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PRIVILEGIO.

E,/U a RAINHA Faço saber aos que este Alvará virem:

Que havcndo-me representado a Academia das Sciencias

estabelecida com Permissão Minha na Cidade de Lisboa ,

que coinprehendendo entre os objectos
,
que formão o Pla-

no da sua Instituição , o de trabalhar na composição de hum
Diccionario da Lingoa Portugueza , o mais completo que

se possa produzir j o de compilar em boa ordem , e com

depurada escolha os Documentos que podem illustrar a His-

toria Nacional
,
para os dar á luz ; o de publicar em sepa-

radas Collecçoes as Obras de Litteratura
,
que ainda não

forão publicadas j o de instaurar por meio de novas Edições

as Obras de Auctores de merecimento , e cujos Exemplares

forem muito antigos , ou se tiverem feito raros ; o de tra-

balhar exacta e assiduamente sobre a Historia Litteraria

destes Reinos ; o de publicar as Memorias dos seus Sócios,

das quaes as que contiverem novos descobrimentos, ou per-

feições importantes ás Sciencias e boas Artes serão publi-

cadas com o titulo de Memorias da Academia, ficando as
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outras para servirem de matcria a separadas c distinctas Col-

lecçôes , nas quacs. se de ao Publico em Extractos c Tradiic-

çocs periodicamente tudo o que nas Obras das outras Aca-

demias , e nas de Auctores particulares houver mais pró-

prio , e digno da Instrucçao Nacional ; e finalmente o de

fazer compor , e publicar hum Mappa Civil e Litterario
,

que contenha as noticias do nascimento , empregos , e ha-

bitações das Pessoas principaes , de que se compõem os Es-

tados destes Reinos, Tribunaes, ou Juntas de Administra-

ção da Justiça , Arrecadação de Fazenda, e outras particu-

lares noticias , na conformidade do que se pratica em ou-

tras Cortes da Europa : E porque havendo de ser summa-

mente dcspendiosas , tantas , e tão numerosas as Edições

das sobreditas Obras , seria fácil que a Academia se arris-r

casse a baldar a importante despeza
,
que determina fazec

nellas ; se Eu não me dignasse de privilegiar as suas Edi-

ções
,
para que se lhe não contrafizessem , nem se lhe reim-

primissem contra sua vontade , ou mandassem vir de fora

impressas , em detrimento irreparável da reputação da mes •

ma Academia , e das consideráveis sommas que nellas de-

verá gastar : Ao que tudo Tendo consideração , e ao mais

que Me foi presente em Consulta da Real Meza Censória
,

á qual Commetti o exame desta louvável Empreza
;
Que-

rendo animar a sobredita Academia
,
para que reduza ». ef-

feito os referidos úteis objectos, que o estão sendo da sua

applicaçâo : Sou servida Ordenar aos ditos respeitos o se-

guinte:

Hei por bem, e Ordeno, que por tempo de dez an-

nos, contados desde a publicação das Edições, sejão privi-

le-



legiadas todas .^s Obras, que a sobredita Academia das Scien-

cias èzer imprimir e publicar
;
para cpe nenhuma Pessoa ou

seja natural , ou existente , e moradora nestes Reinos as pos-

sa mandar reimprimir , nem introduzir nellcs sendo reim-

pressas em Paizes Estrangeiros : debaixo das penas de per-

dimcnto de todas as Edições que se fizerem , ou introdu-

zirem em contravenção deste Privilegio , as quaes serão

ppprchendidas a favor da Academia ; e de duzentos mil reis

de condcmnação
,
que se imporá irrcmissivelmente ao trans-

gressor, e que será applicada cm partes iguaes para o De-

nunciante , e para o Hospital Real de S. José.

Exceptuo pordm da generalidade deste Privilegio aqucl-

les casos , em que as Matérias
,
que fizerem o objecto das

Obras que publicar a Academia , appareçao tratadas com va-

riação substancial, e importante; ou pelo melhor methodo,

novos descobrimentos, e perfeições scientificas se achar, que

diíFerem das que impiimio a Academia : sendo o exame e

confrontação de humas e outras Obras feito na Real Meza

Censória , ao tempo de se conceder a Licença para a im-

pressão das que fazem o objecto desta Excepção : Encar^

regando muito á mesma Meza o referido exame , e confron-

tação
;
para consequentemente conceder , ou negar a Licen-

ça nos casos occorrentes e circunstancias acima referidas.

Nesta Excepção Incluo as Obras particulares de cada hum
dos Sócios

;
porque estas só poderão ser privilegiadas , ou

quando forem impressas á custa da Academia , ou quando

os seus próprios Auctores Me supplicarem o Privilegio pa-

ra ellas.

Hei outro sim por bem, e Ordeno, que sejâo igual-
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mente privilegiadas pelo referido tempo todas as Edições^

que a referida Academia fi/er de Manuscriptos
,
que haja

adquirido : com tanto porém que delias não resulte prejuí-

zo ás Pessoas
,
que primeiro os houverem adquirido , ou lhes

pertcnção pelos titulos de Herança , ou de Compra , e te*

nhão intenção de os imprimir por sua conta. E para que a

este respeito haja alguma Regra, que attenda á utilidade

publica , e á particular : Determino
,
que a Academia pos-

sa imprimir os referidos Manuscriptos", ou logo que mos-

trar que seus donos não querem imprimillos ; ou que ha-

vendo elles declarado quererem dallos á luz , o não fizerem

no prefixo termo de cinco annos
,
que neste caso lhes serão

âssignados para os imprimirem.

Hei outro sim por bem , e Ordeno
,
que na generali-

dade do Privilegio
,
que a referida Academia Me supplíca

,

e lhe Concedo na sobredita conformidade para a reimpres-

são das Obras ou antigas, ou raras, ou de Auctores existen-

tes , fiquem salvas as Obras que as Universidades de Coim-

bra mandar imprimir ; ou porque sejão concernentes aos Es-

tudos das Faculdades
,
que se ensinão nella ; ou porque sen-

do compostas por Professores delia , as mande imprimir a

mesma Universidade , como hum tcstemijnho publico dos pro-

gressos , e da reputação litteraria dos referidos Professores:

E fiquem igualmente salvas as outras Obras
,
que actualmen-

te estão sendo ou impressas , ou vendidas por algumas Cor-

porações, e por Familias particulares, c que nellas tem em
certo modo constituído ha muitos annos huma boa parte da

sua subsistência , e património , e a cujo beneficio Poderei

priviiegiallas , ou prorogar-lhes os Privilégios que tiverem.

Hei
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Hei por bem finalmente , e Ordeno
,
que na concessão

do Privilegio
,
que igualmente Concedo na sobredita con-

formidade
,
para a referida Academia publicar o Mappa Ci-

vil e Litrcrario na forma acima declarada , fiquem salvos os

Privilégios seguintes , a saber : o Privilegio concedido aos

Officiaes da Minha Secretaria de Estado dos Negócios Es-

trangeiros , e da Guerra para a impressão da Gazeta de Lis-

boa: O Privilegio perpetuo da Congregação do Oratório pa-

ra 3 impressão do Diário Ecciesiastico , vulgarmente cha-

mado Folhinha : e o Privilegio que Fui servida conceder a

Félix António Castrioto para o Jornal Encyclopedice : Para

que em vista dos referidos Privilégios , e das Edições que

fizem os objectos delles , se haja a Academia de regular

por tal maneira na composição do referido Mappa Civil e

Littterario
,
que de nenhum modo fiquem offendidos os mes-

mos Privilégios
,
que devem ficar illesos.

Fj este Alvará se cumprirá sem duvida , ou embargo

algum , e tão inteiramente , como nelle se contém.

E pelo que : Mando á Meza do Desembargo do Paço ,

Real Meza Censória , Conselhos da Minha Real Fazenda
,

c Ultramar, Meza da Consciência e Ordens, Regedor da

Casa da Supplicação , Governador da Relação e Casa do

Porto , Reformador Reitor da Universidade de Coimbra
,

Senado da Camará da Cidade de Lisboa , e a todos os Cor-

regedores , Provedores , Ouvidores
, Juizes , Magistrados , e

mais Justiças , ás quaes o conhecimento e cumprimento des-

te Alvará por qualquer modo pertença , ou haja de perten-

cer
;
que o cumprão

,
guardem , facão cumprir , e guardar

inviolávelmente , sem lhe ser posto embargo , impedimen-

to
,



to, duvida, ou opposiçao alguma, qualquer que cila seja:

para que a observância dcUe seja inteira , c tíío litteral
,

como nclle se contem. E Mando outro sim ao Doutor An-

tónio Freire de Andrade Enscrrabodcs , do Meu Conselho

,

Desembargador do Paço , e Chanceller Mór destes Reinos

,

que o faça publicar na Chancellaria , c que por cila passe :

ordenando que nella fique registado , e que se registe em
todos os lugares , em que deva ficar registado , e conve-

niente for á sobredita Academia
,
para a conservação e guar-

da dos Privilégios
,
que neste Alvará lhe Tenho concedido.

Dado no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda aos vinte e

dois de Março de mil setecentos oitenta e hum.

RAINHA

Visconde de Fillanova da Cerveira.

Alvará pelo qual Vossa Magestade
,
pelos motivos nelle men-

cionados , Ha por bem conceder d Academia das Sciencias , esta-

belecida com a Sua Real Permissão na Cidade de Lisboa , o Pri-

vilegio por tempo de dez annos
\ para poder imprimir privativa-

mente todas as Obras y de que faz menção: com excepções e modifi-

cações, que vão nelle expressas; e com as penas contra os trans-

gressores do referido Privilegio. Tudo na forma acima declarada.

Para Vossa Magestade ver.



Registado nesta Secretaria de Estado dos Negócios do Reino em o

Liv. VI. das Cartas, Alvarás, e Patentes a fl. 93 y. Nossa Senhora da

Ajuda 7 de Maio de 1781.

Joaquim José Borralho.

António Freire d'AnJra<le Enierrahoies Grátis.

Foi publicado este Alvará na Chancellaria Mor da Corte e ReinO/

pela qual passou. Lisboa de Maio de 17S1.

13. Sebastião Maldonado.

Publiqiie-se , e registe-se nos Livros da Chan-

cellaria Mor do Reino. Lisboa 18 de Maio de 1781.

António Freire d'Andrade Enserrabodet.

Registado na Chancellaria Mor da Corte e
Reino no Liv. das Leis a ti. 34 jí^. Lisboa ig de

Maio de 1781.

António José de Moura.

JoSa Chrjsostomo de Faria e Sousa de Vaseoncelht de Sá o fez,

Registado na Chancellaria Mor da Corte e Rei-

no no Liv. de Officios e Mercts a fl. 68. Lisboa 21

de Maio de 1781.

Maiheus Rodrigues Vianna.
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HISTORIA
DA

ACADEMIA REAL DAS SCIENCIAS
D E L I S B O A

PARA O ANNO DE 1818.

Discurso Historio recitado na Sessão puhlica de 24 de Jwiba
de 1818

PELO SECRETARIO
JosE Bonifácio de Andrada b Silva.

^Enhores. Sáo passados hoje trinta e oito annos depois

de estabelecida a nossa lUustre Academia : em todo este

período jamais o vosso zelo pelas Sciencias e Lettras j ja-

mais o vosso amor pelo bem da Pátria e do Throno, di-

Tom. VI. mi-



n Historia DA AcaufmiaReai,
minuio ou afrouxou. E como o melhor caracter da utilida-

de c bondade de qualquer Instiruição seja a sua constan-

te diuturnidade , fica sendo verdade incontestável que esta

nossa Academia fora sem duvida , logo cm seus começos
,

bem organizada e bem constituida. ^H a que devemos nós

tamanha ventura ? Devemo-la sem duvida á vossa virtude , e

ao constante zelo pelo bem commum. Conhecestes desde

então
,
que para o augmento e conservação de qualquer So-

ciedade , não ha cousa mais poderosa , nem de maior im-

portância
,
que a concórdia e o amor : por isso com solici-

to esmero vos esforçastes sempre por extirpar d'entre vós

as mais pequenas raizes de discórdia ; e arreigar nos cora-

ções de todos os nossos Consócios a união e a amizade

;

lembrando-vos do que fez Mcncnio Agrippa, prudente e sa-

gaz varão
,
que vendo a plebe Romana por ódio aos Patri-

cios , retirar-se toara o monte Aventino , com a engenhosis-

sima fabula àa conspiração dos membros contra o corpo,

dissipou a desordem á nascença , e salvou Roma. Se em a

nossa Corporação tivéssemos por acaso deixado abrolhar a

discprdja , por mais pequena e fraca que ella fosse à prin-

cipio, tudo teria ido em desordem e confusão; e a Acade-

mia já teria desapparecido. Mas talvez haveria succedido o
mesmo , se tendo cpmeçado nossas tarefas litterarias e pa-

trióticas com muito zelo e ardor, retrocedêssemos no ipeio

do caminho
,

por nos sentirmos ou muito carregados do

pezo , ou vencidos da fadiga !

Não succedeo assim
,
graças ao Ceo ! nosso valor e

constância tem sido iguaes á nossa reciproca amizade e ten-

ção. Qiiando parecia haverem-se conspirado contra os Esta-

belecimentos Ljtterarips da Europa guerras aturadas e cruen-

tas , filhas desta inaudita revolução , de que fomos testemu-

nhas e victimas , ameaçando com nova barbárie apagar tam-

bém em Portugal o luzeiro das Sciencias e da civilisação
,

a tudo resistio vosso valor e ardideza. Em verdade , Senho-

res, foi extremo o perigo', e a não ser o zelo corajoso das

Corporações LitterarÍ9S, entre as quaes tem distincto lugar

a
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a nossa Academia , talvez que novas trevas abafassem de to*

do a luz , e nos arrojassem outra vez nos abissos do anti-

go Vandalismo. Graças eternas sejão dadas ao Duque de

Lafões , nosso fur.dndor , c á Magnanimidade e sabedoria

da immortal Rainha , nossa primeira Protectora ! Mas se a

Academia foi o objecto da beneficência da Mãi , também
agqra o hc da benevolência do Filho.

Com este favor do Throno , c pela nossa constância

desde a creaçao da Academij nunca, Senhores, vossas ta-

refas litterarias e patrióticas cessarão de todo, ou afrouxa-

rão , ainda nestes derradeiros tempos, tno calamitosos para

as Lettras, e para a Pátria; pelo contrario das obras publi-

cadas , e dos Discursos históricos recitndos neste recinto

verá o mundo, que as Sciencias e Lettras em que nos oc-

cupamos , tem tomado ha annos hum voo mais rápido e se-

guro. Da breve narração dos trabalhos deste anno , em que

vou a entrar, vereis confirmada cada vez mais a verdade

desta assersão.

Começarei pelos esforços que continuou neste anno a

fazer a Academia para conservar em pé a Instituição Vacci-

nica
,
que tantos bens tem já feito a Portugal , como me-

lhor ouvireis nesta Sessão da boca do Srir. Ignncio António

da Fonseca Benevides , sou actual Secretario,
j
Quem diria

,

Senhores, que ao animal om;is útil, que souberão os ho-

mens amançar desde os primeiros vislumbres da civilisação,

áquclle que nos rasga e fertiliza a terra , áquelle que nos

dá o melhor sustento, deveriamos também nestes últimos

tempos a vaccina , este antídoto milagroso
,
que combate

contra a morte , e augmenta a nossa espécie !

A Academia
,
que tivera a honra e a consolação de

ver approvados seus planos e tarefas pelo bemfazejo Cora-

ção do nosso Magnânimo Soberano , via exhaustos os soc-

corros pecuniários, que lhe havião sido outorgados, sem os

quaes ou acabaria de todo tão benéfico estabelecimento , ou
seria sua esfera de actividade em demasia circunscripta e li-

mitada ; cm tão criticas circunstancia lembrou-sc ella de no-

* I ii mear



IV Historia da Academia Real
mear huma Commissão de três d' entre seus Sócios

,
que

lhe propozessem os meios mais adequados para se augmen-
tar e perpetuar tão caridoso estabelecimento. A' vista do
relatório , e depois de discutida a matéria por outros Sócios

,

levou de novo a Academia á Presença de Sua Magestade
seus intuitos e desejos. Mas como a resolução final pela

distancia da Corte se retardava , e estavão já de todo esgo-

tados , como disse, seus cabedaes , foi-lhe preciso recorrer

de novo ao Governo destes Reinos para interinamente t)bter

alguns soccorros ; os quaes lhe forão prompta e generosamen-

te concedidos. Permitta o Ceo, como esperamos, que tão

humano estabelecimento chegue em fim ao estado de con-

sistência e generalidade que merece e ha mister; pois a pe-

zar de se não ter difundido seu beneficio , senão gradual-

mente , e por só nove Comarcas de Portugal, desde 1813
em que se estabeleceo a Instituição até hoje

, já estão ver-

dadeiramente vaccinados passante de loócjÇ) pessoas , sem en-

trarem em linha de conta muitas outras que o são por fora.

Assim tem sido já roubadas a huma morte certa e inevitá-

vel muito mais de 20(í) indivíduos nestes sós únicos seis

annos.

Fiel a Academia ao seu Instituto , e desejando animar

com os prémios
,
que cabem em sua alçada e cabedaes , a

Agricultura primeiro manancial da prosperidade publica
,
pre-

miou neste anno a mais dois Lavradores
,
que se avantejá-

rão na boa cultura e augmento das batatas , e forão o Snr.

Francisco Joaquim Carvalhosa, da Comarca de Torres, e

o Snr. José Rosa , da de Leiria. Animada do mesmo zelo

a bem das artes fabris , deo outro premio ao engenhoso

Mestre Serralheiro Joaquim Francisco Caldas, que no an-

no antecedente lhe apresentara huma bellissima fechadura de
segredo de sua própria invenção.

Faltando-nos hum mappa manual , e correcto das vas-

tas e riquíssimas terras do novo Reino do Brazil , lembrou-

se a Academia de supprir esta falta , adoptando como base

do seu trabalho o de Mr. Beauchamp
,
que vem no fim da

sua

{-13-3 OT
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su:i historia do Brazil , e encarregando da sua sua correc-

ção c auí^mento a is seus dignos Socius os Senhores Ma-
rino Miguel Frjn/ini , e Francisco Vil Ida Barbosa

,
que

desempenharão esta commissão com toda a perfeição e es-

mero , servindo-se de boas fontes , que souberão adquirir e

aproveitar. Assim fez a Academia novo serviço ao estudo

da nossa Geographia.

Convencida igunhuente de que nunca poderemos ter

huma verdadeira historia Porrugueza
,

politica ou iitteraria

sem novos soccorros
,
que só lhe podení subministrar os

Diplomas c Manuscritos , ainda sepultados no pó das Li-

vrarias e Cartórios, continuou a pesquizailos , e a fazellos

copiar ; e neste anno já colhemos n )vos fructos desre seu

louvável desvelo, possuindo acabadas as copias do Cancio-

neiro velho
,
que existia na Livraria do Re..i Collegio dos

Nobres, e de que já se vos deo parte em outra Sessão pu-

blica , a do Resumo das Chronicas de Christovao Rodri-

gues Azinheiro
,
que nos liberalisou o Reverendo Sfir. D.

Abbade de Alcobaça , e por íim a dos Foros antigos de

Gravão , trabalho do nosso digno Consócio o Snr. Francis-

co Nunes Franklin.

Com effeito , Senhores , sem os soccorros de novos do-

cumentos e manuscritos, nunca teremos huma historia com-

pleta e verdadeira , e sem esta nunca poderemos apreciar

os progressos que tem feito Portugal nas Lcttras e na ci»

vilisação. E p >rém muito nos cumpre saber, de que modo
sahio progressivamente este nosso Reino da sua antiga bar-

bárie; como os costumes se forão polindo e ennobrecendo

;

como o governo adquirio estabilidade em sua organisação

,

ordem em sua administração
,

prudência e siso em sua le-

gislação, justiça e equidade em seus tribunais; como tam-

bém por meio de guerras e tratados , e por novas provi-

dencias e estabelecimentos , chegamos a gozar do socego
,

segurança e força que tínhamos antes da revolução France-

za ; e viemos finalmente a desfrutar por meio da industria

e do commcrcio os commodoa sociaes i.- domesticoí;
,
que

ain-
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VI Historia da Academia Real
ainda hoje felizmente possuimos. Não penseis , Senhores

,

que todas as Nações da Europa fossem igualmente favore-

cidas e incitadas pela mesma legislação c instrucção scien-

tifica , ou pelos mesmos estabelecimentos, prémios e exem-

plos. Nem todas poderão florecer a hum tempo em todas

as artes e scicncias ; em algumas houve causas que as pro-

movião, e causas que as atrazavão ou paravão
,
para talvez

de novo florecerem. Também devo lembrar-vos
,
que a mes-

ma historia das sciencias e artes não pôde ser arrcsoada e

perfeita , sem que simultaneamente conheçamos à fundo a

historia civil
,

politica e económica de qualquer Nação
j

pois a civilisação e a littcraiura são filhas gcmeas de huma
mesma mãi. A primeira como primogénita facilitou o nas-

cimento da segunda , e ambas já medradas vivem insepará-

veis , e morrem juntamente. À historia também mostra

,

que as revoluções e destinos das Nações dependem em par-

te do torrão e clima , e em parte da constituição do Esta-

do , da religião , dos usos e costumes , e das sciencias e

artes, que tanto influem na riqueza ou na miséria dos po-

vos. Por tanto somente com o pleno conhecimento dos Di-

plomas e noticias antigas e modernas de todo o género
,

hc que poderemos traçar as causas
,
que animarão e desen-

volverão , ou que abaterão e diminuirão a nossa prosperida-

de politica e litteraria. Mas não basta recolher aquelles do-

cumentos e manuscritos, que dizem immediatamente respei-

to ás acções e acontecimentos políticos e civis dos Portu-

guczes , deveremos também colligir e ponderar as noticias

biográficas
,
que nos pintão o caracter particular dos gran-

des homens de cada século
;
pois cada hum delles , nascen-

do em tempo próprio , influe muito na sorte dos Estados

,

e até na felicidade geral da nossa espécie. Cumpre tam-

bém não desprezar a historia das Nações vizinhas , mais ou

menos poderosas e alumiadas ; cumpre estudar as guerras

mais famosas ; sendo que estas produzem muitas e muitas

vezes revoluções súbitas nos Impérios e Nações : cumpre

por fim saber à fundo a historia das invenções e desco-

bri-
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bri.mentos do espirito humano
, que tanto tem concomdo

para o augmcnto do commercio e navegação, c para a in-
dustria gç;al e^parti.ciilar dos Europeos. Mas eu me hia

,

Senhores, empêgando muito em reflexões estranhas ao meu
empenho, he for^-cso mudar de rumo, e seguir a carreira
começa.da. Para quem entende, já tenho dito quanto baste.

A Astronoimia, este bcllo ramo das Mathematicas mir-
t^is, que nos ensina a conhecer os astros e planetas, seus
movi n?en tos

,
periodos

, eclipses, grandezas, distancias, e
outros phenomenrs celestes , cuja invenção alguns Judeos
pertendcm attribuir a Adam , c Flávio Josepho a Seth e seus
descendentes; esta sciencia foi por sua utilidade, pelo me-
ijos estudada , desde os mais antigos tempos , na Caldea

,

í^gypto
, China , e na índia ; donde passara para os Gregos

e Árabes ; e destes para a moderna Europa. Mas sem obser-
vatórios não ha Astrononíia , e sem ella não ha Calendário

,

pem ha navegação, Nestes últimos tempos tinha Portugal
mais de três, entre os quaes foi muito útil o Observatório
da nossa Aj:adcmia no Castello desta Capital : mas com a
piorte dp Snr. Custodio Gomes de Villasboas

, seu Director

,

yeio a acabar tão útil estabelecimento. Estava porém reser»
yado a este anno vermo-lo restabelecido, aproveitando-se a
Academia da generosa oferta que lhe fizera de novo local
o Snr. Thomaz António de Villanova Portugal, nosso anti.
go e digno Consócio

, hoje elevado ao Ministério dos Ne-
gócios do Rcino-Unido, pelas suas virtudes e talentos. Ape-
nas começado

, j{í tem dído fruto; e o Sfír. Alexandre An-
tónio das Neves nos apresentou a resulta de algumas ob<
scrvaçóes Astronómicas de occultaçóes de estrellas , e ecli-
pses de Marte

, que qo dito Observatório fizera nos mezes
de Janeuo e Fevereiro deste anno , em quanto não adoece-
ra ,

o Snr. jVntonio Diniz Valente, moço de grandes espe-
ranças

, e digno filho do nosso Consócio o Snr. Mathcus
Valente do Couto.

Passarei agora a referir-vos por ordem chronologica
as Memorias e Obras apresentadas e lidas em nossas Ses-

sões
,
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soes , começando pelas que pertencem á primeira classe das

Scicncias Naturaes.

O Secretario da Academia leo huma Memoria sua , so-

bre as pesquizas e lavra dos veios de chumbo de Chacim

,

Souto , Vcnrozcllo , e Villar de Rei na Provincia de Trás

os Montes
,
que se acha já impressa na Part. 2. do Tom. y.

das nossas Memorias.

O Silr. Marino Miguel Franzini leo huma Memoria
sua intitulada Observações Meteorológicas feitas em Lisbja

no anno de 18 16, em que não só as reduzio a tabeliãs

mui bem feitas e organizadas , mas também comparou seus

resultados com os de differentcs paizes do Globo, Esta Me-
moria já se acha impressa , e hoje tereis o gosto de ouvir

o seu extracto.

Esta leitura excitou no Snr. Sebastião Francisco de

Aíendo Trigoso o desejo de communicar-nos algumas con-

siderações suas sobre a Meteorologia dos antigos , coeva

com a sua agricultura ; e que se occupava toda em deter-

minar a constituição physica da atmosfera , estudando a in-

fluencia do Sol e Lua , e a do nascimento e ocaso de vá-

rios astros , suas conjunções e opposições. O Autor pensa

com muita razão
,
que das observações da antiga meteoro-

logia ainda podem os modernos tirar grande fructo , redu-

zindo-as ao estado presente dos Ceos.

O Snr. José Pinto Ribeiro de Carvalho, Estudante de

Medicina da Universidade de Coimbra , nos remetteo huma
Memoria intitulada Descripçao da Filia de Longroiva , e suas

agoas mineraes sulfúreas e férreas
^
que deseja haja de servir

de commentario ao seu pequeno Poema sobre as mesmas
agoas , em que depois fallarei. Do mesmo Snr. se leo tam-

bém huma Descripção-botanica e agronómica das varieda-

des de vinhas cultivadas no termo da Villa de Barcos no

Alto Douro. Em ambas estas Memorias deo o Autor as me-
lhores provas dos seus conhecimentos chimicos e botâni-

cos , e grandes esperanças de frutos scientificos cada vez

mais abundantes e maduros.

O
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O Snr. C Mistantino Botelho de Lacerda Lobo , sem-

pre incançavel nos progressos da Physica , e sempre zeloso

pelo bem da Academia e das Sciencias , nos enviou varias

Memorias suas. São as três primeiras, continuações de ou-

tra antecedente sobre a diíFcrcnte densidade d'agoa em di-

versas alturas. Tirou como resultado de seus novos traba-

lhos ,
que não só a agoa diversifica em densidade quanto ás

profundidades , mas que esta mesma densidade varia em
quasi todos os dias , de manha e de tarde j diversificando

segundo diversificao o pczo , a temperatura , e a humidade

da atmosphera. Estes são os resultados que se tirão das ex-

periências feitas nos mezes de Junho e Julho de 1817. Mas
das ultimas que fez no mez de Janeiro deste anno vimos a

ter outro , isto he
,
que a densidade da mesma agoa varia

ás vezes, não obstante ser constante a altura do Barómetro.

Esta matéria foi ainda mais elucidada com novas experiên-

cias , donde conclue também que a temperatura d'agoa he

sempre menor que a do ar.

Comparou em nova Memoria o Autor a variação da

densidade do vinho e do azeite ; e resulta das suas expe-

riências , que iguaes volumes de vinho não tem sempre o

mesmo pezo , mas diversifica esta por via de regra em di-

versos dias e horas ; e o mesmo succede ao azeite. Obser-

vou também que a temperatura do vinho he sempre menor
que a do ar ; a do azeite porém ora igual , ora maior.

Outra Memoria do mesmo Autor tem por objecto des-

crever huma maquina rotatória de palhetas , a qual além da

sua simplicidade
,
pode ter a vantagem de se poder augmen-

tar ou diminuir á vontade o seu movimento , augmentando

ou diminuindo o diâmetro do bico , ou a força dos vapo-

res de huma ou mais Eolipilas.

Na ultima Memoria finalmente repetio e variou as ex-

periências do celebre Herschel á cerca da desigual tempe-

ratura dos raios solares , separados pelo prisma ; e achou

com admiração sua
,
que os diversos raios tinhão huma mes-

ma e igual temperatura. Atribue a diSerença de resultado a

Tom. VI. • % ter
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ter Herschcl usatío de diversos Thermometi os ; e talvez ao

diverso calor animal do operador ao tempo das experiências.

O Snr. José Maria Soares Ico hum Opúsculo seu so-

bre a historia da Medicina em Portugal , a que serve de

Introducção hum resumo da historia geral da Medicina até

a fundação da nossa Monarchia. Não entro na analyse do

merecimento desta obra
,
porque o extracto delia se ha de

ler nesta Sessão.

O Snr. Francisco Elias Rodrigues da Silveira leo hu-

ma sua Memoria sobre o Empirismo na Medicina , onde

com muito acerto e critica mostra os grandes males que

resultão de semelhante seita ; e demonstra que se a Medi-

cina tem por base a experiência , também deve ter por guia

e soccorro , o raciocínio e os princípios scientificos da Phy-

sica e da Chymica.

O Snr. António de Araújo Travassos , cujos talentos

para a Mechanica e conhecimentos physicos vos são bem
conhecidos , enviou-nos huma primeira Memoria de sua com-

posição sobre alguns meios de abbreviar os trabalhos typo-

graficos , a qual contém duas partes: na primeira trata dos

ponções , matrizes , e typos ; e na segunda da composição

ou ajuntamento dos mesmos typos , e da sua distribuição
,

ou desmancho das paginas. Para melhorar os ponções e ma-

trizes, e para melhor fundir as letras aponta vários meios;

e descreve para este fim huma maquina de própria inven-

ção
,
que me pareceo muito útil e engenhosa. Para abre-

viar a compos'çâo projectou elle outra
,
que ainda não re-

duzio a modello , mas de que já nos faz de algum modo
conceber o mechanismo. Oxalá que o Autor possa concluir

e aperfeiçoar tão úteis idéas , com que certo fará grande

serviço á Typografia e á Pátria.

Veio ao concurso deste anno huma Memoria sobre o

Programma extraordinário
,
proposto pelo Snr. Luiz de Se-

queira Oliva , nosso defunto Consócio : Ojial he o tnethodo

àe curar radicalmente as Dysenterias chvonicas , de qualquer

causa que procedão
j fundado em Prinàpios , e confirmado por

Ob-

OTIM fiT
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Observíições praticas. Não pódc ainda ser julgada, por doen-

ça de hum dos Censores , e falta de tempo.

Na Classe de Mathematica não tivemos este anno se

não algumas correcções c melhoramentos
,
que fez ao seu

Compendio de Geometria o Srir. Francisco Villela Barbosa
,

com que deo a ultima dcmão a esta sua Obra, de que tan-

to precisávamos , e que tanto se avantaja , a meu ver , a

todas as deste género
,
que possue a Europa , em metho-

do e rigor demonstrativo.

Veio também a concurso huma Memoria relativa ao

Programma da Academia , em que se pedia a demonstração

das F.irmulas dadas por Wronski para a resolução geral das

equações. Seu Autor , depois de huma trabalhosa analysc ,

achou c demonstrou que pelo methodo de Wronski não se

podem resolver as equações de gráos superiores ao 3.° Esta

Memoria nicreceo o premio ; e vós ouvireis a sua Introducçao.

Na Classe de Littcratura e Historia foi a colheita deste

anno abundantíssima.

O Srír. Sebastião Francisco de Mendo Trigoso , de

cujos talentos e littcratura temos colhido já bastantes fru-

tos, continuou a nobre empreza de acabar a traducção das

Georgicas doimmortal Virgílio, da qual nos leo neste anno
o 3.° Canto. Vós sabeis quanto somos pobres em boas tra-

ducções de Clássicos antigos ; e por isso he muito de es-

timar este novo empenho do Siír. Trigoso , em que se tem
de esmerar por transportar á nossa lingua a versificação

exacta e harmoniosa , a pureza e energia de estilo , e o sa-

ber e invenção poética deste antigo Mestre.

O Siír. António de Almeida , a cujo zelo e trabalhos

litterarios muito deve esta Academia , rçmetteo-nos de no-

vo retocadas seis pequenas Memorias Estatísticas sobre Pe-
nafiel ; c ultimamente outra nova Acerca da verdade da jai'-

fiada de Egas Monis a Toledo ^ cm que confuta victoriosamen-

tc os paradoxos de alguns dos nossos Esciiptores, que de-

vendo só prezar a verdade, ousarão alteralla com fins e pai-

xões particulares.

• a ii O
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O Secretario da Academia

,
que ha iinnos empiega o

tempo que pôde forrar à suas muitas occupaçócs , no estu-

do da historia natural de Plinio , e principalmente dos úl-

timos cinco livros , onde trata este grande Escriptor em
brcvissimo resumo da mineralogia e mctallurgia dos anti-

gos , Ico parte de huma primeira Memoria , em que extrahe

c traduz do livro 33 tudo o que diz respeito á matéria,

acompanhando a sua traducção com algumas notas criticas

e philologicas, e com os commentarios precisos para a sua

melhor intelligencia. Na Introducçao ponderou a utilidade

da empreza ; mas ao mesmo tempo fez ver a grande dif-

ficuldade que havia de a bem desempenhar
, já pela falta

de soccorros
, já pelas trevas em que se acha envolvida a

mineralogia e metallurgia antiga , de que não temos trata-

do algum completo
,
que nos deixassem Gregos ou Roma-

nos. O só merecimento , à que pôde aspirar o Autor em tão

difficil e enfadonha tarefa , será seguir os passos daquelles

generosos Escriptores, qtii difftcultatthus victis ^ utilitatetti JU"
vatidi pratuleruHt -gratia placendi , como se exprime o mes-
mo Plinio.

O Snr. Rodrigo Ferreira da Costa apresentou a pri-

meira parte dos seus Prfíidpios de Musica e conírapoitto
,

que derivados dos princípios mathcmaticos da Acústica , en-

trão com tudo no vasto campo da Aesthetica e bellas ar-

tes. Foi esta obra lida e approvada como merecia , e já se

está a imprimir. Com eíFcito , Senhores, muita necessidade

havia de hum bom livro elementar neste género ; mas esta

falta não he só de nossos tempos
, já os Gregos a experi-

mentaváo
,

pois apenas pi.ssuírão alguns Tratados sobre o

género enbarmonico, pela maior parte incompletos ou super-

ficiaes , como bem se colhe do que diz Aristoxenes em al-

gumas passagens dos Livros i." e 4.° dos seus Elementos

harmónicos. Nesta obra do Snr. Rodrigo Ferreira , segun-

do o parecer de hum bom juiz na matéria, são os preceitos

e praticas da arte deduzidos de seus verdadeiros principies

por hum modo rigoroso e adequado; mostrando- se ao mes-

^ mo

si~:i 1;,
.>y^>
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mo tempo as modific.içôes e excepções que elles podem e

devem ter. Tínhamos pois, Senhores, necessidade de hu-

ma obra como esta, que alhanasse as difficuldadcs , dester-

rasse a cega tradição , e o servil captiveiro dos mestres ,

e difundisse cada vez mais pela nossa gente o gosto da

boa e verdadeira Musica.

^ E que homem em nossos dias , sem ser mais bárba-

ro que as próprias foras, poderá ser insensivel a seus divi-

nos encantos ?
^
Qiic homem lido poderá duvidar de que a

Musica amolga e ameiga os costumes , realça as sensasões

,

espalha pelo povo prazeres puros e innocentes, e tem a mais

desenganada influencia no caracter moral c nobres paixões

da nossa alma ? Para se avaliarem seus prodigiosos elfeitos

basta observar que a musica militar, aindu em nossos dias,

não só diminue no soldado as fadigas da campanha, mas

em meio dos combates lhe inspira aciuelle ardor e hombii-

dade que encara e despreza a mesma morte, ,; E quanto

maior seria seu eíFeito , se ao som dos instrumentos belli-

cos se unissem cantos guerreiros de algum novo Tyrteo ?

Quanto fora pois de desejar que nas escolas se ensinasse

também com as primeiras lettras os elementos se quer.des-

ta divina arte ; então com os primeiros principios da prosó-

dia e pronunciação , aprendcrião os njeninos ao mesmo tem-

po suas verdadeiras fontes, ciue são a entoação e a modu-

lação. Porém , Senhores , a Musica que eu desejara ver en-

sinada nas escolas e seminários he aquella , cujo objecto

tem immediata relação e poderio em nossas sensações
,
pa-

ra mover e abrandar o coração , cnchcllo dos puros senti-

mentos da religião e piedade , ou excitar nelle viva ale-

gria para esquecimento de seus maits. He bem triste po-

rém o ver que commumcnte a Musica , este precioso dom
<la Divindade , esta grande mola do coração humano, que

os Gregos não sem causa chamavao no seu todo a Mestra

fios costumes^ esteja hoje em dia por caprichos vaidosos dos

grandes Compositores , ou por nimio amor íie novidades re-

duzida em grande parte ás chamadas bravuras e volatas de

gar-
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garganta ; ou transformada em affectada Dona , carregada

dos arrebiques e ouropel de harmonias extravagantes e for-

çadas. Sei que o nosso systema harmónico dittere dos mo-
dos c rythmos dos Gregos , mas não julgo impossível que

se possão aquelles transportar de algum modo para a Mu-
sica moderna

,
principalmente se os grandes Compositores

estudarem e analysarem melhor a natureza da antiga Mu-
sica , cujos vestigios ainda se conscrvão nos hymnos e thre-

nos do canto Ambrosiano e Gregoriano, j Mas quando ap-

parcccrá na Europa moderna hum novo Giomelli , ou no-

vo Gluk
,
que instruido à fundo no systema dos Gregos ,

c estudando ao mesmo tempo o dos povos cultos da Ásia

,

quacs os Hindus , Persianos , Árabes e Chins , se atreva a

tentar huma nova revolução musical
,
preferindo a melodia

imitativa e natural ás ruidosas subtilezas e caprichos da nos-

sa actual harmonia
,
que pelo menos me parece assas esté-

ril cm expressão e affectos ? Pcrdoai-me , Senhores , se ar-

rastado da própria paixão sahi fora da minha estrada. Já
continuo à dar-vos conta das outras Memorias

,
que se le-

rão neste anno , entre as quaes foi também outra do mes-

mo Autor , intitulada Deducção philosophicii da desigualdade

dos sexos , e de seus direitos por natureza , Opúsculo cheia

de pensamentos novos , e bem ligados , em estilo culto e

conciso.

O Snr. António Caetano do Amaral , a quem tanta

deve a nossa litteratura , continuou a illustrar a historia da

nossa Legislação e costumes , em huma y.'^ Memoria sua y

de que Ico vários Capitulos em nossas Sessões particulares.

O Snr. Jacob Graoberg de Hemso ainda de Tangere,

no Império de Marrocos , não se esquece das obrigações ,

que o ligão á nossa Academia. Enviou-nos huma Memoria

interessante sobre a lingua dos Bárbaros, vulgarmente cha-

mados Berberes e Chillohes
, que habitâo as serranias do

Atlas, e fallão dialectos differcntcs da mesma lingua, que

eu desejara ver comparada com a dosTuariks, eTibós dos

desertos da Libya , e com os restos da antiga Egypcia
,
que

aia-
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aiiida conseivão os Coptos naturaes do Paiz. Foi lida esta

Memoria e approvada.

O Siir. Fr, José de Santo António Moura , trilhando

com o mesmo zelo e saber a estrada que lhe abrira o Sfír.

Fr, João de Sousa , seu Mestre , remetteo-nos huma ampla

collecção dos nomes Fortuguezcs de origem Arábiga
,
que

se encontrão a cada passo em nossos Escriptores antigos ,

para servir de additamcnto á obra já publicada do seu di-

gno Mestre. São por todas 360 palavras novas, que se de-

vem acrescentar ás que trazem os Festigios da língua Arábi-

ga'^ obra, como sabeis, do Síír. Fr. João de Sousa. O mes-

mo Sfír, Moura nos presenteou com huma nova e mais

exacta copia da Inscripção Arábiga
,
que está gravada na

peça de Dio , de que já nos dera huma traducção seu di-

j^no Mestre. Mr. Silvestre de Sacy fez varias notas criticas

à esta versão , e deo outra nova. O Sfír. Mdura rectifica

na sui ultima os descuidos de ambos estes Orientalistas

,

procedidos talvez do texto mal copiado da Inscripção.

O Snr. Manoel Rodrigues Lucas , Capitão da Briga-

da Real da Marinha , teve a bondade de nos enviar huma
obra sua , intitulada Dissertação sobre as Ilhas de Cabo-Verde.

Sua leitura deo muito prazer aos nossos Consócios, não só

peia riqueza de observações miúdas e exactas acerca do es-

tado da agricultura e artes, medicina, religião, usos e cos-

tumes daquellas gentes, mas mui principalmente pelo seu

estilo livre e despejado , com que chama as cousas pelos

seus nomes sem ódio nem lisonja. Não pôde esta obra ver

a luz publica senão por extracto
,
que sendo commettido

ao Sfír. Sebastião Francisco de Mendo Trigoso, esperamos

que satisfaça cabalmente a nossos fins.

O Sfír. Francisco Villela Barbosa recitou huma bella

cantata intitula A Primavera. A cantata, Senhores, he pro-

priamente huma espécie de Poesia Lyrica
,
que requer can-

to variado de recitados c árias , acompanh.idos de grande

instrumental, bem que também algumas haja, que pertencem

em parte ao género Dramático. Requer esta poesia imagens

simr OT
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e pensamentos continuamente variados e novos

,
que levem

arrebatada apôs si a alma sem dar-lhc tempo de afrouxar

ou arrefecer : requer igualmente muita harmonia de versifi-

cação , e metros differentes. Tudo isto a meu ver desempe-

nhou o Snr. Villela : he a locução pura nobre e atrevida , as

imagens lyricas c magestosas , novos os pensamentos , esco-

lhida a erudição. Esta peça já foi approvada pela nossa Aca-

demia , e cedo verá a luz publica entre as nossas Memorias.

Não foi esta só poesia do Snr. Villela que se leo em
nossas Sessões particulares , também se lerão varias peças

do Snr, José Pinto Ribeiro , de quem já acima fallei ; e fo-

rão hum peqneno Poema sobre a Vaccina , outro sobre as

agoas mineraes de Longroiva , e outro finalmente em dois

cantos em oitava rima sobre as Abelhas. Como estas obras

não sahírão da censura , não me he licito aqui avaliar seu

merecimento ; só direi que nellas se mostra a grande força

que tem a poesia para tornar amenos e jocundos ainda os

assumptos e objectos
,
que parecem á prima vista seccos e

escabrosos. Intenui labor y at tenuis non gloria.

Veio ao concurso deste anno huma Tragedia nova in-

titulada Baptista. Pela falta de invenção e disposição que

nella ha
,
pela sua versificação pouco apurada , e alguns er-

ros de locução não foi julgada digna do premio , a que

aspirava : todavia não se desconsole o Poeta com este mio
successo, porque havendo na sua obra alguns pedaços feli-

zes , não deixará com maior estudo e lima de alcançar para

o futuro a palma
,
que agora não pôde obter , se empregar

o seu talenjo poético em outras composições de género mais

análogo a seu engenho e natural propensão,

Remetteo de Coimbra o Snr. Francisco Alexandre Lo»

bo o Elogio histórico do nosso defunto Consócio o Snr.

D.José Maria de Mello, Bispo do Algarve, e Inquisidor

Geral que foi. Esta obra he em verdade bem escripta , seu

estilo he ameno e muito copioso , a locução pura e antiga

;

e toda ella está cheia de rasgos de engenho , e me pareceo

inspirada pela ternura da amizade.

O
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O Srir. Manoel José Alaria da Costa c Sá fez nos

presente da copia de huma Carta inédita do Snr. Infante

D. Pedro , escripta de fora do Reino a seu Irmão o Siír.

D. Duarte , onde com grande siso e liberdade aponta aquel-

le mal fadado Heroc varias cousas de governo publico, que
precisavão então de prompra emenda. Acompanhou-a de hu-

ma pequena Memoria intitulada Reflexões sobre a utilidade

que a Historia tira da pubHcaçao dos documetttos : nella nos

deo novas provas do seu zelo e estudos , traçando com mui-
to bom critério algumas linhas da Philosophia da histo-

ria.

No Programma de 1816 veio proposto para o concur-

so de 1818 o assumpto seguinte: « ^ Que autoridade teve

» entre nòs o Código dos Visigodos desde o principio da

» Monarchia
,
quando cessou essa autoridade , e porque cau-

j> sas ? »> assumpto este
,
que se renovou no Programma de

1817 para 1819 : para satisfazer ao assumpto concorreo

huma Memoria
,
que traz por Epigraphe : In hoc tempore

aptid Hispanos Lex Toletana obliterata est. Discute o seu Au-
tor as quatro opiniões que havia a este respeito , e segue
a negativa , mostrando que o Código Visigodo nunca tive-

ra autoridade legal , depois de fundada a Monarchia Portu-
gueza , apezar de vir ás vezes citado em algumas escriptu-

jras mais como por erudição
,
que como legislação corren-

te nos Juízos daquelles tempos. A Academia attendendo ao

merecimento interno da obra , e á boa critica philosophi-

ca
,
que nella reina , a approvou. Esperão porém os Censo-

res que o Autor haja de corrigir na impressão alguns pe-
quenos descuidos que lhe escaparão por falta de tempo.

O Snr. Francisco Manoel Trigoso nos enviou huma ex-

cellentc Memoria sobre o Estabelecimento da Arcádia de
Lisboa , c sobre a sua influencia na restauração da nossa Lit-

teratura. Como esta Memoria deve ser lida nesta Sessão pu-
blica , he supérfluo avaliar o seu merecimetto.

Por fim o Sfir. Sebastião Francisco de Mendo Trigoso
,

que foi hum dos Membros da Commissão nomeada para

Tom. VI. *
^ apre-
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apreciar o merecimento da sobcrbissima Edição dos Lusíadas,

que as Lettras e a Pátria devem ao Síir. D José Maria de

Sousa , nosso Consócio , Ico huma Memoria sua , em que

examina as cinco primeiras edições deste Poema. Nella usan-

do o Snr. Trigoso das luzes que lhe ministravão a criti-

ca , a Chronologia e historia daquellcs minguados tempos j

faz novas e ajuizadas conjecturas sobre a segunda edição de

IJ7Z, c também sobre a miserabilissima de Nicoláo de Ly-

ra de 1584, parto de certo, a meu ver, dos solipsos de

S. Roque e Santo Antão , os quaes pretextando escrúpulos

religiosos e políticos, ou antes por ódio e resentimento do

Poeta , ousarão desfigurar o texto primitivo , mutilando-o e

interpolando-o à bel prazer com emendas e mudanças tão

insanas e risíveis
,
que certo não poderiao facilmente vir â

quaesquer outras cabeças. A única boa cousa que fizerão,

não por vontade ou bom critério , mas por força das mu-

danças praticadas, foi a omissão das Estancias 82 e 83 do
Canto 10 , ás quaes ajuntaria eu a 84.'

,
que se lhes se-

gue
;
pois desfazendo estas de hum golpe todo o maravi-

lhoso do Poema , de certo erão bem escusadas ; e provavel-

mente forão enxeridas pelo desgraçado Luiz de Camões ,

por esperar que desarmando assim o fanatismo de seus per-

seguidores
,
poderia melhor alcançar o privilegio da impres-

são. O Snr. Trigoso , depois de analysadas com muita dis-

crição todas as cinco edições
,
passa também em resenha as

causas occultas
,
que podião influir , e talvez influirão real-

mente , nas desgraças dos últimos annos da vida do Poeta

,

e depois de morto nas do seu Poema. Não me extendo co-

mo quizera
,

por não alongar o Discurso, e não roubar o

prazer da novidade ao auditório.

Além das Memorias manuscritas apresentadas e lidas

nas Sessões da Academia , de que vos tenho dado parte»,

alguns dos Sócios , e outros doutos de fora enriquecerão a

a nossa Livraria com varias obras impressas , e com algu-

mas copias de antigos manuscritos.

Começarei pelo precioso mimo dos numerosos dese-

nhos ,

ilS"» OT
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nhos
,
que faltavao para possuirmos completa a raríssima obra

de Fiancisco d' Olanda Da fabrica que fallece a Cidade de

Lisboa
, que por Ordem e beneficência de Sua Magestade

fez copiar o Snr. Luiz dos Santos Marrocos , Ajudante das

Reaes Bibliothecas do Paço no Rio de Janeiro, e os enviou

ao nosso Consócio o Snr. Alexandre António das Neves Por-

tugal. A Academia tem resolvido imprimir esta obra com
todo o primor que merece, fazendo gravar os desenhos pe-

los nossos melhores Artistas , logo que as circunstancias pe-

cuniárias lho permittão.

O outro presente de grandíssima valia devemos á ge-

nerosidade do Snr. D.José Maria de Sousa , nosso benemé-
rito Consócio, que se não esqueceo de brindar a nossa Aca-
demia com hum exemplar da sua nova e soberbissima edi-

ção dos Lusíadas. Acompanhou esta dadiva com huma Car-

ta digna da sua pcnna , em que nos dava parte dos dese-

jos que , ha largos annos , tinha de dar huma edição deste

Poema, que fosse hum monumento (para me servir de suas pró-

prias expressões ) digno da Pátria e do grande Poeta
,
que

tanto a amou e immortalizou. Para desempenhar a sua empre-
za

,
pôz o maior desvelo em conferir e estudar as melho-

res edições , e empenhou os mais hábeis» Artistas de Paris

para a ornarem com todo o luxo e primor, j- E quem o
poderá duvidar hum só momento , se der ao menos hum
volver de olhos por esta edição ? A Academia sem ponde-
rar as circunstancias dos tempos , e a sua longa ausência

da Pátria , reconheceo com gosto que o Snr. D. José Ma-
ria de Sousa fez tudo para merecer não só sua aceitação,

mas seus sinceros louvores ; e do Relatório da Commis-
são

,
que por copia já lhe foi remettido, terá visto o nos-

so Consócio que a Academia soube prezar esta incompa-
rável edição

,
que bem merece o nome de monumental

,

que lhe dá o celebre Mercler. A Academia annuindo ás

rogativas do Snr. D. José Maria de Sousa
,
propoz para

premio no Programma deste anno o Elogio de Camões
»

em que se faça hum juizo arresoado da sua Epopéa , c

* 3 li das
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das suas Poesias Lyricas. Perniictissc o Ceo que podesse-

mos também satisfazer ao outro desejo patriótico do nosso

digno Consócio ; a saber , que cm nossas escolas explicas-

sem os Professores de Bellas Letras os Lusíadas , c os apre-

sentassem como modelo a seus alumnosj assim como fazem

os Italiiuios com Ariosto e Tasso , e os Inglezes com o seu

Milton : mas este empenho está fora da nossa alçada litte-

raria. Não he preciso , e talvez nem licito ao Secretario da

Academia , depois de impresso o Relatório de seus Gom-
missarios, accrescentar de próprio cabedal tudo o mais que

desejara dizer para mostrar a este douto Auditório a ad-

miração e prazer que lhe causou a belleza da edição , e

o gosto e juizo apurado do Editor em apreciar o mere-

cimento do nosso immorcal Poeta
,
que em riqueza de lin-

guagem , naturalidade de expressão , ternura de amores

,

erudição escolhida , e grandeza c novidade de imagens he

,

se não o maior Poeta Épico moderno , de certo o Poeta

Portugucz por exccllencia.

Passarei agora a referir, porém em breve, outros pre-

sentes que á Academia forão feitos neste anno. Recebemos
regularmente a continuação do Investigador Portugtiez , e do

Jornal de Coimbra. O Snr. Rodrigo Ferreira da Costa brin-

dou-nos com a sua Theoria das faculdades e operações intel-

lectuaes e vioraes , e ultimamente com o seu bem escrito Tra-

tado de Orthographia Portngueza ; o Snr. José Ribeiro Pinto

de Carvalho com os seus Versos ás Faustissimas Núpcias de

S. A. o Príncipe Real do Reino U?:ído ; o Snr. Francisco Ma-
noel Trigoso com o sexto e ultimo tomo das Poesias de

António Diniz da Cruz ; e o Síir. António de Almeida com
a Historia de huma febre que grassou na Cidade de Penafiel.

De fora do Reino também doutos nacionacs e estran-

geiros tiverão a bondade de enviar-nos algumas das suas

obras impressas. Forão estes o Siír. KerckhofF, que nos re-

metteo as suas Observações medicas , a sua Hygiene militar
,

e huma Dissertação sobre o ar atmosférico , escritas em Fran-

cez
i
pelas quaes mereceo entrar nesta Academia. O nosso

Qqtí-
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Consócio Siít. Jacob Gra.ibe:g nos rraiidou de Tangcrc hu-

ina Dis-ertação sua iir.pressa
,
que tem por titulo: De Na-

tura et liiiiilihus Scienti^e síatiitica , ejv.sque in Itália hacte-

mis fortuna ; e da Ilha da Madeira o Snr. Joaquim Pedro

Cardoso Casado Geraldes quatro mappos soberbamente es-

t.impados em Paris. O primeiro intitulado Mappa Geohydro'

grapbico, histórico e mercantil
.,
o segundo Estatística htstori-

lO-geographica deFertugal^ o terceiro Mappa estatistico da Ilha

tia Madeira , e Porto òaruo ; c o quarto Mappa das Colónias e

possesÔes higkzíis nas quatio partet de mundo ^ sujcitando-os

ao juizo da Academia , que para isso nomeou huma Com-
inii-são de dois Sócios. Na redacção destes roappas , apegar

de alguns descuidos inevitáveis em tao longo e cntadonho

trabalho , deo-nos seu Autor as melhores provas dos seus

vastos conhecimentos esíatisticcs, e do grande zclio em il-

lustrar a no^sa Litteratura. Em particular folgju muito a

Academia com o terceiro e quarto mappa. Do Rio de Ja-

neiro enviou-nos o Síir. Manoel Ayres do Cazai a sua Co-

rographia Brasilica em dois volumes de 8.°, em que abrio pri-

morosa estrada aos que lhe quizcrem seguir os passos em
tão nova como útil empresa

,
qual hc a cio estudo da Gco-

graphia e Estatística das grandes Províncias
,
que formlo

o vasro Impcrio do Brasil.

Também o Srir. Alexandre António Vandelli cnrique-

cco o nosso Archivo, consentindo que tirássemos huma co-

pia da corrtspondencia epistolar dos Senhores Conde de

Bai-bacena , c Abbadc Corrêa com seu defunto Pai e nosso

Consócio o Snr. Dotningos Vandelli. São estas Cartas do-

cumentos preciosos para a historia dos princípios da nossa

Academia. Finalmente o Snr. Visconde de Balsemão nos of-

fereteo a copia de hum manuscrito Castelh.ino sobre a re-

cuperação da Bahia no tempo dos Filippes , c a de outro

sobre as Ilhas de Timor e Sclor.

Além destes presentes para a nossa Bibliotheca , enri-

cou e pultvu ella muito com a compra de grande numero
de livros excellcntes, que nos faltavao, eque principalmen-

te

óiaw of
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te obtivemos dos que formavao a mimerosa e bem escolhi-

da livraria do nosso defunto Consócio o Snr. Anastácio Joa-

quim Rodrigues.

Também engrossou muito o nosso Museo com novas

compras e dadivas. O Síir. Principal Sousa
,
que a Pátria e

a Academia tivcrão a desgraça de perder tão cedo, nos fez

presente de huma bella folheta de oiro de pezo de huma
onça e 58 grãos, achada no Termo da Villa de Rosmani-

nhal: o Secretario da Academia offereceo alguns pedaços

de mincraes de antimonio gris lamelloso , e de blenda ne-

gra , tirados de hum veio mctallico que fica ao nascente da

gallaria velha dos Romanos na serra de Santa Justa , dis-

tricto de Valongo , c varias amostras de ferro Portuguez
,

huma do forjado em barra , outra em chapa larga estendi-

da ao mjlho , sem ter ainda passado pelo cylindro. Também
apresentou hum cinzel , e hum fusil de aço de forja , feito

na Real Fabrica da Foz d'Alge , frutos das primeiras expe-

riências que se fizerão neste anno naquelle estabelecimento.

Fez o Secretario sobre a matéria algumas considerações por

escripto
,
que leo na Academia. Cumpre accrescentar por

fim, que comprámos também huma bella coUecção de con-

chas e petrificados , com alguns mineraes lapideos , e me-
tallicos , raros e excellentcs. Monta o numero das conchas

de varias regiões , todas bem conservadas , ou preparadas , a

mais de 1700.

Do que acabo de expor-vos , tereis visto , Senhores
,

quão fértil foi neste anno a colheita Litteraria da nossa Aca-

demia : mas he tal a sorte dos humanos
,
que aos grandes

bens quasi sempre acompanhao grandes males : assim nos

acontecco. E ouso dizer-vos
,
que se este anno foi para a

Academia hum dos mais ricos e felizes em matéria Littera-

ria , foi também debaixo de outro aspecto hum dos mais

funestos para as Lcttras , e para o nosso coração
;
pois em

nenhum dos até hoje decorridos nos roubou a morte tantos

e tão beneméritos Sócios , como ora neste. Perdemos não

menos que onze companheiros , cujos nomes
,
por obrigação

tris-
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triste e forçosa , devo agora referir vos. Forão os lUustres

mortos os Senhores Anastácio Joaquim Rodiigues; Antó-

nio d'AraLijo de Azevsdo , Conde da Bui ca ; António das

Neves ; Antcnio Ribeiro dos Santos ; Francisco Corrêa da

Silva e Sequeira ; D. Fr. Joaquim de S^nta Cbra , Arcebis-

po de Évora
; Joiío António Dalla-Bclk

; João Diogo de

Barros Leitão Carvalhosa, Visconde de Santjrem
; João Pau-

lo Be/erra, apenas nomeado Sócio Honorário, logo falleci-

do ; D. José António de Menezes e Sousa , Principal da

Santa Igreja Patriarchal e lium dos Governadores do Rei-

no; e D. José Maria de Mello , Bispo do Algarve e Inqui-

sidor Geral. Não ceifou a morte , Senhores , herva ruim ,

mas trigo grado e sem joio ; ceifou talentos e virtudes. Em
despeito das Scicncias e da Pr.tiia confundio idades ejerar-

chias , e sómeiue nos deixou dores e saudades que sentir.

Em huns perderão muito as Lettras e Scicncias, cm outros

os negocies públicos, em todos a Academia, a Pátria, e

a Humanidade,
j
Qiie magoa para esta , ver parados para

sempre na carreira da vida tantos homens ricos e bem her-

dados em largueza de virtudes, já maduros e adestrados nas

lettras , e o que mais he , na arte difficilima de fazer bem !

Mas se a Academia os perdeo , talvez possa ainda alcançar

outros
,
que lhe sejao igudmente de honra e proveito ; eu

porém , Senhores
,

perdi entre eHes alguns amigos ,
que

amei do coração e com ternura. Em minha idade e cir-

cunstancias mui diíficil he
,
para não dizer impossivel , ad-

quirir outros de novo
,
que mereção este santo nome. As-

sim as feridas que me abrio no peito a Morte , são ásperas

e profundas cm verdade ; e grande he , Senhores , a dor

que sente hum amigo, quando perde amigos. Sei que o

divino Platão nos ensina ser indiscrição pueril doermo-nos

do que não ptKJcmos evitar; pois os amigos também de-

vem p;igar a divida
,
que requer a natureza ; e a vida que

he dom gratuito de Dcos , também Deos a pôde acabar

,

quando bem lhe apraz; mas todavia a humanidade julga

ter algum direito de queixar-se ; c não he fácil ao coração

ou

s I -A-tr n r
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ou despegar-se súbito das saudades , ou ser insensível á

amargura. Desejara eu ao menos , Senhores , tecer , sequer

a alguns delles , digno e amplo elogio ; mas nem a estrei-

teza do tempo j nem o assumpto deste meu Discurso me
consentem aqui esparzir sobre seus túmulos algumas poucas

flores desta casta eloquência
,
que só sabem criar a verda-

de e o coração. E porém são tantos seus merecimentos e

tamanhos os serviços feitos ás Lettras e á Pátria
,
que não

saberia mesmo quantos , e quaes devera escolher com pre-

ferencia. Demais se me não falta a vontade , faltao-mc as

forças ; embaraça-se a lingua , e apouca-se o engenho , se

he que algum tenho. Consolemo-nos ao menos , Senhores

,

com a idéa
,
que se os merecimentos e virtudes são gratos

á Divindade , nossos lUustres Consócios já estarão gozando

a esta hora de immortaes venturas.

Devo, antes de finalizar o meu Discursa , referir-ros

também, que forao nomeados para Sócios Honorários os Se-

nhores Thomaz António de Villanova Portugal, e João Pau-

lo Bezerra, já fallecido, como disse j os Senhores Conde
dos Arcos , e Conde de Peniche ; e para Correspondentes

os Senhores Rodrigo Ferreira da Costa , e Kerckhoff. Além
destes o foi também o Sfír. António Caetano do Amaral

para Director da Classe de Litteratura ; e para Substitutos

dos EflFectivos ausentes os Senhores Francisco Villela Bar-

bosa , e Marino Miguel Franzini.

Tenho , Senhores , acabado a minha tarefa
;
perdoai-me

se pela seccura do assumpto , ou por falta de talento não

soube prender a vossa attençâo , ou merecer-vos aplauso.

Sahirei tido por néscio
,
porque não entendi a maneira de

agradar-vos , ou por vanglorioso em cuidar que cumpri com
o meu encargo : de qualquer modo sahirei contente , se ao

menos vos pude convencer neste meu tosco Discurso , de

que a nossa Academia tem sido com effeito benemérita das

Sciencias e Lettras, que cultiva, e por isso acrcdora da gra-

tidão da Pátria e do favor do Throno. Eia pois , Académi-

cos lUustres , continuemos com igual constância e zello em
cul-
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cultivar as Sciencias

, e promover o bem geral. Duas cou-
sas

,
dizia o celebre fundador da Philosophia Itálica , Pythá-

goras, duas cousas fazem os homens semelhantes aos Dcoses,
procurar o bem e indagar a verdade (a). Eis-aqui o que
temos sempre feito, e o que sempre faremos, como espc-

DissE.

Pythag. apud Longin.

Toni.FI. *^ j3jg^
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DISCURSO HISTÓRICO

Sobre os trabalhos da Instituição Vaccinica , recitado na Sessm
publica da Academia Real das Sciencias de Lisboa, eni

2^ de Jimho de 1818.

Por Ignacio António da Fonseca Benevides.

H..E , Senhores, neste solemne dia que a Instituição Vac-

cinica da Academia Real das Sciencias , deve dar-vos con-

ta dos seus trabalhos , celebrando assim
,

pela sexta vêz

,

o anniversario do seu estabelecimento. Mas , Senhores , sin-

to muito que tenhaes de ouvir hoje hum discurso nada elo-

quente, e pouco semelhante aos que outrora tivestes o gos-

to de ouvir neste lugar. Cumpre-me portanto implorar to-

da a vossa indulgência , de que tanto necessito , e na es-

perança de que me será concedida
,

principiarei a narrar-

vos as vantagens que Portugal , e cm geral todas as Na-

ções tem tirado dos seus esforços em generalizar a Vacci-

na nos seus paizes , vantagens
,

que bem fundadas espe-

ranças nos promettcm coroar com a total extinção das be-

xigas , e que sobre maneira honrao todos os que se achão

empenhados nesta grande empreza : Este será o objecto da

primeira parte do meu discurso , reservando para a segun-

da tudo o que tenho a dizer-vos á cerca dos trabalhos e

transações da Instituição Vaccinica desde a Sessão passada
,

o que servirá também para confirmar de algum modo a

primeira parte.

Pri-

úITd OT
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Primeira Parte.

Ei.As contas que em outras occasióes vos forao paten-

tes , fica declaiado o tempo , em que neste paiz se princi-

piou a pôr em pratica o interessante preservativo das bexi-

gas , depois do desciibrimento do immortal Jcnner.

Nos nossos Opúsculos Vaccinicos se achão por extenso

estas noções , sem ser preciso que de novo me deva del-

ias occupar. A preferencia que a Vaccina tem tido sobre

a inoculação das bexigas está hoje positivumeite estabele-

cida , com huma firme convicção em todos os paizes , e

nada devo acrescentar sobre este assumpto , assim como so- .

brc o abandono em que se acha a pratica desta inoculação
,

a qual tão longe estava de cortar o progresso da maligni-

dade das bexigjs para que era aconselhada , que pelo con-

trario a propagava extraordinariamente , multiplicando ao

infinito os focos do contagio.

As vantagens da pratica da inoculação da Vaccina

,

considerada como preservativo de huma moléstia mortífera,

vos são já bem conhecidas por experiências multiplicadas

,

e por milhares de observações feitas no nosso paiz, as quaes

tão repetidas vezes vos tem já sido annunciadas em outras

o^casiões semelhantes
,
que julgo não ser preciso recomen-

da-las hoje á vossa attençao : não será todavia supérfluo ex-

por as vantagens da Vaccina em relação a hum interessante

ponto de vista, qual he o augmento da população, que

considerarei em todas as Nações mais notáveis , fazendo

hum parallelo antes e depois da introducçSo da Vaccina

nestes diversos paizes, para ficarmos cada vez mais conven-

cidos da sua utilidade.

Todos os Governos tem olhado a Vaccina como hum
objecto Politico da maior importância ; e talvez que não

tenha havido outro^para que devão dirigir as suas vistas

mais circunspectamente , como para a Vaccina
,
quando se

trata do augmento da população.
* 4 ii He,
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He hoje , Senhores , reconhecido por todos os Esta-

distas que a riqueza e força de hum Estado depende sem
duvida do maior numero de braços que possuo : porque nem
pódc ser rico íaltando-lhe estes para a Agricultura , Indus-

tria , c Commercio ; nem forte , se não tiver homens cm
numero c aptidão disponiveis para a guerra. Ninguém igno-

ra a cruel devastação que as Epidemias vari{>losas tão fre-

quentemente tem levado a todos os paizes , dos quaes se

não affastão sem deixar vestigios assignalados com mortes

e deformidades fisicas ; e as desgraçadas yictimas deste ter-

rivel mal são outros tantos membros de que o grande cor-

po social fica inteiramente privado, ou não pôde dispor para

o pesado serviço da guerra , ou para outros empregos que

requerem saúde c robustez, A Vaccina portanto
,

preservan-

do das bexigas , evita a Cegueira , Surdez , Cachexias , e

diversos defeitos fisicos que ellas repetidas vezes deixão

apóz si , e por isso deve ser considerada hum dos mais ef-

ficazes meios de que o Estado se póJe servir para augmcn-

tar a população, como de facto provarei com as reflexões

seguintes.

Portugal , segundo os melhores cálculos , tinha em
1801 huma população de 1:5129:000 , ou 930 individuos

por legoa quadrada {a). Aindaque posteriormente se não

tenha feito novo recenseamento , comtudo sabe-se que o

numero de fogos tem consideravelmente diminuído (b) ,

tanto pela guerra que supportámos acompanhada de trcs in-

vasões , como pela emigração que se tem feito para o Rra-

zil , consequência immediata da mudança da Corte. Hoje

reputa-se a população do Reino em 2:800:000 , e por con-

sequência o deficit em 129:000 relativo á população de

1801 : mas a perda
,
pelas differentes causas despovoadoras

Já

(rt) InsirucÇjii Statisticas de M. M, Fr/inzin»i p/ig. ji : e Iiivtstiga-

dor Ponuguez Tom. i.° pag. (,6.

(i) O numero dos fogos acha-se menor de 50:000, segundo consta

òos alistamentos a que se mandou proceder cm todo Reino.

jijd ij (
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já mencionadas, lie imiito superior a 119:000 almas («) ;

Logo parece que este excesso deve rcputar-se equilibrado

pelo numero dos Vaccinndos desde o principio do estabe-

lecimento da Instituição Vaccinica em 1812.

Se déssemos credito ao que alguns tem asseverado {b)

que Portugal tinha em iJJiy a mesma população que em
1801 ; e outros (c) que era de 3:000:000 em liiió, muito

mais provaria que esta conservação de população segundo

liuns , e augmento segundo outros , seria devida sem duvi-

da ena grande parte á generalidade da Vaccina. E a que

auge não chegará ella a ser certa a computação de Mr.

DwiUard (d) , o qual se persuade que cm pouco mais de

hum século dobrará esta população , simplesmente pela

Vjccina , huma vez que se torne bem geral ! O pequeno

numero de óbitos de bexigas que se obseivao na somma ge-

ral dos fallccidos annualmcnte em Portugal (e) , ( que até

aqui tem sido reputada em huma decima p::rte
)
prova cm

quanto a mim o augmento da popiilaçaj , não obstante as

grandes perdas porque tem passado. De bom grado deseja-

ria , Senhores , considerar a população em outras partes do
vasto Reino Unido Portuguez , se tivesse os dados preci-

sos para avaliar os efFcitos da Vaccina : mas se ajuziar-mos

pelo tempo que ella alli se tem introduzido (/) e pelas

re-

(/i) Ci!cuU-$e a perda em 2oc:oco que sofFreo Portugal desde 1807
até a cpoca presente : mais de ycrcco hometis foráo victimas na cam-
panha , a que se deve ajuntar mais de 7:000 Soldados cjue foráo nas ex-
pedições para o Rrazil , depois de ultimada a guerra de sete annos :

Vc(a-se a Memoria sobre a sede da JVIonarchIa Portugueza que vem no
Inv. Port. N.° 84 p,ig. 446.

(/') Aítm. da Academia Real das Sciencias de Lisboa , Tom. 4-° pag.

XXXI.
(f) A. ). C. Geraldes na sua Sratistica Hist.—Gcogr.—de Pociugal:

Pariz 1817.

(d) Edimb. Medicai and Surg. Journal N.° 37.
(f) A mortandade em 1801 era arbitrada em 55:000, de que ptjoo

era devida ás bexigas ; vide Inst. St.itist. já citadas.

(/) No Brazil foi introduzida a \'accina pela primeira vez na Bahi.i

em 30 de Dezembro de 1804 por ordem de S, Magestade hoje acha-se

:1-S 01
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remessas que da nossa Instituição se tem feito para o Bra-

zil e outras partes (a) ; a população deve ter crescido por

esta causa , além das providencias que S. M. tem dado pani

SC generalizar este preservativo naquelle pai/. Sc até aqui

tenho fallado de Portugal , agora mostrarei quanto a popu-
lação entre outras Nações se tem augmentado por esta causa

igualmente.

A Hcspanha tinha em 1797 huma população de

io:i75':53i habitantes, segundo a computação feita na-

quella Época (b) : ainda que depois desta se não tenha fei-

to novo recenseamento , comtudo segundo as dcscripções

dadas daquellc paiz por cscriprores públicos , e das provi-

dencias que se tem tomado para mais extensa propagação

da Vaccina , a população não deve ser tão diminuta como
era de pensar , attendendo ás numerosas causas despnvoa-

doras porque passou , como a guerra desastrosa que sus-

tentou , além das emigrações que se lhe seguirão para a

America e outros paizes. Poder-se-hia affirmarj sem grande

erro
,
que a não ser a generalidade que se tem dado áqu.cl-

Ic precioso preservativo (c) , a população de Hcspanha es-

taria reduzida hoje á metade da que tinha no anno mencio-

na-

estabelecida nas partes mais remotas do Brazil. Vejáo-se as Memorias da
jicademia R. das Sciencias de Liúwn Tom. 4." Part. 2." pag. 55 e tam-

bém

—

Les Foytiges dans la partie Scpteiitrioiíale dtt Brezii depuis iScy

Ínsq'aii 1815 par H. Kostcr Tomo 2."

(<i) Em Angola foi introduzida pelo mesmo tempo , e se tem con-

tinuado a vaccinar
, por quanto ultlmamcnie ao seu Governador I,. M.

Fèo se fez remessa de abund.incia de \',icciii,i por via do no;so Consócio

o Snr. ]. P. F. Soares , Delegado g-ial do Fysico mòr do Remo. Kii

mesmo no anno de 1817 e 1ÍÍ18 sendo Secretario fiz varias remess.i9 cm
crustas , requeridas pelos cirurgiões que hiáo fjzer escravatura á costa de

Africa , vcndo-se na necessidade de vaccinar os Escravos abordo , a fim

de evitar a mortandade que costuma haver durante a travessia para acosta

do Crazil , sendo algumas vezes inteiramente arruinadai as armações pe-

las bexigas.

(J)) Ánnuairc dtt Burean dcs Longitudes pour l'anii. 1815 pag. ijy.

(f) Os Objectos Vaccinicos cst.io incumbidos á Sociedade Económica

dos jímigos do Paiz , onde se conserva huma commissão permanente»
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indo , e que por esta causa rem hoje os dois terços da-

quclla somma, com pouca dificiença (a).

A França que adoptou a pratica da Vaccina logo de-

pois do seu descubrimento
,

principalmente desde i8oi
,

pódc dizcr-sc que deve a conservação da sua população, a

esta causa sem duvida , na presente Época
;

porque posto

que a Vaccina principiasse a propagar se muito depois da

revolução em 1793 , tempo em que a população cor-

respondia a i:o86-"J^ habitantes por íegoa quadrada (b):

esta população comtudo foi mui diminuida pelns guerras

duradoiras, consequências daquella catástrofe: as quaes pro-

duzirão hum deficit extraordinário na população deste paiz,

mas esta foi sufficientcmcnte equilibrada pela generalidade

da Vaccina até á lip;)ca presente , a qual tem feito pro-

gressos taes quj cm muitos dos seus Departamentos são des-

conhecidas as bexigas.

O numero de Vaccinados neste paiz montava em 1 8 1

5

a 1:700:000 indivíduos [c) em o anno de 18 15: só em 7Ó
Departamentos se tinhâo vaccinado 251:116 crcanças de

6i6:6i^i que tinhão nascido naquelle anno. Ora segunde»

o calculo geralmente adoptado (sem exageração) i8 por

cento fallecem de bexigas , e sabendo-se pelas ultimas no-

ticias dos Jornaes públicos de França
,
que sobe a perto de

4:000:00c o numero de individuos que tem paisado pela

operação Vaccinica ; Seguc-se que 720:000 indivíduos se

tem

alem disto H-lRei de Hespnnha , á imitação do nosso Augusto Soberano,
acaba de éxr hum dos maiores exemplos , mandando vaccinar sua Filiia

a Infiinta IJon.i Izibcl M.iria
, poucas sem.in.is depois do seu nascimen-

to : Fide Ciizeta <k Aíadiul ãViituhro de 1817.
(rt) Isio será patente , tjuiiido apparecer a Statistica , em consequên-

cia do novo Syitcnia de Fmanças adopcado cm 1817 pelo Ministério , a

que se mandou proceder.

(/') Siaiist. gen. et pare. de La France et Colonies Tom. i." pag. 120

c seguintes.

(tj \'eia-sc o Relatório publicado pela Instituição Vaccinica de Lon-
dres em 1815.

Sisa 01
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tem salvado a este pai-z , somma que deve saldar em parte

o íleficit causado pela Revolução e suas consequências Funes-

tas {a). Para provar este augmento de população produzido

pela Vaccina (durante o espaço de lo annos ) , citarei al-

guns dos mappas necrologicos de Pariz. Em 1809 cm 23<|)

e tantos óbitos apenas 213 tinhão sido de bexigas. Em iSij"

de 19:801 óbitos houve 190 fallecidos de bexigas {h).

Em 18 16 de 23:3 yo fallccimentos fonão só lyo os de be-

xigas {c).

O ultimo censo de Pariz em 1817, feito por ordem

do Prefeito do Scena , era de 715:000 habitantes; tendo

fallecido 21:65-6, de que somente 113 tinhão sido de be-

xigas {d) : Números infinitamente pequenos se se comparao

com os anteriores a 1800; que Icvavão annualmente 20:000

(f). Donde se deduz o grande augmento da população pela

Vaccina.

A Grã-Bretanha tem augmentado tanto em população

depois da introducção da Vaccina
,
que só em Londres na

ultimo recenseamento em i8ii montava a 1:099:032 o nu-

mero de habitantes daquella populosa Cidade, excedendo

a que se tinha feito em 1801 em 133:190 almas (/). Este

extraordinário augmento no curto espaço de 10 annos mos-

tra bem quanto se pôde esperar da Vaccina como causa

povoadora. Em Edimburgo foi também notável o cresci-

mento na mesma Época, porque excedeo em 15:000 almas

{g). Se este mesmo parallelo abrangesse outras cidades po-

pu-

(<») Papeis públicos de Fr.inça , nos quaes se acha a exposição de
Mons. Montesquicu sobre a conseivaçáo da população da França devida

á generalidade da Vaccinaçáo.

(/') Gazeta de Lisboa de 1817.
(c) Couricr de Londres.

(d) Papeis piiblicos.

(e) 7*c Edmb. Medicai and. Siirg, Jnurtitl A'.° 15 fi,?.

(/) Picture oj London the 1817 ; e ínveitij^adur l'onngu(2, vol. t.°

fãg. 86.

Í£) Papeis públicos Inglezes.
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pulosas do Reino Unido da Giã-Bictanha , mostraria quanto

a povoação tem crescido neste illuminado paiz , apesar da

emig'ação que tem igualmente havido para a America Sep-

tentrional , c do grande numero de tropas que forneceo na

luta da Europa; todavia no anno de 1817 somente em
Inglaterra corrcspondião 375 individues a cada milha qua-

drada. Mas , Senhores , não admira que a população desta

Nação tenha augmentado
,

quando se tem vaccinado mi-

lhões de pessoas , não só pela Instituição Nacional de

Londres , a qual tem á sua disposição grandes recursos
,

mas também por outras muitas sociedades benéficas da mes-

ma natureza (a).

A Rússia hoje o mais vasto Impcrio do Mundo civi-

lizado, tem crescido tanto em popuKição desde 1804, Épo-

ca em que foi introduzida a Vaccina, que já em 1812 se

tinhão vaccinado mais de 1:300:000 individuas; e hoje

tem-se generalizado tanto este preservativo que segundo as

ultimas noticias se acliao vaccinados perto de 3:000:000

em todo aquellc paiz : e para melhor o evidenciar' exporei

resumidamente algumas das Statisticas particulares da suas

Provincias.

O Governo de Tobolsk em 1803 contava apenas

^^"4:000 almas , hoje em dia sobe a sua população 395-2:780.

No do Irkusk de 45'o:ooo cresceo a 700:000. Alguns dos

Governos do interior daquellc Império nSo cedem em po-

pulação aos outros paizes mais bem cultivados da Euro-

pa. Em S. Petcrsburgo a população era cm 1764 de 130:000

habitantes: em 1792 de 225:000: em 1817 de 285:5:00.

Segundo hum mappa da Rússia constava que de i;22Í?:o77

nascimentos que houve em todo o Império em 1814 ,

morrerão 837:837 indivíduos, sendo entre estes mui pou-

cos os fallecidos de bexigas ; de sorte que só naquellc

Tora. FL * 5" an-

(d) Vide codas as obris publicadas sobre Vaccina, e os nossos Opús-
culos Vaccinicos coin paiticularidade.
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amio houve hum excesso a tavor da população de 390:145':

numero este que não pódc deixar de ser atribuído em gran-

de parte á Vaccina (a).

Seria lonqo se quizessc refferir os progressos da po-

pulação devidos á Vaccina em outros dilFerentcs paizes
,

taes como a Áustria , Itália , Pai/es Baixos , Prússia , &c.

:

porisso depois de vos ter feito o parallelo ( antes e de-

pois da Vaccina) da população destas diffcrentes Nações,

eu passarei ainda a examina-la debaixo de outro ponto de

vista
,
por donde se mostrará que ella he igualmente huma

causa povoadora (b).

Em todas as Nações , onde se tem generalizado , a

pratica da Vaccina , se tem observado que esta he não só

preservativo das bexigas, mas também em certas cirsumstan-

cias remédio de outras entcrmidades rebeldes aos curativos

mais bem dirigidos. As Escrophulas , ophtalmias chronicas

,

coqueluches , certas tosses , cachexias , e algumas moléstias

de pelle tem sido deste numero. Ora como huma parte des-

tas enfermidades sendo de impossível cura, conduzem len-

tamena huma morte quasi certa ; fica evidente que a Vac-

cina além de ser preservativo de bexigas , he também em
certos indivíduos mais hum recurso para o seu curativo. Não
serei mais extenso acerca desta matéria , tanto por não abu-

sar da vossa indulgência , como porque assaz tenho dito

para vossa convicção ; c só accresccn tarei com summr) pra-

zer que hoje em dia a Vaccina em Portugal já he também
hum dos meios de augmeiítar a sua população, porque a

incredulidade dos povos vai desapparecendo a par dos esfor-

ços multiplicados para o conseguir, e avista de factos qvíC

não podem ser desmentidos.

As novidades de qualquer natureza que sejâo soffrerão

sem-

(<j) Courier de Londres de Junho e Julho de 1817.

(/') Podem ver-se as Viagens de Dessaix e Aiarcet á Áustria ( que
são propriamente hun>a Statisiica desta Nação ) c vários Jornacs de Ale-
manha.
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sempre a mesma resisrcncia na sua adopção
,
por mais evi-

dentes que fossem os bcntfieios resultantes á sociedade cm
geral , c aos imiividuos cm particular. Assim aconteceo com
a Vaccina depois de dcscuberta , mas a constância dos Cíj-

vernos em apoiar a sua propagação, por todos os m.MOS

pusiveis, firmado sobic a illustração de homens sábios e

philantropos , foi bastante para destruir a opposiçao que se

lhe havia apresentado em todos os paizes : Ora sendo hum
dos estratagemas de que os antivaccinistas se servem para

a combater , o persuadir que cila produz moléstias no-

vas ,
permitti que eu £.:ça huma pequena digressão sobre as

moléstias eruptivas que se assemelhão ás bexigas naturaes,

afiai de que não deixe aos partidistas coisa que possa ain-

da offuscar o beneficio hatuiifero e innocente da Vaccina.

He tão íutil a opinião sobre a producção de moléstias no-

vas
,
que ha vinte annos consecutivos que se fazem milha-

res de observações em todos os paizes , e ainda não tem
havido hum único exemplo bem provado que tenha sobre-

vindo moléstia alguma aos vaccinados. Algumas erupções

de pellc anómalas que são tão antigas ou mais que as mes-

mas bexigas, não podem jamais ser confundidas com as be-

xigas legitimas , e as varicellas , ou outras moléstias erup-

tivas , depois que se tem s.ibido classificar humas e outras;

p::rque todas tem caracteres próprios
,
periodos bem marca-

dos e distinctos na sua marcha
,

para isto servir de pretex-

to de desacreditar a Vaceinna. As varicellas com eíFeito são

aqucllas que tem dado lugar a opiniões erróneas
,
quando

por acaso sobrevem aos vaccinados ; mas convém Icmbrar-

nos que as varicellas não isentão das bexigas , nem estas

d;^quel!as
,

quer tenhão ou não sido vaccinados, visto que
são mole.stias muito differentes {à). Ficamos portanto persua-

* 5 ii di-

(rt) Síria mui facil de admittir com as modificações próprias o Ca-
tliecisnio das Instrucçóes

, que na Suécia está em pratica , no qual além
do que iCbpcica á \'accina se ensina [ambem a conhecer a variedade das

moléstias cutâneas próprias do paiz
,

que se parecem com as bexigas
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didos que a Vaccina he hum preservativo innocente d:is

bexigas naturaes de que não podem resultar affecçócs mor-

bosas na nossa constituição ; e que he a mais potente cau-

sa povoadora que os Estados possuem. Mais vos poderia

d

(^Fuk The M(dical and snrgical Jotiriial N." 40). Porei aqui tod.ivia

algumas das carjcceriscicas , cjuc servem a distinguir as varicelias , ou bc-

jcigas doidas , das bexigas nacuraes 011 legitimas ,
pelas c]uaes se mestra

que a varicella he hum género diíFerente do género varíola , e que al-

guns Práticos tendoa julgado espécie do mesmo género , tem dado iu^at

a alguns dos falsos argumentos contra a Vaccina.

i.° A varicella ainda a mais aguda he huma moléstia benigna. A va-

ríola peia maior parte das vezes he tatnl ou de perigo.

2.° A varicella no seu andamento a penas entra no segundo Septe-

nario , porque o seu periodo está completo ao nono dia. A varíola passa

sempre ao segundo Septenario , e muitas vezes se estende ainda ao ter-

ceiro.

3.° A varicella não termina por deformidades ou cegueira. A vario-

JU ainda a mais benigna tem frequentemente aquella inteliz terminação.

4.° As cicatrizes na varicella são mui supetticiaes quasi sem mudan-
ça na côr da pelle , e de mui pouca duração.

Na variola acontece o contrario , ainda a mais benigna , porque nes-

ta as cicatrizes são mais piofundas e durajoiras , ainda mesmo na mais

«iiscreta.

5.° Todos os períodos , como erupção , inflimaçáo , siippur-içáo , e

€Xsicação , são confundidos com a varicella ;
porque huns botões estão

ainda sahindo ,
quando outros estão já em supuração, e isto ás vczc»

tudo ao terceiro dia.

Na variola porém todos os periodos são marcados em dias certos

(exceptuando o caso de malignidade ) desoitc que por elles se pôde de-

terminar o mcthodo curativo, e conhecetem-se os dias críticos jiata sua

judicação.
6.° A varicella ainda a mais benigna nunca preserva da variola , e

quando isso acontecesse neste uu naquellc caso , deverá ;itribiiir-se antes

a hum estado especial do órgão cui .neo , c nunca á qualidade antiva-

liolosa da varicella ; por quanto logo que se torne outra a sua vitalida-

de, O contagio varioloso o ataca , bem como não tivesse precedido a

varicella. Ha milhares de observações de insusccptibilidade cutânea para

SC contrahir a variola, ainda que se não conheça em que consiste o tem-

po da sua duração.

A varíola a mais benigna preserva a constituição de contrahir nov-i

varíola , fazendo perder ao órgão cutâneo toda a sua susceptibilidade

para o contagio varioloso , e são raros os casos em que acontece o con-

trario.

7.° A varicella apparece apesar de se cer soiFrido a variola a tnais

«ma <.>«

2:

4i:
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dizer se esta matéria não tivesse sido já tratada com maior

arte e saber , e se continuando a espolia não tivesse de af-

tastar me dos pontos de vista principaes a que tenho limi-

tado esta minha exposição
,

pcrmittindo agora concluir

,

que muito se deve gloriar esta Real Academia por ter fo-

mentado e creado hum estabelecimento tão útil á Pátria e

á Humanidade.

Segunda Parte.

XA-Ntes de tudo porei na vossa presença a somma dos

vaccinados durante o anno que decorreo desde a ultima

Sessão publica, Este numero Senhores, foi de 10:541 nu-

mero com effeito inferior ao dos annos precedentes
;
po-

rém antes que dê os motivos desta differença permitti que

vos faça a recapitulação dos que tiverão Vaccina verdadei

ra

confluente e de pouco tempo , de sorte c]ue se pôde dizer com verda-

de , tjue a varicelia he commutn pira o varioloso , c para aqucUe que o
não tem sido.

A variola será muito extraordinária , ainda a mais benigna e discre-

ta , que se desenvolva depois de ter ôoftrido bexigas confluentes , e quan-

do acontecesse , estaria na razão de hum para mil , o contrario da va-

ricelia.

8.° A varicelia inoculará a varicelia, como acontece com a variola?

E se esta propriedade he só reservjJa pira a variola , não hc hum novo
ari^umeiíto para juií;ar se da su.-\ difterente natureza , a não ser a vari-

celia a espécie do gcncro variola ? Logo á vista destes argumentos com-
par.itivos ; » varicelia longe de ser hiima espécie do género variola, de-

verá ao contrario fazer hum género separado.

D° Alem disto o ar^uir.ento de que a varicelia apparece nos já va-

riolosos
, porque nelles ainda havia restos de. disposição á vsriola , he

rjada concludente ; por quanto encontra-se a varicelia nas passoas qv.i

nunca tivetio bexigas , as quaes vem depois a softts-las de pciiinio ca-

racter, pass.ído pouco tempo depois de terem tido a variccll... tntão não

he mais natural concluir, que se a varicelia fosse huma espécie do gé-

nero variola, neste caso se desenvolveria a variola em vez de varicelia,

tanto por ser mais geral o mal das bexigas , e de huma qualidade mais
activa a sua matéria.

Uliimsmenre seja o que for devemos conservar a idca de que a va-

ricelia não he huma espécie do género variola , mas que sim pertence

a huma família sui genctis.
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ra nos seis annos que tem decorrido desde o principio ^.Xf

estabelecimento da Instituição Vnccinica cm 1812; cuja

somma foi de 72:800 (a). Nesta enumeração de Vaccinados

com Vaccina constitucional durante os ditos seis annos , nãu

entra o grande numero daqucUcs que não voltarão para see

observados pelos vaccinadorcs ; entre os quacs sem duvida

não deixarião alguns de ter tido Vaccina legitima ; antes he

provável que chegasse a amctadc o numero destes (h) : mui-

to principalmente hoje que na Capital e Províncias he

bem conhecida vulgarmente a maneira de distinguir a Vac-

cina verdadeira da talsa.

No presente anno deixarão de ser observados por não

voltarem á Instituição Vaccinica 631 ; e nas Províncias

9:000 ; suppondo portanto que amctade destes tivcrão Vac-

cina constitucional , segue-se que o numero dos verdadei-

ramente vaccinados neste anno sobe a 15:35:6; e applican-

do o mesmo calculo aos annos antecedentes chegarão a

108:847, os que tem ficado preservados das bexigas, des-

de o estabelecimento da Instituição Vaccinica.

Mas Senhores , tendo-vos dito qual foi o numero dos

índividuos com Vaccina constitucional
,
pareceria que aqui

se terião limitado os nossos trabalhos ; como porém nem
todos os que são vaccinados tem Vaccina legitima

,
per-

mic-

(<j) Em 181 5

—

i." anno da Inst. Vaccinica tiveráo Vac. vcrd. Ví^J
Em 1814—2.° dito dita 8:527
Em 1815— 5." dito dita 12:505

Em 1816—4." dito dita 18:111

Em 1817—5.° dito dita i<3:<39.

Em 1818—6.° dito dita io:j4i

Somma—72:800

(t) A maior parte dos Redactores dos trabalhos annuaes da Intitui-

çáo Vaccinica avaliáo em ametade o numero dos vaccinados que não
voltaváo para serem observados. Hunia revisão minuciosa _das contas da

inesma Instituição me tem mostrado que miis de amctade daquellcs se

pôde considerar com Vaccina legitima
;
por tanto o numero total será

de 108:847.
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mitti que vos diga o numero total das pessoas em que se

tem feito huma semelhante operação , o qual he de 313:674

individues : por aqui se ajuizará da ampla impulsão que

tem sido dada pela Instituição e seus dignos coUaborad )-

res. Esta enumeração que he a mais aproximada foi cxtra-

hida com muito cuidado das contas , e correspondência ge-

ral da mesma Instituição Vacinica nos diíForentes trimestres

cm que cada hum dos Membros tem servido de Secretários

ou Directores. Seria pouco exacto se di';scsse que se limi-

tava aqui o numero de todos os individues que durante a

Instituição passarão pela pratica da vaccinação
,

por quanto

nesta Capital centos de pessoas são vaccinadas , sem que

aqueila tenha delias exacta noticia , a julgarmos pelas nu-

merosas requisições que todos os annns se fazem de maté-

ria Vaccinica por homens que tomao a seu cargo o Vac-

cinar particularmente. Além disto nem de rodos os que se

vaccinão nas Províncias tem a Instituição conhecimento di-

recto ou indirecto
,
porque muitos fazendo iguaes requisi-

ções não remettem o resultado das suas vaccinações á Ins-

tituição Vaccinica. E que se diria se a todas estas sommas
se ajuntasse o numero de vaccinados desde 1805 até 1812,
Época anterior ao estabelecimento da Instituição Vaccinica !

Se na presente enumeração fizéssemos entrar huma tal som-

ma , facilmente se veria quanto he avultada a totalidade

dos indivíduos vaccinados em Portugal ; mas não perten-

cendo ostes aos trabalhos da Instituição , não devo lançar

mão delles , c somente a refiro para confirmar de alguma

sorte a asserção que fiz ( na Primeira Parte ) sobre o aug-

mcnto da população
,

pela grande introducçao do grande

preservativo das bexigas.

Muito maior seria o numero dos vaccinados neste anno

se não houvessem algumas das razões que passo a expor.

A' proporção Senhores
,
que a Vaccina se faz mais geral

,

he evidente que o numero de indivíduos que ha para vac-

cinar annualmente deve ir diminuindo
,

principahncnte na-

quellas comarcas , onde a Vaccina se tem introduzido com
mais

6Vd'í tn
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mais extensão

,
pelos meios que como já sabeis , estiverao

á disposição da Instituição. Por ouua parte estes meios
não torão sufficientes para se distribuírem aos collaborado-

res da Vaccina nas províncias , os prémios que a Institui-

ção deseja distribuir, ficando todavia reservada a recompen-
sa destes serviços para quando a mesma Instituição tiver os

fundos permanentes que espera de S. MagcstaJe e que tan-

to lhe são percisos. He pois certo que por maior que seja

a philantropia neste género de serviço , assim como em
muitos outros , hum incentivo se faz sempre necessário

,

quando se pertcnde exigir dos homens serviços extraordiná-

rios, mormente quando o perjuizo dos povos não está absu-

lutamente destruido ; e he sempre diííicil , inspirar-lhes a

firme persuasão das grandes ventagens que de tal preserva-

tivo lhes resultavão : e até succcde que a energia das autho-

ridades constituidas he em muitos casos insufficiente para

SC generalizar cada vez mais a pratica da Vaccinação , hu-

ma vez que se não adoptem os meios que tem adoptado e

praticado outras Nações («).

An-

(a) Estes meios tem sido diversos segundo as difFerentes Nações ,

além daquelles que já se acháo transcriptos em os nossos Opúsculos
Vaccinicos , acrescentarei aqui que em als^umas se admittem até denun-
cias dos que tem lilhos por Vaccinar como na Suécia. Em outras se faz

introduzir este dever como objecto religioso no Carhccismo doutrinal c
nas praticas dos Parochos ás Miss is conventuaes : mas aquellc. que aobre
cudo tem mais aproveitado são sem duvida as penas pecuniárias tomo n*
Áustria , e ultimamente em Wurtcmberg. O Decreto promulgado em
Stugard Capital deste ultimo Reino, neste mesmo anno de iBiH he tão
bem concebido, que o transcreverei aqui, que he o seguinte « Iodas as

« pessoas de idade de três annos Hevcm ficar vaccinadas a contar do i.°

« de Janeiro de 1816 : A Vaccinação tic.i incumbida aos Magistrados , os
d quaes devem vigiar na Vaccimçáo dos Órfãos &c. : todo o pai de fa-

(1 milias que não vaccinar seu filho tendo três annos pagará ^0 Kreutezers
o por cada filho , e por cada anno que ficar por vaccinar desde a idade

n de três ate 14 annos : no tempo das invasões das Epidemias vasiolosas

a toios os pais que não vaccinarem seus filhos pigaráõ alem da multa
«antecedente tantos 50 Kreurezcrs

,
quantas vezes for a invasão da Epi-

c dcmia c a omissão que houver em ser vaccinados : rodo o individuo

t que não moãccar (^ue está vaccinado authenúcamente no fim de } an-
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Antes de vos expor os nomes daquelles que mais se

distinguirão na coUaboraçao Vaccinica cumpre congratular

o nosso illuminado Governo , o qual tem dado toda a pro-

teção que lhe tem sido possivel , e compativel , com os re-

cursos presentes da Nação , sem cujos soccorros debalde

esta Instituição Vaccinica teria podido continuar a exercer

as suas funções benéficas na extensão que hoje vos foi ex-

posta
;

por estes motivos merece todos os nossos elogios

pela preserverança e zello que tem mostrado constantemen-

te pela vaccinação.

He já tempo , Senhores , de vos serem conhecidos os

nomes desses homens que a Instituição Vaccinica se gloria

de ter por coUaboradores , e que mais se tem distinguido

neste anno. Paliarei portanto e antes de tudo daquelles que

ultimamente forão nomeados nossos Correspondentes : taes

forão os Snrs. Joaquim António Novaes Medico na Villa

da Certa
, José Pinto da Cunha , Carlos António Lopes

Pereira , Luiz Mendes Fortio , Cirurgiões em Coutto de
Travanca , Pezo da Regoa , e Aviz ; e José Pinto Rebel-

lo de Carvalho , Estudante em Medicina residente na Villa

de Barcos , o qual dêo também hum Poema sobre Vacci-

na
,
querendo por este meio divulgar e cantar a utilidade

do descubrimento de hum tão precioso preservativo , im-

mortalizando o nome do seu descubridor. Mas se he hum
dever nomear aquelles

,
que esta Instituição se gloria de ter

adquirido para seus Correspondentes , também o inão he
menos referir aquelles que com magoa perdeo no decurso

deste anno ; tal foi o Srir. Joaquim Alvez de Araújo Me-
dico em Thomar , o qual mereceo que a Instituição Vac-
cinica o condecorasse com a sua Carta de Correspondente , c

Tom. n. * 6 lhe

« nos de idade , ou que nao tem tido bexigas fica sugeito ás multas
tt mencionadas; todo o Individuo que não forvaccinado até á idade de 14
« annos fica inhibido de ser admittido em Collegios , Casas Publicas

,

« Universidades, a exames de Officios , ou quaesquer outras occupaçóes
c &c. D Vide Gazeta de Lisboa de 1818.
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lhe prodigalizasse elogios pelos seus serviços. O Povo de

Thomar sentirá a falta deste nosso digno Correspondente

,

que com tanta actividade e desinteresse se prestava a mi-

nistrar-lhe o beneficio da Vaccina. («)

Entre os Correspondentes que mais se distinguirão no
importante serviço da Instituição , devem com particulari-

dade ser nomeados aquelles que apresentarão maior nume-

ro de vaccinados com Vaccina verdadeira e legitima. Em
todo o decurso do presente anno em que forao Secretários

os Snrs. José Maria Soares
, Joaquim Xavier da Silva , e

eu em dois trimestres (b) , consta que o Srir António de

Almeida Medico em Penafiel , foi aquelle que se fez mais

notável , não só pelas Vaccinações que praticou , mas tam-

bém pela commissão de que foi encarregado ( para que vo-

luntariamente se prestou ) em introduzir a Vaccinaçao nas

Capitanias Mores de Coutto de Travanca , Penafiel , Ges-

taço , Govêa , Conselho de Lousada , Pendorada &c. que

a não ser a sua actividade , zello , e sobre tudo o bom con-

ceito em que hc tido aquelle digno pratico , nunca se po-

deria generalizar tanto este beneficio nas referidas povoa-

ções.

A Senhora D. M. I. Wanzeller merece nesta ordem

o segundo lugar: tanto na sua residência deFiaes, como no

Porto , vaccinou extensamente , e a ella se deve o ter por

vezes atalhado a Epidemia variolosa naquella vasta povoação

;

por estes motivos continua a merecer todos os nossos elo-

gios
,

pois tem sabido triunfar da incredulidade pela sua

filrmeza e constância. O Sfír. J. I. P. Derramado , Medico
cm Portel , tem continuado a merecer as distincçócs com
que a Instituição o tem tratado

,
pois não só remetteo

nwjvpas de vaccinados , mas também fez enviar toda a ma-

te-

> - ' —^^—^—^^«^i^MÍM^—^1^—M^^—^P^i^—^— WM^MI l-l^l III I

(<t) Foi admittido a Correspondente em Dezembro de 1812, falleceo

em Maio de 1817.

Çbi) . Em Junho, )«lho> e Agosto de 1817 , e Mar^o , Abril, Maio
de 1818.
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teria Vaccinica que lhe foi pedida pelos Vaccinadores das

Povoações visiiihas , concorrendo assim por este meio
,

para

que aqiiellas participassem do commum benificio vaccinico.

O Snr. J. F. Bello em Elvas tendo continuado o ser-

viço com aqucila regularidade
, que tem conservado desde

o principio da Instituição , nos communicou que hia intet*-

rompcr a Vaccinnção
,

pois só havia para vaccinar os re-

cemnascidos , e que esperava melhor occasião para reassu-

mir este interessante trabalho com aquella actividade e in-

telligcncia, que o tem sempre distinguido.

Por iguaes motivos os Snrs. F. X. A Pimenta, c J,
G. de Carvalho Correspondentes , hum no Sardoal , ouiro

no Cartaxo , interromperão as suas VaccinsçÕes , depois ds

nos terem enviado conta de grande numero de vaccin.idos ;•

por quanto espcravao ter outros para vaccinar passado mais

algum tempo : a sua constância no progresso da pratica

da Vaccinaçao tem sido posta a toda prova já desde os an-

nos anteriores {a).

O Síír, José Feliciano de Castilho Membro da Insti-

tuição Vaccinica , apesar dos deveres do seu Ministério

chamarem a sua attenção a Coimbra , tem continuado du-

rante a sua residência uili , a mostrar quanto he firme o es-

pirito de que está animado pela propagação da Vaccina
,

não deixando de a generalizar quanto toi compativel com
o exercício c.uhcdratico naquclla Universidade j e nos apre-

sentou grande numero de vaccinados (b).

• ó ii A

(/») Ao Snr. Pimenta deve sem duvida a Inscicuição Vaccinici o ter

feito calar os detractores que em Provença Nova oiibavao levantar a voz

contra a innocente \'accina , o qual fez dissipar a ignorância em que se

estava alli da distinção da verdadeira á falsa \'accina ; pois não sabendo

o Operador fazer esta ditterença importante , por esse motivo os vaccina-

dos i]!ie a tiveráo f.ilsa foráo acommeitidos de bexigas naiuiacs , de que

hum desgraçadamente foi victima (Carta de 8 de julho de 1817).

C») O Snr. Castilho nos participou que tinháo sido mal fundados 03

boitos , que no fim do anno passado e parte deste anno , tinháo corrido

sobre a falha (como preservativo) da Vaccina, em Coinibra e seus su-
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A Senhora D. A, Tamagnini lembra-sc ainda da Insti-

tuição tazcndo-lhc presente de alguns mappas de vaccina-

dos , o que prova a sua boa intelligencia e assiduidade na

pratica da Vaccinaçiío.

Os Síírs. João António dos Santos Cordeiro , Domin-
gos José da Fonseca

, Joaquim Gomes Barrozo , Francisco

Maria Roldão
,
Joaquim António de Oliveira , Pedro An-

tónio Teixeira de Pinho, Lui/, Mendes Fortio
, João Pe-

reira de Mello, Manoel Lopes do Nascimento, Joaquim
Baptista

,
Joaquim António Novaes

, José Nunes Chaves
,

João António Carvalho Chaves, Médicos ou Ciiurgices

em differentcs Villas do Remo , merecem ser mencionados

pelos importantes serviços que prestarão no bom progresso

da Vaccinação.

Não devo omittir os nomes de outros que se tem es-

merado pela pratica da Vaccina , interpondo a sua autho-

ridade para com os povos da sua jurisdicçao ; taes tem si-

do os Capitães Mores e Capitães de Ordenanças , os Snrs.

José Pinto de Mesquita
,
Joaquim Leite Pereira , António

de Serpa Pinto, José Pinto Machado de Mesquita Lemos,
Manoel Pinto Peixoto Villas Boas , Manoel Rodrigues

,

Manoel de Sousa Rocha , Thcodoro José Vieira de Mello

,

todos da Provincia do Minho , c o Snr. José Lourenço Pe-

res , Capitão Mór de Torres Vedras, os quacs forão di-

gnos de todos os nossos elogios pelos serviços que fizerao

a beneficio da Vaccinação.

Igualmente se não devem deixar de mencionar os Mi-

nistros tcrritoreacs que mais coadjuvarão os Vaccinadores

nas Provindas : taes forão os Sfirs. Manoel Christovao

Mascarenhas Corregedor em Tavira , Manoel António da

Costa Lima Corregedor de Bragança
,
Joaquim José Anas-

tj-

burblo<i pois (]iie analysando com critica todos estes factos se convenção
que só o-, que tinháo tido \'^accin,i espúria, tivçtão bexigas, ou v.iricel-

las. L.stas ultimas se manifestarão também em alguns dos que tiveráo

Yaccina legitima. ( OiBcio de lo de Junho Jc 1818.)

tir^^v C\'i
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tacio Monteiro Juiz de Fora de Moura , David Bandeira

de Mello Juiz de Fora da Golegã , finalmente o Juiz de

Fora de Villa Nova de Portimão José Ncpomoccno Bene-

vides , ao qual se deve, de companhia com o Medico Joié

Nunes chaves, o ter dado principio á Vaccinação em maisa

naquelia Villa. Oxalá que todos os Magistrados dotados

destes sentimentos dessem as mãos com os Vaccinadorcs

,

a fim de removerem todos os obstáculos que se cfFercccm

á Vaccinação, como praticou aqucU,; activo Ministro, que

se fez credor dos maiores agradecimentos da Instituição.

Ultimamente Senhores , todos aquelles que se empre-

garão no serviço da Instituição
,
preencherão mais ou me-

nos exactamente os fins a que se tinhao dedicado , concor-

rendo para adiantar cada vez mais os progressos da Vacci-

nação ; e he de esperar que pela nossa constância junta á

collaboração de todos estes dignos Vaccinadorcs apoiada na

actividade do nosso Governo , chcgarernos a pôr o remate

á grande obra da extinção das bexigas pela pratica univer-

sal da Vaccina neste bello paiz que habitamos.

DIS-
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DISCURSO
DIRIGIDO Á MAGESTADE

no

MUITO ALTO E MUITO PODEROSO SENHOR

D JOÃO VI.
REI DO REINO UNIDO

DE

PORTUGAL, BRAZIL, E ALGARVE,
POR OCCASlSo DA SUA EXALTAÇÃO AO THRONO , E PRONUNCIADO

NA PRESENÇA DO MESMO SENHOR EM NOME DA ACADEMIA
REAL DAS SCIENCIAS DE LISBOA, NO DIA 12

DE MAIO DE l8l8.

POR

FRANCISCO DE BORJA GARÇÃO STOCKLER,

Commendador da Oídem de Christo , Tenente General dos Reaes Extrcitos

,

Sócio da mesma Real academia , e da Suciedade Philosophica

de Philíidclphia <bt.

H..UM Rei Prudente , Sábio, Justo, e Pio, Muito Alto

e Muito Poderoso Senhor , he a maior dádiva que o Ceo
pôde fazer a hum Povo ; e esta dádiva , tanto mais precio-

sa , quanto mais criticas sao as circumstancias em que he

concedida , foi a que o Supremo Senhor do Universo se

dignou fazer á Naçno Portugueza
,

permitindo que nas

niã)s de V. M, recahisse a Regência da Momrchia, preci-

samente naquclles luctuosos , diifi^eis , e perturbados dias ,

\ em
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em que a Europa inteira parecia ameaçada de huma geral

,

e quasi inevitável subversão politica.

Qiic jubilo não devia portanto sentir esta Nação agra-

decida
,

quando chamada a reconhecer com publica c so-

lemne pompa
,

por seu legitimo Soberano aquelle Princi-

pe
,
que a Providencia havia destinado para salvala da ul-

tima ruina , teve a satisfação de poder render-lhe o mais

authentico testemunho da sua Vassalagem , apertando á fa-

ce dos altares
,

pela santidade do mais sagrado juramento
,

os vincuios que a união a esse mesmo Príncipe , adorável

objecto do seu amor , e do seu respeito ?

Qual foi o excesso da alegria que excitou no seu po-

vo , c em todas as Classes dos seus fiéis Vassallos , o ma-
gestoso acto da gloriosa Acclamação de V. M. , eu não
saberia dignamente exprimilo , nem jamais o poderia fazer

sentir completamente a V. M. , se V. M. mesmo o não ti-

vesse presenccado. Não me seria também menos difficil por

certo , íazer comprehender aos Portuguezes qual foi o jus-

to apreço que V. M. soube fazer daquellas tão sinceras
,

tão vivas , e tão enérgicas demonstrações da publica satisfa-

ção e regozijo , se V. M, por hum acto espontâneo da sua

incomparável Beneficência o não tivesse patenteado ao Mun-
do inteiro , em o Real Decreto de 6 de Fevereiro do cor-

rente anno , aonde a Humanidade , a Clemência , a Justi-

ça , e a Sabedoria de V. M. resplandessem em toda a sua

lu7, , e lhe assegurão a perpetuidade da veneração , amor ,

e fidelidade dos seus Vassallos.

Todas estas Reaes virtudes tinháo elles observado mil

vezes em V. M. , no dilatado espaço de vinte e seis annos

tia mais judiciosa e paternal Regência ; erao ellas quem
€m seus ânimos havião gerado aquelles sentimentos de Leal-

dade e Amor
,
que V. M. no faustissirao dia da sua exal-

tação ao Throno de Seus Maiores , teve occasião de notar

em os semblantes de todos os que tiverao a ventura de

assistir a este plausível , e para «empre memorável acto.

Se a natureza delle não permitio que todas as Corpo-
ra-
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rações respeitáveis do Reino Unido de Portugal , Brazil

,

e Algarve
,
podessem participar desta honra , nem por isso

aquellas que em razão da distancia a que existem da Cor-

te , se virão privadas de tão apreciável distincçao , forão

menos sensiveis ao prazer que esta Religiosa e Augusta So-

lemnidade excitou em os corações de todos os Portuguezes.

Todos como á porfia tem procurado manifestar a V. M.

,

por meio de deputações enviadas á Sua Real Presença

,

qual seja o seu jubilo , e quanta a satisfação com que vêem
nas mãos de V. M, o Sceptro

,
que as conserva , c que as

protege.

He á concorrência destas fervorosas felicitações , e ac-

tos espontâneos de voluntária submissão e reconhecimento,

que eu devo hoje a honra de ser admittido, em companhia

dos respeitáveis litteratos que me cercão , a expressar aos

pés de V. M. os sentimentos de gratidão , respeito e obe-

diência
,

que a Academia Real das Sciencias de Lisboa

,

penetrada do mais vivo prazer , e animada da mais cons-

tante e pura lealdade , tributa neste dia pela minha voz á

Sagrada Pessoa de V. M,
A Soberana escolha que entre tantos Varões benemé-

ritos das Letras e da Pátria , me designou para ser nesta

occasião o interprete dos corações dos meus Consócios , e o

órgão que transmitisse aos benignos ouvidos de V- M- , os

puros votos que todos lhe consagramos, se assim cono he

para mim sobremaneira honrosa e lisongeira
,
podesje dar-

me a aptidão que me falta
,
para o desempenho de :ão dif-

ficil empreza , eu teria hoje a duplicada satisfação ie pro-

nunciar na presença de V. M. hum discurso digno do seu

alto objecto, e de deixar á posteridade hum moiumento
indelével

,
que fizesse o Nome de V. M. tão respe tado nos

séculos vindouros
,
quanto amada he no presente século a

Sua Augusta Pessoa.

Porém Senhor , se a minha voz he demat-adamente

débil para fazer soar tão alto o Nome, e a gloria di. V. M.

,

e para perpetuar na memoria dos homens a gratidão , ? o

re-
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reconhecimetuo da Academia Real das Sciencias para com
o Soberano seu generoso e perpetuo Protector, tempo vi^

rá em que no seio desta distincta Sociedade, alguns dos seus

actuaes ou futuros Sócios , cujos talentos sejão menos des-

proporcionados aos elogios que a V. M. são devidos

,

não se achando como eu assombrado do respeito
,

que a

Augusta Presença de V. M. infunde na minha alma, nem
detido pelo justo temor de offender face a face a sua So-

berana Modéstia , ouze , e consiga erigir hum padrão per-

durável á Gloria de V. M.
Então as gerações futuras leráõ com pasmo , igual ao

que nós sentimos ao presencealo
,

que V, M. depois de
haver sustentado com a conveniente dignidade , o decoro

da Monarchia Portugucza na Europa
,
por espaço de quin-

ze annos , no meio das guerras agitações e perplexidades

que afBigião e dilaceravão aquella culta Região do antigo

Mundo, soube illudir os temerários projectos da politica

feroz
,
que desgraçadamente predominara por tantos annos

sobre as Nações do Continente Européo , e fixar o começo
de huma nova Epocha na Historia do Mundo , adoptando

a árdua mas vigorosa medida de transferir para esta Ca-

pital dos seus domínios na America o Throno Portuguez,

que hum soldado orgulhoso de acordo com hum Monar-
cha alucinado

,
pretendião aniquilar.

Elias admirarão a sábia e liberal politica , com que
V. M. franqueando o Commercio desta riquíssima porção do
novo Mundo a todos os Povos civilizados , abrio para os

seus habitantes a fonte mais caudal de riqueza e prosperi-

dade : a Justiça com que igualando em tudo e por tudo

a sorte de seus Vassallos , nas quatro partes do Globo que

habitamos , e elevando o Brazil á dignidade de Reino
,
poz

termo á funesta rivalidade que existia entre os Portugue-

zes Americanos , c os Porraguezes Européos : a prudência

com que cerrou a entrada do novo e ainda mal povoado

Reino, a huma antiga Instituição juntamente politica e re-

ligiosa
,
que a piedade de hum de seus Augustos Prede-

Tom. VI. *
7 ces-
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cessores havia admittido nos seus domínios da Europa c

da Azia ; mas que sendo olhada com horror pela maior

parte dos Governos , c dos homens alumiados , seria hum
gravíssimo obstáculo ao augmento da população , e aos

progressos das luzes e da industria no Brazíl.

Elias admiraráó não menos a bem entendida e genero-

sa liberalidade , com que V. M. tem pretendido atrahir

para este vastíssimo continente , Agricultores c Artistas

,

de todas as partes do Mundo : a prudência e o vigor com
que affugcntando de nossas fronteiras visinhos turbulentos

,

e agitadores , animados de princípios incompatíveis com a

tranquilidade interna
,

procura encerrar os seus domínios

Americanos em barreiras naturaes
,
que juntamente facilitem

a sua defeza , e segurem aos seus Vassallos a fruição so-

cegada dos bens que a Natureza liberalizou a estes fertílis-

simos paizes : a presteza e a clemência com que suífocan-

do inquietações interiores , tem feito conhecer a todos os

seus súbditos a desgraçada inépcia dos que se deixarão

alucinar pelas falsas idéas , de huma chimeríca e inconsis-

tente liberdade : a humanidade e a circunspecção , com que

pela gradual e progressiva abolição do Commercio da Es-

cravatura , vai suavemente substituindo a servos destítiiidos

de todo o estimulo de emulação e brio , homens que reco-

nhecendo a ventagem que deve resultar-lhes do aperfeiçoa-

mento de seus talentos , e do augmento de sua perícia nas

artes e misteres que exercitão , se esforcen) por melhorar

a sua condição
,

por meio da aplicação e assiduidade no

trabalho , e concorrão assim efficasmente para a publica fe-

licidade.

Eu proseguiria gostoso na indagação abreviada dos

grandes projectos e profundas medidas políticas , com que

V. M. se tem desvelado por felicitar os seus Povos ; mas

não he justo que o pincel destituído da delicadeza para

dar o relevo e o colorido conveniente a tão magestoso qua-

dro , seja aquclle que o esboce. E^ta diflicil tarefa deve fi-

car reservada para engenho mais culto , e pena mais elo

quen-
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quente. Eu devo não desconhecer a minha insuíficiencia
^

c devo não menos reflectir
,
que neste momento o que me

cumpre primeiro que tudo , he não abusar da benignidade

com que V. M. se tem dignado escutar-mc.

Esta urgente consideração não consente Senhor, que

eu me abalance a mais do que a dizer das Rcaes virtudes,

e políticos desvelos de V. M. quanto baste
,
para que V. M.

e todos os que estão presentes , vejão claramente que não

he o espirito de lizonja o que move a minha lingoa , nem
o que determinou a Academia Real das Sciencias , a tribu-

tar a V. M. este acto voluntário de congratulação e res-

peito. Os sentimentos de admiração , amor , e lealdade
,
que

em nome desta Scicntifica Corporação , tenho a honra de

-expressar a V. M. , não são chimeras forjadas por huma
baixa e indigna adulação , existem realmente nos corações

de todos.os verdadeiros Portuguezes, e são tão reaes como
as virtudes de V. M.

,
que lhe derão origem

;
pois ellas

são o resultado necessário do reconhecimento , não só dos

benefícios derivados do exercicio dessas mesmas virtudes,

mas dos graves perigos e gloriosas fadigas , a que V. M.
se tem exposto

,
pela conservação da nossa existência politi-

ca , e da nossa independência Nacional.

Se não foi V. M. o primeiro Soberano a quem lem-

brou transferir em circumstancias criticas para a America

Meridional , o assento da Monarchia Portugueza : Se os Se-

nhores Reis D. João IV. , e D. José I.° , hum aconselha-

do pelo Padre António Vieira , e o outro pelo célebre D,
Luiz da Cunha , ambos estiverão a ponto de pôr em exe-

cução esta grande medida , foi comtudo V. M. o único que

teve a resolução de abraça-la , e que adoptando-a introdu-

zio nos cálculos da Politica Européa e Americana, hum no-

vo elemento , de cuja combinação com os que precedente-

mente existião devem resultar ainda milhares de fenóme-

nos não esperados dos antigos calculadores , fenómenos ad-

miráveis
,

que por muitos e muitos séculos teráó mui ef-

ficaz e benéfica influencia na sorte do Mundo inteiro.

* 7 ii E
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E seria possível que á face de tantos e tão sensíveis

testemunhos do incansável zelo , com que V. M. se des-

vela em promover a felicidade de seus Povos , os Sócios

da Academia Real das Sciencías , homens reflexivos e cos-

tumados a reflectir , não se sentissem penetrados do devi-

do reconhecimento para com hum Soberano , a quem to-

dos os Portuguczes podemos , e devemos designar , com
mais razão do que o nosso insigne Poeta António Ferrei-

ra ao Senhor Rei D. João III. , chamando-lhe sem receio

de sermos arguidos de exageração ou lisonja

Rei Homem, Rei e Pai, Senhoh e Amigo?

Digne-se pois V. M. nosso Rei , nosso Pai , nosso na-

tural Senhor, e nosso Amigo , de aceitar os puros votos da

mais sincera gratidão e fidelidade
,

que hoje pela minha

voz , e pela concorrência de todos os que temos a honra

de compor esta deputação , lhe consagra com o mais pro-

fundo respeito a Academia Real das Sciencías de Lisboa

;

e em signal da sua Regia e benigna aceitação de tão sin-

cera e filial offerta
,
permitanos V. M. que tenhamos a hon-

ra de beijar a Augusta mão, que sempre liberal e genero-

sa , tantos e tão assignalados benefícios nos tem destribui-

do , e de cujo vigor esperamos
,
que haja de fazer perma-

neúte a nossa felicidade , firmando para sempre a nossa se-

gurança , e a nossa independência.

ELO-

tia» OF
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ELOGIO HISTÓRICO

Lo Ex."" e Rev."" Bispo Itiquizidor Geral , D. Joté Maria
de Mello.

Por Francisco Alexandre Lobo.

A IO de Sctembi-o de ivs^j nasceo na Quinta de seus

Paes sita no Lumiar , subúrbios de Lisboa , o Senhor D.
José Maria de Mello , filho de Francisco de Mello , Mon-
teiro Mór do Reino , e de D. Maria Mascarenhas ; Neto
pelo lado Paterno de Fernão Telles da Silva, filho segun-

do dos quartos Condes de Tarouca , e pelo Materno do
terceiro Conde de Óbidos D. Manoel Mascarenhas. Pouco
ou nada vale , aos olhos da boa razão , huma ascendência

generosa se lhe não corresponde a educação c aproveita-

mento dos que descendem. E he neste caso , muito de
preferir o nascimento humilde que se encosta a alguma yir»

tude pessoal , ainda que não seja extraordinária. Porém se

os descendentes de illustres maiores recebem delles adqua-

do ensino e o não mallograo , ou se incitados de esplendi-

dos exemplos domésticos , c ajudados da elevação honesta

de animo
,
que he tanto de esperar nos que vem de nobres

avós , se propõe seriamente a emparelha-los , ou pelo me-
nos a não os deshonrarem , ninguém dirá que a valia pro»

pria se não realça muito com o luzimento da linhagem. He,
para me servir de huma comparação , bom lavor e talvez

primoroso , assentado em matéria de grande preço.

O Senhor D. José Maria de Mello, a quem coube em
coite o descender de todas as Famílias mais illustres e an-

ti-

si3'.r OT
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tigas deste Reino, enlaçadas ha muito com a dos AIcUos

,

por si só em antiguidade e explcndor distintíssima , teve

também a de nascer com a mais feliz indole para a virtu-

de , e de receber desde logo huma educação Civil e

Chrisrâ, semelhante á comque crao criados os Portuguezes

do tempo glorioso , em que a nossa Pátria dava exemplos

sublimes , e causava invejas ás mais poderosas Nações do
Occidente. Aquelles moços que ao sahir da infância se tor-

navão heroes , erao criados com muito disvello no temor de

Dcos , na lealdade aos Príncipes , no amor exaltado da pá-

tria e da honra , no desprezo da dôr e da morte
,
quando

a boa razão dictava que a Deos , ao Príncipe , á Pátria e

honra se fizesse sacrificio dos commodos e da vida. Não
se apagou de todo este sagrado fogo com o correr dos

annos e com o desastre da nossa sugeição j n'algumas casas

e famílias , e maiormente entre as nobres , durou encober-

to : e quero crer que dura ainda
,
para se inflamar outra vez

offerecida a occasiao , e dar luz de que se tornem a mara-

vilhar as gentes estranhas. Peitos aptos para a virtude nem
sempre achão accomodadas circumstancias

,
porém nunca

faltão ás que lhes offerece
,
quando he servida , a Providen-

cia.

Tal foi certamente a criação que teve na casa de seus

Paes o Senhor D. José Maria de Mello ; c o natural tão

apropriado e bem disposto acceitou e fomentou as semen-

tes preciosas , de que ao depois provierao tantos frutos de

pura virtude. Então lançou raizes dilatadas e seguras a pie-

dade sincera , affectuosa , e constante , o profundo respei-

to ao throno , a jactância honesta com que se prezava de

Portuguez ; então o amor intenso de tudo o que era recto

e subido , e aversão invencível do erro e baixeza ; então a

compostura , o segredo discreto e inviolável , a compaixão

dos desgraçados , o habito de desculpar os fracos ; então

finalmente aquella urbanidade delicada , oiro comque sem-

pre he perciso encobrir as desigualdades desta nossa natu-

za , de que foi , se me he licito arriscar neste ponto a mi-

nha
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nha opinião , modcllo consumado , e çm que teve alguns

iguaes , mas a meu ver não teve superior.

Deo muito cuidado ao principio, a fraqueza da sua

constituição , e houve fundado receio de que não medrasse

por muito tempo a tenra planta. E he certo que se o es-

merado disvcllo dos que o criarão chegou a dar remédio

á fraqueza natural , nunca a venceo de todo
,
porque teve

sempre saúde pouco firme ou duvidosa
,
que por muitas ve-

zes assustou os que o amavão
;
que forão em todo o tem-

po tantos como os que bem o conhecião. Veio porém a

grangear certa força e a entrar na idade , em que os mo-
ços começão entre nós a aprender as letras ; e não se de-

moravão os que governavão a sua educação em lhe procu-

rarem mestres de boa doutrina , e puros costumes , de quem
rccebeo as primeiras lições.

Quando a batalha infclicissima de Alcacerquivir pros-

trou o Rei e o Reino , a Literatura Portugueza havia subi-

do a tal ponto
,
que poderá , sem muita temeridade , con-

tender de primazia (a) com a de Itália , e reputar-se avan-

tajada á de todos os outros Estados da Europa. O nobre
ímpeto para todas as castas de gloria , a quietação interior

e o favor e incitamento de Principes grandiosos, nos leva-

rão a procurar-mos os proveitos e a fama esplendida, que
procedem do trato das sciençias e boas artes. Conservamos
brazões honrados

,
que attesião , e hão de attestar á distan^

te posteridade o nosso ardente empenho na cultura das le-

tras , e coroas de alto preço
,
que ganhámos também nes-

ta carreira. Nenhum povo tão pouco avultado em numero,
a não serem os Gregos , se pôde jactar de troféos maÍ8

gloriosos , no tempo do gosto são e apurado.

E he forçoso confessar
,
para fazer justiça á nobreza

do

(rt) Seis annos antes se tinhío estampado as Luziadas , e três depoi»

lie que na opinião de alguns , appareceo a Gerusaitmme do Ta&so, Ozo-
rio pudera certamente contender com os milhores Latinista? da Itália , e

deixat a victotia pelo menos indeciza.

oxaff oz
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do nosso Reino

,
que ella não se contentou com o louvor

mais arriscado c mais árduo das armas , deixando o das le-

tras somente ás outras classes do Estado. Desde que o

Grande Henrique, servindo aos intentos de seu Pai, c aju-

dado de seus Irmãos , abrio este novo caminho i honra

Fortugueza , até que em is 7^ acabou tão desastradamente

a flor da Monarchia
,
pudera nomear bom numero de Fidal-

gos
,
que se derao aos estudos com distincto aproveitamen-

to , e que talvez os unirão com outros empregos importan-

tíssimos da paz e da guerra : mas são muito conhecidos de

<juem não ignora totalmente a nossa historia (a) , e não he

bem que se gaste o tempo em repetir o que sabem até as

pessoas mais levemente instruidas. Não pôde todavia ceder

a esta consideração o grande apreço e subida conta em que

tenho, entre os que ajuntarão estudo das letras com os em-

pregos da paz e da guerra , o admirável D, João de Cas-

tro , varão pouco menos que singular , a que vem tanto ao

justo o titulo de heroe e cidadão
,
que nos pudera invejar

Roma , e Roma nos dias de Marco Regulo , ou do pri-

meiro Africano ; e o illustro Aio d'ElRei D. Sebastião , D.
Aleixo de Menezes , cujos conselhos nascidos de saber , ex-

periência e raro aviso, se fossem milhor ouvidos , atalharião

a lastimosa catástrofe do Príncipe e da pátria , c os detri-

mentos de força , riqueza e gloria
,
que ainda hoje lamen-

tamos.

-.. ..Com a sujeição a Príncipes estranhos mudou de for-

ma
,
porem não acabou entre nós o desvello nas letras

;

antes os ânimos subidos , evitando ir dar em Flandres e Ita-

talia , o sangue e a vida sem emolumento da pátria , e ao

con-

• {a) O» versos em que Sá c IVIiranda, (aliando daslecras, diz

—

d ncr

breza as ajuntastes—com quem d'antes tinhão s^uerra—são bons argumen-
tos no que iQca ao cempo d'£lRci D. João III. , e no que toca ao an-

tecedente bastaria o exemplo de O. Gaicia de Menezes , para convecei

o poeta de algunja exageração.
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contrario com seu damno , se entregarão pela maior parte

aos estudos , como consolação e único emprego : e se o
luim gosto dos dominadores alterou , como era natural , a

pureza fermosissima do nosso , ainda lhe resistirão , mais

ou menos cada hum delles , dois fidalgos de tão boa linha-

gem , como forão o inimitável Manoel de Soiza Coitinho

,

e D. Francisco Manoel de Mello. Continuarão , depois da
briosa Revolução , os Condes da Ericeira , de Tarouca , de
Villarmaior , e de Vimioso ; de modo que quando ElRei
D. João V. quiz instituir a Academia da Historia , achou
também nesta ordem pessoas muito entendidas

,
que o pu-

derão servir e servirão , naquelle mui nobre empenho : em-
penho , cujos úteis effeitos se não devem avaliar tanto pelos

volumes, posto que grossos, das Actas da Academia , como
por nascer delle em certo modo a recommendavel Arcádia

;

donde quasi que não sahirão , como a historia ou a fabula

refere da maquina Troiana , senão Principes e heroes. E se

o favor
,
que aquelle Monarcha d'altos espíritos deo ás Mu-

sas , incitou e accendeo os peitos de outros Cidadãos , tam-

bém levantou chama nos de ínuitos sugeitos da nobreza

,

que a forao conservando e communicando , nos tempos que

se seguirão , aos mancebos da sua qualidade.

Teve assim o Senhor D. José Maria de Mello , na sua

mesma família e parentella exhortaçóes e exemplos , e achou

nos moços de igual nascimento , occasião de virtuosa com-
petência ; o que junto com grande comprehensão , memo-
ria feliz e discrição natural , foi poderosa causa de fazer

nas letras muito progresso. Estudou bem as Línguas Lati-

na , Italiana , e Franceza ; e chegou a fallar as duas ultimas

com a maior prontidão e propriedade , a que pôde alcan-

çar hum estrangeiro, que as aprende na sua pátria. Da In-

gleza
,
que então era entre nós menos conhecida , não tra-

tou ainda ; mas estudou-a depois de alguns annos , e den-

tro de curto espaço de tempo , e com pequeno trabalho se

poz em estado dg entender bem as delicadezas da elocu-

Tom. VL * 8 çâo



tviii Historia da Academia Real
ção de Pope e da de Milton (a). Com o estudo das Lín-

guas unio o da Filosofia , o das Instituições Oratórias c

Poéticas , e o dos rudimentos da Historia e suas compa-

nheiras , ou auxiliares , inseparáveis a Geografia e Chrono-

logia. Os que o ensinavão cansavao-se menos em lhe ex-

por as razões , ou fundamentos das regras da Rhetorica e

Poética
,
que mal pôde comprehender o entendimento pou-

co profundo , e muito distrahido em tão verdes annos , do

que em lhe fazerem advertir e conhecer , as elegâncias e

bcllos rasgos dos Oradores e Poetas antigos e modernos

,

levando-o a entregar á memoria os que lhes parecião para

isso mais accomodados. Foucquault
,

{b) que o conversava

naquelles primeiros tempos , entretinha-o muito com a lição

das obras de Moliere, Corneille , Racine, Boileau , e La
Fontaine , e determinava-o a tomar de cór , entre as excel-

lentes , varias passagens
,

que elle ainda nos annos prove-

ctos , repetia com fidelidade , apurado discernimento , e mui
entendida admiração. Admirava sobre tudo a naturalidade

inimitável de La Fontaine, os grandes traços de Corneille

,

os coros da Esther, e o todo perfeitissimo da Athalia de

João Racine.

Era então muito frequentado o Theatro Italiano pela

nossa Corte , seguindo o exemplo do Príncipe que ali pro-

curava , nos momentos em que o requer a natureza , desen-

fado dos seus graves trabalhos. Representavão-se n'aquelle

theatro os dramas de Metastazio
,

postos em musica pelos

Mestres immortaes delia , Perez e Jomelli , e executados

pelas melhores vozes procuradas com especial empenho e

des-

(d) Pouco mais de seis mezes antes da sua morte o vi eunoiar, com
f;rande incelligencia e acerto , a menos fidelidade de huma traducçáo
moderna Franceza , em vários lugares do Paraizo perdido de Milton.

(fc) Luiz José Foucquault , que ao depois foi Contador e Deputado
da Junta da Fazenda da Universidade de Coimbra , onde raorreo e onde
he ainda agora lembrado e recommendado o zelo c inteireza , com que
SC houve naquelle emprego.

íiTa o\
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despeza. Concorriâo muitos espectadores a lograr as hones-

tas doçuras da Poezia c da Musica , tão engenhosa c sua-

vemente unidas. Mas a attenção dos melhores entendimen-

tos era dirigida principalmente e occupada , com as da Poe-

zia. Metastazio
,
quando se compara , no que toca á inven-

ção e creação completa das acções dramáticas , com os mo-
dellos Gregos e Francezes , certamente fica muito a perder

de vista de qualquer delles , e obriga a critica mais indul-

gente a negar-lhe o titulo de Poeta , no que diz respeito a

esta parte tão primaria, ou antes essencial, de que toda a

Poezia deriva o nome. Porém no que toca á verdade e graça

dos pensamentos, á naturalidade com que os declara , á viveza

riquíssima de aiFectos principalmente ternos e maviosos, á

facilidade admirável da rima , he reputado justamente hum.

dos melhores poetas de que pôde blazonar hum povo
,
que

tem tanto de que blazonar neste género de riquezas. Em
vão se procura nos seus painéis novidade e variedade de
desenho , invenção própria , e sábio artificio de composição

;

mas sempre offerecem aquella fermosura branda e graciosa,

que se encaminha tão pronta e docemente ao coração , e

de que fazem tamanho apreço os bons avaliadores. Não
deixarão de o fazer naquella occasião os nossos compatrio-

tas ; e da estimação de Metastazio
,
procedeo o principiar

a renovar-se em Portugal o gosto da Poezia Italiana , e a

lêr-se mais e com maior admiração o Poema épico do Tas-

so ; hum dos immortaes monumentos do génio moderno
,

que bastaria por si só a honrar a Nação em que nasceo.

Deste gosto tão diffundido entre as pessoas cultas
,

parti-

cipou também o Senhor D. José Maria de Mello
,
que des-

de aquella idade começou a tratar e saborear as bellezas

da Jerusalém libertada , de que fez em todo o tempo gran-

de caso ; mas não sem conhecer , entre o puro e fino oiro

daquelle excellente poema , o falso luzente , com que o

Tasso se deixou allucinar , e que o torna certamente in-

ferior ao grande Épico Portuguez.

Cyin o entendimento pois , tão apurado quanto he de
* 8 ii sup-
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suppôr de huma boa índole , a que se aplicara desvelada

cultura ; com a memoria enriquecida de traços mui primo-

rosos da Poczia c Eloquência clássicas dos antigos e mo-

dernos
;
preparado com accomodadas noções da historia ; e

sobre tudo enlevado já na fermosura tão attractiva das boas

artes , c accendido em desejos de adiantar no trato das

Sciencias , chegou aos deseseis annos de idade e á occasião

em que , segundo o propósito dos que os dirigiao , devia

hir continuar na Universidade de Coimbra os seus estudos.

Esta Univerdade , famoza por sua tão afastada origem , e

muito mais pelos illustres cidadãos
,
que em crescido numero

tem dado á Republica das letras , havia grangeado desde os

dias de ElRei D. João III. esplendido nome dentro em
Hespanha e fora delia : porém declinara com os tristes suc-

ccssos do fim do século XVI. e cahira no mesmo somno, ou

antes lethargo, em que cahirão as mais partes do Estado,

e os ânimos todos desta Nação generosa
,
quando se vio pela

contraria fortuna privada da sua independência. Cobrou acor-

do o Reino e grande actividade outra vez , restaurando o

seu legitimo Governo , mas foi obrigado a emprega-la

,

logo em porfiada e temerosa guerra , e depois em curar as

fíridas e remediar os estragos
,
que h avião causado os gri-

lhões e as armas. Correrão sincoenta c dois annos ( como o
mal que pela maior parte estraga com repentino impcto

,

se remedea sempre com grandes vagares ) desde a paz {a)

até que ElRei D. João V. pôde pôr cm pratica o útil

pensamento de crear a Academia da Historia ; e outros tan-

tos correrão desde o nascimento da Academia da Historia

,

até que ElRei D. José I. pôde mcttcr os hombros á gran-

de 'jbra da reformação da nossa Universidade. Tão insigne

ebra
,
procurada com tamanho zelo , disposta com tão bom

conselho , ajudada por tantos meios de grandeza sumptuo-

(^/í) A paz que veio pôr termo á guerra dilatada da Acciamaçáo, foi

feita em 1668 c ElRei D. João V. crcou a Academia da Historia cm

fiia"H oj
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/5a, veio a complctar-se naquelle mesmo tempo ; e o Senhor

D. José Maria de Mello , encaminhou-sc para Coimbra
<]uasi ao mesmo passo que o abalizado Ministro , de quem
o Principe fiara a execução da traça propriamente Real , e

cuja capacidade não era inferior , como todos sabem , á

muita importância do encargo.

Seguindo o costume dos mancebos da primeira nobre-

za e o uso antigo da sua mesma familia entrou , como Por-

cionista , no Collegio Real de S. Paulo
,
que se compu-

nha então de pessoas doutas e graves, algumas dasquaes,

correndo o tempo , occuparão com honra grandes lugares

na Magistratura e na Igreja. De todas grangeou em breve

a estimação , e até affeição , o vivo engenho , a dignidade

sempre accomodada aos annos , a doçura de termos e o co-

medimento do novo Porcionista. E não ficou somente nos

seus CoUegiaes
,

que o conversavão todos os dias e tão

de perto , este apreço e inclinação ás suas boas prendas e

modo suave com que sabia cativar os ânimos. Eu o ouvi

referir em algumas occasioes , com agradecida veneração

,

varias mostras do grande obsequio com que o tratava o
Lente de Cânones e Freire Conventual de S. Tiago no R.
Collegio das Ordens Militares, Manoel Tavares Coitinho;

ancião muito autorisado
,

que ao depois foi Bispo de

Portalegre , de cuja gravidade
,
prudência e inteireza dão

pleno e unanime testemunho todos aquelles que o conhece-

rão. Entre estas demonstrações de obsequio recordava-se,

com prazer , da recomendação
,
que Manoel Tavares Coi-

tinho fizera delle algumas vezes ao Senhor António Ri-
beiro dos Santos , também Freire Conventual da Ordem de

S. Tiago no mesmo Collegio ; tão próprio para dirigir com
acerto o Senhor D. José Maria de Mello nos seus estudos

,

como este era merecedor dos seus conselhos , e apto para

os seguir com aproveitamento. Desde então formou , no que

diz respeito ás bellas artes, conceito honroso e justo, que

se foi acrescentando e confirmando cada vez mais, do bom
saber , do fino e seguro discernimento do Senhor António

Ri-

fiiaa oi
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Ribeiro dos Santos; literato na verdade muito distincto,

que a morte roubou também a Portugal , com pouca diffe-

rença de dias , no mesmo mez e anno («) , em que lhe

roubou o Senhor D. José Maria de Mello.

Matriculado em Direito nomez de Novembro de 177a >

entrou a frequentar as aulas da Universidade , e a dar ás

doutrinas aquella aplicação que ellas requerem , e que não

requeria menos o ardor
,
que tanto o incitava a procurar ver-

dade e sciencia. Os mancebos que com elle concorriao , ou

da sua jerarchia ou das outras
,
quando chegassem ao igua-

lar nos dotes da natureza , não podião "facilmente excede-

lo , e muito poucos se acharião tão preparados com o ali-

cerce das letras humanas , sem o qual não he possível er-

guer nas sciencias maiores edifício muito alto , e menos
possível ainda ergue-lo seguro e de bem vistosa apparen-

cia. E posto que saúde de continuo incerta , e accessos fre-

quentes de moléstia mais grave , impedissem muito os es-

forços a que o seu ardente desejo o levava , desde o prin-

cipio da carreira se distinguio notavelmente entre os con-

discípulos , igualando os que por capacidade e applicação

davão maiores esperanças. Vencido o primeiro anno, conti-

nuou nos seguintes , entre os mesmos obstáculos e todavia

com a mesma distincçao , a estudar a Historia e Direito

Ecclesiasticos , na forma e pelo methodo apurado que aca-

bavão de assinar as sabias providencias do Príncipe. Embe-
beo-se então dos bons princípios do Direito da Igreja

,
que

sem tirarem ás legitimas autoridades o que lhes he devi-

do , lhes marcão comtudo justos limites ; e sem recusarem

hum centro indispensável á boa ordem e harmonia de par-

tes em toda a sociedade que merece este nome , lhe de-

terrainão respeitosamente a esfera da sua influencia , como a

determinou , nem mais nem menos , o Divino Legislador

da

(a) O Senhor D. José Maria de Mello falleceo a p de Janeiro , e o
Senhor António Ribeiro dos Santos faileceo a 16 também de Janeiro de
(818.
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da Sociedade Christã. A hum entendimento tão penetran-

te c ao mesmo tempo tão moderado não podia escapar

aquellc justo ponto, donde se desvião
,
para ambos os la-

dos ou obsequio cego e servil
,
que não diz com a digni-

dade do homem, ou desatinada liberdade, que não desdoi-

ra menos a nossa razão , e pode ser que cause maiores

damnos.

Habilitou-se ultimamente para tomar na Faculdade de

Direito Canónico o gráo de Bacharel
,
que tomou com ef-

feito a 24 de Outubro de 1776. Devia proseguir n'outro

anno para coroar os seus estudos Académicos com o acto

que os Estatutos chamão de Formatura : mas foi embara-

çado por hum dos insultos de doença grave a que era,

maiormente por aquellcs primeiros tempos , muito sugeito.

Fevereiro seguinte trouxe a este Reino mudanças politicas

de grande importância. A 24 delle foi Portugal
,

pelo fa-

lecimento do Augusto Rei D. José I. privado de hum
Monarcha , cuja memoria será entre nós sempre viva com
respeito e agradecimento. Tomou as rédeas do Estado a

virtuosa Princeza sua filha e herdeira , e seguirão-se algu-

mas novidades mui próprias de sua estremada piedade. O
Senhor D. José Maria de Mello teve então liberdade para

se recolher á Real Casa das Necessidades e Congregação
do Oratório de Lisboa , e para pôr assim em obra hum
pensamento que largo tempo d'antes o desvelava. Seus illus-

tres Paes já não vivião : seu Tio e Irmãos com outros Pa-

rentes , sem aprovarem inteiramente a resolução , de que
aliás respeitavão a causa , não se atreverão comtudo a estor-

va-la : e como elle se vio sem obstáculo que opodesse de-

ter arresoadamente , entregou-se ao impulso da sua inclina-

ção , e associou-se aos Congregados do Oratório de S. Fi-

lippe Neri a 29 de Junho de 1777; rompendo os estreitos

vínculos de habito e parentesco , calcando as lisongeiras

promessas do século , e tendo em pouca conta reparos
,
que

só podião topar em considerações de ambição ou de vaida-

de.

'- Com

iW-^
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Com o Governo tão benigno da Rainha D. Maria I.

e com a valia notória c a influencia de seus Parentes abria-

se na verdade , hum campo dilatado ás esperanças ambicio-

sas do Senhor D. José Maria de Mello , se este Fidalgo

levantasse cm sua idéa as fabricas pouco solidas , mas ap-

paratosas
,
que ate chegao a desvelar os ânimos menos vul-

gares. Quer abraçasse o Estado Ecclesiastico
,

quer perma-

necesse no Secular , não ha duvida em que conseguiria sem
difficuldade os primeiros empregos ; maiormente com tão

reconhecidas disposições para se haver nelles muito á satis-

fação de quem lhos devia confiar , e para merecer o hon-

roso conceito e applauzo de todos os bons juizes. Nem fora

certamente coisa estranha que hum mancebo , naquelle tem-

po da vida em que nos assaltão mais as illuzóes e as sabe-

mos rebater menos , se deixasse enganar como quasi todos

os homens , e seguisse o caminho que a todos mostra por

ultimo a experiência
,
que para a felicidade a que anhcla-

mos he o menos acertado. Annos maduros , doutrinados por

successos vários, advertidos huma vez e outra da incon-

stância da fortuna , e sempre , se fizessem bom reparo , da

vaidade dos seus dons , deixão-se levar comtudo e talvez

procurão com anciã as luzidas chimeras que só chegão a

conhecer, com maravilha
,
por fumo e sombra quando he já

tão vão como ellas o desengano. E tal he , não sei se diga

a fraqueza , se a vaidade humana
,
que a vida e vigor das

Republicas , e quando menos o seu activo meneo e accele-

rado movimento , depende em grande parte desta nossa pro-

pensão a ter e abraçar a nuvem sempre fugitiva , se já não

he o duro e nojoso monte que fantasiou a imaginação tão

poderosa do nosso Poeta.

Casos ha em que experiências severas , obrando em
ânimos menos ligeiros , os encaminhão por fim á estrada

real , e por ella os levão á paz e contentamento durável

,

em que consiste aqui a nossa felicidade ; mas não he senão

por fim , e depois que o viajante tem com mil fadigas tri-

lhado os arcaes ingratos e vagado entre sustos pelas reme-

ro-
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rosas solcdaLlcs do deserto. E se alguma vez hum falso lu-

zeiro , ou hum esrouvado arrojo procedido de ruins humo-
res , leva mancebos a romperem com os engodos e appa-

rencias da vida ordinária ; como a luz era enganosa e o im-

pulso desaconselhado , achão cm lugar de paz que se pro-

mettiáo , tumulto mui inquieto; e ou tornao piores, ou for-

ccjão desesperadamente por tornar ao mesmo ponto, sem
recolherem mais que airepcndimento vergonhoso da emprc-

za que acommctterao com temeridade. Poucas vezes se en-

contrão reunidos na primavera dos annos , conselho sao c

verdadeiro desengano , cm que assente desprezo dos bens

meramente imaginários , e thcor de vida tão quieto e suave

como constante.

Esta reunião por certo rara , foi todavia quem causou

aqiiella sisuda resolução do Senhor D. José Maria de Mel-
lo. Sei que as pessoas , a quem nesse tempo poderia mere-

cer reparo o passo importante que elle deo , não ajuizarão

assim. Humas o tiverãu por impeto juvenil , outras o attri-

buirão a religião excessiva em idade tão viçosa , todas o

notarão de muito precipitado. Excusaveis me parecem , e

até especiosos , estes modos de o avaliar. Assas difficulto-

so he avaliar ao justo , e muito mais antes de ser levado

ao cabj, qualquer empenho alheio. He natural , fora disso,

referir hum procedimento da mocidade , e principalmente

dos que tem muito de resolutos , áquelle fervor de espíri-

tos , com que ella procura de continuo sahir dos limites

em que o uso e educação ordinária a mandão conter , e

moverem sempre os frutos
,
que seantecipão ás estações pró-

prias, alguma suspeita de menos perfeição. De mim confesso

que se naquella occasiao tivesse de o julgar, também o re-

putaria procedido de sobejo ardor dos poucos annos. Po-

rém temos aqui mais hum argumento de que a verdade não

acompanha em todo o caso a verosimilhança. Ponderando,

não com a leveza com que eu então o faria , mas com o

assento e séria reflexão com que o Senhor D. José Maria

do Mello ponderou , não fica duvida de que hum mancebo
Tom. VI, *

9 que
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que se achava falto da saudc e vigor, que requerem o er-

crcicio das armas c todas as funcçôcs da vida praqm.tica,

não tinha fortes motivos que o obrigassem a continuar no
trato do mundo e da corte ; e que inclinado ao soccgo c

letras , chamado ao serviço , menos esplendido mas não me-
nos útil , dos próximos , e aos proveitos do seu próprio es-

pirito pelo caminho da religião , andaria com acerto c até

com grande prudência em se afastar das distracções , e evi-

tar os embaraços domésticos , deixando em certa distancia

a usual communicação dos companheiros da primeira ida-

de. E como por outro lado a successão da Familia, quan-

to o podia alcançar bom discurso humr.no , estava {a) as-.

seourada , e as rendas da casa Paternal , muito atenuadas, re--

querião algum alivio de encargos , não restavao para o de-

ter senão ou desejo de mandar , ou amor de representações

e pompas: paixões não muito delicadas para vencerem hum
coração subido , e laços muito grosseiros com que nau era

possivel que se enleasse hum animo tão isento.

E não se presuma que pinto a meu sabor e com co-

res de fantazia , attribuindo ao Fidalgo de quem escrevo , em
vez dos pensamentos próprios , os que reputo que lhe se-r

riâo mais airosos. Nem eu me sinto inclinado a fazer-lhe

sacrifício da verdade, nem o seu louvor perciza de tão des-

prcziveis astúcias. Na constância com que perseverou c'n

suas tenções , e na Congregação a que se recolheo
,
pódeni

todos achar decisivas provas da muita gravidade e mode-

ração pouco vulgar, com que tomou tão seria determina-

ção. Os cfFcitos de impeto não durão muito mais do que

o impulso de que procedem. Hum sobejo cnthusiasmp não

pára em meios termos , corre ao contrario , ou voa , sem ou-

tra

{a) Affiançdváo então a Cas.i Fernando de Mello, e Domingos ie

IVielló , irmãos do Senhor Inquisidor Gcr.il , e seu sobrinho Francisco de

^ello, ftlho de Fernando de Mello; oí t]iiaes todos morrerão na flot

<]> idade , e os bens passarão ao Exc. Marijuez de Oiháo , também ne-

to de Fernão Telles da Silva
,
por sua mái D. Joanna de Mello.

ái3« Ui
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tra medida que a de seu ardor
,

para os extremos. O Sc-»

nhor D. José Maria de Mello foi firme em sua opinião
,

não só por todos os dós annos cm que viveo na Real Casa

das Necessidades , mas também depois que para o encarre-

gar da Igreja do Algarve o arrancou delia a Providencia :

c fallando mais propiia c exactamente , em todo o tempo
se lembrou com viva saudade daqucUe seu amado retiro, e

desejou desprcndcr-se de negócios , c vencer todos os obstá-

culos, para se tornar a elle e o lograr cm desalogo , entre-

gue só ás innocentes occupações , com que adiantasse em
pura c sublime virtude , e enriquecesse e ornasse por estudo

seu entendimento. A Congregação do Oratório de S. Filip-

pe Neii , não hc destas corporações ou institutos em que

o encarecimento e estreiteza dos votos , o protundo da so-

lidão , as austeridades da disciplina sirvão a mover o enthu-

siasmo ou attrahi-lo. He huma grave associação de Eccle-

siasticos
,
que tem por único vinculo o desejo unanime de

alcançar a perfeição do seu estado
,
que não evitao do mun-

do senão os embaraços á virtude e os riscos de a perder
,

que no modo regular de vida se limitão á simplicidade e

frugalidade do Christão , obrigado a ser em seus costumes

doutrina e exemplo aos homens do século. Não he tolhida

a cada hum que aspire no seu particular á pratica tão alta

dos Conselhos Evangclicos ; mas em commum restringem-

se aos propósitos e funcçóes do Sacerdócio e ao serviço

da Igreja , de que nunca se pode desunir o do Estado
,

pelos meios da religião e da littcratura. De maneira que

nenhum entendimento capaz de alcançar princípios verda-

deiros , e inferir delles rectamente poderá
,

quando pezar

bem a grave moderação do instituto , c o apreço em que

o teve sempre quem o abraçou , arguir leviandade na esco-

lha , ou allucinado arrojo no empenho. Causa por certo ma-

ravilha tamanho assento e tão fria reflexão , cm idade pou-

co maior de vinte annos ; mas nem por isso se deve pôr

em duvida verdade tão provada , c por outro lado tão no-

tória : hc sim forçoso concluir que este mancebo no alcan-

* 9 ii ce
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ce e firmc/.a da razão , Siihia muito da curta esfera em que

costuma limir.ir-sc ou cnccrrar-se a razão dos homens, que

fora pouco dizer dos mancebos ordinários.

A tão sisuda resolução devia naturalmente correspon-

der^ e correspondeo forma de vida ordenada com igual

prudência , e ajustada em tudo ás razões do instituto e aos

fins com que foia procurado. Escusado he dizer de tal su-

geito que seguio , como principal e invariável prcsuposto

,

o cumprir com a maior pontualidade as obrigações que com
a nova associação havia contrahido. O tempo, os cuidados

e obras, de que podia dispor sem faltar hum ponto a'qucU

las obrigações , erao dados unicamente a outras actos de

piedade , ou aos livros de doutrina e bom gosto , ou ás sol-

licitações com parentes poderosos a favor dos infelizes
,
que

procuravão em grande numero o seu valimento , e que

achavão sempre o remédio, quando lho podia dar a mais

activa e extremada diligencia. O coriçao por natureza com-
passivo e generoso , accendido ainda mais pelo fogo da

caridade dos próximos que respira a cada clausula o Evan-

gelho , e que he indisputavelmcnte a alma nobilíssima do

Christianismo , não sabia recusar-se a negócios que se re-

commendavão pela necessidade e desempato dos requeren-

tes , e pela justiça ou equidade das pcrtenções ; assim como
não podia cerrar-se ou endureccr-se , ás queixosas lastiin-is

c sintidos clamores da pobreza. O Governo de El Rei D.

José havia-lhe conferido hum Beneficio, não dos mais avul-

tados , entre aqucUes que chamamos simplices. Pouco e

bem pouco lhe podia restar do seu producto , depois de

paga a pensão costumada entre os Congregados do Orató-

rio, e da compra de alguns livros que desejava possuir com
inteira propriedade. Mas esse mesmo pouco era logo em-

pregado em acudir , e talvez antecipar os brados da indi-

gência , c sobre tudo
,
pois que a sua caridade foi sempre re-

gulada pela maior discrição , e a sua virtude fugio cm to-

do o tempo dos apparatos e fausto do fingimento , em soc-

correr as pessoas que se dohiao em silencio, e atalhar com
bra-

gia-a oi
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braço oculto a mina de quem a falta do necessário punha

em risco de se despenhar
,

quasi por força , cm temeroso

precipício.

Não sei porém resolver se nos devemos maravilhar mais

da prudência consumada , da nobre filosofia , do sublime

Christianismo , de que a traça deste modo de viver dá cla-

ro argumento, se da constância nrunca alterada, nem ainda

remittida, com que cm todo o tempo a seguio com a fideli-

dade mais escrupulosa. Delinenr com acerto c executar fiel-

mente o que se delineou he o tudo a que se reduz em sum-

ma a maior sabedoria humana ; mas he tainbcm aquclle pon-

to mui remontado , a que alcanção raros sugeitos. Hum en-

tendimento penetrante, activo e recto, ajudado da leitura e

frequente e profunda reflexão, percebera com facilidade o

que he melhor, e concertará com bom aviso os mais ajustados

meios de o conseguir. Tem feito na verdade muito j mas ain-

da lhe resta por fazer a maior parte. O mais e o mais árduo

he trilhar, sem desmentir hum ponto, o caminho que se

propoz sabiamente, e marchar com firmeza entre as alterna-

tivas do tempo, as variações dos affectos , as repugnancias

dos obstáculos. Quanto mais vivo he o entendimento , e por

isso mais próprio para crear ou levantar arbítrios , menos

apto hc de ordinário para os seguir sem discrepância. Como
que se empecem e destroem reciprocamente estas duas pre-

ciosas qualidades do homem. Bem poucos ao menos, as sa-

bem pôr de acordo; e vem daqui as differenças , as incohe-

rencias , e até as contradicções
,
que a cada passo notamos

e de que nos lastimamos , entre os melhores conselhos e a

sua execução. Mas pede a rigorosa justiça
,

que entre os

poucos que as sabem ou tem sabido concordar , nomeemos
confiadamente o Senhor D. José Maria de Alello.

A cada linha receio parecer hum enthuTíiasmado pane»

gyrista , ao mesmo tempo que não quero passar de histo-

riador ; e acho-me talvez naquella situação em que se tem
achado alguns viajantes , referindo aos homens da sua pá-

tria e do seu tempo espécies e successos verdadeiros, que

es-
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tes podem comtudo reputar sonhos fantásticos e fabulosos

de quem os refere. Porém obrigado necessariamente a pro-

ceder entre dois perigos , ou de parecer fabuloso e vão

,

ou de esconder c depravar o que tenho por verdade, não

hezito em fugir do segundo , como ainda menos honrado

e mais alheio , seja-me licito dizc-Io , do meu modo de

pensar e das minhas inclinações. No composto de prendas

e virtudes
,
que assim se pôde chamar , em que consistia

o caracter deste Fidalgo , a que a meu ver sobresahia

mais era a constância nos propósitos que formava depois

de madura deliberação. Nao havia nelle mudar , ou ;',inda

afastar-se hum pouco em razão do tempo , da força das

instancias, da rezistencia dos impedimentos, dos reparos,

o que he mais , dos outros homens , huma vez que os ti-

vesse por mal fundados. O único movei para se descer cm
taes casos da sua opinião , era o vir a conhecer que tinha

errado , ou que çircumstancias novas requeriãp de hum
grave entendimento que o primeiro poposito se desfizesse.

Era então pronto em confessar o seu engano , e em mudar

ou emendar os meios d'antes preparados : como quem co-

nhecia perfeitamente que tamanha he a sabedoria em mu-

dar quando occorrem justas occasiões , como he aliás em
perseverar ; e que a obstinação não hc menos imprópria do

varão sisudo que a leviandade. ^ Como poderia pois , aqucl-

le tão assentado animo alterar hum plano de vida toda de

bem fazer , toda de piedade, toda de necessário e proveito-

so estudo , cuja traça exclue nccessjriamente o erro , e a

que nenhumas çircumstancias ,
por mais varias e novas que

se imaginem , devião trazer motivos de o reprovar ?

Vida , disse , de bem tazer e de necessário e proveito-

so estudo. Em todo o tempo, e sempre por igual, foi

eminente a piedade do Senhor D. José Maria de Mello.

Nem perciza o seu historiador demorar-se neste ponto com
muitos e apertados argumentos. A todos sem excepção , loi

a sua grande piedade notória , ou por próprio conhecimen-

to , ou pela fama publica c universal. Mas de algumas

pcs-
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pessoas , conrando neste numero certos entendimentos , de

C)uem eu pudera requerer justamente maior rigor em ajui-

zar , toi avaliada com menos justiça do que a verdade pe-

dia. Eu o sei com toda a certe/a ; e sou obrigado , cm
desagravo da verdadeira virtude , a desenganar as que ain-

da hoje em cerro modo a injurião por conceito errado*

Hum homem de boa razão , hum Christao digno deste su-

bido nome , não pôde ter mais ou menos piedade
,

que

aquella de que seu coração era possuido , e que influia dali

para todos os seus procedimentos. Nem o governava o ar-

dor insensato, que ou he zelo descomedido e violento, ou

he furor disfarçado com apjvuencias de zelo ; nem punha

a religião e culto cm praticas absurdas , cm devoções in-

discretas , em excessos que a sabedoria Christa sempre re-

provou e reprova. Guindo pela luz do Evangelho e dicta-

mes da Santa Igreja Romana , o seu obsequio era raciona-

vel , a sua adoração em espirito c verdade , o seu continuo

sacrifício hum coração limpo
,
penetrado de respeito , e ac-

cendido cm vivo amor. A religião adorável de Jesus ap-

parecia no theor da sua vida , tão pura, tão elevada, e ao

mesmo tempo tão amável como ella he na sua fome. O
raundo pôde ser que em alguns casos o chegasse a notar

até de superstição e de fanatismo ; fa/.endo duas gravissi-

roas injurias ã bondade do seu coração , e ao seu tão claro

e seguro entendimento : mas eu lhe advirto que ou hade

condcmnar o Evangelho, que a mesma incredulidade apre-

goa com hum primor de moral religiosa, ou hadc appro-

var e respeitar o Christianismo que reluzia em todas as suas

acções.

Estou bem longe de afFrontar o tempo e geraçãc pre-

sentes chamando-lhes , ou suppondo-os inimigos da pieda^^

de. Em nenhum tempo o género humano pôde ser impio.

A razão levou c levará s-mprc os homens a reconhecer

huma causa toda poderoza e benéfica , de que elles depen-

dem e a trJbutar-lhc o respeito e amor que correspondem

áquelles soberanos attributos , e em que está a essência da

pie-

>;t5IM OI
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piedade. As mais altas especulações da Filosofia concorlãa
aqui com os instinctos menos apurados do homem barb.uo.

Hum Dcos rcconhcceo c respeitou a elevada razão de
NcM^ton , hum Dcos reconhece?Ti e temem os homens ru-

des das mais remotas e incultas ilhas do mar Pncifico. E
até Lucrécio não ousa negar o temor c amor da Divinda-

de no coração humano ; o mais a que chega he a derivar

estes aflfectos de baixas causas, e tirar assim, por hum con-

selho mais próprio dos seus intervallos de demência que dos

lúcidos , á nossa natureza o seu maior preço. A'íí uuiras

causas, tão urgentes e tão numerosas, de professar e amar

a religião Christa ajunta ainda hum Portiiguez o timbre

deste honrado nome , e as inclinações e hábitos herdados

de seus maiores. Nem era além disso possível
,
que nniinos

tão briosos fizessem menos caso da religião de seus Paes
,

na idade em que a vião mais perseguida , ou que bons en-

tendimentos deixassem de colher novos motivos
,
para lhe

serem fieis , do nobre e evidente triunfo que ella ganhou

sobre a sabedoria meramente humana , c sobre o poder c

a corrupção de tempos prosperados e por isso mesmo per-

versamente deliciosos. Não se pode negar comtudo
,
que

nos últimos sincoenta ou sessenta annos o fumo das pai-

xões ennevoou para alguns homens o luzeiro brilhante, que

o antigo fervor descahio para tibieza , e que tanto vse en-

fatuou o orgulho da razão
,
que mal sofFrião as direcções do

Christianismo , e quasi que intentarão disputar com cUe

igualdades. Daqui procedeo nestes homens esquecimento

das regras da nossa religião , indifferença ás suas praticas

c muito injusta parcialidade em ajuizar das tenções e ava-

liar os actos da sua observância. E era bem de esperar que

tão incompetentes avaliadores equivocassc-m zelo com fa-

natismo , confundissem com praticas mesquinhas até os des-

empenhos da Lei , e doestassem a mais entendida pieda-

de de mal aconselhada e cega. superstição.

Com a sua usada penetração antevia sem duvida o Se-

nhor D. José Maria de Mello estes falsos conceitos ;
mas

des-
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despresando-os, coroo merecem, proseguia inalteravelmente

na carreira de piedade e de estudo
,
que havia principiado.

Posto que lançasse , antes de partir para Coimbra , os bons

fundamentos de linguas e de humanidades
,
que já disse-

mos, e que na Universidade se aplicasse com aproveitamen-

to c credito ás matérias de Direito Ecclesiastico , bem co-

nhecia que faltava muito por adquirir da necessária doutri-

na ; nem he coisa fácil pôr limites á ingénua e honesta cu-

riosidade de saber , e de lograr os prazeres puros com que

algum trabalho , no estudo das letras , he tão copiosamente

recompensado. A Sciencia da Religião , de que tinha já
>sufficiente noticia , devia ser e foi mais profundada. D'ella

hc parte muito essencial a doutrina Biblica , de que mal

podia prescindir quem conhecia a sua importância relevan-

tíssima , e quem usava saborear com frequência as doçuras

que todo o entendimento , e maiormente o piedoso , encon-

tra ao ler os Divinos Livros dos dois Testamentos, Os ele-

mentos do Direito Canónico bem entendidos, e por isso ti-

dos em maior preço , incitaváo a cavar mais e a grangear

cabedal maior. E se quem professa o Direito Canónico ca-

minha sempre guiado da luz da historia Ecclesiastica , tão

intimamente travada he com esta a historia das Nações e

successos civis, que he de todo impossível separar o exame

ou estudo de ambas. A tudo isto pois , se dêo com ardor

,

e em tudo fez o notável progresso, que he sabido das pes-

soas que nos tempos seguintes tiverão occasiâo de o ouvir

c de o tratar. Não quero dizer
,

porque não quero alterar

cm hum só ápice a verdade
, que em todos ou em qual-

quer destes ramos da erudição humana adquirio riquezas, em
que pudesse competir com os abalizados professores

,
que

de voz ou por cscripto os ensinavão com distinção
;
quero

sim dizer que em todos e cada hum se proveo de conhe-

cimentos pouco vulgares, e certamente maiores do que se

podião esperar de huma saúde fraca , e de hum sujeito que
não fundava em letras esperanças de estabelecimento ou de
fortuna.

Tom. VL * IO He
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He percizo porém confessar

,
que este progresso foi

muito ajudado pelas circumstancias da casa e companhia

que procurou para o seu retiro. A cultura das sciencias e

boas letras hc com effeito o segundo , mas ainda principal

emprego da Congregação do Oratório de S. Filippc Neri,

Tanto que este instituto entrou em Portugal , logo se re-

commendou com particularidade pelo amor dos estudos e

por sujeitos de distincta literatura. O Padre Manoel Bernar-

des deixou muitas obras de piedade
,
que ainda em tempos

em que taes escriptos não crão tão procurados , forão lidas

por quem desejava aperfeiçoar-se em estilo , c enriquecer-se

da nossa linguagem classifica ; o Padre João Baptista foi

entre nós hum dos restauradores da boa Filosofia ; o Padre

António dos Reis cultivou com grande felicidade a Poezia

Latina
,
que o gosto dos Portuguczes contemporâneos pre-

feria em certo modo á vulgar ; o Padre Francisco José

Freire
,
que vertendo em Portuguez a Poética de Horácio

e empenhando-se em escrever a vida do grande Henrique

,

mostrou justa e entendida admiração da melhor obra di-

dáctica que nos ficou da antiguidade, e do homem por ven-

tura maior (a) que produzio a F-uropa moderna , foi huma
das pessoas que contribuirão muito para se renovar o bom
gosto das letras Portugueias. Nem acabou com estes e outros

muitos o lustre literário daquella Congregação. Quasi no

momento, em que se lhe associou o Senhor D. José Maria

de Mello , recobrava cila o Senhor Theodoro de Almeida

,

Valentim de Bulhões, o Senhor António Pereira de Figuei-

redo , e florecião António Alvares , o Senhor Joaquim de

Foios e Clemente Alexandrino ; todos muito acreditados de

dou-

(rt) Se a erandeza de hum homem se mede pelo árduo, magnifico

t proveitoso das su.is cmprezas , e pela discrição e constincia magnâni-

ma com que as põe em pr.itica ; cjoal dos Europeos modernos se po-

deiá igualar com o nosso Infante D. Henricjue?

aiaa oi
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doutrina e todos zelosos propagadores da melhor. Até sue-»

cedco que varias razões
,

que não pertencem a este lugar

,

trouxerão a viver ali o Conde de S. Lourenço , Pai do pri-

meiro Marque?, de Sabugoza
,

parente muito próximo do
Senhor D. José Maria de Mello , e Fidalgo cujo trato

,

por sua lição vastíssima e memoria muito notável , não só

era fonte copiosa de instrucçao , mas devia também acres-

centar a chama do amor das letras c dar azas para voar

a quem já corria. Assim que tão insignes e tantos exem-
plos , tão acertados conselhos , e tão valentes estímulos , se

por hum lado persuadem com facilidade o muito aprovei-

tamento do Senhor D. José Maria de Mello
,
por outro o

tornão menos de admirar. Não ha pasmoso merecimento

em corresponder a circumstancias tão favoráveis ^ Mas quem
pôde escurecer que o ha em escolher e procurar estas cir-

cumstancias de próprio movimento , e com tamanha e ines-

perada ponderação ?

A austera gravidade dos estudos antecedentes foi tem-

perada com os agrados e amenidade das boas Artes. Para

ali o inclinavão muito huma imaginação rica e formosi
,

hum coração brando, e sobre tudo os hábitos que contrahira

nos primeiros annos. Não he possível na verdade sentir

a sua belleza , e não as amar ; amallas , e renunciar , sem a

mais crecida violência , á suavidade do seu trato. Elias são

as mais deliciosas occupaçôcs de todas as idades , como já

disse quem as conheceo perfL-itamenre , e em todos os lan-

ces da vida humana. Na sua cultura exercitão-sc todas as

potencias do nosso espirito , a todas cabe a mais viva e

honesta recreação , todas podem achar motivos e occasiões

de presumirem de si com a satisfação tão doce do amor
próprio bem regulado. Mais de espaço e com a maior con-

sideração
,

que admitião já os annos e pedia o augmento
das luzes, entrou a ler as obras Rhetoricas de Cicero , as

Instituições do judicioso Qiiintiliano, e a Poética de Horá-
cio ; livros preciosos , em que os preceitos se reúnem com
os exemplos , e em que a ra/ão da arte apparece revestida

* IO 11 e
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e ornada da maior elegância

,
que pódc convir ao assum-

pto. Do exame uas regras passou a comparar com cilas as

producçõcs dos melhores Mestres cm iodas as linguas que

conhecia. E como as regras não podiiío ser mais seguras,

nem mais bem comprehcndidas , c ao seu entendimento so-

bejava agudeza e rectidão para comparar com acerto , veio

por este modo a adquirir o mais puro e delicado gosto nas

matérias de eloquência e poczia , de maneira que me não

lembro de encontrar outra pessoa, que ajuizasse com maior

promtidão e segurança das virtudes , ou defeitos de qual-

quer das obras destas duas admiráveis artes.

Aos escritos Portuguezcs deo muito especial aplica-

ção , e conhecia distintamente as nossas riquezas
;
que na

verdade são maiores do que de ordinário se presume. Sá c

Miranda, por me limitar aos Poetas , Luiz de Camões, An-
tónio Ferreira, Diogo Bernardes lhe erao familiares; e não

ha no Poema dos Luziadas huma estancia , entre oquellas

cm que o Poeta refere ou allude á historia do nosso Reino

,

que não andasse presente á sua memoria. Ao lêr a falia es-

tupenda do Condcstavel , a batalha de Ourique com todas

as façanhas do primeiro AíFonso , o duello de Inglaterra e

tantos outros pedaços, em que a alteza dos pensamentos,

a propriedade e valentia das imagens , a melodia dos ver-

sos se disputão, sem victoria , a primazia, o estro e pr.trio-

tismo do grande Poeta achavão a mais adequada correspon-

dência na admiração e patriotismo não menos ardente do
leitor. Devia proceder do trato mui attento e frequente des-

tes insignes clássicos, e de outros em proza igualmente in-

signes , e procedeo hum vasto e profundo coniiecimento da

nossa lingua
,

que tinha em grande e bem fundada conta ,

e que fallava e escrevia com pureza nos nossos tempos ra-

ra, e com perfeita , mas desafectada propriedade. Ainda de-

pois que tão torpe mistura de absurdos percgrinismos cor-

rompco esta excellente lingua , as duas classes extremas da

Nação Pnrtugucza a forão conservando a seu modo com lou-

vável tenacidade j c varias vezes reflecti
,

que nos termos
,

na
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lia frazc , na projumciaçaa, os nobres da nossa Corte crao

em geril a^ pessoas que, fallavão mais regular c urbanamen-
te. Conituclo tambcm notei que , entre estes nobres , ne-

nhum o excedia c poucos podiao contender com elle
;

prin-

cipalmente na copia dos termos, no conhecimento do seu

rionroso v.ilor , e na irvteliigencia da sua justa e bem ac-

commodada aplicação.

Nove annos e nieio passou neste retiro innocente , c

antes digno de muito louvor, sem mostrar cm hum só lan-

ce que se lembrava com saudade ua Corte e do Mundo
,

a que decididamente tinha renunciado no seu interior. Ali

esperava acabar seus dias na paz do coração e adiantamen-
to de espirito

, que devia provir de tão graves intenções

postas em pratica com tamanho acerto c continuadas com
tal constância. Sem quebrar com os seus Parentes que ama-
va , como era de razíío , e de quem era muito amado ; fre-

quentando-os nas «ccasiões oportunas ; tomando parte nos

seus negócios quando a justiça e o parentesco o pediao
,

nem por isso os antepunha ás obrigações de mais impor-
tância , ou dava sinal de se esquecer por elles , ou por
suas casas dos sócios c da casa a que se recolhera. Com os

companheiros da Congregação do Oratório houve-se em
todo o tempo em cjue o foráo , com tâo accomodado com-
portamento , com tal condescendência c tão polida urbani-

dadc
,
que de todos era quçndo e respeitado em alto giáo,

sem que a subida jerarquia fosse parte para o respeito. Não
podia elle ignorar que descendia de muito illuí^tres proge-
nitores , e he bem de suppôr que disso se prezava

,
princi-

palmente contando muitos não. m^nos virtuosos que qualifi-

cados em nobreza
;
porem todas as pessoas que no dccur-.o

inteiro da vida o tratarão são conformes em attestar que
nunca lhe alcançarão o mais pequeno indicio de jactância ,

ou ainda de complacência muito viva neste ponto : e eu
tenho bons motivos para crer que a sua filosofia nisto, co-

mo em tudo o mais, sabiamente moderada, o levava a pre-

terir o merecimento próprio dcstituido do expleudor djí

avoen-
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avoengos («) , sem desprezar comtudo a claridade de nas-

cimento. Daqui nascia não se arrogar entre os companhei-

ros algum privilegio , recusar resolutamente toda a discinc-

ção , e manter-se sem desvio no lugar que as instituições

da sociedade lhe assinavao. Ainda nas diíFerenças de opi-

nião
,

que são frequentes entre sujeitos que vivem de per-

to , e em que o ardor de sustentar a própria descompõe

ás vezes os ânimos mais assentados , nunca empregou ou-

tro argumento
,
que a razão que suppunha do seu lado e

que offerecia com socegada gravidade ; e nunca mostroa

por modo algum esperar dos impugnadores que lhe deferis-

sem , movidos somente das attençÕes c contemplação com
a sua pessoa.

Mas em quanto elle esperava acabar seus dias nas do-

çuras de tal retiro e de tão suaves occupações , a Provi-

dencia dispunha outra coisa, e a Soberana o nomeava Bispo

do Algarve por meado de Janeiro de 1787. A vida edifi-

cante , a doutrina e até a nobreza do nomeado justificarão

amplamente a prudência da escolha
,
que foi aplaudida por

todos os que tinhão delle conhecimento. EUc só no seu

particular , se doêo e lastimou , como devia esperar-se de

quem fazia pouco caso do apparato das dignidades , de quem
conhecia tanto os encargos ponderosos do Episcopado , e

de quem antepunha a tudo a quietação de pacifica obscuri-

dade. Conformou-se porem
,
promtamente com a vontade da

Soberana ; reconhecendo na sua voz a de r3eos que o cha-

mava a servir a Igreja e o Reino , em condição c situação

muito diversa da que elle preferia. Pôr sem demora de par-

te o que mais amava, e o que tinha por mais ajustado

com as suas inclinações e accomodado ao seu gosto
,
pare-

ceo-lhe hum necessário sacrificio ao supremo arbitro
,

por

quem

(<j) Algumas vezes o ouvi repetir com grande enfasi aquelles vet-

sos de Arbace i suoi produca— noii i tnerti dcgli avi , il nascer giíinde—
é (azo t non virtii óc.
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quem reinão os Reis e dccrctao o que hc justo , e cor-

respondência devida pela grata cortezia de hum vassallo á

honroza estimação do Principe.

Desde que razões tão poderosas de conciencia e cor-

tezia o determinarão a sujeitar-se ao encargo do Episcopa-

do , os seus pensamentos se encaminharão a pôr todas as

forças em cumprir com as novas obrigações e promover as*

sim o bem do rebanho que se lhe confia'ra. Alcançou logo

que a felicidade espiritual do rebanho dependia principal-

mente , ou tudo , da doutrina c exemplos dos ministros da

religião
; e que a formar hum clero que unisse vida edifi-

cante e sciencia se reduzia portanto a grande arte do go-

verno Pastoral. Aqui se dirigio tndo o seu empenho. Hu-
ma livraria copiosa e escolhida devia contribuir para o adian-

tamento literário dos que já tivessem algumas luzes, e esti-

mulo de quem o necessitasse para se dar ás competentes

aplicações. Colligío sem perda de tempo esta livraria ; cm
qualidade e numero muito atcomodada aos fins, e boa pro-

va das luzes e prudência de quem a tinha coUigido. Com-
punha-se o fundamento de livros tocantes á sciencia Bibli-

ca , os melhores quanto ao texto e declarações delle, que

podiao requerer as circumstancias j de hum corpo quasi

completo dos Padres de ambas as Igrejas ; e das obras clás-

sicas de Theologia e Direito Canónico , principalmente

das que se publicarão entre os Catholicos desde o meado
do Século XVII. Ajuntou a este fundamento os bons li-

vros de historia quer Ecclesiastica , quer CivU e os dos

seus subsídios; as obras mais affamadas da antiguidade Ro-
mana ; e grande numero das composições Portuguczas , oU
nas matérias de piedade , ou na castidade c beileza de esti-

lo , mais eminentes. Nem hc pcrcizo acrescentar que lhe

não esquecerão os escritos celebres dos seus antecessores no

governo da lí^rcja do Algarve; e sobre tudo os do grande

Jerooymo Osi)rio , hum dos maiores ornamentos da nos>a

literatura, cujas producçõcs, para susranciar o maior louvor

em poucas palavras , chegarão a equlvocar-se ^ c não scni

boa

áia« oi
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boa aparência , com as do príncipe da clot^uencia Latina.

E tão cedo formou este útil c grave pensamento , tanta

pressa se dco em o executar
,

que com serem necessárias

demoras em adquirir e dispor livraria menos numerosa , esta

acompanhou , e não sei se antecipou a sua entrada no Al-

garve.

Quanto era até então o desejo de permanecer , ou de

se perpetuar na Congregação do Oratório , tanta foi agora

a impaciência de a deixar , e hir abraçar-se com os trabalhos

e cuidados da sua dignidade. Já em Outubro de 1787 sa-

bia de Lisboa ; e tocava o districto da sua Diocese no dia

4 de Novembro ; dia escolhido muito de propósito
,
por

ser aquelle em que he celebrada pela Igreja Catholica a

memoria do grande Arcebispo de Milão, ou para melhor,

da luz e brazão insigne da moderna Igreja do Occidente,

S. Carlos Borromeu. Propunha-se , como he de inferir des-

ta circumstancia e colhi de outras , o novo Bispo do Al-

garve por exemplar aquelle Prelado illustre ; e mal pdde

negar-se que fora difficultoso escolher hum modello mais

accomodado c mais perfeito. A mesma filosofia antireligio-

sa , se he licito suppòr aqui huma entidade chimcrica

,

deve , a não querer repugnar de todo ao senso commum
,

inclinar-se com respeito ao ouvir o nome de Carlos Borro-

meu. Hum mancebo nobre , criado entre os mimos e lison-

jas de huma grande casa e de huma Corte , de quem elle

era a alma e as delicias, que podia alimentar as esperanças

mais bem fundadas de subir ainda , e pelo menos de se

manter cm mui alta estimação c consideração do mundo

,

tudo despreza e calca para se hir occupar somente com a

edificação c adiantamento de espirito da sua Igreja. Ali re-

duzido ao mais pobre trato, c cortando até pelo que lhe

era necessário para acudir á pobreza do rebanho , empenha-

do com o mais vivo zelo cm promover por exemplos e in-

cessante diligencia a doutrina e reformação do seu Clero e

Povo, aiFrontando nobremente por cumprir com seu olficio

as tramas da perversidade irritada , c os riscos evidentes de

hum
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hum contagio cstragador , acaba animoso na idade de 47
annos huma vida de sublime virtude e de raro exemplo !

Modelo sem duvida perfeito para os Pastores da Igreja

Christlí, c até para os outros homens, que tomão o alto

propósito de desempenhar com honra não vulgar os seus

empregos públicos : porem modelo p^articularmente acomo-

dado á condição e pensamentos do novo Bispo do Algarve.

Pelo que fica dito bem pode notar-se a grande semelhança

entre a origem , o desprezo do século e suas grandezas , o

amor e 7.elo da virtude Christa , o gosto das letras e scien-

cias , e as idéas pastoraes de ambos elles. E não tenho du-

vida em que , se por huma parte o mandado do Principe

,

c a modéstia do Senhor D. José Maria de Mello o não

atalhassem na carreira do Episcopado , e por outra se of-

ferecessem occasióes de mostrar tamanho animo e tão estre-

mado valor, pudera ser a comparação acabada entre hum e

outro.

A sua casa Episcopal no Algarve foi assentada com
toda a moderação

,
que podia requerer-sc de hum pastor

resoluto a edificar em tudo , a tomar a virtude e suas obras

por principio quasi único do respeito, e a encurtar comsi-

go a dcspeza para se alargar nos soccorros á indigência. O
stricto necessário , mas fugindo sempre do asco e desalinho

,

era a sua máxima; hum pouco mais apertada he certo, que

a áurea- mediania do filosofo, porém muito congruente

com a austeridade Evangélica do Christão e do Bispo. Fa-

mília pouco numerosa , mas escolhida e composta ; em tudo

mais, quanto pedia o decoro rigorozo do lugar, e nada

que pudesse referir-se á qualidade da pessoa, ou parecer

mero apparato da grandeza. No thcor de vida seguio o an-

tecedente , sem mais differcnça que a que não podia negar á

diversidade e copia de negócios. Para o ajudarem nestes ne-

gócios escoHico pessoas
,

que ajuntavão madureza de idade

c experiência , regularidade de vida , e inteireza de animo
que não duvidasse afrontar a opinião c inclinação dcUe mo
mo

,
quando a tivessem por menos fundada , ou dirigida

Tom- VI. * II com
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com menos acerto. A fraqueza ordinária e vulgar vaiJade

,

nSo põem tanto einpeniio cm seguir ou obrar o melhor
,

como em sahir no encontro das opiniões com a vittoria
;

e talvez que não seja a menor parte dos desconcertos no

governo do mundo , a que procede de tão baixa e mesqui-

nha causa. O accesso á sua pessoa era fácil a todos e em
todo o tempo ; o trato sempre bem assombrado c urbnno ,

porém de tal maneira medido ,
que ninguém por mais que

lograsse a sua tamiliaridade , ousaria passar dos justos limi-

tes : e certamente que não será coisa fácil enlaçar liberdade

suave c alegre de trato com a dignidade
,
que obriga os

mais ao respeito, tanto ao natural e ao justo, como cUe

por educação e ainda mais por força do entendimento , o
sabia fazer.

Não tardou hum momento cm pôr toda a diligencia

por conhecer e ser conhecido do seu rebanho. O pastor

não deve ignorar quem são c de que percisão as suas ove-

lhas ; as ovelhas devem costumar-se á sua voz e presença
,

e persuadirse por este meio da entranhavel affeiçao e subi-

do desvelo , com que elle procura sobre tudo torna-las ven-

turosas. Forma-se assim e reforça-se por mutuas e adequa-

das correspondências aquelle affectuoso vinculo
,
que he sem

duvida o único
,
por que pôde vir harmonia e felicidade a

qualquer das sociedades humanas ; e que he tuo frequente-

mente e com tamanha energia inculcado , ou em discursos

de eloquente simplicidade , ou por imagens doces e gracio-

sas , no Evangelho de Jesus , na lei de amor nunca assa's

admirada na sustancia e termos , e tantas vezes indignamen-

te desconhecida e desprezada pela leviandade e a corrup-

ção. Neste solido principio assenta a sabia regra das visi-

tações pastoracs ; c como a vontade de cumprir com a re-

gra se acrescentava no Senhor D. José Maria de Mello com
o conhecimento claro e convicção do principio , correspon-

deo no cumprimento a promptidao. Entrou na Cidade Ca-

pital da Diocese nos primeiros dias de Novembro , e nos

fins de Abril seguinte visitava já as Igrejas a seis ou sete

le-
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legofls de distancia. Nestas visitações a chegada do Bispo
,

assinalada principalmente com actos de caridade liberal , era

alvoroço aos Diocesanos , não era moléstia. A brandura tem-

perava o /elo ; o descuido era advertido com suavidade , o
erro corregido com moderação. A religião tazia-se , como
convém , amável sem comtudo se deixarem ao vicio espe-

ranças de escapar á pena. As benções do povo depunhao
do zelo e sabedoria do pastor , e o pastor consolava-se com
este indicio de que não serião de todo frustrados os seus

desejos e intentos.

Nem o cuidado porém da visitação pastoral , nem de
algum outro negocio

,
por mais grave e importmte , o

distrahia do principal desenho
,

que como dissemos havia

formado de tornar edificante e instruido o clero da sua Dio-

cese. Não podia esquecer-lhc a instituição de hum seminário

regulado segundo os decretos do respeitável Concilio de

Trento. Entre muitas disposições sapicntissimas desta grave

assembléa da Igreja Catholica , nem os seus mesmos ini-

migos mais impetuosos podem negar que sobresahe altamente

a de erigir e dotar estas casas de educação Ecclesiastica. Os
proveitos para a Igreja e para o século são tão evidentes

,

que só he para lastimar
,
que o seu estabelecimento tenha

sido em muitos casos embaraçado por circunstancias inven-

civeis á boa vontade e boa diligencia dos Pastores. A po-

breza das Igrejas , repugnancias de mal aconselhado interes-

se , occurrcncia de successos contrários tem posto em vários

lugares obstáculo insuperável : e quando se advertem os ser-

viços que o illustre seminário de Pádua e outros mais tem
feito ao Christianismo e ás letras em geral , não he pos-

sivel deixar de sintir muito que se não tenha multiplicado

o numero de semelhantes instituições , e que nas erigidas

tenhão sido impedidos
,
por desastres edifficuldade dos tem-

pos , effeitos não menos louváveis e proveitosos. Os Bispos

do Algarve por muitas vezes tinhão tentado cumprir nesta

parte com a lei prudentissima do Concilio , mas as tenta-

tivas forão sempre mallogradas ; e teve como succede em
• II ii tan-
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tantos encontros , a sabedoria e honrada intenção de ceder

a opposições c constrastes. O animo porém do Senhor D.
José Maria de Mello não era dos que se acobardao cont

diíficuidades , mas tirava delias ao contrario maior estimu-

lo. E quando em outros negócios a bem fundada circun-

specção , segundo o que costuma succedcr nas pessoas mui-

to consideradas , o retardava e tornava muito medido em
seus passos , aqui pódc dizcr-se que não medeou tempo en-

tre delinear e executar. Aprontou logo edifício , cscolheo

Mestres , chamou alumnos
,
proveu suflicicntemente nas des-

pezas
,
que na falta de outro recurso , ficarão carregando

somente sobre a fazenda Episcopal. E principiou a moci-

dade a inclinar-se ás sciencias , e a tomar os hábitos de ap-

plicação , sisudeza e recolhimento, que procedem do amor

do estudo, e que essencialmente são requeridos nas pessoas

que se destinão para o sagrado ministério.

Alas hum estabelecimento tão apressado ,
posto que

fosse útil e muito para louvar , não tinha de si a firmeza

necessária; e se quem o crcou fez muito para o presente,

pouco ou nada tinha feito ainda para o futuro. Assenta-lo

sobre o fundamento de rendas próprias era o que requeria

a sua subsistência perpetua ; mas era também o mais difficul-

toso. Neste penedo tem quebrado as diligencias de muitos

Bispos á cerca de seminários , e havião quebrado particular-

mente as dos seus antecessores. A cobiça de interessados

he mais poderoza para se defender , do que he o zelo para

a sujeitar. Clamores , representações , embargos por todas as

vias contêm a mais denodada resolução , e retardão a maior

actividade : corre o tempo , mudão as circunstancias , e o

projecto fica desvanecido ou oprimido de-negocios mais im-

portantes , e pelo menos mais urgentes. Conhecia isto per-

feitamente o Senhor D. José Maria de Mello ; e como a

sua muita consideração e conselho o levavão a não se con-

tentar de meios que servem na hora presente , e são já ne-

nhuns na seguinte , nem se propunha outra coisa que o bem
durável e constante da sua Igreja , discorria incessantemen-

te

si:r3 oi
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te sobre o modo ilc assentar com solidez e para perpetui-

dade este seu estabelecimento. Resolvco por fim recorrer

á liberalidade e amparo da Soberana piedosa , em quem
achavãb todos os propósitos de bem entendida Religião

,

protecção certa e o mais benigno acolhimento. Porém ain-

da que a Religião tão benigna do Principc facilitava mui-

to o trato de negócios semelhantes , ainda que elle tinha

grande razão de confiar na vontade dos Ministros , ainda

que lhe não íaltavao procuradores de valia e zelo ; bem
cntendeo que não era huma pertenção de tamanho interes-

se e de tanto empenho , daquellas que se devem deixar aos

meios ordinários , e á discrição e cortezia dos aíFectos

alheios. A sua presença era muito necessária, não digo só

útil , no Algarve ; mas importava ainda mais ao Algarve

,

que elle o deixasse por hum pouco, e fosse na Corte con-

cluir esta obra , de que lhe deviao resultar tantos provei-

tos.

O outono de 1788 , o achou já em Lisboa entregue

só ao pensamento de obter o favor Real
,
para este seu tão

amado projecto. A disposição das pessoas com quem tinha

que negociar , a honestidade e utilidade manifesta do que

pertendia , a discreta diligencia das solicitações e requeri-

mentos adiantarão dentro em pouco tempo a pertenção , e

lisongeava-se já de tornar em breve a unir-se com o reba-

nho , e proseguir pessoalmente nos outros cuidados do seu

officio. Mas foi atalhado por hum successo
,
que devia mu-

dar a forma da sua vida , c impedir para sempre a sua pre-

sença no Algarve. O Arcebispo de Thessalonica , D. Fr.

Ignacio de S. Caetano , Confessor da Rainha D, Maria I.

falleceo por este tempo quasi inesperadamente ; e a Rainha

teve de procurar outra pessoa
,
que a pudesse dirigir nas

matérias de sua consciência. Ouvi referir n'essa occasiáo
,

e ainda agora o tenho por muito provável
,
que o mesmo

Arcebispo de Thessalonica
,
pouco antes do seu fallecimcn-

to , lembrara para o substituir o Senhor D. José Maria de

Mello : e como no sujeito concorrião circunstancias que

,

ain-
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ainda sem aquclla advertência , o fariao escolher , não tar-

dou a Rainha em o chamar e lhe comctter os negócios ái

seu espirito.

Muito árduo encargo hc por certo a direcção da

consciência de hum Principc , c maiormente de hum Priíici-

pe Soberano. Pezar em balança bem fiel acções c omissões

em si mesmas de tamanha substancia , e igual ou talvez maior

nas suas consequências, não he de qualquer entendimento;

desenganar de doces illusões
,

prescrever ásperos remédios,

estranhar com intimativa a quem não he costumado a pro-

var encontros á sua vontade , nem pôde Ricilmente csque-

cer-se da sua autoridade c respeito , não he para os âni-

mos vulgares : e não sei se he requerido ainda maior valor

para se ter firme ás multiplicadas e fortissimas tentações de

fazer ruim uso da consideração c influencia
,
que deve tra-

zer comsigo tão grave Ministério. Mas duas pondenições

poderião alentar, e julgo que alentarão muito, o Senhor

D. José Maria de Mello
,

quando nesta parte se sujeitou

á disposição do Principe
;
que vem a ser , as da virtude tão

sublime , tão sincera e tão reconhecida da Rainha , e da

occasião opportuna de passar o pezo do Episcopado a ou-

tros hombros que no seu parecer , erao mais próprios pjra

o sustentar.

Foi a Rainha D. Maria I.^ , como he a todos tão no-

tório , huma Princeza
,
que no amor c firmeza da religião

,

na rectidão de suas intenções , na brandura de sua condi-

ção , na dignidade do seu comportamento , se pôde bera

comparar com qualquer dos Soberanos de mais honrada

memoria
,

quer seja no nosso Reino , cjuer seja nos estra-

nhos. Lembrará em todo o tempo aos Portuguczes com
saudade e veneração o seu governo de liberdade tão ho-

nesta, tão pacifico, tão rico de tratos , tão acreditado com
os Alliados , tão considerado pelos emulos. E não ha du-

vida que tantos e tamanhos dotes e virtudes da Soberana
,

dcvião diminuir muito as difficuldades da direcção da sua

consciência. Posto que o Senhor D. José Maria de Mello
ac-
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acceitou o Episcopado quando entendeo que o devia fazer
,

posto que nniava e tratava de guardar a todo o seu poder

as obrigações
,
que tal dignidade lhe impunha ; sempre no

seu interior se teve por pouco apto para lugar tão impor-

tante , e se receou muito dos riscos que com elle corria o
socego e perfeição de espirito , a que em tudo e sobre tu-

do se encaminhava. E como agora se ofFereceo occasiao tão

piopria de satisfazer á sua modéstia e se desembaraçar da-

quelles receios , não era possível despreza-la e deixar de lo-

grar hum lanço tão oportuno. Assim ao mesmo tempo , ou
quasi ao mesmo tempo , cm que se sujeitou ao novo man-
dado do Príncipe , representou em como não podia seguir

a Corte e juntamente continuar no governo da sua Igreja
;

e da mui entendida piedade Real obteve , sem grande tra-

balho
,
que na Igreja do Algarve fosse provido quem no

conceito delle a merecia mais , e a quem nós daremos bas-

tante louvor se affirmar-mos que a não merecia menos. A
resígntção foi promta e promtas forâo

,
quanto o podião

ser , as disposições para a trazer ao seu pleno effcíto, O
nenhum respeito a todos e quaesquer commodos seus com
que a fez , a inteireza absoluta de rendas , com que devol-

veo o cargo ao seu successor , não devem aqui ser lembra-

dos ; tão isento e honrado caracter foi o deste homem íl-

lustre
,
que até me parece escuzado advertir no seu desin-

teresse. Do Bispado do Algarve não ficou conservando se-

não o titulo e a constante afleiçao e desvelo , com que lidou

em todo o tempo pelos seus proes e adiantamentos. Para o

amor
,
para o zelo

,
para a empenhada diligencia sempre o

Bispo
;
para tudo o mais , desde logo e sem a menor reser-

va ou excepção , inteiramente estranho.

Com a entrada c ministério na Corte chegou a occa-

sião de o Senhor D. José Maria de Mello mostrar pelo

modo menos equivoco , a inteireza do seu animo e a segu-

rança do seu juizo. As estimações tão assinaladas da Sobe-

rana e tão publicas, o rendimento de todos os Cortezãos,

a deferência quasi sem limites dos Ministros não forâo bas-

tan-
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tantcs para o abaterem a dobrar- se ao jugo de huma pai-

xão tyranica
,

que he tão ordinária no mundo, e que com
tanta propriedade c valentia se chama sede- de mandar; nem
o tentarão a sahir dos termos

,
que o seu estado e o novo

lugar lhe prescrcviao. Não ignoro, c todos o s.ibcm
,
que

vários Ecclesiasticos , em tempos antigos e modernos , em
Portugal e fora delle, da direcção da consciência dos Prín-

cipes tem passado á direcção dos negócios da Momirchia;
e que alguns o .tem feito com grande utilidade dos lista-

dos, e com gloria e nobre fama, celebrada não já pelos Poe-

tas comtemporaneos , mas pelos graves e avisados historia-

dores das idades seguintes. Occorrem aqui nomes iilustres

,

que me não resolvo comtudo a declarar
,
por isso mesmo

que me não parecem neste ponto dignos de approvaçjo
,

quanto mais de louvor. Hum licclcsiastico quando se af-

fasta para negócios que não rcspcitao ao seu estado , ou

com os deste mistura os seculares , sempre se desvia do
caminho

,
que a disciplina c a razão lhe tem assinado , e

sempre a não ser obrigado das forçosas necessidades da Re-
publica, ou pelo decidido mandado do Príncipe , se sujeita

á bem fundada censura dos imparciaes. E maior vigor de

espirito mostra no meu entender, aquellc que despreza,

por alheios e incompetentes , os brilhantes encargos da po-

litica , do que quem por firmeza e resolução chegou a con-

ter os ímpetos de huma nobreza altiva
,
que com o pretex-

to da violação de seus foros
,
queria arrojar-se contra a le-

gitima autoridade. Hum valor durável e fundado em re-

flexão , sempre será tido em maior conta do que aquelle
,

que pode proceder somente da occasional energia do rescn-

timento.

O novo Confessor da Rainha D. Maria 1/ olhou sem-

pre para os negócios temporaes como estranhos e impró-

prios da sua vocação; e nunca se lembrou de os arrancar,

ainda dado e não concedido que a Soberana lho permitisse,

á direcção das pessoas mais destras e mais exercitadas , a

que competião. Somente se propôz , em serviço da Reli-

gião
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giíío e no da Rainha , a contribuir com todas as forças e

segundo os seus Icgitinios meios
,

para que as prudentes

regras da disciplina Écclcsiastica fossem attcndidas , os abu-

sos contrários desterrados , c renovados entre nós
,

quanto

fosse possivei , os mais sábios e feli/,es dias do Christianis-

mo. O reparo publico e universal apontava nas Corporações

Regulares algum descahimcnto , a que os bcni intenciona-

dos , c até os membros mais considerados e piedosos de to-

das ellas , dcscjavao que se acudisse com emenda. Qlic

instituições por mais sabias e proveitosas , dcixão de aíFrou-

xar e sC destruir em fim com a variedade incalculável dos

succcssos , c com a incessante repugnância das paixões ,

tanto mais violentas
,

quanto mais contidas e reprezadas ?

Mesmo nestes asilos de fervor e zelo Evangélico, a mão
do tempo e a iniperteiçáo humana causao mudanças e alte-

rações
,
que nunca são para melhor. Attcndeo a Soberana

o voto geral , e comprehendendo o seu bom fundamento
,

resolveo crcar huma Junta ,
que encarregasse da considera-

ção e applicação dos remédios
,
que requeria hum mal de

tamanha importância para a Religião , e consequentemente

para a Republica, As pessoas de que se devia compor,
forâo escolhidas tendo rigorosa e unicamente respeito á pie-

dade
,
prudência , zelo e isenção de cada huma ; c o Se-

nhor U. José Maria de Mello foi nomeado para lhes pre-

sidir, como sujeito, em que todas estas partes concorrião

eminentemente , e que possuia muito conceito , e grande

confiança do Throno.
Com a morte do Arcebispo de Thcssalonica vagara o

lugar gravissimo de Inquizidor Geral ; e vagara em tempos

bem difficultosos. No seu successor, em tão ponderoso em-
prego , não crão então menos necessárias discrição e lu-

zes
,
que o zelo pela pureza da fé , e santidade da moral.

Em toda a occasião , bem o sei , devem unir-se zelo , dis-

crição e luzes no homem
,

que tem a seu cargo dirigir

qualquer das partes do governo , e principalmente do go-

verno que toca nas matérias religiosas. Mas pôde affirmar-

Tom. FI. * II se
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SC com muira segurança

,
que nunca foi entre nós tão per-

ciza esta união no Pic/,idcnte do Tribunal da l'"é como nos

iiltimos do7,c ou quinze annos do Século XVllI. As ra-

zões são tão conhecidas
,

que me posso dispensar de as

expender distinctamentc. Convinha cm summa
,
guardar a

mais compassada c medida moderação , sem deixar comtu-

do o campo livre c o passo franco a erradas e atrevidas

opiniões. Mostrar-sc brando e moderado , e conter todavia

anojado atrevimento
,
prova a experiência que hc enipreza

sobremaneira difficultosa ; e esta era justamente a que de-

via correr por conta de quem fosse eleito em tão criticas

circumstancias. Porém a dexteridade e aviso do Senlior D.

José Maria de Mello , cm quem veio finalmente a cahir a

eleição, soube encontrar estas difficuldades de maneira que,

por mais de vinte c seis annos , não houve boa razão para

estranhar demasiado vigor na execução das leis , nem a te-

meridade impetuosa dos ânimos turbulentos recebeo incen-

tivos de descuidada , ou cobarde indulgência.

Foi por aquelles tempos que a Academia das Scicn-

cias , menos obrigada das exteriores condecorações do Se-

nhor Bispo Inquizidor Geral
,
que do seu amor das letras

c favor a!9s que as cultiváo , o escolheo e nomeou entre os

seus Sócios Honorários ; obsequio por muitos titulos devi-

do , de que elle fez a maior e justa estimação, e a que

correspondeo sempre com os aíFectos e mostras de muito

apreço , antes e depois que deixou de seguir a Corre. As
razões que o obrigavão a seguilla , vierao a cessar ; e por

fins do anno de 1792 , ou princípios de 1793 , dêo-lhe li-

cença o Príncipe Regente do Reino , para se recolher ao

Palácio do Rocio. Recolhido a esta casa , destinada desde

a sua edificação para a rezidencia dos Inquizidores Geracs

de Portugal , assentou outra vez forma de vida dizendo com
a que antigamente seguira , senão naquillo em que as cir-

cumstancias tornavão a difFerença forçosa. As obrigações

competentes aos dois encargos de Inquizídor Geral , e de

Presidente da Junta do Melhoramento das Corporações Re-
gu-

çigTi 07;
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guiares
, que ficou conservando , occupavao a parte princi-

pal do seu tempo. Na frequência das Juntas e Concelhos
,

na expedição p;irticular dos negócios , na prontidão c sof-

firimento cm ouvir as partes procedia com exacção rigoro-

sa, huma VC7, que não fosse atalhado, o que succedeo em
poucos casos

,
por muito grave impedimento. Ainda no

tempo do anno , em que a necessidade de descanso e a de

lograr ares desabafados e mais puros , o obiigavao a reti-

rar-se á sua quinta na visinhança de Paço d'Arcos , era tão

regular na assistência ás sessões do Tribunal , como quando

vivia de assento em Lisboj. Bem qui/era elle que a bene-

gnidade do Principe Regente , dispcnsando-o de dois luga-

res tão importantes, o puzesse n'aquella honesta liberdade,

de que a eleição para o Bispado do Algarve o tinha arran-

cado ; mas visto que não succedeo segundo os seus desejos

,

tratava de cumprir com o que tinha á sua conta com a mes-

ma pontualidade , e até alvoroço , com que o fizera se o

possuísse e conservasse por vontade e pscolha própria.

O mais tempo era dado ou ás disposições da sua casa

e familia , ou d conversação de honrados Parentes e Ami-
gos , ou á sua occupação tão valida de ler e meditar os

bons livros. A benignidade , doçura c até polida delicade-

za
,

que usava com todas as pessoas de que a sua fami-

lia se compunha , não pôde ser muito encarecida. A morte

de seu Irmão e Sobrinho , e a de seu Tio o Principal João
Pedro Telles de Mello, o obrigarão a encarregar-se , com
grande fidalguia de animo , da maior parte dos criados ,

que

scrvião a cada hum dellcs. Era por tanto a familia muito

numerosa. Porém entre todos, não havia hum só, por mais

rasteiro de condição, ou mais grosseiro de entendimento,

que elle não tratasse com bondade accomodada ás circums-

tancias •, hum só que o não amasse como Pai ; hum só

,

que não estivesse pronto a fazer por sua causa os mais

duros sacnficios. Esta affeiçao , tanto para desejar e tão ra-

ra nas fiimilias de tal qualidade, não era comtudo grangea-

da por abatimentos da sua parte , ou por influencia dema-
* 12 ii sia-
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siada que desse a tcxios ou cjualqucr dclks , ou porque o

achassem pronto a atropellar a razão e justiça, a favor dos

seus comniodos c interesses. Jamais descco , com quem quer

que fosse , da sua dignidade
;

ja'niais coiicedeo aos familia-

res privança , ou influencia maior do que a que convinha
;

e não he percizo dizer que jamais dco leve azo a se sup-

pôr, que poderia por qualquer motivo atropellar a razão ou
perturbar a justiça c a boa ordem. Mas tem para o respei-

to grande força nos ânimos humanos a innocencia continua

de vida , as mostras de sisuda e verdadeira Religião , a

sublime virtude cm todo o género , de que elle lhes dava

constantemente exemplos e argumentos : c pódcni muito

para o amor dos outros homens a doçura de modos nunca

desmentida , a compaixão viva dos seus infortúnios , a pron-

tidão em fim e alvoroço em lhes acudir com os benefícios

,

que se achão á disposição de quem os faz.

Não se valeo o Senhor l). José Maria de Mello da

estimação e favor da Rainha D. Maria I." senão em hum
só caso, e com respeito á consciência e honra de seus maio-

res , e ao interesse dos seus familiares. Como seu Sobrinho

o Monteiro Mór do Reino , morreo sem posteridade na flor

dos seus annos , forão julgadas ao Senhor Bispo Inquizidor

geral as Commendas com que , em premio de grandes servi-

ços tinhão os Reis galardoado os ascendentes de hum e

outro. A dor de vêr falecido contra toda a esperança hum
Sobrinho que amava , e de vêr sepultada com elle toda a

grandeza c todo o ser da sua casa , não o impedio de

aproveitar a occasião , e de attender ás justas reclamações

de credores , e aos proveitos das pessoas que por largo

tempo e com honra a tinhão servido. Mas se entrando na

posse das Commendas tomasse a peito a satisfação das divi-

das e a recompensa dos criados
,
quem lhe poderia assegu-

rar que as desfrutaria por tantos annos de vida
,
que no ter-

mo delia as dividas ficassem de todo extinctas , e não fi-

casse algum dos criados sem arrimo ? A discrição lhe su-

gerio hum acertado expediente para sahir deste embaraço.

Re-



, DAS SciENCIAS DE LiSBOA. XCÍII

Resoluto a não tomar para si parte alguma daquollas ren-

das, renunciou nas mãos da Soberana ao seu direito, e para

realizar comtudo os seus tão religiosos como honrados

pensamentos , rogou a mercê de se aplicarem ao embolço

dos credores até á total extincção das dividas , e a penções

vitalicias aos f.imiliares até fallecer o ultimo dcUes ; decla-

rando que se acaso mesmo em sua vida cessassem os moti-

vos de tal applicação , as rendas tornarião a ficar desde logo

lu inteira posse , e á plena disposição da Coroa. De crer

he que a Soberana deferisse a qualquer supplica , ainda de

maior vulto e de menos evidente generosidade. Mas não era

este dos privados que obrigâo a grandc/a dos Reis a largas

e repetidas liberalidades , e com isso dcfraudao os benemé-

ritos , e offendcm quasi sempre a opinião do publico. E até

esta moderada mercê deixara dcsoliicitar, se não entendesse

,

que os serviços relevantes que tinhão merecido as Com-
niendas , erão muito para ser remunerados de tal modo por

mais algum tempo. Condcscendeo a Soberana benignamen-

te , mas não sem grande reparo no comedimento e inten-

ção honesta de que a pertençao era procedida. Sobrevierão

certos obstáculos
;

porém forão todos vencidos com vigo-

rosa e nobre constância , e ellc teve o contentamento de

vêr pagas as dividas que contrahirão seus Paes e Avós ; e

os familiares da antiga casa dos Monteiros Mores do Rei-

no, logrão hoje o eíFeito do brio entendido, e primoro-

7.0 do homem respeitável , de cuja perda tão profunda e

tão justamente se lastimão.

Depois de se recolher ao palácio do Rocio , he que

SC occupou em formar a sua livraria ; huma das melhores

certamente , em copia c qualidade
,
que possuião ao tempo

da sua morte as pessoas particulares de Lisboa , e de todo

o Reino. Na coUccção de livros Portuguezes , tanto no que

respeita ao numero como á estimação das edições, não será

temerário quem aíHrmar que por ventura excedia todas. Bom
conhecimento

,
grande diligencia , c muita dcspeza contri-

buirão para que alcançasse neste ramo quasi tudo o que

era

íiaa oc
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era mais precioso e menos vulgar (a). Nem foi tal empe-

nlio elFuito de hiima paixão cega de possuir para não usar,

da qual tem havido vários exemplos ; mas era nascida quanto

aos outros livros , do desejo de possuir o que rcqucriao os

seus contínuos estudos, e quanto aos Portuguezcs , Jo amor

mais exaltado da Pátria, que pode agazalhar-se no peito

de hum zclozo Cidadão. Não conheci pessoa que ncí^ta vir-

tude lhe fizesse ventagem , e poucas vi que o podcssem

emparelhar. Não faltarei á verdade cm dizer que neste úni-

co ponto lhe notei hum ardor
,

que se pudera chamar en-

thusiasmo. O seu animo em tudo tão composto parecia
,

mas aqui mesmo só parecia
,
querer sahir dos limites rigo-

rosos no que respeita a esta pequena casa Lusitana como
elle , alludindo aos conhecidos versos de Luiz de Camões,
usava chamar-Ihe muitas vezes. Motivo porque insinuei des-

de o principio
,
que chegava a prezar-se de Portuguez com

certa jactância honesta ; a qual em vez de fazer dezar
,

faz por certo muita honra , e dá grande realce á sua vir-

tude. A primeira de todas as do homem , em quanto mem-
bro da sociedade civil , hc o patriotismo ; ou para melhor

,

he a recopilaçáo de todas as mais , tão útil e vantajosa

nos seus eíFcitos , como he nobre e antes nobillissima na

sua origem.

Disse que o empenho de adquirir livros lhe veio em
muita parte do desejo de possuir os que requerião us seus

contínuos estudos , e disse a verdade rigorosamente. Ou
fosse para com mais acerto resolver os negócios que tinha

a seu cargo , ou fosse para acrescentar o cabedal dos seus

conhecimentos , e satisfazer com isto a sede
,
que hum bom

espirito tem sempre de os adiantar , ou fosse para disfrutar

os prazeres tão innocentes e tão deliciosos , de que os li-

vros

(a) Pessoa fidedigna me referio ha pouco tempo ,
que procurando-se

cm todas as livrarias de Lisboa , com grande empenho , a primeira das

duas edições dos Luziadas de 1572 , só aparecera na livraria que deixou

O Senhor Bispo Inijuiziíiot Geral.
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vros são a fonrc mais abundante , e não sei se diga a mais

pura , todos os momentos que podia reservar para isso
,

erão empregados na lição dos necessários ou dos mais es-

coUiidos. A littcratura de todos os povos, cujas linguas

entendia , llie era conhecida ; nem seria fácil apontar hu-

ma das obras clássicas, quer da doutrina para o dizer assim

secular
,
quer da Ecclesiasrica , de que lhe faltasse boa no-

ticia. Lembro-mc de que fazia particular apreço , e lia com
muita assiduidade os escritos de S. Leão e os de Bossuet

;

donde se pódc inferir completamente a alteza das suas

idíías, a madureza do seu juizo, e até direi a perfeição do
seu gosto. S. Leão

,
que foi certamente hum homem mui-

to acima das medidas ordinárias , tinha grande elevação de

génio c por tanto abundava de altos pensamentos, que sabia

declarar com facilidade rara em linguagem enérgica, e quan-

to o soffre o estilo solto, numerosa. A Igreja, com o bom
conselho que lhe hc próprio

,
preferio nas solemnidadcs*

que rcspeitão aos mysterios da nossa fé , os seus bellos dis-

cursos ; e não ha pessoa judiciosa que os leia sem notar

,

e em alguns casos com admiração , a igualdade segundo o

fraco entender humano
, que entre si guardão o estilo do

orador e a grandeza do assumpto. No seu tempo havia ji

declinado o bom gosto dos Latinos , e elle arrastado di

geral corrente , desviou-se hum pouco do verdadeiro ca-

minho ; e não ha duvida que em vários lances com mais

razão se pôde dizer gigantesco do que grande. Mas tirado

o sobejo, como advertia justamente o celebre Fenelon, e

repetia muitas vezes o Síir. D. José Maria de Mello , ain-

da lhe resta grandeza (a).

De todos os homens que cm França escreverão proza

desde o século famoso de Luiz XIV. Bossuet pôde e de-

ve ser reputado o primeiro. Considerando a riqueza da sua

eru-

(rt) U est enflé , mais il est grand : dizia em poucas palavras , ma»
com muico e profundo senso , o i^amoso Arcebispo de Cambrai.
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erudiçiio , a rcctiJáo das suas opiniões, a sublime, poidin

fácil e natural , valentia do seu modo de dizer , nao sei

que haja Francez sizudo que lhe negue esta primazia. Com-
parando poròm huma obra com outra obra

,
parecem os

Francczes entendidos dar preferencia ás cartas do lilustrc

Pascal , sobre a Historia das Variações por Bossuct. Muito

grande atrevimento fora o meu , se me arrojasse a contras-

tar juízos de pessoas tão autorizadas , e que tem de mais

a mais conhecimento perfeito da lingua, em que estas obras

primorosas forão escritas. Mas não sei que inclinação me
leva a desejar antes a gloria de ter escrito a Historia das

Variações , do que a de ter escrito as C.utas Provinciacs.

Tenho em summa
,
que a Historia das Variações he entre

as modernas , a composição que mais se avizinha , no uso

sábio e sagaz de todos os meios oratórios , no vigor e gra-

vidade adaptada de estilo , aos mais acabados discursos

,

que nos deixou a antiguidade Grega e Romana. E como
quer que seja , ninguém pôde contestar a valia extraordiná-

ria dos escritos de Bossuet , e he certo que se pôde dizer

,

como hum grande critico dizia dos de Gicero : que a es-

timação que se faz delles , he segura prova do aproveita-

mento de quem os estima.

No Palácio do Rocio viveo quinze annos entre 1791
e 1808, em grande sbcego ; só perturbado pelos cuidados

que a todo o homem de reflexão deviao causar os negócios

políticos da Europa
,

que ameaçavão tamanhas consequên-

cias para a Religião e para a Pátria , c que erão tão di-

versos de tudo quanto tinha precedido , no decurso de mais

de dés séculos. A nossa Europa parecia na verdade dispos-

ta a huma geral mudança , e tão multiplicados e pasmosos

successos advcrtião frequentemente de estar próximo o

momento , em que do cahos de tantos e tão encontrados

interesses
,

podia nascer huma nova forma. Ninguém era

indiíFerente a huma solução que tocava a todos ; mas mui-

to menos o erão as pessoas de maior aviso , c em quem o

amor da Pátria era mais profundo. Neste caso estava sem
du-

I
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duvida o Senhor D. José Maria de Mello. Com bom dis-

curso , fundado na historia dos antigos tempos , no conhe-

cimento do mundo presente , e do caracter dos povos que

mais inâuiiio , esperou sempre ( e nao entra aqui encareci-

mento meu ) esperou sempre o melhor ; mas alcançava per-

feitamente que o peior não era de todo impossivel, e que

em qualquer caso tinha a prudência muito de que se re-

cear. Novembro de 1807 mostrou bem a sesuda razão em
qitc asseatavão estes receios. Os Principes Portuguezes fo-

rao determinados por circunstancias irresistiveis a passar o
Oce.mo , e tropas estrangeiras vicrão occupar os pontos

principacs do Reino
,
por modo que nem se chamava de

gucrr.i , nem se podia dizer de paz. Todos os bons Cida-
dãos ficarão tomados de dòr e assombro , e gemerão em
segredo pela perda da liberdade , e a vergonha de ver o
generoso Portugal á discrição ou hidibrio ^ direi de hum
alliado ou de hum inimisío ? por certo de hum estranp-eira

falto de toda a prudência
,
que nem se quer nos deixou a

consolação de nos considerarmos sujeitos pelos golpes de
huma honroza espada. Doia-se e gemia o Senhor D.José
Maria de Mello com os outros homens honrados : mas par-

ticularmente o aguardavão nesta critica occasiao encontros

ainda mais temerosos.

Os 1'^ancezes cuidando
,

por huma ignorância bem
pouco desculpável do modo de pensar e do brioso animo
daquellc mesmo povo , em cujos lares , em cujo seio vierão

insolentemente tomar domicilio
,

que bastava para nos ter

maniatados, que os Pastores da Igreja nos exhortassem á

quietação e soccgo , obrigarão os nossos Bispos a sahir a

publico com taes exhortaçócs ; nunca impróprias do seu mi-

nistério , mas lidas agora com indifferença
,

por não dizer

com indignado desprezo. Obrigar os Pastores a darem este

passo , era nova razão de nos acendermos contra os que
oprimião , em vez de servir para arrastar-mos com paciência

os grilhões. O que nos conteve , e o que só nos podia

conter, foi a lealdade, c a mndureza dojuizo publico, que

Tom. FI, * í3 nos
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nos tempos daquclla violência e nos seguintes mostrou sin-

gularmente
,
pondo de parte toda a vaidade Nacional , o po-

vo Portuguez. Sabiamente nos tinha ordenado o Príncipe

rcsign;içáo ás circunstancias ; a prudência do povo , tão rara

principalmente em semelhantes occasiões , avaliou ao justo

os motivos sábios do Principe , e obedecco por fidelidade

e por convicção. Não suppunhão os Francczes , como dizia
,

tão nobres e arrczoados pensamentos em Portugal , e por

isso recorrião a'quellcs meios
,

que não só erao ineptos
,

mas até nos pareciâo ridículos, ('uídando mais que tínha-

mos á Inquizição, não o respeito que se deve a todo o tri-

bunal legitimo
,

porém o abjecto temor dos ercravos , re-

quererão do Senhor Bispo Inqaizidor Gemi
,

que da sua

parte nos exhortassc também por escrito. Debalde se dcfcn-

deo allcgando com verdade
,

que aquellas exhortaçócs não

erão da- sua competência , e que erao distinctos os propó-

sitos do seu oíficio. Cerrou a insânia os ouvidos a toda a

desculpa, e não foi possível contrastar os seus impulsos.

Com a baioneta ao peito publicou pois , o Senhor Inquizi-

dor Geral a sua exhortação. Porem aqui mesmo dêo mos-

tras do seu patriotismo , e do seu valor. Condescendendo

em parte com a força declarada usou discrição
,
porque o

contrario poderia arrastar até para o publico funestas conse-

quências; mostrando por outro lado, como mostrou eviden-

temente , a própria repugnância , dêo a ver aos opressores

que o não soçobrava de tudo o perigo , aos concidadãos que

estava bem longe de obrar coisa alguma
,

que prudente-

mente se podesse attribuir a menos affeiçao e zelo da Pátria.

O seu patriotismo e valor foi exposto a prova ainda

mais rude por fins , se bem me recordo , de Fevereiro se-

guinte. Não pude alcançar até agora com certeza
,

quaes

erão em 1808 as tenções do Governo Francez , no que diz

respeito a Portugal. A fama publicou então coisas varias
,

e até encontradas; os successos posteriores devião mudar,
e mudarão aquellas tenções

,
quaesquer que ellas fossem.

He certo porém que dêo positiva e irrcsistivcl ordem para

que

,..v.r f^5
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que huma deputação de pessoas principacs em Portugal ca-

minhasse para França , e que entre ellas foi o Senhor D.
José Maria de Mello nomeado cm razão , como he de crer

,

do seu emprego de Inquizidor Geral , e do seu claro nasci-

mento. Bem pôde suppôr-se a mortificação de animo , a

dôr e consternação do Senhor D. José Maria de Mello , ao

ser-lhe intimada esta ordem ; e muito mais quando , feitas

encarecidas diligencias, reconheceo que nãoadmittia revoga-

ção , e apenas soíFria replica. Eu o vi e lhe fallei no dia

dés de Março
,
que foi o antecedente ao da sua partida , e

li distinctamente no seu semblante o doloroso assombro de
que estava possuido (a).

^
Que pertenderião

,
que esperarião

delle os opressores das Nações ? Em que conta o teria a sua

Pátria? Quão differente pareceria ago^a esta sua jornada da

que seu avoengo o Monteiro Mór do Reino Francisco de
Mello fez a França (b) , depois da revolução de 1Ó40,
com o presuposto de alcançar soccorros

,
que ajudassem a

sustentar os direitos , tão claros e tão preciosos ao coração

Portuguez , da Real Familia e Casa de Bragança ? Eu não

tenho a mais leve duvida em que elle , com todos os ou-

tros
,
partio e perseverou resoluto a se arriscar aos mais cus-

tosos e perigosos trances , antes do que a faltar na mais

pequena coisa á Pátria , offender a delicadeza da lealdade , e

desdizer , ou degenerar do brio honrado dos seus maiores.

Mas por isso mesmo devia ser mais crescido o embaraço

,

c perplexidade cruel dos seus pensamentos , e mais terrível

o conflicto entre os affectos do seu coração , e a necessida-

de em que o punha o despotismo militar. E posto que fiz

* 1 3 ii sem-

(a) O Senhor Bispo Inquizidor Geral , não me declarou os pensa*

mentos e affectos
,
que aqui lhe attribuo ; nem a occasiáo , nem a sua

constante discrição o permictiáo : mas no seu rosto e em toda a conti-

nência estaváo lepresencados bem claramente.

(i») Sabido he que o Monteiro mór foi naquellc tempo mandado por

Embaixador a França , aonde o acompanhou João Franco Barreto ; o
qual , se me lembro bem , compoz a relação da embaixada , que corro

impressa.
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sempre muito conceito do seu valor , não deixei de recear

então que concussões por tal modo impetuosas, dcstruisscm

de todo a sua saúde; como destruirão na verdade, sem nos

ficar duvida de que elle foi huma das victimas offcrccidas

em tempos tão desgraçados ao perverso génio da ambição.

Partio de Lisboa na manhã de ii de Março , e atra-

vessando Hespanha chegou a Baiona de França, aonde veio

naqucUa occasiao o Imperador. Começava neste momento

,

ou pendia imminente , huma guerra assoladora , em que se

ouvio pela primeira vez o nobre clamor da magnanimidade

contra a opressão. Era chegado o ponto em que a Europa

devia reconhecer que os Francezes não levavão a toda a par-

te senão escravidão e estragos
,
que as suas legiões podião

ser desbaratadas
,

que o seu impeto devia ser represado e

em fim desvanecido , se os adversários lhe opuzcssem na

guerra as demoras e cautellas tão sabias do antigo Capitão

Romano. Devião seguir-se ainda victorias Francezas , mas

ou misturadas com revezes , ou ganhadas com maior diffi-

culdade , ou menos decisivas do que o costumavão ser n'ou-

tro tempo. E fosse porque o Governo Francez , advertindo

nesta mudança notável da sua fortuna , entrou a proceder

com menos despejo e maior resguardo , fosse porque a mul-

tidão e gravidade dos negócios o obrigassem a suspender os

que nos dizião respeito , a deputação Portugueza teve or-

dem de se passar para Bourdeaux , e esperar ali nova dispo-

sição sobre o que devia obrar. Encaminhou-se por tanto o

Senhor D. José Maria de Mello áquella Cidade , onde resi-

dio pelo espaço de seis ou quasi seis annos. Os trabalhos

da peregrinação , os incommodos de viver em casa e terra

estranha , as duvidas á cerca dos recursos pecuniários que

podia esperar do Reino , e que a cada instante se torna-

vão mais incertos , ajuntavão-se ao cuidado ainda maior dos

riscos da Pátria , e das provas mui ásperas em que podia

ser mettida a sua consciência , e a sua honra. Esperava tri-

unfar de todas , mas de boamente prefiriria o não entrar no
conflicto, á gloria e coroas do triunfo. Da mesma demora
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recebia acréscimo a sua penosa e aflictiva condição presen-

te : as horas do combate são de maior perigo , mas aqucl-

las em que o combate se espera são as de mais temor.

Achou porém cm Bourdeaux algumas razões de ahvio

para a sua dura situação. Tinha cessado com a forma de

Governo actual , aquelle horrendo frenezi
,
que nos últimos

annos do Século XVIII. agitou França
,
por modo tão es-

pantoso. Em quanto elle durava , não faltariáo bons enten-

dimentos e corações cheios de humanidade ; mas erão con-

tidos , ou comprimidos pela fúria dominante. Com o seu

termo torna'rão o senso commum , e doçura de costumes á

sua natural liberdade e ordinária inclinação. Os nossos De-
putados encontrarão em Bourdeaux habitadores, muito ou-

tros do que forão nos dias memoráveis do terror. Erão ho-

mens arrezoados
,

pacificos , compassivos e pouco aíFastados

já daquella antiga policia da sua Nação. Sympathisavão

com as desgraças alheias , sabião reconhecer e dôer-se da

virtude oprimida , e quanto era em seu poder sabião con-

fortalla. O Senhor D. José Maria de Mello provou em si

esta mudança
,
que talvez esperava bem pouco; Muitas pes-

soas distinctas em todo o género concorrerão a cumprimcn-

tallo
,
por maneiras muito de obrigar , e a ofFerecer-lhe com

bizarria tudo aquillo que no seu particular havia mister', e

de que ellas podião dispor. E como elle era hum destes

homens
,

que tanto mais se prezao e amâo
,
quanto mais

se tratão , depressa se vio de todos estimado e bem quis-

to. Admiravão a sua urbanidade, a sua doutrina, respeita-

vão a sua autoridade e gravidade de porte , inclinavão-se

á sua manifesta virtude.

Poucas Nações são bem conhecidas dos estranhos. Jul-

gão estes pelas relações , ou superficiaes ou apaixonadas
,

dos viajantes , e vem a formar por tal modo conceitos bem
encontrados com a realidade. E como os Francezes são a

isto tão propensos , ou ainda mais que os outros Europeos

,

ajuizavão dos Portuguczes muito ao contrario do que mere-

cíamos. Hum Bispo pois deste Reino , e principalmente

hum

9raa QC
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hum Inquizidor Geral , douto , virtuoso , moderado , devia

ser estranho paradoxo para quem se governava por taes pre-

juízos. E ou por este motivo, ou porque com efFeito cm to-

do o caso hum distincto e indubitável merecimento obriga

os homens
,
que usão da sua razão , a honrallo ; he certo

que foi tratado com muita cortezia e grande contemplação

em Bourdeaux. A todos excedeo aqui o Arcebispo daquella

Cidade Carlos Francisco d'Aviau Dubois de Sanzay , o qual

no comportamento delicado e obsequio só para com o Senhor

D. José Maria de Mello
,
passou grandemente os termos da

hospitalidade
,
que hum pastor Catholico deve usar com os

estrangeiros , e muito mais com os seus irmãos no Episco-

pado. Pela distincção
,
pela frequência

,
peia confiança , e por

todos estes modos urbanos
,
qué melhor se imaginao do que

se podem declarar
,
provou a testemunhas muito entendidas

,

de quem eu alcancei a noticia
,
que não tratava tanto de

cumprir nesta parte com as obrigações pastoraes , como de

seguir os impulsos do seu coração , e pagar o justo tributo

á virtude que reconhecia. Testemunho de grande valor cer-

tamente
;
porque a todos que tratarão aquelle Prelado ouvi

de suas qualidades mui alta recommendação , e porque o Se-

nhor D. José Maria de Mello me mostrou varias vezes o

seu* retrato , com gestos não só de vivo agradecimento
,

mas até de grande consideração e de encarecido respeito.

Singularmente se augmentárão da parte dos morado-

res de Bourdeaux as mostras de veneração e de affecto mui-

to tocante , á noticia da cruel moléstia que se lhe decla-

rou em Setembro de 1812. Os trabalhos, os descommodos

,

as angustias de espirito , concorrendo com as desposições

de huma constituição
,
que nunca fora muito robusta , vierão

a romper em fataes eíFeitos. O fogo que caminhava até ali

lentamente , tocou em fim o ponto , em que devia reben-

tar com manifesta ruina. Appareceo embaraço no uso da

palavra e da voz
,
que resistio ao maior empenho da arte

e a toda a efficacia dos remédios. A faculdade de pensar

não se mostrou alterada , mas a de declarar por palavra os

pen-
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pensamentos, que se alterou logo muito, veio a ser por ul-

timo destruída. Nesta condição tão triste c penosa, pudera

receber o Senhor D. José Maria de Mello grande consola-

ção dos estremos de sentimento
,
que observou naqucllcs

estranhos , e muito particularmente no seu respeitável Ar-

cebispo. Pessoa que foi testemunha presencial , me aífirmou

que os notara com admiração , e que nunca vira tão valen-

temente demonstrado o grande poder da virtude. Dos com-

patriotas , dos parentes , dos amigos de largos annos não

pudera rcquercr-se , nem ainda esperar-se mais. Como que

os Franceses se esmeravão cm reparar, por modo egrégio

e insigne , os aggravos feitos d'antes á humanidade pela sua

pátria.

Mais fria e mais surda ás vozes da humanidade , se

mostrou porem a politica do seu Governo ; o qual parece

que não devia ter razões bastantes para ser inficxivcl ás ro-

gativas , com que o Senhor D. José Maria de Mello solli-

citou a liberdade de voltar então a Portugal. Este paiz que-

rido , cm que trazia sempre o pensamento , agora se lhe

figurava mais doce e mais saudoso. Consjdcrando-se como se

considerava , muito visinho do seu ultimo termo , desejava

ardentemente ver ainda o aspecto da Pátria
;
para elle então

muito mais venerável
,

pois hia renovando a antiga gloria

das suas armas, c o invicto ódio á dominação estranha.

Qiieria tornar as suas cinzas á terra em que tinha nascido

;

e não queria que cilas repoisassem tão longe das dos seus

maiores , e das dos seus concidadãos. Eu li a cópia de hu-

ma das cartas que por esta occasião dirigio ao Governo
Francez ; e ainda agora ao lembrar-me das instancias tão

fortes de razão , tão airosas por dignidade , c da côr tão

sintida , mas sem abatimento , do seu estilo , me encho de

ternura e me admiro
,
posto que não desconheço a prover-

bial insensibilidade dos políticos , de que o Governo de

França recuzasse , ou desprezasse hum requerimento funda-

do cm taes motivos , lançado por hum modo tão tocante

,

c offerecido em tão apuradas circunstancias do requerente !

Mas
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Mas foi , como lie de presumir , luim rasgo da Providen-

cia ,
que quiz que esta victima illustre não recebesse a li-

berdade de se tornar á Pátria , senão das armas victnrio-

sas dos seus mesmos Portiigiie/cs. Entrarão sim em França

e penetrarão ate Bourdeaiix as nossas armas victoriosas , e

forão desempenhar a Familia Real de Bragança, da divida

em que os serviços de Schomhcrg a constituirão para com
a Augusta Casa de Bourbon ! Variedades pasmosas da for-

tuna ! de que mal se poderião lembrar os Estadistas France-

zcs daquella época ; e bem capazes de confundir a suberba

dos maiores Monarchas , e o orgulho dos mais sublimados

Impérios

!

A' chegada do Marquez de Campo-Maior e das suas

tropas , se quebrarão os ferros que tinhão em miserável

cativeiro os nossos honrados Portuguezes , e puderão estes

encaminhar-se, como se encaminharão , sem demora para Por-

tugal. Portugal os recebeo com hum alvoroço de alegria
,

que se não pode representar bem ao vivo , e de que todos

os presentes devemos estar muito lembrados. Erao os nos-

sos Concidadãos, que voltavão de largo e remoto desterro,

e que nos traziao os mais certos sinaes da nossa liberdade,

e dos nossos triunfos ! A condição em que vinha o Senhor

D. José Maria de Mello , o fazia em especial hum interes-

sante objecto da ternura da Pátria. Mas pôde julgar-se com
que ternura elle lhe correspondia ! . . . Totalmente esque-

cido do mal que o atormentava , e que subia muito de pon-

to com a impossibilidade de declarar bem o seu contenta-

mento , não se mostrava occupado senão do prazer de en-

trar neste feliz território, e de viver ainda algum tempo
entre os seus naturaes. Todos o vião e comtemplavao com
alegria misturada de dôr , e só elle parecia indiffcrente , ou

insensível á razão porque se doião os mais.

No primeiro momento em que o pôde fazer, tanto

que dcscançou hum pouco das fadigas de tão longa jorna-

da , dirigio-se por escrito ao Príncipe Regente, pondo na

sua presença o ruinoso estado da sua saúde , c a fraca pos-

si-
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sibilidadc , cm que se achava de correr como d'antes com
os seus empregos. A usada benignidade do Príncipe resol-

veo, que continuasse assim mesmo aservillo, como lhe fos-

se possivel , e a servir a Pátria em ambos ellcs : e o Se-

nhor D. José Maria de Mello submettêo-se á resolução do

Principe
,
procedendo no mcnco dos negócios sem outra

difFcrença
,
que a que necessariamente devia resultar da pri-

vação do uso da palavra. Attestáo todos os que tratarão

na sua repartição dependências , e eu o posso attestar tam-

bém da minha parte
,

que nunca sentirão detrimento na

sua memoria , ou nas suas rectíssimas intenções de obrar

sempre o mais acertado e o mais justo , no tocante ás ma-

térias de seu officio. Nelle achavao sempre a mesma tran-

quilidade de espirito , a mesma frieza em ponderar os nc-

.
gocios , a mesma exacçao em os avaliar , a mesma constân-

cia em seguir os seus antigos projectos.

O que pordm causava a todos maior assombro era o

socego e alegria continua , em que vivia no meio de tan-

tos e tão graves incommodos. Nunca se lhe notou a mais

leve sombra de melancolia , ou de quebrantamento de ani-

mo. E he forçoso reconhecer aqui a firmeza da sua virtu-

de , e os confortos extraordinários da Religião. Não era bas-

tante o natural valor
,

que certamente possuia , mas que

devia ter muito diminuído com os estragos, e antes ruina

lastimosa do corpo. DiíFcrcnte alento se deve suppôr ; c

não pode suppôr-se outro senão o que viva Religião com-

munica aos peitos privilegiados , onde descança em bem
seguro assento. Varias vezes tenho reflectido com dôr , no

damno profundo e irreparável
,

que pertendida filosofia in-

sensata tem trabalhado por causar á humanidade pela ruina

da religião! Pondo ainda de parte, se he licito pôr de par-

te tão graves considerações , a nobreza evidente do homem
e a sublimidade dos seus destinos

^
que poderia oflPerecer a

audácia presumida
,

para curar tantas e tão cruéis feridas

do coração humano , em vez deste bálsamo tão precioso j

tão cfficaz e tão universal ? Felizmente serão sempre balda-

Tm/í. VI. * 14 dos
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dos os esforços da demência atrevida ; e a humanidade lo-

grará cm todo o tempo o uso deste especifico incxtimavcl.

Com tal conforto se animava e sustentava o Senhor

D. José Maria de Mello desassombrado e seguro ; até ao

ponto de ser a todos motivo de reparo tamanha segurança.

Desde o insulto de Setembro de 1812 , se reputou elle

mesmo como já toquei , muito viz-nho do termo da carrei-

ra da vida. Mas esta aprehençao melancólica , c pelo menos

muito grave , náo apparecia no seu exterior , nem perturba-

ra a sua alegria. Tomava, muito ao natural, parte na con-

versação dos outros , e a seu modo a entretinha , no ordi-

nário desafogo de espirito e amenidade
,

que era própria

do seu génio. Revolvia os livros, ouvia propostas, procu-

rava pareceres na matéria de seus empregos
,

quasi sem

differença dos melhores tempos. Em tudo finalmente, sem-

pre, e a todos mostrava a tranquilla satisfação da mais per-

feita conformidade ás disposições da Providencia. Perto de

quatro annos , desde que chegou a Lisboa em 1814, se

conservou neste estado ; e foi por meado daquelle espaço

de tempo
,

que fez a declaração da ultima vontade
,
que

nos deixou : documento incontestável de seu grande juizo

,

e sublime virtude Christã , em que dispoz de tudo o que

possuia em favor da sua Congregação do Oratório, da sua

Igreja do Algarve , e dos seus Familiares. O seu mal pa-

recia ou era entretanto estacionário , e prometia em certo

modo aos que o tratavao de perto mais alguma duraçSo da

sua vida; porém a 9 de Janeiro de 1818 , o accomctteo

com dobrado impeto j cederão as forças já mais de meio
prostradas da natureza ; e o Senhor D. José Maria de Mel-

lo acabou como de improviso ; deixando sepultada em hum
abysmo de dôr a sua Familia , consternados os seus ami-

gos , a Pátria lastimada , saudosos todos aquelles a quem
presidia , e dizendo com a voz sentida dos seus corações

4< Depare-nos a Sabedoria do Príncipe hum successor
,
que

em zelo e virtudes o chegue a emparelhar. »
Este foi , assim viveo , c assim passou , como ha tan-

tos

.-•:r OT
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tos motivos de SLippôr, a outra melhor vida, o Senhor D-

José Mari 1 de Mello ; Fidalgo sem arrogância , litterato sem

presumpção , Fcclesiastico sem desvio das obrigações e es-

pirito do seu listado. Sc entendcr-mos por grande homem
o que accomette e acaba destas emprezas , de que pasma

e se maravilha o mundo , não direi que foi hum grande ho-

mem : mas direi sempre que foi , o que talvez ainda he

mais raro , hum homem quasi perfeito. Neste excellente

caracter só notei ( porque em fim he percizo que na maior

bcUeza humana apparcça sempre alguma impcrleiçao, e que

cu declare toda a verdade ) certa demora em resolver , e

certa propençao a equivocar nos outros a santidade, que não

passava deapparente, com a verdadeira: dois defeitos uni-

cos , e ambos nascidos de duas grandes virtudes , mui pon-

derada circunspecção e eminente piedade própria. No largo

espaço de trinta annos , em que o tratei e observei muito

,

não pude divisar outros. Todas as pessoas de quem sou

conhecido , sabem a muita obrigação em que elle me cons-

tituio. Eu a reconheço e confesso , desculpe-se-me este ras-

go de amor próprio , com certo gra'o de estimação de mim
mesmo. Mas protesto juntamente, que esta obrigação não

me induzio a crear motivos do seu louvor ou a encarece-lo.

Vivem pessoas que o conhecerão tão bem como eu ;
e não

duvido apellar , ou invocar o seu testemunho. A perfeição

pois
, que este opúsculo inculca no seu sujeito , não he de-

vida á sagacidade de quem o escreve , mas á felicidade do

assumpto : e o único merecimento que me posso arrogar
,

he o de ser fiel em referir , e de tomar para objecto de

elogio
, quem certamente foi digno de hum panegyrista

,

que com bem adaptada formosura de estilo
,
pudesse real-

çar o lustre de primorosas e insignes qualidades.

«
14 ii Car-
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Carta do Sfir. D. José Maria de Sousa ^ d Jcademia Real

das Sciencias.

SENHORES.

íOnfoímando-me á divisão
,

que estnbelecerao os Se-

nhores Relatores, no juizo critico da minha edição, siiva-

se a Academia de acceitar as débeis expressões da gratidão

que lhe professo
,

pela distincçao com que me honrou , e

pela approvação das fartes externas daquella obra , assim

como o meu vivo sentimento da dcsapprovação d'algumas

fartes internas delia.

Quando emprcndi levantar esta espécie de monumento
a Camões e a' Pátria , não ignorava as difficuldades da sua

execução , e a de poder contentar a todos
;
porém seguro

de empregar todas as forças que cabiáo em mim , não pou-

pando nem as diligencias e estudo , nem os meios para

concluir o meu trabalho, tinha tomado a resolução de não
responder ás criticas que pudessem fazer , e de deixar esta

edição responder for si e por mim á Posteridade.

Não me pcrmirte o respeito que tributo á Academia
de sustentar esta resolução

, quando csre sa'bio Corpo au-

thoriza de certo modo com a sua sancção o Relatório do9

seus Commissarios : espero pois que ella igualmente me con-

ceda offerecer-lhe algumas explicações
,
que servirão de jus-

tificação , ou desculpa das partes censuradas do meu tra-

balho ; no qual puz certamente toda a seria attenção e exa-

me que ellc pedia , e para o qual não deixei de consultar

os livros c Sábios da nossa e desta Nação.

Hum

SlI^S Oí
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Hum dos esscnciaes merecimentos de semelhantes edi-

ções he a correcção typographica , a qual presumia ter ar-

tingido tanto quanto se pôde esperar
;
para o que , além

de ter corrigido eu mesmo as provas , lendo-as quatro e

mais vezes , e tirando até nove folhas delias , c doze das

que chamão aqui mises en train , fiz imprimir de novo

,

com despeza considerável , nove folhas , depois de conclui-

da toda a impressão , unicamente em razão de levissimos e

inevitáveis descuidos. Não satisfeito ainda , li com vagar e

attenção por duas vezes toda a (»bra , e conservei-a largo

tempo sobro a mcza para examina-la ao acaso , e saltean-

do-a ; e só então comecei a sentir algum contentamento

,

por não haver notado outros erros. Informado porém que
em alguns exemplares tinha escapado ao Impressor a trans-

posição de huma letra, bem insignificante, imprimi huma
nova folha

,
que distribui aos que ma pedirão. Portanto de-

pois de tal desvelo , foi extrema a minha sorpreza
,
quando

li no Relatório as vagas expressões , de que esta edição era

bastantemente correcta t ainda que se encontrarão nella des-

cuidos iiisigiiificantes
,

que eu teria evitado se tivesse feito

a impressão em Portugal , e que devem ser desculpáveis

attendidas as circunstancias : phrases estas que dão huma
injusta e triste idéa da sua correcção.

Eu não allegarei quanto he difficil evitar erros typo-

graphicos , difiiculJade esta tão grande, que não ha huma
edição dos AlJos , dos Elzevirs , dos Etiennes ; dos Basker-

villcs , dos Bodonis, dos Ibaraas, dos mesmos Didots, isen-

ta de erros de Typographia : não direi que comparem esta

a quacsquer outras do Poema , ou a todas as obras impres-

sas em Lisboa ; mas desejarei e pedirei aos Senhores Rela-

tores
,
que me apontem os erros

,
que encontrarão , sobre

tudo no texto do Poema
;
porque declaro que os ignoro

,

assim como sei que alguns se acharão nas citações de Au-
thores que allcguei nos meus cscriptos , as quaes fiz impri-

mir
, por exactidão escrupulosa , com os erros existentes nos

lugares originaes.

Não
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Não se limitou a censura a este ponto ; mas accusou-

nie de ter indevidamente preferido a primeira edição á se-

gunda de i5'7 2 , não julgando importantes algumas varian-

tes desta , contra a opinião dos Senhores Commissarios.

De mais , c sobretudo estes Senhores desapprovão a Orto-

graphia que adoptei
,
por ter quasi sempre deixado a antiga

,

por ter empregado a escusada multiplicação das letras , em par-

ticular aquella que infiue sensivelmente na pronunciafão dos vo-

cábulos
,
por ter em fim commettido hum anacronismo , tiM es-

crevendo masto , avorrecido , apousento
,
polo

,
pêra , docns , se-

gundo o costume da idade de Camões. Igualmente sou censura-

do de ter escrito Calicut
,
preeminência , subjugado ; em lugar de

Calicu
,
preminencia , sujugado , sem reflectir que o Poeta evi-

dentemente attendera d euphonia de huma semelhante pronuncia

( Lêia-se o §. do Relatório
,

que começa : Não concorda-

mos &c. até o fim delle ).

Estas accusaçóes são de tal gravidade que , no caso de

serem justificadas e fundadas , mostrarião a minha temerida-

de em ter commettido huma tal cmpreza , e provarião quão

pouco era digno de ser Sócio da Academia.

Seja-me pois licito entrar na explicação apologética do

meu trabalho, e de pedir alguma attenção.

Se as duas Edições de 15:72 (pela primeira vez cara-

cterisadas ) tivessem sido impressas com huma só , e uni-

forme Orthographia , se em todos os Escriptores clássicos

daquelle século , a visse-mos adoptada geralmente ,
e com

uniformidade
,
poderia hum actual editor de Camões , não

obstante que ella fosse hoje antiquada , achar talvez moti-

vos que o induzissem a seguir aquella velha Ortographia
,

que nenhum dos subsequentes editores , depois das pri-

meiras , tinhão seguido , e restitui-la assim como o texto

ao seu primitivo estado. Comtudo deve-se advertir que

,

fazendo-se assim , obraria o contrario do que os Italianos , os

Francezes , e os Inglezes praticão a respeito dos seus Clás-

sicos
,

que cUcs imprimem com a Ortographia moderna

,

ainda que bem differente daqueila com que forão dadas á

luz
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luz as suns priíiuiras edições. Assim todos ao Aiiihorcs

Italianos d<j XVI. Scculo , todos os Francezes do Scculo de

Luiz XIV. , todos os Iiiglezes da idade de Carlos II. e da

Rainha Anna , são impressos hoje com a moderna Ortogra-

pliia. Tenho diante dos meus olhos os exemplos nas diver-

sas edições destes paizes ; e todo o curioso de Bibliogra-

phia pode verificar o facto, A razão deste arbítrio e uso

parcce-mc concludente. A Ortographia antiga dizem os

Francezes, conserva-sc nos authorcs estimáveis, como Mon-
taigne , Charron , Amyot , Marot , cuja linguagem hc an-

tiquada , dos quaes não se podem tirar exemplos como de

textos de lingua , e que portanto não são reputados Clássi-

cos; mas os Clássicos que os estudentes , os escriptores mo-

dernos , os Sábios nacionaes e estrangeiros devem trazer

sempre nas mãos , e consultar a cada instante , seria muito

impróprio da-los em huma Ortographia desusada, e desco-

nhecida. O mesmo me dizia o celebre -Visconti.

Por estas ra/ões , e com taes exemplos seria do pare-

cer, que embora Fernão Lopes, Gomes Eanncs d'Azurara ,

Francisco de Moraes , Bernardim Ribeiro &c. continuassem

a imprimir-sc na sua disconforme e antiquada Ortographia:

ainda diria João de Barros , e Sá e Miranda , ambos criado-

res da lingua y ambos escritores nunca assaz louvados , mas
dos quaes algumas palavras , e phrases não pódcm ser em-
pregadas sem discrição

,
querendo evitar o defeito de ai-

fcctação. Mas Luiz de Camões ( superior a todos , do qual

não ha quasi vocábulo , elocução que tenha envelhecido
)

,

mas o conecto e apurado António Ferreira , Diogo Bernar-

des , Francisco Rodrigues Lobo &c. , estes Clássicos de-

vem , segundo juigo c segundo a opinião dos Sábios estran-

geiros , ser impressos com a Ortographia moderna, quando

as suas regras forem fixadas.

Se a Academia tivesse completado o seu Diccionario
,

ou publicado huma Ortographia , se houvesse pelo menos se-

guido hum sistema Ortographico uniforme nas suas Memo-
rias , se cm fim a Nação seguisse uniformemente hum me-

tho-
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thndo nesta parte, creio que hum editor poderia, com su-

perabundantes razoes , imprimir os Lusiadas com a moder-

na Ortographia , á excepção da que exigisse a concordân-

cia das rimas
,

porque assim mostraria hum dos titulos

gloriosos de Camões
,
que sendo como disse , hum dos fun-

dadores da nossa lingua , não tem quasi vocábulo , ou locu-

ção fora de uso. Esta era a opinião que dois eruditos Con-

sócios da nossa Academia me manifestarão
,

queixando-se

de que eu não seguisse a moderna Ortographia : opinião

diametralmente opposta a' dos Senhores Commissarios ; o

que mostra a impossibilidade de concilia-las , e de conten-

tar ambas as partes.

Aqui , e antes de entrar mais na discução , seja-me per-

mettido notar huma contradicção entre os Senhores Rela-

tores , e a mesma Academia. Aqucllcs Senhores chamão í-j-

cusada a multiplicação de letras , em quanto no Diccionario

da Academia letra A , esta multiplicação he empregada

constantemente , segundo o exige a Etymologia , o que me
parece muito útil , e sem duvida opinião de todo o pezo.

Para obrar nesta parte da maneira que se vê na mi-

nha edição tinha esta autlioridade , e tinha huma que tem

pezo na Republica Littcraria , a do Cavalheiro E. Q^ Vis-

contí , ArchcEÓlogo e PhiJologO bem conhecido
,
que dei-

xou nella vago o seu lugar.

Na idade do nosso Poeta , não havia huma Orthogra-

phia determinada , como todos sabem , e como será evi-

dente aos que examinarem e coUacionarem as duas edições

de ijyz
,

pois nem concordão entre si , nem huma com
outra nesta parte. A mesma discordância existe nos Autho-

res daquella época ; e existe em todas as edições dos Lu-

siadas , desde as primeiras até as ultimas dos nossos dias.

Ter-mc-hia sido impossível assim comprehender os Se-

nhores Commissarios , e o que prctcndião , se elles me
não dessem os exemplos do modo porque mais gostartao

eu tivesse escripto alguns termos
,
para me accusar de huma

espécie de anacronismo, e de falta de attcnçâo d euphonia.

Es-
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Estes são os mencionados : mastro , aborrecido &c. Cali-

cut
,
preeminência &c. sobre os quacs direi :

Se em dois ou três lugares somente , em que vem a

palavra mastro , esta achasse escrita masto nas Edições de

i5'72, comtudo não deixa de haver Clássicos, aonde ella

se achará orthograpbiada como na minha Edição , e o Se-

nhor Moraes assim o diz no seu estimável Diccionario {a).

Além da dureza do termo avorrecido
,

pronunciado á ma-
neira da Província do Minho, devo dizer que este vocá-

bulo vem de abborrere
,

que Já na idade de Camões se

pronunciava e escrevia aborrecido , como ellc se acha cm di-

versos authores , e em Barros Edição de 1628, Dec. 1

1

Livro 10 pag. 237 verso, e nas Poezias de Caminha pag»

37 Liv. 10 Ed. da Academia. Aposento acha se no Cant. i.

Est. 72 , e Cant, IV. Est. 60. ( aposentou da primeira Edi-

ção ) e he o que basta. Pcllo , e pcllas {b) se acha assim

em muitos lugares das duas Edições , e abrmdo ao acaso ci-

tarei Cant. IV. Est. 64 e 70 , e também na sobredita Edi-

ção de Caminha , e na Edição de Sá e Miranda por Cras-

beech 1632 &c. &c. Para acha-se igualmente nas Edições

de 15" 7 2 Cant. i.° Est. 12 Cant. IV. Est. 79 , e em mui-

tos outros lugares ; nas Poezias de Caminha pag. 222 Liv.

3. Ed. da Academia. Doh conservei-o aonde a rima o exi-

gia , Cant. V. Est. 95: e não o fiz assim n'outros lugares

porque dons he o verdadeiro plural de dom , mais nobre e

menos sardo que o outro. Assim deve ser-me relevada a

culpa e pena de ter incorrido no chamado anacronismo de
que fui accusado (f).

Tom. VI. * ij' Ca-

{a) ]á Bluteau tinha notado no seu Diccionario que mano ou ina$tro

erio empregados indifferentemente nos authores antigos , e modernos.

ib) Vide Cant. X. Est. 87.

(r) Rogo c]ue se leia o aviso que poz o nosso esclarecido Consócio
o Padre Joaquim de Foyos a pag. 527 , da Edição da Lusitânia Trans-

jotmaàa , que elle publicou ( desde as palavras , também &c. até ao iim

do paragrafo ) aonde se vetáo as mais judiciosas reflexões que elle fez

sobre esta macetia.
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CalicH : este nome próprio vem somente em quatro lu-

gares dos Lusíadas Caiit. XI. Est. $i. v. 5. Cant. VII. Est.

16. V. 4. Est. 22. V. 6. Est. 3j. V. 7. F.screva-se Culicut,

leião-se os trcs versos , e estou persuadido que pessoa ne-

nhuma achará que a Euphonia obrigava a supprimir o í final :

digo mais no Cant. VII. Est. 16 , he necessário pôr Ca-
licut para o verso ter a medida e harmonia. Abra-se Casta-

nheda Liv. 4." Cap. jy da Edição de 15^5:3 ,
que tenho pre-

sente , e ali se encontrará Calicu , e Calicut o que prova se

escrevia de duas maneiras , e se pronunciava da mesma.

Barros Dec. XI. Liv. 8 , Cap. 6 Ed. 1628.

Será evidente aos que examinarem as duas edições de

1572 ,
que preeminentes {a) se acha em o verso 4.° da Est.

lyi Cant. X. aonde faz só quatro syllabas, como se fosse

preminente ; e subjugado se encontrou também assim no

Cant. IV. Est. 16 , e quando se compararem estes lugares

com aquelles em que se acha preminente e sujugado , se

verá que não forao assim escriptas por causa de euphonia
,

mas arbítrio do Impressor. He notório que naquelles tem'

pos
,

quer por economia de letras
,
quer por causa da li-

nha de justificação , os Impressores suprimião muitas letras,

quando não usavao de abreviações. O q\ie contraria nisto,

assim como na multiplicação de letras ( que sentenciarão

escusadas) a opinião dos Senhores Commissarios ainda mais

he
,
que nas mesmas duas Edições se verão os termos apto

,

escripto , escriptura
,
prompto , benigno , sumptuoso , instructo

éfc. &c. orthographiadas desta maneira.

Pa-

Comprova-se isto que diz o Sfir. Foyos , a respeito da negligencia

cotntjue eráo impresso» os nossos Clássicos ,
pela anecdota seguinte. O

primeiro tomo da Chronica de S. Domingos impresso em Bemíica , íoi

corrigido por Fr. Luiz de Sousa , e por tanto actia-se com Kuma unifor-

me Orthogr.iphia , mas os seguintes tomos impressos fora em ovitra Im-
prensa , e náo corrigidos por aquelle Authot , já tem huma Orthographi*
mudada. Estes factos podem ser verificados por todos,

(rt) Vide Man. Ser. de Faria , vida de Camões Edição de 1614 pag.

Hl verso preheminemes aonde cita a £si. 84 do Cant. X.

KfTa fn
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Parece-me ter mostrado o pouco fundamento , comque
os Senhores Relatores me censurarão ; mas com devido res-

peito lhe perguntarei se por achar-se , não sempre j mas
varias e muitas vezes ( e particularmente na segunda Edi-

ção ) a Orthographia de ho por o , supito por súbito ^ cm-
trairo por contrario , agardecer por agradecer , sururgiao por

Cirurgião ( Cyrurgião , Ed. de Lyra de i$^7) deveria ado-

ptar esta plebea Orthographia de preferencia á outra , a

fim de não cahir na culpa dessa espécie de anacronismo
,

de que sou accusado por preferir a melhor Orthografia da-

quella idade ? ou se quereriao a continuação destas mescla-

das anomalias ?

As mudanças orthographicas que fez a segunda Edi-

ção , como muitas das terminações de ao em lugar de

am , como as de impito , dezia
,
pexes , laxo

,
pubrico , sa-

niear é^c. , forão as que me convencerão entre outras pro-

vas
,
que Luiz de Camões não podia te-ias ordenado , nem

ter assistido a mudanças que patentearião a sua incerteza

e ignorância em Orthographia , se acaso fosse elle quem
corrigira do modo que vemos a segunda Edição , o que se

faz incrível.

Confesso que me não occorreo jamais ao pensamento

que podia hesitar-se entre huma Orthographia barbara , com
todas suas anomalias

,
para conservar a phisionomia do sé-

culo , e aquella que já adoptada e usada na mesma idade

convinha á nobreza e elevão de hum Poema Épico , cujo

author clássico he o único nosso, que tem huma reputação

Europea. Surprendeo-me tanto mais a censura que me foi

feita
,

pois tinha conservado em muitos termos a Orthogra-

phia que indica sufficientemente aquella época , sem desfi-

gurar o Poema , o que não me evitou esta critica , e deu

motivo ao mesmo tempo a outros Consócios illustres de me
culparem de affectação quinhentista : donde concluo que em
vão poderia tentar a empreza de conciliar tão diversas opi-

niões , ainda quando como o Padre Thomaz de Aquino con-

fundisse todas as Orthographias de todos os tempos.
* ly ii Quan-
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Qunnto ás Variantes da segunda Edição , eu tinha ob-

tido
, pelos meus amigos de Lisboa, todas as que os Se-

nhores Relatores ajuntarão ao seu Relatório. Se as não

adoptei na minha Edição foi por julga-las inferiores ou in-

significantes , e attribui-las ao Impressor e não a Camões.

Não as publiquei então
,

por estar em duvida se as linha

colligido todas , e por não querer dar em meu nome o que

não tinha eu mesmo verificado.

Perdoem me os Senhores Commissarios , mas enganão-

se quando adiantão que contra a minha expectação estas

Lições varias são bastantes ( o que entendo por numerosas

e importantes , se não me engano ) c mais do que eu sup-

punha
;

pois conservo a mesma opinião que são mui pou-

cas aquellas de algum valor, e as outras insignificantes, ou

emendas de erros Typographicos , ou corrcções absurdas
,

feitas por outrem que o nosso Poeta. Não me desdigo pois

do que adientei na nota i." da Advertência , antes presen-

temente o aifirmo com mais fundamento
,

por ter em fim

obtido e coUacionado com severa attençao as duas Edições.

Ajunto aqui o resultado deste trabalho
,
que fiz imprimir

como supplemento á i." Nota da minha Edição. Nesta dou
as razões porque prefiro a primeira á segunda , sendo pro-

tavel que a primeira fosse impressa sobre o manuscripto

dado por Camões , e sendo evidente que todas as mudan-
ças e alterações

,
que se vem na segunda , não podião ser

obra delle. Não existindo o seu manuscripto , nem fazen-

do author algum menção de o ter visto , como se ignora

alias se ellc o fez imprimir por sua conta, ou se o vendeo,
tudo que se pôde discorrer sobre esta matéria reduz-se a

meras e vagas conjecturas, tanto mais que só muito tarde,

depois da sua morte , Manoel de Faria soube e fallou das

duas Edições , somente agora caracterisadas.

São 19 em numero as variantes, que os Senhores Re-
latores derão á Academia , e destas tratarei aqui unicamen-

te ; deve diminuir-se deste numero a do Cant. IV. Est. 71 ,

a qual não existe
,

pois ambas as Edições que eu collacio-

nei

«TmT ttt
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nei , e tenho presentes , dão o verso 2.° da mesma ma*
neira.

Por elle os largos passos inclinando.

Expressão do tempo
,
para exprimir que se dirigilo â

procura-lo. Assim dão este verso as Edições de Lyra e de

Manoel Corrêa
,
que tenho diante dos olhos.

Cant. i.° Est. 29 v. 8.

Ed. I.' Começarão a seguir — Ed. 2/ Tomarão a seguir.

De ambos os modos a intelligencia não pôde ser du-
vidosa , mas o primeiro he mais lógico , e o verso pare*

ceo-me assim mais sustentado e mais próprio , naquelle lu-

gar do discurso.

Est. 64 V. I.

Ed. I.' Respondeo — Ed. 2.* Responde.

Pôde julgar-se indifferente , mas preferi a primeira

,

porque a meu ver tem mais propriedade aquelle tempo ali,

até para variar do Recebe
y
que começa a Est. 61.

Cant. 2.° Est. i. v. 7.

Ed. i.* fingindas gentes — Ed. 2.' infidas gentes.

Ambos os termos são convenientes naquelle lugar : em
taes circumstancias preferi sempre a primeira Edição.

Est. 100 V. 8.

Ed, I.* Resonando — Ed, 2.* Resoando,

A lição da primeira julgo-a preferível á da segunda j

até em razão de euphoniaé

Cant. 3.° Est. 34.

Ed. i.° o sensual era o maior — Ed. 2.* era maior,

Parece-me lição indifferente ; a da 2.' tende mais á

prosa.

Est.

il9W «I
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Est. yz.

Ed. I.* Tornando carmcsi — Ed. 2.' Tornado carmesi.

Julgo preferível a lição da primeira : e parcce-me in-

dubitável , lendo o verso que precede.

Est. 17.

Para que mudou a segunda Edição : De Jesu certifica-

do cm por Jesu certificado
,
quando no verso precedente dei-

xou por força : dos vates prophetisado , aonde dos significa

pelos , como de
,
por ? prova de correcção feita por outrem

que o Poeta.

Est. 130.

Camões fez de primeiras quatro syllabas
,
por diereses

e assim pelo mesmo modo mostraes ; sufficiente razão para

deixar a lição da primeira Edição , cujo verso assim recita-

do me agrada mais. Manoel Corrêa, amigo de Camões
igualmente o conservou.

Cant. 4.° Est. 24.

Ed. j' forte Huno — Ed. 2.^ fero Huno.
Sendo a meu parecer indifferente

,
preferi a lição da

primeira.

Cant. 6 Est. 82.

Ed. i.» Uoíitro Scylla — Ed. 2." d:'outra Scylla.

A lição primeira julgo-a mais conveniente naquelle lu-

Cant. 8 Est. 61;. ^

Ed. !. iniqtiicia — Ed. 2." da nequicia.

Indifferente , segundo creio , mas melhor o primeiro.

Est. 90.

Ed. I.* lhe andar armada — Ed. 2.* andar armando.
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A primeira lição pareceome mais poética , a pesar dç
fazer rima.

Cant. 9.° Est. 50.

Para a Ilha a que Vénus oí guiava.

Julguei melhor que as guiava
,

pois indica a influen-

cia do poder de Vénus , levando a Ilha , e conduzindo os

navegantes.

Cant. 10 Est. 10.

Ed. 1.* Cantando a bella deosa — Ed. 2.* Cantara &c.

Se se attende a que a Est. 6 principia por Cantara
,

e ao primeiro verso da 7.", e á interrupção da 8." e p.» da

invocação do Poeta , e também ao pnncipio da Est. 1 1 e

1 1 , ver-se-ha a razão de conservar cantando , conforme a

primeira Edição.

Est. 40.

Ed. r.* com que í Albuquerque—Ed. 2.^ com que Albuquerque.

Só o Impressor poderia fazer esta mudança que cau«

sa desagradável cacaphonia.

Est. 97.

Ed. I.' ç\\^e parte Africa — VA. 2.' que aparte Africa.

Veja-se Barros Dic. 3.° Liv. j». Cap. 6." foi. 23o v*

Ed. 1628.

Est. 15' 6.

Ed. I.' Os mouros — Ed. 2.' Os muros de marrecos.

Se quem fez esta correcção entendeo por muros as mu-
ralhas ( como parece ) era bem falto de intelligencia : se

por muros entendeo os Cavaileiros e Soldados
,
que ao Rei

servem de muro Cant. X. Est. 23 ; então este termo signifi-

ca o mesmo e podia ser poético , mas não bem emprega-

do naquelle lugar por causa da amphibologia. Não hesitei

em preferir por essa causa a lição da primeira Edição j tan-

to
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to mais que esta variante da segunda não he possível at-

tribuir-se a Camões.
Dei á Academia as minhas razões para rcjeitnr estas

lições varias da segunda Edição
,
parccendo-me todas ellas

prova evidente de que Luiz de Camões não fez estas mu-
danças , indignas dcllc

,
pela sua trival idade, quando se

não achem outras razões ainda mais ponderosas.

Por ultima escusa , o que posso segurar á Academia
,

he que estudei com maior desvelo e assuidade os Lusiadas

durante quatro annos , examinando todas as Edições que pu-

de ajuntar, procurando nas difficuldades a assistência e con-

selhos de làtteratos de maior distincção , e sobre tudo do

Cavalheiro E. Q^ Visconti que me honrava com a sua ami-

zade , e que approvou o meu trabalho , e o systema ortho-

graphico que tinha adoptado. Conservo religiosamente estas

suas cartas. (As duas Academias quando perderão tão ilius-

tre sócio exprimirão a magoa e sentimento desta perda nos

termos seguintes. VEurope Savante toute entiére fartagerd

nos regrets et repetant nos plaintes redirá avec nous. . . quando

ullum invenient parem. )

Desejarei por honra do Poeta e da Nação
,
que outros

fjção mais e melhor, e empenharei mesmo os Senhores Re-
latores a darem essa coUecção escolhida das Poesias de Ca-

mões , onde podem estabelecer a Orthographia comque de

futuro devem ser impressas as obras deste insigne Poeta.

Rogo respeitosamente a Academia de dignar-se conce-

der-me o favor de reunir esta apologia ao Relatório que

intenta imprimir. Julgo não possa recusa-lo ao que tem a

honra de ser reverente seu Consócio.

D. José Maria ãe Sousa.

PRO-



PROGRAMMA
D A

ACADEMIA REAL DAS SCIENCIAS
DE LISBOA,

ANNUNCIADO NA SESsSo PUBLICA DE 24 JUNHO DE 1818.

Para o anno de 1820.

NAS SCIENCIAS NATURAES.

E:'M FYSICA. Determinar por meio de experiências qual he

o principio essencial da corrupção dos corpos orgânicos
,
quaes

são as causas que podem desenvolvello , ou accelerar a corrup-

ção , e em que circunstancias essas mesmas causas podem ou

não produzir o seu effeito.

Sendo muito differente o azeite que provém das oliveiras

sadias , daquelle que produzem as que estão atacadas da molés-

tia chamada vulgarmente ferrugem , determinar por experiett'

cias cbymicas em que consiste esta diferença,

EM ECONOMIA RURAL, Fisto o estado da nossa Agricul-

tura , determinar qual seria o melhor methodo para conseguir

que as encostas e cumes dos nossos Montes
,

que estão incul-

tos , se plantassem de arvoredo. De que espécies se poderia ti'

rar maior partido ? qual seria a sua melhor plantação e cultu-

ra} e que interesses poderião resultar delia ao Estado.

EM HISTORIA NATURAL. Huma Ichtyologia das costas de

Portugal desde Setúbal até Nazareth , ou de Nazaretb ao Por-

to.

Tom. FI.
' * 16 As-
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Assumptos fixos para todos os annos.

I. A Dcscripção Fysica de alguma Comarca^ ou Território

considerável do Reino , ou Douiinios Ultramarinos
,

que compre-

henda a historia da Natureza do Pais descripto.

II. A Descripfão Económica de alguma Comarca , ou Ter-

ritório considerável do Reino , feita conforme o Plano adoptado

pela Academia para a visita da Comarca de Setúbal , e que se

publicou no Tom. III. das suas Memorias Económicas.

III. A Topografia Medica 'de huma grande Povoação ( Ci-

dade ou Villa notável ) de Portugal : segundo o Plano indicado

na Histoire et Mcmoircs de la Socicté Royale de Medici-

ne. Prefac. />. XIF. Tom. 1.

Para o anno de 1820.

NAS SCIENCIAS EXACTAS.

EM ANALYSE. O exame critico e analítico da Geometria de

posição de Caruot.

EM ASTRONOMIA. Achar pela observação dos astros a ho-

ra a bordo
,

quando se não vê o horisonte : mostrando juntamen-

te o grão de confiança que merece a solução
,

que se der
,

deste Problema.

Para o anno de 1820.

NA LITTERATURA PORTUGUEZA.

O Elogio de Luiz de Camões , com hum juizo arrezoado

da sua Epopéa , e das suas Poesias Lyricas.

Hum Glossário das Palavras Portuguezas communs com a

antiga lingoa Romana , ou dos Troubadores.

A Historia da nossa Poesia até ao fim do 1$.° Século
^
pro-

van-

eí-^v 01
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vando com exemplos qiiaes farão os Poetas estrangeiros a quem
os nossDs imitarão,

Qiie uso e limites teve o Systcma Feudal nos primeiros três

séculos da Monarquia Portiigueza ? comprovado com factos e ci-

tação de Documentos genuinos , e confrontado com a extensão

que o mesmo systeina tinha em outros Estados da Europa. Por
que passos se foi modificando entre nós , até se abolir ?

Assumptos fixos para todos os annos.

Huma Tragedia Portugtteza.

Huma Comedia de caracter em verso , ou prosa.

Huma traducção de qualquer dos Clássicos Gregos ou La-
tinos , com os commentarios e notas necessárias.

Assumptos extraordinários sem limitação de tempo.

A Historia das nossas Fabricas e Manufacturas desde o princi-

pio da Monarquia até boje.

Os Prémios ordinários consistem em huma medalha

de ouro de peso de s^orooo : e todas as pessoas podem
concorrer a ellcs , á excepção dos Sócios honorários , e ef-

fectivos da Academia. Abaixo destes prémios principaes

,

propõe a Academia também a honra do Accessit
,
que con-

siste em huma Medalha de prata ; e ainda abaixo desta a

menção honorifica da Memoria que só disso se fizer digna;

a qual menção será feira nas suas Actas e Historia.

As condições gcraes para todos os assumptos propos-

tos são : Que as Memorias
,
que vierem a concurso , sejão

escritas em Portuguez , sendo os seus Auctores naturaes des-

tes Reinos ; e em Latim , ou em qualquer das Línguas da

Europa mais geralmente conhecidas , sendo os Authores Es-

trangeiros : Que sejão entregues na Secretaria da Academia
por todo o mez de Maio do anno que houverem de ser jul-

* i6 ii ga-
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gadas ; Que os nomes dos Authores venhão em carta fe-

chada , a qual traga a mesma divisa que a Memoria
,
para

se abrir somente no caso cm que a Memoria seja premia-

da : E finalmente que as Memorias premiadas não possão

ser impressas scnao por ordem , ou com licença expressa

da Academia ; condição que igualmente se extcnde a todas

as Memorias
,
que não obtendo Premio , merecem comtudo

a honra do Accessit, Porém nem esta distincção , nem a

adjudicação do Premio , nem mesmo a publicação determi-

nada ou pcrmlttida pela Academia , deverão jamais repu-

tar-se como argumento decisivo, de que esta Sociedade ap-

prova absolutamente tudo quanto se contiver nas Memorias,

a que conceder qualquer destes signaes de approvaçao • po-

rém somente como huma prova , de que no seu conceito

desempenharão , senão inteiramente , ao menos a parte mais

importante dos assumptos propostos.

LIS-

SI:P.Í Ol

^';-
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LISTA DOS SÓCIOS
Da academia Real das Sciencias em Junho de i8í5>.

PROTECTOR
ELREI NOSSO SENHOR.

PRESIDENTE
O Sereníssimo Senhor Infante D. Míquel.

Vtce-Presidente

Fernando Maria José de Sousa Coutinho Casrello-Branco

e Menezes , Marquez de Borba.

Sócios Honorários.

S, A. R. o Principe de Gallcs , Regente do

Reino unido da Grã-Bretanha.

S. A. R. o Duque de Sussex.

Arthur Wellesley , Marquez de Wellington , Du-
que da Victoria em França,

D. Caetano de Noronha , Conde de Peniche , em Lisboa.

D. Carlos da Cunha , Patriarcha Eleito . . .em Lisboa.

Carlos Stujrd em Paris.

D. Domingos de Sousa Coutinho , Conde do

Funchal em viagem.

D. Duarte Manoel , Marquez de Tancos . . . em Lisboa

Fer-

illl oi
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Fernando Maria José de Sousa Coutinho Cas-

tollo-Branco e Menezes , Marquez de Borba

,

Vice Presidente em Lisboa

Francisco de Mello da Cunha de Mendoça e

Menezes , Marquez de Olhão em Lisboa

D. José Joaquim da Cunha de Azeredo Couti-

nho , Bispo Inquizidor Geral em Lisboa.

]^z António Furtado de Castro do Rio e Men-
doça , Conde de Barbacena em Lisboa.

D. Marcos de Noronha , Conde dos Arcos , tio Rio de Janeiro.

F). Miguel Pereira Forjaz em Lisboa.

D. Pedro José Joaquim Vito de Menezes , Mar-

quez de Marialva em Parh.

D. Pedro de Sousa Hoistein , Conde de Palmclla em Londres.

Thomaz António de Villanova Portugal , tw Rio de Janeiro.

Sócios Estrangeiros.

António Lourenço de Jussieu em Paris.

Frederico Bouterwek em Gottinga.

Jaime Edward Smith em Londres.

José Banks em Londres.

José Francisco de Jacquim ( Barão de Jacquim ) em Viemia.

ã"Áustria.

D. Manoel Abella em Madrid.

Maria Carlos José Pougens em Paru.

Renato Justo de Hauy em Paris.

Ricardo António de Salisbury em Londres.

Sócios Veteranos.

Adrião dos Santos em Lisboa.

Agostinho José da Costa de Macedo . . . em Lisboa.

Joa-
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Joaquim Pedro Fragoso em Lisboa.

José Martins da Cunha Pessoa em Lisboa.

Manoel Luiz Alvares de Carvalho . . m Rio de Janeiro.

Sócios ejfectívos.

Na Classe de Sciencias Naturaes.

Alexandre António das Neves , Guarda .Mór dos

Estabelecimentos da Academia em Lisboa,

Bernardino António Gomes em Lisboa.

Constantino Botelhp de Lacerda Lobo . . em Coimbra.

José Bonifácio de Andrada e Silva , Secretario

da Academia
, .... em Lisboa.

José Corrêa da Serra em Filadélfia.

José Maria Soares . em Lisboa.

José Pinheiro de Freitas Soares , Director da

Classe em Lisboa.

Sebastião Francisco de Mendo Trigozo , Vice-

Secretario da Academia ....... e;« Lisboa.

Na Classe de Sciencias Exactas.

Francisco de Borja Garção Stockler . . no Rio de Janeiro.

Francisco de Paula Travassos em Lisboa.

Francisco Simões Margiochi em Lisboa.

Francisco Villcla Barbosa, Vice-Secretario . . em Lisboa.

João Faustino , da Congregação do Oratório . em Lisboa.

José Maria Dantas Pereira no Rio de Janeiro.

José Monteiro da Rocha . . . a S. José de Ribamar.

Mattheus Valente de Couto , Director da Classe em Lisboa.

Na Classe de Litteratura Portugueza.

Francisco Manoel Trigozo de Aragão Morato , em Coimbra,

Fran*
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Francisco Ribeiro Dosguimarãcs , Director da

Classe em Lisboa,

João Pedro Ribeiro em Lisboa.

Joaquim de Santo Agostinho de Brito França

Galvão emLíistosa.

Joaquim José da Costa de Macedo , Thesou-
reiro da Academia em Lisboa.

Joaquim José Ferreira Gordo ( Monsenhor Fer-

reira ) em Lisboa.

Manoel de Almeida e Vasconcellos , Vinconde
da Lapa em Lisboa.

Sócios Livres.

Alexandre António Vandelli ; em Lisboa.

António de Almeida em Penafiel.

António de Araújo Travassos em Lisboa.

Cypriano Ribeiro Freire em Lisboa.

Félix de Avellar Brotero na Ajuda.

Francisco Elias Rodrigues da Silveira . . . em Lisboa.

Francisco José de Almeida em Lisboa.

Fr. Francisco de S. Luiz em Coimbra.

Francisco de Mello Franco .... «o Rio de Janeiro,

Francisco Nunes Franklin em Lisboa.

Francisco Pires de Carvalho e Albuquerque . em Lisboa.

Francisco Soares Franco emCoimbra.

Ignacio António da Fonceca Benevides . . . em Lisboa.

João António Salter de Mendoça em Lisboa.

João Evangelista Torriani em lÀsboa.

D. João de Magalhães e Avellar , Bispo do

Porto no Porto.

João Silvério de Lima cm Santarém

Joaquim Pedro Gomes de Oliveira em Lisboa.

Joa-
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Joaquim Xavier da Silva em Lisboa.

Fr. José de S. António Moura em Lisboa.

José Corrêa Picanço no Rio de Janeiro.

José Feliciano de Castilho em viagem,

D. José Maria de Sousa Botelho em Parts.

Justiniano de Mello Franco em S. Paulo.

Luiz Máximo Alfredo Pinto de Sousa , Viscon-

de de Balsemão em Lisboa,

Manoel Ferreira da Camará Betancourt . 710 Rio de Janeiro.

Manoel Pedro de Mello ....... em Coimbra.

Marino Miguel Franzini em Lisboa,

Paulo José Maria Ciera em Lisboa,

Pedro José de Figueiredo em Lsiboa.

Pedro de Mello Breyner em Lisboa.

Ricardo Raymundo Nogueira em Lisboa.

Rodrigo Ferreira da Costa ....'... em Lisboa.

Timotheo Lecussan Verdicr em Paris,

Wensesláo Anselmo Soares em Lisboa.

Correspondentes.

D, Fr. Alexandre da Sagrada Família , Bispo de

Angra em Angra.

António Diniz de Couto Valente em Lisboa.

Balthasar da Silva Lisboa . . em a Filia dos llheos no Brasil.

Bento Affonso Cabral Godinho em Évora.

Fr. Bento de Santa Getrudes Magna , no Mosteiro de S. Bento da

Saude , no Porto.

Caetano Arnaud em Cbacim.

Diogo de Toledo Lara Ordones . no Rio de Janeira.

Egydio Patrício do Couto em Lisboa.

Félix José Marques em Lisboa.

Francisco Alexandre Lobo em Coimbra.

Francisco António Marques Giraldes . no Rio de Janeiro.

Tom, VL 17 Fran-
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Francisco António de Almeida Moraes Paçanlia em Miratt

delia.

Francisco de Oliveira Barbosa em S. Paulo.

Francisco Vieira Cíoulart no Rio de janeiro.

Francisco Xavier de Almeida Pimenta . . . no Sardoal.

D. Francivsco Xavier Cabanes em Madrid.

Francisco Xavier do Rego Aranha ... «o Alemtéjo,

Guilherme Eschwegc, Barão de Eschwege , emVilla Rica.

Guilherme Muller em Londref.

Jacobo Graberg de Hemso em Tangere.

João António Monteiro em Freyherg.

João Bell em Lisboa.

João Croft em Londres.

João da Cunha Neves e Carvalho . . . etn Coimbra.

João Laureano Neves Legcr em Lisboa.

João de Macedo Pereira da Guerra Forjaz em Castello Branco

João Manoel de Campos e Mesquita .... em Jvciro.

João da Silva Feijó no Rio de Janeiro.

João Theodoro Koster em Londres.

Joaquim de Amorim c Castro , ... no Rio de Janeiro,

D. Joaquim de Santa Anna Carvalho ,
Bispo El-

Icito do Algarve em Lisboa.

D. Joaquim José António Lobo da Silveira . . cm Berlim.

Joaquim José Varella em Monte mor o novo.

Joaquim Machado de Castro em Lisboa.

Joaquim Pedro Cardozo Cazado Giraldes . na Ilha Terceira.

Fr. Joaquim Rodrigues em Lisboa.

Fr. Joaquim de Santa Rosa de Viterbo, no Convento da Fraga
,

em Viíeu.

José Acursio das Neves em Lisboa.

Fr. José de Almeida Drak em Lisboa.

José Avelino de Castro tio Porto.

José Calheiros de Magalhães e Andrade . . . em Braga.

Fr. José da Costa e Azevedo . ... no Rio de Janeiro.

José Egidio Alvares de Almeida . . . no Rio de Janeiro.

José Jacinto de Sousa «o Porto.

Jo-
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Josd Ignacio da Costa em Lisboa.

José Ignacio Paes Pinto de Sousa e Vasconcellos . no Porto.

José Liberato F"rcire de Carvalho em Londres.

José Manoel Vieira de Castro uo Porto,

José Manoel de Sequeira no Cuiabd.

D. José Maria da Piedade Lencastre e Silveira
,

Marquez de Abrantes em Lisboa.

José Portel li em Lisboa.

José Romer Luiz de Kerckhoff em Avers.

José de Sá Betancourt na Bahia.

José Thcrcsio ítlicliclotti em Lisboa.

D. José Valério , Bispo de Portalegre . . em Portalegre.

Fr. Lourenço do Desterro Coutinho . ... em Coimbra.

Lucas Tavares em Lisboa.

Luiz António de Oliveira Mendes . . . , na Bahia.

Luiz Dias Pereira em Lisboa.

Luiz Henriques , Barão de Block em Dresda.

Luiz Leonardo de Vasconcellos Almeida e Se-

queira ( Monsenhor Sequeira ),.... em Bemfica.

Manoel Agostinho Aladeira em Torres Vedras.

Manoel Jacinto Nogueira da Gama , . no Rio de Janeiro.

^lanoel José Maria da Costa e Sá . ... em Lisboa.

Manoel José Mourão de Carvalho Monteiro na Mealhada.

Manoel José Pires em Lisboa.

Manoel Pereira da Graça . . . .na Ilha da Madeira.

Manoel de Sousa Ferreira em Lisboa,

D. Miguel António de Mello ....,; em Lisboa.

D. Fr. Patricio da Silva , Bispo Eleito de Gas-

tei lo-branco em Lisboa.

Pedro Celestino Soares em Lisboa,

Pedro Gianinni em Bolonha,

D. Thaddeo Manoel Delgado em Hcspanha.

Thomé Rodrigues Sobral em Coimbra.

Vicente Gomes de Oliveira no Rio de Janeiro.

Vicente José Ferreira Cardoso . . .na Ilha de S. Miguel.

Vicente Navarro de Andrade . ... no Rio de Janeiro.

* í7 ii RE-
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RELAÇÃO
Dos Memhroí , e Correspondentes ela Instituição Vacciuica

da Academia Real das Sciencias.

Membros da iNSTiTuiqXo Vaccinica.

Bernardino António Gomes em Lisboa.

Francisco Elias Rodrigues da Silveira . . .em Lisboa.

Francisco de Mello Franco no Rio de Janeiro.

Francisco Soares Franco . em Coimbra.

Ignacio António da Fonseca Benevides . . . em Lisboa,

Joaquim Xavier da Silva em Lisboa.

José Feliciano de Castilho em viagetn,

José Maria Sores em Lisboa.

José Pinheiro de Freitas Soares em Lisboa.

Justinianno de Mello Franco em S. Pau/o.

Wencesláo Anselmo Soares em Lisboa.

Correspondentes da Instituição Vaccinica.

D. Angela Tamagnini de Abreu et» Lisboa.

António de Almeida , Medico ...... em Penarei.

António Anastácio de Sousa , Medico . . .em Pombal.

António Joaquim de Carvalho , Medico em Ponte de Lima.

António José de Almeida , Medico . . . .em Mafra.
António José Giraldo de Oliveira , Cirurgião em Tavira.

António Manoel Pedreira de Brito, Cirurgião em Filia no-

va da Cerveira.

An-
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António Pereira Xavier , Medico no Crato.

Carlos António Lopes Pereira, Cirurgião no Peso da Regoa.

Carlos Frederico I^ccor , Tenente General , em Monte Vídeo.

Domingos José da Fonseca , Cirurgião Mór do
Batalhão de Caçadores N. 4 . . . . í;« Penamacor.

Fernando António C.irdoso , Cirurgião . . . em Peniche.

Francisco Ignacio Pereira Rubiãu , Medico . em Filia Real,

Francisco Ignacio dos Santos Cru/,, Medico . em Punhete.

Francisco Manoel de Albuquerque , Medico . em Pinhel.

Francisco Maria Roldão , Cirurgião ... «o Cano.

Francisco Xavier de Almeida Pimenta, Medico no Sardoal.

Francisco Zefyrino Mendes , Cirurgião . . em Estremoz.

João António de Carvalho Cliavcs , Medico . no Redondo.

João António Rodrigues de Oliveira , Cirurgião em Lamego.

João António dos Santos Cordeiro, Cirurgião em Monforte.

João Gervásio de Carvalho , Medico . . . no Cartaxo,

Joaquim António Novaes, Medico .... na Certa.

Joaquim António de Oliveira, Cirurgião . . »a Gollega.

Joaquim Baptista , Medico ....... em rou^ll<u

Joaquim Gomos Barroso , Cirurgião em Santa Leocadia de Pe-

dra furada.

José António Barbosa da Silva , Cirurgião . em Santo Tyrso.

José Duarte Salustiano Arnaud , Medico . . no Porto.

José Fradcsso Bello , Cirurgião em Elvas.

José Gomes Cabral , Cirurgião »<i Guarda.

José Guerreiro da Silva
, Juiz Ordinário em Villa nova de mil

fontes.

José Ignacio Pereira Derramado , Medico . . em Portel.

José Ignacio da Silva , Cirurgião .... em Estremoz.

José Joaquim Mixote , Cirurgião no Redondo.

José Luiz Pinto da Cunha , Cirurgião em Fiana do Minho.

José Maria Bustamante , Medico .... em Alvito.

José Maria Pereira de Sousa , Cirurgião Mór do
Regimento de Cavallaria N. 8 .... em Niza.

José Nunes Chaves , Medico . . em Filia nova de Portimão.

José Pinto Rebello de Carvalho , . . na Filia de Barcos.
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José Pinto da Cunha , Cirurgião . em Coiitto de Travanca.

José dos Santos Dias , Medico .... em Montalegre.

Luiz Cypriano Coelho de Magalhães , Medico . em Aveiro.

Luiz Gonzaga da Silva , Medico . ... cm Santarém.

Luiz Mendes Fortio , Cirurgião em Aviz.

Luiz Soares Barbosa , Medico em Leiria.

D. Luiza Adelaide de Magalhães Coutinho da

Motta em Villa Real.

Manoel Coelho do Nascimento, Cirurgião . . emCollarcs.

Manoel Lopes de Carvalho , Cirurgião . . . em Bellas.

^lanoel José Malheiro da Costa Lima em S. Vicente do Penso.

Manoel José Mourão de Carvalho Azevedo Mon-
teiro , Medico na Mealhada..

Manoel Vicente , Cirurgião na Guarda.

D. Maria Izobel Wanzeller no Porto.

Nicoláo de Sousa Gallião , Cirurgião . . em Lanbezes.

Pedro António da Silva , Cirurgião . na Marinha Grande.

Pedro António Teixeira de Pinho , Cirurgião . em Ovar.

Plácido de Azevedo Tavares , Cirurgião em S. João de Ta-

rouca,

ME-
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MEMORIAS
D A

ACADEMIA R. DAS SCIENCIAS
DE LISBOA.

MEMORIAS (a)

Para a Historia das Navegações e Descobrimentos dos Pof'

ttigiiezes.

Por Joaquim José da Costa dk Macedo.

J5so tão escassas as memorias que nos ficarão do principio

e progresso de nossos descobrimentos
,
que he mui pouco

o que acerca delles sabemos com cerreza.

A falta da 3.' Parte da Chronica do Síir. Rei D.João I.,

que Damião de Góes affirma , com bons fundamentos , fora

composta por Fernão Lopes
,

{b) c de que dá a entender

se aproveitara Gomes Eannes de Zurara; {c) a perda da His-

Tow. VI. A to-

(<j) Lid.-» na Sessão publica de 24 de Junho de 1816.

(b) Góes , Chronica dei Rcy D. Emanuel Part. 4. Cap. 38. fl. 48 f.
col. 2. , e fl. 49 col. I., Edição de 1567.

(f) Góes , Chronica dei Rcy D. Emanuel Parr. 4. Cap. 58. , fl. 48 f.
col. 2. , Chronica do Príncipe D. João Cap. 6. fl. 4 col. 1. , Édiçáo de

1567.



a Memorias DA Academia Real
toria de Guine feita pelo mesmo Gomes Eanncs, de que
se sérvio João de Barros

,
(a) c c]uc já tinha dcsapparccido

no tempo de Damião de Góes; (i>) o descaminho das obras

de Affonso Cerveira
,
primeiro Historiador das cousas d'Afri-

ca
,

((•) e sobre tudo a perda das Noticias de seus desco-

brimentos , cjuc o Senhor Infante D. Henrique cserevco
;
{d)

fazem com que
,
pela maior parte , apenas chegasse até nos-

sos dias o que nos transmittírao cm suas obras Fsci iteres

de idade mui distante dos acontecimentos
,
que valendo-se

de memorias informes , ou j3or outros motivos , nem sem-

pre são os mais seguros guias.

Persuadi-me por isso de que poderia ser bem aceito

tudo o que concorresse para illustrar os brilhantes feitos

poj que são mais conhecidos no Mundo os Portuguezes ; e

commetti a emprcza de aclarar alguns pontos da Historia de

nossas navegações e descobrimentos
,
que darão assumpto a

diíFerentes Memorias, de que agora tenho a honra de apre-

sei^tar a primeira.

MEMORIA I.

Sobre as verdadeiras épocas em que principidrão as nossas

navegações e descohrimeutos no Oceano Atlântico.

A GLORIA de nossas primeiras navegações e descobrimen-

tos no Oceano Atlântico está vinculada no Senhor Infante

D. Henrique por titulos julgados até agora tão legítimos,

que

(<i) Barros, Asin Década i. Lív. i. Cap. ^. fl. 7 , Liv. 2. Cap, i.

fl. 21 f. Edição de 1552.
(t) Góes , Chroiika tio Príncipe D. João Cap. 6. fl. 4 ;!'. col. i.

(c) Barros , Ásia Década t. Liv. 2. Cap. i. fl. 21 pi'.

(d) Buiboia , £ibliocheca Lusitana Tom. z-

siau 01
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que parece esrninha temeridade pcrtcndcr cslnillMllo da sua

posse. Mas se -a verdade tem direitos imprescriptivcis que

devem ser reconhecidos c guardados em qualquer tempo cm
que SC mr.nifestem ^ e se a authenticidade de documentos

coevos , em que não cabe suspeita de vicio , tem té mais

inctVagavel , c faz prova mais plena do que o consenso una-

nime dos Escritores , então será forçoso entregar n'outra9

mãos a palma que sustentavão as do Senhor Intante D. Hen-

rique ; e confcí^saremos que se podem com certeza dar tes-

temunhos das nossas expedições maritimas á Costa d'Afri-

ca , além do Cubo de Não, já no Reinado do Senhor Rei

D. AfFonso IV.

He mui provável que desde então continuassem as via-

gens dos Portuguezcs até ao principio do Século XV. , tan-

to quanto o consentião as guerras que soíFreo Portugal nos

Reinados dos Senhores Reis D, Fernando e D.João I. ;

porém faltando memorias com que possa segui r-se o fio de

nossas navegações, verme-hei obrigado a interrompello, por

quasi hum século , tornando depois a atallo no tempo do

Senhor Infante D. Henrique.

r.stas duas épocas , c a dilucidação de hum ponto his-

tórico que naturalmente se deriva do objecto que emprchen-

di tratar , e em que os nossos Escritores andâo mui erra-

dos, me induzem a dividir o meu trabalho em três partes.

Na primeira assignarei a época cm que começarão as

nossas navegações no Oceano Atlântico.

Na segunda estabelecerei a Chronologia das primeiras

navegações c descobrimentos do Senhor Infante D. Henri-

que.

Na terceira finalmente mostrarei a qualidade de domí-

nio que os Portugue/es tiverão nas Ilhas Canárias , e a ma-
neira por que o adquirirão c perderão.

ii Par-
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P A R T E I.

Da dpoca em que comcçdrão as nossas navegações no Oceano

Atlântico.

Xará não caliir de repente sobre o meu assumpto, seja-

mc pcrmittido tomai lo d' hum ponto de que possa dcscor-

tinar-se distinctamente.

D. Affonso , filho primogénito do Infante D. Fernan-

do c neto d' ElRei D. AíFonso o Sábio , vendo-se dcsher-

dado da successão dos Reinos de Castclla por seu Tio o
Infante D. Sancho; {a) indignado da pequena compensação

que
,
para o indemnisar da Coroa que perdera , se lhe jul-

gou na Sentença dada pelo Senhor Rei D. Diniz de Por-

tugal , escolhido por Juiz árbitro nas contendas suscitadas

por esta causa entre Castella e Aragão
,
{b) retirou-Se a Fran-

ça, onde então reinava Filippc o Formoso , seu Tio por par-

te de sua Mãi. AUi casou com Mahaud ou Mafalda de Nar-

bonne , filha de Aymcry VI. , Visconde de Narbonne
,

(r)

de quem teve a Luiz d' Hespanha , a quem quasi todos os

Escritores Hespanhoes em razão de seu Avô chamão D,
Luiz de la Cerda , appellido que elle nunca tomou , e que

só principiou a usar seu filho D, João de la Cerda, {d)

Luiz d' Hespanha he diversamente qualificado pelos

Autores que delle fazem menção. Huns o intitulão Conde
de Claramonte

,
{e) outros Conde de Claramonte e Tala-

mon

,

(ji) Marianna , Historia li^ Espnrin , Liv. 14 Cap. 1. , e por todo o
discurso deste Livio, e do seguinte.

Çb) Monarchia Lusitana Part. 6. Liv. i'J Cap. 10. eii.; Marianna,
Historia tí^ Espana Liv. 15. Cap. 8.

(f) Le P. Anselme , Histoire Genealogiqite et Chrottologique de la Mai-
son Royale de France Tom. 7. pag. 765 ; Salazar y Castro índice de las

Glorias de la Casa Fanrese pag. 570 N. 7.

(<í) Çurita , Annales de Aragon , Tom. 2. Liv. 8. Cap. i. fl. 184
col. t.

(f) Marianna , Historia d' Espana Liv, ló. Cap. 14. Tom. 6. pag. 70
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mon, (a) outros cm fim Conde de Talcmont; (^) e posto

C]ue o Padre Anselmo na Historia Genealógica du Casa de

França o nomea também huma vez Conde de Clermont e

de Talmond, {c) seguindo provavelmente os Autores Hes-

panhocs que cita; com tudo, fallando de D. Luiz. em mui-

tos outros lugares da sua Obra , sempre o trata por Conde
de Talmond

;
{d) e se o testemunho do mesmo D. Luiz

pode ter a este respeito alguma valia , o titulo que elle to-

mava era o de Conde de Talmond , como se vê de huma

carta que escreveo ao Conselho Geral da Cidade de Valên-

cia , e que se conserva no seu Archivo , (e) e assim con-

tinua também a tratallo Çurita. (/)
Porém deixando esta discussão

,
que me levaria mui

longe do meu assumpto, e que pertence á Historia d'Hes-

panha e de França ; o que pôde com certeza assegurar-se

he que D. Luiz foi Conde de Talmond em Saintonge, e

Almirante de França
, {g) c que nâo foi só o mar o thea-

tro dos seus serv^iços a Filippe de Valois.

Pela morte de João III. , Duque de Bretanha , accen-

deo-se a guerra civil naquelle Paiz , dividido em dois par-

tidos. A Inglaterra favorecia o do Conde de Monfort, ir-

mão do fallccido ; e ElRei de França sustentava o do Con-
de de Biois seu sobrinho , chamado á successão dos Esta-

dos de Bretanha pelo Duque. Nesta guerra sérvio D. Luiz

ca-

da edição de Valença do 1785 e annos seguintes; Lopes deHaro, No-
biliario Genealógico Liv. 1. Cap. 11. pag. yp col. i. ; Clavijo , Noticias

de la Historia General de Lis Islãs de Canária Tom. i. pag. 268, on-
de lhe chama Conde de Clermont , &c.

(a) Çurita , 1. c. ; joáo Baptista Lavanha , nas Notas ao Nobiliário do
Conde D. Pedro col. 414 Plana jp C. &e.

(/') Salazar y Castro , índice de las Glorias dt la Casa Farntst pag.

570 N. 7.

(O Tom. ?. pag. 351.

(íí) Tom. 6. pag. 165 ; Tom. 7. pag. 751 &c.
(e) Marianna , Historia d' Espana Tom. 6. pag. 70 , nota (1).

(/) Annales de Aragon Tom. 2. Liv. 8. Cap. i. pag. 184 col. 1.

(^) Le P. Anselme, Histoire Genealogiqne tt Chronologiqtte de la Mai-
son Rqyale dt France Tom. 6. pag. 163.
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capitanejndo diversos corpos d' exercito , c commandrmdo
esquadras contra Inglaterra

;
(a) até cjue o Papa Clemen-

te VI. conscguio em fim pelas sikis diligencias huma tre-

goa assignada em Malestroit aos 19 de Janeiro de 1343 (b)
y

que devia durar três annos, contados desde o S. Miguel pró-

ximo futuro
,
para entre tanto se tratar da paz em Avinliao

na sua presença, (c) Nomeados os Plenipotenciários , foi

hum delles Luiz d' Hespanha por parte de França, (^) e

dcmorando-se as negociações , a que EiRei de Inglaterra

oppunha todos os dias novas delongas, (í) continuavão ain-

da pelos fins do anno de 1344 e principio do seguinte. (/)
Estando pois D. Luiz em Avinhão expoz ao Papa

,

que havendo no mar Oceano entre o Meio-Dia , e o Oc-
cidente humas Ilhas chamadas Afortunadas, de que algumas

erão habitadas c outras não; e além destas huma situada no
mar Mediterrâneo a que chamavao Galeta, desejava elle ad-

quirillas para exaltação da Fé , e augmento do nome Christão

;

c que para isso pedia a Sua Santidade a necessária authn-

ridade, e o titulo de Rei das mesmas Ilhas. Annuio o Sum-
mo Pontífice d supplica de D. Luiz , e por Bulia datada

de Avinhao aos 15 de Novembro de 1344 deo-lhe o senho-

rio das Ilhas Afortunadas, com o titulo de Príncipe da For-

tinia j ficando em feudo perpetuo á Sé Apostólica, a quem
de-

(.1) Daniel, Histoire de Fmiicc , Tom. ç. pag. ^57 a jí^i , cdiç.io lie

Paris de 1755 e seguintes. Lobincaii Histoire de Brctní^ne , 'I'oin. 1. pii;.

508 , e no Liv. 10.

(/') Lobineau , Histoire de Bret^gne , Tom. i. p.ig. 55^.
(c) Lobineau , lug-, cit. , Rayn.iIJo , Coiitiiiiiai^ito do\ Jniiaes Ecdt-

siasticos de Barontn , Tom. 4. p.ig. 18? col. 2. Ja cjiçáo de Coloniae Aí,ri-

fiime 1695, ^ seguintes. Kymcr , Foedern Convcnriones Liter^ie Scc. Tom.
2. part. 4. pag. 141 col. 1. Edição de Hagae Coiiiitis 1745 o i.° vol. ,

os outros 1759 e seguintes.

Çd) Walsingam , Chronica npud Àiiglicti Nonimnnicn , Hibernicn , Cam-
brica a Veteribtis scripta .... ex Bibliutheai. Gitilidmi Caindciii png. 165 ,

edição de Francofiirú 1605.
(e) Rymcr , 1 om. 1. Part. 4. pag. 144, 147 col. 2., 150 col. 2.,

155 col. I., 164 col. 2., 169, col. 2.

(/) Rymer , Tora. 2. Part. 4. pag. i6y col. 1. , 172 col. 1. Scc
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deveria pagar annualinente 400 florins de bom e puro ouro

de cunho e peso Florentino
;

(a) e D. Luiz fez o reco-

nhecimento do feudo em 28 de Novembro do mesmo *n-

no. (b).

Sendo provável que Luiz d* Hespanha tivesse alcança-

do alguma noticia destas Ilhas pelos nossos Portuguezes
j

que então se achaviío em Avinhão , e de que logo fallarci,

não pôde com tudo assegurar-se. A falta de documentos

que assim o attcstem , obsta a que me desvie da obrigação

que tomei de guardar a mais escrupulosa exacçáo nestas

Memorias ; e por isso não me atrevo a dar as cores da ver-

dadc a huma conjectura por mais plausivel , e mais bem
fundada que seja. O que não padece duvida he que elle

pertendeo assenhorear-se de todas as Ilhas contíguas á Cos*

ta d'Africa além das columnas d' Hercules ; e que para as

indicar uo Papa , se. sérvio da authoridade de Plinio. Plinio

era a Encyclopcdia daquclles tempos : a variedade de ob-

jectos que abraça a sua Historia Natural, e o maravilhoso

de que muitos delles são revestidos a faziao ler com avi-

dez , e servir de principal fundamento á maior parte das

obras compostas na media e baixa idade ; taes como as de
Marciano Capella , Isidoro de Sevilha , &c.

Guiado por tanto de Plinio
,
pedio Luiz de Hespanha

ao Papa as Ilhas Canária , Ningaria , Pluviaria , Capraria
,

Junoni:j , Embronia , Athlantia , Hesperidum , Cernent , e

Gorgoncs
,
que são as mesmas que traz Plinio

,
(f) só com

a

(/j) Rnynaliio , Tom. 4. pag. 2Cp coJ. 2, Cocquelines , Biiliarum ....
ColUctio , Tom. 3. part. 2. p.ig. 2y6 col. i.

(/') Kaynãlílo , Tom. 4. p.itç. 211 col. i.

(f) Polybiiií iii extrema Mauritânia contra montem Atlttntem 4 terra

Stndia acto aheíse pro.lidit Ccrnen . . . TrnditHr et alia instila contra mon'
tem Atlantem , et ipsa Atlantis appelata .... Contra hoc quoqtte promon-
toriwn ( Hesperion ccnis ) Goigades Inmlne narrantur , Gorgonum quondatn
domtis .... Ultra has eliani num àune Hesperidum insuiae narrantur
Siint qni ultra eas Fortunatas putant esse , quasdam alias : quariim nu'
mero idem Sebosas etiam spatia ccmphxus

, jununiam ahesse d Gadihin
DCCL mill. passuum tradit. Âb ea lantundem ad oecasum versus Pluvia;
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a diffcrença de as enumerar por outra ordem, e de interca-

lar na Relação de Juba entre a Nivaria e a Capraria a IMu-

viaria de Seboso: e a Illia Galcta situa<ia no Mediterrâneo
,

cujo dominio também procurava , he a Ilha (jalita na Cos-

ta de Tunes defronte de Cabo Negro em 37° 31' 18" de

latitude, e 15° 18' 55" de longitude do Meridiano de Ca-

diz. (a)

Nem faça duvida a diversidade dos nomes de Ninha-

ria por Nivaria
;
porque Hardouin nas notas a Plinio (h)

diz que cm todos os Manuscritos se lê Ninguariam cm lu-

gar de Nivariam. E posto que todas estas Iliras venhão na

Bulia já citada debaixo do nome de Afortunadas, com tudo

a intenção de Luiz d' Hespanha era conhecida de (Clemen-

te VI.
,
que sabia comprehenderem-se também naquella de-

nominação outras Ilhas
,
pois que n' huma Bulia que lhe

dirigio em Janeiro de 1345" diz assim : u Desejando tu,

j> abrazado no zelo da devoção , transportar-te ás Ilhas da

» Fortuna , e a certas outras Ilhas que estão fora da Fé de

»> Christo , e do dominio Christão . . . . (f) >»

São muitos os Autores que fallao de Luiz d' Hespa-

nha , e do acontecimento que acabo de referir
;
porém co-

mo em nenhum dcUes se encontra huma noticia completa

dcs-

liâm , C(iprartamq!te. . . , Ji<i:i rlc fcrtiinacis ita inquhivit .... Primam
vocnri Umbrion . . . . Alteram insnlnm Jiiuouiam appelLiri . . . . Ah ca in

vicino eodcm iiomine minorem. Deinde Caprariam .... In conspcctu earum

esse Niv.iriam .... Proximam ci Canariam vocari. Plinio , Historia Na-
tnralis , Liv. 6. Cap. 36 c 37. Edição de Hardouin , Paris 1723 Tom. 1.

pag. 347 e 548.

(íj) Carta Esférica N. 1. dei Mediterrâneo , constriiida en la Direccion

Hidrográfica, lèoi.

Memorias sobre las Observaciones Astronómicas , becbas per los Navcj^an-

tes Espanoles . ... las quaUs han servido de fundamento para la fonna-

cion de las Cartas de manar
,
publicadas por la Direccion de trabajos hi-

drográficos de Madrid, Tom. i. pag. 6$) e 112.

(/') Tom. I. p.ig. 34<^. Noia ;;.

(c) C«Hi f« zelo devotionis accensus ad Fortuniae et qtiasdam alias in-

sulas d Christi fide et Chriítianoitim dominio alienas .... te tranjerre

dcsideres. Raynaldo Tom. 4. pag. 211 tol. 1.
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deste successo , das anteccdcncias que o prepararão e da

personagem que nelle teve a principal parrc , não ficando

isento de cqiiivocaçõcs ate o curioso investigador da Histo-

ria das Canárias Clavijo, julguei que não seria inútil colli-

gir neste lugar o que em vão se procurará junto n'outra

parte , esperando que a luz que daqui dimana para a intel-

ligencia do objecto que me propuz tratar , e o nexo que

com elle tem , desvanecerão a nota de me ter afastado do

meu intento , com que poderia talvez ser taxado.

Logo que o Papa Clemente VI. deo a investidura do
Reino das Canárias a D. Luiz , escreveo aos Reis de Fran-

ça , de Sicilia, de Aragão, de Castella , e de Portugal , ao

Delfim , e ao Doge de Génova
,
para que ajudassem nesta

empreza o novo Rei. {a) Das respostas destes Príncipes são

notáveis unicamente as dos Reis de Castella, e Portugal.

O primeiro dizia =1 que tendo os seus antecessores ar-

rancado a Hespanha das mãos dos Mouros com muito

risco de suas pessoas , c muita despeza de sua fazenda

,

lhe competia a conquista de Africa
;
porém que se con-

formava com a nomeação feita , e dava por ella as graças

a Sua Santidade , &c. {b) !=

ElRei de Portugal respondeo o seguinte:

» Ao Santíssimo Padre e Senhor Clemente
,

pela Di-

j> vina Providencia Summo Pontífice da Sacrosanta e Uni-

»> versai Igreja , AfFonso Rei de Portugal e do Algarve
,

j> humilde e devoro filho vosso , com a devida reverencia

>» e devotamente beija os beatos pés.

j» Aquelle que sobre a pedra angular fundou a sua

j> Santa Igreja
,
quiz que ella fosse para o futuro gover-

j> nada pelos seus successores , de maneira que direitamente

» cm tudo, com peso, conta, c medida, recebesse conti-

» nuamente os mais assíduos e saudáveis incrementos
;
pa-

j> r.i que dilatada cada dia com o augmento dos Seis , en-

Tom. yi. B " fra-

(.í) Raynaliio Tom. 4. pag. 211 col. 2.

Ip) Raynaldo, Tom. 4. pag. 211 col. 2.
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>» fraquccida a perfídia dos Pagãos, totalmente florcça a fé

» df Chiisto. E por isso vós , digiiissimo succcssor do Sc-

j> nhor, a quem íoi commettido inteiramente o cuidado e

»» a diligencia acerca do rebaniio Christâo , náo só cuidais

>» cm guardalo das mordeduras dos lobos , mas ainda cm
j» augmentalo , como entendemos da Carta que Vossa San-

« tidade nos dirigio , creando Principe a D. Luiz nosso pa«.

» rente para extirpar as estéreis varas da infidelidade que

» inutilmente occupao toda a terra das Ilhas Aíortunadas
,

»» e para plantar a vinha dilecta de Dcos. Respondendo
>» pois á dita Carta o que nos occorreo , diremos reveren-

>j temente
, por sua ordem

,
que os nossos naturaes forão

)t os primeiros que acharão as mencionadas Ilhas.

»» E nós attendendo a que as referidas Ilhas estavâo

>» mais perto de nós do que de qualquer outro Principe

,

>» e a que por nós podiâo mais commodamente Subjugar-se,

j> dirigimos para alli os olhos do nosso entendimento , e

»> desejando pôr em execução o nosso intento , mandámos
>» lá as nossas gentes , e algumas náos para explorar a qua-

>» Jidade daquella terra , as quaes abordando ás ditas Ilhas

>» se apoderarão por força de homens , animaes , e outras

» coizas , e as trouxerâo com grande prazer aos nossos Rci-

j» nos. Porem quando cuidávamos cm mandar huma arma-

>» da para conquistar as referidas Ilhas , com grande nume-
» ro de Cavalleiros e Peões, impcdio o nosso propósito a

j» guerra que se ateou primeiro entre nós e ElRei de Cas-

»» tella , e depois entre nós e os Reis Sarracenos. Tudo is-

>» to
,
por ser notório , estamos certos de que não se es-

M condia a V. Santidade , e tomando-o em consideração os

>» nossos Embaixadores que ha pouco enviámos a V. San-

>» tidade (como nos consta da litteral relação do predicto

>» D. Luiz) julgarão, e não sem causa
,
que se nos tinha

>» feito aggravo em terdes assignado e provido nas dicas

»» Ilhas o mesmo D. Luiz ; e assim o fizerão chegar aos

» vossos ouvidos; considerando que não só pela nossa visi-

»> nhança com as sobreditas Ilhas , como pela commodida-
» de

asTs o\
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>» de e oportunidade que temos sobre todos os outros pa*

j» ra as conquistar, c também por termos já nós e as nos-

» sas gentes começado felizmente este negocio , deveríamos

j» ser convidados porV. Santidade, com preferencia a qual-

» quer outro, paru louvavelmente o concluir, ou ao menos
j> pedia a razão que isto nos fosse communicado por V.San

•

j> tidade. Porem nós , não obstante o que fica dito , dese-

» jando seguir as pizadas de nossos antecessores, que sem-

»» prc cuidarão cm obedecer aos mandados Apostólicos, em
>» reverencia da vossa e da Apostólica Santidade , confor-

» mamos absolutamente a nossa vontade com a vossa von-

» tadc e disposição , e principalmente porque elegestes pa-

3> ra Príncipe das mencionadas Ilhas ao nobre e prudente

j> varão D. Luiz nosso parente, o qual assistindo-lhe a Di-

j» vina graça , a vo^sa clemência , e a da Sc Apostólica
,

» que em tamanho e tão pio negocio lhe dê mão ajuda-

>> dora, se mostrará tal operário e cultivador na cultura da
j» vinha do Senhor Sabahot, que he a Santa Igreja de Deos

,

j> que pelo seu Ministério haja de augmentar-se para o fu-

í> turo a honra e gloria da Christandade.

Alas quanto ao que a vossa piedade nos roga , e para

>' que mais attentamente nos exhorta em o Senhor , e vem
» a ser que cm reverencia divina e da Santa Sé Apostoli-

j> ca , c por zelo da mesma Fé, tenhamos por mui recom-

" mcndado o referido Príncipe e o negocio acima dito, e

» lhe demos o auxilio e favor que commodamente podcr-

" mos , ao menos que o sobredito Príncipe possa ter e ti-

j> rar livremente de nossos Reinos e terras , á sua custa e

3' por seus justos preços, navios, gentes d'armas , e outras

í' coizas para o dito Intento : certificamos a V. Benigna
" Clemência que havemos por mui recommendado assim o
» Príncipe, como o negocio, avista do que fica exposto,

j» e que se commodamente podessemos lhe daríamos auxl-

" lio e favor , &c. »
Aqui Interrompe o Autor , de quem tirei este documen-

B li to
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to, (a) a copia da resposta que hia trasladando, e resumin-

do-a diz: — Escusa-se por ter o linirio cxhausto pelas con-

tinuas guerras com os Sarracenos
;
pelo que , não lhe bas-

tando os Rendimentos Reaes , tinha pedido a Clemente a

decima das rendas Ecclesiasticas; c que não podia também
dar náos c soldados a D. Luiz

,
por carecer ainda de maio-

res forças para subjugar os Sarracenos visinhos ; mas que de

boa vontade lhe facultaria viveres, e outras coizas
,
quan-

to o pcrmittissem as possibilidades do Reino. =:

Toma agora a seguir o fecho da Carta.

)> O Altíssimo conserve a V. Santidade por longos an-

j> nos. Dada na Villa de Monte Mor o novo cm 12 do
» mez de Fevereiro de i34f.»

O facto do descubrimento das Canárias pelos Porta-

guezes era pois notório na Europa , como acabamos de ver

;

e com effeito ou fosse por este motivo , ou pelas repre-

sentações dos Embaixadores de Portugal , Clemente VI. na

Bulia em que dá o Reino das Canárias a Luiz d' Hespa-

nha , resalva o direito de terceiro dizendo : « Com tanto que

» a ellas não pertenda ter especial direito algum Christão jj (b)

e mais abaixo «sem prejuízo do direito de outrem." (c)

Passemos agora a examinar em que tempo forão as pri-

meiras navegações dos Portuguezcs ás Canárias
,
para o que

temos alguns dados no documento transcripto quando nos

assevera que as guerras com Castella , e depois com os Sar-

racenos , impedirão a conquista daquellas Ilhas
,
que o Se-

nhor D. AflPonso IV. meditava.

Huma só guerra houve entre Portugal e Castella no

Reinado do Senhor Rei D. Affonso IV. , a que deráo occa-

sião

(<j) Raynaldo , Tom. 4. pag. 212 col. 2.

(fr) Dummtido in eis iion sit alicui Christiano specialiter jus quaesitum.

Raynaldo Tom. 4. pag. 20p col. i.

Cocquelines BiiUnrum . . . . Collectio , Tom. }. Pirt. i. pag. 296 col. i.

(f) Msque tamen júris alterins praeJHdicio. Raynaldo Tom. 4. pag.

210 col. I.

Cocquelines Bullarum , . , . Collectio, ibid. col. 2.

éMH o»
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Sião OS esrorvos que RlRei de Castella punha ao casamen-

to de Dona Constança Manoel , filha de D. João Manoel

,

com o Senhor Infante D. Pedro
,
que depois foi Rei de

Portugal, (a) As disposições para a campanha principiarão

cm Agosto de 1336, (h) e as hostilidades rompcrão-se pe-

los últimos mezcs do mesmo anno. (c) Consi.qucntemente

já antes de Agosto de 1356 tinhão os Poituguezes nave-

gado até ás Canárias; já o Senhor Rei D. AlF.)nso IV, ti-

nha lá mandado navios armados para examinar a qualidade

do Paiz , e suas producções
; já estes navios tinhão volta-

do com presa de homens , animaes &c. ; e já em fim se fa-

•/ião preparativos para a conquista daquellas Ilhas,

As navegações daquclles tempos , em que os navios

não se desabraçavão da terra , erao muito mais vagarosas do

que actualmente ; e se juntarmos a isto o tempo necessá-

rio para aviar ,as expedições
,
posto que não saibamos cm

que época abordarão ás Canárias os primeiros navegantes

Portuguezes , não podemos com tudo fijcalla depois do fim

do anno de 1334 ou principio de 1335'; tendo talvez sido

muito antes. Mas huma conclusão importante e nova
,
que

naturalmente se segue do que fica exposto he
,
que as na-

vegações dos Portuguezes nas costas de Africa , além do
Estreito , erão já frequentes nos principios do século XIV. ;

alias não parece provável que ou por tempestade , ou por

outro qualquer motivo fossem lançados ás Canárias.

Para dar huma noção exacta de todas as circumstan-

cias que acompanharão este notável acontecimento , só res-

ta mostrar para que fim tinha o Senhor Rei D. Affonso IV,

Em-

(rt) Riiy de Mn.i , Chronica de D. yiffonso IF. , Cap. 17, 18, 21
,

22 j e 26 a 35. Monarchia Lusitana, Part. 7, Liv. 7. Cap. 8; Liv. 8.

Cap. I , } , 6 , « , e p.

(/') Riiy de Pina , Cbrunica de D. Affonso IF., Cap. 32, Monarchia
Lusitana, P.ut. 7. Liv. 8. Cap. 11.

(O Ruy He Pina, Chronica de D. Affonso IV., Cap. 54 e 35. Mo-
naichia Lusitana, Patt. 7. Liv. 8. cap. 12. Marianna, Tom. 6. Liv. 16.

Cap. 4 pag. 22.

6ra« o»
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Embaixadores cm Avinhao junto ao Papa

,
pelo tempo cm

que cUc crcou a D. Luiz Rei das Canárias,

Ajustada a paz com CastcUa cm Sevilha no i.° de Ju-
lho de 1340, (fl) rebentou de novo a guerra entre os Reis

^louros de Granada c Marrocos e os Reis de Hespanha, {b)

a que o Senhor Rei D. Affonso IV. acudio achando-se pes-

soalmente com grande poder do seu Reino na batalha do

Salado , (c) dando depois soccorro para o cerco de Algeci-

ras
;

{d) c durando a guerra por todo o decurso dos annos

seguintes , terminou com a paz concluida com EIRei de

Granada , c com as tregoas assentadas por dez annos com
EIRei de Marrocos cm Março de 1344. {e)

Nao entrou o Senhor Rei D, AíFonso de Portugal nes-

ta negociação; e por isso carregando unicamente sobre el-

le o peso da guerra com os Mouros de Africa , mandou

por seus Embaixadores pedir a Clemente VI. a Decima de

todas as rendas Ecclesiasticas ; e o Papa lha concedeo por

dois annos em Bulia datada de Avinhão aos 6 dos Idus de

Janeiro de 1345"; (/") ^ eis-aqui por que elles se achavão

iiaquella Cidade nos fins do anno de 1344.

Successos tão extraordinários
,
que alongão as nossas

primeiras navegações e descobrimentos tanto além do ter-

mo que até agora se lhes prescrevia , e que são por ouira

parte tão interessantes para a Historia do Reino, jazerão

sepultados nos Archivos do Vaticano , até que Oderico Ray-
nal.

(íj) Kui de Pina , Chronica de D. Affonso IV. pag. 45 col. 2. ; Mo-
7t/irchia Lusitana.

(i) Ruy de Pina , Cbronica de D. Jjfonso IV. Cap. 49 a 55 ; Mo-
tiarchia Lusitana Part. 7. Liv. p. Cip. ^. e seguintes ; Marianna Liv. 16,

Cap. 6. Tom. 6. pag. 51 , e C^ip. 7.

(c) Ruy de Pina , Cbronica de D. Jffonso IV. Cap. 56 e 59 ; Mo-
narchia Lusitana Part. 7. Liv. p. Cap. 8 a 10 ; Aíarianna Liv. 16. Cap. 7.

(íí) Ruy de Pina , Cbronica de D. Affonso IV. Cap. 60 ; Monarchia
Lusitana Part. 7. Liv. 10. Cap. 5. pag. 495.

(e) Marianna Liv. 16. Cap. 11. Tom. 6. pag. 55. Ruy de Pina,
Cbronica de D. Affonso IV. pag. 67 ^l^. col. i, ; Monarchia Lusitana

Part. 7. Liv. 10. pag. 505'.

(/) Raynaldo , Tom. 4> P-ig- 21? col. 2.
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naldo na continuação dos ^miaes Ecclesiíií ticos de Baroníd

publicou cm 1648 (a) os documentos por onde elles cons-

telo. Hum silencio profundo guardarão até então a este res-

peito os Escriptores de todas as Nações ; e ainda depois de
Raynaldo , em nenhum outro Author encontro memoria da

conccssíio da Decima Ecclcsiastica ao Senhor Rei D. Af-

íonso IV. ; e da sua resposta a Clemente VI. sobre o ne-

grcio das Canárias só me lembro que facão menção Cla-

vijo , c Bory de St. Vinccnt , ambos por occasiáo da in-

vestidura do Reino das Ilhas Afortunadas cm D. Luiz.

O primeiro na sua excellente obra Noticias da HistO'

ria geral das Ilhas de Canária toca succintamente esta ma-
téria, {b)

E o segundo nos seus Ensaios sobre as Ilhas fortuna'
das, estiopeando aClavijo, ijue muitas vezes cita, diz as-

sim : t( Mas Affonso II. Rei de Portugal não accedco a is-

»» to , antes respondeo a Clemente VI.
,
que tendo sido des-

j» cobertas pelos seus Vassallos as Ilhas de que se tratava,

»> as tinha feito explorar ; e que as suas gentes delias ti-

}) nhíio trazido diversas producções em signal de posses-

í» são. Ou elle quizcsse faliar da Madeira , dos Açores , ou

>» das Canárias , encarregou os Embaixadores que levarão

>» a sua resposta de dizer n' huma palavra
,
que em conse-

»i quencia da visinhança e opportunidade , seu amo cuidava

j> em apoderar-se das Ilhas do Oceano Atlântico para si

j> próprio, (t) >»

Em

(<i) í oní. 4. is'áo me foi possivel examinar a primeira Edição de
Ravnaliio ; porem como as licenças da Edição de que me servi são de
t6^n

, por isso assignei esta dará á publicação do documento.

(í») Chvijo, Noticias de la Historia General de las Islãs de Canária
Tom. I. pag. 271.

(f) Mais Alphonse 11. , roi de Portugal , ne se preta point d ces ar-

rAiigcniens il répondit inemc â Clcmetit VI.
, que les iles dont il s'agissait

,

ayaitt ctc décotivirtes p.ir ses stijets , il les nvait fait exptorer
; que ses gens

eu itv/tient wéme rapporté dijftrenies prodtictiavs , m signe de poísessioni

Soit (jiiil cnt.ndit paricr de Áiadtre , des Adores, ou des C.waries , il char-

gea Ics yírtxbassadeun qui pontuem sa réyoiíse , de dire en dtux mois , que

^'
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Em menos palavras não podem accumular-se mais ab^^'

surdos. Affonso 11., Madeira, Açores, Canárias, Embaixa-

dores a levar a resposta ao Papa , são objectos tão desvai-

rados , e que com tamanho espanto se achão juntos e liga-

dos entre si
,
que fazem escusada qualquer outra observa-

ção ; nem cu transcreveria este passo de Bory de St. Vin-

cent , se não quizessc dar hum exemplo da leveza com que

os Authores estranhos tratao a nossa historia.

Tenho pois provado com documento coevo authenti-

co , e publicado are por Author estrangeiro , em que não

pôde presumir-se afFcição ou dolo, que a época das primei-

ras navegações e descobrimentos dos Portuguezes no Ocea-

no Atlântico pertence ao Reinado do Senhor Rei D. Af-

fonso IV. , e he anterior, quasi hum século á época cm que

o Senhor Infante D. Henrique entrou na mesma carreira.

Porém se este Principe fica sem a gloria da primazia das

nossas navegações e descobrimentos
,
que até agora todos

lhe concedião ; o ardor com que desejava fazer chegar o no-

me Portuguez ás extremidades da terra ; a sabedoria com
que dirigio os seus projectos ; a constância com que nel-

les proseguio ; e a efficacia com que , á custa de sua fazen-

da , chamava a si e acarinhava todos os que podião aju-

dallo a levallos ao fim ^ são titulos de eterna gratidão e re-

conhecimento
,
que nunca hão de esquecer aos Portugue-

zes , e que farão sempre respeitada e famosa a sua memo-
ria.

CAR-

vu le voisinagc et iopportunité ; leiír mattre songeait d s'emparer des Istes de

iVcean atlavii^ue pour son propre çomptt, Essais sur les Jsles Fortunées pag. iz8.
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CARTA DE D. AFFONSO IV.

REI DE PORTUGAL
A O

PAPA CLEMENTE VI.

^Jncfissmo Patri ac Domino , Domino Clementi , divina pro'

videvtia sacrosanctae et wiiversnJis ecclesiae Snmmo Potitifici j

bumilis et devotus filius vester Alfonsus Rex Portugalliac et ^l-

garhii ciim reverentia debita et devota pediim oscula beatortim.

llle qui siimmo angiilari lapide suam saneiam fundavit ec-

clesiam , sic eam voluit per successorcs suos in posteruin guber-

nari ,
qiiod recta per omnia in pondere , numero et mensura

assidue sahibrioribus proficeret incrementis , nt augmento fide-

Hum quotidie dilatata , enervata paganorum perfidia ,
per totum

vigeat fides Christi. Et vos quidem dignissimus successor domini-

CHS cui omnimoda cura est Cbristicolae gregir et solicitudo com-

missa , non solum eum CHstodire à luporum morsibus , verum

etiam ampliare cnratis', quod in literis à vestra sauctitate di^

rectis suscepimus , dum ad extirpandos infidelitatis palmites in-

felices
,

qui totain terram insularum Fortunae inutiliter occu-

pant et plantandum vincam Dei dilectam , dominum Ludovicum

consaiiguiueum nostrum principem eligistis. Ad quas quidem li-

terás rescribentes
,
protit nobis visum extitit

, per ordiuem cum

reverentia respondemus
,

quod praedictarum insularum fuerunt

prius nestri regnicolae inventores.

Nos vero attendentes
,
quod praedictae insulae nobis plur

quam alicui principi propinquiores extstant
,
quodque per nos

possent commodius subjugari ad hoc óculos direximus nostrae

mentis , et cogitntum nostrum jam ad effectum pcrducere cu-

picntes
, gentes uostras et naves aliquas illuc misimus , ai

Tom. VI. G il-



iR MeMORÍASOA AcADEMIARE^L
illitis patviae con/iitionem explormuhini : qiiae acl dietas instilas

accedcntes , tam bomiiics quam animalia et res alias per vwlen-

tiam occuparunt , et aã nostrn regtia cum ingenti gáudio appor-

tariint. l^erum cum ad pracfatas iusnliur cxpuguandas arma-

tam nostram viittere curaremus cum militum et peditutn multi-

tudine copiosa
,
guerra primum inter nos et Regem Castcllae

,

deiude inter nos et Reges Saracenos snborta uostrum propositiim

impcdivit. Qíiae omnia tanquam notória sanctitatem vestram la-

tere viinime duhitamus : quae insuper ambasciatores nostri ,

quos nuper vestrae destinavimus snnctitati attendcntes , sicut ex

literali relatione praedicti dowini Luduvici percepituus , de pro-

'oisione et assignatione dictarum insularum facta per vos eidem

domino Ludovico existimavcrunt nos fore , et non immerito , ag-

gravatos ; et hoc vestris auribus intimartint , considerantcs quod

tam propter vicinitatem
,
quae nobis est cum insulis saepedictis

,

quam propter commoditatem et oportunitatem
,
quam habemus

prae caeteris insulas ipsas expugnandi } ac ctiam propter ne-

gotitim
,
quod jam per nos et gentes nostras feliciter fuerat

incboatum , ad ipstim laudabiliter finiendtim debuisscmus per san •

ctitatem vestram
,
priusquam aliquis tnvitari , vel saltem id

rationabiliter debuisset nobis vestra sauditas intimare.

Nos vero , non obstantibus snpradictis
,

praedecessoriim

nostrorum sequi vestigia cupientcs
,
qui semper curaverujit man-

datis apostolicis obedire , vestrae vohiutati et dispo útioni prae-

dictis ob reverentiam vestram et apostolicae santitaiis volunta-

tem nostram omnimodo confovtvamus ; et maxime quia nobi/ent

et providum virum dominum Ludovicum coiisanguincum nostrum

ipsarum insularum principem cligistis
, qui divina sibi gratia as-

sistente ac clemcntia vestra et sedis Apostolicae eidem adju-

triccs manus pro tanto et tam pio negotio porrigente , circa cul-

tum vineae dowini sabaoth , videlicet ecclesiae sanctae Dei tali-

ter se exihehit qperarium et cultorem
,
quod per ejus ministe-

rium Christianitatis decor et gloria augmentari valeat in futu-

rum.

Super eo atitem , de quo pretas vestra nos rogat et atten-

tius in domtuo exortatur , videlicet qtwd pro divina et Apostoli-

cae

i-<
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cae sedls reverentia , ejiisdem que zelo fidei iprum principau et

negotium supradicttim recommendnta habere velinitts , et ipsis
,

quantum covimodo posse/nus , hiipertirenmr auxiliam et favorcm
,

saltem qtiod dicttts princeps possit de regnis et terris mstris

tiavigia
,

gentes annorum victualia et alia pro praedictis neces-

sária habere ac extrahere libere , sitis tameit stipendiis et justis

pretiis pro negotio siipradicto : vestram benignatn clementium

certam rcddere ajfectanuis
,

qttod tam principem quam negotium

recommendatum habemtis intuitti praemissorum et eisdem , si coni-

tnode possemus , impertiremtir auxilum et favorem iyc.

Sanctitatem vestram conservet Altissiums per têmpora lott'

giorà. Datum in castro niontis majoris tiovi xn die mettsis Fe-

brtiarii.

C ii
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A PRIMAVERA.
CANTATA.

Por Francisco Villela Barbosa.

n«{ B xf "" " ""(' "'^'" «'""" 7

Meleagro Idyll. á Ptimav.

Porque não cantará tamhem o Vate

A risonha , a formosa Primavera ?

Trad. por J. B. A. S.

(Á onde em tuas margens, pátrio Rio,
Que do primeiro mcz tomaste o nome

,

Pasce a sidérea Cabra o verde esmalte
,

E de teus crystaes bebe a onda pura
,

( Meta antiga do Sol , centro hoje de outro

,

Cujo lúcido Império abringe os pólos)

Com previdente mâo a Natureza

O asylo preparou da Primavera.

AlH não murcha a rosa : alli os troncos

De flores sempre novas se ataviao.

Alli (em quanto as negras Tempestades

Sobre as azas de Boreas carrancudo

Arripião do Inverno a hirsuta grenha

,

Nos Ceos rola o trovão , cae o diluvio

,

f &

E
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E do Scprentrião alaga as plagas)

Se acolhe a Deusa com as Graças todas.

Mas apenas viçosa a amendoeira

Dá signal de acordar ás nuas plantas
,

No pressuroso carro Phcbo a toma :

Dalli volta com clle alegre e rindo.

Quão doce he vela então com mão curiosa

Toucar a densa coma do arvoredo

,

E sobre o verde dos macios vallcs

Desdobrar a cheirosa bordadura
,

Em que arte c mimo dispendêra Flora !

Q-ião doce hc vela do sanhudo Inverno

Triumphantc , correr em rosco carro

Os tapizados campns ! Vão ante Ella

Os capripcdes satyros dançando:

Fazem lhe corte as Graças prazenteiras:

Namorados de vela os bosques cantão :

Os arbustos , os plátanos florescem

Com seu hálito doce perfumados

:

E os virgíneos botões , abrindo os lábios

,

Com pudibundo riso se franqueiao

Ao pranto creador da madre Aurora.

Cantai , ó Pastoras

,

A Deusa da selva

,

Qiic veste de relva

As vossas campinas

,

E os vallcs ma ti/a

De soltas boninas.

E Tu
,
que a natureza estudas e amas

,

Andrada , escuta o canto : ser-te-hão gratos

Os sons da pátria Musa , e o nobre assumpto.

Com a lyra nas mãos , na bocca os hymnos

,

E no peito a virtude , ella te acena

,

OT
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E te convida para os flóreos vallcs

A saudar as matutinas graças

Da formosa Estação , Aurora do anno.

Venturoso o mortal
,
que conicmplala

Pôde longe da Corte estrepitosa,

E se apraz de trocar os áureos tectos

Pelos verdes docéis da umbrosa selva

!

Das symmetricas praças abhorrido,

Corre estas veigas plácidas , sem ordem

,

Habitadas da franca Singeleza.

Das flores pelo calyce orvalhado

Do tranquillo prazer o néctar gosta:

E se adornado de virentes folhas

No curvo ramo amadurece o Ouro

;

Encetado sem crime, então lhe deixa

A frasrancia nas mãos , o mel nos lábios.

Mas que augusto espectáculo se ostenta

!

Eis das moças Titãcs a Primogcnia

,

Que do primeiro Sol dourara o berço

,

E o fulgido Oriente assignalãra

Com acceso rubim sobre o horizonte !

De brincado lavor vistosas galas

Trajão os Ccos ; e os campos a esmeralda

;

E as montanhas de pérolas se toucao.

Taes do Éden os jardins se nos pintarão

,

Que a innoccncia floriu, murchara a culpa:

De cujos restos sempre preciosos

Saudosa a Natureza , de anno a anno

,

Com pincel immortal reforma o quadro
;

Não de teus camarins, Mortal vaidoso,

Para ornar as paredes ociosas :

No Sanctuario está da Natureza

,

E mííi longe de vós , Homens vulgares
,

Para quem sobre os valles esmaltados

Não tem cor a tulipa , ou cheiro a rosa.

Sal-
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Salve pois , Estaçiío linda
,

Qlic alma nova dás ao mundo !

Tua vinda

,

Teu jocundo

Riso alegra a terra e ar.

Ja dos Ígneos horizontes

Desce i terra alma sccntclha :

Sobre as fontes

Ja se esp-lha

O verdejante pomar.

Ja não muge o trovão rouco

Nas profundas cavidades :

Nem tão pouco

Tempestades

Sobre a costa ouço roncar.

Ja cô os sóccos quebra a neve

O corado Lavrador

:

Ja se atreve

Sem pavor

A seus campos visitar.

Sob o jugo os bois mettendo

Canta a amor ; mas sem apego :

Descrevendo

Torto rego
,

Que hade breve semiar.

Rejeitando o tojo bravo,

Tenros prados tosa a ovelha

:

Vai o favo

Loura abelha

Fabricando a susurrar.

Co-

si?. >í 01
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Cobre povo de mil flores

Todo o valle, c monte agreste:

Traja as cores

,

Que o celeste

Arco em chuvas lhe vem dar.

Salve pois , Estação linda,

Que alma nova dás ao mundo !

Tua vinda
,

Teu jocundo

Riso alegra a terra c ar.

Mas que fogo divino, que ar mais puro

Me inflamma o ccràção
, me esperta o sangue ?

Qiião formosa Manhã coroa os montes !

Espargindo ouro e lirios se annuncia

O Rei dos Astros. Como alegre surge

Em pompa conduzindo a Primavera !

Soa nos bosques emplumada Orchestra

:

Ardem aromas sobre o altar de Flora :

E adora ao Sol alvoroçada a Terra !

O' tu , fonte de luz , Alma do mundo,
Principio omniparcnte , e bemfazejo

,

Tu
,
que fazes volver a roda ingente

Da carbuncka carroça luminosa
,

Onde as quatro Estações gyrão perennes
,

Sentado no teu Sólio de diamantes

,

Os meus hymnos protege , agora que alto

La do animal lanigero celeste

Ambos os pólos ves equidistantes

,

E igualmcnie lhes das a luz e as trevas.

Foste de adoração o digno objecto

Das profanas Nações
, que te incensarão

!

Recebendo de ti alento e vida
,

Gratidão lhes dictou cânticos sacros:

Levantarão-te altar teus benefícios.

Lou- «
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Louvai pois , viventes,

O lúcido Nume
,

Que próvido lume
Reparte entre os entes

:

E o frouxo embrião

Na madre profunda

Anima , e fecunda

Da térrea extensão.

Ja no árctico pólo

Com jasmins e ouro

Do celeste Touro
Orna o fulvo collo

:

Que submisso humilha,

Em amor acceso

,

Ao formoso peso

Da Agenoria filha.

E a terra , a que dera

Nome a gentil Moça

,

Com graças remoça

,

E folga na sphera.

Depois ledo mora

Cô os Lumes irmãos

,

E os fructos louçãos

Nos ramos colora.

Para elles copeia

Da tenra Donzela

A cor da tez bella

,

Que o pejo afogueia.

Mas eis a Tarde de primores rica

!

Em mimos c6 a Manhã rivalizando

,

Da crcadora Estação varia o ornato ,

Com diversos painéis vestindo o Templo.

Tom. FI, D Se.
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Seguida dos Favonios innocentes

Desce do Phebco carro , e a par có a Deusa

Em floridos vergéis passeia e brinca.

Có a Amizade entretida , a Amor attcnta

,

Aqui tece grinaldas j la sem ordem
Labyrinthos enreda , enleia sombras

:

Entre o myrto cheiroso o arrolo escuta
,

E em cochins de verdura afaga os Soninos.

Engolfada em taes lidas não receia

A paz da Natureza ver turbada ....
Quando do Occaso súbito negrume

Surge , c sobre o horizonte a Névoa pousa.

Do Inverno fugitivo Austro junctando

Os dispersos destroços , a reforça :

Cresce , as azas extende , avulta , e voa.

He cerrado Esquadrão de feias Nuvens:

Cobre parte dos Ceos : feroz ameaça

Disputar do hemisfério a posse á Deusa.

Ai dos encantos seus I Quem os defende ?

Dá signal o Trovão : começa a lucta.

Quanto me agrada ver estes combates !

Tudo he bcUo nos Ceos , té seus furores

:

Inda entre elles reluz da Deusa a imagem !

Em seu auxilio Phebo acode prompto :

Ardente setta rápido dardeja

,

Que o seio rasga da assombrosa Treva.

Dissipa-se a tormenta : as Nuvens fogem

,

Dando em tributo aljôfares á terra.

Venceu a Deuza em fim , e a luz resurge.

Como he mimosa então a Natureza

Co a bocca em riso , e as faces orvalhadas !

Tal a Donzela
,
que travesso amante

Em amorosos brincos magoara : (a)

§IT.V Oí

Cho.

(a) Como dama que Foi do incauto amante
Em brincos amorosos maltratada , &c.

CamSes Cant, II. Est. XXXVIU.
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Chora , c se ri , e alegre entre queixosa

Llie embebe na alma divinaes delicias 1

De pavoneas plumagens guarnecido

íris levant.i o arco do triumpho.

O Sol lhe doura a pompa : as flores se erguem
Adornadas de liquidos diamantes

,

De enfeitar-lhe a coroa cubiçosas :

E das aves
,
que attonitas nos bosques

Pela densa ramagem se esconderão
,

Harmonioso bando os ares cruza
,

Celebrando a Victoria , a Paz , e a Deusa.

Os ledos pastores

De tantos

Encantos

,

E ricos primores

,

Das frautas nos sons

Com hymnos
Divinos

Descantáo os dons.

E tu , Eco , as frases
,

Que escutas

,

A's grutas

Ensinas loquazes.

Nas axas então

Os Ventos
Attcntos

Suspensos estão.

Porem ja lança languido surriso

Phebo sobre os outeiros empinados.

Augusta sombra a Natureza involve,

E doce luz a escuridão prateia.

Eis no theatro da Noite a scena posta,

D li
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E nocturnos Festins tecendo encantos.

Seus mystcrios então Amor celebra.

Do cthereo pavilhão se extende o panno

Bordado da mais rica pedraria.

Do centro pende do suberbo tecto

Argênteo Lustre
,
que iilumina a scena.

Eu vos saúdo , ó Noite , ó Lua , ó Astros
,

Que da Quadra gentil sois ornamento !

Nos festejos ç6 a Terra o Ceo compete
,

E fulgores disputa a Noite ao Dia.

Em áureo e vasto circulo os Planetas

Formão attentos nítido cortejo

A' formosa Estação reconhecidos.

Nella o primeiro impulso receberão
,

Quando do mundo na mimosa inlancia

As prescriptas carreiras ensaiando

Pela abobada azul promptos rodarão.

Veneranda memoria , anciã , sagrada
,

Que repetem fieis á voz do Eterno !

Fervem mil lumes

No Ceo sereno
,

Que ao brilho ameno
Fazem ciúmes

Do verde prado ,

Também bordado

De seus fulgores :

São cstrellas no ceo , no campo flores'.

Ventos mais doces sobre as crespas vagas
,

Sobre as verdes searas se dcrramão

,

As perfumadas azas extenderido.

Quacs se repartem do Oceano o império :

Quaes se dividem as amenas várzeas.

Suaves Virações , aquelles cruzão

Os undosos di$trictos socegados :

E

iiiia oi
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E ao voto ardente de saudosa Esposa

Prospeios sopr«o , borrifando os Upuses,

E os pintados Herocs da erguida poppa.

Brincõcs Ivivonios , estes se divertem

,

Ora levando ás sequiosas plantas

A amiga geração nas férteis a/as

:

Ora brincando cõ os anneis dispersos

Da loura Camponeza
,
que cantando

Entie os dedos de oeve o fuso volve.

Neptuno brando

As vagòS doma.
Dos mares toma
Zephyro o mando,
Que Euro excessivo

,

E Africo altivo
,

Exercitavão

Nas salgadas campanhas
,
que guardavao.

Então desperta

Gyra a ambição.

Oh como vão

Por via incerta

Gravidas quilhas ,

Das Mais e Filhas

Sçmpre choradas
;

Das recentes Esposas detestadas

!

Ja a novos portos

A frota aborda :

A industria acorda

Nos Gcnios mortos

:

E ao mutuo bem
Correndo vem

,

Inda singelas
,

Firmes dando-se as mãos ss Artes bcllas.

Po-

siau 01
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Porem quem como Tu , lUustre Andrada

,

Na maUadada , ingrata Idade nossa
,

Ha que assim possa sempre estudioso

,

E proveitoso dispendcr da vida

Em melhor lida o seu melhor thcsouro

:

Na Lyra de ouro ora altos sons tangendo,
Ora regendo os Lusitanos choros

,

Donde sonoros alvos Cysnes voao

,

Que o mundo atroao com eterno brado

,

O Tempo , o Fado ameaçando , e a Inveja

,

Que em vão pragueja vendo a luz Phebea.

Salve , Asscmblca de Varões Sapientes

,

Astros luzentes sois da Lusa Sphera:

Va de era em era vossa fama e gloria.

Fiel Historia põe a salvo os que amâo

,

E a Pátria afamão por trabalhos nobres.

Que não descobres , ó sagaz Talento

!

Cada elemento submettendo a normas

,

As artes formas , e dás leis aos usos.

Em vão reclusos seus thesouros tinha

Com mão mesquinha a Natureza ignava.

Industria cava as preciosas minas :

Cria olficinas pertinaz trabalho :

Retinne o malho , range a lima , e ruge

Eólo , e muge a lavarcda ondeando.

De quando em quando geme a selva; e ás pr. iis

Baixão as faias das frondosas serras
,

E a cxtranhas terras levao úteis seres.

Pomona e Ceres orna a Mãi Cybele
,

E de Semeie guia o filho as danças

,

Prendendo as tranças pampinosas vides.

Sempre assim lides
,
geração humana !

Riqueza mana das profícuas Artes,

Que mal repartes , caprichosa Sorte.

Porem importe para o bem de tudo

Primeiro o estudo
,
que nos traz ventura.

For-
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Formosa e pura só a dá Sapiência

A* consciência
,
que despiu cuidados.

Por livres prados estendendo a vida.

AUi guarida foi achar Verdade

,

Qoando á Cidade de entre ardis fugindo

,

No seio lindo a recatou Virtude

,

E ao pastor rude a confiou em guarda.

Muito pois tarda para ser ditoso

,

Qiicm cuidadoso alli não busca abrigo;

Onde o perigo da ambição salvando

,

E contemplando a universal belleza
,

Que a Natureza tem tão rica ornado

,

Por seu dourado código instruido

,

Cante embebido na lição celeste

A mão que veste á Primavera as flores

,

E á Aurora as galas de gentis primores.

No palácio da Riqueza

Não habita a sã Ventura

:

So a encontra o que a procura

No seio da Natureza.

Lê pois , Andrada ditoso
,

No grande livro do mundo

,

Em quanto o somno profundo

Cerca o leito do ocioso.

Nas puras manhans suaves

,

Quando o Sábio o campo estuda

,

O Rouxinol o saúda

,

E ledas cantão-lhe as aves.

Nas longas tardes calmosas

O abriga docel frondoso
,

E brincar no leito hervoso

Vc as sombras buliçosas.

%i

Lo-

t''\
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Logo enlevado o diviso

C6 os olhos nos horizontes
,

Quando o Sol dourando os montes

Lhes dá o ultimo surriso.

Depois no nocturno veo

Em caracteres brilhantes

Lem os seus olhos errantes

As maravilhas do Ceo.

ME.
i
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MEMORIA
Premiada na Sessão publica de 24 de Junho de 1818 sobre

o Programma proposto para o mesmo anno.

>» Dar a demonstração das Formulas propostas por

>í Wroiiskí para a Resolução geral das Equações. »»

Por JoXo Evangelista Tobriani.

INTRODUGÇÃO.

^^Uando se annuncia como resolvido hum Problema, cu-

ja solução he em si mesma interessante, he muito pa-

ra desejar a certeza de que está realmente resolvido , tanto

pela utilidade que piSde resultar da sua aplicação , como pa-

ra fazer cessar as indagações, dirigindo para outro objecto

as meditações e trabalhos dos Geómetras. Quando porém o
Problema hc somente difHcil , c temos a certeza de que a

sua solução nada mais nos daria a conhecer senão a saga-

cidade de quem o resolvco ; he sem duvida mais para dese-

jar a certeza de que ainda não está resolvido.

Huma grande parte dos conhecimentos humanos , os

mais elevados, he devida aos esforços, que os sábios tem
feito por achar cousas ou que não existem , ou que longo

tempo se tem occultado á sua perspicácia.

Em todos os ramos scientificos se encontrão provas

desta verdade ; e sem sahir das Mathematicas , basta ver

,

entre os antigos, a que ordem de conhecimentos transcen-

dentes chegarão os Gregos pela indagação da duplicação

Tmu. VI. E do
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do cubo, Aa. quadratura do circulo, da trisecção do angu-

lo , &c. ; conhecimentos , espantosos para quem niío ignora

os recursos analyticos , de que aqueiles grandes Geómetras

erao privados , e que tem sido de maior utilidade que as

soluções dos mesmos Problemas , ainda que tivessem sido

rigorosamente resolvidos. Entre os modernos he bem notó-

ria a multidão de conhecimentos a que se tem chegado pe-

la indagação do Systcma do Mundo, pela aplicação da Lei

da Atracção Universal ao Problema dos três corpos
,

pela

indagação das Longitudes, &c. ; todos Problemas airida não

resolvidos , e que talvez nunca se resolvao rigorosamente
,

mas cuja indagação tem fornecido conhecimentos de taror^

dem
,
que immortalisaráõ nos annaes scientificos a feliz épo-

ca em que forão produzidos.

O famoso Problema da resolução geral das equações

de todos os gráos
,
que Hoeué Ví''ronskí pretende ter ven-

cido , e cuja exposição se acha , sem demostraçâo , em hum
Opúsculo impresso em Paris em. 1812 , a que julgo reférir-

se o Programma da Academia Real das Sciencias de Lisboa
,

está neste caso. A pequena utilidade
,
que resultaria da so-

lução rigorosa deste Problema , he geralmente reconhecida

pelos Geómetras , entre os quaes com muito acerto ponde-

ra Lagrange : « Que as fórmulas desta resolução serião pre-

>> ciosas em si mesmas ; mas que
,
pela sua necessária irra-

» cionalidade , nos não pouparião os mcthodos de aproxi-

j> mação , a que por consequência he mais útil recorrgr im-

j» mediatamente. " A pesar disso a gloria de resolver este

Problema tem merecido as diligencias dos maiores Geome-
metras antigos e modernos.

O famoso Diophante de Alexandria
,
que floreceo pe-

lo anno 365- da nossa era , e que com razão temos como
inventor da Álgebra

,
por ser o primeiro dos Gregos , em

cujos escriptos se encontrão vestígios desta engenhosa inven-

ção , foi o primeiro que resolveo as equações do segundo
grão , de huma maneira similhante , ainda que inferior á

nossa. Não quero dizer com isto, que aos Geómetras mais

<isH 01
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antigos fossem inaccessiveis os Problemas que conduzem a

esta solução. Nos mesmos Elementos de Euclidei Liv. 6.

Prop. 27 e 28 se vê como se podcrião resolver antes de

Diopbante\ mas porque as soluções desta natureza não tem
a generalidade necessária

,
que principia a entrever-se na de

Diopiante
;

por isso dizemos
,
que este grande Geometra

foi o primeiro que resolveo as equações do segundo gráo.

Desde então até ao tempo de Tartaglia , ou Taría-

lea (a) , não consta que a Analyse se adiantasse neste ramo.

Pelo que diz Cardan (b) no seu livro De Arte Magna pu-

blicado em i5'45' , se colli^e que Tartaglia foi quem pri-

meiro achou a resolução completa das equações do terceira

gráo , e porque as formulas competentes se achâo expostas

no livro de Cardan , com algumas observações que tmhaa
escapado ao mesmo Tartaglia , alguns lhe chamao formulas

de Cardan , sendo realmente de Tartaglia.

A resolução das equações do quarto gra'o não tardou

tanto depois das do terceiro, como as deste depois das do
segundo. O mesmo Cardan nos diz que seu discípulo Luia

Ferrari (c) foi quem fez esta descuberta.

Desde então até à época presente nada se tem adian-

tado a resolução geral das equações , de sorte que ainda

não sabemos resolver as do quinto gráo.

Pela lentura dos progressos se conhece a difficuldade

da matéria ; especialmente neste ultimo período em que a

Analyse tem dado tão grandes passos , e em que tão gran-

des Geómetras tem florecido, e trabalhado neste mesmo
ponto.

Euler , Fontaine , Bezout , Wanny , Wandermmd , La-

grange tem dirigido profundas meditações sobre este as-

sumpto 'j e se não tem podido vencer absolutamente o Pro-

E ii ble-

(/i) Nasceo em Brescia , Cidade dos Estados Venezianos em 14791
e morreo em 1557.

(è) Nasceo em I5O1 , morreo em 1576.

(o Nasceo em Milão em 1522 , morreo em 156;.

/>*
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blema , o tem reduzido a dcfender-se nas suas ultimas trin-

xeiras. Sáo porém innumeraveis as vantagens
,
qoe se tetn

tirado das diligencias destes illustres Geómetras.

Se não se tem chegado a exprimir era funcçôes dos

coefficientes da equação proposta , cada huma das suas raí-

zes , o que formaria a sua resolução completa ; tem-se con-

seguido conhecer muitas relações entre as mesmas raizes , e

coefficientes j muitos theoremas sobre a natureza das mes-

mas raizes , e sobre os seus limites , &c. ; conhecimentos

interessantíssimos
,
que por si mesmos tem sido sufficientes

para resolver muitos Problemas utcis na Astronomia , na

Mecânica , &c. ; e para demostrar theoremas necessários no
Calculo Differencial e Integral. Tem-se conseguido levar os

methodos de aproximação a hum ponto elevadíssimo de per.

feição , e o poder apiicallos era todos os casos com segu*

rança , e até ao ponto que se queira. Seria muito extenso

e superior ás minhas forças o expor , e avaliar exactamen-

te todas as vantagens, que se tem tirado dos trabalhos dos

Geómetras sobre a resolução das equações.

Vista pois a pequena utilidade que se tiraria da solu-

ção deste Problema , e o sem numero de conhecimentos

que tem fornecido, e podem fornecer para o futuro as in-

dagações dos Geómetras
,
que tentarem resolvello ; ^ não de-

vo eu ter mais satisfação em mostrar
,
que áínda não está

resolvido , do que , mostrando que o está , em destruir esta

origem de descubertas ? ^ Não deve a Academia estimar mais

que se satisfaça ao seu Assumpto , sem que se perca a es-

perança de novos e úteis conhecimentos
,
que sem duvida

esta indagação pôde produzir?

Persuadido da afirmativa he que apresento com prazer

á Academia este meu pequeno trabalho , em que julgo sa-

tisfazer ao seu Assumpto , mostrando de huma maneira di-

recta intrínseca , e rigorosa : Que a pretendida resolução de

Wrmski he absolutamente falsa , do quarto gráo por dian-

te, inclusivamente.

Dividirei em duas partes esta refutação. Sem me em-
ba-

SI.1U Ol
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baraçar com a causa que conduzio Wronskt a este engano

,

nem com a indagação do principio eirado cm que se fun-

dou ; versará a primeira parte em demostrar rigorosamen-

te , e fundada em princípios indubitáveis : Que a forma das

raizes
,
que Wrouskt adopta , he incompatível com huma

equação do gráo inferior á proposta , cujas raizes sejão as

quantidades auxiliares que entrao na mesma forma das raizes
,

isto he
,
que os coefficientes desta equação reduzida não

podem ser funcçôes symetricas dos coeflòlcientes da proposta
,

como deverião necessariamente ser , se realmente se podes-

se chegar a ella pelo methodo de Wronskt. Mostrarei na se-

gunda parte
,
que se Eulcr resolve as equações do quarto

gráo, fazendo-as depender de huma do terceiro, o que pare-

ce abonar a solução de Wrmski ; he porque a forma das

raizes adoptada por Euler he diferente funcçao das quanti-

dades auxiliares
,
que nella entrão ; de sorte que os coeffi-

cientes da reduzida , cm hum e outro caso , tem entre si

tal relação , <^e he impossível serem , em ambos os casos

,

funcçôes symS-icas dos coefficientes da proposta : o que for-

nece huma prova indirecta , e a posteriori do que directa-

mente e a priori se mostra na primeira parte.

Não se deve suppor que Wronski quizesse impor com
huma resolução fantástica. Os créditos de que justamente

goza este profundo Analysta , o põem ao abrigo de tal sus-

peita
;
pelo contrario , outras producções que delle conhe-

cemos , contendo descubertas , e vistas analyticas superio-

res em generalidade ás que existíão , devem ter prevenido

a seu favor a opinião dos Geómetras de maneira
,
que não

parecesse impossível ser elle o vencedor do grande Proble-

ma.

Eu julgo que Wronski se enganou assim como Newton

y

Bernaulli , e outros grandes Geómetras em outras matérias

se enganarão , e refutando a sua resolução geral das equa-

ções de todos os gráos , nem por isso fico apreciando me-
nos este profundo Geometra , c soas outras producções*

iiaii^ 01
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Advertências.

Transcrevi do Opúsculo de Wronski só aquella parte

que julguei necessária e suficiente para a intelligencia des-

ta refutação
;
quem porém o consultar todo , tirará vanta-

gem , mesmo para a intelligencia deste escripto.

Entendo por funcção symetrica de certas quantidades

aquella que sempre fica a mesma
,
qualquer permutação que

se faça entre duas quaesquer das mesmas quantidades , e

quando não declare o contrario , entendo que esta funcção

he finita , e racional.

Supponho que o Leitor está convencido da possibili-

dade de exprimir sempre as funcções desta natureza , rela-

tivamente ás raizes de huma equação , em funcçóes dos coef-

ficientes da mesma equação , e reciprocamente , de expri-

mir qualquer funcção dos mesmos coefficientes y em funcçóes

das sommas de potencias das raizes.

PARTE I.

Roposta a equação do gráo w, sem segundo ter-

m-)

X + px-^ qx -i- &c. -1- / — o ,
( *)

Wrmskf ensina a formar as funcções «„ , «, , Nj , &c. to-

das funcções symetricas das tn raizes «, , «, , x &c. x^ da

equação proposta ; e as funcções O^ > H, j Q.^ &c. , todas

fun-

( * ) Ainda que esta equaçáo se ache no Opúsculo de Wronskf de-

baixo da forma o = A^-\- A^x +- >4j x' -)- ^, x' -h & -t- -íÍ„, x", el-

La se reduz á que aqui pomos , pelo que o mesmo fVronskj adverte p. $>.
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funcçícs symctiicas das m- i quantidade 5^ , ?^ , 5 &c.
m - 2

^
I

; e suppondo n:=Lm (>« — i ) , diz : <c — on aura entre

>» ces éléinens, les m équations suivantes (14)

o = N Q.0— a ÍI1+ N o, — N £1, + &c.
" + '

o = ú Há — N n, + M Oj — « , n, -h &c.

o = « Do — « í^i + N ÍI2— H
,

o, -,- &c.

yy en observant qu'en vcrtu de Texpression généralc (12),
>> on a toujoLirs —<, ~ i , & que toutes celles des quanti-

j> rés n,
,
D, ,

Dj &c. , dont los indiccs 1,2,3, ^^' "^

» sont pas multiples dv; m , doivent éírc considéfccs comme
» zeros.

j> Or k nombre des équations (14) étant m & celut

5> des quantités 5, , 5j , & 5,„ .. , n'étant que (in — i) , on
>» volt qu'en éliminant , entre ces équations, (>« — 2) de ces

>> derniòres quantités, on parviendra à deux équations (ij)

o =: Po 4- /^ 5 -í- P2 3'-+- P, 5 '+ &c.

o = O^. -4- 0^1 5 + ^, 5'+ £, 5'+ &c.

>> contenant chacune une des {tn— 1) quantités 5, , ^j , &
» 5„,_, dont il s'agit. Nous designerot^s ici généralemenc

>» par 5 celle de ces (w— i ) quantités
,
qui será còntc-

•" nue dans les deux équations finales . . . (tj').

» Prenant alors le diviseur commun Ic phis grattd de

j> ces deux équations finales , on obtiendra uhe équatioh re-

j> duite . . . (16)

o = r, -f- F, 5 + y, ^=-4- &c. -^ r,„_ , T'\
y» qui sei-a du degré (wí - i) ; & observant que les (w - r)

j> quantités 5, , 5, , 5, , & , 5m-i entrent d'une maniere

'» symerrique dans les équations fondamentales (14), on

" comprendra que les ( /» — 1 ) racines de l'équation ré-

»> duire (16), seront immediatement les valeurs des («r— i)
'» quantités 5, , 5j , & 5m--i <l"i sont en qufestion.

»Soicnt

giax o»
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" Soicnt p, , Pj , pj , &c.

, p,„ Ics JH raciíics de Tunité

,

»» ou commc on dit commundmcnt les m racincs de Téqua-

J» tion s — I = o , considerées exprcssément dans l'ordre

}y dans Icqucl elles se trouvent donnccs par la formule (17)

» Tf étant Ic nombre philosophique qui rcduit à Tunité la

- . ^n/~
j> íonctions e dans laquelle (e) est la base dcs loga-

» rithmes naturels , ou pour parler un langage moins phi-

» losophique , tt étant le raport de Ia circonference du
j> ccrclc à son rayon. Alors Ics m racines de 1' équation pro-

3> posée scront
»i m m «I

X. = p v/f H- p,' \/5 + p' V^ -h &c. + p'" - • V5

'V==P v/5 -H P' V5 + p' V5+&c.4-p"'-'\/5

(«)

)

^j = P V5 + P' V5 -»- P' V5-»-&c.-i-p"'-'v/5

m m m m
Xm~P V5 + P' V^ -f-P' V5 + &C. H-p'"-'V/5

2. Em quanto a serem estas equações a forma geral das

raízes da proposta , não o duvidamos , nem julgamos que

algum Geometra , depois de Bezout , o duvide. Em quanto

porém á possibilidade de chegar á equação (ló), que tra-

taremos debaixo da forma

(^) 5 -í- A' 5 -i- X 5 ^- & + ^ = O (*)

pelo procedimento que Wronski indica , faremos a observa-

çao seguinte.

(*) Esta forma não differe da (16), vista a advertência do mesmo
Wronski pag. 14.
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3. Se com cffeito hc possivel chegar, pelo procedimcn-

ro indicado, a esta equação, necessariamente as quantida-

des A'^ , X j X , &c. , A'^_ serão funcçòcs dos coefficlentcs

da proposta; pois derivando esta equação das equações (14)

pvíla eliminação das quantidades ~
,
5,&c., 5 ,

todas in-
íH — I

cluidas nas funcç6es Q^ ,
o^

, &c. ; as quantidades X^ , X^

&c. serão funcçóes das quantidades n, a , &c. , as quaes

se podem exprimir em coefficientcs da proposta (*) , e por

consequência , as mesmas quantidades X^ , X &c. serão

funcçõcs symetricas das raizcs .v , a;^ , &c. .v . Logo se

mostrarmos que em alguns casos
,
por sua própria nature-

za , as quantidades A' , X &c. , não podem ser funcções sy-

metricas das raizcs .v , .v , &c. , x ; ficará demostrada a

impossibilidade de chegar , nos mesmos casos , á sobredi-

ta equação
,
pelo procedimento indicado.

4. Julgamos pelo que se segue completamente demos-

trada esta impossibilidade , do quarto gráo por diante inclu-

sivè ; e por isso concluímos que M. Wroníkí não resolveo o

grande Problema , e que a sua pretendida solução geral
,

nem mesmo abrange a resolução das equações do quarta

gráo , a que os Geómetras tem chegado ha perto de 300
annos.

Será fácil deduzir da formula (17) os theoremas se-

guintes:

Tom. VI. F {d)

( * ) Pôde ver se a formação tanto das. funcçóes Q , como das func-

çóes N , no Opúsculo de M. IVroiiski pag. 6 e 8.
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jt Ml: ^ *

pt^p\ p:=/>=!pc=p; pt=pjpt=psi
1 /t I ^í- * ?i "i+k t m O

^m >.m >m >-m

P4-P + P+&C. +p:=f«;
1 2 j m

(<0 para A , k quaesquer números inteiros
,

positivos , ou

cifras. C
e 6 e e

P -4-p -Hp -h&c. -Hp =o,(*)
I a j Hl

para 6 qualquer inteiro , não multíplice de m.

f. Existindo a equação (h) , será necessariamente, pe-

los theoremas de Newton y suppondo em geral

6 S S

ó' = —

z

I 2

&c

donde se vê que somente sendo S^ ^ S^, S , &c. funcções

symetricas de x j x j x , &c. , x^^ o poderão ser também

X y X , X f &c. Indagaremos pois se em geral S^ he , ou

não , huma funcção symctrica das raizes x ^x , x ^ &c. , x .

6. Para isso multipliquemos a primeira das equações

(i8) por p , a segunda por p , a terceira por p ,
e assim

por diante : sommando todos os resultados , teremos , at-

tcndendo aos theoremas (d)
,

m

(*) He mais f.icil deduzir este ultimo theorenia das formulas de

Newton, que da formula (17).

cn« Ul
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m

m V 5 = p Xi-\- f .Vj 4- p' .V. -t- &c. 4- f x,„ .

m—í III 1

Multiplicando agora a primeira por p'
, a segunda por

p'
, a terceira por p'

, e assim por diante : sommando tere-

mos

m V 5 = p X, -\- p' x^ -\- p AT. -1- &C. 4- p" A?„, .

m-2 222 2

Continuando da mesma maneira , chegaremos ás {ni -
1)

equações

7//

?« V? =P ^i 4- P' .Vj -+- P' Xf-h &C. 4- p'" .v„ ,
t m.i m.i m-i m.i

>« \/f= P A?, +• p* *' -h p' a;, 4- &c. H- p"' a;„,
,

3 m.2 m^2 m^z m^i

m
7» V 3 =p Aí, 4- P' .V2 + P' Jf, + &C. 4- P"' X,n , ou

m.i I I I I

Pi»* I

m

Pm -3

m

= Aíi + p Xj + p* A?5 4- &c. 4- p*"-' x,„

,

= .v, 4-p .Vj 4- p' :v, 4- &c. 4- p"'"' x,„.

Aí, + /> Xj 4- /?' X, + &C. 4- />"'"' a:,,,.

e levantando ambos os membros de cada huma destas equa-
ções a potencia 8 »/, em que G he hum numero inteiro po-
sitivo ) teremos ,

F ii m
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»i_i •'o ^i 1 SI ) ' em(i«-i) '

*
I j fm(m-0

">-» o I 3 ia (a 9w(m-i) *

w "'5 = q-{-q p -^q P -h^P +&c. -i-^ p >

OU , suppondo

Õ — q-k-q-^q-^-q-^ &c. + q ,

8, o o m j»i )vi em(m-i)

O = í^' + í 4- ^ H- ? -t- &c.

,

&C.

c attendendo aos theoremas (d)

6 „.,

f»?'"5 = +0, p-i-£. p'-t-&c. +^ p ,

tn*t

f»'-»? = o, + 2. f + 2. p 4- &c. + 2.^ p

jn-a ô,o o,» o, a = d.m.i '

1'1 f

sommando estas (m i) equações, acharemos

7é'"S = (wí-i) £ - 2. — O. — &c. —£ '
°"

. »i-i9,o Ô,, ê,7 ô,

— mO —(o -hO 4-j2, H-&C. -1-j2^ ");

mas como a equação

e

he
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fx,+fXj+f oc,+p x^+ &c. +p *,„ ) =9 +9 p +í p -r &c. +9 p ,

\ I I I 1 y o 1 1 a I ím(mi)

he idêntica a respeito de p^ ,
poderemos suppor p^=. i , e

teremos

donde resulta

'
'"

' ) o ^ > i l"
>
2 •• J

""'

Chi- I •'^, „

Rcdu/-se pois a nossa indagação a examinar se jQ.^

he , ou não huma funcção symetrica das raizes x, , ^f^ , &c.

Xmj para todos os casos, de Ú =z t , ô=i, 6 =z ^ &c.
,

6=:m- 1.

7. Já vimos que he Q, —1-^9 +f -i- Scc. -\-

q

,

ç sabemos ser em geral
,

(
*

)

P, P2 f, 'm

5 = 1.1.3...ÔW2, ~:^ I

Am
(.,..,,)(,. = ..,^)...(,....p„,)

representando por A hum qualquer dos números , inclusiva-

mente , entre o , e 6 (w-i) , c por 2^^ , somma de todos os

termos correspondentes a todos os valores inteiros positivos

ou zeros das quantidades p, , px , p-, &c. , p,„j(ius satisfize-

rem às duas equações

(
jN P. -^ ^Px + SPi + &c. -h mp^= (6 -h \) m

/>,-»- P, -»-/>5 + &c. -+-/>„ = Sw :

Logo o valor de 0_^ ^ será composto da somma de to-

dos os termos correspondentes a todos os valores inteiros
,

positivos , ou zeros das quantidades p, y p2 1 Pi j &c. p,„ ,

que satisfizerem a qualquer das equações

A_

Ç
• ) Pódc vcr-se Arbogdst , Cakul dts Derivaiioni , ou a Arithmetica

universal de Krump,
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p, -H 2/>, -1-

3/», + &c. -^ mp,„ = ( G +o ) wí

,

p, +- ^p2 + 3/", -^ &c. -h »//>,„ = ( e -»- I ) »«

,

/>, + a/», + Spj + &c, 4- mp^^ =z (Q-\-i) m,

P. -t- ^Z». + 3/-; -t- &c- + "'Pn, =(9-^6 (m-i)
)
w

,

e juntamente à equação

P.-^ P. + P,-^ &c. + /.,„
- e m.

8. Por isso se chamarmos : huma solução particular das

equações (/) , a quaesqucr duas equações da forma

a -H 2(i+ 3y H- &c. + mk = ( 6 -l- H ) '«

a.-i-/J-T-y + &c. H-/t = Gw
em que a, d, 7, &c. , ^ são números inteiros positivos,

ou zeros; e em que \x está inclusivamente, entre os limites

o, e G {m-i): diremos que a funcçâo j^.^ he composta de

todas as soluções particulares das mesmas duas equações (/).

9. Bem se vê que a funcção 2.6 o
^^ composta de ter-

mos da forma P x . x . x ... k , em que P será sempre o

mesmo , em quanto os números a , /i , y , &c. , k forem

também os mesmos
,

qualquer permutação aliás que haja

entre elles ; e bem se vê também
,
que este termo he ne-

cessariamente provindo da solução particular das equa-

ções (/),
o. -H 2/J -t- jy -H &c. -H ?;/fe = ( 6 -t- p ) m
et + fi + y -H &c. -h ;S: = e ?H :

he também evidente
,
que a funcção Q_^ ^ contendo o ter-

a S V *

mo P X .X .X ... X , não poderá ser huma funcção sy-

metrica das raizes a? , «r , w , &c. , x , sem que, além

deste termo, contenha também os termos

Pw, .w^. ííj...w„, Px^.x^.x^...x^^ Px^.x^.x^...x^jSCc.,

mas

I
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mas estes outros termos
,
que serão os correspondentes a

todas as pcrmuc.ij-õcs possíveis entre os números a , fi , y

,

&c. , k , não poderão existir na funcção jg.- ^ sem serem pro-

vindos de outras soluções particulares das duas equações

(/) isto he,

',4 +• 2a + 3'/ + &C. + w/ik = ( â 4- |a, ) ;«

^/i •+- <t H- '/ H- &C. -4- fe = ÔWI;

(j + 27 + 3x -1- &c. -'r ?;2fc =: ( 5 + (-',, ) m
7 -*- a + &c, -1- k = dm

;

{'

JA + 2"/ + 3fe -t- &c. + j;u = ( 5 -H H„, ) w/

,

líi +• 7 + fc +- &c. -t- et = ô ;a
i

&c.

]ogo ficaremos convencidos de que : A symctria da funcção

i^o.o ^^'g^ 1"'=> ^^

a + 2â -i- 37 -+- &c. -{- mk— ( 6 + h) "'

et -1- /i + 7 -t- &c. + fe = ôw
for huma solução particular das equações (/), os mesmos
números « , a , 7 , &c. , k deverão satisfazer ás equações

ô -4- 2x -f- 37 + &c. + mk — (ô-t-^,) ^K

U -t- 27 -h 3a -1- &c. + wifc = (G-*-M„) wí

(1 4- 27 4- 3^ + &c. -f- ;nx = (G+f<„J w
&c.

provindas de todas as combinações possíveis entre os nú-

meros « , ô , 7 , &c. , fc , e os números 1,2,3, &c. , w ; e

que A), , A<,, , F,„ , &c. estcjão sempre, inclusivamente, entre

os limites o, c 6{m-i).
10. Posto isto, supponhamos agora, que pondo zeros

algumas das m quantidades />,/'}/', &c.
, p , somente

hum certo numero delias / < m pomos significativas. Sup-

ponhamos também que rt , b , c , &c. , k rcprescntão indis-

tinctamente qualquer dos números 1,2, 3 , &c. , ?« , e que

^a » ^í > ^c » ^^' > ^jt
^^^ * números inteiros

,
positivos si-

gni-
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gnificativos

,
que postos cm lugar de />_ > p,^ , p^ ) &c. ,/)^ ,

satisíazcm ás duas equações

"<! + *í + "í + *'^- •" '^^^ — ^ "'

« *fl + * */> + "^
'^f + ^i^- + *

'^d.-
~ (3 + O '"

,

estando / entre os limites, o, e (3(;«-i), o que, pelo que

fica dito, constilue estas duas equações , huma solução par-

ticular das equações (/).
11. Como os / números rt, Z», f, &c. , k não são todos

os desde l até ni\ scgue-se que, ou o maior delles k he

menor que »«, ou o menor a hc maior que i , ou que cllcs

não são consecutivos.

12. Seja primeiramente k <Cin.

A symetria da funcção ^^ exigirá
,
pelo que acima

observamos
,
que os mesmos números '=•„ , ^í ,

f
^ , &c. , ^^ além

de satisfazerem , como suppozemos, á equação

a w_, + A TT^ 4- c w^ 4- &c. 4- í- ^k = C^+ 0,

satisfação também ás equações

fl fr^ + A TTj + c :r^ 4- &c. -h Qk 4" O ">,• = C 9 + ',) "'

fl T^ 4- 4 ^rj 4- (<:+ O T. + &c. 4- C* + I ) 'Tf. ir: (G •+-/,.., ) m

o T^ + (A-t-i) ^j 4- (c4-i) TT^ 4- &c. 4- G+ ír^. = (6+ 'i. ,
) >"

(n4-0^,-t- (4+0 ''í+(f+OT^+ &- 4- G-4-0 '^;t=C6+ ',0 '",

e que /_ , &c. j ^,-
,,

, /.
_ , /. ; estejão entre os limites o , e

Ê (>«-i); rnas examinando estas equações, veremos que clJas

são incompatíveis enti e si , logo que os números ^^ , ^j ,

w^
, &c. , "A, não sejão todos multíplices de «;.

13. Seja agora « > i.

A symetria da funcção Q_^ exigirá que o.^ mesmos

números satisfação ás equações

("-O í^o + i T^ 4- f 97^ -1- &c. 4- /• Tj. = (64- /') m

(«-o -fl + ('•-o '^í + c «r^ 4- &c. -I- * TTj^. :^ C6+'") '"

(«-0 ^„ + (A-0
^i, + (í-O ''^ + í^c. 4- /(•

'Ti^ = CH- !'") ••'

Co-O '^a + (4-0 í^í + (c-O ff + &c. 4- (í-O v^ — (64-í''b '"

,

as
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as quaes são tambcm incompatíveis entre si , não sendo tta >

iti ^ ntc 1 &c. , TTjt, todos multíplices de m.

14. A mesma conclusão tiraremos facilmente, na hy-

pothcse de não serem consecutivos os números «2, í» , r,

&c. , k \ donde se segue que : Todas as vezes que for pos-

sível dar liuma solução particular das duas equações (/)
com i<Cm números, inteiros, positivos, significativos w^

,

Wí , JTf , &c. , Tik , não todos multíplices de.w; ; a funcçao^e^o

não será huma funcção symetrica das raízes jí, , a,% , &c. , .v„,

.

15'. O numero Gw, ou he par, ou impar
;
por isso pô-

de ser representado ou por 2« +- 2 , cu por 2»+ i. Em
hum , e outro caso

,
parta-se o numero » cm r partes in-

teiras
,

positivas , e significativas , como se quizer , com a

única condição de ser zr-t- i <[»;. Sejão estas partes re-

presentadas por TT^ , wí , TTf , &c. , -íTif , teremos , em ambos
os casos TTfl -i- 77-5 -+- Tf -1- &C. -+- w» =: «.

16. Seja primeiramente 6/« par. Teremos

2 (w + 7r,+ w + &c. + TT, )+ 2 =: 6»i, e m (tt + 7r.+ tt + &c. + tt, ')-\-mz=.
^ a tf c k '' ' ^ a ò c k ^

= (S^ A) m , OU m (tt^-í- TT^-h ir^-\- &e. + tt^^) + 2m=(ô+ A -t- i)m,

em que A he inteiro positivo , e significativOjL_iogo que
for w>2. Mas ás duas equações

2 ( TT^ -t- W^, 4- ff^ + &c. -f-Wj(.) -t-2 = ô#»

'« ('^„ + '^í + ", + &C. -1- Wj^) H- 2W = ( ô -+- A + 1) W ,

pode dar-se a forma

«•^ + ff + T^ + ate. 4- »^ + T^ + &c. + T^ + -Tj + ,r^ + 2 = m

logo , tomando
/»:=;» =r^^, ;>=:;> =: r^ ^-^ =» &C. p=p =^f,

e além disso , p. ^: 2 , estas mesmas duas equações serão

huma solução particular das equações (/) se mostrarmos
Tom. VI. Q que
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que he ''^+

i <iB (w-i)
,
pois já temos visto ser A -4- i > o.

Eliminando w^ + n-^ ^- tt^ + &c. -i- tt^ das duas equações

(g), acharemos 2A + i = ô{m-i) — (ô— i), donde se ti-

ra A -4- r < eCw-i).

17. Seja agora Sm impar. Teremos (h)

2(f„+»í+»'j.+ 8cc. +1^^) +1 r:Ç«i, e m ( 'r^+ 'r^+ 'r^+ &c. + t^ ) +/«— (8+^)m,

em que também A he inteiro
,

positivo , e significativo
,

logo que tor ?« > 2 . Mas a estas duas equações pôde dar-

se a forma

«^ 4- T^ 4- w^ 4- Scc. + Vf. -}- 9r^. -f- &.C. + ir^. -(- «^ + r^ -)- I ri 9 m

5^^+ 2 -^+ }-^+ Scc. + rTf.+ («I - r) Tj.+ Scc. + O"-O 'rf+ ('"-2)
"'i+

(ni-i')ir^+m- (É+^)nI

;

logo, tomando p=p=7r„ ^p-p-^^i ,p-p =
'^j > Scc.,p=p= »* ,

e aldm disso p = i , teremos também huma solução parti-

cular das equações (/) se mostrarmos que A <; b(ni'i) , o

que se deduz da mesma maneira que acima fizemos.

1 8. Resta somente examinar a condição ir +- i <im y

a qual somente exige ser »; > 3 , visto que, pelo menos,
deve ser r = i.

19. Segue-se daqui
,
que para o quarto gráo , e para os

superiores ao quarto , será sempre possivel dar huma solu-

ção particular ás duas equações (/) com hum numero de

quantidades zr H- i < m significativas , não todas multipli-

ces de m. Vimos porém que, dando-se huma solução desta

natureza , a symctria da funcção ^^ ^ exige que estas mes-

mas quantidades sejão todas multiplices de w; logo, visto

que esta funcção existe necessariamente, segue-se, que no
quarto gráo , e dahi por diante , ella será huma funcção não

symetrica das raizes * , .r , a? , &c. , a; . Mas também vi-

mos que a symetria das funcções X , X , &c. depende es-

sencialmente da symetria de Q_^ ^ , e notámos que pelo

procedimento indicado por M. JVrouski, ou se não chega á

equação {b) , ou chegando-se , devem os coefficientes X^
,
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X , &c. ser funcçóes symetricas de ar , a? , &c. , x ; logo,

tendo provado que estes mesmos coefficientes não podem
ser funcçocs symetricas das raizes a; , a? , &c. , x , segue-

se que pelo procedimento indicado será impossível chegar

á equação {b)

.

20. Fica pois completamente , directamente , e a priori

demostrada a impossibilidade de chegar á equação Qj) pelo

processo indicado por M. Wronskt
^
para o quarto gráo , e

para os superiores ao quarto.

2 1. Reflectindo que no Problema da resolução geral

das equações , só se podem contemplar conhecidas todas as

funcçóes symetricas das raizes da equação proposta ; facil-

mente se conceberá que , tendo mostrado a impossibilidade

da symetria das funcçóes Z , X, , &c. , não só será impos-

sível chegar á equação (h)
,
pelo processo indicado por M.

Wronskí j mas também por qualquer outro processo que seja.

Donde se segue huma verdade, que julgo interessante para

a resolução deste grande Problema ; isto he :

22. Que as (»/-r) quantidades auxiliares 5,5,, &c.,

5 ,
que entrão na forma das raizes adoptada por M.

Wronskí , e que reputamos verdadeira ; não podem ser acha-

das , do quarto gráo por diante inclusive
,
por hurna equa-

ção do gráo inferior, de que ellas sejão as raizes.

11 PAR-
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PARTE II.

V^Oi23. V_iOmo os Geómetras tem chegado por difFcren-

tes maneiras á solução das equações do quarto gráo , entre

os quaes , Euler a faz depender da de huma do terceiro , o

que apparentemente inculca huma contradicçao á verdade

,

que acabámos de estabelecer ; mostraremos que as três

raizes da reduzida de Eukr não são as três quantidades

auxiliares 5 j 5 j 5 > que devem entrar na forma geral

das raizes do quarto gráo ; mas sim outras funcções destas

mesmas quantidades. Mostraremos quaes são estas funcções

,

e pela relação que tem com as mesmas quantidades 5 ,

^ , 5 ; mostraremos a impossibilidade de serem simulta-

neamente raizes de huma reduzida do terceiro gráo : do que

se segue huma prova a posteriori do que mostrámos na pri-

meira parte.

24. A forma geral das raizes (a) dá para o quarto gráo

4 _
III 31 I

4— 4 —
3 13 3 3}

II 3 I )

*i=/' v^-*-y' V^5 +/>' v'? ,

.r, = p \/s -h p' s/5 + P' V5 ,
4 « 4 34 I

e suppondo

(*)

í o I

^ CV
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< 1 I ' *

III I >

teremos , artendendo aos theorcmas {d)

'^.=pii (A /»') ''.+ i (p^p')a,)+ p^^à pÍ^ (p +;;')«.+ í (^'+ />;) '^í) >

x.=P'(T(p'*p')a,^^(p^p')a,)^p*a,+p*({(p^p')a,-^^Ap'+p')a),i>ii li /i i\ii 1' '

-e porque p = V — I ^
p' = — 1, p' r= —V_ i ,

p-» = i , acba-
I I >

remos

a;, = /». -4- /7, -t- «,

j:, = — a, — a^ -h a,

x^= — a, -^ a^ — a,

1$. Considerando estes valores de a-, , jíj , «•, ,
.V4 , no-

taremos que
,
permutando a, com a^ , a;, se torna .v^

;
per-

mutando a, com a, , x^ se torna x^ ; e permutando a, com
íz, , X, permanece o mesmo. Fazendo as mesmas permuta-

ções em todas as mais raizes .v, , jí, , a;^ , veremos que ,

ou ellas se tornão humas nas outras , ou permanecem as

mesmas. Daqui se segue que toda a funcção symetricâ das

quatro raizes a.', , x^ , .v, , a;^ , será igual a huma funcçao

symetricâ das trcs quantidades d, , rt, , a. . Não se segue

porém , reciprocamente
,
que toda a funcção symetricâ das

três

'ir"
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três quantidades íj, , «, , íJj , seja também igual a huma
tuncção symetrica das quatro raízes .v, , x, , .v, , x^ •, mas \

segue-se necessariamente
,
que alguma ordem de tuncções

symetricas das três /z, , «j , «, , o será também das quatro

26. Com cíFeito , multiplicando a 1' e a 4" djs equa-

ções (/) por — I, e sommando todas quatro; multiplican-

do a 1* e 3* por _ I , e sommando todas quatro ; multi-

plicando a 3" e 4" por — i , e sommando todas quatro :

acharemos as três equações

4/7, — — x^ -Jr X^ -^ X, — X^

4 íí; = — X, ->r X^ — X, -h X^

4 '^< = Í"\*i + a?, — X, — A?,

d'onde se tira

29 ' 2S 2»

a!» 2» 2P ((vs)-(-,+^))-t-((-v-J-(-,+-,))+((*^-'-^!M^-^"4))
+ rt-+ <a = -í —^^

,
^—i ^—

funcção symetrica das quatro raizes Xi , x, , a-, , x^ .

27, Poderemos por tanto , suppondo rt^ = Z», , al=^b^ ^

d'^ ^= b^ j e pondo succcssivamente 8=:i,6 = z, 6=3,
obter ^, + &. + ^, , ^^ 4- Z»' 4- ^'

, ^j + ^^ 4- b'^ em funcçóes

symetricas das raizes ;í, , a.', , ar, , ^v^ , e destas sommas
,
pe-

los theoremas de Newton
,
passar para os coeíBcientes

x,= -(è,+K+i>,), x,=bj,+b,b,+bj,,x,= -b,bj,,

da equação reduzida do terceiro gráo

5'+ Jí, 5'-f X, S4-Z,=o
cujas raizes serão b^ ,b2 j b^ , e teremos

Wi
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X, =z V^. - V^2- V^}

xi = V^i +- V^j -t- V^i

forma das raizes da equação do quarto gráo
,
que parece

fcr Euler antevisto , e cujas quantidades auxiliares í», , ^j

,

^, , são as funcções

T, = (:(P'+P') Vf -^-ÍCP -í-P') V^f )

4,

^ = G (P + P') V5 -+- í (P' -H P') V5 ) •

> N I I I II j/

28. Sc em lugar de G = i, 9 = 2, G = 3, pozermos suc-

cessivamente ô = 2, 6 = 4, 6 = 6, e suppozermos a* = c^f

at—c^, rt* = c.
y
poderemos obter c^-^ c^-^ f, , c]-\- c\-^ c\

,

c\ -r- cí *" c\ , em funcções symetricas de w, , a;,, «, , a?^ ,

e formar a equação reduzida do terceiro gráo, cujas raizes

serão c, , fj , Cj , c teremos

^ = V^ — \/c — Vf ,
I ' I ''2

5
'

4 4 4

^, = V <r. 4- Vc, + v/f, ,

4 4 4

X. = — Vf, — Vi-, -*- Ví-.S

4,

jf =— v'^ + Vi" — V ,

cujas quantidades auxiliares serão as funcções T"",^', 'í''

,

e assim poderemos fazer depender a resolução das equações

do

.-— n.r
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do quarto gráo de quantas reduzidas de terceiro quizcrmos.

29. A- transformação que fizemos pelas hypotheses {h)
dá

49 j 48

5/ 5 + 5 = (4 (/>'+ P') a.+ i
(/».+ /»')«,) + ^! + (r (/'+/'') «.+ '- (p% p' ) /?,)

que não hc huma funcçao symetrica das quantidades a
,

rt^ , /í . Mas nota'mos que toda a funcção symetrica das

quatro raizes x^ ^ x , .v , a? , devia necessariamente ser

huma funcção symetrica das três quantidades a , a ^ a
^

logo se 5+5+5 fosse huma funcção symetrica das raizes

*, ) ^5 > A' ) ''i^ ) esta mesma funcção das raizes deveria ser

igual a huma funcção symetrica das três quantidades a^
,

a^j a , e por consequência feriamos huma funcção syme-

trica das quantidades a j a ^ a_ y igual a huma que o não

he , o que he absurdo. Logo
j § + 5 + § não pôde ser igual12;

a huma funcção symetrica das raizes x ^ x j x^ ^ x . Lo-

go os coefEcientes da reduzida do terceiro gráo , cujas

raizes são 5,5,$, não são funcçõcs symetricas das

raizes x j x , x , x , Logo he impossível chegar a esta

equação.

30. Eis-aqui a prova a posteriori que tinhamos annun-

ciado.
^

ME-
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MEMORIA
Sobre o estabelecimento da Arcádia de Lisboa , e sobre a sua

influencia na restaurarão da nossa Litteratura.

Por Francisco Manoel' Trigozo d'AragSo Morato.

Lid3 na Assembléa publica de 24 de Junho de 1818.

A Historia Litteraria de Portugal , assim como a de to-

das as outras Nações polidas da Europa , contém suas épocas

mui distinctas
,
que marcao o principio dos bons estudos

,

seu progresso , decadência , c restauração : mas estas épocas

não são a hum tempo as mesmas , nem relativamente a to-

dos os povos , nem a todos os ramos de Sciencias e de Lit-

teratura
;
porque as causas d'onde procederão aquellas di-

versas vicissitudes , nem erão tão geraes que se fizessem

sentir em todas as Nações , nem tão poderosas que em
toda a parte exercitasseni ao mesmo tempo a sua influencia.

Limitando-nos a Portugal , e ainda dentro de Portu-

gal Á ultima época que fica marcada na Historia Litteraria

,

a qual contém a restauração dos bons estudos *, entende-ss

commummente
,

que esta sendo preparada pela grandeza

d'animo d' EIRei D. João V. e pelos importantes traba-

lhos dos Sócios da Academia Real de Historia Portugueza

,

fora felizmente executada pela sabedoria d' ElRei D. José L
e pelo vigor do seu Ministro : pois que então renascera

entre nós , ou se começara a cultivar com melhor metho-

do , o esquecido estudo dasLinguas, da Eloquência, e da

Poesia j edificando-se annos depois sobre esses sólidos ali-

cerces o magestoso edifício littcrario da Universidade de

Coimbra , reformada , ou antes novamente fundada por este

ultimo Monarcha.
Tom. VI. H Não
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Não me apartarei cu desta opinião commummcnte re-

cebida , e som duvida verdadeira na sua generalidade : mas

ninguém me accusará de pretender oíFuscar a gloria de ião

grandes Principes , se distinguindo , no que todos consen-

tem, as épocas da restauração das Lettras hum.uias , e das

Sciencias maiores , e attribuindo em todo ou na maior par-

te á immediata e poderosa influencia do Throno a renovação

destas Sciencias , for buscar as causas que prepararão e execu^

tárão a reforma do estudo da Lingua , da Eloquência , e da

Poesia Portugueza no nobre esforço e génio creador de pou-

cos sábios particulares
,
que por si sós e com forças reuni-

das tentarão abrir de novo hum caminho, que seus maiores

tinhãõ em outro tempo gloriosamente trilhado , e que pela

incúria ou malicia dos que depois lhes succedèrão , se tor-

nara , havia mais de hum século , de todo invadeavcl. Estes

sábios forão os Árcades ; e a historia do estabelecimento

desta Sociedade, assim como a influencia que ella teve na

restauração da nossa Litteratura , fazem o assumpto desta

breve Memoria.

Pertence á Historia tran?mittir á posteridade os acon-

tecimentos verdadeiros e importantes , e expo-los em ele-

gante e puro estilo : por ambos estes officios faz cila par-

te da I/itteratura geral , e pelo ultimo encadeia-se necessa-

riamente com a Eloquência e com a Poesia. Se este prin-

cipio he verdadeiro, como eu cuido que he, elle só basta

para devermos negar ao feliz Reinado d' ElRei D. João V.

a preparação para hum notável melhoramento da nossa Lit-

teratura. Por maiores que sejão , e mais dignos de apreço

,

os trabalhos da Real Academia d' Historia , apenas se re-

duzem ao laborioso exame e ajuntamento de muitos factos

pertencentes aos diversos ramos da mesma historia , expos-

tos quasi sempre n' hum estilo inchado , e mui alheio da

verdadeira elegância e simplicidade que requerem semelhan-

tes composições. Aquelles sábios historiavão , assim como
oravão e poetavão : inficionados do contagio geral do sécu-

lo , e desesperando de imitar a magestadc com que escre-

vião
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vião OS antigos Poetas e Oradores
,

pareceo-lhes que hum
estilo afFcctado , escuro , e vãmente pomposo devia supprir

o lugar da verdadeira eloquência: semelhantes nisto (
para

me servir da comparação de hum homem de juizo) aos po-

vos Godos
,
que não tendo sido instruídos nas boas artes

,

como forão os Gregos e Romanos , e não podendo che-

gar á nobre simplc/a da anti::^a architectura , ornarão os

seus edifícios de tudo o que se offcreceo á sua mal regu-

lada imaginação.

Não duvido que os defeitos apontados não fossem com-

muns no mesmo gráo a todos os Escritores daqucUe tem-

po, nem também duvido que alguns destes soubessem as

regras e os exemplos de melhor e mais natural eloquência

;

mas o pequeno numero dos que excederão os outros neste

conhecimento assas mostrou nas suas obras, que mui diver-

sa cousa era comprehender os vi cios do sistema litterario

Portugucz , do que ter o gcnio ou o valor necessário pa-

ra os evitar. Tão profundas raizes havia lançado neste Rei-

no
,
por causa da sua longa sujeição á Monarchia d' Hespa-

nha , o pernicioso Govgorismo
,
que não foi possível arran-

ca-lo inteiramente no gmnde espaço de mais de hum século

depois de restaurado Portugal ; sendo daquella desgraçada

planta que entre nós sahirão

a infestar os campos

Da hella Poesia , os Anagrammas
,

Labirintos , Acrósticos , Segures
,

E mil espécies de medonhos monstros
;

A cuja vista as Musas espantadas
,

Largando os instrumentos , se esconderão

Longo tempo nas grutas do Parnaso.

Hum só homem apparccco em Portugal no fim do ex-

tenso reinado d' ElRei D. João V. que preparasse o cami-

nho para o renascimento da Litteratura Pátria : foi este Luís

António Verney ; c a obra que elle publicou mais tenden-

te aqucllc fim tem por titulo Ferdadeiro Método de estudar.

H ii He
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He preciso consiilerar este longo escrito na sua verdadeira

relação com a matéria que vou tratando. Verney não era o
único Portuguez

,
que entiSo conhecia a geral decadência dos

nossos estudos , ou o melhoramento que ellcs podiâo ad-

mittir ; além disso estava mui longe de ser hum Escritor

digno de imitação pelo seu estilo, e pela sun linguagem
;

mas foi o primeiro que melhor soube , e até
,

por estar

ausente da Pátria , melhor pôde combater o antigo sistema

litterario cm toda a sua extensão, c abrir o caminho a mais

aperfeiçoados methodos de estudos. Sc muitas vezes arran-

cou incautamente a boa com a má semente do campo da

nossa Litteratura ; se a sua critica além de severa , se mos-

trava muitas vezes pungente e desabrida ; foi por estes mes-

mos defeitos que elle conseguio accclerar a saudável refor-

ma dos bons estudos. A sua obra foi hum verdadeiro pomo
de discórdia

,
que excitou os Lcttrados de todo o Reino

,

e de fora delle , a sustentarem reciprocamente com todo o

apparato ou de razoes, ou de injurias a boa ou a má .causa

que cada hum patrocinava: desde os primeiros combates se

podia facilmente prever a quem pertenceria a victoria.

Neste estado de perturbação , em que se achava entre

nós o sistema de Litteratura , alguns moços creados com
o antigo methodo de estudos , mas dotados de boa Índole

e felicíssimo engenho , cuidarão muito em melhorar a sua

educação Litteraria , e em dar nos seus escritos huma ver-

dadeira direcção á Eloquência e á Poesia. Mais cedo que

todos Francisco José Freire compoz e publicou em 1748
a sua ^rte Poética , tendo corrido apenas dois annos depois

que sahira á luz o Verdadeiro Método de estudar. Não con-

tente com aquelle ensaio, não duvidou Freire entrar, com
o fingido nome de Cândido Lusitano, na renhida peleja que
este ultimo livro havia excitado ; levando a sua modéstia e

sinceridade ao ponto de criticar asperamente as agudezas
,

e outras puerilidades , em que cahira nas obras que escreveo

em annos mais verdes , e quando lia por máos livros {a)

.

Os_
{a) Vej . Jllustra^ão Critica a huma Carta , que hum filólogo d' Hespa-

i

grT«- oi
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Os princípios de Freire sobre a Eloquência c Poesia

não são outros , do que aquclies que nos deixa'rão os Gre-

gos c os Romanos , c que modernamente haviâo já sido

adoptados pelos Francczes , Italianos , e Hespanhoes : isto

hc , Freire foi o primeiro que entre nós pretcndco renovar

a Lirteratura clássica c erudita , a que no Século XVI. se

havião applicado com tanta vantagem os nossos insignes

Poetas e Prosadores. Porem convinha que a thcorica destas

divinas artes fosse mais vulgarizada
j
que outros engenhos

igualmente fcliccs, tendo primeiro estudado as graças e

bellczas da pátria linguagem , e formado o seu estilo pelo

estilo daqucllcs que melhor a escreverão , mostrassem até

com o exemplo aos seus contemporâneos
,
que a reforma

da Poesia e da Eloquência não se devia reduzir a huma ser-

vil imitação dos antigos exemplares , mas antes á imitação

da bclla natureza
,
que aos primeiros mestres havia servido

de modelo , e da qual elles mesmos tirarão as regras que

txpuzerão , e nem sempre com igual felicidade cm suas

obras executarão ; convinha em fim , usando da expressão

de hum Poeta daquelle tempo
,
que os Gregos e Latinos

fossem venerados mais feio talento
,
que pela idolatria. Tão

árduo e complicado trabalho, no já supposto estado d' hu-

ma geral corrupção de Littcratura, só podia ser emprchcn-

dido e executado por huma Sociedade litteraria.

Dois homens dignos do respeito da posteridade
,
por

seus conhecidos talentos
,
pelo amor da Pátria que os esti-

mulava , c pelos distinctos serviços que depois fizerSo ao

Estado nos mais eminentes lugares da Magistratura que vie-

rão a occupar, conceberão o primeiro projecto de huma tal

Sociedade. Forão estes António Diniz da Cruz e Silva {a)
,

e

nha cscnvío a outro de Lisboa , d cerca de certos Elogios Lapidares. Seu
Autor Cindido Lusitano. Lisboa: 175 1.

(/i) Foi filho do Sargento Mór ]oáo da Cruz Lisboa , e dc D. Eu-
genia Tlureza. N.isceo na Cidade dc Lisboa a 4 de Julho de 1732; t
toi baiitizaiio na Frcguezia dc Santa Catharina de Monte Sinai. Depois
lie ter cstujado Giammaiica Latina particularmente , e Filosofia com os

2i3:-a 01
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c o Snr. Manoel Nicoláo Esteves Negrão (n) , os qiiaes

conferindo primeiramente entre si , e depois com o Dr.

Theotonio Gomes de Carvalho sobre este importante ob-

jecto , convierão antes de tudo em formar huns Estatutos

,

pelos quaes o futuro Congresso se houvesse de regular. An-
tónio Diniz encarregou-se voluntariamente deste trabalho

j

e passado pouco tempo, communicou aos seus Collegas o
plano dos Estatutos

,
que ainda hoje existe originalmente

escrito pela sua penna {b) ; e que sendo então por elles ac-

ceito , sérvio de base e fundamento á nova Academia. Es-

tes successos memoráveis da historia da nossa Litteratura

occorrèrão nos dias 15: e 20 de Agosto, e 23 de Setembro

de i7$6.

Não era esta Sociedade destinada a entreter utilmente

o ócio de poucos homens já consummados no seu saber e

nos seus escritos ; mas antes a formar huma escola de bons

dictames e de bons exemplos em matéria de Eloquência e

de Poesia
,
que servisse de modelo aos mancebos estudio-

sos , e diffundisse por toda a Nação o ardor de restaurar a

antiga belleza destas esquecidas artes. Só assim he que a

dita Sociedade podia eminentemente influir na nossa Litte-

ratura , e por isso nesta consideração he que António Di-

niz escreveo os seus Estatutos.

A_
Padres da Congregação do Orarorio ii.i Casa do Espírito Sanio , frequen-

tou os Estudos da Universidade de Coimbra desde 1747 até 175 í , no
qual anno fez Formatura em Leis , levando Informações de bom F^stu-

dante. Ser\'io depois os lugares de juiz de fora de Castello de Vide ,

e de Auditor em hum dos Regimentos de Infantaria de Elvas ; donde
passou em 1776 para Desembargador da Relação do Rio de Janeiro.

Voltou passados onze annos a Lisboa, e dalli para a Relação do Por-

to, onde se demorou poucos mezes ; porque sobrevindo o levantamento

de Villa Rica , foi novamente mandado ao Rio de Janeiro em Commis-
são , fazendo desde logo o lugar da Casa da Supplicaçáo. Acabada a

Commissão , foi despachado Chanceller para a Relação do Rio , e alii

inorreo , tendo já posse no Concelho do L^ltramar.

(/1) Occupa actualmente na Ma£;istratura os importantes lugares de
Desembargador do Paço , e Chancciler Mór do Reino de Portugal.

(i) Em poder do iSnr. Manoel de Figueiredo , Cónego na Sé de Coim-
bra.
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A Arcádia , liuma das Províncias da antiga Grécia , e

tão celebrada em todo o Pcloponneso pelo gosto decidido

qiic os seus habitadores tinhao pela Poesia c pela Musica
,

deo o nome á nova y\cadcmia
;
que sem duvida foi insti-

tuída á imitação da Sociedade do mesmo nome , então ce-

lebre em Roma ; o que seus fundadores cuidarão tão pou-

co de encobrir, quão pouco havia encoberto o nosso Fer-

não Alvares na sua Lusitânia Transformada a bella imitação

da Arcádia de Sannazaro {a). Ghamava-se pois Arcádia

aquella Sociedade , Monte Mcnalo o lugar das s^ias Confe-

rencias ; os seus Alumnos fingiao-sc Árcades , e cada hum
devia escolher nome c sobrenome de Pastor adequado a esta

ficção
,

para ser por clle conhecido e nomeado em todos

os exercícios e funções Académicas. Hum meio braço pe-

gando em hum podão, com a epigrafe Inutilia truncai, era

a empresa da Arcádia
,
por ser o seu emprego examinar

com huma exacta critica as obras dos seus Pastores , c se-

parar nellas o bom do defeituoso. Esta empresa consErvava-

se gravada no lugar das Conferencias , e no sello do Secre-

tario ; o qual tinha de mais na sua circumferencia as pala-

vras Sigillum Manali Pastorum. Finalmente os Árcades nos

dias de ajuntamento trazião por divisa hum lirio , em que

se figurava mysticamente a Virgem Maria
,

que a Arcádia

tomáia por sua Protectora çom o titulo da Conceição.

Para^ promover a mutua harmonia entre os Sócios , e a

boa ordem das suas Conferencias , estabelecèrão-se leis pru-

dcn-

(rt) A Arcádia de Roma foi estabelecida no anno de 1650 por al-

guns Poct.is ccUbrcs Italianos , entre os quaes com razão he tido por

seu principal Fundador e Pai João Mário Crescimbcni. O fim da sua

instiiuiçáo foi declarar guerra ao pcssitno gosto de poetar, <juè se ha-

via dilluiidldo por qiiisi tod.i a Ii.ilia , e restituir as Musas ao bom ca-

minho , de que tanto se haviáo desviado. O mesmo foi o fim da Arcá-

dia de Lisboa ; e as resultas de huma e outra iiáo foráo dessemelhan-
tes. Em breve tempo deixou esta esquecidas as insípidas Academias dos

CeiíeroiOS , hntíininmos , Sin^itl.nes , Occiíltos , ^iioiiymos , e ^pplic/idof

,

assirn como a Arcádia de Roma dcixiira as dos Alel/imolicos , Enredados f

Vniformts , Fantásticos , Negligentes , e Infecundos.
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dentissimas. Hum dia de cada me/, era destinado para as

Sessões particulares, e além destns havia duas publicas no

arino , não fallando nas extraordinárias. Os cargos da Aca-
demia constavão de hum Presidente , dois Árbitros , e dois

Censores , todos temporários , e eleitos por sorte entre os

membros da Sociedade: mas para cada Conferencia fazia-se

só a renovação do segundo Censor , subindo os outros se-

gundo a graduação apontada , até ao lugar de Presidente.

Os cargos perpétuos erão o de Secretario, Vice-Sccrctario,

e Guarda. O numero dos Árcades não estava determinado
;

e podião ser admittidos nesta Sociedade todos os que pare-

cessem capazes de a illustrar, sem attenção a outras cir-

cunstancias, que costumão servir de objecção aos que igno-

rão o apreço e estimação que se deve á virtude e ao sa-

ber. Comtudo para evitar toda a occasião de dissabor, as-

sentou-se prudentemente que ninguém fosse eleito Arcr.de,

senão por escrutínio secreto e com uniformidade de votos.

Em quanto aos exercicios Académicos , em todas as

Sessões todos os Árcades presentes , exceptos os Censores
,

devião repetir alguma composição, ou fosse em prosa , ou

em verso : as poéticas erão quasi sempre de assumpto li-

vre , as outras muitas vezes de assumpto obrigado. Todas
ellas podião ser escritas nas linguas Latina , Franceza , Ita-

liana , e Castelhana ; mas a qualquer destas era preferida a

Portugueza, não só por ser muito accommodada para tndo

o género de escritura, mas para assim se hir cultivando , até

adquirir aquelle grão de perfeição, que outras nem tão sua-

ves, nem tão abundantes como ella
, já havião alcançado.

As obras depois de recitadas , erão distribuidas pelo Secre-

tario a algum dos Censores , o qual em outra Conferencia

expunha por escrito o seu parecer sobre o merecimento

delias; e ouvida a defensa do Autor, era a causa decidida

pelo Presidente com os Árbitros ; e as emendas por estes

determinadas erão feitas pelos respectivos Autores na presen-

ça da Sociedade. Por todas estas razões as Conferencias

da Arcádia erão secretas ; só os membros convidados por
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carta do Secrcrario , e introduzidos pelo Guarda
,
podiao

ser admittidos a ellas; os livros que continhão os pareceres

dados , c as resoluções tomadas nos casos controvertidos
,

apenas podiao ser lidos pelos Árcades , e qualquer destes

que fosse réo da violação do segredo , ficava inteiramente

excluido da Sociedade. Eis-aqui hum extracto dos primeiros

Estatutos da Arcádia , e o prudente conselho com que fo-

rão formados ; estas foráo as Leis que promcttèrao religio-

samente observar os novos Pastores , reunidos por primeira

vez no Monte Menalo em 19 de Julho de 17^7

.

Eu nao seguirei passo a passo a ordem das Conferen-

cias da Arcádia
,
para referir chronologicamente a sua his-

toria
;
pois nem tenho ainda ajuntado sufficientes documcn-»

tos para escreve-la , nem me sobejaria o tempo para repe-

ti-la : mas parando por ora no primeiro quinquennio que

decorreo desde o estabelecimento desta Sociedade, que foi

ao mesmo tempo o periodo da sua maior gloria , notarei

em poucas palavras a direcção que roma'râo os trabalhos

litterarios dos Árcades , e o caracter das suas composições.

Abrangendo o fim do estabelecimento da Arcádia não

só a reforma da Poesia Portugueza, mas também a da Elo-

quência , e a da Linguagem pátria ; muitas forão as regras

que os Árcades dictárão
,
para estes estudos se elevarem á

sua antiga e áurea simplicidade. Eu não posso deixar de

fazer menção de Cândido Lusitano , homem a quem a nos-

sa moderna Litteratura deve o seu principio e consistência

;

o qual além de ter já antecedentemente publicado a sua jlr-

te Poética^ imprimio em 1759 ^ de Horácio sabiamente tra-

duzida e commentada , e as Máximas sobre a Arte Oratória

extrahidas das doutrinas dos antigos Mestres \ lançando desde

então os fundamentos não só para o novo Diaionario Poé-

tico que no anno de 1765' vio a luz publica , mas para

huma também nova Arte Histórica escrita em elegante ver-

so Portuguez
,
que ainda hoje se conserva inédita.

Quem deixa hoje de conhecer as Dissertações de Gar-

ção sobre a importância c verdadeiro caracter da Tragedia
\

Tom. VI, I as
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as de Figueiredo sobre a Comedia ; c as de Diniz contra

o insulso c rústico estilo , que na poesia pastoril havião in-

troduzido alguns Poetas do século antecedente , e ainda

naquelles tempos o corvo do Mondego, que assim chamavão

ao incansável cscrevcdor em prosa e verso Francisco de Pi-

na e Mello?. Garção ainda fez mais; pois fixou em dois di-

versos escritos, hoje impressos, os precisos termos em que

se devia entender c observar a inculcada doutrina da imi-

tação dos melhores Autores da antiguidade Grega e Lati-

na , e também dos Portuguczes ; ensinando a evitar dois ex-

tremos igualmente nocivos, quaes são o desprezo das máxi-

mas que elles dictárão , e a servil imitação do seu estilo
,

e dos seus vicios e virtudes.

Sobre a theorica da nossa moderna Poesia suscitou-se

logo no principio da Arcádia huma importante questão , a

saber , se nella devia ter ou não lugar a antiga Mytholo-

gia dos Pagãos. Garção, e José Caetano de Mesquita des-

lumbrados sem duvida pelo falso luzente dos argumentos

que havião lido no Verdadeiro Método ã" estudar
,

quizerao

desterrar do Parnaso as fabulosas Divindades {a) ; mas An-
tónio Diniz tomou a si combater nervosamente esta opi-

nião {h)
t
mostrando o bom senso com que se pode usar

da Mythologia em todos aquelles Poemas
,
que não tem por

argumento alguns dos Mysttrios da nossa Religião, ou de

que estes não fazem parte. Para isto discorre elle pelo di-

latado paiz das Sciencias ; e subindo á origem das fontes

em que a Grécia bebeo aquellas fabulosas doutrinas, e don-

de depois manarão as copiosas correntes que fertili/árao a

Itália , conclue que as falsas idéas da Mythologia longe de

formarem a verdadeira Religião dos Filósofos , Oradores , e

Poe-

(ji) Garção na censura da primeira Egloga recitada por Diniz n.i Ar-

cádia i e Mesquiu em especial Dissertação repetida na mesma Socieda-

de.

(Jf) Tanto na reposta á Censura de Garção , como em outra Me-
moria opposca á Dissertação de José Caetano de Mesquita. Estas duas

pbras existem MS. em poder do Snr. Manoel de Figueiredo.

eváTi oi
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Poetas , não crão commummente mais do que huns símbo-

los ou imagens, com as quacs queriao tornar scnsiveis certas

verdades da ordem fysica , mond , ou religiosa ; e debaixo

deste aspeito não acha inconveniente algum em que o Par-

naso moderno se enriqueça com os preciosos atavios da fa-

bula , com que se enriquecera ha tantos séculos , e que ain-

da agora o podem fazer mais nobre c maravilhoso. Esta

opinião largamente defendida veio a ser a opinião de toda

a Arcádia ; e Apollo com as Musas ficarão em pacifica pos-

se do Parnaso Porruguez, da qual criticos demasiadamente

escrupulosos o queriao esbulhar.

Hum grande triunfo ganharão os Árcades sobre o gran-

de numero de insipidos versejadores do seu tempo , e este

foi terem deixado provado com o peso das razões , e ain-

da mais com a efiicacia dos exemplos, que a poesia vulgar

era independente do jugo da rima , ou do sonoro zum-ztitn

dos consoantes ^ a que quasi todos estavão servilmente liga-

dos. Garção nas Satyras c Epistolas , c Figueiredo na Sa-

tyra 3.' impressa entre as suas Obras posthiimas , distinguí-

rão-se entre os seus Consócios , mostrando com elegância e

graça Horaciana a indificrença da rima na Poesia : e desde

então as admiráveis bcllezas expostas pelos Árcades em ver-

so solto ícpozerão no antigo estado (como hum delles {a)

>» havia predicto ) a mimosa pcllc do tambor dos ouvidos

» Portuguezes , de muito tempo calejada pelos amiudados

» golpes do pesado e agudo martello do consoante."

Finalmente o estudo dos nossos antigos Poetas , e o da

linguagem pátria era huma lição todos os dias inculcada na

Arcádia, e que Diniz rcpetio por hum modo muito enge-

nhoso e engraçado naquelle Dithyrambo , em que brindando

separadamente a cada hum dos insignes Poetas Portuguezes
,

exceptua o Monte-maior
,
por ter escrito a sua Diana no

idioma Castelhano.

I ii Es-

{a) Figueiredo , no Discurso 4° entre as suas Obras Posthumas.
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Estes poucos exemplos bastão para provar a direcção

que os Arcados pretenderão dar á Littcratura pátria , e es-

pecialmente á Poesia. t< Ousarão elles (
para me servir das

expressões poéticas de Elpino ) tra/er ás margens do Tejo
j> as desprezadas naturaes graças da prisca Roma , e antiga

í> Grécia ; ousarão também renovar a fama amortecida dos

» nossos bons Poetas , segando animosamente as silvas, que
j> havia mais de hum século cobrião o Parnaso Lusitano

;

>» e traçando por este modo o caminho
,
que depois hou-

» vessem de seguir gloriosamente outros novos espiritos

,

» que pretendessem lavrar tão fértil terreno (a)

.

»

Eisaqui como os trabalhos dos Árcades vierão a influir

poderosamente na restauração da Eloquência e da Poesia ;

certo que a nenhum outro accontecimento publico daquel-

le tempo se poderá com razão attribuir nem maior, nem
igual influencia (b) . Eu não direi comtudo

,
que as eleições

da Arcádia não recahissem algumas vezes em sujeitos
,
que

ou por falta de engenho , ou por tenaz apego aos máos es-

tudos com que forão creados
,
parecião pouco próprios pa-

ra promover aquella reforma (c) : também não direi
,
que

os Sócios de en:2;enho mais feliz , e mais proveitosos estu-

dos nunca aflfrouxasjem no meio da carreira
;
pôde ser que

estes se esquecessem algumas vezes das leis da sua empresa ,

e

(/») Podias de Elpino. Tom. III. Dithyr. i.

(/>) Fallo ainda mesmo da nova e universal direcção que derio a es-

tes Escudos as Insirucções para ss Aulas menores
; porque além destas

serem publicadas três annos depois do estabelecimento da Arcádia, ape-

nas se limitaváo em matéria de Eloquência e Poesia ao estudo das re-

gras e exemplos que os Oradores e Poetas Romanos nos transmittíráo

:

ora bem se conhece que estas regras etáo muitas vezes exercitiJ.is em
objectos mui differei\tes dos nossos ; e que devem ser quasi impercepii-

vcis para principiantes , que apenas as estudáo por extracto , e que sahcm
das Aulas de Latim sem conhecimento bastante da Historia , e do insti-

tuto de viver dos antigos Romanos. Mas naquelle tempo cntendia-sc qne
as obras que estes deixarão , erão a única fonte e subsiilio da Litrera-

tura Pátria , assim como se entendia ,
que o estndo das Leis Rom^ndS

bastava pars formar hum bom Jurisconsulto Portugucz.

a Satyra i. de Figueiredo, entre as suas Obras Posthumas,

astava pai

CO Ve,

si;; a i^í
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e das obrigações dos seus Estatutos
;
que nem sempre sof-

fressem com bom animo , e com a modéstia própria do ho-

mem sábio as censuras c criticas dos seus Consócios ; e que

á força de quererem caminhar com liberdade, cahissem naquel-

les mesmos precipicios que prctcndião fazer evitar. Mas
quando isto succedia , levantavíio-sc homens de valor , a

quem estimulava o zelo da boa Litteratura , e que tomavao

o generoso empenho de desgostar os seus collegas , mos-
trando-lhcs que hiao errados peia estrada que trilhavão , e

que maiores esforços lhes era preciso fazer, para merecerem

ser honrados com os soberbos títulos de verdadeiros sábios,

c de restauradores do credito e gloria da Nação. Ninguém
poderá ler as Orações que Garção por este tempo repetia

na Arcádia , sem ficar enlevado na liberdade c eloquência

do seu estilo , e vivamente penetrado da vehemencia das

suas razões
,

que parece não poderião deixar de produzir

huma inteira convicção nos ânimos mais obstinados , e de

animar os frouxos c indolentes a dirigirem convenientemen-

te os seus estudos Académicos.

Entre tanto não duvido que o zelo da gloria da Ar-

cádia
,
que movia Garção , 011 antes o atormentava , lhe

representasse hum pouco exagerados os defeitos dos seus Só-

cios : a critica deve ser moderada nas palavras , e nas cou-

sas que lhe servem de objecto ; e tanto quanto se pode
conjecturar da reposta de António Diniz a huns reparos

^

que sobre a primeira Egioga por clle recitada lhe fizera Gar-

ção , este sábio era ás vezes hum daquelles críticos cáusti-

cos e caprixosos, que sempre achão que notar nos escritos

alheios. Talvez que o demasiado escrúpulo censório fosse

CLiusa de não ter publicado a Arcádia as composições dos

seus Sócios, o que não podia deixar de produzir hum ef-

feito contrario no que Garção pretendia conseguir, e cer-

tamente privt)u aquclles sábios do tributo de gloria e admi-

ração
,
que havião de alcançar da posteridade. Poucas obras

de Francisco José Freire , de Manoel de Figueiredo , de

Luís Correia da França, de Domingos dos Reis Quita, de

Thco-

,,.M_ ot
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Theotonio Gomes de Carvalho , de António Diniz da Ciu/

,

e de Marianno Borgonzoni , hc quanto cu sei que se im-

primisse das composições da Arcádia em vida de seus Au-
tores : de Freire ficarão inéditos e talvez hoje perdidos

muitos escritos; a collccçao inteira dos de Figueiredo e

Qiiita só foi publicada muitos annos depois da sua morte
;

o mesmo succedeo a Garção
, que muito á custa da sua

gloria cahio nas mãos d' hum Editor pouco sábio e adverti-

do ; Diniz que sobrcviveo a todos elíes , também não che-

gou a ver impressas as suas numerosas Poesias , cuja edi-

ção eu comecei , e tive a satisfação de concluir em benefi-

cio da nossa Litteratura.

Comtudo sem passar do exame das composições dos

Árcades hoje impressas , assas podemos conhecer por cilas

os importantes serviços que estes fizerão , não já com a

doutrina , mas com o exemplo , á causa da nossa perdida

Litteratura: até se considerarmos por hum lado os diversos

géneros de Poesia a que os nossos antigos se applicárão
,

e i pobreza ou mesquinheza a que se reduzio o Parnaso

Portuguez em grande parte do Século XVII e na primei-

ra metade do XVIII ; e se reflectirmos por outro lado no

muito que os Árcades novamente o enriquecerão ; teremos

razão de concluir
,
que a nossa Poesia não resurgio menos

brilhante na época da sua restauração , do que já o fora na

do seu primeiro esplendor.

Não pretendo eu fazer a confrontação do merecimen-

to dos Árcades com o dos nossos antigos Poetas naquelles

géneros de Poesia em que ellcs os imitarão , ou seja nas

Eglogas , ou nos Sonetos , c Epigrammas , ou finalmente

nas Cartas , Elegias , Canções , c Odes ; nem tão pouco
pretendo dar a coroa do louvor a quem tanto a merece , ar-

rancando-a áquelles que com gloriosas fadigas já a alcança-

rão : mas não deixarei de observar á cerca da Poesia Bucó-
lica

, que o illustre Qiiita a restituio inteiramente á sua pri-

mitiva graça c elegância, de que muito havia degenerado;

c que Diniz achou a arte de variar hum pouco a cansada

uni-
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uniformidade destas composições, transformando as ás vezes

cm hum novo gcncro de pequenos e engraçados dramas
,

entremeiados de musica e de canto , e accommodados per-

feitamente ao estilo pastoril.

Convenho que em matéria de Sonetos não excederão os

Árcades , nem também ficarão inferiores aos bons Poetas

Portuguezes que os havião precedido ; e que se attcndermos

•ás apertadns leis destes breves poemas , inventadas e cano-

nizadas pelos criticos Francczcs
,
que nisto forão muito mais

escrupulosos que os Italianos, muito ha que deitar fora nas

três Ccntiirias de Camões e de Diniz : mas hum e outro

rcm bastantes a que os mesmos Francezcs podcriao chamar

perfeitos ; e hum só Soneto bem conhecido de Garção põ~

de competir com todos os que a antiguidade nos deixou

melhores e mais estimados.

Creio que ninguém desconhece o merecimento que tem
as Cartas Poéticas destes dois illustres Árcades, onde em
estilo pouco levantado, qual convém áquelle género de es-

critura , expozerão com muita graça e bom juizo diversos

objectos da vida familiar, ou a mesquinha condição que he

quasi sempre a partilha dos abalizados Poetas. Mas ainda

são roubadas ao conhecimento da presente idade as traduc-

ç6es poéticas feitas pelos Árcades
,
que formão hum ramo

muito particular da Poesia em que elles se illustrárão. Ma-
noel José Pereira occupou-se em traduzir muitos versos dos

melhores Poetas Inglezes ; Luis Pinto de Sousa ,
depois Vis-

conde de Balsemão , fez a versão da Arte da Guerra do Rei

da Prússia em verso solto Portuguez ; entre todos se esme-

rou Francisco José Freire em traduzir e interpretar os mais

insignes Poetas tanto antigos, como modernos; julgando

com razão que este projecto era muito próprio para facili-

tar a intelligcncii delles aos seus contemporâneos; e para

fazer que estes embebendo em si a sua doutrina e estilo

,

podessem dar hum mais seguro vòo á própria imaginação ,

tendo sempre á vista tão bons exemplares. O poema de San-

nazaro, os Cânticos da Escritura comraentados poeticamen-

te

SlSíI OT
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te , as Transformações Ovidianas , e as Elegias tristes do mes-
mo Autor , o Virgilio , e oito Tragedias , entre as quaes
se deve contar a Merope , e a Iphigenia em Tauris , são

as traducçóes que eu sei que Freire deixou escritas e aper-

feiçoadas ; e que pela pobreza e desgostos de que se vio

cercado, ou pelas mãos avarentas em que as depositou , nun-

ca virão a luz publica (rt).

Mas todos esperão já ouvir fallar no maior triunfo que
a Arcádia conscguio , não só renovando ao som da lira as

preciosas Odes
,
que pela invenção c metro se chanião Ho-

racianas , mas introduzindo de novo no Parnaso Portuguez

as Pindaricas , as Saphicas , as Alcaicas , as Anacreonticas
,

e os graciosissimos Dithyrambos. Pouco importa examinar

se estas diversas poesias que na Grécia tiverão origem , fu-

rão immediatamente imitadas dos Gregos pelos Árcades

,

ou antes dos Italianos
,
que primeiro as tinlião adoptado :

pois quem não sabe que os nossos bons Poetas do Século XVI
possuindo grande cabedal de erudição Latina, e ainda assas

da Grega , trouxerão a pezar disso para as suas composições

o metro , as bellezas , e algumas vezes também os defeitos

dos Poetas Italianos já então celebrados , e que primeiro

havião bebido naquellas fontes ? E porque não havião de
fazer os Árcades hum novo esforço por transplantarem pa-

ra o seu paiz natal aquellas diversas espécies de poemas
então aqui desconhecidas , mostrando que a lingua Portu-

gueza não era menos rica , nem menos harmoniosa que a

de Itália, e capaz de tratar todo o género de assumptos?

Basta que os Árcades commettessem tão grande empresa
,

e que
,
para me servir das expressões de Elpino (Z») , « sobre

í> o campo glorioso do Tejo ousassem com espanto do viil-

» go»

(rt) Modernamente adijmrlo a Academia Real das Sciencjas a Tr.iduc-

çáo completa de todas as Obras de Virgilio escrita em verso solto pela

própria letra de Francisco José Freire , em 5 volumes de 4.° He esta

versão ac-ompanhada de Notas , nas c]uaes censura as vfrsóes anteriores

de Leonel da Costa , e João Franco Barreto.

(í») Poesias de Diniz, Tom. V. Od. 14.
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j> go , tmçar novas e prosperas carreiras ; » basta que Gar-

ção e Diniz (estes dois homens valiao sós toda a Arcá-

dia ) seguindo cada hum diverso caminho , c ostentando

ambos mil bellczas de imaginação , e graças de dicção c es-

tilo , conseguissem ser applaudidos e imitados , nao digo

já pelos atilados varões da Arcádia , mas pelos dois melho-

res Poetas Liricos de fora delia seus contemporâneos (a) ;

que digo eu I basta ter gosto e sentimento ( e quem assim

o não julga, póde-se julgar a si mesmo Bárbaro ou Geta)

,

para se conhecer quanto o estabelecimento daquclla Socie-

dade devia influir na nossa Poesia , e no que hoje se cha-

ma bom gbsto de toda a Litteratura.

Paliarei ultimamente da Arte Dramática : Tinha ella

chegado por circunstancias particulares a hum estado de

decadência absoluta ; e era preciso muito maior esforço pa-

ra conseguir a sua restauração, e para fazer que o publi-

co recebesse de bom grado este beneficio. Garção , a quem
Elpino elegantemente convidara para «« expor em tristes sce-

» nas a cruel c mesquinha historia' de Sofonisba , ou de

» Eraclia » (b) j mostrava com a engraçada fabula de hum
pequeno Drama a inconstância do juizo publico sobre o gos-

to doThcatro, e concluía que <( ainda não o queria o fado ,

« nem chegava a época feliz e suspirada de restaurar a Scena

55 Portugucza , lançando delia as alheias Musas " (c). Quem
se não lembra da Egioga , em que Elpino descreve alle-

goricamente o máo successo que teve a Tragedia intitulada

O César, composta por Theotonio Gomes de Carvalho , e

representada no Theatro do arraial do Cabo no anno de

175^8 ? Mas em fim triunfiírão os Árcades dos prejuízos do
seu século ; e já pelas boas regras dramáticas que estabele-

cerão, já pelas traducções que compozerão
, já pelos bons

Tom. ' VI. K ex-

Çà) Filinto Elysio, e Alfeno Cyiithio.

(i») Poesias de Diniz. Tom. I. pag. 91.

(c) Vej.\-se nas Obras Pueticas de Garçio o Dr.ima intitulado Theatro

novo.
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exemplos que nos dcixáiao , conseguirão por as leis ao Thca-

tro Porrugucz. Garção fez o engraçado Drama cómico da

Âssembléa
,
Quita o pastoril de Lkore , Thcotonio Gomes

o heróico intitulado O Mmmmento mmortal^ c em todos os

três gcneros não ficarão inferiores aos Poetas Francezes e

Italianos que imitarão. Diniz compoz a primeira Comedia

de caracter em verso
,
que ninguém porá a baixo das clás-

sicas de Sá de Miranda , e Ferreira ; e o brando Qiiita , a

quem a natureza parecia ter negado hum talento verdadei-

ramente trágico , seguio na sua Hcrtmone com maior vero-

sim.ilhança e critério o vestigio dos Gregos , do que o ha-

via seguido na sua Castro o immmortal Ferreira.

Ainda não sahirei deste assumpto sem fazer menção do

Árcade , que mais trabalhou na restauração da Scena Portu-

gueza , e que a ella dedicou quasi exclusivamente os seus

longos trabalhos Académicos : este foi Manoel de Figuei-

redo , cujo Theatro já começado a publicar em vida de seu

Autor , foi todo impresso no quarto e quinto anno deste

Século em 1 1 volumes de 8.° Começou Figueiredo a sua

carreira dramática no anno de lyyS, isto he , logo depois

do estabelecimento da Arcádia , e fechou-a quando já esta

Sociedade estava nos últimos parocismos
,
que bem pronos-

ticavão a sua próxima aniquilação , isto he , no anno de

1773 ) ^ "°^ seguintes até o de 1777, no qual continuan.

do em maiores trabalhos do seu officio publico , não escre-

veo mais sobre este objecto Muito se devia esperar de quem
,

conhecendo o que era o antigo e moderno Theatro de to-

das as Nações polidas , e o modo por que elle devia ser

conduzido , a fim de melhorar os costumes e corrigir os" vi-

cies públicos , conseguio desterrar do nosso Theatro tudo

o que ou se podia tornar inverosímil , ou perigoso para os mes-

mos costumes. Mas ou porque Figueiredo estivesse dema-

siadamente precatado dos defeitos em que cahírao Aut ires

celebres
, conhecidos como restauradores do Theatro moder-

no ; ou porque tirando ao único fito de fazer a Scena Por-

tugueza útil e decente , desprezasse muito os ricos atavios

de I
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Je que e!la se deve ornar; he certo que mui longe estão os

stus Dramas de merecerem ser aceitos dos leitores ou es-

pectadores , c por estes appiâudidos. Comtudo não fnrão

perdidos os seus trabalhos ; e se eile não conseguir a glo-

ria a que aspirava , de ser reputado
,
quando não no seu

século ao menos no futuro , como restaurador do Theatro

Portugucz , muito tcrao que aprender nos numerosos dra-

mas que elle deixou escritos, c nos eruditos Discursos com
que os enriqueceo , aquellcs que intentarem de novo tão

útil reforma.

Eis-aqui hum ligeiro esboço dos importantes trabalhos

da Arcádia , a maior parte dos quaes se deve referir ao

seu primeiro quinquennio. Tudo parecia promctter a esta

Sociedade huma longa duração : a gloria e amor da Pátria

,

que imicamentc a havia estabelecido , era quem a devia

sustentar; o publico admirando-a e respeitando-a , Iiia pou-

co a pouco recebendo as suas lições , c imitando os seus

exemplos ; os maiores personagens da Corte , tendo por hon-

ra honrar os talentos daquelles zelosos Poetas , não se de.

dignavão de assistir ás suas Sessões publicas (a) ; finalmen-

te huma nova Sociedade, formada á imitação da Arcádia,

c em cujo grémio entravâo alguns moços de muita capa-

cidade e engenho , contribuía não pouco para fomentar a

emulação littcraria , e grangear aos Árcades a maior cele-

bridade. Mas não devia durar muito tão feliz perspectiva.

A' sombra da paz em que descansavao , e quando elles

menos tem ião o perigo que os ameaçava , então he que o

violento monstro da discórdia accendeo seu negro facho no

centro da Arcádia. Hum Ministro poderoso e retrahido
,

cujas virtudes heróicas cila mil vezes cantara, que mostra-

K ii va

(a) Algumas destas fizcráo-sc na Livraria da Real Casa de N. Senhora
das Necessidades, e na Sala da Junta do Corrimercio , onde concorria

numeroso e biilhante auditório; e pelo menos em huma destas Sessões
estiverJo presentes o Cardeal P.iiriatcha , c dois Ministros d' Estado , hum
dos ijuaes era o Marquez de Pombal.
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vá amparar até com a própria presença seus felices traba-

lhos , c que SC mostrou sempre 'zeloso da gloria littcra-

ria da Nação , deo fáceis ouvidos ás vozes da calumnia , e

incautamenre pretendeo subjugar a Arcádia , tomando por

instrumento desta sujeição hum dos seus menos distinctos

Sócios. As Musas querem-se bafejadas e acolhidas , mas não

soffrera o jugo, nem a escravidão: vivendo n' hum estado

de honesta liberdade , e estranhos a todos os políticos ac-

contecimentos do seu paiz e do seu século, que mal se po-

dia recear dos Árcades Portuguezes ?

Em tão grande trance desmaiou a constância dos Ár-

cades , e deixa'rão estes de frequentar a Arcádia. Pouco de-

pois disto recolhia-se Elpino a Lisboa , donde naqueiie

tempo estivera ausente ; e não menos á sua vinda
,
que ao

som da doce lira de Coridão , attribiiia Quita a fugida do

monstro feio da Discórdia , e a restauração daquella Socie-

dade (a) . Garção foi com effeito quem nesta occasião se

mostrou mais altamente zeloso da honra e credito da Ar-

cádia : elle chama com o poderoso encanfo da sua irresis-

tivel eloquência os Árcades dispersos; persuade-os a que se-

jão superiores aos pronosticos da inveja , e ás surdas ma-

quinações da calumnia ; a que estreitem cada vez maig os

laços da sua fclicissima união ; e a que se empenhem em
renovar a amortecida Sociedade com o mesmo feliz succes-

so , com que desde o principio se havião empenhado em
restaurar a boa Poesia, e Litteratura {b) . Este he tanibcm

o assumpto da celebre Ode , em que elle compara a Ar-

cádia ao soberbo « Galeão que novamente larga o porto
,

>» tornando ao alto pego nunca arado dos fracos lenhos que

» surgem no Tejo; e que rompendo constante ao lado de

» infames costas , e dos mais tormentosos cabos , chegará

»» sem experimentar naufrágio ao pólo , onde brilha a luz

»5 de

(_a) Obrat de Quita. Tom. I. Son. ii.

(í») Obrai de Garção
,

pag. 375,

1
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>> de eterna fama" (a). Bclla e sublime allcgoria já usada

pelo grande Lirico Latino, quando comparara a Republica

Romana a huma alterosa náo , ao mar as guerras civis que

a agitavão (b) ; e agora imitada ou ances excedida pelo bri-

lhante estro de Coridão.

A pczar de tão fcli7, pronostico , a Arcádia não sobrc-

viveo muito á sua restauração : suas Conferencias continua-

tão a ser raras e estéreis ; e a obra de maior consideração

que neste tempo appareceo composta por hum Árcade , foi

o celebre Poema Hcroi-Comico
,

que El pino escrevera

cm Elvas , e depois accrescentou c aperfeiçoou em Lisboa.

Não me importa agora determinar se este Poema, de cu-

jo merecimento ninguém duvida , he huma servil imitução

do de Boileau , ou antes huma composição original ; nem
tão pouco se cUe iguala ou excede o seu pretendido mo-
delo ; diversas cousas se tem diro por huma e outra parte;

e o testemunho dos modernos Fiancczes não dá azo a que

nós os possamos arguir de parcialidade {c). Comtudo só

direi que nem Ci^ta occasiâo pcrdeo Elpino de promover o

fim que se propozcra a Arcádia
;
pois humas vezes combate

engraçadamente os Poetas ainda obstinados nas rediculas

formas de poetar com que forão creados ; outras vezes to-

mando estilo mais grave e conceituoso , lastima-se dos es*

tranhos atavios com que os Pascasios do seu tempo ornavão

a nossa Portugucz casta linguagem , com injuria dos antigos

Lusitanos varões
,
que tanto a haviao illustrado.

Diversos e inesperados accontecimentos apressarão ain-

da a decadência da Arcádia : pcrdeo esta trcs dos seus mais

distinctos Sócios
,

que cederão á gravidade de seus males

fysicos , e talvez ao peso da desgraça que os opprimia , e

que tantas vezes tem carregado, não sem injuria da Pátria

,

sobre varões insignes , e iliustres Poetas. Freire a pezar de

ser

(rt) Ibid. pig. 95.

(*) Horácio, l/ivr. 1. Od. 14.

(O Vc;. a Prefação á nova Edição do Hisope , feita em 1817.
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ser membro de huma Congregação, cjuc lhe dava todos os

soccorros necessários para a vida , vio-sc alguma vez obri-

gado a aceitar esmolas , e a commcttcr a baixeza ( assim

lhe chamava elle) de pòr as suas obras em almoeda. Qiiita

lisonjeado muitas vezes pelos Grandes com brilhantes mas

vãs esperanças , tirou da Providencia o único recurso para

sustentar huma vida debilitada com as moléstias c traba-

lhos , até que a caritativa mão de hum amigo lhe deo gc
neroso abrigo para acabar placidamente es seus dias («)

*

Gjrção alem de jazer iticiilpado em cárcere tenebroso , morrco

pobre; ««deixando a seus filhos para exemplo (ccmo elle

5» dizia) a nobre tradição de descenderem d' hum Pai
,
que

5> detestou a vil lisonja
,
que abrio novo caminho para o

» Pindo, que leo e estudou, e que aprendia ao menos a

j» zombar da má fortuna " {b) . Tod^s sabem com que ter-

nura o infeliz Alfcno , ligado com os vincules da mais for-

te amizade a estes dois últimos Poetas , exprimio nos seus

versos o sentimento que os Árcades experimentarão na mor-

te do primeiro, e na prisão do segundo (f); sem então

prever, que cUe mesmo seguindo as suas gloriosas pisadas,

igualaria a ambos na pobreza e desventura. Taes são os

quadros lamentáveis, que muit-is vezes oíFerece a historia

de todas as Nações , e de que a nossa também não he izcn-

ta!

Qiie era feito então da Arcádia? Mas Diniz sobrevivia

a seus illustres Consócios ; ellc ainda a animava, e lhe pro-

curava asilo na pessoa de hum joven generoso, que ««abrio

" a

(í») Francisco José Freire morreo em 1775 : Quita em 1770. Vej. a

Vid.i deste , escrita por Miguel Tibério Pedcgache , na frente da segun-
da Edição das suas Obras.

C^) Vej. a Epistola a p.ig. 58^ das Ohms de Garção.
Tinha nascido em Lisboa a 29 de Abril de 1724 , falleceo em 10 de

Novembro de 1772 , ao ponto em que , reconhecida a sua innoccucia , se
lhe tinha expedido ordem de soltura , depois de estar encarcerado p.'>ra

cima de anno e meio.
(f) Vej. os f^ersos d'Alfeno. Son. 18. Eglog. 2. e Canção á Ami-

zade.
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» a porta do seu Palácio ás castas filhas dcjovc, e ao som
M de suas liras unio benigno a sua doce voz »» {a) . Com
effcito em c:^^a do M( rgado d' Oliveira se celebrarão nos

iiltinvos tornpos algumas Sessões da Arcádia , e ahi repetirão

Elpino e Tirse hum Dithyvambn em applauso do Marquez

de Pombal no dia 20 de Janeiro de 1774. Dois annos depois

sahio António Diniz de Lisboa para o Rio de Junein; , en-

tão faltou o esteio em que ultimamente se sustentava o

peso da Arcádia , c esta acabou de todo. Mas não perdeo

Diniz a lembrança dos verdadeiros interesses da já extincta

Sociedade , á qual devera o principio da sua grande repu-

tação iitteraria
;
pois que permancceo constante em honrar

c cultivar as Musas Portuguezas , e em promover com os

seus escritos a boa causa da nossa Litteratura. Depois disto

he que elle compoz as Metamorfoses
, e que deo o ultimo

lustre a todas as suas Poesias , e especialmente ás Odes Pin-

daricas
,
que são aqucllas que levarão seu nome á posterida-

de mais apartada, E note-se que ao mesmo tempo em que

Diniz se applicava a cultivar estes estudos amenos , servia

os cargos mais ponderosos da Magistratura , mostrando em
todos elles , e ainda em commisões mui importantes e ar-

riscadas , a inteireza própria de hum Julgador, e a vasn
sciencia e uso do foro que requer o officio de Jurisconsul-

to, Tão certo he o que já dizia o nosso bom Ferreira {b) :

Não fazem datnno as Musas és Doutores
,

Antes ajuda a suas lettras dão
;

£ com ellas merecem mais favores ,

Otte em tudo cabem
j
pêra tudo são.

O que me resta para dizer seja a ultima c mais bri-

lhante prova da influencia da Arcádia na restauração da nos-

sa

(íJ) Poesiãi de Diniz. Tom. V. Od. u.
(/') Das Cartai Livr. 2. Cart. z.
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sa Litteratiira , c também o seu maior bniz.lo. O fim desta

Sociedade cm 1776 prcndc-sc naturalmente com o principio

da Academia Real das Scicncias em 1779. O illustraJo Fun-

dador desta Academia quiz que as Bellas Lettras formas-

sem huma das três Classes em que sabiamente a dividio ; e

os novos Sócios amparando ou cultivando estes estudos, ca-

minharão pela mesma estrada dos Árcades , e tem diíFundi-

do cada vez mais nesta Nação o brilhante lume
,
que elles

primeiro accendèrão. Mas se a Academia não pódc , nem
deve ser insensível ao justo tributo de louvor, que lhe tem

dado os sábios Portuguezes e Estrangeiros , também deve •

soffrer sem rubor, e ainda com festival reconhecimento
,
que

vivão honrosamente na posteridade os nomes daquelles va-

rões
,
que a precederão na sua gloriosa empresa ; c que se-

gando primeiro as venenosas plantas que cobrião o vasto

campo da nossa Littcratura , abrirão assim a illustre época

da sua restauração.

CA-



DAS SciENCIAS DE LiSBOA. 8i

CATALOGO
De alguns dos Sócios da Arcádia de Lisboa.

António Diniz da Cniz e Silva —
Manoel Nicoláo Esteves Negrão —
Tlicotonio Gomes de Carvalho

Pedro António Correia Garção
Domingos dos Reis Quita

Manoel de Figueiredo

José Gonçalves de Moraes
José Dias Pereira

Silvestre Gonçalves da Silva Aguiar

José Caetano de Mesquita

Feliciano Alves da Costa

Francisco José Freire

Luís Correia de França e Amaral
Francisco de Sales

Marianno Borgonzoni Martelli

José Xavier de Valladares e Sousa

Manoel Pereira de Faria

D. Vicente de Sousa

Damião José S;)raiva

José Rodrigues de Andrade —
Padre Caetano Innocencio

Manoel José Pereira

D. Francisco Innocencio de Sousa

Luís Pinto de Sousa

João de Saldanha d' Oliveira

Joaquim de Foios

Paspar Pinheiro da Camará Manoel
José Soares de Avelar

Padre Manoel de Macedo

ElI'INO NONACRIENSE.
AlMENO SlNCtRO.

TiRSE MlNTEO.
CobidXo Erimantbo.
Alcino Micenio.
LlCroAS ClNTHIO.

Fido Leucacio.
SlLVANO EKfCINIO.

SivENO Cario.
Metatesio Clesmenio,
Nemeroso Cylenio.
Cândido Lusitano.
Melizeu Cylenio.

TiTiRO Partiniense.

MlRTlLO FeLSINEU.

Sincero Serabriense.

Silvio Aquacelano.
MlRTILO
Dam ETA
MONTANO
Melibeu
Albano

O Cónego D. Joaquim Bernardes

Tom. VI. OB-
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OBSERVAÇÕES
F/ttas no Olícrvatoiio Real da Ai.iriíiha de Lisboa

, por Paulo José Maria
Cura i í ccimminicadas d Academia pdo Director do mesttio Oiservatorio.

I S I s

Fever.

14

Maio

4

29

Juiiho

29

Julho

8

ifi

3)

Agosto

1$

Sct.

10

Em. no limbo illiim

_ , , ^ ^. , _ flmm. no limbo escuro
Occult. deO K pelaC-<„ ,1 11(.Em. no limbo illuiiiiii.

Occult. de A de W pela Ç. E^i- "^ limbo illumin.

Imm. no limb. escuros
JJ

Occult. de cf pela ^-^
'— inc.

m
N.B. Por Innii inconveniente; qu.indo na Emer-

são se vio o Planeta, estava já todo fora tocando a

Lua: como porem a Immersáo durou 14", suppon-

do o mesmo na Emersão , e diminuindo estes do

lim observado da Emersão , fica o principio como

acima.

Fim do EdipM do Sol -------- -

Immersáo do i.° Satel. de Júpiter - - - - -

_ , , . , , ^ flmm. no limbo ilUim.
Occult. de A de V pela (T <

lEm. no limbo escuro

{Emersão do 3.° Satel. de Júpiter - - - - -

Emeisão do 2,° Satel. de Júpiter . - - - -

J Emersão do 2.° Satel. de Júpiter - - - - -

(Emersão do 5.° Satel. de Júpiter - - - - -

Emersão do i.° Satel. de Júpiter ------
Emersão do i.° Satel. de Júpiter . . - - .

Emers'<n Ho 1." Satel. de Júpiter ------
Immersáo Ho j.° Sat. de Júpiter - - - . s -

Emeisáo do 2." Satel. de Júpiter ------

T. V.

22.' 8" (Inst.)

j6. j6 (boa)

8. 44 (duvid.)

58. 4«

59. 2

' Wnniito boas)

)<> J

20. 9,1 J^
boas)

i8
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TRATADO PRATICO
D A

ALAGAÇÃO DOS NAVIOS.

Por Manoel de Sousa FtBUKiBA.

A Prática da Alagação dos Navios tem por objecto

destruir e anniquilar inteiramente todos os animacs nocivos

á sua conservação , e ao bom estado dos mantimentos so-

brecellentes e cargas. Os que tem alguma experiência da

Navegação , desgraçadamente observão os damnos causados

a bordo das Embarcações pela innumeravcl quantidade de

ratos , formigas , cupim , e baratas
,
que não somente exer-

cem a sua voracidade sobre os mantimentos , lonns e brins

,

mas também praticão nas madeiras rombos capazes de fa-

zerem succumbir os mesmos Navios (a)

.

Demonstrada a summa urgência de occorrer a damnos
tao prejudiciaes ao Commercio , como perigosos a conser-

vação de immensas vidas, convém examinar se a prática da

Alagação hc preferível ao uso das Fumaças unicamente em-
pregadas por hum antigo co.-tume cm semelhantes circuns»

tancias ? O problema não parece difficultoso de resolver

:

seguindo o methodo das Fumaças
,
por mais bem applica-

diis e dirigidas que sejão
,
jamais se consegue perfeitamen-

o fim para que se praticão, quero dizer, a cabal extincção

dos ratos e insectos prejudiciaes. De mais , não he este o
único inconveniente que em semelhante prática concorre

;

tome-sc em consideração o perigo immincnte do incêndio,

Tom. VI. K e

Cí) Muitos exemplos se poderiáo designar de N.ivios arribados com
agua aberta , em consequência de rombos praticados pelos raros. { E não
poderemos atrribuir á mesma causa a perda de outros , cujos destinei
ainda te ignoráo? A possibilidade he com effeito assas evidente.
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e a alternativa será toda cm favor do mcthodo da Alagd'

^ão. ^ Acaso são poucos os exemplos de Embarcações incen-

diadas na occasião de se lhes applicarem as Fumaças ? Li-

mitar-me-hei a mencionar a desgraçada cxtincçao da Galera

Nyttfa do Mar y devorada pelas chamraas no Porto do Ma-
ranhão cm o anno de 1800.

A prática, que vou expor, não he sujeita a taes in-

convenientes : o perigo do incencio não existe ; c o fim

proposto conscgue-se cabalmente na perfeita destruição dos

ratos e insectos prcjudiciaes aos Navios. As madeiras , re-

frescadas pelo contacto da agua , ficao ao mesmo tempo
mais bem conservadas ; circunstancia

,
que assas me parece

attendivel no methodo que proponho. Por este meio se con-

segue juntamente a lavagem interior das Embarcações , e

até de seus lastros ; objecto também de grande monta pa-

ra conservar a saúde das equipagens , muitas vezos inficio-

nada pelos hálitos pútridos
,
que exhalao as aguas estagna-

das no porão {d) .

O mcthodo da Alagaçao não he hum projecto simples-

ineate thcorico , e só existente em minha imaginação ; he

antes hum plano executado no Bergantim Minerva , do meu
coramando

,
quando escoltou o Coraboy do Maranhão em

o anno de 1799. Qf^ísi todos os habitantes daqucUa Capi-

tal forão testemunhas desta faina , e observarão com admi-

ração o referido Bergantim , conduzido ao garapé {b) do

Desterro
,
permanecer debaixo da agua até meio mastro por

espaço de nove horas , as quaes findas foi esgotado e con-

duzido ao seu ancoradouro.

Nem se diga ser esta huma excepção feliz : qualquer

que

(rt) Muitas são as funestas consequências que podem resultar da fal-

ta de limpeza em os Navios ; porém desgraçadamente
;

quantos cascos ,

depois de sahirem dos Estakiros até se encalharem por inúteis , náo s.la

huma só vez lavados por dentro

!

(^) Termo Braziliense adoptado para significar hum pequeno braço
de rio

, que toma seu nome da Igreja , que lhe fica immmente , deno-
minada do Desuno,
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que seja o Navio , sua constriicção
,
grandeza e idade , o re-

sultado será sempre infallivel , hunia vez que a Alagaçao se-

ja praticada com acerto e prudência. He huma verdade de-

monstrada , e sobre a qual pela sua mesma evidencia não

me he licito demorar
,
que os Navios cm tal caso tem sem-

pre por dentro a mesma columna de agua que por ftSra.

Ora estabelecido este principio , tão facilmente se poderá

alagar huma grande Nao , como a mais pequena Embarca-

çiio ; com tanto que o lançamento das marés, no porto em
que se tiver de praticar a Alagaçao^ exceda aos pés que ti-

ver o casco , desde o lug.ir das vigias horisontacs (a) , até

ao mais alto das suas trincheiras.

Do que fica dito
,
posto que em estilo breve

,
julgo

seguir-se consequentemente que a prática da Alagaçao he

preferível ao uso da§ Fttviaças , e que he isenta de todo o

perigo , huma vc/ que seja dirigida conforme o methodo

e regras de que vou tratar.

Methodo e regras da Alagaçao.

§. I.

O Navio que se pertendcr alagar, a fim de conseguir

as vantagens e resultados que ficão expostos , deverá pri-

meiro dispor-se pela maneira seguinte : Toda a artilheria c

seus pertences
,
pano , aparelho , vcrgame , mastaréos , tu-

gõcs , e quanto a agua possa damnificar será transportado a

terra , ou para bordo de alguma Embarcação próxima. Tam-
bém seiá muito conducente desafrontar o Navio de algum

lastro , não porque seja de maneira alguma nocivo ou peri-

goso na prática da Alagaçao, mas porque com mais facili-

dade se pódc interiormente lavar o casco depois de alaga-

A ii do:

{/>) Adi.mte se verá nos parágrafos 4,65 quaes sejáo estas vigias,

e o ponto fixo em que devem ser praticadas no casco.
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do ; circun-stancla tão importante como já fi^a exposto. De-
ve porém obscrvar-se como regra geral deixar em o Navia
a quantidade de lastro que for bastante para o fazer reger

cm pés direitos.

§. 2.

Disposto o Navio pela maneira e com as precauções

indicadas
, deve então ser conduzido ao lugar destinado

para a sua alagaçao. He huma regra indispensável de obser-

var que o local seja em fundo lodoso; de modo que quan-

do o Navio SC mergulhar possa enterrar a quilha até meia

caverna , ou até á ponta se for possível. Hum dos mais

importantes cuidados que está a cargo do Official
,
que di-

rige a Alagaçao , consiste em explorar attenciosamcnte o fun-

do cm que o casco tem de assentar ; a fim de ccrtificar-sc

que não contém alguma âncora perdida , ou outro qualquer

objecto
,
que obrando violentamente contra o Navio

,
pos-

sa occasionar algum rombo , ou damnificallo por modo
,
que

inutilize todas as demais precauções.

§• 3-

Explorando cuidadosamente o fundo , mover-se-ha o

Navio para o local da sua Alegação , e se amarrará com a

proa á maior corrente , estendendo pela popa huma amar-

ra e ferro , a fim de que permaneça longitudinalmente , bem
situado nesta posição. Depois se moverá o seu lastro , de

maneira que fique em pés iguaes de popa e proa , e se es-

perará que vase a maré.

Logo que seja perfeito baixa-mar , o Ofiicial prumará

a columna de agua no direito do portaló , com huma vara

graduada em pés ou palmos , segundo for a escala do Na-
vio. Na extremidade superior da mesma vara fará que dois

ou

i

SI3U Ol
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OU trcs homens forcejem , até que o extremo opposto não

possa mais penetrar cm o lodo (a) . Então notará a diíFc-

rença que a superfície do fluido designar entre as escalas

da vara e do Navio; c marcará acima do lume d'agua tan-

tos pés ou palmos
,
quantos forem os excedentes

,
que mos-

trar o resultado da referida combinação He porém huma
das principaes regras

,
que o lugar marcado nunca deverá

ser superior aos dois terços calculados entre a superfície do

mar , e a linha de força do Navio. Para melhor clarc/a

seja-me licito usar de hum exemplo *. supponha-se que en-

tre a superfície do mar c a linha de força do Navio ha de

diffcrença doze pés; neste os dois terços são oito pés aci-

ma do lume d'agua : logo o lugar marcado não deve ex-

ceder de oito pés acima da superfície do mar. Occorrendo

por tanto
,
que a diíFerença entre as escalas da vara e do

Navio exccdão aos dois terços da sua linha de força , mo-
ver-se-ha para menor fundo, a fím de que a diíFerença se-

ja sempre igual ou inferior aos mencionados dois terços

,

por ter calculado que o pezo do fluido nos dois terços não

embarnça que o Navio se levante da cama onde fór mer-

gulhado , e isto na baixa-mar , em que se mandão fechar

as vigias , como rccommcnda o §. 6.

Feita a demarcação conforme a maneira recommenda-
da

,
praticar-se-hão no lugar designado duas vigias (h) ho-

ri-

(<j) Convcm observar que a extremidacie inferior da vara não deve
terminar i-m ponta agudas, .intes sim será cortada transversal mente , e

<]iie o seu diâmetro neste lugar deve corresponder ao meio termo que
fótma na sua Jar°ura a quilha do Navio , (^ue se pcriende alagar. I)e
outia maneira a vara se cravaria no lodo com demasiada facilidade , do
que resultaria notável erro na demarcação das vigias horisontaes.

(,h') Estas vigias náo só servem para » entrada do flnido , mas mui-
to mais precisas são para a sahiila do mesmo fluido

,
principalmente em

Navio grande , onde precis.-imenie deve haver terceira vigia hum p.it-

mo acima do lume d'agua , como rccommenda o §. 7.

siau et
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risoiitacs de hum e outro bordo do Navio , as quaes dcve-

ráõ ter trcs poUcgadas de altura , c dez de extensão
,
quan-

do o Navio que se pertende alagar não exceda a duzentas

toneladas ; e excedendo de duzentas até quatrocentas , de-

verão as mesmas vigias ter quatro pollegadas de alto , e

doze de comprido, e assim á proporção das mais toneladas;

A estas vigias se adaptaráo dois postigos com suas missa-

gras , c por dentro hum unhai com sua chaveta , a fim de
poder aguentar a força de hunia talha quando for necessá-

rio fechallos : estes postigos devem ser frizados de manei-

ra que vedem a entrada da agua.

§. 6.

Apromptar-se-hão duas talhas, que serão collocadas ho-

risontalmente dentro em o Navio , de modo que os seus ti-

radores venhao á tolda
,
para por meio delias serem fecha-

das as vigias no tempo da baixa-mar, durante a qual se de-

ve principiar a esgotar a Embarcação.

§• 7-

Cozer-se-hão dois moitões de hum e outro bordo , nos

calcczes do mastro grande , e nclles se enfiarão dois cabos

de quatro a cinco pollegadas , a que chamaremos guias. Es-

tes cabos deveráõ fazer arraigada aos lados do Navio, ten-

do seu ponto de apoio em terra , no caso que de ambas

as partes a haja : faltando esta , suppriráõ duas lanchas fun-

deadas defronte do mastro grande a hum e outro bordo

,

de maneira que não possão garrar , e ficando os tiradores

dentro em o Navio. Sendo este de grandeza maior , se lhe

darão duas talhas de rabixo nos chicotes, para efFeito de

com mais fiicilidade se endireitar ou inclinar, á proporção

que recebendo agua pelas vigias, se vai gradualmente mer-

gulhando.

§.8.
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§. 8.

Bem preparado o Navio para a Alagação por meio das

prévias disposições que ficão rccommendadas , espera-se o

primeiro baixa-mar, e então se começa a inclinar para que

receba agua pelas vigias de hum ou de outro bordo. Acon-

tecendo que o casco seja tão duro de borda
,
que pela sua

pouca inclinação não possa receber agua por huma das vi-

gias , se lhe abrirá outra mais inferior tão somente hum
ou dois palmos acima do lume d'agua. Esta terceira vigia

será frizada como as primeiras , e provida de huma talha

para se poder fechar quando se fecharem as vigias supe-

riores, no tempo que recommcnda o §. 6. Então se irá cui-

dadosamente endireitando o Navio , á proporção que se for

enchendo de fluido.

Precisamente no instante em que as duas vigias hori-

sontaes se tiverem mergulhado , o Official encarregado da

Alagação deverá passar á popa do Navio para fazer signal

aos guias , mandando alar a hum ou a outro bordo , a fim

de que o Navio caia direito em o fundo. Sem contradic-

ção he este ò momento em que se necessita de maior vi-

gilância c actividade para fa/.cr conter attentos e diligen-

tes os Marinheiros
,
que estão com os tiradores das guias

(.ientro em o Navio , a fim de alarem opportunamcnte a esti-

bordo ou a bombordo , segundo for necessário
,

para que

efectivamente assente direito em o fundo.

§. IO.

Logo que o Navio tiver assentado , se tczaráõ todos

os cabos que o segurão , a fim de que a maré o não pos-

sa mover do seu lugar. Conseí^var-se-hão as vigias aberras

até

ííl-i-r f)r
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até ao seguinte baixa-mar

,
por ser este iiitervnllo , em que

o Navio SC conserva debaixo da agua , mais que sufficience

para destruir os insectos, e ratos que se pcrtendem anniqui-

lar. Terminado o sobredito espaço de tempo , deve procc-

dcr-se a esgotar o Navio pela maneira que designa o se-

guinte paragrafo.

§• XI-

A primeira diligencia a que se deve proceder para es-

gotar o Navio , consiste em fechar com exacçao as vigias

horisontaes ; o que finalmente t,e consegue mediante o es-

forço das talhas adaptadas pela parte interior ás mesmas

vigias , sobre as quaes ( sendo possível ) se applicará pela

parte de fora o impulso de hum malho de ferro , a fim de

que perfeitamente unidas não reste ao fluido a liberdade

de penetrar cm o centro do Navio.

§. 12.

Concluída a diligencia de fechar as vigias horisontaes,

não restará mais do que alliviar o Navio da agua
,
que ain-

da conserva em seu centro
,

para que gradual e progressi-

vamente se possa ir elevando á medida que cresce a maré.

O Official encarregado da Alagação mandará nor tanto pôr

em movimento não só as bombas ordinárias do Navio, po-

rém também mais duas ou três
,
que terá feito previamen-

te collocar em qualquer das suas escotilhas , antes de pro-

ceder á Alagarão. Deste modo se consegue trazer o Navio

á superfície do mar , limpo de ratos e insectos nocivos
,

refrescadas internamente as suas madeiras , e sem o perigo

do incêndio, que hc tanto para temer no methodo rejeita-

do.

§• 13'

Como, durante o tempo da Alagação., o Navio sem-

pre recebe algum lodo, por isso que ordinariamente se de-

ve
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vc praticar cm fundos lodosos , como fica dito , hc essen-

cialmente necessário que seja baldeado interna e externamen-

te até d sobrc-quilha , levantando as duas soleiras que a

unem ; mediante o que ate se consegue a lavagem do seu

lastro.

Conclusão e Observações.

Pois que este breve Tratado somente se destina para

uso daquelles .que professão c conhecem a Arte da Nave-

gação , eu poderia omittir algumas das mencionadas disposi-

ções preparatórias , e muito mais das consecutivas ao me-
tliodo da Alaga cão ^ depois que o Navio he restituído á su-

perfície do mar. Ninguém pôde ignorar que dispondo os

Navios para semelhantes Fainas , se deve depositar fora del-

les tudo quanto a agua possa damnificar, e que do mesmo
lastro sd deve ficar quanto seja sufficientc para os fazer re-

ger em tantos pés de popa como de proa , á excepção de

haver no fundo algum plano inclinado em que o casco te-

nha de assentar. Neste ultimo caso a quilha do Navio de-

verá regular a sua inclinação por modo que fique sempre

parallcla ao fundo.

Em geral a Allagação só pode praticar-se perfeitamen-

te nos portos , em que as marés nos dias de Lua nova e

cheia cxcedão na sua elevação aos pés que o Navio tem

desde as vigias horisontaes até ao mais alto das suas trin-

cheiras", porque neste caso as vigias se considerão como
superfície do fluido

,
quando na baixa-mar o Navio assenta

cm o ilindo \ c por isso se precisa que a maré cresça por

maneira que preencha o intervallo desde as mesmas vigias

horisontaes até ao mais alto das trincheiras.

Ha portos , cm que os Navios se podem alagar omit-

tindo alguns dos preceitos geraes , como são : explorar o

fundo em que o casco deve assentar (
§. 2.); prumar a co-

Jumna de agua com a vara graduada (§. 4.)j situar as Lan-

chas para as guias (§. 7.).
Tom. VI. B O
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O Maranhão, por exemplo, hc hum destes portos; e

o local mais apropriado hc o garapc do Desterro; tal por

sua natureza
,
que conduzindo-sc a elle qualquer Navio dos

que podem entrar naqucUe porto, e amarrando-se , no praia-

mar , de popa a proa , ficando a bombordo os mangues {d)
,

e a estibordo huma pequena lingueta de terra
,
que forma

a entrada
,
podem as guias situar-se nestes dois pontos de

apoio j sem que se necessite de lanchas. Sendo o Navio

grande , he evidente que ficará em seco no lodo ao tempo

do baixa-mar; e neste caso abrindo-se as vigias horisontaes

táo somente hum palmo acima do lume da agua , com qual-

quer pequena inclinação penetrará por cilas o fluido á pro-

porção que a maré for crescendo, ate que seja igual a co-

lumna de agua por dentro e por fora do Navio. Sendo po-

rém Embarcação mais pequena , e que por isso não possa

ficar em seco ao tempo do baixa-mar , observar-se-hão as

regras geraes relativamente á demarcação e abertura das vi-

gias horisontaes.

Outros muitos portos haverá , nos quacs concorrao

iguaes proporções
;
porém limito-me a fallar por experiên-

cia daquelle , onde sem perigo ou difficuldade pratiquei o

meu plano de Alagação ; e concluo que em quaesquer ou-

tros onde as marés lancem igualmente , e houver fundo 1')-

doso para o Navio assentar, se poderá conseguir igual rc-

sultado em todas as marés.

Não se considere regra geral pnra todos os Navios

terem de praticar estas fainas nas aguas vivas
;
porque este

principio só deve regular nos portos onde os lançamentos

das marés são pequenos. Em outros porém onde os lança-

mentos excedão á distancia que houver entre as vigias si-

tuadas nos dois terços da linha de força, e o mais alto das

trincheiras do Navio
,
pôde a Alagação ser praticada em

todas as marés.

Es-

(o) Lugar pantanoso , povoado de plantas aquáticas.

;-•

íl.151 Ok
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Este conhecimento se pódc fjcilmcnrc adcjuiiir antes

de mover o Navio para o local cm que deve ser alagado,

comparando no baixa-mar da maré o que esta se eleva até

ao preamar seguinte.

Antes de concluir este compendioso Tratado , falta-mc

observar quanto será peremptório e conducente que o OiK-

cial encarregado da Alagaçao mova o seu Navio para o lo-

cal designado com as precauções
,
que recommcndão os §§.

4. e S--

Para este elFeito quando a Alagação houver de ser pra-

ticada cm situações onde as mares tenhíío grandes lança-

mentos , e que haja para descontar o que o N;'.vio enterra

no lodo, a fim de obter o ponto fixo em que se devem abrir

as vigias horisonraes, tirar-se-ha primeiramente o meio pro-

porcional que tiver o Navio descarregado, tanto em popa,

como em proa ; e se marcará por pés ou palmos em huma
vara igualmente graduada de maneira

,
que este meio pro-

porcional figure o Navio em pés direitos no seu todo. Pas-

sar-sc-ha depois ao local da Alagação , e alli se fará cravar

a vara no fundo lodoso pela maneira que indica o §. 4.

Ora suppondo neste caso que a vara seja o Navio , os

pés 011 palmos que enterrar no lodo serão a differença que

SC deve graduar em seu supplemento ; e por consequência se

achará determinada a superfície do fluido ao tempo da baixa-

mnr cm que o Navio dever ser esgotado. Dada esta super-

fície, segue-se que o ponto fixo, em que devem ser abertas

as vigias horisontaes , corresponde ao do supplemento mar-

cado na vara : logo nao haverá mais do que praticar as men-
cionadas preparações conformemente aos principios estabe-

lecidos , e conduzir então o Navio ao local da sua Alaga-

(ãi , observando se em todos os mais incidentes o plano ge-

ral.

Todas as experiências que íor preciso fazer para a ve-

rificação deste mcthodo , seja em Navios da Coroa ou ou-

tros , serão, qucrendo-se, mui de boa mente praticadas pe-

lo seu Autor.

B ii DES-
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DESCRIPÇAO HISTÓRICA
E ECONÓMICA

da

VILLA E TERMO DE TORRES VEDRAS

Por Manoel Agostinho Madeira Torres.

PARTE HISTÓRICA
CAPITULO I.

Do Nome , e Situação de Torres Vedras.

O Nome Portuguez actualmente dado a esta Villa Indi-

ca com bastante claresa huma corrupção do antigo Torres

Velhas , derivado do Latino Turres Veteres , com que os

Povos Bárbaros , invasores das Hespanhas , a denominavão :

o P. Bluteau , citando Baudrand , observa que aJguns per-

tendem attribuir-lhc o nome da antiga Aravdts \ he porém

mais provável
,

que este nome compita antes Arrayolos

,

como parece ao nosso douto antiquário Gaspar Barrei-

ros (a).

Si-

(ij) Nas edições da Prosódia , em que se junta o Tliesouro da lin-

goa Pornigueza , sempre se epcontra cm correspondência ao nome Portu-

guez , Torres Vedras , o vocábulo Latino Araudis , que facilmente por

hl.Í:i OT
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Situada em 39°, c 10' de latitude, e 9° c 3' de lon-

gitude, fica a sete legoas da Capital, na dirccçío quasi re-

cta para o Norte : dista trcs legoas na mesma direcção da

ViUa de Mafra: duas da costa mais visinha do Oceano; e

cinco do Tejo. He assentada cm planície , á excepção da

parte que se eleva pelo monte do Castello do lado do Sul

entre Nascente c Poente : hc banhada , e cingida pelo

Norte, do Nascente para Pcenre
,

pelo rio Slsandro (rt)
,

que rcm o seu primeiro manancial
,
por sima do lugar da

Sapataria , d'uma fonte de que tirou o nome ; e cm tor-

no da Vi lia hc cortado por três Pontes (b) , huma chama-

da de Rei, que serve de transito para os lugares situa-

dos ao Nascente , e Villas do Riba-Tcjo ; outra da Men-
tira

,
para os lugares situados ao Norte , e Villas d'Obidos,

e Caldas , como também para as da Lourinhã , e Peniche

;

ou-

troc.1 d'uma só letra muito semelhante, se poria cm lugar de Arandis.

He este, que se acha nos Geógrafos: alguns o tomáo por Torres Ve-
dras , como pôde vêr-se em Baudrand no Tom. 1,." da sua Geografia da

Ed. de Pariz em 1682 pig. o) , Arandis , oppiditm Hispaiii£ Luútanks
Ptolomeo , nunc teste Molctiu esc Torres Vedras , Castrum Poriugalix , sex

IcMcis ai' Olisipone distans in Boream ; o mesmo seguio Ahrahão Onelio no
Thcíouro geográfico ; e igualmente abraçou a Encyclopedia Methodica na

Geografia antiga , artigo Arandis; dizendo Torres Fedras , Filie de PHes-
p.mbe dans la Lusitanie , selon Ptviomée ; outros Geógrafos porém dcsi-

gnáo muito diversa situação á antiga Arandis , coilocando-a na Província

d'Alcm-ré|o, entre a antiga Salacia ( hoje Alcácer do Sal) e Évora, on-

de presentemente se acha a Villa d is Alcáçovas , como segue o Padre

Luiz Cirdozo no Diccionario Geográfico , ou considerandoa idêntica cotn

Arrayolos , como pcrrende Gaspar Rarrciros nas suas Notas ms.

(rt) Carvalho no Corogr. Portuguez. Tom. }.° pag. i8 , fallando des-

te rio , diz ser mui celebrado dos Poetas Lusitanos , ( era pata desejar

que apontasse particularniente algum ) e nomeado nas Chronicas deste

Reino.
(i) O citado Escritor nas mesmas paginas faz menção de cinco Pon-

tes , de que a Villa se serve , c que el!.; designa individualmente com
os seus próprios nomes , dos quacs se manifesta , que ommettindo a de
S. Miguel , conta a chamada da Madeira , que fica mais d'um quarto de

Iciiioa d.stante. Também cumpre notar , que as duas de N. Senhora do
Ameal, c do Alpilháo não pertencem ao Sisandro : ambas se conserváo,

e até a ultima muito modernamente se consiruio de novo. Náo he ocio-

Oí
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outra de S. Miguel

,
para os lugares situados ao Poente

,

e para a costa do Oceano , e seus Portos. Ainda que a

Villa seja por todos os lados cercada de montes , estes não
lhe são tão contiguos e sobranceiros, que não se estenda

a vista em circunferência d'um quarto até meia legoa , nem
tão encadeados

,
que a privem do giro dos ventos , antes

pelas suas gargantas penetrâo c soprão rijamente , o que
talvez concorra para a sua salubridade , sendo muito raras

as moléstias contagiosas
;
para o que contribuirá não me-

nos o uso dos cxcellentes fructos , colhidos no íertil terre-

no dos seus contornos , e da maior parte do seu Termo
(rt). Foi a Villa antigamente fechada , do que ainda exis-

tem vestígios, pelos nomes de diversos bairros denomina-

dos Porta da Farzea j de Santa Anna ; da correãoira ; c

pelos restos das muralhas qua.si inteiramente subterradas
,

ou demolidas, que se descobrem nos mesmos sitios , servin-

do hoje de alicerses d'outros edifícios {b). Ao longo das

suas sabidas tinha (ainda á poucos annos) lindos passeios,

bordados das melhores arvores silvestres, plantadas com se-

metria ; mas por motivo da desgraçada invasão de 1810,
foi cortado inteiramente o arvoredo : Além destes passeios

sobre as estradas , havia outro chamado Bosque do Jardim ,

por ser situado no plano inferior á Fonte deste nome

,

composto de nove parallelos d'arvores silvestres , na maior

lar-

sa esta advertência , para tjue se evite o enj^sno , em «jiie cahio Lima
na Geografia Histórica Tom. 2.° png. 180 , escrevendo « Feia parte do

Norte corre o rio Sisandro , cortado com cinco Ponres, »

(/í) O Author do Sancttinrio Aíanaiiu no Tom. 2." Liv. i.° tir. 17,

tratando da nossa Villa diz « Por ser de bons ares , e de férteis c.im-

« pos , e deliciosos pomares , hortas , e vinhas , a estimaváo muito os

« Mouros. M Consta pela Hibtoria , que cm occasiócs de pestes , que dc-

vattavio outras Povoações, se buscava asylo nesta.

(t) Por Alvará de 15 de Julho de 1641, que se acha no Liv. 5.°

do Registo da Comarca desta Villa a foi. 80, se concedeo licença p.ira

ser demolido o recanto da muralha da Porta de Santa Anna , que des-

figurava o largo da Graça
,
para o fim de f.izer-se ahi huma boi Praça,

e dc trazer-se a ella agoa. No Liv. 18 dos Acórdãos da Camará a foL
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largura do terreno que discorre para o Sul ; e era ta! a

amenidade deste sitio , que foi escolhido d'Ordem do Prin-

cipe Regente (hoje EiRei Nosso Senhor) para jantar nelle

quando voltou da Villa de Peniche em Agosto de 1806

(a). Em quanto !i.ivia tanta belcsa nas entradas da Vilb,

nem por isso o seu interior lhe correspondia
;
porque ape-

sar de ter as melhores proporções para ser cortada de ruas

planas , largas , c rectas , ao contrario são tortuosas , e aper-

tadas' segundo o ma'o gosto dos edificadores antigos ; e até

a Vitla tem sido menos lu/ida e alegre
,
pelo descuido cm

se bninqucarem as casas , do que ultimamente com mais de-

ligencia se tratou, como pedia ha muito tempo a boa Po-

licia.

CA-

2if se acha hum Assento com a data de 26 de Setembro de 1734 para

demolir-se a muralha da Pnita dii Várzea por occasiio de fazer-se a cal-

çada por ordem de Sua Magestadc C chegando talvez até aijui a do no-

vo caminho de M^fra ) e para empregir-se nesta a sua pedra.

{a) Este plano bem assentado por natureza , não he comtudo susce-

ptível de largura regular por ficar entalado entre huma profunda valia ,

e o aqueducto da fonte pnra o Chafariz de S. Miguel , dirigido pela raiz

do monte de S. \'icente. O arvoíedo deste Bosque era quasi todo de

choupos muito elevados : o dos Passeios sobre as entradas da Villa par-

tecipava d'arvorcs da mesma espécie , d urmos , faias , e freixos. A obra

dos P.is«eios , e plantação das arvores deveo o seu principio ao Pesem-
bargador Domingos de Gamboa e Lis , sendo Juiz de Fora desta Villa

,

c o seu progresso , c augmenio ao zelo e actividade do actual Corre-

gedor o Desembargador Agravista José da Cunha Fialho , no seu an-

terior lugar de Juiz de Fora, cujo exemplo (sempre por elle fomenta-

do ) foi seguido pelos seus successorcs os Juizes de Fora , António Luiz

Petcira da Cunha, actual Conselheiro da Fazenda no Rio de janeiro;

Jacinto António Nobre, actual Desembargador da Casa da Supplicaçáo;

e )osé Pedro Quinrclla , Desembargador com exercicio no mesmo Tri-

bunal. O actual Juiz de Fora , António Joaquim de Gouvôa Pinto , pro-

moveo com grande actividade o restabelecimento do arvoredo dos Pas-

seios
i
porem os seus esforços ficarão frustrados , malogrando-se a nova

plantação por damnos justamente aitribuidos aos confinantes.

íiaa 01

- Uír^
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CAPITULO II.

Da época em que Torres Vedras foi fundada , conquistada
,

graduada em Filia , e cabeça de Comarca,

A Vesdade e critica com que deve cscrcver-sc a His-
toria obrigão a confessar que se ignora a época dn funda-

ção de Torres Vedras. Alguns dos nossos Escriptorcs n3o
duvidão attribuilla ao tempo dos Romanos; c com cíFcita*

esta asserção se nao pôde fundar-se cm provas incontrasta-

veis
, parece ao menos ser apoiada por algumas Lapidas da-

quelle tempo descobertas nestas visinhanças , e que ain-

da se concervão (a). O nome de Turres Veteres , com
que foi conhecida em tempos mnis posteriores, se por huma
parte he alheio do gosto da pura Latinidadc e nomenclatu-

ra Romana, indica claramente que existia no tempo em
que os Povos do Norte occuparao Portugal , e que lhe

fora dado provavelmente pelos Godos para distinguilla de

Torres Novas. Temos por certo que gozava de gran-

de

Crt) Duas destas Lapidas ( huma das quaes esta copiada nas Anti-

guidades de Lisboa de Marinho ) se achão hoje na Quinta chanuda
da Rainha , Freguezia da Carvoeir.i- Outta que estava junto ao Conven-
to de Pena-fitme , a traz por extenço o Chronista Purificação rio l^iv.

3. Tit. VI. §. VL ; finalmente acha-se huma cjiiarta Lapida na parte

externa da parede, ao lado da Porta travessa da Parochlnl de Matacàes

,

a qual apezar de estar já muito apagada , ainda deixa ler o seguinte.

D. M.
C. . . . A. . . . D. . . .

AVITA AN. XXVI [.

H S F
IVLIA M. F. C.

Trancrevemos esta ultima Inscripçáo para mourar o pouco funda-
mento com que o Chronista acima dito , c]ue a não poude iêr , a cita

como piova de ter exestido naquella Freguezia hum antigo Convento
de Agustinianos.
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de explendor no tempo dos Árabes por alguns vestígios

que ainda se conservão.

A sua conquista hc fixada pelos Historiadores no anno
de 1148, logo depois que o nosso primeiro Rei D. Affon-

so Henriques , acabando de ganhar a forte Villa de San-

tarém , e a Cidade de Lisboa , cuidou de sacudir o jugo
dos Mouros de todas as Villas, e Povoações da Estrema-

dura , entre o Oceano e o Tejo (a). He o que cantou o
nosso Camões nos seguintes versos ( Cant. 3. Est. 61.)

» Já lhe obedece toda a Estremadura

}> Óbidos , Alenquer
,
por onde sôa

» O tom de frescas agoas entre as pedras

>» Que murmurando lava , e Torres Vedras.

Se houvermos de dar crédito ao que escreve Carvaliio

na sua Corografia , ficando depois da conquista inteiramente

arruinada e despovoada
,

provêo o Monarca conquistador

cm que se lhe fizessem os reparos necessários , e tivesse

novos Povoadores , concedendo-lhes Foros e Privilégios
j

que agora sâo desconhecidos. O que ha mais antigo a este

respeito he o Foral dado pelo Snr D. Affonso III., estan-

do em Évora aos 15- de Agosto da era de 1228 , e de que
ao diante daremos huma copia. Este foi reformado por or-

dem do Snr. D. Manoel , e a Carta do novo Foral he
datada em Santarém no i.° de Junho de ij^io.

Em acto de Cortes compete-lhe tomar assento no
banco 7° N.° 6^ , e nas que se celebrarão em Lisboa no
anno 1679 ^^'^'^ ^ vantagem de ser representada por dois

Procuradores tão illustres , como os Condes d'Avintes , e

de Villar-maior (b).

Tm. n. c O

(íj) Chronica do mesmo Snr. por Duarte Galvão, Cap. ^7 pag. 4p;
e outros,

(t) Sousa no Tom. V. das Provas da Historia Cenealogita da Casa
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O Termo comprehcnde actualmente 38 Vintenas, e

alem disso mais 7 nos ramos do Crime e Órfãos , de que

*e compõe o Julgado da Rebaldeira : a origem deste hc

já bastante remota
,

pois em huma carta do Snr. D. Af-

íbnso V. datada de Lisboa aos 16 de Novembro de 14^6 ,

c dirigida âos Juizes da sua Villa de Torres Vedras , Elle

se refere ás cartas da confirmação das Snrs. D. Filippa

Sua Avó , e da Rainha sua Mulher , a respeito do mesmo

Julgado , e do uso de haver nelle Juizes
,

que julgassem

de yoo réis para baixo , Procurador , e Almotaces (a) : he

porém muito moderno haver aqui hum corpo de Justi-

ças á maneira de qualquer Villa, que as tenha Ordinárias;

mas como sempre está dependente , no Crime , Órfãos , e

Direitos Reaes , da Jurisdicçâo de Torres Vedras , com mui-

ta propriedade pôde comprehender-se no seu Termo , e as-

sim se entenderá
,
quando não for expressamente exceptua-

do. Chegou a ser mais limitado o Termo
,
quando o lu-

gar do Machiai foi elevado á classe de Villa , comprehen-

dendo nos seus limites a sua mesma Freguezia , e as duas

visinhas de Monte Redondo , e Ramalhal
;
porém esta des-

ftiembração apenas durou por pouco mais de cinco annos (&).

Segundo hum catalogo munuscrito das Pautas dasJusti-

ças

Mcítí pag. 479 faz somente mcnçío do segundo ; porem no Liv. 14 doS

Acórdãos da Camará a foi. 177 acha-se o termo da eleiçáo d'ambos, e

na mesma ordem , em que acima vão postos. Nenhuma outra Comarca
do Reino j:Oderia gloriar-se de cumprir melhor a insinuação recommen-
dada ná Carta Regia d'aviso , e convocação para as Cortes antecedentes

(I de se elegerem a« Pessoas de maior qualidade , e que asseetissem a sua

própria custa. »

(rt) Estes Officiaes , munidos com a certidão de eleitos , vinháo pres-

tar juramento perante a Camará, e esta lhes mandava passar carta de
confirmação. Consta frequentemente pelos Livros dos Àcordáoi , que
por perto de dois séculos somente se nomeava hum Aimoiace por mez ;

e lambem consta que no meio da século antecedente algumas vezes
se nomearão dois , e por ttimestre.

(i) Em consequência de Graça concedida ao Secretario dâs Marcês
Gaspar Scverim de Faria d'um lugar de até 40 visinhos pata constitwir-

se Villa , de que cllc fosse Donatário , e de haver sido por elle desi*

1
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ças de Torres Vedras
,

que reputo exacto , consta ter

havido Juizes Ordinários nella até ao anno de i^^fó; t, as-

sim não duvido nffirmar
,
que o primeiro Juiz letiado, ou

de Fora , com successão permanente (a) foi dado em o se-

guinte de iffz : nelle se reúnem sempre as varas do Cri-

me c Orfaos
,
posto que esta ultima não se cxtcnda a to-

do o Termo
,

pois nos limites lio Reguengo de Matacacs

he o Almoxarife e Juiz dos Direitos Reaes quem ex-

ercita aquella Jurisdicção (b).

Outra vara que também ás vezes tem andado reunida

ao Juiz de Fora , he a das Jugadas ; digo ás vezes
,

por-

que, tapto o Provedor , como o Corregedor a tem possuí-

do em varias occasiões : isto se verifica no Corregedor

actual
,

que sendo Juiz. das Jugadas ,
quando exercia o

cargo, de Juiz de Fora , levou comsigo a mesma vara pas-

sando depois a Corregedor.

Os Officiaes, que servem nestas repartições, são hum
c ii Mei-

gnsdo o Ing.ir cio M.ichial , este toi elev.ido a \'illa por Carta de 26

de J.mciro de 1661 no Liv. 6° do Registo d.i Camera a foi. 182 :

foi extinct.i por Provisão de 8 de Junho de 1667 , expedida em effei-

10 de immcdiata Resolução , cjue se acha no Liv. 7.° do Registo d.t

C.imsra a foi. 45.

(/») Estas e.vpressões servem p.ua indicar
, que d'ante3 houveráo nes-

ta Vill.i alguns Juizes de Fora cxtrnordinarios : descobre-sc o primeiro

exemplo no anno de 1440 , como pôde vêr-se pelo Documento N.° 4,

junto por prov.i á Menioiia sobre a origem dos nossos Juizes de Fora;
que vem 110 Tom. 2.° das de LitUrdítini Portugtieza da Academia Real
das Sciencias a pag. yj. No Reinado do Snr. D. Manoel pelo anno de
1510 houve outro exemplo, o que se prova pela sua Carta para o esta-

belecimento da Misericórdia desta Villa , derigida ao Licenceado Bote-

lho, Juiz com alçada nella. Outro exemplo houve no Reinado do Snr.

D. João III., pois pelo contr.icto do encabcçamento das Sisas , celebra-

do em t^iy , con^.ta
, que a Procuração do Povo desta \'iila fora feita

na presença do Doutor António Vaz Raposo , Juiz de Fora com alça-

da &c.
(ft) Talvez que em tempos antigos estas excepções fossem em marot

numero , e que por isso sem erro Carv.ilho na Coroj^r. Pcrtugiie-z/i titulo

citado pag. 21 diga « que nesta Villa ha 4 Juizes d'Orfãos n Depois da
sauj.ivel Lei novíssima

, que extingue os lugates dos Juizes d'Oríâos de
OiHcio , e os aune.^ía aos Juizes de Fora , não devera restar outro.
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Meirinho ,

Alcaide
,

Escrivão cl'Alcaidnria , vulgarmente
chamado das Armas , c o C;nccreiro. Ha mais hum Juiz
com seu Escrivão privativo para entender sobre o objecto

das valias.

O Governo Municipal daVilla reside na Camará, com-
posta do Juiz de Fora , seu Presidente nato , de trcs Ve-
readores , dois dos quaes devem ser moradores na Villa

( e no mais velho d'ellcs recahe o servir de Juiz pela Or-
denação ) e o terceiro no Termo (a) , e de hum Procura-

dor do Conselho
,
que por costume já adoptado em huma

Pauta do anno de 15:97, he sempre o Vereador mais novo
do anno antecedente, e goza de voto (h). Concorrem tam-

bém como Procuradores , e representantes do Povo dois

Officiaes tirados das diversas classes dos officios mecâni-

cos com o nome de Misteres , o que foi determinado por

Carta Regia do Srir. D.João III, em iS^S j <^ depois con-

firmado por Alvará de 27 de Outubro de 164.6
,

que se

acha transcripto no Liv. V. do Registo da Camará a foi.

239. Elege a Camará por trimestre dois Almotaces , in-

cumbidos de fazer guardar as taxas
,

que cila estabelece ;

de repartir , e dar preço a alguns comestiveis ; e de man-

ter a exactidão dos pezos e medidas , e a observância das

Posturas sobre a Policia da terra (c) : elles tem seu Escri-

vão privativo. Elege também a Camará os Avaliadores do

Conselho , e o Aferidor , e até tem provido este ultimo of-

fi-

(/i) Tem-se visto ( posto que nras vezes ) cm algumas Pautas altera-

da esta ordem : duvidando por isso a Camâra da sua execução , e repre-

sentando ao Desembargo do Faço , foi resolvido que se cumprissem ,

servindo dois Vereadores do Termo , ou pelo inverso todos da Villa.

(/') Vem lançada no Liv. i.'^ foi. <9 verso, e ahl se acha o cargo

de Procurador do Conselho sem nomeação de pessoa , e logo mais abai-

xo se declara , que o será o Vereador mais moço do anno que acaba-

va por ser costume. Em alguns termos de juramento pelo mesmo cargo

se acrescenta, que além do costume havia Provisão para ser occupado

pelo Vereador mais moço do anno anterior.

(O Para esta forma da eleição dos Almotaces por trimestre dispensou

O Snr. D. João III. a Ordenação do Liv. i.° tit. 67 § 15 , c seguinte i
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ficio de propriedade , assim como o de Repartidor dos Ór-

fãos (a). Antigamente costumava nomear Escrivães ou Ta-

balliães , denominados dos Testamentos, para o lugar do

Troei fal , e sua respectiva Frcguczia
;
para o do Machiai;

e também alguma vez para o de Asoeira , comprehenden-

do a Enxara do Bispo.

Torres Vedras foi creada cm cabeça de Comarca pelo

Snr. D, João III. em o anno de 1J3? ,
pois por huma siu

Carta passada em livora a t8 de Julho do mesmo anno, e

que SC conserva no Real Arquivo no L^iv. 19 da Chanccl-

laria do dito Soberano , se nomeou o Licenciado André Fa-

rinha para Corregedor e Provedor das Terças , e ResiJuos

desta Comarca (h). Nesta antiga Correição era também com-

prehcndida 3 Villa de Alenquer, como se indica no pream-

bulo do Alvará de 27 de Julho de 1617 ; mas alguns an-

nos depois trocou-se a sorte (c) , o que durou até ao mcn-
cio-

n inscancias da Snr. Infanta D. Maria , sua Irma , como Donatária desta

Vill.i : vè-se por huma Carta do mesmo Siir. passada cm Lisboa aos 5 de
Julho de 1555 , e transcripti no Liv. i^i dos Acórdãos da Camará a foi.

144 verso.

(<i) Pôde ver-se o Liv. mais antigo dos Acórdãos da Camará a foL

83 , onde se declara, i^ue liie compeie prover a propriedade deste officio

conforme huma carta de F.lRei , i^ue está no Cartório. Ainda em 16 de

Junho de T787 exercitou esta rcgalii
,
provendo a propriedade de officio

de Rep.utidor dos Órfãos em Jcronymo da Silva dos Remédios , e pas-

saiiílo-ilie Carta, ijue se acha no Liv, n do Registo a foi. 314: modet-
ramente dcixou-se despojar desta posse.

(/;) Havcfia lugar para remontar se a origem da Correição aos primei-

ros Reinados da Monarquia , seguindo-se a letia do instrumento da doa-

ção feita ao Convento de Penafirme na era de 1264, transcnpta por D.
Thomaz da Encarnação no Tom. 4." da sua Hist. Èccle. Luút. pag. m
NtjVerint universi praentes littcras inspeeturi

, qiwd nos Prx:or , Ahaii-
Icí , ff consilarii de Trirrihus veteribus <ò-c. Forem outra deverá ser a intelli-

gencia da palavra , Pr£tor , segundo a illustraçâo dada pelo Author da
-Memoria sobre o Direito da Correição , que vem no Tom. 2.° das de
Lílteratnra Portiigueza da Academia Real das Sciencias , na nota ao §.

4^ pag. 215.

(f) Veja-se a Descripi^âo de Portugal por Duarte Nunes de Leio pag.
22.

biaa 01
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cionado anno de 1617 , cm que Tones Vedras reasumio a

sua antiga preeminência , de que tem gozado até ao pre-

sente, com brevíssima limitação. Na feliz. Acclamaçao do

Síír. D. João IV., talvez fosse esta a primeira terra depois

da Capital
,
que seguisse o seu exemplo com grande ea-

thusiasmo. O Provedor
,
que então era da Comarca , foi in-

cumbido de fazclla em Alenquer , e declarar extincto o seu

Alarquezado e Senhorio, por cujo respeito se tinha julga-

do menos própria para conservar a graduação de cabeça de

Comarca , como se pondera no mesmo preambulo do cita-

do Alvará. Gessando assim esta causa
,

por isso acontece-

ria
,
que o primeiro Corregedor e Provedor depois da Ac-

clamação, não fizessem registar as suas cartas no Livro com-

petente da Camará de Torres Vedras , e se nomeassem

Ministros da Comarca d'Alenquer ; e isto com a notável

contradicção de se intitularem, por taes em officios derigi-

dos á Camará, para participar-lhe o theor d'alguma Carta

Regia , onde erao tratados por Ministros da Comarca desta

Villa (a). Este equivoco desvaneceo-sc inteiramente nas no-

meações posteriores , continuando sem m^iis interrupção a se-

rie dos Corregedores , e Provedores da Comarca de Torres

Vedras ; emancipando-se Alenquer
,
que passou a ser cabeça

de Ouvidoria , até erigir-se modernamente cm Correição.

Antes da nomeação do primeiro Corregedor André

Farinha, já tinha havido pelo menos dois Provedores , como

consta d'outra Carta do Silr. D. João III. datada de 30 de

Julho de ijzi , e que se acha no Livro j i da Chancella-

ria do mesmo Sfír. a foi. 176: nomêa se por elia António

de Sampaio Provedor dos Hospitaes , Cnpellas , Gafarias,

Albergarias , e Resíduos como até alli fora Nuno de Sam-

faio ,
que o dito oficio tinha , e se finou : o primeiro Cor-

re-

(rt) No Liv. j." dos Acórdãos da Camará a foi. 258 se acha trans-

cripta huma Carta do Corregedor António de AnJrada , que serve de

prova.
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regedor reunio depois o cargo de Provedor , como já fica

apontado , o que rambem se repetio na pessoa do Licen-

ccado Diogo Barbosa , c talvez cm outros : desde que se

instaurou a Comarca desta Vilia até agora sempre estas duas

varas andarão separadas. O Corregedor tem dois Escrivães

,

c seu Meirinho. O Provedor tem três Escrivães , hum pro-

priamente desse cargo , outro da Contadoria , è outro das

Capellas da Viila , e Termo ; e mais hum Meirinho.

Alguns dos nossos Escritores , como D. António Cae-

tano de Lima , e João Baptista de Castro {a) , escreve-

rão
, que esta Correição comprchendia i8 Villâs , irtcluindo

a sua mesma capital
;
porém semelhante enumeração só

pôde dizcr-se exacta respectivamente á Jurisdicção do Pro-

vedor , o qual nesta qualidade a exercita nas |8 Villas , e

ainda como Contador da Fazenda Real em algumas da Co-
marca d'Alenquer ; mas nunca correspondeo aos limites da

Correição , e ao exercicio da jurisdição do Corregedor , è

muito menos desde que se eregio a nova Correição do Ri-

ba-Tcjo , e se lhe annexárão Alhandra , Villa-Franca de Xi-

ra , c Arruda : ainda d'antes nas duas ultimas entrava o
Corregedor de Torres Vedras , não como tal , mas com»
Ouvidor dos Mestrados das Ordens de Christo , e Sant-Ia-.

go
,

para o que dependia de tirar diversas Cartas (^).

As Villas com seus districtos
,

que actualmente com-
prchendc a Correição , além da cabeça da Comarca , são

Mafra, Cascaes ( ambas com Juizes de Fora ) Colares,

Bellas , Ericeira , Enxara dos Cavalleiros , Sobral de Mon-
te-agraço , Villa-verde dos Francos , e Lourinhã. Além des-

tas Villas abrange mais o Julgado da Rebaldeira , e o Re-
guen-

(rt") No Tom. 2.° da Geografia Histórica pag. 179 artigo Correição

de Torres Vedras, e no Mapfa de Portugal Tom. i.° pag. 71.

(6) No Liv. 2; do Regisro da Camará a foi. ;;4 e seguinte, se

acháo as Cnttas , que se passarão ao Corregedor Joio Anastácio Fetreir

ta Raposo para Ouvidor daquellas duas Vitías.

fiirj-vT 01
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guengo da Carvoeira entre Mafra, e Ericeira. No âmbito

destes limites ficao encravados dois outros Reguengos , o

do Gradil , c da Fanga da Fé ( cm que não entra o Cor-
regedor , senão nos ramos da Fazenda Real

)
pertencentes

ás Capellas do Síír. D. AíFonso IV. As Villas do Cadaval
,

Alverca, Castanheira , Povos, e Chileiros ( que são de

grandes Donatários ) nunca pertencerão á Correição , apezar

de vêr-se escripto o contrario , e somente á Provedoria.

O Governo Militar consiste em huma Capitania Mór
,
que

comprehende i6 Companhias d'Ordenanças , 13 delias for-

madas na Villa e Termo, e as 3 restantes em cada huma
das Villas do Sobral de Monte-agraço , Villa-verde dos

Francos , e Enxara dos Cavalleiros. lie também assento de

hum Regimento de Milicias , em cuja organisação , além

das terras da Capitania Mór , entrão o Reguengo do Gra-

dil , Aldegalega da Merceana , Alenquer com algumas ter-

ras do seu Termo , Óbidos , Caldas , Lourinhã , Atouguia
,

Peniche , algumas Villas dos Coutos de Alcobaça , e ul-

timamente o Cadaval.

Ao extenso catalogo das Authoridades acima mencio-

nadas deve ainda accrescentar-se hum Superintendente de

Caudellarias ( que se acha actualmente vago ) e hum Guar-

da-Mór da Saúde designado para os Portos da costa com-
prehendidos no Termo ; a saber, Porto Novo, Santa Cruz,
F.scada , e Assenta , ou singularmente para o da Escada

,

que fica ao Norte da foz do Sisandro.

CAPITULO III.

Daí occasioes , em que a Villa de Torres Vedras tem servido

de residência
f

ou Corte dos nossos Soberanos.

N.Ão só a tradicção , mas muitos monumentos coevos

nos conservão a memoria de que os nossos antigos Sobera-

nos resedirâo em diversos tempos em Torres Vedras , onde

ti-



DAS SciENCíAS DE L I S B O A. 2^

ti verão P.iços próprios : he mesmo indubitável
,

que além

dos Paços antij»os ou velhos , houve outros
,
que por con-

traposição se chamarão novos.

Dos primeiros não rcstão hoje vestígios alguns ; sabe-

sc porem
,
que erão perto do Castello no bairro chamado

de Carcãvellos para a banda do Sul
;

porque no tombo dos

bens da Gafaria se acha a demarcação de huma casa, que

está detraz dos assougucs , e parte do Norte com rua pu-

blica
,
que vem dos Paços d'ElRei para os canos , a qual

he precisamente a mesma que desce do Castello ; c de

Uum titulo existente no Arquivo da Collegiada de Santa

Maria-', relativo a hum quintal que lhe he forciro , consta

nquc 'elle confinava com os Paços, que por conseguinte de-

vião ser no lugar acima mencionado. Estes Paços velhos

subsistirão até ao século i6 segundo se colhe de hum Al-

vará do Síir. Rei D. Manoel de 12 de Outubro de 1518,
cm que manda, que a. Capclla, que ora se canta na Ca-
pella dos Paços .velhos, se remova para o Convento da Gra-

ça..: .Do&í-outros" Paços chamados novos conservao-se ainda

pjíqiienos restos na lugar , onde hoje são os assougues pú-

blicos.

Naquelles primeiros Paços he que houve a celebre

Capella Real , de que se lembrão os nossos Chronistas
,

fundada pela Rainha D. Beatriz ou Brites, Mulher de D.
Aflfonso 111 {a) , e ampliada pelo Bispo de Lisboa D. João
Martins em obsequio de seu filho ElRei D. Diniz {b).

EstC', Monarca residio em Torres Vedras pelo mez de

Outubro do anno 1300 (f) , c Junho de 1318, datan-

do daqui a sua Lei
,

que depois foi incorporada no Códi-

go AíFonsino Liv. y." Tit. 51 , e voltou aqui era Outu-

Tom. VL, D bro

(íj) Moitarchia Lnsitana Paic. 5.' Liv. 17 Cap. 58 pag. 271. verso.

(b) Ibid. Part. 6/ Liv. i8 Cap. 9.° pag. 54.

(O Ibid. nà Pari. 5." Liv, 17 Cap. 57.
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bro desic mesmo anno para fazer edificar huma Igreja a

S. Diniz no Porto-novo junto a Pcnafinne (a).

No citado Livro do mesmo Código Affonsino Tit. 5-9

§. II se vè outra Lei do Sfír. U. Affonso IV. dada nesta

Villa aos 12 de Março da era de 1393 (anno i3f5').

O Siir. Rei D. Fernando por duas vezes veio habitar

nesta Villa
,
passando aqui da primeira

,
quasi todo o mez

de Abril de 1367 , e da segunda oito annos depois, por

outro tanto tempo , e assistindo á celebração da festa do

Natal (/').

Pelo anno de 141 3 querendo o Síir. D. João I. dc-

cldir-se sobre o projecto da conquista de Ceuta , e Jeval-

lo a cffeito com o voto dos seus Concelhos, mai-.dou ajun-

tallos em Torres Vedras , onde rodos reunidos foráo antes

da Sessão ouvir a Missa do Espirito Santo, que se cele-

brou com grande pompa na Pvcal Capella dos seus Paços

(c). Seguindo estes exemplos o Sfir. Rei D. Duarte , ape-

7,ar do pouco tempo
,
que durou o seu Reinado , duas ve-

zes visitou a nossa Villa
,

pois delia se datão as duas Leis

tronscriptas no Código já citado, huma aos 13 de Abril

de 1433 , e a outra aos 2 de Outubro de 43o (d).

Maior gloria conseguio Torres Vedras durando a mi-

noridade do Sfír. D. Affonso V. , e Regência do Infante

D. Pedro , o qual aqui convocou , e cekbrou as Corres de

1441 a fim de que os Estados decidissem sobre o casamen-

to do Soberano com sua Prima a Infanta D. Isíibel , filha

do mesmo Regente, e sobre outros objectos relativos ao

bom

(rt) A mesma Pare. íí.' Liv. 18 Cap. 65.

(i) A mesma na Part. 8 ' Liv. li Cip. ij."
; e no Liv. 30.

Qf) Chronica do mesmo Snr, por Ciomes E.innes de Asurar.i Part.

^.' pag. 72 , e seguintes , também a Chronica escrita por Duarte Nunes
de Leão Cap. 85.

(íi) No Código citndo Liv. 5.° Tir. 19 do 5- ^o até 50, e Tit iij.

Veja-se também .1 Chronica do mesmo Snr. por Duarte Nunes de Lcáo
Cap. 9."



iJAsSciENCiAS DE Lisboa. 17

bom Governo , c Economia do Reino {a). Adiante tere-

mos occasião de ver o que este mesmo Monarca , depois de

empunhar o Sceptro , fez cm beneficio desra Villa.

O Grande Rei D. João II. nao quiz deixar de vesitar

huma terra , onde os seus Predecessores tinhão tantas ve-

zes habitado , c por tal modo se penhorou da sua aprasi-

vel situação, que chegando aqui depois da Páscoa de 1493
se demorou por mais de três mezes sucessivos. Neste in-

tervalo he que elle reccbeo a M.f de Lcom
,
que se lhe

vinha offerecer para servillo com 300 lanças na guerra de

Africa ; e huma Embaixada acompanhada de hum rico pre-

sente
,
que lhe enviou ElRei de Nápoles , o que tudo de-

veria fazer muito agradável e brilhante a vesita de hum
dos maiores Reis , e despertar nos Povos sentimentos bem
difFcrcntcs daquelles que havilo de imprimir-se-lhe no an-

no antecedente , vendo o mesmo Monarca sem pompa al-

guma , cuberto de lucto e de tristeza, pela desastrosa mor-

te de seu filho único , o Principe D. AfFonso , vir em com-

panhia da Rainha, sua Mulher, encerrar-se no Convento

do Varatojo , e passar ali vários dias unicamente entregue

a exercícios de Piedade {b).

Passados pouco mais de três annos forão ainda estes

muros testemunhas d'outra semelhante alternativa
,
quando

o Síir. Rei D. Manoel fez dentro delles celebrar hum so-

lemne si hymento pelo Rei seu antecessor , a que assistio

acompanhado dos mais dos Prelados , e Senhores do Rei-

no , havendo pouco antes recebido a Embaixada
,
que lhe

D ii de-

(<j") Chroiiica do mesmo Snr. pelo Chronista Mór Rui de Pina Cap.

76. Na C'bro)iic/t escnpta por Du.irte Nunes de Leão Cap. 12. Memo-
ria sobre as Cones , i)uc vem no Tom. 2.° das de Litteratura Portugue-

sa da Academia Real das Scicncias a pag. 85.

(/>) Chroilica do mesmo Snr. pelo Cnionista Mór Rui de Pina no
Tom. i.° dos Inéditos da Academia Real das Sciencias Capitules 54,
66 , 67 , e 68. He idêntico o testemunho de Garcia de Resende na sua

CI)ronica C.pituloi íj) j 70 , 135 , e 168.
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dcrigia o Senado de Veneza a felicitallo pela sua exaltação
ao Throno (a). Súcccdia isto no anno de 1496 , em que
consta authcnticamente ter-se aqui demorado pelo menos
os mezcs d'Agosto , Setembro , c Outubro ; mas náo foi

esta a única vez
,
que elie felicitou a minha Pátria com a

sua Presença, pois apparecem alguns Diplomas daqui data-
dos em 1497 , e 1518.

No Outono de 15 25- passou o Sfír. Rei D.João III.

alguns dias em Torres Vedras , como se colhe de huma
Carta de nomeação de Mordomo Mór para a Rainha sua
consorte ; e cm fim o Síir. D. João IV. , restaurando o
Reino

, restaurou também esta antiga pratica dos ligitimos

Reis seus Predecessores , interrompida durante hum sécu-
lo

, demorando-se aqui por três dias no mez de Agosto de
165-2, na sua volta de Peniche. Deixa-se ver, que já neste
tempo se tinhao inteiramente damnificado não só os Paços
antigos , mas também os novos

,
pois as casas que lhe ser-

virão de pousada foráo as da residência dos Priores de S.

Pedro, contiguas á mesma Igreja , do que se conserva exa-

cta noticia no Assento lançado no Liv. 8.° dos Acórdãos
da Camará

,
que copia-mos em nota como digno de conhe-

cer-se (b).

Ain-

(^) Chronica do mesmo Snr. por Damião de Góes Part. i." Cap. 16,
e 17-

(,bj Aos 8 dias do mez de Agosto de 1652 annos , em esta Villa de
Totres Vedras entrou EIRei D. Joio o IV. Nosso Senhor , e a Cama-
rá o foi esperar encorporada com suas Varas, sendo juiz de Fora o
Licenciado António d'Âzevedo Carneiro , Vereadores ]oáo Borrado de
Almeida , João Homem de Carvalhosa , do monte B.irtholomco Henri-

ques Pato, por impedimenro de Braz de Aguiar Semedo, que er.i Ve-

reador mais velho no dito anno , Procurador do Concelho João Percir»

Trigueiros, e Escrivão da Camará Francisco Botelho Machado, que che-

garão a esperar ao dito Senhor ao valle das Pontes , vindo da Villa de
Penirhe , e logo chegando a Camará ao dito Senhor se apearão todos

,

e ElK.ei parou logo o Cavallo, e lhe beijarão a Mão todos em seu lu-

gar , c a Nobreza que com a dita Camará hia , dando a Cimara ao

dito Senhor as Boas-vindas a esta sua Villa ; c logo vindo para elia ti-

iíirJ.Ol
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Ainda que nos posteriores , c últimos Reinados esta

Villa luo tenha gosado igual ventura , comtudo ao menos

de passagem tem recebido quasi todos os nossos Sobera-

nos , e tido occasião de rcnder-lhes vivas acclamaçõcs ; o que

acou-

nha n Camará a N. Senhora do Ameal quatro danças do Moças bcn»

ornadas , e vestidas contra a Mourisca , c huma Foiía , e ijuacro Baila-

t'\nt com suas pelas , trombeta b-istarda , e mais trombetas , com ijue o
torío espcrir , começando as Cornpanhias , i^ue crio t]uatorze , em o
olho do Paço, donde S. Magestadc se recolheo até á Pont.- da Menti-
ra ,( // war^em está escrito por outra letra — ii.ío estavâo até d fume
da Mentira , sculo até d ponte de Nossa Senhora Ho Ameal mais hum
quarto de distancia ) , e estavão as ruas espadanadas , e paredes enra-

madas , e j.inclijs aIc.itiUda>. Com grandes vivas do Povo loi recebido,
rcpic.inJo o relotjio , e todos os sinos das Igrejas desta Villa, entrando
pela rua dos Pjlomes direito a Praça , e dahi á casa do Prior de S. Pe-
dro , onde S. Magestade se aposentou

,
por serem as melhores da VilU

pelos jirdins , fontes , e nota que no ar tem , e as c.-sas decentes para

o dito Senhor. Tanto que chegou , esta Camará lhe tornou a beijar a

mão , dandolhe as griças da Mercê que lhe fez , em com sua presen-

ça vir honrar esta terra. A" noite houve rodas de fogo, c foguetes , O
Castello , torres dos sinos , e a Villa com luminárias. A' sexta feira

pela manha lhe mandou hum serviço de doces , e empndas de Peixe ,

que constava de doze tsbolciros com suas ricas toalhas por sinia , que
ieváráo doze moças de bom ro?to mui bem vestidas e ornadas , e o re-

cado lhe levou Joáo Bottado d'Almeida Vereador mais velho , com Fran-

cisco Botelho Machado Escrivão da Gamara , levando diante de si to-

dos os folgares: chegarão .lOs pés ile S. Magestade , onde lhe falláráo
,

Mand.indo-os levantar em pc , e as moças de duas em duas , fazendo-

Ihc as trcs reverencias. Na mesma niiinhá S. Magestade foi visitar a

Is;reja Matriz da invocação de Santa Maria do Castello , indo todos os

Fidalgos com a Nobreza, e Camera a cavallo acompanhando a S, Ma-
gestade. A' porta da Igreja estava esperando a S Magestade o Prior D.
Manoel de Noronha debaixo do Palio com o Santo Lenho , aonde S.

M ;gcs'ade beijou a Santa Rcliquia , e se levantou ati: á Capella Mòr
,

cantando os Clérigos da dita Igreja , Te Deum latídainus , até o Aitu
Mòr , aonde se lhe mostrarão muitas Reliquias de Santos ,

que na dita

Igreja ha , e m dita Capella Mòr se lhe disse Missa resada por hum
seu Capellão. Dihi foi ao Castello , que vio todo , e se tornou a por

a cavallo com o mesmo acompanhamento , indo pela Villa , c foi a vi-

sitar o Convento de N, Senhora da Graça dos Frades Agostinhos , on-
de foi recebido com as mesmas solemnidades , sendo Prior do dito Con-
vento Fr. l.uiz dAbranches. Dali veio para Palácio com grandes viva» ,

andando sempre todos os folgares diante de S. Magestide. No mesmo
dia á taide a duas horat foi S. Magestade a |pc com toJo o acompanha»
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acontecco com o Siir. D. João V. poi duas vezes , vimlo

vêr o seu distincto valido Fr. Gaspar da Encarnação no

tempo do seu Noviciado , c depois assistir ao acto da sua

Pro-

mento c folgares para as casas do Beneficiado PeJro Henriques Pache-
co

,
que estão junto ao terreiro de N. Senhora do Rozario , aonde se

]hc fez lucta ao pc da )anella em que estava , a qne durou mais de
liora e meia , e logo entrarão quatro Bailarins , fazendo suas voltas , e
busiganga : acabada a lucta no mesmo terreiro se correrão touros , e fi-

zeráo muito boas sortes de pé , para o que houve toureiros chamados.
Acabados os touros se foi S. Mas^estade a Palácio a pé , c dahi foi S.

JUagestade a cavallo com todo o aconipanhamento , c Camará pela Vil-
]a

, que estiveráo sempre as jancllas armadas , ao Convenro de S. An-
tónio de Varatojo dos observantes , feito o dito Convento por El Rei
D. AfFonso V. , onde lhe mostrarão a mata

,
que he cousa grandiosa

,

e se lhe fez o mesmo recebimento como as mais Igrejas , com sincocn-

ta frades de que consta , e se recolhco logo a casa , que por ser .í

noite com as muitas luminárias , que est:;vâo p'las ruas , se deixava mui
bem vêr. Ao Sabbado pela manhã , dia de í>. Lourenço ás dés horas

se lhe disse Missa em a Igreja de S. Pedro , e a ouvio do Coro por

se correr com Palácio , e se poz a cavallo , aonde foi com o mesmo
acompanhamento huma Icgoa , e todo o caminho havia muita gente des-

te termo a vêr S. Magestade
, que hia para Lisboa.

A vinda de S. Magestade a esta terra foi sabida pch Camera do-

niin£;o , quatro dias deste mez presente de Agosto , declarando que aos

oito dias havia de entrar nesta \'illa : neste limitado tempo se provêo a

terra de galinhas, carne, peixe, e mais m.iniimentos
, pão, cevada, e

ludo foi em tanta abundância
, que foi em grande sobejo.

Os Fidalgos, e Titulares forão .Tgasalhados pela Nobreza Secular,
e Ecclesiasiicos , e os mais pelos mais moradores desta Villa , aon.ie

todos forão hospedados com muita grandeza , e que confessarão que
hiáo muito agradecidos da boa hospedagem que se lhe fez , o qne -S.

JVlagcstade em pratica disse por muitas vezes , e pelo contentamento
quo conheceo no Povo , e alegria com que o receberão , mandou sol-

t.ir os prczos que não tinháo pirte , e a muitos mandou seguir seus li-

vramentos solros posto que tivessem parte, e todas as petições que se

lhe dcrão de pessoas que tinhão degredo , lhes perdoou , dando muitas

esmolas pelo seu Esmoler Mór , e mercês particulares que fez.

Pessoas qne vinhão com S. M~i^cstade.

O Marquez Mordomo Mór, o Capelláo Mór, o Camareiro Mór,
o Aposentador Mór , o Estribeiro Mór , o Conde do Prado Veador da

Cas.i , n. Duarte de Castcllo Branco Veador , o Monteiro Mór , o Co-
peiro Mór, o Reposteiro Mór, o Trinchante Mór, o Mesrrc Salla ,

<)U3cro Moços Fidalgos , quatro Moços da Camar.i da guarda loupa , o Es-
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Profissão no Seminário do Varr.tojo ; com o Sfír. D. José

I. em hiima sua jornada para a Villa das Caldas ; com a

Rainha a Snni. D. Maria I.', e toda a R.cnl Família cm
outra semelhante jornada em 1782 (a) ; e finalmente c-oítj

o Principc Regente (hoje ElRei Nosso Senhor) não só

por aquclla vez , mas vindo do seu Palácio de Mafra de

propósito a ver e^^ta Villa , e o Seminário do Varatojo em
Outubro de 1797 (Z») , c posteriormente na sua jornada 4

Peniche , tanto na hida como no regresso , em Agosto de

1806.

CA-

tribeiro pequeno, o Copeiro pequeno, o Porteiro do Pjço , o Prestes

dos Moços da Camera , o^to Moços da Cameta , dois Capelláes , e o
prestes da Capella e os Moçosdcila , os Músicos , o Escrivão da Cosi-

nh.i , o Compr.idor , dois Reposteiros , oito Moços d.i Estribeira , dois

Físicos, quem hade fazvr o otficio de Correio Mór , dois Aposcntaiiores.

Fidalgos crio os seguintes : o Marquez de Niza , o Conde de Aveiras

,

D. Pedro de Alcmcisfro , o Visconde de Castcllo-Branco , D. Jorge de
Ataidc Conde da Cast. , D. Luiz Coutinho , Luiz da Cunha de Atai-

de , U. António da Cunha de Ataide , o Almotacel Mór. O Secretario

Gaspir de Faria , António David , o Corregedor da Corte António de
Couto , o Thesourelro Mór , o Tenente da Guarda , o Sargento , dois

Cabos d'Esquadra , 40 Soldiuos , o Almotacel da Corte, Lopo Vaz, c

o servidor da toalha , o Mstre da Covinha com seus Ofticiaes , o Trom-
beta. No Liv. 8." dos Acórdãos da Canara foi. 417.

(a") Nesta jornada SS. M-ií^estades , c AA. descançárão , e jantarão

na Quinta da Bogalheira , pertencente á Ex.""» Casa d'Alcgrete
, que

íica sobre o caminho principal para as Caldas , na distancia de quasi le-

goa e meia deita VMla : os Ex.'^o« donos da Quinta conservarão a memo-
ria deste acontecimento , cm huma Inbcripção lapidar , que se gravou so-

bre a porta da Sala em que SS. Magesiades jantarão , da parte inte-

rior do EdiBcio na seguinte forma.

« Marit I.', et Petro III. Lu^itanix Rcgibus , omnique Regia Fami-
tia , cwii iii Oppi.lum , cui a Therenis nomen , iter facertin , iiide que re-

veríerentur , seiíicl hic , iterumqiic hoípiúo exccptis , Alonimíntum hoc Aíãt'
chio de Penalva , et Comes de Tarouca.

(( Posuere »

Optimorum Principum gratiam , Domusque hujus glçriam et memorem
ipsorum lUiimum Posteris testatorum. Anno Domini 1782.

((») Neste passeio, juntamente com o Príncipe Regente (hoje EIRei
Nosso itenhor ) viniião a Sua Augusta Consorte , c o Sereníssimo Snr.
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CAPITULO IV.

Dos Sciibcrios , alcaides Mores , e Titulares da Filia de Tor-

res Vedras»

A Anto pelo expresso tesremunho d'alguns Esciiptores,

como por argumento deduzido de varias Mercês que fi-

zerão , e de regalias que exercitarão , relativas a tributos e

officios desta Villa , as antigas Rainhas deste Reino , dei-

xa-se ao certo vêr
,
que a tiverão em seu património e do-

tação. Taes forão Rainhas D. Brites , Mulher de D. Af-

onso III. (rt)
,
que a ennobreceo com o estabelecimento e

primeira fundação dos Paços , e Capclla Real , como ficou

referido no Capitulo antecedente : sua Nora a Rainha San-

ta Isabel , de quem flizem especial menção a este respei-

to os nossos Escriptorcs pela celebridade do seu Nome
{b) : D. Leonor Mulher d'ElRei. D. Fernando (c). D. Fi-

lippa , Mulher d'ElRei D. João I. (d) : D. Leonor , Mu-
lher d'ElRei D. Duarte

,
que deixou aqui hum famoso mo-

numento da sua piedade
,
^e beneficência na creação das se-

te Mercearias , de que adiante fallaremos (e) : sua Neta do
mcs-

Infante D. Pedro Cailos. Quizeráo SS. A A. RR. iant.ir em alguma cisa

de campo próxima da Villa , c por feliz casualidade coube essa honra á

casa da Quinta das Fomainlias
,
pertencente á Familia do Author da Me-

moria , e para perpetuar-se a de semelhante ventura se gravou em luima

lapide de mumore
,
que faz a maior nobreza da mesma casa

, por cui-

dado do dono que então existia , Luiz António Madeira , Pai do Au-
thor.

(li) Monarcbia Lusitana Part. 5." Liv. 17 Cap. 57, e Part. 6." Liv.

18 Cap. 9."

(/') Ihid. Part. ^.' Liv. 10 Cap. 34; e Part. 6' Liv. 18 Cap. 9."

(f) Ibid. Part. .8.' Liv. 22 Cap. 21. Chionica d^ElRei D. Fernando
no 4.° Tom. dos Inéditos da Academia Real das Sciencias de Lisboa
pag. 255.

(rf) Consta duma Provisão existente no Arquivo da Matriz de Santa

Maria do Castello desta Villa.

(f) Sousa na Historia Genealógica da Casa Real Tom. IIL pag. 141.
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mesmo nome , Mulher d'ElRei D. João II. , a quem al-

guns dos nossos Escriptores atnibuem o mencionado esta-

belecimento , enganados talvez não só peia semelhança

do nome , mas ainda mais pela das virtudes , em que igua-

lou ou excedeo a sua predecessora , deixando disso inde-

léveis provas nas Mercearias estabelecidas na Igreja de San-

ta Maria d'Obidos , c sobre tudo na fundação do Hospi-

tal das Caldas {a) : ultimamente D. Maria , segunda Mu-
lher d'EiRei D. Manoel (b).

Também algumas das Senhoras Infantas gosárão do
Senhorio de Torres Vedras. Taes forao as Infantas D. Isa-

bel , filha d'ElRci D. João I. (c) : a Prince/.a D. Isabel ,

casada com o Príncipe D. Affonso , e depois de viuva del-

le primeira Mulher d'ElRei D. Manoel {d) : as Infantas D.

Isabel (e) , c D. Maria, filhas do mesmo Soberano (/"):

c D. Maria , filha natural mas ligitimada d'ElRei D. João
IV. (g).

No Reinado d'ElRei D. Fernando, antes que doasse

Tom. FI. E es-

(a) Consta da C.uta de mercê da C.ipjll.i denominada dos Aíostar-

ile'ro$ , obtida pelo Conselheiro Francisco José d'Horra Machado, que se

acha no Liv. lio Registo da FroveJoria desta Villa no C.irtorio cortes»

penitente.

(J)) Consta da mesma Carta , e de outros Monumentos.
(f) Consta d'uin Documento incorpor.ido nos Auios das contas de hu-

nia Capflla insiituida por João Alvez , l^rior da Igreja de Santa Maria
desça Villa , onde o Tabelliáo c]ue o fizera , declara ser posto pela In-

fanta D. Isabel , e isto no ^mno de 1424.

(</) Consta por huma Carta
,
que se acha entre os Títulos dos Privi-

légios concedidos aos moradores do Reguengo desta Villa, e datada de
Santarém aos 6 de Setembro de 14c/ 1.

(c) Por Carta dada em Lisboa aos 20 de Maio de 15 17, de que faz

mencáo Sousa na Historia Genealógica da Casa Real Tom. 4.° pag- 45.

(/) Sousa na Histori.i Genealógica da Casa Real Tom. 5.° pag. 459.
Na Escritura dos bens da Gafaria para o Convento da Graça , datada em
20 de Outubro de 1544 , declara o Tabelião, chamado António da Pon-
te , que exercia esse cargo por mercê da Infanta D. Maria Nossa Se-

nhora.

(g) Sousa na Historia Genealoí^ica Tom. 7." pag. 257 Castro no Map-
pa de Portugal Tom. i.° pag. 414.
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este Senhorio á Rainha sua Mulher , tinha-o doado a hum
Fidalgo Hcspanhol , chamado Joiío Affonso da Muxica

,
que

viera ao seu serviço (a). EIRei D. AfFonso V. doou
este mesmo Senhorio ao Arcebispo de Braga D. Fernando

,

que foi Regedor da casa da Suplicação {h). Estas são as

noticias
,
que tenho descuberto , e reputo mais exactas a

respeito dos Senhorios.

Quanto aos Alcaides Mores posso referir
,
que logo de-

pois de conquistada esta Villa pelo Síír. D. João I.
,

por

elle foi nomeado seu Alcaide Mór Antão Vasques Cava-

leiro , a quem havia dado a Alcaidaria Mór de Lisboa

(f). No Reinado do Snr. D. Affonso V. pelo anno de 1451
era Alcaide Mór Affonso de Miranda

,
que também era

Porteiro Mór , e acompanhou a Infmta D. Leonor quando

passou para Áustria (d). O mesmo Monarca cm conside-

ração dos serviços de Gomes Soares , seu Reposteiro Mór

,

e por occasião dos desposorios d'uma filha deste com D.

João d'Alarcão , concedeo a este e seus successores a mes-

ma Alcaidaria Mór, que continuou successivamcnte naquel-

la linha , até que nella caducarão todos os empregos e

titulos, de que gosava em Portugal (e). Desde esse tem-

po passou a Alcaidaria Mór para a casa de Gastão José da

Camará Coutinho (/).

Na pessoa de D. João Soares d'Alarcão
,
que se con-

ta pelo nono Alcaide Mór de Torres Vedras , se verificou o
Titulo do seu Condado , concedido por Filippe IV. de

Cas-

(íi) Chromca do dito Senhor no 4.° Tom. dos Inéditos da Academia
Real das Sciencias pag. 182.

{b) Sousa nas Provas da Historia Genealógica Tom. 2.° Liv. 4." N."
8. pag. 21.

(f) Chroniea do mesmo Snr. por Fernão Lopes Patt. 2.' Cap. 6z,

(d) Sousa na Historia Geneol. Tom. 2.° pag. 558.
(f) Lima na Giografia Histórica Tom. 2.° pag. 181. Veja-se o Por-

tugal Restaurado Part. i." Liv. 3." pag. 151 , e seguinte; e Part. 6."

pag. ^87 da Ed. de 4.°

(/) Por Carta datada de 5 de Janeiro de 1645, 1"^ se acha lançada

no Liv. 5. do Registo da Camará.



DAsSciENCiAsnE Lisboa. jy

Castella , c III. ilc Portiignl , de quem igunlmcnte rcccbco

o Titulo de Marquez do Tiocifal no anno de 1652. Hou-
ve até quatro successores nos mesmos Títulos (a) ; estes

pordm não forao reconhecidos cm Portugal , ou fosse pela

ra/.ão de serem nuUos desde a origem , como conferidos

por Soberano incompetente, c cnmo tal já então despojado

de governo; ou pela inhabilidade do sujeito, que havia de-

sertado do partido do Monarca ligitimo , e tomado armas

contra a sua Nação {b). Qi-ialquer dissabor e nódoa
,

que

podesse resultar a Torres Vedras por estar ligada ao nome
de hum grande Portuguez

,
que abandonou a sua Pátria , e

a sagrada cau^a da sua independência , e prodigiosa Res-
tauração , agora inteiramente se desvaneceo c convertco

em prazer e gloria pela feliz escolha
,
que o Príncipe Re-

gente ( hoje ElReí Nosso Sfír. ) se dignou fazer do In-

victo Wellington p;ira primeiro Marquez desta Villa. Poc

motivo tão plausível resolveo a Camará , de acordo com o

Clero Nobreza c Povo , dar publicas e festivas demonstra-

ções de alegria , o que se executou pelo modo
,
que veio

referido no annuncío da Gazeta de Lisboa de 20 de M.iío

de 1812.

E 2 CA-

(rf) Sousa na Historia Genealógica Tom. 12 pag. ]<j$ e seguinte : o
mesmo Autor he de opinião , que muito antes houvera o Titulo de Con-
de de Torres Vedras , como pódc vèr-se no Tom. ^.° pag. ^tjy

;
porém ,

a r.izáo cm cuc se funda he de pouco pézo á vista do (]ue escreve

Brandão na À4on. Lusitana Patt. 6.^ Liv. l8 C,;p. 48 ijuasi no fim. O
citado Sousa no Tom. 12 pag. 586 refere, que Manoel da Silva, So-

gro de Aires de Sousa ,
que seguio o partido do Prior do Crato nas

contendas da Successâo da Coroa , fora por este feito Conde de Torres

Vedras. Isto se acha mais desenvolvido na obra Relaciones Genealógicas

de la C.</i (te los Marqueses de Trocifal Liv. 4.° Cap. 5.° p.ig. 545-

(/') Creio , que por esta causa onímittem estes Titulos , no mesmo
catalogo dos cxtinctos , alguns Escritores , como o nosso Faria e Sou-
sa , fazendo aliás menção d'ouitos cor.fíridos por Filippe III.
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CAPITULO V.

Doí Mouimientos celebres antigos e luodcrtws da P''illa de

N.
Torres Fedras , e seu Termo.

A classe dos Monumentos antigos merece o primeiro

lugar o Castello , situado sobre hum monte
,
que não só

cobre e domina a Povoação , e igualmente as estradas

todas que d'ella partem , como outros tantos raios para a

circunferência do seu Termo c mais lugares (a) ; mas até

fica destacado u'outro qualquer monte , e formado des-

de a sua base até ao cume com figura tão proporcionada
,

que oíFcrecc indicios de haver-sc aperfeiçoado pela arte (i).

A muralha exterior do Castello
,
que tem huma única por-

ta , he lançada a pouco mais de meia altura do monte
,

cm cuja eminência se conservão as paredes d'hum amplo

edifício
,

que parece haver sido destinado para residência

do Governador , ou Alcaide Mór , e quartel da gente que

servisse de guarnição (c). Nesse edifício houve casas divi-

didas e habitáveis até ao Terramato de 1755' ; e segundo a

tradicção no primeiro tempo da Monarquia fôráo residên-

cia d'alguma das nossas Rainhas (d). Antes da invenção e

uso da Artilhcria não erão fácil tomar-sc o Castello , se-

não pela ultima extremidade da fome-, a que se reduzisse

a guarnição , o que experimentou ElRei D. João I. deses-

tin-

(4) Torres Vedras fica realmente situada em ponto central para os

limites do seu Termo , que estão na distancia de du.is le£;o.is quasi cm
perfeita circunferência , e por isso pôde o Termo compuiar-sc aproxima-
ilamente de doze legoas de superlicif.

(/)) Na Cbronica do Snr. 1). "João I. Pari. i." Cap. 16 paç. 5^1 es-

creve o Patriarcha dos nossos Chronisias 11 E este lu^ar de Torres \'c-

dras he huma fortaleza assentada em iima de hum formoso monto , o
qual a natureza gerou em tão ordenada igualdade , como se d mão tora

feito artcficialmente. »

(f) Lima na Gco^rnjia Histórica Tom. i.° pag. i8i.

(rf) Manatchia Lusuana na Patc. 6.* Liv. 18 Cap. 'j.°
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tindo do projecto d'assaltnIIo (a). Para que não se pade-

cesse falta d'agoa , nao somente havia trcs cisternas no seu

recinto , nuis também luiin caminho subterrâneo
,
por onde

se descia á niarocm do Sisandro. Ha memoria de que fora

reparado por KlRci D. Fernando (b) : parece que tambcm <>

seria no tempo d'ElRei D. ^íanoel
,

pois as armas colio-

cadas sobre a porca tem a devisa do seu Reinado.

Outro notável Monumento antigo he a obra do Aque-

ducto , e da Fonte principal denominada dos Canos (t).

liita Fonte consta de dois tanques, nobres por diversos mo-

tivos: o superior, onde de duas bicas cahc a agoa para o

uso da gente, por ser coberto de abobeda suspensa entre a

parede em que estão cravadas as bicas , e huma arcada

que discorre como em semicírculo na frente da mesma pa-

rede e a fechar com ella , distribuída em cinco arcos ou

pórticos , tudo de pedraria lavrada e fabricada segundo a

Arquitectura chamada Gothica
,

por cuja circumstancia se

fez mais digna do apreço dos homens intclligentes , assim

Nacionaes como Estrangeiros, especialmente Inglezes , não

se contentando só de obscrvalla , mas levando-a desenhada.

O tanque inferior , onde pela boca de dois golfinhos escul-

pidos em boa pedra cahe a agoa para o uso dos animaes ,

iie nobre por muito espaçoso e regular
;
porém he moder-

Jio. Aluito mais superior ainda pelo seu grande custo e an-

tiguidade he o Aqucducto
,
que tem a extcnção de hum

quarto de legoa , vindo occuh>) na terra metade desta dis-

tancia , e pela outra sobre arcos , huns dobrados e outros

singclIoR , havendo entre todos dois bastante notáveis pela

sua

(a) Vcja-se .1 Chroiiica do mesmo Siir. por Fernão Lopes na Part. i."

Cap. i6ç , 169 , e 175. Também a Monarchia Liisiiana Part. 8.* Liv.

25 Cip. :8.

(/') Mounrcbia Lusitiina na P.itt. 8.' Liv. 22 C.ip. 27.

(f) C.irvalho n,i Corogr. Portugiiczíi Tom. 5.° Liv. 2° Trac. I.° c

•Cap. i.° diz desta obr.i k Tem huma formosa fonte , que chamáo dos

Canos , obia Kc^ia c antiga. »

y.-í^í 01
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altura e constiucçao

,
qiucs são os que cortao a estrada

Real e o Rio , não podciulo lu)jc caiciilar-se exactamente

a profundidade deste por jiavcr subido muito o alveo , c jun-

tamente o terreno adjacente. Para a conservação e reparos

desta obra justamente se oftcrccêrao os moradores a sup-

portar a collecta de 200 réis , addicionada ao cabeção da

Siza , cuja applicação se faz debaixo da inspecção do Cor-

regedor da Comarca («). Bom era que se prevenissem al-

guns estragos , e se evitassem outros maiores que scráo

difficeis de rcmedear
,
privando-se os Proprietários confinan-

tes do Aqucducto de cultivar o terreno contiguo da parte

superior e inferior , e imitando-sc invariavelmente o acer-

tado exemplo dos Antigos
,
que o deixavao inculto e so-

lido , como ante-mural para a defeza da terra , e da inevi-

tável ruina do Aqucducto ( visto que se dirige pelo decli-

ve de elevados montes) e também para a prompta servidão

dos materiaes necessários para os seus repararos.

Na

(a) Sempre os moradores antigos , e o Governo municipal zelarão

muito a conservação , e melhoramento drsta obra. lixiste no Cartono da

Provedoria hum Processo curioso, relativo a este olijecto : ntlle se acháo

duas plantas do Aqueducto , e a segunda hc illuminaJa , e tem embii-

xo a sCjíuinte lenda ti Luiz Rodrif;iies Quintflla Jccic anuo Domiiii

1656, » Primeiramente tratou se de ctíeituar-se a obra piojcctada por hu-

ma consignação annual de icCifi réis, e para isso se impetrarão l^rov.soes

Regias : depois observou-sc ijuc por este methodo tarde , ou nunca se

concluiria , representou se a necessidade de acabar-se , e obteve se a Re-
gia Providencia de que se arrematasse por inteiro , e foi arrematada com
as solemnid.ides do estilo, e outras especialmente prescriptas , pela tiinn-

tia de 85)0(^ reis aos 9 de Setembro de 1657. Na representação do Juiz

e Offici:\es da Camará , elles lomeção por dizer tt Que entre as obras

publicas da dita Villa a mais principal he a fonte, cjue chaniáo dos Ca-

nos por ser muito antiga, e . . . » Por Alvará de 11 de Setembro de

1602 , tjue se acha no Liv. 8.° do Reg. di Camará a foi. ^551 vers. ,

foi concedida a contribuição e derrama dos 100 reis annualmente. Por

Provisão de 20 de Maio de 1720 se concedço ao Escrivão, depurado pua
este objecto , o ordenado annual de lO^i reis. [^or outra Provisão Je »0

de Novembro de 1740 , <]ue se acha no Liv. 20 do Rcg'sto d.i Camará
se concedeo ao Corregedor Superintendente dos Canos pelo seu tr.ibalho

O oídenado annual de 20^ réis.
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Na classe dos Monumentos modernos deve mencionar-

se o sumptuoso Edifício , construído a dcspezas da Serenís-

sima Princeza do Braiil Viuva , a Síira. D. Maria Francis-

ca BeneJicta , na sua quinta próxima ao lugar de Runa,

com o novo louvável e benéfico destino de servir privativa-

mente de asilo aos Militares pobres c inválidos, para livrai-

los da triste condição de mendigos. Este Edifício
,
que no

seu externo se reduz á figura d'hum longo quadrilátero , com
trcs ordens de corredores e quartos , comprchende ( além da

parte mais ampla, destinada para commodos ordinários dos

inválidos , e suas respectivas oflicinas ) hum Palacete com
exccl lentes salas , camarás , e mais quartos próprios para a

residência , ao menos temporária , da sua Fundadora e Fa-

mília , e já lhe havia servido na ultima vinda ao mesmu
Edificio antes da sua saudosa ausência deste Reino em 1807.

Este acontecimento, tao necessário e bem combinado, co-

mo fatal
,

produiio a interrupção desta importante obra ,

que aliás teria hoje chegado ao seu ultimo remate. Naquel-

le tempo trabalhava-se com particular actividade na Capei-

la , vestida no seu interior d'excellcntes mármores, extrahi-

dos das pedreiras descubertas nos lugares de Figueiredo e

Furadeiro ; cingida de Tribunas niveladas com os diversos

andares
,
para íacilitar-se a sua frequência aos inválidos ; e

ornada de primorosas Imagens , trabalhadas por Escultores

Romanos (a).

De-

(rt) Sobre os Pórticos lareraes da frente do Edihcio lêm-se em duai
lapidas as seguintes inscripçócs :

A Serenisíima Princeza do Brazil Principiou se aos 18 de Jun. de 17^4
A Snra. D. Maria Franc Bencdicca Anno i6 cio Reinado
Viuva do Scren. Princ. o Snr. D. José Da Snr. D. Maria l.' Rainha Fid.

De Saudosa Memoria Augusta Irmã Je S. A. R.
Filha do Snr. Rei D. José I."

Liberal , e Piedosa
Com os beneméritos da Pátria
Fundou este sumptuoso Edifício

A bem dos soldados inválidos

iiau 01
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Depois que o immortal Duque de Wellington , con-

seguio expulsar o Exercito Fianeez conimandado pelo Ma-
rechal Soult

,
que havia invadido as Províncias de Traz-os-

montes , Minho, e parte da Beira, e occupado a opulen-

ta Cidade do Porto ; logo aquelle sábio e invencível Che-
fe , traçando o plano para rebater novos e superiores ata-

ques d'hum inimigo , não menos poderoso que obstinado

nas suas emprezas , mandou construir as obras de fortifica-

ção , conhecidas não só neste Reino , mas cm todos os

Paizes , com o titulo de Liuhds de defeza de Torres Fedras ,

vindo por esta obra
,
que tuo notável se tornou

, ( especial-

mente depois da ultima invasão , cm que o Exercito do ini-

inigo , commandado por Masscna
,
penetrou até perto delia

em Outubro de 1810) a fazcr-se mais conhecida, e cele-

bre esta Villa. Cumpre por isso , e ate por tributo de re-

conhecimento , deixar-se á posteridade por esta Memoria (se

possível for) huma noticia mais durável, do que a obra pro-

mette ser
,

pela matéria que sérvio á sua construcção , c

pela summa diítículdadc de conservar-se , senão á custa de

reparos dependentes de despezas muito onerosas ao Estado.

A primeira das linhas de dcfcza ( aquclla que tão somente

pertence ao nosso objecto) tem o seu principio na Villa

d'Alhandra sobre o Tejo , e composta de Fortes ou reduc-

tos cujos fogos se crusão , vem lançada pelas cabeças dv)S

montes que decorrem ao Sul das Villas da Arruda e do

Sobral ; donde subindo mais ao Norte vem parar sobre o lu-

gar da Rcbaldeira , e o da Cadrcceira j daqui inclinando-se

ainda mais para o Norte chega a ligar-sc com os fortes

construídos sobre a Villa de Torres. Na frente desta achão-

se cinco , contando agora por hum só o de S. Vicente

além do Rio Sisando , c continuando os mais a quem do

mesmo Rio pelos montes que lhe vão sobranceiros , até á

sua foz na distiincia de duas Icgoas , cm que se contão

mais 1^ reductos. Nesta primeira linha as obras miis con-

sideráveis são os dois fortes, que logo do seu principio

tivcrão por antonomásia o nome de grandes , hum que fica

si-
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situado ao Sul da Villa do Sobral do Montc-agraço , no cu-

me da Serra chamada do Urmciro ( cuja posição immediata

a huma das principaes estradas próximas á Capital deman-
dava maior segurança ) ; outro que fica situado sobre o mon-
te de S. Vicente próximo a esta Villa , e que se contrapõe

ao do seu Castello dominando-o totalmente. Este Forte de

S. Vicente consta de três Reductos , hum formado mais ao

Sul com canhoeiras que pendem para o Nascente , ourro

inclinado do Sul ao Poente , outro ao Norte com faces

cujas canhoeiras podem igualmente jogar para Nascente e

Poente : todos estes Reductos se communicao entre si por

Pontes levadiças , e se achão separados com profundos fos-

sos y c entre os dois Reductos do Sul e Norte , fica hum lar-

go intervallo avaliado por Praça capaz de acommodar mais

de 405) homens. A huma curta distancia para o Norte c Poen-

te deste grande Forte foi construído outro sobre o lugar

chamado dos Olheiros : noutro monte situado ao Nascente

além da sabida para as Villas da Lourinha , e Óbidos , no
denominado Oiteiro da forca se construio também outro

Reducto. Finalmente sobre os montes, que estão ao Sul

do lugar do Sarges até ao Poente do lugar da Ordasquei-

ra , forão levantados mais dois Reductos
,
que preenchem o

numero dos cinco Fortes acima mencionados
,
que cobrem

esta Villa , e os caminhos próximos , restando ainda a for-

tificação do seu próprio Castello
,
que foi reparado e guar-

necido de Artilharia , e d'outro Reducto situado ao Sul e

Nascente da Villa , sobre o pequeno monte de S. João.

Ainda que esta Linha fizesse respeito , e servisse de

barreira ao inimigo no estado em que se achava
,
quando se

aproximou delia ; comtudo conheceo-se
,
que era preciso for-

tifica-la com novos Reductos
,
que se tinhão omettido cm

diversos pontos importantes , e abrir estradas na sua reta-

guarda para se facilitar a defcza em qualquer ponto d'ata-

que. Não se perdeo tempo na execução do plano , e quasi

debaixo das vistas do inimigo se começarão estes trabalhos,

Tom. VI. F que
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que depois da sua retirada forão levados ao ultimo comple»

mento.

Para a distribuição do serviço foi esta Linha dividida

em três districtos , o primeiro dos quaes
,
principiando pela

esquerda , se denominou de Torres Fedras ; o segundo que fi-

cava no centro , do Sobral > e o terceiro que se apoiava

no Tejo , da Alhandra. Nas costas delia havia huma segun-

da Linha de fortificações , de que não falíamos por correr

totalmente fora- deste Termo : os Fortes de huma e outra

forão logo numerados ; como porém acontecesse que depois

de feita esta primeira numeração se augmentasse muito,

como fica dito , o numero delles
,
por isso no Mappa

,
que

aqui nos pareceo juntar , não se guardou nas columnas a or-

dem que exigia a topografia do terreno , mas conservõu-se

a numeração tal como estava , isto he , a que se fez para

os primeiros Reductos d'ambas as Linhas , interpolada com
a que depois cresceo dos que se construirão àt novo.

Vê-se pois por este Mappa não somente os Fortes e

Reductos que pertencião a cada districto desta primeira

Linha , mas também a força de cada hum delles , tanto

aquella que chegarão a ter efectivamente , como aquella a

que deverião ser levados para estarem no íseu estado com-
pleto. Para mostrar-mos tudo quanto ha interessante nesta

matéria seria conveniente acompanhar esta noticia com ou»

tro Mappa em que estivessem designadas as mesmas obras

de Fortificação e as Estradas Militares que lhe servirão dè
coramunicação , e com e£Feito devemos á amizade ê intel-

ligencia do Major do Real Corpo de Ejigenheiros o Snr.

Lourenço Homem da Cunha Deça este desenho
,
que ago^

ra omittimos não s<S pelo excessivo preço da abrição da

Chapa , mas pela demora que isto necessariamente havia de
occasionar na publicação desta obra.

Dis-

Kiaa o,
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Bem quizera dar huma noticia exacta da enorme des-

peza das obras da Linha , e persuadido do interesse que

nisto tomarião os Leitores , appliquei os meios que esta-

vão ao meu alcance para satisfaze-lo; mas apenas pude achar,

e verificar alguns dados para hum calculo aproximado e de

proporção , taes como os seguintes : que na obra das estradas

militares comprehendidas no Termo de Torres Vedras , em
que se trabalhou effectiva e activamente desde a Invasão

de 1810, pelos dois seguintes annos de 1811 e i8iz
,

( continuando-se ainda depois escassamente até Julho de

1814) se empregava© , além dos Officiaes militares Inpec-

tores e Directores
,

por semana , acima de 900 operários

das classes de trabalhadores , de artifices dos três officios

de calseteiros
,
pedreiros , e carpinteiros , e de lavradores

,

sendo essa totalidade detalhada pelas Capitanias Mores do

Termo de Lisboa , Cintra , Gradil , Alenquer , Aldêgalega

da Mercêana , e de Torres Vedras , da qual sempre se ti-

rou mais eflFectivamente o maior numero, prestando também
outros operários por algum tempo para as obras da segun-

da Linha : que a despeza liquida , e total daquclles traba-

lhos se avalia em 171000^ réis; e a dos mesmos no dis-

tricto da direita em ipooooí^ réis: que as obras dos Re-
ductos novos construidos pelo mesmo tempo se avaliao pelo

menos em igual importância ; e que as dos outros feitos

antes da época da Invasão devião avultar mais
;
porque so-

mente as dos dois grandes Fortes do Sobral , e de S. Vi-

cente se julgâo exceder a trezentos mil cruzados. Não bas-

ta porém este processo deduzido das noticias communica-

das por Officiaes de distincto merecimento , empregados na

direcção das mesmas obras
,
para achar-se a somma aproxi-

mada da sua despeza ; he precizo acumular-se mais o valor

de vários objectos até agora não pagos , como grande por-

ção de lenhas para as faxinas , e muito considerável quan-

tidade de madeiras de Pinho para estacas , vigas , e pran-

chas : finalmente também deverá entrar em conta o valor

de algumas casas demolidas ou inutilisadas
',

de bastantes

Moi-
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Moinhos ( a cujos donos se pagou algum tempo huma pen-
çáo para indcmnisa-los d'algum modo dos interesses diá-

rios ) que soffrerão igual sorte ; e de muitos Pinhaes cor-

tados para desafrontar os Rcductos , vindo a ter a mesma
sorte o arvoredo dos Passeios próximos á Villa , como se

disse no Capitulo II.

Nas obras dos primeiros Fortes da Linha, trabalharão

os Soldados de Milicias de Torres Vedras, c pela assidui-

dade e subordinação com que se conduzirão , forão lou-

vados pelo Marechal Beresford em huma 6ua ordem espe-

cial , communicada ao respectivo Coronel. Foi empregado
na direcção dos Rcductos

,
que cobrem esta Villa o Capi-

tão do Real Corpo de Engenheiros Luiz Máximo de Sousa
Belegarde , Bacharel formado em Mathematica , c Lente
Substituto extraordinário da Academia Real da Marinha de
Lisboa , o qual mereceo sempre aos Officiaes Inglezes

,

de quem era Subalterno , o distincto conceito e estima
,

que as suas luzes e bellas qualidades moraes e civis jus-
tamente lhe grangeavão. Depois de expulso o Exercito de
Massena foi elle chamado para outra commissão , em cujo
exercício arrebatadamente morreo d'huma Malina , deixando
huma viva saudade a quantos o conheciao , e sabiao apre-

ciar o seu verdadeiro merecimento.

T.

CAPITULO VL

Das Igrejas , * Conventos da Filia e Termo»

Orres Vedras he cabeça d'hum Arciprestado dos mais
extensos , e talvez o mais antigo de todos quantos ha no
Patriarchado , regido por hum Vigário da Vara

,
{a) que he

também Juiz dos Reziduos Ecclesiasticos , tendo neste ra-

mo hum Escrivão distincto do outro da Vara. Consta o dis-

tric-

(4) Em 8 de Julho de 1414 eta Vigaiio da Vata , e Prior de Santa
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tricto de 23 Freguezias

,
quatro das quaes estão fora dos

limites da Jurisdicçao Civil da mesma Villa : taes são as

duas de S. Pedro de Dois-Portos , a de S. Domingos de

Carmôes , de que se compõe o Julgado da Rebaldeira ; a

de S. Silvestre do Gradil , situada em hum dos Reguengos

,

de que he Donatário o Provedor das Capellas do Snr. D.

Affonso IV. ; e a de N. S. d'Assumpção da Serra da Enxa-

ra do Bispo , na parte que comprehende do mesmo Re-
guengo do Gradil , e igualmente da Villa e Termo da En*

xará dos Gavalleiros ; no que se encontra huma particula-

ridade notável
,
qual he a de existirr huma Villa sem Igreja

Parochial dentro em si , ou nos limites da sua Jurisdicção

,

e constituindo parte do rebanho d'huma Freguezia , cuja

Igreja he situada em diverso Termo. Porém qualquer des-

tas Freguezias , especialmente as duas do Julgado , tem in-

timas relações com as desta Villa , de que são annexas
,

e por isso havemos precisamente tratar delias, unindo-as á

sua respectiva Matriz.

Ha cm Torres Vedras quatro Igrejas Parochiaes
,
que

gosâo o titulo de Matrizes com alguma propriedade
,
por

lhes pertencerem diversas Freguezias ruraes annexas
,
que

fbrâo dismembradas dos seus premitivos limites, onde ainda

hoje percebem os dizimos. Entretanto huma das quatro , a

de Santa Maria do Castello ( cujo nome indica a sua situa-

ção ) gosa entre as outras das prerogativas
,
que são os ver-

dadeiros caracteres da Matricidade na rigorosa frase dos Ca-

nonistas , e Ritualistas {a). O seu orago he N. S. d'Assump-

ção , e tem sido sempre da immediata apresentação dos nossos

Soberanos. Não somente he ella Parochial , e Matriz , mas
tam-

Maria desta Villa ]oáo Alvez , como se vê dos Autos jjas contas da
Capella denominada do Salvador, instituída na dita Igreja por Lourenço
Esteves , que havia sido Prior da mesma , existentes no Cartório das

Capellas da Provedoria,

(yj) Não só em concurso com as outras a sua Cruz tem sempre A
precedência , que hp fundada em Sentenças depositadas no seu Archivo

,
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tambcm Collcgiada composta do Prior , seu Chefe

(
que

somente he obrigado á frequência do Goro nos dias so-

Icmnes denominados Prioraes , (a) , em que officia e ce-

lebra solcmnemente ) e de lo Beneficiados sem Cura, c só

responsáveis por si , ou pelos seus Economos á írequencia

do Coro. Estes Beneficios sempre tem sido in solidum apre-

sentados pelos Priores , e igualmente collados de qualquer

modo que sejâo providos , ainda precedendo alguma Bulia

Apostólica de Renuncia , ou PençSo (b). Comprehende esta

Igreja quatro dizimarias (r), huma na Villa ; outra na Fre-

guezia do Trocifal ; outra na da Azoeira ; e outra n'huma
parte da Frcguczia de Dous-Portos. Os seus dizimos se dis-

tribuem em três terças , huma pertencente á Basilica de

Santa Maria-Maior de Lisboa ; outra
,

que era a Prioral

primitiva , dividida pela Universidade de Coimbra ( que le-

va metade livre do menor encargo) (á) ,
pelo Prior, que

da outra metade leva cinco partes com o pezo de todos os

en-

mai aié lhe compere esta precedência nos funeraes sobre a Cruz da res-

pectiva Parochia : alem disso delia sahem as Procissões mais solemnes ,

e ainda que nlo conste o anno da sua creaçáo , he sem duvida a mais
antigi de todas , e como tal a trata o Author do Santuário Marianno.

(4) Consta esta obrigação ( na falta do Compromisso , ou Estatuto da
Collegiada que se extraviou ) das pautas antiga e moderna , qae estão

no Coro , nas quaes se designão os dias.

(b) São clausulas expressas nos Títulos das Instituições de diversos

Beneficios , conservados no Archivo.

(r) A diTÍsóo , e demarcação dos limites , em que cada huma das

Igrejas desta Villa deve cobrar dizimos , foi estabelecida pelo Bispo de
Lisboa D. Fr. Estevão. A cobrança dos dizimos, chamados do grosso, he
feita por quatro dizimeiros -, porém ha mais hum para a dos fructos dos
Próprios , isto he de Capellas e Anniversarios , e pelo trabalho se lhe

coriíere actualmente de ordenado huma ração igual á de qualquer dos en-

leressados neste ramo.

(d) Esca espécie de Commenda faz parte do Património antigo da
XJnivcnidade desde que pela segunda vez se estabeicceo em Lisboa

, poc

ElRei D. Fernando , como pôde vèr-se na Historia abreviada da fun-

dação da Universidade de Coimbra , que se acha cm Cabedo no Trat.

At Patrenatit. Eccleíknmi R. Corons dn EA. A'JntKerpfa Cap. 47 pag.

61 , e m frente dos Estatutos antigos d<i mesma Universidade a E paga-
a rio-se oc Lentes pelos redictos áe dés Igrejas Patochíaes , ^ue então
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encargos ou custos , e pela Santa Igreja Patriarchal de

Lisboa
,
que leva as quatro partes da mesma metade intei-

ramente livres {a) ; e finalmente a outra terça he repartida

em iguaes rações pelos 10 Beneficiados , descontando-se a

cada hum a parte proporcional na metade dos custos con-

respondentes á do Priorado. Além dos fructos reaes, que

chamão grossos
,

percebe a Collegiada penções dos Pró-

prios , assim de Casaes foreiros , como de propriedades avul-

sas , em cuja partilha somente são contemplados o Prior
,

c os Beneficiados ou seus Economos , c aquelle com por-

ção igual á destes , ainda nos fructos d'Anniversarios {b).

Nesse mesmo quinhão de fructos tão priviligiados , e in-

herentes ao serviço pessoal tira as quatro partes a Santa

Igreja Patriarchal. O Prior pela piedade , e liberalidade de

huma das Rainhas deste Reino , tem cinco casaes da sua

Meza Prioral iti solidum , que se avistão da porta principal

da mesma Igreja {c) : nos fructos destes percebe metade a

Universidade de Coimbra , bem como na terça Prioral dos

dizimos. Por taes desfalques o Priorado desta Igreja noutro

tempo considerado por hum dos grandes Benefícios do Pa-

triarchado (d) , não deverá hoje lotar-se em mais de 600^
réis

a fôráo annexadas a estas escolas , no Arcebispado de Lisboa , Sacavém

,

« Torres Vedras <ò-. ii

{a) Vejí-se o CoAtx Titulorum Sanct<c Patriarchalis Lisbon. Ecclesu.

Tom. i.° pag. i8z ; e Tom. 2.° Tit. 117 pag. 259.

(i) He isto singular nesta Igreja , pois nas mais da Villa os Priores

leváo metzde , e até alheio do uso primitivo. Ainda hoje o Prior leva

mais do monte huma propina com o titulo de Maiorias
,
que se diz con*

ferida em reconhecimento do antigo uso de perceber a metade dos An-
nivcrsarios.

(f) Attribue-se á Srira. D. Brites , Mái do Siir. D. Diniz , o que

se conbina bem com a noticia da sua residência nos Paços do Castello ,

e da fundação da Capella Real,

(d) Nessa consideração era provido em Pessoas muito principaes: as-

sim o refere Carvalho na Corogr. Portiigueza Tom. 3.° Trat. i.° Cap.
i.° No Archivo desta Igreja ainda se conserva huma Carta original d'El-

Rei D. Diniz cm pergaminho datada de ; de Junho da era de 134; 1



DAS SciBHCiAS DE Lisboa. 4^
réis até 700(jÇ) réis , e cada hum dos seus Benefícios dé

300 até 35"0(^ réis.

Tem esta Igreja Matriz por suas filiacs a de Santa Ma-
ria Magdalena do Trocifal , cujo Parocho ha menos de

dois Séculos era Cura amovivel , apresentado annualmente

pelo Prior da Matriz ; e passando a Vigário perpetuo por

apresentação d'hum antigo Prior , depois entrou a ser pro-

vido pela Real Coroa , o que talvez começasse no inter-

vallo d'alguma vacatura do Priorado (a). Nesta Frcguezia

he notável a Igreja Parochial , d'huma só nave , com onze
Altares , o que bem indica a sua grandeza , e serve de ad-

miração especialmente a quem olha para aquelle lugar no
presente estado , e ignora quanto elle abundara de famiiias

tão illustres , como abastadas.

Outra filial he a Freguezia de S. Pedro dos grilhões

da Azoeira , apascentada por hum Cura annualmente nomea-
do pelos olficiaes da respectiva Igreja ( representando o
Povo que lhe paga a Côngrua ) e confirmado pelo Prior

da Matriz (b). Esta Freguezia tem recebido hum muito sen-

sível acréscimo de população, equivalendo hoje á do Tro-
cifal sua confinante , e talvez para isso tenha concorrido»

ainda mais do que a belleza , salubridade , e fertelidade

do sitio , a occasião do commercio que offerecem as ro-

magens , feiras , e ultimamente o mercado mensal
, que se

Tom. VI. o faz

L̂kna qual trata o Prior Martim LorSdo ,
por seu Clérigo , que equivale aa

^Hfitulo de Clérigo d''EIR.ei, pelo qual segundo 3 intelligencia mais com-
^^nonum se denotava o ser do Conselho do Soberano. D. Francico Pereira,
^^Uepuis de ser Prior desta Igreja , foi promovido a D. Prior Mór da Or-

dem dAviz , como refere Sousa na Historia Genealógica da Casa Real
Tom. 12 pag, ^58.

(^) Veja-se Carvalho no Capitulo citado pag. 22. O primeiro Vigário
collado chaonava-se Ambrósio Dias Aires , e toi instituído em Outubro
de 1643. Recebe de Côngrua paga pelo Prior da Matiiz 20 alqueires
de trigo, e 30 almudes de vinho.

(^) Contribue cada fogo inteiro com hum pote de vinho , e meio al-

queire de trigo ; e cada meio fogo com metade.
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fit no sitio do Livramento , aonde ha huma rica Ermida de-

dicada a N. Senhora com semelhante invocação (a).

Pódc contar-se por outra annexa desta Matriz a Fre-

guczia de S. Pedro de Dois-Portos , aonde ha Cura , Coad-

jutor , e Thesoureiro
,

que recebem Côngruas pagas por

todas as Igrejas de Torres Vedras, c a cada hum dos Prio-

res delias pertence annualmcnte por alternativa a sua aprcr

sentaçío. Este Curato
,
que comprehende hum districto as-

sas cstcnso e rico , começou por huma Capella , c outro-

tanto acontcceo com o do Trocifal (h).

Seguindo na enumeração e historia a mesma ordem

das precedências nas funções publicas, he a Igreja de S.

Pedro aquella , de que cumpre agora dar noticia. He ou-

tra Parochial desta Vi lia , e consta igualmente de Colle-

giáda , composta de Prior ( responsável ás mesmas obriga-

ções
,
que o da antecedente ) e de dés Benefícios , achan-

do-

(íj) Sobre cita Imagem , e Ermidi pôde ver-se o Santitario Marian-
110 Tom. 2.° Li». 1,° tit. 24 pag. 80. O A. refere « que ip Confrarias

« de diversos lugares ( entrando huma de Lisboa ) annualmente em dis-

« tinccos diaj concorrem com seus sírio» a festejar a Senhora, n No tem-

po presente ainda se con«ervio os sitios seguintes : o da Frcguezia da

Igreja Nova pelo Espirito Santo : o de Loisa na segunda dominga de
Setembro : os de Runa , Dois-Portos , e Santo Quintino no ultimo do-

mingo do mesmo mez : o d« Santo Izidoro no ultimo domingo de Ou-
tubro : os de Mafra , e de S. Mamede da Ventosa 110 dia de todos os

S:intos : o da Freiria na primeira dominga de Novembro. Ha duas feirai

fr.incas , huma pelo Espirito Santo, outra no i.° de Novembro; e hum
«Vícrc.ido mensal nos segundos domingos de cada mez.

(b) No Archivo desta Matriz existe huma Carta em pergaminho do
Bispo de Lisboa D. ]o5o , dirigida aos Priores, c Raçoeiros das Igrejas

deita Villa , ordenand-olhes , que ponháo Capelllo na Igteja de S. Pe-
dro de Dois-Portos pata dizer diariamente Missa , c administrar os Sacra-

mentos : he datada aos 4 de Janeiro da era do i;6p. No mesmo Archi-

vo se acha o titulo d'huma apresentação , datada aos 5 de Dezembro da
eta de 1391 , feiía pelo Prior e Beneficiados desta Matriz, de Capelláo
para a Igreja de Santa Maria Magdalena da Aldèa do Trocifal , em obser-

vância das ordens dos Bispos D. Theobaldo , c D. Vasco. Foi o primei-

ra Capelláo o Padre Afíbnso Vasqucs , o qual te obrigou a dizer Missa

,

e também a administrar os Sacramentos.
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do-sc hum siiprcmido por se haver perpcruamente unido ao

Priorado a requerimentos do ultimo defunto Prior Bento

José Vicente Mattheus Duran (a) allegando rer deminuto
o rendimento do Priorado , o qual só per si não participa

dos dízimos do grosso , mas somente recebe huma Côn-
grua (Z») , assim como também o seu Cura (c)

,
paga pela

Gommenda
,
que se acha na Ex.m» casa de JMinas , com

metade dos frutos de Anniversarios, huma ração dos de Ca-
pellas , c alguns foros ou pcnçõcs da Mcza Prioral. O Pa-

droado desta Igreja ( na sua origem da Coroa ) hc da casi

das Rainhas destes Reinos
;
porem limita-se ao provimento

do Prior, e a este pertence pelo Compromisso da Colle-r

giada e por costume e posse , o apresentar , e collar os seus

Picnefíciados (d). Esta Igreja tem três dizimais : huma na

Villa , outra na Freiria
,
que arrecada os dízimos das Fregue-

zias do mesmo lugar, e os do Sobral d'Abelhcira; c final-

mente outra
,
que cobra os dízimos de toda a Freguezía de

Carmõcs , e dMiuma boa parte das de Dois-Portos e Car-

voeira. Sao divididos os dízimos cm três quinhões princi-

paes , como fica dito a respeito da antecedente Igreja (e

pelo mesmo modo deverá entendcr-se nas seguintes ) só

com a diíFerençá de levar a Commcnda a terça Prioral. O
Priorado no estado presente por calculo moderado renderá

8oo(][) rdis , e cada Beneficio ?o Proprietário residente 300(j>

réis. Esta Igreja tem cinco filiaes : i." a Freguezía de S.

G íi Lu-

(rt) Em poder do fallecido Prior cxistiio todos os Títulos relativos a

est.! união , por occasiáo da qual se levantarão diversas contestações

entre a CollegiiJa , e o mesmo Prior , nas quaes se mandou por silen-

cio por hum Aviso Rej^io.

(fr) O Prior recebe somente de Côngrua 40^ réis.

Cf) O Cura tem de Côngrua 4^ réis ; 60 alqueires de trigo da me-
dida do celeiro ; c ^o almudes de vinho.

(_d) Consta do Compromisso da Collegiada ( cujo origln.il escrito em
pergaminho ainda se conserv i posto que maltratado ) onde se declara

,

que lôra outorgado com o consentimento do bnr. D. Aftbnso IV. pa-

droeiro in Solidwn da mesma Igrijn ; he datado em Alenquer nas casas

do dito Snt. aos 5 de Novembro da era de 1370.
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Lucas da Freiria , cujo Curato hc da apresentação do Prior

da Matriz iii HoUcitim , e tem Côngrua paga pelo Com-
mcndador {a) : 2/ a Freguc/ia de N. Senhora da Oliveira

do Sobral d'Abclhcira , cujo Curato segue a mesma natu-

reza (b) : 3/ a Freguezia de S. João Baptista de Runa
,

cujo Curato segue a mesma natureza , com a diíFcrcnçj de
participar da Côngrua paga pelos cabeças dos fogos , seus

Parochianos (c) : 4." a Freguezia de S. Domingos de Car-

moes
,
que tinha a mesma natureza até á ultima apresenta-

ção perpetua dada ao Parocho actual
,
que se collou com o

titulo de Reitor , e que por sua efficaz diligencia melho-

rou de Côngrua {d) 5'.' a Freguezia de N. Snra. da Luz
da Carvoeira , cujo Priorado he apresentado pelo Prior de

S. Pedro, como titulo subalterno, e desmembrado d-> seu

(e). Esta Igreja da Carvoeira , além do Prior , tem huma
pequena Collegiada de 4 Benefícios simplices , apresenta-

dos e collados pelo mesmo Prior : tem sua dizimaria pró-

pria
,

pela qual se cobrão os dizimos d'huma parte do ter-

reno comprehendido na sua Freguezia , dos quaes leva a

Ba-

(/») A Côngrua consiste em 64 alqueires de trigo pela medida do Ce-
leiro ; 50 almudcs de vinho , e 6600 réis.

(è) Por ora percebe a mesma Côngrua ; porém acha-se consultado
hum Requerimento para acrescentat-se , e pendente da immeduta Resolu-
ção de S. M. , como Grã Mestre da Ordem de Christo.

(f) Cobra da Commenda ( depois do aujmento moderno ) a Côngrua
annual de s^è> fcis somente ; mas o Povo também he obrigado a con-
tribuir com 120 alqueires de trigo, e <jo almudcs de vinho, o que não
se realiza.

(íi) Recebe por Côngrua em dinheiro ç6^6co réis, em trigo 124 al-

queires peia medida do Celeiro, de Sevada \o , <: de vinho 30 almu-
des.

(f) ].i no Compromisso assima acusado se faz menção desta Igreja

da Carvoeira , e se declara ser sujeita á de S. Pedro , e ao Prior des-

ta pertencente , e reservado a prover aqiiella in Solidiim. He digno de
vèr-se Osório na Praxe do Padroado Rcgio c Secuhir na Resolução 79,
onde refere o Ictigio , que houve entre o Prior de S. Pedro Luiz de
Moura Rolim , e o Arcebispo de Lisboa D. JVIiguel de Castro, sobre a

apresentação do Priorado da Carvoeira , julgando-se por primeira , e se-

gunda sentença do Juízo da Coroa a favor do Prior.

CJI
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Basílica de Santa Maria luima terça, outra inteira o Prior,

e outra igualmente rateada a corporação dos Beneficiados.

Além d'huina terça dos dízimos, disfruta o Prior hum gran-

de c bom Passal
,

que não estando demnificado , ou aliás

perdido ( como actualmente está
)
pode augmentar conside-

ravelmente o rendimento do Priorado , e este em tal caso

reputar-se de 600 a yco^ réis, cada Beneficio inteiro ren-

dera' de 80 até ioO(^ réis.

Proscguindo na mesma ordem segue-se tratar da Igreja

de Sant-lago
,

que sendo na sua origem da Real Corô-i

passou ao Padroado da iMarriz de Lisboa por transacção , ou

escambo {a). He esta Igreja também Parochial , e Coilc-

giada , composta de Prior , c oito Benefícios simplices
,

todos apresentados pelos Emmínentissimos Prelados desta

Diocese (b). Os dizimos desta Igreja são arrecadados por

quatro dizimeiros , hum na Villa , outro no lugar da En-
carnação

,
que cobra os dizimos dessa Freguezia (alias de-

nominada de S. Domingos da Fanga da Fé ) e d'alguma

parte da de S. Mamede da Ventosa ; outro no lugar do
Trocifal para cobrar os d'outra parte da mesma ; outro fi-

nalmente na Rcbaldeira para cobrar os d'alguma parte da

Fre-

(rt) Carvalho na Corogr. Porttiguezn Tom. ?." Trat. i." C:ip. i.° pag.

19 refere ser de concurso , e assim indica ser própria da Mitra ; porém
eng.inou-se , porque Duarte Nunes de Leio na Chronic/i d'EiRã D, Diniz
p.i^. iii vcrs. dn Ed. de 1677, refere haver sido doado pelo mesma
Síir. no Cabido de Lisboa. Neste mesmo Reinado reverico pira a Co-
roa , dando esta em troca ao Cabido a Igreja de S. Bcrtholomeu de San-

tireni , corrio refere D. Rodrigo da Cunha na Historial Ecclcúamca de

Lisboa , l^ait. 2." Cap. yj p.ig. 224. Veio a ser da Mitra por escambo
celebrado no Rcin.ido do Sfir. D. AíFonso V.

(/') Secundo huma copia do Compromisso da Collegiada desta Igreja

( <]ue parece exacta, posto que distiiuida de fé publica ) pertencia .lo

Pnor , e Raçoeiros o provimento de qualquer das rações , ou Beneíi-

cios , que na mc^ma Collegiada houvesse de vagar: o tal Compromisso
diz-se ser feito perante os Vigários do Bispo de Lisboa, D. Agapito

Calon.i , e por elks approvado , e julgado por valido , interpondo a su.i

authoridade ordinária aos 28 de Março da era de 1417 ; vindo depois a

ser confirmado pelo Bispo D. João aos 16 de Setembio da era de 1422.

SI2U Ot
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Frcguezia de Dois-Poitos. A partilha dos dizimos hc coií-

íbrme á da Igreja antecedente , levando a terça Prioral

igualmente a Commenda, pertencente á Ex."'* casa de Fron-

teira , da qual recebe Côngrua annual o Prior , cujo ren-

dimento se limita a isso , a metade dos fructos d'Annivcr-

sarios , e a huma ração nos de Capellas. O seu liquido ren-

dimento mal chegará a 4001^) réis (a) , o de cada Benefi-

cio pôde arbitrar-sc de 25-0(^ reis até 28o<Í) reis. O Com-
mendador deve pagar a hum Cura da Matriz para coadju-

var o Prior , e aos outros das suas filiaes : a Côngrua da-

quelle he meramente da ténue quantia de ic^ réis por an-

no. Esta Igreja tem três annexas : 1/ a Frcguszia de N.

Senhora da Conceição da Ponte do Rol , com Cura apre-

sentado pelo Prior [b) : 2/ a Freguezia de S. Domingos da

Fanga da Fé , seu orago próprio ( hoje mais conhecida pelo

titulo da Encarnação por motivo da preciosa c devora Ima-

gem de N. Senhora , donde tira o nome a rica Ermida si-

tuada no lugar da Lobagucira (c) , na qual se tem. exerci-

tado alguns dos ministérios Parochiaes depois da ruina em
que pelo Terramoto de lyf j ficou a antiga Igreja própria

desta Freguezia
)
que he Curato com a mesma natureza da

antecedente (d) : 3/ a Freguezia de S. Mamede de Ven-

tosa, com Curato semelhante , ainda que distincto no ren-

dimento
,
que talvez seja equivalente ao do Priorado da

Matriz , depois do moderno melhoramento da Côngrua , e

por ser mais pingue o frucco da Estola (e).

A-

(/j) Vem no Portugal Sacro datada com grande engano , e exagera-

ção.

{b) Recebe de Côngrua em dinheiro 27^1 réis ; 66 alqueires d; tri-

go , e 45 almudes de vinho.

(c) Desta Imagem , e Ermida trata o Santuário Marianno no Tom.
1° Liv. I.° Tit. 2? pag. 76.

(d) Cobra por Côngrua ( depois do moderno augmento ) 96^ reis
,

64 alqueires de trigo , 90 de sevada , c 50 almudes de vinho.

(e) Recebe de Côngrua 57,^) reis, 64 alqueires ds trigo , 120 de se-

vada , c 30 almudes de vinho.
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A quarta Igreja Matriz he a de S. Miguel , situada

no arrebalde da Villa , entre as faldas do monte do Cas-

tcllo j e a margem do rio Sisandro. Esta igreja na sua

origem era da Coroa , e passou a ser do Padroado dos Ab-
badcs d'Alcobaça , sendo Abbade Commendatario deste

Mosteiro o Cardeal D. Jorge da Costa
,
por escambo ce-

lebrado no Reinado d*ElRci D. Aftbnso V. pelo anrwj de

i4$7 , voltando para a Coroa em troca o Senhorio da Vil-

la de Beringel no Além-Téjo. Tem esta Igreja huma Col-

legiada , composta do Prior e de onze Benefícios sinipli-

ces , cuja apresentação por rezes tem sido objecto de con-

trovérsias entre os Abbades de Alcobaça e os Priores , e

softido varias alternativas. Nos litigies antigos sempre o
Prior prevaleceo. Apezar disso o Abbade geral , D or Pr.

António da Matta, provendo o Priorado em seu Primo o

Licenciado Fernando António da Matta e Silva , reservou^

lhe expressamente essa regalia , e o Abbade geral , seu sue
cessor chegou a exercella , o que tolerou o Prior mais por

força de reconhecimento , e pejo de reclamar ou contravir

a clausula com que aceitara , do que por hexitar do seu di-

reito , de que logo foi instruído. Depois o mesmo Prior,

considerando que sobre a sua consciência pesava o ceder

a contemplações com prejuízo do seu emprego e dos seus

successores , entrou no exercício daquella regalia , c com
efiPeito provêo <iois Beneficios

,
que lhe vagarão no resto

da saa vida , em dois sobrinhos q«e logo collou , e inves-

tio na posse, Houveráo outros apresentados pelo Abbade
geral , os quaes semente ficarão com o titulo , e nunca dis-

frutárão. Comtudo o actual Prior
,
que recebeo o Priorado

de seu Irmão , o Abbade geral Fr, Thomaz Sarmento

,

não só acceitou com a mesma reserva , mas longe de recla-

ijíuDa posteriormente , tacitameute a tem ratificado por ha-

ver consentido em quatro , ou roais apresentações dos Abba-
des geraes

,
por effeito das quaes se tem investido na posse

novos Beneficiados , sendo os últimos delles Alonges Cister-

tTCn«es. Tal fee o estado «ctual era que se «cha çste obje-

cto

f(I3M Ol
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cto ; mas nao he só nisto que esta Igreja se faz singular

^

ainda o he mais pela natureza do seu Priorado
,
que sendo

sem duvida na sua origem Beneficio Curado , e como tal

sempre tratado nos preparatórios da sua Instituição Canó-

nica (a) , se converteo em simplicíssimo , com o fundamen-

to de que o Prior estipulara com os Beneficiados
,
que es-

tes tomassem a Cura d'almas a seu cargo ; e posto que

elle se ligasse á obrigação d'officiar nos dias mais solemncs

,

isto mesmo fora com a declaração de que poderia satisfa-

zer por outro (b). O direito
,
para quem sabe donde dima-

na a responsabilidade da Cura d'almas , e que he persona-

líssima , não soflPre dúvida nem alteração
,
por mais exuberan-

tes que sejão as clausulas do Compromisso ou Estatuto
,

e ainda que authentico seja ; mas o facto he
,
que os Prio^

res nada cogitão da Parochialidade , e que os dois últimos

nenhuma função d'ordem tem exercido , e nem ao menos

se tem occupado com a residência material nesta Villa.

Achão-se pois os Beneficiados responsáveis á Cura d'almasj

mas por outra parte os Benefícios considerão-se por simpli-

ces , e como taes são possuídos por meros Tonsurados : só

no rendimento sentem esse encargo
,
porque delle se de-

duzem todas as Côngruas pagas ao Cura da mesma Igreja

,

e aos das suas filiaes , tanto em fructos , como em dinhei-

ro , e com isso soffrem sensível desfalque. A partilha dos

fructos desta Igreja he pelas terças já mencionadas , com a

differença que na Prioral leva o Mosteiro das Religiosas

Cístercíenses de Cós duas partes
,
pagando todos os cus-

tos , e o Prior a outra parte da sua primitiva terça intei-

ramente livre de custos (c). Além dessa porção dos dízi-

mos

(a) He sujeito a exame Sinodal , e a sua Carta he do mesmo iheor

»

^ue a d'outro qualquer Parocho collado.

(i) Acháo-se com effeito clausulas taes no Compromisso desta Colle-

giada datado de 4 de Julho de 142; , do qual apenas pude vit a cúpiá

existente no seu Archivo , assas imperfeita , e viciada.

(c) No contrato do escamb* celebrado entre a Coiôa , c o Abbadc

I
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^y
mos leva nos fructos de Anniversarios e Capcllas tanto

como os das duas antecedentes Igrejas , e tem parte d'ali

guns foros privativos da sua terça. O Priorado rende hoje

icoooqD réis: cada Beneficio inteiro, ou servido pelo seu

Proprietário 200 até 220<j^ réis. Os seus dizimos são co-

brados por quatro dizimeiros , hum na Villa
,
que abran-

ge a cobrança dos dizimos do seu districto , e das Fre-

guezias de Matacães , e Monte-Redondo ; outro no Ma-
chiai

,
que actualmente cobra os desta Freguezia em toda

a sua extensão ; outro no Ramalhal
,
que cobra os de toda

esta , e da dos Cunhados; outro no lugar da Coitada para

arrecadar os dizimos da Freguezia de S. Pedro da Cadei-

ra. Esta Igreja tem as seis annexas
,
que já ficão indicadas

,

'todas com Curas , apresentados annualmente pelos Benefi-

ciados rezidentes , e pagos da sua terça por mão do Prios-

te {a) , havendo huma excessão sobre o provimento da an-

nexa do Machiai , da qual o Prior de Santa Susanna do
mesmo lugar he constituido Cura nato , e perpetuo (b).

Tom. VI, H De-

Commendatario do Mosteiro de Alcobaça , somente se transfere da parte

da Coroa o Padroado da Igreja , que era o do Priorado , e nada mais
entendendo-se pelo uso , e posse da mesma Coroa ; porém o Mosteiro
penendeo tomar a si os frutos todos da terça Prioral , e reduzir o Prior

a mero congruado : por este motivo se levantarão litigios, e concordou-se

que o Prior levasse hum terço da sua primitiva terça : as outras duas

vão para o Mosteiro de Cós , fundado pelo Snr. Cardeal Rei O. Henri-

que , desmembrando.se esta renda , a mais importante daquelle Mostei-
ro , do de d'Alcobaça.

{a) Os Beneficiados pagão aos Parochos da própria Matriz e íiliaes

as Côngruas da manei ta seguinte: ao Cura da Matriz 6^ reis, c 60
alqueires de trigo, e 30 almudes de vinho: aos Curas das Freguezias

do Ramalhal e Matacães , looj) réis somente a cada hum : ao Cura da
Freguezia dos Cunhados izOi^) réis : ao Cura da Freguezia de S. Pedro
da Cadeira j^j) réis , 4 alqueires de trigo, e 4 almudes de vinho: ao
da Freguezia de Monte Redondo 50,^ reis somente , porém este recebe

mais dos freguezcs 40 alqueires de trigo , e hum quarto de vinho , fa-

zendo-se a sua repartição pelo arbitramento dos Louvados , e Fabricano

da Igreja : ao Prior de Santa Susanna do Machiai 6^ réis , $4 alqueires

de trigo , e z^ e meio almudes de vinho.
' {b) A Igreja de Santa Susanna do Machiai segundo a declaração quo
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Debaixo do artigo desta Igreja Matriz vem a propó-

sito tratar-sc da Ermida vulgarmente denominada de N.

Senhora do Ameal
,

que se pôde tomar como sua antiexa
,

em quanto á CoUegiada d*aquella Igreja compete fazer as

funções soleranes que nella se celebrão
,
pertencendo aliás

o apascento do seu Ermitão
,

que vive em casa contigua

(não sem bastante incoherencia ) ao Parocho da Freguezia

de S. Pedro. A preciosa Imagem de N. Senhora da Expec-

tação
,
que antigamente foi intitulada do Pinheiro , he o

verdadeiro Orago desta Ermida , muito notável pela sua

grande antiguidade
,

por ser sagrada , e por haver sido o

deposito de muitas e singulares Relíquias {a)
,
que se guar-

davão em hum cofre recolhido em hum Sacrário
,
que ain-

da se conserva sobre a banqueta do Altar Mór. Havendo de

acreditar-se a tradicçáo he tal a antiguidade desta Ermida

,

que não só excede á das outras Igrejas Matrizes da Vil-

la , mas até ás das Villas próximas , transmittindo-se suc-

cessivamente a noticia , de que fora a primeira Igreja Paro-

chial de tão largo districto
,
que incluia também Mafra , e

Lourinhã. Hoje não apparem os vestígios de ter servido

de

se acha em hum documento extrahido da Sé de Lisboa no anno de 1618 ,

se diz fundada pot huns Cavalheiros Francezes , que vieráo ajudar á

conquista de Lisboa. Não consta exactamente a época da creaçáo do seu

Priorado ;
porém no anno de 1495 > P nella era Prior Gabriel Fernan-

des , como se vè d'huma escritura de doação feita por Guiomar Esteves

,

Viuva <l'Aivaro AfFonso , e datada no mesmo anno , a beneficio da dita

Igreja , donde também consta que a sua antiguidade já então era consi-

derável. Os Padroeiros actuaes desta Igreja «ão os descendentes de três

famílias com os Apellidos de Castro e Sande de S. João da Pesqueira ;

de Gago ou Rodrigues Ribeiro d'ArTuda dos Vinhos ; e de Freires de

Andrade do mesmo lugar do Machiai. Os seus Freguezes próprios são

apenas os moradores de dois fogos , hum o casal do Paço situado na Fre-

guezia de S. Domingos de Carmões , outro a quinta de S. Pedro pró-

xima á Igreja Parochial de Dois-Portos : por isso e por ficar a Igreja

própria ( hoje quasi demolida ) no centro da Freguezia do Machiai , reu-

nio o Snr. Cardeal Rei , coroo Arcebispo de Lisboa , as duas Parochiali-

dades em o Prior de Santa Susanna.

(<a) Veja-se Carvalho na Corog, Portugueza Tom. ?.° Cap. i." pag.

I9 ín Jint , e seguinte.
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de Pnrochia
,

porém encontrão-sc muitos
,

que attestão a

sua grande antiguidade , como são o d'huma campa qwe

tem gravada a insignia do Pendão c Caldeira , distinctivo

da primeira Nobreza dos Infanções , c ricos homens ; o

das Cruzes
,
que conservão a memoria da sua Sagraçao , e

avisão do respeito que se lhe rendia
,

preferindo nisso a

todas as mais Igrejas
,
que somente são bentas ; e o d'es-

tar nella collocada outra devota Imagem
,
que tem o titu-

lo de N. Senhora da Rocamador, invocação bem conhe-

cida nos primeiros tempos da nossa Monarchia. O gover-

no , e administração dos fundos desta Ermida ( talvez pela

maior parte devidos a huma antiga Irmandade que nella

houve chamada dos Alfaiates
)

pertence á casa da Miseri-

córdia , cuja Meza nomea o seu Ermitão
;

paga a hum
Capellão , obrigado á Missa dos Domingos , dias Santos

,

c alguns pela Semana ; e manda fazer huma festa no dia

da Expectação (a).

Resta dar alguma noticia da Igreja de N. Senhora da

Assumpção da Serra da Enxara do Bispo, que já em 1241

{b) assim era denominada, por ser fundada em hum oi-

teiro que fica ao Nascente do lugar daquelle nome , e

em contraposição á outra Enxara dos Cavalleiros, Daquel-

H ii le

(ji) A esta Sagradi Imagem se dirige todo o culto ordinário , c tam-
bém o d'huma festa votiva em cada anno : a ,ella se refere também o
fundo transferido para a Misericórdia. Comtudo o Author do Síntuario

Mari/tnilo no cit. Tit. it^, pertcnde ijue resultasse do antigo Hospital

jiertenccnte á casa , c ordem de Santa Maria de Rocamador. Esta opi-

nião lie estabelecida somente cm plausíveis conjecturas , pois o mesmo
Author com engcnuidade confessa « que não acnára noticia nem memo-
u ria , nem os que governáo a casa da Misericórdia da mesma Villa dão
« razão disto , porque senão canção em examinar estas coisas sem em-
tt bargo de o procurar-mos. » Existe huma pedra cravada na parede ao
lado interior da C.ipella , onde está coUoc.ida a Imagem de N. Senhora
de Rocamador , em que estão descriptai as Missas dobrigação , e desi-

gnados os seus dias.

(/') Assim o refere o Arcebispo D. Rodrigo da Cunha na Historia
Ecclesiastica de Lisboa pag. 154,
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\c mesmo nome se colhe, que era do Património dos Ris

pos desta Diocese , os quaes com eíFcito cobravíío não só

os dízimos , mas também os quartos daquellc lugar , e dos

limites adjacentes , mantendo o Parocho
,
que sempre teve

o titulo de Vigário , até ao actual que se collou coin o de

Prior. No tempo em que o Síír. Cardeal D. Henrique era

Arcebispo de Lisboa
,

por elle foi doada esta parte do

património da Mitra ao Collegio da Companhia de Jesus

da Casa de S. Antão de Lisboa , e pela cxtincçao do? Je-

suítas passou a incorporar-se na Universidade de Coimbra,

por quem He actualmente paga a Côngrua do Prior , e do

seu Cura, e também a do Cura da Fregue/ia do Gradil,

que foi desmembrada d^quella , e onde no tempo da doa-

ção feita aos Jesuítas já havia Capcllao
,
que devia ser man-

tido á custa dos dízimos. Por occasião da primeira vacatu-

ra desta Igreja da Enxara , dcpf-is que a Universidade dis-

fruta os seus dízimos, julgou pertencer-lhe igualmente o

seu Padroado , e chegou a provella com as formalidades

costumadas no Oppositor Canonista José d'01iveira Reis
;

porém competindo o actual Prior, apresentado pelo Sn r Car-

deal Patriarcha Mendonça , ficou sem effcito o provimento

da Universidade. Esta paga de Côngrua annual ao Prior

somente jocj) réis, e para o Cura 8(|) réis, que o Prior

recebe para constituírem parte de muito maior Côngrua

,

que tem de preencher a quem o coadjuve. O Prior tem seu

Passal , e também percebe dízimos in Solidiim de varias

propriedades dispersas , e situadas em limites donde se

pagão quartos a diversos Senhorios. He bem digno de no-

tar e admirar que no districto desta Freguezia se conte-

nhão nem menos de seis Senhorios que cobrão quartos
,

a saber a Universidade , a casa dos Marquezes de Pon-

te de Lima , a de Bcllas , a de Borba ( ^ ) , a Com-
men-

(4) A esta Ex.ma casa pertence a quinta , ou herJade situada cm
Villa-pouca , que o Sht. D. Affonso III. doou a seu filho natural D.

Sia^JÍ 01
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mcnda^lcira de Santos, ca casa de João Fcrnajides de Oli-

veira Grijo. \

Começando a tiMtar dos Conventos da Villa e seu

Termo
,

parece acertado que vá diante o que está no sen

recinto, dos Rclegiosos Eremitas calçados de S. Agostinho
,

com o titulo de N. Senhora da Graça , situado na sahida da

Villa sohre a estrada principal para Lisboa , e no topo do

melhor largo , ou praça delia. Este Convento he o da se-

gunda fundação : o primeiro era iT\ais no centro da Villa

defronte da Igreja de Sant-L go. Para a erecção deste , e

d'outr()s dois Conventos obteve-se licença do Sfír. D. Af-

fonso III. concedida a instancias de hum Fr. Félix, segun-

do Provincial que esta Provincia teve em Portugal
,

por

Alvará datado de Santarém aos 24 de Dezembro da era de

i;í)6, que vem transcripto por D. Thomaz da Encarnação

(íí) ; mas rcrardando-se a sua execução , impetrou-se nova

graça do Síir D. Pedro i.*^ (b) com a qual veio a ter ef-

íeito, de sorte que desde 1383 em diante começão a en-

contrar-se monumentos que provao a sua existência (c). Nes-

te antigo Convento he que foi Prelado mais d'huma vez , e

floreceo em virtudes, e milagres S. Gonçalo de Lagos, que

a Camará desta Villa por si , e em quanto representante do

Povo, tomou por seu Patrono desde o anno de 1495' , vo-

to

AfFonso Diniz , pc!a Carta t]uc vem no Tom. 6. das provas da Historia

Gene,:logica da Cisn Raú a p.ig. lyi.

(/?) Historia da Igreja Lusitana Tom. 4.° Cip. 6. pag. 222.

(/>) Por Frovisáo dada em Moura a 14 de Março do .inao de f^Cô,

<]ue te acha no Liv. i.' da ChancelUiia do mesmo Soberano a foi. 117

col. I."

(c) O Author do Santuário M.uianno no Tom. 1." Liv. 1." tit. 21,
design.i a Fundação deste Convento em 1266, lançaiido-se a sua primei-

ra pedra em 29 He Dezembro desse anno , e stndo o primeiro dos três

<|ue o Snr. D. AfTonso IH. pcrmittir.i fundar. Parece 'que o mencionado

Escriptor tomara a licença para a fundação pelo effeito desta ,
quando

01
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to que ella ratificou em iy6o peraate os Juizes delegados

para a causa da Beatificação , e Canonisaçao do mesmo San-

to {a). As suas Reliquias depois de estarem por alguns an-

nos nesta antiga casa passarão para a nova , onde actual-

mente se venerão {b). Esta trasladação era necessária
j
por-

que havendo subido com a continuação dos tempos o al-

vêo do Sisandro , e dos regatos que nelle se lançao cm
tor-

ha provas positivas de que não o tivera táo cedo , não só por haver-se

impetrado nova licença do Shr. D. Pedro I.° mas porque se cogitou de

trasladar o Convento de Penafirnie para Torres Vedras , e checou para

isso a impetrar-sc Bulia do Papa Uibano y.'^ datada de 251 de Ai arco de

1164. No Archivo deste Convento existem Escripturas dos annos de

138? , 1387, 1388 &c.

(rt) Consta do termo lavrado aos 1 5 de Outubro de 14^5 , que se

aclia no Liv. 20 do Registo da Canuira a foi. <;8 vers. e de outto ter-

mo que se acha no Liv. 22 do mesmo Registo a foi. 103.

(t) Tem havido diversas trasladações cias Reliquias deste Santo. A
I.' foi no anno de 1495 j mudando-se da sepultura rasa para hum nicho

collocado ao lado do Evangelho na Capella Mór do antigo Convento,
A 2." deste lugar para a primeira Igreja do novo Convento ,

preceden-

do a licença do Prelado Diocesano ( que era então o Arcebispo D. Fer-

nando de Vasconcellos ) por Alvará de 6 de Julho de 1559 , e sendo
executada com a maior solemnidaJe , c concurso de todas as classes , e

com as memoráveis circunistancias d'ofHciar nelle o Venerável Fr. Luiz
de Montoija , Prelado Maior desta Província , assistido dos Religiosos

mais conspícuos delia, e de pregar outro Servo de Deos táo Venerável,
como o Padre Fr. Thomé de Jesus , o qual foi cotwentual e Prelado

no Convento de Pcnafirme. Houve 3." em 18 de Novembro de 1580;
e 4.' em 1640 , o que tudo consta da sentença proferida pelos Juizes

delegados para o processo da causa da Bearificaçáo , e Cinonisaçáo do
mesmo Santo ,

que se acha copiada no cit. Liv. 22 a foi. loí. L^ltima-

mence cm 15 de Novembro de 1784 se trasladarão de huma urna de pe-

dra , que ainda se conserva introJuzida na parede da Capella Mór ao

lado da Epistola , para o Altar dedicado ao mesmo Santo , depois de se-

rem depositadas em hum rico cofre , e de serem nelle levadas em so-

lemne Procissão , com a qual se terminou a magnifica festevidade , que
mandou fazer por sua especial devoção EIRei D. Pedro III. , offici.an-

do em toda ella Pontificalmente o Ex.""» Arcebipo resignatario de Goa
D. Francisco da Annunciaçâo , e concorrendo os melhores Músicos da

R. Capella. Na Missa Pontifical foi Orador o Padre Mestre Fr. Joaquim
Forjaz , Pregador de S. M. , que depois foi deputado da Junta da Bul-

ia da Crazada , e D. Prior Mór da Ordem dAviz.

I
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tomo da VilJa , ficou aquelle bairro sujeito a innundaçõcs
^

que chegavSo a grande altura. Por outra parte no cimo da

Villa para o Sul, e na mais vantajosa situação ^ havia (co-

mo logo veremos ) hum Hospital de gafos
,
que além d'hu-

ma larga cerca , possuia outros muitos fundos
,

para o qual

por consentimento da Camará , e obtcndo-se primeiro o Be-

neplácito Régio e Ponteficio , se transferio parte da Com-
munidade em o anno de 1544 , e passados 34 annos se

começou o novo Edificio
j

que actualmente subsiste (a),

He de notar, que os fundos do antigo Hospital fica'rão

annexados ao novo Convento com a clausula de serem

tratados nelle os leprosos
,
que apparecessem no districto

,

e para isso talvez se destinasse hum dormitório que ali

ha , ainda hoje chamado gafaria , o qual ao menos moder-
namente não tem sido habitado. Este novo Edificio he
muito bem construido , e pôde dizer-se sem exageração

magnifico na sua Igreja e Coro , e em algumas Officinas.

Merece a attenção dos intelligentes o fino azulejo , com
que se ornão as paredes da espaçosa casa da Portaria prin-

cipal , e as internas do Claustro , representando-se mui-
to expressivamente no daquella os factos principaes da vida

de S. Gonçalo , e no deste os da vida do famoso , e Ve-
nerável Arcebispo de Gôa , e depois de Braga D. Fr.

Aleixo de Menezes , o qual promeveo muito as obras des-

te Convento , aonde foi Prelado em 15' 8 8. Deste modo
se procurou mui judiciosamente conservar viva a memoria
de dois varões insignes

,
que tanto esclarecerão a Pro-

víncia de que erâo membros , e as casas onde rezidirão.

Neste Convento foi estabelecida pelo Emminentissimo Snr.

Cardeal Patriarcha Almeida huma das cadeiras de Moral,
sustentada pela Mitra para a instrucção do Clero , com o

or-

(«) Veja-se a Chroniea da Provinda por Fr. António da Purifícacio
Pat. i.' Liv. 6.0 Tit. 5." §§• A° e 7".

arí^ 01
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ordenado annual de 6oçl) réis (a) : no exercício dellá preen-

cherão alguns Lentes os annos de leitura , e actos littera-

rios públicos, de que dependião para jubilar, e aspirar á

graduação de Mestres da sua Ordem , e erão assistidos de

concurso sempre numeroso , e algumas vezes luzido (b). Es-

te Convento era reputado entre as casas maiores da Provin-

da , e como tal tinha superior , e huma Communidade

,

que sempre excedia ao numero de doze Religiosos : agora

não chega a metade.

Pela ligação que tem com o antecedente , e pela sua

maior antiguidade , merece o primeiro lugar entre os que

estão situados no Termo , outro Convento da mesma Pro-

víncia denominado de Penafirme , vísinho ao lugar da Po-

voa , e pouco distante da costa do Oceano. Gosa clle do

crédito de ser o primeiro berço da sua Ordem na Hes-

panha (c) ; Porém o Convento actual reputa-se já como o

ter-

(<j) Desre estabelecimento faz menção Sousa na Historia Ceneologica

da Casa Real Tom. lo pag. 848.

(í») O ultimo Lente Jubilado no exercício desta cadeira foi o Mestre
Fr. Manoel Feijó , e o ultimo acto litterario publico foi nella presedido

pelo Lente Fr. ]osé Varella de Castro , hoje secularisado.

(f) Assim se explica Faria e Sousa na Europa Portugueza Tom. 3.°

Fatt. 4.' Cap. 8.° N.° }i. Alguns Escriptores fixáo a sua primeira

fundação no anno de 850 , attribuindo-a a S. Ancireno Mártir : deste

sentimento são Carvalho na Corog. Portugueza Tom. 3.° Trat. 1° pag.

21 ; Jorge Cardozo no Agiologio Lusitano Tom. i.° pag, 345 ; e o
Author do Santuário Marianno no Tom. 2.° Liv. i." Tit. 22. Porém
Castro no Mappa de Portugal Tom. 2.° pag. 51 , e 53 conta este Con-
vento pelo segundo da Provincia. He indubitável

, que já existia na era

de 1264 (anno de Christo 1226) em que foi datada a doação que lhe

fez a Camará de Torres Vedras , c que transcreve o Author da Histo-

ria Ecclesiastica Lusitana no Tom. 4.° pag. 221 , devendo advertir-$e

,

que ahi vem datada na era de 1304, no que julgo menos exactidão,
do que em huma copia que possuo i porque o citado Author se conven-
ce de allucinado ,

pela mesma prova- que produz para refutar a Chro-
nologia do Chronista Purificação , que lie a mesma do manuscripto dito.

No Testamento do Snr. D. Diniz foi deixado a este Convento o lega-

do de ICO libras , como pôde vêr-se na copia dada por Brandão na
Monarchia Lusitana Part. 6.' ou Appendice á pag. 535 ; ou por Sou-
sa nas Provas da Historia Ctnealogiça da Casa Real Tom. i

.° pag. 100.
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terceiro fundado naquellcs limites (a) , e do antigo ( con-

siderado pelo segundo ) ainda existem vcstigios de paredes

meias subterradas , em hum areal que dista hum quarto de

legoa do novo para o Norte. Rste novo Convento devei»

o seu principio ao Provincial Fr. António de Sousa , da

casa de Távora
,
que por duas vezes foi promovido a esse

emprego, e ultimamente ao Bispado do Porto. Apenas se

edificou hum único dormitório
,

pelo qual se vê a grande-

za que haveria de ter o Edifício se chegasse a completar-

se , e que a sua fabrica fora desenhada ao gosto de hum
fundador capaz de maiores projectos. A Igreja aparta-se

da Arquithetura ordinária, pois no interno representa hum
octogono , e apezar de haver sido cortada para limitar a

despeza , com isso não se lhe diminuio a capacidade , mas
somente a bcUcza , e regularidade. A sua porta principal

he huma obra bem acabada no seu género , e realmente ex-

cessiva na perfeição e segurança , e muito mais na somma
que nella se diz despendida. Na parede da Capella Mor ao

lado da Epistola está huma Urna com os ossos do Beato

João d'Estrcmos
,
que vierao trasladados do antigo Conven^

to onde morou, e falleceo {b). Este Convento tem por pa-

trimónio hum vasto terreno de legoa de comprimento , e

quasi meia de largura
,
povoado de vários casaes , donde

Totn. VI. I rece-

(rt) O Convento aciiul he posterior ao anno de 1726, cm que sa-

hio á luz o ?.° Tom. do Floi Sniut. da Ordem , escrito pelo Chronista

o Mestre Fr. José de S. António ; e poderá a sua fundação datar-se en-

tre oj annos de 1755 , e 175.5; , correspondentes ás Prelasias do Provincial

Távora. O Convento da segunda fundação
, pouco distante do primeiro ,

teve principio pelo anno de 1547, segundo o livro das memorias da
Província marcado com a letra C. pag. 267.

(i>) Este Venerável Religioso toi pedido ri Província de que era fi-

lho
, pela Rainha D. Leonor , fundadora do Hospital das Caldas , para

ser empregado no governo do mesmo, do qual foi o primeiro Prove-
dor desde 1482 , por esp.iço de 16 annos ; c demettíndo por cançado e
idoso , veio fallecer naquelle Convento de Penafirme em 2 de De-
zembro de 1517, cheio de merecimentos , e acreditado em virtudes. No
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recebe rendas c pcnçõcs, c tambcm cultiva alguns terrenos,

especialmente de vinhas , rcsultando-lhe de tuilo hum rendi-

mento proporcionado á subsistência de maior Communida-
de , esusceptivel.de grande melhoramento {a). O seu local,

retirado de communicações
,
que ordinariamente introduzem

nos Claustros a dissipação de espirito e a relaxação , não
deixa d'inculcar-se pelo mais ajustado para guardar a obser-

vância , c servir com muita propriedade á primeira educação

religiosa, e ainda littcraria (b). Neste retiro veio buscar

azilo, e acabar o resto da sua edificante vida Fr. Lourenço
de S. José , o qual , sendo removido do exercício do Pro-

vincialado talvez com menos violência do que tivera em
aceita-lo , se occupava gostosamente nao só nos excrcicios

mais humildes do Claustro , mas também em fazer fre-

quentes Cathequeses , e Praticas para a instrucçao dos

Povos risinhos
,

que com justiça o veneravão por varão

de abalisada virtude (c). A família religiosa deste Con-
vcn-

niesmo Convento floreceo muito outro Servo de Deos Fr. Aleixo de
Pcnafirme , do <]ual tirou o nome hum monte próximo do Convento
ao N'as'"ente , ainda hoje chamado de Santo Aleixo , no qual fazia

frequente retiro e oração : a sua morte foi aos 29 de Setembro de

15C7 : acha-se a sua vida no Fios Sanct. da Ordem Tom. 4.° pa^. ^15;
e também foi especialmente. estrita pelo grande Fr. Alei.vo de Meneses.
Foi conventual , e Prelado da segunda fundação outro Religioso , mui-
to illustre por sangue , insrrucçáo , e piedade

,
qual o Venerável Fr.

Thomé de Jesus , btm conhecido pela exciUente obra , Trah/ilhos ile Je-
sus : acha-se a sua vida escrita no fios Saiict. da Ordem Augustin. Tom.
2° pag. 253. No yigiologio Lusitano Tom. i.° p.ig. 159 se faz menção
d'oucfO Religioso , morador neste Convento , chamado Fr. Gaipat , afa-

mado erh virtudes.

(/?) Tem boas porporçóes para crcar gados , do que nada se cuida , e

resta-lhe aproveitor rnuiio terreno inculto , que de sua natureza em al-

guma parte, e quasi todo ajudado de industria, pôde corresponder com
vanragem.

(i) Como tal he descrito por Cardozo na y1ginlo,<^io Lusitano no lu-

gar acima citado ; e corno tal era contemplado em hum Plano de nova
educação litteraria da Provincia no governo do Visitador Forjaz.

(c) Falecco em 1 de Fevereiro de 1804.

> : T^r Oí
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vento não costuma exceder de trcs sacerdotes , c hum lei-

g"-

Quasi no subúrbio da Villa na distancia d'hum quarto

de Icgoa , fica situado o Convento de S. António do Va-
ratojo , assas notável e conhecido em todo o Reino pela

fama da observância austera dos seus Religiosos , c pelo

importante e santo serviço das Missões. Este Convento

,

dedicado desde a sua origem ao glorioso Portuguez S. An-
tónio , foi fundado , com vistas de acabar nelle os seus

dias, pelo Snr. D. AíFonso V. no anno de 1470 no sitio

do Varatojo (<i), onde possuia huma quinta ( que fora

comprada por i<i^ reis ) com casa de campo ou de re-

galo ; e sendo dado aos Religiosos Franciscanos , ficou per-

tencendo aos Recolecos da Provincia dos Algarves
,
quao-

do esta se dismembrou da de Portugal. EUes o possuirão ,

c habitarão até ao anno de 1680, em que passou a sei"

Seminário , dado pelo Snr. D. Pedro II. ao Venerável Fr.

António das Chagas
,

para estabelecer nelle huma corpora-

ção de Missionários com a mais estreita observância da

regra de S. Fnincisco (/>'), da qual não tem discrepado

hum ápice até ao presente , nem tão pouco dos mesmos
costumes e usos , transmittidos desde a crcaçâo do Se-

minário. O Edifício do Convento , considerado o tempo

da sua fundação , e o Instituto para que se destinou
,

bem pode contemplar-se grande , e digno d'hum Sobera-

no. Conserva-sc no angulo externo do Coro huma ja-

nella , donde a tradição refere que o Snr D. AíFonso

V. fallava , e dava por algumas vezes Audiência aos seus

I ii Vas-

(/») VcJ3-se a Chionica do mesmo Snr. pelo Chronista Mór Rui de

Pina no i.° Tom. dos Inéditos da Academia Real das Sciencias dt Lis-

boa Cap. 212. A Cbronic.t escrita por Duarte Nunes de Leão Cap. 68.

Sousa na Historia Genealógica da Casa Real nos Tom. 3.° pag. 20 , e

5.' pag. 424.
<^V) Carvalho na Corosr. Portugueza Tom. }.° Trat. i.° Cap. 1.'= pag.

2 1 , Castro no Mappa de Portugal Tom. 2." pag. 112.
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Vassallos , e tambcm se conserva ainda huma cadcim em
que costumava asscntar-se. No átrio acha-se gravada na pa-

rede , ao lado esquerdo da porta principal da Igreja , huma
pedra com o Rodízio

,
que fazia o timbre daqucUe Monar-

ca , c o mesmo serve de ornato á pintura dos painéis
, que

fazem o forro da varanda do Claustro. A lyrcia infunde

devoção, c tem huma boa Capella Mór. He ornada de bel-

las Imagens
, que podem diputar-se a perfeição

;
porém

costuma olhar-se por obra prima a de N. S. das Dores

,

collocada cm huma Capella especial (a). Igualmente são di-

gnos de nota dois tocheiros
,
que estão junto ao Altar Mór,

fabricados de mármore preto , extrahido das pedreiras de
Pêro-pinheiro , obra de hum insigne canteiro Donato do
mesmo Seminário. Logo no átrio sobre o lado esquerdo

,

em correspondência á frente da Igreja , se encontra huma
moderna Capella

,
que hum devoto Ecclesiastico fez cons-

truir e dedicar a N. S. do Sobreiro , nome que a Sagra-

da Imagem tirou do lugar onde foi descuberta
,
que se diz,

a cavidade de hum robusto sobreiro , onde está actualmen-

te huma Imagem de S. António , e próximo do mesmo
lugar a pequena Capella , em que esteve collocada a de
N. Senhora até á trasladação para a nova. A cerca do
Convento he espaçosa , e comprchcnde huma boa mata

,

horta , e vinha povoada de muitas arvores das melhores

castas de peras , maças , ameixas
,

ginjas , e pêssegos
,

e também comprehende diversos taboleiros de pomares de

espinho , sendo bastante conhecidas , e estimadas as li-

mas
,
que delles se colhem. O sitio he aprasivel pelas va-

riadas e interessantes vistas de fértil e dilatado terreno,

e até do Mar ; e he bastante saudável , o que bem se ma-
ni-

(rt) Tanto a Imagem , como o retábulo da Capella , erâo do Oraro-
rio da Snri. D. Filippa de Noronhi , da casa de Cascaes

, por <^uem fo-

ráo deixados ao Seminário , como pôde vòr-se na Historia da fundarão
do Real Convento c Seminário do Faratojo Tom. i.° Cap. 18 N." 148.

Siavt oí;
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nifcsta pela avançada idade que tem contado alguns dos

Missionários , apczar dos inconimodos do seu Instituto.

Nao he piccizo demorar cm particularidades sobre a obser-

vância desta casa , c sobre os Vnrõcs Illustres por sangue

(a) , virtudes , c letras
,
que ncíla tem vivido , visto que

a Historia do mesmo Seminário pode saciar a curiosida-

de. Entretanto justo he dizer, que o Author desta obra

o Fadre Fr. Manoel de Maria Santissima , fallecido em 23

de Janeiro de 1802 , merece ser contado na lista dos seus

Veneráveis. Ellc era dotado de hum zelo infatigável , de

huma austeridade excessiva para comsigo , c de huma candu-

ra , c meiguice ensinunnte para quem o tratava. A sua

morie , talvez antecipada pelo muito que se dcspresava ain-

da na moléstia , foi acompanhada de provas da maior pu-

reza de consciência , e abraçada com a serenidade ,
que he

diviza dos Bemavcnturados. A família religiosa do Semi-

nário pode compôr-se de 30 Missionários , de 10 Leigos
,

e 6 Donatos
;
porém actualmente não excede de 18 na pri-

meira classe ; e de 8 na segunda : só a terceira está cheia.

Na distancia de quasi meia icgoa da Villa , ao Sul

delia , e do lugar do líarro , foi fundado pela Infanta D.

Maria, filha d'F,IRei D. Manoel, e donatária de Torres Ve-

dras , o Convento dos Religiosos Arrabidos
,

pelos annos

de ijyo (b). A sua Igreja he dedicada a N. S. dos Anjos,

cuja preciosa Imagem está ordinariamente collocada na tri-

buna da Capella Mor. Consta
,
que a Infanta fundadora

doara o seu Padroado ao Soberano
;

porem igualmente

consta, que nao permanecera na Coroa, e que passara ao

Mor-

(/í) Em prova veja-se Sousa na Historia Genealógica da Casa Real ^

Tom. <j.° pag. 87 : Tom. 1 1 pag. 6^0 ; e pag. 854 impr. : Tom. i ^

pig. 7}2 , e 7?6. O livro Memorias Histor. , e Genealog. dos grandes

de Portugal a paj^. 120; c ;ii, &c.
(/') Deste Convenço trata a Chronica da Província na Patt. i.' l.iv.

}." Cap. ^8.



70 Memorias da Academia Real
Morgado da Patameira (a) , hoje dos Condes de Capjrica

,

Marquczcs de Vallada ; c he certo, que esre como Padroei-

ro paga a Ordinária de huma moeda por mez , e de qua-

tro cântaros d'azcite por anno , impostos em hum prazo

de que o Morgado he directo Senhor : Por baixo do Al-

tar de S. António
,
que he o collateral á parte do Evan-

gelho , acha-se sepultado João de Teive , Contador Mór

,

que foi destes Reinos por espaço de 36 annos {b). Debaixo
do outro Altar correspondente estão os ossos de Leonardo
Fróes, Thesoureiro Mor, trasladados por diligencia de sua

filha D. Isabel Perestreila {c). A situação do Convento não

he muito agradável por ficar entre montes próximos
,
que

Ihé tomão a vista
,

gosando-a apenas mais extensa para o

Nascente , onde alcança a estrada principal de Lisboa. O
Edifício he muito regular, e reputado entre os antigos da

sua Província pelo mais amplo na grandeza dos cubiculos

,

e

(à) Esre Morgado da Patameira, sito no Julgado da Rebaldeira , foi

itiscituido pot D. Martim Aííonço Pires da Charneca Aicebispo de Bra-

ga , que falleceo em Lisboa no únno de 141Ó ; sendo primeiro adminis-

trador delle hum seu filho bastardo Affonço de Miranda , cjue Foi Alcai-

de Mór de Torres Vedras como dissemos no Cap. V. : nesta ITlesm.^

quinta rezidirão outros administraJores deste Morgado como pôde vèr-se

na Cbronica cit. Part. I." pag, 487.

Qp) Assim o declara o letreiro gravado em huma lapida , acrescentan-

do n e sérvio mais em differentes jornadas da maior importância, e em
« muitas occasiões , e em Negócios de grande confiança aos Reis D.
« João o III. U. Sebastião, D. Henrique , D. Filippe I. , e ao 11., e

« III. deste nome, sendo do Concelho destes últimos. r> Nesta mesma
sepultura jaz D. Joanna de Sousa sua Mulher. Este ]oáo de Teive era

íilho de António de Teive , que foi veador da fazenda da índia ; ao qual

talvez SC refira o celebre Diogo de Teive na oração fúnebre , ín latidem

Joannis III. Invictissimi Lusitanix Regis png. 86 « Cum Antoniiií Tevim
,

a voluntate ac bcnefciis mihi plusqitnm jrater comwictissimm , sanguine titt-

(I tem ac necessitate valde propinqtms , superioriíms minis regni m/iximus

« qiuuor esset. » A esta família de Teives pertence d'antigo tempo a

quinta de Val-de-gallego , onde provavelmente fallcceria aqnelle
, que

veio jazer nesta sepultura.

(f) Da inscripção que se conserva , consta o referido , e que a tras-

ladação se eífeituára aos iji de Maio de 1642.



nAsSciENClASDELlSP, OA. 7I

e das officinas [a). A sua cerca comprehcndc bons rabolei-

ros de horta ( de que nao se tira na força do verão maior

vantagem pela falta d'agoa ) de algum pomar , vinha, e ma-

ta. Vieste Convento professou , e floreceo em virtudes o

Corista Fr. Thomé de Torres Vedras , de quem n'outro lu-

gar havemos de fallar. Tem hum Hospício, ou Enfermaria

,

dentro da Villa para curar os seus Religiosos , adquisiçSo

moderna e interessante á Communidade por offereccrlhe

bons commodos fora do Hospital da Misericórdia , onde

anteriormente se tratavão qs seus Religiosos na qualidade

de verdadeiros ptobres , continuando-lhes depois a mesma
Santa Casa com todos os soccorros , de sorte que por ella

são a-sistidos de todo o tratamento. Tomou á sua conta o

Padroado desta enfermaria ( que andava na casa do Duque de

Aveiro ) o Tenente General Manoel Gomes de Carvalho e

Silva , e continua nellç seu filho o Conselheiro José Xa-

vier da Cunha d'Rca Telles e Menezes , contribuo annual-

mente com a Ordinária de 30gb réis , e de dois cântaros

d'a7,eite , ou 9600 réis (jb). O numero da familia religiosa

deste Convento tem variado muito : ainda ha poucos an-

nos por occasião de haver nelle Collegio de Filosofia, exce-

deo a vinte , actualmente reduz-se a doze Professos , e dois

Donatos.

CA-

(íj) He de nour , que foi melhorado na reediHcaçáo
,

que teve em
lóiy , como se vê pela Cbronka da Província na Part. 6' Cap. 59.

(b) He compensado com huma Missa celebrada por cada hum dos
Sacerdote* curados na Entermaria ; com hum olHcio recitado por cada
Religioso Corista ; e com a reza d hum dia , segundo o costume do Pro-
víncia , por cada Religioso Leigo ; e por morte do Padroeiro devem-se-
Ihc os mesmos suftragios

,
que se fazem pelos Paes dos Religiosos. A

Escritura deste contracto foi celebrada nas notas do Tabelliáo josc Pin-
to Valladates nesta Villa ,ao 5 de Outubro de 1755.

iiavi, 05
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\'v GAP I T*U L O VII.

Dos Estahelecmeiítos pios.

Ela dignidade da fundadora merece ser mencionado em
primeiro lugar a instituição de sete Mercearias , feita pela^

Rainha D. Leonor Mulher d'ElRci D. Duarte, para scijem

conferidas a donzellas ou viuvas honestas, necessitadas, e na-^

turaes desta Villa , com a obrigação de ouvirem Missa dia-

riamente pela sua alma na Capclla dos ècus Paços Reaes

(a que foi substituída nesta parte a Igreja do Convento da

Graça ) e com o ordenado annual de sessenta e quatro al-

queires de .trigo , e 240 réis , o que lhes he satisfciro

pelo Almoxarifado , recebendo o trigo immediatamente da

recçbedor das Jugadas, e o dinheiro do geral das Sisas {a),

A serventia destas Mercearias , apenas qualquer vaga , he

provida por três vogacs , o Prior do mesmo Convento , o

Juiz de Fora j e o Provedor da Comarca
,
que foi substi-

tuído ao Guardião do Varatojo , o qual requcreo e obteve

a demissão perpetua do seu voto {b). A eleita para ficar pro-

prietária depende da confirmação do Soberano pelo expe-

diente da Meza da Consciência , e Ordens : algumas vezes

suc-

(rt) He para admirar
,

que neste artigo nem menos de trcs erros

commettessrm "alguns escritores que delle traiáo : i.° relativo á pessoa

da Instituidora, que dizem ser a Rainha D. Leonor, Mulher d'ElRei
D. João II., quanJo não podia ser outra senão a Mulher d ElRei D.
Duarte , á vista dos diplomas Régios dos Siir. D. AHonso \'. , e D.
Wanoel sobre este objecto : 2.'' sobre o numero das Mercearias , que
dizem ser cinco, quando alias sáo sete : r,," sobre o local deste estabe-

lecimento ,' que na sua origem , e por tempos foi a Capella dos Paços
Reaes , e não, a Igreja do Convento da Graça , senão muito posterior-

mente por efteito da remoção concedida pelo Snr. D. M.inocl. Isto fi-

cará evidente a quem confrontar Barbosa no Cathalogo Chro)wlogico das
Jtainhíis de Portugal pag. 571 , e Castro no Mappa de Portugal , com
os ííiplomas Régios que se' acháo registados no Cartório das jogadas ,

c costumáo vir ni, frente de cada livro do lançamento das mesmas.
{b) Por Dccicto de 6 de Dezembro de 1768, e Piovisáo de ip do
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succede que o Tribunal confere a propriedade a quem não
conseguiu a serventia ; e também algumas vezes se tem
dado immediatamente por Decreto do Soberano, ou Aviso

Régio.

Fora das antigas muralhas de Torres foi fundado o
Hospital dos gafos com a invocação de S. André , no sitio

onde hoje se acha o Convento da Graça , ao qual se anne-

xárão ( como já se disse no Cap. antecedente ) o assento

,

e fundos do mesmo Hospital. Pelo relatório d'huma Carta
d'ElRei D. João III. , datada em Almeirim aos 7 de No-
vembro de 15- 25" se manifesta, que já elle existia no tem-
po d'ElRei D, Affonso V. , e que pelos Procuradores en-

viados ás Cortes, celebradas por ElRei D. Manoel na Ci-
dade de Lisboa , fôrao apresentados certos apontamentos que

lhe erão relativos (a). A Escritura de transacção pela qual

se transferio este Hospital á Communidade do Convento
da Graça , foi exarada nesta Villa aos 20 de Outubro de

1544, e nella estão incorporados os Documentos seguintes:

i.° huma Provisão d'ElRei D. João III., datada em Évora

aos 20 de Setembro de 15:44 , e dirigida ao Provedor da

Comarca , authorisando-o para effeituar o contrato , debai-

xo de certas condições ao diante especeficadas : 2.° o theor

do Breve Apostólico de Paulo III. , expedido pela Peni-

Tom. FI. K ten-

l

mesmo mez e anno , expedida pela Meza da Consciência e Ordens

,

ue se acha craiiscripca no Liv. 2^ do Registo da Cantara a foi. 184.

'or Provisão do mesmo Tribunal de 6 de Março de 1782 , cranscripca

no Liv. 24 do Registo da Camará a foi. 13, se designa a Casa da meS'

mi Camará como o local próprio para as eleições.

(4) Entre eiles havia hum de queixa por se faltar á clausula de se-

rem nomeados trienamente pelos Juizes e OfRciaes da Camará , o Mor-
domo e Escrivão ,

que devião receber e dispender as rendas do Hospital

,

com a exacta escripturaçáo lançada em livro próprio ; pois o tal Mordo-
mo c Escrivão serviáo como vitalícios. ElRei D. Manoel attendeo a esta

representação , mandando expedir Carta datada de Lisboa aos 19 de Fe-
vereiro de 1498 , aos Juizes e Officiaes para se confoimarem íielmente

aos termos dos Compromissos ou Instituições.
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tenciaria , e datado de Bolonha aos 6 de Julho de 1537 :

huma Patente do Vigário Geral da Ordem , escrita em Cas-

telhano , e datada do Convento da Graça de Lisboa aos

16 de Outubro de iS4A' Reduzcm-se as condições da

tranzacção a dois principaes artigos : que os Religioso fi-

cão responsáveis a destinar casa , dentro ou fora do Con-
vento

,
para se recolherem e tratarem os enfermos do mal

de S. Lazaro , contribuindo-lhes com o necessário ; assim

como a cumprir as Missas , e encargos pios annexos aos

fundos do Hospital : e que faltando a Communidade ás

clausulas precedentes , logo por parte do Soberano possa

tomar-se posse pelas Justiças , e Officiaes a quem perten-

cer , dos foros e rendas do Hospital , sem mais authorida-

dc do Pontifice , nem de pessoa alguma Ecclesiastica , e

que os Religiosos não possão declinar a Jurisdição Secu-

lar , nem chamar-se ao Juizo do seu foro &c. E conchie a

Regia Provisão ordenando ao Provedor da Comarca
,
que

a Escritura feita na forma prescripta com o traslado da

Bulia do S. Padre , e do Tombo que a dita casa ( do Hos-
pital ) tem elle Provedor a faça por no Cartório das Escrituras

do Conselho da dita Filia
,
para que em todo o tempo se possa

saber , e vir a forma e modo em que se faz esta dita apro-

priação , e possa fazer cumprir as ditas obrigações {a).

Houve antigamente nesta Villa hum Hospital com a

invocação do Santo Espirito , cuja origem e estabelecimen-

to se ignora , sabendo-se só que , além de outros fun-

dos
,
possuia humas casas sufficientes para nellas serem tra-

tados alguns Enfermos : este Hospital florecia ainda
,
quan-

do ElRei D. Manoel estabeleceo as Confrarias da Miseri-

córdia por todo o Reino de Portugal , de sorte que foi nas

suas próprias casas, e com os seus rendimentos que ella se

or-

(<}) Sio palavas fielmente exctihidis do Traslado , ^ae se acha no
Cartório da Camafa.
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ordenou em Torres Vedras, por Carta datada d'Evora aos

26 de Julho de lyao , que já se refere a outra sobre o
mesmo objecto

,
que não podemos ver. Além destes bens

unirão-se á mesma Santa Casa os que pertenciao á chama-
da Confraria das ovelhas subsistente nesta Villa , c os dos

Hospitaes de S. Gião , e do Machiai.

Com tudo a annexação deste ultimo não se chegou a

efieituar , e subsiste até ao presente : no centro daquelle lu-

gar, n'ourro tempo hum dos mais celebres, e ricos deste

Termo , tinha elle sido fundado por João Gil Cuchifel , o
sua Mulher Catherina Annes pelos annos de 1471 , e con-
firmado o seu Compromisso por Carta d'ElRei D. Affonso^

V. datada do anno seguinte. O rendimento que agora tem

,

anda por 140(35 réis : a casa do Hospital contigua á Igreja

de N. S. da Piedade tem bons commodos : he governado
por quatro Administradores

,
que se elegem huns aos ou-

tros em caso de vacatura , e governão singularmente seu

anuo por alternativa , recebendo nesse tempo ij alqueires

de trigo em premio (a).

Tomando porém ao Hospital da Misericórdia de Tor-

res Vedras , como pelo decurso dos annos fosse crescendo

o numero dos doentes
,

que a elle concorrião , e já não

podessem caber nas duas antigas e pequenas Enfermarias

da extincta casa do Santo Espirito , destinada cada huma
delias para os enfermos de diverso sexo, por isso justamen-

te se meditou transferir o estabelecimento para outro edifi-

cio mais espaçoso e arejado, qual se considerava ser o Re-
colhimento e Ermida de S. João : quando isto se maneja-

va , offereceo-se opportunidade de adquirir huma casa no-

bre e que ficava contigua á Misericórdia para o lado do
Sul, para cujas salas começarão logo a transferir-se os lei-

K ií tos

(_d) O anno da administração começa a cortei em i; de Agosto:
no fím cada hum dos Administradores dá contas da receita , e despeza

ao Provedor da Comarca.
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tos dos doentes

,
que ao presente estão com toda a còm*

modidade.

Os enfermos são visitados pelos dois Médicos do par*

tido da Villa , e que para isso o tem também particular da

Misericórdia ( 6o alqueires de trigo para cada hum ac-

tualmente ) , e servem de oixlinario por alternativa de mez
ou de semana , segundo a maneira porque se convencio-

não. Para os doentes da repartição Cirúrgica ha iguaes soc-

corros ; e para todos se estabelecco ultimamente dentro

da mesma casa huma Botica bem provida , e vantajosa para

diminuir os gastos , e para facilitar a prompta applicação

dos medicamentos. O actual tratamento dos doentes he

acreditado pelas suas próprias confissões, c pelo feliz resul-

tado do seu curativo , comparando-se o numero dos mortos

com o total dos admittidos em cada anno {a). Somente aos

Enfermos de moléstias chronicas , e prolongadas se veda a

entrada no Hospital ; mas são soccorridos com os gastos

do transporte para o da Cidade de Lisboa. Quanto aos

mais o seu numero para as entradas e tratamento habitual

,

até ao estado de terem alta , costuma rcgular-se pela pre-

cisão dos concurrentes , e proporções da casa , e por isso

tem havido tempos de chegar a perto de trinta , e outros

de limitar-se a quatro ou seis
;
porém o médio pôde fixar-

se em dés Enfermos : Além daquelles que são tratados no
Hospital , alguns outros são soccorridos pela Misericórdia

nas suas próprias casas com remédios , e dinheiro para ali>

mentar-se.

Erâo também soccorridos cada anno alguns necessita-

dos com vestido , ao que modernamente se tem faltado

por haver crescido a despeza do Hospital , objecto digno

da maior attenção. Confere a Misericórdia annualmente dois

pe-

(<j) No anno de i8i$ foi o numero dos admettidos de 1379 e o dos
fallecidos de 11. No anno de i8(<) foi o total dos admettidos de i^;,
e o dos ftllecidoí de 10. No anno ác 1817 o dos admertidos ino ^ e o
dos mottos 10. No anno de 1818 admettidos 20; fallecidos 20.
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pequenos dotes a órfãs para casamento , hum de 30<j5) no

dia 8 de Setembro , e outro de i^^ réis no dia de quinta

feira Santa : também confere outro no intervallo de seis an-

nos de igual quantia. Nunca nesta Villa a creação dos ex-

postos se annexou á Misericórdia : suppre-se a este objecto

pela derrama das Sisas , e delle trataremos mais miudamea-

te na parte económica.

Os fundos desta casa são bastante considerareis ; mas

alguns achão-se hoje de todo perdidos , e não poucos con-

sideravelmente deteriorados , não sendo as hipothecas suf-

ficientes para a segurança talvez dos próprios capitães, e

muito menos para a dos reditos vencidos , cuja somma , se-

gundo hum Mappa extrahido haverá vinte annos , já então

excedia muito aos mesmos capitáes : assim mesmo as recei-

tas , e despegas destes últimos annos forão da maneira se-

guinte :

Receita Despeza
Em 1813—1:418^428 í:i87<Í)I3o

1814— i:74i(i)8oj 1:707^169
iSij

—

2:8}i^i6f »:79i^963
1816— 1:484(^)923 1:676^^1^
1817

—

1:1^2^614 i'ii5Í>o94

Grande melhoramento poderia ter esta casa em provei-

to do Hospital , se os fundos não estivessem tão onerados

com encargos pios
,

que absorvem huma grande parte das

suas rendas : além de oito Capellães de Missa quotodiana

,

chamados da casa
,
porque se mantém da massa geral , tem

ainda outras Canellas distinctas que paga , e mais sete

Capellães obrigados a entoar diariamente de manhã, e tar-

de o officio Divino , vencendo cada hum 48 <^ réis por anno.

Não fallando nesta ultima despeza dos Capellães do

Coro , importa a dos outros encargos pios que se cumprem
^

na somma annual de 234(^140 j e ainda ha outros encargos

que actualmente deixão de se cumprir (achando-se pendente

huma Consulta a S. M. pelo Tribunal do Oezembargo do
Pa«

<u
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Paço ) que deitão cada anno a 280(^)000 , c ficao de íórí

disto duas Capellas , cujos fundos créditos andão separados

da massa da casa. Deve também advertir-se
,
que na sunima

da Receita que lançámos acima entra o producto dos gé-

neros recebidos , e que não se consomem no pagamento
dos ordenados: são estes annualmen te 361 alqueires de trigo

e 20 de sevada
,
que em tanto importão os foros que recebe,

A Igreja he hum bom Templo , mas sobrcsahe-ihc

em grandeza e magnificência a sua Sacrestia
,

que corres-

ponde ao caracter da Illustre Personagem que a fez cons-

truir
,
por occupar naquelle tempo o cargo de Provedor da

casa
,
que desempenhou com distincto zelo. (a) Succeden-

do-lhe no mesmo emprego , não ha muitos annos , outra Per-

sonagem ligada em parentesco, era de esperar que imitas-

se o seu zelo ; e com effeito ao seu cuidado e protecção

se deverão duas obras , huma de grande vantagem espiri-

tual
,
qual foi a de coUocar-se perpetuamente o Santissi-

mo na Igreja da Misericórdia {b) ; outra de interesse eco-

nómico para a expedição das suas causas , e da sua cobran-

ça , obtendo-se para isso hum Juiz privativo , e o previle-

gio executivo (c).

Além do Hospital do Machiai , de que acima falía-

mos «

(<j) Sobre o arco que divide a S.icristia do Lavatório , se acha a se-

guinte inscripçáo a Esta obra , e do corredor mandou fazer o 111."") Snr.

u D. Nuno dà Silva Telles , sendo Provedor, no anno de 1751 para 52. „
(t) Por Decreto remessivo do Em.mo Snr. Cardeal Patriarcha Men-

donça datado de 15 de Novembro de 1789, e despacho final do Ex."i»

Arcebispo seu Vigário Geral de 21 de Abril de 1790.

(c) Por dois Alvarás da Rainha a Siir. D. Maria I.' com a mesma
data de iz Outubro de I7PO. Estas graças foráo solicitadas , e obtidas

pelo Provedor que então era , o 111.mo e Ex.mo Principal Silva , que
sérvio com distincto zelo. Pelo relatório do Alvará que concede o pri-

vilegio executivo , se declara
, que a Misericórdia desta Villa partecipa

dos previlegios outorgados á de Lisboa. No Alvará porque se confirma o
Compromisso desta Misericórdia , que he datado em Lisboa a vinte de
Abril de 1617 , também se declara a que o mesmo Compromisso fôta

« tirado do da Misericórdia daquella Cidade , pondo-se nelle o que na
X Misericórdia desta Villa le podia guardar, i
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mo» y chamado grande , e a que está unido outro pequeno

instituído no mesmo lugar , ainda ha mais onze Alberga-

rias em dire»sas Povoações do Termo (a).

Na Igreja de S. Pedro desta Villa deixou instituída

huma Capella o Padre Domingos Pires Travassos , Benefi-

ciado que foi na mesma Igreja. O seu Testamento he da-

tado de 14 de Julho de i35'5' y e nelie entre outras impor-

tantes disposições se contêm o estabelecimento de oito Mer-
cieiuraA pobres, a quem se destinaváo para liabitação as casas

que o Testador possuía junto ao adro posterior da dita

Igreja y onde elle havia escolhido a sua sepultura {b) ; com
a obrigação de rezaiem pela sua alma , recebendo annual-»

mente cada huma delias hum igual quinhão incerto dos

fructos e penções de diversas propriedades designadas
,
para

o que deverilo recolher-se em hum celeiro , donde se dis-

tribuíssem ; c recebendo também cada huma 25- qf) rs. Acabou
este estabelecimento desde que a Capella a que era annexo

,

se incorporou na R. Coroa por denuncia, que foi julgada

a favor de D. Maria Clara de Sousa , a quem se passou

Carta para posse datada de 30 de Abril de 1777.
Sobre hum pequeno monte , situado ao Nascente e Sul

desta Villa , foi construída pelos seus antigos moradores

huma boa Ermida , dedicada a S.. João Baptista , Imagem
;:; 'j 7nr que

II i I

(/») São esses lugares Aldèa-gtande na Freguezia do mesmo lugar

(k> Machiai : Fulgarota na Freguezia de Dois-Portos : Rebaldeira : Car-
voeira : Matacáes: Viila-Facaia : S. Mamede da Ventosa: S. Pedro òa
Cadeira ; Trocífal : Asoeita : Eoxara do Bispo. Em qunlauer desce» lu-

%a.tt9 ha Albergaria (]uasi sempre cora sua Ermida , casa d Ermitão « ou-
tra , onJe se recolhem os mendigos , a quem o Ermitão franquèa agasa-

lho , dando-lhes luz , agoa , e lenha debaixo das ordens do Administra-

dor, nomeado para cada huma Albergaria pelo Provedor da Comarca.
(i>) Consetvio-se ainda as casas destinadas pata. a habitação das tSep-

cieiras , e a do seu celeiro , todas térreas e situadas no largo , ao Sul
e em roda do adro posterior da Igreja de S. Pedro. No meio dessas ve-

te o tumulo do Insiituidot em hum caixão da podra lixa j, defendido p^f
arco , e assentado sobte huns baixos pilares. -

' ?^

'^^
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que merecia distincto culto , e cm obsequio da qual a mes-

ma Gamara costumava annualmente celebrar huma pomposa

festa («) ,
que atrahia numeroso e brilhante concurso pelo

espectáculo dos Toiros de que era acompanhada , c para

o qual havia huma espaçosa Praça no campo da Porta da

Várzea , cercada de trincheiras de cantaria , obra que res-

pirava grandeza. Junto a esta Ermida houve hum Recolhi-

mento , cuja fundação se dcvco principalmente ao zelo do

Padre Ignacio Ferreira , nosso patricio , o qual pouco an-

tes do grande Terramoto de lys-s" , i sua própria custa, e

auxiliado d'algumas esmolas , fez construir hum pequeno

edificio
,
que comprehendia a cxtenção da Ermida ao lado

do Norte , e cobria as costas da Capella Mór , arranjado

á maneira de dormitório com quartos iguaes para as Reco-

lhidas , e officinas communs. Para a fabrica , e fundo deste

Recolhimento foi doado hum Padrão de Juro Real, estabe-

lecido no Conselho Ultramarino , com o vencimento annual

de ^6^ e tantos réis , devendo tirar-se dahi o ordenado

de huma meia Capella annual : com a clausula ,
que se

dentro de trinta annos , contados do dia da Escritura , não

estivesse feito o Recolhimento, seria transferido para o das

Recolhidas Carmelitas descalças do lugar do Olhalvo, ter-

mo d'Alenquer. Foi entregue , e commettida a administra-

ção deste Padrão á Ordem Terceira
,

que naquelle tempo

se propunha a tomar conta do Recolhimento , e á qual se

fez mercê da Ermida por Provisão Regia , expedida pelo

Tribunal Palatino , em consequência de immediata resolu-

ção
,
para annexar-se ao novo Recolhimento

,
que a Ordem

projectava fazer (b) : esta porém mudou depois de senti-

mentos , o que sérvio de estimulo ao zêlo do Ecclesiasti-

co.

(4) Veja-sc Carvalho na Corogr. Port. Tom. }.° Trat. i.° Cap, i.»

pag. 20.

(b) Acha-se no Liv. 15 do Registo da Camará a foi. 64,6 he di-

gna de lêr-se pelas clausulas da conceçáó : tem a data de 50 de Agosto

de i7Jp.
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CO , de quem acima se fez menção ; mas nunca a Ordem
Terceira desistio de cobrar os reditos do Padrão , e de re-

colhe-los em sua própria utilidade , sem que jamais as Reco-
lhidas

,
que por duas ou três vezes se congregarão

,
podes-

sem delles participar , nem tirar a vantagem permeditada

pela Doadora (a). He de crer que a indigência fosse a cau-

sa mais forte para se dispersarem as Recolhidas , todas as

vezes que se reunirão : da ultima vez ( haverá 38 an-

nos ) ainda estiverão reunidas duas das antigas , e quatro no-

vas , debaixo da direcção do D.or Fr. António da Encarna-

ção, Religioso Trino , assas acreditado em piedade e lit-

teratura , concorrendo sem duvida a sua morte prematura

para se malograr este novo esforço
,
que a preduzir effei-

to permanente deixaria plantada huma boa escola de edu-»

cação para o sexo femenino (b). Qiiando fallcceo a ulti-

ma Recolhida , tomou posse do espolio da Ermida o Prior

da Matriz de S. Pedro , em cujos limites fica situada , sen-

do para isso authorisado pelo Em."io Snr. Cardeal Patriar-

cha Mendonça (c) ; e pelo fallecimento do mesmo Prior

fez de ofiicio o Vigário da Vara o inventario , e arrecadação

Tomo FI. L de

(a) A primeira entrada , e reunião das Recolhidas poderá datar-se do
mez de Novembro de 1750, á vista de huma Provisão do Sht, Pacriar-

cha i.° de Lisboa, datada do mesmo mez e anno ,
para esse eíFeito , que

se acha no Liv. 21 do Registo da Camará a foi. 4 vers.

(/>) As Recolhidas, então reunidas , obtiveráo huma Provisão , expedi-

da pelo Desembargo do Paço por especial mandado da Rainha a Snra.

D. Maria I.' para ser-lhes restituído , e entregue o Recolhimento , com
a data de ; de Agosto de 1780 ,

que se acha no Liv. 24 do Registo

da Camará a foi. ;i2 vers. Para fotmar-se juizo da mudança de senti-

mentos da Ordem Terceira sobre a fundação deste Recolhimento, e dos

obstáculos que depois lhe opozera , convêm vêr-se huma Carta lançada

a foi. 6 vers. do Liv. 21 do Registo da Camará.
(f) Nos Lir. dos Acórdãos da Camará se encontrão diversos Inven-

tários de todas as coisas desta Ermida : ainda depois de concedida ás

Recolhidas , sempre a Camará zelou muito a administração delia , e até

sobre a apresentação do seu Ermitão houve antigamente grande compe-
tência , e litigio entre a Camará, e o Prior da Igreja de S. Pedro, que
acabou por huma concordata de fazct-se poc alternativa de anno.
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de tudo o que a ella pertencia. Já neste tempo a Ordem
Terceira, estabelecida na Igreja de Sant.Iago exposta ás

innundaçóes , havia pedido ao Soberano aquella casa com as

suas pertenças para seu futuro assento , e para o exercício

das suas funções , o que lhe foi concedido por Alvará de

a de Abril de 1807. Cuidava-se efficasmente nos reparos

da Ermida , e estava o seu tecto quasi completo
,
quando

aconteceo a funesta Invasão de 1807 ;
por occasião daqual

entrou a servir o seu limitado cerco de Cemitério para os Mi»
litares Francezes fallecidos no ílospital

,
que se estabele-

ceo no Convento da Graça desta Villa. Qiiando se cons-

truirão os fortes, de que falíamos no Cap. V. , também nes'

te sitio se levantou hum reducto , e todas as paredes do

pequeno Recolhimento forão cortadas de seteiras (a).

CAPITULO VIII.

Dos factos notáveis recentes , desde a primeira iwoasHo

de 1807.

Orres Vedras como cabeça de Comarca , e pouco dis-

tante da Villa de Mafra , e do Real Palácio onde rczidia

o nosso Soberano , com a Rainha Sua Augusta Mai , e

mais Pessoas Reaes , no tempo em que a primeira inva-

são dos Francezes , fez determinar o seu animo a transfe-

rir-se para os vastos dominios da America , foi a pri-

meira em participar da consternação e saudade
,

justa-

mente excitadas pela ausência do nosso adorado Principe.

Quando os habitantes começavâo a lamentar-se de tamanha

pçrda, nos primeirgs dias de Dezembro de 1807 > logo no
dia

(<2) Aqui foi enterrado o Coronel Inglez Campbel , que cominandava
a Brigada dos dois Regimenios do Porto , alojados no lugar do Troei-
fal , onde falleceo em Janeiro de 181 1 , vindo a sepultar-te neste titio

com o aparato fúnebre , e honras militais» dividas á tua Patente , e •»•

gundo o ceiemonial da lua Nação.

alJU 01
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ília seis do mesmo mcz de improviso foriío constrangidos a

franquear quartéis , e munições de boca para a Tropa de

mais de duas Brigadas , ou de quasi toda a 2.' Divisão, cujo

commando ainda então estava ( como o fora pela marcha )

provisoriamente no Brigadeiro Charlot
,
que o largou logo

nos dias seguintes ao General Loison
,
posteriormente che-

gado da França. No dia oito do mesmo mez adiantou-se

para a Praça de Peniche o General de Brigada Thomiers

com dois ^iatalhõcs , e passados alguns dias retrocederão

dois para Mafra, onde Loison estabelcceo ordinariamente

o seu QLiartcl General , e permanecerão aqui fixos os dois

Batallióes dos Regimentos 12, e ij de Infantaria ligeira,

que avultavão a perto de três mil homens , debaixo das im-

mcdiatas ordens do Brigadeiro Charlot.

Nos primeiros dias padeceo esta Villa não só os gra-

vissimos incommodos do alojamento , mas quasi todo o pe-

zo das requizições para a inteira subsistência da Tropa

;

ainda mesmo depois que o sou fornecimento esteve á conta

dos Contratadores , continuou a haver diversas requisições

para o tratamento dos Generaes , entre os quaes se distin-

guio peia sua parcimonia e desinteresse o mencionado Char-

lot , merecendo por isso , e pelas disposições pacificas que

constantemente mostrou , ser com justiça reputado o mais hu-

mano dos Empregados Francezes que vierao a Portugal.

A sua moderação contribuio em grande parte para a

gloria , de que com ufania pode jactar-sc esta Villa , de

haver negado o menor obsequio publico , ao intruso Go-
verno Franccz , de que não póJem desvanecer-sc outras

maiores Povoações, que aliás não gemião debaixo da torça

militar. Igualmente contribuio ella para nunca se interrom-

perem as tunçó-s do Culto , nem mesmo a do Natal , e"para

se fazerem com boa ordem , e até com esplendor. Quando
chegou o tempo mais quente , fez o General aliviar a Villa

d'4!gum pezo de Tropa , mandando destacar duas compa-

nhias para a da Lourinhã , e duas para o lugar do Troci-

fal : Em fim nos últimos dias de Maio levantou-se o quar-

L ii tel
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tel do General Charlr)t

,
quando partio com o Batalhão do

Regimento 1 1 , e com os outros que estavao em Mafra

,

para a frustrada expedição do Doiro e Porto , commandada
por Loison. Pelo mesmo tempo se transfcrio o liatulliao do

Regimento ijr para Mafra, e veio para aqui hum dos alo-

jados na Praça de Peniche , de que era Commandante o
Major Bertrand , o qual apenas se demorou hum dia. Des-

de então ficou esta Villa aliviada de Tropa eíFectiva ; rras

não deixou de ser frequentada , e incommodada por alguns

destacamentos
,
pelo tranzito dos OÍRciaes do Estado-Maior

,

e também de vários Corpos do Exercito.

Foi nesta occasiâo que principiarão a chegar pouco a

pouco as noticias de que a expedição do General Loison se

tinha malogrado , e que as Provincias do Norte se davão

as mãos para distruir o intruzo Governo , e proclamar o nos-

so ligitinio Soberanoj soube-se depois que este heróico en-

thusiasmo já chegava á Cidade de Leiria , e que bem de-

pressa as outras Povoações da Extremadura, ainda oprimi-

das pelo inimigo
, poderião patentear os seus verdadeiros

sentimentos. Esperava-se com impaciência a aproximaçãi) do
Exercito nacional, auxiliado com o soccorro que se dizia

chegado de Inglaterra , mas a demora e a incerteza das

noticias concorrião para a geral ancicdade. Em fim quando

já mal se acrcditavão estes boatos, de repente na tarde de

17 de Agosto de 1808 , constou da batalha de Roliça , ou

mais propriamente da Zambujeira ( em cuja eminente , e

vantajosa posição se achava o inimigo
)

pelos que se reti-

ravão feridos de Exercito , e por alguns prisioneiros
,
que

nqui vieião pernoitar, escoltados por huma patrulha com-
mandada pelo Capitão Picton do Corpo da Policia. Nessa
acção era commandado o Corpo da Tropa Franceza pelo

General Delaborde , o qual vendo-se obrigado a retirar-se

depois de sustentar o resto do dia com evoluções , se apro-

veitou da noite para largar de todo o campo , e tomou a

estrada que diante da quinta da Bogalheira se dirige a Ru-
na , onde descançou poucas horas

,
proseguindo a marcha

pe-

fiin« oõ
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pelo caminho da Ccibcça. Em quanto o Corpo principal se-

guia esta derrota , não deixaváu de passar pela Viila em to-

da a noite Soldados dispersos
,
que crão outras tantas tes-

temunhas evidentes da victoria dos nossos alliados : pedia

ella sem duvida públicos applausos
,
porém houve a neces-

sária prudência em sufFoca-los , o que sérvio para livrar a

Villa d'algum severo castigo; pois assim mesmo oGcner^il

Junot se mostrou ressentido , e pcdio satisfação por serem

maltratados os seus Soldados , talvc/ somente offcndidos
,

pelas mostras de jubilo que yião em todas as fi/ionomias

pela sua derrota.

Quando se pensava, que no seguinte dia i8 de Agos-

to entraria o Exercito alliado , esperado com tanto alvoro-

ço , aconteceo ao contrario espalhar-se o susto , c perturba-

ção
,
pela noticia de que vinha próximo todo o Exercito

Francez , e na frente dellc o mesmo General em chefe ,

e que com rigorosas ordens se mandavão apromptar quar-

téis , viveres, e forragens. Foi o primeiro mensageiro desta

noticia o Meirinho
,
que então era do Provedor da Comar-

ca , o qual recolhendo-sc na intelligencia de achar a Capi-

tal da Camarca restaurada , veio encontrar-se com o Exer-

cito Francez , e teve de executar as ordens de Junot. Este

General entrcu com o seu Estado-Maior pelas três horas

da tarde do indicado dia 18 , rodeado dos Generaes quâii

todos , e de huma forte escolta de Cavallaria , a qual se

dividio , e occupou logo todas as entradas da Villa , na^

se permittindo a sabida de alguém , sem guia ou passapor-

te do Commandante da Praça
,
que então foi o' Chefe dos

Gendarmes. Somente os Officiaes do Estado-Aíaior tiverão alo-

jamentos
,

poiqne os dos Corpos ficarão com os mesmos
sobre os campus visinhos. Concorrerão aqui muitos indiví-

duos não militares, huns por empregados, e unidos ao

Exercito nas suas diversas repartições , e outros meramente

por buscarem o seu abrigo , receosos de serem sacrificados

ao seu furor nns pequenas Povoações. Ainda que nos arma-

zéns existissem alguns sobrecellcntcs do antigo forncci-

nien-
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mento , nada crao para siipprir ás urgcncias de hum Exer-

cito
,

que se computava cm ac<í) homens sem contar os

seus aqgrcgados : por isso foiao indispensáveis as requisi-

ções violentas para a entrega dos géneros necessários ; as

quaes para mais prompto eiíeito se fazião por pregões,

ameaçando-se os habitantes que se subtrahissem , com as

penas de morte, e do incêndio das suas casas, que seriao

examinadas. No dia 19 de tarde sahio pela estrada da Lou-

rinha Junot com todos os outros Generaes ( entrando nes-

se numero Delaborde
,

que já se lhe havia reunido ) e com
os seus respectivos Ajudantes , a observar a situação do Ex-

ercito alliado. Náo dava indícios de entrar em combate

com tanta brevidade como depois determinou , talvez mo-

vido pelas noticias de que se via o mar coberto de trans-

portes , na altura correspondente ao Vimeiro
,

que era a

posição tomada pelo Exercito Inglcz : o certo he
,

que

na tarde do dia 20 convocou os Generaes a concelho , e

o resultado foi levantar-se rapidamente a Tropa , e come-

çar a marchar depois das cinco horas pela mesma estra-

da da Lourinhã. Na manha deste dia alguns Soldados ex-

traviados havião roubado o Convento dos Religiosos Arra-

bidos do Barro
,
penetrando até ao Sacrário , e espalhando

as Sagradas Partículas sobre o pavimento da Capella Mór.

Em quanto se commettia este horroroso desacato , tinha o

General Junot mandado matar dois mendigos desconheci-

dos , hum delles Hespanhol idoso , e outro Asiático coxo

,

que forâo prezos como suspeitos de espiões : outro miserá-

vel da mesma fortuna, residente nesta Villa , e quasi cego,

que estava juntamente prezo, escapou de experimentar igual

sorte pela liberdade e vehcmencia , com que filiou cm sua

defeza o Dezembargador Vigário da Vara , chimado por

ordem positiva de Junot para interrogar os prezos , e depor

da sua conducta , e para ser expcctador da injusta e barba-

ra morte
,
que tiverão sem que fossem convencidos do cri-

me imputado
, _nem admittidos a algum preparo Christão

,

c nem de modo algum tratados como homens , mas antes

co-

I
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como feras
,

pela indifferença e avidez de matailos : berri

fácil lic de vêr
,

que esta crueldade foi commcttida para

exemplo
,
que indicasse como seria castigada qualquer com-

municação com o Exercito alliado ; mas ao mesmo tempo
que se empregavao taes meios

,
próprios da cobardia , de

outra parte se annunciava com arrogância- que os Inglezes,

menos felizes no campo que no mar , serião de pressa der-

rotados , e reduzidos á extremidade de embarcar-se , ce-

dendo a victoria
,
que se contava por certa , c como tal

era applaudida na noite antecedente com luminárias obri-

gadas , por ordem do mesmo Junot.

No dia 21 d'Agosto pelas nove horas da manha co-

meçou a ouvir-se o estrondo deArtelheria : no primeiro tem-

po do combate vierão noticias agradáveis aos Francezes :

mas nâo tardou muito que lhes chegassem outras , com que

se mostrarão descontentes
,

posto que ainda alentados , ao

menos apparentemente ; em fim correrão os boatos de huma
derrota completa

,
que se vião verificados pelos estragos

,

e até depois pela própria confissão dos que se recolhião

do campo. A Tropa entrou de noite , e buscou acampar-

se , como antes de ir para a batalha. No dia seguinte viâo-

se companhias commandadas por hum cabo d'Esquadra ( tal

havia sido a carnagem na Officialidade ! ) e todo o grande

trem de Artelheria reduzido a três carretas. Apesar de ser

tão visivel , e avultado o destroço , ainda Junot se occupa-

va com a impostura de fazer illuminar a Vil la em applau-

so da victoria , e seguindo igual rotina se occupava o im-

pudente La Garde em remetter aoJuiz pela Ordenação ,
que

então servia , hum Officio enviando-lhe juntamente o Bo-

letim do Exercito , e recommendando-lhe
,
que só acredi-

tasse o que cUe lhe dizia. No meio de imposturas tão re-

diculas não se occultava o temor , confusão , e impaciência

de Junot. Elle logo na manhã do dia 22 chamou ao seu

quartel os Generaes , e lhe propoz pedir capitulação , o
que foi adoptado , e por ter sido admittida pelos vence-

dores salvou aquelles , c privou estes do triunfo mais com-
ple-

^^^..V
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pleto e importante , o qual parecia livre de contingência

á vista da grande perda do inimigo , e muito mais subindo

consideravelmente a força do Exercito Inglez com os re-

forços recebidos no mesmo tempo da batalha
,

pelo pasmo-

so desembarque
,
que se effeituou no sitio do Porto-Novo

,

ou na foz do Rio do Vimeiro. Apenas haveria três me-
zes , depois que o General Charlot tinha corrido a costa , e

recolhendo-se de observalla dissera , He de ferro , e não ha

que temer desembarque.

Foi encarregado de negocear a capitulação o General

Kellerman , c em quanto este partia para o Quartel Gene-
ral Inglez , sahio Junot para Lisboa , onde conseguio entrar

na aptitude de victorioso. Logo nessa tarde sahirao as Di-

visões com os seus respectivos Generaes á frente , toman-

do Loison a estrada de Mafra , onde parou , e Delaborde

a da Cabeça de Montachique , ficando a Villa quasi eva-

cuada , e limpa de Tropa inimiga.

Pouco tinha faltado para que as avançadas Inglezas

fossem surprendidas antes da batalha do dia ii , e talvez

o não fossem ( segundo então se referio
)

pelo aviso , que

hum camponez honrado teve advertência de fazer-lhes
;

mas este descuido trocou-se em vigilância , e persentimcnto

excessivo (se pôde haver excesso em objecto tão importan-

te, e arriscado) no dia seguinte, tomando-se o appareci-

mento do General Kellerman
,
que se encaminhava a nego-

ciar a capitulação, como indicio da marcha, ou do ali-

nhamento do Exercito inimigo para nova acção : desta con-

jectura resultou expedir-se ordem ao nosso General Ber-

nardino Freire d'Andrade para adiantar-se da Lourinhã , e

manobrar com o Exercito alliado , o que começava a ex-

ecutar-se , e se teria effeituado com a maior satisfação da

Tropa Portugueza , impaciente de bater-se com o inimigo

,

se conhecendo-se o engano não houvesse contra ordem para

se conservar tranquillo. Nos preliminares da capitulação

foi o Rio Sisandro constituído linha de separação do ter-

reno , em que devião conter-se os dois Exércitos , e Tor-

res
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res Vedras ficou neutral , assim tanto que o Exercito In-

glez se adiantou para as alturas da quem do Ameal ( fixan-

do os Gencraes os seus quartéis nesse lugar , e ainda mais

no do Ramalhal ) começou a ser innundada de gente anne-

xa ao Exercito , recebida com vivissimo enthusiasmo e pra-

zer ; e apesar da supposta neutralidade houve sem demora
sinceras e voluntárias demonstrações de contentamento

,
pela

victoria e communicaçâo dos alliados. As Authoridades da

Villa forão logo comprimcntar os Generaes Inglezes , e de

todas as visinhanças concorrião numerosos ranchos de pes-

soas até do sexo feminino , a observar o campo da batalha

,

o admirável espectáculo do comboi estacionado defronte

de Porto-novo , e a brilhante linha e revista do Exercito

alliado.

No segundo dia em que se disfrutava tanto praser,

houve hum incidente que o perturbou , e foi o rumor de

que retrocedia o Exercito inimigo , e já se vião as suas

avançadas
;
por cujo motivo as famílias receosas das cruel-

dades
,
que de certo experiraentarião

,
procurarão precipi-

tadamente ao menos a segurança das vidas com a fuga para

a retaguarda da linha Ingleza. Isto aconteceo perto da noi-

te , tempo ainda mais opportuno para soffrerem saque as

casas abandonadas
;
porém felizmente desvaneceo-se este re-

bate , e até se escapou do menor roubo , sem que se fizes-

sem por isso muito sensíveis os incommodos de marchar a

pé huma grande legoa , e de pernoitar no campo em hu-

ma tão bella Estação.

No intervallo em que se arranjava© diffinitivamente os

artigos da capitulação , adiantou-se mais o Exercito Inglez

a occupar as alturas situadas ao Norte da Villa , desde o

lugar do Sarges até diante do da Paul , e os Generaes to-

marão quartéis nas casas mais proporcionadas. Ao mesmo
tempo adiantou-se pelo flanco direito o Exercito Nacional

,

vindo da Lourinhã para o lugar da Encarnação , donde ul-

timamente passou para Mafra , na mesma occasião em que

o Exercito Inglez dividido marchou pelas estradas do So-

Tom. VJ. M bral
,
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bral e Bucellas , e pela da Enxara dos Cara tlc i ros

,
pros-

seguindo até occiípar a Capital, lim Mafra toi exemplar a

modéstia e delicadeza , comque o General Bernardino Frei-

re se absteve de tomar quarto no andar nobre do Palácio

onde habitavão os Soberanos , não obstante achar-se devas-

sado pelo Quartel-General Francez ; e não Ibi menos para

louvar a obediência comque o Exercito do seu commando

,

muito a seu pesar conteve o impulso de perseguir o inimigo

,

e de reduzillo á extremidade de enrregar-se á discripçáo.

Pelo que temos dito fica manifesto
,

que sobre esta

Villa e seus contornos , carregou por dias o pezo de três

Exércitos ( contando-se o Nacional por duas vezes , sendo

a segunda quando se retirou para as Províncias ) ; e ape-

sar dos estragos causados nos fructos
,
que ainda se co-

Ihião , e estavão pendentes , tal he a fertilidade do terre-

no , e tal foi a particular abundância daquclle anno
,
que

se supprio ao fornecimento da Tropa , e não padecerão

falta os habitantes.

Depois que se effeituou a gloriosa Restauração deste

Reino, e a expulção do Governo c Exercito Francez, não

Gccorreo coisa particular que seja digna de memoria , até á

ultima Invasão de 1810, á excessâo da obra das Fortifica-

ções da linha
,
que ficou descripta no Cap. V. Antes que

ella tivesse principio
, já pelo nosso Governo tinhão sido

enviados dois Ofliciaes Portuguezes do Real Corpo de En-
genheiros , não menos do que hum Tencn'tc Coronel e

hum Capitão
,
para fazerem algumas obias de fortificação

,

em que com effeito se occuparão por alguns mezes
;

pr,r<ím

fôrão assas limitadas , talvez pelo serem os meios de que

podião dispor. Neste intervallo organisouse também o

Corpo de Artilheiros d'Ordenança
,

que tomou huma ap-

parencia verdadeiramente militar , e fez serviços dignos de

grande louvor , e superiores á geral expectação (a).

Quan-

• (a) Veja-se a Ordem do dia de ? de Maio de i8ii no Tom. da

S11-1 01
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Quando porém, pelo feliz êxito da batalha do Bussaco

,

st annuiiciava a retirada e succcssiva derrota do inimigo

,

em breve se dcsvaneceo essa esperança , e se trocou em
susto e consternação

,
pela noticia do retrocesso do nosso

Exercito , e pelo espectáculo da emigração de innumera-

vcis famílias , e pessoas que descrtavão de Coimbra para

baixo a procurar refugio na Capital e suas visinhanças , e

i]ue espalhavão os maiores receios. Taes erao as vozes que

corrião em 4 de Outubro , e o lastimoso quadro que to-

dos presenciavão , o qual se tornou ainda mnis horrivel nos

dias seguintes, em que se multiplicou o numero dos emi-

grados com as famílias desta Villa ,
que se determinarão a

seguir o mesmo exemplo com sobeja razão c prudência
,

porque supposto a Villa estivesse coberta , e defendida por

grandes fortificações , estas mesmas influirião para que se

padecesse mais , se o inimigo chegasse a empregar neste

ponto hum ataque obstinado.

Não aconteceo assim : os Francezes lançarão alguns

piquetes , ou avançadas a pouco mais de meia legoa , e

não se aproximarão cm força a menos de duas : entretanto

Torres e os seus arrabaldes forão cobertos de Tropa In«

gleza , e Portugucza de todas as armas ( ainda que de Ca-

valiaria em pequeno numero ) e de ambas as Linhas. A
copiosa chuva

,
que cahio desde sete para oito do mez de

Outubro , obrigou esta a buscar arrebatadamente o abri-

go das casas
,

que pela maior parte estavão abandonadas ;

então se perderão , e forão preza dos Soldados Nacionaes

c alliados , os fructos não só pendentes , e mal come-

çados a colher , como vinho e azeite , mas os mesmos re-

colhidos nos celeiros públicos e particulares
,

que não

erão guardados immcdiatamente por seus donos , e munidos

de SentincUas , chegando o excesso a serem a maior parte

M ii das

Collccçáo desse anno a pag. 70 ; e a outra de 16 de Abril de 181 ?,
í]ue vem no Tom. da Col. desse anno a pag. <^z , e seguinte.
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das casas despojadas dos seus moveis
,

quasi todos os Car-

tórios públicos e particulares parcialmeate roubados , e o

do Escrivão das Sizas , e de hum da Correição totalmente

destruídos.

Tal era o espirito de vertigem que se tinha apodera-

do da Tropa
,
que não bastarão para modera-lo as Ordens

do dia iz e 15 de Dezembro : as Igrejas da Villa e seu

Termo forão saqueadas , não escapando os seus mesmos ar-

chivos : á excepção da Igreja da Misericórdia , cm todas

as outras se intcrrompeo o Culto Divino
,

por estarem oc-

cupadas pelos Soldados , c algumas até reduzidas a assou-

gues (rt) ; em fim foi tudo confusão e desordem , até que

retirando-se o inimigo mais para longe , e ficando a terra

cm consequência mais aliviada de Tropa , obteve o De/em-
bargador Vigário da Vara , do General que então ficara go-

vernando
,
que despeja-se a Igreja de S. Pedro como mais

central e espaçosa , a qual começou a servir no dia 2 de

Fevereiro de Parochia commum , donde cada Parocho ad-

ministrava o Sacramento aos seus Freguezes. Nesta mesma
Igreja se celebrarão já os Officios dá Semana Santa , cui-

í^ando-se entre tanto com a maior actividade nos reparos e

aceio das outras, em todas as quaes se abrirão os coros

no primeiro Domingo depois da Páscoa.

Por este tempo grassava na Villa, e muito mais nas

suas visinhanças hum contagio
,
que foi quasi geral , sendo

mais

(/i) Na Igreja Matriz de Santa Maria do Castello , pcrdeo-se toda 3

prata que restava, sendo roubada na Villa da Enxira dos Cavalleiros

,

guando se transportava para Lisboa , assim como algumas outras alfaias
,

e roupas ; perderáo-se também os livros , e o ultimo cjue servia para os

assentos do Baptismo foi mutilado em algumas folhas. N.i Igreja de S.

Pedro de dois Portos , huma das mais antigas e ricas do Arciprestado ,

perdeo-se inteiramente o archivo Parochial , toda a prata, ornamentos,
e alfaias. Na de N. S. da Luz da Carvoeira , soffreo bastante perda o
archivo Parochial , e também a houve considenvcl nos ornamentos , e

alfaiís. Na de S. Lourenço do Ramalhal , houve al{;uma perda no ar-

chivo , e absoluta nos ornamentos e alfaias de que era assis abastecida,

^uasi o mesmo succedeo na de S. Domingos de Carmões , &c.

SI2ÍI or
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mortífero nas terras invadidas e nos emigrados
,
por serem

mais incommodddos , c menos soccorridos. Contarao-se tan-

tos mortos
,

que foi preciso designar-sc hum amplo cemi-

tério junto á Igreja de S. Miguel , e ainda este teve de

ampliar-se além dos seus primeiros limites. Pela vigilância

do (jDverno , e da Policia detcrminárao-se soccorros para

supprir á miséria c indigência, que justamente se entendia

ser o principal motivo Jo cantagio j e logo que os enfermos

forão tratados pelos Facultativos que se recolherão da Ca-
pital

,
quasi nenhum perigou , e com brevidade se restituio

a saudc publica. Outro soccorro também cm extremo util

para a classe indigente , e que huma justa gratidão não per-

mirtc que fique em silencio , foi o donativo da Na^ao Bri-

tânica , de que coube huma porção a este districto , o qual

3 pesar de não ter sido a maior parte delle invadido , se

achava comtudo nas mesmas e talvez em piores circumstan-

cias do que algumas terras que o forão , como fiz palpn-

velmente conhecer á Junta incumbida de o distribuir. Eni

consequência desta representação reccberao-se por vezes até

d quantia de oito contos e duzentos mil réis , além de tre-

zentos pares de cobertores , com o que se occorreo ás

maiores necesidades {a).

CA-

(/i) Tendo sido incumbido pela Junta dos Soccorros da subscripçáo

Britânica de distribuir aqiicll.i sonima , eis-aqui as difFerentes parcellas

t]ue recebi , e o modo porque forão repartidas conforme as instrucçóes

da mesma Junta. Foi o primeiro donativo i:00C(^ réis metálico ,
pata se

repartir pelos habitantes pobtes e necessitados das Freguezias deste dis-

tfKto , e de 400(à reis p.ita o Hospital da Misericórdia da Villa , exausto
de meios, pelas excessivas despezas acressidas, e falência das cobranças

;

outros 4CC^ reis para o curativo do Hospital de Aldegalega da Mercea-
na , c C^cc^ reis para o da Arruda. Tendo esta ptimcira disttibuição si-

do aprovada , repetiose outro donativo mais amplo de 4:coO(;i) réis metá-
licos , dos quaes se applicáráo 880^ reis aos inlclizes habitantes da Vil-

la da yVrruda , e 170^ réis aos do lugar de Pêro Negro , Freguezia da
Çapataria

,
que tinhão ficado em total desampiro ; o restante foi todo

.Tpplicado dentro no Termo. Ultimamcnre houve mais dois donativos es-

pecialmente destinados pata os Otfáos desampaiados : o primeiro de Scoçj^

icis e o segundo de ixcoj^ reis, dos quaes se tem conferido pençóes
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CAPITULO IX.

De algumas familias amigai ele Torres Vedras , e das Pessoas

que a illustrárão pelo seu nascimento.

A Falta de Documentos antigos
,
que hoje se observa

nos Cartórios desta Villa , e principalmente no da Camera
,

que foi incendiado e quasi de todo destruído (a) , he cau-

sa de nao podermos dar hum extenso cathalogo dos anti-

gos Fidalgos e Cavalleiros que nclla rezedirão , e a illustrá-

rão com as suas acções ou nascimento.

No Cadasti^o formado de ordem d'ElRei D, João III.

por Jorge Fernandes, que se conserva no Real Archivu, e

foi concluido a ij de Setembro de ijiy , enumcrao-se re-

sumidamente dentro na Villa três Fidalgos
,
quinze Caval-

leiros , e vinte e três Escudeiros ; e no Termo trcs Fidal-

gos, desanove Cavalleiros, e dés Escudeiros ; além de mui-

tas outras pessoas da Nobreza que então se achavão domi-

ciliarias em diversas quintas do Termo. As Historias con-

servão-nos noticias de outras de tempos mais anteriores , en-

tre as quaes escolheremos as que mais se assignalárão, prin-

cipiando pela casa de Torres Vexlras
,
que depois de conser-

var o maior esplendor por espaço de três séculos , veio por

fim a caducar , como já dissemos , na pessoa do primeiro

Marquez de Trocifal. Pres-

para o ensino de alguns Órfãos a oíficios mecânicos , e para a creaçáo

e educação d'o'.Kros infelizes , suprindo-se jú por hunia vez com o auxi-

lio de 2C0^ reis á considerável despeza do escjbelecimento da roda dos

Expostos , como a Junta insinuou no seu Oífício datado de lO de Ju-

nho de i8i;.

Além deste donativo , também recebi três moios de trigo , que me
fotão mandados naijuelle tempo pelo Ex.'»» e Rev.""» Bispo Patriarcha

Eleito , a fim de serem distribuidos para semente» pelos Lavradores mais
necessitados.

(<í) Este incêndio foi ateado acintemente por hum prezo , e commnni-
cado da Cadeia á casa da Camará. Os Archivos patticul.ires tem sofTti-

do cambem grande extravio, pelo descuido de se reporem os Titules que
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Prescindindo dos outros antecessores desta familia

,

que podem vcr-se nos Authores Genealógicos
,

principiare-

mos por Martim Mendes de Vasconcellob
,
que alguns com

D. António Caetano de Lima fazem Escrivão do Almoxa-
rifado , e dos Direitos Reaes desta Villa , e outros com
D. António Soares de Alarcão , fazem pelo contrario de

nobilissima familia
, e filho de Manoel Rodrigues de Vascon-

cellos : seja como quer que for , teve elle hum filho por

nome Gomes Martins de VasconccUos e Alvarenga , o qual

seguindo as letras foi do Concelho dMLlRei D. João L
,

Juiz da Coroa, e Chanceller Mór do Reino; casou com Ca-
tharina Teixeira , também natural de Torres Vedras {a)

,

Camareira Mór da Infanta D. Izabel Duqueza de Burgo-

nha , e filha de Estevão Peres de Torres Vedras , de quem
logo teremos occasião de fallar. Deste consorcio nasceo hum
filho único , Ruy Gomes Alvarenga

,
que casou com D. Me-

licia Soares de Mello, e foi do Concelho do Snr. D.João
I. , e D. Duarte , Chanceller Mór do Reino no tempo de

ElRei D. Affonso V. , e Embaixador a varias Cortes Es-

trangeiras. Este Ruy Gomes he contado como o primeiro

Alcaide Mór de Torres Vedras
,
que perpetuou na sua fa-

milia aquella dignidade
,
passando-a a seu filho Gomes Soa-

res de Albergaria e Mello
,
que lhe succedeo na casa.

Este Fidalgo, Reposteiro Mór dos Snrs. D. Affonso

V. , D. João II. , e D. Manoel
,

que muitos serviços fez

ao Estado principalmente naquelles dois primeiros Reina-

dos , entrando em muitas batalhas , e ficando prisioneiro na

de

delles se tiráo : he tão antigo este mal , que na Igreja de Santa Maria

existe huma Carta de Excominunháo na data de zp de Junho de 1588,
contra os que commetteiem semelhante descaminho.

(<j) Esta Citharina Teixeira , que todos dão por natural de Torre»

Vedras , ainda que não estcjáo concordes sobre a sua nobreza , casou

duas vezes , a primeira como fica dito , e a segunda com o Pai do pri-

meiro Barão de Alvito: esces dois casamentos, e o cargo que occupou ,

eráo bastantes para convencer que eila não eia da baixa extracção que
alguns lhe querem suppôr.

Sia« OT
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de Toro , entrou depois nos bandos contra D. Pedro de

Noronha Senhor do Cadaval , Mordomo Mór do Snr. D.

João II. , e crescendo estes com quantidade de Fidalgos

quer por huma
,
quer por outra parte , vierao varias vezes

ás mãos , e huma junto a esta Villa onde ficou morto D.
Henrique de Noronha (a): falleceo Gomes Soares em
Torres Vedras aos 12 de Janeiro de IJ14, e jaz no Con-

vento de Varatojo era huma Capella que tinha mandado fa-

zer no Claustro.

Huma filha e herdeira deste Gomes Soares
,
por nome

Margarida Soares de Castro , he a que casou , como n'ou-

tro lugar dissemos , com D. João de Alarcão , Fidalgo

Hespanhol
,
que veio para Portugal em ijoo com sua Mãi

a Camareira Mór da Rainha D. Maria, ficando por este

casamento de posse dos bens desta casa , e da sua Alcaida-

ria Mór ; fez aqui este D. João de Alarcão a sua principal

rezidencia , e para seu melhor commodo mandou edificar o

palácio do Castello, onde rezidio , deixando as casas dos

Soares que estavão assentadas na baixa da Villa , imitando-o

nisso os seus successores. Alli morreo era itf/^6 , e jaz na

mesma Capella que mandara edificar seu sogro.

Não nos demoraremos com as outras pessoas desta fa-

mília
,
que se podem ver em as Relações Genealógicas da ca-

sa de Alarcão , e só fallaremos nas ultimas por serem tam-

bém as que se fizerão mais notáveis ; tal foi D. Martim
Soares de Alarcão e Mello 6° Alcaide Mór de Torres Ve-
dras , o qual achando-se no seu posto , com a gente da

Comarca apercebida ,
quando o Prior do Crato desembar-

cou

(/i) Assim o refere Alonso Lopes de Haro no seu Nobiliário Genea-

lógico de Hespanha : D. António Soares de Alarcão , accressenta que por

motivo destes bandos , mandando ElRei chamar á Corte Gomes Soares

,

este respondera : que se S. A. o chamava para fazer-lhe mercê , eile 3

não pertendía ; e que se era para lhe cortar a cabeça , igualmente o po-
dia mandar fazer na Praça de Torres Vedras. Esra resposta atrevida lhe
custou caro , e alguns dos seus bens foráo confiscados , mas pouco de-

pois perdoou-lhe ÈlRei , e ainda lhe fez novas mercês.
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cou em Peniche , rcsistio ao Exercito Inglez na sua passa-

gem por Torres , recusando entrcgar-lhc o Castello ; don-

de principiou a desconfiança daquella Tropa
,
que depois foi

obrigada a embarcar-se cm Cascacs, sem ter concluido na-

da a favor do Pretendente («).

D. João Soares de Alarcão , filho do precedente e na-

tural desta Villa , viveo apenas 38 annos,compoz algumas
Poezias

,
parte das quaes correm impressas. No seu tempo

era o Castello e Alcaidaria Mor de Torres reputada ainda

de tanta importância
,
que querendo Filippe II. de Portu-

gal , incorporar na Coroa a Villa de Cascaes , que pode
olhar-sc como a chave do porto de Lisboa , e de que erão

Snrs. os Condes de Monsanto , não quizerão estes admittir

outro equivalente senão o Castello de Torres Vedras : D.
João Soares foi obrigado a fazer a jornada de Madrid para

obstar a esta pretençâo.

A ultima pessoa desta familia que esteve em Portugal

foi hum filho deste , e do seu mesmo nome
,
que já disse-

mos ter sido o primeiro e ultimo Marquez do Trocifal.

Era natural de Torres Vedras e summamente affecto a Fi-

lippe III. , cujas partes seguio antes e depois da restaura-

ção do Reino. Quando ainda tinha o Castello por aquelle

Monarcha , foi por elle encarregado de levantar a gente da

Comarca para dcffender o seu suposto direito {b). Era re-

putado no seu tempo como grande Cabo de guerra , e es-

Tom. VI. N cre-

{ii) Refere o Cluonibta Herrera ,
que além da gente da Comarca

tinha M.irrim Soares (Quatro Companhias mais , chegadas de Castella.

Segundo hunia Cédula de nacuraiizaçáo dada por Filippe III. a D. João
Soares aos 20 de Janeiro de 164$ , duas vezes rezestio Martim Soares
de Alarcão no seu Castello de Torres Vedras , ao exercito do Prior do
Crato , o qual pela primeira lhe confiscou todos os bens , dando-os com
o Titulo de Conde desta \'iila , ao seu confidente Manoel da Silva ;

e tornando depois com a Armada Ingleza , e achando a mesma rezisten-

cia em Torres Vedras , lhe ficou chamando dahi cm diante Torres trai-

dores. Veja-se este Diploma no Apcndix das Escrituras ás Reladon Ge-
neal. de la Cus. de los Maiq. de Trocifal pag. 1 14.

(^) De huraa Carta que Filippe 111. , escreveo a D. }oáo Soares

,
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creveo huma obra intitulada Arte Militar

,
que não chegou

a imprimir-se.

Outra familia tao antiga como esta dos Soares, foi a

dos Frocs ou Froyas
,
pois que no Reinado do Sfir. Affonso

III. , ou D. Diniz , vivia nesta Villa João de Froyas , casa-

do com Catharina Domingues , filha de Domingos Gonçal-

vez Franco
,

que também aqui habitava , e tinha por Pai

o 3.° Alcaide Mór da Atouguia : deste matrimonio nasceo

D. Garcia Froyas que se fez celebre na Historia Portugue-

7.a
,

por ter sido Mãi do Conde de Barcellos, D. Pedro

filho d'ElRei D. Diniz , e bem conhecido pelo seu Nibi-

liaria. Esta Sfira. que nasceo em Torres , era grandemente

abastada {a) , e vindo para Lisboa com seu filho que se po-

de presumir ter tido a mesma naturalidade, viveo junto á

Sé , e dos seus bens instituio e mandou fazer a Capclla de

S. Gervazio , aonde jaz enterrada. Tinha hum Irmão por

nome Domingos Annes Foyas , e outros parentes, muitos

dos quaes vierão para a Corte , e se estabelecerão na casa

do Conde D. Pedro
,

que tinha grande estado. Estevão

Annes Froyas sobrinho de D. Garcia , foi Cónego da Sc

,

e seu Irmão Gonçalo Annes administrou muitos annos esta

Capella
,
por morte de sua Tia, A familia dos Froyas de

Tor-

a 16 de Junho de 1659 , consta que naquelle tempo havia na Comarca
de Torres \'edras 9745 homens capazes de pagar em armas , cjue des-

tes Ç722 tinháo espingardas ou arcabuzes , e 991 piques. Desta gente
armada mandou ElRei escolher 1200 para estarem reunidos na Villa , e
prontos para marchar ao primeiro aviso, se succedesse vir a armada Fran-
ceza a atacar as costas de Portugal , ou haver alguma insurreição no
Reino.

(rt) Entre as fazendas que tinha esta D. Garcia , era huma a Ribeira
perto de Sacavém que ainda conserva o seu nome , a quinta da Azoia ,

e muitas outras ,
grande parte das quaes deixou a seu filho. Este Prín-

cipe teve também outras heranças de vários parentes maternos que tinha

em Torres Vedras , taes foráo Vicente Domingos Franco , Irmão de
sua Mãi e assistente nesta Villa

,
que o adoptou deixando-lhe a su.i Fa«

zenda por Escritura de 8 de Abril de n04 , e D. Maria de Leça igual-

mente desta Villa
, que também o adoptou e deixou por seu herdeiro»

Vcja-se a Monarquia Lusitana Liv, 17 pag. 17^1.

ilTH 01
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Torres Vedras está ao que parece de todo extincta

,
pois

que a Capella que ella devia administrar foi denunciada á

Coroa como vaga, e tem depois disso andado cm diffcren-

tes administradores (a).

Quando acima falíamos em Catharina Teixeira , Mu-
lher do Chanceller Mór Gomes Martins de Vasconcellos,

dissemos que era filha de Estevão Peres de Torres Vedras

,

e agora accrescentarc-mos que este homem era de huma fa-

niilia mui principal, filho de Pedro Esteves ou Estevens
,

Vedor da Casa do Conde D. Pedro , e que como tal foi

nomeado Alcaide Mór desta Villa
,

por Carta d'ElRei D.
Fernando do i.° de Março de 1381 (b) , casou com Ma-
ria Gonçalvez

,
que se presume seria Irma de João Gonçal-

vez Teixeira, Alcaide Mór de Óbidos, de quem deveria ti-

rar aquclle Apellido. Este mesmo Pedro Esteves teve huma
filha por nome Filippa Lourença

,
que casou com João Lo-

pes Perestrello , companheiro de Vasco da Gama ; a qual

jaz enterrada na Capella da Santíssima Trindade da Igreja

de S. Pedro desta Villa , assim como seu Marido que falle-

ceo na Ilha terceira , e para alli se lhe trasladarão os os-

sos (c).

N ii Por

(<j) Veja-se a Historia Genealógica da Casa Real , Tom. \° pag. 16$
e seguintes, e Provas ds dita Tom. i.° pag. iji , e 157.

(/>) Acha-se esta Carta de Mercê no Liv. 2.° da Chancellaria do Snr.

'D. Fernando pag. 78. col. i. §. 4, Presestio porém, pouco tempo nesta

[AlcaidJiia Mór, pois em data de 17 de Setembro de 1382 , se lhe ex-

pedio Carta para i]ue entregasse o Castello a Fernão Gonçalvez de Mei-
Ira, como se vè do Liv. 5.° do mesmo Rei, pag. 58 in fine. Rogamos
aos Leitores que i]Uíitáo emendar alguns descuidos <]ue nos escaparão

no Cap. IV. , em cjue tratamos dos Alcaides Motes
,
pelo que agora di-

zemos neste Capitulo.

(f) No anno de 1510 , fez António Prestello e seu Irmão Rafael
Ptestello , filhos daquelle João Lopes Prestello , contraro com Pedro
Gonçalvez Prior da Igreja de S, Pedro , c com os Beneficiados , para

alli poderem fazer hum Jazigo para elles e seus descendentes , que são
os actuaes Senhores da quinta da Ermigeira, instituída em Morgado por
outro Irmão dos sobreditos , por nome Hartholomeu Prestello. Esta fa-

milia de Frescelios assistia parce delia por este tempo nas visinhanças
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Por maior lustre que resulte á minha Pátria , em ter

sido berço destas e de muitas outras familias illustres, todo

elle hc de pouca monta em comparação do que lhe vem
pelo nascimento da Sríra. D. Leonor Infanta de Portugal

,

e Imperatriz de Alemanha por ter casado com o Impe-

rador Frederico III. do Nome. Esta Princeza em tudo per-

feita , nasceo em Torres Vedras aos 1 8 de Setembro da

1434 , e quando contava apenas desasete annos embarcou

no porto de Lisboa, com o mais luzido acompanhamento,
para seguir o seu destino : depois de doze annos de casa-

da faleceo cm Neustat a 3 de Setembro de 14Ó7 (a).

Em os nossos tempos , em que diversas causas politi-

cas tem feito concorrer de todo o Reino para a Capital

tantas familias illustres , não he muito que succedesse o

mesmo neste Termo
,
que pela sua proximidade terna ain-

da mais fácil esta emigração : comtudo a maior parte dos

morgados e casas delle são quasi annualmente habitadas

pelos seus donos
,
que aqui vem passar os mczcs do Verão

;

por isso algumas pessoas da primeira Jcrarchia tiverao aqui

o seu berço , tacs como os Ex.""" António Telles da Silva

,

e D. Eugenia Telles da Silva , filhos do III. Marquez de

Penalva Fernando Telles da Silva e de sua Mulher D. Joan-
na de Almeida , o primeiro dos quaes he actualmente gen-

til-homcm da Camará d'ElRei D. João VI. Nosso Senhor

,

na Corte do Rio de Janeiro : nascerão ambos na quinta das

Lapas {b) , Freguezia de Monte Redondo , a qual he per-

tencente á Casa de Alegrete , e mostra bem pela sua ma-
gnificência a grandeza dos proprietários.

Os motivos que nos obrigarão a dar hum cathalogo tão

re-

desta Villa ; onde além do Morgado acima
,

possiiiáo outroJ bens , e en-

tre clles a quinta de Hespanhol , vinculada por hum lilho de António
Prcstello, por nome João Lopes.

(/j) Historia Genealógica da Casa Real Tom. 2 pag. çyj.
(fr) Esta quinta fica crés quartos de legoa de distancia de Torres Ver

á\:i\X C
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resumido da Nobreza , são os mesmos que nos impedem
de o dar mais extenso dos naturaes desta Vil la

,
que se fi-

'/.criío rccommcndaveis pelos seus empregos civis ou mili-

tares : em quanto aos antigos nada mais podemos dizer do
que fica escrito , e dos que viverão em tempos posteriores

,

poremos por ordem alfabética aquelles que chegarão ao

nosso conhecimento
,

principiando pelos empregos Eccle-

siasticos.

António da Cunha de Thoar e Lemos , natural da Re-
baldeira , foi promovido a Monsenhor Prelado da Santa

Igreja Patriarchal cm 1 1 de Maio de 1739, tendo sido an-

tes CoUegial do Collegio das Ordens Militares de Coim-
bra , Promotor na Inquiziçâo da mesma Cidade , e Inquizi-

dor na de Lisboa {a).

António Homem Trigozo , natural da Quinta-nova na

Freguczia de Matacaes , foi Cónego em Vizeo, e Inquizi-

dor de Lisboa.

D. Fr. Eugénio Trigueiros , natural e baptizado na

Matriz de Santa Maria do Castello de Torres Vedras , aos

16 de Janeiro de 1648 ; filho de João de Almeida Telles,

e sua Mulher D. Dorothea Trigueiros
,
professou no Con-

vento da Graça de Lisboa a 27 de Março de 1702. Sendo
Lente no Convento d'Evora deixou o exercício da cadeira

,

c embarcou para a índia na grande Missão
,

que foi no
anno de 1720, da qual elle era o Superior. Foi nomeado
por ElRci D. João V. Bispo Coadjutor, e futuro Successor

de Macáo , onde se sagrou aos 7 de Dezembro de 1727.
Em

dr.is , e a!nda que o sitio não concorra muito para a sua belleza , por
ser apertado entre montes , Icz a arte tudo para o enbellecer , c conse-

£;uio o seu intento ; o frontespicio da Capella e a entrada do grande pa-

teo das casas , são dhuma archithetiira simples c grandiosa. A mata lie

rcilniente magnitica , e cem grande copia d'agoa ; somente he para sen-

tir que o Edifício não lhe corresponda.

(<») Vejase o Codex Tittit. Saiiau Patr, Enlts, Lisbon. Tom. i.° pag.

47 * 48.
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Em II de Fevereiro de 1793, ^°' nomeado para succcdcr

ao Arcebispo de Gôa ( que veio transferido para o Bispado

do Algarve ) ; e partindo de Macáo para Gôa , fallcceo 11a

viagem, fora da barra desta Cidade aos i9d'Abril de 1740,
com 5' 6 annos e poucos mezcs de idade.

Fr. Filippe de Abreu, natural de Torres Vedras, on-

de nasceo pelos annos de léoo, filho de Gregório da Fon-

seca , e sua Mulher Beatriz de Negreiros
,
professou na Re-

ligião dos Eremitas Augustiniana a 25" de Junho de 1617 :

teve os gráos de Mestre , e Doutor ; foi Reitor do seu

CoUegio de Coimbra , regeitou o Provincialado ; e mcre-

ceo a estima , e louvor d'EiRci D. João IV.
,
que o acre-

ditava por varão de vasta litteratura , e são conselho.

D, Francisco Mendo Trigozo , natural da Quinta-nova

na Frcguczia de Matacaes onde nasceo em 29 de Janeiro de

1692 ; apesar de ser Primogénito , deixou a successão da

casa pelo estado Ecclesiastico : foi Inquizidor na Inquizição

d'Evora , depois Deputado do Conselho geral do Santo

Officio
,
Juiz Executor das Bulias da Patriarchal , c Inqui-

zidor da Corte. Ultimamente já em avançada idade foi Bis-

po de Vizeo , sendo sagrado logo depois que se abrio a

communicaçáo com a Corte de Roma , e fallecco na sua

Dicceze aos 19 de Setembro de 1778.

Fr. João de Torres Vedras , cujo apellido bem denota

a sua naturalidade , teve os gráos de Doutor e Mestre
,

foi Prior do Convento da Graça de Lisboa entre os annos

de 1383 e 1388, em Maio deste anno foi promovido a Vi-

gário geral da Província Augustiniana de Portugal
,

pelo

Geral da Ordem Fr. Bartholomeu de Venesa. Pelos esforços

deste illustre compatriota , se eíFeituou a fundação do pri-

meiro Convento da Graça desta Villa.

D. Manoel da Silva Francez , natural de Torres Ve-

dras , foi Bispo Titular de Tagaste , e Provisor do Arcebis-

pado de Lisboa , havendo antes sido Vigário geral do Por-

to , e Braga.

Manoel de Vasconcellos e Brito, natural do Trocifal

,

foi
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foi promovido a Monsenhor Acolito da Santa Igreja Pa-

triarchal cm 5 de Setembro de 1739 : era graduado em Câ-
nones , e havia sido Desembargador na Relação de Goa

,

e na Casa da Supplicação (a).

Empregos Civis.

António Ferreira de Mendonça , natural de Torres Ve-
dras , foi Desembargador Agravista da Casa da Supplica-

ção , onde sérvio com distincto crédito , e foi Pai do
Conselheiro Deputado da Meza da Consciência e Ordens,

José Ignacio de Mendonça.

Domingos Nogueira , natural do Trocifal , foi Desem-
bargador da Casa da Supplicação , e Pai do Mestre de Cam-
po Vicente Alvcz da Silva.

Francisco Cordeiro da Silva , natural de Torres Ve-
dras , foi Desembargor Vereador do Senado de Lisboa.

João Coelho d'AImeida , natural desta mesma Villa
,

foi Desembargador da Casa da Supplicação e Vereador do

Senado de Lisboa.

José da Costa Ribeiro , natural de Runa , foi Conse-

lheiro da Fazenda , e Deputado das Juntas da Casa do In-

fantado , e do Tabaco : a sua descendência continua nas fa-

milias do Desembargador do Paço , Alexandre José Ferreira

Castello , e do Desembargador António Joaquim de Pina

Manique já fallecido , com os quaes casarão suas duas filhas.

Manoel Paes de Aragão , natural da Freguezia de Ma-
tacães , sérvio com honra os lugares de Ouvidor geral , Pro-

curador da Fazenda , e Governador das Ilhas de Cabo
Verde.

Manoel Paes de Aragão Trigozo , Bisneto materno

do antecedente , natural da Quinta-nova na Freguezia de

Matacães , toi Cónego e Arcediago na Cathedral de Vizeo,

Len-

{a) Veja-se o Cod(x 'Titnl. Toro. z.° pag. 56 N." 67.

»ia«. o^
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Lente Decano da Faculdade de Cânones , Vice-Reitor da

Universidade de Coimbra , e ultimamente Desembargador
Honorário do Paço , e do Conselho de S. M. : falleceo

aos 7 de Maio de 1810 (rt).

Ni-

(rt) Deste Illustre compatriota exigem a gratidão c amiznde
, que to-

memos hum particular interesse em transmittir noticias mais miúdas dos
empregos , e funções publicas de que fora encarregado , deixando com
pesar de desenvolver o merecimento do seu caracter verdadeiramente
nobre e inflexível , pela discreta observância da Lei. Tomou o gráo de
Doutor na Faculdade de Cânones cm 14 de Fevereiro de 1762 , tendo
então quinze annos de idade. No anno de 1772 ,

quando se plantou a

reforma da Universidade , foi nomeado Deputado da Junta da Fazenda
por Provisão de 12 de Outubro , sendo hum dos primeiros três Deputa-
dos da creação , e já então era Colleglal do R, CoUegio de S. Paulo,

Em 21 de Junho do mesmo anno , foi provido em hum Canonicaro da
Sc de Vizeo , e no anno de 1779 na dignidade de Arcediago de Bago,
da mesma Cathedral. Por Provisão do Em.™» Cardeal de 12 de Novem-
bro de 1779 , foi nomeado Deputado do Santo OíEcio da Inquiziçáo de
Coimbra. Por Decreto de 20 de Agosto de 1779 , foi provido na pro-

ptiedide de Lente da Cadeira de Instituições Canónicas. Por Carta Re-
gia de 29 de Janeiro de 1790 , lhe foi conferida a propriedade de Len-
te da segunda Cadeira sinthetica de Decretaes. Por Carta Regia de 4
de Abril de 1795 , foi nomeado segundo Lente da Faculdade com ex-
ercício na primeira Cadeira analitica. No Claustro de 9 de Maio de

'795 > foi nomeado para recitar a Orayâo Latina em aplauso do fausto

nascimento da Princeza da Beira , a Snta. D. Maria Thercza , que re-

citou a 2j de Junho. No Claustro de 17 de Abril de 1795 , foi nomea-
do para vir em nome da Universidade beijar a Mão a S. M. por occa-

sião do nascimento do Principe da Beira , o Snt D, António , que está

em gloria: veio segunda vez para o mesmo efFeito no anno de 1807,
por occasião do nascimento da Siira. Infanta D. Anna de Jesus-Maria.

Por Carta Regia de 2 de Junho de 1804 , foi nomeado Vice-Reitor da
Universidade, sendo o primeiro dos Vice-Rcitores immediatamcnte no-
meado pelo Soberano , e com a formalidade de expedir-se para isso Di-
oma Régio. Por outra Carta Regia de ?o de Janeiro de 1805 , foi ju-

ilado em primeiro Lente da Faculdade de Cânones. No anno de 1808
dirigio os esforços da Cidade de Coimbra para sacudir-se ao jugo dos
Francezes , e em razão desses serviços , assas relevantes , foi nome.ido
pelos Governadores do Reino em Nome de S. A. R. , o Principe Re-
gente (hoje ElRei Nosso Senhor) Desembargador Honorário do Paço,
de que se lhe passou Carta em 17 de Outubro , e a do titulo do Con-
selho em 19 do mesmo mez e anno. Estes serviços forâo depois appro-
vados , e elogiados por S. M. em Carta Regia de 3 de Outubro de i8op,
dirigida a elle , e ao Corpo da Universidade.

t
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Nicoláo de Torres Cordeiro, natural de Torres Ve-

dras , chegou a ter Carta de Desembargador cflFectivo do

Paço, mas não o exercício, porque logo fallecco [a).

Vicente Alvcz da Silva , natural do Trocital , foi De-

sembargador da Casa da Supplicação , e Pai do outro De-

sembargador Nogueira acima mencionado.

Na mesma vida da Magistratura forao , e se achao em-

pregados diversos Bacharéis , naturaes desta Vil Ia e seu

Termo , e alguns dos existentes promettem seguras espe-

ranças de prosseguir huma carreira brilhante , e de aspirar

com brevidade á Toga {b).

Tem. FI. o Em-

(rt) Este Togado era Irmão do outro acimn enumerado , Francisco

Cordeiro da Silva ; o i]ue delles se refere he escrito segundo o teste-

munho de hum seu Parente , e assim acontece a respeito d'outtos , co-

mo se faz indispensável.

(/>) Os Naturaes de Torres Vedras e seu Termo comprehendidos
jiesre artigo são os seguintes; António Cândido Vieira da Costa , natural

de Torres Vedras , que sérvio o lugar de Juiz de Fora de Alenquer, e
actualmente occupa o de Juiz do Crime de Santarém ; António Pedro de
Oliveira Gaio , natural desta mesma Villa , que sérvio os lugares de
Juiz de Fora de Peniche, e de Provedor de Leiria; António Pedro Si-

mões , natural do lugar dos Chãos da Freiria , que sérvio os lugares de
Juiz de Fora de Arronches , e Cidade da Guarda , e actualmente serve

O de Corregedor da Cidade de Aveiro; Francisco de Borja Pereira Mo-
niz , natural da Rcbaldeira

,
que scrvio de Juiz de Fora de Mafra ; João

Manoel da Matta , natural do lugar da Tourinha na Freguezia da Enxa-
ra do Bispo , que sérvio os lugares de Juiz de Fora da Moita , e de
Auditor da Brigada dos Regimentos 7619,6 actualmente occupa o de
Corregedor da Comarca da Feira; José António dos Santos Franco, na-

tural do Trocifal , que sérvio os lugares de Juiz de Fora d Alenquer , e
Cascaes , c occupado ha annos no exercicio de Advogado em Lisboa

;

José Manoel Dias de Carvalho , natural da quinta da Figoeira na Fre-

guezia da Azoeira
,
que sérvio de Juiz de Fora de Peniche. Dei.xáráo a

vida dos lugares de letras pela do Foro os Bacharéis formados , natu-

laes desta \^illa , António Joaquim da Franca c Horta , e Ignacio Fer-

leira Cinípcllo , o? quaes tazem bons interesses correspondentes ao cré-

dito da sua expedição, Actu.ilmente frequenta a Universidade de Coim-
bra maior numero de Alumnos , naturaes de Torre» Vedras e seu Ter-
mo , que nunca se contou depois da Reforma,
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Empregos Militares.

D. Alonço António Maneio de Buitrago , natural de
Torres Vedras , he actual Coronel e Commandante dp
I." Batalhão da Brigada Real da Marinha no Rio de Ja-
neiro.

António Elizco de Almeida Trigueiros , natural desta

mesma Villa , foi Tenente Coronel do Regimento de In-

fantaria N." II, tendo começado a sua carreira militar pela

praça de Cadete , como era próprio da sua qualidade , e

já servido na Campanha do Rossillon , donde voltou Al-

feres.

José de Mello e Lima Falcão , natural da quinta do

Juncal próxima ao lugar de Matacaes , he actual C ro-

nel do Regimento de Milícias desta Villa , sérvio de Go-
vernador militar delia , c foi incumbido de inspeccionar as

Ordenanças de diversas Capitanias Mores.

Manoel Vellcs Porcel , natural do Trocifal , filho de

Gaspar Manco Vellês , Fidalgo da Casa Real , e de D,
Joanna Camêllo Porcel , foi Sargento Mór de Dragões , e

Fidalgo da Casa de S. M.
Vicente Alvez da Silva , natural do Trocifal , foi Mes-

tre de Campo dos Auxiliares da Comarca de Torres Ve-
dras , e Superintendente das Caudellarias , tendo o foro de

Fidalgo Cavalleiro
,
que lhe foi dado pelos Serviços de seu

Tio o Monsenhor Araújo.

Existem vários Officiaes da Tropa de linha , naturaes

da nossa Villa
,
que se ofFcrecêrão voluntários á defeza da

Pátria , e supportárão com valor e fortuna os trabalhos e

riscos de toda a campanha , desde a primeira Restauração

de 1808, ou pouco depois da invasão do Porto {a): alguns

des-

(íj) Entre os primeiros podem cont.ir-se os Capitães Telix José de

Miianda , hoje retgrmado ; e José Benedicto da Silva , eífcciivo no Re-

s:au Cl
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destes , supposto o seu bom serviço , e vigorosa idade
, pro-

mcttem ser elevados a distinctos Postos.

Na classe dos Naturaes celebres em littcratura , ha

huns que tem procurado sello pelos seus escritos , e outros

que merecem mencionar-se pela sua graduação , c reputa-

ção littcraria. Em qunnro aos primeiros podem accrescentar-

se á lista que traz Barboza na Biblioteca Luzitana, e que

por isso he cscuzado copiar agora , os seguintes nomes.

O Prcsbitero António Duarte , natural do lugar da

Silveira na Freguezia de S. Pedro da Cadeira , c por mui-

tos annos Parocho na de N. Senhora da Luz do lugar do3

Cunlndos : teve créditos de insigne Orador , e delle se im-

premio hum Sermão recitado no triàuo das 4c horas ; outro

de «y. Catherina , outro de S. Barbara , e otitro do Santissiim ,

priígado na Dominga infra octavam do Corpo de Deos.

O Padre António Luiz de Carvalho , natural de Ru-
na , muito rccommcndavel pela sua exemplar conducta , e

pela fundação do Seminário de Meninos Órfãos , estabele-

cido na Rua de S. Bento de Lisboa , onde educou e apro-

veitou muitos mancebos desamparados ou pobres , dos

quaes huns se destinarão a officios , outros á vida do Com-
mercio , e outros á Ecclcsiastica , com grande vantagem sua

e do Estado («). Fez imprimir Manual para a Confissão ,

o ii e

cimento N.° 22. Entre os segundos são dignos de menção o Capitão

José C.ibr.il de Resende , hoje na Americ.í servindo na Divisão dos Vo-
luntários Reaes d'ElRei : seu Irmão Gonçalo Cabral de Resende do Re-
gimento N.° 16 : o; Tenentes Francisco Xavier da Cunha , servindo hoje

na Divisão dos \'ohint uios Reaes de ElRei na America ; e seu Irmão
Diogo de Faro da Cunha do Batalhão de Caçadores N.° 6 : o Alferes

Fortunato José Barreto , do Regimento de Inf.intaria N.° lO. Na classe

dos OlHciaes inferiores contâose alguns, que pelo seu comportamento,
e serviço merecem distinctos elogios , e a estima dos seus Chefes , e

que sem duvida competeriâo na esfera das Patentes , se por desgraça
não lhes servisse de obstáculo o haverem começado por simples Solda-

dos.

(<i) Veja-se para ptova a breve Noticia do mesmo Seminário , e a
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Cominuuhm '. Traducçdo da vida de S. José de Calaças em
hum volume de 8.° com huma hrcvc Historia do Seminá-

rio , de que era fundador, e Director: Opúsculo da Devo-

ção das Dores de N. S.^ e para o sen Setenario : outro inti-

tulado Entretenimento devoto (a).

João Sabino dos Santos Ramos , natural do Troei fal ,

fez imprimir huma Ode em louvor de Lord ' Wellington , e

tem prompta das Licenças huma CoUecção de varias Poe-

sias.

Roque Ferreira Lobo , natural de Torres Vedras , tem

composto c dado ao Publico pela imprensa , Lições de

him pai a huma filha na primeira idade ^ escritas em verso,

abrangendo a Historia Sagrada desde a crcnçao do JNlunco

até ao estabelecimento da Igreja , em 2 volumes , o segun-

do ainda inédito , mas já prompto das Licenças. Dnas ora-

ções grattilatorias aos annos da Rainha N. S". , sendo ainda

Princeza. Elogio d Sereníssima Princesa a Senhora D. Maria

Francisca Benedicta
,

por motivo da fundação do Hospital

para os Militares inválidos na sua quinta de Runa, e of-

ferecido á mesma Senhora na sua primeira vinda a este si-

tio. Historia da feliz Acclamaçao d'ElRei D. João IV. com
huma serie Chronologica dos Snrs. Reis de Portugal , em
hum volume de 8.°

Entre os Litferatos não escritores deve mencionar-sc

o Mestre Fr. João de Torres Vedras , o mesmo de quem
falíamos acima e que floreceo na Universidade era o tempo

que esta esteve segunda vez em Lisboa.'

Na mesma Universidade estando já cm Coimbra mas

antes da sua reforma , receberão o gráo de Doutor alguns

na-

relnçáo junta ,
que vem na Traducçáo da \'ida de São José de C.Ia-

çãs.

(.-i) Imprimio mais lium Breve remnio da Doutrina , para o i;so dos

Órfãos do Seminário. Deixou em manuscripro hum Caihecismo de Dou-
trina , resumo do de Montplier ; e a obra £ffiitos da Providencia experi-

mentados por quem nclla confiou.

i
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natiiraes tlc Torres Vcilras c seu Termo , e não poucos

o da Tormatura , especialmente nas Faculdades Jurídicas (a).

Podemos referir com certeza
,

que nessa época se gradua-

rão

O Doutor Legista António José da Costa c Silva

Carvalhosa , natural do lugar da Ribeira de Maria Affonso,

o qual trocinido com pouca fortuna a vida Acadcmica pela

da Magistratura , apenas sérvio o lugar de Juiz de Fora de

Villa Franca de Xira , onde deixou o melhor credito, justa-

mente grangeado pelas suas hi/cs , desinteresse , e recti-

dão.

O Doutor Theologo Fr. Filippc d'Abreu , natural de

Torres Vedras ( do quem já fizemos menção por duas ve-

zes neste C^apitulo) foi Lente na Universidade de Coim-
bra , e chegou a ser igualado á Cadeira de Véspera da

Faculdade pouco antes da sua morte , acontecida aos 1 1 de

Março de lójg.

O Doutor Theologo Fr. Francisco de Foios , natural

da Carvoeira , foi Conductario na Universidade , e he nu-

merado pelo Abbadc Barboza no catalogo dos Escritores.

O Doutor FVancisco Mendo Trigo/o , natural de Car-

moes , onde deixou instituido hum vinculo pelo anno de

1630, foi Collcgial do R. Collegio de S. Paulo, e Len-
te da mesma Universidade.

O Doutor Cubriel da Costa , natural de Torres Ve-
dras , foi Lente de Theologia na Universidade de Coim-
bra , Magistral , e Chantre na Sé da mesma Cidade , e he
também numerado no cathalogo dos Escritores.

(rf) Entre os Bacharéis antigos , teve grande reputação no Foro Car-
los José i)a Fonseca e Campos : elie possuia huma copiosa Livraria

,

compost.! dos Expositores de Direito Comniiim mais acreditados e co-

nhecidos na Escola antiga , e dos nossos Reinicol.is c Praxistas, Cons-
ta i]ue liavia arranjado hum Reportório , com o projecto de impremil-
lo , do que desistira por sahir á luz u de Jerooímo da Silva , de qne se

usa.

!«.
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O Doutor Manoel Paes de Aragão Trigozo , Lente

Jubilatlo na "Cadeira de Prima , c Decano da Faculdade de
Cânones, mencionado já neste mesmo Capitulo; assim co-

mo o Doutor Canonista Manoel de Vasconcellos e Brito
,

natural do Trocifal.

Depois da reforma da Universidade de Coimbra cm
1772, até ao presente, o primeiro e o único graduado na-

tural de Torres Vedras ( nem no seu Termo tem havido

algum ) he o mesmo Autor da presente Memoria
,
que re-

cebeo o gráo de Doutor em Cânones aos 14 de Junho do

179S' Pela nota 10 ao §. 2.° N.° 2.° deste Capitulo se

ofFerece noticia os beneméritos Bacharéis formados , natu-

racs da Villa e Termo
,
que pelo exercicio. dos lugares de

letras , em que forão ou estão occupados , e no do Foro

,

se destinguem e acreditão a Pátria (a).

Entre as pessoas eminentes em virtudes c santidade já

falíamos no Venerável Fr. Aleixo de Penafirme , cujo ap-

pelido mostra naturalidade , falleceo naquelle Convento aos

19 de Setembro de i5'07 : as particularidades da sua vida

podem vêr-se no Fios Sauct. da Ordem.
O Padre Fr. Francisco da Apresentação , natural do

lugar de Runa , onde ainda existem diversos parentes seus.

Huns destes possuem hnm quadro com o retrato daquelle

Religioso , em cuja base está escrito o seguinte epilogo

da sua vida «O Venerável Padre Fr. Francisco da Apresen-

tação , filho de Ignacio da Costa e de Maria Rodrigues,

natural e baptisado na Freguczia de S. João Baptista do

lu-

(íi) Hum comp.itrlota illusrre pela sua reputação litteraria foi o Padre
Mestre Fr. Manoel da Conceição, Religioso Graciano , natural d" ln^ir

do Varatojo , e lilho de Álvaro Peres , e D. Guiamar Henriques. Pro-

fessou na Religião da Graça aos 6 de Março de 1565 : foi Pregador
dos Reis Filippe 2.° ,65.*^; lêo Theologia em Roma no Collegio da
Sapiência, com grande applauso , e veio acabar no Convento da Gra-
ça de Lisboa em 1608.
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lugar de Runa , Termo de Torres Vedras : tomou o habi-

to de Santo Agostinho em Lisboa em 3 1 de Março de

1722: professou em Gôa a 22 de Maio de 1723. O zê!o

da Salvação das Almas o fez passar á índia , e dahi á Ci-

dade de Mombaça na costa de Zanzibar a pregar aos In-

fiéis
,

pelos quacs foi prezo c amarrado , e sendo cruel-

mente açoutado soffico outros muitos tormentos, até dar

em confirmação da Fe Catholica o ultimo suspiro com he-

róico valor a 28 de Agosto de 1730, tendo de idade 29
annos , como consta do Livro das coisas memoráveis do

seu Convento de Gôa a foi. 310. »>

O Venerável Fr. Thomé de Torres Vedras ( tomando

o appellido da Farria ) o qual, sendo ainda Corista da Pro-

víncia da Arrábida , falleceo no Convento da Serra de Cin-

tra aos 27 de Janeiro de i5'70 , victima da caridade com
que assistia e soccorria aos apestados. Sobre as mais par-

ticularidades da sua vida , tão curta em annos como emi-

nente em virtudes
,
podem vêr-se os Authores que escrcr

verão determinadamente {a).

CAPITULO X.

Dos factos attribuidos d ViUa de Torres Vedras
,
que são

falsos , ott duvidosos,

XTEla semelhança dos nomes hc bastante fácil haver en-

gano e troca de Torres Vedras por Torres Novas , e pelo

inverso , do que parece haver resultado o erro de se attri-

buirem á primeira destas Villas alguns factos, que respeitão

á segunda. Assim foi referido
,
que tratando o Sílr. D. João

II. de fazer processar, e julgar o Duque de Bragança, par-

ti-

(/i) Agiolog. Lus. ao dia 27 de Janeiro no Tom. i.° pag. 266 , e
na nota L , a pag. 27^ ; e a Chron. áa Provinda Pare. 1.' Liv. 3.° Cap.

í7 P^S- 475 > e seguinte.

siaH 01
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tira de Torres Vedras o Corregedor do Crime , com ou-

tros Magistrados para Évora {a) , o que deve dizei-se de
Torres Novas , onde então se achava a Casa da Supplica-

çao (b).

Também provavelmente pela mesma causa se acha re-

ferido por diversos escritores, que o Síir. D. João III. ce-

lebrara Cortes nesta Villa em l5'2f , em quanto fôrao ce-

lebradas em Torres Novas , dcrivando-se talvez semelhante

erro do engano que tivera D. Rodrigo da Cunha no Ca-
thalogo dos Bispos do Porto , Part. i.' Cap. 39, donde ou-

tros escritores sem mais exame o forão trancrevendo, como
se acha desenvolvido pelo erudito Author da Sytwpis Cbro-

vologica (f).

Entre os factos que se podem reputar suspeitos e me-
nos acreditáveis referiremos os seguintes

:

A existência de hum Mosteiro de Eremitas Augustinia-

nos no sitio de Matacães , não bastando que em alguns

Titulos antigos realmente se denomine o lugar do Mostei-
ro , nem o mencionarse na Chronica da respectiva Provín-

cia
, por meras conjecturas , sem provas derivadas de mo-

numento , ou testemunho expresso (d).

A existência de hum Convento de S. Francisco perto

da Villa, e do rio do Alpilhao , de cuja existência se mos-

tra persuadido Fr. Fernando da Soledade
,

pois na Historia

Seráfica {e) , faltando do principio e progressos do Con-
vento de Varatojo diz

,
que houvera outro Convento mais

antigo
,
que a seu entender teve principio no primeiro sé-

culo da Religião , nomeado S. Francisco , o qual estava

si-

(/i) Veja-se n Hist. de Portitg. por Mr. de La-Clede traduzida em
Portuguez , no Tom. 6 Liv. 15 pag. 2^5

(/') Confronte-se a Chronica daquelle Sober.mo pelo Chronista Mór
Rui de Pina Cap. 14 pag. 47 no Tom. i." dos Itieditoí da Acadamia R.
das Sciencias de Lisboa.

(O No Tom. i.° pag. ^69.

Cd) Chronica da Provinda Tom. 1° pag. 140.

(f) Tom. 3.' Liv. 3.° Cap. 13 num. 510.
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situado na várzea junto da Villa , c contíguo á calçada

que vai ao Varatojo ; e conjectura o Author, que por ser

aqucllc sitio muito sujeito ás innundaçóes do rio, que cor-

re perto , e cujas agoas se accrescentão com as do ribeiro

do Alpilhão, se viriSo os Frades obrigados a largar o Con-
vento , sem que se saiba o tempo. As provas

,
que elle pro-

duz da existência deste Convento são: i.° o conservar-se ain-

da no seu tempo (principio do Século antecedente) hum
pedaço de terra naquelle mesmo lugar , denominado terra

de S. Francisco : 2.° a tradição das pessoas mais antigas

da Villa , com as quaes se informou Fr. Rodrigo de Sant-

iago , como depois escrcveo pelos annos de 1617 , no Me-
morial que fez da Provincia dos Algarves , cuja copia ma-
nuscripta o A. tinha cm seu poder: 3-° o que contão as

Chronicas de hum caso notável succedido no Atosteiro pe-

queno de Torres Vedras , na fé das quaes refere o mesmo
caso Fr. Manoel da Esperança na Historia Seráfica (a) , sem
comtudo se persuadir, que existisse semelhante Convento
de Franciscanos aldm dos dois de Varatojo , e Barro. Estes

fundamentos do Padre Soledade não parecem suíEcicntes par*

acreditar-se a existência de hum Convento , de que não fa-

zem menção as Chronicas mais antigas , e particularmente

a dos Frades menores cscripta por Fr. Marcos de Lisboa , e

as Memorias de Fr. João da Povoa
,
que escrcveo os prin-

cípios da Casa de Varatojo, e tomou delia posse em 1474.
Sc nesse tempo houvesse noticia daquelle antigo Conven-
to , não he provável que se ommittisse ; e se então não se

descobrio , como pôde acreditar-se huma tão posterior ? O
argumento deduzido do nome da terra he estabelecido so-

bre huma circunstancia bastante vaga ; e o outro tirado do

facto notável referido pelas Chronicas antigas , e attribuido

ao Mosteiro pequeno desta Villa, ainda dado que seja ver-

dadeiro , facilmente podia haver menos exactidão no inci-

Tom. FI. p den-

{a) Tom. 1.° Liv. 5." Cap. 4.;.
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dente do local

;
quanto mais que as taes Chronicas , forão

trasladadas na Corunha por outras tamheni de mão , no
anno de 1465' , como se vc no fim delias, e são por isso

suspeitas d'alguns vicios. Este partido Foi abraçado pelo

Author da Historia da fundação do Real Convento , e Semina-

ria do Varatojo (a).

O assento da Universidade cm Torres Vedras
,
pouco

antes de transferir-se de todo para Coimbra , como inci-

dentemente refere Diogo Barbosa Machado, nas suas Me-
morias d'ElRei D. Sebastião, Part. 1/ Liv. 2.° Cap 9.° N.°

85 ,
por occasião de transcrever o voto do Doutor João Af-

fonso de Beja , Lente de Véspera de Cânones
,
que vem lan-

çado de pag. 45-7 até 479 ; noticia que se pôde reputar des-

tituída de fundamento a pezar de se achar repetida , na fé

do mencionado Barbosa
,

pelo Author da Deducçao Chrono-

logica e Analítica Part. i.' Divisão 4.' N." 73 , e na Nota
(a) : quando he certo que nenhum outro escritor falia em
semelhante acontecimento, e que o mesmo Author da Bi-

bliotbeca Luzitana , tratando do Dr. João Affonso de Beja

,

ou Braga , e dizendo que fora Lente da Universidade

,

não especefica o lugar em que ella então estava de assen-

to , accrescentando só que o fora antes de ser transferida

para Coimbra (b).

AP-

(^) No Tom. 1.= Cap. 3.° N.° 34.

(/>) Comendo nas Noticias Chronologicas da Universidade de Coimbra

,

escritas pelo Beneficiado Francisco Leitão Ferreira , vem hum Índice a

pa». ^(^(j dos Lentes , de que ha certeza , até á ultima mudança do F.s-

tudo para Coimbra , e não se encontra o nome daquelle , nem a mvs
leve noticia de ^ue a Universidade estivesse em Toties Vedras.

siau ot
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J

APPENDICE I.° A' MEMORIA PRECEDENTE.

Selarão Chronologica dos juizes de Fora , Corres^tdorcs , t Provedores

de 1 erres Fcdras ; com as deitas das suas Cartas , e Posses.

D>'Anoo-me ao trabalho de examinar os Livros do Registo , e Acór-
dãos d.» Camar.i para colher dclles as noticias concernentes ao projecto

deua McmoiiJ , comecei a encontrar nacjucUcs as Cartas dos Juizes de
Fora , e depois igualmente as dos outros Magistrados da Comarca , o
cjue me fez despertar a curiosidade de aponiar a serie Chronoiogica dos
seus nomes , as datis das suas Cartas , e das posses dos seus ropccti-

vos cargos. Aproveitei logo a data , em que se tazia o registo , na con-

jectura de ijuc talvez não achasse alguns autos de posse , e que estes

não podcriáo ter maior disparidade ; e com effeito pela combinação dos
que puJe verific.ir me desenganei , qne muitos perfeitamente coincidiio

nas datas , e outros no geral apenas diversificaváo em hum dia d'antes

ou depois j e por isso não tive embaraço em sujptir pela data do Regis-
to a das poss^^s , quando não pude distinctamenie descobrir estas nos li-

vros dos Acórdãos onde vem lançadas , e alguns dos quaes se perderão*

Ha porém Registos , que se limitáo i simples cópia do theor da Car-
ta , e que por isso não póJeni regular , (^ ao menos subsidiariamente }
para a data da posse : quando esta me ficou incerta , uso de apontar

somente o tempo, em que serviáo. Visto ser o livro mais antigo do Re-
gisto da Camará , que começa no anno de 1602 , muito posietior á épo-
ca que deixei marcada no Cap. 2.° , da creaçáo do lugar de Juiz de
Fora, dependia para remontar a serie Chronoiogica até á sua origem, ou
o mais perto delia , de applicar outros meios ; e como os Cartórios dos
Tabelliãcs das Notas são os que conservão Monumentos mais antigos

,

recorri a elles para tirar pelos termos dos rubricamentos , e pelas ver-

bas das Sizas ( cujo Cartório próprio foi inteiramente estragado pela In-

vasão ) ao menos os Nomes dos Juizes de Fora , e o tempo em que
serv'áo , e deste exame resultou o acrescentarse a serie com o numero
de doze Juizes de Fora. Em ambos os Cartórios faliáo inteiramente os

livros correspndentes ao intervallo de 1580 a 1586 , no qual bem poderia

haver pelo menus hum Juiz de Foca.

» ii JUI-



ii6 Memorias oa Academia Real

JUIZES DE FORA
Nomes. Datas das Cartas. Datas das Posses.

O Licenciado Gaspar Servia em 51 de Janeiro

Campello de 1575.— Diogo de Macedo de , , S. em 30 de Outub. de
Aibiujuerijue 1576.— André Falcão de Re- S. em 8 de Outubro de
sende '578.

— Arttonio de Freiías S. em 4 de Fev. de 1586.
— Gaspar d'Abteu Cas- S. em 3 de ]ul. de i;83.

tel-btanco

— Ascenso Rodrigues ; S. em 17 de Outub. de
Mattoso 1590.— Manoel Figueira de S. em 27 de Outub. de
Negreiros '59í-— António Pinto S. em (^ de Ab. de 1506.

— Gregório Lopes de S. em Maio de i6co.

Affbnseca
— Fiiippe Botaca Hen- S. em 12 de Maio de

riques 1603.— Jacomc Ferreira Lei- S, em ii deAg. de 1ÓC4.

te— António de Faria S. em 2<? deSet. de i6c6.

— Francisco de C.irnide Em II de Julho de 1609 Em f de Jan. de 1610.
— António Furtado Ma- , . . . S. em 14 de Maio de

tamouros 161 3.— Constantino Borges S. em 10 de Outub. de
de Figueiredo 1617.

O Doutor António Fe- S. em lO de Nov. de
reira de Sousa lózí.

O Licenciado André Em 17 de Dezembro de S. em 10 de Janeiro de
Botelho Pimentel 1625 1626.

— Feli.K Rebello de Em 20 de Dezembro de S. em ip de Março de
Carvalho ifiiS \6i<).— Constantino Corrêa Em ip de Set. de 16^2 S. em 1 j deOut. deiéja,

— António de Ceifa Em 22 de Fev. de 1658 Em 27 de Ab. de 1658.
— Manoel Barreiros Em 15 de Junho de 1641 Em 16 do Setembro do

Coutinho mesmo anno.

O Doutor Ignacio da Em 12 de Maio de 1645: Em 51 do mesmo mez ,

Cunha Varella e anno.

O Licenciado Diogo Em 20 de Outubro de Em 24 de Novembro
Cabreira da Gu.irda 1648 do mesmo .inno.

— António de Azevedo Em 15 de Dezembro de Em o 1.° de Ftvcreiro
' Carneiro 1651 de i6ç2.

;— Manoel de Sousa Em 16 de Maio de 1655 Em 2 dAgosto de léj:.

An-
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Nomes. Datas das Cartas. Datas das Posses.

O Licenc.° Ant." Manco Em 12 de Out. de 1658 Em 2 J de Dezembro do
de Figueiredo Borges mesmo anno.

— CluiMováo Alio de Em 17 dcM.irç. de 1662 tm 8 de Abnl do mes-
Moracs mo anno.

— André Sanches de Em 17 de Dez. de 1665 Em 24 de Março de
Lciro \666.

— Luiz Mattoso Soa- Em 5 de Abril de i66(j Em 27 do mesmo ir.cz ,

res c anno.

O Bacharel João de Em ijide Març. de 1672 Em 2^ de Maio do
Couto de Andrade mesmo anno.

André l-'creira de Le- Em 16 de Març. de 167c Em y de Novembro do
mos mesmo anno,

O Licenciado Diogo Em 10 de Sct. de 1678 Em 1 1 de Outubro do
Monteiro Coelho mesmo anno.

O Bacharel João Sa- Em v de Dez. de 1681 Em 15 de ]an. de 1682.

r.iiva de Carvalho
— João Barreiros de Em 4 de Abril de 1685 Em 26 de Maio do

Ciivalho mesir.o anno.

— Miguel de Figueiíe- Em 21 de Maio de 1688 Em 7 de Junho do mes-
do de Abreu riio anno.

O Licenci.ulo António Em 17 de Sct. de 1691 Em 4 de Março de
d.i Rocha Muniiijue iép2i

O Bacharel José Cor- Em 5 de Março de i6<í5 Em 22 de Abril do
rè.> de Abreu mesmo anno.

— Anronio Vieira de Em 26 de Nov. de i6f;8 Em 18 de Dezembro
Almeida do mesmo anno.

— jose Peixoto da Sil- Em 17 de Maio de 17C2 Em 20 de Junho co
va mesmo anno.

— Bernardo de Sousa Em 10 de ]an. de 1707 Em í6 de Fevereiro
Esrrcia do mesmo anno.

— Vcrissirro Manoel Em 2y de Julho de 1710 Em 27 de Setembro
Rob^Ko Freire do mesmo anno.

— Luiz Pedro d.^ Cu- Em 21 de Julho de 171 3 Em iji de Janeiro de
nha 1714.— Pídro Velho de La- Em 4 de Març. de 1720 Em 16 de Abril do
S^r mesmo anno.— Francisco de Sa Bar- Em 25 de Out. de 1725 Em 17 de Janeiro de
reto I724.— Joio Ribeiro Fran- Em 10 de Març. de 1727 Em 31 de Maio do
cez mesmo anno.

O Doutor Eusébio Ta- Em 15 de Sct. de 1730 Em 15 de Dezembro
vares de Sequeira do mesmo anno.

O Doutor AfFonso da Em 17 de Fev. de 1754 Em 25» de Junho do
S\l\i mesmo nnno.

O Bacharel José Içna- Em 2 de Julho de 1739 Em 25 do mesmo mez ,

cio da Gania Pinto, e anno. — Joio
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Nomes. Datas das Cartas. D.nns das Posses.

O Bachar. João António Em ii de Abril <Je 1742 Em 19 do mesmo n-.cz
,

Peixoto de Figueiredo e anno.
— ManoeUosé de Sou- Em 8 de Maio de 1747 Em 14 de Junho do

sa Lcote mesmo anno.
— Casemiro Teixeira Em 2J de Julho dé I750 Em ; de Outubro Jo
Machado mesmo anno.— Thomaz Nunes da Em 2 de Julho de 1754 Em 27 do mesmo mez ,

Costa e anno.
— João Victorino Lou- Em y de Nov. de 1759 Em 9 de Jan. de 1760.

reito de Mesquita
— Anasiasio José da Em 26 de Abril de 1765 Em 9 de Maio do mes-

Costa mo anno.

— Antero José Ferrei- Em 4 de M.íirço de 1771 Em 6 de Maio do mes-

ra de Brito mo anno.
— Domingos de Gam- Em 25 de Jan. de 1774 Em 27 de Junho do

boa e Lis. mesmo anno.

— Francisco Franco Pe- Em 29 de Març. de 1778 Em 29 de Abril do

feira mesmo anno.

João Pedro Gorjáo Em 18 de Nov. de 1780 Em 2 de Jan. de 1781.

— José da Cunha Fia- Em 12 de Our. de 1784 Em 6. de Nov. do mes-
lho mo anno.

— António Luiz Pcrei- Em 2 de Set. de 1789 Em 30 do mesmo mez ,

ra da Cunha e anno.
— Jacinto António No- Em 12 de Dez. de 1792 Em 31 de Janeiro de

bre 1795.— José Pedro Quintel- Em 5: de Nov. de 1799 Em 29 do mesmo mez ,

la e anno.

José Xavier Servei- Em 27 de Ag. de 1802 Em 29 de Dezembro
ta do mesmo anno.

— Manoel Paes do A- Em 14 de Març. de 1806 Em 24 de Maio do
maral e Sá. mesmo anno.

O Doutor Vicente Ber- Em 1 1 de Maio de 181 1 Em 3 1 do mesmo mez ,

nardo de Oliveira e anno.

Durão.

O Bacb. António Joa- Em 12 de Outubro de Em 18 do mesmo mez
quim de Gouvêa Pinto 181

5

e anno.

CORREGEDORES.
O Bacharel Nuno Vaz Em 16 de Dez. de 1618 Em 29 de Maio de 1619.

Fialho

O Licenc." Diogo Gon- Servia em 25 de Fever.

çalves Ribeiro de 1622.

•. . . . Mattos (a")

O

(d) Pgr huns Provimentos de Corieifào lançados nos Livros do Car
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Nomes. Datas das Cartas. _ Datas das Posses.

O Licenc.^Lopo de Sam- Servia em i6 de Julho

p.iio de 1628.

— Manoel da Cunha Em 28d'Agost. de 1651
— Manoel Pinheiro de Em 16 de Nov. de 1638 Em 24 de Nov. do mes-

Brirto mo anno.

António d'Andrade Re-

Thomaz de Bassom Em 9 d'Agost. de 1645 Em 22 de Sec. do mes-
mo anno.

O Liccnc.° Gaspar de Em ?i de Julho de 1648 Em 5 de jan. de 1645».

Magalhães— Joio d'Albuquerque Em 14 de Set. de 165» Em 7 de Jan. de 165^.

— André de Gouvèa e Em 2 de Maio de 1656 Em 4 de Julho do mcs-

Mindanha mo anno.
— António Pereira de Em 17 de Jul. de 1659 Em 5 de Set. do mesmo

Mattos anno.
— Braz de Pina Moniz Em 20 de Dez. de 1662 Em 30de Març. de 1663.

O Bachar. Gaspar d Al- Em 251 de Nov. de 1666 Em 11 de Fev. de 1667.

meida e Andrade
— Pedro Ribeiro Mo- Em 17 de Març. de 1670 Em 22 de Maio do mes«

niz mo anno.

— João de Mesquita e Em 7 de Maio de 1673 Em ;; d'Agosto do mes-

Matios mo anno.

O Licenc." Manoel Mu- Em 16 de Out. de 1676 Em 21 de Dez. do mes-

res Monteiro mo anno.

O Bacharel Ignacio de Em 26 de Fev. de 1680 Em 1 1 de Març. do mes-

Figueiredo Cabral mo anno.
— Lino Camelo Em 13 de Nov. de i6}í2 Em 16 de Fev. de 1685.

— Sebastião Gomes Lei- Em 15 de Maio de 1686 Em 31 do mesmo mez e

ião (^Reconduzido aos anno.

2 5 de Fcver. de i ílyo)

O Licenc.° António de Em 14 de Maio de 1693 Em 3 de Junho do mes-
Freitas mo anno.

— Francisco de Torres Em 24 de Out. de 1696 Em 7 de Jan. de 1697.

Pinheiro

O Bachar. Manoel Viei- Em 22 de Dez. de 1699 Em 22 de Març. de 1700.

ra da Silva

O

tório das Notas do Tabclliáo Costa, dos Num. 90 até 93 inclusivamen-

te , consta haver hum Corregedor com o appcllido Mattos ; porém nada
mais pude descobrir sobre este Ministro.

^íj) Este Corregedor intituiava-se da Comarca de Alenquer , onde fa-

ria registar a sua Carta , e tomaria provavelmente posse. Veja-se O
Cap. ÍI. no fim do §. 4. desia Memoria.

Sia*-."!'01
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Nomes. Datas das Cartas. Datas das Posses.

O Bachar. Leandro de Em 22 de Maio de 1715 Em 31 de Out. do mcs'
Mello e Faria ( Teve mo anno.
recondução )— José Simões Barbosa Em 25 de Julho de 1718 Em I5 de Nov. do mes-

mo anno.— António Freire d'An- Em 12 de Jan. de 1722 Em 2 1 de Març. do mes-
drade Rnserrabodes mo anno.

— José Cardoso Gastei- Em 22 de Març. de 1725 Em 2 de Maio do mes-
lo mo anno.— Victoriano Freire de Em 15 de Nov. de 17:8 Em 12 de Jan. de 1729.
Andrade

O Licenc.° Carlos José Em 15 de Julho de 1732 Em 17 de Set. do mcs-
d'Almeida mo anno.

O Bachar. Joáo Ignacio Em 8 de Out. de 173? Em 7 de Nov. do mes-
Dantas Pereira mo anno.— Ditjgo Baracho d'A- Em <> d'Abril de 1742 Em 24 do mesmo mez e

breu anno.— Dionisio Collaço Em 12 de Maio de 1747 Em 15 de Julho do mes-
mo anno.— Francisco Ignacio Em n de Fev. de 1750 Em i8 deMarç. domes-

Guimaries mo anno.— José Damião da Mat- Em 2 de Out. de 1756.
ta

— António Nicolao Em 5 de Nov. de 1759 Em 9 de Jan. de 1760.

Gil
— António José d'Arau- Em 16 de Nov. de 1764 Em 12 de Jan, de 176c.

jo
^— Joáo José de Fana da Em 1 1 de Jan. de 1771 Em i 5 de AbrH do mes-

Costa e Abreu Guião mo anno.
— Joaquim José Jordão Em 22 deMarç. de 1774 Em 26 de Maio do mes-

mo anno.— Joáo Anastácio Fer- Em 28 d'Agost. de 1777 Em 6 de Set. do mesmo
reira Raposo (Teve re- anno.
condução')

— António Pedro Tor- Em 3 de Set. de 1784 Em 1 2 de Nov. do mes-
quato de Mendoça mo anno.— José da Cunha Fi.v Em 21 de Nov. de 1789 Em 12 de Dez. do mes-
Iho mo anno ( Continua

até ao presente).

PROVEDORES.
O Bacharel Gregório Em 2 Dez. de 1623 Servia aos 3 de Jan. de

Valcasser de Moraes 1624.

O Licenc.° António Fur- Em 5 de Março de 1627
tado Matamoutos

O
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Nomes. Batas das Cartas. Datas das Posses.

O Bachar. Ascenso Nu- Em 3 de Abril de i(S}2

nos Thomé
— Balthasnr de Figuei- Em 3 de Sec. de i6}8 Em 10 do mesmo mez

rcdo di Fonceca e anno.

— Diogo Ribeiro de . .

Macedo (rt)

O Doutor Jeronymo de Em 7 de Março de 1645 Em 18 do mesmo mez c

Milão Fragoío anno.

O l.iconc." Francisco da Em 20 de Ouc. de 1648.

Cruz Freire

— Francisco Soares Em 5 de Dez. de 1^51 Em 29 de ]an. de 1652.

— Manoel d'Albuqiier- Em 2C de Out. de 1658 Em 15 de Julho de 1659,

(jue— Francisco Ferreira Em 9 de Out. de 1662 Em . . de Nov. do mes-.

F.nscrrabodes mo anno.

O Bachar. Manoel Gon- Em 12 de Out. de 1666 Em 5 de Março de i66y

zaga Mexia
O Licenc." João Perci- Em 7 de Março de 1670 Em 18 de Abril do mes-

ra Pimentel mo anno.

O Bacilar. Affbnso Bot- Em 16 de Maio de 1675 Em o i." de ]ulho do,

telho Sotto-Maior mesmo anno.

— Manoel Alvares da Em 16 de Out. de 1676 Em 6 de ]an. de 1677.

.Silva

— Francisco d'Abreu Em 8 de Abril de 1680 Em 15 de Junho do mes^

Collaço mo anno.

— Manoel Viegas dOli- Em 16 de Maio de i68i Em 6 de Junho do mes^

veira mo anno.

O Licenc.° Manoel Frei- Em 3 de Nov. de 1684 Em 28 de Jan. de i68y.

re d'Afonseca

O Bachar. João Tei.vei- Em 20 de Março de 1688 Em 23 de Junho do mes-

ra Loureiro mo anno.

— Francibco da Costa Em 17 d'Agost. de i6j)i Em 21 de Dez. do mes-

Alcoforado mo anno.

O Liccnc.° Domingos Em 27 de Julho de 1694 Em n de Març. de 1695'.

Serrão d'Abreu
— Francisco Carreira da Em 3 de Abril de 1698 Em 1 3 de Junho do mes*

Silva mo anno.

O Bachar. José Montei- Em 4 de Julho de 1701 Em 15 de Set. do mes-

ro de \'nsconccl!os mo anno.

— Minocl Lopes d'A- Em 5 d'Agosto de 1705 Em 29 do mesmo mez c

vellar anno.

Tom. VI. Q O

(4) Nomcava-se por Provedor da Comarca de Alenquer, onde havi»

de registar a sua Carta , c tomar posse.
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Nomes. Datas das Cartas. Datas das Posses.

O Doutor Joáo de Tot- Em i8 de Out. de 1708 Em 25 de Jan. de 1709.

res e Silva

O Bachar. António Fer- Em 25 de Junho de 1712 Em 24 de Ser. do mcs-
rcira de Macedo mo anuo.
— Estevão Franco de Em 1(5 de Nov, de 1715 Em 29 de Jan. de 1716.

Carvalho
— Machias Franco Fer- Em 23 de Maio de 1719 Em 7 de Dez. do mes-

reira mo anno.

O Licenc.° Manoel Pe- Em 7 de Junho de 1723 Em 15 de Julho do mes-
rcira Barreto mo anno.

O Bachar. José Vieira Em 8 de Jan. de 1727 Em 15 de Fev. do mes-
dc M.uios mo anno.

O Doutor José Peixo- Em 12 d'Agosto de 1750 Em 29 do mesmo mez
to dAzevedo e anno.

O Doutor Simão Mon- Em iode Jan. de 1734 Em 16 de Março do
teiro de Vasconcellos mesmo anno.

O Bachar. Eusébio Ta- Em 24 de Abril de 1759 Em 7 de Julho do mes-

vares mo anno.— André de Sousa Pi- Em 9 de Abril de I742 Em 30 do mesmo mez
nheiro da Camera e anno.

— António d'Azevedo Em 20 de Maio de 1747 Em 26 de Julho do mes-
Coutinho mo anno.

— Manoel Guilherme Em 24 de Set. de 1750 Em 27 de Nov. do mes-
Beciuer mo anno.

•— Seoastiâo Xavier de Em 23 de Nov. de 1753 ^"^ *^ ^^ íev. de 1754.

Vasconcellos Couti-

nho
— Francisco Roberto da Em 22 de Dez, de 1759.

Silva Ferrão
— António Joaquim de Em 20 de Dez. de 1764 Em 14 de Jan. de 1765.

Pina Manique
— Joáo Vieira d'Azeve- Em 9 de Out. de 1767 Em 17 de Nov. do mes-

do mo ,inno.

— Estanisláo losé dos Em 26 de Maio de 1771 Em 17 de Junho do mes-

Sancos Brandão mo anno.

— Francisco Alves da Em 12 de Out. de 1772 Em 4 de Dez. do mes-
Silva mo anno.

— Joáo Rodrigues Bo- Em 5 de Dez. de 1774 Em 11 de Fev. de 1775.

telho— Francisco de Paula Em 9 de Abril de 1778 Em }o do mesmo mez
Herculano e anno

O Dout. Hernardo Cris- Em 21 de Març. de 1781 Em 31 de Maio do mes-
plniano de Castilho. mo anno.

O Bachar. Ignacio Mou- Em 20 de Out. de 1784 Em 5 de Fev. de 1785.

ião Gaicez Palha
O



DAS

Nomes,

O Bachar. Manoel Igna-

cio da Morta c Silva

— Francisco Duarte
Coelho

— José António da Sil-

va Santa Batbora.
— José d'Ornellas da

Fonceci e Nápoles.
— José Thomaz Mari-

nho da Costa
— António Maria Car-

neiro {Reconduzido')

O Licenciado Bernardo
. António da Motca e

Silva

SciENCIAS DE L

Datas das Cartas

Em }0 de Abril de 1787

Em 27 de Maio de 1791

Em 29 de Nov. de 1798

Em 2 de Junho de 1802

Em 1 1 de Sec. de 180$

Era 9 de Dez. de 1808

Em 29 de Dez.de 1815

IS BO A. 123

Datas das Posses.

Em 18 de Maio do mes-
mo anno.

Em 19 de Julho do mes-
mo anno.

Em 6 de Dez. do mes-
mo anno.

Em 19 do mesmo mcz
e anno.

Em 20 do mesmo mez e
anno.

Em 29 do mesmo mez e

anno.

Em 2j de Jan. de 1816.

Q 11 AP-
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APPENDICE II.°

Copia Ao Foral antigo de Torres Vedras , como se conserva iin Real

Archivo no Liv. z. dos Bens do^ propiios das Rainhas, foi, 25.

JILGo alfonssus dey gncia Rex portugalie et Comes loloniensis no-

tiim tacio presentibas et fiuiiris
,
quod prescniy ariimo et spontanea vo-

luniate placuir mihi Jare et concedere vobis meis hominibus , et vassa-

lis de Tutibus Veteribus cum terminis , et pertinencis ssuis jure heredi-

tário perpetuo posidendutT) , et placuit mihi dare et concedere vobis fó-

rum Ulixbonensis civitatis pro dccem milibus libris Portugalensis mone-
te quas a vobis recepi in peciinia numerata pro hereditate Cjue vocaiur

coutada, que est in termino de Turibus Veteribus
;
per quod fórum Rega-

lia jura inferius plenarie escripta mihi et genere meo a vobis . et a vestryL

sucessoribus persolvantur. Do itaque vobis pro foro ut quy publice corsÉ^
bonis hominibus cassam violenter cum armis rrupcrit pectct úuccntos sóli-

dos , et hoc sic sine vozeiro ; et sy infra (/1) domum rruptor occissus fucrit

,

occissor vel dominós domus pectet unum morabitinum , et sy iby vul-

neraius fuerit pectet pro eo médium marabitinum ; similiter pro homicí-

dio, et rausso pubrice fauto pectet duccntos solides: pro merda in buca
sexâginta sólidos pectet testimonium bcnorum hominum ; furtum cogni-

tum testimon um bonorum hominum noviecs conponarut. Quy rrelegum
vini rrcgis rrunperit , et in rrelegum ssuum vinum vendiderit , et inven-

tum luerit tesiimonium bonorum hominum primo et secundo pectet

quinque sólidos , et si tercio iterum inventum fuerit testimonium bono-
rum hominum vinum totum efund.itur, et archi cuparum incindantur. De
vino de fora dent de una quaque carega unum ;ilmudum, et vcndatur

aliud in relegum. De Jugata vero hoc mando , ut usque ad natale Dominy
trahatur , et de uno quoque jugo Loum dent unum modium milii vel iri-

tici quaiem liboraverint , et si de utroque laboraverint de urroque dent

per alqueire directum ville , et sit quartarius de quatuordecim alqueires

,

et meciatur syne brachio curvato et tabula supraposita. Ft parceiro de

cavaleiro quy boves non habucrit non dent jugatam. Et habitatores de

Turibus Veceribus habeant libere tendas , fornos panis scilicet qiioque ol-

laruin , et de fornis de tella dent decimam. Quy hominem extra cau-

tum occiderit pectet sexâginta sólidos ; et quy vulneraverit hominé
extra cautum pecret triginta sólidos ; quy in platea aliquem armis vulne-

raverit pectet medietatcm homicidii : quy arma per vim denudavcrir, vel a

domo ea cxtraxerit per iram , et non (t) percuserit pectet sexâginta sóli-

dos. Et homines de Turibus Veteribus habeant hereditates ssuas popnla-

tas , et ili quy in eis habitaverint pectet pro homicídio, rrnusso noto
merda in boca sexâginta, medietatem scilicet rregi et medietatem domi-
no heteditatis. Eanc in apelidum rregis , et nullum aliud fórum faciant

rre-

(<i) No Códice cjue «e conierva na Camará de Torre» Vedras le-se in,

(i) No Códice de Torrei Vedrai em lugar de non , tem ilis.

Kiaa 01
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rregi. Et almot.içari.i sit de concilio, et mittatut almotace per alcaide

et pcf concllium villc , et dcnt de foro de vaca unuin denarium, tt de

zevto «num denarium, et de cervo unum dcnariuni , et de bestia de pis-

cato unum denarium, et de barca de pescado unum denarium , et de |u-

dicJto simiiiter marabitinum et supra dent unum marabitinum , et

a dccem mar.ibitinis infra dcnt médium marabitinum : de eijua vendicta vel

conperata dent duos sólidos, et de bove duos sólidos, et de vaca unum
solidum , et de asino vel de asina unum solidum , de mauro et de mau»

ra médium marabitinum. De porco vel de carnario duos denarios , de ca-

prone vel de capta unum drnarium. De carega de azeite vel de coriii

boviim vcl zevrorum dent médium marabitinum , de carega de cera mé-
dium marabitinum, de carega de anil vel de panis vel de pelibus col-

linios de Bragale duos denarios : de vestitu de pelibus duos dcnarioj
,

de lino vel de aliis vel ccpis decimam, de piscato de fora decimam,

de concas vel vasis lineis decimam. Et pro omnibus his caregis qiiaas

vendiderint homines de fora et portagium dedetint , sy alias própria»

enierint non dent portagium ex eis , et de carega pauis , et salis <]uam

vendiderint vel cmerint homines de fora , de bestia cavalari vel mulari

dent três denarios : de asinali três medaculas. Mercatores naturales ville

quy soldaram dare voluerint rrecipiantut ab eis , sy autem soldaram da-

te noluerint dent portagium. De carrega de pescado cjuam (ú) inde leva-

verint homines de fora dent sex denarios, Cavom sy laboraverit triticuni

det unam teigam , et sy laboraverit milium simiiiter. Et de geiras de

bobus unum ijuarerium vel de millo unde laboraverint. Pedites dent

octavam vini , et linl : balastarii habeant fórum militum. Mulier militis

que viduaverit h3be;it honorem militis usque nubat , et sy nupserit pc-

diti habeat honorem peditis. Milles quy senuerit vel ira debilitaverit quod

exercitum facete noni posit, stet in honore ssuo ; sy autem mulier militis

viduata talem filium habucrit qui cum ea in domo contineatur, et cavala-

riam facete potuerit, faciac eam pro matre : almocreve quy per almocrava-

tiam vixerit faciat fórum ssuum semel in anno. Milles vero quy equuni

ssuum aut besiias ssuas ad almocravarlam miserit nullum fórum de almo-

cravaria faciar. Conellarius quy ad sojeyram(Z') et illuc manserit det fol-

iem uny conelli, et qny Illuc moraiiis fucrit octo diebm vcl amplius det

unum conclium cum pelle ssua ; et conilarius de fora det decimam qocies

venerit. Morarores de Turibus Vereribus quy panem ssuum vel vinum
vcl tícus vel oleum in Santarém habuerlnt vel in alIis locis , et ad Tur-

res Vcteres illud ad opus ssuum duxerint , et non ad trevendendum non
dcnt inJe portagium. Quy cum aliquo rixaverit, et post rrixam domutn
ssuam intraverit , ubi juncto (c) consilio acceperit fustem vel porinam , et

eum pcrcuserit pectet triginta snlidoí, si auiem Inconsulute et cassu aci-

dente percuserit nichil pectet. Inlmicus de for.i non intrct in vlllam super

inimicum suum nisi per tréguas auc pro directo illi dare. Sy equs alicu-

jus allquem occiderit dominus equy pectet aut equum aut homicidiutn

quod

(•i) >?,> Códice de Torre» Ved'as em luçir de quam le-ie ijuoá.

(p) N'o Códice de Torre» Vedr.u le-se liveriAm
(í) No Códice Un Tones VeJrai le-»e em lugit Je uli Juntto , vcl inlci.
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quod hotum domino equy placuerit. Et cicricus habcnt fotum mllitis

per totuni ; et sy cum niuliere invetmis turpiter fuetit niayorciomus non
mit.it nunum in cum , nec alicjuo modo cum capiat scd mulierem ca-

piat sy vohierit. Ue madeira ^ue veiicrit per aijuam , unde dabnnt octa-

v.im , dent decimam. De atalaya de vilia debet tencre Rex mcdictatcm
,

et milites medietatem ssuis corporibus. Militem de Turibus Veteribus

cuy meus dives homo benefcccrit de teiia ssua , vel de habere ssuo

per quod eum bene habcat , ego eum recipiam meo divity hcminy in

numero ssuorum militum. Alaiordomus vel sagio ejus ron e:,t ad do-

mum militis sine portano prctoriis. Et meus nobiles homo tjuy Tures
Veceres de me tenuerit non miitat iby alium alcaidem nisi de Tuiibus

Veteribus. De casis quas mey nobilles homines aut freires aut hospitala-

tia aut monestaria in Turibus V^eteribus habuerint habcant fórum villc si-

cut ceteri milites de Turibus Veteribus. Ganatum pcrditum quod maiordo-

mus invenerit teneat illud usquc ad três mcnsscs , et per singulos men-
ses faciat de eo preconem dari, ut sy don-.inus ejus vcnerit deiur ey ; sy

autem dominus ejus precone dato usque ad três mensses non venerit tunc

^laiordomus faciat de co comodum ssuum. De cavalgada de alcaide nihil

acipiat inde alcaide per vim , nisi quod ey milites an ore ssuo dare vo-

luerint : de cavalgata sexaginta militum et ssupra dividam mecum in can-

po. Faber aut çapatarius aut p.Iitarius quy in Turibus Veteribus cassam

habuerit , et in ea laboraverit non dct de ea ullum fórum. E quy maurum ,

íabrum , vel çapatarium habuerit , et in domo ssua laboraverit non det

pro ea fórum. Quy autem ministerialles ferrarii vel çapatatii fuerint , et

per oticium istud vixerint , et cassas non habuerint veniant ad tendas

meãs , et faciant michi meum fórum. Quy equm venderit aut conpera-

verit vel m*urum extra Turres Veterres , uby eum conperaverit vel vcn-

diderit iby det portagiuin. Et pedires quibus ssuum habere dare debuerit

dent inde decimam Maiordomus , et malordomus dct ey direcium pro

decima , et sy pro decima ey directum dare noluerint tunc pretor faciat

eis directum dari per porrarium suum. Et homines quy habitaverini in

hereditatibus de Turibus Vtteribus sy furtum fecerint ut ssupra dirtuin

est componat medietatem Regi , et medietatem Domino hereditaiis. Mo-
latores de Turibus Veteribus non dent luitossani portalia vero et fórum,

et quiiite Ssarrecenorum , et aliorum ita persolvanrur sicut consuetudo est,

exceptis his que superius scripta ssunt et vobis relinquo. Et pro al-

caydaria de una bestia
,
que venerit de fora cum pescato dert duos de-

narioj. Et de barca de piscato minuto duos dcnarios ; et de totó alio

piscato dent ssuum fórum. Adaliles de Turibus Veteribus non dent quin-

tam de quinionibus ssuorum corporum. Milles de Turibus Veteribus non
teneant cagam in excerciíum rregis. Panatarie dent pro foro de trigin-

la panibiis unum. Quy (/j) aliquem calcaribus percuserit , et testimonium
bonorum liominum convictus fuerit pectet duos sólidos. De navigio vero

mando, ut alcaide, et cuo espadalarii , et duo pronarii , et unus pintcntal

habeant fórum militum. Milites de Turibus Veteribus test'fícientur cum
ínfancionibus de Ponugali : hec iiaque omnia prescripta vobis pro foto,

cio

(o) No Códice de Torrei Vedrai le-se Qui ciiam oliiutm.
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do et conceJo , et ad hec eac M.iiordomus tescimoniiim bonorum lionii-

num , ec nom aJ niia. Siquis igitur hoc meum factum vobis firniitef

servaverit bencdicionibus Dcy , et mey rtepkatur. Quy vero iUud fran-

gere volucrit maledicionem Dey, et mey consccatur. Fncta Carta apud
Erhoram , mcnse Agiisty , in die Assuncionis Beate Virginis. Ego Alfonsu»

Rcx Fortugalie et comes boloncnsis i]uy hanc cattam jusy fieri pro-

priis manibus rroboro et confirmo , et eandem mey sigiUy municione fe-

ci comuniri. Era milessima duccntessimi ociogessima octava. :^ Dcninus
Johancs Archicpiscopus Bracharcnsis. zz. Uomnus johanes Portugalcnsis.

rr Domnus E. Colimbricnsii. r: Donus A. Ulixbonensis. zz. Domnus
M. Erborcnsis. rz Donus R, Egitaniensis. rr Uonus V. Viscnsis. zn Domnus
E. Laniaccnsis. :r Domnus I. Alfoniy signifet Domni Regis. =: Domnus
A. Teliz, r:^: Domnus M. Garsie. rz Domnus Jo. Garsle. rr Domnus
(/. (íarsle. =: Domnus F. Garsie. :::: Domnus E. Martini. zz. Domnus
F. Lupy Riqui homines. rz Domnus A. Lupi. rz Domnus S. Pellagii.

n: Domnus E. Martim de Beredo. "zi Riquy homines cjuy presentes

fuerunt. r: Domnus S. Johanis Chancelarius Curie, rz Johanes de Avoyno
subsignifcr, r: M. Ssugerii de Melino. zr Johanes 5ugeriiCocllo. rr Kgt-as

Laurencii Capelanus. rz Domnus M.itheus superjudices Curie, zr V. Di-

daci et R. Peiri despino clerici doniny Regis. zz Durandus Pelagii Ca-
nónicas Bracharcnsis. zr M. Peiri. zz. M. Menendy Canonicus Egitanien-

sis. zz. S. Martim. nz ]o. sugerii. zz S. Mattiny. = Mattinus Petri

scnptro Curie notavit. zz. Fernandus Lopi.

Novo Foral dado a Torres Fedras por ElRei D. Manoel. Cofiado do

Original da Torre do Tombo , e conferido com o que se acha no Car-

tório da Camera da dita Filia.

De*Om Manuel per graça de Deos Rey de Portugal e dos Algarves

da aquém e da aliem mar , em Africa Senhor de Guine e da Conquis-

ta e navegação e commercio de Ethiopia , Arábia, Pérsia, e da índia.

A quantos esta Nossa Carta de Foral dado aa Villa de Torres Vedras
virem fazemos saber, que per bem das diligencias, Itames , e emquiri-

çóes que em nossos Regnos e Senhorios mand.imos jeralmente tazer

pêra iustificaç:'.m e dccraraç:m dos For.ies delles ; e per algumas sen-

tenças e detcrniinaçoens , que com os do nosso Conselho e Letrados fe-

zemos: Acordamos , visto o foral da dita Villa de Torres Vedras ,
que

nossas Rendas e direitos se devem hy de recadar na forma seguinte.

Primeiramente foy pello dito foral imposro por triburo de direito Jugada.

Real na dita Villa e tetmo se pagasse de jugada de cada huum jugo

de boyos hum moyo de trigo ou de milho qual delles lavrassem , ho
qual era de cinquoenta e seis alqueyres da medida antygua que fazem
desta dagora corrente trinta e seis alqueires. E se dambos lavrassem

que dambos p.igassem ho dito moyo, a saber, ameetade do trigo, e i

outra ameetaae de milho.

Outro ssy pelo dito foral se mandou pagar ho oytavo de todo ho Oitavos de

vinho e linho que oj piaens na dita Villa e termo lavrassem e colhes- milho e li-

sem. A qual jugada e oytavo sam postas com algumas limitaçocns e nlw.

declaraçoens contheudas no dito foral , as quaes aquy ouvemos por es-

cu-
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cusadas

, por quanto no livro das nossas ordenaçoens largamente temos
declarado per Leis jeeraes a herdem e m.incira em que a dita jugada e
oytavo mandamos pagar e recadar.

Sesmarias E não se darão mais sesmarias nem maninlios na dita Villa nem
Maninhos, termo com foro algum , fora das terras noss.is próprias e Reguengos. E

sobre as que sam dadas requcitáo as partes sua justiça , e serlheha feita.

E por quanto ElRey Dom Afonso meu tio que Dcos aja , outorgou
em quanto sua mercee fosse aa dita Villa

,
per sua Carta , que sem em-

bargo do dito foral
, que a dita jugada do pam se pagasse nesta manei-

ra , a saber, que as pessoas que ouverem de pagar a dita jugada pos-
sam lavrar e semear com quantos singees de boys quyscrem , dos qiiacs

não pagarão mais que vinte alqueires de trigo soomcnte sem mais outta
cousa pagarem de jugada, posto que a laurem. A qual composiçam nos
aprovamos e confirmamos neste nosso foral pêra sempre.

Relle^o. E. por quanto pello diio foral foy logo reseruado pêra a vcmda do
nosso vinho ho tempo do Rellego

, que sam os primeiros três mezes de
cada huum anno começados por primeiro dya de Janeiro. For tanto no
dito tempo nenhuma pessoa da dita Villa ou termo nam vemda nenhuum
vynho na dita Villa sem licença do almoxarife nosso , ou nosso oficial

,

ou Rendeiro delle , sob pena de pella primeira vez ou segunda que tor

achado fazendo ho contrairo ,
pagará por cada huuma vez nove reaet

peta ho Rellego : e se a terceira vez vender sem a dita licença ser-

Ihe ha entornado o vinho e quebrada a vazilha em que o tevcr. E aj

pessoas que no tempo do Rellego qulzerem trazer vinho aa dita Villa

a vender de fora do termo delia, podello-hão fazet pagando ao Relle-

go hum almude de cada carga. E se o uenderem sem licença perderão
ho dito Vinho. E os ditos nossos Olficiaes não meterão no tempo do
Rellego nem venderão nenhum outro vinho assy da Villa como de fo-

ra delia , salvo o que na dita Villa e tetmo se ouver dos nossos oyta-

vos ou Reguengos ; com tal entendimento que se ho dito vinho nosso
não abastar os ditos três mezes de Rellego , que logo hy por diante

em qualquer tempo que se acabar fique em liberdade da dita Villa po-
der vender seus vinhos quem quizer sem nenhuma pena nem paga.

E se per ventura ho nosso vinho for tinto que se não possa vender
nos ditos três mezes de Rellego

,
queremos e mandamos que passa-

dos os ditos três mezes nam se possa mais vender atavernado na dita

Villa , nem no termo. E porque somos certificado que com a venda do
nosso vinho se mete por alguns olficiaes do Rellego ou Rendeiros delle

outro muyto vinho , de que nossos povos se sempre agravaram , avemos
por bem pêra se isro evitar que tanto que nossos vinhos forem recolhi-

dos hajam a vista delles os otficiaes da Camará da dita Villa. Os quaes

escreverão em cada huum anno a quantidade do dito vinho e as vazi-
Ihas em que estever, peta se náo poder mais outro vinho com elle me-
ter nem vender.

Çallayo. De todo pam cozido que se vemder na dita Villa se pagara de trin-

ta paaces huum. E do mais e do menos per este respfito. E isto se en-
tendera das pessoas que venderem ho dito pam per sua vontsde. l-'oreni

se per mandado ou constragemento dalguuns officiaes ou pessoas que pe-

xa isso tenham podei ho tal pam amassarem e venderem , náo pagaráa

ho
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ho dito diroito ; nem outro ssy se pagara do pam 4ue se vemder das

joyas dos fornos ; nem das obradas e oft'ertas dos clérigos e Igrejas. E
no termo nam se pagara o dito direito.

hcm se levara polia penna da arma duzentos reaes, segundo nossa Pena darma

ordenaçam pêra o alcayde moor. E Icvar-se-ha mais poUo mordomado
ccnio c oito rcaes e mais nam , cjuando sse tirar a arma pêra lazec

mal com ella , ainda que com ella tire sangue com estas limitaçoens , a

saber , o tjuc apunhar esp.ida ou outra arma nam pagara nada se a nam
tirar; e o tjue tomar pao ou pedra se não fczer mal com elle náo pa-

gará nada; e se com pn-posito c tençnm de fazer mal toni.ir ho dito

paao e pedra , e lho tczer em sua pessoa
,
pagara cimjuoenta e quatro

reaes. E posto que com paao ou pedra em reixa nova , e nam de

preposito ferir ou fizer outro mal , náo pagara nenhuma penna. Nem
pagara a dita penna nem nenhuma das atras contheudas moço de doze
annos pêra bai.vo , nem molhcr de qualquer idade. Nem pagarão a di-

la penna aquellas pesioas que castigando sua mulher , e filhos , e escra-

vos , e criados , tirarem sangue. E isso mesmo mestres de nauyos , que
castigando as pessoas que cabem debaixo de seu m.indo , lhe tirarem san-

gue , nam sendo com aima. Nem pagara a dyta penna quê jugando pu-

nhadas sem armas , tirar sangue com bofetada ou punhada. E as ditas
'

p^nnas e cada huuma delias nam pagarão isso mesmo quaesquer pes-

soas que em defendimento de seu corpo , ou por apartar e estremar

outras pessoas em artoydo tirarem armas, poito que com ellas tirem

sangue.

Os almocreues ou as outras pessoas que per seus mancebos a moor ^nadaria,

parte do anno trou.Kerem bestas ao ganho dalmoctavarya ,
pagarão polias

bestas que trouxerem vinte Reaes j ora sejam grandes ou pequenas, ou
muytas ou poucas.

Da qual paga náo seram escusos nenhumas pessoas por privilegia-

dos que sejáo. Salvo os caualeitos e as pessoas que tiverem cavallo de

marca.

Por quanto pello foral antigo, dado aa dita ViUa , foy posto por di- Dizima da

reito Real a dizima das sentenças condepnatotias ,
por tanto ho nosso execução

mordomo que na dita \'illa ouver , recebera com seu escrivão quaesquer das Senten-

scntenças condepnatotias
, que se no dita Villa ouvetem de execuir.r. E cis.

de qualquer quantidade de que fizer a dita execuçam e entrega, levara

o dito mordomo a dizima aa custa do condepnado. Porem se de tal sen-

tença se ja pagou a dizima em outra parte polia dada delia , náo se pa-

gara mais outra dizima na execuçam , posto que seja feita pello mordo-

mo. E se a parte condcpnada quizer pagar ho contheudo na sentença

ante de ser penhorado por ella , náo pagara a dita dizima. Nem se pa-

gara isso mesmo, se o mordomo por affeiçam ou por negligencia sendo

requerido , ou por outro alguum respeito nam quizer fazer a dita execu-

çam ; nem menos Icuara a dica dizima ho porteiro , alcaide , ou meyri-

nho , se a tal execuçam fezer. Os quaes somente averáo por seu tra-

balho ho selairo que devem daver per nossa ordenaçam.
Do boy e vaca leuaráo dous reaes. E do porco aa enxerca huumAçouga-

dos lombynhos. E da cabra, boode , ovelha huum ceptyl. Do pescado es-gem.

iam em costume os almocreves pagarem pot anno por venderem no

Tom. VI. R ^'fo"-
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açougc huum.i pescada fresca (]uc possa pesar scie , oyto arráteis , e
isro pigaráo. E do pescado seco , s.irdinha , ortaliça pai;aráo for carg»

hum real , e dy pcra baixo per esse respeito. E da Iruyta vendida
por carga hiiuni real , c dy pêra baixo. E de uendcrem marisco huum
ccpryl.

Gado do Ho gaado do uento se recadara pcra nos , segundo hc nossa orde-

vento. naçam. E a pessoa a cuja maáo for ter , o vira notificar a oyto dias ao
Escrivão pêra isso ordenado , so pcnna de lhe ser demandado de furto.

Pensão de A peiíçam dos taballiaeiís he nossa , c recadasse pot dyreito Real.
Tabelliaens c sam cinijuo tnballiaens , c paga cada huum myl e duzentos e doze

reacs com livras.

Reguengos. Item Sam isso mesmo di Coroa Real os Reç^ucngos da dyta Vil-

U e teimo com todas as suas aldeãs, foros , e moendas, e coymas , e
casas , e pam , e dinheiro , e aves , segundo estam nomeadas e declara-

das no livro dos próprios do Almoxarifado da diia \'ilhu Pellos cjuacs

livros e tombos manuamos tjue ao diãte os ditos foros , tributos , e ren-

das , e todallas ditas cousas se paguem e recadem como nelles he con-
theudo , e se atee ora sempre costumou.

Portagens De todo pescado (]ue vier aa dita Villa ou termo per homens de
em que en- fora pcra uendcr, pagarão treze reacs e mcyo por carga maior do t|ue

tra Dizima, SC uender. E do i^ue nam venderem e tirarem pcra fora, nam pagarão
e Pescado, nada.

E este direito , nem nenhum outro de portagem nam pagarão os vi-

zinhos i\i dita Villa e termo , soldando segundo adiante vay no titulo

dos privilegiados. E se pescadores sayrem cõ pescado no termo da .liia

Villa , ho qual ouvesseni tomado cora barco e rede ,
pagarão duas dizy-

mas a velha , e a nova ; a qual nova não pagarão , se a ja pagarão cm
outro lugar. E quem tirar ho dito pescado pêra fora ,

pagará por carga

mayor hum real, e das outras per esse respeyto, a saber, a menor meyo
real , e ao costal dous ccptys. E quem tirar pêra fora de duas arrovas

pcra baixo pêra seu uso , não pagará nada.

Marisco. E ào marisco quem vier de fora do termo , dous reacs por carga

mayor.

Alhos, ce- Item. Dos alhos secos , e cebollas que vierem pêra vender, ou tira-

bollas fcm pêra vemder, se pagará a dizima delias; salvo quem rirar pêra seu

mantimento atee quatro restes. E das cebollas , e alhos verdes se nam
pagará portagem.

Linho em De linho em câbello, que de fora do termo vier peta vender , se pa-

cabello. gará a dizima dclle do que se vemder. E outro tanto pagará quem o
comprar , e tirar pêra fora.

Madeira,

e

De qualquer madeira lavrada, e a^sy de toda louça e vasos ou va-

louca de silhas de paao
, que vier de fora do termo, pagará dizima. E da madei-

paao. ra e tavoado por lavrar
, pagarão por carga mayor três reaes e meio. E

nas ditas maneiras se pagará das ditas cousas quando as tirarem pcra

fora.

Navios. Dos navios ou bates que se venderem per homens de fora , ou se
per elles hy comprarem, ou fczerem pêra tiror pêra fora, pagarão dizi-

ma do preço por que o venderam ou compraram , ou da soma em que
for avaliado o que fizerem ; da qual lhe será descontado tanta parte

,

zi-
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qu.int.1 pagou de portagem por algum.i madeira , e cousas que pêra ellc

trouxe.

Década telha e tigello que se fezer na dita Villa e termo se paga- Tellia, te-*

rá dizima per quaesqucr pessoas, posto que vizinhes se)am , e se se li- selio.

rar pcra fora ou trouxer
,
pagar-se-ha por carga mayor huum real , ou

a d^:z reaes por milheiro qual ante quizer ho levidor.

Primeiramente decraramos , e poemos por Ley geral em todos os Titulo da

foraes de nossos Regnos que aquecias pessoas ham soomente de pagar portagem

portagem em alguum.i Villa ou lugar, que nam lorem mor.idores e vi- percargasc

zinhos delle ; e de fora do tal lugar e termo , dcllc ajam de trazer as doutras

cousas pêra hi vender de que a dita portagem houverem de pagar. Ou cou->«.

se os ditos homens de tora comprarem cousas nos lugares onde assy

nam sam vizinhos e moradores , e as levarem pêra tora do dito ter-

mo. E por que as dirás condiçoens se nam ponham tantas vezes em ca-

da huum capitulo do dito tora! ; mandamos que todoUos capitules c

cousas seguintes da portagem deste foral se entendam e cumpram com
as ditas condiçooens e decraraçooens , a saber, que a pessoa que ouvet

<ic pagar a dita portagem seja de tora Ha Villa e do termo , e tr,'.g.i

hi de fora do dito termo cousas pêra vcmder , ou as compre no tal lu-

gar, donde asjy nam for vizinho e morador, e as tire pêra fora do di-

to termo.

E assy decraramos que todallas cargas que adiante vam posr.is e
nomeadas em carga mayor, se entendam que s.áo de besta muar, ou ca-

vai ir, e por carga menor se entenda carga dasno , e por coítal a meeta-

de da dita carga menor
,
que hc ho quarto da carga de besta mayor.

E assy acordamos por escusar prolixidide que toJallas cargas e con-

tas neste foral postas e decraradas se emtendam , decrarem e julguem na
repartiçam e conta delias, assy como nos titulos seguintes do pam e dos
panos he limitado , sem mais se f.izer nos outros capituios a dita repar-

tiçam de carga mayor nem menor nem costal nem arrovas , soomente
pello titolo da carg.i mayor de cada conta se entendera o qne por esse

lespeito e preço se deve de pagar das outras cargas e peso , a sabei

pelo preço da carga mayor se emenda logo sem se mais declarar
,
que

a carga menor será da metade do preço delia, c ho costal será ametade
da menor , e assy dos outros pesos e quantidades segundo nos ditos capí-

tulos seguintes he decrar^Jo.

E assy queremos que das cousas que adiante no fim de cada huum
capitula mandamos que se nam pague portagem , decraramos que das

taes cousas se nam aja de fazer mais saber na portagem , posto que par-

ticul.irmcnte nos ditos capitules nam seja mais decrarado. E assy decra-

r.iPio* e mtndamoj que quando :ilguumas mercadorias oú cousas se per-

derem por descaminhadas segundo as leys e conJiçooens deste fora! , que
aquellas soomente sejam perdidas pêra a portagem que forem escondidas

e sonegado ho direito delias , e nam as bestas nem outras cousas.

De todo trigo, cevada, centeyo , milho painço, aveia, e farinha, de Pam, Sal,

cad.i huum delles : ou de linhaça , c de ca! e sal que os homens de fora e Cal.

Trouxerem pêra vender aa dita Villa ou termo , ou os ditos homens de
fof.i as comprarem e tirarem pêra for.i do termo, pagarão por carga

mayor , a saber , besta cavalar ou muar três cepcys ; c por carga d isno

R ii que
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<juc se chama menor dous ceptys ; e do coscal <)ue he amettade de
besta menor de hy pcra bjyxo, iju.indo vier pêra vender, huiini ceptyl.

E quem pêra fora tirar quatro alqueires e de hy pêra baixo nam paga-
ra. E SC as ditas cousas ou outras quaesqucr vierem ou forem em carros

ou carretas contar-se-ha cada huum por duas cargas mayores se das taes

cousas se houver de pagar pottageni.

Cousas de A qii.il portagem se não p.igara de todo p.im cozido
,
queijadas , Ims-

que se náo>-"oito , farellos , nem de bagaço da zeitona , ovos, leite nem de cousas delle

paga porta- que seja sem sal, nem de prata lavrada, nem de pam que trtuxerem ou

gem. levarem ao moynho , nem de canas , vides, carquei)a , tojo , p dha , vassoiras,

nem de pedra nem de barro nem de lenha nem derva nem de carne

vendida a pezo ou a olho , nem se tara saber de nenhuuma das ditas

cousas.

Nem se pagara portagem de quaesqucr cousas que se comprarem e

tirarem da Villa pêra ho termo, nem do dito rernio pêra a Villa , posto

que se)am pêra vemJcr , assy vizinhos con-.o nam vizinhos. Nem se pa-

gara das couzas nos>as , nem das que quaesquer pessoas trouxerem pêra

alguma armada nossa , ou fen,^ por nosso mandado ou autoridade. Nem
do pano fiado que se m-ndar fora a tecer , curar ou tingir. Nem dos

mantymentos que os caminhantes na dita villa e termo comprarem e le-

iiatem para seus m intymcntos e de suas bestas. Nem dos panos, joyos

que se emprestarem pêra voJas ou fccítas. Nem dos gaados que vieten»

pastar alguns liv^irej
,
pastando nem estando, salvo daquelles que hy

soomentc vendetcin.

Casa mo- F. da cas 1 movida se nam ha de levar nem pagar nenhuum dyrei-

vida. to de portagem de neihuuma condiçam e nome que seja , assy per agoa

como per terra , assy indo como vindo. Salvo se com a casa movida trou-

xerem ou levarem cousas pêra vender de que se deva e aja de pagar porta-

gem ,
porque das t.ics se pag.ua onde soomentc as venderem c doutra

mineyra nam. A qml pagarão segundo a qualidade de que forem como
em seus capytolos adiante se conthem.

Passagem. F, de quaesqucr mercadorias que aa dita villa ou termo vierem assy

per agoa corno per terra, que forem de passagem pêra fora do termo da

dita Villa pêra quaesquer parres , não se pagara direito nenhum de port.i-

gem , nem serão obrigados de o fazerem saber posto que ahy descarre-

guem e poussem a qualquer tempo e ora e lugar. E se hy mais ou-

vercm de estar que todo ho outro dia por alguma causa , entam o fa-

rão saber. E esta liherdade de passagem se não entendera quando fo-

rem ou vierem pêra fora do Regno
,
porque entam farão saber de todai

,

posto que de todas não ajam de pagar direito. E isto se entendera (rt)

no derradeiro lugar do estremo.

Novidades Nem pagarão portagem os que na dita villa e termo herdarem al-

dos bens guns bens moves , ou novidades doutros de raiz que hy herdassem ; ou

para fora os <]iie hy teverem beens de raiz próprios , ou arrendados e levarem

as novidades e fruytos dellcs pêra fora. Nem pagarão portagem quaes-

quer p.-isoas que ouvcrem paganientoi de seus casamentos , tenças , mer-
eces

,

(o) No ori^inil Uo K. Archivo faltão ai paUvras se tnlínáirá.
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cees , ou mantimentos em qiiatscjuct cousas c meic.-ídorias ,
posto (jue as

levem pêra fori , e scjão per.i vcmdcr.

E. por toilollos panos de seda , borcado , laan , linho , algodão , ou Panos del-

de palma, e de todallas as roupas teitas de cada huuni dcUcs se paga- gados.

ra por carga mayor vinte e sete reaes , e por menor treze reaes e

meio , e por costal seis rcaes e cinquo ceptys , c por artova huum
real e quatro ceptys e dy pêra baixo per esse respeiro segundo se vcm-

der. E quem levar retalhos dos ditos panos , ou roupas pêra seu uso

nam pagara nada.

E a carga maior se entende de dez arrovas , e a menor em cinquo , Cargas em
E o cosral em duas c meia. E vem a arrova a dous reaes c quatro artovas.

ceptys , segundo a qual se pagarão quando forem menos de costai. E
assy ne fará nas outras cargas , soldo a alivra segundo a quantidade de

que íor(!m.

E da laan, ou linho, ou seda ja fiadas, ou tingidas, ou por tin- Lamfiaila,

gir se pagara como Jos ditos pano,, E da laan por tiar se pagara soo- linho, se-

mente seis reaes por carga mayor. E de estopa fiada, ou por fiar, eda. Iam

dos bragaes três feltros , burel , encerga , almafega , mantas da terra ; c dos por fiar,

semelhantes pannos grossos e bai.vos se pagarão por carga mayor soo- estopa

,

mente treze rciíes e meio. E por menor seis rcaes e cinquo ceptys. E mantas,

por costal três reaes e meio que será de duas arrovas e meya , levan-

do em dez arrovas a carga msyor. E per este respeito vinra a cada

arrova em oito ceptys ; c dy pêra bai.^co per esse respeito , quando vier

per.i vender : porem quem das dicas cousas ou cada huuma delias Levar

pêra seu uso nam pagara portagem.

E por carga mayor de vinho se pagara huum real. E do venagre vinho Vi-
por esse respeiro. nagre.

Do boy três reaes e quatro ceptys. E da vaca huum real e cinquo Gado.

ceptys. E do carneiro , ou porco dous ceptys. E do boode , ou cabra ,

ou ovelha hum ceptyl. E se as mãys trouxerem crianças que mamem
nam se pagara direito se nam das mãys. Nem se pagara de bortegos ,

cordeiros , cabritos, nem leitões, salvo se de cada huuma das ditas cou-

sas se comprarem e venderem juntamente de quatio cabeças peta cima ,

das quaes cntam pagaram por cada huuma hum ceptyl.

E do toucinho , ou marraan que se vender inteiros por cada huum Toucinha
dois ceptys, E do incctado não pagaram portagem.

Nem se pagara da carne que se comprar de talho , ou enxerga. Carne.

E de coelhos, lebres, perdizes, paros , adens, pombos, galinhas , Ca<;a.

e de todallas outras aves e caça, se não pagara portagem assy pelo

comprador como pelo vendedor.
E de Coirama cortida , assi vacaril como outra de qualquer sorte Coirama

,

que seja , e per conseguinte de todo calçado, obra, ou lavor que se e obra del-

do dito coiro corrido possa fazer, de qualquer nome e ffeiçam que tenha , la.

por carga mayor vinte e sctte reaes. E das outras como atras no ca-

pitolo dos pannos se conthem. E quem das ditas cousas levar atec pa-

ga de huum re.il nam pagara. E dos coiros vacarys , corridos ou por
rortir, e de qualquer coirama em cabello

,
pagarão soomentc por carga

m.iyor treze rcaes e meyo , e das outras cargas per esse respeito. IC

quem das ditas cousas, não sendo pclle inteira, ilhargada , oulombeiro,
le-

S131I Ot
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levar pêra seu uso de ^ue Jeva de p.igar meyo real , e dy pêra baixo
nam pagara.

Pillitarix ^ ^'^ pelles de coelhos , cordeiras , marras. E de roda outra pelli-

taria , ou forros , por cari;a maior vinte c settc reaes. E de pellicas , c

roupas feitas de pelles , por cada huuni.i meyo real. E quem tirar ca-

da huma das ditas cousas peia seu uso não pagara.

Mar<;aria. De pimenta, e canella , e por toda outrn especearia ; e por Ruy»
Especiaria, barbo , canafi&tola. E por lodallas outras cousas de botica. E por esto-

nque , e todollos pcrhimes , ou cheiros. E por agoa ros.ida , e outras

agoas estiladas. E por açuqiiar , e toJallas confeições delle , ou de mel.

E por ijr.ia brazil , e por tod.illas cousas pêra tingir. E por vcos , e por

todallas cousas dalgodam , ou seda. E por todallas cousas de vidro , por

carga mayor das ditas cousas , ou de cada huuma delias , ou de todal-

las suas semelhantes , assim como marcaria e outras taes , se paguar.x

vinte e sette reaes. E quem das ditis cousas levar pêra seu uso, menos
de hum real de direito , nam pagara.

Metaes Do aço , ferro , estanho , chumbo , latam , arame , coobre. E por

todo metal outro , e das cousas feytas de cada huum dellcs. E das cou-
sas de terro que forem moidas , limadas , estanhadas , ou envernizadas ;

por carga mayor de cada huum delles vinte e sette reaes , das quaes

nam pagarão os que as levarem para seu uso até hum real.

Ferramen- E outro tanto se pagara das ferramentas c armas , das quaes armas

ta, armas, levarão pcra seu uso as que quizerem , sem pagar nenhum direito.

Ferro «ros- ^ ^° ^^"° ^™ barra, ou em maçuco , e por todallas cousas lavra-

50 " das delle
,

que nam sejam das acima contheudas , limadas , moidas ,

estanhadas , ou emvernizadas
, por carga mayor treze reaes e meyo. E

quem as ditas cousas levar pêra seu uso c de suas quíntaans , ou vynhss
nam pagara nada de qualquer quantidade.

Será mel, ^-^ f^ra , mel, azeytc , sebo, unto, queijos secos, manteiga sa!-

A2eite,e g-'»'^* > P^z , rczina , breu, çiimagree , sabam , alcatram
, por carga mayor

semelhan- trese reaes e melo. E quem comprar pêra seu uso atce hum real , de por-

tes; ÇU- tagem nam pagara nada. E se cada huuma das ditas cousas forem , ou
magre. vierem em tonees , pagar-se-ha per este respeito de seis cargas ao tonei ,

c per essa maneira nas outras vasilhas abai.-ío. E não pagara nada da

louça.

Fruitase- De castanhas verdes e secas, e nozes, amei.xas passadas , e figos,

ca. e uvas passadas, amêndoas, pinhões por britar, avelaans , bolletas , mos-
tarda , lentilhas.

Leoumes. ^ ^^ todollos legumes secos
, por carga mayor quatro reaes. E

quem tirar menos ds dous alqueires pêra seu uso nam pagar.-í.

Fruitauer- E de carga mayor de laranjas, cidras, peras, cerejas, uvas verdes,

de. c figos , e por toda outra fruyta verde meio real.

OrtaliçL E outro tanto se pagara por mellóes , e ortaliça. E quando a dita

fruyta e ortaliça for menos de meya arrova , nam se pagara portagem
pello comprador nem pello vemdedor.

Palma, es- Da palma, esparto, junca, oii junco seco, pêra fazer empreit.i

parto, e delle, ou de obras de tábua, ou funcho, por carga mayor seis teacs.

semellian- ]", quem levar de mea arrova pcra baixo pêra seu uso nam pagara na-
t<í'' da. E das esteyras, alcofas, açafates, e cotdas j e de quaesquer ofras

que
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que se fizerem das ditas coii«a» da palma etc. ,
p^^r carga mayor dez

rcacs. E quem tirar de meyo leal pcr.i baixo de portaj^en) náo pagara.

Do escravo , ou .scrava que se vender treze reacs e meyo. Iv se Fscravos.

as miis trouxerem crianças que mamem , nam pagsráo mais delias que

polias mais, e se trocarem huuns escravos por outros sem tornar dinhei-

IO , nam pagarão , e se tornar dinheiro por cada huma das partes pai^i-

ráo a dita portagem. F, a dous dias despois da venda teita hiráo arreca-

dar com a portagem as pessoas a isso obrigadas.

Do cavallo , ou rocim , ou muu , ou mulla , se for vendido por Ee';ta

menos de duzentos e setenta (d) reaes ,
pagara treze reac? e meyo : c

dy pêra cima cm qualquer quantidade se pagara vinte e sete rcats pot

cada huiinia delias. I*. da egoj três reaes e quatro ceptys. E do asno ,

ou asna , hum real e cinquo ceptys. E este direito nam pagarão os vas-

sallos e escudeiros nossos, e da Rainha, ou de nossos filho<:. E se as

egoas , ou asnas se venderem com crianças náo pagar.ío senmi poUns

niãis. E se trocarem huunijs por outras sem tornar dinheiro , n.io pa-

gar.ío portagem. E se tornarem pagarão. E a dous dias depois da venda
ieyta hiráo recadar com a portagem as pessoas a is^o obrig.".d:s.

Dl- roda louç.i de barro do Ivegno que nam seja viiirada , a quatro I.oura de

reaes por carga maior, c se for vidrada a oito reaes polia dyta carga barro, ma-

niayor. E da louça nam vidrada de fora do Regno , aos ditos oito reaes ''£''•

por carga mayor , e se for vidrada , e assy azulejos , a saber a dez
reaes por carga mayor. E quem levar pêra seu uso das ditas cousas até

huum real de portagem nam pagarão.

E de moo de barbeiro três reaes. E de moinhos , ou atafonas qua- Moos,

iro reaes. E de moer casca , ou azeite , oiro reaes. E por moos de mão
tlc moer pim , ou mostarda, huum real. E quem trouxer, ou. levar ca-

da huuma das d;ras cousas pêra seu uso nam pagara nada.

Nam se pagara de barro, nem pedra que se leve nem traga, perB.irro, po.

nenhuma maneira. dra.

Salvo de mármore de Lev.inte , dos quaes se levara soomente por Mármores:

carga mayor huum real. E para seu uso não pagara em qualquer quan-

tidade que as trouxerem , ou levarem.

As pesso.is que algumas mercadorias trouxerem aa dyta vilia , de Sacada,

que pagarem d;reito de portagem ,
poderão tirar outras tintas e tacs sem carca por

dtllas pagarem portagem, po^to que sejam doutra qualidade, porem se caigx

as de que primeiro pagarem foram de mayor paga , ou tamanha como
as que tirarem, tiralas-ham lyircmentc sem outra paga. E se forem de

mayor preço as que tirarem que as que trouxerem ,
pagarão a mayor

delias e descontar-lhe him da paga que ouverem de^ fazer ,
pêra ho com-

primento da paga da carga mayor, outro tanto qu uuo das primeiras que
meteram teverem pago. E as outras cousas contheudas no foral antygo
da dyta villa , ouvcmos aquy per escusadas, por se náo usarem ja per

tanto tempo q\ic na:;! ha d£!las memoria. E algumas delias tem ja sua

provisam per leis , ordenaçoens jeraes destes regnos.

As mercadorias que vem de fora pêra vender, nam as descarrega- Do arteca-

ráo

(a) No Estnipiar Je Torres VeJtas Is-se senenla.
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Air da por-

taçein.

Desçam i-

nhado.

Sayda per

terra.

Privillegia-

dos.

Soldo,

ráo nem meterão cm cas.i sem primeiro o notificarem aos rendeiros, ou
oHiciaes da portagem. E não os achando em casa tomarão liuum seu vi-

zinho , ou pessoa conhecida , n cada hum dos quaes dirão as bestas , e
mercidorias que trazem , e onde ham de pousar. E com isto poderão
pousar e descarregar onde quyserem , de noyte e de dia , sem nenhuma
penna. E assy poderão descarregar na praça , ou açougue do lugar sem
a dita manitestaçam.

Dos ijuaes lugares nam tiraram as mercadorias sem o primeiro di-

zerem aos rendeiros , ou olííciaes da portagem , sob-pcnna de as perde-
rem acjuellas que soomente tirarem e sonegarem, e não as bestas nem
as outras cou:as. E se no termo do lugar quizerem vender farão outro
nnto se hi rendeiros ou otHciaes ouver d:) portagem , e se os nam ou-
ver notitiquem-no ao Juiz ou vintaneiro ou quadrilheiro se ho ahy
achar , ou a dous homens do dito lugar , com os quaes arrecadara sem
ser mais obrigado a buscar os otHciaes nem rendeiros , nem encorrer por
isso em alguma penna.

E os que ouverem de tirar as mercadorias pêra fora podem-nas com-
prar livremente sem nenhuma obriaaçam nem cautella, E serão obriga-

uos as amostrar aos rendeiros ou olliciaes, quando soomente as quizeri.m

tir.ir , e não em outro tempo. E das ditas manifestações de fazer saber

aa portagem nam serão escusos os priviligiados
,

posto que a nam ajam
de pagar , segundo no capitolo seguinte dos privillegiados vay decrarado
sob a dirá pena de descaminhado.

As pesso IS eclesiásticas de todallas Igrejas e moesteiros , assy de ho-

homens como molheres ; e as províncias e moesteiros em que ha Ita-

des e freiras, Irmit.iens que fazem vooto de profissão; e assy os cléri-

gos de ordens sacras , e os beneficiados em ordens menores , que posto
que nam sejam de ordens sacras vivem como clérigos c por taes sam
ávidos ; todos os sobreditos sam isentos , e privilegiados de todo dyrci-

to de portagem, usagem , nem costumagem ,
por qualquer nome que a

possam chamar, assy das cousas que vemderem de seus bens, ou bene-
fícios, como das que compr.irem, trouxerem, ou levarem pêra seus vsos

ou despczas de seus benefícios, casas, e famílias, assy per mar como
per terra.

E assy sam liberdadas da dita portagem as Cidades , Villas , e lu-

gares de nossos Regnos que se seguem , a saber , a Cidade de Lixboa
,

e as Villas de Caminha, Villa nova de Cerveira, Vallença de Minho ,

Monçam , Crasto Leboreiro , Vianna da Foz de Lima , l-'opte de Lima ,

Prado, Barcellos , Guimaraens , Povoa de Varzim, Gaya do Porto , Mi-
randa doUoyro, Bragança, Freixo de Esp:idacinta , Snnta Maria do Azi-

nhozo , Mogadoiro , Anciaens , Chaves, Monforte de Rio Levre , Mon-
talegre, Crasto Vicente, a Cidade da Guarda, Jnrmeilo , Piniiel , Gas-

tei Rodrigo, Almeida, Castel Mendo, Villar Mayor , Sabugal, Sorte-

lha, Covilhaan , Monsanto, Portalegre, Marvam , Arromchcs , Campo
mayôr , Fronteira, Monforte, Villa Viçosa, Elvas, Olivença, a Cida-

de de Évora , Monte Moor ho novo , Lavar pêra os vendeiros soomen-
te , Monsiiraz , Beja, Noudar , Moura, Almodovar , Hodemira , os mo-
radores no Castello de Cezimbra.

E assy ho serão os moradores da dita Villa e termo no dito termo
c
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e Vill.i de todo dircyto de portagem, nem usagem , nem passagím , nem
cosruma;;em por hum soldo que antigamente se mandou pagir , pollo

qual pagará ora toda pessoa onze ceptys dagora , os c,uacs pagarão aice

o Sam Joliam, e ijualijuer tempo do anno atras que quiserem pêra gou«
virem do dyto privilegio. E se atce o Sam Joham nam pagarem , dy por
diante nam escusarão , salvo se primeiro soldarem.

E assy serão liberdados da dyta portagem quaesquer pessoas ou lu-

g;>rcs que nossos privilegies tiverem e mostrarem , ou ho ttelado delles

em publica torma , alem dos acima contheudos.
E as pessoas dos ditos lugares privilegiados náo tyraráó mais ho

trcUado de seu privilegio , nem o trarão ; soomente irarão ccrtidam fei-

ta pcllo escrivam da Comarca, e com ho sello do Conselho , como sam
vizinhos daquelle lugar. E posto que aja duvida nas ditas ccrtidoens se

sam verdadeir.is , ou daquelles que as apresentam , poder-ihe-ham sobre
isto dar juramento sé os mais deterem

, posto que se diga que nam
sam verdadeiras. E se despois se provar que foram falsas

, perderá ho
escrivam que a fez ho officio , e ciegradado dous annos pêra Cepra. E
a parte perderá cm dobro as cousas de que assy enganou e sonegou aa

portagem, ametadc pêra a nossa Camará, e a outra pcra a dita porta-

gem. Os quaes privilégios usaram as pessoas nelles contheudas pellas di-

tas certidões
, posto que nam vam com suas mercadorias , nem mandem

suas procurações , com tanto que aquellas pessoas que as levarem jureni

que a certidam he verdadeira, e que as taes mercadorias sam daquelles

cuja he a certidam que aprezentarem.

E qualquer pessoa que for contra este nosso foral , levando mais pgppj Jq
direitos dos aqui nomeados , ou levsndo destes maiores conthyas das aqui (q^^i
decraradas , o avenios por degradado pot húm anno fora da \'illa e ter-

mo , c mais pagará da cadea trinta reaes por huum- de todo o que assy

mais levar, para a parte a quem os levou. E se a nam quizer levar se-

ja a meerade pêra quem o acusar , e a outra pêra os cativos. E damos
poder a qualquer Justiça onde acontecer, assy Juizes como Vintanciros

ou quadrilheiros, que sem mais processo nem ordem dejuizo, summa-
riamente, sabida a verdade, condepnem os culpados no dito caso de de-

gredo ; e assy do dinheiro atee cqnthia de dous mir reys , sem apella»

çam nem agravo , e sem disso poder conhecer almo.xarife , nem conta»

dor , nem outro olHcial nosso , nem de nossa fazenda em caso que o hy
aja. E se o senhorio dps ditos direitos ho dito foral quebrantar per sy

ou per outrem , seja logo sospenso delles , e da jurdiçaro do dito lu-

gar se a tiver, em quanto nossa mercê for. E mais as pessoas que em
seu nome ou por elle o fizerem encorreráo em as ditas pennas. E os

almoxarifes , escrivaens , e officiaes dos ditos direitos que o assy nam
coraprircm , perderão logo os ditos officios , e nam averam mais outros.

E por tanto mandamos que todallas cousas contheudas neste foral , que

nos poemos por Ley , se cumpram pêra sempre. Do theor do qual man-
damos fazer três , hum delles pêra a Camará da Villa ; e outro pêra ho

senhorio dos ditos direitos; e outro pêra a nossa Torre do Tombo, pêra

cm todo tempo se poder ryrar qualquer duvida que sobre isso possa so-

brevir. Dada na nossa nobre e sempre leal Villa de Santarém primeiro

Tm. VI. s íi'»
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dia de Junho, anno do nacimento de Nosso Senhor Jesus Christo de myl

e quinhentos e dez. E eu Fernam de Pina per mandado especial de Sua

Alteza o fiz fazer c concency , e soescrevi ; o qual vay escripto cm
uutnze folhas com esta.^ ELREY,

ERRATAS.
(Nas Memorias de Sócios)

Pag. lin. Erros. Emendas.

20 II a sidérea Cabra O sidéreo Capro

21 15" satyros Satyros

23 4 jocundo jucundo

__ 25" semiar semear

24 9 jocundo jucundo

_ 29 lhes dás nos dás

^6 18 hemisfério hemisphcrio

28 14 primeiro primevo

(Na Memoria de Mathematica)
'

í

Tag. lin. Erros. Emendas, 3

em ^

55 13 c]-rc\-^c\ c]-^c\-^c]

AÍÈ.

áiaa 01
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MEMORIAS,
QUE SE CONTÉM NA I. PARTE

DESTE SEXTO TOMO.

Historia.

RIsciirso Histórico recitado na Sessão publica de 24
de Junho de 18 18, pelo Secretario José Bonifácio

de Andrada e Silva. .-----__ Pag. i

Discurso Histórico sobre os trabalhos da Instituição Vac-

cinica , recitado na Sessão publica da Academia Real

das Sciencias de Lisboa , em 24 de Junho de 1 8 1 8
,

por Ignacio António da Fonseca Benevides. - - xxvi

Discurso dirigido d Magestade do muito Alto e muito

Poderoso Senhor D. João VI. Rei do Reino Unido de

Portugal , Brazil , e Algarve
,
por occasião da sua

exaltação ao Throiio ; e pronunciado na presença do

mesmo Senhor em nome da Academia Real das Scien-

cias de Lisboa , no dia ii de Maio de 1 8 1 8
;
por Fran-

cisco de Borja Garção Stockler. ------ XLVI

Elogio Histórico do Ex"" e R.'" Bispo Inquizidor Geral

,

D. José Maria de Mello
,
por Francisco Alexandre

Lobo. .----_--.----- Llll

Cana do Siír. D. José Maria de Sousa , d Academia

Real das Sciencias. ---------- cvm
Programma da Academia Real das Sciencias de Lisboa

,

anniinciado na Sessão publica de 2^ de Junho de 1 8 1 8 . cxxi

Lina dos Sócios da Academia Real das Sciencias. - - cxxv

Relação dos Membros , e Correspondentes da Instituição

Faccinica da Academia Real das Sciencias. - - - cxxxrt

Alemorias dos Sócios.

Memorias para a Historia das Na-jegaçoes e Descobri-

s ii men'
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mentos dos Portíigiiezei , por Joaquim José da Costa

de Macedo. ------------ I

A Prhuazera. Cantata^ por Francisco Villela Barbosa. 20

Memoria premiada na Sessão publica <íe 24 de Junho de

de 1 8 1 8 sobre o Programma proposto para o mesmo

anno. <« Dar a demonstração das Formulas propostas por

» Wronskt para a Resolução geral das Equações " por

João Evangelista Torriani. --------
Memoria sobre o estabelecimento da Arcádia de Lisboa

,

e sobre a sua influencin na restauração da nossa Lit-

teratura
,
por Francisco Manoel Trigozo d'Aragão

Morato. _---_-.-_-_-- 5-7

Observações feitas no Observatório Real da Marinha de

Lisboa
,
por Paulo José Maria Ciera ; e communicadas

d Academia pelo Director do mesmo Observatório. - -fít )

Memorias dos Correspondentes.

Tratado prdtico da allagação dos Navios
^
por Manoel

de Sousa Ferreira. ---------- i

Descripção Histórica e económica da Villa e Termo de

Torres Vedras
,
por Manoel Agostinho Madeira Tor-

res. --------------- \x
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CATALOGO
Das Obras já impressas , e mandadas publicar pela Academia
Real das Scieiícias de Lisboa : com os preços

,
por que cada

huvia delias se vende brochada.

I. JOReves Instrucçóes aos Correspondentes da Academia sobre

as remessas dos prodiictos naiuraes >
para formar hum Museo Na-

cional
, /o/k/o , B.* lio

II. Memorias sobre o modo de aperfeiçoar a Manufactura do Azei-

te em Portugal : remettiJas á Academia por Joáo Anioiíio Dalla-

Beiln , Sócio da mesma , i vcl. 4.° -...----- 480
III. Memoria sobre a Cultura das Oliveiras em Portugal , pelo

incsmo. Segunda Edi..^ão accresceiítada , i vol. ,
4.° - - • - - 4Í'o

IV. Memorias de Agricultura premiadas pela Academi:i , 2 vol. 8.° põo
V. Paschalis Josephi MJlíi Fteirii Historiae Júris Civilis Lusiiani

Liber singularis , i vol. 4.° ..-...-...-- 640
VI. Ejusdem Institutíones júris Civilis , 8c criminalis Lusitani , 5

vol. 4.° -- .-...-... 2400
VII. Osmia , Tragedia coroada pela Academia , /o//'. 4.° - - - 24O
VIII. Vida do Infante U. Duarte, por André de R. zende, /o//;. 4." lóo
IX. Vestigios da Lingoa Arábica em Portugal , ou Lexicon F.tymo-

logico das palavras, e nomes Portn;;uezes
,
que tem origem Ara»

bica , compoito por ordetn da Academia , por Fr. Joáo de Sou-
sa , I vol. 4.°----.---. 480

X. Dominici Vandclli Viridiarum Grysley Lusitanicum Linnxanis
nominibus illustratum , 1 vol. 8.° .--•.-...- zoo

XI. Ephemerides Náuticas, ou Diário Astronómico para o anno de

1789 , calculado para o Meridiano de Lisboa , e publicado por

ordem da Academia , 1 vol. 4.° .•---.-.--- ^60
O mesmo para os annos seguintes até 1809 inclusivamente.
XII. Mc-morias Económicas da Academia Real das Sciencias de

Lisboa, para o adiantamento da Agricultura, das Attcs , e da
Industria em Portugal , e suas Conquistas , ^ vol. 4.° - • - 4CCO

XIII. Collccçáo de Livros inéditos de Historia Portu^ueza ; desde o
Reinado do Senhor Rei D. Dinis , até o do Senhor Rei D. João II.

4 vol. foi. .................. 7200
XIV. Avisos interessantes sobre as mortes apparentes , mandados re-

copilar por ordem da Academia , folb. 8.° -------- ^r.

XV. Tratado de Educação Fysica para uso da Nação Portugueza ,

publicado por ordem da Academia Real das Sciencias , por Fran-
cisco de Mello Franco , l vol. 4.°.-.----.-. 560

X\'I. Documentos Arábicos da Historia Portuí;ueza-, copiados dos
Originaes da Torre do Tombo com p.rmissáo de S. Magescadc,

e
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Catalogo.
e vertidos em Portuguez , por orJcni da Academia

, pelo seu Cor-

respondente l''r. ]oão de Sousa , i vol. 4.^ ------ . 4B0
XVII. Observ.içõcs sobre as principaes causas da decadência dos

Poniiguezes na Ásia , escriptas por Diogo de Couto em fornia

de Dialogo, com o titulo de Soldado Pratico , publicadas por or-

dem dl Academia Keal das Sciencias
,
por António Caetano do

Amaral , Sócio Effectivo da mesma , 1 vol. 8.° mai. ... 480
XVIII. Flora Cochinchincnsis ; sistens Plantas in Kegno Cochinchi-

nx nascentes. Quibus accedunt alix observ.ax in Sinensi Impé-

rio , Africa Otientali , Indixcjue locis variis , labore ac studio loan-

nis de Loureiro, Regix Scienti.itum Academix Ulyssiponensis So-

cii : jussu Acad. R. Scieni. iii lucem edita, 2 vol. 4.° mai, - 2400
XIX. Synopsis Clironologica de Subsidios , ainda os mais raros, pa-

ra a Historta , c Estudo critico da LegisLiçáo Portuijueza ; m.in-

dada publicar pela Academia Rc.il das Scie ncias , e ordenada por

José Anastasio de Figueiredo , Correspondente do Numero da mes-

ma Academia , i vol. 4.°....---..--.. 180c

XX. Tratado de Educação Fysica para uso da Nação Portugueza ,

publicado por ordem da Academia Real das Sciencias
, por Fran-

cisco ]osé de Almeida , Correspondente da mesma , i vol. 4.° 560

XXI. Obras Poéticas de Pedro de Andrade Caminha, publicadas de
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'.'*» .$st^'ndf préJo as scgitintes.

Documentos pirá à- Historia da Legislação Portiigueza
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mos pregos.
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DISCURSO HISTÓRICO

Recitado na Sessão pública de 2^ de Jiitiho de 1 8
1

9

pelo secretario

Jose' Bonifácio de Andrada e Silva.

HrE esta , Illustres Académicos , a derradeira vez , sim , a

derradeira vez (com bem pezar o digo) que tenho a hon-

ra de ser o Historiador de vossas tarefas litterarias , e pa-

trióticas
; p jís he forçoso deixar o antigo

,
que me adoptou

por filho, para hir habitar o novo Portugal, onde nasci. As-

sim o requer a gratidão, e o ordena a vassallagem ; assim

o manda a honra , o instiga a saíide , e a razão o exige.

Depois que deixei na adolescência os pátrios lares da mon-
tanhosa , mas amena Província de S. Paulo , e me acolhi á

Lusitânia
,
que meiga me recebeo em seus hospedeiros bra-

ços , trinta e seis annos são passados. Se almas degeneradas,

de que nenhuma terra, por mais civilizada e boa que seja,

está izcnta
,

procurarão amargurar por vezes a minha can-

çada existência, e buscarão, mas em vão, mallograr o meu
patriotismo e bons desejos , o estudo da natureza e dos Li-

vros no seio da amizade , e a voz da consciência , forâo sem-

pre o bálsamo salutifero
,
que cicatrizava estas feridas do

coração ; cumpre pois deslembrar-me do passado. Seria po-

rém ingrato e deshumano, se me esquecera ao mesmo tem-

po do quanto devo a todos os honrados Portuguezes, e mais

que tudo , das provas repetidas de amizade e estimação

,

que sempre me destes , e com que generosamente me ten-

des penhorado , ó vós Nobres e Sábios Académicos.

Acabado o curso de meus estudos Jurídicos , e Philoso-

phicos na Universidade de Coimbra, minha primeira Mes-

Itra

, e chegado apenas a Lisboa para entrar na ca.reira tri-
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Ihada e vulgar dos denominados lugares de Lettras , vós

generosos Acadcmicus , me recebestes cm vosso grémio , c

me associastes ás vossas tarefas e destinos. Sc por culpa de

meus acanhados talentos , e apenas encetada erudição , não
pude logo briosamente scguir-vos na larga carreira e longo

estádio das Seiencias, que me abrieis; ao menos pelo meu
constante zelo e amor ás Lettras , tenho ainda agora o des-

vanecimento de que vos nao fui então de todo inútil.

Em Junho de 1790 foi preciso separar-me da vossa

presença , e perder a instrucçao e estimules que recebia

em vossas asscmblcas. Mandado pela Augusta Rainha a

Senhora D. Maria I. de immortal memoria a viajar a Eu-
ropa, e a profundar-me nas Seiencias naturaes

,
principal-

mente nos ramos da Chimica , Mineralogia, e Montanisti-

ca , vós me persuadistes e animastes a obedecer ás Sobera-

nas Ordens. Consolei-me com a esperança de ajuntar no.

vos cabedaes de instrucçao , com que hum dia podesse me-
lhor satisfazer aos vossos fins ; e dcsvaneço-me de que entre

as Nações c Sábios da Europa não deshonrci jamais o no-

me de Académico , e de Portuguez. Verdade he que os dou-

tos encerrados na pátria , com o favor dos Livros podem
de algum modo conhecer a natureza e os homens : mas he

este conhecimento mais de gabinete que rcjl. Para indaga-

rem a verdade, e adquirirem instrucçao plena e fundada,

os grandes homens da antiguidade Tbales , Pithãgoras ^ Sohn^

Demócrito^ e Platão viajarão longinquos climas, e Nações

extranhas : o mesmo fizerão os nossos bons Autores de qui-

nhentos. ^Porventura podem os usos caseiros, e a lição dos

livros excitar com a mesma força nossos sentidos , ou en-

gravidar-nos a mente , como faz a intuição de mil ob-

jectos novos ? Não por certo , Senhores. A alma do viajan-

te observador dilata-se , e cxtasia-se a cada passo
,
que dá

pelo Universo. Outras leis, outros costumes, outros ecos,

outras linguas, outra industria e producções excitão de con-

tinuo sua attenção, e fecundão-lhe o espirito com mil ideas

novas e atrevidas. Se algumas trouxe eu (que bem pouca»

se-

ívlH-J OT
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serião ) das minhas largas c diuturnas excursões, a vós as

devo cm parte , Ilkistrcs Acadcmicos.

Tornando a Portugal depois de dez annos e três me-

xes de peregrinação
,
procurei logo como filho agradecido

o regaço da Academia
,
que me acolheo como terna e ex-

tremosa Mãi ; c comecei de tomar parte cm vossos trabalhos

Littcrarios ; mas a Intendência Geral das minas , com que se

Dignou de honrar-mc o Magnânimo Rei que nos governa

,

e hum novo Magistério em Coimbra me arredarão outra vez

da vossa companhia. Affligia-mc nesta ausência o não poder

gozar de mais perto da vossa instrucçâo e conselhos ami-

gáveis
;
porém muito mais me atfligia o receio de ver en-

torpecidos por alguns tempos os trabalhos scientificos da

Academia , e afrouxada , vSe não desfeita , a reunião de to-

das as nossas forças individuaes em hum centro geral e com-

mum
,
por causas particulares e politicas que forão appare--

cendo. A guerra de 1801 roubou-vos por algum tempo a

presença do nosso Sábio amigo e Fundador , o Duque de

Lafões , a quem depois os annos e desgostos levarão a' se-

pultura , ficando órfã por longo espaço esta Academia, Se

a morte cortou de hum golpe nossas esperanças , sua nobre

imagem está esculpida em nossos corações. Se o seu espiri-

to goza no Ceo do premio das almas bcmfazejas , imitan-

áo-o lograremos nós ver sazonados os fructos
,
que creou

c regou com seus nobres suores e fadigas.

Recrescerão depois novos males com a usurpação Fran-

ceza , com a ausência do nosso Augusto Protector , e com
a guerra que proseguio a devastar nossas províncias. As Scien-

cias , Senhores y são filhas da paz , e sempre a guerra Ihcn

foi avessa. Qiianto mais diuturna e cruel esta he , tanto mais

soíFrem e padecem as Lettras. Mas, ainda bem, durante to-

do este periodo de males , nunca vos acobardastes ; e a vos-

sa valorosi constância vcnceo o torpor da pusillanimidade

,

e abatimento. Se vos não foi possível falar em publico

até 1810, em vossas Sessões particulares nunca deixáveis

de mostrar a vossa interna actividade, e de dar provas con-
* I H ti-
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tinuas do vosso ardente zelo pelas Lcttras , c pelo bem da
vossa cara Pátria.

Em Outubro de 1809 voltei ao vosso grémio, depois
de acabada a gloriosa campanha do Porto , cm que desba-

ratado fugio longe de nossas raias o ambicicso Soult
,

que nada menos projectava
,
que inundar com suas barba-

ras phalanges todo o Portugal. Em tão arriscadas circumstan-

cias mostrei , Senhores
,
que o estudo das Lettras não des-

ponta as armas, nem embotou em mim aquella valentia,

que sempre circulara em nossas veias
,
quer nascêssemos

áquem , ou alem do Atlântico, Deu então a Academia hum
memorando exemplo ao mundo

,
pois quasi á vista do ini-

migo se organizou de novo ; e com a protecção do Sobe-
rano

,
gemerão outra vez nossas imprensas, e extendèmos

nossos olhos a novos objectos de beneficência , e de sum-
mo interesse nacional.

O Secretario
,
que providamente nomeastes em No-

vembro de 1809, pelas suas moléstias longas e dolorosas,

que logo depois o conduzirão ao sepulchro ( deixando-nos

entranháveis saudades, e exemplos raros de zelo a bem das

Lcttras e da Academia) vio-se impossibilitado de continuar

no seu honroso exercício ; e tendo eu já começado a aju-

da-lo como Vice-Secretario interino eni Junho de 1812,
dignou-se então a Academia de nomear-mc seu Secretario

na próxima eleição. Acceirei o lugar com reconhecimento
,

mas não sem medo
;
porque conhecia a fraqueza e peque-

nhez de minhas forças. Felizmente ajudou-me a Providencia;

e vós sabeis , e sabe o Publico instruído
,
que durante os

sete annos , em que por bondade vossa tenho continuado

neste emprego , nunca vossas Sessões forão mais frequenta-

das e importantes , nem vossos trabalhos mais seguidos e

constantes.

Dos Discursos históricos recitados nas Sessões publi-

cas que tivemos até hoje , consta o grande numero de Me-
morias lidas em nossas Assembleas , e a valia de nossas

transacções. O anno findo em 24 de Junho passado foi cer-

to
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to hum dos mais férteis e grandiosos para a Academia.

Bem qui/.cra eu , Senhores , dizer o mesmo do presente
,

mas foi a colheita á proporção mais diminuta
,

principal-

mente fora da Academia ; e poderia ser peior, porque pa-

rece que ha certos intervallos , se não de morte , ao menos

de modorra para o espirito humano. A actividade mental

afraca , e perdc-se então, como os ribeiros do Atlante
,
que

vão siibterrar-se nos desertos da Mauritânia : parece que a

energia de emprehender novos trabalhos se adormenta , e

apenas se conserva em poucas cabeças privilegiadas : ti^do

se sacrifica então ás lidas do egoismo , ou ao torpor deli-

cioso do desleixo. Não me seria impossível achar algumas

causas plausivcis de semelhantes succcssos , se o mesmo nos

acontecera ; mas não me considero tão consummado e pro-

vecto na arte de descobrir escondrijos e penetrar mysterios,

que me pareça indubitável e ccrtissima qualquer razão que

me possa occorrer para explicar este phcnr;meno. Bastará

lembrarmos-nos de que quasi tudo neste mundo sublunar de-

pende da caprichosa Fortuna , e está sujeito ás variedades

do tempo. Reflictamos que as producções da terra não são

sempre iguaes e abundosas em todos os annos ^ alguns ha

estéreis e mesquinhos; mas daqui senão segue, que os que

estão por vir , não pos.são ser ricos em fructos e colheitas.

Não tireis porém , Senhores , destas minhas reflexões

c bons desejos a errada conclusão de que a colheita deste

anno fora insignificante , e para pouco : da historia em que

vou a entrar , vereis que não ha motivo de descontenta-

mento , ou de amedrentarmos-nos com o futuro.

Principiarei referindo-vos
,
que a Deputação Académi-

ca
,
que devia levar aos pés do Throno nosso preito e ho-

menagem por motivo cb faustissima Acclamação de Sua

Magestade , teve a honra de beijar-lhe respeituosa a Au-
gusta Mão em II de Maio de 1818. Do elegante Discur-

so, recitado na Sessão publica de 1817 , vos he já mani-

festo, que logo que aqui soubemos que Sua Magestade se

hia acclamar na Corte do Rio de Janeiro , determinara a

Aca-
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Academia, que d'enrre seus Sócios alli residentes, se for-

masse huma Deputação, rogando ao Serciiissimo Senhor
Infante D. Miguel , nosso Presidente

,
que se dignasse de

escolher os Deputados , e de os encaminhar á Real Pre-

sença : mas a Carta da Academia
,
que tinha sido dirigi-

da pelo nosso lUustre e dignissimo Vice-Presidente ao nos-

so benemérito Consócio o Siir. Conde da Barca , o achou

já ás portas da morte , e prompto a beber seu ultimo tra-

go : assim ficarão por então baldadas nossas esperanças: mas
apenas o nosso douto c honr.ido Consócio o Sfír. Thomaz
António de Villanova Portug-.l entrou no Ministério, tive-

mos o jubilo de que a Depiitjção Académica fosse o in-

terprete fiel da nossa vassallagem , e dos mais sinceros vo-

tos
,
que fazíamos , e faremos sempre

,
pela gloria do nosso

incomparável Soberano , e pela estabilidade da Sua Real

Coroa. Formarão a Deputação os Sfírs. Manoel Luiz Alvares

de Carvalho , Francisco de Borja Garção Stockler , José Ma-
ria Dantas , Francisco de Mello Franco , c o mesmo Mi-

nistro d' Estado, a cuja frente se pôz o nosso Amabilissimo

Presidente. Foi escolhido para Orador o Srir. Stockler, cuja

fala enérgica e eloquente mereceo benigno acolhimento e

resposta do Grande Monarcha
,
que faz as delicias de dois

mundos. Este Discurso já se acha impresso no Tomo VI.

de nossas Memorias, que hoje se vos apresenta.

Desejando alguns doutos Francezes continuar a Chro-

nologia histórica da Europa
,
que em Paris publicara D. Cle-

mente , intitulada Arte de verificar as Datas ^ obra que ha-

via descontinuado com os distúrbios da sua revolução , tive-

rão o acordo de pedir ao nosso Soberano a collaboração

de alguns sábios Portuguezes
,
que a continuassem pelo que

respeitava ao Reino Unido de Portugal , Brasil , e Algar-

ves , desde 1760 para cá : annuio Sua Magestade a tão

justa rogativa; e incumbio por Aviso de 26 de Janeiro do

corrente anno á sua Academia Real das Sciencias esta im-

portante commissão
,
paia a qual forão nomeados os Snrs.

João Pedro Ribeiro, Sebastião Francisco de Mendo Trigo/.o y

FraU'
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Franciscj Ribeiro Dosíriíimarães, e Francisco Nunes Franklin
,

que já levão muito adiantado o seu trabalho.

Cumpriria aj>ora rcferir*vos também por miúdo o que

neste anno tem tcico a nossa Academia a favor da vacci-

iiiiçáo
,
que tnntos desvelos e despe/as lhe ha custado , e

que tão ufii ha sido a Portugal ; mas devo escusar este

prazer, porque o assumpto lia de cerro ^er melhor desem-

pcniiado nesta mesma Sessão por mais hábil e instruida pen-

na
,
que a minha. E porém não devo deixar agora de lem-

brar que a Academia sempre anciosa e solicita em fomen-

tar a nossa Agricultura determinou que as pequenas Memo-
ri.-.s sobre a cultura das batatas e seus productos, que acom-

p nhavão as Certidões dos Lavradores premiados nas diver-

sas Comarcas do Reino , scjão impressas por integra , oa

por extracto , segundo o seu merecimento , em f.)lhetos se-

paradas
,
para que melhor poss3o gyrar pelos nossos Agri-

cultores. '

Tendo o Cônsul Portuguez de Larache achado por

experiências repetidas que o uso do azeite- por fricções c

bebida produzia benéficos efieitos na cura da peste
,
que as-

sola o Império de M.irrócos , e impellido dos nobres sen-

timentos de humanidade , desejou fazer mais geral e conhe-

cido este efficassi^simo remédio , e para melhor desempe-

nhar o seu nobre intento escreveo ao Governo destes Rei-

nos pela Secretaria d' Estado dos Negócios Estrangeiros e

da Guerrp , rogando a Sua Magestade paru que se dignasse

mand.ir estampar nos caracteres usuaes daquelle Paiz huma
curta Admoestação Arábiga , em que ensina e persuade ao

povo o uso deste importantíssimo remédio : foi Sua Ma-
gestade Servido pelo Aviso de ij de Abril de 1819, Or-

denar que a Academia fizesse estampar a referida Admoesta-

ção
, porque sem duvida alguma este objecto seria por el-

]a bem desempenhado , por ser huma continuação do que

tão louvavelmente já tinha emprohendido. Obedeceo com
gosto a Academia , e mand -u abrir huma chapa

;
porque

assim se conicrvará toda a identidade da escritura Marro-

qu na, Cum-

í



VIII Historia da Academia Real
Cumpre-me tamhcm referir

,
que tendo sido mui fre-

quentes nestes últimos annos , c principalmente no actual,

as apoplexias cm Lisboa
,
julgou a Academia que fazia não

pequeno serviço á humanidade, propondo para j8i8 hum
premio ordinário á Memoria

,
que melhor investigasse as

causas de tão repetidos insultos, e seus remédios; e de no-

vo lembrou-se que seria mui conveniente supplicar a Sua

Majestade que mandasse dar as providencias necessárias pa-

ra se fazerem dissecções Anatómicas nos cadáveres dos apo-

pleticos. E como o nosso Consócio o Síír. Thomaz Antó-

nio de Villanova Portugal, sempre desvelado pelo bem das

Sciencias e da Pátria
,
pozera neste anno á nossa disposi-

ção hum premio ordinário para qualquer assumpto que es-

colhesse a Academia , aproveitando-se esta de tão generosa

oíFcrta , determinou reunir este premio ao antecedente, com

a condição porém que as Memorias que vierem a concur-

so , sejão apresentadas até Maio de 1820-.

Passemos agora a tratar das Memorias pertencentes

ás Sciencias physicas (a)
,
que foraó lidas em nossas Sessões

particulares
;
pois a Philosophia natural e suas applicações

fazem pela sua vastidão e importância a primeira Classe de

nossos Estudos Académicos.

O Síir. Ignacio António da Fonseca Benevides come-

çou a ler, e vai continuando huma Memoria Medico-bota-

nica sobre as plantas venenosas que crescem em nosso ter-

ritório, seguindo a estrada que lhe abrira o celebre Orfilla.

Co-

(a) As Sciencias Naturaes são o fuzil central da cadea que liga as

Mathematicas com a Litteratura e Bellas Arcas : começáo aquellas rigo-

rosamente falando , no ponto em que náo he possivel calcuhir com exac-

çáo e rigor os phenonemos naturaes , e acabáo onde começa o territó-

rio das bellezas Aestheticas e Moraes , e dos encantos do estilo e mu-

sica das linguas. Todas porém se ajudáo mutuamente ;
porque todas sáo

expressões das mutuas relações dos diversos seres deste mundo visivel c

observável. Mas cumpre que todas sejáo regidas pela Philosophia da ra-

zão , isto he ,
por huma boa Critica Lógica , e por huma Metaphysica

sóbria e apurada.
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Como esta uril Memoria ainda não está ac^ibada , não me
toca por ora ajuizar sobre o seu merecimento.

O Siir. Joaquim Eustáquio de Azevedo Franco, que

alcançou hum dos prémios destinados aos Lavradores de ba-

tatas , enviou huma pequena Memoria, onde mostra conhe-

cimentos não vulgares de Agricultura pratica e scientifica.

O Síir. Francisco António de Almeida Pessanha man-

dou-nos huma Memoria sobre o actual estado das Fiações

de seda em geral , e especialmente pelo methodo Piamon-

tez nas Províncias de Trás os Montes , e Beira , onde apon-

ta varias providencias, que julga necessárias para se resta-

belecerem e aperfeiçoarem estas fiações. Igualmente mostra

que se devem fazer novas plantações e viveiros de amorei-

ras
,
para que não só não falte a folha necessária para a

creação actual dos bichos da seda , mas igualmente para que

possa esta crescer e augmentar-se cada vez mais. Tem esta

Memoria muito merecimento pratico; comtudo, sendo de

novo trabalhada e accrescentada por seu Autor , virá a ser,

como esperamos , ainda mais rica em factos e noticias.

O Snr. Constantino Botelho de Lacerda Lobo conti-

nuou a enriquecer as Sciencias physicas, e suas applicaçóes,

enviando-nos huma Memoria sobre os defeitos das nossas

balanças , e abusos que ha no modo de pesar.

O Snr. Bernardino António Gomes leo huma Memoria
sua

,
que intitula : Ensaio Dervusographico. Nelle dá huma

Synopsis Nosologica , segundo o methodo Botânico , de todas

as moléstias cutâneas , acompanhada de excellentes estam-

pas coloridas. Neste interessante Opúsculo soube o Autor
com muita critica aproveitar-sc de tudo o melhor que ha

escripto na matéria até hoje entre as Nações da Europa
,
prin-

cipalmente entre os Inglezes ; além de muitas idéas , com
que não só emenda algumas dos Autores de que se serve,

mas enriquece o assumpto com novas observações
, princi-

palmente acerca da Elephantiasis. He muito de estimar este

Compendio; por quanto as moléstias de pelle tem sido hum
dos escolhos da Medicina.

Tom. yi. P. II. * z O
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O Snr. João Macedo Pereira da Guerra rcmetteo hu-

ma Memoria sobre os Prados artificiaes , na qual depois de

mostrar a graiule vantagem que pode rcsult;;r á nossa Agri-

cultura do maior augmento dos lameiros, e dos prados sec-

cos em Portugal , aponta as plantas , de que devemos lan-

çar mão para semelhantes fins. E com effcito , Senhores

,

sem prados artificiaes baldado He cuidar em creação de ga-

dos ; e hc também inútil lidar em augmentar c aperfeiçoar

a nossa Agricultura; porque sem alternar as sementeiras de

espiga e pragana com os legumes e plantas para pasto
,

não pôde haver bom afolhamento , ou gyro succcssivo de

searas c colheitas , com que nSo só se conserve c accrescen-

te a fertilidade dos terrenos , mas se evitem annos inúteis

de pousio. Com isto principalmente tem elevado ao auge

de perfeição a sua lavoura os modernos Inglezes.

O Snr. Marino Miguel franzini continuou a apresen-

tar-nos as suas interessantes Tabeliãs meteorológicas annuaes

de Lisboa, acompanhando-as, como fizera o anno passado,

da noticia dos meteoros notáveis que apparccêrão
,
princi-

palmente na Europa, Muito he de desejar que semelhantes

Ephemerides se facão em todas as partes do mundo conhe-

cido
;
porque só assim , depois de longos annos poderemos

ter esperança de levar a Meteorologia ao estado de Scien-

cia, não só útil , mas quanto possivel for, certa e exacta, (n)

Pa-

(rt) Pelo interesse da matéria merecerei desculpa , se me demorar em
algumas considerações

, que me parece devem ter muito ante os olhos

os futuros observadores. He sabido que a Meteorologia se emprega no
conhecimento dos phenomenos meieoricos , devendo averiguar a influen-

cia que estes tem, mui principalmente na Agricultura, e na saúde hu-
mana. Donde se vê que a Meteorologia tem duas partes , huma co-

gnoscetiva , e outra applicaciva. Debalde procuraríamos conhecer a in-

fluencia dos meteoros , se primeiramente os não observássemos bem , e

CS descrevêssemos taes quaes elles se apresentáo , advertidas todas as cir-

cumstancias, de que andão acompanhados. Só nssim poderemos descubrir

as verdadeiras causas , que os geráo , ou modificáo. Por isso não basta
observar diariamente os grãos de calor , o peso da atmosphera e sua hu-
midade , a natureza e foiça dos ventos, a quantidade da chuva c neves,
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Para concluir o que diz respeito ás Sciencias naturaes
^

devo finalmente referir-vos
,
que vierao a concurso neste an •

* 2 ii no

A serenid.ide ou ennevoamento do ceo , a quantidnJc e gráos da eleccrici-

daJe do ar e da certa; a declinação, inclinação e força da agulha magné-
tica

i mas cumpre lambem
,

para poder predizer de algum modo aí mu-
danças atmosphecicas annuaes de c.ida território em particular , atiender a

i]uc provinda mceorolo^icn pertence , isio hc , a que ^ranjc mar está niaií

vizinho , donde receliri mais ou menos humid.iJe c calor ; cm que cornar-

ca fluvial se acha; qual hc a sua. verdadeira latitude e longitude physi-
ca , e não mathematica, qu.ics são as cadeas de montes , que o avizinlião,

sl- nús , ou frondosos e de arvoredo, e qual a sua altura e situação a

respjito dos ventos, que rebatem, ou relleccem
; qual a natiire/i do solo

quanto a roclias e terras que o formão ; pois todas estas circumsranciaí

influem muito no andamento e succe.-sio doí meteoros. Depois de tudo
isco bem examinado, conhecido, e comparaiio, cunipre cinibem estu lar

as causas cósmicas, que podem produzir, modificar, ou influir nos me-
teoros, lintre estas causas podem entrar e merecem ser observadas e
notadas nas tabeliãs diárias a inclinação do eixo do Sol e da Lua sobro
o Meridiano do lugar ; a declinação do .Sol e Lua a respeito do Equa-
dor terrestre ; as hotas do nascimento e occaso destes astros ; o transito

da Lua pelo Meridir;no inferior e superior com a sua declinação , suas
phazcs c distancia comparadas com a sua declinação , e com a do Sol ;

o Apogeo e Pcrigeo de ambos estes astros; os Lunesticios e eqiiiliwios

y

e algumas outras circumstancias astronómicas, em que por brevidade dei-

xo de falar. Creio igual.Tieiue que seiá mui conveniente extender estas

observações a alguns dos outros planetas
,

por exemplo a Vénus
;

poii

he notável o que diz António Pijgram nas suas interessantes Indíigacões

sobre /IS prol'al>ili'iadi:s da Meteorologia ( publicadas em AUemão no^ anno
de 1708) isto he

,
que nos annus em qi.e Vénus apparece como Ves-

pero , ou [-!s;rella Ja tarde , são os invernos
,
geralmente falando , maií

rigorosos, que nos annos em que apparece como Lúcifer, ou Kstrella da
alva. Ii se os outros planetas , cada hum de per si , não parecem influir

sensivelmciue no e»r.-.Jo da nossa acniospScra , hc muito provável com
tudo que nas suas grandes conjuncções , reunidas suas forças, por peque-
nas que sejão as de cada hum em particular , produzirão de certo effei-

tos mais sensíveis: por exemplo em 11 de Fevereiro de 1524, \'enus

,

Júpiter , e Saturno achavâo-se mui visinlios , não estando NIerturio mui-
to longe. F.m 15 de Dczenibio de ly^ii, Vénus, Marte, Júpiter, e Mer-
cúrio nunírão a sua actividade com a da Lua, e provavelmente influirão

então muito em a nossa atmosphcra : ate creio que os Cometas , esses

astros erráticos e desregrados em svi.is orbitas, podem ter alguma influen-

cia sobre os meteoros ;
pois o mesmo Pilgram achou como resultado das

suas indagações e cálculos comparativos
, que os Cometas quando appa-

tecem c se demoráo á nossa vista por algum lempo , são, segundo ellcs
,

tnais damnosos ,
que propícios á Icrtilidade da terra, e á saúde dos ho^
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no quatro Memorias sobre o Piogramma extraonlinnrio

,

acerca do methodo de curar radicalmente a Dysenteria chro-

nica , além de outra que já tinha sido apresentada no an-

no passado , e que por falta de tempo não fora censurada.

Destas cinco Memorias trcs são cscriptas em Castelhano
,

huma cm Francez , e outra em Fortugue/,. A Fianceza que

traz por divisa Incumbe legendis libris continentihus observa-

tiotics morborum ^ et adnota quotidie novas
^
por mesquinha e

superficial , e por confundir a Dysenteria chronica com a

Diarrhca , foi reprovada : assim como o forao igualmente

duas Hespanholas , huma sem epigraphc , e intitulada Dis-

curso Medico sobre la Naturaleza de la Disenteria crónica
, y

su seguro método curativo ^ e outra com o titulo Observado-

nes de algunos fenómenos práticos sobre la Disenteria crónica , &c.
O Autor da primeira he Browniano puro; mas muito em-
bora o fora , com tanto que procurasse ser mais exacto na

caracterisrica da moléstia , na sua pathologia , e principal-

mente na sua therapeutica. Para o curativo da Dysenteria

chronica aconselha elle os estimulantes, que segundo o meu
fraco entender são mais damnosos

,
que profícuos. Estou

persuadido, Senhores, que huma boa e rigorosa dieta pa-

rece ser hum dos mais poderosos remédios para semelhan-

te enfermidade
,
quando se não acha complicada com ou-

tras
,

que convém primeiro dcbellar. A segunda Memoria
ainda tem menos merecimento, porque nella ha grande

confusão de idéas , muita pobreza de observações, e os

mesmos defeitos no curativo, que já notei na antecedente;

e

mens ; e parece que também diminuem a frialdade e humidade dos in-

vernos. Seria puerilidade resuscitar as rançosas prcoccupaçóes da antigui-

dade ,
que cria serem os Cometas precursores de mortes ,

pestes, e mil

outros infortúnios reaes ou imaginários ; e até houve hum Joáo Henrique

Alstid , o qual no seu ThesawwnChroiwlogix (impresso em 1688) ousou

nfKrmar, que o celebre Frade Bertoldo , a quem commummente se attri-

bue a invenção da pólvora , deveo á influencia de hum Cometa este seu

infernal achado, como o denomina. Com toda esta longa digressão so

quiz chamar a attenção dos Leitores para o importante objecto, que o
Sãr. Fr.inzini tem tomado por empreza de suas tarefas Académicas.
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e O peior hc
,
que entre os estimulantes que aconselha

,

mettc muitos outros sedativos c emollientcs , sem critica

alguma , nem escolha na sua applicu^ão.

Restao ainda duas Memorias , huma cm Portuguez sem

epigraphe , mas com huma divisa de dois lacres verdes li-

g.idos por huma fita amarella ; c outra esii Castelhano com
a epigraphe tirada de Platão : Morbi enim nisi periculosissimi

siiit
,
pharmacls irvitaudi non s:int ^ Scc. A Mcmoiia Portugue-

7.a ainda que comem muitas idéas boas , e o que ha de

melhor entre os modernos acerca da pathologia , e therapeu-

tica das Dysentciias , todavia aão faz toda a devida distinc-

ção entre a naturc/a e causas da Dysentcria chronicí e agu-

da ; mas quanto ao methodo curativo que propõe , trata o

Autor esta matéria com bastante clareza , c melhor metho-

do que as antecedentes , e faz algumas correcções thera-

peuticas aos bons Médicos modernos : seria porém de dese-

jar
,
que confirmasse a sua doutrina com maior numero de

observações. Pelo que acabo de rcterir , c pelo mais que

notarão os Censores, não julgou a Academia que o Autor

satisfizera completamente ás condições do Programma
;
po-

rém reconliccendo que a Memoria tinha bastante mereci-

mento , a julgou digna do Accessit. (a)

Passando á ultima Memoria em Costelhano
,
que já

acima mencionámos , começa o Autor por bosquejar em bre-

ve huma theorica da Medicina em geral
,
qne a meu fraco

entender tem muita novidade j applica-a depois ás Dysen-

tcrias em particular. Para achar c estribar esta sua Physio-

logia
,
parece que teve o Autor em vista as idéas philoso-

phicas de alguns Médicos antigos da Grécia , ligando-as com
os factos da Chimica animal, e em parte seguindo também
os da chamada Doutrina da Scicncia , ou Philosophia da na-

tureza
,
que descendendo do Kantianismo mais sóbrio e ti-

mi-

(<j) Abetto o bilhete , achou-se ser seu Autor o Snr. Ignacio Antó-
nio da Fonseca B^>nevides.
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mido, o desamparou depois, ousando alçar-se ás regiões su-

blimes e vertiginosas da iSíetnphysica transcendental , co»

mo fizerão hum Fichte , hum Schclling, e tantos outros

impávidos IdeaHsras de Allcmanha. Para poupar tempo-, dei-

xarei de entrar na analyse miúda da Doutrina do nosso Au-
tor., alem de que seria preciso copiar qunsi toda a sua pe-

quena Memoria : só direi que deixando de parte os seus

trcs estômagos , e as suas três vidas separadas , e outras .

singularidades mais
,
que me não parecem ainda bem fun-

dadas na experiência , creio que a sua' classificação Nosolo-

gica cm moléstias de essência
,

qtiaiitidade e qualidade pelo

que dir respeito á sua origem , se não lie de todo certa e

provada
,

pelo menos he muito plausivcl e capaz de inte-

ressantes applicações. Os Censores descobrindo algumas in-

congruências e falhas nesta Memoria , concortlãrão que
,

posto não merece o premio , todavia attendcndo á novida-

de de suas idéas, á penetração philosophica que mostra na

sua desenvolução , e applicaçâo , devia ser publicada
,
para

despertar outros talentos
,
que ou confutem plenamente a

nova Doutrina , ou a adiantem e aperfeiçoem ; a Academia
por tanto a honrou com o Âccessit e medalha de prata. He
para desejar que o Autor á vista das censuras, que lhe po-

derão ser communicadas , torne a rever c ampliar a sua

obra , e a queira enviar outra vez para o futuro concurso

de IÍÍ2 2. (a) •

Para concluir com os Escriptos pertencentes á Classe das

Sciencias naturaes , falta-me referir-vos
,
que veio também

ao Concurso deste anno huma Memoria sobre o assumpto

do Programma de 1817, que propo/ a descripção e mo-

delo de hum Apparelho distillatorio , o qual , tendo-se em
vista os princípios de Duarte Adam , fosse comtudo de tal

sorte simplificado, que pelo seu módico preço podesse tam-

bém

(íí) Aberto o bilhete , achou-se set seu Autor o SiÃr, D. Blas Mai-
(incz , Medico cm Pamplona.
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bem servir para as distilhições cm pequeno. A Memoria
apresentada tra/ia a cpigraphe Facile est iuventis addere ^ e

veio acompanhada de hum modelo em folha de Fbndres.

Nesta Memoria aproveiíando-se o Autor do melhor que en-

controu nos diversos apparelhos distillatorios conhecidos até

hoje , e principalmente dos melhoramentos c idéas de Be-

rard , Solimani , Le Normand , e Baglioni
,
propõe o seu

,

que tem muita novidade , e parece satisfazer aos dois im-

portantes fins , de obter no mesmo processo aguas ardentes

de diversos grãos, e de haver distillaçáo continua. A Aca-

demia prezando como devia o merecimento da Memoria,
não pôde logo adjudicar-lhe o premio

,
porque deseja veri-

ficar por experiências os bons effeiíos deste novo apparelho;

e para isto convida ao seu Inventor
,
que á custa da Aca-

demia faça construir hum modelo mais completo , e capaz

de se nelle fazerem alguns ensaios de distillação , e espera

que o Autor por todo este anno , ou principio do seguinte

poderá satisfazer aos seus desejos.

Passemos agora, Senhores, ás Memorias que pertencera

á Classe das Sciencias exactas , cujo objecto he calcular e

medir tudo o que se pôde considerar como grandeza. A im-

portância das Mathematicas he hoje tão conhecida
,
que nin-

guém duvida de que sem taes conhecimentos , he impossi-

vel haver nação alguma civilizada e poderosa. Desejava eu

,

Senhores , ter que apresentar-vos maior colheita de obras

neste ramo ; mas em Sciencias exactas , no estado em que

se agora achão , não he possível escrever muito e bem.

O Síir. António Diniz do Couto Valente , incumbido

da continuação das nossas Ephemcrides Náuticas
,
que esta-

iyio ha annos paradas , as apresentou á Academia
,
que achan-

\
do-as tão dignas como as antigas , as mandou logo impri»

[mir.

O SHr. Manoel de Sousa Ferreira remetteo huma Me-
moria com o titulo de Tratado pratico da Alagaçao dos Nur
vios, que foi approvada como muito útil, e se acha já im-

pressa neste anno.

O
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O Snr. Francisco António Giraldes remctteo Inim no-

vo methodo de extrahir as Lotarias
,
que mereceo nossa at-

tcnção.-

O Srír. Mattheus Valente do Couto apresentou ultima-

mente hum breve Tratado de Trigonometria rectilivea e Sphe-

rica , no qual dando cm parte nova ordem a estas doutri-

nas, emenda algumas falhas e inadvertências que se encon-

trão nos Tratados de La Caille e Bezout
,
que forao até

agora adoptados nas escolas Portuguczas.

Por fim referirei também aqui
,
que o Srir. Rodrigo

Ferreira da Costa continuou a ler o segundo volume dos

seus bellos Elementos de Musica , de que já tive o gosto

de falar na Sessião publica do anno passado. Consta toda

a obra, alem de huma Introducção preliminar, de 3 partes:

na 1.=" trata o Autor da Musica mctrica e rhytimica em três

Secções ; na 2.^ da Musica harmónica , ou da melodia , e

harmonia propriamente tal, em seis Secções j e na 3.' por

fim da Musica imitativa e expressiva , dividida em duas Sec-

ções. Deste curto Elencho vê-se já que esta obra abraça

todo o vasto campo da Sciencia musical. Não chcgao mi-

nhas forças para dignamente avaliar o seu merecimento ; mas

se não tenho o gosto de ser iniciado em todos os mystcrios

e regras de tão nobre Arte , desvaneço-mc de ser hum dos

seus maiores apaixonados e amadores. Se a idade , e os estu-

dos seccos da minha profissão já tem afrouxado em muita

parte a intensidade dos prazeres
,
que outrora me trazião

as outras bellas Artes, su;is irmãs, não succede assim com
boa musica vocal , devidamente acompanhada

,
que ainda

agora produz em mim os mesmos maravilhosos effeitos
,
que

causava aos antigos Gregos
,
povo este o mais enérgico e

sensivel
,
que nos apresentão os annaes da historia.

Tenho agora , Senhores , de passear hum pouco pelos

amenos campos da Historia c Litteratura
,
que sempre fo-

lão companheiras inseparáveis da opulência , e da civiliza-

ção; e começarei pelo Snr. Manoel José Pires, que nos leo

a sua traducção da primeira Catilinaria do grande Orador

Ro-
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Romano , c que esperamos nos vá mimoscando com as ou-

tras que tem quasi acabadas, lista versão
,
que cotejei com

o original , tem a meu vcf grande merecimento pela sua fi-

delidade e bclle/as : conserva a energia e vchcmcncia de

pensamentos e figuras
,
que brilhão no Latim ; e a mesma

concisão de estylo
,
que nem sempre em .Cicero se encon-

tra
;

pois a's vezes he difFuso e Asiático , como sabeis. («)

O Snr. Francisco de Borja Garção Stockler remctteo-

me do Rio de Janeiro huma Collecção de Poesias suas, pa-

ra as apresentar á Academia , desejando que formassem <5

segundo volume das suas Obras
, que já se acha impresso

Totn. FI. P. II. *
3 cm

(rt) Não ha cousa mais agr.ijavel c proveitosa , que estudar e retra-

çar nos Idiomas vernáculos as bois obras da Antiguidade i e ver como
em hum espelho a imagem de suas Leis , usos , e costumes , o seu mo-
do de pensar , sentir , e exprimir ; ver ns grandes Nações antigas subir

ao cume da honra e da prosperidade , e vê las combater contra as diffi.-

culdades internas e externas , em ijue se achaváo envolvidas. Para este

estudo concorrem mui principalmente as boas traducçóes ; mas estas são
necessariamente do difFerente género , ainda que todas úteis a seus fins.

Humas tem por fim principal facilitar aos estudiosos a melhor intclligen-

cia do texto ; outras são mui úteis aos que ignoráo as linguas , e porém
dcsejáo saber o que nos deixarão de melhor os antigos Escriptores ; ou-
tras em fim se devem reputar como obras originacs pela belleza da
execução, e não como meras traducçóes. No primeiro caso he preciso

não só trasladar , mas interpretar littcraimcnte as expressões e phrases do
Autor com todo o rigor e clareza : eis-aqui o que deve fazer o fidus
imerpres de Horácio. Para os Leitores de outra cathegori.i cumpre que as

versões unáo a possivel fidelidade com a elegância da phrase , accommoda-
da n Índole da nova lingua , em que sahcni traduzidas. He porém mui
diffícil conseguir tudo isto, mormente quando se passáo versos para ver-

sos ; pois o diverso metro , e génio das linguas modernas não consente

muitas vezes tanta fidelidade e melindre ; e outras tantas torna-se o que
he escuro no original ainda mais escuro na versão. Os que se abalan-

ção a taes emprezas , devem conservar nas suas traducçóes o pensar an-

ligo , a belleza do estylo , a força e concisão dos pensamentos e ima-

gens do Autor original -, pois só assim deixarão de ser imitações infiéis,

cu paraphrases deslavadas. Desta arte traduziu Cicero os Phenomenos de
Arato , e assim em parte foi traduzido Homero por Pope e Cesaroti , e

com mais fidelidade e concisão pelo celebre \'^oss : desta arte he a tra-

ducção de Lucrécio de Marchetri , as de Virgílio de Annibal Caro, Dry-
den , do mesmo Voss , c de Spitsenberger , e as de Horácio de Fian-

eis , e de Ramler.
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em nossa Typographia. Contem esta Collecç.lo peças de gran-

de merecimento pela elegância do cstylo , e riqueza de

pensamentos e imagens. Deo o Síír. Stockler mais hunia

prova ao mundo Litterario de que o estudo das Scicncias

exactas nao embota a imaginação , nem atrouxa a sensibi-

lidade.

O Síír. Fr. José de Santo António Moura leo huma
pequena Memoria sobre a celebre Inscripção da peça de

Dio , em que vos falei na Sessão publica do anno passado.

Nesta Memoria depois de traduzir com toda a fidelidade

aquella Inscripção , responde a alguns reparos criticos que

o Síír. Silvestre de Sacy fizera em huma Memoria lida no

Instituto Nacional de França, anno n.° da Republica , con-

tra a traducção do Síír. Fr. João de Sousa
,
que tinha sido

publicada pela nossa Academia. Bem que as versões de lin-

guas Orientaes , e particularmente da Arábiga
,
pelo seu gé-

nio grammatical admittão diíFerentes interpretações , o que

também se pôde dizer da nossa Inscripção , a qual , alem

disto , tem algumas Icttras encadeadas c çafadas , e faltas

de pontos diacriticos ; todavia
,
quanto me he possivcl jul-

gar , acho que a Traducção do Síír. Moura he incompara-

velmente mais exacta e fiel
,
que a do Síír. de Sacy

,
que a

fundou em mudanças e correcções arbitrarias do texto, que

julgou corrompido na copia do Sfír. Fr. João de Sousa.

O Síír. D. José Maria de Sousa escrevco huma Carta

á Acgdemia , na qual com muita erudição e saber defende

a sua soberba e clássica Edição de Camões, procurando res-

ponder a alguns reparos, que acerca delia tinhão feito os

Commissarios encarregados pela Academia de examinar este

precioso trabalho. Como esta Carta já se acha impressa no

volume de nossas Memorias
,
que hoje se vos apresenta ,

deixaremos ao Publico instruído interpor o seu juizo impar-

cial nesta discussão litteraria.

O Síír. Carlos Pougens , Membro do Instituto Real
de França , e de muitas outras Academias da Europa , cscre-

veo-nos remettendo alguns manuscriptos de duas obras suas

de
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de summo trabalho e grande merecimenro

,
quaes o Thesou-

ro das Origens , e o Diccionario grammatical da Lingua Fran-

ceza , desejando com isto, diz cllc , fa/-er-se digno de en-

trar no grémio da nossa Academia; e nestes últimos dias

acaba de enviar-nos o Specimen destas duas obras já impres-

so em Paris. Lisonjeou-se muito a Academia com estes si-

gnaes de estimação, que lhe deo hum Escriptor tão conhe-

cido e benemérito das Lettras
,
qual he o Snr. Pougens ; e

igualmente muito folgamos com os elogios que faz ao i."

volume do nosso Diccionario da lingua Portugueza , <l cujo

plano o seu muito se assemelha. Conclue este distincto Sá-

bio a sua segunda Carta de i8 de Abril do corrente anno

com as seguintes expressões mui lisongeiras de certo para

a Academia: Votts imher ^ vous suivre ^ c'en le moyen de tie

point errer. Com todo o prazer anhuio a Academia á sua

rogativa ; e eu fui o seu orgio na resposta que dei á sua

primeira Carta de 6 de Outubro do anno passado.

O Snr. Sebastião Francisco de Mendo Trigoso leo o

Elogio histórico do nosso fiillecido Consócio o Sfír. Conde
da Barca. Nelle com muito saber e bom c^tylo aprecia o
seu caracter e bellas qualidades , considerando-o porém tão

somente como Cidadão e homem de Lettras , como convi-

nha a hum Elogio Académico.

O Snr. João Pedro Ribeiro, a quem muito deve a nos-

sa antiga Historia , e Jurisprudência , continuou a enrique-

cer-nos com novos fructos dos seus estudos diplomáticos
,

lendo-nos os Prolegomenos das suas Instituições da Diplomá-

tica Portugueza
i
que devem dar principio ao Tomo IV. das

suas Dissertações Chronologicas e Criticas, para o qual tam-

bém rcmctteo a continuação do Appendice de Documentos
ás mesmas Dissertações.

O Snr. Manoel José Maria da Costa e Sá , que muito

se tem applicado ao estudo das antiguidades do mundo pri-

mitivo , e da historia mythica da nossa espécie, leo huma
pequena Memoria sobre huma Inscripção em caracteres des-

conhecidos achada em huma gruta da Provinda de Minas
* 3 ii Ge-
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Gcraes no Reino do Brasil , cuja copia apresentou á Aca-

demia. Esta Memoria principia por huma Introducção , na

qual depois de fazer o Autor varias reflexões philosophlcas.

sobre as origens da Givih/ação humana , e sobre as revolu-i

çóes que tem soffrido a mesma entre os diversos povos
, já

progredindo
, já retrogradando , c quasi aniquilando-se , mos-

tra a importância de recolher e comparar com critica s*

e apurada todos os monumentos antigos, que se tem acha-

do, e provavelmente se acharão ainda em maior numero pa-

ra o futuro, nos paizes da Ásia, Africa, e America, hoje

habitados por povos selvagens, ou semi-barbaros, e indica

os escolhos em que tem naufragado , c podem naufragar

ainda os viajantes e escriptores
,
quando estão preoccupados

de falsas opiniões, ou se deixão arrastar do desejo de cre:r

novos systemas. Entra depois na Historia dos monumentos

e antigualhas que se tem achado no Brasil , e nas outras

partes da America meridional , de que fazem menção os Es-

criptores tanto nossos , como estrangeiros. Conclue cm fim

procurando rectificar algumas das asserções de hum celebre

viajador e Philosopho de nossos dias.

Finalmente o Síir. Francisco Manoel Trigoso de Aragãa

remettco huma ampla Memoria , em que pcrtende mostrar

que até o tempo do Sílr. Rei D, Diniz nãu existio Lei al-

guma em Portugal que prohibisse geralmente ás Igrejas e

Alosteiros a acquisição dos bens de raiz. Divide a sua obra

em 4 partes: na i." trata das Leis que havia em Portugal

acerca da amortização no tempo dos Romanos : na 2.' das

mesmas no tempo dos Godos: na 3." do Direito Portuguex

no tempo dos Reis das Astúrias, Leão, e Galliza : e na

4.^ finalmente das mesmas Leis nos Reinados dos nossos pri-

meiros Soberanos até o Síír. D. Diniz: e para não interrom-

per o fio do seu Discurso ajunta á sua Memoria hum Ap-

pendice, que contém os Documentos em que se funda, com
a sua competente analyse. Em todas estas quatro épocas não

acha o Autor Lei alguma, que clara e expressamente prohi-

bisse aos corpos de mão morta poderem adquirir bens de

raiz.

sitTw^ 01
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raiz. A' vista do que acabo de expor , he fácil de ver que
esta Memoria he hum fructo bem sazonado de longas in-

vestigações , e de muita critica e erudição.

Tendo-vns referido , Senhores , todas as Memorias e

Escriptos que forão apresentados e lidos na Academia , cum-
prirá agora dizer-vos que a nossa Bibhothcca se augmentou
consideravelmente neste anno com a compra de muitos li-

vros de Sciencias Naturaes que ainda nos faltavao , com no-

vas Edições de Clássicos Gregos e Latinos , e conv huma
soberba Collccçiío de Obras capitães de Architectura.

O nosso benemérito Consócio o Síír. Bispo Inquisidor

Geral nos fez presente de hum Manuscripto importante, ert^

que se propõem vários projectos e invenções para o augmcn-
to e navegação do grande rio Amazonas , feito por hum
Missionário , homem de grande engenho e experiência : e

o Srír. Fr. Francisco de S. Luiz nos mimoseou com outro

que comem a Chronica do Snr. Rei D. Sebastião , escrita

por Fr. Bernardo Cruz. Fstc Manuscripto he precioso por

ser o seu Autor coevo, e testemunha ocular da infeliz ba-

talha de Alcaccr-Quibir , a que assistio como Cupellão mor
do Exercito. Mimosearão-nos igualmente com varias obr;is

impressas alguns Doutos Portuguczcs e Estrangeiros. Tam-
bém se enriqucceo o nosso Museo com varias moedas anti-

gas do Snr. D. Fernando (a) , offeria que ao nosso Illustre e

Benemérito Vice-Prcsidente fizera o Snr. Máximo Estevão de

Carvalho, Capitão mor da Villa de Mafra; e com huma in-

teressante coUccção de zoophitos e conchas recolhidas nas

costas vizinhas a esta Capital. O Snr. Alexandre António

das Neves Portugal, a quem a Academia muito deve, fez

presente de todas as moedas do cunho novo
,
que correra

actualmente em Portugal, cm ouro, prata, e cobre.

Por fim desejando a Academia tirar do esquecimento
,

e fazer vir á luz publica as bojis obras de nossos Littera-

tos

(íj) l'orào .ichiidas , huni.is ii..s vizinhanj.»s do Giadil, Comarcd de Tor.
tes-Vedras ; e outras junto a Mafra.
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tos , que sem este soccorro seriao pasto da traça , comprou
a Tradúcçáo de Virgílio

, que em verso Portuguez deixara

Cândido Lusitano em y volumes em 8." Quiz a Academia
mostrar assim a veneração e apreço que faz de hum Litte-

rato, que tanto concorreo em o seu tempo para desterrar o

máo gosto de estudos que reinavão em Portugal ; e que tan-

to trabalhou por diffundir o gosto da bella Lirteratura com
as suas numerosas obras

,
que infelizmente ainda se conservão

a maior parte manuscriptas e espalhadas por diversas mãos
,

e Livrarias.

Continuando o meu Discurso, dir-vos-hei com gosto,

que neste anno teve a ventura a Academia de não perder

tantos Sócios de merecimento como no anno passado
;
pois

só nos roubou a morte os Senhores António Caetano do Ama-
ral , e José António de Sá, ambos Beneméritos da Acade-

mia , e da Republica das Lettras.

Para encher os lugares vngas , è premiar o merecimen-

to, na Eleição triennal de Novembro deste anno, e em ou-

tras Sessões mais , foiâo nomeados para Sócios Honorários

,

o Síir. Patriarcha Eleito , e o Siir. Bispo Inquisidor Geral

;

para Secretario
,
por mera bondade da Academia , o mesmo

que servia ;
para Vice-Secretarios , os Senhores Sebastião Fran-

cisco de Mendo Trigozo , e Francisco Villcia Barbosa; pa-

ra Thesoureiro foi reeleito o Srir. Joaquim José da Costa

de Macedo
;
para Directores das Classes , nas Sciencias Na-

turaes o Síir. José Pinheiro de Freitas ; nas Sciencins exactas

o Snr. Mattheus Valente do Couto
',
na Historia e Littera-

tura o Snr. António Cacr.mo do Amand
,
que logo depois fal-

lec^o ; e foi eleito em seu lugar o Snr. Francisco Ribeiro

Dosguimarâes ; e para Sócio Estrangeiro, o Siir. Carlos Pou-

gens.

Forão nomeados para Substitutos de EíFectivos os Se-

nhores Alexandre António Vandelli
, João Evangelista Tor-

riani , Marino Miguel Franzini , e Pedro José de Figueire-

do.

Passarão de Sócios Livres para Effectivos, os Senhores

Fran-
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Francisco Villcla Barbosa, Francisco Ribeiro DosguimAracs,

Francisco Simões Mar^iochi
, José Maria Soares, e Monse-

nhor Ferreira.

Passarão de (Correspondentes para Sócios Livres os Se-

nhores Francisco Elias Rodrigues , Ignacio António da Fon-

seca Benevides, Joaquim Xavier da Silva, Fr. José de San-

to António Moura
,
José Feliciano de Castilho , Paulo José

Maria Ciera , Rodrigo Ferreira da Costa , e Wencesláo An-
selmo Soares.

Forão nomeados Correspondentes os Senhores António

Diniz do Couto Valente
, João da Cunha Neves e Carva-

lho
,
Joaquim Pedro Cardozo Cazado Giraldes , Manoel de

Souza Ferreira , Francisco António de Almeida Pessanha

,

Joaquim Eustáquio , Gcorge Ticknor , e Vicente Navarro

de Andrade.

Tenho sido já muito longo. Senhores, e deveis certa-

mente estar cançados de me ouvirdes : como porém esta he^

a ultima vez que tenho de abusar da vossa paciência, ro-

go-vos que me attendais benignamente por alguns minuto»

mais. Os grandiosos serviços que tem feito á humanidade
as Academias de Sciencias e boas Lettras , estão patentes

aos que sabem ler a historia do Universo. Quatro forão

,

Senhores, a meu ver, os periodos mais notáveis que cor-

rerão as Sciencias. No primeiro , ha mais de dois mil annos

,

principiou sua infância na bem fadada Grécia , mas então

davâo-se seus cultores a ellas sem regra e sem systema
,

errando cada qual por veredas, incertas e escabrosas.

Na segunda época já a estrada estava mais aberta e

desembaraçada ; mas as seitas e rixas philosophicas
,
que en-

tão nascerão, não deixarão de todo brilhar e diffundir-se a

luz, que hião accendendo o zelo e os talentos do Pórtico,

da Academia , e do Lyceo. Ignorava-se ainda o verdadeiro

methodo de indagar a verdade: e por esta única falta mui-
to se desvairarão os Gregos e os Romanos seus discípulos

cm mil veredas tortuosas ; não atinando ainda com a estra-

da real
,
que só pode conduzir ao augusto templo da yer-

da-



XXIV HistoriadaAcademiaReal
dade. Todavia este longuíssimo período não deixou de pro-

duzir engenhos da primeira ordem ; ainda que com o an-

dar do tempo degenerarão as Sciencías em hypotheses pela

mor parte arbitrarias , e por fim em meras argucias de pa-

lavras.

Com a invasão dos Bárbaros Scptentrionaes começa o

terceiro periodo , onde a principio parecia que se hião a

apagar de todo as Lettras e a* Sciencias ; mas felizmente

logo no século VII. creou-se a Universidade de Cambridge
,

no VIII. a de Paris, no IX. as de Tolosa , Pavia, e Oxford,

c assim por intervallos muitas outras , entre as quaes nos

deve merecer particular menção a nossa de Coimbra funda-

da em 1290.

Seria ingrato a seus Illustres Fundadores , seria inimi-

go da verdade , se não confessara aqui o quanto deverão as

Sciencias a todas estas Universidades ; mas faltaria também
^s obrigações de historiador , se não accrescentára que pas-

sarão séculos e séculos , em que a escravidão e aferro a

doutrinas sanccionadas prenderão os voos do engenho , e

consagrarão como verdades de fé mil erros vergonhosos..

E por falta de philosophia e bom gosto essas mesmas aca-

nhadas Sciencias que então resuscitavão, converterão-se bem
depressa em argucias e inepcias desprezíveis.

Ficou reservada a quarta época , em que começarão

as Academias e Sociedades Litterarias , a ver alçar-se sobre

alicerces eternos o novo e magnifico Palácio das Sciencias

e das Artes
,
que Galileo , Kepler , Newton , Bacon , e ou-

tros varões insignes , fundarão , ou ajudarão a fundar.

São innegaveis , Senhores, os serviços que tem feito á

Europa , e ao mundo inteiro estas Corporações de Sábios.

^
Quem tirou quasi do nada e aperfeiçoou as Mathematicas

,

a Physica , Chimica , Historia Natural , Technologia , c

Economia ? As Academias com seus trabalhos e Program-

mas.
^
Quem rectificou a theorica da Lua, quem aperfeiçoou

os chronometros , e por meio delles achou as longitudes?

^
Quem médio e pesou o Sol , e os Planetas ?

^
Quem achou

os
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OS phenomenos e a thcorica do magnetismo , c da electri-

cidade ?
^
Qiicm ensinou a conhecer com exacção as corren-

tes dos mares, e dos ventos? As Academias, Senhores. Do
seu seio tc'm sahido mil bemfeitores da humanidade. Dclie

sahírão igualmente os viajantes
,
que tem esquadrinhado o

globo , e também os que tem ousado navegar os ares.

Os prémios e estímulos Académicos poderão pôr freio

aos contágios ; mil novas producções de climas apartados

estão já conhecidas, descriptas, e transplantadas para a nos-

sa Europii. Eu não acabaria , Senhores , se quizesse por

miúdo expender todos os bens e commodidades que tem

vindo á humanidade por meio das Corporações Scientificas.

e Littcrarias. ^E que diremos da nossa Academia? Diremos

com igual verdade
,
que apezar de ter começado mais tar-

de que as outras Irmãs suas , tem comtudo guardado a de-

vida proporção , feito já grandes serviços ao Estado e á

Pátria. Esperemos pois da Bondade do Supremo Ente Crea-

dor e Conservador do Universo , de quem a razão c as Scien-

cias são huma emanação
,
que nos ha de continuar a ajudar

na carreira começada
;

pois para me servir de hum pen-

samento do grande Trágico Inglez , Shakespeare , só a Di-

vindade he quem acaba c dá forma completa aos nossos in-

tentos e projectos, ainda quando sá grosseiramente os ta-

lhamos c desbastamos, (a) Vossos estudos e merecimentos,

lllustres Académicos, hirao sendo cada vez mais estimados

e recompensados
,
porque tendes hum grande Rei

,
que sa-

be apreciar as Sciencias, e zelar o bem. Não ha pois por

que esfriar em vossos designios e tenções : deixemos em-
bora bramir a vaidade offendida , e a presumida ignorân-

cia ; delias mesmas tiraremos maior coragem , creando , se

preciso for, novos brios para as debellar. Desprezemos es-

Toni. ri. P. II. * 4 ses

(d) Thcréii a Divinity that shapcs onr ends

,

Jiough-hevi tbein how we laill.

Shakesp. Aaml. Act. 5. Scen. j.
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ses espíritos assomados c cáusticos, que cheios de atrabile

dizem mal de tudo por costume ; fazendo cara de crer que

já sabiamos tudo quanto nos bastava. Outros dentro e fora

da Pátria oftbndidos no seu amor próprio , e alçados so-

bre si mesmos pelo vento da vangloria c jactância, atacão

a Academia, c pertendcm molar delia, com calumnias , a

seu ver
,
jocosas e engraçadas : folgao de ser tidos por dou-

tos e críticos, apezar da própria consciência; querem osten-

tar grandeza de juizo no meio da sua mesquinhez, e apa-

niguão-se com os néscios c aduladores para denegrir e avil-

tar os homens de merecimento
,
que os assombrão : Entes

miseráveis
,
que da ignorância fazem Sciencia , bem como

outros dos acasos da fortuna
,
jactância e fidalguia !

Quanto a mim , soffrcm-se melhor ataques sérios
,
que

mofas e columnias manifestas ; e creio que nao bastão para

repelli-las outras facécias e epigrammas ; cumpre lançar mao
da clava de Hercules , derribar o mal fazejo calumniador

,

e extender seus impuros escriptos sobre a banca anatómi-

ca
,
para com o escalpello da verdade disseca-los, e esbur-í

gar-lhes os próprios ossos.

Demais
, ^

quanta constância e energia não ha mister

aquelle que com seus trabalhos e escriptos deseja vencer o
desdém e enjoo do tempo em que vivemos ? Onde tudo que

não sabe a certas idéas Politicas da moda
,
que se apren-

dem em Gazetas e Diários
,
julga-se que para nada pres-

ta. Como levantados de banquetes Siculos , crem que lhes

basta digerir em repouso o pouco que tem lido ; e apenas

certas palavras magicas e chocarrices conservao ainda algu-

ma virtude de os fazer espriguiçar e bocejar por alguns pou-

cos instantes.

Com bera pezar meu o digo , Senhores , o paiz das

Sciencias e boas Artes
,
que outrora muitos e muitos dos

nossos Portuguezes conversavao e frequcntavão a miúdo, he

hoje para grande parte dos presentes o Sahara dos Mouros

Azencgues. Infelizmente a esterilidade deste ermo parece

que augmenta cada dia, e cada dia matão e loubao os Alar-

ves

«sa OT
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Ves do deserto ao incauto passageiro
,
que nelie ousa en*

tranhar-se. E he de pasmar , Scnliores
,
que não produzindo

estes maninhos safios huma espiga de trigo , c nem sequer

huma só fructa , todavia vivem taes Bcduinos regalados , e

cada vez mais se multiplicao. Desgraçado então de quem
viaja desacompanhado por tão perigosas solidões, sem lhes

ter primeiramente comprado a amizade ! E que outro re-

médio lhe resta para resistir a seus assaltos , c salvar a

vida e a fazenda
,
que formar grandes caravanas de homens

honrados e valentes. Assim fizemos nós reunindo-nos debai-

xo das bandeiras da Academia.

Se no que acabo de dizer pareço a alguns em demazia

solto e atrevido , lembre-se que vivemos em tão felizes ten»
pos

,
graças ao nosso Bom e Magnânimo Soberano

,
que

podemos já agora falar na praça o que pensamos em casa.

Temão embora as almas apoucadas os que opprimem toda

a liberdade da palavra ; nós seremos agradecidos a quem
no-la concede , e se honra e compraz com a verdade.

Despreze pois a Academia tão insignificantes
,
posto

que malfazejos inimigos ; c continue denodada na sua he-

róica empreza, pois quem faz obras dignas de memoria^ diZ

o nosso Poeta por excellencia
,

Sempre será famoso e conhecido
^

Onde juizos altos se estimarem ,

Que estes sós tem poder de fama darem.

Seja pois o nosso empenho animar os espirites frouxos,

e aproveitar a coragem dos zelosos, conservando reunidas

nossas forças em phalange cerrada
;
pois que nas emprezas

scientificas , assim como na guerra , a reunião e a discipli-

na faz tudo. Lembrai-vos de que ha emprezas que reque-

rem para se levarem ao cabo muitas vidas successivamente

empregadas no mesmo objecto : e só as Academias podem
eternizar as vidas apezar da morte. Continuemos por tanto

^

como até agora , a animar todos os moços de esperanças

,

* 4 ii pa-
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para que por falta de meios , ou de estímulos não esmore-

ção na carreira , antes de chegar á meta Olympica.

Muito temos já feito , Senhores , mas muito nos resta

ainda por fazer. Bem desejara cu concorrer de perto para

pordes em obra o que na vontade já trazeis executado ; mas

he necessário apartar-me para longe , c descontinuar a instruc-

ção que de vós tenho recebido. Consolo-me ao menos com
que ainda dos sertões" da inculta America forcejarei por ser-

vos util com os fructos tacs quacs do meu pobre engenho

e talento, se em mim o ha. Se qual outro Tlviles, ou Py-

thagoras não poder introduzir as Sciencias do velho Egypto

em a nova Grécia , lidarei ao menos por imita-los de lon-

ge. Consola-me igualmente a lembrança de que da vossa

parte pagareis a obrigação em que está todo o Portugal

para com a sua filha emancipada
,
que precisa de pôr casa

,

repartindo com ella das vossas luzes , conselhos , e instruc-

ções.
i

E que paiz esse , Senhores
,
para huma nova civili-

zação e para novo assento das Sciencias !
j
Que terra para

hum grande e vasto Império! Banhadas suas costas em trian-

gulo pelas ondas do Atlântico ; com hum sem numero de

rios caudaes , e de ribeiras empoladas, que o retalhão em
todos os sentidos , não ha parte alguma do sertão

,
que não

participe mais ou menos do proveito que o mar lhe pode
dar para o trato mercantil , e para o estabelecimento de

grandes pescarias. A grande cordilheira que o corta de Nor-
te a Sul , o divide por ambas as vastas fraldas e pendores

em dois mundos differentes , capazes de crear todas as pro-

ducções da terra inteira. Seu assento central quasi no meio
do globo , defronte e á porta com a Africa

,
que deve se-

nhorear , com a Ásia á direita , e com a Europa á esquer-

da
, ^

qual outra região so lhe pode igualar ? Riquíssimo

nos três reinos da Natureza , com o andar dos tempos ne-

nhum outro paiz poderá correr parelhas com a nova Lusi-

tânia. Consideremo-la agora pelo lado politico, hum Reino
com Clero abastado , mas sem riqueza inútil , com poucos

BTOrgados , com os sós Conventos precisos , e com pouca

gen- I
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gente das classes poderosas, que muitas vezes separão seus

interesses particulares dos da Nação , c do Estado
; ^ de que

mercês precisa ? Fomentar e não empecer : basta-lhc a segu-

rança pessoal e a liberdade sóbria de imprensa , de que já

goza; c huma nova educação physica e moral: o mais per-

tence á natureza e ao tempo. Estas e outras mil bênçãos

já vai recebendo , e receberá cada vez mais este recente

Império
,
pois teve a ventura de haver sido fundado pela

Sabedoria e Magnanimidade do nosso incomparável Sobera-

no , cujo Nome só por isso passará á mais remota posteri-

dade
;

pois a fundaçáo da Monarchia Brasilica fará huma
época na Historia futura do Universo:

Disse*

DIS.
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DISCURSO HISTÓRICO

ií' cerca da Vaccinaçao em Portugal , recitado na Sessão publica

da Academia Real das Scicucias de Lisboa em 2^ de Ju-
nho de 18 19

pelodoutor
Joaquim Xavier da Silva.

A Historia dos progressos da Vaccinaçao nos Reinos

de Portugal e Algarves , durando o anno Académico
,
que

hoje termina , e o resumo das observações
,
que authentica-

mente comprovão a cfficaz virtude de tão benéfico preser-

vativo , constituem , Senhores , o essencial objecto do resu-

mido discurso , com que hoje tenho pela primeira vez de

entreter a attençao de hum auditório tão respeitável e il-

luminado.

Desde que a Instituição Vaccinica, creada em 18 12 no

seio da Academia , conccbeo o interessante projecto de ex-

tirpar destes Reinos o mortífero flagelo varioloso , tem tido

diariamente a satisfação de conhecer o bem que a execução

ha sempre correspondido aos meios de que até agora tem
podido dispor. Os meus Collegas , membros desta Corpora-

ção, tem empregado todos os esforços para estabelecer, ge-

neralizar e facilitar a pratica da Vaccinaçao. A Academia
alem de franquear o seu pequeno cofre para as primeiras

despezas , e de abrir as suas sallas aos que concorrem para

receber este beneficio, continua ainda agora a fazer avanços

pecuniários
,
quando os mui limitados fundos da Instituição

os tornão indispenssaveis. O Governo em fim depois de ter

approvado o Estabelecimento , tem sempre mostrado os mais

coergicos desejos pelo seu progresso , fazendo expedir Or-

dens
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dens a toJns as Auctoridadcs Ecclcsiasticas , Militares , e

Civiz, para c]ue auxiliem este ramo de beneficência publica
^

e concedendo-lhe subsidies, posto que ainda mui limitados,

cm proporção da sua utilidade.

^- E como era possivcl, que hum objecto, que reassu-

me tantas vantagens á Nação , c ao Estado , se olhasse en-

tre nós com indiffercnça
,
quando tinha attrahido as atten-

çdcs dos Governos mais civilizados de huma forma assas de-

cidida , c extraordinária ? A Inglaterra, que vio nascer a des-

coberta, não só premiou por duas vezes ao Doutor Jenner,
sommando 270 mil cruzados a importância de ambos os

prémios, mas até mereceo
,
que o Chanccllcr do Thcsouro

fallando ao Parlamento dissesse, que a Gamara nunca tinha

tido occasião de votar sobre hum ponto de maior impor-

tância
,
porque o merecimento da descuberta do Doutor

Jenner excedia toda a qualidade de recompensa (a),

A França
,
que pareceo á primeira vista querer con-»

tradictar o entusiasmo Inglez a favor do seu Jenner, pois

que com o único fim de analysar suas observações , estabc-

lecco no anno de 1800 hum Gomité dos Médicos do me-
lhor credito , dez annos depois foi obrigada a confessar o
maravilhoso de hum semelhante invento ; e então organizou

huma numerosa sociedade composta de grandes Funcciona-

rios públicos, e de Médicos, a que preside o Ministro dos

Negócios do Reino , unicamente encarregada de promover
a Vaccinação em todos os Departamentos, tendo á sua dis-

posição certa somma annual (b)

.

A Suécia levou mais adiante suas disposições , deste

objecto ; formou hum ponto legislativo , e obrigou a que

fossem vaccinadas todas as pessoas
,
que não tivessem tido

I bexigas , e os recem-nascidos dentro do primeiro anno de

j idade j e*para que esta Lei tivesse mais severa execução,

cr-

(a) Hussoii Riihercch sur la Fac.
(b) Th) Edimb, Med. md Siirg. Jouni. N. 25;

yiMíi 01
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ordenou

,
que toda a pessoa de qualquer condição fosse obri-

gada a denunciar a casa cm que liouvcssem bexigas , com
penas impostas ao que assim o não cumprisse, c que os be-

xigosos SC rcmcttcssem a hum hospital destinado somente á

recepção desta classe de doentes.

Na Alemanha , Dinamarca , e Prússia ha em todas as

Capitães das Provincias Estabelecimentos com rendas sufíi-

cientes encarregados de promover este ramo de beneficên-

cia , e prosperidade publica (a).

Mas ainda assim , apczar cie tantos escriptos , referindo

hum sem numero de factos, e mesmo apezar da grande al-

tenção
,
que os Governos mais civilizados tinhao dado a

huma tal descuberta; a Instituição tem constantemente pro-

cedido com a maior imparcialidade, o que muito a acredi-

ta , e faz bem conhecer
,
que nao procura outro algum meio

para convencer, senão aquelic a que conduz a multiplicida-

de , e a evidencia dos próprios factos. Auctoridadcs de dif-

ferentes classes c graduações, pessoas de diversa jerarquia,

e vaccinadores de todas as profissões sustentão huma acti-

va correspondência , e remettem os mappas dos respectivos

vaccinndos , referindo suas particulares observações , e o nu-

mero de pessoas em quem a Vaccina foi legitima , falsa
,

ou nulla ; e deverião igualmente mencionar se algum dos

vaccinados em quem se dcsenvolvco a verdadeira Vaccina

foi affectado do contagio Varioloso : huma forma ainda de

mais "regular observação he aqui estabelecida; o nome, ida-

de , filiação , c rcsidcricia he escrito cm respectivo livro

de registo ; em todo o tempo se pôde examinar se algum

dos vaccinados , em quem a Vaccina correo seus períodos

regularmente, foi accommettido de bexigas, ou de outra al-

guma moléstia, que o abuso popular, c os detractores des-

te innocente preservativo lhe tenhão falsamente aftribuido.

Tem decorrido vinte e hum annos depois que Eduar-

do

Ça) Jiaport du Coimd cencr. pig. 50.
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do Jcnncr publicou a suvT primeira obra i cerca de Vacci-

na
,

quasi outros ranros, que em toda a Europa se inrrodu-

zio felizmente esta pratica ; em Portugal mesmo segundo

as mais exactas indagações foi no anno de 1799 ,
que os

Médicos de primeiro credito nesta Capital applicárão este

benéfico preservativo : conta pois vinte annos entre nós o

uso da Vaccina, e seis para sete que todas as observações

estão reunidas debaixo de hum regular systema ; a Institui-

ção
,
que annualmente vos faz conhecer o resultado, e pro-

gresso de suas philantropicas tarefas , numera mais de oi-

tenta mil vaccinados
i

c ainda até agora hum só facto não

apparece
,
que

,
quando bem analysado , não leve" á maior evi-

dencia a virtude da Vaccina, nem se presuma que fica sem
exame qualquer participação

,
que torne duvidosa tão van-

tajosa pratica.

^ E pôde acaso esconder-se
,
que interessado hoje o

Mundo inteiro no exacto conhecimento de tão interessante

descuberta , univcrsalisado o seu uso a ponto de não se po-

derem numerar os individuos
,
que tem recebido a influen-

cia do preservativo antivarioloso , sobejava o tempo , e as ob-

servações para constituirem certeza sobre hum tal objecto ?

porque nem em matérias phisico-animaes as demonstrações

podem hir mais avante.

Bastaria pensar se
,
que para ventura da espécie huma-

na appareceo a descuberta no século em que as Sciencias

ja' cstavão no seu luminoso Zenith , em que dominava o

espirito d' analyse para a escrupulosa indagação da verda-

de , e que as fantásticas hypotheses , e arbitrarias Seitas
,

que tanto impecêrão os progressos da Medicina , estavão in-

teiramente desterradas , sendo o alicerce em que se firma

hoje esta interessante arte, só a sciencia dos factos, quan-

do miudamente examinados pela mais severa analyse.

Os detractores
,
que sem amor á verdade , e ao bem

publico havião ousado publicar escriptos sem critério, e sem
exame , servindo assim a seus particulares interesses , e es-

tabelecendo abusos populares, já envergonhados, e desmen-

Tom. VL P. II. *
s ti-
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tidos por hum sem numero de observações não se atrevem

a erguer a voz , e calados escutão os progressos
,
que em

toda a parte do Mundo tem feito este maravilhoso invento.

Foi sem duvida fundado em provas inconcrastaveis

,

que já no anno da 1810 o Ministro dos Negócios do Rei-

no cm França , quando rccoinmcndava a Vaccina aos Pre-

feitos dos diversos Departamentos , dizia : «Nenhum objecto

» chama mais attentamente pelo vosso disvclo ; he hum
>» dos maiores interesses do Estado , he hum meio certo

>» de augmentar a nossa população (a) . »>

Ainda com mais cii'cun;uanciada analysc no anno de

18 13 Berthollet , Percy , eHallé encarregados pelo Institu-

to de redegir quanto havia de mais authentico á cerca dos

effeitos da Vaccina na Europa , c Colónias , depois de refe-

rirem hum sem numero de observações feitas em França

,

Inglaterra , e índias Orientaes , deduzindo os mais terminan-

tes CoroUarios a favor da descuberta antivariolosa , termi-

não dizendo no y. CoroUario

:

>» Em fim a virtude preservativa da Vaccina
,
quando

í» o virus tem sido enxertado em circunstancias hoje bem
>» conhecidas de sua pureza , sendo completo seu desenvol-

>» vimento , he pelo menos tão seguro como o virus vario-

j» loso em si mesmo, gozando a Vaccina pela sua benigni-

i> dade de incalculáveis vantagens , e circunscrevendo até

í> as Epidemias Variolosas ; e por isso racionalmente se dc-

ji ve esperar
,
que continuando tão feliz pratica , desappa-

» reça huma das mais horríveis doenças
,
que por muitos

V séculos tem opprimido a humanidade.

»

Tão confirmada está a virtude da Vaccina
,
que já Foderé

no seu Tractado de Medicina Legal escripto no anno de 1813,

propunha huma questão ,
que ellc mesmo defende pela af-

firmativa , e vem a ser : Se depois do exame das Observa-

ções até então praticadas relativamente ao virus Vaccinico,

os

(4) Mei. and Pbys, Journ. vol, 13.

-•ITiX n-k
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OS Governos devião legislar coactivamcnre
,
para que todas

as pessoas
,
que não tivessem sofFrido o contagio varioloso

,

fossem obrigadas a vaccinarem-se , e os recem-nascidos den-

tro dos primeiros seis mezes de idade.

A decisão de hum objecto tão ponderoso, quando não

queira deduzir-se do exemplo das Nações civilizadas , só po-

de encontrar-se na invencível força das experiências , tantos

milhares de vezes repetidas a respeito da dcscuberta Jenne-
riana , e no exacto calculo , c bom conhecimento dos males

sem numero
,
que derrama na sociedade a horrivcl Epidemia

Variolosa.
^
Quem poderá duvidar

,
que os estragos de tal

Epidemia, quando maligna, talvez em nada cedão aos da

Peste ? sendo até mais frequentes e repetidos os da primei-

ra. E SC para o caso de Peste , todos os Governos tem con-

cordado nas mais violentas medidas para evitar seus progres-

sos , ficando então os Direitos do homem relativamente ás

ligações sociaes inteiramente anniquilados, na presença da

mais soberana Lei qual a da conservação geral , reputando-se

suave comparativamente qualquer medida ainda quando op-

pressiva ; seguindo pois a analogia,
,;
que proporção haverá

entre os pequenos incommodos
,
que podem resultar da vac-

cinação coactiva , e aqueiles
,
que estão legalmente estabe-

lecidos para os casos de Peste ?

Porém , felizmente entre nós hoje , não se carece produ-

zir mais reflexões para a decisão desta questão; a vontade,

c interesse geral a tem quasi decidido de huma maneira hon-

rosa á Nação, e ao objecto; não ha Província, Cidade,
Villa , ou Aldeã aonde não tenha chegado

,
pelos esforços

da Instituição, o preservativo antivarioloso. Já se não trata

de convencer os Povos ; os factos tem convencido de huma
maneira irresistível; já he difficil , ainda aos de opposta op-

pínião , fechar os olhos á brilhante luz
,
que os fere ; a

nossa correspondência actualmente , em grande parte , he de-

dicada a satisfazer aos infinitos peditórios de Vaccina , os

particulares mesmo se dirigem a rogar o beneficio de hum
tal invento ; c logo

,
que a Instituição tenha a seu alcance

*
y ii suf-
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sufficicntes subsídios, para estabelecer a pratica daVaccina-

çao , ao mesmo tempo em todas as Provincias , e lugares
,

vós, Senhores, vós mesmos ainda gozareis a inexplicável sa-

tisfação de conhecerdes, que os vossos Concidadãos já não

sao sacrificados aos horrores da Epidemia Variolosa ; virá

tempo , em que de bexigas apenas se conheça o nome , e

que até nos escriptos de Medicina chegue a esquecer a dcs-

cripção de tal enfermidade.

Nem se presuma
,
que levemente me procuro taxar de

hyperbolico
,
quando fallo da importância do meu objecto

;

quanto tenho dito , he fundado em reiteradas observações
,

e ponderosas auctoridades ; e em confirmação desta verda-

de, eu repito, o que agora mesmo dizem , litteratos compa-
triotas nossos no útil , e bem cscripto Periódico impresso

em Paris, Jvimes das Sciencias , e das Artes e Lettras no a."

volume 2, parte a pag. 79

:

»> A Vaccina continua a propagar-se por todo o Globo
»» com os mesmos maravilhosos resultados, apezar das pre-

»> venções da ignorância , e da opposição de muitos prati-

j> cos de má fé , ou invejosos do bem
,
que outros fazem.

»> Em França o numero annual dos vaccinados vai a perto

» de jooc^ , e a diminuição das bexigas , e consequente

» denominação da mortandade das crianças , he sem duvida

»» huma das causas
, que tem contribuido , e que podem ex-

» plicar o facto incontestável do augmento da povoação em
» França

,
que he hoje quatro milhões superior ao que este

» Reino com extensão mui pouco differente tinha em 1789
» apezar da immensa perda de gente, occasionada porvin-

« te e dois annos das guerras as mais sanguinolentas de
» que ha memoria. >»

Tão reconhecida he a verdade desta assersão
,
que já

no anno de 1815- na conta, que Mr. Montesquiou Minis-

tro em França , dirigio a S. M, Christianissima Luiz XVIII.
,

dccljrou a feliz pratica da vaccinação naquelle Reino, como
causa a mais efficiente do conhecido, augmento de popula-

ção.

Pa-

.'^
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Parece pois não ser questionável
,
que a benéfica in-

fluencia da Vaccina
,
poude compensar , e talvez exceder ,

salvando vidas na França ao infinito numero das que sacrifi-

cou a mais duradoura , e cruenta guerra.

Convencida, portanto a Instituição, do muito que in-

teressa á Humanidade , ao Estado , e á Nação os progres-

sos da Vaccina , tem constantemente significado os seus

agradecimentos , e louvores a todos os que mais se hão dis-

tinguido na cooperação deste útil serviço; seja ao menos es-

te o seu bem merecido premio , e fiquem em perpetua lem-

brança seus nomes, para que os vindouros conheçSo aquém
devem a extirpação do terrivel flagello das bexigas.

Já , Senhores , vos não hc novo
,
que a Instituição pa-

ra sustentar suas activas correspondências , nomea dos seus

membros hum Secretario cada trimestre ; no presente anno

servirão os Senhores Francisco Elias Rodrigues da Silveira,

José Maria Soares, c Wenccsláo Anselmo Soares, e o des-

empenharão com aquellc esmero, e verdadeiro zelo, que

muito ha os acredita. Do apanhamento de suas respectivas

contas se deduz
,
que o numero dos que tivcrão verdadei-

ja Vaccina foi 9320, que unido á somma de 72800, que

forão mencionados na conta annual do antecedente anno,

produz a totalidade de 82120, não sendo aqui incluidos os

que tiverâo falsa , ou duvidosa Vaccina , bem como os que

não voltarão para serem observados , e se designar qual es»

pecie de Vaccina se tinha desenvolvido.

Desta ommissâo scguem-se não pequenos inconvenien-

tes tanto á pessoa
,
que procura o beneficio da Vaccina , co-

mo ao credito de sua especifica virtude. Parece incrivel

,

que havendo os Chefes de Famílias dirigido seus filhos, ou

súbditos á feliz recepção do preservativo antivarioloso , não

queirâo depois por hum pequeno incommodo , trocar os re-

ceios em que devem ficar, se com effeiro a constituição es-

tá ou não preservada do m.iligno poder do contagio vario-

loso
,
porém ainda mais incrível, que muitas pessoas sem

exame algum , nem conhecimento dos verdadeiros caracte-

res

SM.r 01
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rcs da Vaccina constituicional , tenhiío dado como legitima-

mente vaccinados , aquellcs em quem este innocente vírus

não teve regular descnvolução , e por consequência não foi

profícua sua especifica virtude; ^" como será possível, que a

Constituição fique ao abrigo do contagio das bexigas , sem
que seja aíFcctada do preservativo

,
que a deve tornar in-

susceptível ? Pensar de outra maneira , será o mesmo
,
que

julgar
,
que a acção do veneno he destruída só pelo desejo

de tomar o antídoto,
j
Qiiantos males se seguem de tão er-

rados juízos! E apc/ar do sem numero de recommendações,

que a Instituição , e seus Correspondentes tem constantemen-

te feito para que os vaccinados se tornem a apresentar

,

com tudo ainda sobre este attendivel objecto , existem tan-

to nesta Capital , como nas Províncias faltas bem dignas

de providencia.

Semelhante foi o caso
,
que ílludío hum Magistrado

territorial, pois que sem exame, e só fundado em boatos

populares, se animou a representar em i8 de Agosto de

1818 á Intendência Geral da Policia, que em huma Villa

da sua respectiva jurisdicçao havia vaccinados, que tinhão

sido contagiados de bexigas.

Esta representação subio ao conhecimento do Governo
de Sua Real Magcstade

,
que houve por bem ordenar por

Aviso de 29 de Agosto do mesmo anno
,
que a Instituição

Vacciníca conhecesse do mencionado caso.

Medidas as mais escrupulosas se adoptarão
,
para alcan-

çar o exacto conhecimento da verdade ; a hum dos nossos

Correspondentes se officiou a fim de que com a maior cir-

cunspecção , examinasse todo o referido na representação, e

nos desse conta muito circunstanciada.

O Correspondente satisfez cabalmente a quanto se ha-

via ordenado ; e dos Officios
,
que a Instituição apresentou

n'Academia , e que igualmente subirão ao Governo, se co-

nheceo com evidencia o engano em que fora fundada a in-

dicada conta
,
que até envolvia a errada ídéa de attribuir a

descnvolução da Epidemia Variolosa ,a excessivos calores , ou

ira-
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imniuiidicins , causas absolutamente impróprias para origi*

narcm Epidemia do tal natureza.

È no que respeita aos vaccinados, nao só se dissipou

a illu>ão, mas até se demonstrou, que naqucila mesma Vil»

la havião sobejos factos
,
que verificavao a virtude da Vac»

cina, por quanto alli mesmo residiao centos de vaccinados,

cm quem este virus teve sua regular desenvolução, dos quaes

nem hum só toi aíFectado do contagio , no meio da Epide-

mia das bexigas.

Tão evidentes forao as provas , e tSo digno de provi»

dcncias o objecto
,
que mcrcceo a Sua Real Magcstade as

sabias determinações declaradas no Rcgio Aviso de ^ de Ja-

neiro do presente anno , expedido ao Intendente Geral da

Policia , c que este respeitável Magistrado fez circular a

todas as Comarcas do Reino
,
para que os Alinistros auxi-

liem os progressos daVaccina, como hum ramo de interes-

se para o Estado , e para o Publico , evitando os erros
,
que

muitas vezes occasionão os boatos populares ; e outro sim

determinando
, que os vaccinados scjáo em tempo compe-

tente apresentados a hum Facultativo
,
que conheça , e de-

cida o caracter da Vaccina
,
preferindo sempre , como mais

versados , os Correspondentes da Instituição,

Esta saudável providencia , he para esperar
,
que excite

algumas das Aucroridades hum pouco frouxas em promover

os progressos deste interessante ramo de beneficência
,
posto

que de tal estimulo não carecem outros dignos Ministros,

que intimamente convencidos da efficaz virtude da Vaccina

,

pelos muitos factos de que elles mesmos tem sido observa-

dores , actuão todos os meios para os seus progressos.

He assim
,
que o Desembargador Corregedor da Co-

marca de Villa Real o Sfír. Alexandre Thomax de Moraes

Sarmento , tem estabelecido naquella Villa a feliz pratica da

vaccinação , de huma forma mui activa , e regular; a casa de

sua própria residência , he aonde se exerce hum tão benéfico

acto ; os meios mais conducentes aos progressos deste ma-

ravilhoso invento , são alli dignamente adoptados ; aos Mi-
nis-
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nistros da Comarca se dirige officialmentc , convidando-os a

seu exemplo , a auctorizarem em suas respectivas jurisdic-

ç6es huma pratica, que por tantos modos se refere ao bem
dos Povos; mappas assas numerosos, e cheios de interessan-

tes observações, nos remettc mensalmente, e naquelle que
pertence ao mez de Março do presente anno , se lê a se-

guinte nota

:

>> O contagio varioloso , appareceo na povoação Roalde,
j> a duas legoas de distancia desta Villa

;
porém logo que

j» fiz vaccinar as pessoas que não tinhão sido contagiadas,

» seus progressos forão immediatamente cortados , obser-

>» vando-se mais
,
que os vaccinados ficarão em livre com-

» municação com os bexigosos , e todavia nem levemente

>» íorão aflFectados.

»

Igualmente , he digno de nossos particulares elogios , o

Desembargador Corregedor da Comarca de Tavira o Srir.

Manoel Christovão Mascaranhas de Figueiredo
,
pela constân-

cia , e actividade com que tanto naquella Cidade, como nas

suas immediações , tem promovido os progressos da Vaccina

;

os mappas
,
que nos tem enviado , são assas numerosos

,
por

elle mesmo rubricados
,

pois que assiste á vaccinação
,
pre-

sando-se de que em sua própria casa se verifique este philan-

tropico acto.

Merecem , também nossa especifica lembrança , e parti-

culares agradecimentos oSnr. João Collares d'Andradc Juiz

de Fora de Alijó
,
pela promptidão com que se prestou a

cooperar para o nosso útil objecto, começando por apresen-

tar seus filhos á recepção da Vaccina , exemplo que muito

animou os Povos ; o Snr. José António d'Almeida Juiz de

Fora de Lagos
,
que naquella Cidade tem promovido este

recommendavel serviço ao ponto de só restarem para se

vaccinarem os recem-nascidos ; e o Snr. Rodrigo de Sousa

Castello-Branco Juiz de Fora de Aldea-Galega
,
pelo bom

auxilio, que tem prestado aos Facultativos daquella Villa,

tendo-nos remettido alguns mappas dos vaccinados.

Em algumas das Auctoridades Militares, tem igualmen-

te
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te a Instituição encontrado zelo e útil cooperação
,

peia

energia, e promptidao das ordens expedidas pelo G/Vcrna-

dor das Armas do Partido do Porto o Snr. Fiiippe de Sou-

sa Canavarro , se conseguio a completa vaccinaçáo de muitas

Capitanias Mores
,
já mencionadas nos antecedentes annos

;

no actual porém , cumpre-me referir com particularidade o

Capitão mór de Murtede o vSnr. António José Affjnso pe-

lo louvável desvelo, e boa ordem com que auxiliou o nos-

so Correspondente, assistindo elle mesmo a este acto, con-

vocando, e persuadindo os Povos com maneiras assas ade-

quadas , fazendo executar a vaccinaçáo em todas as compa-
nhias , de cujo resultado nos enviou os respectivos map-
pas.

Do mesmo modo se distinguio o Commandantc da Hon-
ra de Baltar o Siír. João Leite de Mascaranh.is , bem como
o Snr. Capitão José Luiz Pinto se tornou credor de nos-

sos elogios, c agradecimentos pela acertada combinação, e

prompto auxilio, que prestou ao nosso acreditado Correspon-

dente , e Consócio o Snr. António de Almeida , Medico em
Penafiel.

Não menos acred iradamente , e dignos de nossa agra-,

decida lembrança , se mostrarão os Capitães mores de Me-
zão Frio o Snr. Domingos de Mesquita e Sousa Pinheiro,

e de Lobrigos o Snr. Joaquim Ferreira Pinto pelas úteis

providencias , e activos officios com que auxilia'rão ao nos-

so Correspondente do Pezo da Rcgoa.
Os nossos Correspondentes com tudo , tem sempre sido

as grandes molas com que a Instituição tem obtido maiores,

e mais proveitosos resultados na execução, e progressos de

tão útil intuito ; a Vaccinação das Provincias he obra de

seus acreditados disvelos ; a constância com que moderada-

mente , a exemplo da Instituição , tem sabido dissipar os

estorvos, que os abusos populares f e erradas oppiniójs apre-

sentão aos progressos deste maravilhoso invento , sem duvi-

da merece grandes elogios : os factos hão sido a resposta

mais terminante a todos os fúteis argumentos. A Senhora

Tom. n. P. II. * 6 D.
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D. Lulza Adelaide de Magalhães Coutinho foi quem pii-

meiramente, no presente anno, se tornou bcnemcrita deste

Diploma : o zelo , e inteligência com que se ha dedicado

á regular, e vantajosa vaccinação em Villa Real, a consti-

tuem credora de nossos distinctos elogios , e agradecimentos;

c tanto mais
,
quanto já antecedentemente em Rio de Moi-

nhos Comarca de Viseu, havia feito conhecer o interesse,

que o seu coração tomava no exercicio de tão benéfico

acto, que parece tornar^se ainda m;iis suave quando prati-

cado por huma Senhora. E se ao Desembargador Correge-
dor da Comarca de Villa Real pertence huma nao pequena
gloria

,
pelas acertadas providencias com que ha feito pro-

gredir este ramo de beneficência publica
,
grande parte com

tudo toca aos acreditados, e zelosos cooperadores; e neste

sentido se ha também tornado digno de nossos agradcci-

n-.entos , e louvores o Snr. Francisco Ignacio Pereira Rubião
Aledico do Partido da Camará , cujo constante , e proficuo

disvelo assas o acredita ; seus mappas de numerosos vaccina-

dos , mui bem classificados , e enriquecidos de boas obser-

vações muito o distinguem.

Forão igualmente nomeados Correspondentes
,
pela assi-

duidade , e zelo de sua útil cooperação os Senhores Francis-

co Ignacio dos Santos Cruz Medico em Punhete, e Plá-

cido de Azevedo Tavares Cirurgião do Partido de S. João
de Tarouca.

A Senhora D. Maria Izabel Wanzeller nossa Corres-

pondente no Porto, sustentou aquelle avultado conceito , em
que muito ha se tem constituido ; seu incançavel disvelo

neste ramo , faz bem conhecer o quanto se interessa em tu-

do que pertence ao bem publico ; sentimento este sempre

digno, e grande
,
porém ainda maior, quando profundamente

radicado no coração de huma Senhora. O começo de seus

trabalhos vaccinicos , he anterior ao estabelecimento da Insti-

tuição , e até 28 de Março do presente anno contava 13408

pessoas
,
que de suas mãos tinhão recebido a benigna influen-

cia deste preservativo especial.

Não

sv3.yi Cl
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Não devo omittir a seguinte nota
,
que se lê no seu

officio de 2 1 de Maio : «Muitos pais quizcrão , com a cx-

>» periencia cm seus próprios filhos, dcsenganar-se da virtu-

>» de daVaccina; fi/erao nos communicar, depois de vacci-

» nados , com os bexigosos no pcriodo da mais forte desen-

>» volução do contagio
,
porém nem hum só foi contagia-

j» do. '»

O Snr. António d'Almeida Medico em Penafiel , assas

bem conhecido na Instituição pelos seus trabalhos vaccini-

cos , e na Academia por seus escriptos , continuou com o
mesmo zelo , e exactidão

, que muito o caracteriza , e re-

merteo numerosos niappas pertencentes á vaccinação da Ca-
pitania Mór de Aguiar de Sousa , e commando de Honra
de liaitar.

O Snr. Francisco Xavier d'Almeida Pimenta Medico
no Sardoal , nada esmoreceo do conceito em que o havião

constituído sua actividade, e luzes; a seus esforços devem
os Povos daquella Villa , e suas immediações , o incomparável

bem de estarem isentos do horrivel mal das bexigas ; todos

os que alli não soffrêrao bexigas , estão vaccinados ; unica-

mente restão os recem-nascidos.

Devo igualmente mencionar , com particular distincçao,

os Senhores José Nunes Chaves Medico em Villa Nova de

Portimão , Bernabé Bustamante Medico na Villa de Ferrei-

ra , o Dr. Joaquim Baptista Medico em Vouzella
,
Joaquim

António de Novaes Medico na Certa
, José Ignacio Perei-

ra Derramado Medico em Portel
, Joaquim António Ro-

drigues d' Oliveira Cirurgião em Lamego , Carlos António

Pereira Cirurgião no Pezo da Regoa , e Pedro António da

Silva Cirurgião na Marinha Grande.

Todos remettêrão seus respectivos mappas , comprehen-

dendo avultado numero de vaccinados , e comprovando com
suas observações a maravilhosa virtude do especial preserva-

tivo.

ç
Quem poderá pois á vista de tantas auctoridades , e

multiplicadas observações, hesitar ainda acerca da especifica

* 6 ú vir-
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virtude do vírus Vaccinico ? Muito debalde a eíFervcsceií-

cia do espirito humano , apresentará argumentos meramente
metaphisicos ; sem que se firmem na grande base em que
se estribão as verdades phisicas, qunlqucr que seja o pro-

gresso dos estudos preparatórios á Medicina , não devemos

com orgulho persuadir-nos
,
que temos penetrado até ao San-

tuário desta útil arte; do seio de innumeraveis Sciencias,

todas tributarias á humanidade, outra se eleva , cujas raizes

se estendem até á antiguidade dos scculos; e bem á seme-

lhança da arvore Divina da Floresta de Dodona , a que os

Povos consagravão a maior veneração , nós igualmente tri-

butaremos nosso culto á Medicina por excellencia , cujo es-

clarecimento se alumia pela brilhante luz
,
que difFunde a

experiência authcntica , e a judiciosa observação.

Tal he , Senhores , muito em resumo o resultado de

nosso annual trabalho , e taes são as incontestáveis provas

,

que authenticamente demonstrão a importância de hum dos

inventos mais felizes , e de maior interesse á humanidade.

A Instituição Vaccinica
,
que no desempenho de seu vanta-

joso projecto , não conhece outro algum estimulo , ou pre-

mio mais do que a gloria de cooperar para o bem publico
,

deseja vivamente levar ao perfeito complemento sua grande

empreza ; e está assas persuadida
,
que tendo merecido este

útil estabelecimento a approvaçao do nosso Sábio Governo

,

e a protecção do nosso Augusto Soberano , virá hum dia

em que vos possa annunciar, que a nossa Pátria está intei-

ramente salva ao contagio de huma das moléstias de maior

flagello , e horror para a humanidade.

PRO-
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PROGRAMMA
D A

ACADEMIA REAL DAS SCIENCIAS
DE LISBOA,

ANNUNCIADO NA SESSÃO PUBLICA DE 24 DE JUNHO DE 1819.

NAS SCIENCIAS NATURAES.

Para o anno de iSir.

EM FYSICÂ. fítima deuripção exacta de todos os Insectos ,

que atacão as vinhas , com o modo fácil , e praticável de evi-

tar os seus damnos : escripta em estylo popular.

EM METALLURGIA. Otiaes erao os meíaes
,
qne se tiravãa

das nossas minas desde o principio da Monarchia , até ao fim
do Reinado do Senhor D. João III. ? Em que sítios estavâo

essas minas : e se forão então úteis , ou damnosas a Portu-

gal}

Assumptos fixos para todos os annos.

I. A Descripção Fysica de alguma Comarca , ou Território

cofisideravel do Reino , ou Dominios Ultramarinos
,
que comprehen-

da a Historia da Natureza do Paiz descripto.

II. A Descripção Económica de alguma Comarca , ou Terri-

to-
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torto considerável do Reino afeita conforme o Plano adoptado pe-
la /ícademia. para a visita da Comarca de Setttbal ^ e que se
publicou no Tom. III. das suas Memorias Económicas.

III. J Topografia Medica de hmna grande Povoação
( Cida-

de , ou Filia notável ) de Portugal : segundo o Plano indicado

na Histoirc et Mémoires de la Société Royalc de Médeci-
ne , Prefac. />. Xir. Tom. I.

NAS SCIENCIAS EXACTAS.

Para o anno de 1821.

EM ASTRONOMIA Mostrar que grdo de confiança pôde

merecer a Longitude do Navio deduzida da Estima em huma
viagem pelo menos de ^o dias. E se convém ou não fazer as

emendas relativas d Longitude
^ que são indicadas pela dife-

rença que se acha entre a Latitude estimada e a observada :

fundado isto no Calculo ^ e Observações.

EM ANALYSE. Mostrar em duas Series de grandezas
,

que

se correspondão termo por termo
,

qual deve ser o numero e

o intervallo delias para poder estabelecer algumas formulas

convenientes^ que dem com siifficiente approximação as inter-

médias entre as grandes^as dadas.

EM MECHANICA. Mostrar os diferentes usos que pôde ter

a Cunha ; e dar para cada hum delles a sua íheoria parti-

cular : ou dar ( se he possível ) huma íheoria , em que se com-

prehendão os seus usos.

NA LITTERATURA PORTUGUEZA.

Para o anno de 1821.

EM LITTERATURA. Quaes sejão os meios mais promptos , e

ade*
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adequados de promover , e generalizar entre nós cada vez

mais os estudos das Sciencias Naturaes , e suas applicações.

EM HISTORIA. Investigar as fontes , onde beberão os nossos

primeiros Escriptores de Chronicas : com o Juízo critico , e

circunstanciado destas obras
,
quanto á verdade dos factos , t

successos
,

que referem.

Assumptos fixos para todos os annoa.

EM POESIJ, E THEATRO NACIONAL. Huma Tragedia

Foriugitczã,

Huma Comedia de caracter em verso , ou em prosa.

Assumpto de premio dobrado sem timitaçao de tempo.

Huma Grammatica Filosófica da Lingoa Portugueza.

Os Prémios ordinários consistem em huma medalha de

ouro do peso de 5-0:000 réis : e todas as Pessoas podem con-

correr a ellcs , á excepção dos Sócios Honorários, e Effccti-

vos da Academia. Abaixo destes prémios principaes
,
pro-

põe a Academia também a honra do Accessit
,
que consiste

em huma Medalha de prata : e ainda abaixo desta a menção
honorifica da Memoria

,
que só disso se fizer digna j a qual

menção será feita nas suas Actas e Historia.

As condições geraes para todos os assumptos propos-

tos são: Que as Memorias, que vierem a concurso, sejão

escritas em Portuguez , sendo os seus Auctores naturaes

destes Reinos ; e em Latim , ou em qualquer das Lingoas

da Europa mais geralmente conhecidas, sendo os Auctores

Estrangeiros: Qiie sejão entregues na Secretaria da Academia

por todo o mcz de maio do anno , em que houverem de

ser julgadas: Qiie os nomes dos Auctores ycnhão em carta

fe-
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fechada , a qual traga a mesma Divisa que a Memoria

,
pa-

ra se abrir somente no caso em que a Memoria seja pre-

miada : E finalmente que as Memorias premiadas não possao

ser impressas senão por ordem , ou com licença expressa da

Academia ; condição que igualmente se extcnde a todas as

Memorias
,
que , não obtendo premio , merecerem comtudo

a honra do Accessit. Porém nem esta distincçao , nem a ad-

judicação do Premio , nem mesmo a publicação determina-

da, ou permittida pela Academia , deverão jamais reputar-se

como argumento decisivo , de que esta Sociedade approva

absolutamente tudo quanto se contiver nas Memorias , a que

conceder qualquer destes signaes de approvação
;
porém

somente como huma prova, de que no seu conceito desem-

penharão , senão inteiramente , ao menos a parte mais in>

portante dos Assumptos propostos.

LIS-
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LISTA DOS SÓCIOS
Da Jcademia Real das Sciencias em Junho de 1820.

PROTECTOR
ELREI NOSSO SENHOR.

PRESIDENTE
O Sereníssimo Sekuor Infante D. Migvel.

Vice-Presidente.

Fernando Maria José de Sousa Coutinho Castello-Branco

e Menezes, Marquez de Borba.

Sócios Honorários.

S. M. ElRei da Grâ-Bretanha.

S. A. R. o Duque de Sussex.

Arthur Wellesley , Marquez de Wellington

,

Duque da Victoria , , . . em Londres.

D. Caetano de Noronha , Conde de Peniche , em Lisboa.

D. Carlos da Cunha , Cardeal Patriarcha , . em Lisboa.

Carlos Stuard em Parts,

D. Domingos de Sousa Coutinho , Conde do

Funchal , em viagem.

D. Duarte Manoel , Marquez de Tancos , . em Lisboa.

Fernando Maria José de Sousa Coutinho Cas-
*

7 tel-
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tello-Brnnco e Menezes , Marquez de Bor-

ba , Vice-Presidentc , em LislfM.

Francisco de Mello da Cunha de Mendoça e

Menezes , Marquez de OiiíSo , .... em Lisboa,

D. José Joaquim da Cunha de Azeredo Couti-

nliô , Bispo Inquizidof Geral , . . . . e« Lisboa.

Luiz António Furtado de Castio do Rio e Men-
doça , Conde de Barbacena , em Lisboa.

D. Marcos de Noronha , Conde dos Arcos , uo Rio de Jatieiro.

D. Miguel Pereira Porjaz em Lisboa.

D. Pedro José Joaquim Vito de Menezes , Mar-
quez de Marialva, em Par/s.

D. Pedro de Sousa Holstein, Conde de Palmella, em Londres.

Thomaz António de Villanova Portugal no Rio de Janeiro.

Sócios Estrangeiros.

António Lourenço de Jussieu . . . * . em Paris.

Frederico Bouterwek em Gottinga.

Jaime Edward Smith em Londres.

José Banks em Londres.

José Francisco de Jacquim ( Barão dejacquim) em Ftcnna.

d' Áustria.

D. Manoel Abella em Madrid.

Maria Carlos José Pougens em Parts.

Renato Justo de Hauy ...".,.. éfn Parts:

Ricardo António de Salisbúfy em Lotiârei.

Sócios Veteranos.

AdriSo dos Santos tm Lisèoa.

Agostinho José da Costa de Macedo . . . em LitboOt

Joaquim Pedro Fragoso .»*.... em Lirhfiií

Jo.

Siaa- os
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José Martins da Cunha Pessoa ..... em Lisboa.

Alanocl Luiz Alvares de Carvalho . . no Rio de "Janeiro,

Sócios effectivos.

Na Classe de Scicncias Naturaes.

Alexandre Anrooio das Neves , Guarda Mór dos
Estabelecimentos da Academia , , . . . . em Lisboa.

Bernardino António Gomes em Lisboa.

Constantino Botelho de Lacerda Lobo . . etn Coimbra.

José Bonifácio de Andrada e Silva , na Capitania de S. Fatilo.

José Corrêa da Serra em Filadélfia.

José Maria Soares em Lisboa,

José Pinheiro de Freitas Soares , Director da

Classe , em Lisboa.

Sebastião Francisco de Mendo Trigozo , Se-

cretario da Academia , em Lisboa.

Na Classe de Scicncias Exactas.

Francisco de Borja Garção Stockler . . no Rio de janeiro.

Francisco de Paula Travassos em Lisboa.

Francisco Simões Margiochi em Lisboa.

Francisco Villcla Barbosa , Vice-Secretario , . em Lisboa.

João Evangelista Torrianni em TJsboa.

João Faustino, da Congregação do Oratório, . em Lisboa.

José Maria Dantas Pereira . ... no Rio de Janeiro.

Mattheus Valente de Couto , Director da Classe , em Lisboa.

Na Classe de Litteratura Portugueza.

Fr. Francisco de S. Luiz em Coimbra.

Francisco Manoel Trigozo de Aragão Morato , em Coimbra.

• 7 ii Fran'
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Francisco Ribeiro Dosguimaraes , Director da

Classe , em Lishoa.

João Pedro Ribeiro . em Lisboa,

Joaquim de Santo Agostinho de Brito França

Galvão em Lustosa.

Joaquim José da Costa de Macedo , Thesou-
reiro da Academia, em Lisboa.

Joaquim José Ferreira Gordo ( Monsenhor Fer-

reira ) em Lisboa.

Manoel de Almeida e Vasconcellos , Visconde

da Lapa , ........ em Sam Petersbtirgo.

Sócios Livres.

Alexandre António Vandelli em Lisboa.

António de Almeida etn Penafiel.

António de Araújo Travassos em Lishoa.

Cypriano Ribeiro Freire em Lisboa.

Félix de Avellar Brotero . • na Ajuda.

Francisco Elias Rodrigues da Silveira . . , em Lisboa.

Francisco José de Almeida em Lisboa.

Francisco de Mello Franco .... «o Rio de Janeiro.

Francisco Nunes Franklin em Lisboa.

Francisco Pires de Carvalho e Albuquerque . em Lisboa.

Francisco Soares Franco em Coimbra.

Ignacio António da Fonceca Benevides . . em Cishoa,

João António Salter de Mendoça .... em Lisboa.

D. João de Magalhães e Avellar , Bispo do

Porto , no Porto.

João Silvério de Lima em Samtarem.

Joaquim Pedro Gomes de Oliveira .... em Lisboa.

Joaquim Xavier da Silva em Lisboa.

Fr. José de S. António Moura ..... em Lisboa.

Jo-

>Í,.IH V.
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José Corrêa Picanço no Rio de Janeiro.

José Feliciano de Castilho em viagem.

D. José Maria de Sousa Botelho .... em Parts.

Justiniano de Mello Franco em S. Paulo.

Luiz Máximo Alfredo Pinto de Sousa, Viscon-

de de Balsemão , em Lisboa.

Manoel Ferreira da Camará Betancourt , no Rio de Janeiro.

Manoel Pedro de Mello em Coimbra.

Marino Miguel Franzini em Lisboa.

Paulo José Maria Ciera em Lisboa.

Pedro José de Figueiredo em Lisboa.

Pedro de Mello Breyner em Roma.
Ricardo Raymundo Nogueira em Lisboa.

Rodrigo Ferreira da Costa em Lisboa.

Timotheo Lecussan Verdier em Paris.

Wensesláo Anselmo Soares em Lisboa.

Correspondentes.

António Diniz de Couto Valente .... em Lisboa.

Balthasar da Silva Lisboa . . em a Villa dos llheos no Brasil.

Bento Affonso Cabral Godinho em Évora,

Fr. Bento de Santa Getrudes Magna , no Mosteiro de S. Bento da

Saúde , no Porto,

D. Blas Martinez em Pamplona.

Caetano Arnaud . • em Chacim*

Diogo de Toledo Lara Ordones ... «o Rio de Janeiro.

Egydio Patricio do Couto em Lisboa.

Eustáquio Joaquim de Azevedo Franco . . na Azambuja.

Fclix José Marques em Lisboa.

Fr. Fortunato de S, Boaventura em Coimbra.

D. Francisco Alexandre Lobo (Bispo eleito
! i

de Vizeu ) em Lisboa',

Francisco António Marques Giraldes . no Rio de Janeiro.

* 7 iii Fran-
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Francisco António de Almeida Moraes Peçanha , em Miran-

delia.

Francisco de Oliveira Barbosa em S. Paulo.

Francisco Vieira Goulart no Rio de Janeiro.

Francisco Xavier de Almeida Pimenta . . . tio Sardoal.

D. Francisco Xjvicr Cabanes em Madrid.

Francisco Xavier do Rego Aranha ... . . tto Alenitéjo.

Guilherme Eschwcge , Barão de Eschwege , emVillaRica.

Guilherme MuUer em Londres.

Jacobo Graberg de Hemso em Tangere.

João António Monteiro . em Freyberg,

João Croft em Londrer.

João da Cunha Neves e Carvalho , ... em Coimbra,

João Laureano Nunes Lcger em Lisboa,

João de Macedo Pereira da Guerra Forjaz em Castello Branco.

João Manoel de Campos e Mesquita ... em Aveiro.

João da Silva Feijó no Rio de Janeiro.

João Theodoro Koster em Londres,

D. Joaquim de Santa Anna Carvalho (Bispo

do Algarve ) em Lisboa.

Joaquim Baptista em Fouzella.

D. Joaquim José António Lobo da Silveira . em Berlim.

Joaquim José Vareila em Monte mór o novo.

Joaquim Machado de Castro em Lisboa,

Joaquim Navarro de Andrade em Coimbra,

Joaquim Pedro Cardozo Cazado Giraldes . . no Funchal.

Fr. Joaquim Rodrigues . . •. .. . . , . em Lisboa.

Fr. Joaquim de Sanu Rosa de Viterbo no Convento da Fraga
,

• li. em Viseu.

Josí'' Acursio das Neves em Lisboa.

Fr. José de Almeida Drak em Lisboa.

José Avelino, de Castro no Porto.

José Cálheiros de Magalhães e Andrade . . em Braga.

Fr. José da Costa e Azevedo ... no Rio de Janeiro^

José Egídio Alvares de Almeida . . no Rio de Janeiro.

José Jacirjto de Sousa . . ' m Porto.

Jo-

siay oi
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José Igiiacio da Costa em Lisboa.

José Ignacio Paes Pinto de Sousa c Vasconcellos no Porto.

José Liberato Freire de Carvalho . ... em Londres.

José Alanoel Vieira de Castro no Porto.

José Manoel de Sequeira no Cuiabá.

D.José Maria da Piedade Lencastre e Silveira
,

Marquez de Abrantes , em Lisboa.

José Portelli em Lisboa.

José Romer Luiz de Kerckhoff em Ânvers.

José de Sá Betancourt na Bahia.

D. José Valério
, Bispo de Portalegre , . em Portalegre.

Lucas Tavares em Lisboa.

Luiz António de Oliveira Mendes .... na Bahia.

Luiz Dias Pereira em Lisboa.

Luiz Henriques , Barão de Block ^ .... em Dresda.

JVIanoel Agostinho Madeira .... em Torres Vedras.

Manoel Jacinto Nogueira da Gama . . no Rio de Janeiro.

Manoel José Maria da Costa e Sá . . . . em Lisboa.

Manoel José Mourão de Carvalho Monteiro, na Mealhada.

Manoel José Pires . em Lisboa.

Manoel Pereira da Graça .... na Ilha da Madeira,

D. Miguel António de Mello em Lisboa,

D. Fr. Patrício da Silva , Arcebispo de Évora , em Lisboa.

Pedro Celestino Soares . . . . • . . . em Lisboa.

Pedro Gianinni em Bolonha.

Pedro Machado de Miranda Malheiros ( Mon-
senhor Miranda ) no Rio de Janeiro,

Roque Sch(ich ...*.... ho Rio de Janeiro^

D. Thadeo Manoel Delgado em Hespanha.

Thomé Rodrigues Sobral em Coimbra,

Vicente Gomes de Oliveira .... «o Rio de Janeiro.

Vicente José Ferreira Cardoso . .tia Ilha de S. Migtiel.

Vicente Navarro de Andrade .... «o Rio de Janeiro.

;:A
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RELAÇÃO
Dos Membros , e Correspondentes da Instituição Vaccinica

da Academia Real das Sciencias.

\

Membros da Instituirão Vaccinica.

Bernardino António Gomes ...... em Lisboa.

Francisco Elias Rodrigues da Silveira ... em Lisboa.

Francisco de Mello Franco , ... no Rio de Janeiro.

Francisco Soares Franco em Coimbra.

Ignacio António da Fonseca Benevides ... em Lisboa.

Joaquim Xavier da Silva em Lisboa.

José Feliciano de Castilho em viagem.

José Maria Soares em Lisboa.

José Pinheiro de Freitas Soares em Lisboa.

Justinianno de Mello Franco em S. Paulo.

Wencesláo Anselmo Soares cm Lisboa.

Correspondentes da Instituição Vaccinica.

D. Angela Tamagnini de Abreu em Lisboa.

António de Almeida , Medico em Penafiel.

António Anastácio de Souza , Medico . . . em Pombal.

António Coelho de Magalhães e Queiroz , Bo-

ticário em Villa-meam.

António Joaquim de Carvalho, Medico em Ponte de Lima.

António José de Almeida , Medico . ... em Mafra.

António fosé Giraldo de Oliveira , Cirurgião . em Tavira.

António José Teixeira , Cirurgião .... em Alijó.

An-
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António Manoel Pedreira de Brito , Cirurgião em J^tlla no-

va da Cerveira.

António Pereira Xavier, Medico .... no Crato.

Barnabé Bustamante , Medico em Ferreira.

Carlos António Lopes Pereira, Cirurgião uo Pejo da Regoa.

Carlos Frederico Leoor, Tenente General, cm Monte Vídeo,

Domingos José da Fonseca , Cirurgião xMór do

Batalhão de Caçadores N. 4 . . . . í/» Penamacor.

Fernanlo António Cardoso, Cirurgião . . em Peniche.

Francisco Ignacio dos Santos Cruz, Medico . em Ptinbete.

Francisco Manoel de Albuquerque , Medico . em Pinhel.

Francisco Maria Roldão, Cirurgião ... no Cano.

Francisco Xavier de Almeida Pimenta , Medico no Sardoal.

Francisco Zefyrino Mendes , Cirurgião . . em Estremoz,

João António de Carvalho Chaves , Medico no Redondo.

João António Rodrigues de Oliveira , Cirurgião em Lamego.

João António dos Santos Cordeiro , Cirurgião em Elvaf.

João Gervásio de Carvalho , Medico . . .no Cartacbo.

João Pereira de Mello , Cirurgião em Moimenta da Beira.

Joaquim António Novaes, Medico .... na Certa.

Joaquim António de Oliveira, Cirurgião . . na Gollegci.

Joaquim Baptista , Medico em Vouzella.

Joaquim Gomes Barroso, Cirurgião em Santa Leocadia de

Pedra furada.

José António Barbosa da Silva , Cirurgião em Santo Tyrso.

José Duarte Salustir.no Arnaud , Medico , . em viagem.

José Gomes Cabral , Cirurgião em Mello.

José Guerreiro da Silva . . em Filia nova de mil fontes.

José Ignacio Pereira Derramado , Medico . . em Portel.

José Ignacio da Silva , Cirurgião ... em Estremoz.

José Joaquim Mixote , Cirurgião . ... 710 Redondo.

José Luiz Pinto da Cunha , Cirurgião em Viana do Minho.

José Maria Bustamante , Medico . ... em Aloito.

José Maria Pereira de Sousa, Cirurgião Mór do

Regimento de Cavai laria N. i .... em Lisboa.

José Nunes Chaves , Medico «« Vtlla nova de Portimão.

SI3\I OS
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José Pinto Rebcllo de Carvalho . . na Filia de Barcos.

José Pinto da Cunha , Cirurgião em Cotitto de Travanca.

José dos Santos Dias , Medico .... em Montalegre.

Luiz Cypriano Coelho de Magalhães, Medico, em Aveiro.

Luiz Gonzaga da Silva, Medico . . . em Santarém,

Luiz Mendes Fortio , Cirurgião cm Aviz.

Luiz Soares Barbosa , Medico em Leiria.

D. Luiza Adelaide de Magalhães Coutinho da

Motta em Ftlla Real.

Manoel Coelho do Nascimento , Cirurgião em Collares.

Manoel Lopes de Carvalho , Cirurgião . . em Eellas.

Manoel José Malheiro da Costa Lima em S. Vicente do Penso.

Manoel José Mourão de Carvalho A:d-evedo Mon-
teiro , Medico na Mealhada.

Manoel Vicente , Cirurgião na Guarda.

Nicoláo de Sousa Galliao , Cirurgião . . em Lanhezes.

Pedro António da Silva , Cirurgião . na Marinha Grande.

Pedro António Teixeira de Pinho , Cirurgião . em Ovar.

Plácido de Azevedo Tavares , Cirurgião em S. João de Ta-

rouca.

#
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M E M o R I A V.

Para a Historia da Legislação , e costumes de Portugal.

Por António Caetano do Amarai..

/." Época da Monarchia Portuguesa, desde o Conde D. Henri'

que até o fim do reinado d' ElRei D. Fernando.

OOmos finalmente chegados ao suspirado termo
,
que me

acendera a ousadia de emprender obra tão superior ás mi*
nhãs forças , isto hc , á fundação da Monarciiia Portugue-

za : acerca da qual tudo quanto até aqui se escrcveo , são

como preliminares ; he antes Historia da Terra , em que se

veio a fundar a Monarchia
,
que da mesma Monarchia. Aqui

começa verdadeiramente o corpo da Obra. Como porém
nesta se ha de seguir o mesmo methodo das Memorias an-

tecedentes , não de Annaes , mas de forma systematica ; a

dividimos em Épocas. Achando-nos pois no ponto do nasci-

mento deste novo Estado , e estendendo a vista por todo

o espaço dos seus progressos , se nos mostra como huma
primeira balisa no fim do reinado do Síír. Rei D. Fernan-

do, até ao qual tempo se havia o Império Portuguez con-

tido nos estreitos limites do primitivo Continente : assim

como o reinado seguinte apresentando hum novo aspecto

com novas Conquistas , c Colónias além dos mares , marca

naturalmente o principio de huma segunda Época.

Veremos nesta primeira Época (assumpto da presente

Memoria ) nascer hum novo Estado , separado , c indepen-

dente do resto das Hcspanhas , e logo com a divisa de

Monarchia hereditária, apezar das modificações no exercí-

cio dos Direitos magestnticos , a que as circunstancias dos

tempos forçavão. Veremos depois corno á proporção que as

Tom. VI. P. JI, A ac-
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acções da Soberania se vão desembaraçando dacjuclles estor-

vos , vai também engrossando o Estado cm população , e

em meios de subsistcncia. He com passos na verdade mui
lentos que esta obra se adianta ; mas como se podia cami-

nhar mais depressa em huma Potencia formada á força de

conquista? Consomem-sc muitos annos em ganhar, e rotear

o terreno : o pequeno numero dos conquistadores retarda o

que o seu esforço procurava acelerar : por escacez de novos

povoadores se vêm obrigados a deixar entregues á fé dos

vencidos muitas das terras ganhadas : frequentes rebeliões

,

ou novas invasões dobrão com a gloria o trabalho aos ven-

cedores , c lhes fazem comprar a posse pacifica de muitas

povoações pelo caro preço de duas c três victorias, e per-

da de muitos braços.

Veremos como por entre estes espinhos bem capazes

de afogar qualquer nova planta , vai brotando , e pulando

a da primitiva Legislação Fortugueza ; Legislação amolda-

da á Índole de homens de guerra , cuidadosos só de ganhar

terreno , ou delle tirar com que manter a vida frugal j e

em quem mais havia que cohibir violências , e cruezas , do

que fraudes , e dolos. Deste mesmo caracter se resentem os

costumes , e maneiras : são os usos da milicia os que dão

origem a muitos
,
que depois como em novo trage se con-

servarão na vida civil. Posto finalmente o termo á conquis-

ta do paiz , nascem novos cuidados para a sua cultura , ri-

queza , e civilisação ; e em consequência novos objectos de

Ordenações , e providencias , em que se empregão os últi-

mos Reis desta Época
,
que abrange a quasi três Séculos.

No contexto da Memoria se conservará , como nas an-

tecedentes , a concisão conveniente
,
que ligando as diver-

sas partes deste vasto edificio como em estreito recinto, as

possa (pelo dizer assim) apanhar de hum golpe de vista

quem o queira conhecer : e nas notas se apontarão os Do-
cumentos

,
que provão, e auctorizão os factos: não entran-

do com tudo na discução de pontos controversos de chro-

nologia , ou de genealogia , acerca dos quaes se fará remis-

são

,4
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são para os escritos de sábios antiquários
,

que assaz os

tem desenvolvido no nosso tempo ; adoptando-sc aqui a

opinião, que pelas suas laboriosas averiguações se acha ou

demonstrada , ou a mais bem fundada.

CAPITULO I.

He o novo Estado de Portugal Reino separado , e indepen-

dente^

Arcce pedir a forma systcmatica
,
que a Historia Civil

de hum povo comece por dar a conhecer a natureza , e

constituição do seu governo. Porém a nobreza do animo
Portuguez

,
que em pouco estimaria os mais vastos domí-

nios , se os não tivesse independentes , e exemptos de to-

da a subordinação a senhorio estranho , requer que antes

de tudo apparcça desasombrada a independência , com que

este Império nasceo. Emulos vizinhos lha pertendêrão dis-

putar cm seus Escritos («) : mas para a justificar quiçá bas-

taria a fraqueza da mesma impugnação , apoiada em hum
ou outro facto equivoco , e sobejamente convencida já pe-

los nossos Apologistas (b) , aliás desprovidos de muitas ar-

mas defensivas
,
que lhes erao desconhecidas. Interpretações

oppostas a interpretações , discursos a discursos , ordinariamen-

te não tirão a matéria sobre que versão , da classe de dis-

A ii pu-

(<j) Foráo os mais not.iveis (deixando outros) Marian. Hinor. Lib.

10. Cap. I.; Ilhescas Tom. i. in fin. ; SanJoval Chron. dei Imper/idor

D. jlffonso I. E mais modernamente instigados pelo facto da feliz Ac-
clam.içáo do Snr. Rei D. João IV., Valenzuela , Fuertes de Biota , De
Ia Parra, D. Jiian Caramuel Trar. Jornucs Brigantinus illegitimus Rex de-

nioiiíiratii' , e D. Nicolau Fernandes de Castro na obra intitulada Poriu-

gal convencido , &c.
(.b) ^ejáo-se Fr.incisco Velasco de Gouvea no Trat. da ^usta Accla-

mação , &c. ; João Pinto Ribeiro, no Trat. das Injustas e successivas usur-

pações de Castella e Leão; Fr. António Brandão, Monarch. Lusit. Part. 5.

Liv. 8. Cap. 9. e 10. ; D. Josc Barbosa , Catalogo das Bainhas de Por-

tugal pag. 38 e seg. ; Manoel Fernandes Villa Real no seu Jnti-Cai amuei

;

António Paes Viegas , Princípios de Portugal.
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putavel : o privilegio de a pôr em evidencia só toca a hu-

ma serie de factos combinados com Documentos irrefraíra-

veis : alguns destes se descobrirão aos nossos mais laborio-

sos Historiadores {a) ; muitos porém restarão sepultados na

poeira de escusos archivos , donde em nossos dias os tem

desenterrado , e deciirado incançavcis , e intelligcntes Inda-

gadores (^) ; os quacs Documentos servirão de base a esta

Historia.

Apparece neste Pai/ para felicidade delle Henrique de

Borgonha (c) . O seu nascimento, e o seu valor ganhão em
tal maneira o affecto de D. Affonso VI. Rei de Leão , e

Castella
,
que lhe dá em matrimonio sua Filha D. Thereza

,

e com ella o senhorio e posse das terras conquistadas no

dcstricto já então chamado Portugal {d), que elle com os

seus

(^a) Distinguem-sc nesta parte Fr. António Brandão nas Patt. }. e 4»

da Mon^irch. Luút. \ e Fr. Francisco Brandão nas Part. 5. e 6.

(/•) Acha-sc o Cartório da Academia Real das Sciencias enriquecido

com innumeraveis Documentos , hiins copiados por inteiro dos seus ori-

ginaes , outros por extracto , pelos sábios Académicos João Pedro Ri-

beiro , Fr. Joaquim de Santa Rosa de Viterbo , e Joaquim de Santo

Agostinho. Mas o trabalho, que especialmente serve para tornar eviden-

te a independência da nossa Monarchia (de que neste Capitulo tratamos)

he a Collecçáo , ou Serie Chronologica (que o primeiro destes Acadé-

micos publicou) de Documentos para verificar as datas das primeiras, e

mais obscuras Épocas da Monarch. no Tom. III. das Dissert. Chronol. e

Cntic. Part. I. Append. IX.

(c) Sobre a genealogia do Conde D. Henrique parece a opinião mai.?

bem fundada a de Duarte Ribeiro de Macedo no Opúsculo, que escrci

veo sobre este assumpto ; e foi seguida por D. António Caetano de Sou-

sa na Hist. Geneal. da Casa Real Liv. i. C.ip. i. ; a saber : que foi fi-

lho de Henrique de Borgonha , e neto de Roberto ptimciro do nome ,

Duque de Borgonha , e bisneto de Roberto o Devoto Rei de França.

Ve|a-se também Pereira de Figueiredo Elog. dos Reis de Portugal not. i,

F.m que anno entrasse em Hcspanha o Conde he totalmente incerto.

( <í ) Bem SC sibe que nest^; tempo se restringia o nome de Portugal

ao território da Cidade do Porto. Veja-se a Collecçáo das datas já cita-

das nesta pag. no fim da nota (4) , e o Tom. IV. das mesmas Dissert.

Chronol. e Crit. Dissertação X. Quanto ao anno do casamento do Conde ,

não ha Documento
, que expressamente o declare : só se vê que ja o

havia ern i^ de Fevereiro do anno lopç ; sendo desta data o mais ;in-

tigo que se acha , em que o Conde assigna :z Henricus gener Regis cum

,;7aa or
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seus feitos de armas havia de estender. Se o tempo nos es-

condco o instrumento autlientico desta Doaçaa ( dn qual

comtudo (a) não dcixao de haver indícios) nao pôde es-

conder innumcravcis monumentos daquella idade (í»); os

qunes fazem claramente ver, que aqui se levanta hum novo

Estado separado , e independente , e que vai proscguindo

constante. E se este Conde Soberano {c) , tronco dos Mo-
nar-

uxorc mca T.vaúa ( Escrjptur. de Privilegio «Jido por D. Affonso \'I. ao

Mosreiro de S. Serv.indo. Vej. Aionarcb. Luúi. P.irt. 5. Liv. 8. Cap. 8.

xetcrido de Ycpes Hist. Bcnedict. Tom. 6. escripr. 45. do Append. pig.

4R6). R por isso do dito .inno começnmos a primeira 1-^poca da nossa Mo-
narchi,'.. A' vista do qual Documento se deve tír por suspeito , ou .10 me-
nos errado na dita , o de s; d' Agosto do mesmo anno, que contém hu-

ma Doação ao Bispo D. Cresconlo , e Conexos da Sé de Coin^bra
,

transcrito por Marinlio , Fiind. c ylntigiiid. de Lishoa Parr. 2. Liv. i.

Cip. 2t, 0T1 le nas scbrcscripçóes se acha Hetirhus dai^natiis }iiner Re-

p/s confinm. Que as conquistas lhe não fossem limitadas o mostrou já

bastantemente Brandão, Aíonarch. Lusic. Pait. ?. Liv. 8. Cap. 10. e ir.

(<j) Tanto se houve por certo ser dado o Senhorio de Portugal em
dote AO Conde , que os mesmos Escriptores Castelhanos o reconhecem.

O Chronista de D. Affonso VIL de Casrella (que se pôde ver em Flo-

res Eipan. S/igr. Tom. 21. pag. 547) no .inno de 1157, fallando do

casamento que D. Aftbnso VI. procurara a sua Filha , diz: Et dotavit

cam mngnificc , dans Portuj^alensim teiram jurí h.crcdHnrio. Na Escritura

de Doação da terra , que hoje hc Couto de Santo Tyrso , pelo noíso

Conde D. Henrique a Sueiro Mcndí-s da Maia o Bem, em 25 de Janei-

ro de ii^ç (an. loç-r) diz: Ego Comes Dommis H^nrrhicus und p/iiiter

ctim Coiijuçia meu nomine Tniasia pmlis yidefonii Fiiiicipis tonns Espa-

nte . . . tibi Fassiillo tiostro fideli . . . de hcrediíntiliíf , vel de howinilus . . .

qtios nobis dedit genitori nostio Eex Domnifi yldeloiiíus pro noura hcredi-

tnte . &c. Acha-se no Cartor. do Mosteiro de Santo Tyrso , gavet. 52

do Mosteiro n.°i. Vej. as reflexões que se fa/em sobre este Documen-
to no Tom. 5. das Dissert. Cbrotwl. e Criticas Part. i. pag. ^5.

(/') NVja-se a nota (b) pag. 4 ; e adi itite as not.

(r) Quem tem qualquer luz das cons.s daquella idade, bem Stbe que

o titulo de Conde , que o no^so D. Henrique conservou sempre , naJa

diminue da sua soberania , do mesmo mo.io ,
que sem essa dimmu;ção O

conservou D. Reymondo casado com a Herdeira dos Reinos de Casrel-

la e Leio; sem quo communic.-':sem aquelle titulo a suas Mulheres , no-

me-.das quasi scrr.prc Bainhr.s ; nem se chamasse ao destricto dos seus Go-
vtrncis Condndo. K que con'ideraçáo tivessem naquelle tempo os Condes

i.-i o dissemos na Memoria IV. , onde na nota 166 apontamos alguns Do-

cumentos , nos quaes fallando-se de ijuem dominava em algum destricto,

se nomeava Rei , ou Conde. O meimo continuamos a ver nos primeiros,
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narchas Poituguezes , em quanto vive seu Sogro c bem fei-

tor , he ainda considerado como subalterno , nesse mesmo
tempo bem dá nos olhos a distincçao que tem dos Rege-
dores ordinários

,
postos no governo de certos destrictos pe-

los Reis de Leão (a). Jamais se lhe dá o titulo de Alvasir
^

como se dava aos mais poderosos, e distinctos dos Condes
seus antecessores (/;) . Frequentemente se vê nas Escripturas

coUocados debaixo do mesmo termo Regnante D. Aflonso
,

e seu genro D. Henrique
,
quando de ordinário mudáo de

termo toda a vez que depois do Imperador tem de designar

o Governador do destricto (r) . Os Portuguezcs o nomcao a

ca-

tempos da presente Época. Na Doação
, que o Conde D. Henrique fez

do Mosteiro de Lorvão á Cathedral de Coimbra em 2y de Julho àc iiop;

na cominação ,
que no fim faz contra os transgressores , diz : Si antem

fjnHibet Rex , ata Comes, Scc Liv. preto da Sé de Coimbra foi. 55. Etn
fiuma Doação ao Mosteiro de Vairáo de 9 de Dezembro de 11 10 se diz :

Píirint post partem Rex , ata Comité , ata qiiolibet homo de Hla terra im-

feravent. Cartor. do dito Mosteiro , maço 7. de Pergaminhos antigos n." 16.

£m Doação de bens feita por Unisco Eriz ao Monteiro de Paço de Sousa
em 1 1

1

2 Iiistíper compovat d Comité , vd à Rege , íjiii Ma terra imperaverit»

Cartor. do dito Mosteiro , Liv. das Doações foi. 25 )^.

(rt) Ainda que as expressões das Escripturas não são constantes, nerr>

sempre exactas , sendo muitas delias de pesssoas particulares , c sugei-

tas á imperícia dos Notários , e por isso não possa hunia ou outra fa-

zer prova , comtudo se confrontarmos a maior parte das que fazem men-
ção do governo do Conde D.Henrique em vida ds seu Sogro, com 2S

que a fazem de qualquer outro Governador , claramente notaremos a dif-

ferença das primeiras as segundas , a qual unida á serie de factos , em
que se apoia , faz hum argumento concludente a favor da sua Sobera-

nia.

(/>) Depois de diversos Condes , postos pelos Reis de Leão no nos-

so território , de que fizemos menção na Memoria 4. not. 170 , a fize-

mos mais particularmente na nota 172 dos que immediatamente precede-

rão ao nosso Conde D. Henrique , e ao Conde D. Reymondo no go-

verno do destricto de Coimbra , e com mui grande auctoridade , a sa-

ber : D. Sesnando, a quem succedeo seu genro D. Martim Moniz; aos

quaes se dá não só o titulo de Conde, mas o de Ccnsnl , e muitas ve-

zes o de Alvaiir ; os quaes jamais se dão ao Conde D. Henrique.

(f) Produziremos alguns exemplos. Em Doação original do Cartório

de Arouca de 18 de Dezembro de icpç , allegada por Brandão Afona'ch.

Lusit. Part. ?. Liv. 8. Cap. 8. se diz: Rcjiiante yldelomin R^x in Tde-
to, in Colimbria Comes Htnricus. Em outra Dcnçáo de 22 de Março de
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cada passo não só Príncipe , mas Prhicipe seu , expressão não
usada a respeito de quem não seja Soberano (a) : e clle da
sua parte firma, desde o principio do seu governo, as Es-

cripturas juntamente com a Rainha sua mulher, á maneira

dos Reis. Por morte de D. AlFonso apparecc sobre o thro-

noPortugucz, mandando dispoticamentc (b) j dando Foraes

no-

1098 ao mesmo Mosteiro ( Ibit). Liv. 7. C.ip. ?o. ) Regnante Adefonsus
Kex in Toleto , in CoUmbria ó- Portugale Cumes Enrichus , Dominante Arou-
ca Egas Godesendiz. Em outra de i de Abril de 1 100 ao mesmo Mosteiro
(Ibid.) Rcgiuinte in Toleto ,

'ò- Galecia Aãefonso , in CoUmbria Comes Heií-

richus. Em Uojçáo de 15 d'Agosto de iioi, no Cartório do Mosteiro de
Paço de Sousa, Liv. das Doações iol.ii: Regnante Príncipe nostro Ade-
Jonso Rex , <b- Comité nostro Enrici Portugalensc. Em Doação de 30 de Maio
de 1104 no mesmo Cartório, e Liv. foi. j6 -jir. coJ. 2.: Regnante Pritici-

pe nostro ylilefonso Espaniense , ô- Comité nostro Enrici. Em huma Carta
de venda de 1; de Outubro de iioy (allegada no lugar acima cir.ido

da Afonarch. Liisit. ) Regnante Adejonso Príncipe in Hispânia , in CoUm-
bria Comité Erricu.

(í») Fóde vcr-se a Collecção dos Documentos , &c. já citada. Aqui apon-
taremos alj^uns exemplos. Em Doação de huma herdade no i.° d'Af;osto

de iic6 (Liv. Santo ou i,° dos Testamentos de Santa Cruz de Coim-
bra , Part. 4. foi. 64 ) Ego Comes Henricus Portugalensium Patrie Princcps.

Em outra de 19 d'Abril de 1 107 , do Cartório de Pendorada , armar, da
Freguezia de Pendorada, n.° 16: Sub império Domnus Anricus Principis.

A respeito dos Documentos em ijiie se ajunta o adjectivo noster , além
dos ijue já cirámos na nota antecedente, ha no mesmo Cartório de Pen-
dotada , maço da Freguezia de Favoens n." 4 , huma Escriptura de i de
Agosto do mesmo anno 1 107 , em que se acha Príncipe nostro Comité Domnus
yluriciis. Entre os innumeraveis Documentos , que tenho visto daquelles

tempos , apenas achei hum exemplo de se ajuntar o noster a Governa-
dor ,

que não fosse Soberano ; em huma Escriptura de 27 de Junho de
1115 (que se acha no sobredito Cartório , maço da Freguezia de Nespe-
reira n." 7 ) na qual se diz: Príncipe nostro Colímbriensi Domno Egas.

O modo ordinário de exprimir era como v. gr. em huma Carta de certa

herdade em Penaguião ( que se acha no Liv. dos For. velh. de Leitur.

nov. foi. Ill) Regnante Rege Saneio, Príncipe terre eídem Domino Poncio.

(i) Conhece-se isto com evidencia combinando os factos constantes da
Historia (_

Monarch. Ltuít. Part. ^. Liv. 8. Cap. 28) com as escriptura»

dos três annos , que ainda teve de vida o Conde D. Henrique depois

da morte de seu Sogro. Apontemos algumas. Apenas hum mez de falle-

eido D. AfFonso, isto he , em 29 de Julho de 1109, vemos em Doação,
que o Conde fez de Lotváo á Sé de Coimbra ( e se acha no Livr pre-

to da mesma .Sc foi. 51) E'-:,o Htmiciis Coma, ò- Uxor mta Tarasia . . ,

Ego Henricm Dei gratia Comes , ó- totius Portugalis Dominus. Em 20 de

ST3^ "«
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novos a muitas das mesmas Povoações, ás qiues D. AfFon-

so os dera (^a) , sem que o succcssor dos Estados deste lhe

dispute o senhorio do novo Estado de Portugnl.

Sigamos os passos deste novo Estado, e veremos co-

mo vão coherentes em se mostrar Reino independente. Mor-
re o Conde D. Henrique; e continua sua iMiilhcr desem-

baraçadamente a reinar só , como a quem tocava a Sobera-

nia {b) j sem que também lhe seja contestada por sua Irmã,

ou

Agosto seguinre em Doação do Cartor. de I-'aço de Sousa Liv. das

Doações foi. 35 f. se vc Imperante Portug/il Ccmcs Enrictis.

(<l) Náo fallnndo de muitos outros Fomes dados peio Conde D. Hcn»
rique , de que cm lu§ar próprio se tara menção; em 26 de Maio de 11 11

o deo a Coimbra ( e se acha no Llv. preto da Sé foi. çf.i e na gav.

18 rep.irt. 2. bolsa i. do mesmo Cartório , c copias pouco exactas na

A-íonarcb. Lusit. Part. 3. Append. Escripiur. 1 1 , e na Histor. EccUs. Lu-
sit. de D. Thomaz da íncaruaç. Tom. 2. pag. 219) tendo-o dado á mcs-

m» Cidade D. Aftbnso VI. em 23 de Abril de 1095.

(í>) Vejáo-se na Collec^ão já citada os Documentos desde Maio de

1112 aié Maio de 1128; onde declara o íabio Colector não haver en-

contr.ido alguma Memoria ou Documento indubitável posterior a 1 2 de

Abril de 11 12, em tjue se faça menção do Conde D. Henrique, e seu

governo; porque os poucos que apparecem , e cujas datas ainda o fazem

figurar pelos annos de 1 1 14 , llió até il2l , ou estão conhecidnincnte

errados nas datas, ou são de fé duvidosa, como mostra nas noras a cada

hum dellen ; notando também
,
que assim como náo apparece Dojçáo al-

g;]ma do Snr. Conde D. Henrique até 1112, que náo seja de commiim
acordo com a Senhora D. Thercsa ; também se náo tem descuberto al-

guma posterior ao dito anno , de fé indubitável, feita pela dita Scnhon ,

em que se faça menção do Conde; excepto para fizer esmolas, c obras

pias pela sua alma. Em Doação de t de Agosto de 1112 (que se con-

serva no Cartório do Mosteiro de Pombeiro , c de que se faz menção
na Alonarch, Lusit. Parte 5. Liv. 8. Cap. 2y , e se acha transcrita de

Lousada nas Prov. da Hiítnr, Gemai. Tomo 6. pag 193. n. 5.) je diz:

Ego Injnns Therada Aljonii /mperatoris filia tmà ckv fitiis méis , 8cc. Em
Doação de Ermesinda Onoriquiz ao Mo'iteiro de Pedroso (no Cartor. da

Fazenda da Universidade; e também se refere m Aíonarch. Lusit. P.-.rr. 3.

Liv, 9. Cap. I.) com data de 28 de Dezembro de nt4, se diz : AV-

gn/inte Regina nostr.% Tarasia Portucalense : Em Documento do Cartor. do

Collegio da Graça de Coimbra do anno 11 ly: Regnante in Poruigal Re-

gina Tarasia. Na Carta de Couto e Foral de S. Pedro de Osseloa , c

instituição da albergaria deMcjamfrio, cm Novembro de 1 1 17 (no Car-

tor. de S. Bento d'Ave Maria do Pono , pergaminho n. 167. ) se diz :

Ego Jnfant. Donn i Tarasia Regina de P0rtng.1l. . . Ego ínfant. Donna Ta-

rasia Regina PortugaUnsium : Em Doação de S. Payo Ludivides ao Mos-
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ou por seu sjbiinho herdeiro dos Reinos vizinhos: dntcs

com factos positivos mostrao reconhecer o seu dircico (a).

He nomeado seu filho D. AflFonso nas Escripturas , como o

legitimo successor , toma a seU tempo posse do throno
;

e

Tom. VI. P. II. B cm

leiro Jc Pedroso em 29 de Dezembro do mesmo anno ( Pergaminho do

mesmo Mosteiro no Cartor. da Fazenda da Universidade de Coimbra; e

na Mon.LiMt. Parte III. Liv. Vil. Cap. ic.) Regnantc Príncipe nostra Re-

gina Tarasi.i Ponugalcme. Na Doação tcita por esta Rainha a D. Huj;o

Bispo do Porto e a su:i Sc, em Abril de 1 1 10. ( Vej. Catalo^, dos Bisp.

doPort. Acldicion. Part. 2. Cap. 1. p. 15, e Mon. Lusit. P.,rt. Hl. Liv. IX.

Cap. 4. ) Egi) Regina Tharasia gloriosi Imperatoris Hdcjonú filia . . . cw»

conamu filti mti lidejonsi , <ò' plinnon mearnm &c. Na Carta de sugciçáo

doi Clérigos de Viseu ao Bispo de Coirhbr.a D. Gonçalo ( Adnn. Lmit.

Part. III. Liv. IX. Cap. i. Nov. Histm. de A/ah. Part. I. § «•) se diz : .

FisíHíís Clerici coram Regina Douna Tarasia , ó- mis Baronibus . . . ipso per-

miimnte in fidclicatc Regiux: Domu Tarasia, sicut Episcopus fidelis debct es-

se SIM Regi if Domino ccmc. Na Hiitor. ComposccI. Lib. 1. C<ip. m. §• 8.

se diz: Infantissa Terasia . .. Donúna totim Por:ugalÍ£: e no Liv. 2. Cap;

40 : D. XJrrnca . . . ad contcndendas Sororis su£ Regina Portugalli^ vires , &c.

No Liv. dos Documentos confirmados da Aíitra Bracarense n.° 4- se acha a

inagiiitica Doação da Senhora D. Teresa i Sé de Tuy em 11255 onde

se diz : panis , vinnm , cilaria . . . libere <b- absi\ue pedágio dejeramr f«r

toíiim Rcgnum PortugMix. Rm Do.içáo de Payo Peres á Sé de Braga em
I ii6. (Liv. Fidci Á.\ mesma Sé ; e na Mon. Lttsit. Part. III. Liv. IX. Cap. i.)

se diz : Regnante Rfge Donno Adefonso in Toleto ó- Legione , in PortH-

gali Regina Dona Tharasia.

(íj) He bem conhecida a Escriptura do contracto entre a nossa Rainha

D. Teresa , e sua irmã D. Urraca Rainha de CastcUa ,. acerca dos dis-

trictos do senhorio de cada huma {Mon. Litsic. Pari. III. Liv. VIII. Cap. 14 i

D. José Barbos, Catnlog. das Rainb. de Portug. pag. 25 ) sem data, mas
<]jc lie prov.ivel je iizesse por occasiáo das grandes discórdias, e guer-

ras entre as mesmas Rainlias , referidas na Histor. Compostel. Liv. 2. Cap. 4c.

e 42. pelos annos de 1121 : á vista do qual temos hum .ajuste entre douí

Soberanos independentes
, para serem amigos , e mesmo a Rainha de

C.istella compra esta amizade com a oítcrta de muitas terras, sem dar o

m us leve indicio de direito sobre as de Portugal : que le sedat arnica ( diz

a cscriptura ) quomodo bonn g-.rnuina ad bnni: germana . . . íb- dat Regina

aà sua girmana Zamora, 8cc. Em Carta de Privilégios dados á Igreja de

Lugo pelo Rei D. AfFonso Vil. (que se pôde ver na F.span. Sagr. Tom. 41-

Append. ?. pag. 502.) se diz: Ego Adphonstis Hi>pani.c /mperator . , . Im-
perante ipso Impcratore Toleto ; Ltgione , GAImí.i , Caseetia , Najara , Sa-
ragotia , B.ictia , jív Alnieria . . . Conus Earchilonis , ò- Santitis Rcx Na-
varra vassali Imperatoris. Bem se vè como nesra Carta se não conta a

S.-nhora D. Tereza entre os vassallos de seu sobrinho D. AfFonso, nem
Portugal entre os domínios de^ce.
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em todo o espaço de tempo , em que se nomea Infante , ou

Príncipe (a), rege com a mesma inteireza de senhorio, que
de-

(//) Bem averiguado está pelos nossos sábios Chtonologistís , ijuc o

governo d-i Senhora D. Tcrcia durou uié o anno de 1128; e que nes-

te «omeçou A figurar só seu filho D. Affonso ; que náo ha momimen-
10 incontestável, em que se appcliide Kei , mas ió Inj/inte , ou Príncipe

ate o anno de 1 140. Vej. a Cvtleci^ao dos DocMtmnos, Entre outros são

para noiar os seguintes. O Chniiic. Ltifit. ao an. iij8 {Aíotiaich, Lusit.

l^art. 111. y\ppcnd. Escript. 1.) diz: Obtinuit ipse {hitatis Jiiclittis Domiius
ylltonsus) Principatiim, lò- Mouarchiam Jugiii Fcriugr.ílts. Em Doação das

herd ides de Sala , e Soula , a Monio Rodrigues , en-. data de 6 de Abril

de 1125; (da qual se acha o original no Cartor. do Mosteiío de Arou-

ca , e topia na Moiiarcb. Lmit. Part. lII. l.iv. IX. Cap. 16. > se d'z: Ego
Iiifans /llloiirus .... ab uiniii presmra alietitis , ó* Colimbriensium , ac

totitts Ui bítim Ponugalcrsiiini Dei providentia Dominus scciírns tffectus , Scc.

(Vej. Elucidar, Tom. i. pag. 325 col. 2.). Na Doação do mesmo Prin-

cipe a D. Mendo Moniz em 11 50 (a qual se conserva no Cartório do

Wosteiro de Paço de Sousa gav. 1. maç. i. n."^ 6) diz: Ego cgregÍHS

Jnfam Alfoinus . . . Dei viro providentia totiiis Portugalensis Provincix Priti'

ceps. Em huma Memoria
,
que traia da fund.Tçáo do MoKeiro de Sant.'»

Cruz de Coimbra ( e se acha no principio do Liv. dos Testamentos do
mesmo Mosteiro, e transcripta na Mon. Lusit. Part. III. Liv. IX. Cap. 22)

se diz: Âb Iiicainaiione Domiiii anno ii^i . . . dum Hispanix Chrisiia-

norum pars in três divisa A</onarchias trino administrarctiir Jmperio , &c.

:

e depois de fallar de Aragão , e Navarra , continua : Ultima vero quasi

pars minima Portugal cum Colimbria ab Atfomo Comitis Henrici , ó- Re-

ginx Tarasix magnorum Avorum digníssima prole
;

partibtis mcdiis , wpote

viaioríhus Castclla ctsm siiís Extrematiiris , ii- GalUcia /mpera'orí magno
Comitis Raymundí , (ò' Urrjcx Begina filio Aljonso subditis , &c. Em Do-
cumento do Cartório do Mosteiro da Serra do Porto, de Maio de 1132:

Eegnante Ildefonso Infante nepote Jldejonsi magni Regis , Remigio Mtmiz
suv potestate ejusdcm totius Portugalensis Provinde pr^cjecta. £m Decisão

de pleito entre o Mosteiro de Pedroso, e o de Paço de Sousa, em da-

ta de 1132 (^Mcnarch. Lusit Part. III. Liv. IX. cap. 15.} Jn temporibus

Regnante Injans Adcfonsus. Da mesma d-ta he hum Documento do Car-

tório do Mosteiro da Serra ; no qual se diz : Regnante Dvmno Ildejonso

Infante. Em Doação de 4. Coutos ao Mosteiro de Lorvão { no Cartório

do mesmo Mosteiro) com data de 20 de Março de 1135: Ego egregius

Jnfans Afonsus . . . Dei vero providencia totius Portugalensis Provinde Prin-

ceps. Em Sentença de 25 de Maio de 1154 ( Pergaminhos de Pedroso no
Cartor. da Fazenda da Universidade de Coimbra) ín temporibus Regnan-

te Injans Adefonsus. Em Documento do an. 1135 (citado na Nov. Hist.

de Malta Part. i. § 15. ) .<í Dei gratia Port. Prifceps Comitis Enrrici
,

ice. No Foral de Miranda (que se acha 110 Real Arch., e no Liv. preto

da Sc de Coimbra foi. 212) com data de 18 de Novembro de 1136:

Ego Aljonsms Portugalensium Princcps. Em Carta de Couto de Santa Cern-

ir*aU Oí
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Jcpois que o acclnmárão Rei ; não havendo mais dlfferen-

ça
,
que no nome; do mesmo modo que seu pai com o de

Conde não deixou de ser Soberano : factos indubitáveis o

attestão , com monumentos não só do Reino, mas dos mes-

mos Reis de Hcspanha
,
que jamais introduzem entre os

seus pomposos titulos o de Portugal , ou entre os Reis e

Principes seus feudatarios nomeao o nosso (a) : ao contrario

B ii em

ba , S. João tl'Arêas , Currellos , e Parada (no Liv. preto da Sc de Coim-
bra foi. ?2) em Junho de ii?7) Bgo Aljonnn ex Divina Providencia

Portugalensimn Princeps, Em Documento do Mosteiro da Serra, de 25 de
Outubro de 1157: Rci^nanu Adefonso Portugalensi Principe. No mesma
anno o Foral de Penella tem : De illa atalaia Rex media , <b- hahitaio-

res alia media : de vigília de muro Rex media , & habitatores tília media.

Em Inicripçâo gravada sobre a porta principal da I^rej:i de Santa Mana
do Castello le Soure, cr. MCLXXVI. ( an. 1158) Regnante Comiiis

Henrici Jilio Adejonso X. anno siii regni. No Cartório da Camará do Pot-

10, Liv. da demanda do Bispo D.Pedro foi. 55, em Instrumento de 25
de ]ulho ds 1245 5 principia huma Carta feita em Maio de I158: Ego
Jn\ans Ildefonsus Comíeis Hcnrici , ^ Regina Tarasie , fiUus . . . & Deo
valente totius Portugaknsis Patrie Princeps. Em Documento do Mosteiro da
Serra, de Janeiro ac 1159: Ego Alfonsus PorcugriUnsium Princeps. A mes-
ma expressão se acha em Doação de 24 d'Abril do mesmo anno ( no
Cartor. de Pendorada , armar, de Documentos vários, maço i. de Doaç.
n." 18). Em huma Carta de Couto do Mosteiro de S. Martinho de Cu-
cujaens, de 7 de Julho do mesmo anno (no Real Archivo a foi. 61 y.
do Liv. de Foraes antigos, maço 12 n.° j, citada na Nova Historia de
Malta , Part. i. § 15.) Ego egregius Infans Aljonstis . . . Dei veió pro-

^identia totius Port. Provinde Pnnccps. E se no tempo , que o nosso D.
Aftbnso só usava do titulo de Infante (porque o àe Principe , de que en-

!ao militas vezes usa, he mais denominador de regência, ou soberania,
que titulo pessoal) o veremos reinando tão independente i ; como poderia
ainda haver questão depois que tomou o titulo de Reii Assim não ne-
cessitamos de apontar aqui os Documentos do resto do seu reinado ,

que
prováo a sua soberania , e que se podem vet na Collec^ão dos Docitmm-
tos já por vezes citada.

(/?) Não podemos deixar de apontar os Documentos do tempo deste
reinado , em que fazendo os Reis de Castella menção dos Principej seus
feudatarios , ou vassallos , nunca se vè entre elles nomeado o de Portu-
gal (assim como já apontámos semelhante prova da nossa independência
no tempo do governo da Senhora D. Teresa. ) Nas Cortes

, que D.
Affonso VII. teve em Leão em 1154, ou 1155, nas qu;ies tomou o
tuulo de Imperador

; por occasião de ostentar toda a extenção dos seus
-Senhorios , c direitos , se diz pro eo quod R<.x Garci.ts , (í^ Rex Sa-
jadola SarraccHorwii , & Comes R/iymundus Burcbinonensium , ó- Çsmes
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em occasiôes , cm que deverião fazer valer o seu direito

sobre Portugal , confessão não lhes pertencer , mas sim aos

nossos Monarchas (a) .

Mos-

l

Adtjonsus Tolosanus , <b- multi comités , if Duces Casconia , «b- Fran-

tu in omnibus tsstnt obedientes ei ( em Aguir. Cotlect. Concilior. Tom. 5.

lag. 5} edit. Rom. anno 1755 ex Histor. Alfhons. VII. extantt in Bi-

•liotec. ms. Eccies. Toletan. ) Em Doação do mesmo Rei a S. )oáo de

Ortega, em Janeiro de 1142 se diz : Regnante Imperatore Adejonso in

Legione , ^ in Toleto , & in omni Castilla , <b' in N/iggera , <> in C<c-

seraugusta. Sub ejus gratia Kcge Garcia in Pampiluna (^tspan. Sagr. Tom. 27
Append. 6. pag. 867). Em Doâçáo ao Mosteiro de Barrances dada em
Palencia em 1151 : ímpernnte ipso Adefonso Imperatort in Toleto , i^ Le-

gione , in Gallecia , «b- Castella , in Navarra , <i>' Çaragocia , in Baetia ,

<ò- Alweria. Comes Barchilonensis , <è>- Saneias Rex Navarro tunc temporis

vassaliis Imperatoris {Espah. Sagr. Tom. 22. Append. ií. pag. 270). Em
Escriptura de Confirmação da Doação acima mencionada a S. João de

Ortega, dada em Oiero de Scllas em ii';2 prid. Id. Marr. : Imperante

Aldejonso Imperatore Toleto , Legione , Gallecia , Castella , Naggera , Sa-

ragocia , Baecia , «b- Âlmeria , Ranmulus Comes Barchinontnsis tunc tempo-

ris vassallus Regis , ^ Rex Sancius de Navarra similiter vassalm Impera-

toris {_ Espan. Sagr. Tom. 27. pag. 86j> ). Em Doação feita por D. Af-

fonso VIII. á Cathedral de Oviedo, dad^ em Salamanca em 2 de Janei-

ro de 1154 se diz: imperante ipso Imperatore Toleti , Legione, GalUcia

,

Castella , Nayara , Saragozia , Baezia , •b- Almaria ; Comes Barchilonie ,

^ Sanctius Rex Navarro: vassali Imperatoris ( Ibid. Tom. 58. Append. ^4.

pag. ^y2). Cousa semelhante se vê em Doação a S. João de Ortega da-

da em Burgos, prid. Id. August. an. 1155 (Ibid. Tom. 27. pag. 86p.

)

Em Carta de Confirmação da divisão de rendas entre o Bispo, e Cóne-
gos de Tuy , dada em Palcnsia no i.° de Dezembro de 1156 : Imperan-

te eodem Ínclito Imperatore Jldejonso Toleto, Legione, Gallecia, Castdta ,

Najtra , Cesaraugttsta , Baetia , Almaria , <ú^ Andiugcr. Vassali Impera-

toris Comes Barchilonensis , Rex Navarro, <&• Rex Mureis ( Ibid, Tom. 22,

Append. «3. pag. 273).
{a) He isto attescado pelos mesmos Aucrores Hespanhoes. Nas pazes,

<]ue D. Fernando de Leão fez com o nosso D. AfFonso Henriques , de-

pois deste ter ficado prizioneiro pela infelicidade de quebrar hoima per-

na em Badajoz no anno 1 168 , diz o Arcebispo D. Rodrigo: Sed Rex
PoriugalliiC . . . pro satisfactione Regnutn obtulit , ^ personam. Sed Rex Fer-

nandus . . . smís contentus Regi PortugalliiC sua remisit. E a Chronica Ge-

ral diz: «E por endc queriendo (D. Alfonso Rcy de Portugal) faztr-

.» le cmend.i , otorgol alli el Reyno , y su persona
, y Javagelo toco.

I Mas EIRey Don Fernando . . . tuvose por abondado de lo suyo
,
que

s sa padre le dexara , y que el avia ganado > y de lo que este Rey
> de Portugal dava nom quiso tomar ninguna cosa. n Rogério de Hove-
^n, fallando desce concetio do nosso D- AfFonso com D. Fernando , diz

:
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Mostrada a nossa independência na origem , e estabe-

lecimento da Monarchia , em que mais necessitaria de se

provar
, já se não pôde ofiFerccer duvida da sua continua-

ção : passa sem contradicção de oppoentes de pai a filho
;

rarificando-se a sua plena soberania em toda a occasiâo de

contendas com os Reis vizinhos. Apenas D. Sancho I. to-

mou posse do governa , as teve logo com o Rei Castelha-

no , nas quaes este bem longe de pertender satisfação ,

como lesado no seu direito , comprou o accommodamcnto

do Portugue7, com a offcrta da sua afinidade, convidando-o

para genro. Estende D. Sancho sem contradição a conquista

pelo Algarve ; toma Silves , c outras praças , e se intitula

Rei também do Algnrve (a) : e se depois deixa este titulo

,

ape-

Qui d^dit ei pro retUmptioiíe 25. Oppiãa , cju.c ipse super eum acquisierat ,

í>- I y, summarios oiieratos auro , éi' 20. dextrarios , <& aliis Regi assisteit'

tibits , «t citiiis liberaretiir , d.iiit multa. E citando o nosso Chronista Fr.

António Brandão (^Monarch. Luút. Jfarc. III. Liv. 11. Cap. 14) estas pa.

lavras, acrescenta: «£ em ponto de sugeiçáo não diz palavra, nem tra.

» ta de outra condição alguma , com que a ElRey áe Portugal se désic
K liberdade. Por este termo (cowtinúa o mesmo Chronista ) Faláo os Aii-

I) tores antigos. Nem o Padre ]oâO de Mariana , com se mostr.ir pouco
» afeiçoado ás cousas Je Portugal , ousou neste passo di2er mais do que
» elles afFirmáo. Oonde não popso deixar de me maravilhar de alguns
» Escriptores Portuguezes , aos quaes p.ireceu melhor seguir nisto a Lu-
» cio Marineo Sicuto , autor de potica noticia nas cousas de Espanha , e
» nas de Portugal tão ignorante, que confessa de si, que d' ElRey D.
» Aftbnso Henriques náo sabia mais que tomar Lisboa , vencer a bata-
« lha de Ourique, e prender sua May; porque depois de apontar estas

> cousas acrescenta : De quo tiibil ultra legimus , neque quis fuerit finis
B e/KJ conipertmn habeinus. »

Ça) No Liv. da Noa vemos : In Er. MCCXXFIII. tertio Non. Septein-

hris cepit Rex Santius Silvi. Deverá ser Er. 1227 á vista das Escriptu-

las que aqui se seguem, e do que reflecte Fr. António Brand. na Part. IV.
da Ãíonarch. Lusit. Liv. 12. Cap. 7. Em Escriptura de Doação feita po*
Egas Aftonso ao Abbade D. João da Salzeda na Er. 1227 (que se acha
no Cartório do mesmo Mosteiro, Liv. das Doações foi. ly ) se diz: Er.
MCCXXFII, Regnanu Rege Saneio quinto Regni ejus anno incipiente ,

quando capta fmt Civitas Sylves , &c. Vej. Elucidar. Tom. 1. na voz £r<t
pag. 410 col. I. Em Doação a D. Nicolau Bispo de Silves, e seus soc-
cessores da Villa de Mafra e seu tetmo , da decima , das rendas dos Tem-
plários, Hospitalarios , e mais Ordens Militares ou Religiosas , e de certas

pensões nos Bispados de Braga , Porto , Coimbra » Lisboa , Viseu , e L)r
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apenas perdera algumas daqiicllas renas , he por effeito do
caracter Portugucz , que se gloria mais com acções

, que

com tituios vãos {a) .

Prosegue seu filho, já antes intitulado Rei, nâ con-

quista do território, que lhe toca. São bem sabidas as to-

ma-

mego
,
produzida do Cartório do Mosteiro de Santa Cruz de Coimbra , na

Cofíect. yícadan. Liturg. Potitific. Tom. 6. Congres. 5. pag. i^i ; e a mci-
ma ,

que de D. Thom. da Encarnação no século i í. da sua Histor.

Eccles. Lusit, Cap. i. § 9. pag. 72 e se^. se reproduz na Nov. Jkíalt.

Purc. Part. i. § 76. pag. 145, se diz: Ego Síinctiui Dei gratia , Portti-

gallu , Silvii , <ò' Algarbii Rer. , &c. Em Úoaçáo Regia da Villa de Al-
vor ao Mosteiro de Sania Cruz de Coimbra ( em D. Nicolau Chronic.

dos Coneg. Regr. Part. II. Liv. 9. Cap. 9. pag. 215) com data do mez de Ou-
tubro : Sancius Dei grada ['ortiigalis , Silvii , 'í:/- Algarbii Rex , &:c. Veja-
se a nota que faz o Lente de Diplomática sobre a data deste Documen-
to na Collecíão dos Dccumcntos , &c. Em Doação do Bispo de Silves D.
Nicolau ao Mosteiro de S. \'icente de fora (em D. Nicol. lug. cir. Liv. 8.

Cap. 8. pag. 129, c em D. Thom. da Encarn. Histor. Eccles. Tom. 3.

Cap. I. pag, yo ) com data de Março da Er. 1228 Ç an. 1190) se diz:

Pro amore Dd , &• rogatu illustrissivii Regis Portugalii , Silvii , <é>- Algar-

bii D. Sanei i , &c. Em 28 de julho do dito an. 1190 ha huma Doação
deste Rei apud Ulixbonam (que se acha no Liv. Baio ferrado, do Mos-
teiro de Gri)ó , e que se pôde ver transcripta no Elucid. Tom. 1. voz
fassadeira 1. pag. 474 ) a qual começa : Ego Sanctius Dei gratia Portu-

galii , <b' Algarbi Rex, &c. Em Doação Regia ao Mosteiro de Santa Cruz
de Coimbra 18 Kal. Octobr. da mesma Er. 1228 (em D. Nicolau lug.

cit. Liv. 7. Cap. 15. pag. 58) Ego Sancius Dei gratia Portugalit , it-

jílgarhii Rex. Em Doação do Castello de Abenemeci ao Mosteiro de Al-

cobaça , feita em Fevereiro de 1 191 (^Montirch. Lusit. Part. IV. Liv. 12.

Cap. 9. , e D. José Barbosa Catalog. das Rainh. pag. íio n/74) Ego San-
cius Dei gratia Portugalie Rex, é>' Algarbii. Veja-se também a Escriptura

das pazes feitas entre o nosso D. Sancho, D. Aííbnso II. de Aragão , e D.
Affbnso de Leão em Zurita Tom. I. ao an. 1191 : T nlli le vinieron Em-
baxadores de D. Sambo Rey de Ponogal

, y dei Algarbe , 8cc.

(íí) Referindo Brandão XjHonarch. Lusit. Part. IV. Liv. 12. Cap. 16)
a entrada de Miramolim , e suas conquistas nesie Reino no an. 1191

,

remata: a Donde se fica concluindo que EiRey D. Sancho não possuio

I) a Cidade de Silves , e as outras terras do Algarve mais que três an-

* nos, a saber desde Outubro do an. de 1188 até o Verão de \\(j\. 11

E com effeito o ultimo Documento, em que encontramos D. Sancho in-

tirulandc-se Rei do Algarve , he a Doação da herdade de Fazalamir ao

Nosteiro de S. ]orge ; a qual existe original entre os Documentos do Prio-

rado do mesmo Mosteiro no Cartório da Fazenda da Universidade de
Coimbra.
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madns de Alcácer, e ourras terras (a); as victorias conse-"

guidas cm Veiros, Monforte, Borba, c Villa Viçosa; c a

tomada de Moura (b) : e quanto ao embuste , com que a

sua antiga Chronica o faz obrigado a ir ás Cortes de Bur-

gos , os mesmos Escriptorcs Castellianos o refutao (c)

.

Do reinado de D. Sancho II. constão as gloriosas

acções
,

que houve no Algarve obradas por Porrugue-

zes , e á ordem somente d' ElRci de Portug.il {d). As-

sim o attestão as livres Doações
,

que o mesmo Rei ht
das terras, que vai ganhando (e) : assim o publica hum

prc-

(rt) In diebuí ejus Aicacer , <b' Cnura die in dedifioncm fidci CnthoU-

CiC pcrvenerunt. São palnvras de D. Rodrigo Ximenes Lib. 7. Cap. (5. E Joáo
Vaseu no Catai, d' s Reis de Hespanba , f.ilbndo do nosso D, Àitonso II,

,

diZ ; E' hic prx-cl/ira facinura in Mauros cdidic.

ib) Vcj. Monarcb. Lusit. Liv. XI II. Caj.. 15.

(f) D. Rodrigo Ximen. Lib, 8. Cap. 15. , Marian, Histor. Lib. iz.

Cap 3.

( í/ ) Forio ganhadas nesre reinado (como consta da Historia) Elvas,

Jorumenhâ , Serpa , Aijesur , Alfajar de Pena , Mertola , o C.isrello de
Wonchic , Cacela, Ayamonte, e Tavira. Dizemos ijue estas acções fo-

rio feitas só a « ordem do Rei de Portugal n par.i tira; o engano que re-

sultou de ser súbdito de Castella o Mestre da Ordem de 5. Ti.igo D.
Payo Petes , a quem se deve boa parte das ditas façanhas : devendo ad-

vertir se que elle , em quanto andou ni conquista do Algarve , náo era mais

que Commendador de Alcácer , e da obediência e suj;elçáo de Portugal i

arhindose mesmo ElRei D. Sancho pessoalmente presente em muitas

de'itas empresas: e tanto que D. Payo foi eleito Mcitre da Ordem (o
que succedeo pelo anno de 114.1 depois de ganhada Tavira, e as mais

terras ) como então náo havia nas Hesp.inhas nutro Mestre d.iquella Or-
dem mais que o de Castella, a quem estaváo aigeitos os Commenda-
dores dos outros Reinos , foi residir a Castella. Vej. Aionarch. Lusit. Part,

IV. Liv. XIV. Cap. 21.

(e) Bastará apontar aqui algumas : como a que fez da Cidade de

Tavira .-i Ordem de S. Tiago , e se acha no Real Archivo Liv. dos Mes-
trados foi. 186, e incorporada em Bulia de Confirmação do Papa I:ino-

cencio IV. ,
que vem transiripta na Part. IV. da Monarch. L:tút. .'\ppep.d.

Escrit. 22. He feita a doação em 9 de Janeiro de 1242: c a Bulia da-

tada em Leão em 9 de Setembro do mesmo anno. De mea spuiv.unea vo-

liintate (diz ElRei) <&> de asscn^n nicurum /yicoriiin hjmiiiwn . . . & pro
amore D. Pílaí;ii Patri Corrigia Magistri Ordiíiis Aídititc S. ^acohi , íb-

pro iiitillo bom servi in
, quo ipse Afat-iíter , £>• prxdicttis Ordo mihi fnertitit

,

i" facient , do tf conado pr£nomina:is Afat^istro , ò- Ordiní MitiiitC .f. jT.i-

í«t»í , Ht tnt diligAtt: , ò' fací.int sicu: Dumino naturnli , tllaii P'illám dt

íiaa^ 01
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pregoeiro tão auctorizado como o Papa Gregório IX. (a)

Entra o Conde de Bolonlia no governo deste Reino :

continua felizmente a conquista do Algarve : faz amplas

Doações (^) como seus predecessores ; e remata esta obra

dois annos antes que subisse ao rhrono de Leão e Castel-

la D. AíFonso o Sábio
,
que com elle teve as conhecidas

contendas sobre aquelle território ; e três annos antes que

casasse com sua filha (r), por quem os Historiadores pou-

co

jílgarbe
,
qui dicitur Tavila , ciim omni jure rcgnli

, qmd ibi habeo , & ha-

bere debco , <ò' cum omni jure Patioiiatus Eccieíinrum , &c. as que fez de
Ciula , c Ayamonte á mesma Ordem , e se acháo no referido Livro foi.

175 , &c. , e na Aíonanb. Luút. loc. cit.' Ivstrit. 19 e 20.

( <l ) Em huma Bulia dada em 21 de Outubro de 1234 (que se acha

no Real Arch. Liv. das Bulias tol. 12, e na Monarch. Luút. ub. supr.

Escrit. 15.) para o fim de conceder Indulgência aos que forem á guerra

dos Mouros com EiRei D. Sancho, posto que se refere ás conquistas do
mesmo Rei anteriores as de que aqui particularmente tallanioi , onde diz :

Qiiia iiccesse est in p.irtihHS tllis quaú jugcm cviitiiiuari succursuni ad reú-

vendas Terras noviter adquiritíis & alias acqiurendas .
.' . i]uod pii conside-

tans charissimiis in Civisto Filius noster Ponrigalis Jiex illtt^tris ad id , froui

decet magnifcem se accingit , &c.

(í) Em 1250 tez Doação do Castello de Albufeira ao Mestre do

Avis D. Martim Fernandes ( cujo original se acha no Real Arch. Liv.

dos For;tes de D. AfFonso IH. foi. 45 ; e copia na Part. IV. da Monarch.
Lustt. Escrit. do Append. 26. ) he dada em Faro no l." de Março ; e

diz : Damiis , <ò- concedimiis vobis , «b- ordini vestro Castelium de Albuphei-

ra in Algarbis cum omnibus suis tenninis , •b- diiectis qiios babtút quando
erat in potcstate Sarracenorum : e depois de exceptuar algumas cousas per-

tencentes a Direitos Reaes , continua : <ó\quod de pr<cdicto Castello de Ai-

bupheira nobis , «!> nostris Successoribus faciatis illtid
,
quod debetis nobis fa-

cere, &c. \'ci. Monarch. Lusit. Part. IV. Liv. XV. Cap. 5.

. (f ) Sabe-se que o nosso D. AfFonso IH. começou a reinar por mor»

te de seu irmão em 4 de ]aneiro de 1248; mas que já desde o prin-

cipio do anno de 1:46 estava em Lisboa recebido, e obedecido de to-

dos os moradores desta Capital (^Monarch. Lusit. Liv. XIV. Cip. 27.) que

D. Affonso o Sabio começou a reinar em Maio de 1252 : que o cas.i-

iTiento de suji filha se efteiíuou antes de ]unho de I2ç? , no principio

da qual estava ainda accesa a guerra , como consta da Carta que o Papa

Innocencio IV, escreveo como medianeiro da paz entre os dois Reis ( Ibid.

Liv. 15. Cap. 14.); e que na Carta de protesto de F.lRei D. AfFonso III.

contra a eleição do Bispo de Silves, passa.-la em 22 de Janeiro de 1254
se nomea já Rainha de Portuçal D. Brites. Este casamento foi huma das

condições que entrarão no Tratado da paz entre o nosso D. Attonso , e
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CO instruídos lhe fazem vir como em dote <> Algarve. Achai»-

do porcin depois o Castelhano , na perturb;içiío c poucas

forças cm que o nosso D. AíFonso estava , occasiao favo-

rável á sua ambição , lhe fez comprar a pacifica posse do
mesmo terreno

,
que com seu suor ganhara , á custa da per-

da do usufructa delle
,
que por espaço de dez annos per-

ccbeo {a) . Não conscguio comtudo o Rei de Castclla

,

sem embargo do seu grande poder
,
que neste meio tem-

po se lhe consentisse acto algum de Senhorio directo. Ape-
nas feito o concerto entre os dois Reis , acode o Mestre
d'Aviz a subtrahir á sugeiçao de Castclla o seu castello

de Albufeira : recorre D. Affonso o Sábio ao nosso D. Af-

fonso para que determine o, negocio, o que este faz com
huma Carta confirmatoria da sua Doação feita dez annos

antes (b^ . Vemos depois disto intrometterse o mesmo Rei
Castelhano cm nomear hum seu vassallo em Bispo de Sil-

ves ; mas também vemos que vindo a Portugal para obter

o consentimento do nosso Rei
,
protestou este por hum au-

to feito em presença de autorizadas testemunhas, e por ci-

las assignado (c)
,
que não havia por boa semelhante clei-

Tam. Fl. P. II. c ção

o Castelli.ino : e ainda que no Re.il Archivo se não ache a Escriptur*

original, sab -se comtudo Que foi concluído no anno de 1253 pelos Do-
cumentos acim.i alienados.

(íJ) Antes do Junho de 1253 (segundo está mostrado) '!C fizeráo as

pazes , e o primeiro monumento que apparece , em que se trjta do con-

certo
, pelo qu.il se remittio a pensão do usufructo

,
que nellas se havia

contratado , he huma Csrta de D. Affonso o Sábio , dúda em Abril de
1263 , que ainda teremos de allegar.

Cb) Consta isto de huma Carta do nosso D. Affonso para o de Leão
escrita em 24 de Abril de 1260 passada em Lishoa ( a qual se acha no
R. Arch. no Livro já allegado dos Foraes de D. Affonso III. pouco adian-

te da Do.-içáo de AlbuFeira, e transcripta na Mnn.irch. Lusit. Part. IV. Liv.

XV. C.ip. 5.) em que conciue: itElRei, sabede, que me plaz de vos dc-

M liurardcs , e mandardes entregar ao Mestre , e ao Conuento de Avis es-

X SC castello de Albofeira , se vos pr^z , salvas nossas convenças , e nos-

)) SOS preitos , que sunt entre vós , e mi ,
que esto nom possa empecer

» a nossos pr;iros , ni a las convenças , que sunt entre vós e mi. n

(f) Foi este auto passado cn 22 Je Janeiro de 1254 na Cathedral de

Lisboa; e se acha no. R. Arch. Liv. 18. de D. Affonso III. foi.
J

e trans*
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ição feita por hum mero usufriictuario. E ainvía o Papa In-

noccncio IV.
,
que se interessara no referido concerto {a)

,

bom longe de julgar
,
que da parte do Rei de Portugal

houvesse obrigação alguma , expressamente declarou o con-

trario
,
quando se offcrcceo occasiao ; e foi esta : que ha-

vendo dirigido a ElRci de Leão huma Carta de rt-conimcn-

dação , a fiiii de que patrocinasse certos Fidalgos Portugue-

zes , cm requerimentos que tinhao em Portugal ; constan-

do-lhe depois o escrupuloso receio, que inquietava a alguns

Portuguezes de que huma tal Carta servisse de pretexto ao

Castelhano, sempre vigilante cm os buscar, para exercitar

algum acto de jurisdicção sobre Portugal ; enviou segunda

Bulia (b) unicamente a declarar que não fora da sua mente
nas

cripco na Monaich. Lnsit. Vau. IV. AppenJ. Es^rii, 31. onde depois de no-

meadas as icstemunhas se diz : Dominus Aljornus Kex VoilitgalliiC . . . pro-

testatiti fitic coram jraire Rohc.to . . . Episcopo Silvciisi ,
quem Dominus Rcx

Cíisulu miíerat ad Lumdem Regem rortugãllix pio rcquirendo coiiscnstt crc.i-

tionis su£ , tanquam a vero patrono
,
quod liect placeret c'i de bono , <b- ho-

ttore («o , twu tamen placebai ci de modo creationis , <b- consecratioiíis su£ ,

ctim ipse Rcx PortugíillÍ£ verits Dominus , <b' verus Patroiius civitatis , <é>'

DtMcsis Silvensis eiimdcm deberet prxsciitare , «b- donare ad Ecclesiam Sàvcn-
sem. Et ifíhihtit eidem Episcopo . . . quod non reciperet posscssiones Ecciesiasci-

tas , vel mundatMs ad Regnum Sylvcnsem pertinentes , cum Rcx Castcllíí tan-

quam usufructuarius , <& non Dominus eas sibi non posset d.are , &c.

(^) Consta de huma Bulia deste P.ipa dos principies do anno de 125:5 ,

da qual fazendo menção Bzovio , Annal. ao tiito anno, diz: Inter Poitu-

galliii , <b- CastelLc Reges oeeasione Jlgarbiorum ProvincliC inter se dimican-

tes auctoritatem suam interposnit , ut que ab armis discederent , sed potitti

controversiam judicio Sedis /Ipostolice permitterent , incitavit , &c,

(t) Tem esta Bulia a data de i de Outubro de I25'4 dada cm Agna-

nia , cuio original se acha no R. Arcli, Liv. l. das Bulias, ds qual Fr.

António Br.ind. dá a traducçáo na I'art. IV. d:k Monarch. Lusit. f. 158 -jf.

« Já em outro tempo (diz o Papa dirigindo-se a F.IRei de Castella

)

II vos dirigimos noss.is letras em favor de alguns naturaes do Reino de

n Portugal em tal forma cjue os ampareis , c defendais , e juntamente

11 movais ao nosso charissimo em Clirisro Filho Rei de Portugal , e fa-

li cais que venha em algumas cousas , que a elles são importantes. Po-

1) tem porque daqui se temem alguns , que Vós com pretexto destas le-

D trás querereis exercitar alguma jurisdição sobre o dito Rei , ou Rei-

s no : Nós por respeito do próprio Rei queremos que saiba Vossa -Se-

» renidade , e o declaramos pelo teor das presentes , que nossa intenção

» não foi , nem he , que Vós pela authcridade das sobreditas letras cx-
i

SX3M (M
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nas primeiras letras, prejudicar de maneira alguma a inde-

pendência do Rei , e Reino de Portugal.

Não era possivel , que Rei Portuguez vivesse muito

tempo tranquillo com tal quebra no seu senhorio. Nascem
outra vez as disputas ; nem se aquietâo sem a restituição

do usufructo (a) alienado ; e que o Rei de Leão confessa

claramente haver possuido por outorganieuto do de Portu-

gal {b) . He certo , que ainda esta restituição não foi pu-

ra ; ainda o poder Castelhano extorquio em compensação del-

ia a pensão de acudirmos na guerra com cincoenta lanças (c)

;

mas nem rres annos durou este resto de fraqueza : o moço
D. Diniz

,
que a Providencia destinava para gloria , e fe-

licidade de Portugal , em idade de sete annos nos começa

já a resgatar : apparece em Sevilha a seu avô D. AíFonso

,

advoga a causa do seu povo , e cessa a pensão {d) . Oução
c ii ou-

I) ercitels jurisdicçáo alguma sobre o dito Rei , cm Reino ; ou que pelas

» tacs letras se siga algum prejuizo ao dito Rei , ou Reino. »

{d) Por Cuia de 20 de Abril de «263 ( a qual se acha no Real
Arch. no Liv. i.i'ElRcI D. Affonso III. encadernado em pasta vermelha
foi. 13) nomèa ElRci de Leá& procuradores para tratarem cm seu no-

me estas avenças. F. a 5 de Junho de 1264 se passarão cm Sevilha as

Paienies para 3 demarcação (as iju.ies se .<cháo no mesmo Livro foi. ij)
c tem por titulo : Litura ftiper partitione Regnoriim Poitugallu , i)- Le-

gionis propter contendam , quj; erat in aliijuibus Ivcis.

(b) Em Carta passada em Sevlha a 20 de Setembro de 1264 (no
referido Liv. foi. 14 ) diz D. AfFonso o Sábio : « E quito a vós pata

» seempre estas quatro cosas davan dichas
,
qne yo letenia a vuestro otor-

» MtmtKo , para mim en el Algarve. »

(f) Na ultima Carta ,
que citámos , se faz juntamente menção das

50 Lanças, ou ^0 Cavalleitos , que se impuzecáo de pensão, e da obri-

gação , em que se consiitníráo para com EÍRei de Leão D. João d'Avoim

,

e seu filho Pedro Eannes , a quem estava encarregado o j^overno do AU
parve , a saber, que no caso, que ElRei de Portugal faltasse da sua

patte ao ajuste das $0 Lanças , ellcs continuassem , como dantes , a en-

viar a ElRei de Leão todas as rendas , que constituiáo o senhorio útil

do território do Algarve , que elle até alli havia desfructado.

(d) Por Catta passada em Badajoz a 16 de Eeverciío de 1257 qui-

ta D. Affonso o >>abio a pensão das ^o Lanças (Acha-se no Real Arch.

Liv. dos Foraes, c mercôs d' ElRei D. AfFonso III. foi. 87 , e no Liv.

dos Direitos Reaes foi. iiS.) E pasmou lego outra Carta de desobrigação

a D. João d'Avoim, e seu filho. Em 7 de Maio do mestno anno pas-



90 M EM o B IAS DA AcADEMiA ReAL
outra vez os calumniadores da independência Portugueza

da boca do mesmo Rei Castelhano tão ambicioso do seu

próprio accresccntamcnto
,
qual era o titulo, por que pres-

távamos tal sckcorro : outra vez confessa
,
que era o betje-

placito e amigúvel ajuste d'ElRei de Portugal (a) quem lhe

dera o direito a perccbcUo. Já torna a apparccer entre os

titulos do nosso Rei o de Rei do Algarve [b) '. torna a or-

nar-se o escudo de Portugal com a orla dos Castcllos , co-

nu) no tempo do primeiro D. Sancho {c) '. e os vassnJlos

sempre zelosos da independência nacional , não dcixão pas-

sar acção , em que o Rei Castelhano afecte ainda algum
direito ao território das contendas. O protesto do Bispo de

Silves D. Bartholomeu {d) he hum illustre exemplo deste

espirito Portuguez.

Mas está acabado o tempo de se sofrerem violc.icias.

So-

sou outra Carta confirmatoria da antecedente ( que se acha no Liv. de

D. AíFonso III. encadernado em pasta preta foi. 88 , e no de pasta ver-

melha foi. i6 e foi. 17. E he de notar
,
que em nenhum destes .lurhen-

ticos traslados se acháo as palavras
,
qu^ Duarte Nunes accrescentou na

traducçáo
, que ha da dit.-» Carta na vida d' ElRei D. AíFoníO III., pois

que dizendo D. Aftbnso de Leão, que nem o Rei , nem os vassallos Por-

tuguezcs sejáo tcntidoi de tiingtina cosa por razon de los Oistiellos , ni de

Ia tiara dei Algarbe , accresccnta a traducçáo de Duarte Nunes ,
que vos dei.

(rt) Âssi como lo nos tentamos (diz D. AfFonso de Leão na Carta pas-

s.-,da em B.ida]oz a 16 de Fevereiro' de 1267 que acima citámos ) por

vuestro oior<iamento,

(í") Assim o prováo as Escripruras , que deste tempo por dijnte ex-
istem , em que D. Affonso se nomca sempre Rei de Portugal , e do Al-
garve.

(f) Assim o attesta o ChronisU antigo , e he constante entre os nos-

sos antiquários.

((í) Tanto que o Bispo 'D. Bartholomeu tomou posse do Bispado de
Silves fez juntamente com o seu cabbido hum auto de reconhecimento

a ElRei D. Aftonso III., a quem pedia confirmação das Doações feiras

áquella Igreja, confessando scr.m nullos os titulos dados por D. Affon-

so o Sábio aos Bispos seus predecessores D. Roberto , e D. Garcia : Con-

sideríUttes (diz o Instrumento") Dom Âlfonsum Pontiguli/i Re^em totiits Al-

garbii Dominum vcrum esse , é>- ipsum lotum Alf^arhium ad jus , & proprie-

taiem , ac dominittm cjtisdem . . . qiianiiim ad mumfructum ac proprietatem

integre , ac plen.uie pertinere . . . <b- à millo iilio posse posfeisiones , vel "Ju-

TA iegalia , Eccksias , seu Ecclesiarum jure patronatus conferri , seu dvmni ,

fin)t OT
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Sobe ao thmno o grande Diniz ; e todos of? direitos, c bens

usurpados do seu Reino comcçao a buscar o verdadeiro Se-

nhor. Apenas sabe que o novo Rei de Leão D. Sancho (a)

tem o arrojo de se intitular Rei do jUgarve , e de fazer no-

mear entre os Prelados sobscriptores de suas escripturas o

de Silves (/y) , cuida logo em acautelar ttxlo o prejuízo, que

destes factos lhe podem resultar, renovando os actos, que
contra os atfenmdos deste género se havião feito (f) ; nem
perde occasiao demostrar a independência do seu Reino (</).

Não se contenta porém o valor , e tfficacia de D. Di-

niz com palavras , defeza dos fracos ; passa a obras. Não
se vem daqui em diante cartas dos Reis Castelhanos diri-

gidas ao nosso, que não sejão de restituições. Em 1295^ res-

títue o moço D. Fernando Moura , Serpa , Aroche , e Ara-

ce-

nisi ab eodem solo Domino Hege Portugallix , 177/1 ipsius At^arbii , t>- om«

nium ipúus Âlf^arbii Eccicíiaritm est verm Domtmtí , ac patronm. Si Í!^'itf

à qiKcumque Re^e CastdU , ac Lcgionis . . . de facto ( eum de jure iion pos-

sim sultsistere ) doiiatíones quocwnque tempere aparucrim , em omiiiiio frivo-

líií , if}- ifíutiles , titque itiv.tlid.t! reputiimus .. . nec non litteris, conjirm/itiO'

riihis , feu !iidul>;enti'n AponoUcis , si qutC super hoc quocumque tempore npa-

Tturint in perpetumn renuntiaiims. He ditado em Março de 1270, e se acha

no R. Arch. Liv. de D. Afíonso III. encadernado em pasta vermelha foL lO,

e no Tom. IV. da Monarcl). Ltisít. Appcnd. P.scrit. 32.

(a) Era este Rei filho de D. Affonso o iabio , e seu iiRtnediato sue-

cessor na Corei de Leão, e Castella , que começou a govetii.ir no an»

DO de I 284.

(/') Assim o praticou em huma Carta confirmntoria de privilegio á

Cidade de ScviPia no primeiro anno do seu reinado.

(f") F.nrre outros papeis authenticos , que EIRei D. Diniz mandou
trasladar em publica forma a respeito deste nc§;ocio , ha o auto de re-

conhecimenro , que o Bispo D. Barthoiomeu ( o que ainda a este tem-

po occupavj a Cadeira de Silves) fizera 15 annos antes (como dissemos na

nota (d) da pas;. antecedente). Fez-se eite traslado em 5 de Janeiro de 1285.

(//) C>r<Icnando o Bispo de Tuy D. Joio Fernandes de Sottomaior ,

que os ^eclesiásticos de Portugal , que pertenciío ao seu Bispado , não
fizeisem Cartas de prazos, ou qiiaesqucr escripturas, senão pelos notá-

rios de Tuy , se lhe oppoz logo f.lRei D. Diniz
,

prohibindo , que se

usasse das Cartas , e escripturas feitas por raes notários , e declarando as

millas. (Acha-se a Carta d' EIRei no R. Arch. Liv. ;. d' EIRei D. Di-

niz foi. 57. > E j.i os Clérigos de Portugal súbditos daquelle Bispo linháo

appellado dclle para a Corte de Roma neste, e em outros gravames,
que lhes fazia.

íirííf OT
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cena (a) . E como a entrega das duas ultimas praças se náo
verificou, se passou em 1297 a celebre escriptura de ajus-

te , e composição, em que por ellas larga Olivença, Cam-
po-maior , Ouguela , e S. Fclis de Galegos : e porque o nos-

so D. Diniz dimitte o direito, que podesse ter a Valença,
Ferreira, Espanegal , e Ayamonte , lhe ficao Sabugal, Al-

faiates , Catello-Rodrigo , Villar-maior , CastcUo-melhor
,

Castello-bom , Almeida , Monforte , e as mais terras
,
que

em Riba-Côa tinha vindicado com as armas {b) . Não sôa
em todos estes papeis do Castelhano mais que a confissão

do nosso direito, e Ja violência, com que nos estava usur*-

pado (f) . Sirva aqui de remate o solemne Protesto
, que

em tão respeitável Asscmbliía , como o Concilio geral de
Constância , fizerão os legados de Portugal

^
que posto caia

já fora da Época , lhe he assaz vizinho (</)

.

Me-
' —.——^ .

(à) Ha para este efFeito huma Carta d'ElRei D. Fernando de Cas«

tella passada em 20 d' Outubro de 1295, anno primeiro do seu reinado

(que SC conserva no R. Arch. Liv. }. dos Direitos Keacs , foi. 158). E
em 6 de Setembro antecedente tinha passado outta seu tio , e tutor D.
Henrique , obrigando-se a fazer entregar as ditas terras ; a quaL se con-

serva no mesmo lugar.

{!>) Foi estíi estriptura passada em 12 de Setembro de 1297: e se

achão delia dous traslados autheniicos no citado Liv. ;. dos Direitos Rcaes
foi. 150, e foi. 252.

(f) lí Conociendo ( diz o Rei D. Fernando na Carta citada na nota

j acima) que los Castillos , y Villas . . . eran de derecho Jel Rcgno de
ji Portugal

, y de su Senorio , y que uvo ElRei D. Alfonso vucstro pa-

» dre contra su voluntad ; sendo estos lugares de derecho d' ElRey D.
s Alfonso vuestro padre . . . y conociendo , que vós ayi.ides derecho en
t los C.istillos, e Villas de Sabugal , &i.. y en los otros lugires de Ri-

» ba de Coa
,
que vós Rey D. Diniz tenedes agora em vuestra mano

»

&c. Na C;irt.i de D. Henrique tutor d'F,lRei D. Fernando, também aci-

ma citada, diz elle : « Enrendiendo
, y sabiendo por verdad que los Cas-

» tillos , e las Villas de Mora &c. foron
, y de derecho deven ser dei

» senorio dei Reyno de Portugal , y que foron
, y soti ende alienados

D muy sem rason n &c.

(d) Acha-se este Protesto na Sess. 22 do dito Concilio ibid. Qui M-
tnen Rex Portugália tenet Regnn sua , tcnas , «b- dominia sua libere , eb- li-

bera sine cognoscendo d quocumíjiic alio vivente in tcrris , nisi d Deo solo

Rectore suo , maxime tu teviporalibus , íiucmaihiiodum & Uteri Reges Hispa-

niaium
, prout dicunt , <b- redtant Historia , &c.
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Menos factos que os até aqui refcri>1os bastavao para

mostrar
,
que só o desconhecimento da Historia nos podia

íàzer tributários , e sugeitos : he necessário ser ignorante

para ser nosso calumniador. A independência da sua Coroa
fizcrao sempre valer os Reis Portuguezcs toda a vez

,
que Ihcs

foi preciso allegalla nao só a respeito dos seus vizinhos
,

de quem devião ser mais ciosos , mas ã respeito de qual-

quer outro Soberano. Sibe-se como entrando em Portugal

pelos annos de 1305» hum D. Beltrão Ministro do Impe-
rador d'Alemanha , como seu Notário

,
pcrtendcndo fazef

certas diligencias, e actos judiciaes , sem preceder licença

d' El Rei D. Diniz. , lhe mandou este logo notificar por hum
seu vassallo em presença de autorizadas testemunhas (a) ,

não desse mais hum passo em tão temerário attentado; fa-

zcndo-!hc saber que jamais os Imperadores tiverão direito,

ou superintendência alguma no Reino de Portugal , o qual

os Reis seus antecessores conquistarão , c livrarão do jugo
dos Árabes , e o ficarão possuindo na forma , em que os Mou-
ros o tiverão , sem reconhecimento algum ao Império ; c que

a não attender á sua ignorância
,

procederia com elle por

diflrerente modo (b) . Daqui vem as frazes , de que desde o

principio usarão os nossos Soberanos , de que o erão pela

grafa de Deos
,
pela providencia de Deos (c)

.

Mais

(<i) A saber : o Arcebispo de Braga D. Martinho , e o Bispo de Lis-

boa D. loáo. \'ej. Monarch. Lusit. Tom. VI. Liv. X\'III. C.ip. 54.

(/>) Foi fcic.i esta notificação em Sanearem a 26 de Dezembro do di-

to anno 1 507 por Pêro Esteves de Beja.

(c) Por c.\emplo o Conde D. Henrií^ue na Carta de Conto ao Pres-

bytero Tello em 1108: Ego Comes Henricus . , . gratia Dei in subliinita-

th culmine elictus , &c. Na Carta de Couto dada por D. AfFonso I. enã

II 59: Ego egregius Infans Aljomus . . . Dei providcnti.i totius Portugaleiísii

Provinde Princeps , Sic E dahi por dianre são innumcraveis o? Documen-
tos , tanto do mesmo Rei depois que tomou este titulo , como de seu'

filho D. Sancho I., cm que usáo dis palavras Dei gratia. \''eia-5e tam-

bém O' modo, por que F.IRei D. Fernando se explica no preambulo das

Cortes de l^isbci , e Porto do nnno 1 I7z , que transcrevemos na nota ao
C.ip, 2. desta Memoii;i, Veja-se a ColItc^M dos Documentos

,
que temo»

citado.
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Mais fácil he ainda defender a nossa Monarchia de

feudataria á Sé Apostólica. Quem desconhece já hoje a na-

tureza da ofFtrta
,
que com o nome de censo , ou feudo (a)

quiz o nosso primeiro Rei fazer á Igreja Romana? Pode-

riamos perguntar se Portugal era também feudatario ao Mos-
teiro de Claraval a havermos por gcnuino o documento de

mais esse feudo (Z») : mas não deixaremos entretanto de re-

flectir
,
que quem forjou o mesmo documento , reputava

ambos aquelles feudos de igual natureza (c). Digamos pois

(c he a verdade) que a filial veneração ao supremo Pastor

da Igreja , em que os nossos Principes sempre se distingui-

rão, fazia com que na obediência, que lhe desejavão protes-

tar , como filhos da Igreja , não medissem as suas expres-

sões , nem se formalizassem das com que os Papas lhes es-

crevião. Ao mesmo tempo a ignorância , ou confusão de
idéas acerca dos justos limites do poder espiritual só pró-

prio da Igreja concorria, para que os Reis ás vezes dessem

passos bem pouco favoráveis á sua Soberania ; dos quacs

comtudo , como de acções legitimas e devidas , tiravao os

sum-

(íl) Nas Cartas dos Pap.is , cjue adiante havemos de citar , e em que

tanto se faz valer esta prestação dos nossos Reis , se lhe dá sempre o
nome de censo. Os nossos Chronistas he qiic lhe chamáo feudo.

(/>) Assas estio expendidas pelo sábio Lente de Diplomática no Tom.
I. das Dissfrt. Cbronol. e Ciit. Dissert. 27. as razões de desconfiar da ge-

nuidade da Carta , que produzio Brito na Chromca de Cister , Liv. ;. Cap. f.

(e que existe no Cartório de Alcobaça). E na mesma Dissertação se e.\-

poem as razões de duvidar da legitimidade da Carta , que se diz dirigi-

da pelo mesmo Rei ao Papa Innocencio II. em dar. dos Id. de Dezem-
bro de 1142 , em que promette o censo annuo á Sé Apostólica , impres-

sa na citada Cbronic. de Qsier , Liv. ?. Cap. 5. , na Aíonarch. Lus. Tom. III.

Liv. X. Cap. 10., e na Miscel. de Buluz. Tomo II. pag. 220 &c. , sem
que aliás duvide do fatto , acerca do qual ahi mesmo mostra o que se

pôde ter por certo, como deduzido de Documentos incontroversos.

(f) Et qiiiã jam me ,
<ó- onmia Be.iio Petro , eb' ejHS successorihus vc-

ctif^alem constitui , cupienS <b- nunc Beatam Dei Genetriccm apui Deum ad-

vocatam babei e. . . me ipsum , re^num merim . . .
'ò- successores meos sub Beíi-

tx Mari£ de Claravalle tutelam constitui , oídin.indo . . . successoribus méis . . .

ut singidis annis eidem S. Ecclesi/c S. Miirix de Claravalle tribuant in mo~
dum faidi , <òf FassalitU 50 morabitinos áureos , Scc. Sáo as palavras da

pretendida Carta d' ElRei D. Aftbnso Henriques.



dasScienciasdeLisdoa. ly

Summos Pontífices consequências a favor da sua pfopria au«

thoridadc. Daqui vem não só o censo , de que tallamos, of-

fcrecido pelo nosso D. Aff )nso I. , mas a confirmação do
Reino, que assim elle, como os Reis seus successores pe-»

diáo aos Summos Pontificcs
,
quando subiáo ao tlirono. Não

existindo actualmente a genuína Carta
,

pela qual D. Af-

fonso offereceo o censo á Sé Apostólica , não podemos sa-

ber se elle unio estas duas cousas , ou fez huma delias con-

sequência da outra , como pretendem os Papas nas Cartas

que lhes dirigirão , e a seus successores {a) : mas os factos

constantes da Historia nos desenganaráo.

Talvez estas prctenções fossem a causa da pouca pres-

sa, que os Reis se dcrao em pagar este censo, vendo que

huma mera devoção se lhes queria converter em prejudi-

cial sugeição. Não o pagou D. Sancho I. , não obstante a

lembrança que disso lhe fez o Papa Innocencio III. (b). Seu
Tom. yi. P. JI. D fi-

(<j) O [)ocumoiito mais antigo , ijue ss pôde dar por veriadeiío , em
que se i.xz menção deste censo (^ se^iundo se mostra na Disserc. acima al-

legad.i ) he a Carta de Alexandre 111., dada aos 15 de Maio deiljp,
CUJO ori>;inal se conserva no Real Arcliivo , maço 16. de Bulias n.° 20,
c ijiic cu contronici com a copia impressa no Tom. i. das Prov. (ia

Hisiar. Gentíil. , e com a impressa no Bullario , onde o Papa se ex-
prime na maneira seguinte : /n indicittm atitem qiiod prxscripuwt Regnum
Beati Petri júris existat pro amplioris reverencia ar/^umento $tattiis:i duas mar-
chas auri annis singidis nobis , nostris <?«' sticcessoribus persolv ndas. Quem
ucique e nsum ad militatcm nostram , & successcrum nosti orum Bracbnrensi

jírchitpiscopo , qiti pio tempere juarit , Th , & Successc^es tui curabicis assig-

nare , ^~c. Esta clausula scrvio de norma, e lornuilario aos Pontífices se-

guintes: Innocencio IH. na Bulia dirigida a LlRci D. Affonso II., cu-

jo original vi no Real Arclilvo, maço }. de Buil.is n.'' 1.; e Honório III.

na c]ue diiigio ao mesmo Rei em data de 11 de Janeiro de 1218, di
«jual cambem li o original no Real Archivo maço 27 de Bulias , n.° 3.

(/») Serenitatem Regiam ( diz o Papa ) volumsts non laiere nos in re-

gistis^ bon£ memoria Lucii II. Rom. Pontif. reperi>se
, quod recolendx memoria

yllíonws pater tutis qn.ituor auri uncias annuatim Romanx Ecclaiic consti-

tuit ccmuales ; ad quorum solutionem se , ó- bxredcs shos in postertim obliga-

vit. Ci-terum cum idem Pater tuus uique ad tempoia jelicis memori£ Alexan'
dri Papx p'-j:dc:essorÍ5 nostii Dttcis es:ct nomine apellatus , ab eodem mcruit

obtinere , «í tam ipse , quam ejus b.iredes Rcgis nomine vocarcntur. ( A po'i«

ca cxacçáo que ha cm tudo o que a Bulia até aqui exprime , já está

leâectido na citada Dissertação). Continua o Papa : Ut autem idem Patir
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lho D. Affonso foi quem pagou os annos atrazados ; e se

continuou o pagamento ate ao reinado de D. Affonso III.

Quatro annos antes da morte deste Príncipe lho mandou
pedir o Papa Gregório X. (a) ; mas não consta da satisfa-

ção. Nos fins do reinado de D. Diniz houve semelhante

instancia do Papa João XXII. (b) : quando porém a Carta

chegou a Portugal, já ElRei era fallecido. <t E daqui me
>j parece (diz hum Chronisra (c) nada suspeito decitramon-

>» tano ) que regatear EIRey D. Diniz o censo
,
que ago-

» ra o Papa lhe pedia, procedco de mostrar aos Pontífices
_,

»> que em matérias tocantes d Coroa se havia de proceder

n com

tusis sacrosanctam Romanam F.cciesiam nifítran tuam honorc dçbko pravcni-

ret , 'ò- ut devotioticm , quam circa ipsítm h/ibcbíit Oitendent in iffictu , cen-

tutu bizaiirios anniiatim RomaniC Ecclesix constituit cenuutlet ; quos post sus-

ceptionem Regli tiominis iicc ipse solvit , nec Tu postmodtmi solvere curavisti.

Cunique id Jelicis rccord/ttionis CxUstino Pap,c piicdecesioi i nostro rclatum

jHtsset , Ai^ghtro Mich/ieli , tunc E«ksiiC Romantc notário , nitcm ãd par-

tes Hispanix deítinaverat ,
per suas dedit licteras in mandatts , ut Te aã

exolvendum ceiisum anr.uum nioncre diligetitius , &- inducere procurarct ;
<ò'

si opus esset , acioritatc fretus ^poíroUoj , compellere non dijfcrrct. Tu autem
tidem ,

prout Tibi placuit , rcspoii listi ; quàd dictus pater tuus prxjacto

jélcxandru anucessori noitro pro aiinunli censu decem annorum mille aurcus

niserat ; <ú>- cum nondum illi deccm anni csscnt expicti , ipscs centum áu-

reos iterum solvere minimc tenebaris ; licct illos eidan prxdcccaori nostro

tinit pro censu , sed ex dcvotione
,

qitam ad eum habebat , liberaliter dona-

visset, 8cc.

(<j) Não consta isto das Letras de Gregório X., de que ha noticia,

mas de humas palavras de Bzovio, quando refere o Decreto do mesmo
P.ipa de 4 de Setembro de 127$ contra os procedimentos de D. Affon-

so í\l. (de que refere a maior pjrte Fr. António Brandão Patt. W. no LiVf

if. Cap. 41. , e se pôde ver no Eullario Afagiw Tom. 5. Part. IT. pag. n).
Acciescenta pois Bzovio ás outras queixas

,
que o Papa enumera , fal-

lando do nosso D. Aftonso : Is namque imprimis vectigal d prxdeccssori-

bus suis Rigibus Lusitanii Ecclesix Romanx in anncs singulos assignatum
pendere recusabat. Não devemos porém dei.-car de apontar aqui humas pa-

lavras do Papa no dito Decreto in fin. pr., nas quaes allega a sugciçáo

de Portugal ad prxdictorum corrcctionem , ipsiusque Regni directionem to ipi-

cialius iUorum ( Rumanoritm Pontifcum prxdecessorum nostrorum ) ó' nostrum

extitavit officium . . . qxòd idem Regnum
, quod est Romanx Ecclesix ceu-

suale , ipsi Ecclesix specialiori jure tenetur.

(^b) Spondand. ad nn. 1525.
ff) Fr. Francisco Brandão , Monarcb. Lus. Part. VI. Liv. XIX, Cap. fin.

«nau ui
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>» com ntenos franqueza
,
por se não introduzirem os Papas

>» como senhores, e exactores , senão como dependentes de

M huma voluntária esmola. »» O certo hc
,
que daqui por

diante se não falia mais cm tal censo ; e que i proporção

que elle se foi perdendo de vista , forâo tamhem desappa-

reccndo as fortes, e enérgicas expressões de concessão ^ c con-

firmação do Reino , de que os Papas usavão nas suas Car-

tas. Na que o Papa Innocencio VI. escreveo a EiRci D.
Pedro I. (rt) cm resposta á que este Principo lhe dirigia lo-

go que subio ao throno , não falia huma palavra em feudo,

nem em confirmação do Reino. E na com que Urbano V. {V)

responde ao comprimento d' ElRei D. Fernando , reputa

esta acção , como a de qualquer Soberano Catholico em se-

melhantes occasiócs ; daquelles Soberanos digo , cujos Rei-

nos nunca tivcrao sugeição, ou obrigação alguma temporal

á Sé Apostólica , como adverte o mesmo Chronista á pou-

co citado ; o qual depois de dizer que os Reinos verdadei-

ramente feudatarios são aquclles , cujo dominio temporal

pertence á Igreja , acrescenta : « Mas nos Reinos
,
qual o

j> de Portugal
,
que voluntariamente por devota submissão

j> se obrigarão , não havendo outra dependência ; o procu-

>» rar a confirmação dos Papas não conduz para a justa suc-

» cessão de seus Reis ; mas só demostra nelles a filial obe-

5» diencia, da qual derivão , alem de se obrigar voluntai"ia-

>» mente , aceitar também a confirmação de seus titulos

,

>» como filhos da Igreja obedientes
,
por voto , e volunta-

» ria submissão, e não como íeudatarios dependentes, e

jj devedores. »>

D ii Ou-

(<j) Vej. Cbron. antig. d' ElRei D. Pedro I. Cap. 3. , onde se dá a

traducção da Bulia.

Q)) Nesta Garra ,
que do Registro do Vaticano copiou Odorico Ray-

naldo ao anno 15Ó7 n.° I9 , diz o Fapa
, que ElRei se lhe desculpara

hunúUtate devota de não ter rmis cedo prestado por seus Embaixadores
reveremiam , oOedientiam , •b- suhjectioncm Jiliales ,

quas univcrsi Catholici

Príncipes
, préCsertim regiminum morum primordiis Apostólica Sedi consueve-

runt tmpcndere. Vej. Monarcb. Lusit. Part. VIII. pag. 50.
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Outro argumento de que neste recurso ao Papa mais

buscarão os nossos 1'rincipcs huina protecção , ou approva-
ção tão autorizada , do que rigorosa confirmação , se pôde
tirar da facilidade, com que se dirigião áquclle pai com-
mum dos Fieis, para liic pedir confirmações de actos, que

de ordinário se exccutavão sem isso , como nascidos dos
direitos da Soberania. Não f;il!o já da approvação , e execu-

ção dos seus testamentos, que lhe pedirão D. Sancho I. {a) y

D. AíFonso II. <^), D. Sancho II. (í) , D. AíFonso III. (á)

,

e D. Diniz {e)
;
porque as mesmas palavras dos Reis mais

de-

(rt) Do testamento de D. Sancho I. se acháo dois traslados originaes
,

hum no Rc.il Archivo , outro no Cartório liAlcobaça , donJe o copiou

Fr. António Brandão no Append. á Parr. IV. da Aionanh Lu<it. Escri-

tura 5. Ib. Mando. . . iit dent Domino Papx C. manh. , <iy rogo ipsiim
,

tanqiiam patrem , éf- dowinnm corpnris & iininiiC me£ , ut ipse sanciissi'

ma auctoritate sua ftjciat omnia. isM ndiniplere , &c.

(í") Acha-se nos mesmos dons Archivos, e transcripro na mesma P.irt,

da Aíonarch. Lmit. Escnptur. i ^. Ib. Roífo smmnum Pontifícem tanquam
pntrem &- dominum , ó- cerram coram palibus ejus oscular , ut ipse rcci'

piíic in SUA commcnda , <ò- sub protutiune sua filios meos , <ô- regnum . . ,

Et si fiUns m.tis , vel qui loco meo regnavcrit , ú' má vassalli noiuerint et

Ç j4lcupatij: ) dare istani nuam tirtiam , rogo ipse, sicut in illis conjido ,

qtiod tpsi qturant illam per dominum Papam. £t rogo , é" dtprecor domi-

vum Papam , <iy osctdor terram coram pedibus ejus
,

qtiòd ipie per suam
saneiam pictatem faciat istam meam mandam advnpiai ,

«'>- observari , Scc.

(c) O primeiro dos dous Testamentos, que tez tlRei D. Sancho 11.

(que se acha nos Cartones acima citados, e transcripro no Append. da

mesma Part. da Mon.irch, Lnsit. Escriptur. 24 ) acaba por estas palavras:

Rogo summum Pontipccm tanquam patrem <á>' dominum , & terram coram
pedibus ejus oscular , ut ipse recipiat in sua commenda , & sub sua prote-

etionc filios meos , Zb- filias , <ò- fratrcs , lò' sororem , <b- Regnum meum ,

per sanct.im pietatcm jaciat istam mandam adimpleri , «b* observari , ita ut

niillus contra illnm ventre possit.

(_d) Conservase nos referidos dois Archivos , e Part. da Monarchia
Lusit. Escriptur. fin. Ib. Et mando domino Papx ,

qui pro tcmpore fuerit

,

ICO marchas argenti , «5^• rogo ipsum tanquam dominum corporis mei , <b-

anim£ me£ , ut ipse sanctissima auctoritate sua faciat compleri , it- confir-

mari omnia , ó' singula supradicta , Scc.

(e) No primeiro Testamento feito em 1522 (cujo extracto se pôde
ver na Part. VI. da Aíoniircb. Lusit. Liv. XIX. Cap. 10) se acha esta

Terba : « E eu como filho obediente da Sanra Igrt ja de Deos , mando
a ao Papa , e aos Cardeaes 500 marcos de prata , e dem-nos meus Tcs-

s lamenceiros ic^xxi na tetra a seu cerco reca(*o, 4ue elles sejáo nembta-

áWii 01
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denotão compromisso em hum tão autorizado executor, do

que confirmação. Comtudo da que para o seu testamento

pedio ao Summo Pontiílce liinocencio III. ElRei D. Sancho I.

dçduzio sem duvida aquelle Papa o direito , com que come«

çou a conhecer das contendas
,
que entre ElRei D. AíFon-

so II. , e as Infantas suas irmans se levantarão sobre as ter-

ras que lhes haA'ião sido deixadas no reterido testamento (a)
;

ao menos em quanto ElRei não recorreo a Sua Santidade
;

porque depois disso como este conhece da causa a aprazi-

mento das partes , se pôde considerar como juiz árbitro.

Fallarei porém do recurso á confirmação Pontifícia so-

bre outrcjs actos, porventura os mais competentes, e priva-

tivos dos direitos da Soberania. Deferindo ElRei D. ÃlFon-"

so III. a huma representação
,
que o Clero e povo lhe fez

sobre o augmcnto
,

que elie dera ao valor da moeda
,

desta mesma resolução pede confirmação ao Papa Innocen-

cio IV. (b) Estes factos (por não acumular aqui outros

menos importantes) (c) bastão para dar a conhecer como
os

)) dos de este meu testamento fazer comprir e guard.ir , assim como eu
)) mando. » No Real Archivo n.i gaveta dos testamentos está hum dos
três originaes deste.

(/j) N'o Cartório do Mosteiro de Lorvão ha a Escriptura originíl, em
que se relatão estas contendas. Alli se acha huma Bulia do Papa Inno-
cencio III. de 13 de Outubro de 121 1, em que delcrio á súpplica , que
as Infantas lhe fizerão

,
para que confirmasse a Doação das terras, que

ElRei seu pai lhes fizera em seu testamento , assim como já por ou-
tra Bulia confirmara o testamento á instancia das mesmas , dizendo o
Papa : Qiij; onmia siipplicitcr postulatis per Sedem ^ponolicam cotijiimari.

Veja-se o summatio d.i historia deste processo na Part. IV. da Munarch.
Litút. Liv. XIII. Cap. 4. e 5. , e Liv. XIV. Cap, 5. ; e no Append. Es-
críptur. ç. , 6 , 7. , 8. , 14.

(/') No Real Archivo Liv. i. de D. AfFonso III. foi 150, se achâo
assim as Cartas passadas a este respeito aos Prelados , e Grandes ( hu-
ma das quaes está impressa no Tom. VI. dis Prov. da Hist. d-iieal Sup-
plem. pag. 347 e 54B ) como a Carta ao Papa , em que lhe supplíca

numildc , e devotamente se digne confirmar htx factHin pro libcrtate , &
Mtilitate Regni juramento firmattmi. Vej. Nov. Histor. de Malt. Part. II.

S 18.

(O Por exemplo o que relere o Auctor da Beiied. Ltisit. Tom. I.

Trat. 2. Part. í. Cap. 10. Querendo a Rainha D. Tareja filha á' ElRey D.
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os Papas usavão desembaraçadamente comnosco da inspec-

ção ,
que naquelles séculos julgaviío ter sobre o temporal

dos Reinos; e como os nossos Reis, aliás louváveis na sua

recta e pia intenção, se accommodavão a procedimentos ás

vezes bem violentos , mas que tinhao por legítimos. Com-
tudo a clareza da irregularidade delles

,
que não podia dei-

xar de ferir os olhos da razão natural, lhes fez cm diver-

sas occasioes reclamar os direitos da sua Soberania , c resis-

tir áquellas violências. Taes forão as repulsas da pretendida

mercê
,
que o Papa João XXII. fez da villa e castcUo de

Thomar, com o pretexto de bens ecclesiasticos ao Cardeal

Bertrand {a); do provimento, que o mesmo Papa fez da

Mi-

Sancho 1. que os Monges Bcnedictinos largassem o Mosteiro de Lorvão pa-

ta nelle se recolherem Monjas de Cister, mandou ElRpy para esie hm
chamar o Abbade , o qual propondo o negocio aos seus Monges (c civeráo

D todos (são palavras do Chronista ) animo, e valor para náo deferir á

» vontade Real. . . Sabendo ElRey a resolução dos Monges , e tendo pot

D menoscabo da sua auctoridade náo lhe largarem o Mosteiro ,
procu-

s rou levar o negocio por justiça ; e para isso se deo ordem , que D.
j) Pedro Bispo de Coimbra , a quem os Monges estavão sugeitos , desse

)) sentença contra elles ,
julgando que por culpas suas mereciáo ser ex-

31 pulsos do Mosteiro , e que a Ramha D. Tareja entrasse de posse delle . .

.

X como com efFeito entrou véspera de Natal do an. 1200.» (\'^e]. Chronka
,de Cister Liv. 6. Cap. 59. ) Alguns dos Monges se forão a Roma repre-

sentar a sua causa ao Papa Innocencio III. , o qual depois de havet com-
mcttido o conhecimento delia ao Arcebispo de S. Ti.igo , mandou que

a Rainha pagasse as custas da demanda , e que os Monges fossem res-

tiiuidos. EUes porém se contentarão com 500 cruzados , que a Rainha
lhes pagou de custas. Em huma. Carta de composição entre F.lRei D.

AfFonso IH. , e a Ordem de S. Tiago sobre Doações de terns , e pa-

droados do Algarve
,
passada pot Juizes Compromissarios em Lisboa a 7

de Janeiro de 1272 , se diz : Et dent iiide dniiiino Regi litceras dona-

tionis , ó' privilegium domini Pap£ , quod habem super pr^dicth locis.

Vej. Monarcb. Lusit. Part. IV. Liv. XV. Cap. 58.

(a) Deste facto falhremos com mais especificação nos fins do Cap.

seguinte. Aqui só transcreveremos as palavras , com que o refere Fr.

Francisco Brandão na Part. VI. da Monarcb. Lusit. Liv. XVIII. Cap. 6}. « O
« Papa (diz elle ) com pretexto de bens ecclesiasticos, sem ouvir as ra-

j> zoes, por que a Coroa os podia recobrar ( eráo os que possuíra a ex-

* tincta Ordem dos Templários ) fez mercê ao Cardeal Bertrando da villa

j) e castello de Thomar com suas rendas : não cuido que com efFeito

31 se lhe mandou dar posse. Estranhou-se em Portugal a novidade : e o
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Mitra do Porto em D. Vasco Martins (a) cm I327, sem
ouvir o nosso Rei D. Affonso IV.; e a resposta lorti.

,
qim

o mesmo Rei dco ao Lc^ do do Papa Bencdicto XII. Ber-

nardo Bispo de Rliodes {í/) &c.

CA-

I Intante D. Aftbnso , ainda cjue não nftecto a LlRei seu p.ii , como
» esce ponto tocava tni regalia , acuci;o por sua parte, mostrando a ii»»

s validade dat^uella Doiçáo , e confirmando as rczóes , (juc a Coroa ti-

D nha para incorporar em si os bens da Ordem do Templo. Para confir-

» mação de tiulo tez tirar hum_ publico Instrumento, e com elle formou
3) huns artigos appell.itorioj Gomes Lourenço seu procur.iJor, dcmonstran-
II do ser a tal concessão subrtpticia . , , Na cidade de Beja n 21 de
j) Dezembro de '5 '7 irn^dou o Infante publicar esre I-istrumento. Ou-
)) tro SC tirou em Thomar no ultimo de Dezembro sobre a me>ma nia-

n teria , &c. »

Çít) Vacando cm 1^27 a Mitr^i ido Porco; e achanjo-ie em Avlnháo
D. Vasco Martins, o Papa o proveo nella. a Aceitou a dignidade (diz
II hum Chronista Aíonarch. Litsit. Part. Vil. Liv. VII. Cap. y.) iCni lhe
j lembrar a. primorosa obrijaçJo de dnr conta a£IRei, pela conezá de-

li pendência do seu beneplácito. » Tendo ElRci a noticia , lhe mandou
tjue viesse residir no seu Bispado, de cjuc por seu procurador tomara pos-

se, &c.
(fr) InicressíinJo-se o Papa BeneJicto XH. nas pazes entre o nO':'.'>

Rei D. Afibpso IV. e D. Affonso XI. de Castella , mandou por seu Le-
gado para este elfeito Berriardo Bispo de Rhodes , cjue depou foi Cat-
de.i'. Assentando este <)ue o rigor do in\'erno seria causa bastante pata

dispensar de p.iTte da jorttadau mandou de Castella norifi;âr o nosso
Rei; mas sabcnjo que estese formalizara rtjuito de tal falta de cere-

monia , se pôz a caminlio" para Portugal , e senJo-lhe dada audiência
,

mostrou as suas Ingtnicçóes sobre o tracto das pazes , e apresentou o»
poderes para quitar homenaget>s , .-ibsolvcr de |urpmentos , e por pena
de excommunhào em ambos os Reis, e sej.)s Reinos, quando aos bons
meios de paz, ou tréguas nSò quisessem obedecer. «FlRey

,
que de sua

•D natureza (são palavras de Duarte Kunes Lhron. Toro. II. pag. 159 )
ji era livre, c agastado , lhe r.e^potidco : que P^pa com toda sua san-

T) tidade não era Deos , mas era seu Vigairo ; e que se Deos por su.í

ji bondade , e justiça não rnand.-.ria cousa , que não fosse justa , e rasoa-

j da , muito menos o devia o Papa de iazcr. E quando por sua vpntí'

11 de o mandasse , nem cUe, , ncjn .outro algum era obrigado a obedecer
» a seu m,!ndado. E que nem por isso se poJcri^ chamar desobediente aa

1 Santa madre Igreja. » Depois p.issados dias abrandado com a prudência

do Legado, e com o tempo , disse.- «que elle como devoto filHo da Igrc-

II ja Apostolicj , da maneira que seus antecessores semfH-e o fotão, Cie

Ji aprazia obedecer ao Papa no trat.ido de paz , com tanto qus se (izi:3«

I se com iwnra sua , « bem de scns vas&allos d

^r '^.,
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CAPITULO II.

Da Constituição e forma do Governo de Portugal nesta pri-

meira epocba da Monarchia. Das Cortes,

N. B. Este segundo Capitulo , de que não resta mais do que

o titulo y extrnviou-se dentre os outros manuscriptos do Juctor.

CAPITULO III.

Como usarão os Reis nesta epocha dos direitos da Soberania

para com a ordem do Clero ; exempçoes e poder
,
que lhe

concederão ; abusos
,
que a este respeito houve.

E,íM cada hum dos ramos do Direito assim publico , co-

mo particular da nossa Monarchia , devemos ir sempre olhan-

do para as raízes de que brotarão, e de cuja índole se

rcsentião , e para a atmosfera
,
que no decurso do seu cres-

cimento foi influindo na degeneração , ou alteração ,
que ti-

verão. Vimos no governo Wisigotico {a) a grande consi-

deração
,
que os Reis houverão com o Clero , e as causis

delia. Vimos como esta se conservou , e por ventura se au-

gmentou no governo de seus successores os Reis das Astú-
rias , e Leão {b). Recordemos este estado , em que os fun-

dadores da Monarchia Portugueza acharão os Ecclesíasticos :

reflectamos em que ao tempo desta fundação , com as causas

peculiares a este paiz que produzirão a elevação daquella

Ordem do Estado , concorriâo as idéas da sua exempção da

jurísdicção Secular
,
que então haviao chegado ao seu au-

ge (
c ) j e não nos admiraremos dos factos

,
que se nos

apre-

(,a) Memoria III. § 14.

(t) Memoria IV. § ;6.

(c) Bem se sabe
, que as máximas sobre as exempçoes do Clero in-
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aprcscntao , nascidos mais da ignorância dos limites
,
que

dcmarcão a competência do Sacerdócio, c do Império, que

de verdadeira modificação na natureza do Governo Monar-

chico. Já no Cap. I. desta Memoria observámos a grande

diíFcrença
,
que os nossos Soberanos , á cerca da indepen-

dência da sua Coroa , fazião entre os outros Imperantes

seculares , e o supremo Pastor da Igreja ; não havendo por

desfalque da Soberania quantos officios de sugoiçao lhe pres-

tassem como filhos obedientes da mesma Igreja- Agora ve-

remos como os privilégios , de que consideravão revestidos

os Ministros delia, e por estes excessivamente cxtendidos

,

diminuião cm grande parte nesta classe , ou ordem do Es-

tado os officios de vassallagem , de que ella realmente não

era cxempta.

Dissemos que com as máximas
,
que neste tempo ge-

ralmente grassavão na Europa á cerca das exempçóes do

Clero , concorrião as circumstancias próprias do nosso ter-

reno. Era este hum campo de batalha quasi contínua : to-

dos os que podião pegar cm armas corrião á guerra , não

só seculares , mas ccclesiasticos : e ainda quando os Reis

di^pensavão estes de hirem com elle em hoste , não se ex-

tendia a dispensa ao caso , em que se hia contra Mouros.

(«) Os senhores de terras armavâo os seus vassallos ; os

Tom. VI. P. II. E Bis-

troduzidas particularmente pelas falsas Decretaes de Isidoro Mercador,
forjadas na Hespanha pelos fins do século \'^I1I. , se propagarão, c ad-

(]uirirão maior torça pela sua incorporação no Decreto de Graciano pe-

lo meio do século XII., e primeiro da nossa Monarcliia , e de cujo co-

nhecimento entre nós se vèni provas desde os prlncipios do século seguin-

te , como diremos em stu lugar. Mas ainda ames de se beberem aijut

aquellas máximas na sua fonte , assas eráo inculcadas , e auctorizadas pe-

las Bulias dos Papas dirigidas a este Reino , como vimos no Cap. r.

desta Memoria.
(íj) Em hum.i Carta Regia de D, Sancho I. ( que se acha no Liv.

da Demanda do Bispo do Porto foi. 44. , e de que ainda havemos de
fazer mais larga menção) dirigida ao Bispo da dita Cidade, se vêm es-

tas palavras : Concido omnibus Abhiiúbus , <b- Piioribus, «b- Clerich totiui

Regni mei , ut niiiiquam mecuin veniant in txerdtMit , neque (um filio imo ,
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Bispos armavão também os seus ; c algum houve

,
que con-

correo em pessoa (a) . Era da justiça dos Reis recompensar

estes serviços com bens , e regalias com que os Prelados

cada vez mais se consideravao como poderosos senhores. A
gratidão religiosa ao supremo auctor das victorias era ou-

tra origem de doações , e privilégios ás Igrejas , c que se

extendião aos Mosteiros de muitos dos quaes já assaz opu-

lentos {b) se recebião também soccorros para manter a guer-

ra (f).

Che-

nisi contra Siirracenos , si intraveriín in terram nostram. Na composição,
i]ue D. Sancho II. fez com o Bispo do Porto sobre conttndis , que
se e.Ycitáráo em tempo de seu pai (e que adiante referiremos) promet-
teo guardar as exempçôes requeridas , e-xccpto dous artigos ; o primeiro
dos quaes era

, que quando os Mouros entrassem em suas terr.is , e fos-

se o Rei pessoalmenre contra elles , hiria também o Bispo. Vc|. Cata-
log. dos Bisp. do Port. Part. z. Cap. lo. Monarch. Lusit. Part. IV. Liv.

XIV. Cap. 14.

(<j) Pelo que acabamos de apontar na nota antecedente , se pôde ajui-

zar quantas occasióes teriáo os Prelados de se armarem. O Bispo de Lis-

boa D. Sueiro foi quem dirigio a cmpreza da tomada de Alcácer do Sal
no anno de 1217, como se pôde ver n\ Mon:irch. Lusit. Part. IV. Liv.

XIII. Cap. 10. Outros exemplos refere Duarte Nunes de Le.ío nas Chro-
nlcas dos Reis D. AfFonso Henriques , e D. Sancho I.

,
que não alega-

mos aqui por serem contestados.

(/>) Veja-se o que dissemos na Memoria IV. impressa no Tom. VII.
das Memor. de Litterat, §§ 4.7 e 48 á cerca da opulência dos Moítciros.

(r) Seria cousa immensa , e ao mesmo tempo supérflua produzir aqui

hum catalogo das doações , que os nossos primeiros Reis ( alem dos vas-

sallos ricos) fizeráo a Igrejas e Mosteiros. As Chronicas tanto dos Reis,
como das Ordens Regulares, especialmente dos Bentos, Bernardos, Có-
negos Regrantes, e das Ordens Militares estão cheias delias; muitas das
quaes teren-os de allegar por diversos motivos no discurso desta Memo-
lia. Paliando hum dos Chronistas mais instruídos na nossa Historia ( Fr.

António Brandão Mottarch. Lusit, Parr. IV. Liv. XIV. Cap. 16. ) da Doa-
ção , que EiRci D. Sancho 11. fez da Villa de Arronches, logo que »

ganhou , ao Mosteiro de Santa Cruz de Coimbra , accrescenta : « Confor-
3) me ao costume daquelle tempo fazia-se doação das terras , tanto que
» se ganhavão, ás Ordens Militares , ou a Mosteiro, c Igreja notável. »

Contentar-nos-hemos com apontar aqui
, por ordem chronologica al-

gumas destas privilegiadas Doações feitas nos três primeiros reinados, as-

sim pelos Reis, como por particulares. Em 21 de ]ulho de mo confir-

mou o Conde D.Henrique, e sua mulher ao Prior D. Theoronio, e seuS
Clérigos

, que viyiáo na Sé de Viseu , o Couto
,
que D. Fernando de Leão

I
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Chegou o tempo de se promulgarem leis geracs pa-

ra todo o Reino : ncllas mostrou logo o legislador esta

E ii eon-

Ihes havia concedido ; onde lhes diz : Ita tit nullus homo habeat potest/i-

tem , tteque licentiam super illos homincs , qui ibi populaveiim , aut pcpiilan-

tur , mitiendi , nec movendi , ncqtie alio censu
,
qmd Regali domimo conve-

W(í , omnino ab eis inquirac , &c. Do Livro do Tombo velho datjuella

Igreja , foi. 5} jl'. o transcreveo o Auctor do Elucid.ir. tom. i. pag. 158.

No Couto, que os mesmos Soberanos concederão a í»é de Braga em 1112.,
lho dão cum villis , tt- hominibus ( dizem elles ) nobis debita servida per-

solvcntibus . . . atcjue concedimus , ut quid^uid Regali Fino vilU , <&>• homi-

nes hactienus persolverunt , ab hac pr^csemi die deinceps vobis D. M'iuriiio

Brachar. Archiepiscopo , vcstrisque successoribus . . . <b- C\erici\ ibi commoran-
tibus reddant , atqv.c persoivant. (Caitcr. da Sé de Braga.) No Fotal

,
que

a Rainha D. Tareja deo em 1123 aos de Viseu (e que se conserva no
Archivo da Sc ) diz entre outras cousas : Clerici , qui in civitate morave'
rim , eodem modo habaint suas hereditates per suum Clericatum , sicut &•

miliics per suam militiam. Em ii2ç fez a mesma Rainha Doação do Mos-
teiro de Azar (hoje Azere ) á Sc de Tuy : Liberum de totó Castellatico

^

Ó- de teta você Regia . . . ita ut ab isto die de meo jure , <&' de Régio ju-

re sit ablatum , &c. ( Liv. dos Documentos confirmados da Mitra Braca-
rense , n.°5. ) Em 27 de Maio de 11 28 fez D. Aftbnso Henriques á Ca-
thedral de Braça a grande Doação, (qoe se acha no mesmo Liv. n.°6.)
cm que diz : Ecclesi£ Regales , qtiiC sunt Pnrochiales , sint sub manu Pon^

tificis , ^ nullus laicus in eis babeat potestatem. Monastcria Regalia dent
tibi tantum quantum dedtrunt pr^decessoribus tuis. Insupcr etiam dono . .

,

ia Cúria mea totum illud
, quud ad Clericale officium pertinet , se. Cupella-'

niam , ir- Scribaniam , & cetcra omnia , qu£ ad Pontífices curam pertinent,

E o que he mais ; lhe concede a metcê de moeda sicut avus meus Al-
Jomus C diz ) dedit adjutcrium ad Ecciestam S. JacoLi faciendam , simili

modo do , atque concedo Sancte Marte Bracharensi monitam , unde fabrice-

tur Ecclesia. Em ii}2 coutou o mesmo Soberano o Mosteiro d'Arouca
,

dizendo na sua Carta : Facio Cautum illum tali modo , ut omnem rcm il-

Iam, qu£ ad Regem pertinet, cídumnia , Karritelum , fossadariam , regaleu'

gum dimitto , «V dono , ut illis , qui habitaverint in Monastcrium illum
,

habeant scmper jaciendi qtitc volnerint. ( Cartor. d'A rouca) Em 4 de Feve-
reiro de 113} fez o mesmo Rei Doação, e coniirmação do Couto San-
cti Aniotiini in monte Barbuto a Igreja de Braga , quando lhe lar°ou ex-
pressamente regalia

, fiscalia , «b- seivilia (Vcj. Nov. Hist. de Mm. V. i.

not, 157 in fin, ) Em 114G fez huma ampla Doação a D. Raymundo
procurador dos Sanctos Pobres de Jerusalém , e a D. Ayres Prior do»
Frades de Portugal, e Galiza, em que exime de todos os encargos, di-

reitos , e portagens todos os seus bens presentes , e tuturos. O qual pri-

vilegio confirmou em 1157 á instancia do mesmo D. Raymundo Mestre
do Venerável Templo de Jerusalém, e do Prior Pedágio (Liv. dos For.

velhos do Real Archivo,') Em 5 de Fevereiro de 1141 passou o nicsm»
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contemplação com as pessoas , e casas destinadas ao culto

Rei Carta de Couto ao Mosteiro de Villa Nova de Muhia, em que diz:

Habcat predictum Monasterinm . . . quanttim ego ibi babeo , é- ad Regiam
pertinct potestntem. (Original no Cattor. do dito Mosteiro) Em iz do mes-

mo mez e anno passou Carta semelhante ao Mosteiro de Villa Boa òo
Bispo ( Origin, no Cárter, deste Mosteiro) e em 16 d'Abril do mesmo
anno outra ao Mosteiro das Religiosas de Padetne ( Origin no Cárter, do
Mosteiro , e se acha impressa na Historia Eccleúastica de D. THoniaz da

Incarnação, ton). 5. pag. 187 e segg. ) Em 30 d'Abril de 1150 confir-

mou o mesmo Rei com sua mulher ao Bispo de Viseu D. Odorio , e

seu Cabbido todos os bens, que eiies , e seus antecessores haviáo adqui-

rido; accrescentando : nec est pretennittendum
,
qmd hiCc omnia vobis caiu-

vmiati Jiicrimus , 'ò' etiam aliàuantisper rctinuimus iwstra in eis jura, Re-

galia scilicet erigentes. Sed ab bac die neqtie nos , ncque jili/ts , aitt ne-

pos . . . sic ausus hercditates illas tiiquietare , conttirbare , 8cc. ( Cartor. da

Sc de Viseu) Em 1157 passou Carta de grandes privilégios á Ordem
dos Templários, confirmada depois por outra de 5 d'Abril de 1158, se

não ha engano nesta data, como parece, fazendo-se na Carta ainda men-

ção da Rainha D. Mafalda , que se sabe haver falecido em Novembro
do anno antecedente. Ha o original deste Documento no Cartor. de

Thomar algum tanto differente da cópia
, que no Liv. dos Mestrados ,

foi. 16 f- produzio o Auctor da Nova Historia de Malta , Part. i. § 56.

Tamhem ha outra cópia no Cartório do Mosteiro de S. Vicente, armar.

15. n.° 28: nella se vem as seguintes clausulas: ttec de calumnia
,
quam

vestri bomines fuerint , quisqnam audeat aliqnis exigere. Pr£terea omnes ho-

Vtines in vestris hereditatibus commorantes ab omni servili negotio , ó' ab

omiii tributo absolvo. Si vero aliquis . . . furtum jccerit , aut honúnem occi-

derit , aut raptmn commiserit . . , de bis
,

qiuc pro compositione persolverit
,

-tnedictatem micbi .

.

. rcddat , tnedietas vero in ipsa hereditace temaneat . . ,

nunquam portagium , nec pedagiim de vestro centu , vel de quibuslibet rchns ,

ghas vestri homines emerint , vel vendiderint , ab aliquo requiratur. Na Doa-
ção ,

que a Infanta D. Sancha filha do Conde D. Henrique, fez á Igre-

ja de Villa Nova das Infantes , diz : Concedo potestati Abbati istius Ec-

tlesi£ , 'ò' suis hominibus ,
quod non pcctet vocem , nec calupniam , nec lu-

ttuosam in termino suo , se. Ecclesia ; (ây etiam mando quvd pignoret per se

Abbas , sicitt Afaioráomns alicujus terre. Et si forte conquistri^ se aggrava-

verit , mando quod respondeat sibi coram Ficaria terre. Tem a data de 21

de Janeiro de 1162, e existe no Cartório do Mosteiro de Ponibeito ,
ga-

vet. 19 n." 16 e 19. Na Escriptura de demissão ,
que o Bispo de Lame-

go fez da Igreja e Couto de Salzedas em Março de 1164. (Cartório

de Salzedas, gav. 9. n." i , e Cartório da Cathedral de Lamego) diz,

que em compensação lhe deo ElRei D. AfFonso deus casaes cm Vil-

la de Rei , e accrescenta : Et hicc duo casalia Rex absolvit ab omni debi-

to fiscali , SC. cabdali , calumpnia , você cariteli ,
-í?- ab omni debito Régio.

'Vej'. Elucidai', -vv. Capdal , e Caritel. Na Doação do Couto da Barra,

que o mesmo Rei fez ao Mosteiro de Ceiça em 117;, declara, que lhe

iiau 01
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Divino. Foi este legislador D. AíFonso II.
,

que começ.^

as primeiras leis geracs (a) por declarar, que «.« as sas leis

'» se-

da , e concede tudo o que nd RcgMc jus peninet , hereãitatem scilicet , ó-

vocein , <ò- caluni^miam. (Oartorio do dito Mosteiro) No Foral de Viseu
J.ido por D. Sancho f. cm 1187 diz: Cavalarii , <t- Clerici non sim ca-

pti aliqiio modo , mqne rottb.ui imris f'iicitm . . . Milites , <b-_ Clerici , íjmí

iii vctcri Civitate de Fiseo c.iias babiterint ,
posúdeain eas sinc Regali fa-

cienda . . . Clerici Sancte Aíarie hahennt suas hereditates , atque suos Hono-
res , sicut milites de risco eas melins hibiserint. Na Doação, que este Rei
fez dr) Castello d; Abenemeci ao Moiteiro de Alcobaça, diz que lho
ài iib omni Regali exa~tione libertim. ( Liv. 11 da Eittemadura , foi. iii.

no Real Archivo. ) Na Doação, que tez de Mafra ao B;spo de Silves

D. Nicoláo , em Dezembro de 1189, diz que lha dá cHm uiúversis
, que

ad jus nostrum p;nineiit. (Cartório de Santa Cruz de Coimbra, Liv. líí

das Doações antigas) Na Doação, <jue o mesmo Rei fez da alberga-

ria de Trincos a Pedro da Conceição Eremita de Cintra em Julho de
119: , lhe diz: Habeas tu, <ò- post te qnoscwnque volueris viros religionis

,

qiti scmper in eis íhibitein , . . prefata loco . . . libera , integra , & ab omni
Regi%

,, 'b' Ecclesiastica exactione immunia ab hac die usque in perpetttnm.

(Cartório de S. Vicente, armar. 11. maço 1. n.° 1.) Aos privilégios,

que o Mo5teiro de Ceiça já tinha pelo Couto da Barra ) como acima
vimos) accrescentou o mesmo Rei D. Sancho I. no i.° de Março de
II9Í o seguinte; qui moio ibi mor.intur . . . Monasterio jura illa pcrsot-

vant , que nobis persAverc solebant. No Foral de Penamacor dado em iipp
se diz : Clerici de Penamacor sint liberi ab omni fisco laicati , 'if habeant

honorem , -ti' hercditates , sicut Milites.

Nem só os Sob.-ranos Javáo ás Igrejas e Mosteiros os bens com
aqicllas excmpçõcs ; os mesmos particulares, que os possuião com ellas ,

asiim os transmittião nas suas Doações. Soeiro Mendes, que em 23 de
Novembro de 1097 havia receliido do Conde D. Henrique huma amplis-

sima Doação, dahi a quatro mezes a passou ao Mosteiro de Santo Thyr-
so cum cunctis vectigalibus , calumniis omnibus , <í^ servitiis regatibus , nego-

tiis totis , sicut impcrabant ibi Domnis ipsis Regibus nostris . . . cwn lotas

fossadeiras , <ò- caracteres , &c. ( Cartório do Mosteiro de Santo Thyrso ,

gav. J,i do Mosteiro, n." 9.) No Cartório do de Moreira ha huma es-

cripiura original de contracto entre o Mosteiro , e Mendo Gonsalves com
sua mulher em 1150, na qual estes dizem á cerca de certa herdade:

Ego , <ò- Hxor mea habeamus ipsa hereditatc in vita nostra liber sine ulla

calumnia , nisi homicida . . . Ntmquam sedeamus de alio Sénior , nisi de ipso

Monasterio , ^ post obitum nostrum veniat ad ipso Monasterio liber integre

sine alio Sénior, Scc. Outro semelhante contracto do anno 1170 se acha

no mesmo Cartório , só com a dittcrença de ser o Mosteiro , quem faz

a doação a particulares ; e diz : Et sedent quitos de totas ealumnias , «b-

totós servitios , é- ponadigos , Scc.

Ça) São as que se conhecem com o titulo de Cottes de Coimbra de
121 1 , que já citamos no Cap. z. nut. ftn.

<;'iíí oi
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s» sejom guardadas , e os direitos da santa Egreia de Ro-
j» ma; convém a saber; que se forem feitas, ou estabelc-

»» cidas contra elies , ou contra a santa Egreia
,

que nom
»> valhão. »» E descendo ao particular das pessoas , e casas

Religiosas ; depois de ter dito no art. 9. « Dos Moesteiros

j> do nosso Reino , e das Egrcias , e dos monges , e de

j» cada hum devoto a Deos . . . mandamos ,
que sejão defe-

»f SOS dos leygos per nós , e per nossos Principes , e pelos

>j juizes , e porteiros &c. ; » no art. 1 3 diz : « Porque nos

» parece cousa desaguisada
,
que aquelles

,
que som a ser-

» viço de Deus , de serem aguardados per poderio segral

:

j> Porende estabelecemos, que os Moesteiros, e as Egreias

,

>' e os Clérigos , e os Religiosos nom sejam constrençudos

j> em nas colheitas
,
que pêra nos tirarem , nem pêra aque-

j> les
,
que de nós as terras teverem , nem as rendas

,
quan-

» do as os Concelhos assy querem teer as nossas terras ar-

» rendadas , nem nos muros , nem em torres fazer , ou hir

» fazer , nem atalayas. >» Segundo o espirito desta legisla-

ção se continua a ver neste Reinado , e nos seguintes seme-

lhantes graças dos Soberanos aos Prelados , e Mosteiros, (a)

Nem

(<j) No Foral dado pelos Templários a CastcUo-branco em 1215 se

diz : Clerici vero babeant mores militnm , Scc. (Cartor. de Thomar) O mes-

mo se diz no Foral das Alcáçovas dado pelo Bispo, e C.ibbido d'£vora

em 17 d'Agosto de 1225^, c confirmado por ElRei D. Diniz em 25 de

Abril de 1275;. ( Vej. Monarch. Lusit. Part. V. Append. Escriptur. 7.)
Em 11 de Novembro de 1238 se concordarão em Guimarães o Arcebis-

po de Braga D. Silvestre , e seus Clérigos com o Snr. D. Sancho II. , dan-

do este Rei áquella Sé as Igrejas de Ponte de Lima , e da Touginha em
terra de Faria, livres, e isentas de todo, e ijualquer direito Real (Cartor.

da Mitra de Braga. ) Na Doação
, que o mesmo Rei fez de Tavira á

Ordem de S. Tiago em 9 de Janeiro de 1244. ( Liv. das Ordens Milit.

foi. 186. diz, que lha dá cmn omni jure Regali , quod ibi kiibto , is- ha-

bere debeo , é^ cum omni jure patronatus Ecclesiarum , Scc. Do mesmo mo-

do se explica na Doação , que fez de Ayamonte á mesma Ordem em
1259. (Ibid. foi. 173.) Em 2 d'AbriI de 1297 deo FlRci D. Diniz á

Ordem de S. Tiago o castello e villa de Cacela com todos os direitos

no temporal , e espiritual. ( Liv. do Tribunal da Consciência , foi. 295. )

No anno de 1292 havia dado ao Cabbido de Viseu a Igreja de S. Pe-

dro do Sul com o direito , que tinha nas de Castello-mendo , testituin-
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Nem se limitao sempre áqiicllas excmpçõcs dos direi-

tos da Fazenda Real : extciidcm-se ás vezes a outra mais

melindrosa, e que por isso devia ser muito regateada, qual

era a de jurisdicçío , e nomeação de Ministros
,

que co-

nhecessem das causas dos moradores das suas possessões :

humas vezes hia esta involvida no senhorio inteiro
,

que

davão de huma Cidade a algum Prelado ; outras em cou-

tos concedidos a Igrejas , ou Mosteiros a e:!tprimÍ30 com
variedade de clausulas

, já mais amplas
, já mais restrictas.

Ora dâo em geral a jurisdicçao eivei (a); ora especifica-

men-

do lhe o Couto, cjuc haviúo na rua de Soar em Viseu, com exstnpçáo
aos Clérigos daquelli Cidade de pa»aicni CavaLiiia ( Liv. i d'ElR.ei D.
Diniz, foi. 28.) Em 10 de Dezembro de 1304 deo este Rei por troca

ao Arcebispo de Braga D. Martinho as Igrejas de Sanca Maria de Gui-
marães, em termo de Panoyas, e de S. Pedro de Elvas; r c o meu hcr-

» (lamento (diz ElRci) que eu hei em termo dEvora em lo.:;o , ijiie cha-

31 mão CKaáo de ^'aleira , com todas sas pertenças , c direitos , assim co-

ji mo eu melhor hei , e de direito devo haver » ( Liv. 5 de D. Diniz ,

foi. ,y.

(rf) Nas Chronicas dos Cónegos Regrantes de Santo Agostinho, e
dos Benedictinos se encontra grande numero de Mosteiíos , a que os

Reis derâo esta jurisdicçáo. Por exemplo á Abbadessi de Paderne deo
ElRei D. AfFonso I. em 114Í juiuam.nte com o Couto .n jurisdicçio

eivei. Na ampliação, que ElRei D. Affbnfo II. fez em ç de Junho de
1218 da Doação, que seu avo em 1176 fizera de todas as terras .do To-
jal ao Mosteiro de S. Vicente , tem entre outras clausulas coiicedimus

etiam vobis , íjuid faciatis in eadcm populatione usque ad nmncrum centwn
virorum vicinorum , de quibus in tadem habhantibiis cwn oinni jure Ât-g-ili

vohis , & pr^dicto Aíonnsterio conccdimus ommm jurisdicticnem civihm ,
ó-

criminalem , snlvo hoiúcidio , ramo , /r stercore in ore , & in bis tribm h.i-

beaiis ilhtd jus , sicut semper habuistis d tempore primo donationis sub cena
modo, &c. ( Cartor. de S. Vicente, armar 25. maço 1. n." 1.) Em es-

cambo, que fez D. Affonso III. com o mesmo Mosteiro, dando-lhe a
ribeira do Tojal por hunu herdade na Guarda, em 8 de Maio de 1251 ,

diz , que a dá cum omni }w\ Regaii , salvo homicídio , rauso , <6- stercore

in ure. ( Ibid. armar. 26. maço 7. n.= 1.) Na Doação, que ElRei D.
Fernando fez do lugar de Povoa de Paredes no termo de Leiria ao
Mosteiro d'Alcobaça , lho dá « com todos 03 direitos . . . e jurdição ci-

s vcl e criminal
, que eu hei ( diz ElRei ) e de direito devo haver . . .

s reservando tão somente pira mim
, que eu haja em aquelle lugaf

» aquella jurdição, c correição, e poder;©
, que hei nos outros lugares

desse Couto, ii ( Liv. i. da Chancelar, do dito Rei, foi. 27.
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mente a nomeação de Juiz (a), do qual hajao appellaçao

;

ou a faculdade de eleger tambcm meirinho
,
que penhore os

devedores, e prenda os criminosos (^); ora cxtcndem ás

moradas dos Clérigos a cxempção , de que gozavSo suas

pessoas (c)

.

As

(rt) Por Carta de 8 de Outubro de iií^y confirmou ElRci D. Afíbn-
so III. ao Mosteiro de Villa-cova das Donas, Cotn.irca da Feira, da
Ordem de S. Bento a jurisdicção , mandando que a Abbadessa ponha
]uiz

,
que julgue os feitos eiveis do seu Couto , e que delle appcllem

para a Abbadessa , ou seu Ouvidor, e deilea aggravem para ElRei (^£e-

iicdict. Lusic. tom. 2. pag. 107.) Ao Mosteiro de S. Miguel de Bostel-

lo , Bispado do Porto favorecerão os Reis D. Affonso III. e D. Aflbn-
so IV., demarcando-lhe Couto, e largando-lhc toda a jurisdicção cível,

c dando-lhe poder para por nelle ]uiz, que sirva hum, dous , e três an-

nos , ou quantos o Abbadc quizesse , d; ndo-lhe juramento, que fizesse

justiça ás partes. (Ibid. pag. 252.) O Mosteiro de Santa Maria de Fer-

leira no Bispado de Viseu tinha metade da jurisdicção , ou regalia de

pôr officiaes de Justiça naquella Villa , pertencendo-lhe a nomeação seis

mezes , e os outios seis ao Senhor da terra. (Ibid. pag. 241.) Ao Mos-
teiro de S. Christovâo de Rio Tinto, Bispado do Porto, a quem D. Af-

fonso Henriques dera Couto em 20 de Maio de 1141 , deo ElRei D. Af-

fonso IV. jurisdicção, dizendo, que a Abbadessa dê juramento ao Juiz

para ouvir feitos eiveis; e se cumprir á parte appellar da sentença, se-

ja pata a mesma Abbadessa , e delia possa hir por aggravo a ElRei.

( Ibid. pag. 256. )
(t) Ao Mosteiro de Refoyos foi concedido, que o seu Prior apresen-

tasse todos os annos hum Juiz , que julgasse todos os feitos eiveis dos

moradores do seu Couto , e pozcsse Meirinho para prender os crimino-

sos , e para penhorar. ( Liv. 2. da Comarca d'Alem-Douro no Real Ar-
chiv. , foi. 228.) Por Carta passada em Guimarães em Agosto de 12C4
toncedeo D. Sancho I. ao Bispo de Lisboa D. Sueiro entre outras cou-

sas o poder de pôr Almotacel , e que os do seu termo andando fora da
Cidade não possão ser ve.Kados pelas Justiças Reaes ; e que em nenhum
se possa fazer penhora , sem primeiro ser citado , e se apresentír dian-

te do Corregedor, e Justiças. (Vej. Histor. Eccks. da Igreja de Lisboa ,

Part. 2. Cap. 19.)
(f) Por Carta do ultimo de Janeiro de 1195 deo ElRei D. Sancho I.

este privilegio ás casas de residência do Bispo , e Cónegos de Lisboa ;

são as suas palavras: Canto universas domos Prelaiorum Ulixboncnsitim
,

qiijt

de jure sunt Ecdesiarum , éf commune Ckricis unitiscujm EccleíU . . . quoà
neque Prxtor Civítatis Ulixbonensis , ncqtte Alaiordomm , vel eorum Portarii

,

neque alius homo , qui in mundo sit , contra voluniatem Clericorum pro túi-

qua imemione aliquam domorum supradictarum nudeat intrare , vel aliquii

tnde abstrahere, (^Histor, Eççks. de Lisboa no lug. acima cit.

)



DAS SciENCIAS DE L I S U O A. 4!

Assim hc
,
que esta liberalitladc luda ciosa dos Reis

era commum a Ecclesiasticos, e Seculares, exemptando tam-

bém a estes de muitos Direitos Reacs (como veremos) se

bem que não erao cm tanta quantidade
,
por não concorrer

a respeito destes o motivo da devoção , mas só o da re-

compensa : porém nos leigos não havia o inconveniente de

consider.irem , e defenderem como direito próprio o que só

era privativo
j como succedia nos Ecclesiasticos ; os quaes

corroborando ainda as suas opiniões com protecções, e con-

firmações Pontifícias (a) , ficarão reputando as suas acquisi-

çõos , como espiíitualisadas , c exemptas de todo o poder

secular. E com estas idéas se conformavão os mesmos Reis

:

« Cá (são palavras d' ElRei D. Diniz, (b)) dereito , e ra-

» zom lie
,
que depois

,
que as cousas som dadas a Deos

,

>» e para o seu serviço
,
que se nom possao depois tornar

» por outra maneira a serviço dos homens. » E assim para

suprir is dcspczas da guerra , e outras extraordinárias do
Estado buscavão o rodèo de haver por concessões Pontifí-

cias (c) , ou por subsídios voluntários do Clero os mesmos
Tom. VI. Part. II. p bens,

(rt) Nos Cartórios dos Mosteiros , cspecialniíntc dt- Cónegos Regran-

tes , e de Alcobaça , se achão innumeraveis Bulias confirmatórias das ac-

quisiçóes dos Mosteiros , e tomando-os debaixo da protecção Pontifícia :

de algumas faremos menção no discurso desta Memoria.

{b) Hc em huma Carta de conlirmaçáo , que este Rei deo em 4 de

]aneito de 13 19 de todas as cousas, com que seu filho D. AfFonso San-

ches dotara o Mosteiro de Santa Clara de Villa de Conde , e se acha

no Real Archiv. no Liv. 5 de D. Diniz , foi. 122.

(f) No anno de 1 520 representando EIRei D. Diniz ao Papa João XXII. ,

que lhe era preciso hum subsidio para preparar huma armada de galés ,

com que fizesse guerra na costa d' Africa, e impedisse que os Mouros

daqucíla província passando o ejireito se juntassem com os de Granada,

o Papa por Bulia de ij^ de Maio lhe concedeo a decima de toda a ren-

da Ecclciiastica de Portugal por } annos ; a qual se tiraria da que seu

antecessor Clemente V. havia no Concilio de Viena imposto por espa-

ço de 6 annos pira a guerra da Tem Sant.i. O instrumento da diligen-

cia, que os executores da Bulia fizeráo , se acha no Cartório do Mos-

teiro de S mta Cruz de Coimbra , e no da Sc de Li»boa. Entrando no

anuo de 135^ pelo Algarve os Mouros, e tomando huma villa, que se

entCiíJe ser Castro-marim, pcdio EIRei D. Aflbnso IV. ao Papa Innocen-
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bens

,
que tiiihão liberalisado , comprando muitas vezes

aquella desnccest^aria graça com não pequeno desfalque des-

se mesmo numerário , de que tanto necessitavão , cm pro-

veito da Camará Apostólica. Mas finalmente gvavissimos dam-

iios nos interesses da Coroa , c do Estado ( como adiante

veremos ) despertarão o intimo instinto de que o Soberano

conserva hum eminente dominio em todos os bens dos seus

Reinos para delles poder dispor nas necessidades publicas.

Não erão porém só os Soberanos os que expcrimenta-

vão estas necessidades por eíFeito das suas excessivas Doa-

ções: erão também- os particulares, que com sesnclhante pro-

digalidade havião doado bens a corporações Ecclcsiastieas
;

e sendo a necessidade de si desprezadora de toda a lei , e

de todo o comedimento, recahindo aqui em pessoas de ín-

dole guerreira , dava a cada passo o espectáculo de intru-

sões dispoticas nos mesmos bens doados á Igreja ; entran-

do quasi sempre nas contendas, que temos de referir, en-

tre

cio VI. a concessão de nlgutn subsidio Ecclesiastico para poder pôr no

mar huma armada contra ellcs. O summo Pontifice por Bulia dada em
Avinhâo em 17 de Fevereiro de 1554 lhe concede, que de tod.is as ren-

das P-cdesiasticas deste Reino se tire a decima por quatro snnos ; divi-

dindo>se irmãmente este subsidio em duas partes; huma para ElRei , e

outra p3ri a Camará Apostólica. Conserva-se o original d^sta Bulia no

Real Archivo ( onJe a ii ) no maço 3 de Bulias n."^ 2. Em Março de

IJ76 chegarão a Avinháo embaixadores d' ElRei D. Fernando a pedir ao

Papa Gregório XI. hum subsidio ecclesiastico com o pretexto de huma
guerra sagrada , que queria fazer contra os Mouros de Granada. Conce-

de-lhe o Papa a decima dos Benefícios Ecclesiasticos por dous annos com
as condições seguintes: 1." de ser só metade para ElRei, c outra me-

tade para a Sé Apostólica : 2.^ de ser pro rata do tempo , em que du-

rasse viva a guerra, descontando-se todo o tempo, que dentro dos mes-

mos dous annos cessassem as hostilidades. E alem disto lhe prescreve o

modo , por que se deve haver na conquista , e as providencias , que de-

ve dar nas terras , que for conquistando. Não exceptua o Papa deste

subsidio senão os mesmos , que o Papa Innocencio VI. havia exceptua-

do na sua Bulia acima citada , a saber : Cardeaes , e Cavalleiros das Or-

dens Militares , como consta da 2." Bulia
, que o mesmo Papa Grego-

fio XI. dirigio aos Ecclesiasticos deste Reino, da mesma data da 1."
,

isto he , de 2 de Abril de 1 576 , cujo original se conserva no Real Ar-

chivo (onde o vi ) no maço 35 de Bulias, n." ^8.
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tre o Clero , e os Leigos o artigo de violências destes.

Quem dissera
,

que quando os lícclesiasticos se achavao

mais opulentos cm bens , c cxcmpçõcs
,
que os Seculares

lhes cedião , cntao mesmo hc que estes haviao de com-
mettcr os maiores excessos , c desordens contra os bens da

Igreja ? São monstros, que produz a ignorância d'- concer-

ro com a ferocidade de costumes.

Mas na mesma indole das Doações hia incluida a se-

mente destas desordens. Recordcnvos o que a este respeito

já vimos na Memoria IV.; isto he
,
quão opulentos se acha-

rão ao nascimento da Monarcliia os Mosteiros , e Igrejas :

quanto pertcndiao conservar nelles de direitos, e de interes-

ses os mesmos fundadores , ou doadores
,

que os havião

enriquecido , não só em sua vida , mas para seus herdeiros*

Se estendemos os olhos pela época , de que ao presente tra-

tamos , não vemos mais que huma continuação do mesmo

,

que alli fica descripto. «t A dcstiuição de Hespanha ncios

j> Mouros, (diz hum dos nossos mais sábios {a) antiqua-

» rios) foi causa de que muitos abusassem desta disciplina,

>' (b) mettendo á parte da sua herança os Fundos , c Obla-

" ções consignadas , e estabelecidas para manutenção dos

j> Templos , dos Ministros , e dos Pobres. Então foi quando

F ii « á

(íz) Fr. Joaquim de Sinta Rosa de Viterbo, Elitcidar, tom. i. v. Igre-

ja
,
pag. 45.

(í>) Referc-sc isto ao que tinha dito antecedentemente onde deduzii»-

do as cousas desde o tempo dos Godo:» , e notando como nas grandej

herdades, para soc«>rro espiritual dos colonos se fnndava huma pequeni
Jçieja , Aíofteiro , ou Oiritorio (como também |á escrevemos na cit.idâ

Memoria IV. § 48.) Continua: « Uonde veio chamaremse estes TerrUo-

D rios , fazendas , ou Hird.ides com o mesmo nome ,
que se dava ás Igre-

» jíij , ou Mosteiros, que .lili se fundarão i stndo estas casas de oração

n o menos principal quanto ás temporalidades ,
que alli se contempiavão.

D E tacs são as vendas, escambos, heranças, e também muitas doações de

s Igrejas, c Mosteiros, que nos ai\tigos monumentos se encontrão, que
s não cráo outra cousa m^is que doar, vender, ou trocar a sua herdada

» com todos os direitos fiscaes , e de vassallagem , denominada v. g. a

> Igreja de Rcsendi , o Mosteiro de Baiam ; porque nestas herdades est*-

> váo fundados aquelle Mosteiro , ou aquella Igreja. »
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> i proporção

,
que a Christandade se foi erguendo , o

i» abuso se foi augmcntando , dispondo cada qual das rcr-

j> ras novamente adquiridas a seu arbitrio. Então huns tro-

»> carão em possessões laicaes as Igrejas cm outro tempo
5» consagradas a Deos ; outros ao contrario^ &c. (a). Com
>» effeiro ( continua o mesmo Auctor

)
por aquelles dias se

" multiplicarão as Igrejas
;
porque não só se reedifiv-árão as

5» que os bárbaros havião destruído ; mas ainda es particu-

" lares levantarão muitas de novo de 'insignificante fabrica,

» e pouco rendimento ; e parece que só a fim do cncapel-

» larcm os seus bens , e celebrarem o seu nome. A muitas

" destas Igrejas , chamarão Mosteiros
,
que bem poderíamos

»' chamar Ermidas ; habitando nelles mui poucos Monges
,

" ou talvez hum só; e comendo os chamados fundadores,

»» seus filhos , e parentes toda a gordura da Igreja , ou Mos-
» teirinho. »> E citando o que outro antiquário (b) diz ha-

ver observado no Cartório do Mosteiro de Pedroso , con-

tinua : tt Porém não só em Pedroso , em Paço de Sousa
,

>5 Pcndorada, Vairam , S. Pedro de Cctte , Braga, Porto,

i> Coimbra, Lorvão, e outros Arcliivos do Reino se achiio

» dcsdo o IX. até o XII. século cscripturas innumeraveis
,

»> que nos informão de doações , trocM , e vendas não só do

>» leigal , mas também do Ecciesiastico das Igrejas (c) . Es-

»> te

(rt) Diz ahi mesmo que isro se pôde ver mais largamente no Livro

Fidei da Sé de Braga , do qual cita as palavras seguintes : Alii auiati è

contrario in villiilis , <if quibiisdam laitalibus heis novas Ecciesias , éi- Mo-
vasteriola constituentes , tradiderunt illis Ecdesiaí olim preclaras, ó- celeber-

rima Aíonastcria serviíuti manciparunt.

(/>) O lugar , que cita , he de João de Barros tias suas vínti/uidadcs

d'Èntrc Douro, e Minho, onde diz: a que os leigos viviáo nos Mostei-

II ros , e alli comiáo , e bebiáo o seu , e tinháo os Fradts como Capei-

j) lâes, que eráo entáo de mui santa vida. E eu (continua) achei cm Pe-

» droso escripturas , em que se partiáo as Igrejas more hxredicario , como
I a mais fazenda : e porque os senhores se lograváo dos Mosteiros , e

I espcraváo logra los , deíxaváo alli o seu. n

(c) As que pertencem aos fins do século IX. , aos séculos X. e XI.

citámos nós na Memoria IV. i e as que eniráo já na presente epoc»

adiante as apontaremos.

Èía« O'

&
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>» te insupportavçl abuso (são aiinla palrvras do mesmo Au-
» ctor ) de dispor não só do Leigal , mas ainda do Eccle-

»> siastico das Igrejas subio de ponto com á destruição, que

»» nas terras de Leão , e Portugal fez Ainansor nos fins do

»' século X. Tudo ficou na maior desordem , e confusão.

>» E quando no de tooi se começou a repovoar a terra
,

)» e levantar as Igrejas da total ruina , em que ficarão , ca-

" da hum cortava por onde lhe parecia , ou fosse a hcrda-

» de sua, ou alheia {a). Então foi quando os seculares se

j> introduzirão verdadeiramente nos bens das Igrejas , dis-

>» pondo de tudo a seu arbitiio. A falta, ou auzencia dos
i> Bispos , a malícia dos tempos , e a precisão mesmo de
»» reparar o Divino culto , fizerão que os Reis de Leão fa-

" cultassem a todos edificar Igrejas
,
que ficassem partiveis,

>» como outra qualquer herança (Z») . » Com eflfeito por in-

nu-

(o) H.1 no Cartório d'Aroaca huma escriptura ofigín.il dos fins do se»

culo XI. , da àecisáo de huma controvérsia sobre metaJe do p.idtoado tia

Igreja de Santo Estevão de Moldes no termo d'Atouca
,
que no anno de

V-í fora deixada aos Monges, e qire agora possuía D. Guntina Etiz , e
seus herdeiros , perante D. Sesnando Alvasit não s6 de Coin:bra , mas
das terras d'Arouca , dizendo que esta Igreja se chamara primeiro de San-
ta Maria ; c que depois Js muitos annos vieráo os Sarracenos ,

là' ceei-

dit ipso território iu hcnmatione , &• friit ipsa Ecclesin destritcta. At ubi ve-

ticrtint Christiani ai popnlaiione , restawata cst ipsa EccUsia , «i" posiiernnt

ibi rJiíjuias Sancta À4:irÍA , «b- S. Stepbaiio. Jterum (jus heremn cst in Er.

MX//f. Et cuni venit tempus titã poptilatione
,
que cst in Er. AÍXXXFIIIt.

fopulavit oinnis py;ilHS qiiisquis stMm , vel alienam herediíatem. De isia Era
indcname vocaveimn illa EccUsia Sancto Steph.ino , Scc. Dicidio se pot fim
a causa a favor do Mosteiro. IV. Non. Januar. Er. MCXXVlIll. (an.
1091 ) em hum grande «éncciho presidido pelo Commissario do Alvasií
Cidi Fredariz.

(/') No Liv. Preto de Coimbra foi. 297 -fr se .ncha a doação da Igre»

ja de S. Julião junto á foz ilo Mondego, que o Abbade Pedro fez áqnel-

la Sc , sendo seu Bispo D. Cresconio. Nella se diz que esta Igreja ftr-

f.t destruída pelos Sarr.icenos , e elle doador a tinha restaurada nos bens,
e edificios por ordem mesmo do Cônsul D. Sesnando

,
que havia facul-

tado aos Clérigos o edificar as Igrejas more hereditário , si(Ht 4 Rege
Fernando .icc<perat potestatem , ac postea nb ejusdem filio Aeve D. jldefon-
so. E desias Igreja; restauradas , e havidas por cousa de heratl^a se faz

larga menção no Liv. dos Testamentos de Lorvão»

ítaTi o»
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numeráveis documentos do tempo dos primeiros reinados (a)

continuamos a ver estas fundações, e dotações de Igrejas,

e

(rt) Aponc.irenios atjiii alguns. Na Doação , que Sueiro Mendes fez

àe Couto ao Mosteiro de Santo Thyrso em 2^ de Maiço de iCi>8 , diz:

£t anil ipsum coiiwiissoriíim adjicio .... P'/.' que compnríivi de Ximcna
ÁodrigNes tam de Ecclaia

,
qtwm de Inicalc. ( Cnrtor. do Mosteiro de San-

to Thyrso, gavet. 52 do Mosteiro n." p. ) F.m huma Doação (existente

no Cartor. do Mosteiro de S. Bento d'Avc Maria do Porto
,

pergam.

n.° 174 B. n." 5. ) que parece do iíin do século XI. , ou principio do

XII. feita pelas Religiosas de Rio-tinto ao Mosteiro de .S. Salvador de

Mosteiro , se achão declarados quantidade de compatronos , que <om seus

herdeiros concorrem na Doação, c dizem: Nos Domini , éi- heredes , ijui

íuiim Monaiterium dumus Deo , é- Ordiíii , 'b- sanctimoniiiles , hahcamus

fotestatem ponendi Ahhaúsiam , <ò' deponcndi , ctim ipsas Sorores ,
que in

hoc Moiiastcriwii kahuaverint. Na Doação
,

que o Prcsbytero Ermieio

fez a S. Miguel de Molellos no Vai de Besteiros em iioi. (Liv. dos

Testamentos de Lorvão n.° 65. ) depois de dizer que lho doa eum suos

p/issales , sktit seiítentia Canónica docet , cum suos Testamentos , <ò- cum suas

adiciones , cum terras ruptas , ò- inruptas , petras mobiles , i>' immobiles . . .

vineis
,

pomiferis , saiitis , cortes , domos , siunm , libros , calicem , vestimen-'

tum , atque ornameutum Ecclesie , cupos , ciipas , &c. Continua : 'ò- abiii

ipsa Eccksia cum suas hereditates de apressuria cum genitores nicos nomini-

bus Tructesindo , «í^ Aragunti , in temporibus Rex Adfonsi , Scc Na Doa-
ção da Igreja de S. Payo feita por seus compadroeiros ao Mosteiro de

Pcndorada em 13 de Setembro de noj. (Cartor. do dito Mosteiro, ma-

ço da Igreja de S. Payo de Pavões n.° 5. ) dizem os doadores : Nos
oinnes ,

qui sunws heredes , ú' possessores de Ecclesia vocábulo Sancti PJa-
gii . . . omnes unanimiter damus , atque cciicedinms omnem porcionem vostram

de ipsa Ecclcsia medictate integra , <b- venit nobis in possessionc de genitore

nostro zb-f. , if- presabio nostro N. , e de alia medietute de ipsa EccUsia ,

quantum in possessione nobis venit de presahia nostra N. E accrcscentáo :

Et si untis ex nobis, <b' seminibus nostris hcc testamentmn violaverit , unus-

quisque per singnla capita post partem ipsius Monasterii , tibi a nobis ipsam

jEcclesiam est concàsa , D. sólidos monete probate pariat , Scc. Na Doação ,

que Egas Moniz fez ao Mosteiro de Paço de Sousa em 1} d'Agosto de

iicó. (Cartório do dito Mosteiro, Liv. das Doições , foi. 20. col. i. )
diz : Do , ^ concedo medictate de omnias meãs hereditates qaantas que ha-

bco , <b' ganare potuero . . . cum suis agitionibus , <b- cum ma Ecclesia San-

cti Eolalii , Scc. Na Doação , que fez Ermesinda Tra>taniirez de vários

bens ao Mosteiro de Pendorada no i. de Agosto de 1107. (Cartório do

dito Mosteiro, maço da lereja de S. Payo de Favóes , n". 4.) diz: Et
J/I/," de illa Ecclesia vocábulo Síineti Pelugii , à- dedit illa mi viro mco

Domno Nuno in arras. Em doação de certos bens feita por Guterre Tru-
ctcsindiz, e sua mulher ao Mosteiro de Moreira em 22 d'Agosto de 11C7.

(Origin. no Cartório do dito Mosteiro) diz: A illo nostro quinione de

illa Aíonasterio damus illa. Em escriptura de confraternidade ao Mostei-
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e Mosteiros com taes clausulas , como se fossem património

los

10 de l^aço de Sousa em 5 de Setembro de 1114 pelos padroeiros di

Igreja de S. Payo de Savariz ( C;irtorio do diio Mosteiro, Liv. das Doa-

ções , foi. 44 f. ) dizem elles : Nullm ix nobis sit amits dividere ipsam

Jícdesiam, sed scmper sit integra, i>' libera. Em 21 de Setembro de iiip

iloou hum Dioí^o Soares , e sua mulher ao Bispo do Porto ( Censual do
Porto) o Mosteiro de S. Christovào de Rio tinto , dizendo: Tenamentum
vohis ilide tertia integra ciim omnibus pertiiientiis stús, 8cc. Em doaçào tei-

ta a Lorvão cm 27 de Fevereiro de ii2i , dizem os doadores, «.jue lhe

dão hnm;i vinha aim sua EccUsia ,
que \acet in médio de illa vinca. (Liv,

dos Testamentos de Lorvão.) Na doiçao, que o lundador do Mosteiro
de Rctoyos AfFonso Ancemondes Fez ^o dito Mosteiro em 10 de Novem-
bro de 1124 se nomea a si , e a seus filhos hercdes E.xiesie Sancte Ma-
rte de Reflonis , e diz, que lhe dá a dita Igreja ita itc nec nos, nec ali-

anis tiostnc posteritatis presumnt de hujus Eccksie redditibits , vel possessioni-

hits viinuere ... vel aliquíii immissioncs faccre. E mais abaixo : Si qua Ec-
clesinuica , seculariívc persoiu . . . in prcfacta Ecclcsia heredit/irio jure ali'

q:dd sibi vindic.ue presunipseric , &c. Transcreve esta escriptura o Chronis»

ta doi Cónegos Regrantes, Part. i. Liv. 6. Cip. 8.; e accrescenta : it Era
» por aijuelles tempos estilo ordinário dos que fiindaváo alguma Igreja ,

í ou Mosteiro lerem-se por senhores delia , em forma
,
que não só go-

11 zaváo do padroado, mas das rendas, e fazenda, que lhe applicavão. »

Em IIZ9 doarão os fâmulos dc Dcos Pedro Pires, e sua mulher, e it-

máo! ao Mosteiro de Lorvão huma I^feja , que edificarão na sua herda-

de dc Kspinho cxcepta parte tertia de Sede S.ancte Afarie ( Livro dos Tes-
tamentos , n." 78.) Em 19 de Fevereiro de 1151 vendeo Mendo Edero-
niz , e siii mulher ao Mosteiro de Moreira hiim quinhão, que nelle ti-

nháo , dizendo
, que lhe fazem Karta vetiditionis de ipso nostro quiniuie

de ipso Monastcrio de Moraria , quanto qtiod huc hahemus. ( Orig. no Car-

tório do dito Mosteiro ) No Cartono do mesmo Mosteiro ha hum.i es-

criptura de Fevereiro dc 115c feita por Egas Tructesindiz , e os mais

herdeiros daquclle Mosteiro, que ahi se nomeáo , em grande numero,
chamando ao Instrumciuo Karta libirtatis ; na qual depois de referirem

muitos textos da Sijrada Esctiptura , concluem : Hxc ifiitir omnta nos

predicti hcredcs cognoscemes pLicuit nobis statucre , atque concedcre libertatif ,

<ò' jirmitudinis scripturam pretaxare Ecciesie ciim suis hcreditatibus , é" posses-

sionibus tam Ecclesiasticis
, quam Laicalibus

,
qnx modo possidet , seu in Jutu-

TO quecwnqne Deo donawc adqulú^rit , ita scúicet ut quicumqtie boni honunes

ibi regnlariter sancte ac juste secunduin rectum ordinan vivere voluerint ,
pos-

fidvant tilam Ecclesiam libere integram , 8cc. Em doação de vários bens
ao Mosreiro de Pedroso em 27 d" Abril de 1136 diz o doador Diogo
Tructcsindiz : Dnmiis V. de hereditate noitra . . . de illa leigal quanta ibi

integraverit , «ív de illo Monastcrio dc Filiar quanta ibi potuerimus in-

venire , inde nostra parte ad integra. ( Cartório da Fazenda da Universi-

dade , pergaminhos do Mosteiro de Pedroso) Em 1158 fizerão dous sa-

cerdotes doação ao Mosteiro de Santa Cruz de Coinibra de huma Errai-
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dos dotadores , e se dividirem entre estes : e nao tendo por

hu-

da para nell.i se fundar hum Mosteiro, como com eífeiro se fundou , o
de S. Romáo ; e dizem os doadores : Quam Ecdeúiilam ctim quiinto ei

pcrtinet Hcnrkus Comes <& uxor . . . mibi , meoquè sócio hereditário jure de-

dertint. . . Nt4iic predicttvn Ecciesiolam Ecclesie Sancte Crncis hereditário jure

in perpetuam libere concedo. ( Chroii. dos Cones;. Regrant. de Santo Agos-
tinho , Liv. 8. Cap. 18.) No Ccnsiinl do Porto ha huma escriptura do
anno 1144, em que se diz: Nos tupotes , <ò' progénies de Herovis Alvitiz

( dos quaes se vê hum pasnioso numero nas subscripçóes ) plhzum jaci-

mus vovis D. Petro Portugalemi Fpiscopo . . . de hoc Moiiasterin S. Petri de

Sesmondi , . . tit recognoscatis nos , ó- nostram progeniein pro Innditarios in

vestra Sede , i>- habeamns ibi ríitioiíem , 'ò' adjiivetis uiiiiiiujiumiiue iwstnim ,

&c. Em escambo de bens entre o Mosteiro de Villa Boa do Bispo , e
Payo OJoriz em 1146 (Cartono do dito Mosteiro) se diz: Carta con-

tramutationes de Ecclesia de Santa Maria de Ultveira medietate cum sua he-

rcditate media. Na doação
,
que D. Pedro Bispo de Lamego fez dos dí-

zimos da Biigalheira pertencentes á Igreja de S. Martinho de Cimbres
ao Mosteiro de Tarouca diz , que a faz cum consenstt Maria Gunsalvi

,

qu£ pr£est Ecclesie S. Martini de Cambres , <b- per auctoritatem pãrocbiano-

rum ipíius Ecclesie, O Testamento de Ermigio Viegas (em 1149) come-
ça : Hjsc est vianda

, que fecit Ermigitts P'enegas de sua hereditate , ^- de

suo hahere , stiis jiliis , <b- sitis Monasteriis , <b- suis Abbatibus , Scc. ( Car-
tor. do Mosteiro de Pombeiro, gavct. 30. n.° 23.) Em 1154 fez D. To-
dc Viegas doação do Mosteiro de S. Pedro de Arouca á Abbadessa D,
Elvira, e suas successoras. ( Cartor, do dito Mosteiro) No Cartório di
Fazenda da Universidade

, pergaminhos de Pedroso , ha huma escriptu-

ra de prazo da herdade da Âlieira feita pelo Mosteiro de Pedroso a Ma-
ria Garcia, em 15 de Agoíto de ii^ó, dizendo: Promettistis ex hinc he-

res , ó- coadjutor hujus Monasterii ficri , <ò- corpus vestrum in eo scpeliri.

Em doação de Dordia Garcia ao Mosteiro de Paço de Sousa , em No-
vembro de 1160. (Cartor. do dito Mosteiro, Liv. das Doações, foL 25 "jir.

coLi.) se diz: nostras porciones de Ecclcsias prenominatas , Scc. E depois

de fallar das porções , que couberáo a diversos herdeiros , repete : Offe-

ro omnes meai porciones desuper nominatas Ecciesias. No Cartório do Mos-
teiro de S. Pedro das Águias ha o original da escriptura

, que ttanscre-

ve Brandão , Aíonarch. Lusit. Tom. IH. Liv. XI. Cap. :o. feita pelos

herdeiros do dito Mosteiro em Maio de 1170, a que elles chamâo Car-
ta libertatis , e dizem que a fazem de supradicto loco cum omnibus ,

qux
ad eum peninent , vobis Fratribus , &c. E depois : Concedinius , atque sta-

tuimus , ut nullus nostrum , seu de potestate nostra habeat ibi dominium . . .

tit nullus tmquam ibi Âbbas constituatur , nisi quem sanior pars Congregaria-

tiis . . elegerit , neque aiii aliqua persona ecciesiastica , vel secularis in hujusmo-

di ordinatione se particwem jacere audiat , quod omnino prohibimus , &c. Em
hum contraro entte Teresa Soares , e hum seu irmão , em Novembro
de 1171. ( Pergam. Origin. do Cartor. de S. Bento da Ave Maria do Por-

to ) diz ella : Facio .

.

. plazo de duas partes de mea ratione de ipsa here-



DAS SciENCIAS DE LiSBOA. 49
huma parte os Pastores das Icfrcjas mesmo Parochiaes mais

Tom. VI. Part. II. g que

tiitate . . . &• quiiitanes integras , «b- Eaksias . . . «b- habeant ipsa tertia

ego, <à- Posteritas mea , •£>• meos monasterios. No Testamento de Sueiro*

Mendes da Maia o Bom em 1176, diz o Testidor , cjue deixa ao Mos-
teiro de Santo Thyrso quarta de Ecclesia S. Aíãrtini de Quilhaáreu. Em
Junho de 1177 ratiticáráo os filhos de D. Gonçalo Rodrigues o couto,

que este fizera ao Mosteiro de Landim , dizendo na escrip(ura : (a qual

se conserva no Cartório do dito Mosteiro) Nec aUqnis nóstrortim , vel
fi-

lii nostri post nos habeamus in eoilem Cauto Fas^alus , vel exigamus ibi con-

tra voluntatcm illorum (Canonicorum^ quauibet cxactiones , &c. Xa cscri-

pura da fundação da Igrcji de Sanra Maria de S^rí^iiciros , ni<;pndo de
Viseu por Deganil , c sua mulher D. Sancha Gonsalves , em Setembro
de 1185; mas cm que ha erro pot se diZer

, qui* rtinava D. Sancho,
( Carior. da Sc de Viseu ) se diz ; Fundainus Eccieíiam S. Miric in una
ttostra quintana . . . tali pacto, quod sempcr in ipsa £cc!e<;a sit Prcla'us

,

seu Abhns de nostro genere. . . , Et facimus eam con'ecr/iri per R verendum
Patrem D Joannem Dei gra'.ÍA Episcopiim Viscnsein. Et pro ip>a consccra-

tionc offrimus , &- dâmus ipsi Episcopn unum Casalcm , &c. Em Do*çâo
da Infanta I). Tarcja filha de D. Atíbnso Henriques em Maio de 11H5

ao Mosteiro de Santa Cruz, diz: que lha faz de ecciesiastico de Ourem.
( Monarcb. Lmit. Part. V. Escriptur. z<>. ) Em Carta de perfilhação , e
coação de vários hcns feita em Março de 1187. ( Pergam. Origin. do
Mosteiro de S. Bento d'Ave Matia) se diz a respeito do Donatirio quod
sit crés in omntbiis méis tcstanuntis tani in laicalis

,
quain in Eulesiis. Ao

Mosteiro de S. Martinho de Crasto doarão cm 2 d'Abtil de ll<,0 qua-

tro Cleri>',os quatro Igrejas, dizendo: Dr.nttis , <b- testanms ips.is Ecclatis,

qtias bahemus de mambits parentum nostrontm. ( Histor Eccles. Lusit. tom.

3. pas». 190.) No Cartório do Mosteiro de Vairáo , maço 15 dos perga-

minhos n.° 15 , se acha huma Carti de partilhas de herdamentos , e pa-

droados entre três irmãos, e huma irmã, feita em Março Je iiyZj que
começa : « Hec est noticia de partiçon , e de divison , que fazemos an-

11 tre nós dos herdamentos , e dos coutos , e das onrras , e dos padroa-

•K di^os das eygreyas , que fórum de nossu padre , e de nossa madre, s

E continua especificando a partilha, cabendo ao primeiro (pelo que per-

tence a padroado) a quinta do padroidigo da ey^reyga de f^tcturio . ao

l." o padroadigo da eygreyga d' Ulveira , ao ?.° viuas partes do padtoa-

digo da eygreyga de Carapeziis , e das de Treysenil , e de Lavoradas ; e

3 irmã três quartas do padroadigo da eygreyga de Centegans. Na Doação,
que F.lRci O. Sancho I. fez a sua filha Santa Mafalda em Ma o de iiyf
do Moiteiro de S. Salvador de Bouças ( Cartor. do Mosteiro d'Arouc:i )

diz entre outras cousas : Conecdinms ut post obitmn vestrum si Miqua de

genere nostro in Mvnasterio illo Deo servierit , eatn jure hereditário habeac.

Si vero vnllam contige-i' de sewiiie nostro ibi esse , Domina illa . qUii ibi

Deo servierim , illam babcnnt jure hereditário usque ad finem mundi. No
Cartório da Fazenda da Universidade ha huma Carta de venda feita no
anno de no\ pot Mendo Alvitez a TeJro Âbbade de redtoi>o do qul-
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ique o que llies proviesse das Doações , e das Oblrçces vo-

luntárias dos Fieis
;

pois que em todo este tempo não ve-

mos nos nossos Documentos menção alguma de dízimos {a)
;

e sendo aquellas Doações ordinariamente tão pensionadas
,

não

nháo, que tinha na Igreja de Vill.u pot luim maravcdi. Do rrcsmo an-

no he huma Doação, que existe no Ciftorio de S. Bento d Ave Maria
feita pot Elvira Pctes a seu congcrmani D. Pedro Ftrn.indcs , em que
lhe diz : Concedo vohis omnem tisiainenium pauis mci , <ò- nuum , f,im tr-

claiasticiim , i]tinm scatl re , ut empantis Ulud , á^ tenentit in ccnmtnida ,& profectmn illius tc$iamenti hal^cat Snncta Alaria de Tr.ranqiuUa. Ga-.

nhando tlRei U. Sancho 11. a villa de Arronches aos Mouros no hni

do anno de 1255, /ogo a 1 1 de Janeiro seguiiue C por escriptuta, que :e

conserva no Csrtorlc do Mosteiro de ."?.inra Cruz ) fez doação aquclle

M<i5telro da renda ecciesiastica da dita vilia , e do senhorio secular, pe-

lo qual no anno de 1264 trocou o padroado de duis Igrejas , a oe Saa-

ra M.-.ria de ObiJos , e a de Assumar , e a Albergaria de Poiares. No
Cartório de Bostclo, f;aver, 2 dos legados, n.° 27, se acha huma Doa-
ção de Fevereiro de ii}"', pela qual D. (íuiomar Mendes doa a Pedro
Peres irmão do Abbade dv Bostclo, e por sua morte í'o Mosteiro a ter-

ça pirte da !t;reja de Noveiies. Poíctr-se ainda vtt outros Documentos
semelhante* referidos na Nov. Mait. Parr. i. §§ 1 3c e 201. Apontaremos
aqui outro , que se cila na mesma Historia , Part. i. § 274. extrahido do
antigo Registro do Cartório de Leça, foi. 18 ;!f

; e he huma Carta «per
)i que Pêro peres de Pont.uel , e sa molher fezcrom ao Priol Dom Stc-

j! vam \'áiquiz . . . doaçom da terça parte da Igreja tle S. Vicente de
D Tougues pcra sua Capt;lla , &c. « Este Prior, (que loi o ,4 ^ gover-

nou ini parte do reinado de D. Diniz, e em parte do de D. Aflbnso IV.

,

isto hc , desde 15 10 ate 11,1,6. Ainda nos Livros da Chmcellaria dF.IRci
D. Fernando se achào muitos exemplos; v. g. Em 12 d'Abril de i?7},
estando El Rei em Santarém fez doação a Fernão Godiis do Castello de
Olivença , dos dirt'tos da Alcaidaria , e da terça da Igreja. ( Liv. l. da
Chancel. do dito Rei.) Km 22 de Maio de i5-»4 estando em Abrantes
appliccu os fructos, e padroados de todas as-lgrejas da dita villa para o
ediíicio da nova Sc da cidade da Guarda ; e que acabada a obra lacas-

sem as ditas rendas applicadas á fibrica da mesma Sé : e diz : que os
Bispos não poss.io apropriar para si , nem para a sua meza , ou cabbido
os taes bens, fora a parre

, que se assignar áquelles, que nellas forim
postos por \'ig,rios fhírpctuos ; e que não possão ser , nem sejão resalva-

dos , nem filhados para a Gamara do Papa, ou seu Collegio. (Liv. i.

da Chancelar, foi. 145.)
(rt) Já noiou isto o erudito antiquário Fr. Joaquim de Santa Rosa,

(^Elucidar, tom. 2. v. Igreja, pag. 51.) dizendo: u Por todo este tempo se

» não olferece documento algum , que nos convença de que em Portuj'.al

» se pagaváo os dízimos, como logo depois se praticou. O1 Testamentos,
s ou Doações Ve villas , e herdades, que ás Igrejas, e Mosteiros ss fa-
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não podiáo (.Icixar de ser frequentes as contestações, e con-

tendas entre as Igrejas, e os dotadores, ou seus herdeiros.

Mas antes de passar adiante deveremos fazer huma pe-

quena digressão sobre o ponto de falta de prestação de di^

zhnos nestes tempos
,
para aclarar a intelligencia de alguns

monumentos antigos, com que se virão embaraçados os nos-

sos Historiadores. Estes querendo interpretar a disciplina

da Igreja Lusitana nos principios da Monarchia pela do

tempo, cm que vivião, encontrando varias escripturas, em
que os Soberanos (a), e ainda os particulares {b) fazem

G ii doa-

j) ziáo , eráo os fundos da sua subsistência ; mas estas fazendss eráo
» a^ticult.ijas pelos re<;peciivos servos , ou colonos com as tend.is , c
u pensões , ijue se pactaváo ; pensões , e rendas , em tjne os seculares

» se nutriáo , reservadas para os p.istores das almas as primicias , obla-
s ções , passaes , e outros benesses , de que honestamente se mantinháo &c.

X/i) Na grande doação, i]ne o Conde D. Henrique fez á Igreja di
Caridade de Cluni , diz : Vamus omihi decimas de pane , vino , <&• Uno
omniitm re'^alium , quam babemus , <ò' habere debemus £go , <ó>' Uxor mea
Donna Taraún. ( Acha-se no Re.il Archivo no Liv. 5. d'ÉlRei , foi. yi.
Em Julho de U5J achando-se EIRei D, Affonso Henriques em Guima-
rães confirmou esta doação. Em 117? doou este Rei ao Mosteiro de
S. Vicente a Igreja de Santa Maria d'Atruda com todos 03 seus dízi-

mos : a qual doação confirmou depois seu filho D. Sancho , como se vè
de huma carta

, que escreveo á Camará da din villa , em que lhe diz '.

Sciaiis , qnod Pater meus dcdic Priori, -ò- Fratribui Monaitcrn S. Vincen-

tii Ulixbonemi^ ipuvn Ecclesiam de Arruta cwn tota sii.i decima : hc pas-

sada em Coimbra a 7 de Dezemtiro de 1189. C ^'cj. Chron. dos Con.
Regr. de Santo Agostinho, Liv. 8. Cap. 7.) Na doação, que El Rei O.
Sancho I. fez da viUa de Mafra ;io Bispo do Algarve D. Nicolau em
o dito mez e anno (_ e que se conserva no Cartório de Santa Cruz de
Coimbra) diz EIRei: Concedinms vobis , «?' Ecciesix vestrx decimam par-
tem quiniarum

,
quas Dm Deus nobis tipud Silvirim terra, mariqtie dederic

:

decimam qtioque omniwn jmciuwn, qiios Á cttltcrihts nostris receperimtis , «b*

decimam cmniiim pecudum , <à- pecorwn rxostrmum . . . jwe hereditário possi-

dendam .'.. Et concedimus , m d^ omnibm fr.itrihtts Tcmplarionim , <é>' Hos»
pitaiiorttm ,

<& aliorum Frairwn eujustjue Ordinis , qitos de lerris j.impridem
ctiltis receperint , itttej^re decimas recipiatis , excepto de novalihus , c quibus

tos decimas persvlvere non jubemus. Quando o mesmo Rei D. Sancho to-

mou Silves, dco á Cathedral novamente etecta as decimas de todos os
fructos da terra , e dos gados. Por escriptura passada em Santarém em
dia de sexta feira Santa do anno 1218 fez FlRei D. AfTonso II. doa-

ção a todos os Bispos , e Sés de decimis omniam reddiinhin , &• proveu-
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doação de decimas de fructos , c de rendas , e confessando

hum dos mais sensatos, (a) que: u cm Portugal nao ha dú-
j> vida

,
que do tempo do Conde D. Henrique erao as di-

»j zimas ecclesiasticas dos Reis desta Coroa , e delias fa-

í» zião doaçoens por devação a varias Igrejas particulares
,

» e Cathedraes , como de fazenda própria , contentando-se

j» os Bispos, e Parochos com as dotações, que os fundado-.

»» res lhes fazião , e doaçoens outras de bens , e herdades ; »>

com tudo embaraçado na intelligencia da origem , e legiti-

midade desta posse , resolve
,
que a teriao a por permissão

,

» com que os Pontifices a deixarão continuar , em gratifi-

» cação da reducção á obediência apostólica, e do chrisrão

í» trabalho , com que expulsarão os Árabes , e os debelarão.

>j Além

tut4m ,
qtii tempore antecessortim nouiorum non consiteverunt decimari. ( Con-

serva-se no Cartório da Sé de Lisboa , Liv. 2 dos Privilégios , foi. 2.)

Semelhante concessão fez o dito Rei peJo mesmo tempo nas Terras de

Leiria ao Mosteiro de Santa Cruz. Em 1262 confirmou ElRei D. AfFon-

SO III. os dizimos , que D. Affonso Henriques concedera á ColIegiaJa

de Santa Maria d'Alcaçova de Santarém , accrescentando os Jizimos de

todas as herdades , que elle , e seus successores tivessem no termo da

mesma villa , e suas lizirias , e das que ao diante se cultivassem. (No
Cartório da dita Collegtada se conserva a escriptura desta doação.) Em
20 de Julho de 1317 largou ElRei D. Diniz á Igreja de Arronches os

dizimos de toda a renda
,
que naquclla villa tinha desde o tempo , que

a incorporara na Coroa, isto he, 30 annos antes, em o de t2!-Í7.

(i) Na doação , que o Povo , e Concelho de Casrello mendo fez de

duas herdades ao Mosteiro de S. Vicente em Janeiro de i22<>, diz: Da-
miis ei decinuts , <&• primiti/is , (b- mortuoria , i&- jura Hcdtsiastica. (Vci.

Chron. dos Coneg. Regr. de Sanro Agostinho , Liv. 3. Cap. 10.) No pri-

meiro foral , que os hospitalarios deráo aos povoadores de Tolosa em
1262, concedendo-lhes entre outras terr.is huma sua herdade, que na ri-

beira de Snor lhes ficáia por seu Sesmo , quando sesmaráo com o Conce-

lho do Crato: (i todalas outras cousas (dizem) e herdades súbditas damus
a áá tal foro. . . que elles dem a nós ij.^' dizimas: a húa seer de p.im,

a e de vino , e de liiio, por razom daqueHa herdade : e deucm a dar

s a úa decima a eygleya cie todas as cousas
,
que ouverem assi como a

I santa eygleyj. » E no 2.° foral, que lhes derão em iztíi , dizem :

B Damos a vós, e outorgamos (todalas outras herdades) ao dito foro,

7> e dedes a nos de todo o froyto ,
que Deos der, a decima spiritual &c. «

{a) Fr. Francisco Brandão, Munarch. Liiut. Parr. VI. Liv. XVIII.
Cap. 58.
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>j Além da permissão (continú;i o mesmo Chronista) acres-

>» ceu também concessão expressa , conforme ás Bulias de

>i Aragão (a)
,
que não devião faltar nos outros Reinos ; e

»> quando não as houvesse, bastava o consentimento, e per-

» missão tão prolongada , c não repugnada dos supremos

j> pastores. "

Mas se este escritor reflectisse mais , advirtiria
, que

as graças, que aponta, concedidas aos Castelhanos, forão'

sempre muito rateadas , e restrictas já cm tempo
, já em

quantia , e que só 400 annos depois da fundação da nossa

Monarchia (b) se concedeu aos Reis de Gastclla sem res-

tricção de tempo a terça parte dos dizimos do Reino : e

que ao contrario as decimas , de que os nossos primeiros

Reis fazem menção , são amplas , e inteiras : e quem po-

deria crer
,
que sem contradicção dos Papas , nem do cle-

ro do Reino sempre vigilante em vindicar os seus direitos

ainda os mais duvidosos , se haviâo os nossos Reis aprovei-

tar de huma concessão pessoal
,
que peia natureza de pri-

vilegio não passa da pessoa , a quem he expressamente con-

cedido ; c quo ainda a respeito daquelles a quem expressa-

mente se acha feita , he muito menor , e posterior á de

que os nossos Soberanos usavão ? quem poderia crer
,
que

só para os Reis de Portugal havião os Papas ter tão ex-

cessiva indulgência, que nunca tiverão para alguns outros;

e que destas amplíssimas graças não havia de ficar nos Ar-

chi-

(/j) Ht; certo, que ha huma Bulia de Uibano II. do anno 1095 (de
qiit existe hum exemplar dirií;ido a D. Pedro 1. de Aragão: Petro cha-

risíimo in Chiisto Filio Hispaniaium Regi} pel.i qual concedeu aos Reis,
Próceres, e Magnates de HespinSa

, que podessem desmembrar dos anti-

gos Bispados, e solímettcr a iVlosteiros , e Ordens rodas as Igrejas, que
lecobrassem do poder dos Sarracenos , com a percepção dos dizimos , e
primícias,

(b) Alexandre VI. por Bulia de i(í de Fevereiro de 1474.. qoe co-
meça : Dum indifema , &c. he que concedeu aos Reis Catholicos Fernan-
do e Isabel , sem limitação de tempo a terça parte dos dizimos dos Rei-
nos de Castella , Leão , e Gran.ila , do modo que a respeito só do de
Granada havia já concedido seu antecessor Innoccncio VIU.

«3M OT
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chivos. deste Reino, nem na memoria dos homens o mais

leve vcstigio ? Advertiria também
,

que jamais em doação

daqucUas decimas dáo a entender os doadores
,
que resti-

tuem ás Igrejas cousa
,
que até então percebessem por pri-

vilegio , ou graça , antes claramente dizem
,

que dôao o

que lhes pertence, e deve pertencer; que jamais di'/!;em que

dão os dizimos
,
que perccbião ; mas mandão como de no-

vo tirar a decima das rendas
,

que lhes tocão
,

para faze-

rem delia mercê aos donatários.

Por tanto das circumstancias
,
que nos crão particula-

res naquelles tempos he que devia tirar a solução. Era pre-

ciso reflectir
,
que assim como nos primeiros séculos da Igre-

ja não forão os dizimos o que se applicava para a susten -

tacão dos ministres do Sanctuario ( a qual só he de direi-

to Divino ) mas outro género de oblações ; assim no esta-

belecimento da nossa Monarchia começando-se a fundar as

Igrejas do modo
,
que já referimos , se estabelecia a man-#

tença dos ministros pelos meios
,

que também já apontá-

mos , sem se fallar jamais em dizimos nas dotações dos

fundadores , ou bemfeitores (a) . Como porém neste mesmo
tempo havia em outros Reinos hum geral clamor contra as

usurpações , ou retenções de dizimos pelos leigos
,

que

obrigou a frequentes decisões de Concílios, e de decretos

de Prelados {b) , não podião deixar de se fazer cargo dis-

so

(/j) ]á em huma nota deste capitulo referimos as palavras do Auctor do

Elucidar. V. Igreja a respeito de se não encontrar nas dotações primitivas

das Igrejas de- Portugal menção de dizimos. O mesmo Auctor na palavra

decimas , diz : « Nos fins do século XI. he quando os nosso» maiores fo-

j) ráo reconhecendo a obrigação das deáiuas , ou dizimos , que sò no se-

j culo XII. geralmente foi entre nós reconhecida. »

(íí) He isto notório a quem tem qualquer luz da Historia Ecclesiasti-

ca : Scitur (diz Wan-Esp. Jnr. Eccl. Part. z. c. 4. n. i6. 17. ) nonniil-

los\ Episcopos , «b- Prxiatos Sícculi XI. <b' XII. decimas coiicessisse , qtiin '/••

laicos decimas prtcsertim Ecclesiarum Parochialirim própria auctoritate , aut

Parochorum connivcntia usurpasse , i)- sibi apcruissc. Scitur quoque circa ideni

tcmpiis multa Concilia, «b- Prxlatoium conventus hiihitos juisse^ muhaque
defreta edita contra laicos decimarum detentores.
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so os nossos Momrchas ; e começa com cffeito a apparecci*

a applic.ição Je di/.inios , ainda que como de novo estabe-

lecimento ; e nas doações humas ve/.es se expressão clara-

mente os dízimos {a) , outras se fail.i em geral de direitos

cccicsiasticos (í») . Logo vamos vendo os Bispos concederem

alguma cousa dos dízimos
,
que perccbião (c) , ou os Mos-

teiros , aos quaes se applicavao tanibcni muitas vezes os dí-

zimos, c outros direitos (d). Vemos também a distincção

,

que se faz de decimas ecclesiasticas a outras decimas , ds

que

{a) Aos documetuos ciuJos acima na nor. 21 , se poJem ajiint.ir 0%

sef^uintes : O Foial , que D. S.Micho I. deu a Penamacor em Março de

1199, no qual diz: Ecciesie de Pciiítmacor accipiaut primícias siugiiluí j^n-
gas í/t.' onítii pane, <b- dximam de pane, & de v/no, ò' de onwihus fru-

ctihiis , (^ peccribiis. Et Epi<ropn^ hnbcnt tcrtiam partem , & Parnr'iMni

íiliiVn lertinm , it- expendant iil/iin per Episcopum , ò- per Cítricos Eccleúa-

riim. No anno de 1210 o Abbade de Salzed-is, e os seus Monges fazen-

do afor.imento da sua granja de Maçainhas junro á cidade da Ouard*
aos nior.:dorcs delia , com foro de quinto , e decima de todos os frucros ,

excepto das hort is , e pomares, quando de pão os não semeassem, reco-

nhecem a obrigação scj^uinte: Et nos dckjíius conicntie de Eulesia , <á>- de
Clerica vobis ; sicm auninodo dchet esse totó hono chi istiano , é) quomodo fuc-
rit dirutum. Et si istud non fuerimus , vestra decim.i dcditis a quem vos vo-

Uteritis.

(/') Na Carta, que ElRei D. AiTbiio Henriques escreveo no Papa
Adriano IV. ( a qual se conserva no Cartório de Santa Cruz de Coini-
bri , I.iv. doí Testamentos , foi. 10. ) para que confirmasse tudo o que
elle fazia a bem do Mosteiro de Santa Cruz, e o protegesse, diz; Ob-
tuli tofum eccIesiiisticHin castri

,
qtiod vocatiir Leiraia . .. liherum Mnnasierio

S. Cnicis . . . itn ut ntillus Episropcrum , five alifjuis homiiiiim h/ibcTt rillant

por^stat^m super iílud ecclesiíisticuw , &c. F. já tinha feiro íecisivamentc no
Foral de Leiria , no qual diz : Tottim vero ecclesiaítictm: jus de Leiren.t

concedo C.'Mo;i(./j, é>- Monastcrio S. Cnicis. (No mesmo Cartório, Liv.

do 2. Prior D. ]oáo Theotonio , foi. ao.^
(f) O Bispo de Lisboa D. Gilberto fez huma doação para o edificio,

em que haviáo viver os seus Cónegos em communld.de ( cono eiMáo cr.i

cosiunic) c para elles se sustentarem (para o qu ; j.i ElRci D. Alfon^o
Henriques havia feito outra) e n. sua diz o Bispo: Do, '/s- concedo qu£
ad me pertinent , Scc. (D. Rodr. d.i Cunh. Hist. Eccl. de Lishoi , Part. 2.

Cap. 2.) Não fal.l.imos aqui nos outros direiros
,
que os Bispos percebiáo

,

e de que também .is vezes f'ZÍáo demissão Vei Elurid, v. Censo.

(d) DiSto SC vem infinitos exemplos . além doi que se póJem de'íu2it

dos que citámo; na nora antcveJcnic , e do que lamenta o Auctor do E!i<cid.

V. decimas. No anno de lijo fez D. Atfon;o Henriques doação ao Mos-

S1Z)1 íir
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que inteiramente dispunhão os doadores (a) . E dando por

concluída esta digressão sobre a intelligcncia das decimai
,

ou dízimos doados nas escripturas , continuemos a matéria

dos copiosos bens dos ecclesiasticos.

Aonde maiormente se accumulavão possessões sobre

possessões era nos Mosteiros pela devoção
,
que com elles

havia ,
procurando os devotos doadores obter a remissão de

seus peccados por meio da offerta, que lhes faziao dos seus

bens , e mesmo das suas pessoas fa/.endo-se , como então se

explicavâo , Familiares dellcs (b) : e até os mesmos Bispos

se

teiro de S. ]oáo Biptista de Villeira (sobre cuj.is ruinas se levantou o
ck Tarouca ) de três casaes ; e entre outros motivoí ,

que teve , diz :

Pro censura de bereditãte de 'Jobanne Árias. Donde se manifesta ( diz o
mesmo Auctor do Elitcid. v. cc/iio) que esta cemura eráo os direitos, que

a dita herdade devia pagir ao Mosteiro. Aqui pertence também o ultimo

documento aliegado na nota (/i) da pag. 5>.

(rt) Refetindo o laborioso Auctor da Nov. Malt. na Part. 2. § 130

o documento
, que acima allcgamos na nota (/>) <ii pag çi do tora! dado pe-

los hospitalarlos a Tolosa , diz na nota 70: « Ebta decmn , cu dizimo teni-

n poral he aquillo , a que depois , e modernamente se entrou a chamar tom
>i meno? propriedade oitavo, dizendo se oicaveiras as teiras , das quaes se

)) devem pag.ir de dez dous , ou duas dizimas. E de raes decimas não es-

» piriíuaes, ou ecciesiasticas , depois chamadas oitavos, he que parece se

1) deviio entender as doações , que pelos Senhores Reis se acháo feitas

)) antigamente a algumas Igrejas , com especialidade Cathedtaes , de to-

» das as suas decimai. « E o Auctor do Elucidar, no rom. 2. Supplem.

V. dizima , diz : 1 Havia dizima ccciesiastica , e dizima secular. A pnniei-

» ra se pagava á Igreja, x segunda ao senhorio. E eis-aqui a origem doi

» oitavos, ou taras oitaveiras , nas quaes os colonos, pagas as duas res-

» pectlvas decimas, de dez licaváo com outo ; e a isto propriamente cha-

)) mamos jiixada. » Retete então o mesmo documento do Foral de Tolo-

sa , e outro, por onde consta, que no anno de 1270 Fedteannes Repos-

leiro-mor d'F.ll<.ei, e sua mulher Sancha Annes derão , c .nforário a hi r-

dade de Montouto a todos os seus povoadores , os quaes lhe pagariio

dizima de pão, vinho, linho, azeite, legumes, e das fructas , que ven-

derem; mas não dos gados, colme, is, e almonhas ; salvo que dem dizimu

á Igreja , &c. Porem náo accrescenta a reflexão do Auctor da Nov. Malt.

,

de entender dessas dizimas seculares geralmente as doações dos primeiro»

Reis
; porque sabia , e já tinha notado , que nos primeiros tempos da

Woriarchia ainda náo havia o estabelecimento fixo dos dízimos á Igreja.

(/') V. Familiares (diz o Auctor do Elucidar, nesta palavra) nos docu-

j> mentos , que nos jeiíáo desde o secu»a X. até o XIII. , se tomava»
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se prestavão muitas vezes fáceis para a dotação , e exeoi-

Tom. VI, Part. II, h PÇÍo

D tjuasi sempre por aquelles seculares ,
qnc doando todos os seus bens ,

j) ou grande parte delles a algum Mosteiro , ou qualcjuer ouira casa ec-

n clesiascica , ou religiosa : humas vezes se entregaváo clles mesmos ao
» serviço da tal corporação, debaixo da obediência do seu Prelado; ou-
» trás vezes ligados com o matrimonio licaváo cm suas casas , conio ca-

» sciros colonos, ou usufructuarios dos ditos lugares santos, que os faziáo

> particip.intcs de todas as boas obras ,
que nas diias corporações se fa-

s ziáo , ou pelo tempo se houvessem de tazer. Estes se chamarão OWíJ-

I) tos , Ojfi'itus , Donatos , Condonatos , Conjradei , ou Familiares , e final-

s mente Terceiros, Dos quaes huns erão do numero
, que ordinariamente

» não passava de ires homens , e três mulheres , a que também chama-
s vão Donatas , ou Oblatas , outros erão supranumerários cm grande nu-
» mero. Os primeiros vestiáo , calçaváo , e se mantinháo do Mosteiro ;

ti os segundos só erão participantes dos bens espírituaes , deixando pot
D sua morte o corpo, e alguns bens temporaes ao Mosteiro. « Como es-

ta nota serve para provar a riqueza dos Mosteiros; ajuntaremos nella pro-

iniscuamente ,
posto que por ordem chronologica , assim exemplos de doa*

çóes destes chamados Familiares , como as que erão feitas por outras pes*

soas , especialmente Fundadores , ou Dotadores ; pois que as destes he
que mais produziíáo as contestações , de que neste lugar vamos referin-

do as causas. Já nas doações colligidas em nota acima vimos algumas
feitas a Mosteiros : agora só apontaremos as que dizem respeito a estes.

No Livro dos Testamentos de Lorvão n.° 77 ''' buma doação de certas

propriedades , que estaváo snbtiís Ctvitatis Marneli.c discnncii;e r:\>iúo Vou-
ga feita pelo Fâmulo de Deos Zoieimo Gonsalvei d Igreja Monasterial de
Eixo pro tolcrantia Fratrum ,

&- Monachoriim , &c. he do anno lOfjç. N'o

mesmo Livro n.° 87 ha huina doação do anno 1C97 feira pelo presby-

tero Pedro de humas casas em Pena-cova a Lorvão , na qual diz
, que

alli comprara outras casas para albergaria dos pobres; e deixa outra casa

na mesma villa para residência dos Clérigos , que servissem a Igreja de
S. Pedro de Pena-cova , que parece viviáo em commum

; pois diz o doa-

dor
,

qiiod habcant in illa Clericos de illa Ecciesia wansioncm , i>- noti ha-

beant licentia vendeitdi , nec donaiidi , tiisi servitium Clericis ipsius Ecclesie.

No mesmo Livro n.° 6\ ha a doação da Igreja de Sanra Eulália dos

Coutos de Viseu , feita no anno tCjiS pelo presbytcro Frogia e seu ir-

mão ao Mosteiro de Lorvão, a qual Igreja elles tinháo edificado de par'

te testamenii ipsius Motiasterii , &c. Em doação do anno iioi
,

qlie exis-

te no mesmo Livro n." 5j , se vê a clausula : c5?- instiper trado corpus meum
vivum , atque mortutim ad vobis Dominum Etitebinm , <&' ad Fratribus ve«

siris, E nota o extractor deste Livro, (Fr. Joaquim de Santa Rosa) que
no tempo daquclle Abbade são frequi;nies as donçnes com esta clausula ,

e que do que por ella se significa abundáo exemplos nos Mosteiros de

Arouca, SalzeJas, e Tarouca; e a respeito do de Salzedas accrescenta :

« E podemos afRrmar, que noi séculos XII. XIII. e XIV. toda a nobre-



y8 Memorias da Academia Real

* zi daqucllas visinhanças ; e ainda da sete e outo le^oas , especialrr.cntc os

s patentes , descendentes , e conjnnctos de Egas Moniz aijui se m.inda-

)) r.ío sepultar, dinJo sempre, e deixando a esta casa grossas fazendas;

> huns para aqui terem sepultura ; outros para serem enterrados , c offi-

» ciados como os Religiosos deste Mosteiro ; outros em fim para seretn

j) Familiares delle, e participarem de todas as bo^s obras, ijue nelle , e

N em toda a ordem se fizessem. » Na doação dos compadtoeiros da Igre-

ja de S. Faio feita a Pendorada no anno 1103 ' (S"*^ j'' citarmos na sobredi-

ta nota) acctescentáo os doadores : Et si nuns ex seminihus nostris díposiia

miiitia sccitlari , iii Christi nomine , sub rcf^imine Aíonachorum ipsius Ctncbii

ibidem abitiire voluerit , rion abjiciatiir , sed contiiirw humúitcr cwn caritatt

s/iscipiatur , <b- in tali ordinc
,
qua digiius Jiierit , coiistituatur , nun jure he-

rcditíirio , sed sub obediericie subdicionis. Na doação, ijiie cm 1116 fez o
Bispo de Coimbra D. Gonsalo , e o seu CabbiJo ao Mosteiro de Lor-

vão de parte dos bens
,
que havião sido do duo Mosteiro , antes que o

Conde D. Henritjue os doasse á Cathcdral de Coimbta , se vè , tjue com
ser só parte, he de huma extensão immensa. ( Liv. Preto, foi. 56 ;J'.)

Ern huma doação , ijue Diogo I'ructcsindiz fez de vários bens ao Mos-
teiro de Pedroso em 27 de Abril de 1156, (Carcotio da Fazenda da Uni-
versidade ) se diz : Non perdamus itide seiíiono , t>- corpus nostri ad sepe-

liendum per ubi nos juerimus. No Livro dos Testamentos de Lorvão r.," 85
ha huma doação do padroado da Igreja de Góes ao dito Mosteiro em
I124. feita peio Famião de Deos Anaya Vestruiiz , e sua mulher, ciija

terra tinháo povoado, onde dizem: ít si Deus omnipouns cresctrit lllam

populationem , (guaritas Fcclesias ili fuerirtt sitit de notvinaco Cervbio. F.m
escriptura de prazo de hum casal feita pelo Mosteiro de Moreiía a Paio

Garcia, e sua mulher em Agosto de 1170, (Cartório do dito Mosteiro)
SC diz: Sin autem dimitt.it cum (casal) ad Mottasteriuin , <b- ncs coniiiua''

mus eum , vel eam de viitu , (ò- vestitu , secundum nostrr.m possibilitiitem ,

<b- suam necessitatem. ria no Cattono do Mosteiro de Santa Cruz a Car-

ta de doação, e oblação, i]ue fez ao dito Mosteiro D. Moniz, (e se trans-

crevco na Histor. Eccles. de D. Thom. tom. 3. piíg. 152.) em que se diz ; Of-
jero ibi mcum viUam nomine Almassam . . . cjfcro etiam mecum sextam par-

tem de villa Scap/ines. Trado itatjue me cum oníiii possessione mea , &c. No
Cartório de S. Vicente ha o original Testamento de Sueiro de Cohia ,

e de sua mulher D. Toda, em que se diz : Testamentum facimus , ut in

vita rwstra obedientes simus Priori Monasterii S. Finccntii , ejusque Conven-
tui. E depois de lhe doar os bens , ficando com o usufructo em sua vi-

da , e qi:e se lhe solirevivcr sua mulher , Prior , 2?' Fratres curam illius

habednt tnnqunm unius sorormn suarum , sive in domo sua , sive in Conven-
tu suprítdictarum feminarum. Ha no mesmo Cartório, maço 2 de doações,
n.° 6 huma dcação do século XII., em que D. Balteiro , e sua mulher,
e filhos dizem, que a fazem quannus sumus fratres, 'í.- servitons S,.Jv-
haiiis de Ptudorada , é)- simus hcredes , ttique participes sauctr.rum ori,iic-

num . . . tali modo , (juatenits piii mci habctiiit tilas , <if laborem , <b- sem-

per sirviain. Em doação feita por xVIaior Mendes ao Mosteiro de Pendo-
rada em Setembro de II78. ( Catcorio do dito Mosteiro, maço cia Fre-
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guezia de Serrazes n.° 3.) lhe deixa os seus bens tali pacto, «t me cm-
tincatis in vi:a mca de victum , ó- vcstitiim ,

•&• ego faciam Víítram ope-

ram , ijiiam michi jnsíeritis. No Mosteiro de Miceiradáo huma doação
do anno 1 íBí , cm que se diz: Ego Galdiiiiis pro remédio anwu meju

mando corpus meiím sepeliri . . . in Eccíeúa S. Mari£ de Macenaria ,
<&'

viando ibi mecum medietatem nostram integram de ilto arai
,
qnod ego fcci

in filgitrcla : & hoc facio , itt dcinceps sim filius , ú- familiaris ejusaem Ec-
f/t'5/x'. No Cartório de Pendorada , in^ço da Freguezia de Sozelo n." 7
ha a doação de huma herdade in Filia Uivaria feiía cm 16 de Juiho de
1185 , ní ^jual os doadores de hum , c outro sexo dizem : Hoc facinms
tali pacto , tu si nos voliterimus conmorari in ip<n hcrcdiuue

,
prius deiis eum

nobts , qttam alteri homini , ò- noi sine tilta conti adictione simus obedientes

Afonaitcrio , ú- serviamus ctim ca . . . excepto quod si untts ex nobis commo-
raiHi fuerit in ea in vita nostra , det ind: qunrtam panem , <b- eetcra in-

tegrai ... si nobis evenerit aliqiia infirmitas , quod contincre nos non possimus

in Monasterio , porcioncm híibcamus , i)- si inde cunsilium qucsierimus viven-

di pro posse nobis detis nnde serviamus. Em outra doação feita por Baldu-
vino ao Mosteiro de Tarouca no aiino 1185 (que se acha impressa no
tom. 2. das Disscn. Chronolog. pag. 228) diz o doador: Offero Deo , nb'

Beato Johanni filimn meitm Egeam , «c sub regula Sancti Benedicti in eodem
loco tisnuc ad wortcm Deo deserviat. Ojfero iui qtiantum contigcrit ei de he-

reditatibus méis . . . tali conditione mMido hxc , tit jructus eorum in vitam
mcam retineam , & serviam illo Aíonasterio , ut amicus , &• Jamiliaris ;

&
post moriem meam libera remaneant Monasterio. No Cartório do Mosteiro
de S. Jorge ha instrumento original de oblação feita em Dezembro ds
II 87, em que os offerentes dizem: Ego Donus Duranus , /?• uxor mea
Major Petri , ex nostris beneplácito

,
pre ãmore Dei , & nostrorum remissio-

ne peccatornm tradimus nos Monasterio Sancti Gcorgii eum cmnibus bis , qu.c

mine possidemus , tf amodo lucrati fuerimus tam mobili
,
quam immobili 8cc.

Ha no Carrorio do .Mosteiro de S. Vicente, armar. 12. maç. 8. n.° l.

huma doação de Outubro de 1221 feita pelo Ptior , e Mosteiro a certos,

a quem chama fnmiliaribiií nostris. No Cartório do Mosteiro de Maceira*

dão ha huma escriptura do anno 1218, na qual D. Ousenda Senhora viu-

va diz : Facio testamcntum de corpore meo per manum D. Martim Abba-
tis , <ò- ejus Conventus ad Monasteriíim SanctjC Marix de Macenaria , ut

scmper vivam per mandatum eorum , <0' ipsi post mortem meam reddant pro

me , sicHt pro unum ex illis. Et si forte aliquam in paupertatem devenero ,

semper habcam portionem mcam in victu , éf vestiiu , sicut unam ex sorori-

bus vestris. Et post obitum meiím mando ad supradicttim Monasterium cor-

pus meum , ó- tertiam partem de totam villam de Silvares eum pertinentiis

suis. . . Et istud facio pro remédio anim.c , <&' ut sim soror torum. No Car-

tório do Mosteiro de Salzedas , Liv. das doações foi. 60 ha huma escri-

ptura do anno de 1221 , pela qual fiodinha Martins deixou ao Mosteiro
huma vinha em Persperiz , na qual diz : Jnv.iriabiliter mando corpus mcum
sepeliri in domo de S.tlzeda ; qui.i Abbas , iy Conventus receperunt me pro
una de tribits familiaribus ; & ideo tam corpus , quam quidquid babuero si-

tie (ontradietione in óbito meo mando dowii de Salzeda. Et ipsi fratres te-

H ii
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pção delles (a) . Crescerão na verdade prodigiosamente por

estes meios os fundos dos Mosteiros : c posto se possa di-

zer, que por então não produzião totalmente o inconvenien-

te, que nasce da amortização dos bens (por quanto os in-

dividues mesmos dos Mosteiros não observando nestes pri-

mei-

nentur facere oro me , tanqtiam pro uno tte shís fratribus. No Cartono .io

Mosteiro de Tarouca, Liv. das doações foi. i ha huma de 1257, em que

Rodrigo Mendes com consentimento de seus filhos dá ao Mosteiro hu-

ma herdade, que tinha em Coveiinhas , e diz que fizera as maiores in-

stancias ao Abbade , e Convento nt tiic nciperent pro uno de tribtis fami-

li/tribus; lit per mandatum ipsius viverem tnm in victu
,
qitam in vcstitu , <b'

tantjuam frater ipsius Monasterii de mandato ipsius me haherem, E a foi,

54 ^í^ , se acha huma doação de certos bens nas Goitvens não longe de

Pinhel feita ao Mosteiro em 1245, pela qual consta
, que o Mosteiro se

obrigou a amparar aos doadores , como a seus homens : é)- iiisuper recepe-

Tunt nos pro Jamiliaribus ordinis , ló' jarxdures , quod simus participes in om-

ni bono , ^«oíí factitm fuerit . . per totum orãinem , sicut unus iuorum jratrtm.

Podem ver-se outras de diversos Cartórios dos annos 1228, 1266, e 1288

no Elucidar, v. Jamiliares. Também ahi se pôde ver como havia confra-

des , familiares , ou donatos na Ordem Militar dos Templários : e das

mais Ordens Militares o assevera Brandão, Aíonarch. I.tisit. Tom. V. Liv.

XVI. Cap. 6ç , onde por occasiáo de huma questão
, que refere tivera

a Ordem de Malta com D. Beiengiicira , que havia tomado a Cruz da

Ordem , diz : ci Era cousa mui ordinária naquellc tempo tomarem as pes-

» soas nobres a Cruz das Religiões do Hospital , ou do Templo ; alguns

s somente como Confrades , e outros com voto de profissão , apariando-

s se de suas mulheres , que também recebião a Ciuz , u ictiavâo seus

51 bens a estas Ordens. A mesma devAçáo tiveráo muitos com as outras

I Ordens de S. Tiago , Calatrava , Aviz , e Alcântara. Da Ordem do

» Templo dêmos já exemplos, em hum dos capituios passados... Falan-

a do agota da Ordem do Hospital . . . muitos achamos nas Inquirições

s nomeados por Freires , de que só darei huma verba da FreRuezia de

i Santa Comba de Gelifonsi , que he junto aos Arcos de Valdevez , aonde

j) as testemunhas, em tempo d'ElRei D. AíFonso III., dissetáo ,
que

s Martim Batalha , e sua mulher freirárão-se , e dcráo sua herdade forei-

a ra ao Hospital. No Livro dos Óbitos da Sc de' Lisboa Dona Dordia

« Fratrissa Hospitalis. No Livro dos Óbitos de S. Vicente de fora Ma-
s ria Martins Hospitalaria. Assim como estes casados se freiraváo , ou

* faziáo Freires da Ordem do Hospital , testando-lhe a fazenda , o fize-

1 rio outros muitos , &c. n

Ça] A transacção feita entre o Bispo de Lamego D. Mendo, e o

Mosteiro de Tarouquela sobre os direitos , que a sua Igteja tinha na-

quellc Mosteiro, cm Agosto de 1171 (e que e.xiste no Cartório do Mos-

teiro dAve Maria do li^orio ,
pergaminhos n." 58 dividida por A. B. C.

)
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meiros tempos a perfeita pobreza {a) , também doavao o
que lhes cabia em herança , ou por qualquer outra titulo

)

com

começa, depois da invocação da Sancisiiima Trindade: Quem inter ea , que

accio pia instituit ad officium Príhuorwn Ecdtsic pertinere , illnd máxima que-

dam prerogativa commendahile existit , loca relij(iosa jundare
, Jundata verá

honorare , atqui libertate donarc , ut ab oinni jugo subjcctionis libara tran-

quillius Deo possint servire , eapropter . . . júri meo
,
quod babeo in Ecciesia

de Tarancda . . . firmiter renuncio , é'C.

(rt) Pfova-se tAmbem isco por inniimeraveis documLntos, de que aqui

apontaremos alguns. No testamento, ijue fez MjnJo Viegas em 1156

( C.irrorio de Pcndorada) diz: Mando unum casalan xpofori AIon,KO in

vita sua, &' post obilum suum veniat Sancii yobanni. No mesmo Canorio,
maço da Fre^uezia de AnreaJe , n." 4, se acha huma doação teita por
Elvira Mendes Prioreza do Mosteiro de Esptemca a ]oáo Guilherme seu

Confessor, e a Martim Peres seu sobrinho, e afilhado, em ijue lhe dá
ttrifim casalcm in termino de Aregãi ,

quem habeo de Comp.iradea. Do Car-
tório de Refoyos de Basto se transcreveo no tom. i. das Dissert, Chro-

nolog. pie. 155 hum documento do anno ii7z , que contém hum ajusto

entre o Abbade João Nuniz , e sua mái
,

quando ipse voluii lelinqueri

Monasterium , ú' se , is- omnia bona ab eo auferre propter mala
, qux sihi

hxrcdes Monasterii intulerant. A isto acudio sua mái Domna Maria Nunli,
dizendo-lhe : Qjiod si vos, jili , injtistè d Monasterio ejecerint . . . nada
Vtstr£ potestati , sive domínio illam hereditatem integram

,
quam habeo in

villa Nuni . . . ut habeatis eam in vita vestra , <&• post monem vestram vt-

niat ad Monasterium S. Micbaelis de Refugio. Ao que elle acquiescendo,
diz : Ego N. facio testamentttm Refugienú Monasteno , ih- pro hoc pacto ,

quod mthi mater mea facit de illa hereditate de villa Nuni. . . Do itaqne

predicto Monasterio duos casales in Montelongo , <í>- duos in Rocas , <ò'

quidjuid bereditates habeo in Feira , vel habiiurus stim. Em huma Carta de
EIRei D. Sancho 1. ao Mosteiro d'Alcob.iça ( Cod. 142 , foi. 244 ; e
Liv. I. Dom. foi. 25 -f.) diz: Ut ex quo aliquis in eodem Monasterio pro-

Jesíionem fecerit , babeat bona patris sui , sed non habcat potestatem , sivt

sit in ipso Monasterio , sive inde rtcedat , donandi , attt vendendi heredita-

tem, aut aliquid de banis patris sui, nisi mandato, <b- beneplácito Abbatis

y

if Capituli eJHsdem loci. No mesmo tom. i. das Dissert. Chronol. pag. 255,
SC acha outro documento (copiado do Cartório do Mosteiro de Bostello)
do anno 1196, cm que ha que not^r assim a respeito da falta de obser»
wancia de pobreza no AbbaJe , como das violências dos herdeiros dos
Mosteiros. No Cartório de Pcndorada , maço da Freguezia de Sande

,

n." 3 , se v8 hum documento, que começa : Manda de Roderigus Fent-
gas de Sandi : Inprimis mando corpus meum in Sancti Johannis de Pendo-
radii , unde sum professus . . . mando ij casales , que habeo de comparadea

,

<i> una senra de vinea , t una casa , é>' panem , év vinum , &c. No mes-
mo Cartório , maço da Freguezia de Santa Clara do Torrão ha huma es-

crrptuta do anno 121
1 , em que se diz : Ego Mtlendus Ahbat dtdi ad fr^
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com tudo além de que pela maior parte esses mesmos bens

vinhão por fim a ficar aos Mosteiros , os que tornavão aos

se-

tres uiium casdl , Scc. No Cartório do Mosteiro de Pombeiro, gavet. 19.

n.* 15, ha csctiptura datada em 12JI de contrato entre o Abbade D. Men-
do com o seu Mosteiro, e D. Vasco Mendes, e seus irmãos, receben-

do o Mosteiro vários bens com a clausula de os possuir o Abbade cm
sua vida , no caso que largue , ou lhe seja tirada a Abbadia. No Cartó-

rio de Pendorada , maço da Freguezia de Escarimá
,
pergaminho 44 , ha

huma doação de Pedro Lax Abbade de S. João de hum casal com cer-

to encargo pio , desfructando-o em sua vida certos Monges , e por su.i

morte o Prior do Mosteiro com o mesmo encargo. No Cartório da Fa-

zenda da Universidade ha huma doação do anno 1255 feita pelo Abba-
de de Pedroso aos seus Monges para vestiaria , conduct.iria , mfirm.uia

,

sanguilexia , e pitança de Santa Maria, de varias herdades. Entre os per-

gaminhos da CoUegiada de S. Christovão de Coimbra ha hum instrumen-

to dd 21 de julho de 1270, em que D. Dordia deixa metade de huma
vinha a Orraca Gonsalves Monja de Lorvão. No Cartório de Paço de

Sousa, gavet. l. maço de doições n.° 17, ha huma doação de 17 de ]u-

i\ho de 1275, pela qual Vicente Aftbnso Abbade de Paço de Sousa doa

ao Prior e Convento do mesmo Mosteiro três casaes excepcis inde geyras ,

auas reservo ad laborandum vineas dicti Monasterii cellario pertinentes , &c.
Do Cartório de Lorvão , maço de Foz d'Arouca n.° 4 refere Fr. Francis-

co Brandão, Monarch. Liisit. Pare. V. Liv. 16. Cap. 44 hum documento
pertencente aos fins do século XIII. , em que se diz: « Sabede que Foz
» d'Arouce con sas pertenças foe de Fernão Darouce , ouve-o de poboa-

3) mento d.i terra , e a sá morte ficou a seu filho Afíonso Darouce , e

í ouve-o cm sá vida com sa mulher Dona Tcreja , e ouveráo hiía filba ,

y> que ouve nome Dona Sancha , foi Monja de, Lorvão , e ouve Foz D.i-

I rouce com sás pertenças em si vida, morrendo ella ficou a Locvio to-

s do esto , que foe de seus Padres , e Avós. » Do Cartório d'Arouca trans-

creveu o Auctor do Elucidar, v. Babilom , huma doação de 16 de Junho
de 1295, de que aqui extrahiremos o que basta : n e nos Fr. N, e Fr. N.
» Frades da Ordem de S. Francisco consirando o bem , e a ajuda , e a

i prestança
, que nós de nossa itmáa N. Monja Jo Mocsteiro d'Arouca sem-

)) pre em nossas necessidades recebemos . . . damos , doamos , e outorgamos

,

n por leccnça , e por mandado de nosso Guardiara N.
,
que ora he Guardiam

j) do Porto, aa dita N. nossa irmãa lodolos herdamentos , e posisões , que
j a nós ficarum , e devem ficar de nosso Padre N. , e de nossa Madre
j N. . , em Boelhy , e en seus termhos , e en sás pertenças , que a esses

s herdamentos en cada hum lugar pertencem no julgado de Penafiel , e

s metemola logo en pura , e eu verdadeira posisom delles , que os aja . .

.

j con todo direito , que nós hi avemos , e de direito devemos a aver. »

No Cartório de Pendorada , armar, de Nodar , ha hum contracto dos fins

de Março de ijoi entre hum Frade, e o Mosteiro, no qual reconhecen-

do, que deve ao Prior, e Convento certa quantia de aver, lhe consigna

por seis annos os rendimentos de ceitos herdamentos seus. No Csrtorio
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seculares se devem reputar por huma pequena porçlo eirt

comparação do que era doado irrevogavelmeure aos mesmos
Mosteiros , com que muitos delles cmiquecerSo prodigiosa-

men-

do Moueiro de S. Bento (i'Avc Maria ha huma Carta Re^ia , dada em
Coimbra a 14 de Março de no6 para a Abbadtssa de Tarouquella podet
possuir em sua vida as herdades , que comprara por 1 lOC libras cm Cey-
me? , aue era sua honra , e avocnga , deixando-as por morte a pessoa

leiga. Em escriptura de 6 de Julho do mesmo anno 1 }C<5 (Cartório de
Pendorada) se diz : « Eu Lourenço Eaiines frade de S. Joham de pendo-
» rada emprazo a vós N. N. o meu herJamenro

, que eu cy no lugar,

s que chamáo Lamas, n No Cartório da Fazenda da Universidade se acha
,

em letra do século XVI. a cópia de hum rescripto da Penitenciaria , da-

do em 10 de Fevereiro de i^io, e executado pelo Deão do Porto, em
virtude do qual duas Religiosas expulsas do Mosteiro de Scinide se re-

colherão ao doi Monges de PeJrc^o , e obediencii do seu Abbade, ao
qual doáráo certas herdades, e o Convento lhes assignou raçoni , e ves-

tuário , c para duas mancebas. No Cartório de Pendor.ida , maço da Fre-

guezia de Souto n,° 9, ha huma doação de i de Maio cie 1417 feita

por Mariim Annes a Lourenço Viegas tradc de S. ]oáo de Pendorada, de
num herdamento i( para fazer delle roda vossa voontade , e para mandar-
í lho polia vossa alma , e pêra fazerdes delle como de vosso. » No mes-
mo Cartório, maço 5 do Porto n.'' 10, ha huma doação de 1 5 de Mar-
ço de 152! feita por Moor Pires de todo o seu terço, e quinto a D.
Fere Anes , nom come Abbade de Sam Johane , mas come U. Pere An-
nes per rasom tam solamente de sd pessoa , e nom per i,<.scm de aba-

dengo , nem d'abade de Sam Johane. No Cartório do Mosteiro de Corpus
Christi de Gaia , ha huma doação de certos bens

, que tinhào sido com-
prados a Moor Eannes Freira de S. Nicolainho (he datada em 21 de No-
vembro do anno 154?) e também hum recibo passado por Fern.ío Mar-
tins Frade, e Cónego do Mosteiro de Requiam , como testamenteiro do
Prior do dito Mosteiro, em data de 8 de Março de 1548. No Cartório

de Pendorada , armar, de pergaminhos avulsos , ha huma Carta do anno
1362 ,

pela qual o Abbade Affonso Martin? confitma aos seus Monges
todas as doações, que lhes hzerão , e approvárão seus antecessores, e lhes

faculta, que o seu espolio se venda em leilão pela sua alma, cumprin-
do-se as suas disposições, reservando para si, e seus successores bestas,

prata, ouro, e dinheiro. No mesmo Cartório, armar, de documentos vá-

rios , maço 6 , ha hum atrendamento de certos bens do Mosteiro feito

por este a hum Monge seu com certa renda anniial. No mesmo Cartó-

rio , maço da Freeuezia de Freixo, n.° 6, ha outto arrendamento vira-

licio de certas herdades do Mosteiro por certa renda annual a Martim Pe-

res tt nosso Frade, c nosso companhom, em 51 de Janeiro de 1^67.» E
em escriptura de Março de 1573 se diz: « Em quanto viver Martim Pe-
» res nosso Frade , e companhom , que hade fazer o diro prazo á sua

s custa , e avelo em sua vida. » A vista de tudo o refeiido não era pa-

iian, oi
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mente : mas não era esta riqueza liquida , e livre de gran-

des pençÕes : continuaváo os descendentes dos fundadores

a

ia espcr.ir, que nos Mosteiros, pela maior pane, se observasse n vida

comnium , especialmente sendo a meza Abbacial separada da Conventual,

como indicáo alguns dos documentos acima citados , e o veremos mais

expressamente em os seguintes : o C|Ue era otÍ!;eni de frecjuentes conten-

das. No Cartório do \losteiro de Landim ha liuma cscriptura d'Abril de

1221 de conípcnsaçáo do peixe , tjue o [-"rior devia dar ao Convento cm
ceitos dias do anno , e em que havia faltas convindo em que Cnnvcntus

baberet duo casalia integra cnm cmni jure suo , cum diteturh , é" omntbiis

fcrtinenúis mis locv piscium pr^dictortim , cx fructibus quorum CotiViUtus de-

bet $U<i iii pTiCdictis tãhtummodo ditbus pro volniiiate sua, <ò' aibiniu in pi-

scibus pruvidcrc. No Cartório do Mosteiro de Villarinho se acha huma cs-

criptura do anno 1280 de composição entre o Convento, e o Prior sobre

o sustento daquelle , segundo os costumes. E outra de ^c d'Agosto de

1512, que contém huma sentença proferida por hum Arcediago de Bra-

ga, e \'igarlo do Arcebispo, perante o qual se queixarão os Religiosos

de que o Prior lhes não dava para sustento o que devia segundo os cos-

tumes i e se manda na sentença
,

que dê a cada hum por dia dois pães

de trigo de Í4 em alqueire , e huma reçáo de boroa de hum palmo ao

jantar, e de tiieio palmo á noute , e huma porção de vinho do costume,
sem ser agoado , e em trea dias da semana quinque qiunque soUdus para

condouto , c em dias de qriattior cantoribus outros ^«in.jw qiúnque sólidos;

e em cada anno outo maravedis antigos , &c. No Cartório da Faztnda da

Universidade ha huma Provisão Real de 20 d'Agosco de 1323 a favor <<o

Prior e Convento de Pedroso, em que rrianda ás suas Justiças, que fa-

zendo-lhe certo o dito Convento dos bens apartados dos do Ábbade , não
consintáo aos Natnmes , e Herdeiros tomar nada desses bens . . . pelos

seus direitos , e comeduras , <iue devem haver pelos bens do Abbade. E
ha mais hum documento de 15 de Fcvereiío de '534) ^ue contem a re-

partição das rendas do mesmo Mosteiro entre o AbbaJe , e Convento ,

para evitar, as queixas, e litigios, que até alli houvera ao mesmo res-

peito. E no mesmo Cartório se acha a transacção escrita no dia seguin-

te 16 de Fevereiro feita em Cabbido entre o Abbade , que então era

]ohafie Steves , e o Prior , e Monges sobre reçõcs , e pitanças , de que
€Stes se queixavão estar defraudados : está incluída esta transacção em
instrumento pelo Bispo do Porto D. Gil , cm Carta dada no Porto a 28

de Setembro de 14CO. No mesmo Cartório ha huma doação de D. Fran-

cisco Dominguís Abbade de Pedroso ao Prior, e Monges do Mosteiro de

<dois casaes para ajuda do condoito da noite
,
para que não tinháo renda ;

hc dada em 27 de Janeiro de 1574. Não falíamos aqui das chamadas Veo-
votas , que dedicando-se a Deos não faziáo voto de pobreza , e de que |i

apontámos alguma cousa no fim da nota 32 ; e sobre que se pôde vtr o
Elucidar, v.v. Dcovota , e Confessor V. e a Nov. Histor. de Ma\(. Part. 2.

§ 22. 5 40. not. 2p. e § 64. D. Thom. da Incarn. Histor, Eccics. Lmit.
tom. j. pag. 152. z66. e 267,
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a se intitular Herdeiros ^ t)U Nattiraes (a) do Mosteiro dona*

tario; e havilo cm reconhecimento do seu padroado vários

direitos, como erao Comedorias ^ Pousadias y Casamentos^ Ca-

vallartas {b)
,
que elles tinhão em grande estima , como hu-

ma divisa da piedade , e nobreza de seus maiores. Forao

pelo discurso do tempo multiplicando tanto estes Herdeiror

(() , que se fizerão insupportaveis aos Mosteiros. Nrm era.

só o grande numero dcUes o que gravava , e opprimia aquel-

Tom. VI. Part. II. i ias

((í) n. Natural (^diz o Ellicular.^) o filho, oii descendente dos pidroei-

» ros , d.i» li^rejas , ou Mosteiros , <jue como taís se .iproveit.ivío dos
D bens, que seus piis , e antcpâssadoí liaviáo deixijo aos liitos lu;;ares. »

Em vários documentos do» que temo? de citar nas notu seguintes , se
en'ontr.irá est.i paUvr.i ; mas aqui transcreveremos as de hum mais no-
tável a este respeito. He hum insrrnmcnro do Cartório do Monteiro de
Ferreira d'Aves

,
que as Religiosas pedir.io , e lhes foi passado a 1 de

Dezembro de 151Ç. E o dito l^ourenço Aiies disse, que clle era Natu-
ral do dito Mosteiro , c que estava em pisse de comer , e que a cilas

não queria fazer, nem fizera força ncnhú.a mais que porque lhe rom que-
rião djf de comer

; pêro llu) ante pedir,i
, que el viera ao dito Mosteiro ,

c qie tom.ira vianda peta si , c pêra sa ^t^nte , assi como EIRci manda-
va; e que se lhe diziáo, que nom era Natural, quo el se faria N.iturnl
por ElRei , ou pelo Meirinho , quando lhe mister fos.se ; e que Ac todo
estava cm poss.' , e que assi o provuia. I^orém as líonas protesiaváo ,

que lhes fazia torça, per que nom era Nitw at , nem Herdeiro, nem es-

tava em posse , &c.
(/') Do documento acima transcripto se vê o que era direito de conie-

doria , ou comedura , que muitas vezes se encontra nos documentos daquel-
)ei tempos. A's vezes se lhe dão os nomes de colheita, e de jtnt.ir. No
Cartório do Most.'iro de Reciáo ha hiima Cnrta d'KlRei D. Diniz do an-

no I ; 1 1 , em que se diz: a E lhes fazem muito mal, e muita força por
)) comedtirai , e serviços

, que dizem que devem haver no dito Mosteiro. »

Ha outra Ao anuo 1521: c outra do de 1^2^, em que se diz: aE que
x agora alguns desses , que vinhão hi penhorar por serviços , e eomrdit-

n ias, e por cavalarias, e casamentos, que diziáo , que ende devião ha-

» ver como Naturnes , e Herdeiros , nom sendo de dereito. » Sobre as

pensões, de que no dito documento se faz menção, chamadas Cavalarias

,

e Casattienios , diz o I-tiicidar. v. Casamento, a A' porção , que se dava
» aos homens ch.unaváo Cavalaria ; a que recebiáo as mulheres se cha-
11 mava Casamento , ou por ser destinada para augnieiuo do seu dote , ou
D para alivio, e supportação do sen matiimonio já contrahido. » Pousajia
bem se percebe ser o Jireito de pousar, ou ser aquartelado.

(f) O Mosteiro de Grlio v. g. checou a ter 2c8 Herdeiros , como se

vè de escriptLras áo seu Cartório. O Monteiro de S. Geris de Monte lon-

go, que depois 6e anncxou 3. CoUe^iada ae Guimaiáe^, ceve 273, coma
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ias casas : usavao ainda ás vezes de fraudes , c enganos

;

pedindo anticipadamente as pensões
,
que só lhes erão di-

vidas quando seus filhos se armavâo cavalleiros , ou suas fi-

lhas casavão , e não verificavao os factos
,

que lhes davâo
direito a essas exigidas pensões. Outros usavao de violência

,

já intrusando-se nos bens de Igrejas vagas pertencentes aos

Mosteiros, já hindo visitar estes com numerosas famílias, e

obrigando-os com isto a gastos excessivos ; em modo que
não restava aos Mosteiros o preciso para a sua própria sus-

tentação. Recorrerão elles por muitas vezes aos Reis , os

quaes derão diversas providencias , e ordenações para reme-

diar estas desordens, ora mandando taxar (a) a cada Mos-
tei-

consta do Cartório Ja dira Collegiaja. O de Pedroso (como Jiren os em
outro lu"3r mais cspecific.imente ) teve 574.

(/j) No anno de 121^1 fez El Rei D. AfFonso IH. em Guimarães re-

formação a este respeito, que se pôde vet no Re.il Archivo, nos Car-
tórios d.is Cathedracs de Braga, e de Lisboa; e no Liv. .Antigo da Ca-
mará do Porto, foi. 151 e 154 com o titulo de :zz Degredos do Snr.

Rei D. Affonso III. sobte as comedorias , e pousadias dos fidalgos nos
Mosteiros , e Is^rejas , &c, n: O Mosteiro de Tibáes conserva no seu
Cartório Alvará do mesmo Rei a este respeito do anno 1274. Em 4 de
Ago<iio de 1507 ordenou F.lRei D. Diniz, cm consequência de queixais

de Mosteiros principihnente d' Entre IJouro e Minho, (jue r>esta msreria

se guardassem as leis de seu pai : e para melhor tirar todas as duvidas
mandou a Peto Esteves de Beja seu Meirinho mor d' Entre Douro c Mi-
nho

,
que nxasse aos Mosteiros para o jantar de hum Rico-homem iz

pães de 2 dinheiros, e 6 para a cêa : para o intançâo 6 .10 jintar , e 5

á cèa , e para o cavalleiro 4 ao jantar, e 2 i cêa. Conserváo-se estas leis

no Real Archivo. No Cartório do Mosteiro de Vairáo , maço n de per-

gaminhos antigos n." 11, ha huma Carta do mesmo Rei D. Diniz de 50
â'Agosto de 151 1 dirigida a Gonçalo Stcveiiz Meirinho moor d'Alendoy-

ro, «ou áquel
,
que andar em essa terra por meu Meirinho (diz ElRei ,

D e continua): « Sabede
, que Abbadessa do Moesteiro de Vairam mi cn-

B vyou dizer, que Ricos-homens , e Ricas donas, e intançoens , e ca-

j) valeyros , e cscudeyros, que so;i nattiraes do dito Moesteyro , vêem a

í este Moesteyro comer as naturas , e albergar i desmesuradamente , e

D con mays que he contheudo no meu Degredo, de guisa, que ela , c

» as outras Donas, que iam a servir a Deus, nom podem i viver, nern

s manteer o dito Moesteyro : esto nom tenho eu por bem , se asi he ,

> porque vos mando , que nom sofr.>des aos de susu dito , nem a nenhii

* deles, que vaam desmesuradimenre ao Moesteyro comer ns ditas nata-

X ras , nem com mayi
, que he contlieudo no dito m£u Degredo, 8ic. »



DAS SctENCiAs DE Lisboa. 67

tciro o que ficava obrigado a dar , á porporção das suas rjO"

das , e do numero , e qualidade dos Padroeiros ; ora isen-

tando alguns Mosteiros e Igrejas inteiramente destas pen-

I ii sócs

,

Vej. Dissert, Chionol. tom. 1. psg, 298. Em 25 de Setembro de 1512 se

(jueixou ao mesmo Rei o Abbadc do Mosteiro de Tibáes d.is violências,

qui.' lhe faziáo os grandes cm pousar, c comer no Mosteiro mais de hu-

ma vez no nnno contra os Reaes Decretos, e em pretender que o Mos-
teiro lhes desse m.iiores cavalarias , e casamentos do que ^ot direito de-

viáo haver. Mandou ElRei pira juiz deste caso Fernão Ro.lrigues Meiri*

nho-mor d" Entre Douro e Minho ; o qual achou que o N!ostciro tinha

de renda iéo maravedis ; e que entre pão c vinho tinha 6o moios ; e
que os herdeiros naiuraes, a quem pagaváo pensões, eráo quarenta e tan-

tas famili.s , que davão em perto de 200 pessoas. Mandou que aquelles
,

que d'antcs levaváo 10 maravedis de cavalaria, ou casamento, se dessem

5 , aos de 5 se ilessem 2 ; e aos de 2 se dessem 35 soldos. Foi isio de-

cretado a 4 de jimno de 131c: consta de huma escriptura , que se con-

serva no Cartório do dito Mosteiro. Nas Cortes, que EiRti D. Attijn-

so IV. celebrou no i.° anno do seu reinado quiz exemptar os Mosteiro»
destas iicnsõcs , mas não o realisou

;
pois a 8 de Agosto de 1327 assi-

gnou este Rei huma Provisão a favor do Mosteiro de Rio-iinto, para que
05 Padroeiros não levassem mais do que aquillo , a que o Mosteiro cri

obrigado assim em quantidade , como em numero. ( Consta do seu Car-
tório

,
que e>:iste no Mosteiro de S. Bento do Porto.) E no Cartório do

Mosteiro de Pendorada , armar, dos Privilégios , se conserva huma orde-

naç.io do mesmo Rei de 22 d'AbriI de 1320, (que se imptimio no tom.

2. das Disicrt. Cljronol. pag. 248 e seguintes) cm que EIKci se faz car-

go de que nas referidas Cortes de Évora « os Procuradores (diz) dos

» Abbades e Priores mi disseráo
,

que por ElRei D. Afíbnso meu avoo,
I) e per EIRei D. Diniz meu padre, a que Deus perdoce , e per outor-

» gamcnto do Arcebispo de Piragaa , e da Clerizia , e per outorgamento
j) dos filhos dalgo de Portugal lòra feito Degredo , per que guisa os fi-

» lhos dalgo houvessem as comcdnras , cavalarias , e casam. mos , e es ou-

11 tros dercytos , que avião davcr dos Moiteiros, e Eigrcjns , e que es«

» to assy lôra senpre mantendo pelos ditos Rcys, 8cc. n E na determi-

nação manda , entre outras cousas , concernentes ao mesmo fim : « que
B os filhos dalgo possam avér livicn;ente, e sem outro embargo as co-

I) meduras , e cavalarias , e casamentos , e or. outros dereyios
,
que endc

II am d'aver , &c. » Em 18 de Novembro de 1358 passou o mesmo Rei
huma Carta , pela qual manda taxar de novo as rcçócs

, que devia pa-

gar a Igreja de S. Gens de Monte Longo, (a qual se conserva no Car-

tório da Collcgiada de Ciulmarács. ) Nas Cortes d' Elvas cclebradts por

ElRei D. Pedro I. em 1561 (cujos artigos se podem ver nas OriUn. Af-
fons. Liv. 2. tit. ç. ) o artigo 25 diz : « que os fidalgos arosiumiarom
)i de comer, ou levar coiiie.lorias d'alguns Moestcitos, e Igrejas, e .ilguus

D desses Muesieiros , c Igrejas , em as quaacs os ditos fidalgos di^em
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sõcs , e obviando as fraudes, e violências (a): e não bas-

tan-

II aiie ham nntnraleziis , som tausados em certas conihi.is de dinheiros per

D nossos avcos , e per EIRey D. Aftonso nosso padre , em alguns dcl-

» Ics h.iin de comer , sobre as quaacs conicdoriís srá feito Degrc.io per

» nossos avoos , c]iiantas Igrejas , e qiie).iiuias ham de dar a cad.i huú
,

D ses;undo seu estado , e ijue ora alguús dcsics fidalgos nom queriam

)i guardar a dita tausa , . . trazendo comsigo mais hon-.ccs de bestas , c

)) de pee, que o Degredo manda, vindo coin suas molhcres cumer , e patt-

)i iãr nos ditos Moesieiros , e Igrejas contra o dito Degredo. » E depois

de referir outras violências, e dcsordeni por elles conimi-ttida^ , responde:

« Mandamos ,
que se guarde o Degredo em rasom das tausaçooés , e os

I) iijaí^os tarom seus l'rúcirradores . . . e em rasom das pous.idas m.inila-

» nios,que se outras pousadas acharem, cm que pousar possam, nom
» pousem em estas CDiithtudas no diio artigo. » E no artigo 27 dizer. :

« que vagando os Moestciros , e Igrejas
,

que alguús , que se também
» diziíni n.itiiiãcs desses Moesteiros , c Igrejas , como outrc , se apo.ie-

1) ravam da posse, e guarda também dos ditos Moestciros c Igrejas, to-

I mo dos becí dellcs , Scc. n Ao que ElRci responde, que ouvira sobre

isto , c mandará que se faça direito , &c. No Cartoiio da Fazenda da

Universidade, pergaminhcs do Mosteiro de Pedroso ha hum instrumento

de tãuísncom do dito Mosteiro, de t4 de Março de i^ó;
,
pelo qual se

vè que os Naturacs do Mosteiro , cujos no.T.es ahi se expressão , cráo

374 , iiue foráo reduzidos do modo seguinte ; de 2^ Kicos-honics tom
seus filhos ficarão 15; de lOcj Infançóes com seus tilhos ficarão 70; de

240 Cavaleiros e Escudeiros guisados ficarão ico ; e se taxou a coniedo-

ria anu-.l do Rico-homé em 5 libras ; a do Infançom em :o soldoj ; a

do Cavaleiro e Escudeiro guisado, vassalo d'ElIlei, ou que aja bem de

Seiíhc- , em 20 soldos; a dos Escudeiros, que norn ajam bcni de Senhor,
c qne sejam lidhymos , em 10 soldos; e a dos filhos de cada hú em -^

de liúa quantia igual á de seus pays , para repartirem entre si , .sjndo

'

mais qut hii, não podendo adquirir direito a esta iomedoria os Naturítei
,

quando não íizcscm cetto se se achavão no Porto , ou Julgado da Fei-

ta , recebendo híia só cada ano contado de S. Miguel n ,S. Migi;el , não
tomando, nem penhorando o Mosteiro senão depôs Jr passarem quatro

mcze.s do ano, &c. E pela conta, que se fez dos leudimentos do Mos-
teiro , ficou liquido para os Natwacs , ou P.-droeiro^ 2C16 libras. Con-.ta

pagar o Mosteiro anualmente certas libras ao Mordomo da Feira ; e ao de
(laya 15 libras , e 7 soldos ; ao Bispo do Porto de colheita 16 libras ; a

EIKci e Infante lambem de colheita 60 soldos. licou reservado direito

aos mesmos Naturaes para receberem as cavalaria'> , e casamentos , se

lhes competissem.

(rt) Em a'gumas disposições citadas na nota antecedente, além de t,\-

xas , se tiata tanibcm incidentemente de violências, sendo de ordinaiio

est.i5 as que obrigaváo a novas taxas : aqui porém nos restringiremos ás

que só traião de cohibir as violências, e dispensar, 011 abolir as pensões.

No Ca:torio do Mosteiro de Bostello, gavet. das doações, n.° 5 ha hutn

áiau 01
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tando todos estes remédios , acudiâo ás vezes os sunimos

Pon-

instrumento de Dezembro de lijié (impresso no tom. i. das Dissert.

Cbroiiol. pAg. 255. 257.) que já citímos em nou antecedente por dar huma pro-

va da falta de observância de pobreza nos Relit;iasos, pela larica doação,
íjue nelle faz ao diio Mosteiro Cjonsalo ("oquidi , ijue fora Abbade , e

então era simples Kraje ; e aqui o repelimos por coma da clausula, que
contem , a respeito das violências dos herdeiros dos Mosreiros , dizendo I

£t si iiliijuanilo huedes Monasterii posucrint persunmn stcularis
,

quornodo

jam feceiíiiit in aliis Monasteriis , ó- Ordiíiem Samti Eciwdicti vitup.i arint

,

tendanc Fraires ad illum locron quantos ihideni pcitueriiit vivere per ainicos

,

^ pareinibus per liceuciam f.piscopi. Btm se sabe que esta mesma maté-

ria entrou na chamada concordara d"ElR.ei D. Sancho II. de t-^it cu-

jo 7. artigo diz: Piacuit insitpcr Iic,li ,
quod me canes , )ice Iwmiiics , nec

bestias, mittat aá Ecelesias , vel ad Aíonasteria , r.t inde pnscantnr , vel ptt

tos alids gr/iveiuur. No Caitorio de S. Bento d'Ave Mana ha himia Pto-

visáo do 1.^ de Março de 1272, isentando âté ao S. Miguel futuro as

Igrejas, e Mosteiros de potisndias , e comedorias dos padroeiros, atienta

a sua pobreza, quitando também EiRei os direitos, que dalii tinha. Em
25» de Junho de 127^ concedeu ElRei aos Religiosos Trinos

,
que na»

suas granjas não pousassem os Ricos-homcs , Cavaleiros e Escudeiro--. No
Cartório de Viiráo , maço 2 dos pergaminhos amigos n.° 17 ha huma
Provisão d' ElRei D. Diniz passada na Guarda a 11 de Novembro de

1281, para que os Fidalgos nacuraes , e herde\ros dos Mosteiros c Igrejas

do Bispado do Porto , do dia de S. Martinho a z anncs não recebessem
coiíiedori.is , nem pousassem nos ditos Mosreiros, e Igrejas, attenta a sua

políreza , promottendo proviJencii mais eílicaz a este respcno. No artigo

21 da chamada Concordata d' ElRei D, Diniz de '.289 (que se pôde ver

na Orden. Alfons. Liv. 2. tit. 1.) ha a queixa de que os Meirinhos d' El-

Rei a vaáo pousar com multidooem de bestas, e d' homecs nas Igrejas

j) e Moestelros . . . e hindo . . . muto a niiuJc cada vez que lhes praz ,

D fazem que lhes dem as comas
,

que ham mister . . . e estas mesmas
I) cousas se fazem pelos Ricos-honiés , &c. » Respondem os Procuradores

d' ElRei , « que elle nom fez taacs cousas air aqui , e promettem que
ji as nom fará , &c. n Ha huma Carta do mesmo Rei D. Diniz no Liv.

das Leis Antig. foi. 6:, f , e que na Orden. de D. Duatte se refere com
data de 7 de Janeiro da Er, i}5i», mas que na realidade he dada em Lis-

boa em \6 de Junho a Kr. 1^35 ( anno 1297) em que di^ : o A vòs Pe-

11 ro Steves meu Meirinho moor a alem Doyro , e a vòs Fernande Stc-

» ves meu Meiriniio moor a aquém Doyro, ou a aquelles , que andarem
s em vossos logos , saúde. SabeJc que Eu tenho por bem , e mando, e

« defendo , que nenhiã home , nem nenhúa molher , que nom forem ly-

» demos , que nom pousem , nem se chamem nos Moesteiros , nem nas

D Kgrejas , nem lhes demandem cavalarias , nem cãíamentos , Scc. n No
Cartório do Mosteiro de S. Bento do Porto ha huma Provisão de 2^ de

Julho de i2py, pela qual EIRei D. Diniz proh*bio as pomadias nos Mos-
teiros de Donas d'Orattn, e as exioisôes , que lhes faziáo os Fidalgos i

.<^^m'
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Pontífices com excommunhõcs (a) , e intcrdictos , conside-

rando estas causas como inteiramente ecclcsiasticas. Masape-
zar de tudo ha-dc acabar esta tpoca sem ver a inteira emen-

da destes abusos , e só na seguinte he que se verão aboli-

dos (b). Nem crão só os seculares os que comniettiao vio-

len-

como estava lá mandado pelo Papa , e com pena de excommunháo. No
Cartório da Fazenda da Universidade , pergaminhos do Mosteiro de Pe-

droso , ha hum instrumento de 25 d'Agosio de 1515 (e que se acha im-

presso no tom. I. das Disícrt. Cbronol. pag. 299— 504.) que trata de vio-

lências feitas ao dito Mosteiro por hum Ãleitinho d"EiRci. Na Institui-

ção, c dotação, que o Infante D. Aftbnso Sanches 6lho dKlRei D. Di-

niz fez do Mosteiro de vSanta Clara de Villa do Conde cm 7 de Maio
de 1316, (e que esin impressa no ton>. \l. da Monarch. Ltisit. pag. 56^— 57'-) he esta clacsula : « Mandamos que nenhij home segral cavalei-

s ro , nem hcmé , nem molhcr íill-a-dali^o , nem a Cleligo, nem a outro

ji de qualquer estado , e condiçam
,

que scja da nossa geraçam , nem
D doutras que lhe nom dem hi de comer nenliú tempo, nem em nenhum
» dia, nem haja deste Mosteiro, nem de seus bens, nem das suas Igrc-

» jas Cãv/ilíiria, nem Cãínmcnlo , Sue. » No Cnirorio de Ponderada, armar.

de Privilégios, ha duas Provisões Regias de 8 de Dezembro de \yii di-

rigidas a Mecm Rodrigues, Meirinho mor d'alem Douro, a requer memo
dos Prelados, p cleresia de Braga, e Porto: a !." para serem seguros dos

Fidalgos, que vexaváo as Igrejas, e Mosteiros, c poderem requerer li-

vremente contra ellcs , e que se os não qiiizerem segurar-lhes derribem
as casas, cortem as vinhas, e degradem da sua terra: e a í.' para serem
resiittiidos aos Mosteiros e Igrejas dos mesmos Bispados os bens, que no
discurso dos dois annos antecedentes , e por occasião da desavença cora

o Infante seu filho rinhão os Fidalgos tomado, sem embargo da posse,

que prcrextnváo , e também àe comer , e pousar onde não cráo Herdeiros,

ou Natiiraa.

(rt) Já em documento do anno 1299 referido na nota antecedente vi-

mos feita menção de excommunháo Pontjficia a esre respeito. E ate pre-

tenderão que o conhecimento destas demandas mesmo no possessorio per»

tencessem ao juiz ecclesiastico , ao mesmo tempo que continuamente cs-

ravão recorrendo ao Throno. No Cartório da Fazenda da Universidade ha
huma Carta Latina do Vigário do Bispado do Porto de 50 de Janeiro de
1271 a hum juiz secular, que pretendera conhecer de huma causa entre

o Abbade de Pedroso, e particulares sobre a posse de pousarem, e ccine-

Tcm estes na Igreja de Fiacns sufíraganca do mesmo Mosteiro , aconse-

Ihando-o que se não intrometia nella , qui^ cngnitio cov.cdcudi , iy foman-
di in Ecciesiis quond possessioncnt , (éf proprietatem spectat ad Jndiehwt AV-
clesiasticum.

(i) Foi no tempo dElRci D. João II., como se veta na época se-

guinte a de que tratamos.
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lencias contra as Igrejas : da parte dos Bispos as encontra-

mos ou na exacção dos seus direitos, qu.ics erao Jantarex
y

Colheitas^ ou Censos (a), ou na vacância das Igrejas (6)

E

C<|) o Elucidar. V. Parada , depois de dizer que também os Mosteiros

a pag.iváo no Bispo , accrescenta : r A esta contribuição se .loroprláráo

j vario-i nomes, como foráo Jantar, Comedum , Comedoria . CcUccta , Co-

B Iheita , Fida : e no Ecciesinstico também algumas vfzes Flfiiíi^du , Pro-

B cur/iíRo , dnso , Direito Pontifical , &c. » E na p.»Uvra J.nitar , diz :

« As Igreias , e Mosteiros huma só vez no anno vrão obris».ido% ao Jan-
B tar dos Bispos. No anno 11 16 D. Gonçalo Bispo de Coimbra restituiu^

» do, e dotando o Mosteiro de Lorvão, diz: Ptr sin;^nlos anuo> prandium

n iii Cenóbio supradicto Episcopo detur , uti mos est Episcoporum. ( Documcn-
n to de Coimbra.) As Igrejas, que estaváo annex^s , ou cráo fnn Inçóes

D dos Mosteiros , ordinariamente erão isentas destes Jantares , nao obstan-

I) te que os Bispos os pretenJessem , e talvez com violência os cobras-

n sem. Disro se qu-íixiráo ani.irgamente o> Mon;^fs de Lorvão dizendo ,

que o Rlspo de Coimbra D. Miguel acccpit prandiíim per vim de twftrit

B

a

D Écciesia Casalis Coltimbx , iinde numiiiam dedcrant. R que o Bispo O.
n Pedro II. c.':commungár.a o Cura de Cuciifate pro prandio ,

que non de-

» dit ei , unde nmifquam dedcnint. ( Documento de Lorvão. ) A's vezes os

» Bispos renunciaváo a este direito , mediante alguma compensação, n No
Cartório do Mosteiro de Paço de Sousa, gnvet. i. maço i. n."^ 15 se

conscfva a renuncia, que o Bispo do Porto D. Hugo em 1116 fez do
jantar, ou parada, que seus antecessores havlão daqnelle Mosteiro, (e
se acha impressa no lugar citado ilo Elucidar.) em que diz: Do, <b- con-

cedo . . . snncto ib- venerahdi Ahnri , ipiod vidciiir esse cotistructwn in hono-

re S, Salvatoris in Filia Palacioli ipsam paradam , vel jantarem , omnem
que rectitudinem S.mctx Sedis me<c , &c. ; mas accreseenta ; Et rccepi de

vohis proinde IH." casalia de hcreditate , Scc. R Jabi a 4 annos demittio o
mesmo Bispo a parada , que se lhe devia na Igrcia Parochial de Santa
Matia de Campanhã, recebendo por ella certos casaes. (Documento do
Cabbido do Potro. ) O Bispo de Lamego D. Payo depois de tet feito

no anno 11 15 hum contracto com o Mosteiro d'Arouca á cerca de seis

áureos de ceUiO, que este Mosteiro devia pagar a Mitr.i, no anno de 1224
lhos demittio, recebendo por elles três casaes n.i Terra de Paiva. C Carro-
rio d Arouca. ) No anno de li^o fez o mesmo Bl^po doação ao Mostei-
ro de Tarouquella de três inodios , quos f diz elle) dtbevms hnbere í,n-

tiuatim de ipso M^inanerio de censu. E ignorando esta doação o Rispo J.i

mesma Cidade D. Rodrigo, demandou as Religiosas « pot rason". da co-
» Iheira desse nos-;o .Mocsteiro » ; mas infomarlo de que nunca a paga-
rão , desistio desta demanda em i;iç. ( Carrotio de S. Bento do Porro.')
E « aqui temos ( diz o Auctot do Elucidar. ) que censo he o meimo que
s colheita. » No anno de 1795 recebeu o Bispo e Cibbido do Porto hum
casal do Most iro de Pendorada , pelo qual lhe demirtirã.> a censura., que
cinhâo neste Mosteiro, a qual cu.nsistia em 20 moyos de vinho pela medida
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E tornando aos direitos dos Fundadores , e Padroeiros

seculares : se qualquer particular por estes titulos percebia

dos bens applicados á Igreja o que temos dito , era natu-

ral que os Reis se avantajassem a elles , e se distinguissem

na percepção de taes direitos , unindo aqucllas qualidades a

de

pequena ( a qual fazia lO moyos pela quinta , e 8 moyos pela do Potto.)

Deste vinho devia o Mosteiro dar annualmente -7 ao Bispo, e -j- ao C.ib-

bido. ( C.irtorio de Pcndorada. ) O Mosteiro de Ceiça cm aíradecinieiuo

dos grandci benefícios , que confessava ter recebido do Cabbido de Coim-
bra lhe oíferecem colheita na sua Igreja de Tentúgal no anno de 1288 ,

a qual consistia em aposentarem de cama e mesa pelo sen Procurador ag

Dit^nidades, Cónegos, 011 Porcionarlos
, que por alli passassem. Assim 'C

praricou até que no anno de i;?í, pua evitarem algumas desordens,

co-^vieráo « que achando-sc end Tentúgal Dlgnidãík , tenha ico soldos;

)) Conexo 50 soldos, e Raçneiro Zí soldos á custa do Mosteiro, e huma
11 sò vez no anno : e se dolo^sanienre alli declinarem só a fim de arreca-

j) dar a colheita, o Cabbido lha fuá restiti\ir pela fazenda do que assim

D dolosamente a receber, ii ( Cirtorio d^; Ceiça. )

(/') No ultimo de Março de 1517 publicou ElRei 1^. Uiniz huma ot-

denaçáo ,
pela qual prohibio ao^ Bispos o levarem nas vac.TCuras das Igre-

jas do Padroado Keal , e das de Padroeiros secu!ar'es mais que aqulllo ,

que de direito se lhe permittia ; e o fazerem composições nesia mateiía

com os Clérigos dellac , salvo consentindo os Padroeiros ; e que as taes

lucrosas se apphcassem em utilidade publica , a saber a fabrica dos miuos
da cidade de Rragi , c da vilia do Guim.iráes , que cntáo se recd^tica-

vâo. Também prohibe , que elles levem colheitas , ou procuraiÕes , quando
não forem pesvo.ilmente á visita. (Liv. 5. Ja Chancel. de D. Diniz, foi.

lio. Liv c' Ex, tol. 220.) Bem se sabe qual he este direito episcopal, e

que ainda ho)e se charna liictiiosa , e que nos nossos docuiiienios antigos

se escreve por diversas maneiras, como loitosa , liitosa , luytosa, liictosa ^

e também se chama doens ; e huma espécie delias eráo as morc:tlhas , ou
ftwrtdlkts , mortuários , mortuários , e moriuras. Pôde ver-.se o Elucidário

ncsias palavras : o Não «e pôde bem comprcbender ( diz o Auctor dclle )

II a devoção , con quj os nossos maiores , como á portia até o século

51 XIV. prodigilizaváo os seus bens, esquecidos ainda daquelles mesmos,
I para quem naturalmente deveriáo entesourar . . . dinlieiros , fazendas ,

T) joias , armas, roupas, cav.ilos , ovelhas, porcos, cubas, arcas, pão,

j vinho, azeite, panos, brag.ies , &c. , nada havia do que podcsse utili-

II zar , que promptamente se não chegasse a admitrir. . . Em os primeiros

n três séculos da nossa Monarchia náo he focil achar testamento, que não

-n comece por estes benesses de Igreja , ou de seus Ministros , declaran-

* do-se em algíjs
,
que são pcra quitav.wnto de suas dizimãS- O abuso de

D se darem , ou venderem os diiimns aos A/oesteiros n.iquellas P.uocinas ,

»-que SC lhes unúo, ou que elles mc^mo^ cdificaváo, e náo menos a re-
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de Soberanos. Havia
,
por exemplo , o denominado jantar

d'ElRei (a) ou Colheita
,
que sendo de principio prestado só

Ton. FI. Part. II. K nas

D compenui Has ()rd';ns millt.ues com o património do Crucificado , oca-
» sionáráo novas desordens. Os Pastores assil.iri.idos , e nem sempre as-

s sistiJos de hiima con^nu sustenraçio ou iniroduzirio , ou resus.ir.iráo

» Hsos , ou pensões nada favoráveis á sepultura dos freguczes. Daqui os

« innumeraveis contractos , ou concordias em feito de mortulhns ja dos

» Bispos, com os seus CabbiJos , já dos mesmos Bispos c Calibidos com
D as ditas Ordens, Mosteiros c Conventos, Scc. i) Knrre os direitos, cjue

O Bispo de Viseu D. ]oáo Pires cm ii36 cedeu ao Mosteiro de Cóne-
gos d' Agoas santas ( os do s.into Sepulcro ) foi a terça dos mortMOiios

,

e a liictuosa : Hoc etian , quod .i nobis postulastis , adncctimitf , «t nuiu]uain

de vestro Sacerdote jam dictam regente , ac tenente Eccksiam ,
ó- mor'HO ib' »

atque deftincto alijui.l pro mortnria exigamns , vel dono. ( G rtor o di Sé

de Viseu.) Na composição, que O. Vicente Bispo do Porto fez com o
Mosteiro de Tarouca cm Ií8j» sobre os direitos episcopaes , que liie per-

tenciáo na Igreja de Oliveira de Penaguião, se acha a seguinte cl.-.usu-

la : Folumm autem , cjuod si aliquo tempere Nobilis homo, vcl Domint ibi

tlegerit sepultaram , detur nobis donnm pro quolibet eorwndt.m. Em numa es-
criptura do Cartório de Tarouca se lê : De mortuarirs vero compouiimus
hoc modo : niio.i si uUqnis rnsticus , aiit villanus ibi elegerit sepulturnm , ni-

hil de legatis ad eamdcm Eccksiam , seu grangiam pertincntibus , Nobis , vel

ylrcbidiacono nostro detur. Et si aliqiiid de aliena Parocbi.t ibi elegtrit se-

pitltitram , p.irtem kgatorum
,

qu£ Parocbia illa habuerit , d tjuo corpus as'

sttmitur , iVos volitmus partem nostram. No anno de 13^8 passou o Cabbi»
do do Porto humi quir.içáo geral ao Mosteiro de Vairão , dando-se pot
pago et de toJo; os docns , que o dito Moesteiro era obrigado a pagar pet

]> razom de rodos os cavaleiros, donas, e herdeitos , e de todolos outros

> fid,ilt;os por que o dito Moesteiro a Nós era , e podia ser theudo pec
11 rasom dos docns. (Cartório de Vaitáo.

)

(<j) Quando fall.umos dos Direitos Reaes diremos a extenção, que ti-

nha este chamado Jantar, ou Colheita, e as occisióes , e motivos, por-

que se pagava. Aqui, que SÓ incidentem9nte falíamos delle, nos testtin-

gimo> ao encargo , que com elle tinhão os Mosteiros , e Igrejas. Pare-

ce que nos princípios foi huma prestação voluntária : não teve duvida
em o £.íHrmar o Auctor do Elucidário, a A precação , ou prestaífão preca^

í ria, (diz ellc) que as Igrejas, e Mosteiros pagavão aos Príncipes . .^

1 na occasião da sua boa vinda, e isto voluntariamente, e sem coacção

,

I passou com o tempo a ser hum rigoroso direito de Colheita , ou jan-
» tar , chamandose colbeiceiros os que tinhão obrigação de o cobrar.» He
certo

, que ticaváo sendo synonimas de comedorias , e aposentadorias , que
se exigião huma vez cada anno. O l," attigo da chamada 1." concordat.l

de D. Sancho H. coti o Arcebispo de Braga diz : Placuit utriqtte parti
,

quod Dominus Rex procurationes , qu£ vulgariter appetlantar collect£ , reci-

piat in Cathedr/ilibus Ecclesiis , éf- Monasteriis , & aliis Ecclesiis , ex qui-

PUS tas habuerunt avi sui Reges Portugalitc , i^ quando Dominus Rex Jece-
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nas occasiÕes da passagem do Soberano, depois se conver-

teu em pensão annual.

. u Ora

rit transituni per cameras illas , rejectis f^r.waniiiiiius , é>- exíictioiíibus »iíh/-

strantiHm , &c. N.i concordata feita pelo Conde de B'<Ioiilia ainda cm Pa-

lis em 8 de Setembro de 1245, diz o artigo y: htin quòd collcctns non

reeipiam in pecunia nwnctatíi, nec inaions
, quam Avus mens nripieb/U , nec

n/si sanei in anno , é" cum tmnskro per loca , tdn (laitd.i; juaint , <ò- ttt

breviter transeeim. No Liv. 4 das Inquirições d'Ell\ci D. Diniz, foi. Cs >

3 respeito dos lugares , que eráo da Ordem do Spiíal , de que elinj hade

aver colheita hia vez no mo, q/mndo hi for , ou o iffante , àií assim: it íi.

> em Marrancos , e em Quey^.ida , e em poyares de Canell.is, cm estes

D lugares hamde dar quanto comprir a elrrej. Eu na sertaac csso meesmo
I) ha elrrej colheita, como em Matrancos. » E depois de declarar, que da

Coinmenda de Lí\a se pagavào de colheita zoo libras , de Belueer , que he

d cerca do Crato outras 200, O que ( segundo a reflexão do Auctor da

Nov. Adalt. Part. i. pag. 56,) era extraordinário, nem entrava na massa

dos outros foros , e direitos Kcaes pagos em cada anno , ou constanie-

mente. No Liv. 5. d' ElRei D. ]oáo I. foi. 78 f ha huma Corta do dito

Rei dada em Aldea-Galega a 12 de Novembro de 1410, e dirigida a to-

dos os Corregedores, Meirinhos, Juizes, e Justiças destes Ríinos a que

fosse mo'strada , para lhes constar que «o Ifante Duarte seu filho lhe dis-

j seta, que- os Ifantes erdeitos , que ante elle forom , auiam outro tan-

» to como a meatade das colheitas, que ElRci tinha de haver nos Mes»
» trados de Christo, Santiago, e Aviz , e no Priorado do Sprit;'.l , e dos

s Prelados, Mosteiros, e Igrejas dos mesmos Reinos, quando hião pc-

s las comarcas dellcs , ou passaváo o rio do Doiro pêra comarca dantre

» dojro e mjnho , e o rio Roxfio per.i comarca dantre tejo , e odiana ;

1 pelo que tinha pedido huma Carta para do mesmo modo hnvcr as di-

j) tas colheitas , &c. i> Vej. no kig. cit. da Nov. Malt. a not. 18. No
Liv. 4 de Inquirições de D. Affbnso III. foi. 55; debaixo do titulo de

colheitas dos Mosteiros e Igrejas , que ElRei estava « per custume , c em
D posse de aver quando passava o rio Douro huma vez no anno, e noni

» d'outra guisa ii se vè serem 56 libras a quantia « do Moesteiro daugas

D ssanctas.. B E a foi. 60 -jr se diz : « Estas som as colheitas ,
que elrrey

» ha em estes lugares da Ordem de Xpo
,
quando em elles for ./. húa

> vez no anno, quanto hi ouver mester. ::: Da Comenda moor. De Soure,

j) De Poombal. Da Radynha ha elrrey colheita; e deveria trazer a poom-

)i bal quádo elrrey hy ror. De villa nona de ultracadauam. De Castel

D branco. Deuora. Da Cardosa , que he aaqué de ssegura. E a foi. 51 f'

•D no titulo : Estes ssom os bispados , e arcebispados , e moesteiros , de

s que elrrey hadaver húa vez no ano colheitas , quando passar o rtyo de

51 doiro.. Da Igreia Cathedral de braga quando for em essa cidade Ih' da-

li rá o arcebispo quanto lhe comprir pêra despesa dei , e de saa familja ,

» qu: com el for. E por esto lhe paga ora quando alit vaij duzentas li-

> Dias de moeda antiga. *

íiríir 01
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Ora assim como os Mosteiros , c Igrejas tiiihao por

motivo destes encargos , c pensões dcstructivas dos seus

bens frequentes contendas com os particulares , como temos

visto, assim as tinhiío com os Ministros Régios, que tam-

bém lhas éxigião. Mas as mais renhidas contendas com a

Coroa forão da parte dos Prelados
,
que segundo preveni-

mos desde os principios deste capitulo defendiao com o

maior calor as suas exempções , e privilégios
,
que tinhão

por inherentes não só ás suas pessoas, mas a todos os bens

possuidos pelas Igrejas. Assim he que os nossos religiosos

Soberanos desde o nascimento da Monarchia começarão,

como vimos, a proteger, c isentar os Ministros da Igreja,

c os seus bens : porém não podendo , mesmo por entre a

escuridade de principios do Direito publico deixar de lhes

dar nos olhos algum raio de luz
,
que lhes fizesse ver os

interesses inalienáveis da Coroa , logo a par das mesmas
leis , com que D. AfFonso II. exemptou de muitos encargos

os bens, e pessoas da Igreja {a) (e talvez seguindo já os

passos de seus {b) antecessores
)
poz hum dique is acquisi-

K ii ções

(/j) Como já referimos neste mesmo Capitulo.

(/)) Patece haver ja antes alguma ordenação a este respeito i porque
no Privilegio

,
que ElRei D. Aftbnso I. logo no principio do seu reina-

do ( e de que ha traducçáo inserta em hiima C itta de confirmação dos
Privilégios do Senhor Rei D. João II. lançada no Liv. 40 do Senhor Rei
D. Manoel , foi. íS. c seguintes , e copiada de leitura nova no Liv. i.

d'Odiana , foi. iiif, e seguintes) se diz que ElRei a fez Couto ... aos
D presentes Freyres , e seus socessores de todas aquellas cousas

, que até

» áquelle dia dellc dito Rei, ou doutros tevessem aqueridas, ou possoys-

n sem , e daquellas cousas
,

que daquelle dia por diante per sua conse-

» çam , ou per conselho de boons varooes aquerisse , &c. » E reflecte o
Auctor da Nov. Ãiiilt. Part. I. § 46. not. 54. « A generalidade destes ter-

i) mos , e dos correspondentes na seguinte (que he d'ElRei D. Sancho I.)

« mostra bem , como já se suppoz pelo dito Senhor D. Alíbnso Henri-
)) qucs a liberdade indistinta, com que a Ordem de Malta logo entrou a

X adquirir bens de raiz , ou se tinha isentado expressamente da lei d'amor-

I tizaçáo , que já então se aclia ter sido a nós transcendente. 1 Na doa-

ção , que o mesmo Rei D. Aifonso fez ao Abbadc João de S. Salvador
de Crasto (que existe no Real Atchivo , Liv. 2. d'Alem douro, foi. 272)
lhe concede licença para possuir, e comprar bens de raiz, e outros, que
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ções dos Mosteiros , e Igrejas , dizendo : *« Porque poderia

» acaccer que os Moestciros , c as outras ordens de nos^so

> reyno poderiam comprar tantas possissoens
,

que se tor-

> naria em grande dano nosso , c do reino ; c pcra esta tal

» conviria que fezessemos demandas , c esto tornar-sc-hia

> cm grande dano das egrejas , c em nosso pcrjuizo , e

> agravamento : porém parando nós mentes no que podia

> acaecer , estabelecemos
,
que daqui adeantc nenhfia cousa

» da Rcligiom nom compre nenhuma possissom , tirando

» pêra anyversayro de nosso Padre, ou nosso... E se por

> ventura alguém contra esta nossa costetjçoui quiser hir
,

» perca quanto der pela possissom por pena. " («)

Ao mesmo passo que os Reis se lembravan de oppor

estas, e outras barreiras á demasiada opulência, e cxempção

dos Ecclcsiasticos, estes se não descuidavão de a extcndcr

muito além dos seus justos limites. No reinado deste mesmo
Monarcha teve hum Prelado Regular {b) o arrojo de deter-

mi-

lhe viessem por esmolas , ou heranças. Também ao Abbade cio Alosrciro

de Lorvão dispensou para poder miquirir bens.

(íí) He a Lei lo , a qual com tudo não comprehende aos Clérigos em
particular ; pois accrescenta ao (]ue acima fica transcrlpto : k Pêro nom to-

s Ihemos a nenhuum Clérigo poder de conprar possissócs , c de fazerem
í delias o que cjuizcrem. »

(/') Foi este Fr. Siieiro Gomes, Prior dos Dominicanos. Não se sabe

anno, em tjue taes determinações foráo feitas, não existindo cm parte

alguma i pois já Fr. António Brandão {Monarch. Litsit. tom. IV. foi. 108)
diz: « Não pude alcançar mais noticia destas Leis, que F.lRei tanto en-

» contrava : nem he de crer, como foráo tão contrariadas, ficasse delias

> no Archivo Real.» Não he porém mui sensato, o que accrescenta o
mesmo Historiador, dizendo: « E sem conhecimento delias mal se pôde
a censurar o lanço, que ElRci teve em as impedir. Porem como os Pa-
» dres , que as fizeráo , eráo pessoas táo calificadas cm Religião, e le-

j trás... de crer he que seriáo os estatutos ajustados com a razão, e

1 com o direito Civil e Canónico, posto que a E-lRei, e a seus consí-

31 Iheiros assi não parecesse
; que como andaváo já neste tempo mui re-

7> voltas as cousas, e o Estado Ecclesiastico desfavorecido d'ElRei; não
x he maravilha, que ElRei não acceitassc bem estas leis, ainda que fei-

s tas com bom zelo , e consideração por gente tão religiosa. 7> Como se

a incompetência do legislador não fosse a causa bastante , e a principal

,

para deverem ser cassadas , e até castigado o accentado de as fazer. Quan-

SIHH OT
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minar em congregação com alguns de seus Religiosos
, que

dclictos (Jcvião ter pena capital, c qudcs a dcviãt) ter pe-

cuniária, &c. O attentado era tuo exorbitante, que EiRei,

apesar da contemplação que tinha com o Clero , e Prela-

dos , cassou estas determ mações , c declarou de nenhum ct-

fcito (rt) . De hum Bispo se lê, que em Constituição Syno-

dal determinou
,
que toda a vez que qualquer seu diocesa-

no fi/.esse testamento sem assistência do seu Parocho , ou

de pessoa por este nomeada , herdasse a Parochia a terça

parte dos bens do testador (//) . Hum Chronista Ecclcsiasti-

co nada regateador dos privilégios do Clero (c) , chegando

a este facto, não poude dissimular a admiração, que lhe

causava huma constituição Ecclesiastica em matéria, mera-

mcn-

to ao anno , em que torào escritas , reflecte o mesmo CliroriiSia
, que foi

depois do de 1218, pois que neste anno toi dada a Bulia de Honório III,

em conlirmaçáo do Reino, a qual allega O. Aflònso II. na Carta, em
que condemna as taes incituladas leis.

{a) No llenl Archiv. Liv. dos Foraes de leitur. antig. foi. 17 se con-

serva em lingoagem a C^rca, que ElRei nesta occasiào dirigio ás justi-

ças de Sant.irem, que começa : « AfFonso pela graça de Deos Rei de Pot-

X tugU ao Alcaide de Santarém, Anguasis , e todos os mais homens, que
)! nella julgáo de minhas cousas , c aos Tabclioens , c Concelho , saúde,

s Mando-vos firmemente a todos ,
que não aja pessoa alguma em essa

s villa
,
que ouse trazer a publico aquellcs decretos seculares sobre a ma-

1) teria de penas pecuniárias , e castigos corporaes dos delinquentes , os

ji quaes Sueiro Gomes Prior da Ordem dos Pregadores ordenou com os

« Frades da mesma Ordem : porque não sou contente , que se proceda

í nos caíos sobreditos por sua lista ; e assi o acordei com meus prjv.idos.

X Movo-me a isto, á huma por sahirem os taes decretos em quebra gran-

» de dos foros de minha corte , e dos Reis meus succe>.sores , e dos meus
)i fidalgos, e em summa de todas as pessoas do meu Remo fidalgos, vil-

)) láos , Seculares , e ecclesiasticos. E tambcm por encontrarem aquelle

n Livro de minhas leis , aonde se diz expressamente , que se não admit-

11 táo novas leis em nosso Reino : o qual Livro contem os foros , por
D onde devem ser julgados os fidalgos de Portuga! , Scc. «

(i) He esta constituição do Bispo de Lisboa D. Maitheus , com data

do i." de Dezembro de 1271; Pr^cipinius (são as palavras originaes) íjuod

si parocbianus alicujtis Ecciesu condident tesiameninm absque pijcscnii.i pro-

prii Rcctoris , vel Sacerdotis depittaú ah eo ad boc , Ecciesia , aijus tilo par-

rochiantti fiicrit , succedat in tcrtia bonorum dcjiiitcti , tanqunm ab intesiaio.

( c ) Fr. Francisco Brandão , Monarcb. Ltuit. Pare. Vi. Liv. XVIII.
Cap. 58.

/
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mente civil , dizenJo : <» Não se rcpiiravao os Ecclcsiasticos

j» por exorbitantes no grangco de suas utilidades , e maior

j> extenção de seus poderes no governo politico , e traba-

j> Ihárão com tantas queixas na Cúria aos Reis desta Co-

jj roa , com cujo suor , e de seus vassallos receberão as do-

3» taçóes de suas Igrejas («) . »

Mas confundidos pela ignorância os limites da jurisdic-

ção Ecclesiastica e Secular, existia sempre fermento de con»

tinuadas contendas , e após cilas violências. O primeiro ex-

emplo notável
,
que se nos ofFerecc logo nos principies da

Monarchia , hc o de hum Bispo do Porto , a quem tendo

a Senhora D. Teresa dado ( Z» ) , e seus neto , e bisneto D.
San-

(a) Bem diversa he a reHexáo ,
que sobre o facto faz outro Historia-

<lot , como era de esperar de hum successor daquelle Prelado. Fallo de

D. Rodrigo da Cunha , o qual depois de transcrever as palavras daqucl-

la constituição Synodal ,
que vimos na nota antecedente , accrescenta :

B Esta era a piedade daquelies tempos ; esta a sugeiçáo aos Bispos daquel-

T> la idade
,
que podiáo fazer leis em matérias meramente politicas , con-

t sentindo-as os Reis , e soílrcndo viesse desta maneira tanta fazenda ás

» Igrejas.]) (^ Histor. Eccics. de Lisboa. Part. 2. Cap. 51.)
(f) A escríptura desta doação da Rainha foi feita ao Bispo D. Hugo

a i8 de Abril de 11 20 (e se conserva no Real Archivo, Liv. 2 dos Fo-

raes de leitura velha, foi. 75 ; e a versão em Portugiiez no Cntdlo^o dos

£ispns do Porto, Part. 2. Can. l.) A confirmação de D. Sancho I. he do

anno 1200. No Livro da demanda do Bispo do Porto D. Pedro (que ex-

iste no Cartório da Camará da dita Cidade) se acha por instrumento pas-

sado a 25 de Junho de 154} a pag. 44 huma CartA Regia do dito Rei

D. Sancho I. sem data, dirigida a D. Martinho Bispo do Porto, <íf Ca-
nonicis ejusdem Scdis , & Brirgcnsibus íJHsdem Civitatis, «b- universis Abbati'

bui , ér Prioribus , ò- Cicricis totius Portngíilensis £piscopatUs , immo totius

Regni , em que lhes diz: Sciatis íjnod ego concedo jam dicto Episcopo , «í»'

CiJttonicis , ut habeant civitatcm jam sicut umquam Donus Fernandus Portu-

galensis Episcopus , mu aliqtàs de Prxdecessoribus sttis eam mdim babuit in

(liebus Patris niei , & méis ,
<ò^ qtibd nunquam minam aliqucm de Eurgensi-

btiS suis pro Maiordomo , neque pro servicialio , ncqtic in aliqrio de hiijusmodi

serviciis méis , neqiie filitC me£. . . Et si ego causam aliqnam adversus aliquem

Clericorum Portugalensis Episcopatus , per Episcopum habeam ab illo jus meum

:

<s- si aliqua causa inter me ó- Episcopum exercuerit , per Bracbarensem Ar-
thiepiscopum terminetur , niji ad Dominum Papam fuerit appellatum. . . Et
tnando jirmiter Prxtori , ó' Ahazilis Colinbrie , ut integrent homines Episco-

pi de suis hereditatibus , eb' de totis suis causts , sicut eas habuit Episcopus

Donus Fernandus. No mesmo Livro pag. 58— 45 , se acha huma BuUa
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Sancho I. , e D. AíFonso II. confirnudo o senhorio inteiro

daquclla Cidade « soffrerão mal ( diz hum Chronista Reli-

•>> gioso ) (íi) alguns Reis este poder dos Bispos (b) ; trá-

" tá-

do Papi Innoccníio III. de 9 Jc Janeiro de 12 11 ccalicmando a doação,
oii confirmação de D. Sancho I.; outra de Honório III. de ji de janei-

ro de IÍI7 confirmando a doação da Senhora D. fareja, a qual trans-

creve ; oiitra do mesmo I^apa de 25 de Março de I-27 tomando a Igre-

ja do Porto debaixo da sua protecção , e KizenJo menç.ío de huma con-

firmação d'ElRei D, Aftbnso l(. da sobredita doação da Scnhar^i U. Ta-
rejâ ; outra de Gregório IX. de 5 d'Abril de 1228 conlirmando ao mes-
mo Bispo do Porro as doaçóe? Regias , qne tinha , e tomando a Igreja

dcbai.KO da sua protecção, outra finalmente de Clemente IV. ue 15 de Julho
de 1268 , que confirma ainda á Igreja do Porto a doação da Senhora
D, Tareja.

iV. B. N.i 2." Bulia de Honório Ilí. ha erro do data; porque no dia

íy de Março de iii-' já era morto.
(a) Fr. António Brandão , Aíoii.irch. Lusit. Part. IV. Liv. XV. Cap. 18.

(b) Começ.irão as questões no reinado de D. Affonjo II.: e conti-

nuando ainda no reinado de D. Sancho II. , aoenas D. Pedro Salvador to-

mou posíc do Iji3p.".do do Porto no anno de 12^3 foi a Rom.i quci.-iar-se

ao Papa Gregório IX. das scmrazões
, que ElRei tazia á sua I(;reja, usur-

panJo-lhe a juriídicráo, c liberdades, que os Reis havião concedido á Sc
do Porto, conhecendo das causas eiveis delle, e de ca^íos entre Clérigos,
obrigando-os a apparccer no seu Jiiizo , &c. Em consequência expcdio o
Papa hum Breve ( de que faz menção Baron. ao anno 1227 "•" f- ) ^o
Bispo , Deão , c Chantre de Çamora

,
para que conhecendo da causa fos-

sem ter com ElRei , e lhe requeressem que desistisse das moléstias , e
vexações , com que perturbava a jvirisdicção da Igreja do Potto ; e não
o fazendo o puzessem de incerdicto , e todos os lugares

,
para onde a

Cottc se mudasse: e sobre isto estreveo também 3 lURei. Houve, por
effeito destas letras, composição, em que ElRei promettia guardar todas
as liberdades da dita Igreja, excepto em dous artij^os. i.° o de que ja fi-

zemos menção na nota 2." deste capitulo ; i."^ que tirando as causas me-
ramente ecclesiasticas , como dizemos, simonias , matrimónios, usuras, e
outras semelhantes , cujo conhecimento ao Bispo pertencia , nas demais-
en;re Clérigos e leigos, o seu Juiz como vigário do Bispado conhecesse,
intervindo S. Santidade nesta composição com o seu consentimento. Alcna
disto deu ElRei ao Bispo D. Pedro, e á sua Igreja o padroado de Soa-
Ihâes , e de Bedoido , e a dízima da dizima , que elle , e os Reis seus
antecessores recebião de tudo o que vinha á Ci Jade do Porto ; e lícenM
para ter Recebedor, c Escrivão delia. Com o que o Bispo e Cabbido se
derão por satisfeiíos, e se obrigarão a pedir ao Papa confirmação do con-
tracto : o qual foi depois confirmado pelo Papa Innocencio IV., tirando
o artigo

, que tratava de haver de conhecer o juiz secular dos casos en-
«e Clérigos , e leigos , como vigarit^-gcral do Bispado , por ser contrario
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» táiâo de o diminuir , até que de todo lhe tirarão o se-

í» nhorio secular. >* E depois de referir como ElRci D. Af-

fonso III. nas Cortes de Leiria de 1254 lhe cerceara al-

guns dos direitos
,

que o Bispo cobrava ( a ) , continua :

u Não

ao direito, e immunidade da Igreja j obrigando ao Rei com censuras. (Vej.
Baron. an. 1245. n.° 1 1.

((í) Fallando D. Rodrigo da Cunha (jCatalog. dos Bisp. do Porto , Part.

I. Cap. 12.) do Bispo D. Vicente diz: 11 I-oi mui rico de bens patrimo-

t niaes . . . gastou muita pane delles . . . em defender a lUtisdicçáo, e di-

)i reiío de sua Igreja,... e não podendo soilrer os aggr.ivoa, que ElRci
s D. AfFonso III. lhe fazia, ijucrendo-lhe com violência tomar a jurisdic»

t çáo da Cidade, se foi á Corte Romana queixar ao Papa Clemente IV. .

,

» Passou o Papa Breves Apostólicos a ElRei D. Aftonso III., tm cjue

11 lhe dizia, que se lhe queixara o Bispo do Porto pessoalmente, que sen-

I do sua, e de sua Igreja a junsdicçáo da Cidade; e pertencendo lhe

D ametade do rio Douro , . . e estJndo em posse os pescadores , e vassa-

j) los da Igreja , e os mosteiros da Ci<l.ide de pescar em qualquer parte

t do Douro com todo o género de redes , e em especi.il com tresma-

s lhos; clle no tempo do Bispo seu antecessor (D. Julião II.) prohibi-

>) ra aos pescadores
,
que não pescassem no mesmo rio , e pescando lhe

j pagassem do peixe certa renda ; o que depois com os clamores do vi-

D gario geral do Bispo , que então estava na Corte Romana , revogara.

9 iVlas que de novo tornava a prohibir o mesmo, e a mandar, que do

j peixe, que se tomasse, lhe pagassem renda ; e que mandava prender os

j) pescadores , que lhe não obedecião , e que depois fizera coniposifáo

D com o Bispo, e Cabbido, que os pescadores seus vassalos, e da Igre-

j) ja , que pescassem no rio, lhe pagassem a quirta parte do que tonias-

B sem, da qual seria metade pata elle , e a outra metade p;ira a Igreja.

D Pelo que lhe pedia
,

que sem enibarj^o deste concerio , que era contra

n o direito da Igreja , a tornasse á sua posse , e deixasse ao Bispo iisat

)) do poder, que tinha em o mesmo rio... Não moveu muito esta Car-

j ta o animo d' ElRei... antes se dava a execução o contracto celebra-

x do em prejuízo da Igreja ; e os Reis levaváo a sua parte do peixe ,

]i que se pescava, como consta das Cartas d' ElRei D. Aftonso, em que

)) mandava a seus recebedores deixassem arrecadar ao Bispo a sua parte ,

)i e não lhe impedissem o recolhimento delia. E sendo todo o direito do

D Bispo , e recebendo elle huma só parte , nem essa lhe deixaváo arre-

n cadar... He a data do contracto na era de 1512 a 20 de Fevereiro,

a Outros muitos aggravos (continua D. Rodrigo) fez á Igreja do Porto

» ElRci D. Aftonso III., mandando que se não vendesse, nem compras-

j se aos moradores da Cidade sal algum em outro lugar mais
, que no de

D Gaia , com tal condição , que viessem morar a elle , e que no mesmo
> lugar descarregassem todos 03 navios, e barcas, que ao Porto viessem,

> e ahi lhe pagassem os direitos . . . ficando os Bispos privados dos que

9 lhes pcrtencião . . . por se lhes tirar a desembarcação , e descarga dos
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t< Nao procedia isto em ElRci de cubiçoso, ou avarento

j

>j porque acho que neste mesmo tempo , e dur.indo ainda

» as Cortes, fez doações, e mercês u outras Igrejas: mas
" não devia approvar, que os Bispos tivessem tanto poder

'» cm sua terra. » Continuou a luta nos reinados seguintes

(a) recorrendo os Bispos daquclla Sé , e por sua instigação

Tom. yi. Part, II. l os

D navkis tni a sua Cidade. E accrescentou ( F^lRei ) outras vexações ao
1 Bispo [), Vitcnie , tomando-llie sua jurisdicção , e rendas, lomo con-

I stj de huma Bulia do ^ap.i Innocencio IV, (da qual transcreve alguma
D parts ) em a qual referindo os aggravos

, que tinha feito aos Bispos

s seus ante essorcs , lhe manda, que desista delles, esiranhando-lhe mui-
B to seu mio procedimcnio. » (He dada em 28 de Março anno 1254.)
« Com este Breve ( proiegue D. Rodrigo) e Carta do summo Pontilice

D designo lilRei D. Atíonso III. de alguns aggravos, e mandou (como
s con<ta de algumas Provisões suas dirigidas ao juiz de Gaia) que se di-

v viJissem os navios ;
que ameiade delles descarregassem em Gaia , e á

» outra anietade no porto de^ta Cidade ; e que duas partes das barcas ,

t que viessem de riba do Douro, descarregassem no Porto, e huma par-

D te em Gaia, exceptuando as nãos dos moradores da Cidade, que des-

v carrcgariáo nelia. t mandou que se lhe vendesse sal , sem embargo de
n o haver prohibido ; c desistio de algumas outras vexações , que a esta

D Igreja tinha feito, n

(a) Do tempo d' El Rei D. Diniz consta que o Bispo D. \'icente es-

tando em Roma , se lhe quci.Kou por carta, de que lhe puzesse na Cida-

de almoxarife seu
,
pedinJo-lhe

,
que o mandasse sahir delia : ao que sa-

tisfazendo ElRei acabou com o Bispo que consentisse, que na sua Cida-

de estivesse o almoxarife ate sua vinda da Cúria. Consentio o B'spo ,

com tanto que lhe não prejudicasse , nem disso ElRei adquirisse direito

algum. He dada a escriptura em Évora a 28 de Abril de 1282. No qual

anno se queixou ainda o Bispo a ElRei d' ElRei D, Aftonso seu pai man-
dar, que no lugar de ViUa Nova da Gaia, que novamente povoara, des-

embarcassem os navios, e caravelas, que viessem ao Porto, pagando ahi

os direitos , c não na Cidade , onde de costume , e posse se haviáo de
pagar: e que a concórdia

, que depois se fizera , era em prejuízo da Igre-

ja. Deferindo ElRei mandou
, que os mercadores desembarcassem suas

mercadorias onde lhes parecesse, e os navios surgissem em Gaia, ou na

Cidade ; como se vè da Carta p.issada em Évora no dito anno ; e que
se conserva no Livro antigo do Cartório do Cabbido do Porto. E escre-

veu ElRei a seus Almo.xarites , e Alcaides mandando-lhes cumprir o que
tinha contractado sobre a dcsembarcaçáo dos navios com o Bispo e Cab-
bido do Porto. Mas pelos annos de i?i7 se queixou ao Papa João XXII.
o Bispo D, I-ernando Ramires de que ElRci , á instancia do Concelho e
Camará do Porto, o esbulhava da sua jurisdicçáo , &c. Sobre que o Pa-

pa passou huma Bulia no 2.° .anno do seu pontificado, na qual entre ou-
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tras cousas diz a ElRei, falbndo do Bispo do Forio : pioposiiit se noUe

,

prout non tcneb.ittir , coram te , std coiiiin núhi> , iiut alio judice compctcnci

occaduiie bnjiiímodi experiri: cunt tam ip>c
,
quàm dicti prictlecasores j/ií Por-

tugaknsei tpncopi tu tanta jutitnt , ò- ene dtbeam , hbertate , quod num-

qwtm siiperiurtim alimn ,
prxier Romaniim Pontifcan , ruuf^nuvei ini , nec et-

lam recugtioscunt , Scc, Devenio-nos lembr,\r de i]ue se não ir.itavi de cou-

sas perccncenres ;i jurisdicçáo píopri.imciite da Igre].!. No tempo do Bis-

po D. João Gomes successor do duo D. Fernando, isto he , no anno 1525

foi que El Rei satisfez as su.is pretenções , como se vô de Kuiiia Catta

Regia datada em 10 de Dezembro do dito anno (e está tr nncripta no Cd-

talog. dos Bispos do Porto , Part. 2. Cap. 17. ) na ijual diz KlKei : a Fa-

s ço saber como a mim fosse cjutrcl.ido pelos Froi oradores do Concelho

» do Porto... dizendo, ijue não poJiáo haver cumpriíiiento de direito

D pelos Juizes, que erào postos pelo Bispo... e pediáo a tuim que pu-

» zesse ahi Juizes de minha mão... ou sobre esto tízcsse ch.ímamcnto á

D Corte Pernam Ramires, que então eta Bispo do Porto... e porque el-

s les não quizeráo vir, nem inviar a poer por si o seu direito, a minha

j Corte |ulgou a revelia delles, que eu pudesse pôr juiz de minha mão:

» e agora D. Joane Bispo do Porto... pedio me por mcrcè , e por direito,

D que fizesse tornar a pussc dt nictter ahi seus Juizes . . . e que as ap-

» pellaçóes d'esses Juizes tossem a el , como sempre... e outio si me
» inviou o Papa a dizer, e a logar ,

que me prouvesse que a Ijírcja do

» Porto houvesse sua jurisdicçio , Scc. Porem tenho por bem, que o di-

n to Bispo losse tomado em sa posse... ttnho pot bem que as appella-

a çóes dos feitos criminaes
,
que sahirem dos Juizes , que ^ihi forem pos-

)) tos pelo Bispo , venháo a mim , e á minha Corte , ata que eu s.iiba

j mais deste feito como se deve fazer , ou se de direito deve vir a mim. »

No Livro de pergaminho da demanda da Camará do Porto , lol. 182 , e

18; se acha huma Carta de D. Atlbnso IV. de 29 d'AbriI de 1325 cm
latim, deferindo á queixa do Bispo e Cabbido, não estando pelo deter-

minado por D. Diniz sobre o concurso dos Juizes nomeados pulo conce-

lho , c propostos ao Bispo pata eleger hum de rres pares piopostos , e

manda..., que se proponháo quatro. Houve também huma concordara enirc

o Bispo e Cabbido, e o Concelho da Cidade em tempo do Bispo D. Vas-

co Martins em 11 de Junho de i?)0. Sobre outras questões ha huma sen-

tença passada cm Lisboa em 20 de Maio de 1541 , e por hum motim,

que houve em taes contendas , sahindo o Bispo da Cidade a deixou em
interdicto por nove annos

,
que andou ausente. ( Ibid Cap. 18.) Sáo bem

sabidas as grandes contendas
,
que novamente se .suscitarão no tempo do

Bispo D. Pedro AfFonso, começadas no anno 1545, as quaes se relatáo

em duas informações, que o dito Bispo dco em Avinhão nos P.npas Cle-

mente VL e Innocencio VL ( c se achão no Liv. da Camará , foi. H6

até lOO , e hum resumo delias no Catalogo dos Bispos do Porto , Part. 2.

Cap. 19.) Origináráo-se de mandar o Corregedor Vasco João dizer ao Al-

caide da Cidade, que lhe entregasse todos os prezos para os sentcncear,

e resistindo este o mandou prender , e carregar de ferros , Scc. O Bispo

depois de outras diligencias convocou Synodo para a Coilegiada de Cedo-

íiavr OT
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feita, donde cxpedio Carta monitoria, que fez aflixar nas portas da'Sc,
em (juc ilcclara a KlUti , c ao Corregedor, (]ue não desistindo da violên-

cia no termo de quatro niczcs os haveria por incursos na excommunhão
maior iaij: scnientij: ; e fugindo tncáo para Galliza , de Li publicou decla-
ratória em forma contra lilRci , c poz interdicio na Cidade e Bispado; e
recorrendo tanto ellc , como ElRei por seus embaixadores ao Papa Cle-
mente VI., escreveo este a KlRei a primeira vez em ^ d'Agosto de 1344,
e a segunda em

J de Setembro de 135O, cstranhando-lhe os seus proce-
dimentos. Voltou finalmente o 13ispo para a aua Diocese ; mas renovando»
«e as mesmas contendas fulminou nov.imcnte as suas excommunhóes ; e
para que ElRei não podesse aliegai ignorincia llias man.iou intimar por
hum Clérigo, e lhe toráo lidas, prezenre a Rainha D. Brites, e seu fi-

lho o Infante D. Pedro; c fugindo outra vez para Castella, em Salaman-
ca fazendo Pontific.il na Sé, assistindo a nobreza da Cidade, Cleresia , e
o corpo da Universidade , declarou a ElRei por excommungado , e todos
os complices no mesmo crime; e dalli parrio para Avinháo a queixar-se
ao Papa Innocencio \'I. : o qual enviou o Bispo para o Reino, para on-
de já tinháo partido os embaixadores d'ElRei , e tratado com elle , que
se .issignassem Juizes para conhecimento , e decisão das questões. Foráo
com effeito nomeados de ambas as partes; e proferirão suas sentenças em

Mosteiro de S. Jorge aos 28 de Outubro de 1354 na qual se determi-
na, que Cl de cinco pares de homens bons, que o concelho eleger para

a Juizes o Bispo determine dous, que sirvão aquelle anno ; e que destes
3) Juizes assim no civcl , como no crime se appelle para o Bispo, e do
3) Bispo para ElRei no eivei , de 50 libras para cima. Que o Bispo ponha
V Alcaide na Cidade

,
que faça jusriça , e as rendas da Alcaidaria sejáo

» para o Bispo. Que por este se ponhão os Tabelliáes na Cidade. Que
» as casas, e armazém, que ElRei tinha feito na Cidade, lhe ficassem;

» salvo se o Bispo lhe quizesse dar por ellas o que lhe custarão. Que as

j custas da gente do mar se julgassem por cfficial posto por ElRei. Que
1 as execuções das dividas d' ElRei se lizessem por porteiros, e officiaes

I do mesmo Rei. Que os culpados, que prendessem na Cidade, se fos-
» sem delia, e seu destricto , se entregassem ás Justiças do Bispo. Que
r ElRei podesse morar com os Infantes na Cidade quando e quanto bem
j) lhe parecesse ; mas que lhe pcdião que fosse sempre sem aggravo da Ci-

V dade; e se pelos seus lhe fosse feito algum, logo o mandasse remedear,

D Que os corregedores d' ElRei não estivessem no Porto, senão o? dias,

)i que precisamente lhes fossem necessários para despachar os feitos , e
1) ouvir as partes de sua correição , e que se o contrario fizessem , lhes

Tt fosse muito estranhado por ElRei: Que nos navios , e barcas
,
que de

II fora viessem, podesse por o Bispo hum como guarda, e hum escrivão,

3) que assentasse as fazendas ; para cobrar os direitos , que lhe periences-

n sem. Que os da Cidade fossem seos vassallos , e como taes lhe obede-
j) cessem , guardando sempre o que devião a ElRei como a seu senhor,
» Scc. » A ElRei, que allegava ter o Bispo perdido em sua vida a juris-

dicção , ou senhorio da Cidade , e como perdido o pedia para si , se res«

pondeu : u Que por serviço de Deos , c bem da paz , e socego , e por

L ii
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os Papas, ás armas espiritiiaes (<?) , com que procuravão de-

fender bens, e direitos tcmporaes , e em que desgraçada-

111 en-

» todas as cousas suso ditas .virem a sonego , e a co;icordia ; que ElRei

í se softra para sein[ire , e que de toJo o que da sua p.irte tciii pedida

» em esta tasom , Scc. n (Acha se no Liv. di Camará àc foi. 266 até o
fim.) Recolheu-se o Bispo ao l-'orto , levantou as excotnniunhóes , l in-

tetdicto. No reinado de L). Fernando ha huma Carta Regia , ou Provisão

(que D. Rodrigo da Cunha no lug. cit. Cap. 22. attcsta ttr visto cm hum
pergaminho dos daquelia Igreja , ( dada en Salvaterra a 6 de Novembro
de 1575 ) em que diz : a Outorgamos , que por serviço de Deoj . . . e por

» desembargamento das almas de nosso padie , e de nosio avo , e de

» nosso bisavó, e dos curros Reis, donde nós vimos, e por serviço,

I e honra da Santa Sé de Roma , c de nosso Senhor o l:^apa Grego-

» rio XI. , que agora he , que no-lo enviou rogar , cuja santidade nossa

D tençom he servir , e honrar em quanto pudermos , mais que outro al-

* gum dos Padres santos , que foráo atáqui , por muitas graças
, que dei-

t le recebemos , e entendemos receber. Item de nosso movimento pro-

)) prio , e de certa scicncia abrimos mão , leixamos , e desembargamos

II realmente , e de facto a Igreja de Sajita Maria da Cidade do Porto i

» e ao Cabbido da dita Igreja , e a vós D. João Bispo que sondes del-

» la , e a vossos successotes . . , a jutisdicção , senhorio, poderio, liber-

» dades , isençoens, e possessoens , usos, costumes, e propriedades, fo-

B ros , direitos , e eleiçom , superioridade , e todo o outro pouco e mui-

i to , que pertence, e pertencer deve á dita Igreja do Porto, e aos Bis-

s pos , q>ie delia forem , como quer , em qualquer maneira , e na dita

I Cidade , assim por doaçom , ou por doaçoens da Raynha D. Tareja ,

» como dos outros Reys , donde nós vimos, como por uso, e costume,
i e outra rezom qualquer ; e damos-vos poder comprido por essa nossa

I carta ,
que desde hoje possades por vós , e por vossos oificiaes de to-

I das as cousas sobreditas usar , e possuir . . . como sempre usarão , e

II possuirão os outros Bispos , e cabbido
, que forão por tempo ante que

1 lhes fossem embargadas as ditas cousas , ou alguma delias por alguns

> Reys, donde nós vimos, &c. Affonso Pires o fez.» Não combina es-

ta carta com ter passado outra o mesmo Rei em Santarém em 27 de Mar-
ço do mesmo anno , e para o mesmo efteito dirigida ao Bispo D. Lou-
renço Vicente, que se acha no Liv. i. da Chancellaria do mesmo Rei
D. Fernando, e iranscripta no Tom. Vlil. da Monarch. Lusit. Liv. XXII.
Cap. í8. E finalmente no reinado seguinte no anno 1406 foi restituído a

ElRei o senhorio do Porto.

(<j) Era tal a facilidade, com que os Papas por estes tempos fulmina-

váo censuras, e punhão intetdictos em o nosso Reino, que o Papa Gre-
gório IX. em huma Bulia do 5.^ anno do seu pontificado passada a favor

dos Monges de Alcobaça diz: Cum sj:pe contingat Regnuni Portu^^atiiC , ac
Episcopatttm Ulhbonemtm supponi sementiic imerdicti , 3cc. ( Cartório d'AI-
cobaça , Cod. 142. foi. 240.
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mente consumiáo os dias do seu episcopado
,

que deviad

empregar na sanctificaçiio do seu rebanho , e edificação da

Igreja, como se lamenta, apesar de querer justificar os seus

procedimentos hum seu sucessor (a) na mesma cadeira di-

zendo : « Não podião por estes annos os Prelados dcst.i Igre-

j> ja fazer mais em todo o tempo que tinhao o governo

» delia
,

que defender-se , e queixar-sc de aggraros
,
que

» cada dia huns sobre outros lhes sobrevinhão. E assim nos

>» não ficou do tempo , em que viverão , outra memoria
» mais que a que nos dá noticia do que cada hum delles

" fez em defender , e conservar sua liberdade : não lhes

» dando o tempo, e negócios lugar para fazerem obras,

»> em que deixassem memoria de si aos vindouros. »
Não foi só nos Bispos do Porto que isto se verificou.

Quasi pelo mesmo , em que começa'rão as contendas
,
que

acabamos de referir, vemos que a ElRei D, Aflfonso II. se

queixou o Arcebispo de Braga D. Estevão Soares da Silva

de lesões feitas nos direitos do Clero, amoestando-o a que
lhe ponha emenda : i.° que não obrigue os Clérigos a res-

ponderem no Juízo secular : 2.° nem a hir á guerra: 3.° ou

contribuir para os gastos delia : 4.° que se não intrometta

nas rendas das Igrejas, nem consinta aos fidalgos os exces-

sos
,
que nisso fazião a titulo de padroeiros. Passa ElRei

pela generalidade da queixa, em que alias com direitos le*

gitimos do Clero se involvião exempçõcs dependentes in-

teiramente da vontade do soberano ; e só mostra escandali-

zar-se do áspero da reprehensão ; torna violência por vio-

lência , consente que se facão invasões nos bens patrimo-

niaes do Arcebispo ; chovem da parte deste as excomu-

nhões, e os interdictos (b)'- chega o negocio á presença

do Papa Honório III.
,
que nesta occasião começa pelo de-

vido caminho da brandura : exhorta ElRei á emenda (í) , e

acon-

(/i) D. Rodtig. da Cunh. Catalog. dos Bisp. do Porto, Paft. 2. Cap. 12.

(/>) Disto faz menção a i.' Bulia, qae abaixo se cica.

(r) He esu Bulb dada em 4 de Janeiro de 1221 , e dirigida aos seus

4I
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aconselha ao Arcebispo, que o absoh'a das censuras (a):

não tem effeito huma , nem outra cousa (h) . Recorre en-

tão o Papa aos remédios não só extremos, mas muito além

do seu legitimo poder: escreve segunda vez a ElRei, prin-

cipiando por lhe negar a costumada saudação ; c depois de

lhe afear os seus crimes, c lhe dizer, que manda a seus

delegados extendão as censuras , e interdicto a todo o Rei-

no j conclue ameaçando- o (se dentro do termo, que os de-

legados lhe assignarem , não satisfizer ) com absolver seus

vassallos da fidelidade jurada
,
que lhe devem , e expor o

Reino a quem o quixer occupar (t) . Os funestos eíFeitos

,

que o excesso desta Bulia poderia produzir , forao atalha-

dos pela morte d' ElRei.

Succede-lhe seu filho D. Sancho II. : mostra querer so-

cegar as contendas : faz ao terceiro mez de reinado huma

Junta de ecclesiasticos (d) , e seculares , na qual se tomou

o acordo sobre as questões , e se formou o que impropria-

men-

delegados os Bispos de Tuy , P.ilencia , e Astorga. Acha-se no Liv. dos

Foracs , e doações d'Elllei D. Afionso III. foi. 52.

(rt) Por huma carta, que lhe dirige, escrita em 16 de Junho de 1221.

Existe também no lleal Árchivo, Liv. das Bulias, foi. 12.

(/>) He certo que o Arcebispo náo levantou então as censuras ; porque

na segunda carta ,
que o Papa escreveo a ElRei nos fins do mesmo an-

no , e que adiante citaremos, diz, que havia mais de hum anno que per-

sistia na cxcommunhâo. E ainda na composição feita entre ElRei D. San-

cho II. no primeiro anno do seu reinado , ao dito Arcebispo ( que tam-

bém temos de citar ) promette este levantar as censuras assim que se

cumprir o que ElRei promette.

(c) Poteris non immerito ( diz o Papa ) funnidare ne onwes vass/ilos tuos

a fidelitate tua penitus ahsolveiites , exponaiiiits occupiímhim Kegibus , <b' Aía-

gnatibtis , ac aliis quihuslibet terram tuam , ita quod cedat iii jus perpetuwn

occuptintiitm , Síc. He esta Bulia dada em 22 de Dezembro de 1221. Con-

setva-se no C.irtorio d'Alcobaça , e no Real Archivo , Liv. i. das Bul-

ias , tol. IO , e impressa no Append. do tom. IV. da Aíonarch. Lusit.

Escript. 12.

(d) Bem se sabe, que D. Sancho II. começou a reinar, por morte

de seu pai, em 25 de Março de 122^ : e em ]unho desse anno foi fei-

ta a concordata , como já notou , depois do Auctor da Monomachia sobre

as concordins , pag. 65 , o laborioso Auctor da Synopsis Chronolog. , emen-
dando a Gabriel Pereira de Castro, que a punha no mez de janeiro.
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mente se chama Concordata (a)
,
que consta de dez artigos.

NcUcs SC põe cobro aos abusos
,

que havia em prcjui/o

das Igrejas, ou tosse nos alojamentos (h) , e vendas dos pa-

droeiros (c) , ou nas colheitas dos Reis (d) , ou no espolio

das Igrejas vagas (e) , ou no que tocava í correição dos ec-

clesiasticos (/) . Aqui se vê a origem de estabelecimentos,

e disposições
, que hoje fazem parte da nossa ordenação :

aqui se estabelece de direito a ajuda do braço secular (g :

aqui se dá prmcipio ao recurso, que da vi.)lencia, ou no-

tória injustiça dos juizes ecclesiasticos se interpõe á Co-
roa (h) . Fez KlRci ainda composição particularmente com
o Arcebispo , em que além de certa somma

,
que declara

,

e manda se lhe entregue, promette emendar, e resarcir os

damnos, que se houvessem feito á Igreja Bracharense, e aos

Mosteiros, e Igrejas daqucUa Diocese, segundo a estima-

ção feita pelos Juizes para isto delegados, depositando di-

nheiro para esse cffcito (/) ; e o Arcebispo da sua parte pro-

met-

(.1) Foi feira esta chamada Concórdia , ou Concordata em Coimbra ; e
se pode ver em Pereira , rfe Afan. /{eg. no fim da Parr. i. foi. 21^ ^, e
sei^iiinres ; e na Afonomachia sobre as coiicordias , Cap. 4. pag. ój. Náo
damos aijui por extenso os artigos delia ; porque cada hum deve entrar

,

segundo a sua matéria , cm lugar competente , quando expuzermos a le-

gislação desta época pela ordem systematica ,
que seguimos.

(<>) Achn-se isto no artigo 7 , quf ja transcrevemos acima cm noca.

(O He a matéria do artigo 2.

(W) He a matcrla do artrgo i.
,
que já citámos, prohibindo só as ve-

xações na cobrança ; mas conservando ao Rei o direito das Colhtitas.

(í) Trata disto o artigo 6.

(/) He o artigo 8.

(/) He o airigo 4., em que ElRei promette defender a Igreja, e
pessoas delia , matéria

, que na Ordenação actual forma o Tit. 8 do
Liv. 1.

(fe) Vemos isto no artigo
5 , e que entrou na actual Ordenação , Liv.

I. Tit. 9. § 12, E a respeito dos casos de força nova no Liv. 2. Tit. I.

(í) Do Archivo da Sé de Braga, em que se acha o original latino

desta composição , o transcreveo Fr. António Brandão para o tomo IV.
da Monarch. Lutit. Append. Escripiur. ly, onde vemos: Imprimis juravit

idem Kex , & Barones sui ad sancta Dei Buangelia ea
,

qutc sequuntur ; se.

qmd de ganatis , afforciatis , «b- pecuni» ipsis spoliatis tmendam faciet com-

k
sisy 01
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mette , verificado que fosse o deposito, levantar as censu-

ras.

A quietação, que devia resultar destes tratados, ape-

nas durou luins quatorze annos , não sendo esses mesmos

todos pacificos para ElRci pelas contendas
,

que já vimos

elle tivera nesse meio tempo com o Bispo do Porto. Suc-

cedcndo na Cadeira de Braga o Arcebispo D. Silvestre, se

queixou a ElRei de novos attentados dos seus Ministros

contra os ccclesiasticos ; e não recebendo disto satisfliçao

,

a luim mesmo passo fulmina censuras contra os Ministros

Régios , e recorre ao Papa Gregório IX. com a represen-

tação de suas queixas
,
que todas se reduziao a violências

feitas ás Igrejas , e pessoas delias
,
quebras de seus privi-

légios assim do foro , como de exempção de encargos , e

tributos , e de aquisição de bens (rt) . Aqui se continuao a

ver

petentem per sabedortam , <ò- íX'maitonem J. Prioris Fratrtmi Prxdicntorum
,

in Hispânia , <& Archidiacom liracbarcnús D. Carcix Mcneiidii , ó- fcniaii-

di Pctii olim Canioris Ultxhor.citsis pnatorum ad S. Etinngelia kona fide ve-

ritatem de gãitatis ,
•&>' pcctoiiá inq:iirere , <ò' qiiatHum Dominum Jiegeni ibi

dare oportcat , «b- qualttaie anúciúnliter definire , tjitortim existimatioiíe utra-

OHC pars stare tcnetur. Et prvmiút item idem JRcx
, quod ylrclmp. Erach. pro

onmikus daninis d Patre suo ibi iilíitiis , é)' Ecclesi£ su£ dnhit scx niillia bo-

nornm aureorum Portiigalensis tiwnetx cvmmunis , <t- Jaciet feri demos in iis-

dem locis consimiles dumibus destruais , éfc.

(<j) Podem reduzit-se estas tjucix.is , segundo as vemos referidas na

Bulia de GreRorio IX. expedida em consequência delias, a ouio artigos.

i.° Que os Ministros d' ElRei infamaváo os ccclesiasticos, e llies roíib.i-

váo as casas , com o pretexto de prenderem mulheres , que nellas achas-

sem. 2.° Que impediáo, que o Arcebispo castigasse os Clérigos crimino-

sos. 5.° Que obrigaváo os ccclesiasticos com pena pecuniária a servir no
exercito , e a ter , c sustentar homens , e cavallos do Rei nas casas per-

tencentes á Igreja ; e a dar as postas ; e serem sugcitos a outros encar-

gos. 4.° Que os obrigaváo a observar estatutos seculares , entre os quaes

havia o seguinte : que se alguém doasse inter vivos , ou deixasse cm tes-

tamento algumas possessões a Igreja , ou Mosteiro , estes as não podes-

sem aceitar , nem por outro qualquer modo adquirir. 5.° Que se os cc-

clesiasticos citados á cerca de bens oppunliáo excepção declinatoria de fo-

ro , era logo o auctor mandado metter de posse , ficando os ccclesiasti-

cos na precisão de ou perder o seu , ou rttponder no foio secular assim

no eivei, como ainda no crime. 6." Que passando FlKei por lurcias, ou

Mosteiros , que delle não recebiáo regalia , lhes extorquia dinheiros , e
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ver confundidas verdadeiras violências dos seculares com prc*

tenções exorbitantes dos ecclcsiasticos. Ferirão estas tanto

os olhos ao mesmo Chronista {a) Brandão, que fullando

das diligencias dos Alinistros Régios cm acudir ao desfal-

que dos bens dos seculares , as caracteriza de << pensamen-
>> to não de todo errado , se se executara ( diz ) por termos

> lícitos... Pelo tempo adiante, quando as cousas se re-

» duzirão a mais quietação , e policia , se ordenou que os

>» Mosteiros vendessem as heranças, que lhes vinhão , den-

>j tro de certo tempo
;
para que voltando aos seculares , e

>j não crescendo o ecclesiastico em rendas , se obviasse o
»» erro

,
que com esta capa introduzião. Neste tempo mais

» antigo querião atalhar estes mesmos inconvenientes, mas
»> não sabião applicar meios accomodados. »> Expede o Pa-

pa huma Bulia, em que depois de referir os erros na for-

ma
,
que lhe forão representados , e ordenar a emenda del-

les , manda ao Arcebispo, que se EiRei não satisfizer, o

constranja de novo com censuras ; e se apesar delias não

desistir, o ameaça de que << a Igreja Romana proverá nisso

»' por outro modo. " (b) Promette ElRci dar remédio a es-

tas desordens , assim cm huma Carta (r) escrita ao Arce-

Tom. VI. Parr. II, M bis-

as carregava de exacçóes. 7.° Que dispunha das cousas ecclesiasticas , oc-

cupani)o as rendas das Igrejas vagas , fazendo as entretanto guardar por

leigos ; e arrobando a si o direico de padroado de algumas
,
que eráo li-

vres , e fazendo introduzir nellas pessoas indignas. 8° Que carregava as

Igrejas, e Mosteiros, e os seus ofHciaes , e rendeiros de taes exacçóes,
tjuc estaváo reduzidas a não poder sustentar os próprios Ministros,

(rt) Mànarch. Lusit. Part. 1\'^. Liv. XIV. Cap. 17.

(b) Romana Ecciesia (são as palavras da Bulia) super iis aliter aucto-

ritate Domini providebit. He dada esta Bulia cm 15 d Abril de 1258, e
se acha transcripta na Monarcb. Lusit. Part. IV. Append. Escriptur. 18.

(c) He dada esta Carta em Guimarães a 25 de Novembro do mesmo
anno 12^8, e se conserva no Archivo da Sé de Braga, e do principio

delia dá a traducção Brandão na Part. IV. da Aíonarcb. Lusit. Liv. XIV.
Cap. 17. a D. Sancho por graça de Deos Rei de Portugal a vós D. Sil-

)) vestre , pela mesma. Arcebispo de Braga, saúde. Sabei que eu promet-
í to firmemente por esta mesma Carta aberta , que quero seja testemunha
» "da verdade , de fazer guardar , e pôr em execução os artigos da libet-
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bispo , como em huma Provisão {a) , em que ratifica a pro-

messa.

Não se verificando porém o cumprimento do modo que

os Prelados pretendiao , estes aproveitando, ou seguindo á

letra a ameaça do Papa Gregório IX. , e ajudados de alguns

dos grandes do Reino também de espirito rebelde ao jugo,

a que a sua vassallagem os sugeitára perpetuamente , recor-

rerão , passados pouco mais de seis annos ao Papa Innocen-

cio IV. ; o qual , tendo apenas precedido huma amocsração

mandada intimar a ElRei (b) , instado daquelles atrevidos

vassallos , expedio a Bulia (c) desgraçadamente assaz conhe-

ci-

» d.lde ecclesiastica conteúdos no rcsciipto Apostólico, que piintipia ncita

» maneira, &c. » E transcreve as palavras da Bull.i. He o a que Gabriel

Pereira chama segunda Concordata de D. Sancho !!.

(à) Acha-se esta no mesmo Pereira no lim da segunda concordata de

D. Sancho II. , e he concebida nestes tcrn^os : Sanctiui gratia Dei Por-

tHgalije Rex , Slephaitus endem ylnhiip. Mrachar. Sciatis
, qtiod ego promU-

to firmiter per pr£sentes meãs litinas patentes, quod anictilus ccclesiastic£ U-

bertatis in rescripto Apostólico comprchensos , ó- alios lontentos in eadem scr-

vabo, fò- faciam juxta mandatmn Jpostolicum observari. Não se sabe don-

de foi transcripta esta Provisão tão informe , e sem data ; mas cjue nos

termos parece repetição da Carta : e de mais tem o nome de Stephãnus

o Arcebispo , quando neste tempo o era D. Silvestre , como na mesma
Carta se exprime : pois que o Arcebispo D. Estevão Soares havia fale-

cido em 27 de Agosto de 1228, e nos fins do mesmo anno tomou pos-

se daquella Igreja D. Silvestre , e a occupou até 8 Je Julho de 1244.

(/») He huma Bulia dirigida a ElRei , e datada em 20 de Março de
I24Ç em Leão ; e se acha em os Ann.ies de RaynalJo uo anno 124c n.° í.

Depois de referir o Papa os factos
, que lhe havião sido denunciados , C!

de amoestar ElRei a que lhe ponha remédio, e dê a devida satisfação,

diz : Quod si forte (^quod non credimiis) fueris circa hxc corrigenda remisius

,

nequnquam tolerare Sedes Apostólica poteiit, quin super tis ad saltuem tuam ,

dictique Regni commode remedittm adhibeat oportunum.

(c) Foi passada esta celebre Bulia em Leão a 24 de Julho do mesmo
anno 124c, sobre cujo original conservado no Archivo da Sé de Braga

a deu impressa Fr. António Brandão no Append. da Part. IV. da Aío-
narch. Lusit. Escript. 23. E bem se sabe que parte delia se acha no Cap.
Grandi de supl. neglig. Priclator. in 6° Nella faz o Papa menção tanto

do que já citamos de Gregório IX. , como da sua dada quatro mezes an-

tes , de que falíamos na nota antecedente , e bem expressamente declar.i

os clamores , e queixas dos vassallos Portuguezes. Proprerea qttod nos Epi-
scoporum , Abbatum , Priorum , év aliorum tam Religiosomm

,
qttam SiCcnla-

riiim Âegni cjusdem conqHestionibus , <& clamosis insinuationibus extitati , eb-r.

fltSB Vi
.V'-'VC..
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cida, em que declarando a D. Sancho deposto do governo

do Reino, o commette a seu irmão D. Afibnso Conde de

Bolonha. As causns
,
que o P.ipa allcga para este extraordi-

nário procedimento, são as mesmas, que se haviao expres-

sado na Bulia de Gregório IX., á qual se refere, insistin-

do principalmente na invasão dos bens ecclesiasticos , e só*

accrcscenta « que os nobres se atrevião a contrahir matrimo-

»> nio em gráos prohibidos. » Ajunta a isto as desordens no

governo civil, e a impunidade dos delinquentes.

Como a principal causa de se roubar o Reino a D.

Sancho fòra a queixa dos Ecclesiasticos
,

quasi todos os ar-

tigos da solemne promessa
,
que o Conde de Bolonha fez

em Pariz (a) quando tomou entrega do governa do Reino,

M ii se

(d) Este juramento se ncha por inteiro inserio em huma Bulia do Pa-

pa Innoccncio IV., cujo original se conserva no Archivo da Sé de Bra-

);a , e he o a que Gabriel Pereira intitula Primeira Crncardata de D. Aj-

fonso f/í. Foi dido em Hariz a 6 da Seteníbro do mesmo atino 1245: e

se reduz aos artigos seguintes, i." Promette í;uardat a todas as commu-
nidajes , concelhoá , cavaleiros, aos povos, aos reli;;iosos , e ao clero to-

dos os bons costumes , e toros escritos ; e que se tirem todos os abusos ,

cm particular o de se levar dinheiro, cjuando se commettia als^um homl-
cidio , aos visinhos do morto , mormente quando he manifesto quem foi

o matador. 2.° Que por todo o Reino se pnrão Juizes , &c. 5.'^ Que se

fará justiça de todo o homicida , em especial dos que por si , ou por ou-

trem prendem, roubio, ferem, matáo Clérigos, ou Religiosos; e que a

pena destes delinquentes será tal
, que lique ;>os mais pari cxcinplo, 4."

Que defenderá os Mosteiros , lugares pios , Clérigos , Reli;^iosos , e suas

fazendas (Aqui vemos a origem d.u cartas tuitivas , de que falia a Ot-
den. Liv. l. Tit. 5. § 6 , e o Rcgin-.ento dos Desembars». do Paço § 116.

L'v. 2. Tit. to. Liv. ;. Tit. Rj. ) : que fatá se lhes restitua o usurpado,

e SC Ihci satisfação os damnos , c in|urias segundo o julgarem os Pre-

lados , Religiosos , e mais homens-bons , que não forem suspeitos. $.° Que
se demolirão as casas, e quintas feitas em tempo de D. Sancho em pre-

juizo de outros , especialmente ecclesiasticos, 6." Que defenderá as Igre-

jas , e Mosteiros, particulitmente daquclles, que por seus delictos , ou
de seus pais perderão o direito do padroado , tanto que disso foi infor-

mado pelos Bispos dos lugares, y.'' C^uc evitatá os excommungados , que
lhe constar o são ; e se persistirem na contumácia , depois de os privar

das meteis, que delle tiverem, lhes dará maior castigo, conforme o que
arbitrarem os Prelados. (Vej. Orden. lAv. 2. Tit. 8. §§ ç. 6. 7. ) 8." Ue
consenso dos mesmos Prelados se taxará pena aos ^ue penhoiáo , ou fa-
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se reduzem ao fiivor, que piomotte á Igreja (jurando obser-

var o que o Papa mandara a seu irmão
)
protegendo-a nas

pessoas, e nos bens; respeitar, e fazer executar as penas

«eclesiásticas , emendar , e satisfazer cudo o que se fizera

contra justiça, segundo o juizo dos Prelados, de cujo con-

•scnso promette servir-sc na determinação de todos os negó-

cios públicos , e finalmente ratifica o que seu irmão promet-

têra observar a respeito das collectas das Igrejas.

Quanto mais amplas erao estas promessas , tanto mais

era para desconfiar de serem feitas com animo sincero de

as cumprir, muito mais incluindo a clausula de ficar salvo

o seu direito^ e o do Reino (íí), que dá aberta a todos os

subterfúgios ainda em juizo contencioso. Nos últimos an-

nos do seu reinado se tornarão a queixar os Ecclesiasticos

de attentados contra os seus privilégios , e bens : e depois

de usarem de representações , e de censuras , e de impetra-

rem carta exhortatoria do Papa Clemente IV. ( de que pe-

la sua morte próxima não resultou effeito ) tomão o cami-

nho

zeiti injurias aos que os cxcommungáo. Referiremos o que se segue
,
pot

ser m.iis notável, pelas palavras originaes : Item íjtioã omnibm negotiis cnn-

tingentibuí statnm honum Regni procedam cnm comilio Prxtatorum , vel r.li-

auorum eornm ,
qui convenienter vocari potueriín scctindmn temptts , zb- locnnt

hona Jide. Per noc atuem facrnmentum noii imellignut dicti /ínhiepiscopus

,

«b- Episcopi comitem esse obtigaiunt ó' in dando , <ò- tollendo terras Regni ,

(Zb- in pectiniis suis dandis tcneatur seijni eonsiltifm Prxlatorum , si welins sibi

dipparuerit , -ív hoc concedunt cidem. E he bem para notar esta como con-

cessão, ou mercê dos Prelados ao Rei. Reflecte Gabriel Pereira que he
provável, que da primeir.i parre deste artigo nasceria a mercê, que ac-

tualmente conserváo todos os Bispos, de serem do Concelho d'ElRei ;

mas nós sabemos , qoe desde o principio da Monarchia sempie os Reis

nos negócios graves convocarão os Prelados , assim como os gr,indes se-

colares. Segue-se nos artigos o que pertence ás colectas das Igrejas, que

já apontámos acima, e continua : íjiiod articulas libertatis , <(> alios in lit-

teris proviúonis borne mcmorií: D. Gregorii Papx IX. per Ârchicp. Bracbar.

,

<(?• alios obtentis observado , i)- faciem per totum Regntim à méis subditis ob-

servari.

(<í) Hxc atitem otnnia supradicta ego pr,cfatus comes urvabo , salvo jure

meo , éy Regni Portugalli.c, São as palavras do instrumento original: mas
para com ellas náo assustar aos que extorquiáo o juramento , accresccri-

la : ita tattun quod omnia supradicta semper rata , 'ò- firm.i permaneant.
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nho de Roma sete dos Bispos deste Reino (a) ; faxcm com
que o Papa Gregório X. escreva a hum mesm > tempo a

EiRei (^) , e a alguns Prelados (f), que constitue stus le-

ga ! os para representarem ao mesmo Soberano as queixas dos

ecclesiasticos
,

que se redu'/ião aos dois pontos da deten-

ção dos bens das Igrejas , c de obrigarem os Clérigos a

responder perante o sobrejuiz em causas ccciesiasticas (d)

.

Convoca ElRci CortL-s
;
promette dar satisfação ás queixas

,

dcpufmdo pnra a execução da promessa alguns Ministros

{e) ecclesiasticos, c seculares. Mas não passando estas pro-

mes-

(rt) £ráo estes (como se declara na Bulia de Gregório X,, que adian-

te citaremos) I). Martinho Arcebispo de Braga, D. Egjs Bispo de Coim-
bra , e *jue depois toi eleito Arcebispo de Compostella , D. RoHrigo da

Guirda, D. Vicente do Potto , D. Martinho de Viseu, que depois o foi

de Coimbra; estes foráo pessoalmente. Os Bispos D. Martinlio de Évora,
e O. Pedro de Lamego mandaria seus Pro.urnJores. Como houve de-

mora na decisão do negocio entre tanto f.ilecèráo em Roma o Arcebispo

de Braga , o Bispo de Coimbra eleito de Compostella , e o Bispo da
Guarda.

(/>) Por Bulia dada em Orvieto a 28 de Maio de 127* 1 «^ujo original

íe conserva no Archivo da Sc de Bra^a ; o principio da ijujI transcreve

Fr. António Brandão na Parr. IV. lia Áíonarch. Lusit. Liv. XV. Cap. yj.

(f) Por Carta datada do mesmo dia i]ue a Bulia acima citada. Foráa
os Prelados nomeados pira intimarem a El Rei aquelU monitoria, e e.t-

igirem a resposta , o Prior de S. Domingos , e o CustoJio , e o Guar»
diáo de S. Francisco. Acha-sc esta Carta no mesmo Arthivo da Sé de
Braga , e transcripta por inteiro no mesmo Capirulo di Aíon.-ich, Luút.

citado na nota antecedente.

(d) Inter alia quiiUin (diz a Bulia) qux nostris sunt auribus imimata,
mir/intcs aiidivimus

,
quod Tu ad bona ecclesiastica articulas cupidi^atis inji-

ciens , Brarharensis , Colitnbriensis , Fisen<is , b- Lamecensis Ecclesiarum rei-

dilui, is- proventfi! occupasti , & detines uccup.nof. E isto mesmo diz que
havia Icto no Bispado da Guarda seu fíiho D. Aitonso Senhor ue Porta-

legre, Qutixa-se miis o Papa de que Stiperjudex tu Cítricos, éf perstnas

ecclesiasticos dicti Ke^ni itidtbitam sibi jiirisdictioncm usurpam de causis ad
Fcciesi:'Hm toriim spcctantihus cognoscere , ata de rebus Eeclesiasticis judicart

frxsumit.

(f) Foiáo estas Cortes congregadas em Santarém no anno de 1275,
como consta da Cirra Regia passada em i3 de Dezembro do dito anno

( qne cx.sre no Rral Archivo, Liv. i. da Chancel. de D. AfFonso IH.
foi. 1Í7, e transcripta por Brandão no lug. acima cit. Cap 40.) em que
ElRei diz : a Faço saber que como cu xecebesse Canas , e mandado d^

5X3*1 01
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mcssas das palavras, cxpcdio o Papa em 1275- hiima notá-

vel Bulia , na qual i.lcpois de fazer liuma exposição de todo
o processo deste negocio desde o tempo de seus predeces-

sores Honório III., e Gregório IX., conclue : que se El-

Rci não obedecer dentro em trcs mezes , ou seu successor

em hum anno , ficará acompanhado de hum interdicto local

,

c passado mais hum mez sem emenda , incorrerá em cxcom-
munhão ipso facto : e se ainda depois persistir na contumá-
cia por mais três mezes além de ficar privado do padroado
de todas as Igrejas , ficaráõ seus vassallos absolutos do ju-

ramento de fidelidade como a seu Soberano {a)

.

Al-

11 Papa
,
que eu corregesse , c fezesse correger de todalas cousns , que deziáo

jj que eu, e os de meu Reyno fizéramos em meu Rcyno forsjs, e -Tgra-

» vjmenios por mi , e pelos meus ao Arcebispo , e .los Bispos , c aos

n Prelados , e ás Igrejas , e aos Mosteiros , e as pessois das Igrejas , e
» dos Mosteiros, e aos fidalgos, e as Ordiz , e aos Concelhos, c a ro-

j) dos os povos , e a todalas communidades de meu Reino. E ou enten-

ji di , que o que me o Papa enviava dizer , e rogar , que era saúde de
j) minha alma , e honra de meu corpo , e ç;raiide assocegamcnto de n-.eu

)) estado , e de meu Reino ; e que o ai poderia ser gtan dano , e gran

» perigo meu, e de meus filhos, e de meus vassallos, e de meu Reino,
» c sobresto mandei chamar meus ricos- homcs , e as ordiz , e aos conce-
ji lhos do meu Reino ; e fige minha Corte com elles em Santarém. » E
depois de nomear toda a Família Real continua : « ein minha Corte csta-

» beleci , c roguei , e mandei, n Então enumera todos os Prelados , e

grandes , e conselheiros ; e prosegue : « e det-lhes compridamentc poder

,

)i que elles corrcgáo , e facão correger todalas cousas, que acharem, e vi-

D rem que forão feitas per mim , e pelos meus de meu Reino sem ra-

» zâo, que se devem a correger, &c. d Assignão com El Rei a Rainha,
e seus filhos, cada hum destes com o protesto de que os Deputados nào
tocaráõ nas Terras , e Doações

, que lhes pertenciáo.

(rt) Volimus (diz a Bulia) -ò- eráinamm
, quod nisi príCdicus Rex in-

Jra três inenses postijutim ad ipsmn ordinnio ip$a pervenerit , & snccessoies

stii infra íinimm posrquam reguare ccepírint , omnia ,
ó- singula compleve-

rim , siipradicta capitula cttjuílihet ipsunim prxmifsa
, protit contigerit , omise-

rim adiwpiere ,
<ó' si per unum viemem in hujusmodi ohscinatione perstiterinc

,

hca ciiam , in ijiiiims ipsi omitumes Juerint , vel ad qux ipsos comi^erit per-

vciiiri
,
quamdiu ibi moram contraxerinc , sim ecclesiastico supposita interdi-

cto. Et si infr/i unum menscm prxter prxdiaos três , sive annum quantum ad
sticcessores proximi sequentes, huic ordinatiom parcre , ac premissa imnia ,

<i>' iin^uia adimplere n i^lexerint , idem Rex , é" prxdicti successoics ejui ipso

facto sententiam excommunicationis imurrant , quod ex nunc iu illwn casum
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Alguns embaraços juntos no curto tempo de governo

dos Papas, que se seguirão a Gregório X., forão causa de
que esta Bulia se não intimasse a ElRci , senão de manda-
do do Papa João XXI. Houve duvidas, c controvérsias en-

tre EiRei , c o legado Apostólico («), protestando este

não haver recurso
,
que podesse ter o cffcito de suspender

as censuras , ao mesmo tempo que ElRci contestava
, que

cm quanto fazia nova representação ao Papa por seus em-
baixadores , tudo se devia suspender. Finalmente fez o le-

gado hum auto de haver chegado o prazo de incorrer Ei-

Rei em todas as penas da Bulia de Gregório X., e com el-

le deo por concluída a sua commissão,

He provável, que fosse no tempo destas questões,

que EiRei promulgou certas leis ( cujo conteúdo daremos
em seu lugar ) sobre os casos , em que os Clérigos não
gozão da excmpção do foro secular

, já pela qualidade das

pes-

Jerimus in eosdein. Qjiod si infra dUtim mcnsem , prídictiim untim mensent im-
tnediaté scíjtientein iii hitjnsmodi negligenlia , seu omissione pcistiíerint , tota
terra sua , videlicet frxdictiim Portugallu , i>- Âlgarbii Jtcgnum eo ipso ec-

ílesias:ico siibjaceant imerdicto. Et si adhuc per três alios menses in tilorum

adimpletione cessaveriíit , subditi , íD' vafsalli cormndem Regum ab observatio-

ne juramentoriim Jidelicatis , 'b- homagii
,
quibns sibi obiigati existtmt , sint

fcnitui absoliui , sibi que responderc in aliquo minime teneantur , quamdiu in

hujusmodi pertinatia permanebunt. He dada em 4 de Setembro. Vej. Ray-
nald. ad. an. 1275. n. 11 — 27.

(íj) Era o Ici^ado hum Fr. Nicolau Franciscano Hespanhol : chegou
no principio de Fevereiro de 1277 ; deu-lhe ElRei .Tudiencia nos Paços
do Casrcllo de Lisboa , e nella se não fez mais , (jue pedir copias de
todos os p.ipeis. Em 18 de Março lhe deo segunda audiência em pre-

sença dos grandes , na qual ainda se não tomou assento algum. Em ou-
tra de 28 do dito mez lhe disse « que estava resoluto a satisfazer o Pa-
s pa ; mas que primeiro lhe queria mandar embaixadores , » accrescentan-

do irado na ultima conferencia , que mandou ter a Alíonso Pires Farinha
,

do seu Concelho com o legado « que de Roma lhe escrevera Gil Rebo-
I) lo ( Deão da Sé de Lisboa , e parente do Papa ) que o Senhor Papa
» João dissera que elle desfaria aquella diabólica ordenação, t E não que-

rendo ElRei desistir da sua resolução, tomou o legado testemunho dos
presentes , e publicando as Bulias partio. Ainda depois o mandou ElRei
chamar ao caminho, e chegando a Lisboa cm 27 de Julho, se fez o ul-

timo auto a 6 de Outubro. Tudo isto consta de huma escripcura do Car-
tório da Sc de Braga.

*rau oi
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pessoas, ou dos crimes, já pela natureza da matéria, ou

do lugar {a)

.

Chega finalmente ElRci áquclla formidável hora , cm
que vendo-se como de mais perto a vida eterna , cedem as

paixões
,

que o enleio da vida presente fomentava ,
e se

procura com temor a emenda de tudo o que faz pezo na

consciência , e fazendo-lho então a falta de observância dos

mandados Pontifícios
,
que podendo alias pela matéria des-

tes em grande parte não ser culpa , nellc o fora pela má
fé, em que a ignorância dos seus legítimos direitos o pu-

zera ; chama alguns ecclcsiasticos , c grandes , e em sua

presença promette cumprir puia e simplesmente os manda-

dos Apostólicos {b) : ordena
,
que se comece a reduzir lo-

go a effeito esta promessa ; e o que se não poude logo ex-

ecutar o deixa encommendado a seu filho D. Diniz , o qual

prometteu cumpri-lo.

Nâo era D. Diniz homem
,

que dissesse palavras em
vão : apenas toma posse do governo , manda embaixadores

ao Papa Nicoláo III. , e por morte deste
,
que não tardou

(ít), recorre a seu successor Martinho IV., pcdindo-lhe a

confirmação dos artigos , em que havia concordado huma

Junta de Prelados, e grandes do Reino, que fizera congre-

gar

(<j) Reduzcm-se a onze artigos, que se acháo no Real Archivo, Liv.

das leis ancig. ; e na Orden. do Senhor Rei D. Duarte , e as transcre-

veu Gabriel Pereira chamando-lhe segunda concordata de D. Affbnso III.

Delias se deduzem varias das nossas ordenações, especialmente do Liv. 2.

Tit. I. e entrarão nesta Meni. nos lugares cotrpetenres.

(/>) Rsx . . . dixit , íjuod jam dudum intentionis sux [itcrat jurare , eb-

stare mandatis EcclesU Romance , mb conditivm videlicet , salvo jure Ri^ni

sui , <& filioritm , ó' vassallorum suorum , niodò vero volebiJt
, jurare sim-

plkiter , & sine aliqua coiiditione , &c. Assim se refere no termo
,
que

disto se passou , e consta por escriptura , que existia original no Archivo

da Sé de Lisboa, Liv. 2. dos Privilégios dos Reis, foi. 5,

(c) Bem se sabe que ElRei D, Diniz começou a reinar por morte de
seu pai em 16 de Fevereiro de 1279: que o Papa Nicolau III. morrto

em 22 de Agosto de 1280: e que o Papa Maninho IV. subio á cadeira

Pontifícia em it de Fevereiro de 1281.
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gar (rt); depois de dar a entender ap Papa quanto reco-

nhece as partes
,

que legitimamente lhe pertencem neste

negocio, isto he , mais de medianeiro de paz, que de Juiz

Superior, dizendo-lhe com a sua natural discrição: »< que

j> ellc tem na terra plenuriamente as vezes daquelle
,
que

" he nossa paz, fazendo de ambas as Republicas do Ceo,
>» e terra huma o Medianeiro entre Deos, e os homens
» Christo Jesus. " {b) Houve embaraços para a conclu-

são prompta deste negocio {c) até ao tempo do Papa Ni-
colao IV.

,
perante o qual concordado tudo

,
prestado jura-

mento pelos procuradores d' ElRei , o absolveu o Papa das

censuras , e levantou o interdicto , declarando porém
,
que

Tom. VI. Part. II. n se

{/i) Fez-se esta Junta na Guardi , e hindo depois todos os Prelados ,

que a cila assistirão, á presença d' ElRei, tjue os foi esperar a Évora,
com seu beneplácito tornarão a conferir as matérias , e do acordado es-

creverão huma Carta ao Papa Martinho IV. , ao qual também ElRei es-

crcvco em 24 de Abril de izSz outra , c]ue se conserva no Real Archi-
vo , Liv. I. cie D- Diniz foi. 51. Foráo nomeados procuradores na Cuiia
Martim Pires , Chantre de Évora , e joáo Martins , Cónego de Coimbra.

(/>) Transcreve a Traducçáo desta Carta Fr. Francisco Brandão na
Part. V. da Monarch. Luíit. Liv. XVI. Cap. ?6.

(f) Dando-se ElRei por aggravado nos artigos, de que o Papa Marti-
nho lhe deo vista, para que os acceitu^se em Cortes, fez interpor o seu
•Tgcravo perante o Papa Honório IV. , que succedêra a Martinho IV. em
1 de Abril de 1285; "ias falecendo o mesmo Honório antes da decisão,

e succedendo-lhe Ni'colao IV. em 22 de Fevereiro de 1288, depois de
lhe ser apresentada a Procuração, que ElRei dera aos acima nomeados
em 5 de Junho seguinte, c de commetter o Papa o derradeiro exame,
houve a decisão do negocio por Letras dadas em Roma no 1.'^ de Fe-
vereiro do anno seguinte de I28p. Hum e outro documento se acha no
Cartório da Camará do Porto , Liv. da Demanda J.o Bispo D. Pedro pag. 14^
e 152 : e a sua traducção no Liv. das Leis antigas junta com a dos 40
artigos ; assim como o termo feito pelo Notário Nicolao Bartholomeu de
Grandrno em 12 do mesmo mez de Fevereiro. £ esta data trasladarão

do Registro do Vaticano Bzov. ao anno 1289 n. i , e Wadiug. ad an.

Relig. 82 n. 20. Ha também outra Bulia do mesmo Papa, em que re-

fere todo o processo destas contendas desde o tempo d' ElRei O. Af-
fonso III. , c do Papa Gregório X. , dada em 7 de Março do mesmo
anno, (em 6 diz o Liv. das Leis antig. ) a qual existe no mesmo Liv.

da Camará do Porto ,
pag. 81 i e a sua traducçáo no dito Liv. das Leis

antig. foi. 26 , e a transcrcveo Gabriel Pereira no principio da l." Con-
cordata de D. Diniz , e com a errada data de 6 de Janeiro.
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se dentro de quatro incz.cs nao déssc cumprimento , ficaria

pelo mesmo facto sujeito ás referidas penas , e a inttrdicto

deambulatório j sem esquecer o remate de absolver os vas-

sallos do juramento de fidelidade em caso de contumácia, (a)

Prometccu ElRei satisfazer nas Cortes
,
que para esse fim

convocou (b) , e em que approvou os 40 artigos , de que

se compõe a chamada i." Concordata de D. Diniz ; nos quaes

elle contesta por negação grande parte dos factos , de que

os Ecclesiasticos se queixavâo
,
promettendo com tudo não

fazer jamais cousas semelhantes : reduzem-se as promessas a

não embaraçar , antes ajudar os Decretos , e Sentenças Ec-

clesiasticas
;
promover da sua parte a observância da boa

disciplina ; evitar
,

que se facão ao clero violências nas

pessoas , ou nos bens ; não ter para com elle excesso nos

pedidos e tributos; conservar-lhe os privilégios pcssoaes, e

reaes , não lhos concedendo com tudo maiores
,
que os de

Direito-commum.
Além de que nunca o concordado se executa com a

mesma facilidade, com que se escreve; o ultimo artigo des-

ta mesma Concordata " que se guardem os bons costumes

3» a tanto que seja costume com rasom , e com direito, e

j> que

(_a) » E se por ventura (são as palavras da Bulia na craducçáo) cousa

i> que Deos nom manda , alguú Rcy de Portugal em tal maneira amoesta-

I) do despresar as ditas cousas . . . poderá temer , que nom tam soomen-
» te a Eygfeja de Roma irá contra elle poendo geeral antredicto em to-

» do o dito , e em toda sa terra , mas ainda irá contra elle absolvendo

a os vassallos d'omenagé, e do juramento, que Ihi som conteúdos de

» guardar ; e irá contra elle , que Ihi porá antrediçom , que nom possa

R husar do padroado, que ha em nas Eygrejas desse Reyno t &c.
(A) Ha Instrumento desta promessa inserto em Bulia do mesmo Papa

Ni<;olao IV. , de 17 de Março do mesmo an. ii8y , de que rambem se

acha a traducçáo no cit. Liv. das Leis antig. depois dos Documentos re-

feridos ; e assaz diíFerente da impressa na Part. V. da Monarch. Liisit.

Liv. XVI. Cap. 63, Também se acháo alguns destes Documentos no Car-

totio do Cabbido de Coimbra, gavet. ii. R. i. maç. 1. R. 2. maç. z.

n. 23. Bem se sabe, que os 40 artigos formão o Tit. i. do Liv. 2. da

Ordenaç. AfFonsina ; assim como formão o 2. Tit. os 1 1 artigos ; de que
logo fallaremos , chamados i.' Concordata de D. Diniz.

iW-J, «*
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»> que nom seja contra a Livridooê da Igreja » dava

,
pela

generalidade de seus rcrmos não pequena occasiao a se cx*

citarem novas duvidas. Não tardarão estas com eftcito; e

delias procederia talvez tornar o Papa a aggravar as censu*

ras
;

pois que se acha memoria authentica {a) de se have-

rem levantado mais de hum anno depois de concluida esta

Concordata. O que se pode dar por certo hc
,
que as no-

vas duvidas se comp:)zcrão com mais 1 1 artigos
,
que se

addiccionárão aos 40. (b) Em alguns delles se restringe a ex-

tensiva interpretação
,
que os Ecclesiasticos pretendião dar

ás exempções ; em outros se ratifica a defensa , e protecção

d' ElRei contra as violências , e vexações , de que os mes-

mos Ecclesiasticos se queixavão.

Ainda não foi de muita dura o socego, que com esta

Concórdia se havia procurado. Passados pouco mais de dous

aunos, Çc) á instancia de alguns Bispos (que com tudo nesta oc-

N ii ca-

(rt) No Livro da Noa de Sania Cruz de Coimbra se .iclia a seguinie

verba : « Na era de mil trezentos e vinte e oito , hum di.i antes das Ca-
» lendas de Junho se aliviou o intcrdlcto no Reyno de Portugal com o
j) Papa Nicolao , reinando no dito Reyno RlKcy Dom Diniz, prcsiJin-

1) do na Igreja de Coimbra o Bispo Dom Aymerico , sendo l'rior do Mos-
s teiro de Santa Cruz Dom Durão Paes, e da Igreja de I.ciria Lourcn-

D ço Pires ; e o tal interdicto foi levantado por João de Suilhaens Co-
B nego de Coimbra. »

(í») No Instrumento , cjue se passou em Roma da Concordata dos 40
artigos , se seguem áqnelles os 1 1 concordados entre os mesmos Procu-

radores d' RI Rei , e dos Prelados;' o qu.il se acha no cit. Liv. das Leis

antig. do Real Archivo foi. loi : c a esrcs transcriptos por Gabriel Pe-

reira chama elle 2.' Concórdia de D. Diniz ; e na Orden. A^ons. actual-

mente impressa compõe o Tit. 2. do Liv. 2. He portanto provável que

os ditos II artigos rossem ajustados dentro do mesmo anno 1289, como
alKrma Campomanes no Trat. de la AmortizMc. Cap. 16. §. 12. A obser-

vância destas duas Concordatas, ou destes çi artigos, que faziáo como
hum corpo, foi ainda ratificada por hum Decreto d' ElRei D. Diniz de

2ç de Novembro de 1524 á insrancia do Bispo de Lisboa D. Gonsalo Pe-

reira ,
que se lhe queixara da falta de observância delles. ( Liv. 5. de

D. Diniz no Real Archiv. foi. 160.)

(f) A Carta de Lei , ou Provisão d* ElRei ,
pela qual defere ás quei-

xas de quatro Bispos , e que contem 10 artigos , que em Gabriel Perei-

ra se chama 5." Concórdia d' ElRei D. Diniz, foi passada no Porto em
23 de Agosto da era 13)0 (an. 1292) segundo se acha no Liv. das Leis
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casião só se dirigirão a ellc) houve novas declarações,

que se reduzem a lo artigos. Especifica ElRei de novo

casos , em que os Clérigos gozáo do privilegio do foro
;

reprime outra vez abusos na acquisiçáo de bens para a Igre-

ja ; e confirma alguns dos artigos da antecedente Concor-

data.

Dezascte annos correrão sem disputas ao menos que

ficassem em memoria: mas chegado o anno de 1309 tornao

a apparecer queixas dos Ecclcsiasticos de ter havido rein-

cidência da parte das Justiças Seculares em oftendcrem a

immunidade do clero , e em não procederem conforme aos

Cânones, e Decretos Apostólicos (a) "Se a houve (diz

» hum {b) Chronista) com satisfação os deixou ElRey , res-

» pondendo cm tudo a favor seu , e não abatendo a rega-

j> lia. E porque esta matéria de queixas ordinariamente pec-

» ca por excesso , me parece
,
que assim succedeu na piezcn-

" te » &c. He certo
,
que ElRei no dito anno publicou (c)

no-

antig. do Real Archivo foi. 39 f. c foi. 40; e nas Ordcn.iç. Afibns.

,

onde forma o Tit. 3. , e tem por epigrafe ic Carta d'ElRcy D. Diniz

s sobre os C-ipitulos » Eráo os Bispos D. Vicente do Porto , D. ]oáo

da Guarda , D. joáo de Lamego , c D. Egas de Viseu.

(/j) Assim se attesta no Instrumento
,
que desta Concordata se passou:

I E entom os ditos Arcebispo e Bispos , e Pessoas Ecdcsi.isiicss respon-

s derom , e disserom , que tinháo , que o dito .Snr. Rey respondera bem
9 segundo os artigos, que forom dados antre elle , e os Prelados na Cor>-

» te de Roma; e aveença , que foi feita no Porto antre clje, e os Pre-

1 lados' D &c.
(b) Fr. Francisco Brandão na Part. VI. da Monanh. Luút. Liv. XVIII.

Cap.' 54.

(r^ São estes artigos o a que denomináo Concórdia 4." de D.Diniz,
assignados em Lisboa em i de Agosto de 1309: os quaes se acfiáo no
Liv. das Leis , e Postur. antig. do Real Arcíiiv. foi. a,'j 'p. , c repetidos

a foi. i}8 "jr. com algumas mudanças, a mais notável das quaes he a

da data ; achando-se neste segundo lugar a de 16 de Jullio ; assim co»

mo em hum dos exemplares dos Mss. das Ordenaç. do Snr. Rei D. Af-

fonso V. (onde formão o Tir. 4. do Liv- 2.); e em outros a de 27;
c finalmente em outro a de 16 do mesmo mez de Julho. Também se

acháo impressos no Tratad. de Aíanu Reg. de Gabriel Pereira de Cas-

tro , no fim da Part. i. n. 117 — 155^, e na Monarch. sobre as Con-
cotdias.

fX1\\ Dl
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nova Declaração, que consta de 22 artigos, nos quaes em
parte confirma , e cm parte declara os das Concordatas an-

tecedentes , especialmente no que toca ao privilegio do fo-

ro
,
que o clero extcndia dcsmedidiímenre , e a exemplo

dos Direitos Reaes. (a)

No resto do reinado do Síir. D. Diniz , c cm todo o

de seu Filho o Srir. D. AlFonso IV. não houve novas

contendas ; não deixando com tudo de as haver com algum
Preliido em particular, como já vimos as houve com os do

Porto. Porem reinando o Snr. D. Pedro I. , nas Cortes
,
que

teve em Elvas, lhe representarão os Prelados alguns aggra-

vos
,
que dizião ter recebido contra o acordado naquellas

celebres Concordias. Deferio-lhes EIRei com novas Decla-

rações , que se reduzem a 33 artigos, (b) NcUes procura

ElRei, como seus antecessores, atalhar a extenção, que os

Ecclesiasticos pretendião dar á exempção do foro secular,

e

(rt) Como
, por exemplo, se vè no art, 6. , no qual se ijuelxa apar-

te («Jiie era o Bispo de Lisboa D. ]oáo , e Cabbido, a que EIRei res-

pondia por Domingos Martins seu Clérigo, e seu Procurador) de que
EiRci quer, que os Clérigos paguem com os Leigos «em tazimenco das
ji feiras , e fontes contra a Livridooê da Igreja , a qual deve , e promet-
I teu a guardar, assy como ja dito he , contra seu art. 11. j A este ar-

tigo diz KIRei : a que guardará hi o ll. art., que para fazimento dos
» muros manda que nom paguem ; assy como em esse arr. he conrheudo.

D K diz ElRey , que pêra aquellas cousas , que som pêra defendimento

v da terra, e prol de seu senhorio, podem scer constrangidos per ElRey
II e pagarem como os outros; e pêra as cous.is

,
que som honestas, ao

D cummum proveitosas , e piedosas , assy como pcra fazimento de pon-
)i tes , e de fontes, carreiras, e ressios , e ourr.is cousas semelhantes a

í estas som theudos a pagar de direito; mais em este caso pêra pagarem
11 esto devem ser constrangidos per seus Bispos , e os Bispos nom de-

I vem em esto negar justiça, s

(/>) Bem se sabe, que em 2í de Maio do anno de í^6í se celebra-

ráo estas Cortes; nas quaes, alem de 90 artigos geraes , se acháo os 55,
em que se responde ás Representações, ou queixas do clero, a que por

isso Gabriel Pereira chama Concórdia, como as antecedentes de D. Diniz,
iranscrevendo-a no lugar já citado num. 140— 175, e a Monomach. so-

bre as Concord. no Cap. 8. E na Ordenaç. Affont. formão o Tit. 5. do
Liv. 2. dcbaixo^da epigrafe «Dos artigos, que foiom acordados eo) Elvas

s ancte ElRey D Pedro , e a Clerizia. »

m:
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e de direitos , e encargos

;
(a) mostra o seu favor para com

o asilo das Igrejas
,

{b) e os privilégios pessoaes do cle-

ro
;

(c) e promette em todas estas cousas guardar os pri-

vilégios, que julgar legítimos, sem com tudo diminuir na-

da

(íi) Vè-sc isto no art. 2. , cm que os Ecclesiasticos se qiieixáo de

X que os consccangiâo , que fossem guardar os jJortos de mar , c as vil-

s las ; e de mais constrangiáo os Clérigos cazndos que fossem em hosies ,

11 e em galees , como quer que em tempo d' ElRey D. Aftbnso nosso

» Padre (diz ElRci) fosse defeso per sua Carta.» Faz ElRei distinção

reconhecendo a parte do artigo , em que era admissível a pertençáo do

clero, e a em que devia ser rejeitada : « Respondemos (diz) e manda-

» mos ,
que os Clérigos cazados

,
que som da nossa jurdiçom, sirvam co-

» mo os Leigos : c quanto he aos outros Cleri?,os , guarde-se aquello ,

D que o direito manda , e for aguisado. 11 Igualmente rejeita a desarrazoa-

da queixa , que os Ecclesiasticos faziáo no 5. artigo dizendo ; « que os

D constrangem , que paguem com os Leigos nas sobieditas cousas per ra-

í som dos bcês , que as Pessoas Ecclesiasticas aviam dos beés patrimo-

j niaes , nom sendo essas fieranças tributarias, nem reguengas , o que era

)i contra direito e liberdade da Igreja. Respondemos (diz EIRei) que he

» direito, e aguisado que os Clérigos dos seus beés patrimoniaes , e ou-

s tro sy as Igrejas das suas herdades, e posições paguem com os Lei-

1) gos nas prooes communaaes nos lugares , onde esses beés teverem , maior-

B mente em caso de necessidade ; pois dessas prooes communaaes todos

n usam , e se aproveitam cummunalmente ; e usem com elles sobre cllo

,

í como com esses Leigos , como sempre usarom. » Quanto ao privilegio

do foro, diz ElRei , que os Ecclesiasticos no art. 16. se qucixáo «que as

» nossas Justiças, e Álmotacees fazem responder os Clérigos perante sy

D contra sua vontade polas cousas da Almotaçatia , e o que pcor he , po-

» las cooimas , e degradam-nos aas vezes , e penhoram-nos por outras cou-

» sas muitas » &c. Resp. « que sempre foi custume de responderem os

D Clérigos polas cousas
,
que pertencem á Almoraçaria perante os Aimo-

s tacees ; e mandamos , que usem em esta rasom como se sempre acus-

g tumou D &C.

(i) He no art. 4. , em que se queixaváo « que as Justiças mandaváo
1) tirar os que se colhião ás Igrejas nos casos , que por Direito Cano-
í nico deviáo ser defesos por ellas » &c. E ElRei resp. : u Mandamos
j) que se nom faça daqui em diante ; cá nom he aguisado , nem rasom

j) de se assy fazer. »

(f) Vejáo-se os art. j. , 6. , 8. , 9. , e 10. : nos quaes com tudo se

faz distinção entre o que se reputa de direito do clero, e o que he de

pura mercê , e graça do Soberano ; sendo deste segundo género o que
se contem no art. 9. , em que ElRei responde : « Nós querendo fazer

D graça, e mercee ao Arcebispo, e Prelados, e Coonegos em nas Igre-

II jas Cathedraes , mandamos , e defendemos ,
que nenhuú nom pouse em

a nas casas de suas moradas , sem nosso especial mandado, s
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da do que era da jurisdicção Real : (a) renova a prohibi-

çáo feita aos Clérigos sobre compras de bens de riix : (b)

conserva a necessidade do Régio Beneplácito para a execu-

ção dos Breves Pontifícios
;

(f) e promette defender os Ec-

clcsiasticos das violências, e vexações; (d) e favorecer a

execução das Sentenças, e penas ecclesiasticas. (e) Este he

o ultimo acordo, que sobre as controvérsias de privilégios,

e exempções houve com o clero na época , de que trata-

mos.

Mas não he só nestas chamadas Concordatas
,
que se

vêm

{a) Vcjáo-se os artigos 13., 14., 15., e 20. Na resposta ao aiti-

ffi I?. depois d'ElRei mandar, que as Justiças guardem, e cumpráo as

Cartas de Segurança aos Clérigos
, que forem da jurisdicção da Igreja

,

accrescenta : «pêro no cazo de feito ciime de morte d' homem , ou de
)) molher , ou em outro mui grave feito façam o que lhes he nianda-

» do i e cm estes casos veendo Nós primeiramente as inquiriçooés devas-

» sas pêra avermos enformaçom , e sabermos quaaes som os Leigos em
j) elio culpados , Nós lhe niand.uemos dar nossas Cutas » ícc. Seme-
lhante he a resposta ao art. 14. Na do art. 2C. depois de mandar

, que
s as Justiças noni lilhem as armas a nenhuú Meirinho , e a nenhuú Car-
» ccreiro d' alguú Prelado » accrescenta : « Salvo se lhes acharem fazen-

» do com ellas o que nom devem ; e esses Prelados nom devem mandar
s que os Clérigos tragam armas , c os Clérigos de direito as nom de-
•!> vem trazer.j pois lhes he defeso per direito. »

(í) Contém-se isto no art. 22. , sobie cuja matéria fallareinos ad!an<

te mais largamente.

(f) He o ari. }2. , que ElRei expõe por estes termos: «Dizem...
í que Nós hordcnamos em sendo Ifante aa petiçom de alguús

, que pot
j) comprirem suas vontades , per que poJcisem teer Benefícios

, que tinhão

D occupados sem direito , e nos demoveram pcra o fazer , que nenhuú
n nom fosse ousado de poblicar Leteras do Papa quaaes quer que fos-

j sem , sem Nosso mandado ,
pola qual rasom diziam que o Papa csta-

II va agravado contra 03 Prelados do nosso Senhorio , teendo que polo

> seu aazo se embargarem , e embargam suas Leteras
, que se nom po-

t blicam , como deviam; o qual se nom fazia em todolos outros Regnos;
s e pediam-nos por mercee , que quizesscmos revogar a dita Hordena-
11 çom , cá nom era nosso Serviço , nem prol de nosso Kegno ; e que
s tiraríamos os Prelados do nosso Senhorio da culpa , que o Papa pooem
B por esta rasom. n Resp. : a que nos mostrem esses esctiptos (ai. Res-
ji criptos) e Leteras , e veelas-emos , e mandaremos que se pobliqucm
I pola guisa , que devem, n

(<i) Vejáo-se os art. 12., 17., 18., 19., 2y. , i6. , 27., ji. , e J}.
(í) Vejáo-se os art. 14. , 21,, 25. , 24. , ab. , e ij).
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vêm semelhantes questões. Os procedimentos irregulares dos

Ecclesiasricos , e a superabundância dos seus bens davão

frequente matéria ( como já temos tocado ) a queixas da

parte dos Seculares , e a Ordenações Regias , a que os mes-

mos Ecclesiasticos mal se accommodavão. A respeito da pri-

meira destas duas fecundas origens de Ordenações, apenas

nove annos antes da ultima Concordata acima referida ve-

mos huma notável Carta do Snr, Rei D. AíFonso IV. diri-

gida aos Bispos ,
(a) depois de haver dado algumas provi-

dencias em consequência das queixas
,
que de desordens de

Clérigos lhe haviao feito doze annos antes os Procuradores

dos povos em Cortes
,

(b) como o mesmo Rei diz por es-

tas palavras : « E nós veendo o que nos diceron ,
enuiamos

j> dizer ao padre ssanto per nosso messegeiro, que posessc

« em esto tal rremedio
,
que por negrigencia de justiça

» ec-

Qa) Foi esta Carta passada no an. de 1552: delia se acha hutn exem-

plar no Cartório da Camera de Coimbra para D. Jorge Bispo da dita

cidade , dada em Évora a 7 de Dezembro do dito anno ; a qual lhe loi

mostrada pelo Alvazil geral da mesma cid.ide Gil Esteves , e publicada

aos 2^ de Fevereiro do anno seguinte pelo Tabaliáo publico Attbnso Vi-

cente em presença do mesmo Bispo
,
que a acceitou , e prometteu cum-

prir. O que tudo consta do instrumento , que com o traslado delia fez

o dito Tabaliáo. Pôde ver-se por inteiro no i. Tom. da Synops. Chron.

de suhsid.para a Histor. da Legisinc. Pon. impressa em 1790, pag. 10— 16.

(t) Nesta Carta se refere ElRei ás queixas, que se lhe haviáo feito

nas ultimas Cortes ,
que tivera em Santarém ; e tendo estas sido celebra-

das no i.° de Julho de 1540, por isso dizemos, que as queixas foráo

apresentadas doze annos antes da data da mesma Carta Regia. São a«

palavras desta , dirigidas aos Bispos , depois da costumada saudação :

a Teemos que bem sabedes , que os procuradores das cidades , e vll-

» las assignadas do nosso Senhorio , que veeram a nós a Santarém quan-

I) do fizemos as Cortes prostumeiras . . . nos disserem , que muitos maaos

jí feytos se fezeram , e fazem em nossa terra pelos Clérigos ordinhados

D de oordeés ssagras , e doordeés meores. » E depois de fazer enumera-

ção dos crimes, que commettiáo, e da falta de castigo, e cumprimento

de justiça no seu foro ; continua : « E porque desto rrecrecia grande es-

i candalo ;
porque os da nossa terra recebiam desses Clérigos muitos

j) dápnos , e semrasom , e eram em ponto de tornar hi
, porque vyam

> que esses maaos feitos nom eram estranhados a esses Clérigos ; pc-

a dionos por mercee que sobresto lhes ouuessemos rremedio , de guisa

D que nom rtecebessem tanto desaguisado; nem mal desses Clérigos » &c.
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" ecclesiastica nós, nem as nossas justiças, nem os outros

>» do nosso senhorio
,
que se sentem dos maaos feitos

,
que

»» rreceberam , e rrecebem desses Clérigos nom ouvessemos

»» rrazom de proceder contra elles per outra maneira , e

» que se o nom fezcsse , e esses Clérigos nom fossem rre-

>» freados de fazer esses malefícios
,
que nom fossemos cul-

»» pado , se per negrigencia dos juizes ecclesiasticos ai se

>í fezesse contra erses Clérigos. » E referindo depois
,
que

o Papa lhe respondera
, que havia mandado aos Bispos

,
que

procedessem como devião contra os culpados , accrescenta :

>» fazede-o como volo mandou dizer, e melhor se o melhor

>* entenderdes , e poderdes fazer ; e se volo nom mandou
>» dizer, teemos que perdereito, e daguisado ssodes thcu-

» dos a Afazer as cousas
,
que se seguem

,
por o estado , e

>' officio
,
que teendes »> &c. Seguem-se vários artigos (a)

do que recommenda aos Bispos que ponhão em execução

para a correição dos Clérigos , allegando em cada hum o
texto competente das Decretaes; e especificando os casos,

em que os Clérigos perdem o privilegio do foro , conti-

nua : « e que sejan bem certos que nossa voontade he de

j> husar contra eles de nossa juridiçom em os casos sobre-

3> ditos. >» E por fim diz aos Bispos
,
que se cumprirem o

que devem , í< nom seeredes aaso de tornarmos hy , nem
» nossas justiças, nem nossos sugeitos per outra guisa, o
>j que sse nom pode escusar, ssegundo nosso entender, sse

» nom fezerdes as cousas sobreditas; o que Deos sabe que
>> nos pesaraa muyto sse sse fezer. >» &c.

As desgraçadas circumstancias do tempo influião nes-

tes irregulares procedimentos dos Ecclesiasticos : o exercí-

cio das armas , e a falta de letras lhes fomentava a hum
Tom. VI. Part II. o mes-

(d) São 1$ artigos , cada hum dos quaes contém instrucçóes dignas

de hum Prelado Ecclesiastico ; citando em quasi todos algum Capitulo ou
das Decretaes de Gregório IX. , ou do Sexto , ou das Clementinas ; ca-

da hum dos quaes artigos entraráó nesta Memoria nos lugares competen-
tes, quando dispuzermos por ordem systematica as ordenações > que per-

tencem , ou tem por objecto os Ecclesiasticos.
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mesmo tempo a ferocidade, e a ignorância tão oppostas ao

caracter ecclesiastico. E se a ignorância não era nelles
,
pela

maior parte , tão crassa como nos Leigos ; essa mesma van-

tagem lhes vinha a ser muitas vezes damnosa ,
distiahin-

do-os das funcções sagradas do seu ministério , e cscure-

cendo-lhes o espirito
,
que os devia animar. Scrvião-se del-

les os Reis em razão da sua menos ignorância , nas cousas

da governança civil , não só despachando com elles , mas

sendo de ordinário elles mesmos os Notários de quatsqucr

escripturas. Daqui vem o titulo, que muitas vezes se encon-

tra, de Clérigo d' ElRey {a), e ainda àc Frade d' ElRey , ou

da

(ji) A cada passo encontramos nos monumentos desta idade o titulo

de Clérigo d' Elkey. Apontaremos alguns. Em hiima escriptura de Doação,
que ElRei D. Alíbnso II. fez da villa de .Souto da Ribeira a João Soa-

res Coelho; depois dos mais OfRciaes da Casa d' ElRei, assignáo —
Martini Pires Claigo do Senhor Rey — Paio Paes Cltrigo iobrejuiz— Do-
mingos Vicente Clérigo Escrivão do Senhor Rey. — Huma escriptura de

1254 in Figueiredo (Carcor. da Fazenda da Universidade) remata a Per

j) Pelagium Pelagii Clericum supirjudicem. y> Em Carta d' ElRei D. Aftbn-

so III. de 9 de Maio de 1267 ao Mosteiro d' Alcobaça sobre o padroa-

do, que lhe doara da Igreja di Golegã, diz, que lho representara o M.
Bartholomeu Alonachtis vcster , Cnpelanus , <ó- Medicus meus. — Na Car-

ta do mesmo Rei dada em Santarém a 18 de Dezembro de 1275 (•^o-

narch. Lusit. Part. IV. Liv. XV. Cap. 40) entre as pessoas <]ue enu-

mera , tem M. Pedro Fizico , e Domingos Anes , e M. Bolonil , e Mar-
tim Periz , e Gonçalo Mendiz meus Clérigos. — A Carta de foro dado

pelos Reis D. Diniz e Santa Isabel ao lugar chamado 5«r^o velho, pon-
do-lhe o nome de Filla-nova de Rey em 13 de Agosto de 1282, (Liv,
grande da Camará do Porto foi. 73 ^. e foi. 74 f-) he expedida por Ál-

varo Pites , Bacharel em Leis , Cónego de Lisboa , do Desembargo d''ElRey
,

cjuiz dos seus Feitos.— Em o Liv. 2. das Incjuiriçóes de D. Afibnso III.

foi. 19 ^. até foi. 27 se vê que ElRei D. Diniz as mandou tirar no ]ul.

gado de Sever em 11 de Julho de «284 por Estevão Lourenço seu Clé-

rigo , que também ah! appellida Clérigo Procurador. — Entre os que con-

firmáo no Foral de Vilarinho dado pelo mesmo Rei em 1287, se vêm
quatro sobrejuizes , hum dos quaes he Payo Domingues Deãu d' Évora

;

e entre os Clérigos d'ElRey Vicente Martins Tbezoureiro d'ElRey. — Hu-
ma Provisão Regia de i6 de Novembro de' 1304, dada em Santarém

( Cartor. de Pendorjda , maço da Igreja de Anriade ) he expedida pelo

Bispo de Coimbra Chanceller á^ElRey. — Em huma Carta do mesmo Rei
D. Diniz do an. 130^ he o fecho u Dada em Santarém ç dias de Novem-
> bro. ElRey o mandou pOr Domingos Martins sen Clérigo , Ouvidor doí

«TOtt Oí
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da Raytiha
; c lhes procuraváo da Sc Apostolicca infelizes

o ii
'

pri-

s jf/ij feitos, n (Vej. Dhícrt, Chronolog. tom. i. pag. li/jj — No Liv, 5.

de L). Diniz lol. 68 "p. -.c achj huma Carts <ie Senrença em nome do
dito Rei, de ii de Fcvtieito de 1 {Oy por Lourenço Annes ít« Clérigo.

Em outr.i ^o nn. IJ12 he o rcniat'; : «Dante in Coimbra i. dia de De-
t zembto : EIRcy o mandou pelo Bispo de Lisboa.» ( Vej. Z)/sscrf. C/íro-

nol. tom. 2. p.ig. 247. Em escriptura de prazo do Mosteiro de bom-
beiro de n de Dezembro de 1514 vemos Fero Pires Clerij^o d''ElKey ,Uu-
vidor de seus Feitos. Em ourra de 6 de Julho de 15:8 Amónio Martins
Clérigo d'ElRey , Unvidor en logo de Sohcjuiz. Hum dos Embaixadores,
que RI Rei D. Diniz mandou ;i Cúria Ron^na a negócios importantes no
an. 1520, foi D. Gonçalo Pereira, então Deão do Porto , e seu Clérigo.

No Liv. 5. do mesmo Rei lol. 133 -fr. se acha huma Sentença em no-
me d'E!Rci , da-l.i em Santarém a 12 de Janeiro de 1321 , a qual man-
dava (diz ElRcíi ) por Martim Lourenço tua; Clérigo, Ouvidor de meus
feitos. Em 19 e 20 de Dezembro de 1325 encarregou o mesmo Rei a

Fr. Ruy Gonçalves Abbade de Villarinho , e Commendador de Barro, e
a Pêro Annes Foucinha seus Clerigcs compor em seu nome tudo o que
fosse preciso para bem de sua nova Pubrfi de Panoyas, ou Villa Real. (\'ej.

Nov. Hist. de Malt. Part. 2. § 194 e § 201 , onde se faz menção de Pe-
dro Domingues Clérigo , e de D. Martinho , e Soeyro Annes Cieriguo

á'ElRey.) — No Liv. 3. da Chancellaria do mesmo Rei foi. 141 se acha
huma Carta de Sentença dada em Lisboa a 10 d'Agosio de 1321 por An-
tónio Martins , e Domingos Annes CUngos d'ElRi.y , Ouvidores do jeito,

em luj^nr dos Ouvidores da Corte. A Ordenação de D. AíFonso IV. so-

bre os direitos dos Padroeiros das Igrejas e Mosteiros , dada em 22 dAbril
de 1528 ie\ne se pôde vêr no tom. 2. das Diaert. Chronol. pag. zç}) re-

mata: itElRey o mandou pelo Enleito do Potto sett Clérigo, e Veeáor
)) de sua Chancelaria. » E talvez se entenderia do que sendo Clérigo

d'EIRei foi promovido 3 Bispo, o ficarse intitulando Bispo d^EIRey , co-

mo vemos no Liv. 4. das Inquirições de D. Diniz foi. 97 dizer-se

,

n que na Freguczia de Santa Mana de Alvar, julgado de Valdevez, não
)) sabião houvesse alguma Honra fc'ia por ElRey ; somente se defendiáo

n de anad. . . per Carta , que lem do Bispo d F.IRey » &c. E he certo que
Esteve Annes Bochardo, que era Chanceller mor do dito Rei , sendo promo-
vido a Bispo de Coimbra , conservou o ofFicio. £m documento da Col-

legiada de S. Tiago de Coimbra, do an. 1338 se assignão N. e Francis-

co Simoens Chantre da Guarda Sobrejuiz, Em huma Inquirição de teste-

munhas , de ordem d ElRei
,

para se saber o que rendia a cidade do
Porto , e o que ahi tmháo o Bispo e Cabbido , feita em 25 de Julho de

153I), assistirão por i)arte d' ElRei entre outros Fr. Affonso frade de S.

Francisco Escrivão d'ElRey (Liv. Grande da Camará do Porto foi. ; ate

foi. it) E em outros documentos se encontrão os titulos de frade

d^ElRey , e fr.ide da Raynha. No Cartor. da Fazenda da Universidade

ha huma Carta d' ElRei D. AfFonso IV. dada em Santarém a 3 de De-
zembro de 1347, que remata: « EiRey o mandou por Martim AfFonso

I Abbade de Fcrteita d'Aites , e per Baitolomeu Peres seus Sobrejuizes.»
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privilégios (a) para que se podessem entregar inteiramente

a estas occupaçõcs por ventura pouco próprias da sua pro-

fissão : e menos ainda o erão as ds Médicos y ou Fysicos d'El-

Rey {b) , como vemos a muitos intitulados.

Quan-

(íj) A ElRei D. Diniz concedeu o Papa Clemcnce V. por cinco an-

nos ,
que dez Clérigos Letrados , cjue andassem em seu serviço

,
perce-

bessem os fructos dos seus Benefícios ainda curados , exctpto somente as

distribuições quotidianas. Seu successor João XXII. concedeu outros cinco

annos por Bulia de 8 de Julho de 1^17. li por outra de 1525 concedeu o

mesmo Papa a ElRei l). Aftònso IV. semelhante graça sem restricçáo

de tempo , só com a chiusula
, que dos dez Clérigos seis não tivessem Di-

gnidade, Personatos , ou Curatos; mas que os quarto •'indii tendo taes Be-

nefícios ,
percebessem os fructos dclles. Acha se esta Biill.i impressa no

tom. 2. das Prov. da Hist, Gencal. da Casa Real pag. 752.

(J>) O Cónego Regrante D. Mendo toi o primeiro , que depois de apren-

der Medicina em Paris , a ensinou publicamente neste Remo no tempo

de ElRei D. Sancho I. : por quanto sendo Prior de Santa Cruz D. Gon-
salo Dia» (tio privado do dito Rei, que este o nomeou Prior contra von-

tade dos Cónegos , que protestaváo pela eleição Canónica ) m-indoii que

hum dos seus Cónegos
,
que cstudavão etn Paris , se graduisse em Me-

dicina
,
para a vir ensinar em Santa Cruz. Para satisfazer a esta ordem ,

sé deu ao dito estudo D. Mendo Dias. ]á acima na nota antecedente re-

ferimos hum documento do anno 1267, em que ElRei D. Aftbnso III.

faltando do Mestre Bartolomeu diz : « Aíoníichus vester , Capelantis , ó- Me-
a dkm meus » referindo o qual documento Pr. António Brandão no Cap.

}1. do Liv. XV. da Part. IV. da Movarcb. Lusic. , accrescenta : a Não
s cause admiração ver

,
que os Monges tinháo oíílcio de Médicos , que

I naquelie tempo além de ser mui estimado , não dcsconvinha ,t pessoas

» Ecclesiasticas , como se pôde ver em S. Fr. Gil , e em outros , que
» ainda nomearemos. » No princípio do reinado de D. Diniz tão conhe-

cidos , além do que foi Papa joio XXI. , D. Martinho Medico d'ElRei
,

e depois Bispo da Guarda; e Mestre Pedro, natural de Lisboa, que sér-

vio de Chanceller-mor , o qual na escriptura da Instituição, que fez, do
Morgado de S. Lourenço desta cidade, se assigna : « Magiiter Petrus de
D S. Laurentio Ulixbonens. » como se pôde vèr na Monanh. Lusit. Part. V.
Liv. XVI. Cap. XXV., onde diz o Chronista : ti Era Mestre Pedro Cle-
1 figo, e Medico d'ElRey, e Pessoa muito nobre; que andava naquelie

» tempo a Medicina estimada no preço, que merece, n R noCap. XLII.
do Liv. XVII. tornando a fallar na Instituição daquelle Morgado dos No-
gueiras , diz: a Não dcroga a nobreza do Instituidor a profissão de Me-
> dico estimada em tanto naquelie tempo , como mostrarão S. Fr. Gil

,

1 e o Papa João XXI. natural de Lisboa , quí forão Médicos de profis-

1 são , sendo das principaes Famílias de Portugal. » Em huma escriptura

de Doação de ElRei D. Diniz das villas de Evora-montc , Mafra , âcc.

X D. João Fernandes de Lima em i;oi assignáo trcs Clérigos Medicas
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Quanto á segunda fonte de renhidas contendas entre

os Ecclesiasticos , e os Leigos, quero dizer, a dcmazia de
bens daqucllcs; já vimos como desde as mais antigas Or-
denações o mesmo Soberano

,
que tanto se empenhou era

respeitar , e privilegiar o Clero , se vio obrigado a lhe

coarctar a liberdade de adquirir bens immoveis. A mesma
determinação foi seguida, e ampliada por seus successores,

como em seu lugar especificaremos ; bastando neste apon-

ta-la , como hum dos pontos, em que o poder Régio pro-

curava sustentar os direitos da Coroa, e utilidade dos po-

vos; e a que o Clero resistia, por se julgar lesado nos seus

dirf itos , e privilégios: se bem que as obscuras ideas, que
os Soberanos tinhão dos limites de huns e outros direitos,

fazião que os passos que davão para sustentar os seus

,

fossem assaz vacilantes , desmentindo muitas vezes por fira

o que bem haviao começado. Vc-se mais huma prova dis-

to , além das que já temos apontado , no modo
,
por que

ElR.ei D. Diniz se houve com os bens
,
que se havilo dado

aos Templários , e depois se aplicarão á Ordem de Christo.

Extincta a do Templo ( como se sabe ) no reinado deste

Monnrcha , começa elle por actos demonstrativos do seu

eminente dominio sobre os referidos bi^ns
,
procurando en-

cor-

d'ElRey , a saber ; o Mestre Martinho Cónego de Braga , Mestre Pedro
ConJgo de Lisboa , e Mestre Tlion)é Cónego de Santa Maria d'Alcaçova
de Sintarem O A. da Nova Hht. de Muda (na Part. 2. §. 225) fa^en-
do menção de que o Bispo da Guarda D. Martinho II. tinha bem ser-

vido a ElRei D. Diniz em Medico da sua Camará, diz na noc. ijp, :

D Não admire esta narração ; pois he muito vulgar serem naquella época
íi os Médicos , ou Físicos d''EÍRey Clérigos , e enconcrarem-se remunera*
11 dos com as melhores Abbadias , Prebendas , e Benefícios , ainda sem
n serem do Padroado Real , por Cartas de recomendação de seus Amos . .

.

s continuando no mesmo exercido, do que poderia juntar infinitos exem-
i pios. D £ depois cita hum do Registro do Carror. de Leça foi. 6 ^.
col 1. debaixo do tit. Dos Padroados das Igrejas dados ao hpitall , Em
com ElRey D. Ajonso ( sem se poder conhecer qual fosse , ou em que
tempo ) deu a Mestre Alberte seu Creado , e seu fisico a Igreia de S.

?'ohan de Rey Scc. Em tempo de ElRei D. Fernando foi Fisito mor
um Clérigo chamado Rodrigo, que depois foi Prior de S. Vicente. (Con-

sta do C.trtor. deste Mosteiro, armário i$, saco 2.)
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corpora-los na Coroa , e ainda suprindo á obscuridade dos

conhecimentos do Direito publico a lórma das mesmas Doa-

ções (a): sustenta a sua justiça contra hum Commissario

do Papa
,
que se apresenta como Administrador dos mes-

mos bens vagos (b) , requerendo a aplicação dcllcs á Ordem

do Hospital; e representa a sua justa opposiçao
,
por meio

de seus Embaixadores , ao Papa Clemente V, O mesmo va-

lor em defender os direitos da Coroa mostra nesta occasiáo

Infante D. Affonso (í) ,
quando ao Cardeal de Monte Fa-

vcn-

(/j) d Vendo ElRei D. Diniz (diz Fr. l-raiuisco Brandão, MotifíTchia

» Luih. Part. VI. Liv. XVIII. Caç. 50.) e.\tincra a Ordem do Templo,

» procurou incorporar na Coroa as Terras , e Casiellos , cjuí possuiu, tun-

» dado na forma das Doações, com que lhe fotáo dadas ; e pôde ser,

D que prevendo lhe seriáo hospedes mãos de soffrer em caza Cavaleiros

s tão possantes, estando já livre Portugal Je Mouros, contra quem elles

ji guerreaváo ; e que sustenta-los para acuJir contra os de Andaluzia , e

j) Granada, era grangear para o Rei vczinho, com gastos da fazenda de

s seus naturaes , Senhorios, e Tetras, com que ficasse mais podcrozo, se

lí não empenhou na conservação dos Templários nestes Rcynos , sendo

)) elles não culpados nos crimes
,
que se impuzeráo aos Francezes , por

)) cujo respeito a Ordem foi e^tincla. n

(/') Depois da extincçáo da Ordem veio de Roma nomeado Adminis-

trador dos bens, que elia possuíra neste Reino Fr. Estevão, Francisca-

no, Confessor d' ElRei, e que depois foi Bispo do Porto, e Lisboa; o

qual na forma da sua Commissáo sustentava a applic.ção dos ditos bens

aos Cavalleiros Hospitalarios de S. ]oáo ; « e KlRey (diz o citado Chro-

j) nista) conforme a sua justiça procur.iva a applicaçáo
, que lhe era de-

li vida.» Não se terminou este negocio senão no anno de i'iii>, como
veremos. As informações deste processo, e outras, que se tirátáo em Cas-

tello-branco , com outras mais extensas , em que estão lançadas muitas

Doações , e escripturas, como provas, se acháo no Real Atchiv. no Liv. 5.

dos Direitos Reaes a foi. 58 , e no Liv. dos Mestrados a foi. 76.

(f) O Papa João XXII. no anno de 1517 «com pretexto de bens ec-

1 clesiasticos (diz o mesmo Chronista no lug. cit. Liv. 18. Cap. 6^) i=em

» ouvir as rezoens ,
pot que a Coroa os podia recobrar, fez mercê a Ber-

j) trando de Monte Favencio da viUa e castello de Thomar com suas

1 rendas ; não cuido que em eífcito se lhe mandou dar posse. Estranl.ou-

D se em Portugal a novidade ; e o Infante D. AfFonso . ». . como este

s ponto tocava em regalia , acudio por sua parte , mostr-indo a invalida-

i de daquella Doação , c confirmando as rezoens que a Coroa rinha pa-

n ra encorporar em si aquelles bens. n Fez tirar disto hum publico Instru-

mento , como manifesto da rezão, com que pretendia embargar a posse

ao Cardeal, em 21 de Dezembio na cidade de Beja, e com clle) formua
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vencio fez o Papa João XXII. de seu motti próprio mercê
do castello de Thomar, que tora da reíerida Ordem do
Templo : acode o Infante pelo seu direito; mostra a inva-

lidade daquclla Doação , e as razoes
,
que a Coroa tinha pa-

ra incorporar cm si semelhantes bens ; faz tirar instrumen-

tos , forma artigos appellatorios , &c.

^ Mas em que vem a rematar tão bons principies? Não
são filhos de hum systema fixo , como fora preciso para se

sustentarem : são como relâmpagos da luz natural
,
que fiel

sempre a todo o racional descobre a cada hum os seus di-

reitos , mas que com o torbilhão de argumentos apparentes

facilmente se ofusca. Insiste o Papa em não consentir que
os bens tornem á Coroa : toma D. Diniz o expediente de
instituir nova Ordem Militar no seu Reino, a que elles se

apliquem {b) . Até aqui ainda ElRei se poderia defender da

accusação de haver fraqueado, e corar esta sua resolução

com o nome de prudente arbítrio, por meio do qual con-

servando os bens no seu Reino, se desembaraçava pacifica-

mente das pretençóes do Papa , das quaes pela experiência

não podia esperar desistência.

Mas por fim desmancha D. Diniz de hum golpe tudo

quan-

seu Procurador Gomes Lourenço hiins nrtigos appellatorios , mostrando
ser a tal concessão subrepticia : nelle? fazia ver como ElRei tomara pos-

se de Thomar pela extincçáo da Ordem, e que para sua justificação man-
dara a Cúria representar sua justiça por seus Embaixadores Vicente An-
nes , e }oáo Lourenço ; os quaes sendo admittidos a propor a causa no
Consistório , acontecera a morte do Papa Clemente V. antecessor do Pon-
tífice

,
que agora se intromettia na matéria , sem haver dado audiência

aos Embaixadores, e pendente a lide. Em Thomar se tirou outro Instru-

mento em 51 do dito mez de Dezembro, que se acha lançado no Livro,

que relata antiguidades daquella villa , e fundação do seu castello pelo»

Templários a foi. 94.

(^) Foi esta erecção no anno de 1519. Paliando delia o mesmo Chro-

nisra ( loc. cit. Liv. 19. Cap. i. ) diz: a Entendendo (ElRei) que hu-

s ma vez intromettido o Pontifice nesta distribuição, seria dimcultozo

I conservar aquelle património , ou ao menos seria incentivo de liiigios

s dilatados , se resolveu a concluir de huma vez toda a contenda , e ata-

s Ihax a se poder na Guria intentar cousa, que fosse em defraude desta

s Coioa. D

ílStt OT
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quanto até alli obrara a favor dos seus direitos : confessan-

do não os ter. Na Bulia de erecção da Ordem de Christo (a)

diz o Papa <« que por auctoridade Apostólica concede a cs-

» ta nova Ordem todos os bens , e jurisdicçôes
,
que tivc-

» râo os Templários. » E fallando do juramento , c home-
nagem

,
que os Mestres , e Commendadores deviao dar a

ElRci , diz : « que sendo dado em razão das pessoas , não

j' induz a ElRei algum direito sobre os bens da Ordem. »»

Não só ouve ElRei com paciência estas clausulas ; mas na

Carta de sua Real mão para a incorporação dos ditos bens

,

diz {b) tt que segundo Deos , Direito, e verdadeira conscien-

j> cia entende não ter direito nas Terras
,
que forão dos

» Templários , e que se devem tornar á Ordem
,
que o Papa

>» agora outorga que haja no seu Reino. >y Eis-aqui a in-

constância , a que a falta de verdadeiros conhecimentos su-

geita ás acções ainda de hum Rei o mais constante , e in-

teiro.

Parece bastante o que temos recopilado neste Capitulo

para se conhecer a distincção
,
que sempre teve entre nós

a primeira ordem do Estado , jsto he , o Clero , sem que

lhe

(/í) ti Com a mesma Apostólica auctoridade ( são palavras da Bulia ,

segundo a craducçáo de Fr, Francisco Brandão
,
que diz have-la visto no

Real Archivo , e nos Cartórios da Meza da Consciência , Alcobaça , e

Thomar) concedemos , doamos . . . todos os castellos . . . e todos os bens
i moveis, e immoveis.. . seculares, e ecclesiasticos, titules, acções, ju-

» risdicçóes , império mero, e niixto , honras, homens , e quaesquer vas-

i salos , Capelas , e Oratórios , e tudo aqurllo , que a Ordem do Tem-
V pio tinha, e devia ter» &c. E mais adiante: « Do juramento, e ho-

j> menagem, que faz (o Mestre) a ElRey em rezáo de sua pessoa, não
9 pelos bens da Ordem , não induz a ElRey algum direiro sobre os bens

s delias &c. He dada em 14 de Março de ijip.

(i) ttEsgoardando (diz ElRei) hy o de Deos, e dereito, e verdadei-

» ia consciência , entendo que eu náo hei dereito nos ditos Logares , e

n que se devem tornar a esta Ordem , que se agora hade fazer em re-

j) formaçam da outra sobredita , que foi do Tempre , a qual o Papa ago-

j» ra ouTorga ouvesse no meu Senhorio, e a que elle outorgou , e eu ou-

11 tro si todolos bens , que hy o Tempre avia , também temporaes , co-

s mo espirituaes. » He dada esta Carta Regia em Lisboa aos 24 de ju-

nho do mesmo anno 13 19.
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lhe tirasse a natureza de pura Monarchia : e por tanto hô

tempo de ver quacs erão as prerogativas da segunda , e ter-

ceira ordem
,
quero dizer , dos grandes Seculares , ou No-

breza , e do Povo.

CAPITULO IV.

Da segunda ordem , ou classe dos vassallos , isto he , dà

Nobreza j sua preeminência , e direitos. Qttaes resta'

A.
vão d terceira ordem , ou Povo.

.Qui devemos outra vez olhar para o estado , em que
no nascimento da nossa Monarchia se achavao no districto

delia os Grandes , ou Nobres
,
que formão a segunda or-

dem , ou classe dos vassallos. Para a árdua empreza, em
que os Reis das Astúrias entrarão , de expulsar das Hespa-
nhas os Sarracenos , nccessitavão dos grandes homens da

raça Lusitano-Gotica
,
que entre estes se conservavâo, com

quem repartissem o commando das tropas: era de justiça o

recompensa-los ; e era do interesse do Estado conserva-los

em auctoridade capaz de conter ainda na paz em subordi-»

nação homens afeitos a guerra , e que vivendo mui distan-

tes do supremo Imperante , só vião acima de si os imme-
diatos commandantes {«). Achão os Fundadores da nova

Monarchia no terreno, que a deve formar, estes potenta-

dos , huns com plena regência da parte
,
que lhes fora com-

mcttida {b) ; outros com grande preeminência nos seus so-

lares , e castellos , e com vassallos á sua disposição e man-

do : destes tem que se servir para continuar a conquista

;

c como conviria diminuir-lhes a auctoridade
,
que aliás não

podia dar ciúme ao throno , estando os mesmos Grandes já

acostumados a alia-la com a perfeita vassallagem ao seu So-

Tom. VI. Part. IL p be-

(jí) Veja-se Memor. 4. §. 37.

{b) Ibid. na noc.



114 Memorias da Academia Real
berano. Assim hc que tantoque o nosso primeiro Príncipe

se estabeleceu na regência do paiz, cessa a dos que até alii

a tinhão (a) ; mas por isso mesmo he preciso
,
que a estes

,

e aos da sua ordem se conservem grandes distincçócs , c

privilégios.

Já vimos como erão admittidos ao Conselho dos Mo.
narchas na decisão dos grandes negócios sem que isso lhes

desse partilha nos Direitos magestaticos. Resta dar bem a

conhecer quaes erão as prerogativas, que formavão a gran-

deza desta classe de vassallos. A duas cousas se podem re-

duzir: 1." a jurisdicção , e exempções nas terras, que pos-

suião , e em as pessoas
,
que nellas moravao : 2." a condeco-

ração , e disrincção de suas próprias pessoas.

Quanto á primeira destas prerogativas dos Nobres
j
qui-

zerão os Reis conservar-lhes quanto hum Soberano pôde

permittir a vassallos. Certos , e seguros estes prudentes Prín-

cipes de serem reconhecidos elles só pelos supremos Impe-

rantes , forão pouco escrupulosos nos privilégios , e exempções
,

com que nas delicadas circumstancías do tempo deixarão aos

súbditos huma sombra da gostoza independência. Daqui nas-

cerão os Solares , as Honras , os Coutos.

Os Solares
,
que da etymologia da palavra se vê serem

a morada fixa {h) de alguém , segundo se tonião sempre nas

es-

(<?) Vej. Cap. I. desta Memor. not.

Q>) II Solares no sentido , em que os antigos Foraes os tomaváo (diz

)) o A. do Elucidar, v. Solar. ^ he o mtsmo que quintas, fazendas, ca-

» zaes , herdades, e outras quaesquer terras de Invoura, onde o seu dono
s linha alguns homens assalariados , ou a henifazir

, que se empregaváo
71 na sua cultura.» No Foral de Aguiar da Beira de 1258 (Real Archiv.)

se lê : £t homlnes de Aqtnlart , qiii homlnes tcnuerlnt in suas b^redirates

,

aut in suos Solares , «í>- non fuerit ibi suo Sénior .... £t }wri serviac ttd

nullo homine , iiisi a suo Sénior , in cujus Solar sederit. As mesmas pala-

vras se lêm no Foral da villa de Moz de 1162. E no de C.istello-branco

:

<^«í habuerit vassallos in suo Solar, aut in sua hereditatc, non serviat ad
altero hoininem de tota sua facienda , nisi a domino de Solar (Cartor. da
Camar. de Thom. ) Daqui vem a palavra solarego (ou Solarengo, Sola-
rlago , e Solariengo) isto he , o qu€ vive no Solar de alguém como seu
cazeiro , lavrador, colono, serviçal, &c. No Feral de Évora de 1166

maa o»
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cscripturas antigas
,
para os Magnates forao como a base

do seu poder, e auctoridado. Nos próprios Solares levanra-

vão ellcs torres, c casas fortes («), não só por haverem
herdado este costume das nações Septentrionaes ; mas para

SC defenderem dos rebates dos Mouros. Acabadas porém as

guerras , se ficou concedendo esta faculdade só a pessoas

illiistres ou por privilegio , ou por algum motivo attendi-

vel (b) ; maiormente depois que se começarão a servir des-

tas fortalezas huns contra outros nos bandos, que por este

tempo introduzio a dura indolc de homens criados em ar-

mas
,
quando lhes faltavao inimigos de fora , em quem as

empregassem : o qual até obrigou os Reis a mandarem der-

ribar algumas das taes torres (r), e a fazer Leis contra

p ii tão

( Liv. dos For. velhos no Real Archivo ) se diz : Qiii conducterio alieno

mactavcrit , suo amo colti^at homieidio , ti- det VIL a Palácio : similiter de
suo onelano , &• de Quarteiro, «i" de suo Moleiro, iz!> de suo Solarengo.
E no Foral, oiie os Templários deráo a C.istello-branco em 1115. Qtti

condiictereiro alieno matar , suo amo coltigat homicídio , & septem a Palácio,

Simili de suo ortetano , (&• de Qj<arteiro , & de suo Moleiro , <ò- de suo So-
larengo. (Cartor. de Thomar.)

(li) Ainda se vêm restos destas fortalezas em algumas casas illustres

das províncias , especialmente na de Entre Douro e Minho : porque co-

meçando-se por aquelle território a fazer guerra aos Mouros , e estabe-

lecendo-se a Corte dos nossos Reis em Guimarães, começarão também
os Cirandes a ter mais desafogo para se estabelecerem em seus Solares.

{V) «A Mem Rodrigues de Vasconcellos (diz Fr. Francisco Brandão
D Monarch. Lusit, Part. VI. Liv. XIX. Cap. 27. ) que por sustentar o
)) partido d' ElRey (D.Diniz contra seu filho) ficou desavindo com mui-

i tos Fidalgos daquella provincia , que seguiáo a parte contraria, e con-

» tinuárão em assuadas contra os Realistas, deu ElRey licença para fazer

)) huma casa forte no seu Couto de Penagare ( 2 legoas de Braga) para

D se defender, e a seus filhos, e mulher; ainda que as taes cazas for-

j) tes , c torres estaváo prohibidas. i A concessão foi feita em Lisboa a

20 de Outubro de 1^22. ( Vej. Liv. 5. de D. Diniz foi. 154.) Nos Re-
gistros d'ElRei D. Affonso IV. ha hum Alvará, pelo qual este Rei con-

cede a Estevão Esteves , sen Porteiro mor
,
que possa pôr armas na sua

quinta de Alm.msor, e fazer ahi humas casas fortes, em que se recolha

elle , e a sua gente.

(r) Em 1284 houve desces bandós sobre o senhorio da villa de Góes
entre Vasco Pires Farinha , e seus sobrinhos Vasco Esteves , e ]oanne

Esteves ; havendo de ambas as partes nas contendas feridos , e mortos ;

a que acudio EiRei D. Diniz, a instancia daquella Comarca, que anda;
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tão pernicioso abuso (a) . Adiante fliUavemos dos diversos

géneros de Solares ; de que dcduzião diffcrentes grãos de

Nobreza ;
quando tratarmos das distincções pessoaes dos No-

bres
;
pois aqui só apontaremos a origem dos Solaras, co-

mo assento do poder, c jurisdicçao
,
que os Reis concediáo

aos Senhores dcUes coutando-os ^ c honrando-os.

Semelhante á profusão de exempções , com que já vi-

mos que os nossos Reis qualificarão as Doações feitas a

a Mosteiros , c Igrejas {h) , foi a que tiverao para com os

vassallos beneméritos {c) . Na época antecedente se vio
,
que

ao

va revolta com taes motins , fazendo rciluzir as partes a fiuma Concor-

data , que se assignou a 6 de Janeiro, e foi conium.iHa por KlRei a 12

do dito mez j e ^nno. ( Achava-sc no Cartor. dos Condes de Sortelha,

saco I. num. 10.) Em i;oi houve outros bandos ,
que o mesmo Rei fez

compor em Lisboa a 5 de Abril , fazendo jurar amizade a todos os anta-

gonistas ; e a Gonçalo Cabelos hum dellcs ,
que desfaria huma casa for-

te
,
que mandara levantar ( Real Arch. Liv. 3. d'ElRei D. Diniz foi. 74).

Em 1314 se ajuramentarão huns três mutuamente para pelejarem contra

todos os que os agravassem.

(rt) Para atalhar os damnos , que destas liansas se seguiáo , fez D. Di-

niz em Coimbra a n de janeiro de 1314 huma Lei, prohibindo-as com
pena de morte (Liv. 3. de D. Diniz foi. 84). Em iç de Maio de 1556
passou ElRei D. Affonso IV. em Cedofeita huma Carta de segurança ge-

lal aos moradores do Porto por causa da volta , e pele|a com os Escudei-

ros de Gonsalo Mendes de Vasconcelos (Liv. ant. do Porto foi. 157 j!'.).

Daqui nascerão as Seguranças Reaes , de que tr.ita a Ordenação Àfibns.

Liv. 5. Tit. 122.

(i») Vejáo-se no Cap. 3. desta Memoria as notas (c) pag. 34 , (<j) pag,

38 , e (c) pag. 40.

(f) Apontaremos aqui alguns por ordem chronologica. Na Doação do

Conde D. Henrique a Sueiro Mendes em 25 de Novembro de ict^y diz :

Conccdimus . , . tioi . . . ainctas hereditates , é»- homhies

.

. . sininl ointie ve-

stigale tiostmm , tributumque , <*> fiscalia regalitas . . . <é- in isto , que tibi

damus , <&• in illo alio ,
jue tn ibi babes . . . ponimus tibi Cautum , «b- faci-

mts commissorium , ut nullns homo per vim inttis ingrcdiatur />d malcfacicn-

dnm .... nec pro pcniorc , ncc pro Kar/icterihtis , scd liberum , <b' ob solutum

illwn damus , &c. Em Doação, que o mesmo Conde fez em Villa-boa

de Satan , a Bernardo Franco, em Agosto de mo (Cartor da Sé de

Lamego) diz : Damus tibi illa (5 Casaes ) ó- cautamus
,
quod non respou-

deas de illis alicui unquam homini , t)' siiit libera , «b- ingénua ab omni jure

jRegali , «b- non des inde jugada , nec factas Cavalariam. . . Et si jorte ali-

auis Maiordomus , aut Satelles eam intravcrit, &c. £t tu, aut qtiicumque

tstam hereditatcm babuerit, sitis Vassali cujuscum volumtis, &c. Na Carta

siavr or
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ao doar (a) qualquer possessão com taes excmpçocs , e pri-

vilégios chamaváo coutar y e a's mesmas poisessócs Cw/í^í [b).

Oc

de Couto , <)ue D. AfFonso Heniicjues passou .1 Monio RoJrigues era

Abril de ii<2 (Cartor. de Atouca ) : Fiicio Kautum illum tali mudo, nt

omnem tem illam , qu^ ad Regem peitinct , calumnid , Carritelum
, fossada-

riiim , rea^akn^iim dimmhto , ii- dono. F.m Doação de vários bens no Cou-
to de Pombciro , ijue o mesmo Rei U. A ttonso Henriques fez a D. Gon-
»alo de Sousa em Junhu Je 115Í ( Cartor. do Most. de Ponibciro gavet.
iji num. 19). Fíicimus Kiirtani iloiiationis . . . de Ivrcditíite twstra própria,
quam habanus in ipse Ciuio de Paluiiihario , . . , Quidtjuid eciam intra ler^

minos istus ad Rtgale jus pcninet , de nostro domínio sit abrasum , <ó- in
vestro craditiitii , atque conjínnatum jure pcieinii. Em Setembro de 1207 doou
£lK.ei D. Sancho I. com seu filho D. Aíionso , c os mais filhos , e
filhas a Martim Salvadores , e Sancha Purcs sua mulher a sua Quinta
de \'iUa Meã: aim otiiiiihus , que in ca Cdiz) ad jus ncstrum pertinente
SC. cum você , «í- cilupnia, ó cuiu totis suis dincturis, . . ti- cunctis Succes-

soribus jure hereditário in pcrpetuiim ( Cartor. da Sé de Viseu) \'ej. ^ova
Historia de Malta, Part. 1. pag. 405. No Foral, tjue D. Alibnso l. deu
á viUa de Moz em 1 162 diz : £t nullo peito , nec mdla calupiunia , ncc

intret ibi nec mco Aíerino , ncc Júdice , st toiím per judicium de /íL-.il-

des. E no Foral de Santa Cruz de Villariça : £t nullo peito, nec nulla
cilupmnia , nec intret ibi meo Aícinno , nist Jiulice de vestro Concilio. Na
Confirmação, que o mesmo Rei deu em iiáj á venda que Pedro Vie-
gas fizera a Dona Tercza Affònso de tudo o que tinha no território de La-
mego , e de Ermamar , diz: Hanc Kaitam, sicut superius resonat , con-

firmo , i}- totam hereditateni
,
que in ea describitur , ab omni Ãegali fisco ,

vet debito deinceps liberam esse concedo, (^'ej. Elucidar, v. fisco') Ha huma
Cana de Doação de ElRei D. Aftbnso 11. dada em Sanearem no niez de
Julho de 1221 (cujo registo se acha no Real Archiv. Miço 12 de Fo»
raes antig. n. 5 a foi 65) em que diz: Fobis Dono Petro jhnis MaiordO'
mo meo, <ô' Uxori vestre Orrace pelusiij de illis méis duodecim Casal bus ,

que habebamus , in forocos , &c. E depois de referir as confrontações , con-

tiniia : Hec Casalia prenominata , ò- quidquid injra ipsos términos concludi'

tur vobis damus cum omnibus , que in eis ad jus nosttum pertinent. E com
alguns privilégios (segundo se explica o A. da Nova Histor. de Malta
Part. I. §. .222) como- o de penas, a quem nelles lhe fizesse qualquer

mal.

(a) Memor. 4. not. 211.

(/<) Seria ostentar erudição imprópria do nosso assumpto recordar aqui

a etymologia , e origem dos Coutos , e das Honras , a qual todos podem
facilmente ver em fJu Cange v. Caiittim , e v. Honor; onde mesmo elle

se faz cargo, como costuma, das diversas accepçõcs , que estas palavras

tem tido conforme os tempos , e os paizes : pois j em quantas cousas se

observa que as circurnstan^ias ,
que toráo occorrendo, as fizeráo degene-

rar de tal modo , que nada se parecem com o que foiáo no s«u nasci"

,-,^ 01
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De semelhantes expressões usavao os nossos primeiros Sobe-

ranos {a) j humas vezes dizendo simplesmente \iuq finzi/w

Cou-

mento '. Aijui só nos toca dar a conhecer a natureza dos Coutos , e Hon-

ras entre nós na ptimeira idade da Monarchia ; e por isso a deduzimos

da época antecedente , sendo como huma continuação adaptada as cir-

cumstancias supervenientes.

(^a) Alem dos documentos, que se allegáráo na not. (c) pag. ii6, e

no Cap. III. desta Memoria not. (c) pag. 54, e (d) p.ig. ^8, aponta*

remos aqui alguns, cjue farão bem ver, como nos tempos, de que fal-

íamos, coutar, ou jazer couto era o mesmo que privilegiar; e que quan-

do na Carta de Cottto exprimiáo os direitos , ou encargos , de que cximiáo

os Donatários , eráo os mesmos , de que depois se dizião exempras as

possessões honradas , ou as Honras. Na Carta de Conto , e Honra de

Osseloa , que a Rainha D. Tareja concedeu a Gonsalo i.tlz cm Novem-
bro de 1117, diz: Hec est Karta benefacti, 'ò' firmittidinis Cauti ....

haheas tu isto Cauto integro , <ô> progénie. ...<&>• non pectet calumpniam

in totó meo regno . . . neqne det nuliim jonim , <ò- desuper honorifico ad te

tuam Filiam , ut omncs moiitarii , ijtii in suo termino mactaverint venata ,

dent tibi lumbos . . . Et non intrent ibi conclarii , <i)- omnes homines , tjui

ibi fecerint calumpniam , pectcnt tibi per fórum vangam .... £t si tu nO'

Itteris colligere meo Aíaiordomo , in ipsos VI mille sólidos (era a pena de

quem quebrasse o Couto') des ei tertiam partem, eb- non p^r foro ergo vo-

lueris , 'b' non intret in ttio Cauto : é" si aliquis de méis fergeniis , vd
ego , aut Rex hoc factmn irrumperc voliierit , sit maledictus , &c. (Cartor.

do Mosteiro d'Ave Maria, pergaminhos num. 167.) Na Carta de Conto,

que a mesma Senhora D. Tareja deu ao Mosteiro de S. João de I-'endo-

rada a 6 dos Idos de Janeiro de 11 25 (e se acha no l.iv. 2. de Doações
de D. AfFonso III. no Real Archivo foi. 24) diz: Facto, atque conce-

do... Cartans de Cauto . . . Hoc atitem catitum jacio tibi . . . Catito igi-

tur tibi illud . . , Monasterium , &c. E como huma apostiUa posta na Car-

ta original : Ego Aljonsus Infans mandauj , é" concessi supr,idictum Cautum
fieri , &c. E assim como na Memoria 4. not. 211. já tínhamos observa-

do que nos momentos daquella época se achava muitas vezes a palavra

comisium como synonima de Conto ; assim o vemos nos da época , de que
tratamos. Na Doação do Conde D. Henrique a Sueiro Mendes o vimos

já no principio da not. (f) pag. 116: aqui porém 'transcreveremos mais al-

gumas clausulas da mesma Doação, que fazem ao nosso propósito: Fa-
cimus (diz o Conde) tibi Cartam , vel Commissorium de hereditatibus, vel

de hominibus .... quod nobis dedit genitori nostro Rex Domnus yldefonsus

pro nostra hereditate . . . E depois da descripção das confrontações, con-

tinua : Concedimus tibi . . . quantulum cnmquc ibi inttts habemus , cunctas he-

reditates , <b- homines , calumniis omnibus , cum caracteribus , sinml omne ve-

eti?atc nostrum . tributum que , <&• Jiscalia regalitas .... lzí^ in isto , que
tibi damus . . . . ponimus tibi Cautum,

(&- facimns Commissorium (Outro
exemplar do mesmo Cartório tem cautum , <ò- dcgretum ) ut nullus homo
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Couto
,
por se saber o que esta graça involvia ; outras espe-

cificando as excepções , e privilégios
,
que constituiáo a

na-

fer v/m intui ingredintnr ad maiefaciendum , non pro rapina , nec pro pc-

niora , non pro Karacteribus , iiec pro rauso , vc/ pro omiciiio , neque pro

nuUa ali.i caluinnia; sed liberum , ib- absolutum iíliid damus . . . insnper cun-

cedimus é»' omnes joisíidiirias. E nas penas aos ijue violarem o Couto ,
pro

sola prcswiiptione , íjuantiim /«./i- usurpaverit , dupiatwn tibi reuiiuat , éf iH'

super propter illum Cautum , ^uod tibi ibi pciiimiis , D. sólidos, &c. ;^Car-

torio do Mosteiro de Santo Thyrso
, gavct. jj do Mosteiro n, 1.) Na

Carta de Couto d'ElRei D. Altbnso Henriíjues a \Jonio Viegas, já <!•

tada acima na not. (c) pag. 116, se vêm as seguintes palavras : Fado
Kaiitum illum tali modo , nt onínem rem ilLuii

,
que ad Jiegem pertinet

,

caluimiia , Larriíelum
, jossadariam , regalengnm ditiiitto. O mesmo se vè

na oucra Caita do dito anno
, pass^ida ao Mosteiro de Aroura , e citada

na not. (f) pag. 115 desta Memoria. Nas Inquirições mandadas fazer por
ElRci D. Aftbnso III. , e principiadas no 1. de Agoito de 1258 (Liv, 7,

das Inquiriç. de D. Aííbnso III. no Real Archivo foi 55 )!'.) na Eregue-
zia de Ameixeedo , Julgado de Barrozo, se diz : k que ÉÍRei náo era ahi

» Padroeiro, nem tinha reguengo , foro , oujoreiro algum
,
por ler camum ,

•ti caiitatum ^ex pntrcnos divisos
, quod cautavit dns Rex Altonsus primus. »

Nas mesmas Inquirições , no Julgado de Gouvea , cm 22 de Maio do di-

to anno , depois de se dizer
, que a freguezia de S. Payo de Arcozcio

era do Sepulcro; potí\ue Cinitavit eam Âex dns /llfons, veterus per pidiovn ,

passando a fallar dos toros , que se pag.iváo aos homens que morava»)

i« canto Sancti Ptlagij , dizem que paj;.iváo A'e£/ medietatem de homicídio,

«í>- de rauso, 'b- de merda in buca, vel de lairone, <b' vaduin iu anudtittí

JRegis. Nas Inquirições de EIRei D. Diniz feitas por Apaiicio Gonsalves
no julgado do Prado , freguezia de Frincclhos em 28 de Maio do amip
de 1508, achou elle no rol de ]oáo Domingues

,
que no Couto de Feal

(o qual nas Inquirições do anno de 125/O se designara com as palavras

r:0 Couto de Feal c do Spital per marcos, e per padroens z::") náo fa-

ziáo foro, ou direito algum, e que tragia hy o espital seu cbegndor. Nas
Inquirições do anno de 1258 (Liv. ji. dai Inquiriç. de D. Afíbnso III.

no Real Archivo foi. 14) na freguezia de Rio Covo se disse, «que EIRei
i náo era Padroeiro, nem tinha ahi algum reguingo; mas era Caw.umcau-
» tatum per pattones ... & tota ista parochia est in cauto. Item quoj
D nullus est in hoc cauto, qui laborec extra cautum hereditates /c/Jr/.n,

í seu regalengas diii Regis. » Cousa inteiramente semelhante se vê cm
outros documentos citados na Nt.va Histor. de Malta, Part. i. §5' ií'4>

19c , e 210. No Liv. ç. das Inquirições de D. Afíbnso III. no Rea^
Archiv. foi. 72 se vè , que na freguezia de S. Payo de Corveiro, Jyl,.

gado de Penafiel havia sete casaes pertencentes á Ordem do Hospital ;

»eni entrar alli o Mordomo , nem fizerem algum joro
;
porque era cau-

tatá per cautos. Nas mesmas Inquirições (que são do anno d€ 1258) se

achou que na fccguezia de Gondemir , Julgado de Guioiatáes , linlla a
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natureza do terreno Coutado. E o que aqui dizemos dos Cou-

tos , e Honras se entenda não só dos que se concediao á

ordem da Nobreza, mas ás Igrejas, e Ecclesiasticos. Consis-

tião aquelles privilégios , e exempções principalmente cm se-

rem cxemptos de muitos direitos Reaes , e por consequência

de entrarem nelles o Mordomo d' ElRei , ou Cobrador dos

mesmos direitos. « Coutar huma terra (dizia ainda ElRei (a)

»> D. Diniz ) he escusar os seus moradores de hoste , e de/oj-

>» sado j e de foro, e de toda a peita. » Nestas poucas pala-

vras se encerrão direitos pcssoacs , direitos reaes, pensões,

e imposições , de que fallaremos em seu lugar. Nesta mais

lata accepção de Couto se comprehende também o que cha-

marão Honra
;
pois que consistia naquellas mesmas exempções

,

e era instituída , assim como o Couto
,
por hum de três mo-

dos , ou por marcos e balizas , ás quaes muitas vezes davao

o nome de Coutos , ou por Carta d' ElRei , ou por pendão

Real
,
que nella se levantava (í») ; e a cada passo se vê nas

In-

Ordcm de Malta oiro casaes, náo pagando voz, nem cqyma; porcjue era

tautata per patrones. (Vej, a cit. Nov. Hist. ete Malta na mesma Part. i.

§. 264) Nas mesmas Inquirições se diz, que na freguezia de S. Marri-

rho <lo Julgado de Mouri náo era ElRei Padroeiro, que havia Couto por

fadroetts, e náo faziáo foro algum a ElRei. Nas mesmas (segundo se lô

a tol. 37 ir. do Livro que se acha no maço 12 de Foraes antigos n. 5.

no Real Archiv.) dizem as testemunhas a respeito de huns casaes in Bur-

go d' inter ambos Riuulos «que náo entrava ahi Mordomo, nem faziáo fo-

11 ro algum . . . quod dns tex A. pater citius Regis , . . cautavit eas per

I cautos... quod superjudex dni Regis venit ibi mittere marcos, Sc cati'

t tare ipsum locum ex parte dns Regis. » Nas mesmas , no Julgado de
Gtiimaráes se achou b que os herdadorcs de S. Romão césoriauerút se

s cú Hospitali, & proptcr hoc nullum fórum faciunt dno Regi preter me-
I dietatem triú calupniarum , se. homicidiú , rapsum, & furium : alii ve-

B ro herdatores defendút se pet caucum cautatum per patrones dni Petri

> Scachia. n

(<?) Em huma Carta
, pela qual acoutou a seu irmáo Aftbnso Diniz

a Povoa de Salvador Ayres : a qual Carta se conserva no Real Archivo

no Liv. V do mesmo Rei , foi. 72 -p-.

(b) A cada passo vemos isto nas Actas das Inquirições
, que se tira-

rão das Honras , e Coutos , de que adiante temos de tratar.' Por exem-
plo , em hum dos Itens das d'ElRci D. AfFonso III. se diz: a Inter-

s rogatus si est honorata per pendonem, pet cautum, vel per Cartam D.
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Inqiiiriçtjcs, que delias se faziao
,
que defendendo-se , ou am^

parando-se por honra ( como então se explicavão ) os seus

Tom. VI. Pari. II, q mo-

1) Rcgií ? dixit , ijuod noM , sed est honorara per Dominum Sueire Rey-
» mundo, n Referindo o A. da Nova Historia de Malta no § 120 da
Parr. 2. ; i]ue nas Imjuirições , de que alli vai fazendo extracto, no Jul-

gado, de Guim.uáes , frcguezia de .S. Vicente de Oleiros , disserão que os

herd.idores de S. Rom.io ccioriíiueruiit , Scc. ( como fica já referido acima
na not. (<;) pag. 118) diz na not. 61 : ci Nio me atrevo a fazer uso,
» e p.irallcio deste lugar com .ilguns (ainda que muito raros) pelos ]ul-

)) gados vezinhos nas Inquiriçoens posteriores , cm que declaráo , e se

» acha hum quarto modo de honrar , alem dos três mais ordinários , e le-

B gitimos
, por Carta

, pendão , e padrões , ou pedras ; achando-se que o«-

D uiroiii dizer que a onrroit per escacho. E alias he bem desconhecido :

» parecendo mais certo
,
que para declaração da passagem das Inquirições

n de 1258 não bastará lembrar-nos de encontrar-se , e ser certo , que hú D.
11 Pcro Escacho foi Mestre Provincial da Ordem da Cavatlaria de Santiago
D nos Reynoí de Portugal , Scc. » Destes modos de instituir os terrenos
privilegiados ja vimos vários exemplos na nota antecedente (f) pag. 116,

Apontaremos .iqui outros. Nas Inquirições principiadas no i.° d'Agosto
do an. I2í8 ( Liv. 7. das Inquirições de D. Aftbnso III. foi. 85 ;^. , e
Liv. tj. foi. 41 f.) na freguezia de Ameixedo, Julgado de Barrozo , dc-
pozerâo as Testemunhas « que ElRei não era ahi Padroeiro, nem tinha

)) lá Reguengo, foro, ou foreiro algum; porque Ameixedo era Cautum
n cautatum per patrones divisas

,
quod cautavit dns Rex Alfonsus primus

n Hospitali. » No 5. rol das Inquirições de D. Diniz de 1290, debaixo
do Item da freguezia de Santiago de Francelos no Julgado de Prado

,

SC diz « que o Couto de feal é do spital per marcos , e per padroens. »

No Liv. I. da Chanccllaria de D. AfFonso III. foi. 21 , se acha que a em
» Junho de 1257 fez o dito Rei doação a seo Maiordomo Gil Martins

D de todo o Direito Real , que tinha , e deve ter na villa de Broulaens
,

)) coutando-lhe pelos direitos na Carta declarados , e interpondo-Ihe esse

í Couto, como fora feito por Jo. pelaglj porr.irium nostrum
, qui de man-

11 dato nostro cum Prioribus NN. & cum Júdice, & Almoxarifo , & Scri-

i bano Viramaíi. erexlt patronus in dictof/z«to per supradictas divisiones. »

O mesmo vemos quando se falia de Honras, sem intervir a palavra Co«-

to. Além do primeiro documento allegado nesta nota , vemos, por exem-
plo, n.is Inquirições de 1258 que em Santa Maria de Viadi , julgado de
Celorico de Basto , depozeráo que tinha a Ordem do Hospital 17 cazaes ,

nos quaes não entrava o Morclomo d' ElRel ,
por terem ouvido dizer

,

que foráo de Cavalleiros, e linháo sido sempre honrados, porém não sa»

bião t( quomodo sunt onrrata , si per pendonem , sive per cautos (isto he
n piidroncs') sive per Cartas, i) Nas mesmas Inquirições se diz na fregue-

zia de S. Salvador, no lugar de Mola olivarum superna
, que tinha a Or-

dena de Malta hum Cazal , no qual não entrava Mordomo ; porque tinhão

ouvido «quod illa quintana erat onrrata per pendonem dni Kegis, •

I
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moradores , a razão que davdo era por ser o terreno cou-

tado (<j) , e não fazerem foro algum u ElRet ( e esta era a

frase de que usavao ordinariamente nas primeiras Inquiri-

ções) e não entrar nelle o Mordomo d' ElRei (Z») . li desta

conformidade de cffeitos que provinhao de huma , c outra

cousa , vem o acharem-se a's vezes nos Documentos deste

tempo confundidas mesmo nos nomes , dizendo-se Honra do

Coti-

Çji) Basca correr pelos olhos os excractos ,
que se f.izi.ni das Inquiri-

ções na Nova Historia de Malta , p.ua se verem a cada pisso niisnu.i-

das as expressões de Coutos, e Honras, como synommas. Apontaremos

aqui alguns exemplos. iSJis Inquirições de O. Umiz de i zyO no 9. rol

se diz «que na aldca de Canellas dera Ellici quatro i:,i/;its á Sec de

X Lamego, e a hú Jograr ,
que auia nome Eoiiami , e que lhos comeu ,

» mais nó per padrões , c tudo tragiam per Honra. 11 'E no ^. rol do mes-

mo anno se vè que se mandou ticar por Couto , como estava , o antigo

Couto de Santa Marta na treguezia de Arcozelo, « ijiie se achou ser i!o

D Spital per marcos, e per divisões; devassando-ie unicamcnre para entrar

D ali o Mordomo d'ElK.ey por todos seus direitos, rodos .iquelles, que

)) se dcfendião , e honrav.ío por encensoria de pim » &c. Nas Inquirições

do mesmo anno , sobre que recahio o 5. rol , se achou na tri j;iiczia de

Gondomar , Julgado de Guim;iráes , 11 que o Mosteiro de Rendute tinha

X dois Casaes , em que costum.iva entrar o Mordomo do spital, e penho-

s rar pola voz, e pola coomha , mas os tinha ganhado Manim Alendes , e

( fez efi onrra , e nó leixa h] entrar o Mordomo, e faz hj píiisa, t /i-

» Ibafi aos que bj niorã as palhas n &c. Mandou-se pois ficar , como esta-

va ,
por Couto. Nas mesmas Inquirições nas tn-ruezias do Couto d'Arou-

ca « per padrões , e per divisões , disseráo na fr^guezia de Rozas
, que

t nella costumava entrar o Mordomo de Arouca . . . e penhorava hj pnia

s voz , € pola coomha , e filhava hj a porta^e ; e que ora . . , jezerom ende

n onrra , que no leix.í hj deposp entrar o Mordomo do Mosteiro. »

(/>) Além dos exeitiplos citados nas notns antecedentes , aponraren.os

aqui alguns , em que fallando-se só de Honras sem intervir a palavra Con-

to , se designáo por náo entrar nelles o Mordomo d' ElRei , mas sim os

do senhor da mesma Honra. No rol ic. das Inquirições de iztjo se vê

em o Julgado de Terra de Cota «que ElRei D. Alfbnso a déta a Don
Martim fernandiz , troviaio sempre todo per onrra . . . e traç^ê hj seu Juiz,
c seu Che^ador , e nÕ entra hj porteiro, hê Moordcmo d^Hl/iet. n Na Car-

j) ta d' ElRei D. Diniz, dada em Lisboa a 19 de Maio de 1501 diz , que

lhe diziáo II que depois das Inquirições antecedentes linháo leito, e fa-

li ziáo os Bispos , Ricos-homens , Cavalleiros , &c. muytas honras em muy-
» tos logares . . . nó deixado ahi entrar os seus Mordomos, nem os aeus

« Porteiros . . . pelo que perdia o mais do seu direito
,
que tinha em es-

I sas Terras , aonde as eiles faziáo. a

<r.rJ fVi
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Coiito ; Couto ^ e Honra ^ &c. (a) Não se pôde comtudo ne-

gar que muitas vezes se distinguião Honras de Coutos : usan-

do-se da disjunctiva nas Cartas
,
pelas quaes se mandava in-

quirir de huma , e outra cousa (Jb) ; e tallando-se de Honras

q ii com-

(/i) l'or exemplo nj Carca d'Ell<.ei D. Pedro I. dada em Trancoso a

6 de Fevereiro de 1558 a favor do Conde d' Ourem D. ]oáo Alfonso ,

diz : o tenho por bem , e dou-lhc n honrra do Couto de tiiyas . . . n Ou-
tro « y lhe faço merçee da jurdií^cm da dita honrra i> &c. (Liv. i. do di-

to Rei foi. 20.)

(/>) Em Instrumentos da 6/ Commissáo das Inquirições de 1258 (de
c]ue SC pôde ver hum extrato na Nova Malta Part. 2. § 118) se diz
que El Rei de Portugal, e Conde Bolonha ci mandauit inquirire totam
j) terram de inter Cadatium , & Auem. & Barrosum , & Chauias . . . omnia
» jura , que ibi habet. & debet habere. nova Sc uetera. tá de Regalen-
I) guis. quam de foris. quam de forariis. quam de jure patronatus Eccle-
)) si.irum. quam de Honoribus. quam de Cantis » Scc. E em hum Instru-

mento que da mesma Commissáo se acha em lingoagem no Liv. p. das
Inquirições do mesmo Rei , se diz igualmente

, que elle a manda enque-
•n rir . . . todos aquelles dereytos , que y A. e deue. auer. nouos. e ue-
)) lios. assi de Reguengo

,
quom de foros, quoma de foreiros. quoma d«

)) Padroadigus de egrégias, quoma dórras. nouas e uelias. quoma de Cou-
n tos» Scc. (Vcj. Nova Malta Part. 2. $ 47.) Em huma Carta (co-
piada no Liv. I. d'ElRei D. Diniz foi. 112 , e no Liv. 2. foi. 51 , e
52) se lê como o dito Rei fez saber « a íorfo/os dos seus Regnos

, que ..

.

Ti se lhe queixarão , que os Ricos-homens , e os que delles linháo as Tet-
ji ras, e os Mordomos, e Porteiros delle Rei, e alguns outros lhes en-
11 travão nas en as honrras , e eii nos coutos » &c. E assim passou esta dis-

tinção pari as Orden.içôes. Nas de D. AfFonso V. Liv. 2. tit. 65 ; posto
que nas Cartas de D. Diniz , que contem , se falle só em Honras ; na
rubrica diz : « Da Inquiriçon

, que ElRei Dom Dinis mandou tirar per
» razom das honras , e coutos

, que os Fidalgos faziam como nom deviam. »

E no § 15. , em que se contem o artigo 8. a respeito dos que traziáo

Casacs ( como ahi se diz) «que som de fora das honras, e dos coutos, n

E na Res. « pois nom jaz em honra , nem em Couto. » E do mesmo
modo no tit. 50. do Liv. ]. , em que vem a Lei do Senhor Rei D, Af-
fonso IV. sobre as Honras , e a jurisdicção

,
que lhes competia , sem

fallar jamais em Coutos, mas só em Honras; a rubrica he : a Como foi

» outorguado .aos Fidalguos que ajam tuas Terras honradas , e coutadas

ji com todas suas jurdiçoes » &c. E assim na d' ElRei D. Manoel , Liv. i.

tit. 40. E ultimamente nas Filipp. Liv. 2. tit. 48. não só a rubrica diz

» Que os Prelados, c Fidalgos não facão novamente coutos, nem honras

Tl em seos herJamentos n Scc. ; mas no corpo do tit. in pr, : a Prelado al-

Ti gú , ou Fidalgo . . . não faça honra , nem couto algum novamente em
D suas quintas , ou casaes , né que acrescente nas honras , e coutos ve-

n lhos ... E se algumas quintas , ou casaes foráo honradas , ou coutadas

I antigamente, n
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comprehendidas em algum Couto (a). Em que porém consis-

tisse especificamente as propriedades
,
que as distinguião

,

não he fácil de determinar , não o tendo podido fa/cr ain-

da os eseriptores mais versados nas nossas antiguidades,

que neste ponto nem concordao huns com outros , nem
comsigo {If) mesmo. E assim devia succedcr

,
quando não

ha

(rt) Na conformiii.ide da Carta d'ElRci D. Diniz, p.issada em Gui-

inarães a 1:5 de ]ulho de i;88 para as Inipirições ( Liv. 1. do dito Rei

foi. í?6) chamarão os Juizes, e o Tabiliáo do Julgado de Melgaço,

Eara lhes dizerem ijuaes cráo as onnas desse Couto. Em huma d'ElRei
>. Fernando, dada cm Viana a 14 de Janeiro de 1574, fez saber que João

Rodrigues Porto-carreiro seu vassallo lhe dissera u que dnniiguúlade joe

i sempre de cusiume , que os moradores daquelle Couto (de Rezende) por

i morte de qualquer de Senhor delle pudessem scolher huú que tosse de

í linhagem do que assij fosse senhor do dicto Couio. E aquelle que elles

j) rrecebesem ouvesem por senhor que auia as honrras , e senhorio do di-

)) to Couto. E que ora . . . elegerem , e ouverom clle dicio N. por se-

T nhor do dicto Couto... pedindo por mercê lho outorgasse, ííc. ; pois

)) aos diccos moradores prazia de elle haver o dicto couto e honras , e

» senhorio n &c. ( Vej. Nova Malta Part. 2. § 29.

)

(/>) Não fallo só dos nossos Keinicolas , que supposto fossem assas

scientes do Direito do seu tempo, tinhão pouco conhecimento de antigui-

dades , como Vallasco
, que no Trat. de jur. Emphyt, Quisr. 40 n. 24

diz : ^pud nos Honras mnsis jurisdictioncm , ijiiain redditns in aliijiia vil-

la, am Castro designant. No que he refutado por Pegas (Manoel Álvares)

Tom. I. ad Ordinat. Lib. l. tit. i. § 45., dizendo que as Hoiir/rs cnire

nós não designão mais jurisdicçáo , do que renJas , c que ha differcnça

entre Honras de jitrisdicção , e Honras de renda , &c. sem comtudo pro-

duzir Documentos com que prove o seu asserto. Mas ínllo aind.i de es-

criptores , que mais se aeráo moderr.amente a revolver as nossas antigui-

dades. O autor da Memoria , que levou o Accessit em 1 2 de Maio de
179O , e se publicou no Tom. 2. das Memorias de Littcr;)ttoa pag. lyi ,

diz decisivamente que as Honras, além de cettos privilégios, continháo

também jurisdicçáo (§ 5.). Mas nesta parte táo essencial não as distin-

gue dos Coutos
;

pois que falia destes , e no sentido , de que aqui tra-

tamos , diz (§22.): « Eráo também os Coutos lugares, e tcriitotios,

D onde certos tinhão jurisdições. » E só fica o Couto ( na sua opinião )
assas differençado da Honra na significação que elle pertende seja a mais

genérica da palavra Conto, quando se toma pelo lugar, que livra os de-

linquentes , que nelle entráo , do castigo devido aos seus crimes. Pelo
contrario o laborioso José Anastasio de Figueiredo na sua Memoria sobre

as Eehetrias (Tom. i. das Memor. de Litteiat, pag. 78) querendo deter-

minar a differença que ha entre Coutos , e Honras ( § 10.) diz : « O pri-

s vilegio dos Coutos ,
que principal , e essencialmente traz conisigo isen-

siau oi
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ha Lei que o declare, c nos monumentos daquella idade se

acha

» çáo de território com Justiça apartndAmenie , sem ser a da cidade , ou
» vill.i , a i]ue alias deveria estar sugeito . . . vem a ser mais real , c lo-

» cal rigorosamente , ainda ijue as pessoas , (\\ie ncUc residirem venháo
I rambcm a ser privilegiadas nas coiisccjucncias , &c. O privilegio ( das
» Honras ) poicm vem a ser mais pessoal para os moradores das mesmas
» Honras, e seus Senhorios , e não induz por via de regra jurisdicçáo,

» mas o direito de perceber as rendas, foros, e tributos» &c. Mas de-
pressa se vè obrigado a dar modificações a esta determinada diffcrença
essencial, dizendo poucas linh.is adiante, no mesmo § : a As qualidades
» essenciacs das Honras com o nome podem conibinar-se , c se acháo com
i cffcito não só em algumas villas, mas tambcm em certo; Contoj ; ain-

j! da que os privilégios destes, abstrahida a jurisdicçáo, menos se po-
V dem distinguir, ou pela uniformidade, que vem a haver em a maior
)) parte , ao nietlos nas consequências ; ou porque ha muitos

, que lhes
)) são comniuns com as Honras: sendo por isto, que he vulgar nos Do-
ji cumentos , c Instrumentos antigos achar-se Honra da Filia , Filia e Hon-
B ra , Honra do Couto , Conto e Honra de tal n &c. Parece também não
se ajustar muito bem com ter dito que o privilegio dos Coutos principal

e essencialmente trazia comsigo izcnçáo de território com Justiça , 8cc.

dizer no § zz, da mesma Memoria « O Senhor de todas as villas ,

» Coutos, c Honras , que ao mesmo tempo eráo Beatrias . . . por via de
)) regra geral e essencialmente não era acompanhado de jarisdiçáo civii

» c crime, e poder de por as Justiças, &c. , nem por isso mesmo que
i quaesquer eráo escolhidos para Senhores de algumas Beatrias lhes fica-

» va pertencendo esta jurisdição n se essa Beatria já era Couto (na hy-
pothese do A.) e a este essencialmente pertencia ter Justiça separada,

ç
que precisão havia de a conceder de novo í jou como se poderia conhe-

cer, se o não trazia comsigo a nomeação do senhorio essa jurisdição,

era por já a haver em razão do Couto : O mesmo Escriptor na Nova
Historia de Malta Part. i. § 46. diz: «Esta clausula zr Faço Carta de
a muy firme Couto r^ e ainda a do volmnns facere Cantnm , ou outra se-

1 melhante (como só precursora de concessão de privilégios e liberdades

j ás pessoas habitantes , e terras que se couravão ) já suppunha a cada

s passo o senhorio; e não parece que coniprehendia necessariamente aju-
i risJicção cm as primeiras épocas da nos«a Monarchia

, quando expres-

X sãmente se não concedesse, s Aqui temos huma contradicçáo ao que ti-

nha dito na Memoria a respeito do privilegio essencial dos Coutos. £ na
Part. í. not. 108, tendo no contexto citado huma Carta d'ElRei D.Di-
niz de 7 de Agosto de 1286 a favor da Ordem do Hospital , em que faz

a saber aos Magistrados, e Concelhos das villas e lugares que a Ordem
tinha cm sua Terra , it que elle mandava , e concedia , ou outorgava

,

s qualquer que fosse Prior dessa Ordem nos seuí Reinos , ou quem fos-

se em seu lugar, usasse dis Alhadas dessas Terras , assi como fora nsa-

> do em tempo de seu pai. » Diz na not. : « Daqui se pôde talvez in-

s ferir , que antes não usara a Ordem nas suas Terras , assim como os

\
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acha tanta confusão. Nem também ao presente he essa de-

terminação de grande importância , bastando ao nosso as-

sumpto conhecer quanto os nossos Soberanos ccdiáo dos

seus direitos a favor da ordem da Nobreza em suas terras

ou fossem , e se chamassem Coutos , ou Honras , ou também

Behetria , constando da extensão , a que chegarão aqucllas

concessões , e por consequência os privilégios e regalias
,

de que chegou a gozar esta ordem do Estado.

Disse , ou também Behetrias
;
porque além das Hon-

ras, e dos Coutos, havia certos territórios privilegiados,

a que se dava este nome {a): se bem que o privilegio, que

essencialmente constituía as Behetrias , não pertencia tanto

aos senhores delias , como ás mesmas povoações , c seus

habitantes {b) , aos quaes os Soberanos o concediao em pre-

mio

j outros Donatários , da jurisdicçáo ainda eivei , mas principalmente cri-

8 me , sem embargo de nas Doações mais antigas ser muito vulgar ex-

» plicarem-se os Senhores Reis por cautamus zr Foiumus ff.are caiitum z:^

i H£c est Carta Tescamenti , seuCauti, &c. ;
quando se não encontrassem

D outras clausulas mais expressas , e especi.ies. Por quanto ( sem lem-

j) brar outras razões) era forçoso , e muiio natural , que não sendo assim ,

yi usasse o Senhor Rei D. Diniz de outros termos . . . Nem embaraça o

j ser entre nós Privilegio, ou introducçáo dos primeiros tempos do Senhor

I) Rei D. Attònso III. , ijue dimanasse de França , aqucllas clausulas
,

j) que ficáo aproveitadas no fim do § 162 , e nos princípios do § 172 desta

D Parr. 2. (se. concedeu D. Affonso Sábio aos Freires in diais Iceis justi-

j zia , itíi scilicet , ut possint e/im ffacen , &c. cutorgamos-le que puedan
j) fazer justicia en estes lugares , &c.) e até parece o confirmará o exame
j) critico do que vai abaixo no § final. Todavia não di-vo afiançar a exac-

ji çáo de semelhante conjectura, com as suas conclusões: pois o mais ha-

j bil leitor poderá vêr quanto vaciláo alguns dos seus princípios, e fazer

1) livremente qualquer melhor combinação ; maiormente á vista da Histo-

s tia , e extracto das diversas Inquirições, n

(a) Quanto á erymologia desta palavra (que também se escrevia bea-

tria , byatria , e beecria') não he da índole deste Escripto o dissertar sobre

ella. Vejáo-se as diversas opiniões , que aponta a Memoria do Académico
3ose Anastaslo de Figueiredo , citada na nota antecedente

, § 4.

(i) Na Memoria 4. not. 211 apontámos alguns indícios, que naquella

época se acháo das Behetrias , não por esse nome, mas pelo de Benefacto-

rias , e ser por consequência esta palavra mais provavelmente a erymolo-
gia de Behetria ; como segue o A. da Memoria

, que se acha no Tom. 2.

das Mentor, de Litterat, pag. 171 ; e o A. do £lticidar. v. Bcnefactoria.
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mio, e recompeosa de suas acções militares, e que ao mes-

mo tempo servia de estimulo para augmento da população;

consistindo em « náo terem estas povoações, nem lhes se-

»» rcm dados, ou confirmados pelos Reis outros senhores,

»j senãtí os que ellcs juntos em Concelho com os juizes
,

» officiaes , e homens bons ão mesmo Concelho elegessem
,

»> c cuja eleição regularmente era só pelo tempo da vida

M de cada hum, ou em quanto cumprisse as condições, que
>» no acto da mesma eleição se estipulavão {a). Esta noção

>> das

P.ir.í ciij.i contirmnçáo não será inútil confrontar os Cap. 9. e 15. do Con-
celho de Leão do anno 1210 transcriptos na dita not, 211 da nossH Me-
moria 4. com os artigos de diversos Foraes , como o da villa de Tou-
ro , cm i^uc se diz: i£ lit homo de Tauro, ijui se tornavctit ad domi-
» num alium , qiii ei bcnefáci/it , sua casa, &: sua hereditas , Sc uxot sui ,

II & tilii sui sint liberi per fórum de Tanto. » O de Moz dado em 1162,
<]ue diz: c( Et totó homine de Moihs, qui se tornar ad alium seniorem

,

D ut ci benejaciat » &c. , e o de Aguiat da Bcita , dado em 1258: it Et
D toro homine de Aijuilari , t]ui se tornar ad alium semore , batejaciat

,

•» suas casas , Sc suas hereditates , Sc uxor sua , Sc fílíi sui sint liberi ,

)i Si soluti pro toro de Ai)uilari , Sc do vobis foro, ijui non habeatis aliura

» scniore , nisi ad Regem, aut a filio suo, aut qui vos concilii ambos
» qucsieritis. i> lambem he para notar, que dos dois capitulos acima ci-

tados do Concilio de Leio
,
qúe são os únicos documentos , que refere

Dii Cinge V. Beneiactoria , se náo pôde deduzir a definição, que elle

dá a esta palavra « prncdium minus nobilc titulo beneficii concessum » pois

antes nellos (como já notámos no teferido lugar da nossa Memoria 4.)

se nomca como synonimo , ou de parelha nobilis , e aliauis de benefacio-

ria em conrnposiçáo a jittiior ; palavra , que também acnamos em Docu-
menioj da nossa época , como veremos , quando fallarmos das qualidades

das pessoas , como primeiro objecto do Dirjito particulat da Nação.

(4) Por isso mesmo que o privilegio de Behetria he concedido ás po-

voações , seta o lugar mais do que temos que notar na not. 154. Esta he

em resumo a definição, ou exposição, que faz da Sehetria José Anasta-

sio na Memoria , que temos citado , depois de haver desenvolvido o que

se colhe dos nossos monumentos a respeito das mesmas Behetrias. Nel-

les se achão inJicios claros em tempo anterior não só aos Documentos
por extenso ,

que servem de Appendix á dita Memoria , mas aos Foraes

cira^ios na nota antecedente. Na Doação, que o Conde D. Henrique fez

em II 10 de cinco cazacs em Villa Boa de Satan a Bernardo Franco (que

já em outro lug.ir citámos , c que se consetva no Cartório da Sc de Vi»

seu) depois de lhe dizer que lhe faz delias Couto, e inferir as clausu-

las , que costumav.ío constituir este , accrescenta : £t tu , aut quicumque

istam bereditiitem habuerit , sitis vassalli cujuscwnque volueritis. E esta an-

.ii», 01



128 Memorias da Academia Real
» das Behctrias bastará neste lugar , não só por se ter mo-

le r-

tiguidade reconheceu o mesmo José Anastasio na Nova Hist. de Malta
Pare. I. not. 58, na qual reHectindo em que o Concelho ric Saião (ou
Zalatana , Zaatan , ou Caatan) tinha desde os princípios da Monarchia

o privilegio de Bcbetria , apontando a clausula , com que Kl Rei D. A(-

fonso Henriques addiccionou o Foral
,
que seus pais ja haviáo d.iJo ao

dito Concelho em (^ de Maio de nu (e que se acha impresso no tom. 2.

da Histor. £cclesiast. de D. Thom. da Encarn. pag. m , c cujo origi-

nal existe no Real Arch. maç. 3. de Foraes antig. num. 8 , c no maç. 12

num. 5 foi. 1} jí^. , c outro exemplar na gav. iç maç. i6 num. i^) a

qual clausula he iit noii demus vobií scnioretii , nisi quale vos latidaveritis

,

continua : 11 Bem como o mesmo Senhor Rei concedeu em os respecti-

» vos Foraes, pela mais vulgar clausula rr Sc dono vobis fórum, que

s non habeatis seniorem , ntsi regem, aut suo filio, aut qui vos conci-

B lio quesieritis ; ou sues filios , aut quem concilinm volucr.r , atit quem
j) vos in concilio volueritis, ao Concelho, homens, e povoadores de Frei-

» xo (da serra) de Linhares, Urros, Trancoso, Celorico daBeita, Mo-
s reira , Marialva, e d'Aguiar da Beira;... O Siir. Rei D. Sancho I.

n aos de Gouvea da Beira , Felgosinho , Penedono , Castreiça , Guarda

,

B e Villa Franca (das Naves). O Sflr. Rei D. Affonso II. a Contrasta,

» ou Valença do Minho; o Siir. D. Sancho II. aos povoadores de Santa

j) Cruz, ou Lamas d'Orelháo, de Idanha a velha, e de Salvaterra do Es-

j) tremo; o Súr. D. Atfonso III. aos de Vianna do Minho, do Prado,

j) e de Caminha ; e o Snr. D. Diniz outra vez aos de C.iniinh.i , e aos

D de Villa nova da Cerveira. E he certq, mais
, que de rod.is estas Bc/:-

j) trias mais antigas, que só apparecem expressamente privilegiadas; per-

j) dendo ellas o exercício ainda antes das outras , que se nr.o encontrão

» com tio authentico principio ; se bem que no meio de algumas , ou nnii-

» tas contestações , como as de que ha provas com os Condes de Ma-
)) rialva ; he somente de Catão , que no Cartório do Mosteiro d'Arnoia

j) se encontra provado o mais antigo exercício cm Abril da era de 1241 ,

j) e em Fevereiro da era de 1272 » &c. E na Parr. 2. § 29 a respeito

do Couto de Resende, mostra por huma Carta d'EIRei D. Fernando (que

se conserva no Liv. i. da sua Chancellatia foi. 240) passada em 14 de

Janeiro de 1374 1 na qual faz saber, que a João Rodrigues Porio-carreiro

seu vassallo lhe dissera, que d'ainiguidade foe sempre de custume
, que os

moradores daquelle Couto por morte de qualquer Senhor delle podessem

scolher huú , que fosse de linhagem do que assy fosse senhor do dito Conto.

E aqttelle , tjue elles rrecebessem oiivessem por senhor
, que anja as honrras

,

e senhorio do dicto Couto, Scc. que he a única Beatria familiar, ou WVn-

tte parentes ,
que em Portugal havia achado , conhecida , com exercício.

E no § seguinte faz menção de que a Terra de Britiande foi em mui-

los e longos tempos huraa das nossas antigas Beatrias ; a cujos Senhores

até expressamente se outorgava no Instrumento de suas eleições o pa-

droado da Igreja de S. Silvestre de Britiande, e suas annexas ; e que ser-

via de cabeça ás Honras de Várzea da Serra , do Omezío , c do Cam-
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*» dcmamente escrito assas acerca delias; mas porque extin-

» guindo se na época seguinte, não deixarão rasto na nos-

» sa Legislação , como as Honras , e os Contos, (a) »

Não era para esperar qtie cousa tão delicada cm huma
Alonarchia durasse muito sem reforma. O amor da indcpen-

dcncia , e senhorio não deixa conter os homens facilmente

nos Icmites
,

qiic lhes prescrevem os superiores nos privilé-

gios, ou distincçocs, que lhes outorgâo: á medida porem,

que os vassallos privilegiados hião extendendo as suas exem-

pções , e regalias, hindo os nossos Reis firmando-se no thro-

no com menos dependência dos braços dos vassallos , come-

çarão a sentir melhor o premio, que da ampliação, e exten-

são das Honras resultava aos direitos da sua Soberania. Já
cm tempo d'ElRci D. Sancho L se achão indicies da pri-

meira tentativa
,
que se fez para inquirir do estado e uso

dos privilégios das Honras, e Coutos (b): porem as pri-

meiras Inquirições geraes , e de que restão actas , são orde-

nadas por seu filho D. Affonso IL (c) mandando
,
que se

Tom. VI. Part. II. r in-

po Bemfeito , cambem Beatiias snfíraganeas delia , &c. Também totáo

Beiíetrias Timxc , Canaveses , Britiande , c Louredo o velho.

(/i) Bem se sabe
,
que ainda na nossa Ordenação actii.-I ha no Liv. 2.

o tir. 48 a Que os Prelados, e FiJal£;os não facão novamente coutos; nem
51 honras cm seus hcrcuimentos ; e como nellas usaráó Jl' sua jurisdicçáo. »

(,/») Tendo o laborioso A. da Nova Histor. de Malta feito exacias ave-

riguações acerca destas Inquirições, das quaes faz aI_L;iins extractos, es-

ucciílmcnte pelo que dizia re.-peito á Ordem , delle extrahimos a lista

ao numero e tempo Jas mesmas Inquirições (*). Diz ellc (Part. i. § 155) que
achara in iicios de algumas não geraes pelos tins do reinado de D. Sancho I.

(c) l)á o mesmo Author (ib. § 154) por primeiras Inquirições geraes

as que lorão ordcn^-di.s por Vi. Aftbnso II. no anno de 122O, de que achou

o pergaminho original na gav. o. maço ?. num. 10 , do qual se copiara

pua o Liv. 2. de Direitos Reaes foi. 285 f., onde se lê: Uoc est fin-

tJi Ac faon , tjiwd fecit ahbas sanai Tyrsi. <t- ahhas de Pahtmhario. 'ò- Prior

de T^imaran. is- Prior de Custa. 46- Prior sancti Toiqtiati. & Gomeciíis de ru-

pella. i^ Magr''. Mehdns fraier Costin. «?>• Jiidex Ramyrus petri. Johan-
ms petri villaniis <ò- jernatuins dhici. Martinus st<.phanj. & Tabcllio Mar-

(*) Depois de ter o A. apresentado á Academia esta Memoria, se pu-

blic.-iráo em 1815: as respectivas a /«^«iViVõfs; que devem consukar-se pa-

ra confrontar algumas diiferenças , que se notão sobre este assumpto.

i
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inquirisse exactamente sobre tudo o que houvesse a este res-

peito desde o tempo de seu bisavô D. Henrique: e não se

contentando com a primeira Commissao, fez segu'.-;da (a).

Sem embargo destas diligencias, no reinado de seu fi-

lho D. Sancho II. chegou tambcm a esta matéria (b) , como
era natural, a torrente das desordens, que inundou a Mo-
narchia ; e que achando fraca resistência (c) no tempo do
seu reinado , continuou no de seu irmão D. AíFonso III (d).

Dissimulou este Rei o mal até se julgar bem seguro no

thro-

tinus m.^rtini per matidatú dni Alfomi illuatris Rcgh Port'. fiUTt. Rcgis doiii

Sancij, é- juit jnctwn meiise AHgusti sub E." Aí.' CC." L." viij." \'ejáo-se

as Observações
,
que sobre as Actas destas Inquirições faz o mesmo Au-

thor na dita P. 1. not. 156, e §§ 205 e 2C4.

(íj) Esta segunda Commissao tem o mesmo Author no § 220, que se

pude reputar por certo serem no referido anno de 1220, cntiando aindj

peio anno de 1221. Pelas Actas de todas estas Inquirições se vè que a

maior parte das terras que se tinháo por Honra , eráo inteiramente excm-
ptas de reconhecimento aos Direitos Reaes , exprimindo-sc pelas p.ila-

vras }wn jacinnt ullum joriini Dm Regi; algumas porém ainda pag^.váo no
quarto, ou decima, como se vê no lug. cit. § 221.

(<>) No seu tempo vivia Estevão Pires de Molny ,
que tendo hum

paço honrado no lugar de Cacavelos , freguezia de Santa Miria de Goyo ,

do Julgado de Faria, e sendo todo o resto Jaqiiclle lugar suscito .1 en-

trar nelle o Mordomo d'ElRei, o foi o dito Molny isentando violenta-

mente, e fez o que se vè das piiavras seguintes tiradas do Liv. 1. de
Inquirições dElRei D. Diniz, ko\. 75. «E Martiin Vernuii hú MorJo-
s mo foi penhorar em o paço há lavr-.dor, que hy morava , e prendeu o
>i D. Estevão , e trouxe-o pela tr:'-;;iezia per hu hy lhe pruugue , dizen-

j) do : Ca por aqui he honra, e des hy enforcou-o. E depões veio !)o"

j) mingos Alcaide penhorar hy, e U. Estevão talhou-lhe as maons , e ma-
51 tOU-O. T)

(f) Ainda que não deixou de haver neste reinado Inquirição sobre as

Honras, achando-se memoria da que se fez em Janeiro de 1255 em per-

gaminho original na gav. 8. maço 1. num. 14, copiado no Livro doj Di-

reitos Reaes, foi. 241 In E." M." CC." LXX.* j." mense "Januarij jurati

de mãdato dni regis Sanãj secundi Port. dixertint , &c. Ve\. a citada P. i.

da Nova Histor. de Afalta § 257, combinado com a not. 59 ao § 54.

(<J) Era já no reinado de D. Affbnio III. que possuindo Gonsalo
Moniz em Honra a quinta de Verriz no Julgado de Bayáo , disse «que
1) se nelle entrasse o porteiro d'EIR';y (ao que aliás a dirá quinra scm-
II pre fora sugeita) lhe talharia o pc 11 como acháráo os Inquiridores de
ElRei D. Diniz.

áiau Of
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throno, e cntau aplicou o mesmo remcdio , de que seu pai

usara , mandando devassar das Honras , c apurar os Direitos

da Coroa {a)

.

K ii Mas

{a) As primeir.is Inquirições do reinado Jc D. Afíbnso III. foráo dc-

cerniinndas cm Janeiro do anno 1251 , como se vê do Liv. i. das Inqui-

rições de D. Afiònso II., de foi. 126 *. are íol. 155, e no Liv. 5. das

do D. Dmiz foi. I ly ib. £." M." CC LXXX." IX." triim diehiis transactis

jFrtii. iiicrTn Aí. pel'iíiij Cantor Fimaran, <b' V. marún] Saiba iwjuirere

J{t\í^,ileii^os , <ò- heixdniUes (oranAS , 8cc. l)evem-se contar estas Inquirições
as qii.irtas que se tÍ2cráo no Reino. Vej. na Nov. Malt. Part. z. § 46.

Fizerào-sc se;;und.is , ou huma segunda Commissão, ou Alçada cm toda

a terra d^mtre Cadavo e A'íonio no anno de 1:58 ( Liv. 9. das Inquiri-

ções iJc I). Atfonso Hl., de foi. 47)1^. ate o fim, que he em foi. 120)
£." Aí." CC." LX." vj." XKvj. die Aprili^, Scc. « li estes foro os inquere-

» dores per Carta d'ElRci, scl. os Priores da Costa, e de Sancto Tor-
» cade , e AfFonjo Gonsalv) de mizade Cavaleiro, e Petrus fernádj Co-
)) peifo. e Palagius martinj Scribanus dni Regis. » ( Loc. cii. § 47) Estas

podem-se contar pelas quintas Inquirições, as quatro porém, que se se-

guem ainda neste reinado (que se houvessem de ser contadas como no-
vas Inquiriçóe; , fariáo com as antecedentes o numero de y) se podem
antes reputar por diversas Commissões Jas mesmas

,
por serem no mes-

mo anno
,

passadas para diversos districtos : a saber a Commissão para

enrre Uouto e Ave , e como p:\rtia pelo Tâmega
, por Carta dada em Gui-

mnráes a 11 de Maio do sobredito anno de 1258, e começada a execu-
tar em 16 do dito mez , e concluída a 23 d'Ouiubro seguinte : pela qual

forio inquirir omiii.t pura re;^.ilia , /jae pertitiein ad Coronam Regni Por-
tii!'.ilie. Cíodinho Crodins Cidadão de Coimbra , João Martins Prior do
Mosteiro de Pedroso , Thomé Fernandes de Cabanhóes , e Vicente Pi-

res seu Escrivão. Acháo-se as Actas no Liv, 5. d' Inquirições de D. Af-

fonso III. Vid. loc. cif. Part. 2. § 58. As sétimas Inquirições, ou quar-

ta Commissão de D. AfFonso III. começou a 22 de Maio do mesmo an-

no 1258, vigésima secunda die Aíaij in H.' M.'' CC." LX.' vj." (como se

acha no Liv. i. das Inquirições do dito Rei, foi. U , e no Liv. ;. foi. l).

A estas foráo por Inquiridores SimÕ petri de Spino , <b' Pevns martini d'Por-

ta í/' Guardiã. <&• Peíius ylrieyro "^tidcx de Baucis. i)' Flcrnanâus Suierij

/jHondl Judex de Vauga Serihavtis dhi Regis, per inandtitum , &-c. ad in-

qiiirendnm . . . onmcs shgs RegaUngos , ^y omnes siios directos in omni terra

d'Sena. & de Gowtca ... ò- in Episcopatu d'Lameco. is- d^Viseo usq. aã
Trancosiim, <ò' d"Trnncoso eundo diiecte ad Doriíim. Vid. Obr. e lug. cit.

§ 84. A quinta Commissão do dito Rei foi começada em 50 de Julho do
mesmo anno 1258 , na qual foráo Inquercdores João Esteves Cavaleiro de

Santarém, Paio .Soares fratcr de Círijó , Pedro Martins Viminarius , e

Abril Aincs, vizinhos de nuim.iráes ; e mais João Domingues com Es-

tevão Soares Saib.mi dni Regis, por toda a terra d'cntre Douro, e Tâ-
mega tam pro directo Regis , qnam de populo , e na teira de Bragança com

k
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Mas apoz elle vem quem saiba conhecer vcidadeíiame.i-

tc os Direitos Magestaticos , c tenha vigor para os vinli-

car , e manter (a) . Apenas o grande D. Diniz põe a co-

roa sobre a cabeça, manda fazer exactas Inquirições (h) so-

bre

seus termos, sicut dividit rc^^num Port. , c na rerr.i de F.moyas. Acháo-
se as Actas desta Inijuiriçáo nos Liv. 6. e 8. d'Incjuiriçóes de D. At-
lonio III. Vej. ib. § ic6. A sexta Cominissáo , ou Alçada oe linjuiri-

çóes do dito reinado começou no l. de Agosto do mesmo anno 1258;
na íju.il (.segundo se vè no Liv. 9. de Inqiiinçóes de D. Aftbnso III.

até íol. 47, e mais liis;ares apontadas na cir. Nov. ylfalt. il id. § 118)
dns. A. díi graiia Kcx Pcrt. <ò- comes Lolon. mãd .nit inquirere totum iciiam
de inter CadauTt i)- Aiiem. -b- Banoinm <ò- Ch.-iriiíis sicut difiãit per frtiiTi

de Tíimega. omttiã jtir/i tjtie ibi hnOet. lò- d.bet hnieie nona, ó tictcra. lã de
Kegaknguis qiuim de foris. ijiiam de jiirariis qiinm de jure patronatiis Ec-
desiarum. quam de Honoribus quam de Cantis qram de bereditã'oribi<s mi-
litFf (& Ordinh in quibiis habet dirccttim , é" dcbet bnbere lò- quaniu obii-

nuerJa ttcl emerFet in uno quoque loco Ordines a tepore Jiegis dchi /llfcnsi

patris siii. per Johitiem tnartinij prior' Sancti Bartholomei Culiwhriensis <b-

Dominicum petrt de átrio cine Coiimbriefi &- A-íatbcum rnenemH Canonicum
S.incti Finccncij de Vlixbona. «b- per Pelagimn martinj scribam predicii diij

Hcgis jnratos super sancta dei Enangelia qtiod inqnirerent bene , <b- fdcliur
totã ueritatê de bonis hominibm ad utilitatê tocius populi <b' Corona Hcgni.

Nota finalmente o Autor da Nova Malta no § 121 da Part. 2. a tespei-

to das Intjuitiçóes deste reinado, que no Liv. 2. das Doações de D. Af-
fonso Ili. de tol. 5P1 pot diante, s.- vê (com diverso principio, e fora

do ordinário de todos os mais de Inciuirições) In dei nomiiu , ó- Sancte

A-Jarie sentpir virginis eius Matris E." M." CC." nonagésima vj. ,
que os mes-

mos Juizes Commissarios Inquisitora diij I^cgis Port. é" Comitis LoIoTi.

d^ Inter DoriTi <if Tamegã acima nomeados na quinta Comm.ss.io ,
princi-

piarão a devassar /;/ jtidicatti de Be; :rJuet iij dies Augusti , &c. , c que
parecendo tão original , ou primcirj Registo tudo o que destas A<-t.i$

existe como o Liv. 2. de Inquirições de D. Diniz ; e hindo pelos mes-
mos Julgados , que se notáo nas Actas da quinta Commissáo , são ver-

dadeiramente cousa diversa na ordem , na matéria, e ate muitas vezes nos

nomes , e numero das testemunhas ; e que debaixo de diversas rubricas

,

se vão lembrando em cada freguczia , quaes , e con-.o eráo Rtgr.lení^a

cognita dni Regis ; fogaric cognttè qui faciltt fórum dno Regi ; cãsalid cvomet-

ra , OH caomciros d*foro , ou Istn sút casalia qui dam quaneirones «Zb- por-

tagces d^isio iudicatu ; Piscnrie cognite ; onrre d''Judica!ii , &c.
(a) Teve LlRei D. Diniz (diz Fr. Francisco Brandão Part. V. Liv. 16.

Cap. 4.) em particular cuidado multas terras , e pjdtoados.

(6) Disse que D. Diniz mandou lo.;o no principio do seu reinado pro-

ceder a Inquirições
; porque suppoito se tivessem geralmente por primei-

ras as que se fizeráo no anno de 1290, como as de que primeiro fazc m
menção as Cucas do mesmo D. Diniz , que ha impressas , e que logo

OT-^U O I
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bre esta import.mtc matcria ora geracsj ora particulares (a);

e como hum mal muito arreigado, c de cujas rai/cs fi-

ca sempre no terreno assas resto , fiicilmcnte torna a bro-

tar , não basta'râo as primeiras {b) nem as segundas Inqui-

ri-

citaremos , e <]ue também refere co:no 17 Fr. Francisco Brandão na Pare. V.
dl Mnnarch. Lusi'. Psrr. V. Liv. 16. Cap, 55 e 54 , e de gue se taz car»o

o Autlior da Nova Historia de Malta Part. i. § i$i , e Pare. 2. § 182 :

ino.rra comtiKio neste ultimo lugar
,
que na fC.iliiljJe as primeiras que no

reinado de D. Diniz se tirarão snhre los dereyíos dei liey lãhem alljeados

comi conhei^udoí ,
que havia em cada julgado, forâo tiradas em varies Jul-

gados da Provinci.1 do MinSo na era de 1322 (an. 1284) dis quacs cxis-

lein as Actas lançadas no Liv. 2. de Inquirições de D. Aftòiiso II J. des-

de o prmcipio aic lol. 90 -jí, , por Estcvam Lourenço CUrij^o procurador

do mesmo Rei ; sendo juramentados , c perguntados primeiro o Juiz de
cada Juijí.ido , e depois outros muitos dos que melhor poJião saber res-

ponder; e principiáo pelos direitos que ElRei tinha vo jiiygado de Jer-
medo no piimeyro dia do mes dagouo da £ " Al." CCC XXij."

(//) A respjito de Inquirições particulares, veja-sc
,

pot exemplo, o
que refere o dito Chronista loc. supr. cit.

(/') Posto que na Catta do Snr. Rei D. Diniz dada em Coimbra a
iç de Junho de Hii , de que se formou o tir. 6ç do Liv. 2. da Orden.
Atfons. se taz menção como de primeiras Inquirições geraes , das que
SC tizcráo no an. 1290 (c por isbo Brandão lhe dá a mesma data) talvez,
como conjectura o Author da Nova Malta Parr. 2. § 197 ,

porque n vquel-

Ic anno foráo publicadas na Corte , ou Cisa de Justiça de ElRei , c se
deu sobre ellcs a Sentença , que se lançou em huns Roocs de Chancela-
rei do d. to Rei , donde se dcráo Cirtas para alguns Julgados em Lisboa
a 5 de Novembro : he cointudo certo , que ellas começarão a ser tiraJas

no Julgado de iNíel^aço em 4 de Agosto da era 1526 (*"• ' íStí) pelos
três Inquiridores dominoiís Pctrtts martini Prior Mon de Costa ^ pjlas Or-
dens) é>- Gunsalutis rudenci morrera (pelos Fidalgos) é" Dominictis pela-

gij de Criaçou dni Rcgis (pelo Povo) como se vé em hum pequeno In-

strumento no Liv. 4- de ínqiiiiições de ElRei D. Diniz a foi. 64 debai-

xo da rubrica I)c '^iidtcatu de A/clga^o , c que os ditos Inquiridores

al!i for.io per Manáatú lUnstrissimus díjj Dionisij Regis Port. &- Algar-
bie,; e lizerão ler pelo Tabelião de Guimarães Paio Esteves huma Car-
ta aberta do mcs.no Rei dada cm Guimarães a 1 5 de Julho do mesmo
anno 1288, e dirigida ao? ditos; na qual lhes faz saber «que quando ti-

» zera suas Cortes em Lisboa lhe representarão o Infante D. Aftbnso
D seu irmão , o Arcebispo dc Bra^,^ , os Bispos , os Ricos homens , e
B outros muitos dc sua Terra, e d')s Fidalgos, e Concelhos do seu Rei-
» no, qiic havia necessidade dc l.izer Inquirições, e devassas sobre as

j) Hona*, e dc lhes correger o de que se lhe queixarem sobre a en-

t tnda dc seus Portcy os , e daqucllís , <)ue dclle unham as Terras, aon-
11 de nunca fora costumado dc tempo amigo: assim como, que elle Snr.

»I3'J O?
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riçõcs (a) para emendar as demazias , e excessos, que os

No-

» Rei OMtrosim se queixara de que se tinHani feiro niuit.^s Honras , co-

r mo não devia ser desde o tempo do Snr. Rei D. Afibnso seu avô
» por diante ; com o que perdia niuiro dos seus direitos. F, que lhe pc-
!i diram mandasse assim inquirir todas as Honras , que foram feitas no
)) dito tempo , <ô' des eiiíõ aca , e as desffezesse saluo aqucllas que ^orÕ

D onrradns peltjs Reys oh que hc iiíií Cartas ; mas não deixasse entrar seus

» Porteyros nem Oficitics nas que fossem anteriores ao principio do rein.i-

j) do de seu avô. I'elo que lhes diz que os meteu nisso», e os fez ju-

)) rar treze dias debulho e Guimarães sobre 05 santos Euangclhos nas mãos
)) Jo Arcebispo » &c. E se accrescenta como cm conformidade da mes-
ma Cirta (cujo teor alii se vc do mesmo modo que se acha no Liv. i.

da Chancellaria do dito Snr. D. Diniz foi. 256) ch.imáráo os Juizes, c

Tabaliáo desse julgado de Melgaço para lhes dizerem qnacs crã as

oníras desse Couto , ou dos outros Iuí; ires , que ahi sibião se honrassem ,

&c. Estas Inquirições he certo, que se foráo tirando pelo deairso dej-

se anno de 1288 , e por todo o seguinte , entrando naturalmente ainda

pelo de 1290, mas das suas Actas só resta no Real Archivo o que se vè

no Lív. 4. de Inquirições de D. Diniz desde o principio até foi. t:2 ^. ,

em que acaba ; e do Liv. i. das mesmas desde o principio até foi. 76.
(^'^id. Nova Malta loc. cit. , e § 198).

(<i) As que se contáo por segundas Inquirições ,
porque são citadas

como taes na referida Carta de D. Diniz impressa na Otden. Allonsina
,

foráo as que elle mandou tirar pot João César seu vassallo na era 1539,
(anno i?oi) cujas Actas se achão copiadas de leitura nova no Livro de
Inquirições à^Alemdouro de foi. 265 até foi. 292 , achando-se a foi. 2 da-

quelle Liv. 3. a Carta , ou Ordenação geral dada em Lisboa a 19 de
Maio do dito anno (estando em Corres) na qual faz certo u que essa eil-

j) íjuiriífÕ Çisto he a do anno 1290) jilhada , e aberta e pvhlicada per dante

» sua Cbríí , porque achara que as faziam nouãmenie , e sen JiazÕ jier Juizo
)) dcytoíi muytas dessas honrras en dcuasso , e ficaram usando os seus Mor-
ji domos , e Porteiros daquelles lugares

,
que tinham sido deitados em

)i devasso, assim como era julgado. E que quando depois tora ao Por-

5) to (na occasiáo da chamada Concórdia) os Bispos , Riros-homens , e Fi-

D dalgos
,
que jí foro, lhe tinham pedido por mercê rornasse ao estado,

n em que antes estava , tudo aquillo , que traziam per honrras , quando

n aj deitarão em devasso , em quanto agradasse a cllo Rei , ficando-lhe

n o direito Salvo sobre os mesmos lugares. Forem depois lhe diziam , que

)) depois disso tinháo feito , e faziam os Bispos , Ricos-homens , Cava-

» Ihciros , Clérigos, e outros mais em grande numero nmytas honrras cn

B inuytos locares, e se estendiam mais ora nonamcnte , não deixando ahi eu-

71 trar os seus Mordomos, nem os seus Porteiros, como deviam, e sem-

j) prc tinham costumado a entrar : pela qual razão perdia muitos do? seus

7) direitos, a íjual cousa ^diz elie) a mjni semelha miiy se R/izo pola mer-

» cce que Ibis Eu fiz estcnducusse a fí-azer mais honrras
;
pelo que perdia

1 o nouis do seu Direito , <]ue tinha etn essas Terras. E que por tanco
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Nybtes commcttiao em ampliação das suas Honras ; de que

o mes TIO Rei fa/. enumeração na Carta (a) , que passou so-

bre as ultimjs Inquirições (Z»), a que mandou proceder.

Pro-

» mandara la Ihíim Ssazar seu vassalo com aquclUs Inquiriçoens ahi an-

)) tei tiradas ,
para que elle com os Juizes , c com os raballiáes de ca-

» (ia Julgado vissem as mesmas Inquirições , e o-, iugires , cm que de-

» pois tinham Feito Honras , ou em que se tinham estendido mais cd o

» qi;e ante eram ; e achando algum excesso fizessem tornar tudo ao e»-

» tado , em que antes estavam ; e dissessem íos Ricos-Komens , e aos Ca-

t valheiros , que delle tivessem a Tetra , assim como aos seus Mordo-
s mos , e Porteiros

;
que entrassem ahi , e uzassem de tudo, como sem-

i pre tinham usa-lo. Ueclarase ahi mesmo, que a i\ de Maio do dito

ji aiino sahira de Lisboa pcm alem Voyro per mandado d F.Uiey per Razo
11 denijiierir as honmts feytas iioiiamente de la Era de mil e tnzejitos e xxxviij

X anos, E principiou no Julgado de Bouças n &c. Houve três annos e meio
depois outra Commissáo , que se pôde considerar consequência das mes-

inaí Inquirições (e da qual também fazem menção as Cartas poiterio-

res de D. Diniz já citadas ) Na gav. 8. maço 4. num. <). Cap. no Li-

vro de Inquirições da Beira e Alemdouro a fn|. 134, se vè hum Instru-

mento , feito na era de 1542 fan. 1 ;04) a 8 dias andados do mez de Ja-

neiro , no Julg.ido de Ponte de Limba , de como alli foi Joham domingucs
de cria.õ delKcy , e mostrara huma Carta do mesmo Siir, Rei D. Diniz,

cm que se continha , íjtie todolos alcaydes e Jtiyzes e Tabalioês dos seus

Reynos o creesse da ssn parte per riaiÕ dos seus Rcgaengos , e dassas her-

dades foreyras , e per rrazÕ das cnrras
, que fczcro e jaze tu no deite , e

dos cncoMtos britados das portarias, e sobrelas outras eousas que cl entendesse

qu: er.í a seu sentido. Mostrada e lida a qual Carta dissera João Domin-
ares da parte d''ElRcy ao Juiz, .-is Justiças, e aos Tabaliács dessa vil-

Ja , que elles o dcsen^^anassem , e Ihi dixcssem todas as cousas que sou-

bessem per que ti Rey era enganado cii essa terra, e per que perdia os seus

dereitos por rrazõ das sobreditas eousas. E entÕ lhe dicer.im ,
pelo que sa-

biam por si , e por outros homés bons
,
que F.lRei perdia alli muitos dos

seus direitos per rrazÕ das onrras que fnziío eomo nõ deuii nos lagares dc-

uassos , ha o moordomo dei Rey soya a entrar, e per rrazõ dos Regacn^os

,

c das herdades foreyras dei Rey , de que fazi.í doações, e vendas a Cinuiley-

ros e a Ordijs , e aa taaes p<.'ioas que nõ deui.í e per rrazÕ das encenço-

rias que fr.ziã ans Ordijs nos lagares Regaengos. e fareyros dei Rey. e -de-

nassas de que fazi.i onrras como nõ detiiã per que el Rey perdia os seus de-

r.ytos. Depois do que o diio ^oban Domingues fez leer e publicar as En-
quiriçoês que tragia escritas de Cas dei Rey per rrazÕ das onrras , en as

Íu.taes era conteúdo no Julgado de Ponte. (Vej. Nova Historia de Malta
'art. 2. § 258.)
(/i) Reduzem-se estes na Carti Regia a 11 artigos, que se podem

ver prr exemplo no citado tit. $6 do Liv. 2. da Ordenação Affbiisina',

desde § 8 ate i^ inclus. , e de que aqui fazemos c.vir.cto.

(i») A primeira cousa ,
que se acha nas Actas destas ultimas Inquifi-

siav O)
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Prohibião, que em suas Honras entrasse o porteiro d'ElRei,

ou

ções (no Liv. 6. d.is Inquirições Jc D. Diniz , copiadas doj Livros lia

mesma Repartição) lie a Caica dada em Frielas a 2 de Outubro da era

154J (an. ! 507) i|ue o dito Rei diri^io (como ahi se lê) a Suiii lo.lii-

gtiit mcH Meyriíiho aaqiie Douro. E a todolcs outros meus Aícy^ynhos qm
lindam cm uosso logo. £ a todolos Aknydes ^uyz(s Almoxarijis. Conce-

lhos Comendadores Jportelados. E a todaías outras Jusiií^as, que a viisem.

Na qual lhes diz : (i Saibam , como queixando-se muitos de sua Terra cios

)) fi!hos d'Algo , e doutros dcUa , que faziam Honras sej^undo não dc-

)i viam ; elle com os Ricos-homctis , e com os Prelados , e Abbades da

D sua mesma Terra nitcndo sobresto consselho nas Cortes ,
que Jez cm dni-

í> maraês , de pr/izimento deles mettco o Priol da Costa e Ri,y p/uicz iuga-

)) lho e Cjonsalo Moreira Juiados nos Sanctos Auângelhos , para inq\iiri-

)i rcm . . . todas as Honras de sua Tem ,
que 03 ] idalgos , í: os ouíios

» nclla tinham , e as que traziam indevidamente ; a fim de se deitarem

j) em devasso aquellcs lugaies , aonde as tives-sem feito. Em consequcn-

)) cia da qual Inquirição foráo deitados em devasso muitos lugares de 11 ui-

í tos Homês bons de sua Terra , assim Ricos-homens , eon.o Cavallci-

1) ros , Mosteiros, e outros. Poiem depois, peJindc-lhe os meamos mer-
)) cè que SC sojfresse eii quanto lhe prouguessc d/iqiiillo

, que fora diyiado

)) cii dcuasso , promcttcndolhe que mais não fariam honrras , nem acres-

)) ccntariam em ellasj achara que depois que lhes fez essa giaça , tinham

X feito honras agora itonanunte e accrcsccntaro nas uclh.is que ir,igiim dan-

)) te. E por tanto havido Concelho com os de sua Corte sobre isso, e

s sobre outros mãos pãrtimentos
, que lhe faziam sobre os seus Reguengos

ji e de casas
,
que faziam sobre elles ; pelo que os homens ,

que ahi mo-
)) ravam , estavam perdidozos ; assim como sobre outras , que eram pcra

ji correger ; enviou a la Apparicio Gonsaluez meu de Criaçõ , e lhe man-
)) dou o que sobre isto faria. Principiou pois o dito Apparicio Gonsil-

3) vez pelo Julgado de Melgaço, .londe chegou no principio da era ijAfí

)) (an. 1308) (como depois da Carta í.e declara) pêra cnqu;rer as bonrras

» fcytas novamente de la Era de Mil e trezentos e vynte c oyto Anos aca.

3) e sobre las uilliis que acrccetaron , c sobre fcyto dos Regacngos per que os

3) bomeês que by moram som perdidozos , e sohre outras cousas que som pe-

3J ra correger. n Do dito Julgado passou a outros ; e a 8 de Setembro veio

dat contas a Coimbra, onde escava então a Corte, e revista e senten-

ceada sua Commissáo , se lhe passou a 20 de Outubro do dito an. i ^oS

a Carta
,
que se acha impressa no cit. tit. 65 do Liv. 2. da Ord. Affon-

sina § 4 ate 11. Com a qual Carta se tornou por ElRei a enviar l.i o

mesmo Apparicio Qonsalvez para fazer cumprir , e guardar toJas as cou-

sas nella conteudis ;
promettendo bem e mercê aos que o assim fizes-

sem , ou pelo contrario laurn os corpos, e os hiveres áquelles que as-

sim o não fizessem. Porém hindo ellc , c andando a Id , se fizeram al-

guns queixumes de que se extendia a mais do que lhe era mandado, e

que delt.iva em devisso as Honras, que eram (if vedro dos filhos diilgo,

e passaua as Cartas das Sentenças, que delle Rei trazia: deu ElRei
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OU fosse estar a direito perante o Juiz da terra , como era

usado {a) ; honravao o lugar , de que os lavradores lhe pa-

gavao qualquer censo {b) ; assim como aquelle , em que lhe

criavão algum filho , do qual lugar chamavao Faramo , ou

jímadigo (c) , estendendo muitas vezes a exempção não só

Tom. FI. Part. II, s aos

por Ktedures desse feito o Arcebispo de Braga , o Custodio , e o Deão
de Braga , e Pedro Esteves, e Ruy Nunes; e julgando todos de acoc*

do , (jue Appaticio Gonsalves que tudo tinha feito bem , e com Direi-

to lhe passou El Rei nova Carta em Santarém datada (como se vê no
original na gav. 8. maç. i. num. 9 ) a d de Fevereiro da era 1548 (an.

1510) a qual deu impressa Fr. Francisco Brandão na Part. V. di Áíonarch,

Ltisii. Fscrit. 2^. E desta nova Commissáo ha Actas de alguns Julgados

ate 17 de Abril de 1511 ( Vej. Nova Histor. de Malta Patt. 2. § 252).
E vindo o dito Appaticio dar contas a ElRei a Coimbra em iç de Ju-

nho ; c mandando-as ElRel ver pelo Bispo do Porto D. Fr. Estevão, e
Rodrigo Annes Redondo , e Pêro Esteves , e Vicente Annes César , e

Ruy Nunes, por Concelho de sua Corte, e julgando todos haver tudo
bem feito, passou ElRei a ultima Carta, ou Lei sobre estas Inquirições,

d.ida em Coimbra a iç de Junho da dita era 1549 (an. i;ii), a qual

6C acha no cit. tit. 65 do Liv. 2. da Ordr. Affons. § 25, &c.
(<j) He o 1." artigo , e a resposta he : « A minha Corte julgou , e

j) mandou que tal cousa nem fosse , nem se fezesse , e qiie entre hi o
» meu Porteiro assi como antes soya , e que vaa estar a direito peran-
)i te o Juiz da Terra, n

(/') He o 2.° artigo ib. a que alguús fazem honrra do lugar , honde
5) lhes pagã aigúa rem por enccnssoria ,

quer em dinheiros, quer em ai,

» e som as herdades , honde lhes fazem as encenssorias , dos Lavrado-
)) res. D Resp. «A minha Corte julgando mandou, que nom sejam hot»-

]) rados por tal razom. »

(f) «O ?.° artigo he tal (se diz na citada Carta) que algús fazem
I) honras ú\ , hu criam os Filhos-dalgo , e em esta guisa emparam o amo,
» em quanto he vivo , e des que os amos som mortos , emparam o lu-

» gar
,
pomdo-lhe nome Paramo , e cm muitos lugares nom solamente ao

» que mora naqueste lugar, mais a quantos moram arredor delle, e per
)i ali fica honrado pêra sempre, j J;i no reinado de D. AfFonso III, ha-
via este abuzo ', pois no Cartor. do Mosteiro de Padctne exisre huma Car-

ta Regia do dito Rei passada em Santarém a 22 de Março de 1273 pa»

ja que não possão os Cavalleiros dar a criar seus filhos ou filhas nos
Coutos , e hcrdamentos do Mosteiro, &c. Depois no tempo já de D. Di-
líiz vemos que no Liv. grande da Camará do Porro foi. 55 se acha huma
Provisão do dito Rei D. Diniz de 8 de Abril de 1290, em que faz a sa-

ber que a sua Corte julgou , que em todos os lugares , e herdamentos
ji que a my (como diz) fazé foro de pam , ou de vjnho, ou de carne,

X ou de pescado , ou me dam renda de dinheiros , ou a vida , ou a pe-

V dida , ou a boroa , ao Mordomo , ou fazem a fugueyra , ou vaoom en



138 Memorias da Academia Real
aos moradores de todo o liigan , m>ts aos vizinhos delle ; e

não limitavão o privilegio ao tempo da soa vida, mas pre-

tcndião ficasse perpetuo para seus descendentes (a) ) e ou-

tros alem desta extensão local prctendião a pessoal nas fa-

zendas que possuião em outros destrictos. Hoixravao as fa-

zendas reguengas
,
que compravao

,
para ficarem cxemptos

de

D a carreyra , ou he pousa de Kichomé , ou de Mordomo, ou prcsso ,

V ou vaoom aarraamdi, ou aa entorviscad;i , ou d.ini dinheiros por clia,

V ou me devem a dar outras, nom criem hy nciiliú Hlhodalf;o , e nõ sc-

» y\ honrado per rrazom de crcança , nem dtixe de entrar hy o niordo-

I mo, &c. Outro si )ulso ) i]ue em ncnliú lugar, hii crearem diiio de

n barregíam , seja honrado per razom de crc.inça. » No Liv. i. das In-

cinrriçóes deste Rei foi. 35 se diz, <itic na Frc^uc2ia de S. Tliomé de

Muimenta no Julgado de Penafiel se defendiáo o^ lilhos, e netos de Fe-

dro Silvestre por atnadigo de Lourenço hemandcs da Cunha.

(íj) Enrendia-se isro dos filhos , e netos legítimos até ao an.ro cie 1290,

em que ElRei D. Diniz nas Inquirições , de que |á falíamos , mandou
devassar inteiramente fsta ca>ta de Honras ; desde o qual anno as con-

tava como nullas o Inquiridor João César, quando tirou as que lhe foráo

commettidas cm 1501 , como se vê do Liv. ]. das Inquirições do dito

Rei de leitura antiga. E na Sentença sobre as ultimas Inquirições , so-

bre o ;. artigo, que na nota antecedente apontamos, se diz «que isto

D se nom fizesse, c que se alguu Pilho-dalgo tor criado no devasso
,
que

» eti nom perca porem nenhij.i cousa do meu direito : e quanto he no

j meu herciamento Reguengo , que nom se crie hi nenhuíi FiUio-dalgo
,

ji nem se defenda nenhuú per tal criaçom. íi Também drçtn perpetuida-

de ou extensão se aproveitavão outros , a quem passavão as (azcndas hon-

radas , como SC vê no_ art. 8. que diz « que alguns Mosteiros, ou Igre-

t fas , e algims outros
,
que trazem casaaes , c herdamentos , que turcm

j) de Filhos-dalgo , e que som de fora das horfras , e dos Coutos em lu-

» gare» devas-sos , e trazem-nos honrados , como quando eráo dos Filhos-

j» dalgo. n Resp. «que esto nom valha, nem se faça, ca hc torto co-

jj nhecido ,
pois nom jaz em honra , nem em Couto. )i Outra extençáo se

contém no att. 11. ib. «que alguús fazem casas de morada ora de novo
» hn as nunca ouverom , e fazem-nas nos meus herd.imcnios foreiros , e

1í fazem inda honras ,
porque os d'arredor delles som destroidos. « Man-

da ElRei qne se desfaçáo as taes casas. Quanto á extensão , í que cha-

rtiamos pessoal, hc a de que faz menção o arr. 10., dizendo u que aí-

í gaús ,
porque sam vizinhos , e moradores d algúas Villas de foro rcm

r, honrados todolos seus casaaes , e herdamenros
,
que hani nos oi;rros

« lug.ves e Julgados per razom daquelle foro, honde som vezinhos. «

Resp. (t que per razom desse foro non se defenda o que houver slhur

7) ganhado, ou comprado, salvo se for tal pessoa', que per razom de sy

» deva seer honrado seu herdamento.

»

siaiii oi
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de pagar os foros, que ElRci delias antes percebia (a);
honravãt) os Cazaes

,
que tinhao em préstimo de Mostei-

ros , ou Igrejas (Z») ; assim como os dos lavradores seus fo-

reiros (í) , os quaes cm consequência se tinliao por desobri-

gados das pensões devidas d Fazenda Real : e até lhes bas-

tava que algum filho seu habitasse por outo , ou quinze

dias nas casas de hum lavrailor
,
para estas ficarem gozan-

do do privilegio (d): e alguns (<?) dos mesmos lavradores

prctendiáo gozar delle, como descendentes de senhores de
honra, posto que por pobreza se não tratassem comotaes,
exercitando-se em officios mecânicos incompatíveis com á

nobreza. Por esta repetição de Inquirições , e causas que
o mesmo Rei allegava para ella, se vê quanto custou a re-

duzir a constante pratica huma reforma
,
que cortava pela

s ii li-

(/i) He o 4.° artigo , (jue se exprime nestes termos : « que alguiás com-
» pram , e guaanç.im os meus Herdamentos Reguengos , e fazem ende
» honras, e nom dam a mim os meus foros, cjue ende hcidaver. n Man-
da que não vai hão taes compras.

(/>) He o $." artigo. A resolução delle he : a A minha Corte julgan-

a do mandou (sempre assim começáo as resoluções dos artigos) que os
» que tcverem comprados em sua vida dos Filhos-dalgo

, que sejam hoa-
n raiius em sua vida , e mais nom , e nom os outros, n

(f) He o 6.° artigo, cujo teor aqui transcreveremos «que alguús fa-

1) zcm honras dos herdamentos dos lavradores , porque os servem de
D pam , e carnes , como se vivessem em suas herdades , c levam ende
n as lultosas , que som minhas de direito , e de custume , e dizem que
)) por aquelle serviço perco eu delles a voz, e a coimha , e o achaque,
n e anaduva , e ajuda d' homeés , e a vindima , e que nom devem hii

11 comigo em hoste, s Resolve, que náo perde em taes lugares ElRei os
seus direitos.

(íi) He o 7.^ artigo R. a que esto nom valha, nem se faça, ca he
» enganado. »

(e) He o artigo 9.°, em que se diz que a alguús lavradores se que-
» ren> honrar, e honram, porque dizem que vêem de Filhos-dalgo

, pêro
» que nom fazem vida de Fjlhos-dalgo em nenhúa guisa. » Resp. u que
x estes t.iaes nom ajam honra de Filhos-dalgo , filhando mester de fet-

» rciro , ou de çjpateiro , ou d'alfaiate , ou de cerieiro, ou d^outro mes-
» ter semelhável a estes

,
perque careça , ou lavrando por seu preço em

» outro herdamento alheo , em quanto tal vida fezercm ; mas lavrando

» elles em seu herdamento por proveza, que ajam, nom percam honra
» de Filho-dalgo, se assy usarom com os outros Reyx dante. >
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liberdade , e interesse

,
que os homens tonto prc/ao : mas

á torça de zelo, e diligencia se icvou ao fim, e sancionou

com Lei {a) ; a qual parece ter sido guardada no resto do

tempo do reinado do Legislador. Porém não deixou de achar

seu filho e successor D. Affonso IV. motivos para repetir

Inquirições (^), que são as ultimas, que se achao nesta

época; e para promulgar Lei (f)
,
que emendando as infrac-

ções,

(a) yic a de que já fizemos menção antecedentemente, e de que fize-

mos extractos nas notas seguintes, na ijiial depois da resolução, que se

dá a cada artií^o, corro tica extractada , se diz por fim ( Ord. Afibr.s.

Liv. 2. tit. 65. § i()) li Outro sy a minha Corte juli^ando mandou
, que

n todalas honras , que forom feitas de novo , ou acrecentaJas as velhas ,

» que nom valham , e que sejáo todas cm devasso des o tempo da dita

s era de 1528 (an. 1290) des a dita Inquiriçom , assy como de suso di-

» to he. I)

(Jj) Mandou por Inquiridor a Giraldo Esreves da sua criação ás Co-
marcas da Beira , e Tralos-montes com Carta sua dada em Coimbra a

10 de Janeiro de 154c, que se acha no Livro (ie dcvaçns d El Rei D.

Diniz foi. yO no Arch. Real. E a Comarca d' Entre Douro e Minho dtu
commissão para a mesma dili_i;encia a Estaco Lourenço seu Clérigo por

Carta dada em Estiemoz a 2 de Dezembro de 1552: e estas ultimas In-

quirições são as d^" que SC fez hum Livro particular , que se conserva

TIO Real Archivo com o titulo de Livro das Inquirições d'ElRei D. Af-

fonso IV.
(c) He esta Lei dada cm Saninem a ^ de Janeiro da era de 1581

( an. IÍ45) que se acha na OrJen. d' ElRci D. Duarte tol. 52P com a

era 1581 : e na AtFons. Liv. 5. tit. íO (onde no CoJ. do Autor lambem
tem a era de 1^82) cuja epigrafe he : «Como foi outorgado aos Fid.nl-

í guos que ajam suas Terras honradas , e coutadas com todas suas Jnr-

s diçoens , como as avião antes vinte annos da morte de EIRei D. Di-

5) niz. 11 E no proemio da Lei declara EIRei que a fazia em consequên-

cia de Representação
,
que lhe haviáo feito os Fidalgos por seus Pro-

curadores Cionsalo Annes de Sousa , e Vasquo Martins Zcie. ti Vieram
ti a mim (d'z) e pediram-me da parte dos ditos Filhof-dalguo , que ti-

» vesse por bem de lhe fazer mercê per esta guisa : que as Honras que
j) eram co-uheudas nas Inquirições

,
que ElRey meu p..dre , que Deos

i perdoe , mandou fazer per o Prior da Costa , e per Gon^ilo Morei-

D ra , e per Diogo (aliás Domingos) Paes de Bragiia
,
que as ouvessem

» os Filhos-dalguo per a maneira, que em essas Inquirições he con-

» tKeudo , e que estivessem ao tempo, que essas Inquirições for;!m to-

» majas ; e se per ventura em essas Inquirições fcsc achado que tra-

i ziam os senhorios dessas Honras em cilas Jui7 , ou Vigário , e nam
i dicessem qual jurdií^nm aviam

,
que lhes mandasse que esse Vigário ou

ji Juiz ouvisse todolos Feitos Civees dessas Honras , em que assy fosse acha-

si'J>l 01
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çôes
,

quií tivessem havido na observância das de seu pai

cm renovação de Honras , estabelece os limites
,
que estas

devem ter nos privilégios (<2)» T^^ ^^ constituem: e he
para reflectir t]uc das Leis, que ha sobre Honras, e Coutos^

hc esta a em que mais expressamente se conta entre os seus

privilégios a jurisdicçáo de conhecer judicialmente de cau-

sas civiií y e crimes {b)\ a cuja averiguação dcvcriamos ago-

ra passar.

Porém antes de entrar nella , cumpre dizer alguma cou-

sa acerca de quaes Fossem os Direitos Reaes , de que os So-

beranos izcntavão as povoações, ou fazendas privilegiadas,

ou os cedião aos Donatários. Bem se pôde entender, que em
tacs graças se nao incluiao algumas cousas das que a nossa

Ordenação incluc no titulo dos Direitos Reaes (c) , convém
a saber; os Direitos inherentcs á Soberania, e inalienáveis,

por meio dos quaes se exercitão os poderes magestaticos ,

como são, por exemplo, o direito de crear cargos de mi-

lícia, e de justiça ; o de cunhar, e bater moeda; o de ha-

ver a propriedade nas cousas
,
que são de uso commum , &c.

Entcndião-se pois por Direitos Reaes naquellas concessões

,

por via de regra , os encargos
,
que se impunhão aos vas-

sallos assim em serviço pessoal , como na fazenda. São in-

numcraveis os de qu.e achamos menção nos monumentos des-

ta

I) do , e nam conhecessem dos Feitos Criminaes , salvo se os senhorios

11 dessas Honras mostrassem Privilegies, per que de direito devessem aver

D jttnliçam criminal n &c.

(<j) Hc esta Lei a que passou ás Ordenações de ElRei D. Manoel,
Liv. 2. tit. 40, e delias a actual Filippina Liv. 2. tit. 48 : «QueosPre-
» laJos , e Fidalgos não façio novamente coutos , nem honras » &c.

(^) Já vimos, pelo que fica apontado desde a nota (í?) pag. 118 deste

Capitulo, e especialmente na nota (J>) pag. 124, que nos privilégios das

Honras, Coutos, ou Behetrias se não fallava tão claramente em jurisdic-

çáo no sentido de conhecimento das causas crimes , ou eiveis , se encon-

tra na Representação que F.lRei U. Aíibnso IV. diz aqui , que lhe fi-

zeráo os Procuradores dos Fidalgos j e na resolução , ou determinação da
mesma Lei feira cm consequência.

(f) Bem se sabe que he o tir. i6 do Liv. 2. na nossa Otdenaçáo
actual.
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ta época (a) : o que não hc de admirar, olhando á Índole,

e estado da Monarchia : a necessidade da guerra exigia di-

versos serviços pessoaes : os meios de suprir á subsistência

assim do Soberano, como dos Grandes, reclamavão presta-

ções rcaes : não havia o fecundo meio do commercio , e o

de muitas artes
,
que o fomentão , e augmentão ; tudo de-

via sahir da cultura da terra , e criação de gados ; sendo

em
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em consequência obrigados os cultivadores , e crcadorcs a

contribuir com multiplicados censos já em espécie, já em
numerário: as penas, com que se podiiio cohibir , ou cas-

tigar os crimes, olFerccião ourro manancial de contribuições,

que ao mesmo passo que se faziao assaz seiísivcis a gente

pouco afazcndada , concorria para enriquecer o erário : e as-

sim vemos, que ainda os crimes mais atrozes, que nos tem-

pos posteriores se procurou cohibir com penas corporaes
,

erão neste tempo castigados com muletas. E prescindindo

aqui de muitas pensões mais insignificantes
, só tocaremos

as principaes , de que se faz frequentemente menção nas

Donçójs Regias , e nos Foraes , e de que nascerão as que

ainda actudinenre existem (a).

Naquelles monumentos (como temos visto) humas ve»

zes dizem os Soberanos em geral, que concedem tudo o que

pertence aos Reacs Direitos {b): outras fazem distinção de
Di-

(rt) He de advertir , que ainda dos Direitos antigos de que neste lu-

gar fjllamos , náo toi que a nossa Ordenação deduzio o conteúdo nO
titulo citado dos Direitm Reaes , a respeito mesmo dos que consistem em
enr.-irgo; , e prestações. He formado df luima Lei de EiRei D. Duarte,
que foi publicada por seu filho D. Atfonío V. , e incorporada na Orde-
nação deste , no tit. 24 do Liv. 2. debaixo da epigrafe ic Dos Direito»

« Reaes
, que aos Keis pertence d'aver em seus Reinos per Direito Com-

i mum. » Na qual se declara
,
que para a oiateria delia se náo consul-

tarão os usos antigos deite Reino , mas o Direito Commum. « Manda>
» mos (diz ElRei depois do preambulo) ao Doutor Ruy Feraiides do
» nosso Conselho

,
que proveesse as Leyx Imperiaaes , e quaaesquer ou-

x tros Direitos, assy Canónicos, como Civys, per que {X)desse seet em
i> verdadeiro conhecimento de todolos Direitos Rcaaes, que aa Coroa do
» Regno petteencem , e per direito lhe som realmente devudos pêra con-
j) servaçáo de seu Real Estado , em tal guisa

,
que per seu bóo enca-

D minhamento podessemos seer certamente enformado de como se ouves-

» sem de recadar : o qual com estudo deliberado nos deu huma dccla/a»

» çom , segundo achou per Direito, em esta forma que se segue. Disse*
3) rom as Leyx Imperiaaes

,
que Direito Real fie Almirantado , &c. ji

(/>) Pôde ver-se o que aponrdmos nas notas (/») c (c) pag. 41 J©
Cap. }. desta Memoria, e nas notas (f) pag. 116 , e {a) pag. 118 deste

Capitulo. Aqui acrescentaremos mais algum documento
,
que comprova o

que se diz no contexto. Na Doação do Conde D. Henrique aos Cléri-

gos de Viseu, se diz, que elles náo serão gravados neque alio cíiuh ,
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Direitos Reaes , Fiscaes , c Servis (a): outras finalmente dc-

clarão nomeadamente o direito, ou prestação tlc que eedcm
,

ou que transferem aos Donatários {0) .

E começando pelos sq\\\(^os pessoaes\ bem sabido he o

que SC designava pelas palavras Adtía (c), Fossado ^ Jippel-

li-
r

qtiod liíj^íili ãumintu coilvenit. No Couto (.unccuido ^>elo mesmo , c s-ui

mulher a Sc de Braga, diz: iit quiiiquíd Jiejiiili Fisco f^'ili.c, €: humittes

hactenus pcrsolveruin , vobis reddnm , at^tie pcrsolvant. No Como concedi-

do ao Mosteiro de Villa-Nova de Mahia em 1141 por D. Affonso I.
,

ciiz este Rei : íjtiantum ego ibi habeo , ii' aá Regiam ptrtitict potesíaiim.

Na Carta do Couto de Pombeiro pelo mesmo Uei a Gonsalo de Mousa

em II 55: quidc]uid ad Regale jus pertincc , de iiostro domnii sit atiasnm.

ISJi Confirm.içâo , que o mesmo Rei deu em 116^ a hunia j;rande LJoa-

çáo , que Pedro Viegas fez a D. Tereza Afíbnso do que tinha no rir-

rirorio de Lamego (Liv. das Doações de Salzedas foi. 13 ){^.) diz nCon-

firmo ;
16- totam bereditatem . , . ab omni Regali fisco , vel debico dciíiccfi li-

beram esse concedo. Na troca
,
que El Rei D. Diniz fez com D. João Fer-

nandes de Lima, dando-lhe peU Villa de Portel as Villas de Evora-n.onte

e Mafra, com o padroado da Igreja desta , e as Terras de Aguiar, c

Neiva , que chamáo Vitorinho , diz , que lhas dá : « Com todo o jus

» Real, que eu em essas Villas , e Lugares ey, e de direito devia aver. »

A Escriptura he feira em Santarém a 6 de Janeiro de 1501 , e se acha

impressa no V. Tom. da Adoníireh. Lusit. Escrit. 56 : e o original existe

no Real Archivo na gav. dos Contratos ; e copia no Liv. 5. de ElRei
D. Diniz foi. 14.

(/1) A outros documentos
, que já temos citado , em que se ach.ío es-

tas expressões , acrescentaremos aqui a escriptura do Couto , que D. Af-

fonso Henriques concedeu á Sé de Braga em 1155, em que diz, que
lhe cede Regalia , Fiscalia , 'ò- Servilia. Bem se entende que fiscalia

,

<]uando se não inclue no termo mais geral Regalia , se distingue , como
neste documento se restringe ao que concorria a enriquecer o Real Erá-

rio , ou o património do Soberano. Quanto a Servilia
,
pôde ver-se o

Elucidário , onde depois de se enumerar na palavra Servido I. as diver-

sas significações, em que se tomava na palavra J'frv'/^:o 77/. se diz: « Ge-
s ralmente fallando por servií^o se entendia o donativo, obsequio, presen-

D te. I

(V) Nas notas seguintes produziremos diversos documentos
, que o com-

prováo , segundo os diversos direitos , de que em cada hum delles se faz

menção.
(£•) Era a Adúa hum dos direitos mais frequentemente nomeados nns

escripruras desta época , donde vemos os diversos modos , por que se acha

escrito , dos quaes o Elucidário enumera treze. Era certa imposição de
dinheiro para concertar, ou fazer novo os muros, castellos, fossos, &c.
Mas também se dava o mesmo nome a certas purulhas , ou quadrilhas

obrigadas a ciabalhar nas obias de fortificação. No Canorio de Thomar
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Hão ^ Hir em hoste -^
c cuja cxcmpçao humas vezes era pu-

Tom. VI. Part. II. r ra

,

fj acha hiima Doiçáo , que ElRei D. Sancho ÍI. fez aos Templários em
IJ44 dos Direitos Rc;ics , exceptuando entre outros « ut eant in exerci-

)i tuin meum , & in mcani anadiivam. » Fonado
,
que também a cada pas-

so se encontra nas escripturas , era huma expedirão militar , ou caval,^^-

da, ditíerenre òi Hoste , Appdlido , Azaria, Fronteira, e Ariiiduva , con-

sistia cm sahir com mão armada a talar, ou colher as novidades, que
os inimigos haviáo agiiculraJo : para o qu^- apoderados do campo se en-

ttincheiraváo ligeiramente em fossos, ou valo», guardando as costas aos

que se occupaváo na extracção dos fructos. Não só se compunháo de
CaviíUeiros , Kscudciros , e tropa regular, (e os mesmos Príncipes , e Bis-

pos ás vezes hiáo) mas de peões, e gente da lavoura para colherem,
e conduzirem a prôza. Apontaremos aqui algum documento de exenipçáo

deste serviço. No foral de Côa dado por D. Afibnso Henriques cm 1156
se determina , que o Cavalleiro de Cèa , que não tiver aprcstanio , não
vá a 3\s,um fossado ; e continua: Si fossado vcniat ad nostrain villam, 6'

Cavalleiro, aut Pedone deripaverit Cavalleiro; que h.ibeat suiim spolium crim

suo cavallo, &• non de inde ratione , neque quinta (Liv. dos Foraes velhos

no Real Archivo foi. 50). No Foral
,
que o mesmo Rei deu á villa de

Moz cm 1162 diz assim: «Et si faci.uis Fossado una vice in anno, va-

)i dant tertia parte de Cavaleiros , & duas partes stent in illo Cistello.

)) Et illi tertia, que debuerit ire in Fossado. . . Et non faciatis l-ossido,

j) nisi cum vestro Scniore una vice in anno ; ita ut levetis panem cali-

)) dum in alforges, & ipso die revcrtatis ad vestrum Castellum. Pcdones,
)) ic CL-rici non faciant FfiSfr.do^.n Podem ver-sc outros documentos no
Eiacidario. v. Fossado. O Apelido era huma convocação repentina de to-

dos os homens de huma povoação para sahirem de mão ar.Tiada ao en-

coitro dos inimigos, que muitas vezes corrido as tetras , fazendo toda a

casta de hostilidades , or,i de dia , ora de noite : do que se pôde fazer

idéa peio que cm no^ios dias succedia na praça de Mazagáo ; com a dif-

ferença de que em lugar de sino, qtie ;;lli dava signil de rebate, era

naquelle tempo antigo o clamor Momos na terra; moradores ãs armas.

A este clamor chamaváo appellidar a terra , e a execução appellido , do qual

ninguém era escuso, fosse Cavalleiro, fosse peio. No Foral, que o Con-
de D. Heniique com sna mulher deu aos de Freixo de Espada-cinta em
1098 se diz: « Oinues scuiari vadant xd Appellido , cum opus fuerit , sed

» non iranseant aqu,'S Dorii , nisi cum Rege, vel cum Domino terrx , a

I) se misse. 1) No Í'oral de Cèa, que acima citámos, depois de dizer que
quem não tiver aprestamo não vá a jnssado , acrescenta «nisi illo de Maio,
)) Sc Appellido. i> No Foral, que D. Alfonso Henriques com sua mulher

deu a C stro Laboreiro em 1144 (Liv. dos Foracs velhos) diz: « Pe-

D dones vadant ad fossado; Cavalleiros \i^á\r\t ià Appellido; Villani stent

i> cum armis ad defendendum portum de Oraugo m temporc guerrx. n

Entre os documentos de Salzedas se acha o Foral de Fol)^osa junto a

Ermmar, dado por ElRei D. Sancho I. com a Rainha D. Dulce, c seus

filhos aos povoadores daquella cerra , no qual entre outras izençóes , e
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ra , outras era reducçao a prestações pecuniárias ( ^0 •

Estas prestações, ou encnrgos reaes , se podem redu-

zir a três classes, ou géneros: i.° as que provinhão da

substituição, ou compensação dos encargos, c serviçais /ifj-

soaes ^ de que acabamos de fallar; 2.° as que proccdiâo das

condemnaçóes por crimes , c que ordinariamente nos docu-

mentos se exprimem pelas palavras {tí) voz^ e coima, caltitmiia
,

car-

privilegios se vè : « Nunquam de vestra villa faciatis catreir.i a senhor
,

» cum vestros corpos , nec per vestros liaberei , nec cum vcsuas bei.ii.is ,

)) nec vadatis in Âppellido ; nisi ergo buper vos venerint Mauros , vcl gens

» alienas. » Vc).ío-se também no Elucidário da Ling. ['ortiig, as palavras

Algdra , e Azaria. Quanto a hir 0.1 hoste, que bem se coubece coni-

prehender a obrigação mais geral de compor pane do exercito cm occa-

sião de guerra , fallarcmos mais largamente quando tratarmos adiante das

comias, e acontiedos.

(íi) Por exemplo sendo o fossado (como vimos) huma expedição mi-

litar, os que sendo obrigados a hir a cila, huma vez no anno , não

hiáo ,
pagaváo hum tributo aplicado para as dcspezas , que nella se fa-

2iáo, a que por isso se chamava Fossadára. No Foral de Castello-Branco

dado no anno de 121 3 (assim como na maior parte dos Foraes antigos)

se diz: «Et qui non fuerit ad fossado, pecte pro foro V. fF. pto /c5.m-

» ddra. 11 He certo porém
,
que esta contribuição nem sempre era para

remir a obrigação pessoal , de que se obtinha a compensação : era mui-

tas vezes como pena de ter faltado á dita obrigação; e vinha a perten-

cer á segunda origem das contrib'.:içóes , ou prestações reaes, na divisão ,

que delias fazemos; e da qual segunda classe trata particularmente a no-

ra seguinte. No Foral de Santa Cruz de \'iH.;riça dado por F.lRei D.
Sancho U. no anno de 1225 se diz: «Et Omem de Sancta Ciuce, qui

11 non fuerit in appellido cum suos vicinos , pectet uno morabitino. Er si

D dixet : non lo ovi , juret cum duos vicinos. «

(i) Tendo )á feiro menção na nota antecedente das contribuições,

que devia prestar quem faltava a algum serviço pessoa! , nesta fallarrtros

particularmente das que se impunháo em pena de crimes. Fastas se dcsi-

gnáo pelas palavras de voz , voz e coima , carrilei , calumnia ,
que a ca-

da passo enconttamos nas escripturas de Doação , e nos Forae*. A pa-

lavra caltininia
, que se acha escrit.i por diversos modos, como caltimpni.t

,

calupnia , era a mais genérica , e comprehendia as multas determinadas

contra os criminosos, e que pertenciáo ao Real Fisco. Demos por exem-
plo a confirmação, que ElRei D. AlFonso I. com sua mulher concede-

rão no ultimo de Abril de 1150 ao Bispo de Viseu D. Odotio , e ao seu

Cabbido de todos os bens , que elle , e seus antecessores havião adqui»

rido; em que remata pela clausula seguinte: «Nec est pretermittendum ;

« quod hxc omnia vobis calupniati fuimus , & ctiam aliquantis per reti-

s nuímus , nostra in eis jura Regalia scilicet esigentes. Sed ab hac die
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carrilei. Destas multas, que os criminosos deviao pagar, faziáo

muitas vezes os Reis demissão aos Donatários , mas de or-

dinário com excepção das que eriío impostas aos crimes mais

graves (a)': 3.° as que erão ifnpostas directamente sobre os

T ii bens
,

» necjue nos, neauc fílins , aut netos... sic ausus heredicates ilias in-

B quiecare, concutbare , Síc. » ( Cirtor. d.i Sé de Viseu) Donde se vê,
que cst.is calumnias tinháo por objecto o arrecadar os Direitos Reacs

,

a que escavão sugeitoi os moradores das Herdades. A's vezes se expri-

mia a parte destas condemnaçócs , que pertencia á Camera em que se co-

bravão as coimas cocances d Coroa , a qual Camera se nomeava nas es-

cripiuras palácio, sendo as outras partes para o rancuroso , ou qucreloso.

No Forai dado á villa de Moz por ElRei D. Affonso I. em 1162 se
diz : u Et nullo pecto , nec nulla calumpnia non intret ibi , nec meo Me-
» rino , nec Júdice , nisi cotum per judicium de Alcaides. » e logo faltan-

do dos furtos : c< De qu^cumque furto colligat suo Domino suo cabdal
,

» 8c partat illa calumpnia , & det septima a Palácio per manu de Al-
1) caldes. » E desta mesma parte cediáo ás vezes os Reis em favor dos
Donatários. O mesmo se declara no Foral de Aguiar da Beira dado em
1258 , acrescentando , que quem ferir o seu vizinho, pague 60 soldos ao
Concelho , ó' septima a Palatio pro manu de Jtulice : e fallando de ho-
micídio , diz ; a Et palatium Regis , vel Episcopus habeac calumpnia. »

Caritel , que também se escreve Carrilei , e Karritel , he propriamen-
te voz , ou querela

, que corresponde ao jiqtti d'EIRei , de que ao pre«

sente usamos, E quando nas escripturas se ajunta voz e coima , significa

a vez o mesmo que caritel , e a coima o mesmo que calumnia. Nas In-

quirições de D. AfFonso III. de 1258 perguntando-se a respeito da villa

de Gatiioí , que foro fazia a El Rei , disse; que pagava «media uocê , &
D calumpnia Regi. )i E perguntando-se mais « quomodo non pectant ho-
)) mines de Uluaria uocé , & calúpniá Regi ; dixit quod non pectát uo-
j) cé , nec calúpniá nisi hospitali. » E no rol das Inquirições d' ElRei D.
Diniz do anno i2po (Liv. i. das Inquirições do dito Rei foi. 68 f'. no
Real Archivo) se vê que « disseráo na freguezia de Santa Cruz de Uluey-
1 ra do Espital

,
que havia ahi huma Aldeya chamada Ulueyra do Es-

s picai , e outra chamada Guauynhos de Jussaáo , as quaes sempre dos
D seus dias as tinh.ío visto trager por honrra, sem ahi entrar Mordomo
D d' ElRei , nem lhe pagarem voz, ou coyma, e trazia hj ho espital seu
)i Moordomo, e sseu juiz. » Vejáo-se neste mesmo Cap. as not. (cj p. 1 16,

(^) p. 118, (b) p. 120, {a) c (b) p. 122, (b) p. 12;, (4) e (í-) p. 150,
ia) p. Ml , (/•) p. 135 , C^í) p. M4 . (*) P- '}5 , (O P- '37 . (O P- >59-

(a) Em algumas das notas, que acabamos de citar, se vêm documen-
tos , que contem estas excepções. Apontaremos ainda aqui algum. Na lar-

ga Doação, que ElRei D. Âftbnso Henriques fez em 1140 á Ordem do
Hospital , coutando , e eximindo de todos os encargos , e direitos a to-

das as pesso-is , que morarem nas suas herdades, u Porém (diz) que se al-

s guma daquelías pessoas cometerem Jurto, homicido, vel rapina mulie-
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bens , ou consistissem cm huma espécie de reconhecimen-

to , como erão Rebora , Colheita , vialadia , emtruviscada , e

outros {a) (alguns dos quaes comtudo não crao privativa-

men-

)> rum (qux rausum dicitur) . . . omnibus aliis occasiombus , & cavilatio-

j) nibus remotis , juxta possibilitstcm suam coniponct » ( Liv. dos Foracs

velhos no Real Archivo). Em Thoniar se conserva o otij^inal de- num
semelhante privilegio concedido aos moradores das terras dos 1 enpUnos

,

e aos familiares destes ; mas com a excepção seguinte : Si vero iiliqnis

vestromm hoininnni . . , . jurtum Jecerit, vcl homiiies occiãcrit , aut niptum

comniiscrit . . . omnibus aliis ex.jctionilms remotis
,
juxtã possibúitattm suam

componat ; ita qtiod cansam )ion perda , Síc. No Foral , ijue o Mosteiro

de Lorvão deu á sua villa de Abiul em 1175 se diz; Non sit iiuer vos

Cíilívmiia , nisi rausum , i")- homicidimii , é" sterci/s in ore , <t casa dismpta

ctm armis , aut cum feridas, aut fregerit portas, <ò- intraverit comum p^r

vim. . . ^ furtnm omnes istas calumtiias sitit pecf/idas per Jorum urr^ l'a-

lumbaris ( Cartor. do Mosteiro de Lorvão). Aos moradores de Coles deu

Foral o Mosteiro de Ceiça , no qual se acha esta clausula : Non pecii.-

bilis vocem , ncque calumpntam
,
prctcr IF. howicidium ,

jurtum , rauxum ,
<ò-

illud aliud nejandum (que era o lixo em boca) ( C;.rtor. do dito Mostei-

ro). Foi este Foral dado em 1217. E no que o mesmo Mosteiro deu

dois annos depois aos povoadores da Terra Nova , se diz : Si alicjiiis ho-

tnicidium fecerit , aut domuvi vicini sui disruperit , vcl sttrcus in os miserit

,

sive ilhiíum fecerit , sessaginta sólidos pectet Monasterio. No anno de 1295

deu o Mosteiro de Salzedas Carta de Foro aos moradores de villa Chá ;

aliv'iando-os de todas as coimas, «salvo d'omem morto, e rouso , e li-

T) xo en boca» (Cartor. do dito Mosteiro). Quanto ás differentcs coimas,

impostas por estes delictos exceptuados , e da agravação , que tivcráo na

Lei de D. Diniz encorporada depois na Ord. AlFons. Liv. 5. tit. 52, fat-

iaremos quando tratarmos do Direito criminal.

(/i) Rebora (que também se acha escripto Róbora , Révora , Rrevorr. ,

Reboracão , e Revoraç^ão') era o donativo, que nas compras e vendas , ou
escambos , c nas mesmas Doações se dava alem do preço ; e a que cos-

tumamos chamar luvas. Consistia em cousas de pouco valor , como hu-

mas esporas, huns sapatos, hum capote, huma saia, hum podengo, hu-

nas luvas , huma canada de vinho , huns tantos soldos , ou maravedis
;

mas as vezes huma vaca, hum porco, hum cavallo. No anno de 1234
vendeu Diogo Rodrigues a seu sobrinho huma herdade

, que tinha em
Loimir, em que diz : Et dedisti mibi pro rebora duas nmnatas vini (Car-

tório do Mosteiro de Tarouca Liv. das Doações foi. 38). E no mesmo
Liv. a foi. 50 f. se acha outia escriptura , em que se diz : « Pro rcho-

j> ra unam jugatam de almalos habuimus» isto he , huma junta de b(2cr-

ros. E a foi. 5 f. se vê huma Doação , que ao mesmo Mosteiro fez dos

dizimos da Bugalheira o Bispo de Lamego , que conclue : « F.t ego Epis-

ji copus recepi três morabitincs pro robora. ii Podem ver-se outros Docu-
mentos citados no Elucidário v. Rebora ; mas aqui não deixaremos de ci-

ól^rn 01
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mente Reaes
,
que não se communicassem a senhorios par-

ti-

t.u hum mais notável ,
que se acha no Real Archivo Liv. 2. de Doa-

ções de D. Aftbnso Ilí. foi. 52 ^l'. , e copiado de Leitura nova no Liv. 2.

d'Alemtlouio foi. 160 ^. : hc huma Carta donacionis , <b- perpetua frmi-
tiidltiis J'ElRci D. Sancho l. ao f.irçante Bonamy , e a sou irmão Ãcon-
}i.ini^ido de hum cazal cm Cancllas de Poyarcs ( dada em Coimbra em
Agosto de H95 ) na t]uai se diz : F.t nos mimi supranominnti deliemus dm
twicro regi pro robor/itione uv.ti /irremidillú , isto he , hum entremez , ou
farça. A respeito de Colhíitas , assaz talláir.os yX no Cap. ^. desta Me-
moria notas (b) pag. 6j ,

(rt) p:\g. ^-6, (/i) pag. 71, e mais positivamen-
te na not. (íj) pag. 75 das que peitcnciáo aos Reis

,
posto que ahi nos

restringimos ás <jiie pagaváo os Mosteiros, t fallando mais cm geral des-
te direito, colheita era (segundo se explica o A, do Elucidário v. Co-
lheita) cerco foro, ou pensão, que os vassallos pagaváo ao Príncipe,
011 Senhorio quando este vinha a terra huma vez cada anno ; e não
vindo, lha n.io pagaváo : porém com o andar do tempo se foi intro-

duzindo o pagarcm-lha , posto que não viesse. Colheita , Comednra
,

ProcuraçM , Fisita^ão, Jantar, e Parada sáo sinonymos , ou em muito
pouco difíerem. li na palavra Jantar diz ser certa contribuição de man-
timentos , c forragens, que as cidades, villas , Mosteiros, Cabbidos,
c Ordens Militares deviáo apromptar para os gastos do Soberano , e to-

da sua comitiva
,
quando hia administrar justiça pelo Reino. Pelo tem-

po adiante os Jantares ou se extinguirão , ou pass.-iráo por mercê a par-

ticulares. Os Prelados Diocesanos, quando visitaváo , e os senhorios das

terras quando a ellas hiáo, igualmente rccebiáo estes 3^/inMres. As Igre-

jas , e Mosteiros huma só vez no anno cráo obrigados ao jantar dos
Bispos , os quaes ás vezes exemptaváo dellc a algum Mosteiro , como
vemos por documentos , de que se podem ver alguns no Elucidário nas

palavras Jantar , e Parada. Também os Reis daváo ás vezes estas exem-
pçóes. Por huma Carta Regia do anno iirjt declara ElRei D. Diniz,
que as terras do Couro de S. Pedro das Águias, e a Granja de S. João
da Pesqueira, que o Infante D. Affonso havia dado áquelle Mosteiro,
sáo izentas de pagar parada ( Documento do Cartório de S. Pedro das

Águias). Enrre as queixas que ElRei D. Diniz fez de seu filho o In-

fante D. Atfonso em «525, huma era «que estragava a terra, levando

II 03 depósitos , que os Concelhos , e Ordens tinháo para agasalhar os

)) Reis, quando hião pela terra a fazer justiça: que sendo a quantia da-

Ti quellas colheitas de somma até 2C0 livras, elle levava 500» &c. E acres-

centa o Chronista (^Monarch. Lusit. Tom. V\. pag. 452)- Destas colhei-

tas , que chamaváo Jantar d'ElRei , ha hum livro particular na Torre do
Tombo. Maladia era hum serviço, ou pensão prestado pelo colono, ou
cmfiteuta

,
quasi como o de hum escravo a seu senhor ; ficando este re-

ciprocamente obrigado a amparar, c manter em seus privilégios aos seus

matados. As terras , ou prazos , em que estas pensões se pagaváo aos se-

nhorios , se chamaváo maladias. No anno de 1200 renunciou Mendo Dias

a maladia
, que tinha nas herdades do Mosteiro de Pedroso , com obri-
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ticulares) ou em huma quota parte dos bens de raiz, quacs

os

gaçáo de lhe darem em di.is de sua vida, alem de outras foragens , «n4

spadoa , <zb- uno conkiru ,
<ò- duos cascos , •b- uno ladti , é- duos aipones

,

«b- WH/J cóóna de numtciga , Í7- decem ova ( Cartor. deFedroso). No an-

no de 1297 vendeu Gentil Esteves hum cazal em Tendnes ao Mosteiro

de Salzeda ; e huma das condições do contracto hc , íjtic iictihtitii possa

demandar no tal Caiai servií^o , nem gcira , nem testamento , nem miiladia
,

mm outra demanda nenhuma. Na Instituição do Morgado de Medcllo , e

Capella de Santa Catharina da Sc de Lamego por D. Gir.ildo Bispo de

Évora no anno de i;i7, deixa o Instituidor a Vasco Martins, Reitor da

Igreja de S. Tiago de Beja, as suas Quintas, que alli nomca , citm suis

casaíibus , Honoribm , seu Honris , servitiis , maladiis , Pascius , Montibtts

,

&c. (Cartor. da Sc de Lamego). Também achamos a palavra maladia

aplicada a qualquer pensão , ainda limitada ,
que o nobre recebe dos seus

inferiores. Assim como o nome de m,ilado , se estendia r.os mancebos , e

criados de servir , e ainda aos filhos
,
que estav.io debaixo do pátrio po-

der. No Foral de Thomar dado em 1 174 , onde o Latim diz pro suo ina-

lado , verteu o Traductor : por seu mancebo. No de Figueiró dos Vinhos

dado em 1176 se diz ; Mando , ut jtnusquifque accipiat uxorem suam , (juant

habet recabedadum , vel filiam suam , quiC adhuc non juit nupta ubi eain in-

venerit sine pecto. Et Jilium , íjiiem pater suus in domo sua lenct pro luo

inalado, accipiat eum , Scc. (Livro dos Foracs velhos no Real Archivo).

No Foral de Pena Cova do anno iip2 se diz: Miles , '<&' sui malaUi

ibunt in fossadum jRegis. (Ibid. ). No Cartório do Mosteiro de Pendorada

se acha hum Contrato
,
que o Mosteiro fez com Maria Esteves e seu

filho, d'estes largarem certos bens á Communidade, e esta dar-lhes casa

para morar, e ração de cada dia, e vestido de cada anno; a saber: «A
» vós , e a huma vossa matada três paens brancos de dous soldos : sette

» mondas centêas pêra vós , e pêra a manceba ; e darem-vos taçoni de

D vinho d'adega come a uum frade: e carne, e pescado, cada dia duas

s postas ,
por qual dia for , e serem as postas convinhaveiis. E pela Fes-

31 ta do Natal primeiro que vem huum çurame , e huuni pelote d'uum
D arraiz , ou d'uma valenciena . . . E á manceba cad'ano huma saya de

» burel; e seis molhos de linho pêra seu vestir, e pêra o da manceba, ji

Em documento do Cartor. da Universidade de Coimbra do anno de 1279
se lêm as palavras seguintes : 11 E nem devemos chamarmonos por ho-

X mem de ninguum homem , nem a molher por malada d' homem nenhuum ,

s nem de dona ; ergo do Abade , e do Prior , e do Convento » Scc. Em-
truviscada ( que também se acha escrito entorviscada , introviscada , e tro-

viscada) era hum dos direitos dominicaes
, que muito frequentemente se

acha mencionado nesta época: pelo qual era obrigado o emphiteuta, co-

lono , ou vassallo , não só a concorrer para se apromptar o trovisco ,
que

se havia lançado no rio , modo o mais commum das pescarias naqutlle

tempo ; mas dar merenda ao senhorio , e sua comitiva quando huma vez

no anno fosse a este divertimento. Peio decurso do tempo se ficou sem-

pre pagando este direito annual , ainda que se não fizesse a entruviscada.
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os quartos (a), os outavuSy a triutcua ; oii pelo que se ad-

quiria por contractos, commeicio, c lavoura, a que pcrteti-

ccm a portagem \b) , a siza {c) , a jitgada {d) : sendo c«pe-

cial-

No .inno 12 r4 empr.izou L). Louf.-nço Soeiro , Príncipe da terr.i de Li-

mego , a Aftbnso Mcndez e seus ilescencicntes liiim.i herdade cm laiou-

ca com o foro aniui.il de d,ir para o celeiro <i'l-,lRci i{ inttiin modiíim pro

1) crevudo , & sedeat inde dij is teiguUs de rritico , Sc non sedeas inde

» miiordomum , iiec servlzalem, nec dcs inJe eiradiga , nec laí;.iradi^a

,

» nec ambules cum mandato in via, nec íacias ramada, ncque introvis-

n cada» &c. ( C.irror. do Mosteiro de Salzcta.í). l'òde ver-sc o biucida-

rio nu palavras eiradiga, tagarr.diga , c ramada. Nas Inquiticócs d'Plll<.ei

D. Altonso II. do inno 12 , se adia cnm o nomu de iittorviscaia este

direito, a que ali»un3 colonos crio obriçados. Nas de D. Aftbnso III. de

1258 se acha com tri;-]iiencia , i]iic os moradores de muiros cazaes
,
que

alli individualmente se nomcáo Vã 'niic ad introviscadam Rvgis. Quasi to-

dos os cazaes vizinhos a rios pcjeosos eráo siigeitos a este direito.

(/i) Dando Fr. Leão de Santo Thomaz { Bcned. Luíit. tom. 2. p. 228)
no''ci.i de D. Pedro Luz

,
que era Abbade do Mosteiro de Pendorada pe-

los annos de 1252 , diz a que em rodos os prazos, que entSo se faziáo,

I) se punha por coiuliçio, que pagassem o ijitano. v Em J5 de Setem-
bro de 1 572 fez EIRci D. Fernando a Gonçalo Martins mcrcè dos quar-

tos de r.lvas. Em 12 de Julho de 1381 deu o mesmo liei os otitavos da

viUa de Trancoso a Fernando Esteves Abbade de Ncmáo, criado da Kai-
n\% Ç Liv. da Chancellar. dM'.IRci D. Fernando no Real Archiv.). f^uan-

to i trintena do mesmo Livro, consta que cm 4 de Agosto de 1580 con-

firmo;! F.lRci a \'icenic Martins Leitão Commcndador de Cast romã rim ,

qu3 levasse a trintena do pão, que fossem vend«r ao Algarve pelo Odia-
n.i. E rle hum Documento do Cartório de Tliomar se vc , que este tri-

buto or.íinaiianienic se pag.ua nas port.igcns dos rios.

(/A Portíij^cm bem se sabe qrc be hum Direito Re.i'
, que nchamos

desde o principio da Monarchia, que se p.iga\ a das fszendas , e viveres,

que entravão nas cidades, villas , julgados, ou coutos, que tinháo ju-

risdicçóes sobre si , c que alli se vendião. Nesta época variava a porrr.-

gem qii.isi tanto como os ForaCs. No de Santa Cruz da Villariça uado

por ElRei D. Sancho II. se diz: De totó portadioo
,
qui venerit A Samta

Cuicc , r.ln pousada prenderit
, preiídat s:ia tertia. De cavalos, ú' de mulos

singtilns soldos. De bobe, (úf d: asino trcs dcnarios. No d'Aguiar da Beira

dado em 12^8 (e se acha no Real Archlvo) Et de fortadij^o de pam «>

de vi110 , de la carrega, trcs mealias. Et de cavalo, e de mulo , qui lo ven-

diderit , unum solidum. Et de bove , <b- de asino sex denarios. De carnei-

ro , aut de cabra , aut de porco , trcs mealias. Et de totó portadigo
,
qui a

jíguilar venerit , aprhendat suo hospite la tertin. Também desde o princi-

pio desta época lor.io izentas de pag^r portagem muitas terras , ou cm
todo o Reino, sendo o seu Foral dado porKIRci , ou só dentro do seu

território , sendo este do senhoiio de particular. No Foral de Bragança
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cialmcntc a siza hum dos Direitos

,
que os Reis dcclara-

vao

dado por EIRci D. Sancho se diz : « Nin^iini pobrador da Cibldade de
i Bragança en todo incu Regno noni dia porra^c. « K no dos Templá-
rios : « Non dedes porcagem , nen alr.ivala , nen de comer ás guardas da
V Cidade , ou da porta. » A akíivala ( que aijui se nomea ) se pagava das
fazendas, ou gados, ()ue cada hum possuia. Deve-se também notar, i]ue

era dilferente da portagc o direito da poridge , ou ped/igio
, que pagava

quem passava , ou atravessava pela terra com mercadorias , ainda t]ue es-

tas não entrassem na praça.

(f) A siza não hc tão antiga; pois que tendo sido introduzida em
Castela por ElRei D. Sancho IV. em i2<>5, meio século depois he que
passou a Portugal : a natureza , e tini deste Direito nos seus principies ,

declara o antigo Chronista Fernão Lopes (Vida d^ElRci D. João I.

Part. 2, Cap. 205), onde fallando das cousas, qus os Scniioies do Con-
celho do dito Rei acordarão; depois de dizer, que averiguara qiianto F.l-

Rei havia de suas rendas, e Direitos Reaes
,
piincipalmetue djs sizas ,

accrescenta : « Mas porque fazemos n.cnçom que as sizas rendiáo muito
» mais que os Direitos Reaes do Reino; e alguns cuidão, e tem oje em
T) dii que os Reis acharão novamente tal sogeição , e a lançarão sobre

)) o pouo , e esto nom foy assi
, queremos aqui dizer brevemente qual

j) foy seu começo delias , por desfazer esta opinião ; hú sabei que nom
ji achamos , nem se mostra que atá o tempo delRci D. Diniz, que mor-
)) reu na era de 1^2? annos ,

que antre os pouos ouuesse siza por al-

)) guma razom que fosse ; mas escrituras certas nos dão testemunho
,
que

» foy a cabo de 24 annos, na era de 1549, já antes desta mortmdade
j) hi aula sizas , que os pouos deitauão antre sy , cada hijs em seus lo-

1 gates , como lhes prazia
,
quando taes necessidades auinhão

,
peta que

)i as ouuessem mister , assi como os moradores de Setuual , que sendo
)i o logar descercado aaquelle tempo , e mandando este Rei D. Afibnso ,

» que o cercassem, lançarão anrie sy duas sizas por auercm dinheiro pe-

» ra se cercar , a saber húa siza , que chamauáo grande nos vinhos , que
D igualmente rendia 4(J)C00 livras, que erão i<i^OO dobras; e outra siza

j) miúda, que rendia humas 5CO , e todas estas lájBoo dobras se dcspen-

j) diam no cercamento do logar de Setuual , e cousas a eile pertencen-

j) tes : e esta foi a primeira siza
,
que achamos , que concelho lanç.is-

» se ; e durou até que a villa foi acabada. E depois em tempo delRei

» D. Fernando, por as grandes necessidades das guerras , em que o Rci-

D no foy posto , lançauam os povos antre sy sizas pêra soportar os muitos

j encargos, que de taes feitos naciáo , cada huns em seus logarcs , cspc-

j) cialmente em Lisboa
,
que mor parte dello tinha deshi pcra cercar cs-

I ta cidade : e depois , que taes necessidades erão acabadas , se ouiras

j mais nom sobrevinham, tirauam de todo, ou parte delias, como os po-

j) uos entendiam por seu proveito , tomando conta .los recebedores de taes

» sizas, e tizoureiro , a que eram entregues, sem o senhor da terra em
j) taes feitos pocr mam. E vendo os Reys as taes rendas, e sizas, auen-

» do vontade de as auet , mostrauom ao pouo necessidades passadas , ou
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vão nau se entender incluiJo nas clausiiliib geraes das Doa-
ções , nas quacs cxcmptavao os Donatários da picsta^ao dos

Direitos Reles ; assim como depois o declaráião li respei-

to {a) das Alfandegas , Terças , c Minas ( Z» ) . Além destes

Tom. yi. Part. II.

'

v tri-

B tjue crom por vir , e peJiim-lhas grjciozamenrc por dous , ou tns ">-

I) nos ; e ijue logo .is leixari.im ; e outorgidas desta gUisa , cmadiam dc-

n pois outra necessidade para i]ue as aui.ini inisc::r ; e pudiamnas por

B miis tempo : c assi lhe ficou a posse delias , mas noni ijue as ellci

n deitassem» 8cc. Quando dopois se formátáo os artigos das Sizas (co-

mo veremos na época seguinte) já se pagaván de toda a cousa , i^uc tos-

se tomprada , vendida, ttocada , ou esi;arabada , tora pão condo, ouro,

e prata, dous soldos pur leira, se. o compr.idvír hum, e o vendeJor ou-

tro ; excepto no sal , de que se pigaváo cinco livras por aKjueirc,

(í/) O Direito da Jugtlda he propriamente Real , como reservado á

Coroa deide o principio do Reino , segundo declara ElRei U. Aftonso V

.

em Lei de 1180, dizendo tjue o primeiro Rei destes Reinos por hum
especial titulo reservou as Jugadas para si. Mas nas amplas Doiçóes, que

os Soberanos faziáo a alguns Donaruios , não deixaváo incluir nas excm-
pi^óes de outros Direitos o da "Jtií^Mia. Do; pais daquellc primeiro Rei
temos nós exemplos. Dando o Conde D. Henrique a Ber'iardu Franco

cinco cazaes cm Villa boa de .Satan libera, é- ingcnua ab omni Jura-
Jiegali ; 6- )W)t dcs iniie JngaJa , me facias cavalariam; accrescenti ,

que
se algum Mordomo , Guarda , ou Meirinho entrar nellcs com animo de
iníct mal , e alli o matarem , ntdlam bule [mpcr,itor tíirjC lecipiat calmn-

piiiaiii ( Cartor. Jo iMosteiro de Pcndorada). No Foral , que a Rainha D,
Tcrczi deu em 1126 de Ferreira d'Aves (então Aules ) determina que

qujm lavrasse com hum só boi, desse três scsteiros de pão terçado, *

saber , trigo , centeio , e milho ; e quem lavrasse com dous , desse ttcs

quaiteiros do mesmo páo terçado. Xo Foral
,
que a mesma Rainlia dera

a Cidade de Viicu em 1125 , se faz menção de Jii^atla nova , dizen-

do « completo anuo , si cavallum non babtierit , det <u.i jugada : Et illos

"Jugarioi , qiii vcncrim popittare meam , vcninnt nd fortim de Ttigada no'

va (Cartor. da Sé de Viseu). A definiçio , que se dá na jttgada no
tit. ló. do Liv. 2, da Ordenaç. Mnnoelin., donde a copia a Filippina no

tit 55. do Liv. 2. he a seguinte : 11 A Jugada ( diz ) he hum Direito Real

,

I) que os Reis destes Reinos antigamenie ordenarão
,
que lhes fosse pago

í em terras, em que especialmente para si o reservarão ao tempo, que

» aos moradores , e povoadores dei' 11 deráo seus Foraes ; o qual direito

D ordenarão, que se pagasse de trigo, milho, vinho, e linho. E a qu.m-

» tidade , que geralmente da dita Ji^ada se ha de pagar, he ,
que qualquer

11 lavrador de cada jngo de bois, com que em terra ju^adeira lavrar , ha

» de pagar hum moio de trigo, ou de milho ,
qualquer que semear, b

(í<) Ordenaç. Filippin. Liv. 2. tit. 28.

(b) Por Minai
, que também se chamiváo vidros , se entendia o Ter-

ço , que se pagava á Coroa do ouro, prita, cobre , estanho, e quaes-
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tributos certos, c permanentes, havia os que se lançavao

arbitrariamente
,
quando alguma necessidade , ou causa at-

tendivcl os requeria , e que se denotavao pelos nomes de

fintas.) talhas y
peitas y e pedidos (a): c destes meamos excm-

pta-

<]uer pedras prccrosas. No For.il
, que El Rei D. Diniz deu em 24 de Fe-

vereiro de 1285 á sua nova villa de Víll.i Reil, fnzendo-a Caoeç.i de to-

da .1 Tetra de Psnoyas
,
que elle dá ao Concelho , e todo o Foro Real

(salvo a terra, ou viciro de prata, ou de ouro, ou Je cobie) lhe da-

ria 5<^500 libras da moeda usada de l'ortogal. O modo
,
por que a res-

peito deste Direito se explica depois lilRei D. Duarte na Lei , que lot-

ma o tit. 24 da Ordenaç. Affons. , he este : « Dirc;to Rc.il he argenta-

» ria , que significa veas de ouro, e de prata , e de qualquct outro mo-
n tal, os quaes loJo homem poderá liuremente cau.u cm loJo luijAr, com
x tanto que ante que o comece a cauat , d'cntrada pague a ElRii oito

» sciopalos d'ouro, que valem tanto, como húa coroa d'ouro cada Imú

;

» e aallem destes oito sctopulos d'ouro, que assy hade pagar d'cntr3d,i

,

D por assy aauar qualquer metal, aqiicllc, que cauar ouro, por scer em
» sy mais nobre, e mais excellenre metal que outro iieiihuú, p.ii^ntá mais

» cm cada huú anno ao dito Senhor sete scropulos d^ouro; e quando qual-

•t quer outro metal, que nom seja ouro, cauar, pagará emenda huú anno

s húa libra de quatorze onças ; e aalleni disto pagará mais a EiRei de

1) todo metal
, que purifica , duas dizimas , se o dito n-.etal fot cauadc»

j) cm terra d'ElRei; e scendo canado cm terra, que seja d'algua priua-

s da pessoa, pagará ao dito Senhor Rt: huna dizima, e outra pag.-.rá

)) ao Senhor da Terra , e toda a outra maioria será daquelle, que o hou-

» uer cauado. »

(/j) Em muitas escripturas vemos feita menção de«tc género de im-

postos. Por exemplo em Carta de privilégios
, que ElRei D. Fernando

passou aos moradores de Marvilla em 4 de ]unho de 13-5 diz, entre

outras cousas , que os izenta de pagnrem fntãs , talhas , peitas , e pedi-

dos (Liv. I. da Chancellar. do dito Rei no Real Archiv.). .Aos morado-
res de Castello-mendo izcntou o mesmo Rei de fintas , e talhas , como
ElRei D. Pedto seu pai houvera por bem (consta io mesmo l.iv. 5. da
Chancellar.). Aos moradores de Coimbra deixou o dito Rei pot Catta

de 15 de Janeiro de 1^70 At fintas , talhas, e aduas. Asfintn pelo mes-

mo nome se dáo a corihecer o que se)áo; das quaes parece serem syno-

nimas as talhas , contribuições
,
que consistem em huma determinada som-

ma ,
que se lança por cabeça a qualquer povoação. Veja-se huma Car-

ta d' ElRei D. Affonso IV. do anno i?çO citada no Elucidar, na palavra

Talha, zn Pedido he também huma espécie de tributo , que os Senhorcj

de terras arrecadayáo dos seus vassallos, debaixo do titulo de cousa pe-

dida. Porém depois declararão os Reis, que o lançar pedidos, peitas, em-

préstimos só pertencia ao Rei, e Supremo Senhor; eprchibiráo, que Pre-

lados, ou outras pessoas, de qualquer condição que sejáo, lancem pei-
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ptaváo OS Reis muitas vezes a quem queriao hizcr mercê («):

assim como de outros direitos chamados de pequena condi-

ção (h) .

Dada esta succinta noção dos direitos Reaes
,
que os

Soberanos muitas vezes cedião aos Donatários , Senhores de

Terras , Coutos , ou Honras
,
passemos (como já havíamos

prevenido) a fallar do maior privilegio
,
que porventura se

podia conceder a vassallos
,
qual era a jurisdicção eivei ^ e

ainda crime em suas Terras, e o provimento de Ministros,

que nellas conhecessem das causas , e administrassem a jus-

tiça. Que houvesse tal privilegio desde os primeiros tem-

V ii pos

tas, pedido, empréstimo, serviço de cousa alguma , &c. , como se vê na
nossa actual Orden, Liv. 2. tit. 49 in pr.

(a) No tit. 59 do mesmo Liv. dos Privilégios dos Desembargadores,
in pr. , depois de enumerar as pesso.is , cjue devem gozar dos privilégios ,

diz : « não paguem cm servií^os , pedidos , empréstimos , fintas , talhas , aditas,

D nem outros quaesquer encargos, que por os moradores dos lugares, on-
» de elles bens , e fazendas tiverem , forem lançados. »

(/>) Destes Direitos se Falia na vida d' ElRei D. João; mas como já

estabelecidos pelos Reis seus predecessores
;

pois que delles izentou lo-

go nos princípios do seu reinado aos moradores de Lisboa, declarando a que
Tl seu dese|o era tazer a Cidade franca, e liure de sacarias de alguns di-

i reitos de pequena condição, que os Reis em ella hauiáo . . . Estonce
i lhes quitou (diz o Clironista) estes cusrumcs , e direitos, que hauiatn

» em usança de pagar , s. Relego
, Jtigadas de pam , e de tiinbo , Mor-

t domado , e Anadarias , A^ougagem , Selario , Mealbaria , Londos , Alça-

D ttnla . . . E desto lhe mandou fazer escrituras as mais fortes i &c. /íc-

Icgo bem sabido he que cousa seja: quanto aos outros direitos, pôde ver-

se o Elucidar, nas palavras Ai^ongagem , Alcavala , Londos. E Quanto á
palavra Sacarias, que no mesmo Elucidário se definem «Imposições, que
D do Povo se arrecadaváo para a Coroa » não podemos concordar com
ellc ;

pois que não allega outro documento mais
,
qne o mesmo lugar do

Chronista Fernão Lopes, acima transcripto ; no qual dizendo-se que ElRei
izenrdra Lisboa das sacarias de alguns direitos, os quaes logo indivídua:

donde parece manifesto que sacarias he synonimo de cobranças , ou ar-

recadações: assim como se chamaváo aos que cobravão sacadores, palavra,

que passou ás Ordenações , e que naquelle tempo dá o mesmo Elucida-

rio por synonima de sanhnaneiros. Do mesmo modo ,
que se entendem

as palavras , que se seguem as sobreditas , em que o Chronista continua

a dizer, que ElRei isentou também densagem, e costitmagem das merca-

dorias
,
que levassem para cada lugar, &c. , onde costiimagem , e usagem

são de si palavras , que só denotáo uso , e náo hum particular direito.

l
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pos da Monarchia o dá por certo a mesma Lei de D. Af-

fonso IV. , de c]uc acima fi/emos menção
,
promulgada de-

pois das ultimas Inquiiições , c devassas dos privilégios
,

para ficar servindo de regra contra os excessos dos privile-

giados. No Capitulo antecedente vimos a liberalidade dos

nossos Reis neste ponto a lavor das Igrejas , Mosteiros , e

Prelados : aqui falíamos particularmente do que conccdião

aos Nobres , como matéria do presente Capitulo. Já no prin-

cipio dclle notámos quão indispensável era nos principios

da Monarchia
, que os Grandes tivessem alguma jurisdicção:

o que ainda ficará mais evidente , recordando da época an-

tecedente a necessidade
,
que os Reis de Leão tiverão de

communicar grande poder aos Nobres , a quem davão a re-

gência , ou senhorio de qualquer districto («) ; e que poder

se estendia á decisão dos pleitos {b) , e nomeação de Mi-
nistros, que administrassem a justiça segundo os respecti-

vos Foros, que constituião o Uso dn Terra, ou Direito Mu-
nicipal (c) . Acharão os Fundadores da Monarchia Portugue-

za este systcma arreigado; as razoes
,
que o motivarão, ain-

da existião ; a indole dos homens não tinha mudado , assim

como o seu ordinário exercício ; nao podião por então alte-

rar aquclla pratica : assim como os Reis de Leão deixavão

á disposição dos senhores , e regedores de cada districto

não só o governa-lo pelos Foracs, que nelle achavão , mas

o darcm-lhos de novo , o mesmo continuarão os nossos Mo-
narchas. A legislação destes Foraes (como temos vista) era

pouco complicada, reduzida quasi somente á declaração das

multas, que se impunhão a cada crime, matéria a mais or-

dinária em homens de guerra , e pouco costumadcs ásugci-

ção civil. A' simplicidade da legislação correspondia a dos

processos (segundo mais largamente diremos quando fallar-

mos das acções judiciaes , como o terceiro objecto do Direi-

to

(<7) Memor. 4. § 38.
(b) Ibid. § ?9.

(O Ibid. § 45.

si:r.r ot
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to civil). Daqui vem nao se exprimir tilo Jistlacumcntc

a jurisdicção civil, e criminal nas Doações, c Foracs dos

nossos primeiros Reis, como nas dos ulcimos desta cpoca
}

involvcndo as antigas a jurisdicçao nas claii.NiiIas gcraes, de
concederem os Reis todo o seu Direito

,
que haviao , e

devião haver := <t ou todos os seus Direitos Fiscaes , e
" Reaes ; =: que o districto privilegiado ficava inteiramente

>5 alienado do Real poder, e livre para o Donatário ; = que
>» nenhum homem podessc entrar nas Terras assim privilc-

>» giadas
,
para exigir cousa alguma, ou exercitar acto ju-

>» dicial {a) . »> E mais determinadamente
,
quando especifi-

cavão doar a vo/ , e calumnia , ou carritel
,

pelas qu.ies

palavras entendendo-se , como vimos ja' (^), as multas

impostas por pena aos crimes, suppunhão conliecimcnto

de causa por Juizes tcrritoriacs.

Mas nao faitáo Doações , e Foraes desde o nascimen-

to da Monarchia , em que não só por consequência , mas
directa , e expressamente vemos concedido aos Donatários

,

c S.nhorcs de Terras o privilegio de terem Juizes , e Al-

caides seus (c) : no que achavão que imitar dos Reis de Leão
e

(a) Vejáo-se no Cap. antecedente desra Memor. as notas (f) pag. 34 ,

e (<)) pig. }8 : c neste Cap. as notas (t) pag. u6 , (a) pag. 118, (/>)

pa.i;. 120, (/i) e {b^) p.g. iii , e (i) pag. 124-

(i) Nas notas {b) pag. 246 , c {a) pag. 147 deste Cap. tratámos da
concessão, que os Reis faziáo destas condemnaçócs , ou multas, considc-

rando-as alii , como hum dos Direiíos Rcaes : mas alem de terem esta

natureza ; eráo huma consequência do conhecimento judicial dos crimes ,

de que neste lugar tratamos.

(í) Addicionando o nosso primeiro Rei o Foral dado por seus pais em
9 de Maio do anno itit ao Concelho de Satáo , ou Zaatan (cujo ori-

ginal se conserva no Real Archivo , maço 8 dos Foracs antigos num. 8,
c outro exemplar na gav. 15 maço «6 num. 15, c sahio impresso na Hist.

Ecchs. Lusii. de D. Thom. da Encarn. tom. 2. pag. 222) alem de lhe dar o
privilegio de Behetria nas palavras ut iion dcmus uobis seiíiorcm , nisi quale

nos lawIiUicritis , accresccnta : 6- Júdice , aut sagione de uestra uilla , ó- de

uestra ciuitate, E em Foraes desta primeira idade vemos os termos seguin-

tes : Alcaides lò-Judices mittantur per beneplacitiim Concilii. zz Judicem am
Sagione de uestra uilla quale posiicrii Concilio , &• Alcaide , tjuem nos uolucri.

tis. = Poniie pro Alcaide illnm
, quem nos amaueritis , ò- Hohuricis , &c.

Si 3 ir (
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Nas Inquirições do nnno de 1258 cm Ferreira d'Avcs , dizem os Incjui-

riJorcs , (jiwd habcm Cartam de Rege
, fcr qiuim ^lulices jiicnim conpima-

ti ver Rcgcnx . . . E depois da declaração dos foros a visra da Carta ue l-o-

lal , que tizeráo mostrar , dizem : Jtem demonstranerunt twbis "^udkes , «>-

CoHcilmm Cartam dhi Regis Saiicij , in qtia cominebatiir , . . , qiwd iiullus

esset ausits uenire , iiec tiiaie jaccre suis 'Judkíbus ( Liv. 1. e 5. das ditas

Inquirições). No Liv. 4. foi. 56 f^.
das Inquirições de KlRei U. Di-

niz, e rol 10. das mesmas no anno 125*0 em o ]ulgado de terra, e fre-

guezia de S. Pedro de Colha disscráo de ouvida , u que toda esta terra ,

j) e todo este Julgado foy d'KlRey, e que ElRey U. AlFonsso auoo

j) desie Rey deu a don Martim fernájiz ttouiato senpre todo per ourra ,

V e don Martim fernandiz mandou a toda ao Espitai , e des eiuon os

s ttou.te senpre por onrra , e tragem hy seu Juiz, e seu ChegaJor , c

» nõ entra hy porteyro , nc Moordomo d'clRey. » Na primeira Caita de

Couto , e Privilégios dada á Ordem de Malta por D. Atlbnso Henri-

ques, segundo a traducçáo inserta em confirmação dos mesmos privilégios

por D. João II. (lançada no Liv. 40 d'ElRei D. Manoel foi. 50 e se-

guintes, e copiada de Leitura nova no Liv. i. de Odiana foi. 122 3^. e

seguintes) depois de diversas exempções de direitos , e emolumentos , con-

clue : tt Quiz mais , e concedeu
, que a caussa dos Freires do Espiíall pet

5) emtormaçam , e conhecimento de bóos varocns sempre fosse dttcrnima-

j) da )) &c. Em outra Carta , que se diz ser de D. Sancho I. em confir-

mação da de seu pai , se lê , alem de outras clausulas semelhantes ás

da antecedente : u que nunca aos Irmaaõs do Espitall , ou aos seus fos-

j! se feita penhora , nem premdi é nenhúa cousa sua , saluo se priniei-

» ro , e em presença sua a causa, por que os penhoram, fosse trazida,

j) e allegada , perante o dito Prior e Freires n Scc. (^'id. Nova J\íalta

Part. I, §§ 44 ate 49 , e 56 ). Em hum Instrumento de composição feita por

ElRei D. Diniz com a Camará e Concelho de Lisboa a 7 dias andado?

do mez de Agosto da era de 152^ ( an. de 1285 que se acha no Real

Archiv. Liv. i. de Doações de D. Diniz foi. 165 ~}r. , e no Liv. i. dos

Wisticos dos Reis da mesma Camará foi, l , donde a copiou Fr. Francis-

co Brandão para a Part. V. da Monarch. Lusit. Append. Escritur. 18) en-

tre as mais cousas , em que lhe representarão que seu pai o Snr. Rei

D. AfFonso III. lhes fizera agravo , e de que lhe pedirão mercê , ou rc-

Guerêráo emenda , se vê a foi. 164 col. 2. : a Item , pedimos mcrcc Al Rei

,

j) que o desaforamento, que nos ora fez nouamente do Almoxarife , e dos

)) Escriváaes ,
que fez Juyzes dos de ffora parte, que o nõ seja, e que

j) respondam, e faça dereito perante o Alcayde , e os Ahiazys, assi to-

51 mo foi atce aqui. » O que ElRei lhe concedeu. E em 25; de Novem-
bro da era de 1550 (an. de 1292) deferindo á súpplica do Concelho de

Santarém a por chegamento dos preitos , e por comprimento de direito

» lhes concedeu que quando elegessem aluaziis, que os aluaziis velhos,

j) e ho concelho elejam logo outros dous homeés boõs por aluaziis , e

j) serem jurados sobre os sanctos euangelhos , que dem a cada hú seu

s dereito. E daquello, que elles julgaré se alguú quiser apellar em aquel-

B les casos , omde pode apellar segundo como foy husado , apcUe peta
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e Castella (a), citen.Iciido se ás vczts esta graça aos re-

gateados privilcgios de pôretn Tabclliiícs {li) e da Conei-

CiiO

d m|m » ( Liv. ll da Estrem.iilura foi. 50^ ). F, rcterindo esces dous do-

cumcncos o Autor da Nova Maita Part. 1. not. (>(> , retractando o que ha-

via escriíu no tom. i. das Vanir. de Linerat. d/i y/j/J.icm. pag. ;5 , d:z :

1) Mais verdadeira, e exactamente por Alvazis se lieiíorarão os Juizes {lU

» >eu loro") ordinários, ou eleitos pelos Povos , e Concelhos d'enire el-

I) Itís mesmos , segundo seus Foios ; os ijuaes ( assim como os Juizes
II poitos pelos Senhores Reis) ou julgavào tudo, e eráo Alvazis do ge-

11 rr.l , ou cr.ío eleitos , e postos para conhecerem , e fazerem direito ,

11 ou lulgarem de certas matcnas , e classes de pessoas ii &c. E com ef-

feiío parece que foi D. Alfonso lii. o primeiro <.jue nomeou os Juizes

K-Cj^iOi , em cumprimento do que tiníia concorjado quando tomou a Re-
gência da Monaicliia , dizendo no 1° artigo 2 respeito de Juizes : Per to-

tum Riiiiiiim justos , ei^ rectos , </k.;mí«!H iiiihi Domiiws dederit intellixire ,

pir eleciioiíaii poi'nli , cui pr^ordiuatus estjudex, vel alio modo, Scc. E tan-

to era a ordem estabelecida o serem eleitos pelo povo de cada districio

,

que chamarão de ióra aos postos por EIRei
, por virem de tora , e náo

>ert;m da respectiva povoaçjo.
(íi) Na Carta do Privilégios , que o Imperador D. Aftbnso VII. deu

á Religião de Malta em PalcncLi .1 20 de Novembro de 1156 (como -a.

imprimio D. Vicente Calvo no fim d.i sua JUtistraciou de los Pr vUeg. de

la Orden. de S. Jiian) diz : n Etiam prxcipimi:s , «b- mandamiis , (jtiod mil-

Itfs Mnioriniis , tietjue Aíeriíins , vel Officialis alter sit r.tutts iiitrare in tér-

minos , ò' loca dicti Hospitalis , & lieligioiíis ad prehendenaTi , adniinistre-

titr Justitia pcteiiíibus , Scc.

(b) \ím resposta a huns artigos propostos nas Cortes de Santarém de

1540 se diz de ElRfi D. AHonso IV.: u Ouve sobre esto seu conce-

» lho com Doutores , c com Letrados, e com outros ; e achou que de

II Direito os Senhores das ditas Cid-ides , e \'illas , e Lugares nom po-

li Hi.-ini poor Tabelloens em esses lugares; e que i, lie tam solamente os

II podia poer em seus Keinos , tvw cada Cidade , e Villas , e Lugares :

D e diz que como quer que elle esto podia fazer , ouv<- por bem de se

I) sofrer disto cm quanto sá merece fosse , e a quem fosse sá mercee ;

D e ordinhou , c mandou que os Senhores das ditas Villas , e Lut;ares
,

I) quan.lo ouvessem de pocr labelhoens em estes lugares
,
que escolhes-

D SL-m taaes , que tossem para esse orHcio , e que oj enviassem hu el fos-

II se, para seerem hi examinados pelo seu Chanceller se eram taaes, que

» losscni p.ira esse ollitio , e parj jur<iicni em sa Chancellaria artigos ,

I) que o dito vSenhor fez em lazó dos 'labellioens do seu Senhorio, n Mas
EIRei U. I-ernando na celebre Lei de I de Sete^nbro de 1575 (de que

ainda havemos de tallar) só conservou a modiíicavao, ou excepção aei-

ma referida, aos (t Dantes, que icem Estado a nós mui chegado, que

D nas Terras , e Lugares
,
que tecm , em que lhes exprcssaoiínte para

11 esto per nós, ou per nossos antecessores ha outorgado poder dcpoer,

I) ou fazer Tabelliaã^j. d E a estes mesmos privilci^iados, alem de detec-
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fão (a) no sentido , em que esta póJc ser communicacla a

vas-

minar cjuc enviem a clles os c]uc elegerem , não só diz que he para se-

rem examinados , mas u para Ihe^ mandarmos dar authoridade , c nossas

X Cart.s, per cjiie obrem dos Olíícios em nosso nome , e por nos. » E
quanto a todos os mais Donatários , ou Senhores de Terras , são incluir

dos na determinação da Lei , cujo arti.;o ;i este respeito principia assim ;

D E porque acctesccntar , ou f.izer Tabelliaaes nos nossos Regnos de di-

s reiío pertence a nós tão soomente , e nom a outro nenhuú , porem de-

D tendemos que nenhuú nom ponha , nem possa poer , nem fazer Ta-
1) belliam em ncnhú lugar dos ditos nossos Rcjnos

,
posto que lhe per

D nossa doaçom , ou per nosso privilegio , ou dos nossos antecessores ,

I ou per qualquer outro titulo se)a outorgado. » Onde claramente suppóe
ter Iiavido esta concessão a Donatários.

(rt) He preciso fixar o sentido, em que aqui tomamos a palavra Cor-
reiç^ão : por quanto houve quem entendesse que as palavras da Ordenaç.
Liv. 2. tit. 45 § H : « E porque a correição he sobre toda a jurisdicçáo » &c.
se referem á significação lati do termo, que comprehende o poder de jul-

gar , e o poder de castigar inhcrentes ao summo Império. Mas por isso

mesmo que lhe são inherentes , e cm consequência incommu:iicaveís a

súbditas , náo pôde ser objecto de l/Cis , em que se trata de conce-
<ler , ou negar a vassallos do privilegio de Correição. O dito § da Ord.
he trasladado em linguagem moderna de hum artigo da celebre Lei de
ElRei D. Fernando , pela qual elle regulou as jurisdicçóes , e que for-

ma o § II do tit. 65 da Orden. AlFons. (no qual titulo se incorpotou a
<lita Lei) e se exprime na maneira seguinte: « E porque a correiçom
j) he sobre toda jurdiçom , como cousa , ([ue esguarda o maior , e mais
I) alto senhorio , a que todos som áob|ctos , assy he apresa , e ajuntada

» ao Principado, e poderio do Rei, que per nenhúa guisa nom na pode
D de si quitar . . . mandamos , e defendemos que nenhun ile qualquer cs-

V t.ido , ou condiçom que seja, nom aja, nem use per sy , nem perou-
)) trem de correiçom , nem ponha corregedor para corregcr por sy cm
D nenhuij lugar. . . nom embargando qualquer privilegio, ou doaçom, ou
» coniposiçom , per que lhe fosse , ou seja outorgado, nem uso qualquer
j) novo, nem antigo, que delia usasse, ca nenhuú outro nos nossos Re-
s gnos nom a pode aver , nem usar dell.i , senom nós , e os nossos Cor-

» regedores, e Meirinhos, a que per nòs, e em nosso nome mandamos
j) fazer 1 8cc. Ora pelo contexto mesmo desta determinação se conhece que
eila se náo refere áquelle iucommunicavel poJer magestatico ; pois que
dá por sabido que elle tinha sido e.xírcitado por v.issallos pelos titulos

de doação , privilegio , ou outros , ou por uso : do mesmo modo que a

respeito de pôr TabcUiães , segundo citámos na nota antecedente , em
que usa de semelhantes expressões , de que « de direito so pertence ao
» Soberano , e a nenhú outro, n Por tanto se deve entender a Correição ,

de que aqui tratamos, pela lurisdicção
, que os Soberanos conferem aos

Corregedores, que supposto actualme:ue esteja reduzida ao que se contem
no lit. 58 do Liv. 1. da nossa Ordenaç. , naquella primeira época foi mais
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ampla ; na qual os Coiregedores eráo como huns delegados do Sobera-

no para excrceiain o lorregimciiio
,
que os nossos ancigos Reis exercita-

vão ordinari.inientc por si mc<mos , diicoriendo pelo Reino. Estes deie-

gados ou eráo mandtdos pir:i conhecer de certos casos, a cujas diligen-

cias se deu o nome de alijadas , de que se acháo muitos exemplos , e

de que se f.iz menção na Orden. do Liv. i. tit. 48 § J. ; ou eráo llxoi

em certos districtos , os quaes nc; primeiros tempos se chamavão Afeiri-

nhoí , ou Maiorinos , pela maiona que tinháo na administração da justi-

ça ainda sobre l''id.iljjos , c Nobres; c se dividiáo cm Mures, e Mino-
res: não fali indo do Meirinho mor do Reino, o primeiro dos quaes nos

inosrráo os documentos antii;os na Do.içáo do A;ustrcl , que ElRei D.
Sancho II. fez a Ordem de Santiago em 31 de Março de 125c: e delle

falia o tic. I. da Orden. Alibns. O poder dos Meirinhos mores das Pro-

vindas era absoluio , e não dava apellaçáo senão para F.IReí , á imita-

ção do que também era usado nos Reinos de Leão e C.isrella (Partid.

Part. 2. tit. 9. Lei zO* Exprimia-sc aquelle poder pela palavra Teueiis

(que corresponde ao que ainda hoje chamamos Lugar-tenenii:'). Já na Doa-
ção, que D. Affbnso Henriques, e seus filhos fizerão a D. Sancha Paes
de trcs villas em rcrra de Guimarães em ii6y se vê entre os que con-

íírmáo Sncriíis Mcn.iiíli Extrcmatnram tenens. N'o Foral de Aguiar da Bei-

ra dado por D. AfFonso III. em 1258 assignão sete destes Me tlnhos mo-
res , como Tenentes os disrrictos seguintes : Jíivig/inciam , Ripam Aíinii ,

Sansam , Lamecum , Trans Serram, Pannoyas , Baynm. Na Doação de Pe-

drógão , que o mesmo Rei fez a sua filha D. Leonor Alibnso cm 1271

(Liv. de D. Aftbnso III. foi. lOy , no Real Archivo) também confiimão

sete Tenentes Neivam , 'Terram de Ultra Ttigum , Terram de Ripe Minii ,

Terrani de Lameco , Líirenam , Matam, Trans Serram. E ao districto de
cada hum destes Meirinhos se dava ás vezes o nome de Aíeirinhadu : poc

c;empio em documento do Cartor. do Convénio de S. Bento do Porto

da anno 1537 se và : a \'asco Peres de Valonguinho Ouvidor en logo de

» Joham Gil do Avelaal , Corregedor, e \'edor das Justiças por EIRcl
1) no Marinhado da Beira, n Já neste tempo se tinha começado a dar o
nome de Corregedor por synonimo de Meiriniw : pois em hum artigo das

Cortes de Santarém, seis annos anteriores ao sobredito documento, appa-

recem já os Afíirinhos com o nome de Corregedores: o qual artigo, ou
aggravameiuo com sua resposta se inserio no tit. 50 do Liv. V. da Orden.

Afibns. , em que ElRei diz: « Nenhuú Corregedor nom perderá nada da

x sua jurdiçom. » E em Carta de 29 de Abril de 13Í5 refere ElRei D.

Aft'.'nso IV^. que nas ditas Cortes o Bispo do Porto por si , e por parte

da sua Igreja lhe requerera providencia sobre aggr.ivos , que recebia , e

se respondera por pirte da mesma Igre|a a hum \'asco Annes , chama-

do ora pro Rege Inter Dorium, & Minium, Sí pro Infantissa Corrmor

;

ora Correctore in termino Correciorio de Inter Dorium, & Minium. Aqui
vemos , que assim como ao distticto dos Meirinhos se dava o nome de

Meirinhado , assim quando estes começarão a appellidarse CoTíjfíriorw ,

se deu o de Correctoria ao distticto da sua juris.licçáo , o qual não era

menor que o dos antigos Meirinhos. Em huma Carta d' ElRei D. João I.

Tom. VI. Part. 11. x
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vassallos : e de Sentenças (a) , ou conhecimentos de causas

per-

passado sobre requerimento do Concelho d.> Covilhã se f,iz menção de

certa Sentença dada por João loires Am^ocoes « Cnrrr ?f'/or qne toy amrrc

t doiro, e o tejo , e Hiba de Co.i, d E cm hum Instrumento de 3 de

Dezembro de 1444 (citado na Nova Aíaha Vmi. i. pag. 185) se diz:

» Estando hi Esteve Anes de Ponte , Eícndeiro do Dmjiie L). Pedro Rc>

D gente, Vassallo d'ElRey, e Correí;edor por elle na Comirca , e Cor-

n reiçáa de Tralosmcntes , c antre cioiro , c t.ime^a. ii De tudo o rcte-

rido se pôde conhecer como do privilegio de (.'oriíi^ão , de ^ue El Rei

D.Fernando na Lei referida no principio desti , dá por supposto haver si-

do concedido a Donat.irios , se podem entender .is palavras da mesma Lei ,

em que considera a Correição como attccta ao Soberano. E com cfFciío não

se produzirá Doação, em que da correição concedidi .1 Don.uario , se não

desse appellação para o Soberano: a e.xcepçào dos Infantes , que o mes-

ino Rei D. Fernando fez: por exemplo, em huma cscriptuta de i8 de

Maio (^e 1579 (que se conserva no Cartor. do Mosteiro de Smro Thyr-

so ) se diz: «De mim o Infante D. joham , filho do muy nobre Rcy
7) D. Pedro a vós Aflbnso Fernandes de Figueiredo me\i Corregedor n &c.

E ainda a respeito destes distintos privilegiados havia a excepção de não

poderem exercer acto algum de correição os seus Corregedores em lugar,

em que o Rei se achasse; onde só o Corregedor da Corte o dt via ter:

como vemos ainda na nossa Ordcnaç, do Liv. i. tit. 7. , deduzido do

que já se achava na Ordenaç. Aílons. Liv. i. tit. 5.

(4) Por exemplo. No Cartório do Mosteiro de Paço de Sousa, Liv.

das Doações foi. 54 col. 1. se acha huma decisão judiei:.! de i de Ou-

tubro de 1109 sobre divisão de limites de villa Poreis entre o dito Mos-

teiro e os herdeiros da vilJa de Irava^Oi , apparecendo perante o Mei-

rinho-mor do districto as partes , a saber: o Prior do Moiteito , e os di-

tos herdeiros. « Et super haiic coii:ciitionem (diz o Documento) cotivenerunt

sibi invicem , «b- jndicaverunt ipíi Jiidices Petro Pelaiz. , é- Didacuz Gen-

tiviz ,
qttl eram jiidex constitntus in ipsa terra , &c. No Cartor. d.i Col-

legiada de S. Pedro de Coimbra ha o original de huma Sentença dada

no litigio, que houve entre a mesma Igreja, e Paio Peres sobre a he-

rança de Pedro Vermuiz , e sua mulher, onde vemos as palavras seguin-

tes: yld ultimmn venerimt fíd judiciam . . . mtdti Iwiii hcmines . . . E, depois

de referir o nome de quatro, continiia : é" Petrus Âfcnendiz ,
qui tunc JU'

dicabat Colimbriam. E quando chega a determinar a multa coitra quem
atentar alguma cousa que infrinja o julgado , diz : pro sola temptaúone

nuamum quesitrit , tíUitmn vobis reddnt duplatum , 'i>- quantum juerit me-

lioratum , «b- judiei Colimbrie aliud tantuw : he passada a Carta em Abril

de 11^9. No Cartor. do Mosteiro de Pombeiro gavet. 19 num. 16 e 19

se conserva a Doação , que a Infanta D. Sancha , filha do Conde D. Hen-

rique fez á Igreja de Villa Nova das Infantes no dia da sua Dedicação

a 2! de Janeiro de 11 62, na qual depois de dizer ci concedo potestaten»

s Abbati ... 5c suis hominibus
, quod non petet vocem , nec talupniam ,

1 nec luctosam in suo termino , se. Ecciesie , & etiam mando quod pi-
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perante os Juizes da nomeação dos Donatários , não faltao

documentos desde os principies desta cpoca. A' propor-

ção que a decisão judicial dos litigios foi adoptando m:\is

sjlcmnidadcs , se Foi tainhcm exprimindo nas doações com
mais especificação a jurisdicção judiciaria. Nos últimos tem-

pos desta cpoca , especialmente no reinado d' ElRei D. Fer-

nando , vemos muitas Doações , em <]ue se declara qual he

a juris-licção concedida, isto he , a sua restricçao , ou ex-

tensão: em humas se concede só no civil («), em outras

também no crime (/')? ^^ algumas com reserva de to-

da a appclLçáo, ou só da criminal, c correição (t) , em ou-

x ii trás

» gnoret per se Abba^ , sicut Mniordomm aliciijiis terre , Sí si torre con-
» (juesriis SC aggravaverit , nian.-lo

, qiiod responde-ir sibi cornm vic/irjo ter-

1) re » m.iis adiante diz : a inquisivi rerminos de Villa Novi per boniincs

)) muitos bonos , scilicet & per Jndicem Vini.iranensem n Scc. Em hutna
Transacção entre o Mosteiro de Roriz e outtos sobre a Igreja de S. Paio
de \'irárs (<]iic se ach.i no Cartor. da Fazenda da Universidade de Coim-
bra ,

pcrj;aminhos do Collegio de S. Paulo de Braga, num. 112) feita

em Julho de 1185, entre as pessoas que assistirão se nomca 3f''''f< Sue-
riiis Pctri.

(fl) Por exemplo, no anno de 157J deu Kl Rei D. Fernando a jiiris-

dicção civcl do Couto de Leoniil a Vasco Fernandes Coutinho , a quem
já cm 15 de Março do anno antecedente havia feito mercê do Senhorio
dl Terra. Em 10 de Fevereiro de ij-jj mandou o mesitio Rei conservar

nn posse do lugar de .Sern.ichc a Gonsnio Nunes Kirreto, e a sua mu-
lher Brites Fcrnaiuici ; potque esta , e sua mài Izabel Fernandes Pimen-
tel lhe mostrár.ão Caíra dÉlRei 1). Pedro, cm que fazia mercê a am-
bas cm suas vidas d.i jutisdicção eive! do d to lugar.

(i) A D. João AfFonso Tello Conde de B.ircellos deu o mesmo Rei
em 5 de Julho de \\6j , estando cm Coimbra , a jurisdicçáo eivei e cri-

me do lug.ir de Britiande. Em 5 de Junho de 1^75 por Carta p.^ssada em
Vallada , fez mercê a Gonsalo Vasques d'.Azevedo seu Vassallo, e Pri-

vado da Villa da Lourinhã , de juro com a jurisdicçáo Real no eivei e
crime.

Cf) Em 20 de Junho de 1571 por Ctrta passada cm Santarém deu o
mesmo Rei a Mem Rodrigues de Seabra a villa da Feita em terra de
Santa Maria , de juro, com jurisdicçáo eivei e crime, reservando as appel-

laçóes. Na mercê , que dous annos antes , isto he , cm 18 de Maio de

1569 fizera a Álvaro Pires de Castro irmão de D Ignez de Castro dos

lugares de Povos, Chileiros , Castanheira, c Carvoeira, diz que reser-

va a si as appcilações nos casos crimes, e a Correição. Na Doação, que
fez ao mesmo a 20 de Setembro do dito anno dos celeiros de Recar-
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trás (â) finalmente se vêm as amplas expressões de toda a

jurisdicção Real com mero , e mixto império , senhorio al-

to c baixo (/>) &c.
Não

dáes , de Vallongo , e Sesadaens (.ilím dos Hrestimos, isto he , mercê

vitalícia, de Paradela , e Danta) Ihoi dá pira trile, e seus descenden-

tes com reserva da correição , e das appcIUçóes nos feitos crimes (Liv.

I. da Chancellar. de ElRei D. Fernando). Em 17 de Maio fazendo

Doação ao Mosteiro de Alcobaça do lugar da Povoa de Paiedes para a>

niantensa da Capella instiiuida por seu pai no dito Mosteiro , diz , que

lha dá « com (oJolos direitos , e prcienças , o jurdiçâo eivei , e crimi-

» nal , ijue eu hey , e de Direito devo haver . . . reservando tão somen-

» te para mim, cjue eu haja em at]uelle lugar a^jnella jurdiçâo, correi-

» çâo , e poderio , t]ue hey nos outros lugnics desse Couto desse Moí-
)) teiro d'Aicobnça. r> Em 27 de Março de 1575 estando em Santirem deu

a Álvaro Gonsalves de Moura Cavalleiro a jurisdicçáo Real na villa de

Azambuja , salvo as appellaçóes nos feitos crimes (Liv. i. da Chancellar.

d' ElRei D. Fernando).

(ii) Na Doação, que o mesmo Rei D. Fernando fez de Villa Real

á Rainha D. Leonor sua mulher em ? de Janeiro de 1 575 (e consta do

mesmo Liv. i. da Chancellar. tol. 157) diz
,
que lha dá « com toda a

•a jurdiçâo, crime, e eivei , mero, e mixto império, e sogeiçáo assim nas

D pessoas , como nos bens , e com todo senhorio alto , e baixo . . , e

D com todolos Direitos Reaes corporaes e não corporaes , temporaes , e

)i espifituaes , assim, e tão compridamente como os Nós havemos, e de-

s vemos haver» &c. Em Santarém a 8 de Março de 157^ fez mercê \

Nuno Rodrigues Mestre da Ordem de Cliristo, da jurisdicção Real cotn

meto , e mixto império em todas as rerras , e villas da sua Ordem ,

declarando, que os Corregedores não encrariáo nellas, e os Tabelliáes se-

riáo postos pelo Mestre , e não por ElRei (Cartor. da Mcza ila Consc.

Part. 4. dos Privilégios da Ordem do Christo foi. 4). Três dias depois

concedeu a D, Fr. Estevão Gonsilvc-s Mestre da Ordem de S. Ti.iio ,

que usasse da jurisdicção Re.-d plena nas suas villas de Setúbal , Pal-

mela , Alcácer do sal, e Cezimbra (Liv. 1. da Chancellar. de ElRei

D. Fernando foi. 12;).
(/>) Na Doação , que o mesmo Rei fez da cidade de Viseu , e dos

lugares de Linhares , Celorico , c Algodres a sua filha D. Izabel
,
quan-

do casou com D. Affonso Conde de Gijon, diz, que lhas dá «com .ú-

x moxarifados , e aduanas, e com todalas outras rendas, e direitos , que

)) Nós havemos, e nos pertencem de haver em qualquer maneira, em a

D dita cidade e lugares, com justiça, e jurdiçâo eivei, e criminal, e.

» mero, e mixto império, segundo mais compridamente a Nós haviamos.

í Pêro reservamos para Nós as appellaçóes da segunda instancia, das Sen-

I) tenças assim em feitos eiveis , como crimes , e em quaesquer outros

D de qualquer condição que sejâo , sendo o dito Conde, e Vós dita Con-

1 dessa , ou qualquer de vós neste Reino de Portugal, » E lhes faz tst.i
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Não podia durar muito sem reforma rão grande dema-

zia cm alhear direitos da Coroa. Nas Cortes, que ElRei

D. Fernando teve em 137Ç', lhe represcntárSo os povos

com liberdade de vnssallos fieis os inconvenientes
,
que se

scguião desta prodigalidade
;
que os mesmos vassallos de in-

ferior ordem são os que mais mal soarem poder , e alteza

em outrem
,
que não seja o seu Soberania. Defirio ElRei á

sui representação, publicando a celebre Lei {a) modifica-

tiva, e restrictiva destas Doações , na qual depois de di/er

» que nas Doações de terras, com jurisdicçõcs , e com me-
» ro, e mixto império, se reservava expressamente, como
» sempre se entender deve aquillo, que pertence, e esguar-

>» da ao maior , e mais alto , e Real Senhorio ; e que sua

>» intenção nunca fora senã) que cada hu usasse da jurdi-

w çío dada , segundo seu estado , e grau de sua dignida-

>» de. »

Manda que se interpretem as clausulas conforme as

pessoas , a quem são escritas : Que nas Doações aos Infan-

tes D. João, e D. Maria; ao Conde Almirante D.João Af-

fonso , ao Alferes-mor Aires Gomes da Silva , e ao Mostei-

ro de Alcobaça , em virtuJc da clausula de haverem juris-

dicção criminal, e eivei, poderão per si, e por seus Ou-
vidores conhecer dos feitos crimes, e eiveis, que a ellcs

vierem por appellação, dosjui/.es das terras, c delles seda-

rá

ampla Doação para ellcs, seus rilhos , e tiih.is , e para os que destes

descenderem por linha direita, e legitima. Foi passada a Carta em Val-
lad< a 2 de Outubro de i }77 , e se achi no Liv. 2. da Chancellar. de
LIKei D. [•'crnanJo foi. 27. Dacpi se vê, que por mais amplas, que fos-

sem as clausulas a respeito de jurisdicçáo dos Donatários , e por mais
graduados

,
que fossem , nunca fi'-aváo exemptos de ultimo recurso a

ElRei , como depois o mesmo Rei D. Fernando declarou na Lei , de que
se fíZ menção na nota seguinte.

(íj) Fsta Lei he a que foi depois incorporada na Ordenação AÍFonsi-

na (segundo já tocámos acima na nota f/7) p.ii;. i6o) e nella forma o
tit. 65 do Liv. 2., onde se pódc ver como foi escrita originalmente ; pois

que no contexto desta Memoria asscnramos em transcrever as suas dis-

posições segundo a linguagem presente , excepto hum , ou outro termo
mais enérgico , e que melhor dê a entender a mente do Legislador.

.iTrr>l riT
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rá appellação c aggravo paia EiRei. Mas que não poJer.íó

conhecer de feito crime por simples querela , nem por de-

nunciaçáo , nem por correição, nem por officio de Justiça

,

nem por outra maneira ; nem dar Cartas de segurança , nem
de perdão, não obstantes quaesquer privilégios, usos, ou

sentenças em contrario.

Nem outrosi poderão conhecer dos feitos
,

que tra-

tem de pagamento de direitos de EIRei , os quacs devem

ser ex officio remettidos aos Ministros , a quem ElRei tiver

commettido o poder de os julgar: mm desfeitos dos apu-

rados , ou acontiados para o serviço d' EIRei
,
qne pende-

rem sobre o mesmo acontiamenro , ou os aguisamcntos
,
que

os acontiados hão de ter paru o Real serviço : nem dos

feitos de posses de Igrejas , e Benefícios : nem sobre os refe-

ridos feitos darão Cartas algumas ; nem as poderão dar de

espaço de dividas , ou de qualquer obrigação ; nem de res-

tituição de fama \ nem outra nenhuma Carta
,
que contenha

qualquer graça. E estende as prohibições deste § a todas

as pessoas de qualquer estado, c condição, que hão juris-

dicção temporal em quaesquer terras.

Qiie fora as pessoas acima referidas , e o Prior do Cra-

to , e Mestres das Ordens de Cavallcria , ninguém haja ju-

risdicção alguma temporal , ou segral , criminal , ou eivei

,

não obstante qualquer graça feita por clle , ou seus prede-

cessores ; salvo se fosse dada em escambo , ou por outro

lugar
,
que a EIRei se desse , e elle haja com semelhan-

te jurisdicção : outrosi se algum tivesse mostrado
,
que havia

alguma jurisdicção ao tempo do Edicto geral de D. Afion-

so IV. sobre as jurisdicçõcs , ou depois delle ; ou pelo dito

Rei lhe tivesse sido outorgado, e julgado que a houvesse;

c que no uso delia dahi em diante nunca tivesse excedido

os termos da concessão. <t Cá de rasom (diz EIRei) e de

j» Direito Natural , e Civel parece sem duvida
,
que a jur-

" diçom
,
per que mais conhecidos são , e demostrados o

" poderio, e alteza de nosso Principado, que per Deos

,

" c per Lei Divina , e humanai he commetida aos Reyx
» em
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j> cm sinal de maior, e mais alto senhorio, nom deve seer

>» dado a outro , nem outro deve usar delia no nosso Senho-
>» rio , nem nos nossos Regnos , senom nós , ou aqucUes

,

» a que nós mandarmos por nós , e em nosso nome , ou

>» a quem nós dermos lugar, e poder por honrado estado,

>j que tem de condiçom mais nobre , e mais alta a sob

»» nós , assy como estes suso ditos nomeados.

"

A quem passar, ou não guardar o até aqui ordenado,

impóe a pena de perder toda a jurisdicção
,
que houver, a

qual tornara" logo á Coroa; e se n.1tj tiver jurisdicção , de
pjrder o préstimo, e terra, que d' ElPvci tiver, c qualquer

outra mercê Regia,

'» E porque a corrciçom (diz EiRei) he sobre toda

>» jurdiçom , como cousa
,
que esgu.uda o maior , e mais

» alto senhoria, a que todos som sobjcctos, assy he a prê-

» sa , e ajuntada ao Principado, e poderio do Rey
,
que

» per nenhuma guisa nom na pode de si quitar >» &c. defen-

de que pessoa nenhuma use de correição , ou ponha Cor-
regedor , não obstantes quaesquer privilégios , ou costumes
em contrario. E declara que nem o poder, e nuctoridade de
Corregedor pôde passar daqueile a quem por ElRei , e em
seu nome he dado , a outra pessoa sogeiía a essa correi-

ção , por qualquer Doação, ou privilegio, ou uso, que se-

ja (rt) . E manda aos seus Meirinhíjs , e Corregedores (sob

pena de pcrJimento dos officios , ou de sua mercê) que ao

menos duas ve/es no anno entrem a ía/.er correição nas

terras, em que algum particular tem alguma jurisdicção, co-

mo o fazem nas terras todas d' ElRei. E o que contra isto

for, ou o pertender de algum modo embaraçar, perca pelo

mesmo facto a terra, e jurisdicção, que tiver , e toda ou-

tra mercê. De-

(/i) Posterior a cst.i Lei lie íiiima Lscripiura do Cirtor. de Santo Thyr-
so; }->ois tem a data de 18 de Maio de l}7</, na qual se diz: o Do mim
» o Infante D. Joliam , filho do muy nobre Rcy D. Pedro, a Vós Af-
» fonso l-'trn:'.ndt.s de Figueiredo meu Ccrngeiloi- . . . \'illa Nova das lífan-

» tes
, que he na minha terra de Saa riba du \'isella.

k SlTã OT
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Defende a toda a pessoa o fazer , e pôr em alguma

terra Tabellião ( por ser cousa
,
que de Direito só a elle per-

tence ) não obstante qualquer privilegio. E por honrar as

pessoas nomeadas no principio desta Lei
,
que tem estado

a cllc mui chegado, e a quem expressamente se tem con-

cedido semelhante graça
,
possão eleger pessoas idóneas para

o dito olficio, e as enviem a lilRci para as mandar exami-

nar , e dar-lhes auctoridade , e suas Cartas
,
por que obrem

o officio por ElRei , e em seu nome , e para levarem de sua

Chancellaria o traslado dos artigos, e taxaçao, que hão de

guardar : e declara
,
que por iiso lhe quer levar a quantia

,

que na Chancellaria leva dos Tabelliães
,
que por elle em

todo são postos; mas que a hajao os tacs senhores com as

outras rendas
,
que em razão destes Tabelliães recrescerem.

E ao que usar do dito officio sem auctoridade , e Carta de

ElRei , impóe pena de morte (a) .

Finalmente impõe a pena de perdimento para sempre

de toda a jurisdicção alta, e baixa, que tiver, a toda a pes-

soa
,
que não guardar , ou por qualquer modo for contra o

determinado nesta Lei , ou seja das acima nomeadas , ou se-

ja de maior, ou menor estado, ou condição, (b)

Se os nossos Reis (como até aqui temos visto) cediao

parte da sua jurisdicção, e dos seus direitos nos seus vas-

sallos Nobres para os fazerem Grandes , era consequentemen-

te o conferir-lhes distincções pessoacs , com que exterior-

mente representassem o poder, e auctoridade, que tinhão

,

e se distinguissem das ordens inferiores dos outros vassal-

los. Era a occupação destes primitivos Portuguezes de si

mesma honrosa, e bem capaz de os enobrecer; ganhar ter-

ras, subjugar os seus intrusos possuidores; torna-las de bar-

ba

-

(4) Veja-se acima a nor. (è) paq. 159.

(/)) Publicou.se esta Lei, estando ElRei em Atouguia , a 13 de Se-

tembro do dito anno de i?7í; presentes AfFonso Domingues, Lourenço

Anncs Fogaça , Gomes Martins , e Álvaro Gonsalves , do Conselho , e

mercê d' ElRei , e outros muitos como l:'tocuradores dos Povos.
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baras em polidas, &c. Para este gcnero devida vao forman-

do seus fíilios desde a infância , não só na parcimonia do

alimento, e simplicidade do trage , mas na continua imita-

ção de guerra , com que os vão adestrando para a verdadei-

ra , a qual , até que finalize a conquista , ha de ser o seu em-

prego , e exercicio. Erão os seus jogos , e passatempos ti-

rar a tavolado (a), bordear, fazer justas , torneos , e mon-

tarias , tourear de cavallo , &c. Dos officios militares pois

he que dcviâo nascer os postos de mais distincçao dos Por-

tuguezes. E com effeiro raro será Iinjc o Grande deste Rei-

no
,
que não deva a origem da sua Nobreza áquclle heróico

principio.

Daqui vem, que os fdros primitivos de Nobreza
,
quaes

forão os de Cavalleiros , e Escudeiros, se dcsignavão pela

palavra milites
, que os distinguião dos cavalleiros , e escu-

deiros vilãos {b) ; e aos privilégios, que acompanhavao aquel-

Tom. FL Part. II. y les

(<j) O jogo do Tsvol.ido era desce modo : Fjbricav.i-se hum castcUo

de madeira , em que se união as taboas de maneira
,
que não podessert»

cahir per si, mas que também não podessem resistir a força grande, que
as movesse. Fnziáo os Cavalleiros prova de suas forças com tiros de ar-

rcmeço a esta fabrica, e o que a derribava, levava o^premio proposto pa-

ra o vencedor.

(i) Chaxiiaváo também a estes Cavalleiros pcõcs ; e os distinguião dos
Cavalleiros, e escudeiros nobres (e que se diziáo ser per naturam') pe-

la palavra cabalani. Comtudo muitas vezes os confundem com aviuelles

no nome de avallciros ; e só se distinguem por sign.ies característicos de
huns , e outros , como logo vcrenio;. N'o Kor.il

,
que D. Affonso Hen-

riques , sendo ainda Infante , deu á villa de Cea se diz : Si fossado ve-

nial ad nostram vilLvn , i}- cavaleiro , attt pedone deripaverit cavaleiro , ijite

hakat suum spolinm ctim suo cavallo, i)- iton det inde ratione , ncque quin-

ta ( Liv. dos Foraes velhos) onde se vé que estes Cavalleiros não erão

dos Nobres. Semelhantemente no Fotnl , que o mesmo liei deu á villa

de Moz em ii6» vemos: Si faciatis fossado una vice in anno , vadant

tcrtia parte de cavahiios , <ò- duas partes stint in illo Castello . . . Et ca-

valeiro de Molas stet pro fnjanson de totas alias terras , in judicio , & in

juramento troucant super illos cnm duos Juratorcs. Et Pcdones de Molas stent

pro Cavaleiros vilanos de totas alias terras, in judicio, b- in juramento trou-

cant super illos cum duos furatores . . . Et bominem de alia terra
, qui ca-

valeiro de Molas dcscavalgar
, pectet LX soldos ad rancurosum . . . Et no»

dent pousada per foro de Molas , nec cavaleiros , nec viduas , nisi pedones

per manum de Alcaides : dcnt pousada usque tcrtia die. Et home
,

qui
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les foros , chamavão morem viilitiini , c debaixo deste titulo

SC comniuiiicavíío muitas vezes a outras oídens , ou classes

de pessoas , como ao Clero , segundo se vê em innumcraveis

documentos {a) . Huma das consequências
,
que linlui a dis-

tinc-

bcstia cavalar iil'Hiiit , non dct pousada. Tr,iranclo-se pois nfsce lii-ciinicnro

só de Cavallciros , i]ue venciáo to soldos , hc claro c]iie st entcndu de

Cav.illciros villáos , segundo o cjue se diz adiante na not. (rt) p.if;. iHi.

Do mesmo anno de 1162 hc o Foral , tjue os Templários dcrào á nova

jovoação de Thomar , de i^ue se podem ver as palavras transcripras no

Elucidário tom. i. pag. 253 e 254, e os mais, tjue ahi cita, p;ira mos-

trar , que em alguns se designava com o mesmo nonic miliUi , ora os

Cavallejros villáos , ora os Nobres. Em entres se faz c.\pi('s>.ai):ence a

distincçáo entre as duas classes. No For.il de Leiria por U. A íronso Hen-

riques cm 1IÍ5 se diz: uQuòd si fiieric Hil/fs , cuius domiis futrit dis-

ji nipra , deiur inde medirtJS illi, & alia mcJicias Regi. Si vero luciic

s pion , duplet ille ijuod rapuerir , & det 5C0 sólidos Regi. Si miles per

)) lUitiiram ibi perdidcrit eqmim suum , &: recuper.re non potiietit , scm-

v per siet in foro miUtis. Alius vero i»/7i's , i]iil twn Jucrit pn- iiatnrain , si

)) pcrdiderit equum, stet in foro militis duos annos . . . Peou si li.->buerit

ji equum , stet miles si vu!t. »

(rt) No Foral de Coimbra dado pelo Conde D. Henrique em 11 1 1 se

diz : « Et Tributarius , si potuerit esse fH//t'5 , liabcat inonin miliiuui . . .

s Si aliquis militum venerit in senecrute , ut non possii militare quandiu

» vixerit , sit in hoiwre miliium. Et si miles obicrit, uxor que remanserit,

D sit honorata , ut in diebus mariti sul.» Pôde ver-se no Elucidrir. tom. i.

pag. 254. a not. (rt) . O extracto do Foral , que a Senhora D. Teres»

deu em 11 23 aos de Viseu (e que se conserva no Archiv. da Sé daquel-

la cidade ) diz : « Vos ,
qui estis eives Milites , isiani cniisuettidinem í\r'

D miter dono. » E depois de coiiimunicar este foro aos filisos , e as viu-

vas , continiia : Clerici autcm , ijtii in civiíate monivciiiH , codem modo ha-

beam smis heieditates per simin Citricatum , sicut & Alilitcs per suam mili-

tiamn &c. O que foi confirmado por ElRei D. Diniz cm 20 d'Agosto

de I2y2 pela Concordata (que se conserva no mesmo Archivo) em que

manda, e outorga, que os Clérigos da Igreja de Santa Mari;i da Se de

Viseu hajáo « sas herdades , e sas honras assi coni'js os Cavaleiros de

11 Viseu melhor houveráo. n No Foral d -do por ElRei 1). Sanrho I cm
1186 á Covilhã, se diz: Milites de Covilliaiia sim in judicio pio Potesta-

des , <á>' Jnjansones de Portugal ( l.lv. dos Fones velhos no Real Archiv.).

No de Br.igança do anno de 1187: Milites, qni pr^slimonium non tenitcrint

,

non pectent nuncionem , &c. E em copia autentica rirad.i no anno de 120c

se traduz : nom peyte Luitosa. No Foral de Penamacor de i 1 99 vemos

:

Clerici de Penamacor sint íiberi ah omni fi\co laicali , ò- hibcmt honorem

,

ii- hcrcdiíntes sicut Milites. Ein huma Esctipturj de prizo fCirr. Jo Most.

de Pendorada) datada em 17 de Ai',nsto de I2í>2 (assim como em ourrns)

se põe acondifão, que em caso de se vender o prazo, só se possa ven-

jiaa 01
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tincçao entre os Cavalleiros nobres , e os peões , ou hum dos
signaes, que a designavão , era a quantia dos soldos, que
vingavão os Cavalleiros (a) , ou cm que se avaliava a sua

vida , reduzida a pena do homicidio a huma multa , segun-
do o espirito da legislação criminal do tempo.

Estes he que constituiao a decantada Cavalleria , cujo

nascimento se pôde reputar quasi coevo ao da nossa Monar-
chia (Z») , e que pelos requisitos, e qualidades, que exigia

dos Cavalleiros, tanto influio pelo tempo adiante assim na

defensa , e lustre do Estado , como na policia dos costu-

Y ii mes ,

der n tíili persone , que non slt ordo , nec milcs , nec sciítiferus , nec do-
)) mina generosa.» Em outra de 1504 (no mesmo Cartório) « ita tamen,
D qiiod illa persona non sit Clericus , nec milcs, nec filius Jalgi. n

(a) Prescindindo da etymologia do termo vini^ijr no sentido ,
que aqui

se lhe dá , sabe-se que nesta cpoca a expressão de vingar o Cavniletro

tantos soldos , v. gr. 5CXD significa
,
que a mult.i

,
que se determinava a

quem matasse cavalleiro era de 5C0 soldos. O que ja vinha da legisla»

çáo Ootica ; pois que a Lei 16, do tit. 4. do Liv. 8. do Fuer, juzg. ,

fallando da composição, que deve dar o dono de animal, que por incú-

ria sua matou algum homem , diz : .( Se matar ome onrrado ,
peche el

)) senor por omecio quinientos soldos i e por ome libre , que aya vynte
1) anos

,
peche ^oo soldos, a E no Codig. Wis;got. Latin. Lib. 6, tit. 5.

lin. 14 SC determina, que morrendo o A. de huma causa crime, a quem
o Juiz não quiz dar audiência , pai;uc o mesmo Juiz á parte metade do
homecidio , isto he , 250 soldos. Houve tamhem em Poriugil Cavaliel-

int
, que vingaváo looo soldos •, mas estes só eráo os da primeira No-

breza. No Foral, que ElRei D. Aftbnso III. deu a Villa Real, fatian-

do do que havi.io propor para Alcaide mor JoCaucllo, diz: Debetis núhi

ilare unum militem filimn de al^j... ,jni viitdiceí quingentos sólidos , &c.
(Liv. de D. AfFonso III. foi. 117).

(/') Se se quizer a Cavalk: .i (diz Mr. de la Cume de Sainte Palaye)

unicamente como huma cercmonia , pela qual os Moços destinados á pto-

lissão militar tccebiáo as primeiras armas , he conhecida desde o tempo
de Carlos Magno , o qual deu solemnemente o armamento ao Príncipe

Luiz seu filho. Semelhantes exemplos se acharão na primeira raça dos

nossos Reis , e ainda em tempos muito anteriores
;

pois que Tácito re-

fere existir hum tal uso entre os flcrmanos (Vejáo-se as not. 1. e 2. à

segunda das suas cinco Memorias no tom. 20. da Acndem. das Inscrip^.

e Bellas-Lctras
,
que occupáo no dito tom. desde pag. 592 316847). Po.

rém (continua clle) a considerar a Cavalleria , como huma dignidade que

dava o primeiro posto na ordem militar, e que se conferia por huma es-

pécie de investidura acompanhada de certas ccremonias , e de hum jura-

mento solemne , seria dilhcil faze-la anterior ao Século XI.
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mes , c maneiras. O mesmo ceremonial , com que era con-

ferida , aiíigmcntava nos povos a consideração , e estima dos

Cavalleiros. lirao os Soberanos a quem privativamente per-

tencia arma-los : e se entre nós começarão a anogar-se es-

te privilegio os Ricos-homcns , nâo lho sofreu o zeloso Rei

D. Uini/. ,
que por huma Lei (a) expressamente lho prohi-

bio. E quando se permittia esta faculdade , não podia usar

delia quem nâo fosse já Cavalleiro: nem também podia al-

guém armar-se a si mesmo, salvo o Soberano , como se con-

ta do nosso primeiro Rei (I/) . O que comtudo era reprova-

do no rígido ceremonial dos Hespanhoes (f), dos quacs

adoptamos nesta matéria {d) mais que de outras nações

me-

(/i) He datada no anno de 1^05 (Vcj. Liv. Ancig. <!•% Leis M. 66).

(/') Chron. Gotor. era 116;: fnjíins indytiis Domnm Âljomtts Comitis

Henrici ,
-& Reginx D. Tarasid: filius , D. jllfonsi iicprA Ihibem xtatis tin-

nos fere (juatuordecim aptid Sedem ^amorcnsem , ab altario Sanai Saivato-

ris ipse sihi manu própria stimpsit militaria arma ab altari , <b' ihtdem in

/iltari indfitus cjí , <& acinctus mititarihiii mmis , siciH moris est Ke^ibus

facere in die Sancto Pentecostes (*) Iiultiit vero se loricam , sictit Cygas , qui

via^ntis erat corpore , «b- succinxit se arma hellica sua , i)í prcUis similis factus

ist Leoni in openbus shís, <ò- sicut caiiilns Leonis rtigiens in vcnatioiie , Scc.

(f) N'o tit. 21 da 2. Partid. a Lei 11. , que tem por epigrafe: ti Qiiicn

ji ha poder de fazer los Cavallcro5 » começa por estas palavras: ii Fechos

j) non puedem ser los Cavalleros por mano de omc ,
que Cavallero non

1) sea . . . Algunos hy ovo, tjue tuvicton i]ue elRey , o sii fi|o el here-

í dero , maguer Cavalleros non fucsscii , ijue bien lo pntden l.izer . . .

D e lo usaron , e usan cn algunas ticrras. Mas scgund r37on verd.ider.i
,

n e Jerecha ninguno non puedc ser cavalcro de niano dei , <jiie lo non

jí fiiere. E tanto encarescieton los antigos la Orden. de Oivalleria
, que

)) lovicron (]ue los Emperadores , ni los Reyes non deven ser consagra-

j) dos , ni coronados fasra que Cavalleros luessen. E aiin dixeron , ijue

j) ninguno non piiede fazer Cavallero a si mesmo por honra ijue ovies»e.

1) F. comoquierque en algunos lugares lo fazen los Reyes m^s por cos-

I tumbre , que por derecho, con tudo esso non tovicron por bien los an-

j) liguos , que lo fiziessen » &c.

(á) Conhecer-se-ha isto, se confrontarmos o que consta da nossa His«

loria , e Documentos a respeito da pratica da Cavalkria , com o que se

contem no citado tit. 21 da segunda Partida, o qual tem a rubrica: a De
» los Cavalleros, e de las cosas, que Ics conviene fazer.» E dizendo

(*) Vej. a nota 44 á segunda Memoria de Mr. de Sainte Palaye.
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menos chegadas a nós em território, c cm costumes (a).

Na origem militar
,
que dêmos aos Nobres Gavallei-

ros , lhes unimos os Escudeiros ^ dos quacs niio devemos for-

mar a verdadeira idéa pelas diversas acc-pções
,
que se lhes

derão , segundo os dificrentes tempos, e paizes (/>»), mas

pelo que os documentos d;)s primitivos tempos da nossa

Monarchia nos dão a conhecer. Seja yH)u não , verdadeira a

ctvmologia, que alguns Ihessuppcicm, das insignias de fei-

tos heróicos de guerra gravados nos escudos ; o que pode-

mos dar por certo he, que havia entre nós Escudeiros tão

nobres, como os Cavalleiyos \ c que só difFerião destes em
não haverem ainda tomado o gráo da Cavalleria ; vendo-se

mesmo muitas vezes ser o pai 'Cavallciro , e o filho Escu-

deiro (f); no que também nos assemelhávamos aos Hcspá^

nhoes

na primeira Lei , que serve de pre.iinbulo u que sendo los Cavalleros sena-

» lad.imente estabelescldos por detetidcr la lierra , e accrescental.i n e que
por isso forio chamados dos antigos Defeinores

;
propõe a divisão do que

ha de tratar acerca delles noste titulo, o qual tem, alem desta primeira

Lei , mais 24,

(rt) A respeito destas pôde ver-jc o Glossar. de Du Ciugc v. Milts:
ainda que entre outros Documentos

,
que allega para provar as su.is as-

serções , produz alguns nossos , dos qiiaes se póJe colher o cm que nos
assemelhávamos aos usos de outras Nações , e o em que delias difería-

mos

.

(/>) Vejáo-se no mesmo Glossar. as palavras Armigeri , Scuiarii , Seu-

tiferi , confrontando o que ahi se diz com o que aqui dizemos da natu-

reza dos nossos £scndeiros nestes tempos primitivos.

(f) Quanto a haver Kscudciros
, que se declara serem fidalgos: vemos

que dindo CIKci D. Aftbnso III. huma herdade regalenga no Julgado
de Hemvivcr a Andró F.gis , llie prohibe « nliquo modo alienare militi ,

ji ncr Scutijero jilio de ni^o n ( I.iv. áe D. Aftonso III. foi. iií). Sim
se vè aqui a palavra nii/cí rescrirta a Cavalleiro; mas ao mesmo tempo
SC declara haver Eicuãemn fid.ilfíos. O mesmo se vé no Foral , em que
El Rei D. Diniz determina n qualidaiie Jo que houver de ser Alcaide mor
do castello de Celoriu de IJasto. u Qucind.im C''i/) militem, vel quem-
I dam Scutitcíuni lilium de algo. r. Xo lnsiriiMii.'nio , que EIRei D. Pe-
dro I. , tirou para ptov» da legitimidade do seu cusiniento com D. Ignez de
C.stro; aos testemunhos de vários Civalleiros , tesrcmunháo com titulo

de Escudeiros (ionsalo Mendes, e loinne Mindes de Vasconcellos , Ál-
varo Pereira , e CmjhsjIo Pereira , Diogo Gomes , e Vasco Gomes d'Abreu

,

Lourenço Martins de Bornes , e Vasco Fernandes Coutinho , todos das

gisTi 01
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nhoes (a) . A altemção , c degradação

,
que com o tempo

foi tendo o toro de Escudeiro , vcr-se-ha na época seguin-

te.

Os foros de Cavalleiro, c Escudeiro devem fazer na-

turalmente lembrar outro
,
que também nasceu da milícia

,

isto hc , o de Fussallo , abrangendo ainda a elle a palavra

tiiiies. Todo o que era obrigado a prestar serviço militar a

qualquer superior, em razão de beneficio, ou feudo, se di-

zia ser eju.f miles , e por synonimo cjiis Vassalhts ( ^ ) . Os
que erão immediatamentc do Rei, se dizião Fassi Domhiici

,

cu Fassalli Dominici (c) : sendo entre nós nesta primeira

época titulo de grande distincçao o àc Fissallo cC E/Rei
^
que

só era dado a filho , neto , ou bisneto de Fidalgo de Linha-

gem (d) ; se bem que o nome era commum aos que presta-

vão

principnes famílias deste Reino. O Liv. Antiq. das Linhagens foi. 40,
íallinilo dos filhos de Vasco Lourenço da Cunha , diz : a O Filho ouve
5) noinc Abril Pites , e morreu £scu(li:iro. Vej. Monarch. Lmh. tom. V.
Liv. 16. C.ip. 30.

(rt) No tit. zi da segunda PartiJ. , que já temos citado, a Lei 13. tem
por epigrafe : « Que cosa deve fazet el Escudero antes ,

que reciba ca-

5) villcria. » li no contexto : « Mandaron los antigos ,
que el Escudero ,

D que fuesse de nohle linaje , un dia ante que teciba cavalleria , que dc-

j) ve tener vigilia 11 Scc.

(í") u Vassallos (diz a Lei i. do tir. 25 da 4. Parrid. ) son aquellos.

51 que reciben honrra , o bien fecho de los senores , assi como cavallc-

» ria , o ticrra , o dineros por servicio seiialado
, que les ay.in de fazer. 11

E podemos aqui not.ir
,
que tinh.ío os Hespanhoes neste ten;po por cousa

tão semelhante á vassalhigem , o Jeudo , que tratando se no tit. seguin-

te da mesma Partid. dos Feudos , diz : « Feudo es una m.inera de bien

í fecho, que dan los senores a los vassallos por razó de vassallage » &c.

Qc) Não he próprio desie escrito o tratar da etyniologia da palavra

vasstis ,
que se pode lèr em diversos Escritores. Vej. Du Cang. Olossar.

V. l'assus.

((í) Na Donçáo , que o nosso Rei fez a Gonsalo Mendes de Sousa

do castello , e villa de Alcanede para a povoar , diz : « Dedi , <b- con-

cedi ftdeli vassalo mco Giinsalvo Menendi de Soma locum iilum Alcanede

ad popiilandum , tali videlicet pacto , nt ambo babeamus populationem ipsam

per niediuw , &c. Liv. dos Testamentos de Santa Cruz de Coimbra foi. 5y.

Slo Liv I. d'ElRei D. I-ernindo foi. 46, ha huma Escritiin , em que se

vêm estas pilavris driquelle Rei : u Fazemos saber, que esguardando nós

como D. João Afíbnso nosso fiel Vassallo, e Conselheiro» &c. E a

^
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vão semelhantes serviços aos Ricos-homcns («) ; do mesmo
modo que então se praticava nas Hcspanhas {b) . A altera-

ção
,
que o tempo foi dando á natureza , c adjuntos dos Vjs-

sallos , nas épocas seguintes irá apparcccndo ; tendo neste

lugar só de accresccntar, que huma das consequências de ser

Vassailo d' ElRci , era o receber deste contia , a que tam-

bém chamavão maravedis , c que já pelos fins desta época

necessitou de ser coarctada (c) . Tanto era o empenho dos

nos-

fol. lOi) ha outn Escritura , tjue comerra : «Carta, por <.)iie o dito ^enl.or

)i m.inJou entregar húa terra de Pena com a Is;r'.ia do Salvador, e Ta-
)) balli;idos do duo logo ao Conde D. Gonsnlo seu vassailo em paja-

51 mento de sua contia. » He datada em Santarém .los itj de Maio de 1^85.
Ni Chron. d' ElRei D. Pedro I. <;e diz : « Foi grande crcaJor de Fijaí-

n gos de Linhagem
;

por^jue n.iquelle tempo se não costumava ser vas-

D sailo senão filho, neto, ou bisnero de Fidalgo de linhagem.» No ju-

ramento de ridelidide, qiic a RIRei L). Diniz prestou Messe Manoel Peau-
j^no , se e.^cprime desta maneira : « E eu Messe Manoel por esta mer-
:i cê , e por citc feu , cjue vós sobredito Senhor dades par.i mim, e pa-

)) ra toJos meus successores , fico logo por vosso v,i;!/illo. 11

(rt) \'o Liv. antigo das Leis foi. 45 se ncha huma, (jueEIRei D. Af-
fonso IH. fez contra os Ricos-homens

, que faziáo assua-.h , na qual diz:
)i K todo o vassalo de Ricc-homeni

,
que fizer ajuda

,
peite a mim mil

» libras , e rol-ialhe o Rico-homem a terra , c o que d'el river. » Nas quei-

xa- , que ElRci D. Diniz fc-ia do Infame D. AlFonso siu filho, diz:

B O Infante ficoii muito triste, e ainda mandou dizer a muitos vassallos

>i :e Attbtiso Sanches, e João /ífFonso, q'.ia os n.ío acompanhassem, sen-

» ào costume acoir.paniiatem os Cavalleiros á.]ae!les, de que tem algo. »

Aqui vemos coir.o tinhão a distincção de Cavjlleiros os que eráo vassal-

los de grandes personagens , iiinda 'jue não lossem os Soberanos. Na
composição feita enrre ElRei D. Diniz , e seu irmão o Infante D. Af-

fon^o , para maior segurança o obrigou ElRei a que fosse seu vassailo,

dizendo desta maneira : « È devo-o fazer Cavalleiro , e el ser meu vas-

)) s.illo em todolos dias de sá vida. »

(t) A Lei primeira já citada do tit. 2ç da 4. Partid. , depois de dizer

como o nome, ou titulo de Senhor compete propriamente ao Sobera-

no , continua : « Otrosi es dicho Seiior todo orne , que a poderio de ar-

» mar , e de criar por nobleza de su linagc ; e a este tal non le deven
1) Uamar senor , sinon aqudlos

, que son sus vnssallos , e reciben bien

s fecho dei. »

(_c] Foi ElRei D. Fernando quem coarctou, ou restr:ngio as contids;

porque de soldo, ou recompensa militnr se tinh.ío e.xtendido a honra, e

liistincção dos Nobres; pois que apenas nascia hum filho a algum Fidal-

go, lhe mandava ElRei com a Carta de (oníla pedir alviçaras ; o que

íiaíi 01
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nossos primeiros Reis em estimular os que erao destinados

á milicia tão necessária, ou fosse como defensiva, ou como
offciisiva.

1'clo emprego
,
que nesta tinhão hc que se distinguem

,

c sobrcsahem nestes tempos os Grandes da primeira classe

,

quero dizer os Ricus-homeiís. Vimos nas Memorias antece-

dentes (rt) como já no systema do governo Wisigotico, e

depois no dos Reis das Astúrias entrava a necessidade de

conservar grandes senhores, cujo poder, e auctoridade ap-

parecesse na jurisdicção , c mando assim civil, como mili-

tar ; mas por onde se dá a conhecer na primeira época da

nossa Monarchia a preeminência dos Rkos-ho»iais , he por

tomarem Cavalleiros , e por terem vassullos, com que con-

tribuisscm para a guerra {b)'. as mesmas insígnias, que se

vem em suas bandeiras , c que lhes dão o appellido de se-

nhores à.c pendão
f

e caldeira {c) , denofão o commandarem el-

les,

fez multiplicai as comias em grande moncira ; e obrigou a ElRci D. Fer-

nando mandar , que se não desse coiuia scnáo ao filho mais vellio de

Fidalgo vassallo, c ijiie só em caso de morrer o i^uimo-.cnito , se desse

ao que ihc siicccdesse. N.'áo coarcrou porem as comias , que maiuinháu

a Tropa , como as que se daváo aos Cav.illciros , sejjundo o numero de

homtns de armas , ou lani.as de riste a cavallo, que erão obrigados a sus-

tentar ; pois que sendo nos primeiros tempos a comtii ordinária destes Ca-
valleiros 75 livras, ElRei D. Pedro a accrcscentou a 100, e ElKei D.
Fernando a 1 50 livras. Em outro lug.it fallartmos da oijri^.içáo que este

Rei pôz ,
para o mesmo fim de haver gente armada , ás Cidades , e lu-

gares.

(<i) Memor. ^. §§ 'Ç e 16. Memor. 4. § 50.

(b) ]á acima na nota (rt) pag. 172 loramos nesta preeminência, que

tinhão os Ricos-homens de armar Cavalleiros. E na nota ( J ) pag. 175
falíamos da de terem vassallos. Aqui presiindimos (sej.undo o nosso Sys-

tem 1 ) da etymologiâ desta palavra, importando só ao nosso assumpto

mostrar como os Ricos-homens nestes tempos , sendo como os Generaes

das Tropas , erão os que tinhão a primeira graduação de GranJcs do Rei-

no , a que depois da sua extincção succedètão os Titulares Condes
,

Marquezes , Duques.
(f) Sabe-se muito bem como o peiíd.ío denotava o poder , e auctori-

dade , que os Ricos-homens tinhão de alistarem os seus vassallo< para a

guerra; e as caldeiras, que no "mesmo pendão se pinravio , significaváo

O tecem bens , com que dessem mantimento aos soldados ; e cm campas
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les , e sustentarem soldados para a defesa da Pátria. E era

do interesse da causa publica o mantercm-lhes os Sobcra*-

nos a grandeza com prerogativas cspeciaes
; já tcndo-os co-

mo seus Conselheiros natos (a); já communicando a suas

mulheres o titulo , e distincção de Ricas-Dmas (b)
; já pri-

vilegiando-lhes os seus vassallos, particularmente no que

respeitava á agricultura
; já avantajando-os notavelmente aos

Iiifaiifoes (c) .

Tom. VI. Part. II. Z Es-

de sepultur.is se viim t.imbem gravidas estas caldeiras ( Ve|a-se Elucidar.

V. Cíãdeira). E nos Conventos da Baralha, c Alcobaça se conservarão

até tempos niodemos algumas destas caldeiras de desmesurada grandeza
,

onde ficarão desde a Victoria de Aljubarrota. Daqui vinha a frase de giú-

sar caldeira
, por dar mantimento aos soldados.

(d) No Foral , que ElRei D. Sancho II. dcii no anno de 1225 aos

dez Casaes, que formaváo o Concelho de Barqueiros na margem direita

do Douro, diz: o Facta Carta mense Septembtis era 1261. Ego D. San-

» cius Re.f Port. Vobis Concilio de Barqueiros coram méis ZJÍviíí/íwj //o-

n miflihiis , Sc nieam Aulam hanc Cartam méis propriis manibus toboro. i>

£ depois da assignatuia de quatro Bispos , continua : « Facta Carta apud
a Colimbriam 15. die mensis Sepiembris , Sc cum meis Riquis-Hominibus.

D D. [-"oncius Allonsi & f. n &c. ( Liv. dos For. velhos no Real Archiv.)

Em hum peigaminho
,
que se conserva no C irtor da Cathedral de Viseu

a foi. 42, se acha huma Carta d' El Rei D. AtFonso III. dirigida á Ca-
mera da mesma Cidade sobre regulação de certos direitos, dada em Coim-
bra a 28 de Julho de 1265, e reproduzida nas Cortes de Santarém em
27 de Janeiro de 1284, com este remate: oD.it. Santarém 27. die Ja-

n nuarii , quando Domnus Rex facit ibi Cartam suam super mandato Dnt
D Papae, quod recipit Rege mandante per saoi Jdcoi-Hoinines , Sc per alios

» de Consilio sno
,
quibus comisit factum correccionis. n

(i) Do mesmo modo, que ás mulheres dos f 'assaltos nobres se dava

o titulo de Vanallas. Ja em huma Carta de Doação da Senhora D. Ta-
reia , do anno de 1 117 feita do lugar de Santa Cruz ao Mosteiro de Pe-

droso (em cujo Cartor. se conserva) diz a Rainha: Ego Regina Tara-

sia de Portugal , Regis Àljonsi filii tihi Aujenda Gunsalvis FassaljC mea pia-

cui mibi per bonam pacem , & volmicatem , «b- facerem tibi Cartam de he-

reditate nica própria , qi4am habeo in Filia , qu^c vocitant Sancta Crucis in

território Portugal siibtus mons grande , disctirrcnce rivulo Feueros.

(f) Não hc aqui o lugar próprio de tratar dos fnfan^Ões ; porque não

o considerando como titulo nascido de emprego militar, mas como pro-

veniente da nobreza do seu nascimento, se fallará delles ,
quando se tra-

tar das diversas classes de pes.<;oas como primeiro objecto das Leis Civis,

a primeira das quaes classes he a da Nobreza , ou Fidalguia. Aqui só se

tocou em InJan\oes , pata dar huma das provas da grandeza dos Ricos-r
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Esta grandeza , e prerogativas ficarão conservando os

Ricos-homcns ; c na sua proporção os mais Cavalleiros , ain-

da quando, cessando o excrcicio da guerra, que lhes dera

a origem , se necessitava na paz de manter a ordem da No-
breza , donde também se tirassem os OlTiciaes mores da Casa
Real, assim para os diversos serviços desta, como para lhe

sustentar o devido esplendor : dos quacs logo fallaremos
,

depois de apontar dous officios
,
que pertenciao particular-

mente á milicia , isto he , o de Alcaide mor , necessário em
todo o tempo para defesa , e commando das praças , e do

terreno adjacente (rt)j o de Alferes mor
y
que na campanha^

em

homens ; pois que erio considerados muito superiores aos JiiJaiii^Ões , sen-

do estes aliás pessoas mui distinctas. Hum dos armamentos desia supe-

rioridade he da difterença de alimentos, t)ue se lhes deviáo assi^nar, ou

de custas , tjue se lhes haviâo de contar. Em huma comyosiçáo , que

ElRei D. Fernando no primeiro anno do seu reinado mandou fazer en-

tre o Mosteiro de S. Salvador do Souto, termo de Guimarães, e as pes-

soas , que pelo direito de padroado pretendiáo haver alimentos das ren-

das delle, nella se assignaráo aos Ricos homens 40 soldos, e aos Infan-

ções 20 (Man. Barbos, á Otden. i. patt. Lib. 2. tit. 21 § 4.)- Na Orden.

Aftons. Liv. I. tit, 44, que trata do Contador das custas ; depois de se di-

zer no § 25 : (( Em esta maneira averáo de contar as custas aos Prelados,

)) e Fidalgos ,
quando em elles forem vencedores cm seus feitos n &c. no

§ 24 manda contar aos Jiicos homens 12 bestas; e no ^ 16 ios Injançocs

7 bestas. Em Documento orij^ina! do Mosteiro de Moreira se contem nu-

ma Inquirição feita por Estevão Soares , Meirinho mor d' ElRei , cm 4
de Janeiro de 131 1 acerca da Ií;rc|a de Santa Marinha de Villat de Por-

cos , em que elle diz: «Achei que essa Eigreja era a mea sofr.igaiih.i

II do moesteiro de Moreira , e a outra mea touseya nesta maneira ; que

» desvende ao Ricoman oito soldos , e ao Infarii^om quatro soldos ; e ao

D Cavalleiro dois soldos ; e ao Escudeiro hum soldo ; e os filhos nom Ic-

» varem mais que a terça mentras
,
que os Padres forem vivos ; e isto

s seer huma vez no anno. »

(<j) Este officio , ou posto , que no nome Árabe , que adoptámos , traz

comsigo a significaçáo de Governador de huma praça , ou província , con-

tinuou de necessidade depois da fundação da nossa Monarchia , como já

antes delia o houvera, posto que com outros nomes ( \'e|a-se Memor. 3.

§ 16 , e Memor. 4. § 38). Pertencia-lhe ter o castello provido de gen-

te , e munições , e defende-lo a todo o risco
;
para o que jurava fide-

lidade nas mãos do Soberano: c notáveis factos do desempenho desta fi-

delidade constão da nossa Historia. Era permittido ao Alcaide mor nomear,

e prover hum Alcaide menor , ou pequeno , como substituto na sua ausen-
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cm que os Reis ião em pessoa , como o maior posto da
Tropa, recebia immcdiatamente do Rei as ordens, para as

communicar aos Officiaes inferiores ; e que em si continha

as obrigações
,
que pelo tempo adiante formarão os dous

grandes lugares de Condestavel ^ e Marichal (a). E tanto o
Alferes mor, cuja etymologia mesmo vem de Cavalleiro , co-

mo o Alcaide mor , erão precisamente tirados dos Cavallei-

ros (b)

.

z ii En-

cia , o cjual lhe fazia homenagem do castello. A Lei 2. <i'ElRei D. Af-
fonso III. , das que não tem data, manda que o Alcaide náo seja Juiz,
nem Aimotace , nem OfHcial da Fazenda. No Cartor. da Collegiada de
S. Pedro de Coimbra existe o Instrumento da restituição de dois prezos ,

cuja entrega foi feita pelos homens do Alcaide mor de Coimbra Louren-
ço Gomes , de mandado da Alcaidefsa Tareia Corrêa.

(/j) Pelo emprego, que o yllfcres-wor tinha no exercito, se vê a sua
grandeza , e importância ; e o mostra também o lugar em que assigna-

va nas Escripturas. Entre os que assignáo na Doação, que EiRei D. Af-
fonso I. fez do castello de Santa Olaia a Santa Cruz de Coimbra , se
achão Gonsalvus de Sousa Ciirix Dapifer. Pctrns PcLigij VaxUijer Rcgis.

Cerveira Prxtor Colimbric. Michacl Garcia Maiordomus Colimbrie. ( Mo-
narch. Liiút, Liv. ii. Cap. 7.). Na Confirmação das Doações ao dito

Wosteiro no mesmo mez , e anno , repetindo-se as mesmas assignaturas
,

em lugar de Maiordomus tem j£cononius. No anno de 1112 em Doação
de Couto feita pelo Conde D. Henrique á Sc de Braga , assigna Pelagius
Suaris Vtxillifer Comitis. Nos Documentos de Lamego se acha a Doação
de Moçamedcs pelo Infante D. AíFonso Henrjques a seu valido Fernão
Pires : e nos de Lorvão se vê a Confirmação , que o mesmo Infanre lhe
fez de quatro Coutos : em ambas ha esta assignatura : Fernandus Cativus

Alferes Conf. Não havia uniformidade nas assignaturas do Alferes mor:
humas vezes se acha simplesmente Signifer ; outras Signifer Regis , Signi-

Jer CuriiC, Regis Fexillifer. Dizem que o primeiro Alferes mor foi D. Fafes

Luz , que de França veio na companhia do Conde D. Henrique. Quan-
do ElRei D. Fernando fez reforma na Milicia (como diremos quando no
Catalogo das Leis apontarmos as que pertencião i Milicia') substituio ao
lugar de Alferes mor , á imitação do que se usava já em outros Estados
da Europa , os postos de Condestavel , em que nomeou D. Álvaro Pires

de Cistro , Conde de Arraiolos ; e de Marichal
,
que proveu em Gonsa-

lo Vasques de Azevedo; e a ambos estes postos deu Regimento ( Vej.
Aíoihirch. Lusit. tom. 8. Liv. 22. Cap. 48.).

f/') Bem se sabe , que a palavra Alferes he arábiga , e significa Ca-
valleiro. E por tanto não podia entrar em duvida , que d' entre os Caval-
leiros devia ser escolhido: quando o era também o Alcaide mor. No Fo-
ral de \'illa Real declara ElRei D. Aífonso III, que o Alcaide mor do
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Entre os Officiacs da Casa Real sempre foi contado

por primeiro o Mordomo vior ^ como o mesmo nome indica,

e o lugar cm que assigna nas Escriptiiras , herdado já dos

Reis de Leão , cm cujos monumentos se vê mais de dous

séculos antes do nascimento da nossa Monarchia (a) : e nos

da

castello ,
que alli se deveria fazer , fosse sempre hum Cavalleiro , Fi-

dalgo , natural de Portugal
, que vingasse 500 soldos. E ElRei D, Diniz

no arrendamento, que fez do Castello de Basto a fium Martim Aniies
,

pôz a condição , que o Alcaide mor do castello fosse hum Cavalleiro ,

ou E«cudeiro Fidalgo , capaz de vingar 500 soldos. J.i haviamos citado

çstes dous Documentos nas notas (rt) pag. 171 , e (c) pag. 17? deste Ca-

pitulo ,
para provarmos que o vingar 5C0 soldos era huma das cousas

, que

<iistinguia os Cavalleiros nobres dos villáos : e que havia Escudeiros de

igual nobreza aos Cavalleiros fidalgos.

(rt) Entre os muitos Documentos, que allegámos nas notas 162 e 163

da 4. Memoria, em que se vê assignado Maiordomus , se acha hum Pri-

vilegio de D. Ramiro I. do anno de 844: e por tanto não he para ad-

mirar a graduação , que este officio tinha nas Hespanhas , e que ainda

conservava no tempo da compilação das Partidas : da» quaes he para no-

tar que copiou o nosso Rei D. Diniz a explicação ,
que dá do officio

áe Mordomo mor no Regimento
,
que se conserva no Real Archivo , cu»

30 artigo se acha transcripto por Bluteau nas palavras Mordomo mor , e

Senescal : pois que a Lei 17. do tit. p. da 2. Partid. diz assim : k Maior-

a domo tanto queere dizer , como el mayor de C.-.sa dei Rey ;
para or.

> denar la cuenta en su mantenimiento. E en algunas tierras le llaman

» Senescal , que quiere tanto dezir , como OfHcial , sin el qual nó se de-

I ve fazer despensa en Casa dei Rey. E aun le llaman los antiguos assi

;

s porque senex tanto quiere dezir como vicjo
,

por razoni que tiene of-

a licio honrrado ; e calculus , como pledras , con que contavan : e por in-

Tl de tanto muestra este nome como olficial honrrado sobre las cuentas n &c.

Nas subscripçóes das Esctipturas sempre se vê entre os Officiaes da Casa

Real atsignado em primeiro lugar o Mordomo mor. O mais antigo que

se acha depois da fundação da Monarchia Portugueza , he Comizo Nu-

nes ,
que vemos confirmado na Doação do Couto da Sé de Braga pelo

Conde D. Henrique em 11 12 nesta maneira: Ego Gomizo Nuniz Maior-

domus Palacii ipsius Comitis <ò'
f. Por esta começa o Auctor do Elucidar.

a Lista dos Mordomos mores , suprindo algumas faltas , que acha na Lis-

ta dada pelo Padre Lima na Geogr. Histor. até ao fim do reinado de D.

AfTonso IH. Este mesmo nome de Maiordomus he commum ao grande

lugar de Mordomo vior ,
que acabamos de descrever , e ao Cobrador dos

Direitos Reaes , de que falíamos neste mesmo Capitulo quando tratámos

dos privilegies dos Coutos, hum dos quaes, e porque muitas vezes dtsi-

gnaváo as tetras coutadas , era não entrar nellas o Mordomo d' El Rei : ao

qual ás vezes se dá o nome de Cljegador , o qual cobrava , arrendava
,
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da primeira época desta se designava ora pela palavra ÍI/^/év-

domus , ora pela de Dapifer {a) , c ainda pelas de Dhpensa-^

tor Domus Regi<e , Princeps Cúria , Comes Palatii , as quacs

bem denotao a graiidexa deste officio.

Alem deste primeiro officio do serviço do Paço , se

vêm já estabelecidos nesta época muitos outros
,
que ainda

hoje se conscrvao nos mesmos ministérios , como CapellSo

mor {b) , Esmoler mor {c) , Reposteiro mor ( <i ) , Porteiro

mor

e fazia tudo o que pertencia á boa administração dos bens , c rendas de
seu Amo ; fazia também comparecer a certo dia os que não pa^aváo
ou impcdiáo os devidos foros; arrecadava as coimas , fazia penhoras &c.
Destes he que falláo varias Leis de ElRci D. Affonso V., sem data*
como três, que se acháo no Liv. das Leis antigas foi. 72 ^'., alem de
outras duas: c huma de D. Diniz de 1 de Setembro de ijoi. ( Ib. foi,

65 f. Orden. de D. Duarte foL 98. Cod. Aifbns. Liv. 3. tit. ^6, com
data errada.)

Ç/i) Náo era só entre nós que se tomava Dapifer por synonimo de
Maiordomus. Já vimos que aqui , como na Hespanha , se dava também
por synonimo de Senescal: c em Ou Cange se acha set Dapijcr em Do-
cumentos de outras nações o mesmo que Sencscallns , na qual palavra se
pôde ver o muito que o mesmo Du Cange cita.

(^) Desde os principios da IVIonarchia em quanto a villa de Guima-
rães fone foi Corte dos nossos Reis , servirão de Capeliáes mores os Prio-
res da Collegiada

,
que então era Capella Real ; havendo memoria de que

o Conde D. Henrique apresentou em primeiro Prior delle ao seu Fisico
mor D. Pedro Amarelo. ElRei D. Diniz foi quem instituio o rezarem-se
no Paço Horas Canónicas, e ter para isso Capella permanente : não só
a houve nos Paços da Corte , mas nos que os Reis edificaváo para re-
crêo , como nos de Frielas , cuja Capella instituio o mesmo Rei D. Di-
niz a honra de Santa Catharina em 6 de Julho de 131 3. Nos de Cintra
a havia ainda no rempo d' ElRei D. João IL , que proveo nesta Capel-
lania a Thomé Pires. ( Vej. no Real Archiv. Liv. 10. da Estremadura
foi. 125)

(c) Em rempo de ElRei D. Diniz assigna em varias Escripturas o Es-
moler Fr. Martinho. ( Vej. no Cartório de Alcobaça a Carta

, pela quat
o mesmo Rei mandou abrir o paul de Ulmar. — No Cartor. da Sc de
Lisboa o Liv. de Bencliciis foi. 71. — No Real Archiv. o Liv. i. de D.
Diniz, de leitura nova foi. 292. — Em Alcobaça o Liv. 2, dos dourados
foi. 3í , Liv. 4. foi. 6S , liv. ç. foi. 104.) No tempo de ElRei D. Fer-
nando foi seu Esmoler Fr. João d' Orneias , depois Abbade d'Alcobaça.
Veja-se a Carta

,
que este Rei escreveu aa Papa Urbano VL

, pedindo-
Ihe e.xpjdissc as Letras da Abbadia. Já então andava este lugar nos Ab-
bades de Alcobaça (Jorg. de Cabcd. de patron, Rtg.Cown. Cap. Z2. n. 4)

giaií OT
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mor {a), Meirinho mor, de que já neste Capitulo falía-

mos (/>), Monteiro mor (f), Falcociro mor (*), Copeiro

mor

E desde esse tempo quer Fr. Francisco Brandão ( Monarch. Lusit. tom. $.

liv. 17. Cap. ly) que o tit. de Esmoler niot fosse anncxo ao Abbade ;

o qual podia , e costumava nomear hum Monge , a quem se dava o ti-

tulo simplesmente de Esmoler,

(W) A primeira vez que se acha este titulo; e ainda o cpitcto mor

aplicado a csttes officios , hc em huma Doação de El Rei U. Aftbnso II.

a Pedro Garcia Reposteiro mor em IZ17, a qual se acha cm hum livro

do Cárter, de Santa Cruz foi. 65. No Foral da villa de Santa Cruz da

Villariça por D. Sancho II. em 1225 (ofig- "^ Camará de Moncorvo)
DomintCHS Scrihanus Maytis Repoúarius. Empregava-se no mesmo

, que

depois passou ao olHcio de Camareiro mor. Em 1274 o era Fedro Annes.

Em Doíçáo das terras de Azambuja a D. Leonor, filha illegitima d'ElRei

D. Aftbnso m. assigna Pedro João Keposit/irius maior. Em 1278 começou
a servir Esteve Annes. Em 1582 o era Aftbnso Esteves.

(rt) Acha-se este titulo em tempo d'ElRei D. Aftbnso 11. em Doa-

ção do anno de 124c; e no mesmo reinado o toráo Pedro Annes, e

Wartim Annes. Havia Porteiro da Camará. Em tempo de ElRei D. Fer-

nando o foi Domingos Esteves.

(/') Na nota (/?) pag. 160 deste Capitulo
,

por occasiáo de fallarmos

ra correição, dissemos como alem do Meirinho mor do Reino, havia nas

Comarcas Meirinhos , dos quaes huns se intitulaváo mores , outros meno-

res. Aqui accrescentaremos para confirmação do mesmo a Doação, que

ElRei D. Diniz fez de humas villas em Alemtejo a sua sobrinha D. Isa-

bel , em que se assigna como Meirinho mor (isto he do Reino) D. ]oáo

Simão , e depois Pedro Esteves Meirinho mor. Veja-se também o Codiciíio

do mesmo Rei D. Diniz no Real Archivo Liv. 4. dos Direitos Reaes.

E quanto ao Meirinho mor , de que aqui tratamos, na Doação de Mar-
vão, Portalegre, ícc. , feita por ElRci D. Aftbnso III. em 1261 ao In-

fante D. Aftbnso, se assigna com aquelle titulo D. Nuno Martins. Ve-
)ão-se também as Cortes , que o mesmo Rei teve em Santarém no an-

no de 1275. Falecendo D. ]oâo Simão no anno de 1516 teve por succes-

sor a Fernão Rodrigues Redondo , ao qual' se seguio Lourenço Mendes
em 1524. No Cartório da Fazenda da Universidade, Pergaminhos do Mos-
teiro de Reriz entre os do Collegio de S. Paulo de Braga num. 274 se

acha huma Transacção de 8 de Setembro de 1268 entre o Prior de Reriz,

C Estevão de Canava , em que se diz que arrezoáráo a sua causa peran-

te D. Nuno Martins Meirinho maior de Portugal, e o Juiz d' ElRei Gon-
salo Martins.

(f) Havendo neste tempo distinctos os dous officios de Monteiro mor,
e Falcoeiro mor ,

que depois se unirão em huma só pessoa, se entende,

que o primeiro tinha a inspecção da casa de montaria , e o segundo da

de volateria. No anno de IJ77 eta Monteiro mor Gonsalo Annes , como
consta de hums Carta d' ElRei D. Fernando, pela qual lhe faz doação
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mor (a), Ccvadciro mor {b) . Vc-sc também o de Cancella-

rio (c)y isto he , Clianccller não só d'BlRei, mas dos In*

fintes , c da Corte ; c o de Conselheiro d' ElRei (d)
,
que

não era conferido a hum só homem , mas se communicava

a muitos.

Havia também outros lugares , c officios , de que nq

tempo presente se desconhece ou o nome , ou o emprego,

Tac9

àe huma quinta em RibatcjOi e &e ncha no Liv. i. da Chanceltaria do

mesmo Rei tol. $6.

(• ) Do Liv. I. da ChincelUii,! d' F.iRei D. Fernnn.Io consta, que em
17 de Novembro de 1569 dén ell- a renda do Cartaxo, e o moinho daf

Abifjreiras a Joào (íon^alves seu Falcoeiro
,
que o foi até o anno seguin-

te , no qual entrou no dito olficio Giraldo Fernandes.

(<í) Vè-se já este otficio em hima Doação, que ElRei D. AfFonsoIlI.

fez a seu filho D. Affbnso , da villa da Lourinhã em 5 de Fevereiro de

i»78.

(_b) Corria por conta do Cev.ideiro mor apromprar a cevada, q»ie se

gastava nas cavai harices Rcaes. Vimos já este olficio em huma Doação
d' ElRei D. Affbnso lí. do anno de IJ22. E no de 1505 era Cev;idei-

ro mor, e ^'hcsouteiro d' ElRei D. Dinii Pêro Salgado.

(f) Era este lugar hum dos de maior importância , como o maior , e

primeiro Magistrado da Corte dos nossos Reis , os quaes por elle man-

daváo expedir as Cartas dos Foraes. Na Doaçío de hum Reguengo ao

Mosteiro de S. Romão de Neiva feita por ElRei D. Atíbnso Henriques

em 1155 se assigna Pedro C/incellario do Infante. No Real Archiv. gav.

T9 maç. 14 num. 2 ha o Documento original de huma importante dili-

tencia , a que ElRei D. Aftonso III. em Junho de 1258 mandou proce-

Cl sobre padroados de Igrejas, onde se vê em principio: Rottilus ,
qtum

Cancellíirius prccepit fitri de prcfent/itionihtis F.cckú,iriiy\ de /Inhicpiscopatu

Bracharem. , ad qutis dãs ylilunsus Dei f^riti.i Rcx Port. 'é- Comei Btlon.

prescntavit per siiaf Litteras. Quanto este otíicio foise considerado na Hes-

panha , se vè do tit. 9. da 2. Partid.
,
que trata dos OtKciaes d' ElRei ;

pois que f.illando a Lei ^. do C.ipelUo d' ElRei ; começa a seguinte pot

estas p.davras : a Chanceller es el segundo Otíicial de Casa dei Rey de

ti aquellos , que rienem officios di poridade. Ca l ien assi con'0 el Ca-

71 pellã es medianero entre Dios , e ElRei n &C. Est.is palavras com a

resto do preambulo desta Lei, se vê copiado na nossa Ordenação A tfon-

sina Liv. I. tit. 2. do Chanceller mor
,
que começa: «O Chanceller he

» o segundo oHicio de nossa Casa d.iquelles, que tecm officio de puridade

« ca bem issi como o Capellam he medianeiro entre Deos , e nós» &c.

(d) Por exemplo, na Do.Tção do Padroado de .Santo E«teváo d'Alen-

quer , feita por ElRei D. Diniz ao Convento de Odivelas em a? de

Warço de 1295 assignão tre.s com este titulo ( Liv. 4. dos Direitos Reaei

no Real Acchiy. foi. 124).

siaa or
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Tacs são o Escrivão da puridade (a) , Covilheiro da Rai-
nha , e Infantes (i»), Parceiro mor ("), Guarda mor (**),

ou-

(j) O desuso da palavra purid/ide , que se pôde ter por synoninia de
segredo intimo de alguma pessa , fez com que hoje se náo conheça pe-

lo nome a importância deste olficio « pois que eu já sei a sua purida-

» lie (diz Azurar. Chron. do Conde D. Pedro cap. 51)» E a Orden. Af-
lons. , fallando dos Conselheiros d' ElRei no tir. 59 do Liv. i. , diz no
§ 5. : d E quando alguns se quizerem acostar a elles por saberem as pu-
» ridades nossas» &c. E repete esta palavra no mesmo § 3. , e no se-

guinte. Da mesma palavra , e na mtsma signilicaçáo usavão os Hcspa-
nhoes , dando-lhe assaz extensão: por que tr;icando (como já acima ci-

támos ) o tit. 9. da 2. Partid. dos Officiaes da Casa Real , os divide en-
tre os que servem « en los fechos de su poridade , e los a quien tizo se-

11 mejança a los seros , que obran de fuera , se. os que hande servir el

X Rey a guarda , e mantenimiento de su cuerpo. » Conta entre os pri-

meiros o Capelláo, o Chanceller, os Conselheiros, os Notários, os Es-

crivães : entre os segundos os Amunadores , isto he , Guardas mores , os

Fisicos , os que hão de servir em seu comer, e beber, o Reposteiro, e

Camareiro, os Porteiros, o Aposentador , o Alferes, o Maiordomo , os

Juizes d' ElRei, o Adelantado , o Algazil , os Mandadores, os Merinos

,

o Almirante , o Almoxarife. Entre nós achamos com este cargo de Es-

crivão da Puridade a Martim Louredo pelos annos de 1507 em hum Tes-

tamento, em que elle foi nomeado executor com Mestre Pedro Fisico de
ElRei D. Diniz (consta do Liv. 5. dos Dourados do Cartor. de Alcoba-

ça foi. 74). De huma Carta de ElRei D. Pedro I. de 20 de Dezemr
bro de 1562 (inserta em Confirmação d' ElRei D. Manoel feita em Évo-
ra cm Maio de 1497) '^ ^^ 1"^ ^f* Escrivão da Puridade Gonsalo Vaz
de Goios. Em Doação em Barcarena feita pelo mesmo Rei , e no mes-

mo anno já assigna Gonsalo Vasques , se não ha erro no sobrenome. No
reinado d' ElRei D. Fernando consta de huma Carta de legitimação da-

da em Villa Viçosa a 6 de Janeiro de 1347 ser Escrivão da Puridade

João Gonsalves de Teixeira.

(í>) Do tempo d' ElRei D. Diniz por diante he que apparece este of-

ficio ,
que corresponde pouco mais ou menos ao que hoje se chama Do-

tia da Cantara. Deriva-se da palavra cuhiculum : e servião as Covilheirat

a Rainha, e Infantes de guardar suas roupas, e cuidar na limpeza de tu-

do o que tocava ao adorno de suas pessoas. Tlnhâo mulheres (diz a Chro-

nica de D. João I.) que lhes alimpavão os vestidos, e lhos perfumaváo

,

a que chamavão Covilheiras ,
que he tanto como Cubicularias , ou Ca-

mareiras. No Testamento feito em 19 de Abril de 13 14 faz a Rainha

Santa Isabel menção das Covilheiras de seu corpo. Por Carta de 20 de De-

zembro de 1572 fez ElRei D. Penando mercê da renda, a que ch.ima-

vão Condado na villa de Torres Ví"dras a Guiomar Esteves sua Covilhei-

ra (Liv. I. d.i Chancellar. do dito Rei foi. 117). Depois o foi Constan-

ça Annes. Na Chionica de ElRei D. Joio I. Part. z. Cap. 46, fallando
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outros officios achamos neste tempo , a que talvez tiao com-
petia o epiteto mor. Tinhão emprego nas jornadas dos Reis

o Caminheiro , e Pousadeiro (a) \ e no mantimento , c ser-

viço da meza o Eyciíao , Escansão , e Saguiteiro (è); o
Tom. VI. Part. II, aa Igua-

Fcrnão Lopes de huma Covilheira <]' ElRei de Castella , diz: ali defu-

)i iiiava a ElRci cõ defumaduras de bons , e nobres cheiros, n Pouco de-

pois nbollo ElRei D. João I. as Covilheiras dos Infantes , como vere-

mos. A mesma ecymologia tinha a palavra Camareiro mor ; cujo orficio , pos«

to que já o houvesse no tempo dos Wisigodos , pois que vemos no Con-
cilio IX. de Toledo assignado Comes Cuhiailariorum , e no Concilio XIII.
Comes Cubiculi ; nos principios da nossa Monarchia só se acha nesra oc-

tupjçáo o Reposteiro mor, como dissemos. No reinado de D. Affonso III.

achamos a joáo Fernandes Camareiro mor; e do tempo de ElRei D.Pe-
dro por diante achamos com o titulo de Camareiro mor a Estevão Gon-
salves Tavares ; e depois Gonsalo Esteves d'Azarnbuia. Na Hespanha ve-

mos , que a Lei iz. do tit. (;. da i. Partida ajunta estes dous olficíos,

sendo a epigrafe: Qjial deve ser el Rcpostero , e el Camarero dei Rey; ao
mesmo tempo que em todos os outros Otficiaes da Casa Real dão hum
Capitulo separado a cada hum.

(•) Era hum como Superintendente das fabricas dos Paços, c Casas
Reaes

,
que havia no Reino , em cada hum dos quacs residia hum Fa-

ceiro menor, que os guardava. Em 251 de Junho de 1286 o era Louren-
ço Escala , como se vê da Carta escrita naquelle dia por ElRei D, Di-
niz á Camará de Évora para a recepção dos Religiosos Dominicanos na
dita cidade.

(*•) Vemos este cargo em huma Carta d' ElRei D, Fernando a Lou-
renço Gomes d'Avelar ,

que naquelle tempo o occupava ( Liv. i. da Chan-
cellar. do dito Rei foi. 56). Na época seguinte se verá, como em lu-

gar mais próprio , a importância , e graduação
,
que se deu a este olfi-

cio.

(rt) Entre as testemunhas , que assignáráo no Testamento do Conde de
Barcellos D. Pedro em 1550, se vêin Mattim Martins Gjm/>i/;e/>o , e Mar-
tim Vasques Pousadeiro do Conde ( Cartor. de Tarouca).

(/') Achão-se estes três otficios em assignaturas de huma Escritura , pe-

la qual ElRei D. AfFonso II. em 15 de Agosto de 122I deu hum presti-

monio a Mestre Vicente Deão da Sé de Lisboa , cujo original se con-

serva no Liv. dos Fotaes de Santa Cruz de Coimbra foi. 70. O Eycháo
(que também se acha escrito Eiebam , ích.ío , e Uch.ío') tinha o cuidado

de tudo o que pertencia á Ucharia. O Escanção er? o que deitava o vi-

nho na copa , e o apresentava ao Soberano. Nesie officio havia hum su-

perior (a que hoje corresponde o Copeiro mor ; pois que já no tempo
dos Wisigodos se vê assignado nos Concilios VIII. e XIII. de Toledo
entre Jllustres yiros Palatinos o Comes sanciartim : e sabc-se que na baixa

Latinidade se chama ao que tem esta occupação iVânrio , Scancius , e Scan-

tionarihs , assim como a casa , em que se discribuia o vinho no Paço

,
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Iguador , Fruteiro, c Arintciro (a). E geralmente os em-
pregados em serviço de menos graduação da Casa Real,
se chamavâo Homens íTE/Rei (h), da mesma sorte

,
que já

n'outro lugar desta mesma Memoria dissemos
,
que os Ec-

clesiasticos ,
que dcspachavão com ElRci , ou eriío como

Notários , se apellidavao Clérigos ã''ElRei. E destes creados

d' ElRei os que erao encarregados do provimento , inspec-

ção , e guarda dos mantimentos , se chamavão Ovencaes (c) ,

e se dividiáo em maiores, c menores (d)^ segundo se vê

no

se dizia Scancionaria , ou Scançaria : c nota o Auctor do Elucidar, que
ainda hoje na Beita , e no Minho chnmáo ao que lança o vinho o £s-
c^ni^ão , e á acção de o lançar escanciar , ou escanziar. Ao Sarjuiteiro , ou
Zaquiteiro pertencia o cuidado da saquitart/i, lugar, em que se t;uardava

o pão cozido ,
que se gastava na Casa Real. No Foral da viUa de San-

ra Cruz de ViUariça por D. Sancho II. em I22j. ( Orig. no Cartor. da
Gamara de Moncorvo ) Garcia Ordoniz Zequitarias.

(<j) Os ttes ofíicios de Iguador , Fruteiro , e Arintciro se acháo em
Escripturas do tempo d' ElRei D. Diniz. Não nos entretemos em con-

jecturas sobre o seu emprego.

{b) He mui usual nas Escripturas desta época a palavra homem , co-

mo synonimo de creado , feitor, e não só d' ElRei; assim vemos também
tm varias Homem do Bispo , Homem da Abbadessa , &c. Vej. Doação de

D. Aftbnso 11. a Pedro de Valladares em 1217 ^ Liv. de Santa Cruz
foi. 64).

(f) Deriva-se Oven^al da palavra Ovença
, que era a officina destina-

da para os particulares usos de huma casa. Vej. o Elucidar, v. Oienca

,

Ovençnl , Aveen^áes , Aveençít.

(íf) Não se terá por cousa sobeja transcrevermos aqui o teor desre

Regimento dado em Santarém em Junho da era 12*^ (_an. izii). Ego
j4l\onsits , Scc. Notum esse volo , , . qtiod ego pono cum omnibus meis maio-

ribiis oventialihus ,
qui in domo men tentnt servitia ,

pricsentibiis , lò-futuris;

qtiod si aliquid perdideritit , vel jurtaverint in stiis oventiis de totis illis re-

bus ,
qtu eis tradit£ fuerint ad custodiendiim , qiidd pectent mibi totum , éf

accipiant vindictam de illis in shís corporibus , <ô- in snis haberes : é' isii

maiores ovcntiales non debent mittere minores in suis oventiis , nec dectare

inde illos; sed ego debeo iUos ibi mittere, '&• dectare: & isti minores ovcn-

tiales non debent esse homines de maioribits oventialilms , sed mets. Man-
do tamen , qiwd isti minores oventiaks dcnt totum stium diicctum maiori-

bus oventialihus de suis servitiis , sicut ilhid habere consueverunt in dicbm

avi mei , <b' patris tirei , pr£ter illud
,
quod i;^o ampere voluero de suis

servitiis. Et si forte minores ovent tales aliqt4Íd perdiderint , vel furtaverint

,

ego debeo accipere vindictam de illis in snis corporibus , eb- in suos habe-

tts ; quia consttetfido <st quod minor oventialis patiatur per suum corpus ,
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no Regimento d' ElRei D. Affonso II. , em que dá acer-

tadas providencias para o exacto cumprimento do serviço
j

para acautelar todo o descaminho , ou perda da sua fazen-

da , e toda a sombra de dispotismo dos da primeira ordem
,

cousa ,. que os nossos humanos Príncipes aborrecião sobre

maneira ; c hum dos meios
,
que aplicavão para o evitar

,

era o de não fazerem estes officios vitalícios (a) , seguindo

o que já acharão estabelecido nos costumes dos povos, de

que descendião.

De sobejo he o que até aqui se tem dito para dar a

conhecer o grande caso que os primeiros Monarchas Por»

tuguezes fazião dos vassallos da ordem da Nobreza ; as

honras , e privilégios
,
que lhes conccdião , c quanto nelles

cedião dos direitos magestaticos. Mas não se continha nes-

tes limites a sua grandeza , e beneficência j lembravâo-se

que erão Soberanos tambcm do povo , e que este não menos

que os Nobres , a troco das próprias vidas , lhe grangeava

o Reino , e lho conservava glorioso. ^ E como ficarião em
AA ii di-

^- per suum habere stuhitiam , qitam per se fecit sine consensn maioris oven-

tialis. Et si ego voluero quod maiores oventiales pcctent tiiihi illud
, quod.

minores oventiales perdiderint , vcl furtaverint ; qtíod ego de eis levavero ,

non dehent eis f/uere aliud malum. Et si minores oventiales fecerint talem

stuhitiam ,
qiiam maiores debent mihi dicere , dicant tilam mibi ,

& ego ac-

tipiam vindictam de illis , aut dectabo eis iltos de servitiis. Pono é>- cum
iÚis

,
qttàd quandocimique iverint in aliqiwd viemn servitinm , aut in rema-

riam , aut ad aliiim aliquem locum adubare suum profeaum , aut fuerint in-

firmi ,
quod dimittant meum in locis suis aliquos homines cordes in commen-

da , & antequam recedant , debent loqui mecum qualcs homines dimittant

mihi : <ò- si ibi ipsi , quos illi dimiserint , non advcnerint ibi bene , ego debeo

illi mittere altos ,
qttod video pro guisato in Commcnda , quousque ipsi re-

deant : ia- si ipsi noluerint mittere aliquos in locis suis , aut non habuerint

guisatum , ego debeo ibi mittere aliquos , quos video pro guisato in Commcn-

da ,
quousque ipsi redeant. Datum apud Santarém , <b-c.

(d) Se corremos a Historia desta época, a cada passo encontramos

provas da curta duração dos OfRciaes da Casa Real no exercicio dos

seus empregos , de tjue aqui podiamos apontar infinitos documentos : mas
he cousa desnecessária , e basta lançar os olhot pelos catálogos de ca-

da hum dos ditos OfRciaes mores, que se achão na Geografia Histórica

do Padre D. Luiz Caetano de Lima.
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divida Reis Portuguezcs
,

que em recompensar, e honrar

sempre antes excederão que faltarão? Mas se erao magnifi*

cos para darem prémios avantajados, erao igualmente dis-

cretos para escolherem tal género de recompensa
, que da

sua mesma qualidade recebesse a extensão , a que a estrei-

teza da Real Fazenda neste tempo não podia abranger.

Olharão os prudentes Príncipes para o caracter brioso , e

honrado dos Portuguezcs, que se pagão muito menos de fa-

zenda, que de honra j e que á conta de ganhar esta, ce-

derão de todas as conveniências, e interesses: considerarão

que com privilégios , e regalias terião o seu povo premia-

do, e satisfeito; «pois que a principal causa (por me ser-

vir das palavras de hum (a) Chronista) «da quietação dos

" povos , e conservação dos vassallos hc a guarda dos fo-

>» ros , e exempçóes delles; e nada mais desobriga as von-

>» tades dos súbditos
,
que o quebrantamento desta sombra

» de liberdade sugcita , em que parece conservão huma in-

» dependência dos Principcs a troco da sugeição
, que lhe

>» professão. »»

A cada Comarca pois , e a cada Concelho concedião

os Reis privilégios , e prerogativas á proporção do seu me-
recimento , e em cuja defesa, e conservação elles se desve-

lavão , doendo-se da menor quebra ; e procurando prompta
e vigorosamente repara-la. A cada passo se achao provas

desta discreta liberalidade dos nossos Soberanos (h) . Com
ella suportavão os povos contentes os encargos, que delles

exi-

(rt) Monarch. Lusic. tom. 5. Liv. 16. Cap. 45.

(/») Os Livros dos Foraes , e Doações dos nossos Reis estão cheios

destas mercês. E a Historia nos conta os debates, que os povos muitas

vezes civeráo para as conservar. Por exemplo , no anno de 1285 se quei-

xou a Camará de Lisboa a ElRei D. Diniz da alteração , que seu pai

D. Affonso IIL fizera nos costumes do Concelho, e em privilégios an-

tigos , de que gozava : defcrio ElRei, dando-lhe huma Confirmação am-
pla, e geral dos ditos privilégios, passada em 28 de Maio do diro anno:
a qual se acha no Cartório do Senado desta cidade, Liv. i. dos Místi-

cos dos Reis foi, I. Porém não bast^indo isto, se fez huma Junta na Sé

em 7 de Agosto seguinte, em que ElRei confirmou todos os foros, de-

ferindo ás queixas do Concelho, o qual com o povo dimittio a ElRei

s::íh: o;
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exigia a defesa, e quietação do Estado: pois que vendo oS

nossos Soberanos quanto lhes importava ter sempre boa ca-

vnllaria prompta , e adestrada; e que aquclla, que os se-

nhores de terras , e Ricos-homens erão obrigados a susten-

tar , ainda não correspondia ás suas idéas , buscarão novos

meios de a augmcntnr. Lembrou-se ElRei D. Fernando de

impor semelhante obrigação ás cidades , e lugares notáveis

do Reino ; fez tirar listas exactas do numero de morado-

res , fazenda , e rendas de cada povoação (a) ; e á propor-

ç!;o do que achou em cada huma , lhe prescrevêo o numero

de homens, que devião manter com cavallo , e armas; dan-

do logo acertadas providencias para promover , e augincn-'

tar este novo estabelecimento , não se esquecendo da mais

efficjz, qual era a de lhes dar certas distinções (b) no pos-

to , e oixlem , com que devião pelejar.

AA iii A-

todas as propriedades , sobre que litigavão , antepondo a honra á fazen«

da.

(<j) Nas Ordens geraes , que ElRei D, Fern.iiido expedio no anno de

IJ75 a iodas as Comarcas, para estarem prompt.ns as milícias , e se emer»-

dar a (alta
,
que entáo se observara neste poiíio , mandou que cm todo

O Reino se fizessem novas listas de gente ( l''ern. Lopes , Chron. cap. 88 )

para se saber quantos eráo c.ipazes de servir na gusrra ; que em outro

cítulo se escrevessem quantos mancebos de bons corpos morassem por sol-

dada
,
para servirem em caso de aperro com as armas dos acontiados pou-

sados : que os Tutores dos órfãos tivessem pelos seus pupilos as armas ,

mas náo cavallos , que os pupilos haveriáo de ter, se fossem de idade de

servir : o que se náo entendia nos órfãos de mais
, que estivessem em

poder de pai. Que no tempo do mister , quando mandasse aperceber as

suas gentes, nenhum Vassallo , nem Escudeiro, nem Creado , se fosse

daquelle , com quem vivia, para hir acompanhar a outro , debaixo de cer-

tas penas. Mandou também, que os Fidalgos, que devião servir com cer-

tas lanças em razão de suas contias , náo romassem comsigo da gente

alistada , mas de outros ; porque tomando dos alistados , diminuía o nu-

mero das milícias da terra. Item : Ordenou ,
que os que náo sustentas-

sem cavallo , náo podessem ter olHcios da governança delia.

(6) Junto á bandeira década cidade, ou villa pclejavão os seus adhe-

rentes , ou alistados , e guardaváo entre si suas preferencias na marcha

,

no alojamento , e na peleja
,
quasi ao modo que hoje observão os offi-

cios mecânicos nas procissões publicas , em que vão embandeirados. E eta

privilegio
,
que os Reis concedião a cada tetta , tct na hoste a sua ban«

deica , ou aquelle lugar.
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Alem das mercês concedidas pelos Reis ás povoações

,

que se podem considerar como certas , e quasi geraes , hou-

ve lances extraordinários em que mostrarão ao seu povo a

estima , em que o tinhao
; já procurando auctorizar a ver-

dade da sua Real palavra com as Attestaçõcs dos povos (a) ;

já confiando-lhe a educação , e conselhos de seus filhos , e

herdeiros de seu Reino {b) , e pondo em suas mãos o mes-

mo Reino na menoridade daquelles
; já conservando a mui-

tas povoações o privilegio de Behetria {c) , de que ellas com
ra-

(<i) Nomeando EIRei D. Diniz Embaixadores em o an. i po ao Papa

]oáo XXII. para se justificar perante elle dos inventados queixumes do
Infante D. Aftbnso seu filho , mandou ás cidades , e villas do Reino
exigir públicos instrumentos , em <jue attestassem a sua verdade , com os

(juaes insttuio os Embaixadores. Fóde ver-se a forma destas Cartas , ou
Attescaçóes pela de Coimbra , que se conserva original no Real Archiv.

na Gaveta dos Contractos.

(/•) Nos seus testamentos declaráo os Reis D. Afíbnso II. e D. San-

cho II. devoluta aos vassallos a Regência do Reino na menoridade do
successor do throno : Et si in tempore mortis me£ (dia o testamento rle

D. Afiònso)^/(«í meus,
<ò' filia ,

qui , vel qu£ dehuerit habcre Kegnum
,

non habuerit roboram , SH ipse , vel tpsa , &- Âegnum in potestate vassallo-

rum meorum , quousque habeat roboram. Às mesmas palavras se lêm no de
EIRei D. Sancho. No que EIRei D. Diniz fez no anno de ii(j(j (e se

Bcha no Real Archiv. , gavet. dos testamentos ) ou para melhor dizer ;

no additamento , que lhe fez em 17 de Abril , mandou que assisiisseni

no serviço, e Casa do novo Rei , seu filho, em quanto este não tives-

se idade para governar , homens eleitos pelos Concelhos , e Comarcas
do Reino ; e estes fossem admittidos a consultar , e votar nas cousas

tocantes ao estado delle ; especificando , que a Rainha pedisse aos Con-
celhos d' Entre Tejo, e Guadiana, Moura, e Serpa hum homem de

Lisboa , outro de Santarém ; aos d' Entre Douro , e Mondego hum de
Coimbra, outro da Gu.irda ; e aos d' Entre Douro e Minho hum de Gui-
marães.

(f) A este lugar pertence o que se acha acima nas notas (i) pag. 126,

e l_a) pag. 127 deste Capitulo. Ao que se deve accrescentar , que tam-

bém forão Behetrias Amar.inte , Mej;/mfrio , Tuias , Gallegos , Paços de
Goiolo , Gontingem , Santo Isidoro, Omisio , Villa Marim, Cidadella

,

e Aldeã de Mái. E que posto no Apendix da Memoria citada de José Anãs*
tacio haja Documentos, que prováo a existência àA% Behetrias até o tem-

po d' EIRei D. Manoel, todas as de que se falia nos ditos Documen-
tos, já existiáo na época, de que tratamos; porque ali só se acháo Con-
firmações de Behetrias , que os Concelhos , ou Povoações allegaváo ser

mui antigas : e com eíteito não se vê alguma nova , e que não sej.i das

que acima numerámos.

íxsa oi
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razão muito se prczavão , tendo a regalia de escolher Se-

nhor j e Protector , que os defendesse , e protegesse , e

por se lhe não interromper este direito
,

pela morte do seu

escolhido Senhor , havião o maior cuidado em obter a con-

firmação do succcssor.

ADDITAMENTOS.
A' Nota (fl) pag. 178 <jue trat* de Alcaide mor. Este também tinha

nos primeiros tempos a adnimistraçáo da justiça, e por isso nas Escriptu-

ras Latinas se lhe dá muitas vezes o nome de Pretor. Em Carta de D.
Attbnso 11. dada em Santarém em Maio de 1222 ( <]ue se pôde ver no
Tom. l. das Disscrt, Chronol. pag. 262 ) se diz ; « & si hoc nom fccerunt

,

t credat Pretor, quia perjet iby amorem meum , & Alcaideriam. ti Na Es-
cripiura de concerto d'Ell<.ei D. Sancho II. com suis tias (a qual produz
do original do Carior. de Lorvão Brandão no Appcnd. 14. da 4. Pare. da

Afonarcb. Liisit.) se diz: « Alcácer vero ejusdeni castri debet tenerc vas-

j) salus dni Regis , & dcbct habere Atcaidariam : & quando Reginae , vel

j) aliqua earum voluerit , qiiod Prxior mutctur , &c. Regina in vita sua po-

» nant Pretores in ipsis CastcUh homines de linagem. » Èm Curta de D. Af-

fonso III. dirigida ao Frctor , Alvazis , e Concelho de Coimbra , se diz,

que manda ao Pretor , que tiver a Alcaidiirin. He dada em 1} de Novem-
bro de 1266 ( N." 7 dos Pergaminhos da Camará de Coimbra ) . No Foral ,

que o mesmo Rei D. Aftbnso IIL deu a Portalegre, diz: a Et ipse Prae-

í tor debet facere justitiam cum judicibus de ipso popiilo « ( Liv. 2. de
Odiana foi. 256). «Porem era de cpressáo (diz Fr. Francisco Brandão
T) Mnn. Lwit. tom. 5. Liv. i''. Cap. 61") muitas vezes este governo das

)) Alcaides mores; porque tendo os presidies, contras jurisdicções de Al-

i caidaria mor, faziáo algumas vexações aos Concelhos, e de orJinar o
ji havia contendas sobre as jurisdicções d Síc. O certo he

, que )á ElRci
D. Diniz prohibio em alguns For-.es ao Alcaide mor o entender nos ne-

gócios de justiça, como v. gr. no de Portalegre, em que seu pai D. Af-

fonso III. tinha declarado ao Alcaide mor a justiça, como acima vimos,
diz D. Diniz : (em iifj'j) "O ineu Alcaide , que tiver esse castello, nom
i> haja nenhum poderio sobre vós , senom soiamente em guarda do meu
•n castello. a No Foral, que o iite<;mo Rei deu a ViUa Real de Panoias,

se diz: B E se ElRei quizer fazer alcácer, deve hy metter-se Alcaide,

j) que o guarde, e fique a justiça nos Juizes, e nom haver o Alcaide hv
s parte , salvo em guardar seu ca<icllo. » As palavras acima referidas de

D. Diniz no Foral de Portalegre , cm que diz que o Alcaide i nom tenha

I poderio sobre vós n não se restringindo i administração da Justiça , po-

dem explicar-se pela coníiontaçáo de omros Documentos , em que se

faz difFcrença do senhor da terra ao Alcaide mor. Por e.^emplo em huma
Carta de venda do anno de 122^ ( Cod. 4^?! do Cartor. dAlcobaça) se

diz : B Domino terra G. Melendi , Príctore Menendo Anaya. 1 Esta mes-
ma dístincçáo se vè em Carta de venda 00 an. 1225: «m ouirai de 1231,

*I1« 01
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1232, e de Março, e de Outubro de 1241 (todas existentes no Cartof
da Collegrada de S. Pedro de Coimbra) nas quaes se diz : u Domino cec-

» te Domno Aprile , Prxtore G. Martinii » &c. Em outra Carta de ven-
da do anno 12^5 (no mesmo Cartor.) u Domino terra Domno P. poncii

,

» Pretore 3o. Garsia. » Em Doação de Maio de 1258, e em Carta de ven-
da do an. 1285 (ambas do Catior. de S. Jorge) «Domino terre Martino
11 egidii, Pretote Petro pelagii. i Quanto ao Alcaide pequeno, i]ue se jul

ga synonimo de Alvazil , fatiaremos quando tratarmos da Ordem do Juízo.
A" not. (/J) pag. 182 , em que se falia de Porteiro mor. Pôde ver-se na

i.Part. da Nov. Hist. de Milita apontado hum Documento do tempo de
D. Aifonso II., em que se diz como « EIRei D. Ationso deu a Vicente
» Mendez seu Porteiro Mayor a vila de Vjuááes tcrniho de \'ermus. 11 E
vem a conhecer-se (accrescenta o A.) mais num novo Porteiro mor, ao me-
nos antecessor de Joáo de Mello, que até agora se tem ach, do , e apon-
ta o primeiro em semelhante dignid.ide em 1225 na Carta do Sni. Rei D.
Sancho II. (Foral da villa de Santa Cruz de Vitlaiiça junio a ponte de
Sabor , Ofig. C.trtor. da Camará de Moncorv. Petrus Petri maior Porta-

fius). Em Escriptura de Doação d' EIRei D. Diniz a sua irmã D. Bran-
ca em II de Janeiro de 1280 assignáo Mem Rodrigues Portarius maior.

Em Escriptura de 9 de Janeiro de 1289, allegida por Fr, Franc. Brandão
na 5. Part. da Monarch. Lusit. Liv. 16. Cap. 6i , assignava entre os Oí-
íiciaes d' EIRei Lourenço Martins Escola, Porteiro mor d^ElRci, o qual

se vè assignado em Carta de privilégios concedidos a Évora em 6 de Fe-
vereiro de 1286. E tiatando no Cap. 6. do Liv. 18. dos Officiaes que
servião , e se achaváo assignados pelos fins do século XIII. c princípios do
XIV. diz : II No anno de 125*6 servia em lugar de Porteiro mor Joáo Do-
» mingues, filho de Domingos Paes de Beja, Teiiens locam Portarii fiiajo-

ris in Cúria Domini Regis , e que no anno i^ii servia Fernão Paes. E )á
em huma Carta de mercê de 21 de Junho de IJO9 lhe chama EIRei D.
Diniz seu Porteiro mor , e seu Uchão.

A' nora (*) pag. 185. Em Escriptura de i\ de Dezembro da era 1562
(an. IJ24) que existe no Cartor. da Collegiada do Salvador de Coimbra
assignada com o titulo de Falcoeiro mor Gater Gonsalvcs.

A' not. (rt) pag. 183. Ha memorias de que Pêro Fernandes foi Co-
peiro mor de D. AfTonso III. até o tempo d' EIRei D. Diniz: e no rei-

nado deste João Rodrigues , e Pêro Esteves ; no de D. AtFonso IV. Fer-

não Gonsalves Cogominho : e no de D. Fernando , AfFonso Ribeiro , a

quem este Rei fez mercê de hum casal, estando em Lisboa, a 18 de
Dezembro de 1380. (Duarte Nunes)

A' Nota (a) pag. 183. Já em Carta de Couto pela Senhora D. Tareja
ao Mosteiro de Pendorada a 6 dos Id. de Janeiro de 112? se remata: Me-
nendus Cancellarius Regine notavit (Liv. 2. de Doações de D. AfFonso IIF.

foi. 24). Em muitos Documentos do reinado de D. AfFonso Henriques, e
desde o tempo em que se intitulava /n/^í«í, vemos assignado o seu Char»-

celler Pedro Monrz. Por exemplo na Doação feita pelo mesmo Rei em
1129' a Monio Rodrigues, e sua mâi Toda Viegas , conclue : Petrus Catu
çtllarins Infantes stripsit (Oiigin. no Caitor. de Arouca). Na Doação, que
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este Rei fez cm 1 1 ^o a Mendo Viegas de Camudáes, junto a Lamego:
Pttriis CâncellarÍHS íiilantis notuh (Otigin. no Cartor. deSalzedas). O mes-
mo se acli.i cm dois Documentos dos annos li^y, e 1141 citados na i. Pjtt,

da Nova Histor. de Adulta pag. 2y not. 15. E antes destas na Doarão feita

pelo mesmo Rei da villa de Moçamedcs a Fernando Pires (Cartor. da Sé
de Lamego). São mais noraveis dois Documentos do mesmo anno de 1141 ,

a saber: huma Carta de Doação feita no l. de Fevereiro do dito anno , que
remata : Dant per manum Elie Cancell. Petnis ejiis Ficarins scripsit ( Lív.

do Real Archiv. foi. 47 no maço 12 dos Fotacs Antigos). E outta de i

dos Id. do mesiro mez de Fevereiro, e do mesmo anno, em cujo encer-

ramenro se vê : SUERÍus per manum HElii Cancellarii Not. ( Liv. 2. de
D. AfFonso IH. foi. 24). Em Carta de Couto do Mosteiro de S.Marti-
nho de Guimarães feita nas Non. de Jullio do anno 11^9 he que se ex-
prime o sobrenome do dito Pedro Petnis Momz /njantis Cancell. scripsit

(Liv. do Real Atchiv. foi. 6i -fr. no maço 12 dos Foracs antigos n. 5).
No tempo, em que o dito Pedro era seu Chancclicr, vemos assignado ou-
tro , simplesmente Chanceller , sem declarar que o era do Infante

, que
he na Doação dos quatro Coutos ,

que este fez ao Mosteiro de Lorvão
cm Março de 1155, que remata: Menendus Caneellarius notavit (Origiii.

no Carcor. do dito Mosteiro).

( Continuar-it-ba. )
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MEMORIA
Ao Assumpto propom pela Academia em i^ de Junho de

1 8 1 6 para o aimo de 1818.

« Que auctoridade teve entre nós o Código dos Wisi-

»» godos desde o principio da Monarchia ? Quando cessou

»» essa auctoridade ? E por que causas ? »»

Por JoSo da Cunha Neves de Carvalho.

A Opinião de que o Código dos Wisigodos teve aucto-

ridade entre nós nos primeiros tempos da Monarchia
,
pos-

to que seguida , e publicada por Auctores e Mestres de
muito merecimento litterario, carece de explicação. D'outra

sorte , e com igual fundamento se poderia avançar a pro-

posição opposta , isto he
,
que o Código Wisigodo nunca

revê auctoridade entre nós : ambas scriao em parte falsas
,

luima por que comprehendia de mais , e outra por que não

admittia nada. Antes de estabelecer alguma , he hum dever

examinar a origem e fonte desta primeira opinião, os mo-
tivos e razões que a persuadirão , e os diversos ramos

em que se dividirão os que seguirão aquella crença. Esta

exposição
,

posto que succinta e breve , servirá de fazer

melhor sentir o contraste entre as diversas asserções, e se-

rá como huma satisfação devida ao respeito , e auctoridade

de tão graves Auctores.

u He necessário (diz Montesqtiieu) esclarecer as Leis pe-

5» la Historia , e a Historia pelas Leis " mas a historia da

Jurisprudência Portugueza he entre nós huma Scienci;: de

tão recente data
, que não admira esteja ainda imperfeita

,

Tom. VI. P. //.

*
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e ella continuara a ser por muito tempo hum vasto Paiz

para novos descobrimentos. Depois da reforma da Univer-

sidade , e dos seus novos Estatutos , he que se pode fixar o

nascimento deste ramo de Scicncia , sem o qual as Leis se-

rão hum perpetuo labirinto : os Mostres que ensinavao o

Direito Pátrio fizeráo Prelecções , em que mostravão a seiie

da Legislação Nacional desde o estabelecimento da Mo-
narchia : era já muito para quem abria huma nova estrada

em terreno pouco trilhado a sagacidade e exactidão , com
que marcarão as epochas principaes dos diversos systema^

de Legislação
,
que tem havido em Portugal : derão-lhcs

grandes subsidios os Códigos do Senhores D, Affonso V.
,

e D. Manoel , e por elles foi mais fácil descobrir as fontes

próximas , ou remotas do Direito Portuguez actual , e fixar

no tempo do Snr. D.João I. (que meditara, e traçara a

obra daquelle primeiro Código ) o principio de hum sys-

tema dominante de Legislação
,
que segurou os Direitos da

Coroa , regulou os da propriedade , e dos Cidadãos , e fir-

mou asyim o edifício civil e politico, que ainda hoje obser-

vamos alterado , e adornado com as modificações dos tem-

pos, e con> os principios das novas Sciencias de Direito Pu-

blico, e da Economia Politica desde o reinado do Senhor

D.José l.

Os subsidios porém não forão tão fecundos para pe-

netrar a obscuridade da epocha anterior. Os Historiadores

,

mesmo os Chronistas
,
guardarão silencio n' huma matéria

desconhecida ; os Foraes , e outros documentos que conhe-

cião daquelle tempo , erao mui fracas luics para apontar

hum corpo de Leis
,
que se sopunha necessariamente ter

existido para regular os povos ; e na falta de provas de

certeza recorreo-se ás conjecturas.

Discorria se deste modo : O Remo de Portugal cons-

tituido em Estado independente desde o Conde Snr. D. Hen-
rique , com Reis naturaes tão políticos , como guerreiros , de-

via ter hum Código de Leis
,
que o governasse : nem os

Foraes que erão Leis particulares , e estas pouco extensas

,

nem
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nem os regulamentos das Cortes de Lamego , Coimbra , e
Leiria nos tempos dos Senhores D. Affonso Henriques, Afe

fonso n. , e III. podiáo servir de norma geral para os casos

occurrcntes ; e sendo assim preciso encher o vasio da Juris-

prudência , desde o principio da Monarchia até ao primeira

Código Nacional , chamou-se o dos Wisigodos , com as ra-

zões plausíveis de serem Leis de hum mesmo povo
,
que

tinha sido até á desmembração , com iguaes costumes
,
gé-

nio , e relações ; de ser finalmente hum corpo de Legislação

perfeita , único , e capaz de satisfazer a todos.

Este dogma porém tinha suas diíEculdades
,

que era

forçoso conciliar , e segundo o pensar de cada hum , ou em
proporção dos conhecimentos históricos dos que o profes-

savão , se limitou , ou extendeo a auctoridade deste Código
dominante j e daqui nascerão os diversos ramos desta opi-

nião ; os principaes são os seguintes: i.° Como os Foraes

fazião contrariedade , alguns disserão
,
que as Leis Gothicas

regularão , excepto onde os Foraes tinhâo alterado as cou-

sas : e desta maneira aquellas constituião a regra geral , e

estes excepções. 2." Outros conhecendo a grande influen-

cia do Clero na Corte dos Reis , e no governo politico e

civil daquelle tempo , accrcscentárão ao Direito Legislativo

a CoUecção de Cânones , tal qual se usava nas Hespanhas.

3.° Outros acarretarão o Direito Romano também. 4.° E fi-

nalmente outros mais cautelosos escreverão
,
que as causas

erão então julgadas pelos Foraes, e pelos costumes ahi re-

cebidos, e na falta destes, e subsidiariamente pelo Direito

Wisigodo.

Em Historia ha hum erro muito commum
,
que he

querer-se achar em todos os tempos huma imagem do tem-

po presente : costumados ao nosso Direito escripto moder-

no
,
queremos á força achar Leis escriptas , até n' huma epocha

em que quasi se não sabia ler, nem escrever, (a)

A ii Não

(<j) O Auccoc do Elucidário a pag. zoy do i. Tom. á palavra Bre-

viário juntou noticias dt vários doçwnemos antigos , por onde se pôde
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Náo me satisfazendo nenhuma das opiniões referidas,

arriscarei agora dar a minha , confessando ingenuamente a

dificuldade do assumpto , envolvido nas trevas da antigui-

dade , da qual ( reflectindo na regra citada do Aucfor do

Espirito das Leis) não ha Historia, que nos aponte as Leis,

e ha poucas Leis, que nos ajudem a esclarecer a Historia.

O Código de Wisigodos devia ter pouca auctoridade

Legislativa em Portugal , depois de constituído Reino separa-

do, e independente do de Leão. He preciso fixar bem esta

idéa de auctoridade Legislativa
;
porque nós ainda hoje ci-

tamos no Foro o Direito Romano , e os Códices de Sarde-

nha j da Prússia , e outros por argumento de paridade , e

analogia em casos duvidosos ; ou ainda mesmo pelo peso

das opiniões , e para erudição ; e nem por isto dizemos que

tenhão auctoridade entre nós. Advirto tambcm que eu fallo

agora somente do Código , ou texto das Leis Wisigodas

escriptas , e não dos costumes produzidos , ou influídos por

essas Leis. A Legislação de hum povo pódc compor-se de

princípios , e costumes diversos : mas o systema dominante

forma o seu centro , e decide do seu caracter. Os costu-

mes podião ser em grande parte Wisigodos , e não ser o

Código Wisigodo a Legislação dominante.

Se he certo o que diz hum Publicista moderno « que

>» a Legislação deve soíFrer mudança essencial de cem cm
j» cem annos , seguindo a marcha natural dos costumes »» a

dos Godos nas Hespanha , apezar das reformas que teve, era

tão antiga a respeito do Império Portuguez
,
que apenas lhe

poderia convir n' hum ou n'outro artigo , em que a justiça

universal regula sempre e da mesma maneira todos os po-

ros ; ou em que a persistência de alguns costumes , e re-

la-

conjecturar quaes seriáo os conhecimentos do tempo. Entre elles he no-

tável a Carta de Confírmaçáo da Igreja de Ferreiros dada pelo Arcebis-

po de Braga em 1587, por onde consta, que sendo are allj decretado
por Constituição do Arcebispado, que os Parochos entendessem á ktra o
que lessem ou cantassem , dispensava disto aos Pastores da dita Igreja.

Siaa or
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laç6cs fi/csse adopção de igual Jurisprudência. Porém de ou-
tra sorte nem o mesmo Código Wisigodo era preciso , nem
o estado politico da Monarchia o sofria , nem os costumes
e juizo dos povos, depois de tantas variedades de governo,
de devastações, e de conquistas daquella épocha desastrosa,

crâo aptos para serem regidos por hum Código geral. Na
desenvoluçâo succinta destes três pontos tratarei de apoiar

a minha proposição , e depois de mostrar o que não podia
ser , verei se posso descobrir o que foi,

Montesquieu
,
que profundou como Mestre a origem das

Leis dos povos do Norte , mostra como estas ao principio

não forão geraes
,
mas sim pcssoaes. Estes conquistadores

achando na Hespanha o uso da escripta , fizcrao redigir seus

usos , não para os fazerem seguir e observar pelos povos
vencidos , mas para elles mesmos os observarem : de manei-

ra que os Romanos que ainda existiao na Hespanha
,
go-

vernárão-se pelo Direito Romano, os naturaes regerão-se pe-

los seus usos , e os Godos pelos que lhes erão próprios. Hu-
ma compilação do Código Theodosiano , feita por ordem de

Alarico, regêo os primeiros. Os costumes da Nação que Eu-
rico , segundo se crê , ordenara em yoó

,
governou os ter-

ceiros. Porém estes mesmos Wisigodos tendo-se fixado nes-

ta nova morada, perderão muito do seu caracter, e por con-

seguinte as suas Leis tiverão alteração. Leovigildo que co-

meçou a reinar em y86 , corrigio aquelle Código Wisigo-

tico
;
quasi hum século depois Chindaswindo , e Resseswindo

o reformarão , e proscreverão com as Leis Romanas as ou-

tras Leis do Pâiz, até que Egica em íp3 expondo no Con-

cilio XVL de Toledo a insufficicncia , e inexactidão das Leis

antigas , fez refundir aquelle Código por huma Commissao

de Bispos , e he este o que passou até aos nossos dias. Se

em menos de duzentos annos de reinados quasi pacificos

foi precisa tanta alteração , e mudança nas Leis , o que se-

ria nos 400 annos que se lhe seguirão até o estabelecimen-

to da Monarchia Portugueza ?

Pouco tempo depois daquella ultima reforma do Co-
di«
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digo Wisigodo , os Árabes em 712 acabarão n' hum momen-
to o Império Godo , e se assenhorearão do Paiz inteiro. A
confusão dos costumes devia crescer , não obstante a tolerân-

cia destes povos , na paz
,
para com o regimen dos venci-

dos. Em 718 Pelagio fundou nas Astúrias o Reino
,
que de-

pois se veio a chamar de Leão , c desde então até o Rei

D. Ramiro III. em 968 quasi que tudo se occupou na reac-

ção daqueila conquista; todos os naturaes erão soldados,

continuas correrias , e exercícios militares crao todo o estu-

do , ou occupação do tempo. Mas neste reinado de Rami-

ro III. o génio , e fortuna dos Hespanhoes
,
que lhes tinha

extendido muito no território, esteve novamente a pique,

e quasi que retrocedeo aos infelices tempos do Rei Pelagio.

O famoso Almanzor Capitão Árabe, invadio em 981 as ter-

ras perdidas , e assolou , devastou , e despovoou as mais flo-

rescentes povoações , e Provindas. O venturoso reinado de

Affonso V, de Leão em fjpt; preparou huma nova luta, que

durou com igual encarniçamento até o tempo do outro At-

fonso o VI. , em que se fundou este Reino n' hum dos seus

bravos companheiros de armas o Snr, Conde D. Henrique.

Todos sabem o descanço que teve este Príncipe , e os seus

illustres descendentes
, já com os rebates dos Mouros

, já

com o ciúme dos Impérios vizinhos na Hespenha ; expul-

sar, e repellir inimigos, reedificar povoações, repovoar Pro-

víncias , e Comarcas , e defender-se muitas vezes dos ata-

ques da anarchia, e desobediência feudal, foi todo o empre-

go dos primeiros Reis Portuguezes ; até que o Snr. D. Af-

fonso III. pela conquista total do Algarve cm izfo appli-

cou mais descançado o seu grande gcnio para o governo

politico , e civil dos povos , e lançou as sementes de huma
melhor ordem de cousas, que germinarão com os disvellos

de seu Filho o Ínclito Snr. D. Diniz, e seus successores,

para produzirem e amadurecerem seus fructos no longo e

brilhante reinado do Snr. D. João I.

Retrocedamos agora hum pouco , c vejamos qual de-

via ser a consequência natural desta vida guerreira depois

de
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de tão grandes talaniidades politicas. Scnd(j os povos no

cometo da Monaichia lavradores , ou Soldados , ou luiraa e

outra cousa , sem industria , sem commercio , e privados a

cada passo de suas terras , e moradas n.K]uellas oscilações

politicas ; a ignorância , e a uniformidade de costumes de-

vião necessariamente seguir hum similhante género de vi-

da, He curioso ver como as mesmas causas produzirão os

mesmos effeitos em todas as Moparchias levantadas pelos

povos do Norte na Europa. «» Quando as Nações Germa-
» nas (diz Montesquieii) conquistarão o Império Romano,
55 acharão ahi estabelecido o uso da escriptura, e á imita-

55 ção dos Romanos ellas redigirão seus usos por escripto
,

55 e fizerão Códigos. Os reinados infelizes, que se seguirão

55 ao de Carlos Magno , as invasões dos Normandos , e as

55 guerras intestinas remcrgulha'rão as Nações victoriosas tias

'5 trevas, de que ellas tinhão sahido ; e não se soube mais

55 ler , nem escrever*. . . . Verosimilmente foi a ignorância

55 da escripta quem fez cahir em Hespanha as Leis dos Wi-
55 sigodos. '» Ainda quando o atilado Auctor não fizesse es-

ta applicação claramente , todos podiâo ver naquelle quadro

da França os successos da Hespanha
,
governadas ambas por

povos da mesma origem , e dos mesmos costumes. Oppo-
nhamos aos Códigos dos Francos , dos Wisigodos , e Bour-

guinhões da França , os de Eurico , e Egica na Hespanha.

Os reinados de Luiz o benigno, e Carlos o Calvo, aos go-

vernos corrompidos , e detestáveis de Witria , e de Rodri-

go ; ás guerras civis daquelle tempo as de Aflfonso o Mon-
ge , e Ramiro II. nos principios do século X. , e as dos fi-

lhos de Fernando o Magno, além de outras entre nós; e ás

invasões dos Normandos as mais temíveis , e geraes dos

Sarracenos, c acharemos a mesma consequência; a ignorân-

cia.

Por outro lado o apertado circulo das relações civis

dos povos agrícolas , e guerreiros fazia desnecessários gran-

des conhecimentos. Todos os monumentos
,
que se tem con-

servado nos Archivos c nas Chronicas attestão
,
que os

con-

sia"» or
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contractos de permutação , venda , e doações com poucos

outros , c no criminal as penas fulminadas contra a violên-

cia , e licença da profissão militar , absorvião quasi todos os

regulamentos da ordem civil daquclles primeiros tempos.

Não tallo das multas , das portagens , e outros tributos
;

dos privilégios , e das immunidades : estes artigos já naquel-

la epocha feudal pertenciao ao Direito Politico
,
porque os

grandes proprietários e senhores que os impunhão , ou

percebião erao pequenos Soberanos de que os povos depen-

dião , como ellcs mesmos dcpendiao do Rei.

A ignorância não era então só particular daHespanha,
ella andava tão valida que se diz, que na Corte do Impe-

rador Federico I. de Alemanha , chamado o Barba-ruiva , ape-

nas se acharia hum Principe do Império, que soubesse ou-

tras letras mais que assignar o seu nome. Se a ausência to-

tal das letras devia fazer esquecer as Leis escriptas , o es-

pirito de cavallaria
,
que tinha dado nascimento ao ponto

de honra , c este aos combates judiciários , e ás provas cha-

madas Juízos de Deos havia de concorrer muito facilmente

para q mesmo esquecimento daqucllas Leis. Ora as Leis de

Chindaswindo , e Receswindo
,
que forão encorporadas no

Código Wisigodo , tinhão proscripto aquelles Juízos ; e ape-

zar disto como repugnavão aos costumes , continuarão a ser

admittidos
,
posto que considerados mais como hum privile-

gio de Nobreza, {a) A questão suscitada em Toledo na

Corte de Affonso VL sobre a adopção do Missal Romano
contra o Mosárjbe foi decidida pela prova do fogo. Em
tempo do Snr. Rei D. Sancho IL em Portugal traz a Mo-
narchia Lusitana o caso de João Pires, que juntamente com

Pe-

(<í) No Canon 40 do Concilio de Leão , celebrado na Era de lOço
(anno de Christo 1012) presidido por Affonso V. de Leáo, se Jê Homo
habitans in Legione , is- infra prjcdictos términos ,

pro ulta calun:ni/i non
det Jideaiorcm nisi in quinque sólidos monetie urbis; ò-faciat jurameiítum

,

ut calidam aquam per manuni bonortim saccrdotom Sed si accusatus

Juerit Jecisse jam ftntum , Aut per traditionem fiierit convicius qui talis in-

ventus Juerit dcfcndat se juramento , é- per liteni çmn armis.

I
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Pedro Anncs matou a Ayres Aiines : os parentes do morto
refarão este segundo perante EiRei I). Sancho ; compare-
ceo o Rei , e chamou á authoria a João Pires , dizendo que
se este negasse, lhe metteria as mãos sobre isso. Mandou ElRei
D. Sancho emprazar a João Pires como ordenava o Direito , e

costume dos Reis ; e como não acudisse ao prazo , houve de
dar a sentença contra elle , e julgar quite e livre a Pedro
Annes seu primo. Poderia citar outros exemplos : e esta ju-

risprudencia durou , e apparecc nos Foraes de Santarém , das

Alcáçovas , no de Pinhel de D. AfFonso Henriques , no de
Castel-Branco em 1213 , no da Villariça , e outros (a); até

que o Snr. D. Affonso IV. fulminou penas contra este

uso , o que foi fácil observar-se
,
porque os costumes e a

jurisprudência hião mudando , como logo se mostrará.

Se a ignorância e os costumes devião produzir o es-

quecimento das Leis escriptas , a constituição politica da
Monarchia no seu principio quasi repugnava á adopção de
hum Código geral , maiormente sendo estrangeiro , e do
Reino de Leão. Todos sabem que o systema Feudal nos

foi commum com o resto da Europa , até aos tempos do sys-

tema municipal do Sfír. D. João L Aquelle systema
,

pos-'

to que defeituoso , era perfeito no seu todo , e adaptado

aos costumes dos povos conquistadores que o estabelecerão.

Hum Auctor moderno admirou-se de achar este systema in-

troduzido nos governos índios de Malaca ; e notou com sur-

preza no coração da Ásia , e debaixo da Linha Equinoccial

,

as Leis , e os costumes dos povos Septemtrionaes antigos

da Europa. Systema monstruoso^ diz o mesmo Auctor, con-

cebido para defender a liberdade d^alguns , contra a tyrannia de

hum só , condemnando a multidão a ser escrava e opprimida. [b)

Se este género de governo parece monstruoso agora , deve-

mos confessar que elle era adaptado aos usos e conhecimen-

tos do tempo , e fazia analogia perfeita com os costumes.

Tom. VI. Part. II. B Se-

(a) Vid Elucidário á palavra firma.

Qí") Pinkctton GeogrAh Tom. \Y. pag. 374,
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Segundo o mesmo systema as Justiças erão hum objecto

do património particular : os Reis , dando terras aos bene-

méritos e Grandes da sua Corte
,

quasi se privavio do

seu senhorio ; alienavão
, para assim dizer , o território , e os

serviços do Senhor feudal , fortalecido com aquellas conces-

sões. Davâo os Reis com mão larga
, porque as guerras

continuas, e as conquistas offerecião muito que dar, e mui-

to a quem dar. Fidalgos, Estrangeiros, Mosteiros, Igrejas

todos forão cumulados destas doações regias desde o Sfir.

Conde D.Henrique por diante: e todos estes tendo as Jus-

tiças no seu território , estabelecião Juizes nas differentes

povoações, e elles mesmos juntavão á roda de si huma pe-

quena Corte , e Tribunal supremo de appellação , e recur-

so. Como os Juízos erão muiro lucrosos pela percepção das

multas ( Càlumnia ) e das penas , era do interesse dos Se-

nhores legislar sobre vários destes artigos , e estas Leis fo-

rão publicadas nos Foraes , e eis-aqui como desde o Stír.

D. Diniz todo o Reino era dividido em Foraes. Além da-

qucUa razão, havia outra muito geral para a multiplicidade

dos Foraes , era a da povoação ; e como era necessário con-

vidar gente para aquelles desertos, derão-se privilégios, e

isenções de diversas maneiras ; e daqui nascerão os Coutos

,

Honras , e Behetrias : forão convidados os novos povoadores
com o attractivo da liberdade , c ás vezes até com o da im-

punidade ; do que se achão exemplos nos Foraes que os

Templários concederão a Pombal , Redinha , e Thomar ; o
Snr. D. AflFonso Henriques a Leiria ; o Sfír. D. Sancho L
a Idanha , e Pinhel ; o Sfír. D. Affonso IIL a Valença (an-

tiga Contrasta)', o Snr. D. Diniz a Elvas, além de muitos
outros.

Se as Justiças estavão no património Feudal , também
o havia de estar a dependência dos Juizes ; e assim era na-

tural que tudo fosse arbitrário ou destes, ou dos Senhores;

e aqui temos como Leis
, Juizes , e Julgados repugnavão a

huma Legislação geral escripta. Isto parecerá bem extraor-

dinário quando se contemplar
,

que os Reis D, Affonso

Hen-

i;ia« *j f
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Henriques , D, Affonso 11. , c D. AfFonso III. legislarão
,

e fi/erao artigos gcrnes nas Corres de Lamego , Coim-
bra , e Leiria ; e o génio , e o caracter destes três Sobera-

nos era assas firme , e decidido para ver desprezados seus

Decretos.

Ainda aqui , como no mais , nos ha de servir de guia

o Auctor do Espirito das Leis : cllc mostra muito bem co-

mo aquellc defeito capital csta\a na natureza das cousas.

No tempo do systcma feudal, dividido o território em pe-

quenos senhorios, que rcconhecião do Rei antes huma de-

pendência feudal , do que huma obediência politica, era bem
difficil que huma só Lei fosse auctori/ada ; os Reis dando
o senhorio de terras, privavao-se do direito de enviar ahi os

seus Officiaes ; nao havia Lei commum
,
porque não havia

pessoa encarregada de fazer observar a Lei commum. Quan-

to mais, que estas Leis chamadas geracs erâo tao poucas,

que não satisfaziao , ainda que se observassem
;
quanto mais

não se observando, {a)

Na nossa Historia ha exemplos notáveis do zelo dos

Senhores em cxtcndcr o sru poderio c jurisdicção , assim

como do ciúme de a defenderem da auctoridadc dos Reis.

No Foral de Thomar , que D. Goaldim Paes, Mestre dos

Templários, dco aos habitantes, se ordena debaix) de cer-

tas penas
,
que elles não rccorrão ao Rei nas suas depen-

dências. Na Concordata de Sancho 11. com o Arcebispo de

Braga se estipulou que aquelle nos direitos pertencentes á

Mitra não sofresse o recurt^o á Coroa, {b) Das Leis que o

B ii Snr.

(<i) Poder-se-hiáo juntar muitos exemplos tfe Leis feitas em Corres ,

não observadas , antes contrariadas authenticamente nas disposições doí

Foraci. At]uelle artigo d.is Cortes de Lame<;o Mulkr ii tuerit maljarin

viro íHO . . . cnmettir cum igne . . . et crenietiir vir de malfairo ctmi illa ,

nunca se observou até ao tempo do Snr. D. Affonso IV. , <.)ue o con-

firmou só p.in os plebeos. t nos Foracs de Lamego , Sernancelhe , Nu-
m.io, Mós, Thomir , c outros, em que se põem penas aquelle delicto^

são todas pecuniárias , ou de pcrdimento de bens.

(^) Elucidário á palavra aUa,
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Srir. D, Diniz fez estando na Guarda em 1282, as quaes

recopilou Fr. Francisco Brandão na Monarchia Lusitana
,

consta K que por ser informado que aos povos se não fa-

j> zia justiça , e que em suas demandas se appellava para

>j os Mestres das Ordens , Commendadores , Priores , e se-

» nhores dos lugares ; e que se querião recorrer a ElRei
,

5» lho impedião ; e que alguns havia, que se chamavão So-

3> bre -Juizes sem o serem. Mandava que as appellações fci-

» tas de Juizes, Alvasis , e Alcaides viessem primeiro á sua

3> Corte. >> Desta Lei se mostra bem a tenacidade com que

os Senhores feudaes queriao zelar , e extender a sua juris-

dicção
,

pois que até iliudião o outro estabelecimento dos

Sobre-Juizes
,
que puzera o Srír. D. AíFonso III. para o fim

de vigiarem , e soccorrerem como Oiííciaes do Rei os povos

nos seus recursos.

Qiiando adiante tratarmos do Direito seguido na de-

cisão dos pleitos , mostrarei melhor que a mesma natureza

dos Juízos , e do Processo concorria notavelmente para o

abandono das Leis escriptas. Huma Junta dos homens ve-

lhos da terra , a que nos documentos antigos daquella idade

se chama homens bons
.,
decidiao em Concelho com os Juizes

à pluralidade de votos. E estes ajuntamentos de homens
,
que

terião conhecimentos do facto, mas nenhum ou pouco das

Leis , nada menos poderião do que chamar para decidir hum
Código, de que nem terião idéa , e cuja applicação suppôe

huma tal ou qual prévia discussão juridica anterior ao jul-

gado. O processo era publico, publicamente se pergunta-

rão testemunhas , ou se examinarão as provas instrumen-

taes , e alli mesmo se julgava a questão sem mais delon-

gas ; e he natural que a razão , e equidade apparente deci-

disse do vencimento
,
quando as paixões , e os partidos não

fizessem prevalecer o arbitrio do mais forte.

Entre tanto o mesmo Código Wisigodo estava já gran-

demente alterado no tempo em que se estabeleceo a nossa

Monarchia. Era do Direito Publico do tempo
,
que as Leis

se fizessem em Juntas Nacionaes , e a estas no tempo dos

Reis

ílSTt 01
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Reis de Leão se chamavão Concílios. Estes fi/erao na Le-

gislação a mesma alteração que os Capitulares em França

produzirão nos Códigos daquelle Paiz. Os Cânones, ou De-

cretos destes Concilios crão de differentes espécies; porque

tinhão relação já com o Governo Económico e Politico
,

já com o Governo Ecclesiastico (e crão a maior parte), e

já com o Governo Civil ; e estes últimos explicavão , cor-

rigião , augmentavãi) , e diminuiâo as Leis Wisigodas. At-

fonso V. tendo restaurado Leão , convocou ahi hum Con-
cilio na era de 1020 , em que se publicarão muitas Leis

contra , ou alem do espirito do Código Wisigodo. Fernan-

do o Magno no outro Concilio de Coyança na era de 1088

fe7, ordenar outras , confirmando algumas de AfFonso V.
,
pa-

ra Galliza e Portugal : ultimamente AfFonso VI. em 109

1

legislou também. Sendo estas Leis juntas depois ao Código
Wisigodo, de que erão hum Compendio e resumo, acon-

teceo o que diz Motitejqnku a respeito dos Capitulares : t» Em
>j tempos de ignorância o abreviado d' huma Obra faz mui-
5> tas vezes cahir a Obra mesma. »> Nós veremos isto veri-

ficado na Historia que se seguio.

Foi sempre huma politica dos Senhores Reis Portu-

gue/.es desviar tudo o que podesse dar pretexto a pensar

que este Reino era dependente ou feudatario do de Leão:

a adopção da sua Legislação (ainda quando tivesse lugar

,

que não o tinha, segundo os costumes, como mostrei) se-

ria hum passo de siimma indiscrição : e esta mesma adopção ,

se a houvesse , não seria feita sem reserva , e declaração

expressa. Esta foi a razão
,
por que quando no Código Af-

fonsmo se cncorporou a Lei do Direito subsidiário
,
que pas-

sou á nossa Ordenação actual , no tit. 64 do Liv. 3. cha-

mando o Direito Romano, se declarou logo, que as Leis

dos Imperadores Romanos só são admittidas pela boa ra-

zão em que se fundão : e esta clausula tendia direitamente

a apartar qualquer idéa de dependência ao Império de Ale-

manha
,
que se poderia suspeitar por motivo daquella ado-

pção : sentido este , com que muito bem atinou , apezar de
não

íiaí, o\
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não ser Jurisconsulto , Fr. Francisco Brandão na Monarchia

Lusitana.

Atemos porém o fio da Historia. Quando nas Cortes

de Lamego se legislou acerca da Nobreza , e da Justiça
,

nenhuma contemplação se teve com as Leis Wisigodas

,

tjue tratavâo artigos correspondentes; c n' huma Asscmbléa
de gente tão briosa , e cm que se canonizou com tanta

energia e acrimonia a independência deste Reino do de
Leão , he hum bom argumento da nuUidade daquelle Có-
digo o silencio que se guardou a respeito delle. O mesmo
succedeo nas Leis que o Sfír. D. AfFonso IL ordenou nas

Cortes de Coimbra , chamadas vulgarmente as primeiras

Leis geracs da Motiarchia. Mas o documento com que cm
maior clareza se moòtra o esquecimento do Código Wisi-

godo he a famosa Carta deste Monarcha á Camnra de San-

tarém , annuUando os Decretos ou artigos de Leis
,
que fi-

zera Fr. Sueiro Gomes, Prelado da Ordem dos Pregadores:

nesta Carta que transcreveo por extenso o citado Brandão
no Appendice da 4." Parte da Monarchia Lusitana se lê

,
que

proscrevendo o mesmo Rei os ditos artigos , argumentava
com as razões seguintes : <t f^e aquelles artigos erao con-

» cebidos com detrimento dos seus Direitos, e da sua Cor-

j» te , dos seus Successores , dos Fidalgos , e de todos os

j» seus Vassallos ; sendo igualmente contrários áquclle Li-

j) vro de Leis, que dizia, que se não recebesse nova Le-

j5 gislação no seu Reino
,
por cujo Livro e por cujo Foro

j> se devião julgar os Fidalgos de Portugal.» Este Livro,

ou Foro, de que trata esta Carta, não pode ser outro se-

não o das Cortes de Lamego , ou de Coimbra
,
que tinha

regulado os direitos da Nobreza de entSo, a que não po-

dia ser applicavel o Código Wisigodo.
O Reinado do Snr. D. Sancho II. foi muito pouco

deseançado para poder applicar-se ao regimen dos seus po-

vos : mas o Srir. D. Affor.so III. depois de apasiguar , e

domar os descontentes, em a era de 1289 fez as Leis que

traz o já citado Brandão no Appendice da 4." Parte da Mo'
nar-
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narcbia Lusitana tanto no civil como no criminal , cm que
nenhum caso ou menção se faz das Leis Godas. C no seu

tempo (c principalmente no longo e feliz Reinado do Snr.

D. Diniz ) se adiantou tanto a preparação de outro estado

politico na Monarchia
,
que he escusado desta epocha em

diante fallar em auctoridade de Leis Wisigodas , tão antiga$,

como inapplicaveis aos estabelecimentos de Commercio in-

terno , e industria nacional
,
que estes grandes Monarchas

tanto favorecerão , e, para assim dizer, pela primeira vei
crcárão.

Apezar de todas estas razões
,
quem ler os innumera-

vcis exemplos de citações do Código Wisigodo
,
que se re»

colherão na Memoria 3.* do Tomo VII. das de Litteratura^

tirados de documentos existentes nos Cartórios do Reino

,

poderá hesitar sobre a firmeza da opinião que estabeleci.

Outros mais modernos se esperâo
,
pois que nem hum 6<J

daquelles documentos he do Século XII. por diante , e por

conseguinte todos anteriores ao estabelecimento da nossa

Monarchia. Assim mesmo quem reflectirnaquellas passagens,

SC convencerá por ellas mesmas ,
que as allusões feitas nas Es-

criptnras de contractos ás Leis Wisigodas era huma espé-

cie de erudição praticada naquelles tempos de ignorância

,

pensando-se auctorizar com ellas a solemnidade , e firmeza

das convenções. Erão como os últimos parocismos de huma
Legislação agonizante , e prestavão-se-lhe daquelle modo as

derradeiras honras. Lendo-se aqucUas formulas tão usadas

:

magtius est titulus donationis in Legibuí Gotborutn ; =3 Et quis

sicut Liher Gotborutn valeat donatio sicut et vettditio ^ e ourtJg

Bimilhantes , se conhecerá á primeira vista pelo escusado

daquella auctoridade em cousas triviaes
,
que aquella menção

era antes hum luxo do estilo , e do costume de escrever

,

do que hum apoio , ou regra da sua validade juridica.

Ha huma doação do Snr. D. Affonso Henriques , eco

que claramente se cita o Código Wisigodo no sentido que

;ipontei
,
pois se mistura com outros Códigos em confirma»

ção da faculdade de dpar y sãp SíS palavras formaes : Ego In'

fans
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fans Âdefonsus , secundtim auctoritatem donationum Legiim Ro •

manariim , atque Francmtim , seu Gotorum de hac hareditate ....

Cartam jussi fieri , &c. (/i)

Alguns Escriptores tem-se enganado com o argumento

que tirão do Canon 8. do Concilio de Coyança , celebrado

na era de 1088 no tempo de Fernando o Magno de Leão,
onde se faz transcendente a Galliza , e Portugal o Direito

estabelecido no outro Concilio ou Junta de Leão na era de

lOfO em tempos de Affonso V-, e tirão deste Canon duas

conclusões: i." que em Portugal se decidia pelo Foro de

Leão nos casos em que elle regulava , e cm tudo o mais

pelo Direito Wisigodo, citado em muitos Cânones daquel-

les dous Concílios. Nem huma , nem outra parece verda-

deira. Aquelle Canon 8. (ainda suppondo não estar viciado

na palavra Portugal como muitos julgão) cxtendia somente

áquellas duas Províncias os estabelecimentos acerca das pe-

nas impostas ao homicídio , ao rapto , e os regulamentos

das multas , ou coimas para os Juizes. E o restaurar o Di-

reito dos Wisigodos em casos especiaes he argumento de

se desprezar o resto. E tanto forão concebidos em diver-

so espirito
,
que no Canon 40. do de Leão se estabelecem

as provas Juízos de Deos contrarias ao Direito Wisigodo.

Se pois o Código Wisigodo teve mui pouca auctori-

dade Legislativa em Portugal ; se os Foraes erão mui pou-

co extensos para regular todos os casos ; se as Leis feitas

nas Cortes de Lamego e de Coimbra no tempo dos dous

primeiros Affonsos , não satisfaziao tão bem por abrangerem
tão poucos artigos

;
qual era o Direito que devia supprir

tão grande falta ?

Eu digo com Montesquieu
,
que os usos , e costumes

das terras supprião todo o Direito escripto. « Provavelmen-

» te (diz o citado Auctor) foi a ignorância da escripta

» que

(<i) Elucidário verb. Fuero Jitigo, e verb. Cruz pag. 523.



oasScienciasdeLisboa. 17

>* que tez cahir na Hcspanha as Leis Wisigodas , e pck
>» queda de tantas Leis se formarão por toda a parte cos-

>» tiimes. >» . . . E assim como no estabelecimento das Monar-
chias dos Povos do Norte se tinha passado de usos náo es-

criptos a Leis escriptas , se passou alguns séculos depois

de Leis escriptas a usos náo escriptos. Estes dous pontos

precisão provar-sc.

Quando se cítabelccco a Monarchia Portugueza , des-

membrada do Reino de Leão , os Povos d' Entre Douro e

Minho, Trás os Montes, e os daquclla parte da Beira que

estava já restaurada do poder dos Mouros , fazião como hu-

ma nação nova , apenas resurgida das calamidades e guer-

ras de quasi quatro séculos. No meio de huma ignorância

geral , a marcha natural dos conhecimentos devia levar os

povos a perderem o texto das antigas Leis escriptas , e a

conservarem ainda o sentido , ou razão dessas mesmas Leis

,

porque a tradição, e a prática dos negócios, c as conten-

das indispensáveis entre hum Povo qualquer o haviuo de
conservar. Neste tempo apparecêrao os Foraes dados pelos

Conquistadores , ou novos povoadores desde o tempo de
Fernando o Magno , c grandemente augmentados , e exten-

didos depois do Snr. Conde D. Henrique ; e como estes

Foraes fazião huma Legislação viva, resultou que em cada

Terra havia esta Lei dominante, e os costumes antigos ç^\x~

servião de supplemento á Lei dominante. Os Foraes erão

concebidos ordinariamente de maneira que não chocassem
,

antes combinassem com aqueiles costumes , e elles mesmos
forão muitas vezes designados por aquellc nome Costu-

He preciso porém distinguir bem huns dos outros
;

porque muitos os tem confundido
,

persuadindo-se que Cos-
tumes , e Foraes são o mesmo. Eu poderia citar innumera-

veis documentos antigos, que mostrao claramente que o u tts

loci , receptor mores , c outras expressões que se encontrão a

cada pjsso naqucllcs documentos , tão longe estão de serem

os Fomes
,
que pelo contrario suppoem hum Direito tradi-

Tom. VI. Part. II. C cio-



i8 Memorias da Academia Real
cional, e consuetudinário do lugar, que fazia o supplemen-

to a cjses Foraes.

He hum dos maiores serviços, que a Real Academia das

Sciencias tem feito para a Historia da Jurisprudência Por-

tugue/a , a publicação dos Foraes antigos das Terras , come-

çada no 4.° Tom. dos Inéditos. Eu affirmo em verdade que

ao fazer estas observações ainda não tinha visto a dita pu-

blicação ; e quando li juntos aos Foraes de Santarém , São

Martinho de Mouros , e Torres Novas os usos e Costumes

daquellas Terras , assentei que era já escusado produzir mais

provas de que além dos Foraes de cada Terra , Lei viva

,

escripta , c dominante, havia o Direito costumeiro, o uso

do lugar , antigo e tradicional
,
que era como o Foral sup-

plementário , e subsidiário ao primeiro. Estes usos , e Cos-

tumes das Terras erão tão respeitáveis e authenticos
,
que

o Corregedor Affonso Annes, indo examinar por ordem d'El-

Rei nos fins do século XIII. os de S. Martinho de Mouros

,

respondeo acerca de hum artigo
,
que se guarde seu costume

mao
^

pois he antigo, {a)

Estes Costumes ,
que ao principio erão subsidiários aos

Foraes, com o andar dos tempos lhes prevalecerão, e ser-

virão de correctivo. Nos Costumes de Torres Novas se Ic

hum artigo nos termos seguintes : « na clausula do Foro em
» que se diz, que se alguém sá mulher fizer . . . por direi-

í> to, que lhe fez adultério, sas cousas sejão em poder do
» senhor da Terra : esta clausula nunca sobréla vimos hu-

» so , nem costume , nem terminham per feito. >»

Mas estes usos e Costumes das Terras sendo meramen-

te tradicionaes tinhão em si mesmos esta grande imperfei-*

ção: pelo que em tempo dos Senhores Reis D. Affonso III.,

e D. Diniz se mandarão examinar , e redigir por escripto.

Desde este tempo por diante elles tomarão três caracteres

,

por

(<J) Ibid, Tora. IV. pag. 584.
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por quanto forão Costumes escriptos , tornárao-se mais ge-

raes, e receberão o cunho da auctoridade suprema do Rei.

Atemos portím o fio do discurso : Sc a ignorância das

Leis escriptas devia produzir os Costumes , ou usos do ter-

ritório ; a natureza mesmo dos processos , e dos julgados

concorria para o seu estabelecimento, conservação, e exten-

são. Os Juízos erão públicos: as questões reduzião-se a fa-

ctos , e sobre estes factos se ouvião testemunhas , ou se

produzião as provas instrumentacs , e segundo a preponde-

rância destas provas decidia-se logo alli a contenda pelos ho-

mens bons juntos cm conselho. Ora como as sentenças , e

Acórdãos assim dados com publicidade se conscrvavão na

memoria dos homens , segundo esta tradição também se jul-

gava e decidia dahi em diante ; c eis-aqui outra fonte do
uso do Lugar , e dos Costumes não escriptos. (a) No nos-

so Portugal temos aquelle exemplo da contenda suscitada

entre os Padres de Santa Cruz de Coimbra, e o Concelho
de Montemor o Velho á cerca dos direitos do pescado que

se pagava no Castello de Santa Eulália , o qual traz Bran-

dão na 5.' Parte da Motiarchia Lusitana , e onde presidindo

o Srir Rei D. AfFonso Henriques se julgou segundo a tra-

dição , e Costume antigo , conservado na memoria dos velhos,

a favor dos ditos Padres. Por estes mesmos principios , e

niethodo summarissimo de julgar as causas pela verdade sa-

bida , ou pela equidade apparcnte , não he raro achar ex-

emplos , ou de comporem as partes , ou de dividir-se pelo

julgado o objecto da contenda adjudicando-se a cada hum
dos litigantes huma porção : {b) era o arbítrio mais natural

C ii pa-

(ií) Ltisage de lécriture arrete les idées , et peut f.vre établir le secret :

mais quand on na point cct usa^e , (7 n]y a que la publicite de la proié-

dure qui piiisse fixer ca mèmes idees.

Et comme il pouvoit y avoir de l'incertitude sur ce qui avoit é'é jitgé

par hommcs , ou plaidc devam hoiimes , on pouvoit en rnppeler la mémoire

toutes les fois qu' on tciioit La Cour. Mont. F.<pr. des Loix L. 28. cap. 54.

(i) Na Era de 1 109. havendo contendi entre as duas Irmãs, FlamuU
Kecas , e Adoz.nJa Ketas , c vindo a Juízo perante o Rico Homem de
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para quem não conhecia as variedades do Direito Civil , e

não tinha modo , nem tempo de entrar no fundo da ques-

tão.

São innumeraveis os documentos por onde se conhece

o valor, e prática dos usos e. Costumes do tempo, naquclla

primeira cpocha da nossa Mnnarchia , constituindo huma
parte do Direito dominante. Citarei entre outros o jura-

mento dado em Pari'/ pelo Siir. D. Affonso III. sobre a Re-
gência do Reino

,
que traz Brandão no Appendice da 4.*

Parte da Monarcbia Lusitana , e transcreverei as suas mes-

mas palavras : observabo , et faciam observari bonas consuetii-

dines , sai fotos scriptos , et non scriptos
,

quos habuertmt cum

Patrey et Proavo nieo.

E com eíFeito até ao Reinado do Snr. D. AfFinso III.

tudo concorria para a permanência deste modo de julgar

,

e para a grande auctoridade , e influencia dos Costumes não

escriptos , ou uso do Lugar : as guerras , e expedições mi-

litares successivas
,

que conservavão a dependência que o

Estado tinha dos Senhores feudaes , os quaes só podião fa-

zer e sustentar a guerra : a união da jurisdicção civil , cri-

minal, e militar, que devia fazer os Juízos arbitrários, e

despóticos , sem haver meio , ou tempo de se profundarem

as máximas do Direito , e o intrincado das provas , o que

suppôe estabelecimentos fixos e regulares d'instrucção , e

huma profissão privativa de Juristas : a simplicida^le, e uni-

formidade de negócios segundo as relações únicas dos povos

agrícolas , servos pela maior parte do systema feudal domi-

nante : finalmente o estado de luzes , conhecimentos, e cos-

tumes em toda a Europa, e particularmente na Hespanha,

onde tudo hia a par, e similhante.

Mas

Pombeiro Ivgas Gomes , e o seu conselho de homens bons , apaziguarão

estes a contenda, compondo as Partes. No anno de \n,z Hermigio Mo-
niz Governador à\t Terras de Santa Maria ( Terra da Feira ) julgou que

se dividisse ao meio a herança sobre que litigarão os Mosteiros de Pe-
droso e Paço de Sousa , ficando cada hum com sua parte. Brattd, Mon,
Lusit. Pare. 3. Liv. 9. Cap. íi e i).

gt?!\r 1



DAsSciBMCIAS DE LiSBOAt 21

Mas deste Soberano por diante , tudo pouco c pouco
toi mudando de face : os Costumes , e a Jurisprudência sua

companheira inseparável mudarão também- O Síir. D. Af-

fonso III. foi o primeiro que lançou a pedra no novo Edi*

ficio politico do Estado , dando liberdade ao Commcrcio in-

terno, creando o estabelecimento de Feiras, e mercados pú-

blicos onde, sem os embaraços da intolerância feudal, todos

os cidadãos commerciassem ; e multiplicou assim os laços

da fraternidade social , bem como os negócios , e relações

dos Povos. Estes que até esse tempo conservavão suas pes-

soas e suas fortunas encravados, para assim dizer, dentro dos

marcos do Terrirorio senhorial , entrarão a ser membros de

toda a familij do Estado.

O Snr. D. Diniz de immortal memoria , o mais sábio

e instruído talvez do seu tempo , adiantou mais a obra :

ellc penetrou com a sua singular sagacidade e talentos, até

á origem do mal ; c se o não pôde cortar de todo , deo-

Ihe golpes
,

que com o tempo deviâo definhar a arvore :

principiou a separar a Jurisdicçao civil da militar, deixando

esta aos Alcaides ou Fratares-^ e dando aquella a Juizes pró-

prios, mandou que os processos e os acros judiciaes se es-

crevessem em língua vulgar. Chamou a si , e á sua Corte
as appellaçõcs das Sentenças , e estes dous artigos somente

(i." e 1°) devendo com o correr dos tempos desacostumar

os Senhores feudaes do habito de julgar , e apresentar-lhes

modelos de melhor saber para aquelle emprego, preparados

nas Escolas de Direito civil , e Canónico, desgostou-os pou-

co e pouco d' huma occupação já mais complicada nas suas

formulas ; e sem se poder assignar a Epocha , se achou a

Justiça , e processo arrancada das mãos do Feudalismo , e

preparado o terreno para o estabelecimento do systema mu-
nicipal

,
que se lhe seguio no tempo do Sfir. D. João I.

Não se deve esquecer que aquelles dous Soberanos ti-

verão grandes exemplos a imitar na reforma mesmo da Ju-

risprudência. S. Luiz Rei de França contemporâneo do Snr.

D. AlFonso III. tinha feito com os seus estabelecimentos

ope-
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operar huma revolução na Jurisprudência Franceza. Affonso

o Sábio de Castclla cm tempos do Síir. D. Diniz tinha or-

denado o famoso Código das Partidas, cujos effeitos forão

mais lentos pela catástrofe que lhe arrancou a maior parte

do seu Império, e peio ciumc dos seus successores.

No nosso Portugal as bellas sementes lançadas pelos

dous illustres Monarchas já lembrados, correrão melhor for-

tuna. O Snr. D. Affonso IV. apoiou a separação principia-

da da Jurisdicção militar , c civil , mandando pôr Juizes da

Coroa a algumas Terras da Beira , e posto que os Povos re-

clamaTão nas Corres de Lisboa , elles apparecem dahi em
diante em varias partes.

O systcma vigoroso , e enérgico do Snr. D. Pedro I.

na execução da Justiça , e as continuas alçadas pelas Terras

do Reino com a sua Corte , e com homens de profissão

jurídica, devia produzir o effeito de fazer recuar o antigo

processo, e jurisdicção feudal, occupando-se pela Coroa es-

se lugar vasio.

O Srir. D. Fernando , apezar da pouca ventura do seu

Reinado , sustentou com boas Leis o plano já traçado pelos

seus antepassados ; e algumas delias são tão sabias
,
que ain-

da hoje merecem o acatamento , e o reconhecimento uni-

versal.

Chegou em fim o felicíssimo Rei D.João I. , e o cur-

to, mas saudoso império do Snr. D.Duarte, e os Juizes or-

dinários , e de Fora tlverão regimento particular , firmados

os direitos , e regalias da Coroa no primeiro Código Na-
cional.

Esta serie de Reinados , e de reformas não parecerá

ociosa , se se reflectir que na Jurisprudência de hum Povo
tudo he ligado , tudo vai de acordo : os Costumes formão

a opinião , e a opinião decide da Jurisprudência ; as suas

mudanças não são mais do que o resultado da marcha na-

tural daquelles. Para se chegar agora até aos fundamentos

da nossa Legislação, onde apenas se podem descubrir vestí-

gios das Leis Wislgodas , he preciso seguir hum caminho

re-
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retrogrado, e notar onde he que os Costumes sofFrcriao aquel-

las Leis, e vice versa como he que essas Leis influirão nos

Costumes seguintes.

Resumirei agora idéas. Qjando se estabclccco a nossa

Monarchia , as Leis escriptas de Hespanha tinhão cahido : a

ígaorancia da escriptura , e os Costumes grandemente alte-

rados depois da invasão dos Árabes e estabelecimento dos

Reinos de Astúrias , Oviedo , e Leão , repugnavao á admis-

são d' hum Código geral. O systema feudal , tal qual voga-

va ainda na Hespanha , tinha dividido o Reino em peque-

nos senhorios ; e sendo em consequência daquelle systeraa

patrimoniaes as Justiças , repugnava sujeitar estas a huma
norma universal i e constante, por falta de sancção geral Os
Povos assim divididos cm pequenos Territórios, erão gover-

nados pelos Costumes da Terra
, já escriptos .nos Foraes

, já

conservados pela tradição. Se estes erao em parte de ori-

gem Wisigoda
,
porque esquecido o texto das Leis podia

conservar-se o seu espirito ^ he claro que este já não era

tanto o Direito Wisigodo , como os Costumes dimanados

desse antigo Direito. No tempo do Snr. Conde D. Henri-

que , c depois dcllc no da Rainha D. Thereza apparecem

alguns documentos com allusão áquelle Código, (a) No do

Snr. D, Affonso Henriques por diante , melhor firmado o

Throno Lusitano , multiplicados os Foraes , c posta em pon-

to de honra a independência nacional a respeito do Reino
de Leão, aquelles vestigios do Código Wisigodo tornárâo-

se raríssimos ; apparoccm todavia alguns exemplos até ao

Reinado do Siír. D. Sancho I. Mas do Snr. D. Affonso II.

por

(<>) Ha dous documentos mui conhecidos em que se cita o Código
Wisigodo, o i.° he a Doação feita peio Senhor Conde D. Heniique aos
Fr.incezes Tibau em Guimarães : o i,'^ he a outra Doação do castcllo

de Sousa aos Templários pela Rainha D. Theresa. Costa Hiitor. da Ord,
Milic. de Christo pag. 14'?. Docum, 1.°; c Sousa Prov. da Hiitor. Geneal.

Tom. I. O Auctor do Elucid.irio juntou mais outros dous exemplos do
anno de II 51 , e 1141 )á em tempo do Senhot D. AfFon^o Henriques,
e eu poderia juntar mais alguns do mesmo tempo , e posteriores.

eísxi 01
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por diante todos esses vestígios dcsappareccm , ou fosse

porque as Leis feitas por este Monarcha nas Cortes de

Coimbra , em o primeiro anno do seu Reinado , fizessem

grande sensação , ou porque os conhecimentos , e Costumes

já em seu tempo alterados, e modificados com outras idéas

de Direito civil , acabassem então de aniquilar as antigas

memorias de veneração para com as Leis dos Godos.

A natureza do processo publico , verbal , e summaris-

simo , conforme á falta de conhecimentos do tempo, e aos

costumes simplices dos Povos, e ao methodo de julgar em
Concelho

,
que apontei como outro argumento do esqueci-

mento de hum Código escripto , foi pouco e pouco mu-
dando. O estabelecimento das escolas de Direito civil no

século XII. , e depois na Universidade de Coimbra em tem-

po do Snr. D. Diniz , a influencia , e pratica do Direito

Canónico , e a mudança dos costumes
,
produzida por me-

lhor cultura dos espíritos , abrio caminho a hum processo mais

formulário escripto , e mais complicado , desgostou os Se-

nhores Feudaes da tarefa de julgar, e a Coroa foi abarcan-

do este lugar desoccupado , conhecidos d' huma vez os seus

Direitos no primeiro Código da Monarchia,

Dl-
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DISERTACION (a)

De concurso ai Problema siguiente :

4< Qual es el método de curar radicalmente las disente-

>» rias crónicas de qualquiera causa que proccdan ? »»

Fundado eu principias
, y confirmado por observaciones prdcticas.

Por d. B l a s M a r t 1 n e z. (b)

u.N Medico que intenta describir la "Disenteria Crónica

íi otra qualquiera entermcdad , ?e hnlla indeciso en médio

de tantos sistemas de Medicina teórica, de que abunda

esta parte de las Ciências Naturales. La multiplicidad , in-

concxion y divergência de estos sistemas es la mejor de-

mostracion de su insuficiência : por esta causa se halla to-

do Médico irresistiblemente precisado á formar un particu-

lar sistema, que le conduzca ó ilustre en su práctica. Yo
pues he formado mi particuhir sistema

; y para ser enten-

dido én este escrito, devo comenzar por dar un extracto,

que será bien compendiado.

Todo ser, sea universal ó particular, simple ó com-
puesto, mineral, vegetal ó animal, consta de estos três

atributos , saber : eséncia
,
quantidad

,
qualidad. Nada mas ,

y nada menos.

La eséncia de un ser es la combinacion de los ele-

mentos que le constituyen tal. La quantidad de un ser es

el número de elementos que entran en la combinacion.

Tom. VI. P. 11. D La

(j) Esta Memoria obtcvt o acassit em 1819.

(_b) Medico na cidade de Pamplona.



i6 MEMdRIAS DA AcAUEM.IA ReAL
La qunlidad de un ser es la diferencia ó hcrcrogeiíidad de
sus elementos.

Todo ser , sin excepcion , está sujeto ai império de

la atraccion universal , no solamcnte en su total idad ó en su

mole , sino cn cada una de las moléculas ó átomos que le

componcn.
La atraccion universal es este agente de la natura-

leza
,
por cuya accion todos los cuerpos naturales , sin ex-

cepcion , se atrahen reciprocamente , se agregan reciproca-

mente
, y se combinnn reciprocamente : y para distinguir

estos três modos de accion , se han adoptado los nombres
de gravedad , ngregacion

, y afinidad. Estas três acciones

son los elementos , cuya combinacion constituye la esencia

de la atraccion universal : el número três de atracciones

constituye su quantidad, y la diferencia de estas atracciones

produce su qualidad.

La gravedad es aquella fuerza natural , por la qual to-

dos los cuerpos se atrahen reciprocamente hasta el punto

de contacto.

La agregaclm es aquella fuerza
,
por la qual todos los

cuerpos , elementos , ó seres homogéneos se atrahen desde

el punto de contacto, y se agregan para constituir un solo

ser , ó una sola substancia.

La afinidad es aquella fuerza natural
,
por la qual los

seres heterogéneos y sus elementos se atrahen desde el

punto de contacto, y se combinan intimamente para con-

stituir diferentes substancias. La esencia de la atraccion uni-

versal es desconocida en su causa : sabemos que sus efectos

se cxercen sobre la matciia ; mas su causa es inmaterial

,

como lo es la causa de todo ser
, y es desconocida como lo

es la esencia de todo lo que existe : solo sabemos el mo-
do

, y este le conocemos por la accion de las três atrac-

ciones sobre los seres natumles y sus elementos. Si conside-

rjmo'? filosoficamente la naturaleza de esta atraccion uni-

versal tiina , diremos que es lu voluntad suprema de un
Dios trino

,
que reside en todos los seres dandoles la esen-

cia. Uno
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Uno de estos seres es el cuerpo humano coiiscituido

por la trina atraccion en un ser compucsto de cscncia

,

quantidad
, y qualidad

; y como tal está sujeto ai império

de la trina atraccion universal no solo cn su totalidad ó cn

su mole, sino en cada una de las partículas, moléculas, y
átomos que Ic componcn.

La vida universal , la naturaleza universal
, y la atrac-

cion universal , son una misma cosa , son un mismo ser

baxo três diferentes denominaciones
; y este ser es

, y con-

siste en el exercício y accion inmaterial de la trina atrac-

cion universal sobre la matéria universal y sus elementos
,

sea que esto se entienda cn el universo , ó sea que se en-

tienda en la vida mineral , en la vida vegetal , ó cn la vi-

da animal.

La combinacion de estas trcs vidas en una sola substan-

cia constituyc la esencia de la vida humana , 5>u numero trcs

dá su quantidad
, y la diferencia de las três vidas dá la

qualidad. He aqui la vida universal
, y hc aqui el principio

de las vidas particulares. Ninguna substancia material
,
por

mas ténue y sutU que sea
,
pucde servir de principio de vi-

da
;
pues esta misma substancia sicndo material , rctibc Ia

vida de la trina atraccion
,
que es inmaterial y principio

de todas vidas.

La vida universal procediendo invariablemcntc segun

el rigor de la analyse filosófica, y sicmprc dei simple ai

compuesto , toma las três vidas por sus elementos
; y mo-

dificando la matéria produce la vida mineral ; de esta y sus

elementos matcriales produce por otra niodificacion la vida

vegetal
; y de estas dos vidas, y sus elementos produce la

vida animal por otra terce ra modificacion : de modo que

las tr.es vidas y sus productos matcriales son la misma ma-
téria modificada de três diferentes modos por la accion de

la vida universal.

Esto supuesto , el cuerpo humano vivo es un compues-
to de três vidas. La combinacion de ellas cn una sola sub-

stancia es la esencia de la vida humana : cl numero três

n ii CS
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es la quantidad : y la diferencia de vidas es la quali-

dad.

Para mayor claridad distinguiremos las três vidas ele-

mentales por las denominaciones siguientes : á saber , Vida
mineral natural ó de la matéria : Vida vegetal vital ó de la

respiracion : Vida animal sensible ó racional.

Cada una de estas três vidas tiéne sus particulares ali-

mentos , su estômago , su digestion, circulacion , sccrecion,

nutricion
, y excrecion.

Cada una tiene asi mismo sus particulares funciones

,

su centro de accion, y su moralidad.

La vida natural recibe sus alimentos comunes en el

estômago , los digiere y convierte en quimo
,
que pasa ai

duodeno donde se perfecciona y secreta : los vasos lácteo»

linfáticos dei mesentereo lo conducen á la sangre con la

que se combina.

La vida vital recibe su alimento dei ayre atmosféri-

co en el pulmon
,
que es su estômago , los digiere y cir»

cuia por las artérias y venas con la sangre , distribuycndolo

á todas partes.

La vida animal recibe sus simplicíssimos y serni-espi-

rituales alimentos calórico, lumínico
, y eléctrico, por to-

dos los órganos de las sensaciones : los nérvios conductores

de estos fluidos los conducen ai cérebro
,
que es su estôma-

go , donde son digeridos y asimilados; y otros nérvios con-

ductores los distribuyen á los músculos y demas partes.

A demás de estos ôrganos particulares existe un ór-r

gano comun á las trcs vidas , Mamado periferia , consti-

tuido por três membranas
, y cada una de ellas correspon-

dientes á cada una de las três vidas : en esta periferia ss

encucntran vasos linfáticos exalantes é inhaiantes por la

vida natural ; vasos aereo-sanguineos exalantes é inhalantes

por la vida vital : y nérvios conductores exalantes é inha-

lantes por la vida animal.

El canal intestinal es una duplicacion de la periferia^

y como ella constituído por sus trcs membranas, y cada una

por
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por sus corresponilicntcs vasos linfáticos sanguineos
, y

ncrviosos exalantes 6 inhalantes.

Aunquc hemos distinguido los órganos de las três vi-

das y scrialado sus centros de accion , dçvemos observar

que cn cada una de las três vidas residcn cn combinacion

todas trcs vidas
, y sub órganos : de modo que aunque puc-

dan concebirse separadamente , deven entendcrse combi-

nadas
, y constituyendo la unidad de substancia.

Por esta disposicion el cuerpo humano no puede ser

afectado por ningun agente natural físico
,

quimico , ni

otro , sin que su accion se haga sentir en alguno de los

órganos de las três vidas.

Los alimentos de las trcs vidas se comprehenden baxo

la denominacion general àc Dieta , y esta será un ser consti-

tuído Í3or três dietas
,
que son sus elementos. Los alimen-

tos tanto de cada una , como de las três dietas , son unos

seres, y como tales están sujctos ai império de la trina

atraccion , no solo en su totalidad , sino en cada una de

las moléculas , ó átomos
,
que los componen : y así mismo

CS cl cuerpo humano.
Siemprc pues

,
que el cuerpo humano y sus moléculas

,

V los alimentos con sus átomos se hallaren en contacto en
el estômago

, pulmon , y cérebro , la atraccion universal se

pondrá en accion», y el producto será la vida, ó la diges-

tion de los alimentos en los três centros de las vidas. El
fin de la digcstion ó accion de la vida cn cada uno es el

de rcducir sus alimentos en substancia homogénea. Así la vi-

da mineral reduce los alimentos en substancias mincrales

:

la vida vegetal reduce sus alimentos minerales en substan-

cias vegetales : y Ia vida animal reduce sus alimentos ve-

getalcs en sub';tancias animalcs. Scgun lo que dexamos ex-

puesto ya podcmDs definir Ia vida.

La vida dei cuerpo humano es una accion quimico-
animal , por la qual la atraccion de afinidad exerce su accion

sobre las substancias heterogéneas, como son los alimentos

y líquidos animales , en el estômago, pulmon, y cérebro,

pro-
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producicndo una dcscomposicion en los alimentos para exer-

cer una nueva composicion
,
por la qual son convertidos en

substancia animal homogénea.

Los productos de estas três digestioncs circulan por

sus respectivos órganos para sufrir nuevas descomposicio-

nes ó digestiones ,
que son las várias secrecioncs : y la atrac-

cion de agregacion en cada una de las partes dei cuerpo

humano toma las moléculas homogéneas que nccesita para su

conservacion y nutricion
j y dei sobrante resulta la excre-

cion.

Para asentar esta dcfinicion de la vida , se ha supuesto

que los órganos donde se celebran Ias trcs funciones quimico-

animales son vasos apropiados : que los líquidos animalcs di-

gerentes se hallan en estado líquido ó fluido : y que con-

turre un grado de calor suficiente.

La vida animal no es pues otra cosa ,
que un progre-

so de la vida universal. Esta comienza por la gravcdad eii

los astros , siguc por la mineralizacion cn cada plincta
,

por la vegetacion cn las plantas
, y por la animalizacion cn

ios animalcs , donde termina su curso para recomenzar el

círculo de la vida.

Lo que se ha dicho hasta aqui supone el estado de

salud dei cuerpo humano , ó el estado fisiológico. Re^ta

que describir el estado patológico.

Este estndo es un ser constituído de esencia
,

quanti-

dad
, y qualidad

,
por el qual la accion de una, de dos, ó

de las três vidas sucede fuera dei orden y desígnio de Ia

.

natuialcza. Este estado pucs comprchende las cnfermedades

de esencia , que son los vicios en la composicion quimico-

animal de los sólidos y líquidos dei cuerpo humano; las cn-

fermedades de quantidad , ó vicios de cxceso y defecto en

los líquidos y sólidos ; las cnfermedades de qualidad , ó vi-

cios de diferencia en los sólidos y líquidos de una, dedos,

ó de las três vidas. De aqui las cnfermedades simples d

compucstas.

EsCi division filosófica contieue , coaio se vé , las três

cia-
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clases naturales de la Nosologiu médica , tomada de una fi-

losofia dcmostrativa. Las cnfcrmedadcs mecânicas no puedca

rcfcrirse á ninguna clase natural , ni ser comprehendidas

sino en las Nosologias Quirurgicas artificiales.

Como el objcto de mi escrito es el de examinar la

Disenteria Crónica
, y esta enfermedad pcrtcnece á la clase

de csencialcs , solo cxaminaré esta clase de dolências.

Las enfermcdades de tséncia son aquellas en las qua-

les hay un vicio en la accion de la vida, dei qual resulta,

un vicio en la composicion de los sólidos ó liquidos , ó

de ambos.

La composicion química ó combinacion de los ele-

mentos , se exerce cn la naturaleza univcrsjl mediante una

accion entre princípios comburentes y princípios combusti-

bles heterogéneos : y el fin es cl de producir cuerpos com-

bustos.

La naturaleza que destino el reyno mineral para ali-

mento dei rcyno vegetal , destino igualmente el reyno ve-

getal para alimento dei reyno animal. El reyno vegetal es

un comburentc
, y el reyno animal es un combustible.

Todos los seres naturales son comburentes , combusti-

bles , ó combustos
, y ao hay otros seres. Su diferencia

consiste cn los diferentes grados de comburcncía y com-
bustibilidad. Todos los seres , que son por su naturaleza , ó
tíenen por su composicion el calórico , el oxigeno

, y el

ácido combinables con otros cuerpos , son comburentes ó
acescentes ; de esta naturaleza son todos los vcgetales

, y
algunos animales como la leche. Todos los cuerpos

, que son

susceptibles de recibir este calórico oxigeno y acido com-
binables , son combustibles ; asi son las substancias anima-
les combustiblcs. Todos los cuerpos , cuya composicion ni

puedc recibir , ni dar el calórico , oxigeno y ácido , son

combustos , ó saturados de princípios comburentes y com-
bustibles.

Baxo este punto de vista , Ia accion quimico-animal de

la

«^^^
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la vida se exerce en el cucrpo humano entre los alimentos

comburentes y sus líquidos y sólidos combustihles.

De estos princípios generales resulta la posibilidad y
existência accidcntal de las enfermcdades escnciales cn el

cuerpo humano. Estas enfermedades pueden suceder cn los

líquidos
, y se conocen baxo la denominacion general de

acrlmónias
, y todas se rcduccn á trcs j á saber : acrimónia

ácida , acrimónia alcalina
, y acrimónia neutra. Esta ultima

no puede considerarse como enfermedad , sino como un ter-

mino necessário de la vida
, y constituyc el estado combus-

to ó saturado de la accion natural entre comburentes y
combustibles. He aqui la vejcz , ó estado de senectud.

Si los princípios comburentes y combustibles entre los

alimentos y líquidos humanos se encuentran en justa pro-

porcion en el estômago
,
pulmon

, y cérebro , la accion de

la vida se hace bien , y resulta la salud.

Si los princípios comburentes ó acesccntes están cn

cxceso en la accion química de la vida , resulta la acrimó-

nia ácida. Si los princípios combustibles estubieren en ex-

ccso , resulta la acrimónia alcalina : y como en todo caso

de salud y enfermedad la accion entre comburentes y com-

bustibles produce cuerpos combustos , el resultado es la

vcjez.

Por acrimónia ácida entenderemos un vicio cn Ia com-

posicion de la sangre , en el qual el ácido
,
que es uno de

sus elementos narurales , se halla cn exceso , ó está sobre

oxigenado, ó cargado de una parte excesiva de oxigeno.

Vox acrimónia alcalina entenderemos el vicio opuesto á el es-

tado de acrimónia ácida.

. , Estos vícios se refieren á los líquidos
, y se comuni-

can de la sangre à los demas liquidos, que se segregan de

ella : y como los sólidos son elaborados y nutridos por los

liquidos , estos comunican sus vicios de oxigenacion y al-

calcsccncia à los sólidos dei modo siguientc.

La acrimónia ácida de los líquidos produce sobre los

so-
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sólidos en su primcr grado un aumento de accion en las

funciones natuialcs de la vida : mas durando esta causa la

misma acrimonia produce un segundo grado de tono
,
por

el que los sólidos se contrahen y produccn la Fibra Rigida

fuerte y elástica : y si este vicio se aumenta , produce en

su terccr grado Ia Fibra Rigida dura y frágil , inelástica

y débil. Este es el estado combusto de la Fibra Sólida , ó
el estado de vcje/,

,
que puedc suceder y sucede en la edad

média dei hombrc por un aumento de las acioncs de la vi-

da,

El estado que acabamos de ver es crónico , largo y
habitual

, y las enfermcdadcs que producen son así mismo
crónicas y lentas , de modo que se hacen habituales.

Siendo la vida una accion de la naturaleza entre com-
burentes y combustiblcs , resulta que la vida es una com-
bustion lenta y natural

, y que así mismo son nacurales

las enfermedades ó combustiones que producen la acrimo-

nia ácida y sus resultados : esta es la razon
,

por la qual

estas enfermedades son crónicas, largas y habituales, sin

privar de la vida á los enfermos que las padeccn. Son na-

turalcs
, y por tanto favorecen el ohjetu de la vida , ó Ia

combustion lenta y natural , de modo que aunque son en-

fermedades , por quanto son estados preternaturales , se

pucden considerar como estados de vida augmentada
; y

este caracter distingue á estas enfermedades de Ia acrimo-

nia alcalina y sus resultados
,
que son antinaturales.

La acrimonia alcalina supone un vicio en Ia composi-

cion de la sangre opuesto á Ia combustion natural de la

vida : por consiguicntc es una enfcnnedad esencial antinatu-

ral : así es que la vida nó puede sufrir este estado contra-

rio á su natural designio
, y las enfermedades que produce

son breves , agudas
, y por Ia mayor parte mortales

,
por el

mismo hecho de ser antinaturales.

La acrimonia alcalina residicndo en los líquidos, pro-

duce en los sólidos un principio ó tendência á su descom-

posicion : y aunque esto suceda
,
gradualmente produce en

Tom. VI. P II. E el-
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cUos un defecto de tono

,
que se conoce por la denomi-

nacion de fibra dehil y laxa en vários grados. En este

estado sucedeu todas las fiebres esenciales , agudas y peii-

grosas.

Los líquidos en la acrimónia alcalina sufrcn un princi-

pio ó tendência á la disolucion
,
que comunican á los sóli-

dos. Entre estos hay unos
,
que resisten á la disolucion mas

ó menos que otros : así es que las fiebres agudas comien-
zan por vicios gástricos : si la causa aumenta , succden vi-

cios pútridos: y quando la disolucion de los líquidos se au-

menta , exerce su accion sobre los nervios
, y nacen los vi-

cios nerviosos: y se todo este estado de líquidos y sólidos

se aumenta , suceden la gangrena
, y la muerte.

Las acrimónias afectan comunmente á los hombres dis-

puestos por un cierto temperamento
,
que las favorece. Este

temperamento respecto de Ia acrimónia ácida
,
puede ser he-

reditário ó adquirido en la vida social por los alimentos,

clima, estacion dei ano, é intemperancia, así como por las

pasiones de animo vehementes : mas quando las causas de
las acrimónias son muy poderosas y enérgicas , como en los

venenos y contágios , se hacen superiores á todo tempera-
mento.

Todas las acrimónias comienzan comunmente en el es-

tômago ó ventrículo por una indigcstion ácidi ó alcalina.

Si los productos de esta malaga digestion son vencidos por
las fuerzas de la vida , ó evacuados por las vias ordinárias

,

no resulta la acrimónia : mas se estos productos permane-
ciesen en el estômago é intestinos, y fuesen bastante acres,

podrian producir en estas partes diferentes dolências tópi-

cas , aun antes de pasar á la sangre y producir las acrimó-
nias.

Si pues un hombre dispuesto por un temperamento
apropiado se alimenta de una dieta natural acescente , de
una dieta vital ó ayre oxigenado

, y de una dieta animal
comburente procurada por variedades , sensaciones ácidas ,

saladas
,
picantes , aromáticas, y estimulantes , se producirá

en

ÍI1>T (II
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en su estômago una digcstion ácida
, y sus productos áci-

dos dcrenidos en cl estômago producirán en esta cntrafia

diferentes simptomas tópicos, como la cardialgia, la inHa-

cion , los eructos, la volimia
, y los vómitos ácidos que al-

guna vez son tan acres, que excitan una excoriacion en la

extremidad dei exofago y laringe, así como en los dientes

esta sensacion de aguzamiento
,
que es comun á todos los

ácidos.

Si estos productos de la digcstion ácida se precipitai!

ai duodeno
,
produccn la contraccion dei canal intestinal

,

Ja estipticidad de vientre , los dolores ventrales
, y aun la

disenteria que será crónica, si la causa se repite en muchas
digestiones habituales.

Ya temos dicho, que estos productos de la digcstion

ácida son comunmente leves
,
que la naturaleza los vence

,

y se confunden con los excrementos y el líquido de mo-
do que los pacientes no conocen efectos sensibles

, y se van

envenenando lenta , crónica , e insensiblemente.

Qi^fando estos productos pasan á la sangre raixturados

con el quilo, producen en ella la acrimonia ácida de un mo-
do crónico é insensible. En este estado de la sangre los

líquidos que se separan de ella como el gástrico y bilioso

,

toman el caracter ácido íi oxigenado, de modo que debien-

do ser combustibles y servir como tales en Ia obra de la

digcstion , SC convierten en comburentes
; y desde esta épo-

ca se hace perpetua crónica
, y habitual la digcstion ácida

por la doble causa de alimentos y líquidos gástricos com-
burentes

, y defecto de combustibles.

Quando este estado ha durado algun tiempo , la acrimo-

nia ácida de la sangre es mas decidida
, y en su circula-

cion obra sobre la fibra sólida
, y produce en ella el exceso

de tono , la contraccion
, y rigidez de la fibra.

Todo este progreso es naturalmente crónico : y si en

su duracion ha producido (como es regular) algunas do-

lências tópicas , estas mismas dolências son crónicas
, y se

E ii ha-
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hacen habituales

, por quanto son naturales y efecto de la

combustion natural de la vida'.

Entre las dolências tópicas más frequentes
,
que produ-

ce la acrimonia ácida , se cuentan la cardialgia , ciuctos áci-

dos , ó hidro-carbonados, vómitos frequentes, hemicraneas,

vertigios , epilepsias , consripaciones de vientre , supresio-

nes dei fluxo menstrual , disenteria
, y tenesmo.

Quando la acrimonia reside en la sangre, estos males

se aumentan y aun convierten en otros nuevos : pcro quan-

do el mal se ha comunicado á los sólidos , nacen la hipo-

condria melancólica , astma ,
ptisis escrofulosa , infartos glan-

dulosos , la perlesia , el histerismo
,
podagra y contracciones

nerviosas , &c. &c. &c.

Aunque la disposicion de los sólidos en algunas de es-

tas afecciones pueda ser hereditária , no por eso dcxa de ser

crónica
, y alguna vez tarda muchos anos en manifestarse.

La acrimonia ácida afecta con preferencia las partes mas

sensibles á su influxo
, y por esta causa padecen en esta do-

lência las glândulas y los nervios
,
quando otras partes per-

manecen ilesas.

Ya no se dirá , como en otros tiempos
,
que la sangre

es insusceptible de la acrimonia ácida ú oxigenada , despues

que sabemos que este líquido se sobre-oxigena en el acto

de la respiracion en el pulmon
, y se des-oxigena en el acto

de la circulacion en las partes : que contiene en su com-
posicion un fosfato sobre-oxigenado : y que de la sangre

se extrahen el acido prusico y el ácido fosfórico.

La acrimonia alcalina sucede por contrarias causas
,
pro-

duce los efectos opuestos, y no puedc explicarse mejor que
asentando ser el estado opuesto ai estado ácido. Aunque los

primeros efectos en ambas acrimónias , como sucede algu-

nas veces
,
por exemplo en la disenteria epidemica , en Ia

contagiosa
,
que ambas son alcalinas , nunca pueden confún-

dirse con la disenteria crónica ácida. El caracter agudo , la

fiebre aguda esencial que acomparia
, y la constitucion epi-

de-
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demica ó contagiosa propias de la disenteria alcalina., ts-

tan en oposicion con el caracter crónico anticontagiiwo j
ausência de ficbre de la disenteria crónica y ácida.

Podrá suceder que se encuentre alguna repugnância en

admitir, que una misma enfermedad pueda ser producida por

dos causas opuestiis : mas si atendemos á que la disenteria

puede producirse por qualquier humor acre
,
que sea capaz

de atacar la composicion dei mucus intestinal , separarlo

de la túnica a que está adhcrente
, y dexar esta túnica des-

cubicrta de modo que el mismo humor acre obre sobre su

fibra solida viva , creo que desaparecerá toda duda : es in-

diferente que sea ácido ó alcalino el humor que ha de pro-

ducir estos eíectos : bastará que sea acre para producirlos

:

la potassa y el ácido nitrico son dos substancias opuestas,

ácida
, y alcalina ; sin embargo las dos son acres , corrosi-

vas
, y cáusticas.

La acrimónia alcalina es una enfermedad esencial
,
que

produce las fiebres agudas esencialcs, y reconoce entre sus

causas una
,
que no encuentra otra igual opucsta , la acri-

mónia ácida. Esta causa reside en los contágios. Estos agen-

tes desconocidos
,
que ignoramos si su accion consiste en

la aplicacion ó en la substraccion de un principio ai cuer-

po humano
,
producen la acrimónia alcalina

, y todos sus

efectos ; mas la acrimónia ácida es por su naturaleza anti-

contagiosa , antiputrida y antialcalescente
, y los enfermos

afectados vivcn ilesos en médio de los contágios, y fiebres

pestilcnciales : y si la acrimónia alcalina es causa y efecto

de los contágios , la acrimónia ácida puede ser causa y efe-

cto de los vicios hereditários. La disenteria crónica y la

ptisis
,
quando son hereditárias , son ácidas y nó son con-

tagiosas ; mas quando no son ácidas , dexan de ser heredi-

tárias y son contagiosas.

La disenteria crónica no está á Ia verdad sujeta á los

contágios
i
mas por su naturaleza ácida está sujeta á otras

causas de tan mala Índole , como son los venenos íi óxidos

metálicos. Estos agentes producen la disenteria ácida , agu-

da,

S15.«, 01
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da , ó cró.nica en razon de la quantidad , é intensidad de

los venenos
; y es bastante frequente esta disenteria duran-

te el ptialismo por las unturas mercuriales : y tanto cn

este como en los demas casos de envenenamiento , la enfcr-

mcdad viene acompariada de los simptomas de cxigenacion

general quando es crónica y lenta , ó de oxigenacion par-

cial quando es aguda y violenta : y en todo caso debe tra-

tarse por el método anti-ácido.

Como la disenteria crónica de que tratamos correspon-

de exclusivamente á la acrimónia ácida , suprimiré en ade-

lante la doctrina de la acrimónia alcalina
, y solo diré lo

suficiente á la distincion de Ias dos enfermedades.

La acrimónia ácida en su primer grado se dexa cono-

cer por los simptomas expresados ; mas quando ha durado

algun tiempo
, y se ha comunicado algun tiempo con la

sangl-e , se manifiesta por los siguientes.

Comunmente falta la fiebre porquanto el vicio es an-

tibril ; mas si alguna vez se presenta en el progreso de la

enfcrmedad , siempre es lenta y simptomatica. El pulso es

tardo y perezoso , la lengua limpia , lábios y encias encar-

nados, mexiilas rubras, ojos muy vivos, y orina diáfana,

clara, aromática, e iinputrescible. Las acciones generales de

la vida estan aumentadas de modo que rcpresentan un ex-

ceso de salud
, y se conocen por un apetito extraordinário

á las comidas
, y un deseo vehemente de exercer Ias fuer-

zas de la procreacion.

Los simptomas dei primer grado ó digestion ácida co-

mienzan á dexarse sentir á las dos , três , ó quatro horas

despues de la comida meridiana
, y ai tiempo de la diges-

tion vespertina
, y no en otras digestiones.

Antes de pasar á tratar de la disenteria , convicne ha-

cer algunas observaciones generales. Primera : que la acri-

mónia ácida , ni otra alguna de las enfermedades esencialcs
,

no puede ser producida por ninguna causa interna
, y siem-

pre es un etecto inmediato de la trina dieta
, y los agen-

tes que afectan el cuerpo humano por alguno de los orga-

nos
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nos de ias três vidas y sus prolongaciones : pues hasta lae

pasiones de animo que tanto influyen sobre la digestion soi»

causadas por las scnsasiones
, y sin estas no padecia el alma.

Segunda : que las cntermedades cscnciales son la úni-

ca causa interna de las demas dolências tópicas ó genera-

les
,
que nacen i consequência de ellas. Asi toda causa ex-

terna , á excepcion de las mecânicas , si obra quimicamen-

te , sea sobre un organo particular , sea sobre una , sobrç

dos , ó sobre las três vidas
,
producc primcro una enferme-

dad csencial , sin que de esta regia se exceptuen los mis-

mos contágios y venenos. Los vicies hereditários no soa

causas sino disposiciones favorables dei sólido de alguno?

organos para recibir la impresion de las causis. Los agentes

mecânicos no siendo seres naturales , no puedcn entrar eu

el plan
, y sistema de la naturaleza.

Tercera : que la acrimónia ácida afecta de preferencia

á los hombres dotados de imaginacion viva y juicio pro-

fundo
,
que exercitan mucho su atencion en estúdios , cui-

dados , cálculos, cavilaciones
, y especialmente si sufren fre-

quentes actos de cólera íi otros. Rara vez padeccn esta acri-

monia los rústicos, necios , é insensibles. Las causas dichas

son mas poderosas
,
quando á los trabajos dei espiritu se agrc-

gan los que directamente inviertea la digestion , como una

mesa opipara variada por la multitud de alimentos, manja-

res , condimentos estimulantes
, y bebidas variadas y espi-

rituosas. En general puede asegurarse
,
que la rida intempe-

rante es la causa mas próxima y mas general de la acrimó-

nia ácida.

Yo no puedo desenvolver en los estrechos limites de

una disertacion coda la filosofia medica , ni entrar en los de-

talles necesarios para demostrar esta teoria
,
que encueotro

exactamente de acuerdo con la practica. Despues de estas

idéas gcnerales á cerca de las causas, voy á tratar dei ob-

jeto.

La disenteria crónica es \m simptoma ó producto tó-

pico de una eafermedad csencial icida
,
que afecta uno ó

mu-
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muchos puntos dei canal intestinal

,
que produce dolores

dei mismo canal, y viene asociada de adsniccion devientrc,

deycccioncs mucoso-sanguineas
, y tenesmo.

La disenteria alcalina es muy scmcjante
,
pêro repre-

senta mcjor una diarrea mucoso-sanguinolcnta : pues no

va acompafíada de adstriccion de vientrc
, y los excrementos

líquidos acompanan las deycccioncs. Los ácidos constrinen

cl canal
, y producen la estipticidad : los alcalis relaxan el

mismo canal
, y producen la diarrea.

En la practica se observan algunas disenterias
,
que me-

recen indicarse á continuacion de la definicion asentada
,
pa-

ra que puedan distinguirse.

He visto la disenteria acida y crónica sobrevenida á con-

sequência de una fiebre esencial , aguda
, y de consiguiente

alcalina
,
por haber abusado en su curacion de los remédios

antifebriles
, y tomado con exceso grandes cantidades de

quina , éter
, y ácidos minerales. Esta disenteria acontece

siempre despues de pasados los primeros veinte y un dias

dei progreso de la fiebre esencial. Esta se convierte en

simptomatica sin intermision , ni algun simptoma que la

indique , de modo que no puede conocerse quando la fiebre

dexa de ser esencial
, y pasa á ser simptomatica : en todo

caso los simptomas de la acrimónia ácida acompailan
, y ca-

racterizan esta enfermedad despues de los treinta dias de

su progreso. Las disenterias de este caracter, que yo habia

observado en los Hospitales antes de descubrir el modo de

curarias , las desconoci
; y por consiguiente ignore el tra-

tamiento que las convenia : posteriormente lie encontrado el

método mas seguro de curarias , mas sin embargo he ad-

vertido que estas disenterias son las mas dificiles
, y que re-

sisten á una curacion metódica, y estabelecida con conoci-

miento de la causa.

He visto una disenteria , en que muchos enfermaron

á un mismo tiempo
; y sin embargo no hera epidemica , em-

demica , ni contagiosa. Un Capitan mando á sus soldados

que se baílasen por quince dias dei mes de Júlio en agua

de
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de rio corricnrc : todos estos soldados , á cxcepcioii de trcs,

enfcrmáron de una tcrziana fiebrc intermitente , mas todos

curáron á beneficio de un emético, v Fucrtes doses de qui-

na. El mes de Septiembre siguicnrc adolecieron todos , ó
la mayor parte de estos soldados de una disenteria ácida

,

y que acometia desde el primer dia sin antecedentes ningu-

nos ; solo la sufricron los que liabian sido bariados y pa-

decido la tentiana
, y no contagiáron á ninguno de los sol-

dados con quicnes vivian en cl mismo quartel.

Yo no conoci el caracter ácilo de esta dolência, y la

trate segun las idéas y métodos comunes , hasta que can-

sado de su insuficiência tuve el pensamiento de aplicar un
grande emplastro de cantáridas ai vientre

; y este remediu
produxo ventdjosos efccto-- tales, que suspendici Ia disente-

ria en unos enfermos
, y curo á otros. Animado con este

succso , varie mi plan curativo
; y aunquc murió el mayor

numero de enfermos , se curaron algunos continuando el

mismo remédio y otros análogos , siemprc que las circuns-

tancias lo permitieron. Posteriormente y despues que cono-

ci la teoria de la disenteria, hc advertido, que esta dolên-

cia en los referidos soldados debio caracterizarse de ácida

,

en vJrtud de Ioíí simproinas que la acompafíaban.

He visto una disenteria
,
que sobreviene alguna vez

durante cl ptialismo de las unturas mercurialos
; todos los

simptomas de la oxigcnacion general acompafían esta dolên-

cia
, y es de muy fácil curacion despues de conocida Ia

teoria, como adelante veremos.

He observado un caso particular y único de disente-

ria alcalina
,
que yo llamare Lenta para distinguiria de la

crónica
, y de la aguda. Una mugcr de quarenta anos pa-

deció una fiebrc pútrida esencial
, y el dia diez y nueve

termino en una disenteria , sin que los simptomas alcalinos

desapareciesen. Este caso es único
, y no he visto otro

igual , sin embargo de que en los quince anos últimos

posteriores á mi dcscubrimiento he buscado los enfermos

disentcricos en los hospitales
, y cas.is particulares, pergan-

Tom. FI. P. II. F tan-
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tando á los Médicos para observar esta dolência cn todas

sus anomalias : y de estas inquisiciones ha resultado mi

teórica, que he justificado, como veremos despues de esta

digresion.

Lo que en la periferia se llama transpiracion
, y en la

traquea se llama traqueal , consrituye cn los intestinos es-

ta .'-ubstancia mucosa , de que está vernizada su superfície, y
que es la misma transpiracion que los vasos exhalantes de

los intestinos deponen
, y que la humedad, la falta de ayre,

y el grado suficiente de calor concretan en las extremida-

des de los vasos , dando a los intestinos una cubitrta mu-
cosa

,
que los defiende de la accion quimica, y aun me-

cânica de los excrementos y otros humores.

El cxamcn quimico de este mucus ofrcce por sus com-
ponentes ia gelatina y albumina , una sal base de sosa

, y
un aceyte animal : todo lo qual constituye una substancia

glutinosa , homogénea
, y adherente á Ias ultimas extremida-

des de los vasos y nervios
,
que forman la túnica intestinal

nerviosa ; mas como esta substancia muerta y expuesta á la

libre accion de los agentes químicos y físicos que la tocan.

Si por qualquiera causa se llega á descomponer la com-
posicion quimica y la hcmogcneid:'d glutinosa de este mu-
cus, ádisoiverse, liquarse, ó solidificarse , nó puede perma-
necer adherente á los intestinos : en este caso se separa de
ellos y se precipita en el canal para salir con los excre-

mentos : y por su separacion queda descubierta ia túnica

intestinal
, y expuesta á la accion de los excrementos y lí-

quidos acres que corren este canal. Quando el mucus se fe-

para y queda descubierta la túnica , las bocas ii orifícios de
las ultimas extremidades arteriosas quedan abiertas, y dexan
correr la sangre favorecidas por la accion de la vida

, y por

el estimulo acre que las irrita
, y produce los dolores di-

sentericos. Este estimulo acre produce ai mismo tiempo la

contraccion dei canal si el humor estimulante és ácido
, y de

aqui la estipticidad de vientre.

He aqui los pasos que la naturaleza sigue en la pro-

duc-
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duccion de Ia disenteria; y por cllos conocercmos
,
que es-

ta enfcrmedad pucdc existir y producirsc por una simple

digestion ácida , y aun antes que la sangre liaya contrahi-

do cstn acrimíinia
,
pues basta para la explicacion dei fe-

nómeno
,
que el producto ácido de la digestion se precipi-

te á los intestinos , en lugar de evacuarsc por el vomito co-

mo es frequente.

Resta saber si el producto ácido de la digestion pue-

de obrar sobre el mucus intestinal
, y producir los referidos

cfectos : y ya hemos insinuado arriba que este ácido és al-

guna vez tan exaltado
,
que producc la excoriacion de larin-

ge quando salc por vomito , como observamos frequentemen-

te. Los enfermos que lo vomitan , conviencn en que este

ácido ticne el gusto y olor dcl vinagre comun mas ó me-
nos diluido , mas y menos exaltado.

Como nó tenemos analise de este ácido, yo he inten-

tado hacer algunas experiências, que me han conducido á

los resultados dichos acerca de sus efectos sobre el mucus.

He tomado una porcion de intestino de bucy recien de-

goliado , lo he abierto y colocado sobre una tabla he mo-
jado una esponja en el vinagre ya solo ya diluido en agua,

y lo he aplicado á vários puntos de la porcion de intesti-

no bafíada de su mucus
, y despues de algunas horas de re-

poso me he convencido hasta la evidencia , de que el vina-

gre solo ó diluido , descompone la consistência y homoge-
neidad dei mucus intestinal

, y que este se separa de la tú-

nica nerviosa quando ha estado en infusion de vinagre una
porcion de intestinos por espacio dedos horas á el t:mple

ordinário de la atmosfera. Las mismas experiências repeti-

das con otros ácidos debilitados con agua igualmente que

con una disolucion muy diluída de pntasi , han producido

los mismos r.;sultados sobre la homogeneidad , consistência

y sepiracion dei mucus.

Hemos visto pues
,
que la disenteria es un simptoma

accidcnral
,
que puede subrcvenir á consequência de diges-

F ii tio-
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tioncs ácidas dei estômago
,
que forman el primcr grado Je

ia aciimónia ácida. Si las digestiones ácidas se repiten mu-
chas veces

, y las causas subsisten de parte dei sujeto y de
los alimentos , es evidente que la disenteria se producirá

en cada digcstion
, y de este modo se hará crónica ; mis

como cuesta trabajo el comprehender que las digestiones áci-

das pucdan subsistir largo tiempo , sin que los prnductog

ácidos se comuniquen á la sangre con el quilo, ni que pue-

dan perpetuarse sirt una causa interna que las favorezca ,

describiremos para senalar esta causa el segundo grado de

la acrimónia ácida.

Quando el quilo sale dei estômago é intestinos con el

caracter ácido íi oxigenado de la digestinn , comunica este

caraier á la sangre
, y esta contrahe la acrimónia ácida. En

este caso los líquidos gástricos que han de servir á la di-

gestion , sirven á esta funcion de fermentos ácidos
, y así

se perpetua la digestion , sus productos y la disenteria con

su caracter crónico.

En este estado la sangre ácida aumenta la disenteria,

mas tambien és cierto que contraycndo las fibras sólidas en

Ja túnica intestinal nerviosa
, y las ultimas extremidades ar-

teriosas, cierra sus bocas, impide los grandes derrames de

•sangre en el conducto intestinal
, y la fibra así contraída

resiste mas á la exulceracion, que los líquidos y excremen-

tos acres producirian sin esta precaucion saludable de la na-

turaleza : y así se confirma el caracter crónico.

La disenteria és pues una enfermedad
,
que se repro*

ducc cn cada digestion
, y se perpetua y hace habitual ,

sin que la vida dei enfermo pcligre
,
por quanto la causa

que la produce és natural ; és una combustion que nó con-

traria , sino que antes bien favorece y abrevia
, y aun au-

menta la accion de la vida. La naturaleza durante el sueno,

la quietud , y la intermitência de las digestiones, repara y
rcpone las perdidas dei mucus intestinal

, y quedan cerra-

dos los orificios de los vasos sanguíneos exhalantes de modo
que

cTi>T ni



que se opéra una ctiracion paliativa que sostiene los pro-

gresos de Ia dolência : ma'« una nucva digestion ácida so-

brevienc
, y reprnduce los simpton^as.

Si cn este estado pudicra correj^irse el vicio ácido de

la digestion
, y hacer que esta funcion natural dcxáse de

dar productos dcidos, és evidente que la disenteria desapa-

recia repentinamente : y si esta digestion saludablc se rcpi-

tiese muchas veces y se perpetuase hasta hacerla habitual

,

desapareceria igualmente la acrimónia ácida : y esto és jus*

tamente lo que resulta en la práctica por las observaciones

hechas despues de mi nuevo método.

Quando la acrimónia ácida ha contrahido los sólidos

y constituido la fibra dura , suceden la senectud prematu-

ra , 1.1 consumpcion ptisica
, y algunas veces la fiebre simpto-

matica. En este estado de la cnfcrmcdnd se qucxan los pa-

cientes de debilidade é impotência á los movimientos ne-

cesarios : mas nó puede confundirse esta debilidad por de-

fecto de elasticidad de la fibra dura , con la debilidad febril

por la fibra laxa.

Los dolorcs intestinales , la contraccion , la estiptici-

dad
, y el tenesmo nacen de una misma causa. El ácido

derramado en el conducto intestinal dcsprovisto de mucus,

estimula y produce una irritacion tópica por la que resulta

la contraccion dei canal
, y los dolores. Esta misma causa

irrita las fibras musculares de los relevadores dei anus, que

forman la extremidade dei recto , y nace el tenesmo.

Se ha dicho y escrito, que la disenteria consistia er»

la exulceracion de los intestinos
; y aunque esto este auto-

rizado por las disecciones anatómicas, merece un ligero

examen de la critica.

En la disenteria alcalina nó puede dudarse de la fjci-

lidad y verosimilitud que ofrecen las circunstancias para la

produccinn de esta ulcera; mas tambien és cierto
,
que la

mucrte és la consequência que sigue á breves dias. En la

disenteria ácida nó puede a^mitilsc la existência de esta

ulcera
;
pues és incompatible con la duracion de esta dolên-

cia

siaH Of
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cia

,
que se extiende muchas veccs á algunos anos. Sc pue-

de suponer como una cosa demostrada
,
que quando en to-

da disenteria sobrcviene la ulcera de los intestinos , se si-

gue la muerte inmtdiatamente: esta es la razon
,
porque en

las disecciones anatómicas se encuentra siempre la ulcera ;

mas su existência ni es necesaria, ni compatible con la du-

racion de la dolência.

Por lo que se ha dicho hasta aqui , se conocerán las

dos causas de la disenteria
; y su diagnostico se entenderá

bien despues de la analise de la dcfinicion de esta cnfcrme-

dad. La distincion de las dos disenterias nó puede ser ob-

scura , despues de lo que se ha dicho y sigue.

La disenteria alcalina es cnfermcdad aguda, va acom-

panada de una ficbre esencial
, y de todos los simptomas

de la acrimonia alcalina. Las acciones de la vida estan dis-

minuidas , la Icngua sucia
,
pulso frequente

,
palidez cada-

vérica dei rostro , crina turvia
, y muy putrescible

, y de»

yecciones excrementicias , líquidas, sanguinolentas, muco-
sas , &c.

La disenteria crónica viene sin fiebre , el pulso tardo
,

lengua limpia , rubor dei rostro , aumento de apetitos natu-

rales
, y de todas las acciones de la vida , sin excrementos

en las deyeccioncs ordinariamente, y quando vienen en ellas,

son duros y amoldados. Dos simptomas en estas enferme-

dades dan la evidencia ai Medicp : tomase un vaso de ori-

na dei enfermo
, y dos onzas de sangre dei mismo en otro

vaso ; se dcxan ai aire libre , y se observan. Si en veinte e

quatro horas ambas substancias pasan á la putrefacion , la di-

senteria es alcalina : sino sufren esta alteracion , la disente-

ria es ácida. En una palabra, siendo las dos acrimonias con-

trarias deben ser opuestos todos los simptomas.

La disenteria alcalina lenta
,
que hemos visto como un

caso único
,
pudicra confundirse con la disenteria crónica

,

m -.s este caso particular así como todos los posibles , se co-

noce y distingue si se saben conocer y distinguir las dos

acrimonias.

La
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La disenteria ácida puedç scf aguda cn el único casq

de ser producjJa por cl qsq de un veneno nictqlico en gtw
dc dosis : y en tal cgso no procçde la gcrimonia ácida: sia

embargo , el veneno obra tnpiçamenrç como un ácido cáus-

tico
j y así esta disenteria, como la morcurial , se devçn cu-

rar por los mismos remédios de Ia disenteria crónica íici'»

da.

Dcspues de conocidas las causas conoceremos, que U
disenteria crónica nó es una dolência tan peligrosa como se

ha creido quando se ignoraban : supuesto qge conocemos

vários modos de curar Ia djgestion y acrimonia ácid:). Sin

embargo devemos convcnir ço que Ia disenteria crónica es

enfermedad incurable
,
quando la ulcera de los intestinos h^

penetrjdo hasta Ia cavidac' de! vicntic. Los demas casos son

curabjes : y aun hay algunos , en que es por sii naturalcza

una dolcncw leve.

La disenteria aguda es una dolência peligrosa , dificil-

mente curable
, y aun mortal

,
por lo mismo que las causas

y humores acres que la producen , favoreçen la cxulceracion

de los intestinos, como sucede en las epidemias y contá-

gios desde el primcr acometimiento.

Hasta aqui hcin-f) dcscriro la teoria de h disenteria

crónica , çonducidos por la filosofia medica tomada de la fi-

losofia de Ia naruraleza, que conduce a estos princípios: y
esta misnia filosofia es la que nos conducirá irresistiblemen-

te á la práctica y curacion de esta dolência
, y entonces

conoceremos mejor la exactitud y acuerdo en que estaii la

parte teórica
, y la pane práctica de esta doctrjna

, y Ia ra-

zoo dei caracter crónico de la dolência , sir, la qual nó pue-

de existir una teoria exacta y racional de la disenteria cró-

nica.

Despues de Jiaber cstablecrdo
,
que la acrimonia ácida

es la causa de la disenteria, se esperará que su curacion de-

verá consistir en la aplicacion de los remédios alcalinos:

roas estos remédios son por la mayor parte acres , estimulan-

tes^ e ifjitafiiej j y ]a oatyraleza de la dolência los pros-

cri-

sraíT oi
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ciibe. Siendo la causa una cnfermednd natural , deve ser na-

tural la curacion. La digestion ácida fue la causa , la razon

pucs nos conducc á pensar que una digestion alcalina de-

ve ser el rcmcdio. Los alimentos combuientcs, acescentcs

,

oxigenantcs produxcran la digestion ácida , luego los ali-

ir.entos combustibles c hidrogenados devcrán corregirla.

Yo sufri esta cruel eníermedad sin conocerla por su

causa ; v por espacio de cinco anos de sufrimientos per la

acrinionia ácida
,
que piccedió á la disenteria crónica , nó

solamente ignore la csencia de la dolência y su causa , sino

que cn aquella época negava vo la existência de las acri-

monias en cl cucipo humano : y hubiera sucumbia» é !?.

fuerza de la dolência , si una feliz casualidad nó me hubie-

ra cnsefí^ido el modo de curaria. Así es que yc nó me coa-

sidcro hombrc de bastantes talentos, ni erudicion para pre-

sentarme a este concurso en el caracter de Autor ó Inven-

tor de un nuevo método de curar Ia disenteria crónica

;

sino que me presento como un Medico a quieu la casuali-

dad ofreció un descubrimiento : y para darlo a conoccr de-

vo comenzar la parte curativa de la disenteria crónica por

la historia de mi enfermedad.

Despues de un estio muy rigoroso , una vida intem-

pcrante
, y continuados estúdios , comenzé á sentir cn el

mes de Septiembre à dos ó três horas despues de la di-

gestion de la comida meridiuna , una in£acion de vientre

,

cructos trequcntcs, y una sensacion de cardialgia, que se

desvanecian todas las noches despues de quatro ó seis horas

para no repetir hasta el dia inmediato á la misma hora. Co-
mo esta indisposicion era leve , nó cuide de aplicar algun

remédio, hasta que en el solsticio de invierno la cardialgia

se hizo mas grave
; y para moderaria recurri á el uso de

un vaso de ponch caliente, que promovia la cxpulsion de

muchos eructos hidro-carbonados
,
que sin embargo nó mo-

deraban mi cardialgia, hasta que espontaneamente desapare-

cia todas las noches. Recurri á excitar el vomito introdu-

cicndo los dedos en la boca
j y esta evacuacion aliviava el

do-
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dolor. A pucos dias el vomito se hizo espontâneo y pe-

riódico. En este estado segui todo el invicrno
, y en el nus

de Juiiio desapareció enteramentc la enfern^edad.

Al mes de Octubre inmcdiato la enfermedad se volvió

á presentar en los mismos términos
, y el vomito procura-

do no la modcraba : su intension se aumento en el rigor

dei inviemo
, y yo ignoraba que la digestion fuese la cau*

sa de mi dolor. Recurrí ai uso dei opio que disminuia y

aunque nó curaba la dolência. Usé de la tintura de quina

con éter , mas adverti que este remédio aumcntaba el do-

lor. En una palabra
,
yo recurrí á infinitos remédios suc-

cesivamcntc sin conocer que alguno de ellos moderase

mis males
; y esperaba con impaciência la vuelra dei estio

como mi único remédio: mas el estio volvió, y la dolên-

cia n) mudo de caracter.

Es imposible que yo me acuerde de la multitud de

remédios, y recetas de que usé, sin que uno ran solo me
me produxese algun descanso. El mal era siemprc vesperti-

no
, y solo se modcraba , ó desaparecia entre las diez y las

once horas de la noche. Ya llevava dos anos de dolência

,

quando intente preveniria por Ia aplicacion de un emplas-

tro vexicante de cantáridas á la region estomacal
,
puesto

quatro horas antes de la hora dei acceso
; y este remédio

la suspendió con su efecto
, y me vi livre de la cardialgia

:

mas á los trcs dias me vi atacado á la misma hora de una

hemicranea
,
que no pudiéron curar ningunos remédios

, y
que desaparecia por las noches , dexandome descansar hasta

el dia siguicnte.

En este mismo tiempo observe una estipticidad de

vientre
,
que se hizo cada dia mas pertinaz : y entre los ma-

chos purgantes con que procure socorreria , conoci que

quando usaba de la magnesia , faltaba por aquel dia la he-

micranea. Yo conservaba el apetito á las comidas
, y ob-

serve que comiendo en las horas dei paroxismo , este se ali-

viaba ó desaparecia : mas este buen suceso , así como el de

la magnesia , fue inconstante
, y duro poço tiempo.

Tom, ri. P. II. G Ha-
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Habia consultado muchos Médicos , mas ninguno me

daba un remcdio eficaz. Me pcrsuadicron á que usase de las

unturas mercuriales : mas yo desprecie éstc consejo y su

idéa , bicn seguro de que no habia causa. Uno de los Mé-
dicos observo que mis males rcpetian diariamente á la ho-

ra de la digestion vespertina
, y opino que la causa podria

ser una indigestion : y habicndo variado las horas de las

comidas, se observo que cl paroxismo variaba igualmente,

y que correspondia con las horas de la digestion. Desde
esta época luminosa, la indicacion se referió entcramcnre á

los remédios estomacales y digestivos : y estos remédios

despues de muchas y variadas repeticiones hicieron desapa-

recer la hemicranea
, y en su lugar se presentáron los mis-

mos simptomas estomacales con que habia principiado mi
dolência.

El uso de Ia infusion de té mejoraba mi estado
, y

hasta este tiempo yo paseaba , visitaba mis enfermos
, y aun

leia por distraccion. El Medico que habia anunciado el pea-

samiento de una indigestion, afirmo posteriormente que mis

alimentos se convertian en ácidos por la obra de la diges-

tion
, y que esta era la causa de mi dolência : mas no me

indicaba un remédio para curaria, y solo insistia en el uso
de la quina á grandes dosis

,
que tome

; y aunquc la aso-

cié á otros remédios , los simptomas aumcntáron de inten-

sidad
, y abandone su uso.

Cansado de sufrir la cardialgia , recurri á el emplastro

de cantáridas
,

que hizo como anteriormente desaparecer
los simptomas

, y quede livre de eructos , vómitos y dob-
res. Yo creí mi curacion

,
pues hacía diez y siete dias que

no sufria
, y solo restaba Ia estipticidad de vientre : mas á

este tiempo comenzé á sentir los dolores ventrales vesper-

tinos y el tenesmo
, y se declaro la disenteria contínua

despues de cinco anos de sufrimientos intermitentes y pe-
riódicos.

Aqui variáron todas mis ideas. Nuevas consultas , nue-

vos Médicos
, y nuevos remédios , todo fue intentado inutil-

men-

lállU 01
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mente : y estaMeci un plan de alimentos; coinpucsto de ar-

roz , Icchc y té
,
que me parcció ser el menos maio de

qunntoi liabia intentado; y devo observar, que quando pro-

eiiré excitar cl vomito por médio de la raÍ7. antidisenterica

ó ipecacuana , la cnfeimedad se hacia mas insufriblc. Des-

pues de los quatro primeros meses de disenteria se presen-

táron los simptomas de la primera invasion , á saber, in-

flacion de vientrc , eructos ácidos, y dolores , con la dite-

rencia de que antiguamente eran intermitentes : mas ahora

se hicieron contínuos, así como la disenteria. Volvi ai uso

dei ópio, y los dolores dei estômago desaparecieron, y los

discntericos se mitigáron.

Qiiedé pues con mi disenteria y eructos ácidos ó hi-

drocarbonados
, y renuncie á todo remédio , á excepcion dcl

ópio
,
que aliviaba mis mak's. Yo habia perdido la espe-

ran/a de mi curacion
, y á este tiempo me fue forzoso el

postrnrmc eu cama
,
pues la quietud me era ventajosa. El

único c. nsuclo que me rcstaba en mi desgraciada situacion,

consistia en conversar con los amigos que me visitaban :

mas algunos de estos se explicáron advirtiendome
,
que se

incomodaban dei olor hidro-cnrbonado , con que mis eructos

continuos y fétidos perfumaban mi habitacion: y temiendo

perder por esta causa el único consuelo que me restaba en

sus visitas V confabulncion , intente corregir el fetor de mis

eructos para hacer mi habitacion agradable.

Como cn esta época estaba enteramente convencido

de que mis digcstiones eran ácidas
, y que esta era la cau-

sa de Jos eructos continuos y fétidos , trate de corregirlos

en su origen por el uso de tales alimentos , que nó pudie-

sen hacerse ácidos por la digcstion
; y combinando esta in*

dicacion coa la enfermedad y mi estado de fucrzas , crei

que los huevos podrian ser el alimento mas conveniente
,

y me resolvi un dia á alimentarme de huevos exclusivamen-

te
, y sin condimento alguno.

Protesto que ninguno de los Médicos penso , ni yo

çrei
,
que los huevos pudieran ser un remédio para corre-

G ii gir
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gir la acrimonia ácida

,
que nó la suponiamos posible en el

cuerpo humano : y protesto igualmente
,
que preferi el uso

de los huevos con cl único fin de corregir los cructos.

Comenzé pues un dia á tomar por alimento dos hue-

vos fritos en agua á las ocho de la mafíana
, y los repeti

á las diez
, y á las doce. A la una dormi una hora, y á las

quatro de la tarde volvi ai uso de los huevos
,
que tome

cada dos horas hasta las ocho de la noche.

Habia observado que mis eructps desaparecieron desde

el sueno meridiano
, y satisfecho dei buen suceso , repeti

el uso de los huevos á las diez horas de la noche, La di-

senteria nó me incomodaba desde las seis horas de la tar-

de : mas como esta habia tenido vários intervalos de ocho

,

de diez
, y de doce horas , nó atribui este alivio ai uso

de los huevos. Volvi á tomar este alimento á las doce de

la noche , y me retire á dormir. A poço tiempo adverti los

conatos ordinários , ó deseo de evacuar el vientre ; mas tam-

bien adverti que nó venian precedidos de simptomas disen-

tericos. Con efecto , hize una depcsicion muy copiosa de

excrementos duros
, y tal como no lo habia experimentado

en los seis meses anteriores. Dormi aquella noche cinco

horas seguidas
, y disperté por la manana bueno , aunque

con poças fuerzas. Repeti el uso de los huevos como cl

dia anterior, y en cada hora cncontraba nuevos motivos de

repetirlo
, y de renunciar á otro alimento. Prosegui todo

este dia con la misma dieta
, y habiendo repetido la eva-

cuacion de vientre á las ocho de la noche sin los simpto-

mas disentericos
, y habiendo igualmente desaparecido todos

mis males, creí por primera vez que la causa de mi disen-

teria habia sido la digestion ácida de los alimentos
, y que

los huevos habian corregido esta digestion : y que por con-

siguiente , debia proseguir con los mismos alimentos.

Luego que consenti mi curacion , hize variar mis opi-

niones medicas
, y adverti que mi enfermedad havia sido

una acrimonia ácida
, y baxo este concepto seguia alimen-

tandome de huevos exclusivamente por espacio de quarenta

dias

,

fi r 7 ^T o f
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dias, que me parecicron suficientes para curar la acrimonia

ácida. Pasados los quarenta dias volvi ai uso de los anti-

guos alimentos
, y me encontre bueno y curado de todos

mis antiguos males. Desde esta curacion han pasado quince

anos
, y yo gov^o de bucna salud.

Este suceso hizo variar mis ideas medicas
, y aun Ias

de mis amigos , á quienes procure convencer cxpíicanL'oles

mis reflexiones á cerca de la causa, la enfermedad
, y Ia cu-

racion. Yo comenzé á estudiar la ciência de nuevo , á ad-

quirir nuevas opinioncs, nuevos livros, y nuevos autores
,

entre los quales lei á Platon , de quien he sacad j el Epi-

grafe de este escrito (a) .

Desde esta época comenzé á formar mi nueva teoria

medica
, y para afirmaria dcscaba encontrar enfermos de di-

senteria
,
perguntando y escribiendo á los Médicos de vá-

rios hospitales
, y estas investigaciones me han procurado

un catalogo de noventa y siete casos de acrimonia ácida
,

que contienen mis Memorias manuscritas.

Todo Medico sabe que las enfermedades que produce

la acrimonia ácida son crónicas habituales, é incurables , ó
que se han reputado por tales por haberse ignorado su cau-

sa y curacion. Entre los noventa y sictc casos de mis Apun-
tes hechos despues de mi curacion , se encuenrran , d mas
de li mia trece disenterias crónicas : três producidas por el

abuso dei mercúrio , todas ácidas. De estas disenterias se

han curado once. Un enfermo ha muerto durante la cura-

cion. Dos enfermos nó han podido curarse con mi nuevo

método : y los restantes no han podido sufrir cl uso de la

dieta animal todo el tiempo necesario á su curacion. Los
casos de observacion que restan á completar el numero de

no-

(/») Morbi enim , nisi periciilosissimi sint , phannacis irritandi non sunt . .

.

quapropter diligentia viaus corrigendi tt gubernandi sunt morbi , proiit cuique

ítatur otiitm : neque dnbiiim ingestumque malum pharmacis instigandum.

Platon cn su Timeo Traduccion de Marsíl Ficin
,
pag, ccci.
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noventa y sicte son acrimonias ácidiís , entre Ias que se cn-

cuentran dolores eólicos habinialcs, cardialgias , vomiros cró-

nicos, diabetes, cálculos oiinarios, epilepsias , hemiplegias,

podagra, histerismos, y manias, todos curado-; por la dieta

animal.

Esta dieta que cn mi curacion y en la de algunos otros

se componia entonces exclusivamente de Jiucvos como ali-

mento , se extendi(3 posteriormente á todo género de sub-

stancias animales : y este es el mas seguro remédio
,
que

propongo , como prcferiblc á todos los métodos conocidos

tanto para curar la disenteria crónica , como la acrimonia

ácida. Para esta afirmacion asicnto
,
que toda disenteria cró-

nica es ácida cn su causa qualquiera que sca cila : sino es

ácida , dcxa de ser crónica,

La dieta animal que propongo se componc de toda

género de carnes, huevos
, y pescados frescos para alimen-

tos de estos pacientes. La variedad de efectos que ha produ-

do el uso de la leche en vários enfermos , me precisa á ex-

cluiria de la dieta animal
, y si alguna vez la concedo por las

circunstancias dei paciente , lo hago aconscjando que en ca-

h libra de leche se diluyan ó mezclen dos hiemas de huevo.

Qiumdo los enfermos no pueden usar de alimentos so-<

lidos, deberan usar por todo alimento de un caldo , ó co-

zimiento animal de carnes y aves, y en estos caldos dcben

incorporarse igualmente las hiemas de huevo
; y cn detecto

de esto alimento podran usar de huevos semilíquidos. He
observado que los enfermos se fastidian y cansan en breves

dias dei uso exclusivo de substancias animales : mas tam-

bien he observado que comen con placer las combinaciones

de huevos y pescados fritos con manteca de pucrco.

Entre las carnes son preferibles la de cerdo
, y las aves.

Las carnes de entranas como el hígado
,
pulmones

, y cé-

rebro , son mejores que las carnes musculares ; las que abun-

dan de grasa ó manteca , como la de cerdo , son preferibles

á las carnes magras : y los pescados frescos y huevos son

ventajosos á todo alimento animal.

To-

ei
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Todos estos alimentos y sus combinacioncs son exclu-

sivos
, y esta cxclusion és de tanto rigor

,
que prohibe ab-

solutamente el uso mas minimo de todo condimento
, y ali-

mento : de lo que se sigue
,
que los enfermos qucdan pri-

vados absolutamente dcl uso de la sal , dei pan , aceite, azu-

car , especias , &c.
, y en general de toda substancia vege-

tal , dei queso
, y substancias animalcs fermentadas

, y sa-

ladas. La bebida comun deve ser cl agua pura con abuii

dancia , y sin temores ni re/elos.

Q^iaiquier exceso el mas minimo cometido durante la

dieta cn los alimentos y condimentos
,
producc ordinaria-

mente un eólico violento
,
que cxponc la vida de los en-

fermos : y este accidente ha sobrcvenido por liabcr puesto

un poço de sal en el caldo
, y un poço de miei cn la le-

che : sicndo digna de obse; vacion y profundas reflexiones

la circunstancia de que este dolor eólico solo sobrevienc

despues de algunos dias dei uso de la dieta animal , á loís

mismps enfermos que antes de comenzarla comian impu-

nemente estos alimentos y condimentos.

Otra observacion considerable es ,
que los enfermos

tiencn tanta propension por los alimentos
, y condimentos

vegetales
, y tal ódio por las substancias animales

,
que el

Medico no pucde descansar ni vivir confiado aun á respccto

de aquellos enfermos que rcpresentan mas juicio, circuns-

pcccion
, y prudência; pues falt.m á el rigor de la dieta,

no obstante habcr experimentado sus ventajas y maravillo-

sos efectos, como adelante veremos.

En las cnfcrmedades alcalinas he usado con los mis-

mos efectos de la dieta vegetal exclusiva : y cn las ficbres

agudas mas peli grosas he usado con la mayor confianza y
satisfaccion , de un caldo , ó simple cocimiento de arroz ó

de trigo , sazonado con un poço de azucar y canela : y por

bebida ordinária una limonada comun y abundante. Las na-

ranjas y demás frutas frescas , los ácidos vegetales y el vi-

no, son en estos casos los mejores medicamentos, con tal

que la dieta vegetal sea observada rigurosamente : y la fal-

ta
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ta de esta dieta ha obscurecido tiasta ahora las vciuajas, que

la medicina hubiera sacado de los ácidos vegetales y el vi-

no. Con este método se pierde todo cl curso de los dias

críticos
,
pues las fiebres se curan y terminam antes dei dia

quinto.

Seria muy cansado y aun pcdantesco el referir todas

las observaciones que contiencn mis apuntes manuscritos :

y solo extractaré en confirmacion de mis opinioncs , aquellos

casos practicos
,
que me parecen mas oportunos y terminan-

tes , como los siguientes.

Un Jurisconsulto habia padecido en su juventud unos

tumores escrofulosos supurados en Ias dos parotidas por

espacio de três anos
,
que desaparecieron por la aplicacion

de un emplastro empírico arsenical. Seis meses despues fue

acometido de una hemicranea crónica
,
que resistió á todos

los remédios, y finalmente desaparecia despues de un ano,

y quando no tomaba medicamentos. Quedo bucno por en-

tonces y quatro anos despues comenzó á sentir un fuerte

dolor en el hipocondrio derecho , y todos los simptomas ves-

pertinos , intermitentes, y periódicos de la acrimonia áci-

da: a saber; inflacion de vientre , eructos , estipticidad de

vientre
, y vulimia

,
que desaparecian todas las nochcs pa-

ra repetir ai dia inmediato á la hora de la digestion.

Este estado duro siete aíios con mas ó menos grave-

dad , sin que los infinitos medicamentos y métodos que se le

administráion , hubiesen producido efectos sensibles : mas

alfin la enfermedad desapareció repentinamente por la apli-

cacion de un emplastro de cantáridas en el vientre. Q^ie-

daban sin embargo los eructos , la vulimia y estipticidad
,

y le aconsejaron el uso interior y exterior de unas aguas

termales que son conocidas por un hidrosulfureto de hier-

ro. Por el uso de estas aguas desaparecion todos los sim-

ptomas por espacio de três meses , alfin de Jos quales re-

petió la antigua hemicranea vespertina
,
que se resolvia to-

das las noches por un vomito linfático espontâneo. Esta

observacioQ indico un vomitório
, y en consequência pro-

mo-
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movió una cvacuacion abundaiirc de vómitos y cursos bi-

liosos , con lo qual desapareció la hcmicranea : mas tuc reem-

pla/ada por una cardialgia continua
,
que Ic preciso á vol-

ver á el uso de laj; aguas termalcs , emplastro de cantá-

ridas
, y otros muchos remédios , todos infructuosos

, y se

contento con hacer un uso abundante y diário dei ópio.

Siete meses despues dei uso de este remédio comenzó
á sentir el tenesmo

, y á poços dias se presentó la disen-

teria crónica.

Despues de vários métodos curativos infructuosos

,

volvió á las aguas termales
, y la disenteria desapareció á

el tercer dia de su uso
,
quedando solo con una infiacion de

vientre , eructos y vómitos ácidos
,
que hasta cntonces no

habia padecido.

Restituído á su casa desaparccieron los vómitos
, y

fueron reemplazados despues de dos meses por la disente-

ria antigua. Se repitió el vomito sin alivios. Volvió ai uso

de las aguas termales, que fueron inutiles, y solo indicá-

ron algunos efcctos saludables momentâneos, y durante el

mismo uso de las aguas se hizo mas grave la disenteria.

Restituído á su casa, y desesperado de su curacion,

se contento con una dieta regular
,
quietud

, y quatro gra-

nos de ópio que tomaba diariamente.

lin ectas circunstancias lo vi por primcra vez: y el pa-

ciente me pidió un remédio para dormir , suponiendo que
el ópio aumentaba su vigilia

, y la disenteria era incurablc.

El Medico que le habia tratado me presentó la rclacion es-

crita
,
que acabamos de ver

, y que el enfermo manifesto

verbalmente.

Yo aconsejé á cl enfermo
,
que era preciso abandonar

el uso dei ópio para rcstableccr cl sueno que descaba
, y

le aconsejc la dieta animal rigorosa. Comenzó pues el pri-

mer dia á alimentarse de caldos hechos con carne de pucr-

co fresca , vaca
, y gallina , cn los quales se deshacia un

huevo para cada uno de doce caldos que tomo cn las vein-

te y quatro horas, durante las quales dormió cinco en três

Totn. VL P. II. H dis-
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distintas veces. Al dia inmcdiaro rcpitió los mismos caldos,

y comió la carne , v gallina dei cozido : y cn la tarde de

este dia durmió seis horas en dos veces
, y no hi/o mas de

un curso discnterico. Al tcrccio dia usó de los mismos ali-

mentos. Durmió cinco horas seguidas por la tarde ; hizo du-

rante cl dia dos dcposiciones nuiy copiosas de excrementos

duros
,
pcro acompafladas de dolores discntericos. Al quarto

dia desapareció enteramente la disenteria con todos sus sim-

promas
, y se rcstablcció cl sucFío. Se alimento de carne

asada y huevos fritos en manteca por cspacio de sesenta

dias
, y pasó á el uso de los antiguos alimentos.

En estos sesenta dias comió el enfermo con mucha
abundância de los dichos alimentos

, y algunas aves asadas.

Sc engordo visiblemente , durmió bicn
, y bcbió mucha agua.

Comenzó el dia sesenta y uno á comer una sopa de pan

y á usar de la sal comun cn la carne
, y siguió así hasta el

dia siete en que tuve la imprudência de permitirle el uso dei

vino : y en la tarde de este dia se presentáron los eructos

y un vomito ácido muy exaltado, que no habia experimen-

tado durante su enfermedad ni en tanta abundância , ni de

un ácido tan concentrado.

Volvió á el uso de la dieta animal por espacio de vein-

te y dos dias
, y quedo enteramente curado. Le prohibí el

uso dei vino para siemprc ; mas qu:uro meses despue^ de su

curacion comenzó á beberlo impunemente. Três arios dcs-

pues reincidió en la acrimonia ácida. Me escribió y le acon-

sejé treinta dias de dieta animal , despues de la qual han

pasado cinco anos y no ha vuclto á enfermar.

Habia yo curado muchos enfermos que adoiccian de

vários simptomas
, y entre ellos á un astmatico, cuya enfer-

medad se agravo desde cl primer dia de dieta animal : mas

el enfermo animado por dos experiências de curacion con

la misma dieta que habia presenciado , tuvo valor y constân-

cia para seguir el uso de la dieta animal hasta el dia nue-

ve, en que falto por primera vez el paroxismo astmatico, y
quedo curado en cincucnta y un dias. Un afio despues se

era-

svsvi oi
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embarco paia un largo viage, y durante su ausência se me
prcscntò el enfermo dei caso sigiiience.

Un hombre respcrable y digno de la cstimacion de los

sábios por sus profundos conocimientos habia sufrido por

trcs anos fuertcs dolores dcl estômago , mas sin eructos
,

inâacion , ni vómitos : esta entcrmcdad Ic produxo una hi-

pocondria
,
que degenero en mr.nia. Entre vários remédios

que se Ic administráron se acordo', que el enfermo se embar-
case todos los dias maíiana y tarde, y pasease en un bote.

Uno de estos dias sufrió un médio naufrágio ; el enfermo
cayó en el agua , se mojó muy biçn

, y se asustó mucho

,

mas ai sacarlo dei agua se halló curado de la mania, y su-

frió aquella noche una diarrea.

Quatro meses despues usó de nnas pildoras de escamo-
nca contra una estipticidod de vientre pertinaz

, y á con-

sequência sobrevino la disenteria crónica
,
que sufrió por es-

pacio de ocho meses con vários succsos, y que ningun re-

médio pudo curar.

Yo le encontre en esta cpoca con todos los simpto-

mas de la acrimonia ácida, y aconsejé la dieta animal. Co-
mcnzó á usar de carne asada

, y á los três dias se habia

agravado y aumentado su dolência : aconsejé el uso de los

huevos
, y se agravo mucho mas , de modo que fue preci-

so suspender la dieta
, y volvió á el uso de sus antigos ali-

mentos. Yo frequentava su amena conversacion
, y cada dia

tenia motivos de afirmarme en la existência de la acrimo-

nia ácida : el mismo enfermo convenia cn ella despues de

la teoria que yo le habia explicado
, y cl entendia muy

bicn ; mas nó convenia en el fenómeno dcl citado astma-

tico
,
por el qual pretendia yo convencerle de que devia

seguir el uso de la dieta animal hasta pasados los diez pri-

meros dias, en que su enfermedad se aliviaria como havia

sucedido en la curacion dei astmatico
,
que como hemos

visto se agravo en los primeros dias de la curacion : y co-

mo òste se hallase ausente nó podia presentarle el testimo-

nio vivo dei suceso.

H ii En
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En este ticmpo volvió de su viaje el astmatico cura-

do y bueno
, y yo procure secretamente

,
que este visitase

á mi disenterico amigo
, y le explicase detvilladamente la

historia de su cnfcrmedad y curacion. Despues de esta con-

ferencia ,
que produxo los efectos deseados , encontre á mi

disenterico dispucsto a recomenzar el uso de la dieta ani-

mal.

Con efecto comenzó á comer un compuesto de huc-

vos y pescado fresco , fritos cn manteca de cerdo , con tan-

ta felicidad
,
que á las treinta y seis horas habia desaparc-

. eido cnteramente la disenteria : y en quarenta y três dias

de dieta animal variada, quedo curado, y no ha suirido sim-

ptoma ninguno cn los quatro afíos que han pasado desde

su curacion.

El enfermo curado ha escrito la historia de su enfer-

medad adornada de todos los detalles médicos á cerca de

los efectos, que los viuios remédios produxeron sobre su

constitucion : y ha adornado este escrito de reflexiones pro-

fundas y dignas de un grande Medico Filosofo : mas nó

quiere publicaria hasta despues de la impresion de mi tra-

tado, que publicaré baxo el siguiente titulo: Medicina dela

naturaleza , ó virtud de los alimentos eu la curacion de las en-

fermedades.

Por este mismo tiempo me anuncio un Medico, que

en su Hospital habia un enfermo con la disenteria , á con*

sequencia de las unturas mercuriales
,
que el enfermo habia

sufrido quatro veces en un ano. Visite á este paciente aso-

ciado de su Medico : y le anuncie
,
que la disenteria que

sufria era un envenenamiento u oxigenacion causada por el

exccso dei mercúrio
, y que devia curarse por el uso de

la dieta animal. El Medico estuvo de acuerdo conmigo:

mas las constituciones y rotina dei hospital no permitiati

otra dieta que la comun y usual : y se acordo que el en-

fermo bebiese cada dia quatro libras de hidrosulfureto de

cal. A los ocho dias de su uso la disenteria tomo un ca-

racter de curacion : los simptomas de acrimonia ácida desapa-

re-

eT'^»T rf-»«
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recicron, y el enfermo no hacia mas que trcs deposiciones

discnrericas diárias*, pêro habicndo seguido por treinta dias

el uso dcl suhurctf) , no se observáron ulteriores progrc-

sos cn la curacion. Entonces propuse
,
que de mi casa se da-

rian á el paciente doce hucvos diários para su alimento
j

cl Medico asociado nó lo permitiu, preFeriendo el adminis-

trarlos por su cuenta. Al tercer dia dei uso de los huevos

desapareció enteramente la disenteria.

Un Cirujano dei Exercito vino de doce léguas de dis-

tancia , suplicandome que le curase de una disenteria
,
que

padecia por espacio de diez y sietc meses. Habian precedi-

do algunos simptomas de acrimonia ácida
,
pêro muy ligc-

ros
, y habiendo usado de la sal amarga , ó sulfato de ma-

gncsia para socorrer la estipticidad de vicntre repetidas ve-

ces , sobrevino su disenteria. Habia precedido una vida in-

temperante : mas yo le ofrecí su pronta curacion. Principio

el uso de la dieta animal , comicndo carne asada y cocida

á todas horas dei dia : y á las treinta horas sufrió un vomi-

to de matérias glutinosas semilíquidas, y en consequência

desapareció la disenteria. El dia dicz de su tratamiento me
imunció el paciente, que si en adclante nó le permitia el po-

ncr un poço de sal á los alimentos , nó podria sufrir los

quarenta dias de dieta animal que yo le habia propuesto.

Yo le adverti el peligro de esta condescendência
, y sin em-

bargo se permitió el dia catorce la sal sin mi consentimien-

to: y en la tarde de este dia sufnó un vomito ácido, que

se modero bebicndo muchas tazas de agua calicnte con ma-

gnesia. Quedo aliviado y prosiguió su dieta hasta el dia

veinte y dos. En este dia dió dincro y encargo á un hijo

suyo
,
que con el mayor secreto comprasc un mclon y lo in-

troduxese en su cama con disimulo. El hijo fue obediente:

el enfermo comió el melon despues de haber cenado carne

asada y huevos fritos. A las três horas sufrió un eólico tan

violento
,
que le quito la vida en siete horas y media.

Su muerte se publico atribuyendola á el uso de la die-

ta animal. Yo ignoraba el suceso
^ y quede pasmado ai sa-

ber
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ber su niuerte repentina: pcro ^ los três dias la viuda y su

hijo divulgaron cl secreto y suceso dei melon
, y dcsapa-

reció el prestigio. .

Yo habia anteriormente observado dos eólicos durante

el tratamiento de la dieta animal , el uno por habcrse per-

mitido el paciente un poço de miei en la lechc y huevos

de que usava : y el segundo por haber comido el enfermo

media castafia inadvertidamente : y explico estos phenome-

nos por los efectos que produce un poço de fermento so-

bre una trrande masa fermentantc : mas como estos etcctos
O 111-

no tienen lugar sino durante los primeros tiempos de la die-

ta
, y no antes de comcnzarla , confieso ingenuamente mi

ignorância sobre la explicacion de este fenómeno, con tanta

mas razon
,
quanto conozco un Sacerdote que se curo co-

miendo muchas substancias animales y dos onzas de pan en

cada comida impunemente : aunquc es cierto
,
que reinci-

dió despues de quatro meses
, y no perfeccionó su curacion

hasta tanto que usó de la dieia animal exclusiva. Con esta

ocasion describiré el siguiente caso.

Un Librero padecia nueve anos la acrimonia por todos

sus simptomas
, y un dolor eólico crónico habitual. Le acon-

sejé la dieta animal
, y á las veinte y quatro horas falto el

dolor
, y á los ocho dias habian desaparecido todos los sim-

ptomas de oxigenacion. Prosiguió la dieta rigorosamente

hasta cincuenta dias
, y pareció curado : mas el dia cin-

cuenta y uno que usó por primera vez de alimentos vege-

tales , se produxo la digestion ácida y volvió á el uso de

la dieta animal exclusiva. Quarenta dias de esta dieta me
parecieron suficientes

, y le aconsejé el uso de sus antiguos

alimentos : mas á la primera comida repitió la digestion

ácida. Posteriormente volvió á la dieta animal que sufrió

con la mayor constância por espacio de sesenta dias, y ha-

biendo vuelto por tercera vez á sus antigos alimentos , se

reproduxo por tercera vez la digestion ácida. Yo desisti de

su curacion radical : y desde aquel tiempo vive el enfermo

dando un testimonio perpetuo de la eficácia v virtudes de

la
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la dieta animal: pues cn el d\.\ que el enformo quiere dcxar

de pjdecer , usa de la dieta nnimal
j y el dia que íulta á

ella sufre un vómito ácido vespertino sin otra consequên-

cia. El dolor eólico antiguo desapareció para no volverse

á presentar.

Este suceso ha excitado la critica de algunos Médicos

por falta de reflexion : pues el mioiuo suceso con que ar-

guyen la ineficácia de la dieta , es cl mas convincente ar-

gumento de su eficácia y virtudes. Si esta enfcrmedad nó

SC ha curado radicalmente por causas que todos ignoramos
,

ella SC suspende constantemente sicmpre que cl enfermo

quiere
, y se alimenta de substancias animalcs.

Concluiré el extracto de mis ohservacioncs con el si-

guienre caso. Un Militar jovcn de vida intcmp/rante , cuyu

histeria es una serie de eniermcdades sifiliticas
,

p.idecia

un vomito áeido cada vez que comia, en toda h'>ra dei dia.

Le aconscjáron el uso de k;; b::!nos de mar, y ai dia octa-

vo comen/.ó á seiuir una crupcion herpetica
,
que abrazó

toda la periferia á excepcion de la cabeza : mas quedo cu»

rado de su vomito habitual. Despujs de varias unturas an-

tihcrpeticas
, y otros v;uios métodos curativos infructuosos

,

le aconsejáron
,
que enrrase en una estufa con el fin de pro-

mover un gran sudor. A las três horas de estufa comenzá
á sudar

, y se pu^^o cn cama. A las 24 horas de sudor co-

pioso , caiéroji cu la cjma la;; cc)stras herpeticas : mas inmc-

diatamentc .'íobrevino una disenteria crónica, cuyos primercs

simptomas se dexáron ver antes de haber acabado de termi-

nar la esquamacion.

Siece meses despues
,
que padecia la disenteria visite

á este enfermo ; todos los simptomas de la acrimonia ácida

acompaílaban esta disenteria
, y en consequência le ordene

la dieta animal. Al tercero dia dei uso de esta dieta sintió

el paciente una comezon extraordinária en toda la perife-

ria, y ai dia quinto estaba yá hien pronunciada la erupcion

herpetica. El dia 7 desapnreció la disenteria, mas la eru-

pcion hacía progresos. Finalmente cl dia 14 comenzó la des-

qua-
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quamacion , con lo qual termino felizmente la dolência. El

enfermo quedo enteramcnte curado de la acrimonia ácida

,

disenteria y demas que padecia , excepto los vicios orgâni-

cos que Ia lue venérea habia producido. Duió la dieta 57
dias, y cn ellos comió con un apetito extraordinário, de mo-

do que parecia estar padeciendo de vulimia.

Un ano despucs sufrió este paciente un flcgmon mui

voluminoso en la parotida izquicrda
, y supurado este com-

pletamente SC cicatrizo la ulcera en poços dias como en los

casos comunes. Desde esta ultima época han pasado quatro

anos
, y el enfermo no ha recidivado : aunque es cierto que

está débil
, y no ha adquirido su antigua robustez y com-

pleto estado de salud.

Pudiera haccr este escrito mas voluminoso con otros ca-

sos practicos , sacados de mi catalogo : mas lo omito por

ccfíirme á la brevcdad de una disertacion : y solo he toma-

do aqucllos casos mas dificiles y variados, que me han pa-

recido suficientes á comprovar con la práctica los principies

de mi teórica que dexo cstablecidos.

Los casos omitidos son disenterias crónicas comunes, y
ordinárias acomp.iííadas de los simptomas de acrimonia áci-

da. Concluiré este escrito con las siguientcs observaciones

gencralcs. Todos los que han usado de la dieta animal han

observado despues de los primeros dias una sensacion de

debilidad y laxitud extraordinuia
,
que en algunos ha sido

'

bastante sensible para nó píjdcrse levantar de la c;miu : mas

este estado desaparece despues dei dia 20 ordiíiaiiamentc.

Yo creo explicar este estado por la contraccion que la fibra

solida padecia durante la dolência á causa de la acrimonia

ácida : y este estado desaparece por los cfectos de la dieta

animal
,
que obra sobre el solido de un modo opuesto

, y

hace que la contraccion se resuelva
, y se picrda el cxceso

de tono. Quando los enfermos se curan de la disenteria cró-

nica con esta dieta , la curacion se anuncia por una depo-

sicion mui copiosa de excrementos duros y sin dolor, lo

qual supone que los primeros efectos de la dieta animal se

efe-

I
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cfcctiian sobre el estômago
, y que los productos saludablcs

ác la digestion dexan de ser ácidos, y no contraen el canal

intestinal.

Todos los enfermos aborrecen la dieta animal: y sienten

la falta de la sal y dei pan , tanto que algunos preficren el

sufrir sus males á estas privaciones : mas quando despucs de

curados vuelven ai uso de los alimentos comuncs , no pue-

den sofrir los mismos alimentos que los demas comen con

gusto : suponiendo que estan sazonados con cxceso de sal.

La disenteria alcalina
,
quando es curable devese tratar

por la dieta vegetal, y senaladamente porei arroz, sagou,

y tapioc. En todo caso devo observar
,
que las enfermeda-

des alcalinas no se curan con la dieta vegetal con tanta

facilidad , como las ácidas con la animal : lo qual puede

consistir en que siendo aquellas antinaturales , la naturaleza

no puede exercer sus fuerzas curatrices debilitadas : mas
siendo estas naturales , la naturaleza robusta combina sus mé-
dios curadores con la accion de los remédios.

En el estado de los conocimientos , la opinion se re-

sistirá á creer, que una enfermedad tan grave y tan larga

como Ia disenteria, pueda curarse en 20, 30, y aun 40
horas : mas si se atiende á la causa ó digestion ácida

, y á

la facilidad de corregirla por la dieta , debc desaparecer to-

da repugnância : v debe consultarse la experiência antes de

pronunciar ; esta ensenará infaliblemente que la disenteria

crónica se cura con facilidad
, y en poças horas

,
quando la

dieta animal se aplica antes que sobrevenga la ulcera de los

intestinos.

Lisboa es una poblacion inmensa
, y tiene magníficos

hospitales donde hacer observaciones satisfactorias , toman-

do las precauciones necesarias á cerca de la exactitud y cui-

dados, que exige el uso de la dieta animal, tanto de parte

de los enfermos, como de los asistentes. De este modo po-

dran compararse los efectos de la dieta animal con los efectos

de los demas remédios conocidos en la curacion de la di-

senteria crónica.

Tom. ri. P. II, I Con-
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Conclúyo mi Disertacion con la seguinte observacion

sobre la dieta, a saber: Que la unidad de vianda en cada

vez que los enfermos
, y los sanos se sientan á comer , á

el uso de un solo manjar en cada comida , es mas venta-

joso y saludable que todos los preceptos de la higiene. En
consequência ; los enfermos que en el uso de la dieta ani-

mal hicieren uso de un solo manjar en cada comida , se cu-

rarán con mas facilidad que los que usaren de mucha varie-

dad de alimentos mezclados y confundidos : y puede ser que

Ia unidad de vianda en cada comida sea para los sanos el

verdadero elixir de longa vita.

Qualquiera que sea el suceso
, y aception

,
que pueda

tener la teoria que propongo ; asiento que la dieta animal

es el mejor método conocido de curar la disenteria crónica

de qualquiera causa que proceda : pues siendo crónica deve

ser ácida
; y si no es por causa ácida , no puede ser cróni-

ca , en el estado actual de los conocimientos médicos.

ME-

íiaa oi
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IV. Memorias de Agricultura premiadas pela Academia , 2 vol. 8.° 960
V. Paschalis ]osephi Mellii Freirii Historia^ ]uris Civilis Lusitani

Liber singularis , i vol. 4.° .....--..-.- 64O

VI. Ejusdem Institutiones Júris Civilis , & ctiminalis Lusitani , 5
vol. 4.° - 1400

VII. Osmía , Tragedia coroada pela Academia , folh. a-° • • - ^4°
VIII. Vida do Infante D. Duarte, por André de Rezende , /o//». 4" «^
IX. Vestígios da Lingoa Arábica em Portugal , ou Lexicon Etymo-

logico das palavras, e nomes Poriuguezes , (jue tem origem Ara*
bica , composto por ordem da Academia , por Fr. Joáo de Sou-
sa , I vol. 4,°.^...------------ 480

X. Dominici Vandelli Viridiarum Qtysley Lusitanicum Linnxanis
nominibus illustratum , i vol. 8.° -.--..---- 20O

XI. F-phemerides Náuticas, ou Diário Astronómico para o anno de

1789, calculado para o Meridiano de Lisboa, e publicado por

ordem da Academia , I vol. 4." ........... ^60

O mesmo para o anno de 182 1. --....-..- jóo
XII. Memorias Económicas da Academia Real das Sciencias de

Lisboa
, para o adiantamento da Agricultura , das Artes , e da

Industria em Portugal , e suas Cot^c]uistas
, 5 vol. 4.° - - . 4000

XIII. Collccçáo de Livros inéditos de Historia Portugueza ; desde o
Reinado do Senhor Rei D. Dinis , até o do Senhor Rei D. Joáo II.

4 vol. foi. ^200
XIV. Avisos interessantes sobre as mortes apparentes , mandados re-

copilar por ordem da Academia , folh. 8." - - gr.

XV. Tritado de Educaçáo Fysica para uso da Nação Porrugueza
,

publicado por ordem da Academia Real das Sciencias, por Fran-
cisco de Mello Franco , i vol. 4.° j6o

XVI. Documentos Arábicos da Historia Portugueza , copiados dos

Originaes da Torre do Tombo com permissão de S. Magestade,
c

Siaa oj
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e vertidos em Portuguez , por ordem da Academia, pelo seu Cor-

respondcríte Fr. )oão de Sousa , l vol. 4.° ------ - 480
XVII. Observações sobre as principaes causas da decadcncia dos

Portuguezes na Ásia , escriptas por Diogo de Couto em forma

de Dialogo, com o titulo de Soldado Pratico , publicadas por or-

dem da Academia Real das Sciencias
,
por António Caetano do

Amaral , Sócio Effectivo da mesma , i vol. 8.° mai. - - - 480
XVIII. Flora Cochinchinensis ; sistens Plantas in Kegno Cochinchi-

nx nascentes. Qiiibus accedunt alix obsetvatx in Sinensi Impé-

rio, Africa Orientali, Indixque locis variis , labore ac studio loan-

nis de Loureiro, Regix Scientiaium Academix Ulyssiponensis So-

cii : jussu Ac.id. R. Scient. in lucem edita , 2 vol. 4-° »""• - 2400
XIX. Synopsis Chronologica de Subsidies, ainda os mais raros, pa-

ra a Hisiorta , e Estudo critico da Legislação Portugueza ; man-
dada publicar pela Academia Real das Sciencias , e ordenada por

]osc Anastasio de Figueiredo, Correspondente do Numero da mes-

ma Academia , 2 vol. 4.° l8oo

XX. Tratado de Educação Fysica para uso da Nação Portugueza ,

publicado por ordem da Academia Real das Sciencias , por Fran-

cisco José de Almeida, Correspondente da mesma, i vol. 4° 360
XXI. Obras Poéticas de Pedro de Andrade Caminha, publicadas de

ordem da Academia, i vol. 8." éoo
XXII. Advertências sobre os abusos , e legitimo uso das Agoas Mi-

neraes das Caldas da Rainha
,
publicadas de ordem da Academia

Real das Sciencias , por Francisco Tavares , Sócio Livre da mes-

ma Academia , i folh. 4.°--- 120

XXIII. Memorias de Licteratura Portugueza , 8 vol. 4.° - - - 64OO
XXIV. Fontes Pro.ximas do Código Filippino, por Joaquim José Fer-

reira Gordo , Correspondente da Academia , i vol. 4.° - - - 400
XXX'. Diccionario da Lingoa Portugueza , I.° vol. foi, mai. - - 4800
XXVI. Compendio da Thcoria dos Limites, ou Introducçáo ao Me-

thodo das Fluxóes, por Francisco de Borja Garção Stockler, Só-
cio da Academia, i vol. 8.° -.-.,...---- 240

XXVII. Ensaio Económico sobre o Commercio de Portugal , e suas

Colónias , ofíerecido ao Sereníssimo Príncipe da Beira o Senhor
D. Pedro, e publicado de ordem da Academia Real das Sciencias,

pelo seu Sócio D. José Joaquim da Cunha de Azeredo Coutinho.

Segunda Edição corrigida , e accrescemada pelo mesmo Auctor
,

I vol. 4.° 480
XXVIII. Tratado de Agrimensura , por Estevão Cabral , Sócio da

Ac.idemia , i vol. 8." .--..--.----.. 240
XXIX. Analyse Chymica da Agoa das Caldas , por Guilherme

Withering , em Portuguez e Inglez
, folh. 4.° ----- . 240

XXX. Princípios de Táctica Naval , por Manoel do Espirito Santo
Limpo , Correspondente do Numero da Academia , i vol. 8.° - 480

XXXI. Memorias da Academia Real das Sciencias
, 5 vol. foi. - loooo

A parte I. do Tomo VI. ---------.--. lOCO
XXXII. Memorias para a Historia da Capitania de S. Vicente ,

I vol. 4.°--------.---- 480
XXXIII.

I
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XXXIII. Objervições Históricas e Criticas para servirem de Me-

morias ao systeina da Diplomática Portugucza , por Joáo Pedro
Ribeiro , Sócio da Academia , Part. 1.4." .--.-.. ^80

XXXIV. J. H. Lambert Siipplementa Tabularam Logarithmic»rum,
et Trigonometricarum , i vol. 4." .......... ç^q

XXXV. Obras Poéticas de Francisco Dias Gomes , i vol. 4.° • 800
XXXVI. Compilação de Rellexóes de Sanches, Ptingle Scc. sobre

as Causas e Prevenções das Doença» dos Exércitos
, por Ale-

xandre Amónio das Neves ,
para distribuir-se ao Exercito , Por-

tuguez , folheto em 12.° ------------- - gr.

XXXVII. Advertências dos meios para preservar da Peste. Segun-
lia edição accrescentíida com o Opúsculo de Thomaz Alvares sobre
a Peste de 1560, folb. 12.° .---........ 120

XXXVIII. Hippolyto , Tragedia de Euripides , vertida do Grego
em Portuguez

, pelo Director de huma das Classes da Academia
;

com o texto , 1 vol. 4.* -----.-• --.-.- 480
XXXIX. Tnboas Logarithmicas , calculadas até á sétima casa deci-

mal
,

publicadas de ordem da Real Academia das Sciencias
, pot

]. M. D. P. , I vol. 8.° 480
XL. índice Chronologico Remissivo da Legislação Portugueza pos-

terior a publicação do Código Filippino, por Joáo Pedro Ribei-
ro , 5 vol. em 4.° ---------- --.--- 4500

XLI. Obras de Francisco de Borja Garção Stockler , Secretario da
Academia Real das Sciencias , 1 vol. em 8.° -.-..- 800

XLII. Collecçáo dos principaes Auctores da Historia Portugoeza
,

publicada com notas pelo Director da Classe de Liiteratura da
Academia Real das Sciencias , 8 vol. 8.°------.. 4800

XLIII. Dissertações Chronologicas , e Criticas, por Joáo Pedro Ri-
beiro, 3 vol. 4.°.-...-.. 240a

O Tomo IV. Parte I. ----- 4C0
XLIV. Collecçáo de Noticias para a Historia e Geografia das Na-

ções Ultramarinas, Tomo I.° Números i.% a.", ?.°, 64.°-- 600
O Tomo II. ....-.--...--..-.. 800
XLV. Hippolyto , Tragedia de Séneca ; e Phedra , Tragedia de

Racine: traduzidas em verso, pelo Sócio da Academia Sebastião
Francisco de Mendo Trigozo , com os textos. --.-.-- 6bO

XLVI. Opúsculos sobre a Vaccina : Números I. até XIII.- - - 300
XLVII. Elementos de Hygiene , por Francisco de Mello Fraitco,

Sócio da Academia. Secunda Edição corrigida , e augmentada pc-

lo mesmo Auctor , i vol. 4.°- ..--..--... 600
XLV III. Memoria sobre a necessidade e utilidade do Plantio de

novos bosques em Portugal
, por José Bonifácio de Andrada e

Silva, Secretario da Academia Real das Sciencias, i vol. 4." - 400
XLIX. Taboas perpetuas Astronómicas para uso da Navegação Por-

tugueza , I vol. 4-° ...-....-- 600
L. Elementos de Geometria , por Francisco Villela Barbosa , Len-

te de Mathematica na Academia Real da Marinha , Sócio da Aca-
demia Real das Sciencias. Segunda Edição , 1 vol. 8," - • - 560

LI. Memoria para servir de índice dos Foraes das Terras do Rei-
no
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Catalogo.
no de Pottug!»! c seus Dominios , por Francisco Nunes Franklin','

Olíícial d.i Reformação do Real Ârchivo, i vol. 4.° - - - - 48Ó
LII. Tratado de Policia Medica , no ijual se comprehendem todas

as matérias , que podem servir para organizar hum Regimento

de Policia de Saúde ,
para o interior do Reino de Portugal

,
por

José Pinheiro de Preitas Soares. -....------ 800

LIII. Tratado de Hygiene Militar e Naval
,

pelo Sócio Joaquim

Xavier da Silva , i vol. em 4.° 400

LIV. Principios de Musica , ou Exposição Methodica das doutri-

nas da sua composição e execução , pelo Sócio Rodrigo Ferrei-

ra da Costa , i.° vol. em 4-° - - - 120O

LV. Trarado de Trigonometria Rectilínea e Spheric.i, por Mattheus

Valente do Couto , i vol. em 4.° ---------- }0O

Estão no prelo as seguintes.

Documentos para a História da Legislação Portugueza , pelos Sócios da

Academia, João Pedro Ribeiro, Joaquim de Santo Agostinho de Bri-

to Galvão , e outros.

Collecção dos principaes Historiadores Portuguezes.

CoUecção de Noticias para a Historia e Geografia das Nações Ultrama-

rinas.

Taboas Trigonométricas , por J. M. D. P.

Obras de Francisco de Borja Garção Stockler, Tom, 2.°

Obras escolhidas do Padre Vieira,

Grammatica Philosophica da Lingua Porrugueza , ou principios da Gram-
matica Geral applicados á nossa Linguagem, por Jeronymo Soares Bar-

bosa.

Ensaio Dermosographico , ou Succinta e Systematica Descripçáo das doen-

ças cutâneas , Scc. por Bernardino António Gomes.
índice Chronologico Remissivo da Legislação Portugueza posterior á pu-

blicação do Código Filippino
, por João Pedro Ribeiro, Part. VI.

Collecção de Livros inéditos de Historia Portugueza , 5 vol. em joiio.

yendem'Se em Lisboa nas lojas dos Mercadores de Livros na Rua da$

Portas de Sanca Catharina i e em Coimbra e no Porto também pelos mes-

mos pregos.
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